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A.CT! EM 1 DE AGOSTO DE 18'14 

PBSIDBI'CJ~ DO Sll. VÍBCOMIB ,DI UOU.llll 

· . A's t:1 horas tla manhA fez-ae a chnmada e acharam-•e 
presentes !7 Sra. senadores, a saber·: visconde _de Ja
gliary, Almeida e Albuquerque, Barros ~arre&!, D1a1 de 
Carvalho, barão de Màmangullpe, Job1m, ~~~conde __ de 
Abaeté, barão de Camargos, Godoy: Jaguar1be, DloJz, 
marquez de Sapucahy, barlo du Rio Graode, duque de 
Caxias, Fernandes Br~~ra, visconde de Cara~ella~. Cu~ha 

· Figueiredo, barilo de Pirapama, vi~conde. de __ .Mur~uba, 
Zacarias, visconde do .. Rio Branco, VIsconde de Camara· 
giba;. barão de Cotegipe, Men~e1 . de Almeida, Pa~s de 
Mendonça, Leitão da Cunha e R1be1r.o da Luz. . . . . 

·Deixaram de comparecer com causa part1c1pada os 
Srs. Vieira da Silva, Ucbôa Cavalcanti, Figueira de Mello, 
Paranaguá, Junqueira, visconde do Bom ~atiro, Cr_o~ Ma
chado, Nunes Gonçalves, marquez de S; V1cente, .SJnJmbú, 
Chichorro, barão de A.ntonina, bara:o da Laguaa, conde de 
Baependy, Firmino, F. Octaviano, Nabaco, Pompeu e 
visconde de Nilherohy. . · · · · . ·· 

Deixaram de comparecer com causa parli~ipada· ?B 
Srs. b&rão ·de Maroim, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Sd-: 
veira Lobo, Teixeira Jonior, Aatão, Fernandes ~~ Cun~a, 
Saraiva, Silveira da Motta, visconde de lahommm, VIS
conde de Sonza Franco e visconde de Suassuna. 

O S~ .. t• s&CRBTARJO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios de 21:1 e 28 do 'corrente. do minislerio do Im

perio: 
O t • participando q~e expedira avis11 ao presidento da 
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prol'facia de atinas Geraes, éommaaicando-lhe; par(oi de~ 
vi dos eft'eitoi, as decisiJes do .enado acerca.~~~ eleiçl_!j •ul~ 
timamenfe Ceita na dila pro,ineia para o preenchimento da · 
vaga do fallecido se.naill)r Gabriel.Mendea doe Sa~to~.~ 
Ficou o. senado inteirado. . .. . · ., . , 

O to rêmetLendo .as actas da' eleiçlo. de .!Jeitorei ~·,I!._. 
ciaes . i que se pro!)edea em· Novembro_ ultimo ~a•.~regaez1~ 
de S. João Baptista, S. lo~6 de Jacurr, ,Santiaa~mo· C~ra-. 
ça:o 'de Jesus das Bsrreir&s e Penha de· Franpa; do muliiei-. 
pio de S. Joã.o B~tplista, pro,iacia de'Hiou Geri•s.;.;..;A' · 
commi81IO de consli&aiçlo. ·.. ·. . . : . · '.~.-.. :· .. ,: 

O IDeio de t f ilo corrente.· do presidente da· pro\'lacla' da 
Babia, remettendo qqatro ezempla't11, .Hndo'doul tlo·n~la
lorio com que o Exm. ·Sr. aenador Antonio Candido: da ' 
Croz llachado pa1sou a adminillraçlo ·daquell& pro'fincia; 
e-doas com que foi aberta a. uaembl6a]ecialàtiva<prD-i 
,iacial convocada extraordinariameate pelo Es.m., prüf;;, 
delite.-Ficou o senado iateirado. _ · 

0 S11. i 0 SICBBT.lRIO leu O seguinte ·-
P.tmn. DA 11~u !'f •. GOO 111 t• DI Àton•o.DI·1~7l. 

A. mesa-. examinou o requerimento, que '•o selado ~liriri~ 
ó ofBcialda respa11tiva secretaria Caadido Joa6 de :A.raljo 
Vianna,· pedindo que seja diapeuaado allsointameri~ , ~~ 
exercicio do emprego, qae occupa, continuando, poriJII, a 
perceber os venciJne!Jtoa do mesmo impreio, · visto.· ácllir~ 
se impossibilit!ldo pbysicaliJ~ote de continuar a ex~rc~r aa . 
suas funcçiJes, •. contar mais de i7 annoa. de aerv•ço. 

A' vista dos documentos com que o· aapplicaate irlatr~e 
a soa paliçlo e da informaç&o, que sobre o assampto mi
nistrou o oJDcial maior, em • data tia i8 de Maio do cor
rente anuo, jalga a mesa haver uapplicanJe l'royado o 
quG allegou'. · · · · ' . ,

1 





~ " • - ',. • .,. ·~• .-,,_,_,....,..,._ Y~("P • ~~,,...~ "'.1~"':>- ·,~. 

Sessã.ci~- eni _ 3 de.- 1\;gosto. ···t'" . ~: 

GG• •e••ão 
EM S DE A~OSTO DE 187i 

· .. •.:·~ ··vaBSIDBNCU DO, SB; VISCONDE DB UfiUUY 
.. ,: ' • .:.: •• ' • ·' " • •'' • ', • > • 

, . ...,..,.,. .•. ,........,~,~- ,.,_. ----~.-.-...... ·V-....,. 

n. 70, do corrente anno, con.c~deD~f!)icen~~,a~.ll~c~~'el 
Antonio de Araujo Filgn~ir~s. , ., . , '-'· .. " . · ..... : _. ,, 

llummarioo...;_ExPBDIBNTB. - OaDBIIl Do Du.. -:- Li . 

Seguia-se em ·s· discussão, com' fl emel}~a· d~ mea:
ma comDJissão, a proposição d~- me~ma cam~r~ n. -~~ do, 
corrente ,aono, concedendo licença-~- J,~iz~.,.~,1J;aJ'!&Jho' 
Paes de Andrade. · _ ,; ·_.. ;,." 

.. cença.-:-Discurso e emenda do Sr. Nanes Gonçalves.- . - ·~·-'!'!::". •.'>::.~;· ·; ,, 
: Discursos-dos.Srs. visconde do Abaeté, visconde do. Rio O St•. Nune• Gonçalvellll;_~ SJ:.~,lP~~,ai_-
; , _Bránco,.-Nanes Gonçalves, Dias de Carvalho e Silveira dente, quando entro a em 2• disc_ussa:o ~a&a._;r~•C!la~_o,,, 
,.:o:da'Jiotta;.,.....Bedacções . .,-Recratamento •. :-Discurso do tive a honra do o1l'erecer á coosideraçllo ~~- .aen~do ·!1:!11!' 

Sr. Jaoqaeira.-Beqnerimento cio Sr. Silveira Lobo • .;_ emenda,- para que a licença concedida ao chefe de a~cçiC!, 
Additameoto do Sr. visccn~e de-Maritiba .. -- Discw-aoá da- alCandega-~a..Pernam~aco Dr. Lui:t .de_ Car;v~lho ._l~aea 
dos Srs. Z'acarias e ·.ue-ndes ·de Almeida. de Andrade tivesse logar' com os dous terços de. se_~s !8,11:-, • 

cimentos, em vez de todos os vencimen_t_os,, COIJI~Jo,t~o"J!-; 
.,A'~ 11_ horas áa manhll fez-se a chamlld~ e acha- cedida pela camara dos deputados. E~ta min_b,a _emenda_ 

J'àm-se'"preseotes so-· Srs; senadores' a saber: vis- foi coóside_rada prejlldicaâa por tor- ~ido, a.pp_ri)V~~~ a 
conde de Jagaiúy, ''Almeida e Albuquerqu~, Barros Bar- que ·o1l'erecea a commissão de pensões e or~enados,_ CC)D-: 
reto,: 'Dias · de .Carvalho, barão. do Maman,aape, barão elaindo• para.qae fosse. a lice.nça .coocedida::com,,, o or_de
de .Maroim,· Jobim, barllo de Cotegip;J, visconde de Abaeté, nado iínicameotõ. Attribao o. resultado destl'o votação· ao 
Silveira Lobo, ·barão- .da Laguna, marquez do Sapaca~y, racto della ter tido logar sem muito· conhecimento· dos 
harllo; de Camargos, Godoy, ·cunha Fjsueiredo, bariio do ractos, por isto que _V. E~. _~a de estar .lembrado __ de 

' -.Rio-Grande,. UchOa,Cavalcanti,. duque· de Caxias, visconde qae . esta resoluç~o e_ a emenda a que ··me· refi_ro ~~~~~ 
· 'de Caravellas, Antão, Cbichorro, Souza Queiroz, Crnz (oram votadas no mesmo dia em que teve logar a discas

Machado,. visconde do Rio Branco, Janqaeira, Nanes Gon- <iiio, que aqui _se· ilistitaiil, _havendo então um peqa811~ 
calves,.viscoodo de Camaragib,e, Zacarias, Ribeiro da L•lZ numero de sen~dores, qae assistiram á Dies!D&"diacus_sllo; 
ê visconde do Bom Retiro. · · .. !Ias, ao dia im~ediàto ao em que _se procedeu·á.votaça:o, 

Compl'.receram depois os Srs. Jaguaribe, Fernandes muitos que nella tomaram' parte nllo assistiram'á discussão 
Braga, visconde de Maritiba, visconde de Souza Franco, do dia anterior, e nem estsvam ainda publicado! .os- deha" 
Leitão da Cunha, visconde de Inbomirim, Fernandes da tes havidos, por cujo motivo c~eio que; sem oil·necessados 
Cunha, Sinimbú, Saraiva, marquez de S. Vicente, barão escláreeimeotos, foi prof~rida esta decisão 'pelo senado; . 
de Pirapama, ·· Silveira. da· Moua, Tei.xeira Jonior, Para- Portanto, animo•me·a reprodazir·D_a 8• discass!o'·a inesriua . 
nagaá, Figueira· .de .Mello,· Vieira da Silva . e Mendes de emenda, convencido, como estou, de que ella se hasea em· 
Alm~ida,.. - . . . . . evidente jus_tiça. _ _ _ . .. 

·Deixaram de comparecer com causa participada_ os 0 Sa. BARÃO DB'M!MANGU.lPB :-Apoiado. 
Srs. barão de Aotonioa, .conde de Baopendy; Firmino, - - ·., · · · · ··' 
F. ·Octaviano,- Nabuco, Pomp!_!u-·e visconde de Nitherohy. . O Sa.' NuNis GON!J&Í.vas :::-::-Na_'t• discus1ito· fic!l~-pr~-

Deixaram· de . comparecer sem causa participada os· vado que trata-se de urn empregado ·de .merito reil)l 
Sra. Diniz, visconde de Suassuna, Paula Pessoa e Paes. muito dislincto pela sua intelligencia, pelo sea zelo,:,polos 
de Mendonca. · . seus bons serviços, de um empregado pohriosimo/que,hllo :-o' Sa·.· P~BSIDB~TB ab'ria a sÓsslÍo. tem outros meios para occorrer á sua subsistencia. _lenã~ 
' -' · , · · · . ·aqtielles qao aufere do seu · emprego ; de .uin empregado, 

Leram-se as actas de .St de Julho findo o ·de 1--do' 6~ahDerito, que:está gravissimamente do_ento'e·impossibi
corrente; e, _não havendo qaem sobre ellas fizesse obsér . .' litadó de ·cratar da s_aa saade·_na Earopa,-comll lheJoi 

· vaç!Jes, Coram dadas. por approvadas. · aconselhado pelós medicos, ·se lhe' Cor recusado" este: pe;-
0 Sn. 1 o sBCIIBTARIO deu .conta· do seguinte que ao auxilio, qae elle pede 'ao corpo legislati:.o. · '' , · :,·,:: 

· · EXPEDIE_ NTE . Demonstrou-se tambem ·na i• discussão qae' o estrldo 
-- _. __ ' deste empregado era tiio grave 'que o .nobre preslde~te ~o 
Oflicio de 30 de Julho proximo lindo do niioisterio dai conselho, tendo delle conhe~imento por .u_n;a telegra!JI~!'. 

mariilha;·prestando informaçiJes relntivas -ao aolamoo da: apressou-se em conceder-lhe a licença para qao elle.~~
eséola.-:de marinha Luiz Pinto de Sã, as qaaes Coram so- mediatamente podesse partir para a Europa,. CCIIJIO' termi
licitadas pelo senado em officio de 15 do mesmo mez.-: oantemeote exigiam os uiedicos, levaaos· sem' daviili pela 
·l' 'quem'lez a requisição. ·' considerac~o de qao o desgosto acerbo_ ~o r ·que· acabava 

Fo.i sabmettido ao apoiamento e mandado a imprimir o de passar' este empregado> com a mo-rte·· de seu uoico · f!Uio 
projecto- do Sr. barão de Cotegipe, ofl'erecido na sessão podia 'detormina!"a prompta terminação _de wa existência, 
de 28 do mez proximo findo, relativo á estrada de f~rro se· núo so lilncasso mão deste recurso extraordinarió'. · : 
do Madeira a llamoré. ·Eu me· limitaria a· estás' aoicas reftexõe~, se:oló jalgasiie 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA necessario restabeleé~r· um· Cacto,· que foi 'aqni arliculàdo 

'L!CBN~A 

En!ro.u om discas~ã:o e foi approva4a 
da commissão do pensões e ordenados .e 
redacçllo a proposiç1to . da cama&a . dos 

com a emenda 
remettida á de 
Srs. dep11iados 

' I 

pelo illa5tre senador· pela ··próviíicia de·:Miná~ (J:eraes,"·que 
dignamente occupa o cargo de 3• secretario, e qae''entllo 
ou oito me aehan habihtado:para poder contestar .com 
dad~s ~oguros~., -~ . . _ , · 
· D1sse S. Ex; que um dos mot1vo11 que "lll'ais)ht!Jam 
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Sessão em 3. de Ag-osto 

actUAdo em sea elpiri&o ·para. a impugaaçllÕ da conceasllo O 'Sã. VJBCONIIB DI b!BTÉ:-Mail elle já estava em 
da licença, com 01 reapecllvoa no_cimentoa a este empre• Paris nesse tempo. ·, · 
gado,~ foi o já. ter elle gosado de nma. licença concedida o Sa. NuNBS GoNÇALvBs:-Com uma licen~a' do" go

. pela auemblé& geral, facto .que eu cootestei·lhe; e que verno e nllo das. camaras, porque a unica · licença que 
S. Ex. replicou, firmando-se Das proprias pala.vras em quo lhe foi concedida é esta de St de Maio, do anno passado, 
está: concebida a petiçllo. E' verdade que na. petiçllo se da quál alo se utilisou, como acabo de ·mostrar,' 'alo' ·~e 
dii que o empregado .gosou de u~a licença, ·que lhe foi encontrando nas nossas collecções de )ela seoll.o esta h-
concedida pela aasembléa geral, e que, Onda ella, alo es- · · · · · · . 
ta.ndci :a.inda. bem, voltou para Pernambuco a assumir o seu ceol~~ista'da razão quo acabe. de cxpender; ti consta.~' do 
emprego, solicitando hoje uma nova licença. Mas isto é documento aonexo a es!a petição, parece.:..me qu_e· o ·senado· 
inexacto e explica-se bem o facto com_ a declaração que· nllo faz a este empregado nenhum favor· e·. sim simples
agora voa fazer, de que o empregado nlio. foi quem r~z o mente justica, porque· nada ma.is · s'e preteode· com a 
-•eu requerimento. O seu estado era tlio grave, acbna ·se emenda que· oJrereço, a qual diz : 'em vez 'de-com os 
tilo abatido que lhe .era absolutamente impossível fazer seus. vencimentos-diga-se : com dous terços dos seus ·ven
a menor applicaçilo. cimentos porque utá na regra adoptada pelo senado ·de 

Foi um· amigo ofUcioso qae encarregou-se de tal tra- Eó conceder aos empregados licenciados vencimentos que 
balho, e este, mal informado, fez as declaraçGes, cuja correspondam. a doas terÇos. O ordenado lixo da g.enerali
inexactidilo ·mencionei e vou levar até a evidencia com dade de nossos emprP.gados comprehende doas te~ços dos 
uma simples confrontaçilo de. ,-.tas. vencimentos, apenas um terço 'é a parte eventual das gra-

Diz o peticionario que a licença que lhe foi concedida ti6ca~Ges, que se perd~, quando se entra n·o exercício :de 
pela assembléa geral em 1872 nlio foi su!Hcieote para que qualquer licença. l)las Ieto não acontece co~ os emp~e
elle conseguisse o completo res!abelecimeoto de sua saude, gados de allandPgas, porque e_!!tes estlio em circumst~nciU 
véndo·se obrigado a regressar para a província de Per- excepiooaes eó lliem do lixo um terço· de seus vencimen
uambuco, logo qne findou a mesma licença. toa. Portant~, Sr. presidente, a. licença com Pimples · or-

Ora, nós sabemos que a assembléa geral nilo funccionou denado ·importa dizer ficar este empregado re~ozido a 
ein t.87t •. ·Nilo boaTe facto nenhum legislativo nesse anuo, receber ama tere& part11; otrerecendo, pois, esta emenda 
e. compulsando as collecções de leis desses ullim.os annos concedendo dous terços deeeuil vencimentos, o'ilo Caço mais 

. de t87t a 1873, nlio se encontra nenhuma resolaclio, do que pedir que se, applique aos emp_regados das alfaode
concedendo licença. a esse empregado, a nllo ser â de gas a inesma regra que o senado tem adoptado para to~os 
D •. 2i70' de S t de Maio de t 873, qoe é assim con- os outros empregados. . . . · 
cebida (Lendo) : · Foi lida, apoiada e posta em ~Jscussilo CODJU~ctamente 

; E o governo autorisado · a conceder III! chefe da 31 a seguinte -Emenda . , ·' . 
~~~4o da· al(~nckga ck Pernambuco Lui~ de Carvalho Pae1 . 
. ie Andrade um anno de ZicellftJ com o re.spectitJo ordenado, 
para continuar na' Europa, onde .jti se acha, no trata

Em vez de «com os seus vencimentos » 'diga~se: «com . 
doas tercoa dos seus 'Vencimentoe».-S. R.--Nunes Gon-
falv~•· ' · ... · . · · , .. · · · mitdo de sua 1audtJ. » 

. IIÍio em 3.1 de Jlaio .de 1878. Ora, se este empregado 
se tivesse ntiliaado desta licença, anica que lhe foi con
cedida pela assilmbléa geral, sem duvida nilo poderia come;.. 
çar.a fazer uso della senlo pelo menos em Junho. lllaa a sua 
petiçlo, como se vê, está. feita em Abril deste anno. Por 
consequeacià alio podia· elle ter usado da licença toda que 
lhe f6ra concedida. Ainda mais, elle declara na petição 
que voltou a PerDambuco, ·assumiu o exercicio de seu 
emprego e esleYI alli por espaço de sete mezes. E 
depois disto , tendo recrudescido os seus incommodo~, 
'Vio-le obrigado a partir de DOfO para . a Europa 
com a licença que lhe concedeu o presidente ·do 
conselho por um telegramma. Vê~se, po!s, que é mate
rialmente· impossível que este empregado gosasse da 
licença que lhe foi concedida em Maio,do aono passado, e 
depois disso ainda e&tivesse no exercicio do seu emprP&O 
por espaço d'e .sele mezea, e creio que desta maneira fica 
demonstrado até á evidencia que o que en disse é verda.de, 
isto é, que o empregado niio gosoo desta licença. Eu 
tinha perfeito conhecimento disto : elle se achava na 
Europa, quando lhe chegou a noticia de lhe terem as ca
maras concedido a licença com ordenado, e como isto 
nllo fosse sufUciente para occorrer ás auas despezas, re
gresaou immediatamenle para Pernambuco, sem goaar da 
licença. · 

. O Sr. VI8COJtde de Altaleté:.-.Sr. ~residen• 
te, prestei toda auençllo ás ioformaçGes que a.c~bade"dar 
0 nobre senador pela província do lllaranhlto ·· acarea da. 
proposição 'Jlie se acha sobre a mesa. · . . · .. · : . · · 

Esta proposição tem por·fim conceder bcença a um em
pregado da altandega de ~er~ambuco ·com· todos os seus 
vencimentos, mas a commissllo. .de pensGes · e ordenados 
desta casa ·ofl'ereceu nma emenda, redilzin~o a licenç~ ·uni-
camente ao ordenado. · · · 

O nobre senador acaba de mandar ama emenda n~ sen
tido de se conceder , a licença com doas terços dos venci
mentos do empregado publico,de que se trata. Disse S. Ex. 
que este empregado. não linha tido maid 'do que uma .liceu
ca concedida pela assembléa geral, e que desta licença 
ôa:o se tinha elle aproveitado. . · . . 

Quanto á primeira parle estou que é exaclissimo, que 
eate emprrgado publico apenas teve uma licença p1.1r um 
anuo com todos os vencimentos •.• 

O Sa. Nu!IBS GoNÇUVBS : ·--:- Não. 
O SR. v1scoNDB DB A:aAETÉ :. - • • • coucedida pela 

camara dos Sra. deputados, e esta propoeiçlio foi emen
dada no senado po:ra· que a licença foese unicaÍDeate com o 
ordenado, e assim passou. Consta isto do parecer· da.' mesa. 
o. i98 de 28 de Março de 1873. • 
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que .. reduz a doas terços, cre.io que póde ser approvada sado, que antorison a concésslo· tleata liceaça :tó: com. 
péJ~'iuiíiado., · . . .... · ordenado, afim de que . ienba Jogar, com dou• :terçOl.doe 

· vencimentos.· A este respeito pouco tenho que ·dizer;· J) 
· .. o·'Sr. Dias ilé "'arvalbo a-Sr. presidenté, senado já tem resolvido desde o anuo passado approvar aa 

· nlo pósso deixar de tomar parte' nesta questão, visto como licenças sómente com . ordenado.; esta. roi a opinilo da 
ó nobre' senador pela provincia"do Mai'anblio' me chama mesa, que eu segui entao, 0 boje mantenho CC)m~»·membro 
a .ena·'Jiouiinalmente. · da commissllo . de penslres e ordenados, de que laço parte• 
. F~i obrigado,· nes.ta mater.ia, a . dirigir~~~~li pelos dó- Assim, nilo póde ser levado a .mal.que eu •slistente-a.regra 

cnm~nlos•apresentadilli á cnmmissio de que faço parta ; aio que estabeleci, porque. ~lia serve para descartar7'me .de• 
podia ade"inbar aquillo que occorrea e que a propria parte pretençilea, que julgo inconvenientes. Quando fallel aqa1 a 
nlo' allegoiJ.· · · ' · · · · . . primeira vez, . eu disse que, si este empregadO\ae:acbava 
, ,O. S~. Nulf~~ GoNr..u.vss :-·-.. Nllo censurei a .v.· Ex.; em cirCllmstancias de . precisar· da licença com· todos os 

re.stàbeleei a verdade, 'que estava alterada. • . . '. . _vencimentos, ou com parte delles, ·outros ·havia que-maior 
· b d d' necessidade lioballl de que lhes -fossem _ e~nceaidaa as 

-::0·-Sa;· Dus· DB Cnv.uno·:-"- 0 no re eeua or lsse .licenças.com todos os vencimentos, porqae tinham ·ramilias 
que ia contestar a minba opiniil:o. numerosas e eram pobres : mae como a eommisslo ·tinh 

O Sa. NuNes 6-o!l~.uv.~s :-::-Explicar o facto •. , .estabelecido a regra de limitar os vencimentos só a orde .. 
O ,Sa. Dr.As DB C.A~v.uoo :- Eu não. emilti opioiil:o a nados, por isso .eu nilo podia afastar-me deste prinéipio.: 

respei~o ,,do, facto;. reportei-me aos documentos, e devo Já dei as explicacões que entendo dever dar. Se erro· 
declarar .ao aenado que, ;se es·coa Cállando aesta questão, é. houve, foi da parte e.m allegar. aqaillo ·que ·· nio ·er& · 
por' não estar presentEI o· nobre senador.pelo Maranbio, que .exacto •. 
examinou este.negocio,·e que foi relator do parecer. . . O Sa. NuaEs Golfr.UVBS :-EIIe eslava doente, e em 

Não ex.aminei ,os _papeis antes de virem para a mesa ; • 
apenas na conferencia que tive ~om os. meus. collegaa. eu estado de nil:o poder fazer o reqterimen&o. . · , 
disse ao nobre. relator que estava de accordo em approvar · .o. S'a. Dus DB Cu~ALIIO :-lias a com;pi,.lo 'aáo Pidia 
as licenças concedidas pela camara dos Srs. deputados, con- :adiVInhar. · . • · · ·· · -- · . · · 

· tanto. que se. sustentasse o. principio estabelecido pelo 
senado de ... copceder licença somente com o ordenado. 
Posso estar em eFro a este respeilll; o senad!l me descai· 

· pará, porque· o que eu procuro é manter·a coberencia da 
minha .. opiniilo, e delibere conforme julgar conveniente. 

Não ... é, .. senhores, esse .o· anico motivo que me obrigou 
aJe'vantar-me; ·mas principalmente para mostrar que a 
proposição . nil:o pó de passar como está redigida. Não foi 
só a commissilo • de pen~ões ·e ordenados que se enganou; 
nil:o .foieó a commissi'io que se guiou pelo requerimento .da 
propria. •parte. A ca·mara d~s .Sra. deputados pensou.. do 
mesmo mod9, e, se niio, vejamos como está· concebida· a 
prop·os.içilo: ·• Autorisa-se o governo para conceder ao cbefe 

. de· secçlo da .. altandega de Pernambuco, Dr. Luiz d11 Car
valho · Paes de Andrade, mais am· ai10o de licença com: os 
respectivos vencimentos para tratar· de sua sande onde 
lhe convier.· » · · 
.. ,: Logo; esta· resola~il:o· sup]iõe ler o empregado jâ Jeito 
uso da primeira licença e pede a prorogação por mais um 
anuo •. ·. · 

O 811. 'NUNss Go!I'~ALVBS: -A camara guiou-se pelo 
contexto da petição. 

, O Sa.,Dus DE Cuv.u.oo :-E' o que estou explicando. 
Se bonve. erro da .parle da commissito de pensil~s e orde
nados, este .erro .tinha vindo já da ·camara dos Srs. depu
tados, golada pel1,1 requerim~nlo da propria parte, que ·pedia 
prorogaçi(o da licença por mais ·um anno e allegii.Va que· a 
que Ik.e fora concedida não era sufficiente para completar 
o s~u .. tratamento. . · 
· · .Ora, desde que pela discussão se verifica quo a esie 
IÍDipregndo foi concedida a licença por um anoo com o 
soa o_rddnado, e que .e li e não fez uso dessa licença, ó 
ob:vio· qàe a licença estâ cm vigor, o. qne o empr~gado 
póde fazer. aso della como lhe convier. A qaestão,.'porlanlo, 
6 . . o~tra : ... pretende-se modificar a ·resólu~ilo do anno pas-

. . . . 

, O Sa. NIINBS Go!f~A~~Bs dá um aparte. · • ·. 
· · O Sa. Dru »B: Cuvuoo :.:_Eu alio digo· qàe o· noiÍre

:senador queira a tlrihair-me a culpa do erro. .. · ·. · ·. ·· 
O Sa. NUNEs Go!l'~uvss :-Não, de êerto. :.. . .. 

: o Sa. Dus DB Cu_v.uo~ :-.;.mas, le~do prooalici~d~. 
o, meu nome quando falloa, e dito ·que ia . restabelecer' a. 
Verdade tios factos, .ea devia, COIIID membro· da comiuissito; 
expOr ao senado todas as circamstanciaa·em que o -~egocio 
si!.. acha, par~ que pos_sa resolver com ~onbecilll.!~&ci :da 
causa. . · .. . ·.,··c . 

Poridnco; repito :··se s~ quer f~zer. simplêsmeot~:·a: eJÍe.; . · 
ração, para que, ,em Jogar do ·ordenado concedido, ná:r~&O• 
l~ção. do anno passado, .se dem 'todos, ou parle ·do;Ten~·, · 
c1meotos, _outra ~e:ve ser a .redacção, porque· a resolaÇllo, 
como está conceb1da, não at11oge o . fim. que •ee tem em. 
vista e não pó de passar assim. Se o senado qoer .sustentar 
o ~~e se votou o .a.nno P.assado, a proposição. deve · ser 
reJeitada,- porque Já ex1sle a coocessilo da .licença· , com 
ordenado ; e, se quer conceder mai~r vencimento, outra 
deve ser a emenda, pois está. verificado, pelas ioformaci!es . 
do nobre,aenador, qae o empregado não asou da :Jicooca, 
e, DilO lendo OS" do della, subsiste em . SeU Vigor~. a 
.concessão. . . . . · 

.. Se o senado quer I por eqaida.de, conceder maiores ven
CimB_ntos, está .n11 S6Q. direito fazei-o ; mas, neste CB&O;· é 
p~ec1so emendar a resolução, declarar qoe a lice.oça conce.;. 
d1da o anno passado, só com o ordenado deve-se enten'der 
que é com os dons terços dos vencimentos. Os nobrés se
nadores que assim pen~am, qoe emendem a resoluçilo>Eli 
eucend~. que ó .um dever de. lealdado expor ao .senado a 
nece~s1dade desta alteração, porque a simples approvacllo 
da emenda do n~bre senador não ó ~aslaote. para ·.corrigir 
o eogano, que aliás est.á na propr~a ruoluçllo vindà da 
outra camara. 
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O sJ.•. vl•eoude de A.baeté: _;...Sinto ter . Terce~o, Raymnndo Torquato de Oliveira Gomes, ins
·de,dizer ao seilado, Jogo no .começo de meu discurso, que pector da aJCandega da província do Amazon:u, .r-rdeiui"do: · 
o nobre presidente do· conselho nlio.me satisfez nas explica- 1: 1100~. Empregado habilissimo, do qual havia as· me.:.:·· 
ções .que deu.. . · ·. . . , .lhores informações, constantes de documentos; que 'foram-c 

S. Ex. ou· .está em contradicçll:o com. o que disse o nobre presentes á commissn:o de pensões ·., ordenados. A com-
aenado.r. pela província do Maranha:o, ou faz uma cens11ra, missilo não se afastou da regra. . · . _. 
mais :ou. menos directa, ás votagões do senado, quao~o S. Ex. h a de ee perder por nilo qnerer estabelec.er -regra. 
aliás .. S~ Ex. h a .pouco tempo, dirigindo-se a um dos Diem- alguma. Nã~ ha ~ida dito que possa ser superior .á lêi(po( 
broa desta .casa, o arguia de fallar contra as leis. maiores servicos que tenha feno;. por moia relevantésA,ua;.. 

As decisões do senado merecem,na fórma do regimento; !idades que pÕssna; compre que a lei lhe seja. applicada 
o_inesmo respeito qae as leis, de cada um dos membrOll como a .todos. A commissilo respeitou sempre esta:max:iou( 
das .. camaras. . · .. · · ·. _ , liberal-· neminem unum civem t.ant.um eminere .ieb6re·. ut . 

O que .disse S. Ex:. ? cc Esta resulação é precisa, nilo. legibus· · iliterrogari taon posiit....:. obedien·cia á lê i, 8Íijeicão : · 
porque a parle interessada não pos~a usar da. licença que · á lei. E' o qno convém recommendâr'; porque; a liilo:~er. : 
obteve em 1873, mas porque o ordenado .com que lhe C o assim,· S.-Ex. depois verfl. qual· _ha' de. ser O· reénltado~ • ·: 
concedida a liceoca em 1873 .nilo é saffic1ente para elle Quarto, José Jeronymo de Souza Limo·eiro, lançador.da' 
'manter-se em Paris. ». . . . . . · · · recebedoria de r~ndas geraes. internas ·da jlrovinda . .'de: 

"A.ssim; este.fe . S. Ex. fallando. contra uma decisão do : Pernambuco: ordenado 900~000. · · ._- , · ·· · 
s'enado; Poderá dizer: •Tratamos de revogai-a .. " Não, O quinto é estê de que sé traú. · .. · · .. · ...... ·." 
senhores, oito .se trata de. revogar aquella decisão, trata-se Sea;to, Pedro Lopes Rodrigues, chefe de secÇão 'di· al~ . 
de dar uma nova licença, e niio de revogar. a qne_já roi fandega de Pernamb)lco: ordenado 2: i 50~, igiuilao d.o. 
dada. Portanto, a argnmentaçito do nobre presidente do empregado que 6 objecto da proposiç!o . da . ·camara doa • 
conselho nito tem forca alguma. . · Srs." deputados. · · ~ · . · · · · · · . ·_--. ·. ' · ·· · · 

Mas, como demonsirou S: Ex., que 6 um distincttJ ma- · Setimo, José Theodoro de Sena, lançador da recebedo
thematico, ·que a quantia que tem de perceber este. ·em- ria da provioi:ia de Pernambuco :· ordenado ·900,000: · : .. 
pregàdo publico- Dilo é suficiente para elle se manter em. Todos estes empregados de fazenda·, como outros múitos,, .. 
Paris? E11 declarei ao senado que tinha estado em Lisboa não cbtiveram as licenças· senão com o ordenado, ·ii nada.:. 
em'18i2, nito _eu só, como est~ este emP.regado p11blico, de gratificações e porcentagens. ·- · ·' · · 
mas~om familia, sendo minha mulher. doente e precisando E' assim q11e opinou constante e :invariavelmente a ·com~ 
lá, como aqai, de .assidao tratamento .de medico e qne, mis~ão de .Pe.nsões, e ordenados; . é assim que o senado 
apeza.r·: disto, e tendo lambem comigó nm c11nhado, pude votou constàote e iovariavel:oente nas daas ·sessiies do · 
pass.ar decentemente só com o meu ordenado,. porque não ·nono passado. . · . . . . . 
tinha o litros recursos, absolatamente nenhuns. . Por que motivo, pois, se ha de agora estalr3leeer Clotra 

. S. Ex. não demo·stróu a propósiçlio que.enanciou, isto .é • regra? . . . . . , 
que. o .ordenado de 2:450~ quasi igual ao que eu tinha, ·E' dinheiro do. thelionro; dê-se a quem pedé •. Nito estoa. 
com muito pouéa dilTereoça, llil.o é suffideote para uma por isso. . . . . . .... ; . . .. : . ·. 
pessoa .. só.passar em P ... r.is e .tratar-se, se vae com o fim de Entretanto é o· qce ba de· vir a acontecer, porquê, desde 
re~tabelecer a sua· saude. E a, como disse, passei. em Lisboa que- o governo ·convier em qne se faça úma excepÇão a 
com ess'l mêsma · quanlis, com familia, sendo obrigado a favor do um empregPdo publico, porque tem poacos· meios 
recorrer a medieos moitas vezes. São Cactos proprios estes e inoito bons serviços, como ba de recusar aos onti:os que 
que . en apresento, e que não podem com. verdade ser co11- fazem as mesmas allegações? C um decencia, com digni
testados pór ningoem. · . dade não o poderá fazer, e, se o fizer, o senado·cbaniará 

Se os precedentes servem, .. abi eoti!.o os pareceres da sobre si uma justa censura; a de·qoe bilo, dlstribae justiçà·: 
eominissão de fazenda, de qile foi relator o Sr. visconde igua-lmente, que faz favore8, e poder-se·ha dizer qné,·, se" 
do'.Bom· Retiro, éujo testem~nho tenbÕ invocado. A coa-. o individuo se apresenta com ~ert.s protecções, obtein ( · 
clusito de taes parecer·es foi sempre qoe niio se devia coo- se niio tem estas protecções, não obtem·. Isto salta.,·aoli ., 

·ceder. nos empregados de· fazenda que pediam licença, .olhos de todos. O P.ovo exam.ioa e analysa o que se jlâesa . 
ne~ gratificações, nem porcentagens. Assim que, a. doot~ina nas camaras,. e dah1-ha de resultar qne· as camaras hão do 

' da emenda é contraria aos. precedentes, e no parecer da por Corça cabir em tal' ou qual descredito> désde que não :. 
mesa 'de 1873 que se refere ao proprio empregado L'oiz forem as primeiras em fazer exerutar as leis, ·,quaesqner • 
de Carvalho Paes de Andrade. Parecer igua1 deu a !pesa que srjam' as. circomstancias dos indivíduos que se apre- ' 
ntãse mesmo .anuo sobre os seguintes empregâdos de sentam solicitando excepções em soo beneficio. .. ' · .,. · · 

•fazenlfa. Citároi os seus nomes, e a importaocia do orde- Ora, ba um anuo não se concedeu uma só licença senito 
nado de cada nm delles. . . deste modo, unicamente com- o ordenado aos empregados 

Primeiro,_ Laiz Carlos. Pereira de Càstro, cheCo do secção· pnblicos que a pediram e nm ao no depois faz-se uma excep
da thesooraria do Maranhão : ordenado 1. 600~. Pouco ção I A os ta. excepção devem seguir. se moitas- outràs, . 
mais é do. que o ordenado dest'ootro .empr~gado publico. porque não mo parece.qne, entre os empregados publicos 

Segunrlo, José Gonçalves _I'!lnrtins, guarda-mór da nl- de certa ordem, uns excedam tau to aos outros em mereci
fandega da ·nahia, pretooçilo muito protegida, como· S. E[. monto e serviços que a d11T~rença dó nos olhos do povo, 
o Sr. presidente do conse.lho pó do euppôr : ordenado para que este posaa reconhecer que a excepção devia .fil-
2:.f00~. Foi o ordenado com que se lho concedeu a zer-se; não, senhores. 
liceaç·~L, e com que estev\l na Europa com familin.. Repetirei ·ainda : estou disposto a fazer todo o esror~o 

.., 

li ... ... 
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q~~.· po:lfe~ para :tomar. p~rto nestas q~eslll'es, li primeira 
vista. de pouca 1mportaoe1a1 mas· a que eu .dou grande 
alca.nce~ 

O Sa; Z!auus :-Apoiado. 
O Sa. VISCONPE PE AII.I.ETE' :.:...Jii disse o coosla do 

relatorio'da inosa, qlle a economia qae o anoo passado 
. Cei·o senado recusando licenças a dift'ereotes empregados 
publicas com .'todos 08 vencimeoto8,_importou em 30:000~, 
e! porventura, influiu na camara dos Srs. deputados. para 
que as proprisi~ll'es que vioram para o senado na ~egunda 
sessiiô ile 1873 Dilo autorisas8em taes liceocas senão eom 
o or_deoado~ Se as proposiçll'es . da camara cios Srs: depu
tados na' segunda .sessão continuassem a autorisar as li-: 
cencas · com lodos' o8 vencimentos, e ellas fossem emen
dad~s no senado, a economia seria de 60.000~ ou mais. 
Eu· pergunto ao Sr. inioistro da fazenda : esses 60:000~ 
nilo poderiam ser mui Lo mais bem. empregados eo1 algum 
serviço productivo ? Sem duvida .nenhuma. . _ 

Or!L, ainda se insiste que o ·ordenado não é suffic1eote 
para' o. empregado publico estar ··em Paris_, e consultar as 
autoridades medicas de Paris. que merecem a predilecçilo do 
nobre presidente .do cooselt.., • . . . · . 
· O · nob,re senador pela província do Maraohiio jli declarou 

que es~o emprPgado publico .tinha estado por algum tempo 
em .Paris, donde voltou para Pernambuco, quando teve 
noticia da morte de um seu filho uoico. 

O Sa. NoNBS GoN9uvss :-Nilo, senhor. 
·'O Sa. · VISCOl'IDE DK Aii!BTÉ : - Pelo menos con!ta· 

de'sses ·documentos. · 
o. Sn. NuNES GoNcuvss :-V. E:t. ouviu· mal. .. ' . 
O Sa. viscoNDE DE AnAB'l'É :- Um dos ·auestados. de 

molestia é passado em Paris ; portanto, õ empregado 
estava em Paris. Parece que a conclusllo, se alto é matho-
matica, é. loigicá. · 

O Sa. NuNES GoNr.AivEs :- Quando morreu o filho 
elle esta.va ·em Pernambuc.o e nito em Paris .. 

0 SR. VISCONDE nB AUETÉ :-EIIe esteve algum lempo 
em Paris : com que ordenado ? Não linha licença da 
assembléa geral; logo, ou Coi somente com o ordenado, 
qoo é como ,o governo podia conceder a liecoça por seis 
mezes, ou o Sr. ministro da fazenda violou a lei; uma 
das doas. Ora, se elle já esteve em Paris, .Jii subsistiu, lá 
so .. tratou com o~: 2: 4ti0$, porque é que agora, nilo mu
dando as condiçõ~e de viver em Paris, nilo póde com 
essa me sina quantia manter-se lá por. mai8 lim anno, 
principalmente· tendo perdido um lilho unico, que nem 
tem de levar comsigo, nem tem de· suslen.tar em :Per
nambuco 'l 

.Portanto, estou convencido, perCeilamente. convencido, 
de . que oito ha motivo algum plausível para se votar a 
favor desta proposiçilo, porque está prejudicada pela outra. 
Este empregado publir.o póde usar da licença que obteve 
em 18 73, como confessou o Sr. ministro da fazenda. E, se 
é, como declarou·S. Ex., para se lhe dar mais um terço 
dos seus . veucimontos, nilo ha lambem motivo algum, na 
minha opinilto, para se lho fazer esta concessão, que irâ 
abrir a porta a quantos outros vierem requerer o me8mo 
favor ao ~enado. · Aberta a porta, dndo este exemplo, os 

3• vol. 

'llembros da commisslo de :pensiJes· e ord.eaadoa recaar!= ?· 
Eu duvido; mas, se.recuarem, peior alada. ··' '·' :::.::, .. ·· 

O senado ma i• Cacilmeole votará por. &odu u lic•açaa; 
no ·sentido desta, se a approvar. · . '. · . '· ... • · . 

Portanto, continuo ·firme, cada. vez. mais_llrme,. aa·.miaba · 
opiniilo, continuo disposto ,a • .zelar os· dinheiro.•·; publico•· 
aindit. naquillo que ·se··diz ser de pouca· impor&ancia,· por•.· 
quanto por este modo •· por que procêdemaa · raC.io · qile 
oilo haverá no thesoan meii!B senil o· para . pagar ,ou a 
mortos ou a invalidas ; os que eenem aclivaineote 'hlo· de 
ficar sempre mal retribuidoe, e ~m perigo de alo receherea · 
. em tempo ·os veiÍcim~Bntos a que teem direito. ; 08 coa&ri· 
buiotes sem· esperaoça de allivio. : · · 

Tenho concluido. 

o sr. Nunes Gon~alve• :~Sr. preaideoie, . 
por mais que eu nilo · deseje · re1ardar a decielo:.deste ne
gocio, vejo-me obrigado a ôccopar ainda ·por. .. alguaa 
instantes a· attençii.o do senado para dizer. aimplesmente ·, 
que .o nobre senador pela província de Minas Geraes, que. 
acaba da orar, nito tem razão na impugoaçlo qae 'oft'erece. 
á minha emenda, visto como niio procedem•oa·dou·mo-
tivos que S. Ex. apresentou. . 

O primeiro já o nobre presidente do conselho tomou em .. 
consideraçlo, mostrando que a licenÇa ~oncedida. a. e8le 
empregado pelas camaras ao ·aano prox1mo passado nilo 
está prescripta, mas nlo póde aproveitar.:.Jbe, · porqu~Jba : 
foi concedida somente com o simples ordenado· que é a · 
terça parte dos seus venéimentos, e- esta terça parte é ' 
insnllicieote para elle :tratar de sua saode na Europa. 

O segundo argumento de S. E:t. é que vae 'o áeD&do abrir · 
uma porta a abusos. Tambem nilo é proced.,nte, porque 

·o que se procura é simplesmente fazer de'sapparecer ·a 
desigualdade que se di em· relaçllo aos outros empregados. 

O senado estabeleceu como regra que lodo ·o empregado 
publico licenciado nllo de~e ter mais do que o aeo orde~ 
uado. Ora, o ordenado coost1tue doas &erçoa do veocimento; . 
logo, ·a medidá que se toma é para que- alio haja injuetiça ~ 
para com aquelles empregados que teem por ordenado·ió.; . 
mente um ter~o dos vencimentos, é para '•lo 'h!lovilr des-
igualdade. . .. 

Observo por essa occasiilo · que ~anlo este principio. é 
verdadeiro e plausível que jli o governo tem estabelecido 
a regra de que os empregados das allandegal pcidem ·Ser 
aposentados, quando o requerem, alo simpleemente com o· 
ordenado, mas com uma parte das gratificaciles qoil roce;.;· · 
bem. Isto foi sem duvida com o fim de fazer desappareeer · . .,P 

a· anomalia que eu pro caro fazer desapparecer .. com a. ' 
minha emenda. · . . . :; · ·'; 

Portanto, já vê o nobre senador que· nós alo 1-amoll .. '· 
estabelecer· nenhum precedente que vã · destruir a re,gra· 
qoe o senado &em estabelecido de concederem•se as li-: 
cenças uoicame~te com doas terços do veocime~;~to, porque 
o mesmo que~ duer concederem-se .as licenças ~ó .com o 
ordenado. .. 

Quanto á outra razio de redácçilo, razio ·que foilllle
gada pelo nobre S• secretario, eu reconheço qae eflectiva
mente a resolução veio clincebid~ em termos que alio 
usLiio de perfeita conformidade com a verdade, isto é, este 
empregado não gosou de uma licença para se lhe conceder. 
a continuação dessa mesma licença; a licença que elle 
obteve ficou sem effeilo, senhores, isto 111 apenns um defeito 

2. 
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de redaeçio, e eu alio sei que inconvenieilte ha em que a 
commissllo de -redacção possa fazer . desapparacer esta 
irregularidade que o ·nobre so secrelari~ apresentou. 
Approvada a emenda que concede. os dons tercos do ven
cimento, volte o projecto á commissão de redaécãp, e esta 
dtuá· ·Íl· fórma mais conveniente_ para que desáppareça o 
absurdo que o··nobre senador notou. . 

·· Não 'quero demorar·· a decisão do senado e por isso me 
limito a 'estas· ligeiras observacões. · · . . . 

. ,. . 

de redacçito Dilo tem a facaldadc de alicrar a doutriaa d:~ÍI 
.proposições que lhe são sujeitas.·. • · · 

O Sn. Sn.VEIRA DA MoTTÁ :-Apo1;·.do. · · · 

O Sn. Dus DE CAnVALno : -- .•·•• pódé emendar u~~ 
ou ou!ra phrase, uma ou outra palavra que entendà não 
s~r conveniente, mas. não póde alterar a regra estaboJe.; 
c1da na proposição. . . · · ·· 

A camara dos Srs. d~pu~ados approvou a prupos!çllo 
nos te_rmos em que eu Já h ; se .o senado .approvar esta . 

o sr. DJai!JI de Carvalho I -Sr. presi- propoSIÇiio, alterando . sómenle a. phrase- em .Jogar ds 
dente,- eu tambem não desejo demorar a decisil:o desta todos os vencimentos, só com doos tercos- como diz a 
materia, new til:o pouco interromper a marcha de tra- emen~a; ·a {!reposição fica tal qual nas .Óotras parles, e a 
balhos mais importantes, como é sem duvida a fixacão de .~omm1ssão de ·redacçil:o não lhe pó de fazer emenda al-: 
Corças de mar ; mas niio sou eu o culpado do que sê apre- goma. · · ·· 
sente nesta _casa um· negocio mal iniciado~ Se a camara ·Portanto, em vista da discnsslio havida, entendo que 
dos ·Srs. • deputados não fosse levada a praticar um acto deyo . ~olar contra a proposiçiio, porque estou firme no 
que lilo praticaria, se não prestasse fé ao requerimento pmlClplo que estabeleci e respeito o que tem sido deter
feito em nome do peticionaria , nós teríamos simpli- minadll em outras resoluções. Se este empregad_o tem rim 
ficado. muito esta discussão. ' Se a parte . officiosa, que anno de licença, eu niio votarei por essa resolução, por7 
se apresentou a requerer cm nome deste empregado, que entendo que não devo votar po_r doos_ annos de licença 
estlv~sse perfeitamente informada . de to daR as cir- quando . o mesmo empregado está agora fazendo uso da 
~umstancias . e requeresse, niio o favor que pediu, primeira; a queiJes, porém, que entenderem que devem 
Isto é, .a prorogação· da licença com todos 09 ven- votar pela emanda do nobre senador, predsaoi· einendar a 
cimentos '·por mai~ de um anuo, mas sim ·à moditicacão resol.uçã?, porque de outra sorte o resultadó será aquelle 
do acto. qu~ tinha sid~ approvado O ·3D DO passá do, nós que Já diSSO-li empregado ha de ter Um anno de licença 
teríamos· resolvido muito mais fr.cilnoente, porque a com- na fórma da resolucão do anuo passado, só com o orde~ 
missão naturalmente diria que rziio concordava com esta nado, e outro aono-éom I) vencimento de duas lercas partes. 
idéa :e o senado daria no negocio a solo cão que enten- E desde_ que as~im se onlende litterâlmente a ~resolução, 

·desse conveniente~ Portanto, se nós estamÔ~ agora neste a comm1ssão de redação não póde fazer a emenda .que o 
embaraço, qneixe-:se o pelicionario. de quem. em seu norr..e nobre senador indica. · · 
apresentou um·· requerimento cont~a~io aos Cactos exis- Tenho explicado o mi!U pensamento;. hei de votar ·.con-
tentes. forme elle ; o. senado deliberará. o que entender em. soa 

sabedcria. · 
O Sa. SILVEIRA DA !loT'rA: -Apoiado . 

. O Sa. ·DIAs DE CARVALUO :-Ora, o nobre senador O Sr. SUveara da Hotta:-Sr. jiresidellte 
propõe uma emenda á proposição da outra camara que se o seDado tem-se visto nesta sessão, 'e mais de un::L vez' 
re.fere só aos vencimentos. Eu· já.observei que a emenda em.embaraço para votar coherentemento sobre esta ma~ 
do .nobre senador, se ·p~ssar no ~enado, approvando-se a leria de licenças a empregados publicas, que tanto impor
~(oposiçiio, _importa. a concessão de um segúndo anuo de tonam o corpo legislativo. Este embaraço em que o senado 
l1cença. • • . . se tem achado é devido ao governo... . 

O Sa. SILVEIRA DA. MoTTA. :-Apoiado. O Sn. VISCONDE DE AnAETE' :-ApoiadÓ. 
'õ s · ]> c d . · O _Sn. Sn.VEIRA DA MoTTA:....:..., •• porque, se acaso. a 
• · 8 • us DE ARVAtno :-.- • • • ·ten °• porém, 8 donlrma que nesta maioria tem· vo,.ado rosse a doutrina 

parte neste segundo anno · dous terços ao eeu vencimento, d d · " 
entretanto que pela primeira resolocã:o Eó tinha 0 ordenado. ver a mra, por certo que estas questões já tinham acabado 

D
. • no par!amento. · · · 

. 1ss~ o nobre senado~ que a parte não fez uso da pri-
m~lra hcença ; mas a m1m consta quo este empregado já O Sa. viscoN_DE DE AnAETÉ : ~ Apo_iado •.. 
fol pala a Europa e que lá se os lá tratando. Em virtude O Sn. SILVEm~ DA MoTTA : - Queixam-se todos de 
de q11e licença sahtu do lmperio 't Nilo sábio com licença que s!to boje muito frequontes, impertinentes, os pedidos 
do. governo, porque este, tendo-lhe já CGnccdido licenca de empregados publicos de licença .para tratar de ena 
po_~ seis :nezesr não podia conceder-lhe mais do que outrÔs saude na Europa; lodos conhecem que é isto· impertinencia. 
seJs ,mezes com metade do ordenado. Ora, se a parte Mas por.que r~zão,_uma vez que todos reconhecem que ha 
allega que o. ordenado não ó sufficiento para com elle alguma .lmpertmcncJa 'nestes podidos, o· corpo legislativo 
manter-se na E!uopa, provavelmente niio se poderá mnn- tem contmuado a nccedor a taes pedidos ? E' para lançar 
ler com metade deste ordenado ; estr\ por conseqnencia a responsabilidade destes máos · procedentes sobre 0 
prevalecendo-~e da resuluçiio que a seu favor roi decre- governo. 
tada. o nano passado. · O corpo legislativo, quando· deu os primeiros passos 

.Disse o nobre senador quo ó bastante que a soa emenda neste máo cnminbo, foi confiando que 0 governo enten
SOJa adoptada pelo senado, porque na cómmiss!to do redaccão desse qnc es!M antorisacões para concessiio de Jicencas 
se fará alteração. Não posso deixar de chamar a atteoéão eram facultativas o não déterminativas. Quando se dissÕ : 
dos moas illuslres collogas para esse ponto : a commissiio ecO governo ó nulorisarlo para conceder licença 110 emprc· 

ii 
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gado tal», sempre se entendeu que o governo, na:o tendo bem sa:o' emprégados deli a ; essas resoluçiies da· camara 
direito .de .conceder ·ucenca além de certo prazo, ficava eram autorisaçiies. • • , 
autorisado para estender eâte prazo, se julgasae que o im· .. O Sil; VlscÓNok rio Rio Ba.I.NCo ·(.,;res.identt~ d_·o .c.oía~•lho) : .. 
petrante merecia esta concessão. Sempre se entendeu assim.. r 

1 
d 

Porém ultimamente ouvimos aqui o nobre presidente do - Era uma lei de ap~sentação para aque les emprega os~ 
conselho que S. Ex. tem achado mais commodo para o 0 Sn.:SILVEIRA ~A .MoTTA :~. ~ •• e ~ ho~radoj!'~é~ 
governo adoptar a doÚtrina de que est~~ autorisações são sidente ·do conselho requereu que este negocio voltaes~ 
imperativas e q er lançar a responsabilidade· desta· rela- novamente á commissão. Ultimamente, tratando-se ~qui d.~ 
xacão na concessllo de licencas· sobra o corpo legislativo concessão de licen!,Ja a· empregados da magistratura,: ~!D · 
para tiral~a de si. Isto é sem' duvida muito comooodo ; o in!i•iido novamente 0 governo 0~ sua }o_u!rin~, d~·.qu.~· 
gove'rno · deix·a que esses impertinentes venham procurar julgá ·que v. autorisaçiio importa uma determ1naça:o Ao 
ys patronos do corpo legislativo para passarem- edses C a- corpo legislativo .. ,;. ". •.· ·i' •• <-:.; ... 
vores ; dépois do passarem os favores, o governo encolhe . . 
os bcimbros e diz : as camaras deram, nó~ não nega- . O Sa. VISCONDE no R1o BRANC9 (pre&idente do coftle• 
reinOs; ·~ . . lho):·- Não disse isto: . . .. ·~ :. ::; :.· 

Mas esta, Sr. presidente, não é a doutrina verdaddra ; o Sa. SJLVElu· DA. MoTTA :-:-V· ·Ex_. já nos· diâsa)qui 
semelhante doutrina nenhum governo ousou até boje pro- que 0 governo entende que essa responsabilidl!de· era:' d.o· 
clamar ; · todos te em concedido. essas licenças, porque são corpo legislativo, por essa facilidade que tém .~idci,".de· !lO.~-:· 
aotorisadas pelo corpo legislativo, mas· srmpro salvando· ceder. autorisacões, e tanto que V. Ex. teve um e.enameo-:
o fundamento de que o governo achou justa a concessão; grande com ó- nobre· sen!ldor pela. provinciif de-Mi,náe 
por isso, asou da autorisação ; nunca ~e ti~ha ~uvido que Geraes; porqp.e este .nobre senador, nessa occásião,: lembro~ 
uma autorisação dada pelo_ corpo legtslat1vo. Importasse a inconvenieocia com que 0 S~. ministro da·jl!stiça::·n"· 
uma determinacão para o governo· obrar de um certo modo. cnmara · dos. Srs: deputados deixava passar éil_s·aa llceilç~r . 
. ' O .'seriado re'cordar-se-ha de. que ainda ha bem potico •11 em pegados da magistratura, sem verificar an~~diç~ea! 
tempo sublevou em uma discussão aqui ~sta questã~, quan~ que depois es:nerilhou aqui o no~re senador por M1o~. I!'~! 
do··se tratou.de uma coõcessn:o de lict>nça a empregados ila nessa occasião que o. nobre presidente do conselho dJ.ss~:=
casa de 'deteni:ão, que lambem "queriam ir á Europa pas- Pois.querem que os ·ministros àe. occupem, tendo )~iit~s 
sear, porque hÕje com essa far:ildade que ha dos -vapores, oegocios importantes de que .tratam nas ,camaras, __ com 
com·as vantagens que teem, muitos querem habitar aates essas questões de licenças 'l Que. façam qti~títa:o.~e_-gab~~ 
na Europa do que na sua terra ; ha uma teudencia muito nele com seus amigos, com sua maioria para Caz~r surg!r 
gnnde. para ·ess·as·viagens. Quando se tratou desses em- essas questões 'l Veja 0 senado. se tenho ou' .~ão .. raz~o~ 
pregado"s ~da casa de detenção e da licença a um ·membro quando digo que 0 Dobre presidente. do consélbo· ro~:que.m, 
da magistratura, o nobre presidente do conselho requéren deu ·a ultima de mão a esta· "má doutrina. Eu. o. silito, · p_or• 

\ (quero pedir á •mesa que me informe a este respeito) o que esta· má dontrioa ba de prodôzir mãos resultados;·:.·'· 
. nobre presidente do conselho ·creio que offercceu um re- o sn: VISCONDE DE .bAETÉ :-Apoiado. . . . ..... . 

querimento de adiamento dessas licenças, para que voltas- . 
sém os _pape1s á com missão de pensiien ord.enados. • • , O . Sn. SILVEIRA DA Moru:~O peudor boje. dos .em-

pregados .publicos fi . pa:a subtrahirem ·se, semp~e . que · 
·,O Sn. VISCONDE DE AnAEd:...:..o projecto não era de podem, ao cumprimemto .de seus deveres; .essas .licenças 

eoneessa:o· de licença. proporcionam-se a isto .. Ora,. veja o senado. comcq~eJ~n" 
0 SR. SILVEIRA DA MoTTA:- •••. para os empregados da damento vem o Sr; .Paes de Andrade ao corpo legislativo· 

pela segunda vez pedir ·licença. O Sr. Piles de Alidrade 
casa de detenção· • • • os ta v a em Paris, gosando de uma licença dada pelo go-

O Sn. VISCONDE DE AnAETÉ:-Tratava-se "de apo~eo
ta~ões. 

, .. 
· ó Sn. SILVEIRA DA MorT.I.: -As re!oluções vindas da 

camara eram autorisa~ões ao governo; ossas autorisações 
nllo se entendia que eram determinilções para apose•Jtação; 
julgava-se que eram faculdades ao ·governo para usar 
dellas, confórme entendesse que os impetrantes mareciam. 
Ora, estamos ju!tamente neste caso; é a doutrina das 
autorisações confundida com a doulrioiL das determinações. 

O Sa. vHÍcoNDR no R10 BRANco (presidente do conselho): 
- Tra!ava-se de lei do aposentação para aqnelles oro
pregados. 

O Sn. StLVSIR.I. DA MorrA :-Mils desde que niio ha.Jei 
de apo.sentaçiio para os empregados da casa de detenção, 
porque nllo Coram cquipa:1dos aos empregados das secre
tarias do Eeta.do, o aquclle projecto creio: que #até com
vrehendia ·OS cozinheiros da CIISa de datençiio, porque tam-

verno ; pedin a prorogaça:o da .licença, e: o corpo .legisla
tivo concedeu-lhe a de um anno. com seu ··ordenado. ·Blle 
entendeu .qu~ não puderia coniiouar a estar em,.Paria só· · 
mente com seu ordenado, e. veio. para 'Pernambuco. ·Veja.:ae 
o attcstado ·do medico que. justifica eata,préteoçllo;·.() 
S1 • Paes 'do Andrade, depois de estar em ~aria ·no uso. da 
licença coucedidà pelo. goveroó, voltou para. Pernambq~ó, 
o· ·voltou peior ou melhor, .creio .que quasi restabeleci1lo ; 
mas. depois, tendo tido. um. incommodo moral (e ~a sou 
muitQ competente· para reconhecer que é até certo. modo 
muito attendivel), que .foi a morte de um ftlho, diz que 
peioroü de um ataque de cabeça, e .peiorou. por este mo-
tivo superveniente. . . . . . · .• · · · ' · ' 

Note o Sdnado que, quando elle veio para Pernambuco, 
já tinha obtido do co1·po legislativo ·uma prorogação de 
licença por um anuo, com o seu ordenado; visto ,que o 
governo não lhe podia prorogar . mais senllo com meio 
ordenado. Ora,. como este. emprogado, estando em Per:. 
namhuco, toudo obtido um anno de licença, faz asora um 
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oalro ·pedido A· eamar a dos Srs. deputados, solicitando a 
prorogacllo com Iodeis os seus vencimentos 'I 

E' préciso indagarmos a qaestllo. · Elle teve uma lcença, 
p!lr um anuo, com ordenado, e· agora vem pedir· a proro
gaçllo da licença, que nllo usôu, e. diz: « Mais um nono 
de licença, com todos os vencimentos. " O que se segue 
é qqo elle apresenta-se agora aó thesciuro e diz: " Eu 
tive prorogaçllo da licença, por mais um nilno, com todos 
os vencimentos, e como não gosei-me della, quero que se 
comprehenda este anuo de licença na prorogação e per• 
faça-se assim dons auneis de licença, com todos os venci
mentos. Eis ahi, senhores, como as cousas se preparam. 

- « Nio as~i da licença~» Oh I o empreg.ad'b quil não asa da 
licença que obtem do corpo legislativo, ó porque não tem 
grande necessidade della. 

Não tendo asado deli a, pediu nova li~ença, com todos 
''- os vencimentos, veio o pedido ao corpo legislativo. e diz 

a assembléa geral : conceda-se a prorogação por mais um 
anuo, :com todos os .vencimentos. Pois, se elle não gosou 
da outra,· como é qae se chama, a isto pro rogação 'I 

Enteado, senhores,. qae o governo ó o P.rincipal inte
ressado em pôr uma barreira a esta tentação· de licenças a 
empregados pahlicos. Não posso concordar de maneira 

· alguma· com o& ta nova doutrina de licencas a empregados 
pahlicos, .com todos os seus vencimentos, ou duas terças 
partes de seus vencimentos, como pretende a emenda do 
Dobre senador pelo Maranbll:o. Acho .qoe ó uma injustiça 
muito grande que se faz aos empregados qae servem, em 
beneficio daquelles que não servem. Ora, um empregado da 
alCandega, senhores, tendo direito a todos·os· vencimentos, 
isto é, até ás porcentanges, não prejudica aos outros empre· 
gadosqae estilo no serviço lendo a saa quota de porcentagem, 
salvo quando elle nfio trabalha ?_ Pois qual é o systema 
de o~deoados com porcentagens addicionaes ? não é para 
animar a actividade no serviço, para convidar a frequ~o
cia do empregado ? Como é qae se dâ a porcentagem a 
qaem ollo trabalha 'I P~rceotagem é uma especie de com:.. 
missão P.elo expediente do negocio. Pois se o empregado 
nllo dâ expediente, ee elle é conferente de ama alfandega 
e nlo faz ·snhir um volume, ·Dilo verifica uma mercadoria, 
como se ha-de dar-lhe porcentagem de todos os generos 
qae . elle não verificou e que passaram pela porta. da alfan
dega ? Isto é-justo ? 

o empregado ser assíduo na reparliçlto,. isto é, ostabeleceu 
am ponto rigoroso· nas repartiçi!es de fazenda, .porque .a 1 
presenca do empregado dá-lhe di~eitos e Lambem. vania:-: 
gene muito maiores. Como é quo agora quer-se dar .a um 
empregado de fazenda, cheCo de secçio oa ·inspector da 
alCandega; ~ous terços dos vencimentos, isto é, até as 
porcentagen~ ? 

Senhores, vejo qae, se o governo. não tomar dguma 
medida, ha de vêr-se em embaraços .maiores do que. este. E 
eu creio que o nobre presidente do conselho deve m.euer o 
hombro neste negocio. Acabe com isto, porque o corpo 
leg!elativo não póde, _com effeito, apreciar as razi!es.espe-. 

. ciaes qae ha para as concessões de licença. As .razi!es 
especiaes pertencem ao governo. O governo é qu.e 'de v~. 
verificar estas attestacões, entrar mesmo ·na moralidade,· · 
e na intensidade dellas, não é o corpo· ·legislativo, porqiip · 
em am·corpo· collectivo, 11ste documerito pnssa pelas mãos' 
de tres ou quatro pe!sons, unicamente. A commissão .~ · 
qae tonm conhecimento delle e um ou outro represeo.tante 
da nacão, porque o mais nãil sabe. que o homem .esteve 
doentê com amas syncilpes com uns ataques de cabeça; 
com. amas enxaquecas, qoe. foi para a Europa, . qae .la 
melhorou, qae voltou·; que depois1 por ama cansa moral, 
peiorou e quer voltar para lá. Não hn duvida que, tendo-se . 
quaesqaer meios de vida regular, qoaesquer rentes :via- · 
g~res, é mais commodo ir viver na Europa, do que:estar 
aqui nesta terra, qae, para muitos, .é uma especio. da 
Costa d' Africa, de qae todos querem fogir.- ·. · 

Emt~etanto qoe, se acaso se examinaásem estas atias~:. 
tacões medicas, havia de se encontrar cousas. curiosas.· 
v;rbi gralia : o homem padece muito do figa do. Ora, eu· 
creio, senhores, e tenho' até. ouvido dos melhores medicos · 
do Rio de Janeiro que só não padece do ligado qu-em ·não 
tem ligado. 

O Sa. VISCONDE Do Rro Dau;co (pre1identc do. conselho).~ 
-Isto é de mais. · 

o· Sa. Jounv:-C'est trop {ort. 

o Sa. SiLVBIR.l D.l.. nioTTA:-E' de. mais? 

O Sa. Josm:- E' 

O Sa. SILVBm·A DA MoTTA : -'- 1\las é uma exageração· · 
para explicar uma verdade que a d'oença é indemica, que 
as inflammações de ligado, no Rio de Jaoeiro,·são doença 
geral, com dift'erentes nomes apparatosos, . que os Srs. me,. 
dicus costumam dar, como hepatite, etc. Porém, no nosso . 
paiz, tem-se reconhecido que-oelle ba remedios.extraor-. 
dioarios contra esta enfermidade, qae teem r.estaarado 
muitas constituições.. As nos~ as aguas de Daependy, .e 
Camp.anha, e dill'ereotes aguas gazosas e salpharosas que. 
h a na província de Minas, passam por ~er anlidoto contra 
estas inflammaçi!es de ligado. . . 

0 SR. VISCONDE DE :AnÀETi~ :-Apoiado. 

Entretanto, apparece a doutrina de que 6 preciso, para 
·igualar os vencimentos, dar os doas terços. E' outro erro 
que se tem allegado, em favor desta• emenda. Ha certos 
empregos que . toem ord~nados maiores e gratificações me
Dores, e ha outros que teem gratificaçi!es maioros do qae 
os ordenados. Quer-se com isto nivelar, porque em certos 
casos o empregado qae, tendo o ordenado pequeno e uma 
grande' gratificaçilo, quando ad~ece não tem recursos no 
se a pequeno ordenado. llfaa é preciso notar que qaa ado se 
dA esta hypothese, é porque a lei, quando orgaoisou o ser
viço ·publico que estâ a cargo deste empregadu entendeu 
que ' o ordenado· devia de· ser tal que a gratificação CossQ. 
maior, porqa6, segando a índole do emprego, depende mai~ 
da diligencia o da Creqaencia individual do empregado, o 
bom serviço publico, como acontece com os empr0gos da 
aitandesa~ 

Os empregos da alfandega teem pequenos ordenados e 
grandes porcentagens, porque 'I Porque o governo qaiz 
activar, qaiz aguilhoar, dar um incentivo mais Corte, para 

O Sa. Su:vErBA. DA 1\loTTA. :-Eutreta.nto despreza-se 
estes recursos ..• 

O Sn. ·!onm :-Por oito haver caminhos; além disto é 
mais cara uma viagem a Daependy do quo â Europa. 

• 
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•:o"Sn; ·SILVBriiA DA'llloTTA':.....:.;: •· porque, segundo diz S.EGUNDA: ·PA:RTE DA:, ORDE'M· •:oo:•:nr.t · ''· .. 
o nob'rii . iienailor' pelo .· EspiÍ'ito Santo, é me is diffieil' ir a o . Sa. 20 BECiiEÚ~io. I e a ·,e . ·roiam. approv'ad~s;· para 
Bal.ipendY dô· que â Europa. Eu protesto contra esta serem remettida~ á outra camar!l, as seg·uintes redacções:: · 
geograpbia. : • :·· · · · IIEDAcr.Xo · · · · ' · ·. -~,. 

·O Sa. vis_coNoE os :ADAE-i'É :-Apoiado. . A: assembléa geral res1!lve ': .• . · ..... , 
,Art. 1.0 E''autorisado,o governo,: ·· !· , • . · ·'· 

OSa; SILVEIRA uMorr.A :-.•• que S~J·a mais diffiéil § 1.o Para mandar fazer a~t~ :'.. . --· :.:·:.. 
·· (~) O alam no que por motivo d~. Corça ma~or, ·plena; ir a Baopandy do que ás agoas' da Allemanha·, ou da mente jusliticado, 0 não lenha Jeito .no devJdo tempo,:. 

França, dos Alpes etc., hoje, que ·ba Cacilidade •de ir até ama vez que esteja -provado .o anno. lectivo. . .• < .. :.;, 
B&rbacena, em bo'a estrada d~ rodngem, não se pó de dizer (B) 0 alumno que pelo ·mesmo m?tivo não. se z_n~~ri• 
que haja grande embaraço. . . . . colar no devido tem·po, ·uma yez que prove o anno lediVO • 

. Emtretà~t~, senhores ape~a'r dasdifficuldaded dus trans-. § 2.0 Para inandar matricular o .alumno da .. e'da~e'di . 
portes;. OS nOSSOS emprega dós. pobJicoS .. doentes deviam 15 annos e de bom pro.~edimento, que te.nba O!D ~o.dos OS 

olliàr: lambem para a considmção dà dcspeza; uma ·preparatorios obtido approv~ç~o plena, ·outres .;diSIJn~ç.~~s ,, 
viagem· á .Europa, . a ida e a .volta, simplesmente, não Ar! 2 o E' elevado a ·seis annos o prazo dos exames . 
cn"éta menos. de 80Q$ a 1: OOO$ .. .Entrctaoto toda a .dos- prepa;ato~ios. Esia disposição é applicavel ·~os. álum.~os, · 
pe~a dàq,ui. à. Boep_endy, ou. a qualquer .das no~sas caldas, qu·e· ·antes 'de promulgada a presente resolução ha.Jam leitO 
pó à e ser· feita copt.,este , dinheiro. Em um paiz onde ba todos os seus exames dentro do dito. prazo;. ;' : · .. ~ · 
tal]ta bospitalidadti, como no Brasil, o fanccionario publico Art. 3.o Os nlumnos que no correnté anno fr~q~en~~~, 
póde ~iajar _muitll de g~aç,a, ao passo que na Europa, nem as raculd.11 dee na qualidade de ouvintes,· tendo .Já .r~,l,l?, . 
se pode ver u.ma igrej11 de graça, ·tudo se faz por diobei.ro. tÍJdos os exames prepara to rios; embora se achem. algo~s. 

··Eu,. para re•ponder · no aparte do 11obre senador pelo destes pr·e,criptos, .Poderão ser· admiUidos ,ao. acto ·da_s_ 
Espirita Santo, d~vo rcmetter-me para 0 orçamento parti- matarias do primeiro aooo, · com tanto .. que provem af~e
cular.de qualquer desses empregados;publicos que teem ido .quencia d~terminada nos estatutos. . . · . . ... · .• 
procurar sande na Europa 0 comparar 0 orçamento ddles. · Ar!. 4. o Ficam revog!ldas as dispos1çõa_s em contrario. 
muito economicos, muito escolasticos na Europa, com o Paco do senado, em St de Julho de 187L..:... Marque:: · 
orcnmcnto de quem tenha ido daqni ás agues de Baepondy. de Sapucalty. - Marque:: de :S. Vicente. " ·· · -~ 
EÜ.estou certo. de qne a dcsp~'za feita com uma yiagem em nsnAc~Xo 
nosso paiz é muito menor. 'E'. quando monos seja, até A assembléa geral resolve : . . · · ' ... 
po'rque o ·e.mpregado que'' váe doente para a Europa en-. Art. t;o ·Fica derogado 

0 
art. :Go da lei n.· '!033 'de· 

tende logo que entra no seu tratamento hygienico, satisfa- ·'~O de Setembro de t87t, na párte que· estabelece e.·:·ciuii~; 
zer a todas ás curiosidades que elle pó de ter para deleitar . p"ctencia dos desembe:rgador. e.s para. presidirem á_s··~ess'ões. o seu espirita e contentar a sua imaginação e assim clle 

· d d d b do jury nas· comarcas espec1aes. · . : · · . '·· .. · . quer 1r ver to osos monumentos, to os os campos e· a· • Paragrapho unic~ -Os juizes de· direi!~>, das !J18SJDas· .. 
talba, todas as gr;ndes ·cidades e lá se vae tódo. isto om co!llarcas continuarão a preparar os· processos. que; dev~m. 
despezà de hygiene do en!ermo, que precisa visitar todas ser J·u·gad ... s pelos ·respectivos c:o·nseihos .. d.e.--.·.'j_ui'ado~, ;~os.· • essas cousas ; entretanto em Barbacena elle não tem d d 
curiosidades a ver. . . ' · quaes presidirão"do' mesmo· mo o- que· ~s'Jalzes· as ~o-:-. 

marcas ·geraes, sobstiluindo•se uns . aos· ou!ros, ·comei. nas: 
. Portanto, Sr. presidenta, peço· lic&nça ao autor da ootrns suas atlribnições· criminaes. . . ·< ·...... . · ' ... ,,, 
emenda para votar contra· ella e lambem contra, a reso- Art. 2.o Ficam rt~vogadas as disposições em contrar1o:· 
lucão, porque está em pé uma outra licenca de que não Paco do sona.io,· 31. de Julho· de 1874.-Marqt.-ee'de 
usô.u·ainda· o Sr. Luiz de Carvàlho Paos de Andrade, e que, Sapucahy._;_Marq!feZ de S. 'Vicente.· · .. ·· ·- ·.· \~: '· ' 
send~ de um anno, com o ordenado, quer agora a proro- nRCR'UTAliiENTO 
gação ·com todos os vencimentos. . . · . . ,. · 

Proseguiu ,a s~ discussão da. :proposição (n ... 20;7. ae : .. 
O que ou estimaria era quo esta questão, em álgnns 1869). relativa á obrigaçãÕ do serviço :no exercito.:,·e '';·: destes ·incidentes; fosso tomnda no seu verdadeiro pé, e • 

que o· governo reconhecesse· que era preciso tomar melhor a.rmada. ·· · : · · : · , .. · · '' ''' ·· '' ': · · ;·: -• ·" 
caminho, considerar estas autorisacões, não como deter,. . '«)~r . .ru~queira (mi~i~t~o ela. :gue~~~). ;· _;... Ô, 
minnçiies; mas ·como faculdndes, e' fomar a responsabili- honrado senador pela província dc.Goyaz,. qu.o antt~-hon.tem · 
dade da• relaxação em que este• serviço está cahindo entre ~roú sobre cote projecto,· começou dizendo. que .opponha-se · 
nós· · · á passagem dolle; porquanto p'arecia que a synthese .da~ . 

E' o que achei necossario dizer, posto que a. ma teria suas disposições tendia. á militarisaÇão do P.a.i~~ ... , 
seja de pouca importancia. · o Sn. SILVEIRA Lono :-Apoiado; odiosa m.ilit~isação, 

F,indo o debate o posta a votos a emenda do Sr. Nanes uma provocação ao paiz. . . . · · · · 
Gonçalves, foi approvada o adoptada a proposição com a . o Sn. JuNQUiliRA (ministro da guerra) ::..:...consideran~ 
emenda o remottida á commissão de redacção. do, Sr. p·residente, essa mesma synthese das ·disposições' 

Tendo dado a hora, passou-se á 2• parté d11 ordem do projecto é que péço licença ao nobre s·enador p~ra, 
do dia. · discordar da opinião de S. Ex. 
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· O Sa. SJLVBIB.!. Loao :-Este projecto é rev_olucionario. 
O Sa.' . Iol'lQVBJRA. (ministro ela guerra) : -. Qaem · 

attentar decl'reveoidr.mente para as disposiçlles do pro
jer.to e encarar a multiplicidade, a variedade mesmo daa 
isençlles nelle incluídas, qaem considerar que não 
temos· em vista .obter grandes contingentes aunual· 
mente, mas apenas ·aqueUe numero de recrutas neces
aario_para fazer a renovação du praças que completa-. 
rem seu te.mpo de serviço, ou fallecerem, quem considerar 
tudo isto ha de reconhecer que este projecto tem em 
vista estabelecer um melhor systema .•·• • 

. O Sa. JoNQOBIBA ( f!IÍnillro da .gu~r.ra) : ~ Resp~ilo 
muito ao nobre senador,· respeito a 1Dd1gnaçllo · d!!·que estll 
possuído... . . . 

O Sa. SILVEIRA LoBo:-Sinto que V. Ex. prestasse as 
suas luzes pa·ra passagem ·deste attontado contra a 
liberdade do Brasil. ' . 

O Sa. JuNQos;u (minirtro da guerra):- Muito· obri
gado pelo juizo que se digna de fazer da. minha humilde 
personalidade; mas este projecto é muito adoptavel, e mais 
ou menos já foi lambem a~raçado pela opinião liberal. · 

O Sa.- S1LVEIR.!. LoBO:'-Nunca. . 
O Sa. SILVEIRA LoBo :-Não apoiado; tudo isso sii·o 0 Sá. Jo!'iQÍIBIR.l. (ministro el; guerra) :-FoÚpr~sen-

engodos para illudir. ·lado na camara em 1868 no domínio liberal ; é um pro-
O Sa. JuNQUEI R.!. (ministro da guerra) :-. • . queni jecto que tem por si a opinião de muilai! pessoas .insóspeitas 

considerar todo esse complexo de medidas, ha. do reco- ao nobre senador. · · 
nhecer, Sr. presidente, que o pr. jecto tende a melhorar O Ss. SJLVEJRA DA. MoTTA: - Davido.· 
o aétnalsystema de recrntameato arbitrario_ e violento_. • • o Sa. Jo!'lQOEIRA (minirtro da guerra) : -Por conso-

o Sa .. SILVEIRA L<tBO :-Não apoiado, peiora. guinte discutamos a questão com calma. ~espeito muito. 
':(r ·g8 , JoNQUEIR.!. (minis'tro da guerra): _ • • • doo. as opiniões, lfDe soppooho sinceras, do nobre senador, mas 

tilrido ·a administra~ão. com os meios precisos p:~:ra obtor . para que cheguemos a um resultado, permitia qúe discu
tamos com aqoella traoqoillidade que. a questão· requer; ' 

os. pequenos contingentes de que havemos mist~r para Dizia eu, Sr. presidente, que não tenbo 0 ·m~ner ·receio 
renovar todos os &nnos o pes~oal do exercito e da armada. 

Disse 0 nobre senldor por Gofaz que esse contingente de que o paiz se transforme, adoptado o projecto, em um 
de 4 a ll mil bomens aonualmente era um horror. acamJiamento militar;. não receio que o systema do pro

jecto -nos leve a. provocar guerras injustas. Se .o systema 
. O Sa. SI L VEla& _DA MoTTA. :-E é. do projecto obrigasse o governo a. exigir dô paiz maior. 

·. ·.'o'sa. Ju!IQUBUi.!. (ministro da guerra) :-Mas considerada numero. de homens do que actualmente, os nobres sena
à . questão com toda a calma o sangue frio que ella dores teriam alguma razão, mas esta questão está de lado, 
requer. • • não se trãta de augmentar o numero da força , isto ·será 
. o ·Sa. SILVEiRA LoBo :-E' assim que 0 tenho· consi- obj~cto de deliberação anuual do parlam~nto; .não se .trata 
rad'o 0 cada vez mais me revolto. . · da nossa 'politica externa, de tendeuclll ma1s ou menos 

aggressiva ; trata-se de. constituir elementos para termos 
· O ~a. Jul'lQUBIR.!. (miniltro da guerra):- ••. po- um pequeno-exercito, porém.deixando·de_ parte o modo_de 
demos nós chamar de horror um contingente tão pequeno recrutamento arbitrario e cego, que faz os maiores·vexames . 

. de 4 a .ll mil homens. • • · á populaciio; 
·O Sa. SILVBIR~- D,l. MoTTA :-:-Qaeria mais? O nobre senador .. "ioda. nos disse que o .systema não 

·, · · ba de. melhorar a orgaoisação do exercito. Esta. objecção' 
O Sa. JvNQIIEIRA. (minidro áa guerra) :-.. • para de .S. Ex. é digna ·de ser tomada em consideração, porque 

aupprir as lacuoas do exercito e armada, quando vemos 6 uma objecção sobre a questão. 
que esae tontiogente deve ser tirado de uma classe, de 
cerca· de 80,000 indivíduos, e que portanto nem talvez a O SILVEIRA DA l!rloTu : -E é uma das serias. 
'rigesima parte dos moços que ~ttingirem á idade propria O Sa. JoN~UBIRA (ministro ela guerra) : __; ~r. pl'esi-: 
tem de ser chamada para o servrço das armas? ·. derile 0 nosso exercito actualmente está organ1sado por 

O nobre senador teria razão se -exigíssemo~ da no.ss'a meio 
1
do recrutamento forçado, que ·se exerce em grande 

populaçilo sacrificio t!IO· grande como . o que é exigido· parte nas camadas inferiores da sociedade·; seu pessoal, 
em algumas potencias militares, onde o contingente é tão todos reconhecem, não· é dos melhores, porque o syslema 
subido que importa, por assim dizer, a· terça· ou a qliarta assim 0 exige ; vamos porém passar para um systema 
parte dos mancebos que vão attingir aqaella idade propria; diverso : fazemos o alistamento de todos os cidadãos que 
mas se entre u6s esse sacrificio se reduz á vigesima parte atlingirem uma certa idade, eliminamos deste alistamento 
apenas da classe. dos mancebos que tocarem ·a 18 aooos aquelles que por motivos do ordem publica mni!o elevada 

. completos, não VtJO razllo em S. Ex. para tal exclama cito. devam ser eliminados, são os isentos por motiVo legal ; 
·O serviço das armas é certamente um onus, mas Ónus executa-se 0 sorteio sobre os Gotros ; por conseguinte ve 

indeclioavel, e se temos de exigir esse sacrificio por qual- 0 nobre··senador que este sorteio tem de ser ex~rcido ~obro 
quer fórma. • • a massa· quasi geral ·.doa cidadãos, na qual, 10 existem 

O Sa. SILVBIRA. Lono:-Essa é a peior das fórmas. alguns de educação pouco esmerada, de ~osição social 
men~s elevada, existirão muitos , que esteJam no caso 

O Sa. JuNQEIRA (minidro ela guerra):- Permitia que contrario. · . . 
8l1 prosiga ... · Dir-me-ha o nobre senadôr .. : aMas vós admiUis o sys-

0 Sa. SILVEIRA LoBo:-Ni!:o o interrompo, vou ma~i- tema do exoneração por dinheirÔ';'.e, deste modo des~irtoaes 
((ls,an4o a indi(;na~llo ~ue me causa eemolbanlo prolocto. a bcllcza do methodo qao poderia. trtu:er para. as_filmas do 

• 
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exe~cito meánio oa .filhos daa méJhor~s· ràmlllas~• A objecÇio 
do nobre senador nlil tem â primeira 'vista a extensão 'que 
se·· lhe poderia dar •. Em primeiro Jogar, V. Ex. sabe qne 
ha muita ·gente de educaçlo soft'rivel, moralis~da, que· eslâ 
no i:aso· de exercer qualquer emprego com vantagem para· 
a sociedade; e que entretanto alio tem os ·meios pecuniarios 
p11ra de prompto eximir-se do serviço militar. Havemos de 
vêr muitos moços :de fa.milias remediadas, mas de boa edu
caçlo e de moralidade, que nlo tenham um ou doas contos 
de ré is .para de prompto eximirem-se do serviço militar, os 
·quaes 1erlo ae contribuir coni seu serviço pessoal., . 

tenha a·e conhecer do.recurao leDdam a deavirluar'e sophls-
mar o systema da lei. · ·. • · ·, . .·· · ·- • · "~' · .! : :~. 

Disse o nobre •senador pela prniacia de'·Gor••··que• ale' 
confia absolutamente na junta; Discordo dt 8; El';, 'alo~ 
vejo motivo para desde já laDçar o estigma· 1obre a •Jioiiá:: 
~ociedade, porque estas juntas organlsadas Daa· paro_i:hfaa'' -. 
de cidadlos : qualificados alo. ·por usfm· dizer repreieli"': 
tantes, slo a imagem da nossa sociedade. Se ·alguma ·'fel' 
podem ae jantas proceder menos · regularmelllte, ~credito: 
qu~r, D& generalidade' dos casos, blo de•proceder com toda·· 
a justiça e dignidade. · · •· ··· •• · < "· · ··' 

-Disse lambem o nobre seDado r qu·e nlo comprehea~ia · 
como até 088 juntas . se iirch&ia o nome dos :paroc;hoil.· 
S. Bx. deve reconhecer que o parocho, eDtraàdo. na junta· 
qualificadora, é om eJomeoto maia de impardalidade e .de ... 
eegurança para o cidadão. que tem de ser alistado. . _ · · 

Portanto, niDguem negarâ que a operação do sorteio 
vae ·ser exercida sobre .grande massa, que, se compra• 
hende indivíduos de poliiçlo menos elevada, educação 
menos esmerada, ba de necessariamente coniprehender 
outros que trarão para as fileiras· do exercito excellentes 
habitos de moralidade e educação ·muito fina. 

·o Sa. ·SILVEIRA.· L011o :....;.São· os pobres que hlo de 
carregar' o ODus. - · · 

:ó Sa: JoNQUBIRA. (miniÍtro da guerra) :-Póde•se, por
tanto, a1Jirmar que o nivel moral do nosso exercito ha .. de 
melhorar sensivelmente. · 

: O parocbo representa o principio da ordem, .da mcirali~· '. 
dado, da· religiosidade; o parocho ·por coas•guinte· 6 .e:r:~ ·.~ 
cellente elemento para fazer parte da juilta; • .;:.<~-. .. 

o sa. FsnrcANnBs-Dl CuNn:.....;. A Iei de tái&:rh 
intervir os parochos D& qualificaçló . dos 'Yotantea ~~·ii~~~- : 
xem-se da moralidade· do paiz. · · : _':·'·· : ê~" 

.. ~. ~ ··. 

O Sa. SILVBIDA.. Louo :-Nio ~poiado, Dilo melhora •. 

. 0_Sa. JDNQUBIRA. (ministro da guerra) :_;E' di1Jici11 
Sr. presidente, discutir. • • · 

·O Sa. loiiQDliiRÀ (miAiatro da gu.rra) :-Diiii'mâfl' 
o nobre aeoador peJa 'província de Goyaz que prererii ·11 . 
systema prussiano ao noeeo systema . de exoDeraçJo por ; 
dinheiro. Veja, porém, S. Ex •.. que se_ -yae colloear-eiD.: 
um ponte muito diverao da questlo •. N!o queremoa.para< . 

O · Sa. PIIBSJDBNTB :-Peço. que nãÓ interrompam o 
orador. · · · 
. 0 S~. JUNQUlURÀ. (minialro da guerra) ::-. • , com esse· 

bomb11rdeio de ·apartes. • • · · • · · · 
O So. SiLVEIRA DA MoTTA. : -·Ób: senhores, isso. é de 

mais ; fuzilaria .seria, bombardeio nl'io. 
O Sa. JuNQUEIRA (miniatro da. guerra) :-Para que eu 

possa· prosegoir na discussão de· !!I'ojf.·c1:> ·é mister que os 
nobres senadores aguardem a su;:.'\róz dll faHar. 

·Dizia eu que pinguem nega~á ·que o oivel moral .do 
ri osso exercito se. elevará; A sorte (i. cega, PIO tem pre
lereocias, não escolhe o .pequeno poupando o .grande, não 
escolhe o mal ed'Qcado, deixando o bem educado ; devemos, 
portanto; .esperar que .o grupo dos cidadãos designados 
pela sorte ha de por' torça oferecer uma elevação de mo• 
ralidad.e. • • · 

O Sa. ZACUIAS:- De analphabetos. 
0 Sa; JUNQDBiRA. (ministro d\l guerra) :"- , , , eoi re

Jaçito·~ao que YeiJI.OS actualmente. 
o s~ .. SJLVEIRA Di MOTTA.;-Conforme a peneira do go

verpo.·Só. hão de passar pela peneira os pubres. 
O Sn. JuNQDBIRA. (ministro da guerra) :-Não tenho~ 

Sr; presidente, os receios .do nobre senador pela província 
de Goyaz, de que todo este projecto, se for transformado 
em lei, venha a ser sophismado n~ pratica.; • 

O Sn. SILVEIRA· Lon.o:-Duvido que haja quem se 
. preste á execução delle. · 

.: o SR. JuNQUEIRA (ministro da'guerra) :-Na:o ra~o 'til o 
triste idéa dos nossos costumes para acreditar que desde 
as juntas qualificadoras ató a autoridade mais elevada que 

o 11osso · palz o systema prussiano. que é da· militarisaÇio·., ~ • 
de· todos ; . nle estamos nas mesma• ·circumstan'ciu;'nlló'·' · 
temos vislohos poderosiasimos que Dos rodêem, ' D·oss&· . 
orgaDisaçlo oito descansa priilcipalmente no . elelileiito · 
militar,· e portanto alo podemos, sem raltar:i Jogica;: -
adoptar llm amá I~ i de organisaçlo militar o systema da·. · 
Prassia. Naquelle paiz, comprehendo que nlo.haja.ex:
ooeràções por dinheiro, porque .lã o qoe. principalmeli&e. 
se quer é o serviço pessoal,' é a formação de-gra1_1des 
cootiDgentes com todos os indivíduos aptos para: o servico •· 
de guerra, mas. entre nós o fim nlo é o mesmo, liio 
estaiiiOS cercados. do . mesmo : perigo, :CODSegui.atemenle. 
adoptando do principio ,de igualdade .tudo-quanto deves~:- · 
semos adoptar; devemos ··lambem conçedet a ncs!OS coa;. 
tum6s, á nossa organisaçil:o politica, á noss.a posição· 
geograpbica moita· colisa, 'como fazeinos DO projecto. ·: ·:c· · 
· A sabedoria. do legislador nestes ·caseis, Sr. prestdente, · 

.está em alliar todos os verdadjliros priDcipioa da s.cieàCia; 
com as circumstancias · peculiarias do pair, para que se 
legisla. A Prussia, se não estivesse collocada · naquella · 
posição, nã~ adoptaria o systema de legiillaçiio.·miJitar que 
tem. E,· po1s, o .nobre senador por·Goyaz nlo tem razio · 
alguma para vir dizer-nos que prefere o systema prussiano 
á exoDeraçlo por dinheiro. · . · · ' · ·· · 

No correr deste. debàte ·eu e ·os illustres membros 'que 
sustentam o projecto, entre outros o illustrado relator 
das commissões, temos demonstrado á toda a evidencia 
que a exoneração por dinheiro não póde ser abolida entre 
nós. com essa facilidade que pensam os nobres senadores. . 
Ha ~esmo nos interesses da sociedade alguma cousa a 
coos1Jerar nesse sentido. O individuo que nllo tem aptidlto 
para as armas póde entretanto contribuir com uma somma 
pecuniaria tal que habilite o goverDo a obter um ou doas 
voluntnrioa ; e esse indi'vidoo que assim se eximo dei 
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seniço.·, militàr- :·vae :·prestar. ·oa.·lavoura, no . commercio, 
.nas lettras um se"iço mais relevante . ·do qoe ;se .viesse. 
Pllll! a fileira e.Josse soldado. mui to secunda rio por não 
ter. yocaça:o; ao .passo .. que CiJID a som ma. pecuniaria com 
que: elle concorrer. para os Cüfre$ . publicos fica o governo 
hahilitado.a, adquirir um .ou dous- 'I'Oiuntarios que tenhr.m 
TOcaça:o e· ve.nham :a ser .. õptimo's.· ~oldados ; eis. aqui 
allia.do o. interesse publico. com o interesse particular. O 
nobre senador, recQ.nhece. qua. não :se pó de in liminB coo
demoar essa exoneração ; ·é preci•o vllr bom a· sociedade 
.para que legislamo~, e a raziio de ordem publica superior 
que nos aconselhou semelhante e:xoneraç!Io com· a, qual 

:No. systema· a-ctual. de recrotamento:arbitrario .. cempr~· 
hende-se per!~ilamento que o ministro da guerra:. :n.a:o 
devia. mandar fazer o -recrutamento arbitrario. com destino 
á ·armada, da · me'sma sorte que o ministro da m'ariqh~ 
não devia ordenar esse .recrutamento com destino ao exer
cito ; mas· agora .o systema ó .di~erso :. é n .lei-'quec esta
belece. C! alistamento geral dos cidadãos brasileir_o~, é:a lei 
quec determina· o sorteio. em certa·.proporçilo, por conse-' 
guiotc não:ó o ministro dn.guerra qoe·Caz.isso, é-o sys-
tema -estabelecido. · · , . . ... . .,.,·, 

Depois~ de apurados, . conhoci_dos os . recrutes; ·se ::.o · 
contingente annnal· -decretado. fór de i a .li: mil ·homens, 
dos quaes mil sejão destinados.para a· armada,.:dir-so.,..ba: 
~' Dos l.i;OOO sorteados. t,OOO são destinados, para •a. ma:;; 
rinha e ahi não. ó a jorisdicçiio especial do ministro,da 
guerra, é a jorisdicção do systema, é. a.lei que determina 

.o exe,rcito oada soffre.~ • 

·O Sá. SILVIURA DA UorrA ::.._Soffre muito. Ha de S!l 

. pegar em um liberto' para ir á filaira, e ficará um beiJo 
exercito; · · · . . , 

· · .,..:0. · :Sa. JuNQUEIRA . . (ministro; da· guerra) :-0 nobre 
senador, que me honra com . o seu . aparte, perguntou se 
ad11;1il~im.o~ emendas •• 

o alistamento .e o sorteio, não ha .arbitrio,_não ha.·desig- . 
nação. · · · . ·. 

No caso actual ha.o arbítrio, ha a designação peiisoiil, 
que está a cargo ·das autoridades constitui das pelo minis
tcrio da gnerra, .e então é elle quem designa, por assim · ·.o-Sa. SILVEIRA DA UoTTA :-Este. é o ponto que tenho 

muito em attenç~o; 
dizer, individuo por individuo nominalmente. Ó•· • • ·: 

O SR. Srtv~rRÃ DA MoTTA :-Não-. deVe .ser. ..:· 
,O,Sa. JuNQ!JEIBA (n~in.itlro. do governo) :-V. Ex., Sr. 

présiaente; . se recordará . do qU:e desde o principio da se
'gliodil.,di~cussão teino's constantemente declarado que ad
mitlinioà 'liniend~s;·e de .• ,Cáctõ temos votado por. algllmás 
do'.nobre seoad.or pelo]!iliJi!Jy. Não temos nesta quéetão o 

· ~ : oi'en'or ·. càp,richo, e e ·.e~êosado repetir. qlie esta .lei nada 

~-: ; ; ' . 

O Sn. JuNQUEIRA (ministro da. guerra)'.:-No.caso .do 
projecto não :·é a lei, é. a so1te, e por conseqúencja··Dllo 
ha inconveniente algum em que .o individuo escolhido pela. 
lei e pela sorte vá 'Servir n~ exercito o a na armada,·coa""· 
forme a sua apt1diio. · · 

fjem dé: j>àrtidària, 'é uma: lei de orgaoisacão, qué interessa 
â. ·sociedade· inteira. Todas' aquellas .emerida~, pois, que nos 
pàrecer,em cóodu_centes ·a · m•lhorar o projecto serlio por 
1168 acolhidas co.m a melhor. vontade. . . ··' . 
; .. 0 nobre • senador pelo Piauby apresentou algumas €m

mendas agora na; S• diSCUS8ãO, e direi O que :penso a 
respeito de.algomas dellas .. A. 1• refere-se â eliminação 
do. recrotameo_to para a. armad.t. S. Ex; não quer que est~ 
projecto de .lei abranja ~ ·recrutamento para a marinha, 
deseja que este serviço seja r~gula.uo em foi especial. 

O.Sa. ZACARIAS::_;,Oo nesta cm separado. 
_O Sn. JuNQUEIRA (minist·ro da guerra) :-Parece-me que 

.DMI .•. nossas circumstancias. esta separação não ó Monse
lhada pelo .. interesse publico, seria a confusão do servico,· 
seria,mesmo estabelece~ coe flicto da jurisdicção em cerios. 
casos. · · 

A marinha não requer de nós grande supprimonto :.e 
braços. annoalmente; as companhias do apreudizo,s mari
nheiro s qaasi que dispensam o. reérotnmonto; e, pois, o 
11umero dos recrutas: destinados para a marinua -tem de 
ser diminuto .. Nestas circumstancias,_ e JHira evitar .con
Jlictos de jurisdicção, porque seria preciso estabelecer as 
eircomscripções. novas, ·dentro da.s ·qoaes se executaria o 
recrutamento .para a armada, ·parecia melhor qqe o recru
tninento fosse commum, e que se dfase â armada aquelles 
recrutas de que ella carecesse, fazendo a d1stiocclto qae já 
está consignada em uma emenda apresentada p~r um dos 
nobres senadores, isto é, eshbelccondo DS preforencins dos 
districtos em .que deve ser exercido o recrutamento da 
marinha. · 
. N1tô vejo inconveniente em que csJe • servico fique sob a 
jorisdicçiio do ministro da guerra, c n rnzito ·é a soguintc : 

o Sn; SILVEIRA DA i!loT~A ':-· ú' condiçÕes para ~er 
marinheiro são . diversas das. neccessarias par ser:soldado. 

O Sn. JuNQUEIRA (ministro da guerra) :.:_Exactamente; 
e é por isso que . está determinado que esses recrutas 
SP.jnm tirados de preferencia ·das circunisúipç'ões 'mar.i
timas. Por consequencia, a ooiçà·objécÇão 'que -s~ ·podia 
levantar, que era sobre a· idoneidade do recruta; 'esta'íâ 
foi tomada em con~ideração, explicando-se nielbor, · de 
fól·ma que não haverá o inconveniente 'de se· destinar um 
mineiro para a armada e um paraeose para o exercito. 

Se este projecto, meus senhores, não estâ suflicientemenle 
estudado por todas as suas faces, eu declaro quo hão sei 
qual ó o quo tenha sabido melhor estudado do parlame(1tO 
brasileiro; e se h a projecto em que na discussão terihil 
havido menos capricho por parte dàquelles . que o .. sn.sten:.. · 
Iam, ó esr.e, a qne todos os dias listamos aceitDndo emen
das e idéai dos nobres senadores~ 

Eis outra eJJenda do .nobre senador pelo Piaohy '(lendo): 
cc No n. 2• ~upprimam-se as palavras~bem como de .. es.
tabelecimentos poblicos de instrucção secundaria .-até o 
fim » · · . . · 

E' a nossa questão da 2•'discussão. O nobre senador 
quer que apenas fiquem isentos os estudantes· doo cursos 
superiores, O senado cntendou,- assim como as cemmis• 
sõcs reunidas, que era conveniente isentar os estodnn les 
dos cÔ.r!os secondnrios o dos estabelecimentos sustentados 
pelo governo g'eral ou pr.las·provincias. 

O !\n. ZACARI~s : -Qao rnzilo h o. para esta prefercncin? 
O Sn. JuNQUll!RA (ministro. da guerra) :-Assim ren~ 

din-so homenagem â iostrncçilo publica, sem que so 
abrisse a porta nos grandes abusos, como acontecerá se 

o 
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eateadermoa.e~ta'medid•· a todoa 08 estudantes doa cureos luzea:de todo•: .A.reflexlo.tem-ao•;·fefCo recoahtce
1
r'qie •• ~. 

d · · · · . . .. esoaeraçao. por dinheir.o alo p6de defsar·_·de•esil. I r,' ·~ •. ;·.· 
aiCUD anos.. ... . I d I d tu· a····· · que talvez -aoase conveDieate ro ea -a· · e·· cer.-·, ca .. "-: ''''0': Sa: SILV&ta.A. DA Mo~T! : ...:..... E' o privilegio do Es· essas cautelas o nobre senador apreaeo&l· lia III emealla-, ·. 
·~~?(',~. ·. · ,. . ·. : . . · · . . · . · . _ e alo ha; pois, razio para alo aceitai~•·· :: , .. ;:(li'<':~~~· 
. ,, o, Sa.: JuNQUeiRA. (minillro da guerra) :-Nao .é queatilo o Sa. Z•c•aus :..:..E; am bailo c6r&e aa esoaerl~· ~~,S.;:;· 
de privile«io. Nesaes eatabelecilo~ntoa sustantad,oa pel~ go: dinheiro ; vi : doe -males o menor. · · . · · -~ : :; .';{' :::·:·:: 
verao ha .. uma flscaliaaçlo {IIII&· severa e 1mmed1at~ , . . · • . · · '· .. '. • · · - .... · ~ ·•:•·> . ;c: . 
DIO· ha. receio: de •.se darem ahi allestados de rrequenc1a, . O Sa. JuNQUBtR.A. (minidro da gwmal =~ 01tr~ •!D.!J!f · 
.como ae dariam 111 porventura· o8 estudantes ~e todos: os da (lendo) : · . · · . . .. ·· . "• · · · ·•:1 ·•··: ··; 
celleglos .que· existem Do -Imperio; e dos muitos. que ~e ' .:no-art. 2° elimiae-eeal palavrae~iiJda• I!Ue'iDcoJii.;.- · 
abririam talvez ad hoc, .ficassem isentos· do semço. m1- pletos por Ires mezee ou meooe.· » . ·· · ' " ·' ~ · ·: '. · ',• i. 
lilar. · ·Asliim. eocontrar-se-llia graode difficuldade, porque, J:á declarei, em outra oceaailo, em qae·occupei ·e~&a ld- . ; . 
Sr • .-.presidente,· lienhum ;moço deixaria de apresentar-se buna, que eata e~ea,da. devia ~r aceita; ,e.,~.t~ · ~~.n~hre~~.> 

· muoido.·.da. aueatado de Crequeoeia de algum .desses colle- s~a~dor pela provaoc1~ ·da Bah1a, rela&ur das .. c~~"~.~~:;:: > 
gioso;·,;; . ,, .. . assam como •OS, seus dlualres collecu,· PBDIIII_I d~ lli,~DI!,\i+_:-:-: 
: ·o Sil." · Z&C.A.RIU :..;..O goveroo teoi meios · de<flscali.;. modo •. O nobre seoador, a quem me refiro; a1oda• .111_!!,:~.'/;é(: 

· . · apresentar com ·oa aeua diguos collegaa algam11··em~~fi.C).; 
'?0

11·_0_·8-~ a'.· Jn~_QU&l.B' _(m. 111:.tro d.a g"erra.) : :_ Portanto no aeotido ·de aperfeiçoar o iystema do profeceo.·. :. ::""".'':-·>~,-~·~ 
.. ..., .. • .. w Co11tinuam aa ameadas do nobre naldor;pela·provlpél~: •· 

Dilo podemos .aceitar esta .ameada do. n~bre senador pela do Piauhy ( l•ndo): .t O art. to seja aubalitaid~ pe~~i'-f~.·~ 
proviocia do Piauby. . · . · gui11te: Os cooti~genlea qae aooaalmea_te _dever~\~•.-:.e. ·:' 

A.ceito,_.porlim, a i• parte da emen~a de S. Ex., necer o muoicipio da Côrte e asprninciaa·parapreenche··, • 
aquella, qua ·estabelece a. restficçllo em relaçllo '· ex~oe- rem a forca decretada pelo poder legiilativo'ierló·ftxíílloi·'íia>; . 

. raçllo pecioniaria; ··de: modo ·que e lia oil.o · fique mtelra- proporçii:Ô. da · p~puhaçao·livre. oacion&.l; ··A :dii4fiii.Df~~~;;:: ~ . 
Dieote adlibilum é seja•regulada de fórma que somente porém, dos cootmgentes pela• ·parochlas.a.e~.reP.1~d~t-~i 
aproveite ·áquelles iodividaos que · eslito nos casos ~_Dar- conforme o J!Umer:o do~ qu~ forem .apa~irlos: » : ·.;.::·~çn('~~,/P~ 
cadoa isto· é que sejam caixeiros de casas commercJaes, Na 2• discusslo combali a emeodà''de· S. ·Es~;ta•'•~·,;·. :: 
banca~ias, q~e estejam · com estabelecimeotos agricalos, tabelecia em geral · o · .s'fste.ma da d.,!gna~~o:•.ao=-eeii~~::z;: .. 
que mo'strem que ellectivam_eote se .empregam em alguma gente : pela populaç&o.hvr,e ; apresentei _o~· IDC0~~!-~!11!11~ <,: ,; 
industria ulil ·ou officio,· ou que ·estio aprendendo alguma que bavia _nest& meda.íla, ·e ent.re · oatr~s :. •. ~~!~~~·~!-~:,_:~\~" 
ârte'Jibera) com· proveito; ' 'eq peJa . minha parte declaro de estraogelfOS em graode qU~Dtldade· em UIJI~_' Ct!ta;~~;~;.S :,;, 
qu~ .l!sta emen;a .6 aceil.avel,.porque ~sta~elece at6 regr.as guezia, .de modo que fizesse peaar demuladamente·e ""~,..,~~ -, 
para· essa exoneracito, que .oito fica 1nte1ramente á das-:- viço sõbre os brasileiros; ePtibelecl &a!-Dbem: óatru:cír-} , 
posicil:o daquellé qÓe tiver. a quaotia marcada: [é .~iater. cumstal)cias .que se podiam ·~ar. O·liobre,ae_!lador,• ~orém,,~~ .. f: 
que 'elle iD_ostre que com elleito 6 ·um .cidadlo ·~ala utll diz. agora que a populaç~o liv~e ~ri ·a D&CIOD~I: para,~·:~ ,::;· 
em. outro ~ffi!)iO do que se viesse servir DO exerCito.. . ·. guiar o coo tinge ate da prOVJDCII, que O CODIIDpDie ·da ':.< 

. . o' Sa •. S!LVBIB.A.LOBO :....:Neste. caso deria ser dispeD- parocbia se regularA·pelo naiuero de aparadoa;, -~ .. ·.-··-~·: . ' 
eado, sim seohor. . · . , . o Sa ~ · Pn.l.NAGUÁ :- 'Apéiado. · · · · '·: ~;: · ." · ~' ·. · · 

o sa:z,êuus :=--N«o 6.mhstà'idéa, mas v. Ex. DI o Sa.]UNQUBIRA '(miniltre da guirra):.-'0 íyatema.do 
segunda discusslo combateiJ;.a. - - . projecto 6 . que em relaç&o · is paro chias haja ·somente 

·O Sa. JuNó~sniA (#linütrô da guerra).:-Perdilo ; eis dasignaçlo pelo.JJamero :.de apurados; E'm .regra 6.o ql!e ;ha 
aqui a injustiça· do oobre seoador. Suppooba mesmo de verdadeiro: o oumero. de.aliatados'em propor~;l,eom 
V .. Ex. que eu combatesse.essa idéa e que agora a adopto: oa contingeotes; inae, como se supplla··que posaa/ haver 
Jôo'ge"do nobre senador elogiar o' meu procedimento .. • abusos em algum Jogar; appareceu a 'idéa de qaeregalaae 
· · · .. · · · · . a popula~ao ,livre. oa_cioaat. · ·· ·· , , .. ; :: .. <·: 

ALGUNS Sas. S&N.A.oon&s :-Elogia. • ·JA tive occasill:o. de dizer que esta id6a aobre.a• provia.o. ... 
: O Sn. JuNQUBIRA (minirtro da guêrra) :-. •·• pelo· co~- cia e alo so~re a parocbia. era .at6 cerlo)onCo aceitavel, · 
trario, está fa'iendo um-argumento · acl verecundJam e d1: mas ·que ainda oito estavamos perreitamente:em coodiçllea 
zeodo · que combati o que agora adepto. Eu nllo combati de.adoplarmos esse alvitre, porque 1110 ·tiohamoa. receaaea-

·absoh:itamenle essa idéa. metito seguro, o· receoaeameuto que temos:aerla uma··baae 
. .O Sá. Z!c!lu...S :- Combateu.. muito Callivel para so~re ella legislarmos.' Se aós vemos 

0 SR. Ju!IQUBIR.A. (minirteo da gu6rra) :-- Não com- que. mesmo ao municipio da Córte.de 1 a 2 ·anooa.·ha·:ama 
bati ahsolut!menta ; disse noe havia talvez um certo pe- dillerença .ootavel ao :receoceameoto,; alo porque ·a.popu-

., • 11• 11 laçilo tivesse apresentado tio grande dillereoça, mas•porque 
rigo .. em restringir-se demabiadamente. 4 lscuss 0 serve estes'receoseamentos ollerecem eolre. 11i taes divergenclaa; 
·pRra al.suma cousa. ae ha por coosequeDcia ·lacunas no modo de.razer·o•récen· 

O SR, Z!c.Lnau :-Apoiado. seameoto, Dilo.posso aconselhar a oioguemque aceite, como . 
O SR. JuNQURIRA (ministro da guerra):- Já declara- ·meio de. coohecer-se a pop~Iaçl!o livre de .uma prni~cia 

mos que nilo temos. o menor capricho ; queremos que a para desagna.çil.o de um contl'!gente, que 6 cousa llo 1m
lei seja a mais aporfeiço'ada possível e com o concurso dao portante, o recenaeameoto que agora começamos a razer. 
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.: ~-·OS· 1aossos: trabalhos :ealalisticos:coaliouarem·como .Exactamente ·quando .um ho·mem·tem· pasiado ppr;·tolfàt' 
1,&o,,c0m iloda:a-.emeaciu•·com todo·o:cuidado por parte _essas provaçiJes, quando se tem tornado umbom'sflld~~o;: 
'do t~reroo,: chegaremos a 11ma· época em gue bito de um-bomem robusto, é que os .nobres senadores querem 

. ~~pirar, to.da a.coofiaaça; dispensai-o, oito lhes occorreado ·que assim vilo'•fazer pra~ 
. ';;':" . o Sa. z4cur.ls·':-Por ora alio inspiram toda a coa- ticar uma acçllo pouco meritoria e sein humanidade; 
· · 11 'l porque vilo obrigar a serem cbamadoil dos muaicipios '' 'o<::. ~ça, novos. contingentes de recrutas, que· por· !DI v•z :·nem 
;_~ :::o Sa; JuNQDBr.u (ministro da guerra) :-Por ora es- experimentar todos os labo~es da Tida militar~ exp_on.~o~oá 
,. tamos,D.o; começo;· o .oobre,.aeoador.sabe perfeitamente que a sofl'rerem molestias e· mu1tos ·a pere·cerem. E' rea:Jmente 
:.agora é que estamos tratando disso. Portanto, para que um .·priocipro de verdadeira bumaoidad~· ·allo que~ermo·s 
."iilcluir~ae em uma lei a distribuição do contingente pela essa renovac!o constante entre os soldados : quando o· 
população livre? E' adoptar-se uma base multo tallivel, ·homem· fica" mais afl'eilo Aqoella. vida, · qoando, toioa•se 

.. qoe .ollo es.IA .de .accordo com a sabedoria do poder Je- mais .robusto; deve continuar por mais·dous:ou Ires anoos,' · 
. . ; giilativo. . . .. : . .· . .. . . . e · nllo se deve -ir chamar moços que vilo começar· vida 
· ··:~,:·: .. ,:.Q.ulra emenda diz (lendo):: cO.sorteio compreheoderá. o. nova, adquirir molestias e morrer· em grande 'parte.'· · ' · '· 
· >'ti'ip!'ocdo numero correspondente aos contingentes exigidos.» · E' por isso. Sr. presidente, que nilo podemos diminuir o · 
.;_"'c:,::,ES&a idéa está eposigoada em ·uma emenda do nobre tempo do serviço. Seis aonos não .. é tempo muito long_o ; 

... ,..:.;.:)éilador .pela ,província d& D&hia, relator das commissiles. o moço, entrando aos 19 aoilos para o exercito, _s~be .. 
. · i.::(So'Ei. prcipoz liata emenda, uatoralmenle para acabar com aos 2fí. · 

,:: .• · :'\.~à rel11taucia que .tem apparei:ido desde o .principio, dizen- · " · E , .. 
:.' ·. ;::-,if~ô-que além do numero,.:dos sorteados para compor 0 O Sa. SrLvsru LoBo:- Esta brincadeira I atá es• 
. · , · . · .. •;::co!llingenle nós queríamos q11e todo o resto, sem limitacllo, tragado. · · • 

~:-~-~:·fl~aiaé sujeito a esie chamamento, o que importaria'um O Sa. FsaNANDES D.l CuND.l:-Tem'iostrüccil:o militar. · 
· · nxame .muito grande á liberdade do .cidadilo. O nobre se- . o ·sa. JUNQDBIR.l (ministro da g~1rra) :.:P~r ·:~~i~ , 

"Í''-iiador-,pela pr~vincia da Babia, que faz parte da commis- doutrina do nobre senador por ~ioas ollo ha meio. ,de, se. , 
· "::·: ~illlo:,da.Jt!gialaçllo, ;o Sr,. Nabuco, 00 seu primeiro discurso orgaoisar.: o serviço militar; , o verdadeiro ~.eliminar.· o.: 
.. ~7 · .. ':iinaistio principalmenle;_~es.te ponto e_. que

11
ria que, além do exercito... · , , :. . •·:.• .. 

· ·:·:,~o'cootio_ geo_te,_;bo.ovease'll· .. _ID_._a_ .. ··outra ser1e,. · caodo por assim 
· · ~: 'dliéf,iun sorleió~liiniiãdo.:::B.ecoabeceo-se, porém, que .este 0 Sa. Srtvsru Loao:-Ha muitos meios. ·,. ·. '' . 

·: eorteio de •outros .tantos indivíduos nilo olrereceria .a mar- O Sn. JuNausru (ministro da guerril)'i.;.:,:S~.o. e~S'rc'ito' 
>· :/;: gem.úei:eiísaria para todas as eventualidadea,·e. por isso o é escola para estragarem-se todos os indivlduos, alio mau~ 
·>C ,Jlobre, senador pel~ província da Bahia, relator das com• demos para Já oinguem : será 'isto· mais búlilaoitarió, · llfaií 

·.. 'J,imiiis~éà, qúe t~m meditado muito sobre. o assumpto, -eu- os nobres seaádores manirestám-se desse .mod:~ c'ôntra. õ . : 
·. :,:: '1endeu _éonveoierite elevar ao triplo. projecto e oilo ap'resentam um 'meio de súlistituiçilÓ.'DJzém~ . 

: ::.,·. .E' exáctameote. o .qo'e qaer o nobre. senador pela pro- isto · é pessimo, vamos mililari~ai' o pàiz ; .'ma~ J!ilo _nó_i. 
· · .:;jiilcia do Piaoby. Por conseqoencia, a soa idéa de qae.o ensinam outro meio. E' maHo r<~cil desse ._!nodo .c.o.inb~le.J.: 
' --~ ,, .. IOrteio .compreheodcl o lriJllO do numero do contingente é lodo; eu quero, porém, que os nobres seila.dores', coriio . 

· ·uma -idéà aceilav~l, porém .com a declaraçilo de que esse homens do Estado, apresentem meios de substiloiça:o; '' · :_ .:. 
triplo abranjlt lambem o numero das. for~as. exlraordi- 0 Sn. NUNES GoNc. ALVGs :~EI~vando a Ídad.e. · · .. · ·· 
narias. Em outros termos : uma e·menda que. d~clarasse 
rque·o ·triplo deviâ ser ·ti_rado sobré •O nu'!ler.o éorrespon- o Sa .. Z!CARUS :-Àbi está um meio.' . '·.· . 
•dente âs forças decretadas .para ambas as hypolheses pelo . o Sn. JUNQDBIR.l (ministro da guerra) :7""Na:o posso . 
.poder legislativo, é a idéa qu,; éu abraço: tamlíem . aceitar ··.a' emenda do nobre sena.dor a. r~spejto .... ' 

Vêe~, portanto, os nobres senadores que entre as de estrangeiros. 'Já' em outra occasiilo apresentei'- raiilils .. 
11mendas -apresentadas já algumas teem sido aceitas; Não pelas qoaes entendia quo não· devíamos rejeitar o cOii~ ;'~ 
tposso, porem, concordar, Sr. presidente, com o nobre se- corso de estrangeiros· no exeri:ito ate um riumeió limità~ô::'::.· 
nador ·pela província do Pianhy quando quer reJozir a, Não estamos nas· condiciles de outros paizes, em que ;a·: .• : 
-'rei .annos o :tempo .de serviço. para o voluntario. . .: arlmissilo do estrangeiros nessa porporçito poderia causar •' 

Tem-se.repetido que n~• ·b~>póde formar um. bom· sol-! alguma perturbação na ordem publica. Um paiz .novo ... 
dado 11m pouco lemp~. E , po1s, exac.tameole ~uando alie: como 0 Brasil, que deseja a. emigraçilo, deve deixar __ a :: 
vae·apresentaodo.maJor fitmeza, ma1or coohec1menlo dos• porta aberta de todas as profissiles aos estrangeiros. · · 
seus dnares militares, quando ne ·flcando mais robusto, i . . . · . · 
.que.o nobre ·senador ,qLer mandai-o para a sua c11sa.: O Sa. Su.VEIM Lono :;--Cotde-se maJs.do dono da casa •. 
Justamente no .tlm de tre.\. annos ·é quando olle .pó de sor. O Sa. JuNQUBtu (mini&'tro da ·guerra)· :-Ha mais de 
-considerado um bom. Siildado, e é entilo que ·o nebre :se-' cincoenta a unos que vivemos como · naçilo · indepeodenlo e 
11ador quer que o dispensemos. Além disso IJa uma consi-! livre ; temos tido . muitos estrangeiros ··no exercito e na 
Jleraçllo de alta valia. ' armada e oito nos ·lemos dado ·mal com isto. 

l'em~se reconhecido que a mortalidade nos exercitos é· Nu o vr-jo, , portanto, razão para os nobres senadores · 
~ui to· maior entrll os indivíduos recentemente ndmittidos manifestarem-se tito fortemente contra a admissão· de ai-,·' • 
:nas ·fileiras, porque doium os seus commodos, os seus guns cstrangcirae .. Os portu.guezes toem 'Sido sempre bons ' 
-habitas, a sua vida domestica, e vecm para a vida dos. soldados entre. nós;· muito pacientes, morallsados e dieci.:. :. 
,q.uartois, dos acampamentos, .emlim parti Dmll vida rude.' plinados. Se olharmos pnrll os pnizes da A'mcrica, vere~ . 
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!lUIS •. que,, todos. ,el111s .admitlem estrangeir.os no- exercito. rerviço. :0 que .. o aobr~ senador.' pelo'Pia11hy·-di1eji• 1Íit _:.'.: 
oa·;J~Itades-.UDidos te em o seu exercito formado em grande só. é contra o. systema do projecte»: cem o\ contra oe!p;incifó~ :.; ,,, 
pá~te .de irlindezes, .mesmo em tempo de. paz, já .não Cal- pios. de: justiça. No tempo: de guerra: interna oa•es.t.eraa•a·~:.··:t 
Jàiido ao .tempo de.guerra, ,em que os exercitas do NorCe governo lance mão das dillerenles-seriés- de alistados·e::al:·-.-· : 
eraia-~riilcipalme_nte formados de allemiles.e irlandezes; e vá chamando até completar as forcas: extraordinarias ;·::o:•;;:,•;:, 
dàhi.1niócil. veio maL algum para a Uniiio Umericana. projecto lhe dá todos os eleÓieatos para isto. . : ~·-~:~;}.::;,":/f! 

:.',L'a!Jibem _a idé! .do_ nobra senador, de dividir o lmperio Nilo posso, pois, aceitar. está emenda, porque ella,;§~}?:: 
em· districlos militares,:aão pó de .ser abracada. Parece-me, destróe o ~yslema do· projecto·intróduzindo um ·principio.?<)} 
Sr.<.preS.ideote,· que o nosso·. exercito d'eve iier pequeno, de desconfiança e deixa ao·. governo o arbitrio::de: coaói·::-~- ·· 
poréai.:mliilo .homogenec., muito compacto, · contendo em si servar. nas fileiras, sob pretexto de guerra •••• · • : "~~-. 
tod~ã. oulementos. p.ossiveis de mobilidade. : ' o' Sa. Sr~VBIBl D.l .MOTT4:.:....como faz lioje." -.:- ·;· : . .,., ·> . 
. : Q ii obre . senador deseja; que tenhamos. exercito a .r e• . . ' . ' . . •· . 
gionae·s •. E~ ama mlidida altamente perniciosa. o.solda_do O.Sa. Su.vsrai_.Louo:-J!'altaodo á.palavra,_: · ,,·_- ·\;" . 
de_vil:ter .por .patriUodas as pr.ovincias do lmperio, deve ter O Sa. S'rLVErRA. D.l Moru :-Quantos ainda es&&..- ac.--::.'i~;i 
todos os elementos de mobilidade; na:o deve acostumar-se: Paraguay, que completaram ha· muitos aiÍnos~ seu• teiup~ _,;.$;~~ 
a ,yiver em>amii província e a considerar como grande pena de serviço? · · , ·· · ·. · . . ~ ::. · é.· •' .:ll};!."ii;,,::•• • 
ser tran·sportado para outra. A, efficiencia do exercito consiete . 0 _ ·sn. JuNQusru- (mltal•!ro- ~~:guerra)/~- Qr, aí.':~r:·t~i; 
princ!Jiál~ente .nos sons elementos· de. mobilidade, toda a nobres seu·adores faliam .m_ 0110 DISt_o, mas·. ,nllo ___ ha_. tan&~ _ __ ···::_: 
súa'Corça eslá na sua homogeneidade. · · H .. · · · ·d · · L'" • ~ • assim I ; . . a o mesino numero ~u · menor·· !l·que ua;v_t~:':t;~J;.;,,. 

Eu já ama .. vez disse ao senado que não . só esses dis- quando, por exemplo, era ministro· · 0 nobre·se~ador·.·:·p:o,t:~t8k . 
!~~to~e:!: :~a:;r:::n:::!~~~s ~: :::!fn~~~!:~~~~o:~ -Minas. - . - . . . .. . . . ·-·c:; ;:;.~;;;~.~~;:;:~~: 
geraL aceitos, porque havia .nisto um grave -perigo. Esta- o sri. 'SIVEI~A LODO: -Esta_ eogaliado, não havia ~u~~~':"~-;~t 
belecer·sil-hia uma.· especie de rivalidade entre os corpoP, só a quem_ se tivesse ·negado baixa. ·. · , - -· · .. ,_: , .:, :-~' _ 
entre;• por exemplo, um· corpo formado só de paraenses e I) -Sn.·JuNQUsru (ministro da guerra):-Eotão'V~Exi:--:;',,:. 
outro formado. só de rio-grandenses ·ou paillistas. Além quando Coi ministro da muinha nilo conservou.,n __ ~,·_s.:fi)eiras~·-;p:; · 
disto; -em·caso de guerra, podia haver um desastre que homens de tempo•acabado? · · _ ::!i''~~'-;'f"t.~' 
abranja somente um ou dous batalhões, e dessa maneira · . · · · · .:__:_ · : ,. - .· · -;, ·· ''·~"':T!';~:;;!;';; 
iriamos lazer cobrir de luto uma província, guando a dõr O _Sa. ~JLVEJBA Lou~ ... N~o conservei nenhum, ~~a~!:\'?:<_:.- . 
devia fler compartilhada_ por todas._ . _ . _ examJDarrsto... . .· _ :- · . : . · ..• _, ':.; .. c:~{· . ,. 

:N~o-.c"nv~ra;_ro~mar batalhões ~e iadividuos d~ u_ma só O Sa. JnNQUEIRJ. (minislro-daguerra):-Coas~r.toll'. -~!i;'~T"' ~(j, 
pr_ovrnc1a; E mrstet. fazer .uma mrstura _da braslle1~os; é o Sa. ·Srtv.Bru Loao:-Ningutiia'reqlieria baixi·'aeise · ,;;}: 
mrsíer _qne· a 6orte h_oa _ou má toque a todo lmper1~. ao caso que não mandasse dai-a; assevero isto.~ _· · •. ,._; .<~;_;:~~t~?; 
mesmo tempo. Por 1sso sempre me tenho pronunciado . ' . - . . . .. -.. -· &·· ~ ....... , ..... 
coritrá·ajdéa de· corpos prt~vinciaes e districtos regionaes. , 0 ~~~ Ju!I~UEIRA. (mln~tro_ d!J gusrra):-:-Logo, -~DO .re :~·;· ·· 
Nlà devemos_ ter 0 nosso exercito dividido em districtos; _ sen_a~or _ sab1a que _ ha~1a , muitos . de .tempo acabado fila! ~·;j,~;;~ 
devemos ter corpos· m·oveis, compostos de brasileiros, com lilerra~;- p_orque nilo deu ,barxa a:;todos?. : .. c , . ~: ... : .,:·:-

os precisos elemeutos.para irem do .Pará'ao-Rio grande OSa. SrLVBIJI4-Loao: -A todos qae requereram dejÇ·. 
do Sal e.vice"versa, com a mesma Cacilidade. 0 · Sa. JUNQusr~A. (ministro da gus~i~)':...:. PrêáeaÍ~~ ~ 

o Sa. Sr i virlll DA. .MóTU : -E' acabar com o typo da' mente . h a meàos indivíduos nessas cir.c}lmstaociiaà. :. E ii 
província. . . . . . . . .. riian'dó constantemente orgáoisar Jistas'dos mais' anti&:oa, ~-;-

. o:Sn. JUNQIIIIIBA (ministro daguerra):-0 nobre sena- dar-lhes baixa ·sem. ~Jles reqlier~r~,m, .. . . .: : t • ·.· ~--. :~ 
dor ·ípreseatoúiilda uma emenda, ·declarcado que, lindo o :o Sa. 'FEIIN4NDES 'DA: _'CuNuA :~Â~sim ·é· ~u.t devo's,ê~i. _ 
tempo: ile pràça, devia dár-se- licença ao soldado para se não se fazer disso uni lavor. · · · · · ·· •. .. · · • · 
retiràr· : daa· fileiras, li alvo o caso de guerra- interna ou · · · · · · · ·· :: ·' ·· • 
extllrri&_e qui o commandaute do corpo ficaria sujeito a ·O Sa.:Ju!IQUEIR4 (ministro. dá guerra):-Tem-sacceclidc. 
conselho se alio execucasse. essa medida immediatamentP;. _até que. alguns d_o_s que recebe'!~ as baixas as rejei&amj>· ·, 

Ell'qaero ser; Sr. presidente, mais rigoroso do que o ,porque querem.cont1naar•no servrço; . '·.• . • · · ·: :· .. : 
nobre senàdor pelo Piauhy. Entendo que pelei s·ystema do A ultima emenda -do nobre senador -pelo. Praaby·:vera&l~ 
projecto não é licito conservar nas fileiras ·durante um só ·sobre um premio de t:OOO!i·dado por inteireiás:praças: 
dia o individuo que tiver completcldo o seu tempo; que que:completarem 20 anoos:. de serviço.- Tamhem.·alluae -
alio ha necessidade de: se- fazer semelhante violencia, por- opponho a--essa idéa, se bem que poder-se-hia .pensar que• · 
qaantG os contingentes. o_llereceriio todos- os ao nos o nu- nilo era _nesta lei o. Jogar mais proprio :para estabelecer· · 
mero,suffieiente de individuas para substituírem aquelles esse premio. Assim como a respeito dos volurit:~rios é'na • · 
quo completam o tempo. Joi de fixação de Corças que o poder legislativo deve •annu-· 

O nobre senador, pelo contrario, vae estabelecer na lei almente apresentar aquellas vantagens e incenti•os pro-. 
um principio .de desconfiança, quer conservar aquillo quo prios, poder-se"hia &ambem observar-se esta regra para o 
se ,está Cazendo,. quê se tem feito sempre, isto.é, reter o premio de que trata a.emenda do.nnbre senador; No entre- • 
individuo. nas. fileiras .sob pretexto de gnerra interna ou tanto, nilo me opponho absolutamente á idéa de S.- Ex.,: 
oxtéroa. Eu quero que. nem sob esse pretexto se rotonba porque tudo quanto for rlar uma certa ·recompensa áquellu 
na llloira o indiviíla.o que tiver completado o seu. tempo de :q11o servirem por muito tempo, é· medida. justa. , · . · ·· · 
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Os Dobres aeDadores tambem teem iosislido na questilo que ainda demanda asp11co de um anuo· para: tornar am 

da idade. o· nobre seDador por Goyaz referia -se a este moço capaz de entrar para· o serviço das armas '1 " •· ' 
ponto, assim como o nobre seóador pelo Maranhllo. Já. Portanto, o nobre senador pel& província do Maraoha:o, 
fizemos uma concessllo, tomando os 18 aonos completos .declarando ·não poder se achar um só · autor que snsten-

. para o alistamento. Sobre este ponto . já de~onslrei em lasse a opioiii.o que tenho sustentado desde o ~riacipio; 
outra occasiito que alistamento oito quer d1zer entrad& labora ~m manifesto engano. Não ha só um, ha duz1as, todos 

. ióimediata para o. serviço ; ainda h a um processo longo, elles sustentandó o ·principio da precocidade do deseovol• 
·depois .ha o sorteiõ oa chamamento, de modo que o moço vimeoto physico nos climas quentes, e da tardança( da 
nito poderá. entrar para o serviço senão com 19 annos ·ou de.mora dette deseovolvimeot{l nos climas frios. · ,. 
talvez mais. . Em vista destas razões, Sr. presidente, nilo' descubro 

Tem-se argumentado aqui muito com a precocidade. motivo para alterar a idade quo está. no· projecto; Apenas 
Ea vejo, Sr, presidente, que na Europa o começo do ser· feita a correcçilo dos tres mezes, de· modo ·que o•alista-

. viço militar em regra está. fixado a·os 20 annos, bem que mento só se exerça sobre os mancebos que teem-18 aonos. 
em muitos paizes a .idade seja de 18 e em outros de 19. completos, não ha o menor . perigo para .a sociedade 
.Tenho . sempre dito que, se na Europa pode· se admiUir a brasileira. P~lo contrario, se nós tomarmos um ~ancebo · 

.. idade de !O aonos como inicial para o chamamento ao em uma idade superior, vamos. causar-lhe talvez grande 
. ·. àerviço .. das armas, no Brasil devia-se adoptar a idade de desarranjo: naturalmente elle já.. terá u·m estabelecimento, 
"·ts anoos, por gosarmos de. um clima no quàl o desen- provavelmente terá tomado. estado, e é justamente nestas 
· vobimento physico é mais rapido. O nobre senador pelo circamstancias que os nobres senadores querem liral·o das 

·· Maranhilo tem insistido principalmente nesse p'onto e suas occupacões ordioarias, afim de levaHI' para oee~viço 
·: - : aprenaeotou··nos aqui alguns autores, para demonstrar que do. exercHo.: . · · . · . ·· . . ·. o ·dE!aeovolvimeoto do homem é o mesmo. em tod& a parte, Um moço aos 18 annos ainda não está perfeitamente 
·:; em. todos os climàs e·elll qualquer latitude. . arraigado ~i~OS habitos de uma !amilia, ainda:oão tem· um 
. . .. ·,Discordo ccimpletamente dessa opiniito. Nito posso dei- officio por assim dizer-assentado, nilo tem um e~tabele;., 
• • · xar. de reconhecer o .que se está.' passando sob nossos olbos. cimento proprio, não tem lima ·vida sua, niio· tem auto
: ·O·earopiiu tem um desenvolvimento physico .-menos rapido nomia ; e nossa occasião elle é muito mais proprio para 

·4o C{ne o brasileiro ; por consequeocia, se lá .toma-se um ser chamado ao serviço das armas ; mesmo porque está 
·mancebo aos 20 annos, para começar o serviço militar, em uma idade em que é susceptível de adquirir aqaelles 
nós, com segurança, podemos tomai-o aos dezoito. exerci cios physicoa oecessarios para constituir um bom 

Diase:nos ainda o nobre seaador que nilo se podia apre- soldado. O homem quanto mais ·moço é, tanto mais póde 
sentar um só autores que snstentasse aopinião.de que o des • dedicar-se aos exerci cios physicos, á gymnastica; a tudo · 
-envolvimento physico e~a mais rapido nos climas quentes que contribue para .conbtituir um verdadeiro soldado ; e, 

.. ~do que aos climas frios. Não sou muito entendido nestas se tomarmos esse homem com mais alguns aouos, já elle 
<·questões de physiologia; mas poderia apresentar ao nobre .terá difficuldade de ·dedicar-se ao serviço das armas, á ·. 
senador autoridades que .co116rmam minha, proposição. gymnastica e aos exercícios de sua, arte .. · · . 
Tenho aqui, por exemplo, um diccionario de medicina que Penso portanto, Sr. presidente. que todas. ·as razões 
.declara o seguinte.: cc E' assim que os climas quentes quer de ordem phy8ica, quer de ordem mor&l, conv_ergem · 
que abreviam a infancia apressando a puh.erdade, tornam a nos aconselhar que•· nllo elevemos a idade. Nessa época 
a virilidade carta e trazem a velhice antes do temp·o crdi- é o individuo mais proprio para receber ·as impressões · 
Dario.» Estas palavras estão colloeadas depois de outras 'oecessarias para constituir um homem agili um homem 
em que se estabelecem as circumstancias que podem tor- Corte, um sol.dado completo ; e oessá idade elle natural
Dar maior ou menor as probabilidades de vida. mente oito está. casado, -não tem am estabelecimento seu, 

E a pediria ao nobre senador que lesse um autor muito n~o Cllz por conseguinte á.Camilia o a á sociedade ·uma· falta· 
imporlll_nte, Zimmermaoo;· na sua obra intitulada O hom~. tiio grau de, e . a ·dem·ora no serviço do exercito. nilo •é•ta
Diz este autor o seg11iote (l~ndo) :. . manha·· que · elle, retirando-se· desse .·serviço,· não possa 

cr '!Jma outra infiaencia muito visivel do clima sobre ainda dedicaHe a algum officio a til para si e para a !a- · 
os. homens consiste em sua maturidade, chegando mais milia que constituir; pelo contrario, esse· individuo, 
oa menos tarde ; um clima muito quente apressa o desen- sahiodo das fileiras da exercito, trará. comsigo habitos de 
volvimento, um clima Crio o demora. Nos nossos paizes pontualidade e de disciplina • que • muito lhe Mo de servir 
(Europa) 4! entre os 16 e os ts aonos que uma -joveo tor- na vida .civil. E' um grande mal que se lhe faz obrigal-o•Jl 
na-se oahil. » entrar para;. o · ·exercito na idade de 20 annos ou maia, 

Accrescen&a depois : « Nos.climas tropicaes todo ama- niio Eó porque já estará casado e estabeJecidQ. como por 
durece muito depressa; mesmo os homens, etc. » que depois se lança na .sociedade um homem em ama idade 

Ha iunumeros physiologistas que tratando dos climas, em que já. nilo pó de começar vid~ ~ova. . · · · . 
do homem, das idades, ~ão concordes cm dizer ql1e nos Todas as razões. convergem pa1 a qc.e ace1temo~ a 1dade 
climas quentes tudo amadurece mais depressa- até 0 de 18 acn~s c a antes de 19 .. para entrar no serv~ço,. por-
homem · ' que nessa Idade em,.oosso p11z o. m~o está.. formado, tem 

• seu physico desenvolvido. Não é um ou doas aonos mais 
Por con1eguiote, se · na Europa, nos climas frigidos que o poriam' acoberto dos perigos a que os nobres sena• 

tom~-se um mancebo aos 19 o 20 auoos para .começar o dores alludiràm; .uilo é porque tenha !O ou 21 annos .que 
. o.ffic1o de armes, que mailo é que o tomemos aca 18 para elle ficará. livre do, contagio dessa tinha -moral . a que se 
o alistamento, quo não quer dizer serviço, mas preparo, referiu o nobro seo~dor pelo lllaranh!to; se elle não livor 
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· bonsinstinctos. e· boa educação recebida .de. seus p.ies, 
tanto faz. ter 18 como_ t 9- o.u · 20 ano os; a questão é- a 
mesma.,.·.. .. · 

·.:Assim,· Sr. presidente,. parece~me . que . o proje~to 
com ·as ·emendas: que estilo sobre a mesa, com outra' que 
os·nobres,seuadores menibr.os da commisoão de m~rinha e 
guerra que se teem -tanto. 'desvelado: em e§tudar esta ma·
teria;: pretendem aprP.sentar, e com alg_umas das do nobre 
senador pelo :Piauby, póde· ser adopladõ_·e desta maneira 
ser . .-umaJei .que,. se. o4o é porfeita, porqne oeste mundo 
nada é perfeito,. pelo menos-· constituirá -nm grande me
lhoramento.neste servico e serã certamente uma das glo-
rias do nosso parlameÓto. · 
' O· Sai SuAIVA:.:....Isso não·ê, não. 
:··o Sa~ F~~NANois DA Cu NuA: ..;..Melhoramento ó. 
. Foilido, ~poi~do e po~to ~m discaesiio o seguinte 

. ·Requerimento 
.. Requei.ro que. volte .o projecto, com as emendas offe

recldas, á commissão do marinha e guerra.-SilveirtJ 
Lobo.. . . . . . ' · · · 
' 0-Sa. JuNQUKJU (minisir~ dtl guerra, pela ordem):-'

Perganto a V. Ex., Sr. presidente, se o regimento p-ermitte 
mais de um adiamento na mesma discusôão de qualquer 
projecto. . · . - . 

d~fla.S,a; SiJyvEIRA LoBo': .. -:- Permitte até mais de uiD& 
'- -. • • I ' • . 

: O Sa. JuNQUKlRA (minillro da guerra):...:....Níio sei se .. o 
r,egimento permilte adiamentos saccessivos. . 
· O ·Sa. ·PRESIDENTB :- O regimento não restrins-e o nu-

mero·· de adiamentos.· · · ·· · · ·.. · • 
O Sá. SÚ.vÍ!:uü. Los-o :.:.... O qii~ o proj~cto cárece lião 

Ó_.só _de adiamento' sucêessivo, mas da um adiamenio inde
Je8.i~~' : ·. · · · · · ' · · · · 

.. -G_Sn. PIIESID.~~TK :-!-est~ respeito o_ que .. o regimento 
preVIne é o· seguinte : . . . . , · · .· . 

Na 3•, dis~us_são. ~o primeiro- adiamento. propost_o, -ainda 
.que não. haJa . numero sl!lliciente :de m_embros presentes 
para. votar-se, .suspenda-se a discassito, e fica adiada a 

· votaçilo po.ra .a sessão seguioíe ; mas o. segando. adiamento 
. e .outros,_ que porventura haja, ficam nesse caso prejudica• 
. dos e continúa a. diseussilo da materia principal. . 

taes co~dições que ·. r~clama ainda . o .~nme_ 'de u~a e~m.:. 
mis?lto,;o eu dava e dou a preCerenci_a_ 'á ~ill~stre com!D,••.s~~ 
de marinha e guerra ; mas; como um dos nobres membros 
desta commis!_iiO O seu .rel~tor, requer que· antes 'sà (~-~; Ó 
exame mediante um~ .commbsiio especial; eu.'tamb~!D:·~a:~. 
lenho duvida de vota"r.pela soa emenda;-- · · ·· · .. : ~ ·.: : 

Se a ho'nrada coními~sllô de marinha' e gúerra· julga>;q~11. 
é conveniente pára auxiliai-a a 'nipni!o dá mas" 1 algü~'~· 
membros do si>nádo, elfja-se a commiss'ilcl ~especial; ~.~: 
estude-se á ·ruo do um projecto' de .. tilntà · importanc1a .. 
como eate, e niio vamos approval ·o tal qual. sirac~~rpoiíí' .• 
que tem muitíssimos -deCai.tos,· principalmente os·que.'_jâ 
noitri e a cujo respeito· me hei de .ésCorçar at6 ao 'fim; éom 
particularidade o. da idade. · · · : · ·.;- ·, .. -.·:.·, 
. . No secu!o pasdado vivia-se IOb. o :~egime.n do.· go~eraO,. 
absoluto, e ent!o dispunha-se dos homens 'como ·mana~~ . 
de c_arneiros; · por isso escolheu-se a idado fie 1.8 an.~_os:·:· 
e ainda meno_s para o recrutameíito, . poia até ha.Tia qu!!~,~ · 
assen_tasse praça estando . a mamar, no berço, _e contiL:- . . 
va-se-lho depois a antiguidade desde essa idadé í .. mas,·. e·; 
depois que se cJeo•{ ci governo representativo. ·ruodad~!_:n_a.· • ·<t: 
doutrina da soberania nacioual, essa quésta:o:tomou··nl!'l'a'_;" .. 
Cace, definiram-se os diroitos e· deveres do·cid&dilo;·oao··aé i; 

. p!)de obrigar· .um menor a empunhar as armàs :para;' de- . 
render .9 Esrado, .e sim ao homem já' íio ·aso~ dos·seus •.. 
direitos, já no caso de poder desem'penbar 'os ·iiéTilreí·~de :: · 
cidadão.. . . . . . · _ . . . . ·~~.<;:•J, ·· . · 
·O _Sa. Jul'iQuEJRA (min~tro da guerra).: ~lss~:1A.a·· 

mater~a. · . . .. .. · : · · · 

·O Sa. MENDES DB !urinol: - Estou most~~~dó:que- · 
o motivo por que voto pelo adiamento é ·para·_qúá 1se. ea-:· 
-tudo bem. o project,, e uma das razões por que desejo 
·que se estude é a-que!liio da idade, que acho ·importàil~ 
tissima em uma lei como a do recrutamento, e qnáudo -
vamos alterar o· systema: existente. · · · : · · · . · · ·" ':-
' O que o honrado ministro disse· boje · em · mioba·'ail;; . · 
senCia, ·a respeito da idade, citando duas obras que'apre-: . 
'sentou,·, alio supporta um exame_ ·saCio. ···Em· .primeiro 
Jogar invocou S •. Ex. a autoridade ·de um: ' dicéiôo&r(o· 
de·t832.·.·, '·· · '. '.·o:·.~· .: 

O Sa. Zmai.!s :~·Isso. ú rococÓ •. 
. ., . ~--~ 

O Sa. MeNDES os·ÂLI!IBJD..I.·: -·~, •• e· depois,_, citou a . 
opiniilo -de Zimmermann. ,. · . . . ·• . , .... ,:·i~;::.:;_; 

O S1v ZAc!au.s: -Póde ser apresentado e discutido. 
_ ,, · ·~ Sa. PRBSID.BNTB :-Entendo que póde: · . 

O Sa. JuNQUBIIIA (miniitro dtJ gusrr11) :,;,.;;zimuiermiiió . 
é contemporaneo; . ·· · . · .. ·. · · ::~-( : , > .. 

· ·· O l!iJI•,. Zacarla• pronunciou um discurso qué 
·será ·publicado no. Appendice. · 

0 8a. VISCONDB DB MURITID& mandou·á mesa O seguinte 
. · "' Addilameni~-

Se Cor approvado o adiamanto, seja o projecto remet
tidó a uma commissilo especial eleita pelo senado.- Mu. 
rltib:~:. 

Foi lido, apoiado·e posto' em discussilo. 

. .o Sa. MBNnBS DB ÂLUBIDA: -V. _Ex, só apresentou a 
segunda adiçilo dessa. obra. . .... ·. --... . : . . .' 
· O Sa. Zo~.c!IIJAS : -E o que citou -nil:o: diz nada para 

o caso. 
O sà. MEl'lnEs os ALMBtoA· : -Ne:~sa mesma obraa lê-se 

que o pleno desenvolvimentó· physii:ci do homem· é eotre 
·20 a 22 aunos. . , . . . ., 

O Sa. JuNQUEIRA' (ministro da guerrtJ) _;Da111 nos 
conlrée1, diz Zimmermano. ' 

.O Sr. lllendel!l de ..t.loieJda :-Sr. presi- · Sa. MEl'IDEs os· ALI!IEID.I.: -Mas ba uma grande iorçil:o 
tente,eu estou de accordo nil:o só com o .requerimento, mas do Brasil que está nessas condições; o territorio europau 
até com a emenda. est.i. dentro da zona temperada, ·e u'ma' grande parte . do. 

Entendo que o projecto do recrutamento se acha em Brasil se .ach tambem ·dentro de outra zona. temperada 
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do hemispherio aostra!, que começa n_o tropico de Capri
cor.nio,deade Cabo Frlo·por assim dizer até aos confins· da
próvincia do Rio Grande do Sul, salva a parte mais ha
bitada do ·nosso territorio. 

do Rio Branco, duque. de Caxias, Paranaguá,. Sinimbú,. 
Silveira. da Moita, Saraiva, Fernandes da Cu'nba_, :·Fi'". 
gooira de lllello e Teixeira Junior, o Sr. presidente âbríà., 
a sessão. · .· · ·. .· : :. . :. : 

Leu-se a acta da sesslto antecedente, · e; Dilo. · haveiidó · 
quem sobre ella fizesse observaçilo, deu-se por apP,ro~ada •. 

0 SR: 2• SECRETARIO 'Jeu O seg~inte . . . ·, ' :. . 

PARECER 1.6. CO~IMISSÃO DR ,LEGISLA~ÃO . . . :. 

Quando~ Sr. presidente, eu tomar a palavra outra vez 
sobre este assumpto, hai de entrar. em maior desenvolvi-· 
mento. Por agora limito-me a votar em . lavor· do adia
mento . proposto pelo nobre senador· pela província dd• 
~ina·s. o .Sr. Silveira Lobo~· se. o .requerimento passar, ' 
vobret .. pela emenda do lllustre senador pela Bahia, o 
Sr. visconde de Moritiba. 

I? o i sujeita ao exame da commissã:.o de legisláÇ~ci a. se,:..~ 
guinte proposicã:o, vinda da camya dos. Srs. deput:1dô~ : .. :. 

" A legilimacã:o por subsequente .matrimonio . comp're~;; FiCou adiada a discussão pela bora 
·o .Sa •. PRBilnENTB declarou que a ordem do dia para i 

era a mesma já designada. • ' · 
- Levantoo;se a sessão ás 3 •horas e 5 minlltos da tarde; 

hende os tllbos espurios. » . . . ' . . 
Essa proposição pó de considerar-se. como . i!lterpreta~·. 

liva da lei existente. ou como encerrando · preceit~ légis!a.;. 
tivo novo e, . sob qualquer dos dons aspectos, desper&a~ as 
mais s6rias e fundadas, duvidas. · · · · 

Gt'a 8e88âo Na camara temporaria parece que a medida fói cons.i~ · 
EM i DE AGOSTO DE 1.87 i derada sob o ponto de vista de interpretação, conforme o 

que, .Ga ·sessão de 1 de Jnlho de 1.873, disse · o· digno 're-
PRGSIDBNCU D~ sa. VISCONDE DE nou.uv . presentante que mais desvello's poz na passagem da ide~-:·" 

Sununario.- EXPBDIENTB- Parecer da commis- • Não, Sr. 'preeidente, dissipemos a duvida ,que existe· 
silo de legislacllo.~RedaccGes.-Obssr.vaclies do Sr sobre. a verdadeira intelligencia ~a· Or~. liv. ·.2• tit.:36 , 
·Dias de CarvaJJÍo.-Oaosal Õo DIA.-Licençâs.-Emen~ . § 12 e façamol-o do modo que o projecto . propliÍl : · N!]:o, . , 
da do Sr •. Barros Barreto.-Obsenaçli~s e emenda do sejam bastardos da lei os que mais precisam do seo .. braço~· . 
Sr • .-Uchóa Cavalcanti.-Observaclies e emenda . do protector. • · . . · 
Sr. Paranaguá.-Observaclies dos Srs. Antão e Dias de Trata, pGis, o projecto submettido. ao~ e91ódo·,da, 
Carvallio;-Forca naval. 'Discursos do Sr; Ribeiro da commissiio de legislação, de interpetrar a Ord. · Jiv. 2;, . 

. Luz.-Recrutamênto~·...:..Discursos ·dos Srs. Silveira da tit. 35· § t 2, no intuito de acabar por uma vez coín .. a;,. 
Motta, visconde de Muritiba. e Silveira Lobo.-Em eu- · dl!vida qoe o texto da. citadd Ord. suscita. · · · · ·· · 
das do Sr. visconde de Muritiba.-Requerimento do A Ord. diz : . 
Sr. Vieira da Silva. ·· · · . « Se tal filho (natural) fosse legitimado per matrimonio . 
A's t f horas da manhil fez-se a chamad& e acharam-se seguinte entre · seá pae e soa miie. depois de seu. nasci.:. .... 

presentes 29 Sra. senadores a saber: vi~conde de mento, porque ·este legitimado é fim todo .Perieitamen.te 
Jaguary,· Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de. legitimado', haverá Jogar esta lei ein elle, assi como' se . 

. Car.~albo,, barAo de :Ma111a~guape, marqoez de Sapocahy, ao tempo de seu nàscimento 'já o matrimonio .Cossli êeJe-·. 
Job1m, ·mcondo de Inhomerim, visconde ·de Abaetõ Ja- brado, com tanto qu8 ett8 filho (osle tal que com direito . 
guari_be, v iscou de .a~ Ca~a v~llas, barão da Laguna,. b~rão podes se ur legitimado per 1eguinh matrimonio. » · 
do R1o.Grande; D1n1z, Fumlno, Souza Queiroz,.Fernaades A duvida vem a ser: so, á vista do paragrapho tran

. Braga, visconde: de Camaragibe, barão de Cotegipe, 'Chi- scripto, são legitima veis pelo &Clgointo matrimonio só'.:os 
chorro,. U:chóa Cavalc'IDti, Paes d~ Mendonça, Nunes Gon- filhos puramente naturaes, ·ou se igualmente· os·espuricls.:. 
çalv.es, Godoy, Cunha Figaeiredo;Zacarias, Antilo barlio de Bem consideradas· as pala:vrali da Ord., tal duvida .des.: · 
Camargos, visconde. de :Muritiba. ' apparece, no modo de sentir da commissllo, qlie.r o .direitô 
Deix~ram . de comparecer com causa participada os de que a mesma Ord. Calla séja, como aliás é certo, .. o.· 

Srs. Le1tão da Cunha, barão ·de Antonina, barlio de Pira- direito romano, quer s01ja o direito canonico, visto .como. 
pama, conde de Baependy, Octaviano, Pompeu e visconde nem o priauiiro nem o segundo permitte que ,se legitimem· 
de Nitherohy. . ·. por subsequente matrioíon\o os filhos etipurios. . 

D.eíxaram _-de compare.cer sem causa participada · 
09 

· O direito .romano;· mais réstricto nesta parte que o di..;. 
Srs. Cruz Machado, Paula Pessoa, marquez de S:Vicente reito canonico, somente faz legitimavel, por·subseqoente. 
visconde de S,uza Franco e visconde de Suassuna. ' matrimonio, a prole nascida de. concubina: 

« Si quis mulierem in suo contubernio collocaverit, ncin . 
O Sa. 2 o SECRETARIO deu conta do seguinte ab lnitio "ad reêtione maritali (eam tllmen, cum IJD4'. poterat 

EXPEDIENTE babare connubiam) et ex ea Jiberos.'sustnlerit, postea varo, 
adfectione prncedente, etiam nuptialia inetrumenta com 

Carta datada de hoje, do Sr. senador Leitão da Cunha ea fecerit, filios que vel filias habuerit, non solum se.cun
participando qne se acha anojado pelo fallecimento. de nU: dos !iberos, qui post dotem editi ·sunt, justciti et in potea-.:. 
proximo parente. ta te esse pat.ribos, sed · . etiam. anteriores, qui et bi~, qài 

Ficou o senado inteirado, e ma~d~u..:so desanojar postea na ti sont, occasionem legitimi nominis prrostileront." 
o Sr. senador. Segundo o direito canonico, legitimam-se. por subse._ 

· Tecdo comparecido mais os Sra. Silveira Lobo . Ribeiro quente ru~trimooio todos. os. filhos naturaes, isto ór os pro~ . 
!la Luz, Junqoeira,Mendeli de Almeida, Vieira da Silva ba- vindos de ajuntamento illicilo, mas de pessoas entre .os . 
rão de Maroim, Nabuco, visconde do Bom Refiro, vis~ondo ~uaes nlto havia· impedimento para casar, quer _ao tempo 
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Seg!a:o em 4 de Agôstb 
,., ........... -·-· 
da·:~ón;c~pÇD:o' · q~e·r li do: nasci_meL:o. dós filhos; silo, po
rtlml· excluídos. da legitimaçlo ·.os lllhos esparios, a saber: 
os' til boa· dé pessoas impedidas para' casar e taes eao os 
adulterinos, sacrilegos e incesluosoe. · 

' . . '• . ·: .. . .. ·'': . .''~"'.- .. ·.- ·"". . 
provém do adullerío e~_do inceélo,· importaria ~~~uçç~o-
da obra do. crime e,· porlaolo; um eillimulo ·a freqúentel 
escaodalos DO seio das famiJiaB1 8IÍI damlio~'do'à" Jions :coi
lomes; sem os·qoaes olo valem leis,· 'nem 'ha'párlai'.Jia~ 
ções verdadeira. prosperidade.' · · . · · . ; . . , .' ... 
. Accresce que, havendo o gónrno· imperiil' iàcambidó 
um. jariscoiuullo abaliaado da org~nisaçao ,Cie·'uà(co'digo ·. 
civil em que, necessariamente, tem de s~r ·c~mpre~indlila 
a mataria de que se trata, é prudente aguarda(& solaÇiô 

'E' cérto que, com a autoridade da Doehmero, espalhou. se 
a ·doutrina do que o direito caoooico permittia a Jegitimaçlo, 
por subsequente matririuiliio, ~ilo só dos filhos puramente 
oatoraes, seollo tambem dos espurios, quando os paes, remo
'fido- o impedimento, chegaram. a cootrahir aqoelle sacra..: 
merito; ·. cnjá virtude, diziaoi, purifica toda a macula ante-: 
cederite e essa.doolrioa l~i parte para que miiiiOB e distiuctos 
jurisc'oniíàltos portugaezes se inclinassem a entender o.§ 12 
da . Ord., liv. t tit .. 311. da modo a tornai-o comprehensivo 
até dos filhos esparios. · . 

Boehmoro invocàva, iotérpretaodo-o a seu modo, o ca-
. pilulo · 6 ·das Decretaes : · 

que o novo codlgo lhe der, sendo mol'prciYavel qué'o ja: ·• 
riscooeolto ora encarregado: de tló · ar dila e .·nobre tarefa, 
pense a tal resp@ito. como o digno autor da.Corilolltl~ç'lo 
da• lli•· civil, . . quando escreve : « Se a lei, em fàYor. ~~-· 
casamento e da legitimidade, póde cobrir o vicio.·dô'nàíci:- ..-. ' 
manto· de um 'filho e ·oft'erecer o meio de reparal~o, nlo 
deve comtudo saoccionar a obra dó adoltlirió e do incesto.• 

:«_Tanta est vis. matrimooii,utqoi aote.suot .geniti, post 
contra c tum matrimoniam· Jegitimi babeaotur •. » 

Peosaado assim a·· commisslo':qae·o projecto ·alo está 
no .caso de ser adoptado nem como interpretacao, nem como · 
direito novo, 11 todavia de · • . : 

... '\ " ... -.. - .. Más a contiuuaçltó do texto destros a illaçll:o ·que das 
citadas linhas se possa deduzjr, . porqoé diz-.se expressa-
mente : . . .. : . . . . PABBCBI . , · ·• · . •:-'~: '~<•. ;·; _, 

~-Si ao tem vir, vivente. Íixore tua,_' aliam cogoorverit et Que a proposiçD:o entre na ordem do~ trabalh~~ •. par,á.._o 
ex ea prolem sosceperit, lice~ )ioi!t mortem uxoris eaodem senado deliberar como entender em sua sabedoria. . , . , . 
duxerit, Jiibilominas spurias er.t filias et abbmre_ditate . Sala das ·comissiles, 3 'de Agosto de t 87 4.-z. tl• Góll 
repAe~le1ndus.d» . 

1 1 
. · • t ( b. · · · ~ Vasconcello1.-A. R. F~rnandes Braga.-Muri.iiba. ,:-. 

na ysan o esses ex os _com as nas 10 "gra8 o serva. · . · . · ·. · . • ·' : : · · _; 
Almeida e Souza em·soas notas a tlello Freire), o_Papa. · F1cou sobr~ a mesa. para ser to~a~o em :coos1dera~a~ 
Dened_icto XIV· coovence_o · do. -erro a Boehmero, .·. qua os co~ .a proposiçil:o !A que se refere,. Judo no .eolaoto · a·• -no
ampliava aos tllbos esporios, e firmou os seguintes prio- pr1m1.r. . . . . . . . . . . . ._ · · . _ 
cipios : - · · . · . · . Foram . )Idas, postas em d1scussllo ~ approvadar ·para 

.; Per subseqoeos .matrimooinm no o ·legitimatur proles, ser remetlldas á o_otra camara as sega1otes redacçiJes :, ·· .· ·' 
quan\l_o . copula habita est ioter.· impedi tos·, et proles ,aata . 1\znic~i.o 
est; :eo ÍÍ:Jipediioeoto perseverante. Si véro constei prolem 
oatilm' esse . sablalci impedimento, dabitetar ·veró, num 
conceptas_ .s.it eod~ni impedimento. perseverante ; tone .in 
favore111 prolis jôdiciàm ferendam est;• ... · 

Poi"isso faz o abbade André; no .seu curso de direito 
canonico a $egninte e muito ajustada observaçllo : 

Emenda· ap·p~vadà pelo senad~ á proposiçD:o da ·ca~lu~ c ... 
dos depatadoa 'de .tO 'de Jlinbo · de· t 871, qae aotcirisa~ 

, o .governo para conceder ao chefe de secçaci.-da·allaa~ .. · 
dega de Pernambuco Dr. Luiz de C~rvalllo :PaeLéle: '. 
Andrade mais um ~oóo de licença com ·os respectiYOI .: 
vencimentos para' tra,tar.de sua saude.oode lhecoáYier·.·. ·: ·. 
No art. L• Em vez d~s palnras : com os res'pÍctivoii' . _· 

nocimeutos- diga-se·:. com·doas.tarças·partes·cfos .1'88.; '' 
pectivos vencimentos. - . · · . · . 

Paeo do .senado, 1·-de Agosto de 1 8'7(; --Mal'fUtr dt 
Sapuêah1J. :- Firmino Rcdrig.tm SiliJtJ, ' 

· «Dos te~mos dessa decrétal. (tanta v.is) procederam duas 
grandes ·max.imas ·: t•, ·qaa o matrimonio .subsequente Je
gitima.de pleno d.ireito os· filhos. nãscidos anteriormente_ e 
de modo a 'toranl~os. igaaes ·aos 'que nasceram Da.. COO-:: 

staocia· do matrimonio ; t•, que· o casamento subsequente 
não'pro1oz taes efi'éilos se os filhourascoram . ou. Coram 
concebidos antes do casamento, a.o tempo em qui! o pae e 
a oilte ou um dos doas iião eram li ~rPs, ou porque fes~em RBDACcio 
casados ou porque en.tre eUes houvesse. impedimento pelo Emenda approvada. pelo senado A proposiçlo da camar~ 
qual entilo não-podessem casar-se.» - .. ·dos deputados de iO· de Junho de 1&71; que. aotorila 

Se; ''portiuilo, nem,pelo direito romano nem pelo direito o governo para conceder ao juiz sobatituto.'D.esta Córte · 
canonico admitte·.se a legitimaçilo dos· filhos espurios por o bacharel José Antonio. de Araujo Filgueiras um anuo 
subséqu.ente'matrimooio, parece â comm~ss~o qlie a Ord · de licença com os respectivos vencimentos ·para· tratar 
L. 2,. til. lUI § 22, reportando-8e ao d~ro~to (romano oa de sua saúde onde lhe cooyier. 
canomco), oilo comprehende os filbos espur1os e que, coo- . . . . . _ 
sequentemeote, o projecto, sobmeltido .ao se o exame, nilo . No art._ t.• Em vez daa palavras : com os· respectivos 
póde,· como ioterpetr~çilo_, sor approvad~ pelo s~nado.. . vencimentos-diga· se: com o respectivo ordenado;' · · · 

Considerando-se o proJecto como legislação n_ova, aJDda . Paço do senado, 4 de Agosto de tS14.-Marquez· de 
parece. á commissilo que militam co.olra elle moi fan- ,Sapucahy.-Firmino Rodrigust .Silv•. . 
d~das objecções. . O Sn. PRESIDENTE:-Sagoo-se a apreseotaçlto 'de pria~ 

A .legitim?~llo. do filho puramente n~tura~ por subso- jactos de lsi, indicações e requerimentos. · 
quonto matr1momo, é c·onforra~ a~ extgooc1as da ordem . . · . . · · 
publica, está de' accordo com os deve!~s do pao e da mile O Sn. Dus IIB CAnv.uuo:-:-Peço a . palavra. 
e como interesse do filho ; mas a leg1t1maçilo do Ilibo que O Sn. rnssJDBNT!i.-Tem a palavra o nobre senador . 

' . ' 

. -·----./ 

. ,_. 



. O Sr. Dia• de V ar valho a- L~vaoto-me, ·concedendo licenca a, outros desembargadora~, ·para, oll'e• 
para fazer ama' pequena reclaniaÇn:o. · . • • . · . · .• ': recer eilta"emeodâ concedeu do ao coàsel~e~o ,I~,~ri('._&, :}b 

No discurso do nobre senador pela proVIDCia do Ce.ará, 'cença de um aono que· elle pede. E!lé proJecto tem na
P.Dblicado.hoje,.apparece um áparte d~do· por mim, que, •turalmenle ·de voltar á camara dos Sra. depul!'dos,·em 
á vi81a do discurso, é sem duvida um. cioolraseoso .. Tal.- · consequencia da emenda apresonladll .pela commissl.o, 
'ez me. equivocasse ao ouvir as pr~posições do. nobrue- : coucedendo somente ·o· ·ordenado, sem a graliJicaçito; como 

: Jiador a que .o .aparte' se. ·referia,_ mas .devo. declarar ao 'lem resolvido o senad.o.a reepeilo.de oulras)iceoçaa.,,: :.:, 
senado que, quando o dei,'persuadia-me ler ouvido o nobre : Assim,-.nito. ha inconveniente algum. na .apresenlaçlo 
senador dizer que· em. todas as . Camilias nasciam lautos ; da emen~a que oll'ereço, concedendo a licença pedida p_elo 

• homens como mulheres. . . .. , .. • conselbe1~o Do_ria, · á qual a camara.· dos. Sra.· deputados 
·.Foi, a esta p:roposiçito que. dei o apar_te;· ~as, oãu ex1s- é 'de esperar que dê o seu assentimento.· ... ; .... . .:. 

tirido._ella no· discurso publicado, o .. meu. aparte_ torn~~se Mando, pois, á mesa os attestados de que Callei _e,~~la .. 
"'lbsurdci. Nito quero dizer que o nob1·e se_nador proferuse emenda:. (Lendo.) • .. . . . . : .. .. .. : · ·' . 
. es~aa_p~lavru; mas no .·calor da discussD:o, preve~idos Foi !ida, apoiada e posta em disC!lSSD:o conjaoclamenle 
com~·estavamos a. r~s_peito 'da inater.ia, .Parece-me ouv1~las! a segu1ut_e ... · · ·· 

. e ro,l a _eUas que deJ o aparte. . Emenda· ' : . .. ' : ' .: ~ 

PRIMEIRA PAR:TE D! OR:DEM DO. DI! · Depois das pa.lavras._Rigtieira Costa, accresceille:ae: e: 
Bernardo Machado da Cosia Dciria. O mais como no. ar.::. 

LJCBN~!s . ligo.- UcMa · Ca".alcanti. ... · 
· 1ntraram em S• discussito com as emendas da éom- · 

· missão de pensões e ordenados; e Coram approvadas com as O Sr. Paranaguíi 1-Pedf a pâlavra unieám.eõle 
emendas. e ramellidas á commisslto de redacçito, as pro- para oft'erecer uma ell!eoqa em favor .llo. juiz. d~ direito. aa 
posiçil.es os; 7!' e 78, do corrente anuo, sobre licenças a em- comarca . de Ar é as, da província· . da Parabyb&. d.o Nórte, 
· pr~ga~os publicos.. . Dr. Francisco :de Araujo Barros, que; · sabem alguns 

Seguiu-se . em S• diticussit'! com a emenda da.mesma Srs. membros desta casa, se acha .gravemellte enfermo. 
commilslo a· propósiçlo n. 7 4, .do corrente B'nno, conce- (Apoiados.) Tenbo. presente ama carta ·de um amigo,· .. em 
dendo.Jicanca a .Joiio Antoaio da Silva Pereira e· José .a qual se diz q!lf1, talvez, já oit_o .. exista.;. ·_ .- . .-: 
All'onso doa Santos Bastos. ' · ·O SR. -Ucn01 CAvAi.CANTI:-Até·já se disse que tinha 
· ·. O SR. BARRos. 8_.\RRII:To oll'ereceu a seguinte morrido.. · · .. 

. -~ ' . · . Emenda . · O SR •. PARANlGUÁ :-Isto', todavia, olo consta, 'mlla o 
Em vez dos respectivos _vencimentos, diga-se: com doas que é fóra de duvida é a gravidade da' dolioca, e é'qÍJiinto 

terços dos vencimentos. S . .R:..-Barro• Barreto. basta para . quo o senado me auxilie · oestê empenho:- O· 
. ·.Posta ·a votos a emenda. do. Sr. Barros Barreto,. foi honrado 'juiz de 'direito ·a quem se refere a minha 'emenda 
.approvada' e adoptadá a proposiçlo com ella e remeltida dirigiu :uma peliçile á camara dos Srs. dé'putados;'éompe· 
á commisslio .. de redacçito. . . · . tentem ente documentada;- mas os papeis desajipareceraill, 
. Seguiu-se _em !• ui~cusaito a emenda da _commi.~silo â e é por isso que tomo a. liberdade de· oflerecer ·a .eine.nila 

· proposicito ·o. 115, do corrente auno, concedendo licença coneebida nestes termos : (U:) ' · , .·.. · · '' · · · 
aos . desembargadoras Alexand_re Bernardino .dos Rei~ e Pessoa que·muito prezo escreveu-me ·uma ·(;àrtai rece" 
Silva e José Nicoláo Rigneira Costa. . bMa neste momento e nella me diz o seguhile :· .·· · ·. · :· 

· · · · « O nosso amigo, Dr. A.raujo1Jarros, 'juiz·d~- direi lei da 
- . O S~~ Ucb6a Vavafcanti:- Sr. presidente~ comarca de Arhs, na Parahyba, está· â · morte' e talvez 
por occasiilo da creaçito das novas relacões, foram desig- mesmo já não exista. Eotretaote, requereu doi19' annos de 
n'ados tres membros. da relaçito 'de Pernámbuco para a do licença á camara, o requerimento extraviou~se, porque 
Ceará~ Homens já idosos, doentes, oito hesitaram ~m se- delle nlto se. tem óoticia.t · · · ·. · · ' · ··. · 
goir, em cumprimento de seu dever, para'aquella proviocia. Peço, pois, ao-senado que (andado oeste testemunho; 
Um delles, o Dr. Neiva, depois de pouco tempo, voltou que é de: toda verdade, e no conbecimeolo . particular que 
para· Pernambuco tio doente que, quando se tratava· na muitos dos honrados coll~gas teem da grave moleslia. 'd~ 
camara dos Srs. · deputados de conceder-lhe uma licença, tito dislincto magistrado; se· digne de approvar estnniénda 
Calleceu. Outro é o Sr. desembargador R. Costa, de q~em c.oocedendo-lhe um anno de licença, que bem a •me'rece 
trata esta resoloçito :vinda. da'oolra camara. ·Ultimamente pelo estado ilejlloravel de enfermidade em qúe su acha; 
recebi do !areeiro, o conselheiro Doria, uma carta pDdindo- · Foi lida, apoiada·!' posta em discussito -a s~guiilte · : · " 
me para obler-lbe uma licença do corpo .legislativo, porque · · .Emendà · · · · · · · · ' 
já lh~. nllo é possível continuar no Ceará, onde se tem Accreséente-se ;' . 
aggravado extraordmariamente os seus-incommodos.. . Um anuo de licença . com 0 re-spectivo ordenado ao jóiz 
.. Bastâva a ilSseveraçllÕ desse d!gn'o _m~gistrado que está de direito F_•ranc_isco_._de 'A_ ranjo Darroll'.-Paranaguá. , . 

. doente para ser acreditado por lodos aquclles quo o cc-
nbecem; mas elle Cu mais; mandou allostados de medi- O Sr, Antíi.o :-Sr. pr~sident~, desejo·queV. Ex; 
cos, que offereço á consi'dernçilo do senado pnra prova de me informe se, pelo regirnenlo, se pódo admlltir emendas 
que realmente esse magistrado está gravemente doente e n proposi~ões vindas . da 'outra caril ara, que não sejam 
carece da licença. pedida. essencialmente sobre objecto de que tratam .cseas. mesmas 

Aproveito. a occnsirto, Sr. presidente, deste. projecto, proposições. · · · 

-. 
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~-<(} SR,;:'Çça6l'·C1vui:.u~rr :-:-A'. :m\oll_~ elli_enda está de . tsado. cabimento. n«s óutras propoiiçGes' ·o~o deYe íêr. a 
~~có~dll com o'qaetem_ sid~ praltca nes_ta•casa. ... · esta-applicavel. · ·.: · · . · ........ ·· .. , <:· .·;--· .. .. . · :. · · · ... ' · · . . Pci~ta a votos:· a proposica:o·;·roi'J•ej8Uada;: ... ' ;, . 
· -0 Sa.··A.Nrio. · -Se fosse ama emend~ sobre 0 ~s- Entrou em. i• discassa:o·com à ameada da í:ommililiiÔ'e 
~mplo •c do projecto, ·lenho observado '.que I~ lo-~ ~dmts- passou para S• i proposiçlto da camaradol' Sri: depafadOI 

· sa'fel; mas; :·vers~ndo a -~meada· sobre objecto aotearameote o. '17, cencedenilo liceãéa ao Dr. · Heoricjae · Ceíár' Mazdli: · - ·· 
estranho•·ao proJecto vtodo. da.ootra camara, me parece · · · · · • · · .•. · . . .. ; · · .,., .. _ ... ; . 
. nlivàer• muito liquido -o admiUir-se semelhante emenda. . . . FOR9A. NAVAL. . . . . ._. .• '".-' .: _. 
·' ;:· · · · · · ·. · . . .- · . . · · . · . · Pr!'segaia a i• disca.ssito do projecto de ·Jei,:áxandir a . · 
·:,Q .. ~R. -PB~SIDBN.TB • 7·As-ewendas que.VJera~.áme~a Corça naval para o'exercicio .de f871S·ld876;:no arl•'':1°. 

dtzem respeito á materta .de que trata a. propostçito, e Já .... . . , . . . , . , ... , . . .:. ·· · .... · . · , .. l ,, · .. · . ·, 
Coram apoiadas pelo senado •. ·. . . . · . . . · O Sr. ~lbelro da L_az .(~illillrpd,ll}ll_a~_it!I~J:.: 

. Posta a votos a proposiça:o, uivas as emendas, Coi ap- ~. 8~. pres1deot~,. n&o ·~e ~arece ,'ferd.deir~; a. prop,o~,Ç!I9 
prov~da:., 1, . , • :· . , .. : • ,. • ·. . . : . . . emat_hda ~elo. honra~o.s~oado,r P.~l~ Babia, q.l!~ ~ •. llo.IIJÜ.~'7'> 

Fot . ~gu•lmeote approvada a emenda da com missão; e mameote sobre a proposta em dtseas.aito ; dtss~. o~ ~!!~.~~d~ 
bem. asstm as do Sr. Ucb4a e.Paraoagoá. . - . senador .que· o gover11o, a respeilo das_Corçaa: de terrà. e. 
c · ~o! ~dopt~da a proposição com _!IS emendas para pal!.sàr . de mar, procede da mes~a ~anéira ·que_.ajespeito :ao 
~ S• dtacussito. . . ·. · · . · · . . orçamento,-· que o corpil leg•slahvo ·decreta um numero ,de. . 
<Jó'troó em 2• Ílis'ciissãó' com .a imíeiida da commissito· e praças pàra o exercit~ e armada e·.o gó'ferno e excede. . 
pá~scio para; 3" a propósiçito da mesmà 'camara Íl. ~9, .o Sa. Su.uu~·- Não. r~i i~to; que-te n&o··~~d~:•6 .. 
,c~nc~deo_dq . hcença ao .desembarga~or Mano~l de Cerqueira porque . dHHcilmeote ·pó de achar.·. o.'nomer~ .•· deteraiiaado. 

-~~~:gÚJu-88. em ia discoasito c~m. a ~manda da 'eommissll:o . . ·o Sa. RI.BBIIO IIi Luz. (minut~O da· maiiiah~) :·..2.o ·~a-rito·. ' 
a, proposjcao o. 116, concedendo Jicenca ao bacharel José co~staote _é o de n~~ só no exercato como, n.a marinha. nlo, 
.Alves .d·a ·silva. · . · . .. • .. ·. · . . se p~der c~mpletar o numero de P!aças · ·llos corpos·~res:-
. . . . · . pecttvos.. · ·. . · • · · · • :•: · · ·· · . ·. · ···: · 
~ .' O''Sr.' Dta8 'de cirvalbo i_:Sr •. presidente, : Quanto ao .orçamento, cumpre -ob1ervar IÓ 'b'onrádo 
levanto-me para, por· parte da comJilissito de pensões e .senador que nilo se·abrem creditos ·sapplementarei:e·u- · 

..:ordenados;· rétira1· uma emenda qiJe <~lia oft'ereceu. Es.ta traordiuarios em todas · ás verbas • de··o·cada··· ·um':'doli 
emenda foi sem davida apresentada por engano, pois que ministeries, IJias sim em uma ou oútrá, _qaando:as,.sommas· 

_a,IIroposiçito,. comofoi'rel!leUida·pela camara dos Sra. de- votadas não bastam p_ara ás ,despelas a qae'sli:o~ desti~ . 
. pu!ádos; nit~ póde· ser adopta~a. com. éssa e111endá, · . .nadas, e· ha ur~eote oecessiaade d~ satisfazel~as,_ o à· ·para . 

. Se.o,seoado'jolg~r . conveniente. autorisar o governo a ~ccorrer a,servaços, urgentes e extraorliinarios olo>.com-. 
eonce~e~. a,Jiçença cpm .l!)do~ os .vencimentos deve adoptar prebeodidos oa lei·do orçamento-. : .· : . : . '.:,• •, >"- . 
. ~ .prC!posiÇão como yeio da, outra. caoiara; e se quer sos- ~ · J)eclaroo ·o honrádo•senador que o actual ministericl:fem 
t.e.~tar .. ~ ;.regra du.ó,. conceder .Ji.cenças. com ordenad\), aberto ·.creditos ·no· .valor,··de o6l;OOO:OOO~. · JJm ,nobre. 
de:ve.~ejeitat:.a~ Tendo a c"muiiBsllo estabelecid~ iÚegra de deput~do ·pela província do Rio· :_de Janeiro,· êin:di.iicâiao · 
admittir 'a~ ' licenças do primeiro modo, ofi'ereceo umá profdrl~O na . camara dos Srs. deputados,. avançou igual -

.. eménd~;~g!!ral a ~to'daa,as proposições, inclotdas no pare- propos1ção.· E~ses ·creditos .referem-se aos exircicioa·de 
cer qoustá sobre a mesa ; e como esta proposiçilo foi io- 1870-...18'11 até 1873-1871 ; . o honrado senador, deviv 

: claida. c~lli ,as_ outras, .a e lia Cez extensiva {L emenda. Re- saber_ que a eUes pertence· à som ma de '2S,OOO:OOO)I·.:jo~:· 
;eo_ohecendo agora que, .a passar .tal ~manda, se iria repetir exerctcl!' . d_e 1870~1871; e .o actual mínisterio.n.lci J16de · · 
aqnillo. que ,está na ,lei, p!lrqa'9 o governo oito carece .de ser respoosavel pel~·despeZil ·ilestirexerciciô seo'A:ô'em muito 
n~:va. autorisaçito para conceder . licenÇas por seis meios pequena · parte, vist~ · • como'· organisoU:..se• · e·m '·MarÇo 

. com o. ordenado por inteiro, propõe por isso a retirada de 18'11'. ' •· · ·· · · · •' · ·· • _. _ _.,. · .... , ···~ 
da em_onda. -:- . . . · . . · . . . Compre, porêm, ·notar· qa.e, coniqaaoto' fossem 'ab'éi-los 
. Quando se redigiu. o parecer, oll'erecea-se.uma emenda creditos extraordinarios oestes gaatro exercicio.s; o riilbre sii
.geral. a.,todas as .. proposiçõss a lU contidas, para que em nador deve saber ·que nem ·todas as''so·mniris coristàÍites' dos .. 
Joga~. de:;-com. todos onen'cimontos-se dissesse-coO! o mesmos creditas foram despendidas, :e qae·boave igáâl~ 
or.dsnado. Esta emenda generica, porém, nitopóde s_er. .ap- men!e ··em ontra11 v~rbas. ava!tadas ·sob~as;_· qú(ra~üz~m · 
pl.1_cada_ ~ proposição. que se discute, porque da .sua appro- constderav?lmeote a ·tmportancta· total da despeza;: . ·• · · 
vaçito resultaria' pelo menos uma aatorisaçito sapertlua,, S. Ex. JUlga; que o· mioisterio da' mariaha··devià 'dizer 

, que o senado nil:o deve admittir; oa· dave approvar a· pro- p~r ~e pede 6;000 praças para: circámstaacias· extraõr
- posi~ito como" está, concedendo licença por seis mezes com dmartas. ~r. t•resideu~e, tem sido ~s_o 'éoostante dec'retar:sé,· 

todos. os v~ocimeotos, ou rejeitai-a, porque não se deve nll.o s6 para o exerctto como·para a armada; o numero 
otrereçer como cousa nova uma faculdade ·que o governo de p~aças qu~ deve haver em circomstanciu ordinai'ias e 
já tem o para cujo exerci Cio não precisa de· nova ailtori- e~ extraordtnarias, e nem é preciso que se 'dê a· émioeo-
uçiio legislativa. · cta do uma guerra para que nli lei de Corças ·se decrete 

· o numero de prncas q e " t · d · · h d. O Sn·. F1ausmA DE MBLto:-Apoiado. . . • 11 0 ~Iats erto· a marta a eve·ter 
. . em ctrcnmstancJas extraordtoarias. . · . 

. O· Sn. Du~ DB CuvAr.uo : -:- Croi? q~o tenho_, quanto Não se dá, Sr. ,presidente, a respeito da lei de'forcas o 
posso, enunciado o pensament~ da commtssito . e dado as ~esmo que_ so dâ a respeito da do orçamento. Pira 118 
razões por qoe ella pede 11 ret1rada da sua emend11, q_ue ctrcamstancms extraordinarias e improviatas ha a lei de 
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9. -de· Setembro. de181i0; que autorisa a·abrir credites em agoas de. pouco· rondo, entrar .em,-.peqa,enoa.•.por.toq;miiS·é. 
extráordinarios. supplementares, alio estando. I'.!!UDidas ·as um navio -de gran•le velocidade, d~ poderosa, ar,tilharia,.,e~, 
camaras, mas para o augmento da força. não h a recurso que, reunido á nossa esquadra const!ola_e -um centr.o,.:de 
igual a este, é preciso recorrer. ao corpo legislativo. . operaçõi!S, uma base, e um ponto de apoio para os-navios.: 
· .Por este motivo as leis de força de muitos anrios a esta. de que dispomos.. • • · .· , 
parte·· decrel'am sempre o numero de praças que se deve s11• SILVEIRA DA Morn:-E' 0 defunto Itadependelltiaf! .. · 

. ~er, ·na:o só em circumstancias ordinarias como em extraor- Este está escangalhado. . · · · "i·'··' ··.· 
dinar ias. .. ·, ,, ,, :.. 

O nobresenador declarou que oito estavam os ameaçádos · (H a outros apartes)· . . .· 
·de· uma guerra nem com- as Republicas Orieotd e do O SR.ltiBBJRO DA Luz (ministro da !llaritaha) :..._·,-;:.:e •· 
Paraguy- e Mm . com a Conre,deraçiio Argentina ; S. Ex. que. pó de conter carvão para Ires· diás. e meio . a· toda a 
fez muitas considerações a este respeito e disse que, p.!\ra forca, isto é,. a U milhas por hora:; ·para lliuco dias .a. 
evitarmos uma guerra, bulava declaraçilô categorica do 12' milhas; para oito e meio. a 10-; para U 1/i a 11ove; 
governo imperial de que havia de defea'der a independencia para ·16 1/2 a oito; lhialrneote para iii ·a sete.: Além. 
do Paragaay. · · . . · . disto por sua m·astreaçiio e velame póde navegar sem 

Sr. presidente,_ é desoecossaria esta deelaraçl!o, porque consumir carvllo, quer por economia, quer no, caso de ava~ 
é sabido que a indepeodeucià da Republica do Paráguay rias n .. macbioa. . · . . . 
está ollo só no in~eresse do I1J1perio e da· Republica A respeito · ~este navio. devo declarar. ao senado; vi~to: · 
Argentina, como é garantida .por compromissos sole~nes que sou provocado pelos apartes dos nobres senadores. •:•·, . 
contrahidos pelo Imperio e esta Republica. · . 0 . SR. ZAcuu.s : _ Não ; v. Ex. m'esmó queria dizer_ 

Por e&ta occaaião S. Ex. · descreveu um plano do cam- isso. . . 
panba que dniamos ter, se por ventura se declarasse · 
guerra entre o lmperio e os nossos visiohos. Permilta.,.me () Sa. RIBEIRO JÍA Luz (ministro da marinlia) .: • • •. -que, 
o honrado senador que não o acompanhe na exposição segando telegrauimas reccb.idos, ao· ser. elle lançàdo ao 
de suas id6as a este .. re~p~i,o, que oilo as ·aceite e oem mar, empacou na calha.·· · · · 
Ali conteste. . . . . . O Sn. ZACARIAS :-Empacou? I Esta é· da terra • . (Ri1o.) 

. Devem· ser ellas .antes. consideradas . por um . conselho 0 Sn. RIBEIRO 'nA Luz (ministro de& -maritaha) : • • • . e;. 
de gelieraes do que por. ~ós e quaudo infelizmente, cootra . _. . 
o que é. de esperar, formos provocados á uma luta. . .adernou. · . . . .. ·. · , · .... · ';:.: _ 

Entretanto, devo observar ao hoorado seoador que pre- O Sn. S1LVBIRA DA MoTTA.:..;... O term.o nllo. é_pr~p~io •.. 
aeiítemente temos DO altoUruguay uma esquadrilha mais . o -SR. RI~BI~O DA l.uz ('!Jiiniltro' da marinhe&)· :-EL· 
bem -armada do qu\. em o.ulros tempos,. que no Paraguay termo proprio e asado, • : . .:· ·, .· .. ,. 
e em Matto Grosso dispomoa de uma !orça algum .tanto · ., .- . · 
colisideraver;· não só pela qualidade dos navios, como · O Sa. SILVEIRA: DA. lllo-TT.l :....,...Empace&r, oito. .., ' ..... : 
aind!l pelo armamento que tem, .e fionlmeote .porque. está . o. SR .. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha).'~ •• "e:·,:t 
quasi coocluido•no Ladario um arsenal; em -que não só se· aló dos telegrammas publicados pela .imprensa.. O na,io .. · 
podem fazb_r coostrucçõ,es de oa~ios apropr!ados á oave· .pegou na carreira e em consequeacia disto tombou ••• :: _ 
gaç~o dos fiOS Paraguay e:Par~ná, como camda gr,aodes o Sn. SILVEIRA 'LLBO :"-A:dornou 'I Li Tile 'a-Inde-· 
fabncos.. · · . . · pendsncia pelo mar àbaixo. · .. · ··· · " .. 

. S.-.Ex., no traçar-esse plano de. campanha, amda nos . · . ·,. • , • . .. , : .. ,;,_,: -. 
disse que· o bloqueio seria o mei.ocmais·tfficaz em uma O ~R. R_IBEIIIO DA Luz (1mnt~tro ~a marJR~_a).,:-:-~. ··: _ 

. guerra com ·os nossos 'Visinh~>s •. .Sr; presidente, oenboma s~ll'reu considera vclmentc, !Das .espero communl.caçil,e.s: ~ai< 
das ·Repuhlicas da Amorica do Sol. se acha nas condições cmes para saber se. o nav1o está.ou Dilo perdado. , .. ; ..... 
privilegiadas da do Pa~aguay, que _pOde sustentar: uma O SR. SILV.EIIIA Loao :-Já vê V. Ex. que é castigo ~o 
guerra por espaço _d~ _canco anoos,. JSolaodo-se completa- céo para oiio ma'ndar fazer t1manha despeza ·sem auto-
mente do mando cavahsado. A Coofederação .Argentina, a i:isaci!.o. . ·.· , , . · 
Republica Oriental e outras teem mais ou menos desenvol · • . . . .. . , , ., ., .. , 
vida a lodastria pastoril· e a. commercial, e em paizes O SR. RIBEIRO DA Luz (ministro da marif!ha) ::-En
nossas condições sabe-se que o bloqueio é o_m meiB po- t1elanto, devo. declaur ao. senado . oito só qu_e a ... ~asa 
deroso de apres~ar. a·. conclusão de uma guerra. Entre- encarregada desta coostrucção oll'ereco as necessarias gll-:' 
tanto devo dizer ao honrado seoador que a nossa esquadra, ranlia~, como ainda que todas as prestações estilo seg~ras.~. 
com quanto não esteja em estado Jiso·ojeiro, todavia se. Segundo as communicações romettidas_ pela delegacia-.do. 
acha em condições de poder·derender coovenientemento a !besouro cra·Londre::, estavam pagas sete p~estações, ~o das; 
h11ora e a dignidade do lmperío de aggresscres de qualquer .ellas seguras, na impo~tancia pouco mais do.2,000:000~ .. 
dos oossos visiohos. . . 'Po.rtanto, o prejuizo· que tem· de resultar doslo desastre. 
· S. Ex.Jallou. oa encommenda de navios roita oa Europa· será unicilmente perda de tempo ou demora, visto .. como, 

e nos disse que um dostes, o Idepsndcncia, nilo se podia não só os constructores promettem cumprir o seu contrato. 
prestar absolutamente , para as eventualidades de uma o otrdrecern todas .ns garantias, como ·estilo segaras .todas 
guorrn-{1 qu·n mesmo não dispunha em suas carvoeiras do as prestaçilos já pagas. · • · .... ·· 
espaço neces.gario para conter carvão para mais do dous O honrado senador declarou ,quo estavamos e~;a. uma 
dias. Sr. presidente, o navio a que so refere o honrado se- paz armada, o: que preroria a guerra a este estado .de 
nador é de grande calado o não podo s~m· duvida. navegar eous11s. Ao moamo tempo S. Ex. rez-ilos vOr .que,. se dis•, 
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puzessemos··de· uma •lioa·mai'inha; podíamos dormir ti'an·· O .honrado· senador :.JameJitou .. q.le .o.illustre barlie de:· 
qilillos:' Siio espreseões suas. . · · : Angra, . que servia o Jogar de inspector no .. ,arsenal. 'ila, . 

. ·· Sr; :presidente,· não estamos em uma paz arm~da. O; Côrte, hooYesse sido exonerado. . . ·, • :. · , .. : •· . 
micisterio dá marJnha nilo .tem feito outra cousa mais do· . Sr. presidenle, o barão de.Angra te! nomeado inspector. 
que comprar alguns navios para substituir ·os· impresta- do arsenal dá Côrte por occaaião da vaga· que- se deu com 
veis ;·:tem. feito. novas acquisiçi!es e fabricos de. navios a demissão concedida ao nosso coll~ga·~ o Sr. barlio :da· 
susceptíveis· de concerto com o fim de manter a nossa Laguna ; áce1tou com muita .repugnanci_a esse emprego,·. 
esquadra em um pó regular. Tem comprado igualmente declarando logo que não poderia servil-o senão por .. muito 
alguma artilharia para substituir a antiga, mas não man- pouco tempo, visto como se sentia cansado para· exercer 
temos .uma paz· armada. oro cargo tão trabalhoso; e1l'ectivamente, depois. de alguns 
. 'Tem' sido· cost~me entre nós c.uidar pouca ·de melhora~ mezes d!l exercício, começou esse general a instar pela.sua·, 
melltos do-.JI!aterral da arlllada, e é ·par este motivo· que· demissão, até que lhe foi cqncedida; · . , . 

. as 'despezailfeilas com este fim .Jevani o nobre senador a O nobre senador perguntou-me qual Ó systema ,seguido, 
crAr:que ·nos achamos em paz armada. . pelo· roinisterio da marinha na· compra. de-,carva:o. :. · ·" ~· . 
· S:· ·Ex'diilloo!•Óos em diques seccos e di8se que havia O Sf$lema que encontrei adoptado foi o do fornecimen-

grande'necossidade de fGzer· acquisição · delles ·para gullr. to pgr parte dos qne o contratam á~proporçlin:.das. neces
darem-se os nossos navio~. ·Sr. presidente, temos um sidades do consumo om álgnmas províncias e em· outras' o.· 
numero llto··reduz_ido de navios para as oxig~ncias ao ser- de dopositos, em que se recebe e· guarda o carvão por . · 
viço;-- que não'vejo por'emquanto a nece~~idade de termos conta do governo. Temos depositos nas províncias .do Pará, · 
diiJ.u.es seccos para os _guardar. Em geral a armada sente Santa Cathuina e Rio Gra'nde do Sul, deposilos _que, .com·.~ 
falta de navios para as diversas· e~taçi!es em que .está. di· excepção do de S~nta CathariD!I, ha muito -tempo uio_;re
vidida a costa.. do Imperio, para os cruzeiros e exercici.o8 cebem novo foJnec1me!lto; sondo assim a despeza r~duzid&. 
d~il oJJiciaes-e guarnições, portanta não temos necessidade consideravelmente. Temos tambem um deposito·no Ladario,. 
de guiudar nnios e, por cons«.~quéncia, de.· diques se ecos província de Matto Grosso,. um. pequeno em·. As(lompça:o. e 
para este fim. · · · · ·~ . outros. no ·carrilo e em Monlovideo. . · . " ., . ·::; ... ;.· 
. '· S. Ex. disse-. nos qae a força ile uma esquadra so media O deste ultimo Jogar. não póde hoje exceder de,j,OOO .. , 
pela .~e ~e~sc~nhões •. S~ •. presidente, ~ este respeito n_ito toneladas assim como os do Cerrito o ~ssumpção.de t-,000, . 

. tem o m1n1steno da mar10ha sa 'descurdado: temos feno attento o .consumo, ·que· fazem os :naVIos da esquadra~ os .. 
·.na ~u~opa _encommendas ~e _não pequeno numero de peça·s. transportes: que ma~tem·com_municaçlio regular entre,.o, 

de' artdbana· para substl_toJrem as do' antigo systema, de porto· do Rro de Jue1ro .e a c1dade de ,Aesumpçllo,:· · . ,_, 
alirià lisa, . com que estavam armados muitos ·dos nossos ·Devo déclararao .honrado senador que o. preço do-.carvlio.: 
navios. E' bem sabido que hoje, c.om e1l'eito, a forçjl, _de· comprado em Montevidéo é qoasi igu~l ~o daqui: da·:C4rte,,. 
uma esquadra. alio _se ~~de pela quantidade dos navios e não acontecendo outrotanto com o,do fornecidlo aos.depo-:: 
nem. de pe'Çâs de artilharia, · mas sim pela qualidade dos silos de. Cerrilo, Assumpção e Llldario, vidtO como .enlra ... 
niesmos··navics ·e· pelo poder da ·sua artilharia. em·lioha de_ conta . o frete .• de lllontevidéo ·para .esaes:lo- .. 
'-•Niio .tém·os madeiras, disse S; Ex., para as construcções . gares, qoo é quasi sempre · mais caro do que o. d~ Ei!ropa, '· 

que emprehendermos. Mas noto ao honrado· senedor qu~ para aquelle _porto. . · · · . :, · · .. ·" · 
na Ç~rl~ ,h!' muito ·se . tratava de pr~ver. depositos do ai- · Não' me aconteceo o qoe ·o nobre ·senaaor declarn que . 
moxarifado dos matorlaes necessarios para as duas coo- lhe ,havia acontecido a respeito da compra .de· carvlo,:'' 
strucções .. qua . se tcham entre . mãos. ·Na provincia .da porque entendi que ·nlio devia ab~s.tecer os noaso:s· depo:... · 
Bahiâ;· onde· tamôe111 foi 'determinada ·a'' cónstruccião silos de grando quantida,de 'deste gen~ro, mas do ·indíspen~ 
de' 'doas·.· nâvioá, ha algum material, e o que faltar pÓde snel para o consumo ·.de úm semestre. ou. pouco mais., . , 
ser snppridô ·pelos depositos da Córte. -· · · · parque· assim podíamos em. qualquer emergenci•fazer ao -:o: 
:>.Por::·eàta. occasião· elogiou o honrado senador omà.fa· comendas .. n.a Europa para abastecer. os deposi~oi. d( · 

bella,-qne .vem juota ao ·relatorio do.ministerio da marinha, Santa Catharina,: S •. Pedro do· Sul. e· Montevid~o- ·.de g~ande · 
contendo os. preços dos navios. construidos. fabricados no quantidade desse combuslivel.. : . ..': .. ·. :-.. · · .. ;, . .' 
arsenal durante o anno. proximo passado. O honrado senador, declarou · que. oito lhe parecia bo.a . 
·· 'Sr. presidenttf,- nm ·dos pontos capitaes da reforma do idéil. ter o mi.nisterio da marinha companhias de·. apren· 

regulamento' dos arsenaes era a escripta~:açlio, com o fim dizes em todas. as províncias. Sr. presidente, ·essas com
de·· s·e :ptider conhecer. com toda a c!areza a quantidade· do panhias for~m todas creadas em virtude de lejs ,éspaciàas,-. 
mat()l'lal que se comprava .e despendia em nossa-s constrac- pela necessidade de se _augmentrt.r o.numero de,aprendizes .. 
çõés.·Me ·parece'que na reforma por mim publicada atl~n- e podermos-assi!'l dispensar. completamente o .recrutamento. 
deli-se, tanto quanto era passivei; à essa necessidade do para es corpos da armada. Presentemente .lemos compa
serviço.· Creou-'se. mesm~ <na secretaria da inspecção um nhias creadas em todas·as provirtCias ma.ritimu. do '1m:. 
livro.;..:; o de' assentamento dos navios do Estado-, do per i o, com excepção 'da das Alag6as; mas observo' ao 
qoaJ·.deve constar não só· o custo da..um navio, como todas honrado senador que, desde que não se tem uma comp~nbia 
as ilespozas para ser armada, como ain.da as de qualquer de nprendiEes em uma provincia, nlio se ·pode absoluta
fabrico ·ou· concerto par que passar; portanto, do ora em mente contar .com os menores' orphitos ou desvalidos delta, 
diante poderemos ter ~om exac!idilo a couta do toda a des- para irem aogmeotar o alistamento de outras províncias. 
peza que ·se fizer durante o anno em cada um de nossos A.ssim, a idéa, indicada por S. Ex., de termos uma.só 
arsonaes,· bem assim daquolla que se fizer com cada um companhia nas .prciviocias. do Pará. e do Maranhão, aqoar-· 
dos· navios que so construirem ou concertarem. tolada em um navio, qce estives~o ora om· uma parlo, ora 

·. 
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'em outra; pai'éó:'..aÍl que nlio produziria resultado algum, O Sa. 81LVIÚRA. tono .:....:E' .. para isto que qÚerem a 
porque em geral me'smo as autoridades· locae-s teem repug- conscripçilo 1 
nancia em alistar men.:~res para os remeUer para pro- - · : 0 SR. 'PRESIDENTE : -Attencão. .. , _ 
viacias estranhas. Isto tem-se observado mais de uma · • 
nz, em consequenéia das creacões de companhias em -. O Sn: RJDBJRO DA Luz (ministro da mariii!Íafi-'C~n
provincias ,que, niio tendo concorrido _com um só menor sintam os nobres sen·adores que eu acabe de Càzer a eipo.; 
para as das que lha ftcanm;visinhas, tem boje alisbdo não sicilo .do Cacto. · · - ' ' · · 
pequeno numero 'de praças, desde que· titeram esta ins- ·o barão de Tefi'ó achava-Je a bordo ·do navio Pard-:ila 
tituicito~ . . · . cidade de Tetré e· devia immedial;únerite · seguir párá o 

Disse-nos o nobre senador qae tinha mandad~ duas ·Japurã. Na noute de 29 de Junho de 1878 fcii roubada de 
emendas á mesa, uma antorisando o governo a convert'er uma gaveta da commoda, existente no seu camarofe,a silmma 
o externato da marinha em•internato e outra autorisando-o de 1:913~000... - ' . . . . J,- ·.·' 

a dar pensões aos invalidos que niio quizessem aquartelar-se o SR •. SIL'VEIRA Lono.:-Que devia estar no corre; ~n.:. 
no assylo respectivo.· _ tregue a tr.es clavicularios; segando a lei,- e niio na éilgi-
. Sr. presidente, ·as idéas conti das nessas emendas bP.ira do commandante; ·· · •·- -.. 

acham-se mencionadas no meu relatorio; não posso, por- 0 Sa. S!~VEIRÀ DA MoTrA :-Apoiado ., dinheiro. pu<~ 
tanto, ir de encontro á doutrina ilellas. · . • 

Mas nlto concordo com a approvação . das mesmas blico niio se guarda .em gaveta. -
emendas e votarei contra,· porque a sua adopçao fària O Sa.' RIBEIRO DA Luz (ministro da, marinh~) ;:._:. 
com'·qaa a proposta voltasse para a caoiara dos Srs. depu- ••• que· se nchava·, repito, na gaveta -d~ uma commoda.~o 
'lados: Entretanto, se o nobre senador as converter em camarote do commandante. O navio em que estava o 
projecto,_ póde _ desde ·já contar com . ·o meu voto e bar~o de Tell'ó niio era vaso de guerra.;.. 
apoio. - O Sa. ZAc&aus -:-Que te~ isto?. 

Concloi11 o honrado senador o seu discurso· perguntan-
do-me se o barão de Te11'é, commandante.do vapor Mar- 9 Sa •. SILVBIBA Loao :-Só para chibata é que. era de 
cilio Di ar, encarregado da demarcação de limites do Impe- guerra. 
rio com Perú, .linha sido suhmettido .a conselho de guerra. · O Sa. Riiuu'Ro DA Luz (ministro da marinha) :-Deixem-

Sr. pre!identa, o barão de Tell'é soll'reu accusacões me os,nobres senadores expôr o Cacto'; estou responde-ndo' 
muito· grav.es peJa· imprensa, de haver castigado barbâra- ao npa~te do nobfe senador por_ Minas; niio era navio ·~e 
mente uma praça de bordo, que servia de foguista. Essas guor~a • o bariio de .Tetré . t1nha-se embarcado _ ne.sse. 
accusaçlles Coram de ordem tal que iiDpreseionaram a peqoen~ v~por, que_ deVIa .subir o Japurá com. ·o~ .empre-_ 
lodos, parecendo com efi'eilo que esse_lilfici&ltinhà. com-- gados md1spens~ve1s pa~a -~ demarc~çilo d.tl hm1tes n~sta 
mettido um grande abuso ou mesmo um crime.· Entretanto parte. :•a. f~onte1ra. • _A maJOr parte do p_e~soal do. :v~ por 
os Cactos. _vieràm demonstrar que da parte do barão- de Marctlw D1as, que era o ~o seu comman~o, tinha· ftcado 
Tetré houve ·apenas uma falta... no porto de Manáos, ass1m- como o olfic1al- de fazenda; 
· 0 s -· z . ..- :._ - · por .. isto o di!)beiro nccessario para algumas co~pras :em 
, _·· R._ A_CARtAs • , Peço .a .palavra. . . _ cam1aho, como_.carne verde, lénha, etc., Unb_a-elle .. ~ID- seu 

O·Sn. RIBEIRO DA Luz (m1nutro da mar1nha): .- • . . poder e n~o- no cofre, visto que nil_o ,eó este linha ·ocado 
muito eommum _na armad'a e_ c Jja repro·.'ncção eu tenho a bordo do Marcilio Diar, como ainda .o olfici_al ·de·:raze.n'd& 
m~ .esforçado com empenho ·e por todos os modos para e oatros . da armada com grande ,parte da g'narniÇito; 
ev1tar. O vapor .Par6, era um ·pequeno nav'io posto · á_dispÔsiÇito 

o SR. S~VBIRA »A~ MoTTA:-Não é assim que' os om
ciaes silo t'Dsolvidos; isto éompete aos tribunaes militares. 

' . . . . 

·.o S8 .. 'R•iiRI~o D.t. Luz ·(minidro da n~arinha): -O 
bariio de Te11'é .roi ac~usado,.,como disse, de _ter castiga~u 
barbaramente uma praça; requereu um conselho de goerra, 
e. dos documentos. por elle apresentados, com o seu reqne-'
rlml!lnlo, se vê que uma praça de bordo Coi castigada _com tres 
pan~das de c~ibata por irisubordinaçito e, depois repetindo 
essa msubord1na_çiio, C!lm 157. . 

O SR. Z.t.co~.nus: - Eis ahi o grande aboso· elle niio 
• podi~ dar mais_ de 25. . · ' · 

.o Sa. RIBEIRO DA }1uz (mini.tro ela marinha) :-Esta. 
Co1 a falta comm~llida. . 
~ Sn. MBNDBS ·os At!IIEIDA i -Isto é gravíssimo. 
.O Sa. ZAcnus :-Ch~ma-se a. isto pequena C11lta. 
,o Sa. SILVSIIIA DA MoTTA :-Então o castigo· não Coi 

por Curto? 

do nosso commissario, p,ara -nelle subir 'pelo Jàp'urá,. não. 
era navio de guerra, não tinha cofre. ·. . ,'·, .- ·. , 

~ Sn. SILVEIRA. LoBo :-Onde devia." ftcar o di~h~iro~'ee 
a le1 regesse. - · . . . ,. , 

' :. . ' 

o Sa. RIBEIRO DA Luz (ministro ela màrinha) :: - o 
dinheiro estava guardado no cofre do .Marcilio Dias ; C! 
co~maudante le.v_o~ o indispensavelmente necessario para 
a :v•11gem de t l'i"d1as ou um mez, que li !lha de r~zsr ao 
Japurá. Eis a razão por que niio tinbll,a bordo o cofre nem 
o olficial-de fazenda. · · · . • 

Portanto, o dinheiro· foi roubado,. como ià. dizendo_, de 
uma gaveta da commoda eiistente no camarote do com
mandante. Roubado o dinheiro, o commandailte trato·u de 
verificar como se linôa ~llectuado.o roubo, e quem fôra o_ 
auior delle. Não houve_ propriamente um roubo, visto 
como nilo se tinha arrombado a _ga.:veta : eJia tinha, sido 
aberta com a propria eh ave. · · , · · 
. O SR. SILVEIRA J..Õuo :- E o tribunal competente de
cidiu que não· houve roubo. Vá com esta na sua· argu-
menta~l'io._ · 



I 
. O :S~r; Rrssr11o DA iuz . (miniltro da marinl1a): - o 

commandante·. o man_dou castigar. Sendo castigado, á ter
.ceira panc,ada de.clarou que ia. dizer. quem tinha feito o 
furto a bordo. · · . . · · 

' ' ' ; 

·0 SR. PRBSIDBNTB tange .a campa. 
· O SIÍ. vrscoNoB DÓ R10 BRANCO (presidente do conselho)': 

-Deixem o orador (aliar. · · 

O Sn. Z~CARIAS :-Mas ullo digam que houve insubor
dinação·, pela qual Coi punido por ordem do. com mandante . 
.. . o sa: RIDBIII~ DA Luz (ministro da marinha) :-.:os 
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daplo,, que . tal (aCIO podasse . ser verdadeiro, Vil tO como darem em uni SÓ dia· O namoro de' pilncada~ de ~spa~~ ~IJ 
seu cri&do nenbamas relações linha com elle, respondeu- chibatada, qae uma praça deve solrrer) segu~_d\1, 9.P.rad~nt~. 
lbé .o mesmo togidsla que se ·o commissario defendia o seu' arbilrio do commanda~le. ' . · . , · , , ,:. :, ·: · · ·~·. 
cliado, era po~ que linba com alie dividido o prodaclo do· 0 SR. SILVEIRA LoBo:-'-Niio apoiado. 0 ··Sr:.· ·visé.onde· 
Curto. A resposta era um insulto,. uma injuria ~tirada á 
Cace do capitão de fragata peruana 8 em presença do de Muriliba já leu aqui um aviso meu a~sle:respeito·.'·'· ·: 
çommandanle e da guarnição. O SR. MENDES DB ALIIIBI~!:....:.... ·Vej~-se . ~ · que .por. -~hi 

,. Houve, portanto, um acto. de grande insubordinação, vae. . ..... 
o por este -motivo o commandante mandou castigar o· · · 
toguista c.om lã7 P.ancadas. ·O Sa. RIBEIRO DA Luz (minietro da fllarinha):~E!7 uin· 

oslume geralmente adopla'do. • • · " .. · · 
O Sa MaNDEs DB ALMEIDA:- Fazem-se perguntas e • o ·Sa. S1i.vEIRA. Looo:~ E' para is.lo· que ~uefem a· 

responde-se; e b inilobordinaça:o, com :eCeilo I · conscripçllo, para escravisar. o paiz. · ' : . · ·. · · · · 

'O Sa. S.iLVBIIÍ! DA MoTTA:.:....Por confessar-que furtou·.. O Sa. RIBEIRO n Luz (ministro da marinh~) :._::.·. 
O Sa. R1Bi1ao .DA Luz lministro da marinha):~Não em geral, os comm11odaotes de navios procedem·assim'. '· ·. . "' 

foi por.isto; a insubordina~ão foi pele insulto dirigido ao o-sR. ·MENDES DE AI.IIÍEIDA :-Estimamos saber'ilês_les' 
offieial peruano, a qaem a praça imputara aociedade no actos~· ' : ·· 
farto com .o seu· ~riado. O official· peruano reciamou im- 0 Sa. RIBEIRO DA Luz (ministro . dà marin~.iz) ·:.:··,,ó~ 
mediatamente COntra t11nla insoJencia, COntra O insulto, nobros·senadóres bllo de lembrar-se de U!D f~cto.,.occ~.r.,-, 
dizendo .que nunca tinha solrrido igual, e que não podia rido, sendo eu já mioi,tro d·a marinha, .em: nm na~ici .an-' 
so11'rer,. que semelhante iasullo' pr~ticado a bordo de um coràdo 00 porto deata cidade. Uoí command&ilte:.. dé 
oayio, que i~ava uma bandeira amiga, ficasse impune. navio castigou uma praça de bordó-'.coin liO~ ... ~hiba:~, 
· O Sa. MENDES DB ALànmiA :-E' uma qoesião inler- tadas. '· · 

· nacilJnal. O Sa •. MENDBS DB ALMEIDA : -E o tão o Sr •. Telré ·está,, 
O Sa. ZACARIAs :-E de chibata. saoclificado. · . ' · · ,. · 

: O,SR. RIBBJIIO DA Luz (mini1tro da marinha) :-Houve . O Sa. RIBEIRO DA Luz (ininillro da marinha):;E~p~re:; 
enlllÍ) um. castigo applicado á praça pelo acto de ·iosabor- 0 nobre senador quil ou conclua o que Too dizer. Foi caa- . 
dioaÇão a qué acabo. do referir-mo. Applicado. o castigo·, o ligada uma praça com liOO chibatadas e, sendo· sabmeltido . 
comroaodant8 nomeou immediatameote um conselho. do 0 commandanle a conselho de guerra, declarou este·'qoe o 
investiga~llo para tomar conhecimento do facio, e poz o art. 80 dos d!! guerra ostava ~m desuso,··>· .. · · · · ·. ·: · .. ·· 
to gaiata á disposiçllo .do quartel-general. Applicou-se, 0 Sa. MENDES DE ALIIIEID.I. :-E por'isto:· · app!icavà~sé' · 
pois,. o .castigo· pel& iosabordina~ão e Dão .pelo furto. mais. A que está sujeito 0 cidadão-brasiléiro 1 

() Sa. ZACAIIIAS.: ,....;. Foi' pelo roubo. . . o Sa. RIBEIRO DA LÜz (ministro da marinha) :;;_Eú mau-
. o· s~·. RÚIIIRO DA Luz (minillro da marinha)' :~ Não dei o processo ao conselbo sopremo militar, e este limitou

foi tambeJil com o ~m do descobrir qaem' 'há via· commel ~ se a declarar em só a sentenÇa qae ·fosse ;a~ver&ido ~ ,oiJlclal •. 
tido'o farto, porque o Cogaisla já :bavia confessado _que Em conseqoencià disto expedi um avieo':~o .qoarlel:-general . 
fóra elle o autor. Nilo hoave pois lambem castigo algum dec!araódo qae o arl. 80 dos de gue~ra eslava em seu 
para: se descóbrir· quem era o criminoso. · · . inteiro vigor, e que nesse sentido expJ'disse ordem a .t9dos 

o s· •. s~~vinu DA. MoTTA : - v: 'Ex. mesmo acaboa os commandaotes de. estações e de na:vios, declarando·lb6S . 
de. confeasar is&o. que nllo poderiam applicar .o castigo .~e·.cbibala se não.nos . 

·- · · · termos. do. art. 80 dos de guerra, is lo -~• á rasão de_. iii por .o. s.~. RIBIIIIO DA Luz (ministro da marinha) : .;.:.. Eu . . . ' 
expuz o· tacto. tal qual se.dea, e exposto o facto verifica~se dia. · : . . 
qae alio houve castigo ne.m para descobrir quem era 0 6 Sa. MENDES DE ALIIIBID:.\ :-Isto é o desuso, para 
aator do furto, aem para veriOcar onde elle s'e' ach11va. mais, para o abuso indefinido. · 
Houve um castigo primeiro por· um acto· de insabordi · o Sa. SJLVBIR.I. LoBo:-0. desuso para ~asligos illimi-
naçllo, e oatro pelo mesmo. motivo. Mas o com mandante, lados 1 . •. ··.; 
para conhecer do Curto em· ai; nomeou um conselho de 0 Sn. RmBIRO D.l. Luz (ministro da -marinha) :-'-Ora· 
inqoiriçllo, e poz a praça á disposiçllo' do quBrlel-geoeral. b · 

Ora, disse ea,· boave amá falta commel&ida pelo com- bem, devem os. nobres senadores sa er que est~ uso e co~-
tume introduzido na· armada· não é· por e.O:e1to dos. máos 

mandante um relaçlo ao castigo dado e foi mandar appli- sentimentos dos commandantes; não,. entendem todos qae, 
car em um. só dia 157 ·pancadas, quando pelo art. 80 dos condemnadll uma. praça 80 castigo ·da cbibata; é mais. 
de:guerra eese castigo só podia ter Jogar á razão ·de 211 humano so11'rer este castigo de uma· Eó vez do que sotTrel-o 
pancadas por dia. · á razão de 25 chibatadas por dia .. 

O _811. SiLvsmÀ. LoBo~- Ah I~.. 0 Sa. MENDES ·DB ALMEIDA :-Vae.por aÍacado. 
O 811 •. RIBEIRO 0.1. Luz (miniltro da marinha) :-Observo, 0 Sa. ÚCARIAS·:-Não ad~illem em retalho •. 

porém, aos honrados senadores, e chamo mesmo ·o testem a-
nho daqoelles que leom sido ministros da marinha, que na O Sn. VISCONDB DO RID BnANco (presid11nte do cons0/110): 
armada .lia muito os lá ee'tabe!ecido o aso e coa ta me de se -Acabem então com· o casligo corporal. · · · · · 
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O Sa •. Rnlsrao DA,Luz (ministro da.marinÃG) =~·Por sabJim que o• arligos.de gaerra·retereai-ae.a~mailopoilcoa 
es:~.,Ji:l~iif~, -~~~éle:que:,ull!a ímiç,a é coodemoada ·.a ~oft'rer crimes), fica ,ao prudentearbi&rio do,commaudaoiiJ'pànir 
um certo ·numero de clirbatadaa, tem a ido costUID8 mandar. a · praça C!lm . o numero de -cbibaladu qaeJhé pareça 
applical-as em um só dia, de uma só véz. Esta era a causa oeceuario, uma vez que olo excedam de-liS,;.:· · ·.·•;; ·:· 
do.,:uRo-.e!labelecido; o Coi em consequencia della que o o Sa.·SrLVBIIIA Loao :.....:. ·A.h r.uai• v~z' q~i ril.óex;. 
conselho1 :de·g!Jorra declarou que o art. 80 dos de·guerra cedam· de· !!IS. · · · ·· . · .: ·. · 
ealava·eafdeaoso,._e o conselho supremo mililar'limilou.:se '· . .. · . . . ·: ·'" 
a: mandar advertir:o official. · .·. · · . >O Sa. R_J!'Brao oA Luz:- (fllillislro da mari11hll) .... , ·-

01a, pergunto eu aos honrados senadores : sendo e11la em cada dra. . • · . · · · 
aJalta.commettlda.pelo barão de. Te1l'é, tendo. o conselho o· Sa. SrLVB~RA Loao :- Nao' senhor i eaÍá éoganado;··, 
de guerra dadn a decisilo a que ma referi, e o éonselbo Leia o artigo. . . · · · · . . . . · · -;:. ·· 
s~pre.rno militar, a. éo~ftrmado, devia eu ·mandar-submetlér 0 Sa. Rnisra. 0 n1.. Luz:-(m.iniitroda. "'· Grillha. ) ·.(lendo).f .. ' · 
a coíi!iilho 'de·guerr& aqaelle offieial? · · · . . " Todos os mars delrcto~, como embriaguez, jogos e'ices-
OALG.tl"s,S~s.s.ENADOliBS/:~Seoi dú.vidâ. . . sivos e outros semelhantes, de qile·os vrecedente- âriigoe 
O $a~, SiLVBIU LoBo :-.Nio podia deceõtemeute deixar o~o laça~ especia_l mençllo; flca~lo ao· pr~denté arbítrio 

de Cazel-o. _ . · - · do superu.>r para rmp4r aos -delinquentes o castigo ···qae· 
c ·o s .• : a,·~EIRO D~ Lu .. z(minid~o d~ marinha) : - Para -lhes l4r proporcioaado ; o· U80 .da. golilha, pri&IO no: po.;.; 

,rão, e perdimento da raçl!l de.vjnho .; é o quue .: dan-
que fim, pergunto aind.a aos honrados senadores, submetter . applicar a' officiaes .marinheiros, inferiores 8 art!Oceej .. &a~· 
cl'bar~o _de .Tefré a: ·um coôs~lho de gnerra? Para ter lÕgar s~m com_o~;á 'màrinhag~m esoldados; que pildem ·tambà'm_: 
a mesma décislo qaêlqi dada no caso a que allirdU. eer corrrgrdos por mero de pancadas.de.~ípada e.cbiba_l&',. 

Os 'nobres senadores devem' saber qóe, . desde que um il d d d 21S d' · • 
olllcial ·requer ·conselho de· g· ue~ra, ·o· ministro da m. arinhà 0 0 exce en · 0 ao numer.o · e por · ra ·; ralo é; .:em •ea~· . . 'pas, que alo exijam conselho de. guerra ... : .. · · 
pó de 'conhecer do· motivo por" qae elle o reqoer, pó de vqri- - - . - ··· · . · ... . · · · · · · ·· ·• · 
fic!lr se é caso ou nilo de conselho de guerra, se o official o Sa. ZA.C.I.IIUS :- Mas o furto exige eonseibo. de; 
éstá-ou:nllo jlistiftcâdo: · · guerra. · .. 

O SR. SrtvariiA D! llloTrA :-E' exacto ; sobre isió oito ' -· ., · 
h d .d , .. O·S•. RrustiiG n1 Luz tm.ititittro àa ·marlt~lia)' :. ·'P..er-. · .. : .... · 

a·. uvr a. · · dó b d é V E · · · · ,,;:,' . .. . . . . . . . . e-me o no re sena or,. que' •· x. :eàteode-·que o éoili; · 
:.O Sa. ·Rru1180 DA Luz ('mini1tro da marlnha).:-Desde mandante castigo~· esta praça ·porque ·queria · puriii' ·:ô·' 

que 0 ... • i 1 d • · · 1 -d m · 1 d. roubo, mas tal nllo ha : o command4ule · nilo ·tralóã de · 
. . . ... rn s ro e,ere o requerrmea o o· o era e o· man a ..... -. llir este crime. . . · . . ·. · .. · ·. : :.·:. ". : · •.... :: ... ·.'.''.·.· .... · .. 
meLier em conselho .. d.e.gilerra, segue-se ·que na opioiilo do ~ 
ministro, .ha .uma culpa. • • . . . · . •: · Mas dizem os honrados senadórea· ·q·ua'ÍIIo deiia -eâ''&er: 

o Sa. z4ê~IIU~.:--Nilo ha·tal. . ;indeferido o requerimento ·do·barlo:·iló Teft'é. Sr. pr•ai:.·· 
:dente, antes de indeferir este requeiimeoto, mandei óuir . 

·. 'O:Sa •. Srtvsru· LoDo:-Isto _ollo·é doutrina. 
· o,-s~.·n_rBJirrio · ri~-L~z· ~miti~tr~ cl~ m~t:inhaJ:~. ~ .•. ha· 

~m.a.llolpa da qual· o ·officral -precrsa JUstrftcar-ae; mostrar
. se livre:· ·Esta-·é a opioillo· seguida; a pratica ·constàute. 

-.9 :S~ SrtvliraA Los~:~Ea'ilto a pratica é horrorosa.' .. · 
cO;Sp,. SrtVBIRA ·DA Jlloru:-Qaando o ministro· annue 

a. um requerimento para. conselho àe guerra, não quer 
dizer ·que.• elle' julga que o official é criminoso ; a iilterpre-
taç~o qoe V. Ex. deu. nilo é exacta. . 

·.•0 Sa;:SrtvBrRA LOBo:..:_Qoe. doutrina I 
( Ha oulroa aparte~. ) 

··o·: SÀ. ~~~Jiino DA. L ui' (minillro àa marinha)' :....:.Nilo. 
estou aqur pregando uma doutrina, estou expondo a que 
existe--e se obHerva. Os nobres senadores devem saber 
qae:o mal de que se queixam,.oa castigos a bordo, proveom 
em. pàrte . da· .legislação que temos : reCormem os artigos 

• d~. ·guerra;- e ·uma vez. reformados desapparecerá. a lacul
·dade que teom os commaodàntes de castig-ará seu prudente 
arbítrio. - . · 

O Sr.. ZAcAnJAs :-EIIes não teem esse arbítrio. · 
O Sn. RrDEJRO DA Luz (ministro da mart;nl1a) :-Teem 

esse nrbitrio ·pelo arl. 80 dos· de guerra, que :declara ex
pressamente que, .em ·outros quaesqtier casos não men
cio'nados nos artigos nntecedenles (e os n_obres sen_ndores 

:o. ajudante:ge.nerai da armada, a quem io~umht. especial• 
:mente a drscrploa· .da.mes!Da armada •. · O. dl9.•1re.,ajudaute: 
general, que é o vrce-almrraote o Sr. Joaqarm Raymuodo ,. 
;DeLa~are, deu~l"e à aeguinte;infÓrmaçlo (l;,al{o): ': ... : :. : 

" Rro de Jao!'rro; quartel-general.da .marinha, ~eiD ,21,d•~· 
'Julho de 1871 _,Jnm. e Exm. Sr._,Em observancia'do 
:que ordenou-me V. Ex. em aviso. de ·18 do 'correate, 
cumpro o dever de declarar a V, Ex; que, em :re1ál&ado 
do exame.a que. procedi uoa.documeolos anuexó• a·:· elae 
aviso, coo~ide.ro o capitão de fragata barlo de Tellcl pie•' 
namea.~e JUstrfica~o .das . accusações .. contra elle . dirigidas-~ 

• por . .UID dos perrodrcos de ·Mauios, e reproduzidas. em · 
alguns-dos jorn·aes desta Cór&e. · · ·. · . · · . ' 
. Estando provado' qàe o ·castigo. corporàl mandado . ep•'. 
plicar ao foguisla Francisco de Paula. Cirae Lima ·hl' . 
devido principalmente á'falta de subordioaçlo desse fo•;: 
gui~ta para com o proprio barlo, e desrespeito ao · chefe 
da commissilo peruana, a. circumataacia ·de ·ler· sido • ·esse:. 
castigo Ceilo de uma SÓ vez e . nllo :subdividido em· :dias: . 
s~ccessivos, nilo constitue uma iofraeç!lo tal ·dos : 11rtigo1 • 
de gu~rra, que olYdr3ça materia para conaelho de .guerra;· 
. E nrnguPm certamente considerará maia humano inftiu- ·· 
gir-se om castigo éorpora; em: 'dias sucéeasivoa .. a appli• • 
car-se de uma só vez toda a penalidade. . ., · · · · ·' 

Infelizmente·· o nosso ·actual codigo peoaJ'de marinha 
ofi'orcce. rr.equente~onto occas!ões de :aef'infringido.. . · 

Restrlurndo,· pors, os mencionados documentos, sou ·de .. 



· parecer: que no procedimento do capitito:de ~ragata bara:o c f!lcto·.apena.a para ·mostrar-·a exageraç!lo; :e aohieexclta{llchi 
det .Tetré·aada:ba que possa _ollerecer:materla .para, coa:.. com que se tem procedido e com que se:tem:'a11retiadó"~' 
aelbo·de gae!ra,mas.V. Ex.d1~nar-se-ha resolver a aeme-' os tactos arespeitodo·barilo de;Tell'ó, e ataltá:de''veruacfe 
lha ate reapello o que· entender ·melhor; mesmo em relacilo a mailoa ··delles. · · •·, .')~.;: :·( 1 -;r:;:.:,: 

.Deus guarde a V. :Ex.-I!Im~ e Exm. _Sr. conse- · ·0·· 8· M • •.' · A.·· · ·. · I' ·ó ·· t··· .... · '·· .,,:;_, 
Jh_eiro Dr~ 1oaquim Delfino .Ribeiro dá Luz,·mioistro e ·. .. 8

• . ENDES DE· L~IEID!_ ·.-:-" ._ato. , .~~~~.'~~~~o;,:: 
secretario de Estado dos negocios da marinha.-Joaquim · O S~, RrBElllo D~. ~.uz .(minittro . da;marynha) .;:;-.,:':. 
Bavmundo de Lamare, ajudante~general., . Sr, pres1dente, como Já d1sse, na armada .hll~:,de.~ar;7~e;-, 

Portanto, .Sr. presidente, nilo ha aqui uoicament~ 0 destes tactos.... · . , .... . • .. · 
juizo do mioisLro da marinha, ~a lambem o juizo do aja-· o Sn. SILVEIRA LOBO :-Longe vá O'seu·.agóaro-1 c•;;~i,,)1: 
dante-general da armada, otlicJa! que ma1to se recom- ·. · · . · · . .. ·. · ~ , · ·. ' . <F::~ ;;.:!.,;'· 
meada pela .aaaJilu~traÇ~!' .e joteueza, pelos seus brios e O, Sn. R.IIEIRO D.A. Luz ,.(wnnf#\o. da mqt:in~~):·::::;· ··~.::· 
pelas· elevadas posições que tem occupado til o dignamente emqu~~to . nllo . tGr. regulaJ11eutado, col!lo,, ~eço. ,. D\t .,'eea; .• 
no nosso. paiz; . :- relalorJO, o art. 80 dos de g~er~a •. ~nd1~0 .• a ,~~.n':e.nl~.I!.C!~.,. _ 

.. · . . . - de se tomarem· algumas med1das para ·se hm1tar"o' a'rlíb"'- · 
o. Sn. PAR.&IIAGUA B OUTROS: ·SENHORES SENADOREs':- Ir i o dos· commaodanles. Obstirveoi'< os: nobres.; senadores- . 

. Apoiado: · ·· . . . . que pelo art. 80 os commandaates. podem .. castigar,. uma 
O:Sa, ZAC!JÍÜS :-Elle do corto' DilO. razia isto.' praça com o numero de pancadas que enleadereín. Iitiéeá~ 
o' Sa. RrDBIBO D!. Luz (miniltr~. d~ marinh~J :-Nilo sarias, todos os delictoa aio especificados nôii''ãrtigof de . 

fazi&· is~o.?. Dea~me .ellé essa: inforinrçli.o• e. asseguro a ·guerra, declarando apenas o' motivo dei éastigó·:à:o· uiuÍiéro:•;_;;. 
· V •. Ex.,que aqaelle viee-alinirante. é homem ~e caracter de pancadas pàrá:sereni mencionadas nó'Hvro de·quartíis:'~'

lal, .qae.ali.o podia dar .ao ministro uma iiiformação senão Ora, eu bem sei que não se póde dispensàr nà irmaifa,íi''. · 
de ácordo com :aqaillo quo eslava em sua conscleocia e cas~igo da . chibata, mas por isso mesmô 'côóiém qái{se 
com· aqaillo que elle hlrVia· de praticar se fosse. millistro. rega.lameote o art. 80, ·marcando-se· os casos enf~que: tal 
· ·ô-·.·Sa; PiiUII.lGUÁ. ::.:.Apoiado. casligo póde ler Jogar, o numero de pancadas,. e detiirmf-,,;, 

nan4o-se que o delicio seja sammariameale:julgado,.por 
. o 8~.· iliBB;~o ~. Luz (ministro da marinha)' : ·..; um conselho. de officiaes~ aos quaes .caibá imp4r o numero 

Sr. presidente, o .barão de TeD'é prestou muito .. bons ser- de pancadas- que- deva ·sol!'rer o delinquente> · .. -' · , .. ; · 
viçlis na commissilo _de limites entro o Imperio e e Repu,: 
blica ;dO Perú. O SR. Fuwsm! DE MBr.to :.-..Está uacionalisado no 

Imperio o koout da Russia I . , . · 
·o· Sr. ]lEiloEs DE. ALMEIDA:· - Isto · ó ·a dé.fesa ·de 

SCipilici: ~;vamos dar gracas aos deuses I o Sn. SILVEIRA. LOBO :-Como somos e cónio estaliiôs : 
:. -· ·· . - • · · · · · .. · s8ndô: goveroad~s I · ~ .. : ~ ··.· · ... · :. · ·.·~.E. /•.-

, O Sa. RIBEIRO D! Luz (ministro dà màrinha):~Os no-
bre~ senadores . devem faber ·qao, soft'rendo elle graves . O Sn .. RIBEIRO Ii o Lriz (miliütrõ 'da 'ma~inha):;.-+ Diz· .. · 
ac,cuaacões. feitas na imprensa do Amazonas e Pará, veri- o honrado senador : à Como somos e como ·~s.tàmos seríilo" · 
ficou-'sê'postêriorménte ·que·- essas accusàções eram· todas go'1ernad.os. » O nobre .senador já foi oi.ioiatro d~'m11rfóba:': 
D uílo exageradas, verificou ·58 mesmo que havia 'uma e, 'se in'andar verificar os castigos. que '8e derám I ein; êeü" 
como que .aUuciaaçilo da parte de certos homens contra -o tempo,· talvez reconheca qn~ mais de um castigo áé·'iléu ·ile'\' · 

·barilo'de Tell'é. Por exemplo: ·O pae de Cirne .Lima, que nome~o de'paricadas ··superior a este; di·quê eiítoú:iJ~il~~: 
veio a esta CGrle queixar-se do pro~edimento· do barão de tando • · · · · · ' ' .··· · ·' · 'c' '< · '· • ·~~!"''· 
Tell'ó, ao •pnblicâr-se ·oa imprensa do Norte ama cartà por . O Sn. :SILVE;RA LoBo.:-,. V. -Ex. viu-qae· -h~: pÕ~c~i ., 
elle dirigida ao mesino barilo, decldou ·que. nunca linhà dias um adversario meu leu um aviso por Jllim expedidô,;rr; 
escriplo aqaella· carta; nem autorisado pessoa alguma a providen'ciando para que tal.abuso nlto·se ·désse. ·· : .:d:';!.:. 

escrevei-a. O Sa. RinBmo DA :Luz (mini.tro da· marinha) :~E· p·o'r.:. :. 
O SR ZAc&iu..\s : - Esta nilo é a. questão. que o honrado senador expediu' este aviso? ·E a·. sei que -

· O Sa;- RIBEIRO DA. Luz (ministro da marinha) :-Entre.,- S. Ex;, qaaodo ministro da marinha, lfUiz· expedir 'tim:f.8~1•i 
:tanto asseguro aos·noltres senadores que 0 Dr. Cirne Lima. guiamento em que marcasse os casos desses ·castigos,'mas'.;_; 
escreveu realmente essa carta,. que sua.flrllia 'está reco- desistia dessa deliberação em que estava, porque 'Vi~ a'··~ 
nhecida por um tabelliãó de .Mana os e por outro desta CGrte, ditlicoldade com que tinha de lutar para determinar 'tõdos''' :~ 
o Sr. Silveira Lobo. Este·facto é ama prova da excitilçilo, os casos.·· · ·- • ·•. · · · · ·. :: ·,:.,,· •. ~ ''''' 
da paixilo, com que a imprensa narrava os ac~ntecimentos O SR. SILVEIRA. Lono :-Niio _tive· ie~p~.;.: · :.'· :·~:.':' 
rel~tivos _ao barão de Tel!'é, e com que todos apreciavam o Sn. RmEnio DA ·Luz (mini•tro da.~ ··marinh~)· .-:.. •• ~ :,,,;; 
eues. aconter.imentos: de modo que nm homem muito iate- -
ressado.nelles assegurou Mo ler escripto .esta .carta, e ella tod~s as falias que .deviam .ser punidas com pancadas·a .. : 

arb1trio dos commandantes. . · . . · .· : .. 
ahi existe; ó-da proprialettra do Dr. Cirno Lima I · Sr. presidente, penso que no procedimento que tive em 

o Sn. SILVEIRA LoBo:--lsto nem:é argumento. relaçüo ao barão de Tell'ú.... . . . . 

O SR. S1i.VBIRA DA. MoTu :-A càrta não é defesa. O Sn. MENDEi DR ALllltnDA :...:..v; Ex. o sacrificou ~oni 
O S11.. R1B~IRO DA Luz. (ministro da marinl1a) :-A· esta ~eresa. . . . · · : ·,.. · 

cotta niio,ó. ama.defeza para o bariio de Tefl'ó; trago este O Sn. Rmxmo DA Lu1. (ministro da marinllâ)':-;• ••• 

..li 

..,. ' . • • 

I . . t 
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Sess!o em 4: de. Agosto . 

indereriiJdo· o· áem · reqoeriment~, ·nll:o ·fiz mais. do que ·atten- i Selibores,·.e_m entendo. qme ,os .memb.ros·.·. cdo.,· Íe~a'do• que 
der:ao ;mem. dever. . . · fazem parte .du eommiu~es· nlo podem;deelioar!da·,~eóm-1 •• 
- Esae::omeial; pela deresa que apresentou, mostrou oilo petencia de darem o seu parecer. Seaeuo o .senado .tiT1111, 

haver commettido a ralta da· que era ·acueado, -e aqmella 'de. algum modo. desairado essa eommisia:o, negan~o,~ -sua. 
qae.;vi em aea procedimento, de haver appli~ado o ca~tigo competeocfa .para dnr parecer sobre · es&a ma&eria, .. elJa, _ 

· em um só dia, .ma pareceu que nil o o sujeitava a conse- poderia saaceptibilisar-se. é· dizer a.o: .senado : o. no11o 
lho~ dá guerra, em vista dos ~restos estabelecidos pelo su- juizo já. _está dado, o· seo~do, qa~ nlo lhe deu. todo apreço:· 

' prem·o :conselho militar. . · · 1 • ·que. devia dar e· a que ·a comm1sslo · tem direito, .. nomeie 
Fico, Sr. presidente, aguardando as ~bservaçiJes que os uma commissilo especial, ·visto qme'o nosso·tr.ihalho,:ut4.· 

nobres senadores fizerem a esle respeito, e eatllo mais de~ rei to. · · . . ' . I • . , .. •• , •. • • ~:., , . 

talhadamente ,exporei o racto aconteci to com. todas as Este rundaoieoto, porém, _alo tem, O· nobre senador:peJi ... 
suál 'éircumstililciu, afim de mostrar· que aqneile on!cial, Dabia, relator da eommiulio, para oft'erece! sua moÇio: 
na·eommisslo que roi desemponhar no Alto. Anaz~na s de commiulo. especial. O aeoado tem,.prestado:a .maior· 
prêst~a am. relevaotitsimo serviço. • . • . consideração ãs emendas da commisslo; qaaaf todas-ellas;-: 

•0.-Sa.-·SrLVBra·A .Louo ·:-Isto é outra cousa. se. alo to.das,_ .tee~_sido aprovad!ls; ·o trabálho da.,com-, 
m1sslto tem s1do fe1to de accGrdo com o governo. Em. que 

() s~; Z~éAÍIUS :_;,Por isto está barão: está, .Pois, a desconsideração . que porventura merece~··· 
;o Sa •. RIBBiao DA._Luz (minidro da marinha).:-••• e o tra~alho da commissilo, para autorisar a susceptibilidade 

qua.oo comínaode do navio e. das pracas que lhe estavam inexplicavel desta,moçilo't . . . . . .·· .. _ , > : .. ; . 
· -subilf.dillàdas oilo commetteu falta que 'o devesse sujeitar à ~Além. disto, ·seahorea, occorre mma circumataocia: que-i 

um'conselho de guerra.· a1nda dá .realce .. a esta-fundada extranheza, é,_q!IB·:o: 
Tenho coocl_uido. · _ nobre. min!stro da gaerr~ bootem;ncr seu discmrsO", quereoH . 
O Sa. FrouBIU DB MELLo.:.....;, Nacisoalisemos o-knout repeibr a rdéa-da falta:de,esludo completo deata mahria, . 

e~mo Jnsiouavam· alguns memltros . daqaelles' · banco.•; 
d1sse-nos : •. este trabalho, . qne .. tem s1do elaborado, déldo 
a: camara . dos. Srs~ deputados em. dift'ereatea ·épocas Por 
d1versas comm1ssiJes, . que veio para o aeáido e. aqãi loL 
objecto de estado de ama·commissilo··mixta·qaeapresenioa ~ .. 
emendas, este tr~alho. estã cómpleto; » · · . .' · .. : - ; · 

ao Jmperio. · 
Ficou adiada a discussilo pela hora. 

SEGUNDA ·PARTE,DA ORDEM DO DI! 
JIBCRUT.\1\IENTO 

Proseguiu .a· a3 discasoao do projecto sobre o recruta
mento, comecaodo· pelo· requerimeuto de adiamento. 

. : .. ~ . ... ·'.~' ·___._ .... 
E note o senado, que roi o nobre mioistr~ da guerra~, · · 

quem provocou, sem.dDTida éoin,maila razlto,.o adiamento- . 
proposto pelo nobre senador .. por .Mirias, .. qaando nós áo- . 
ouocioa, com a soltmnidade da palavrada minlitro, que ' 
a commisslo· de marinha e guerra ainda üóha emendas.& 
oft'6recer. · 

o· Sa. JUNQD_Bra.l. (miniitro ·da ·gu~rra) : ;,;;, Pequeno•:. 
retoques. · · · · ·· ··. · ... 

o sr. Silveira da Ho'tta : -'-Sr. presidente, 
alio tomaria parte na qaestilo do adiamento, se tao tivesse 

. de proouociar-me contra . a emenda oft'ereci~a pelo nobre 
senador pela )Jahia,· qne é relator da commissito de· mari
nha .e guerra .. O nobre senador propõe ijme., ao caso de 
passar o. adiamento, a commissão qne. cenhli de dar pare
e~~ ~obre as emendas. de que ai!Jda carece o projecto seja · O Sa. S~Lvsuí.t. Loao :.:...Não tallou em retoques,· fallou ' · 
especial, ·e oito as eommissiJesreúnidas do marioha e guerra' em emendas. · · · · .· ·· · · · • ·· '. ". 
e de legislação. . o SR .. ZAC!RUS : .;:_E retoquei âio aio em~oda .•. ? . 

Quero Jimitar:-me, Sr. presidente, -ã qacstlo do adia-
mento;· á. ·questllo da emenda, porque qnero reservar a O 811. S1L VEIII.I. D~ ~OTT.l :-Ea aceito a· rectiftca-çÍo i·. . 
minha vez de-f,.Jlar sobre a· mataria, visto qne nilo conclui retoques. O. nobre ministro da ·guerra .aonuaciou solem-.,· 
o discurso. que jã fiz contra. esta lei. _oel!lente a neces~idade ·de reteques ; que este• retoques; , 

~Eu, Sr. presidente, · o/lo pode receber sem alguma im- as 1déas da comm1ssão de. marinha e guerfa eram conbe· 
pressão-.:esta moçll:o. de commissão especial. O regimento cidas do goveriÍo, tinha havid~. co'!lmuoi~içio da com~ 
da .c~1a -ineumbe ás commissões dar parecer sobra.mate· missilo com o governo, o governo Jâ eatava ao· ractô de 
rias qne lhes .silo commettidas, e esta ma leria compete es- quaes sito esses retoques .. Se o nobre senador 'pela Dahia i 
pecialmeote ã .. commissão de marinha e guerra. A. mesma relator da· commissão, 'já havia contado· ao Sr:•inióiatrJ .· 
commissito já tem fuocciooa do, já oJrereceu. importantes da gur~ra qnaes eram 01 retóqnes que tinha de lize~;- se 
emendas a esto projecto ; . ella tem feito estado especial elle fo1 abelhado· {perdGe-me. S. ·Ex. a expressilo), ·veio 
desta materia ; ainda ultioiameote ·a commissão, oa seas contar ao senado o -que se tmha passado entre alie e a 
membros·in.dividanlmoote, fizeram. a redacçlio do projecto commisslto, aoDiinciando rormalmelite·que Jiavia emendU 
da 21' para a a• dis.cussl!o, iato é, o traba1ho necessario que já sabia .as· que·.o nobre senador queria ràzer, estâ·: 
para que a a• discussão sej_a regular. claro, Sr. presidente, que o requerimento. de adiamento· -

(fSn. ZAC.I.RrAs :...;..:Apoiado. do nobre senador ·por .Minas estava Cuodamentâdci liê!ta"· 
simples declaração do nobre ministro. · · · . · 

OSn. SILVEIRA D! 1\loTT.I. :~Nilo sei jlOr que razão E se o r~querim~a.to eotava fundamentado pela_ decla• 
o o.osso honrado· collega, relator da commissãu de marinha raça; o do nobre mrn1stro, perguntarei' : por que razl!o 0 
e guerra, veio com esta idéa de nomeaçlto de commissilo oobre senadcr· -pela Dahia, que já tem completado os 
especial I · seus estudos_ sobre esta lei, completado os aperfeiçoamentos· 

So vol. 



. i 

34 S~ssã6,. em 4 dê' Agosto 

deÍ'qul eiÍ~ cárecej 'há 'ife qiuirei'ter, a a'vàreza. de· nio nos. ! . O' SR~ vrscor•IDB DB MUIITIB~ ;:..;;.Nilo l§jaJ. ,, .1;1 

. com~anicar- o _reiall~do ~alies . seus ·~alados, quer, rem_e."er ' o Sll. Sr L VBIRA DÁ MoTT.t..'"'-Ao m~nos 'é pratica~' . ':~· ..•.. 
o proJecto a ama commrs~llo · ·especral, a !lma _commusilo · . · · • · ·. ··: · .. ··· •·· ·.' ·· 
non,·qae ainda nilo estudou a má teria, que ha de Jévár O Sa. vrscoNDB DB Muarrrn.1.: -A pratrca é-o que :se.Jez. 
tempo, e quer sacriBcar o projecto do ilobre ministro ou; O' Sa.· SrLveru. ·D.l MoTTA :-'-Mas ·o oólírà'"leilâdor: 
pelo meo.ost o· projecto por que o nobre ministro morre estl:..me _contestando nesta. parte creio que sem' ·razilo_, 
hoje de am"res 't ' -~ . . . . . . . . . ' . ·. . . . . . . . po~rque apresentaram-se emendas pará :t• discasslló, ·.élla'e' 

Nilo comprehendo as ta emenda do nobre s'enador pela .vieram com o nome de emendas da ·commis&llo ·de .. mári.;; . 
Babia;.parece ama emenda de opposicionistá. outré. Se. ri,ilba e guerra. Ddpois roi que o nobre ~eiJàdór: decllirÓ.a 
eUa .partisse deis bancos liberae~, donde sabem os prilici- aqui que as emendas eram dos membros 'da ·coíomíssllo 
p~ea: regos opposicioniátas," eu lillo. extraobava, ·porqiJe· a ,qlle sem·jfuvid& tinh& o élireito de emendar; ma's 'o' a·en&'do 
emenda da. ilomeaçil:o da comlliissllo. especial importa á . aio. ~o dia ~ei1[ar de. aprofllndar. a coiu_cide:tclà de ' serem ' 
demora do projecto, e V. Ex, esti· vendo que· o· nobre· 'oí emendadores da lei justamente oslres membros da 'com~ 
ministro .da: guerra quer que esta lei passe ·este aono, · missllo de marinha e gae_rra; e·aqai' app'arecea u·eaiía' clcea~ · 
posto que nllo ·fosse dás recommeodadadas comminatoria· si!!: o, appell_o mesmo para o nobre senador, a idéá 'da··. que 
meilte !'a fal_la do 'tbr~oo; Qaar o nobre ministro da gúerra es~as em.~ndas ~preseo_tadas.jelóslr~s ~e~br~s 'dá :.·:c~.~~; 
que ~e. nomere Ires membros novos 't . . . masallo lrnh~m sr do ·Certas C!)m .audrencra :do· ·nobre mr·· 

Esta '·emenda do nobre senador, propondo a oomeaçllo nistro da góerra, e alinueocia do nobre ministro da ·io~"
de .commissa:o especial, parece que inclue implicitame~te . rinha a respeito da _que restringia o alistamento :para ~: 
a·· idea de que ós outros meoibros da commissllo de · mari- marinha dos districtos do Jittoral. · . · · ··· . ' .. ·'- · 

. nhae·gaerra alô devem fazer parte da commissllo especial, Nessa occasião appareceu a idéa_de concurso•'ila·!com~ 
o· 'que de certo contraria as vistas do senado, porque o missilo com o ·governo, e eu Dilo posso . considerar que ,se 
senado; · lendo· . de· nomear ·hoje uma commissilo especial explique esse _coacurso. seoilo, reconhe_ocrido, o. governo que . 
para ·dar. parecer, de necessidade, é obvio, iria p~ocurar os V. Ex~ com seus honrados- collfigas lcirrilavâío a 'coriím.is· 
mesmos homens habilitados · que já deram parecer $ob~e são de marinha e guerra. Ainda -nllo vi allegar que g go-· 
esta .mataria; ·para· aproveitar o estudo que elles .t~em veroo eolrs em acc4rdo: Bl!bre emendas seollo·com---com- · 
feito; Mas a·. em~óda do nobre seoad!lr. parece que di a missiJes da casa. (Apoiado1.) Nilo se ·pó de -allegar aqui 
entender que· deve· ser. uma :commissllo composta de que o membro tal, o membro-tal e o membro· talenteo•· 
elementos --diversos e é justamente isto o q11e o senado nil:o deram-se com o governo· para apres6nlarem· tàes- emendas, 
,,,e•querer.•· . .· . . . . nil:o ha exemplo disso. . . . ,, . 

. ··Quem,' deve dar parecer _sob~e as e~endas silo os. o Sa. MBNDBS DB ALIIIBIDA: -~ Só·ha exemplo 'de co'~-· 
mesmos membros -da commrssllo de marroba e guerra· selho de Eslado disperso. .. · · · · . : ·· · : ' · ': 

. Abula accresce uma ' razão para que o nobre senador pela . · · · · ·· .. · ·". ,, •. : .• 
provincia·da.Babia·oito_tivesae·oft'erecido essa sua eoieoda, · O Sa. SrLVBru Di Motu :-Portanto a :aadiencia-dogo 
cuja apre~eotaçlo é custoso explicar, a razão é: a commissão verno pr04'a a exislencaa·da commissilo de marioha.e: guerra:: 
de mar.inha e gnerra,, que já era. a mesma o anuo pàssado· runcciooaodo na apresenlaçllo das.emendas; cas~: iloic:o;em 
e _'qiie ~já fez ·est.ridos sobre este· projecto, rei · entlo um que eu .podia· explicar que os honrados membros~·seire.unit~ 
trabalho ~oDjunclamente com a commiaslo de legishição; sem aqui ·accidentalmente.e, -oncóntraodo-se .'com~õ':nobre, 
lloave.: emendas· e voto separado; maR o projecto sendo ministro da· guerra,· se estendessem com elle,-. ãobre-u · 
approvado em !• discossllo, a impressão que se fez nBm emendas. : · · . : • · .,.,:~ 
de passar elle para a 3• devia, conforme nosso l'egimeoto, . Ora, dado isso, tiremos a· conclusilo : a conclusllo:é qual 
s_er Coita. conjuoctamente pelá commissilo de legislação; a commissilo de marinha e guerra fez trabalhos ultima-· 
m·as ·o nobre senádor pela ·Dabia' 'sabe, o trabalho roi r~ i lo mente para apresentação de emendas na S• discasssilo; 
pela commissA:o ·de mari1.1ha e guerrà sem e; concurso da· so não ·foi a com missão. de marinha e guerra, foram os 
de:Jegislaçlo.' . · . membros della, quero redigir co·mo V.··Ex.·deseja. E _éotllo, 

, se: foram os membros da c~mmissllo, não h a duvida que· 
o Sn. VISCONDB DÉ MURITJBA::--Não' foi feito pela com- silo elles os mais habilitados para réver l) projecto e com:.: 

missão de marinha e guerra, ·foi feito pela mesa. ·. · . · pletar as emendas que leem em mente e Coram· aoouo~· · 
. O Sii. SrtVBJR.I. D.l. MoTTA :-Mas V. Et: ha de cóncor- ciad.as pelo nobre minislr9. da guerra.. . . . .. ' 

dar:. com_. migo que nilo devia ser feito .pela mesa. . A que vem, pois, nomear-ao commissão especial ? ·.Neste 
caso· e a torno-me ministerial e ·troco a minha posicllo'·coin 

-0-SJi. VISCONDB ·DB MUftiTID.I. :,.:_Pois foi. O nobre senador, que nesta ma leria tem· marcbadÔ de·ac:· 
o Sa. SJLVBIR.l DA. MoTT~ :-As commissiJes que Ira- côrdo com G governo. Eu,_ que tenho Coito o'pposiÇlio ao 

balbam DOS proj'-!CIOS é qnando elles tem de ser reme IIi- projecto, eslou mais ministerial do que V •. Ex;, porque'·oão 
dos para a terceira discussão, ·os redigem. para este fim ; quero ~ommissito especial qu~ venha demorar . ós tramites. 
portanto V. Ex·. deve chamar a si o prejecto como relatnr do proJecto. Quaesquer que seJam os membros ·que tenham· 
das ,commis!Gos. · ·do_ fazer parte de~s~ commissllo, por moilo illus_lrados que 

. · · · · . . seJam, hllo de cx,gar algum tempo, porque é um trabalho 
O Sn. VISCONDE DE MumTJB.I. :-Mas niio chamei. serio, o qoe dovll sor feito á viela da ·clarga e· illusfrada 

·O Sa: SILVEIRA. DA. MoTT.I. ·:-Se aca·so o nobre sena" discussão que tem havido ; a commissilo que tiver··de 'dar 
.dor- confessa que oito chamou, quando este é que é o rc- SOU parecer tem de ter presentes .ao sou espirito Iodas 'Íis 
giíoenl~, . • objocçiJes feitas á lei. Eniiio pnra quo commissilo especial, 
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quaudo existe .. a. commi~silo . de .marinha .o guerra .que já remendas, ~a:~ . .h•!i!' necea~ida~e -~~ qJI~.!~!'I.~~~~-~~~~; ~~,i~_;: 
apresentou emendas. .meat~.(osae_proj1olto pel~;s&u. n,~li~e_,;&I_JW::- r ... , , • :,,, •• 

-Sr. prêsidénte; na:0 mi! opponhó ao adiameuto,·acho que i· Por outra parte, se a commiss•o de marinha e guerra 
elJe I é.r Uma, C00SeqU8QCi&- Jogic,; DeCeSSafia, io8XOraVOI :oii:O l6in OUtrO penSamentO. ÍleJÍii:O' o'qiie eiiá''jà'' ~e:lpr..-:81êf 
d_a~ :Pillmas. do nob~e ministro da guerra, hontemjro·fe- :no ptojec!o e na_s eiuéndas que ·mandou;' Ílf"o':Jia"via~ ella 1 da, 
rtdas,_._quan.do Aisse,que ainda havia t~endas, que, chamou :oaerecer &o senado · pensameóto que· na:o foue _ aquell• 
r~~~.q.u~s_~,i,é.opponho-!De . entretanto á _emeu~a do _nobre anterior. i: e, portailto, escasádo era que..o.:projecto to'r;.; 
e.euador,pela Bahia. Permita-me s.·Ex. isso,~ releve-me ·nasse:á mesma commissllo, que _nada. tioba.a·dizera•sêg~e-:, 
es.si)li!P.JirliÍÍ~ÍÍc!a~ .. , .·· . . . · - . .·.- - . . lhante resp!!lto. . . _ _ .. _ . -._ • ' , : .' ,; 

:Eu. Clpp~nho~mll á sua emenda, porque ella- traria o · · Foi por isso que eu coriu1 um dos membro• da co~ · . 
grande incoliveniente da demora do p~ojecto. E!!, opposi- mtssa:ci e -com assentimento'- doe oi'tius . hoóradôe coll~l(a) 
cició!a&ã do projé~to;·na:o quero que: ~)le.lique por. decidi~, 'da mesmà 'commissão ••• -. . . . .... ·-,_, ' .. -·-: 
d.!!~!IJO que_ pa~se, o. p~ssil. ~~~ndado c~odvenien1 t~tpen1 te. ó Sa. JAa~ARI~B ;..::...(p~l~do • .' . ''. ·;·•·.' ': .';,~::: _;; .-
qu_~rll,que. a casa se p~oouoc1e, e a tempo esta 01 votar .- -_ · _ _ · · · :,. ·• ; · ·· :•·u<-'·, 
~:.C,&l!lara ~~S ~epu'tados, .ComO .~em de y~Jtar necessa..: _. 0 .SR.Vl.SCONDB DR ~URITJBi :-:- ~ •• entendtq~e,•:DIG~ 
n~.eote, para. que. aquella camara possl) fazer _ao gover11.o podendo sahsfaze_r as_.v.•stas do. nob~e- sen~d.~r, que,o~e,. 
a..JO.Iitad~. de_.J/18 dar ao menos uma, lei este anilo, p~r9oe, :roceu· a mo·~a:o, .coavJrJa que o pr~Jecto no eas~ ~~~r~,. 
se1.~cas!l o;governo., não ll.zer p~ssar ao menos a 1e1 do .appro!ado _ o· ad.Jamento fosse_ revisto por u~a .. o~ a. 

· r~c_ru~am~~to; .eu creió q1ie_Jlca a collecç,a:o ,dasJ~is so:- ;comm1ss~o, e nlle a_chando n~nh~ma das_que silo•JodJ_oaíl'as 
meu te· com liceneas a empregados poblicos e dispensa~t a ,pelo ng1mento que ·fosse proprta para. occupar~s~-,~es&e• 
est11dantes. • · · · · · · · · · · · trabalho; entendemos que. devíamos ollerecer· o.arbdrlof,det: 

'- .uma commissilo especial, a. qual-deseJaria ·queJoee.rcoJil~; 
. '·:::~rSà: .MR~-DÉS D_R ÁLBIBIIIA :- Assim. mostraremos que posta dos membros, que teem impugnado·o·projectoj .daquel;.; ,.., 
som~~. _màià _ministeriaes do que ·.a ccimmiseao. ·. . · · · · ; Jes ~ue · teem _ olfereci~o · emen~as _ para_ depois ap,reciar~oa: • :·o· s~: SiL~~~~~--D.\ ru:~;u .: . -Pelo ~~~~s 8~,;;08 ~ais. seu ,trabalho, 8 o senado jolgar~sobre elle: como. enle!l~er;-
góvernapientaes, queremos não 'obstar a passagem .da ;lei. em liua sà.liedori&.. . . . ' . . . ; - ... •.: ?~).~ 
Quero -que ella pass~,.porque lietesto 0 _syste~a de recruta- ' ~ Niló foi,· portanío; o deséjo · de· adi~r;a materià,},de.' · 

I :ino'tilisar o'projecto, que me levou ·e os meu8_1lo:bres col~·, · . 
monto. actua ,> quero sobstituil-o; por outro, embora tenha :légas' a'· pedirmos que 'no 'caso 'de approvaçl~ do· ·~ia~· . 

. algum .. · defeito, mas .. nilo ·quero que .. veoham ~Ó nominal- :mento' uma outra comm_i_ssão,· •examioaodo o._ projec_ t_O:iO' 
mente emendas-aos élfeitos desastrosos da lei actual,: não ·· 
quero lima lei que venha compor nosso exercito com as :as emendas, fizess& apparecer outro pr11jocto,. digno .dá) 

. fezes da ·populacilo, com· as violencias que a politica ha ·approva~a:o do seriado. · .. '· · : ._ .. ,. ··; .. ·.'.•-'·~ · 
de trazer i é isio 'que eu ·não quero. Portanto, Sr. presi- , · Se is~o é ser opposicio'nista ou ,ólo, ·decida o;.nob~e . 
dente, ·peço. ao : seudo que me absolva por tomar-lhe 'senador, como enteoil!lr conveniente. Não ~e d_ou· por m1:.. 
estes· instantes· para me oppor com muito pesar, porqne ;ni~terialísta, n~m _ s_ou lambem- opposicionia.ta, .. ~uen~: 
sempre.t&nho,·pesar .. :deoppor..,.me ái .iniciativas .do uobr& .. :mloha aut~nomla. . . _ . _ _ ., .... ·.·" ··•·:.·::
senador·.Jpel& :Ballia,. á emeoda: apresentada por s .. EJ: •. O Sa.SILVSJR! o~ MoTT4: ..- To.~os nós a·temos .• ·:: '',. 
Acborque ao menos. esta•minba ,opposi~a:o á sua emeoda;. o Sa. v1scoNDR DR Muair1u: -.Hei·ilá deêidir~íae'pcir • 

. deve ' obrigal~o ·a, fundamen&al,-a! .dizendo: .ao sen~do a, :aqoillo que .mais conveniente me pare_Càr. ~~o. eat~~ ligailci_,; 
_rasão .Poderosa que ~em para declinar. da compeiBIICJa ~a- •onobres mipistros 0 podem dizer, po_r .maneir~ .~e~~!l!l1~·.: 
comm1_ssão·. de- _martn~a e guerra, o qoe_r~r,.que se no meta :ao ministerio e lambem, uão estou ligado_~ opposJ~o;· .. -~ : 
Um&r.commJSSii:O. espeCial. · :• _ ' - . . . . .. . ' " . ' 
: !•Tenho concluído. , . . , .. _ . ,_, .. : . ·O Sa. SILVSIBA ai MoTiA ::-Sim,·sonhof;! ba.uníi&u•. 

é,~ .. :.ii:r. yÍa:êoucie de Hurut:ba:-Sr. pre·. assim~ . .. . ' . " ·. . : ~- . ·. ' '·):;·; . 
siden~_1 ;·o nobre.' senador qtie. acabá de.· seotar-se provo~ O Sa. v1scoNDB as. MuaJTIBA :-Eu desejo sinceramente 
e~~~oi~ a ;da.Úiguina el:plicaça:ci· da el!lenda que- a.pràsen- que. esta mataria de recrut!lm~oto . seja alln,àl_,otad&~'~na · 
tli,:!IC),adi~•'l8_!lto proposto pefo,liobre s~nador .. por Mi!la.s corrente se.ssão i q11e. o paiz)íilo·_esteja entr_egue·: por.-m._~ia~ . 
Geraes; eu vou satisfazer a S. Ex. _ . . . _ .. _ . tempo a. esse· modo de recrutameótl!;'que'tear·aido ·dPamO:.'' 
··r:4s ;_raziles em que se fundou o ho~rado senador autó'r ·da 'ralisado tantas vazes pelas camaras, pelo .,gqyer~o, JlOr 
m~_ça:o me.resolveram a formulara emeo.daque. olfereci.Eàtas todo's. em geral·; mas este meu desejo ,de~e ceder.c;~r~~ .. 
raz!les.co_nsistiram, primei~o em allribuir o ·nobre senador mente á convicça:o que eu tenho _·de que .nlo_poaso;apre
por Minas falta de estudo da commissllo sobre a ma teria· sentar outras idéas senão aquellas ·l}ue já etita:o consig~a:.. 
deste: projecto.; segundo; que os actoaes membros da çom- das no projecto e oas emendas•; ''á coovicçilo que teoho de. 
misão de marinha e guerra, que lambem o foram'nll sessilo que nilo posso Cner um projecto:.novo nem aceitar.&_ maior· 
paàsada,:h,avlam mudado de opioiitó, aceitando algumas das parte das emendas o1rerecidas. pelo .. honrado -senador. pela. 

. e'!I~nda_s proposta_s pelo honrad~ sen_ador pela provinci~, de província do Piauby e_ por outros senhores. -· , -. , :, . 
· P1auhy, Ora, Sr. presidente, como nenhu~a dessas causas Quando o nobre minis,tro da guerra referh~-seho~tem' &1. · 
existA, como a actual commissilo il composta dos mesmos emendas que os membro~ da commiullo de mariilh11. .e 
mi!IÍJbros que assignaram o parecer .e .emonlias annexas.ao güerr~ .i,am. ·otrerecer á caBa, dis.se muito cla~a~eJllB ,qoil 
mesmo . projecto, e. apenas apresentou depois e lelll de estas 1déas eram uma modificaeilo das emendas do honrado 
apresen~ar- algumas peque_n!ls recti_licações formuladas nas senador pela proviucia do Piauby, e essa modifiéa~lo é 

... 
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. toda do ·pensamento do ptojecto. Elia ·ba de ser apre- ,dos-designados, que .!aliarem ·por qualquer m~li,_ci~deotro 
aeotada, nalie. o senado; não é. preciao ·que mais. eliladem do ano o financeiro para completar_~ coo&angeo&eo: -~~ 
aqaellea que a qaizerem impugnar. · demais alista aos não sorteados ficarito asea_tos do . se~vaço 

·do · exercito · e armada em circum·aladeias · ·· Ofíliaarias . o sai. SrLVE!RA DA MoTrA:-Não fique isso para ultima ( ar&. 5• ). iJor"''"O~' 
·hora. · Os euppleotes qa~ nesta qa~lidade entrarem no .sem

. o· Sa. vasc~NDE .DE Muarrau:-Essas hão de ser co serão excusos, Jogo· qae ·se apresentarem os substatatos, 
mandadas á mesa; os nobres senadores terão occasião de. mas ficarão sujeitos ao serviço de guerra. do. ~art. -5~, 
apreciai-as. se uilo tiverem servido na referida qualidade .. po_r .. , doas 

o Sa. MENDES DE ALMEIDA :- Depois de esgotadas as IODOS ou mais. . . -: . 
vezel que temos de !aliar ? O art. 5• seja redigi&o assim: ·. · . · >< i'1'. 

o Sa. vrscoNÍ>E DE MuRITIIÍA :- Vejam. os nobres sena- · Os alistados, que não Corum designados · pelo: ,s,or~eio 
· · para o éooliogente annual,. e os seus sopple.utss, .que, -qão 

dores se'. estas emendas discrepam essencialmente do peo- .tiverem servido por doas annos:- ou .mais_(art. S~ .§,_~•) ; 
Saf!leoto capital do projecto. . - bem como os isontos em tempo de ~az por ~,ar!ade .d~~ .• ~s,.[~ 

, . . . O .'S~~ ·.MENDES . DE· !LMBIDA .:.... E' ama sorpreza· que a· e S do § i• do. art 1 o e os. ~ispeo~a~o.s 11m con!ormr~aite_ · 
commi1são nos quer lazer ? do § s• do mesmo artigodlcam suJeitos a ser chamados 

O Sa. VISCONDE DB MuaiTIIIA :......:. lia mudanca somente por lei para sa ·incorporarem' no eierdto ou' arm.adai' ali!D 
110 estylo; exprime-!e "com. outras palavras o mesmo pen- de préencher as .forcas eXtraordioarias decretadas, ··se;,nessa 

· 1amento. · · · · · · occasião não tiverem alguma das isenções do :s 1" do-~:art. 
. . . . to OD do o. 1 o do § 2• na .2• pulo. Aos ahstados DO 1 o 

·.· O Sa. Miil'I'DBS DE ÁLMEIDA. - A redacção lambem tem auno da e:recação desta lei aproveitarão as iseoçõ~s·actliae.s 
sua impor'tancia. · · . seguudll 0 disposto na 2• parte do · art. ~·; ·· : ~- · ', , 
· o' S11. vrscÓNDE · EE MuarriB!:- PQde-se dizer que são No 2• membro do art. 5• in fine suppr1mam-se as p~la;-

. mudanças de redacção, excepto apenas ·a respeito de uma vras-e nellas os sorteados.· . 
.idé.a,,e. mesmo ne_ste. pontG _a madança niio .destróo o pen- No ultimo período do art. 5° supprima-se' a:.palavra 
a•me·at~ .".da commisalto; é_. a. respeito. do triplo dos sor- -sorteados.-Muritiba.-Ca$iiu.-Jaguaribe.-.l ·. · · · ·-"< · 

&eados para co.Dtentar, p&ra destazer a sascep.tibilidade de Se passarem as emendas dj) Sr. Paraoagaá, accres-
algaos honrados seuadores, que eoten~em que o projecto cento-se. na ·relativa. ao § ·I)• do art. s•: . :. : . . : . 
militarisa todo paiz. Outros todavia queixam-se de que o No t•-membro-para preencher as !orças .decretadas 
prôjecto não. militarisa bastante O paiz. ,'. -em circamslancias ordinarias e CXIraordi~ari.as: · . . :-·'' ,., : 

o Sa. llfBNDES DE AtuBIDA: -Ainda queriam: mais ? No ~· membro diga-se-:. Os · pra!"eJros :·sortea_dos 
· . . . . · . . : . · eerão designados para· comple~ar ~- controg~nte d~s- d1_1as ... 

, .. _Q· Sa~ .vtsco.NDB DB MuaJTJBA.-•... como ê o nobre seoa.. forcaa em circumstancias ·· ordtnar1as; os- Jmmedtat~s· ··~- :. · ·-: 
dor pela provi~ eis .do ~iaaby, qoe o~o quer ~em admilte a es&és poderão ser chamados pel~~ ordem ' do sorteio··P,~&· ·.·; .,-

.. exoneraçlo por daobe1ro. Eu recnnheço ahb as nobres supprirem as .(altas dos primeuos durante o·ano!';~a_a~ ... ~.:: · 
inleDçiies do nobre senador, ~ quem me refiro_. ceir.o ; e 08 restantes sorteados -poderão· sér en~or)ior~~s':. 
· Em ama p_alavra, Sr. presidente, a. comm1ssão actual no. exercito_ 011 armada _ 00. caso:. do- preencblmentol~daa 
de-marinha e guerra não tem· que lazer nenhum aogmenlo (orcas extraordinarias 8~ a lei que as tiver decretado: não· 
ao. projecto senão .aquelles que estão consignados na estábelecer outro mei~ de. as completar, ou tiverem servido 
emenda que ella· terá -a honra de mandar· á ·mesa, não como sappleutes por .. dous annoa ou mais. · . ·· 
como commissãô, · porque ·n~o está incumbida de fazer Na emenda do art. I)• accrescente-se ·depois da palavra 
n~nbl!m_ trabalho a esse. respeito, mas por estaref!l. concor- regulamento: 8 poderão, em vir!nda da leir seriocor- · 

.. 'de~ 08 S~IIS MBJ?bros no pensamento, que O prOJecto tem porados QO exerci lo 011 armada em ClrC~mstaocJ,aS. ew~.~r-
ado~tad.o. dinarias,· se não tiverem alguma das ISençiies ·do' SJ.~ ao 

O 8r. SUvetra Lobo pronunciou· um discurso, art. 1• ou do n. 1• do§ 2•, o'a ·2•. pari~~ ~os ~l!stadoa:.: 
· no.1• aooo da eieçação da·preseol6 le1 aprove_1t~~~o as· 

. que será publicado no Appendtce. isenc.· ões actua. es,· segundo o ·disp_ost_o na 2• . par~~ :do . . · PoÍito a votos o requerimento, foi rejeitado. 
··o Sa. VISCONDE .»E MuaiTJBA

1
• pedindo a palavra pela' art, 2-o-v .. de Muriliba. . ·>':·, ' 

ordém; envia á mesa as seguintes emendas, que são lidas, AÓ § 8•. do art. 3• : - ~,,, .. 
.. apoiadas e.· entram conjaoctameote em_ discussão.:. Depois do período que começa : Os apurado~ ·que.:.pre· 

tenderem etc., accresceÍlla~se : .. · , . . ,,,, . 
Eme~:la1 

· No art. 2• supprimam as palavras-ainda que incom
pletos por Ires mezes 01f menos. 

No art. ,3• § l• accrescente-se: depois"do-sorteamenlo 
do triplÔ''dos apurados oece~sarios para eompor o contin-
gente. ~ : ,_1 · 

. No Ir1esmo artigo o § 5• seja sabstilaido na parte que 
começa-os immediatos ,a estes etc. pelo segointe. : · 
' O! immediatos a estes soriio considerados supplontos 

. Os que tiverem adquirido alguma das 1s.ençiies do ,§. t • · 
·ao art. t• poderão . tambe_m. n~ssa occas11l0 -~~e_rec~r. a 
r~specliva prova.- S. R.-Murdiba. . .. : · . ~ ; , :.: 

O SR. Sr L V EIRA LoBo: (pela ord1m) requor a im·prilsslio 
das emendas, que acabam de ser 'lidas. · ;·: :: .. ;· 

. • .. ,. . '·'o.::._: ;. 

· O Sa. ·Passr osJSTE diz qn.o. est~ requerimento ... impórta . 
um .adiamento e que, portanto, só ·pó de ser .a~resentado 
pelo senador, quo tiver a· palavra sobre a mataria .• 

~ 

t: 
J:.• .. 



,. 

Sess~o ... em ,:5 ·.de .. Agosto 

· 1.0~ Sa~' SJLVBJR:l. :.,Loao· · declàra : que . oeste .. caio· deaiate · Queiroz, visco ode: de· Carnlllas;. ligaaribe;: .•'fisc~ade·:·~de 
do reqaérimento. · · ,, : Camaragibe; Ribeiro da•Luz, viacoude'·de .Inhomirim,.~ .. · 
''"'(f'g1,"'V1Biali.·D.A.'Sií.v~. ju:siilicou e mandou á mésa· 0 conde de Muriliba, Fernandes Braga e viscoudeido• ;Bom 
~~guilite · '··' ' ·· · · · · . ·. · Reliro. . . . · . . · . · . . ·• 

· .. Compareceram depois; os.Srs. Mendes de AJmeida;.P.ar,a .. 
. ·.': ~ ~· ,, , , , [ · .Rsq~lrimento ds adiamento. . .. . nagoá, Aritlto, · Jánq uAira, Vieira ·da· Silva, · Diniz;.:Paiii 
''''Réquéiro o adiamento ;do projecto .de recrutamento· para do Mendonca,' inarquezde S. Viéentei Figu.eira>'ilé:Mello, 
i!lir·dado 'ámaohlt·•para ordem do dia•.'- Vieira da SilDa. visconde.·dÔ Rio Brarico, visconde. de s·ouza Frâiii:iÇSil-
', .JFui'·lldo; apoiado e posto em diséusslto; · veira da. Motla, Silveira Lobo, Sinimbú, . Teixeira fúiíior 

Orou õ Sr. presidente ·do conselho. e Saraiva. . . . ·. . . ·: · · . : · · - · ... :;; ,:,:.: . 
. Findo o debate e posto a votos, foi approvado. ·. Dei:uram de comparecer com . causa parlicipak;: os 
.. ;.,Esgotada a mataria· da ordem-do dia, o Sr: presidente Srs. barlto de Antooioa, barão. de Pirapamá,:·,cond(de 
'dea a ·seguinte para 'hoje. · B~ependy, F. Oct~vi~no, Nabuco, .Pompeu -~ y~~c~~~t~e ... · 
~ \t_.~,;~te~:cité i'Aorá,~-2~·discussão do projcct~ de lei N•therohy. · ~ . . · . •· . · ····' . . 
.. êl.)._',~ .• :f .. i .x .... ·.a.·_: ..... lt ... o.·.-.d .. é·.~. ~.rça .n.·.a.val •. .-.. _ . . . · . · _. . Deixaram-· de comparecer sem causa · partieipaaã.' os' . · 
~. • . . Srs. · Cruz Ma.cliado, Paula Pessoa, Feràaíides da: Citàha· é' · · 

.·.<.::;;;!~.parte, da :211oras ou. ante.. -t• discussão do. pare- visconde de Suassuna. ' · .... ,.~ ·i:~'c:'· .. >:J • • 
,cer,: da mesa n .. 600 do .corrente anno sobre o requerimento - · -
·do··~oflicial da·. secretaria do. senado Caudido Jósó de O Sa. PassniBNTB abriu a sessão'. . :. ::;>: ..• 
~Araujo Vianna, pedindo dispensa do.servico. ~ Léli-se a-acta· da'sessa:o · anteced~nte·,. é; nil~:~i1~~do. · 

· '·' :. · 3~ discussito das proposiçiies da. camarã. dos ·'Sr~. de- ·quem 'sobre ella fizesse ob3ervaçlto, deu-se ·pof~pprõ-
4Jat&dos,de1873:: ··· .. . . . . vada.· ·~ · ' · · · · ·· "·' .. ;,":,~::·:,, 
· N. U3 sobrej4ençlto. de direitos para:a illumiuaçllo a o Sa. J o ssc~BT.uil·o deu conta do sega i~ te' ·J. ~,:;;::.-;r~ 
.gaz,de: Maceió. e:Aracaj ó.. · : . - . . .. · . · · · · · . · · . · . .. · · , 

N. Ui, idem em ·diversas cidades .da proviricia de .. EXPEDIENTE .... ; . :: .' : .:;·:, ·;: .. ·j; ,.· :'-, 
Pernambuco. . .... . · . · Oflicici de 31. do mez' proximo 'findei dil· miÍiisteriô·iao· · ·. . 

!• discussão das,proposiçi!es da mesma camara : ]oip.erio, ·rémettérido' 0 ~utbognplíó s~n~c.i~nado A~ :r~~~~· .. · 
... ·.: N.: 6 do corrente anuo, concedendo isençlto de direilos· Juçlto da· assembléa ·geral ·que: autorasa. ·o' gov~rnci'~pa~a 
á construcçlto de. um chafariz n cidade do .Recife.· mandar admittir. á matricula na faculdade de direito= de · 

. =, N ·~ lii6 d4l 18731 rela&iva ao montepio . de D. Luiza s Paulo ao estudirnte Luci o Soares Bernàrdes de' Goa~ 
Bezerra Cavalçanti · 'vêa:-Ao archivo o authograpbci, é:Pmmun!caaídéi~â'a:-::á 

:. ,.,.1
0
,• ·discuss.iloã, dods pcarecedres : 

1 
. á' . . outra calllara. . .. · ·· .. :, ·. : ~ , ~ . • 

·.,,,; a~c.ommass. o .... ~. azen a,-,re atl\:a pretençlto da viuva 0 mesmo Sr. secretario. participou que. o,'Sr •. barlo de 
·do::tenente.,g~neral~Lazar.o·José Goo~a.lve~. · . · Pirapariia lhe. ·eoinmunicàra q·ae nil.o podia ccimpá,i•iicor á 

' .... ;.~;Da ,c~mmassito :de. em prezas preva.les'l&das .de 2i de_ S08SltO por achar.:.se" ànojad? p_ero. falleéim~~tci.}~ .. u~.:~eu 
"Julho .do corrente. anno. so.llre o requeramento ·de -João José parente,.;.... Ficou 0 senado antearado. e mandou-se d~sàno-

. "F~~rundes do Rezende ·e Salva • . . ·. jar 0 Sr.~ senador. .. · . . " · '·' . ' .~. 
::.:;l·l.evantou~se .-a sessão,--ás 3 horas.da tarde. . .. · .. · · . : ·.. ..,, . 

O Sa. 2•·sscaBT.4RJO leu o segu10te . . ·' , .. , · .. ·.•:: 
. -- - .' ·. '. . ..... _-,- __ ,·.·. ,, :-~ ....... -_.,·..:·,. 

c·c!c'• 
1 '~ .. - ., '_[isa 'sesl!!iÕ.Ô . , PÀIIBCBR D4·COlllllliSSl0_ DB JIISTRUC~ÃO PUBLI~4' ,;;,.' . 

o;·:.•>:;l'::r: . •·:EM 5 DEAGOST() DEJ87i '.. Matricula·de e1luílantrl'''! · .::·· · · '-: 
-":t>.J:l' 'i'iiBSIIiiiNCU. DO Sll. VI!CONDB DB JAGU.liiY · . Constante dà Silva i,ardiiii,' ph~rma~~~iíco .poii(~scÓJa· 
:.$ii~;narf~.-ExPBDJBNTB.-.-Parecer da commisaiio ~o Rio cto Ja~eiro,· pé de 'ji~rmisslto 'para · · matrieular~.~~.:ao 
~;".,. de,instniccão. publica.-RedacCiles.-Discurso 8 re oe- li0 nono. medac.o ;' o suppbcanto aprose~ta aUo~tado.• de 
~~·''iiliieilto dÔ Sr. viscónde de Abaeté.-OaDBM Do Dt~~ . a,cba~-se .matr1cu.la~o no-~~ a_~no medac~~ sem :~•~.a~ar 
:~ . For~a 'n'àvaJ.-Discurso do sr: ·Zacarias.-Secretaria .. em .varrude de que d~s~~~·a ~~· acha ma&raeulado . DO 'd.lto 
""' (lo: senado.-I~enção de direitos~..:...Monte-pio.-Preten- anoo, sendo as . mat~raas dos tres. a~nos pharmace11tic_o,~ 

clto da viuva do leneote-general Lazaro losé . Goncal- dtft'ereotes das mate.nas dost~es prtme_1ro~~anos ,':'lédl,c~a ,. 
. ·. ves:-Prelel!çiio de Jolto José F. dé ·Rezellde 'e Silva~- al~ega ~ambem e.x,empl~ an~eraor ;de Joe,~ ~org~si q~':,nilo 

, Afr1í:Diilcursci e'emeniJa do··Sr. 'Silveira da Motta.~Discurso é ade~taco a~ ~eu c~so, daz ma1a q~e s~-lbe fa~ta,'l,,f~e-
do Sr. Nunes G.oncalves. . . . . . . : queoc!a d~ carurg1a, quando a .c1rurgaa complJ9·srde 

o; ·: .... i· . .. · . • b . , . materaas diversas ; por estes mota vos é a· commiselo de 
",A'~.:! 1 •horas da manhã Cez-se a c amada e acharam-se · · · · 

·: prc'áÍJÔt~s 31 Srs. senadores; 'a saber: visconde .. de Ja- . . P..AIIBCBR : 
guary,. Almeida e Albilqúerqoe, · B11rros Barreto, Dias de Que seja indefirida a pretença:o do pretendente, e~cepto. 

c .Carvalho, ,barlto . de · .Mamanguape, Godoy, barilo da se se propozer a frequentar, com malricliliircC!mo:.deter• 
Laguna, J~biin, marqu·ez de .S~pocahy! .visconde da.· minam os.o!latolos;··as•m.atorias ·que'.lhe• lalla~~~~;..J.·.: .· 
Abaetó, Cb1chorro, barão de MaroUIJ, Leatlto da Cunha, Paço do seaada, em ·li de Age> to de_M17&','-·I~M;,.C • 

. Fitmino;•Conba }'iguoiredo, .barllo do Rio Grande, Ucb4a Jobim;- Cu.nha ·Figueiredo;~ Vilconde di Camariigfb,_ 
: .'Cavalcanti, ·:duque· do Caxias, barão do Camargos, za;. Ficou ·sobre a mesa; para ser tomado em considera~flo 

carias, . Nunes,· GonQalvos, barlto · do Cotegipo; ·Souza' 1 com: a preposiçlto. a que se ·relere. . · .· · ·. : 



as· 

,,,.Foram · igaalmenle·lidaJ;:poalá• .em diecueelio e :ap.pro~ · manente,e ·exclusivo .·dos aggravoa,: e. com·_volo oorjulga-· · 
nda1 para 1erem remetlidaa á o.nl~ camara u.e~gDJD!es menlo delles. · >. :· . 
redacçilea : · ·. · . - · 3. • Cópia de outro accórdlio da mesma. data, detériodo 

IIBDACf!Io •a uin à'ggr'avo, u·o qual o 'desembàrgâdor' Tavares B~'&os; 
- ;votou sob reserva, por duvidar da legitimidade da.com:: 

Emeod" approvada pe!o·aeaàdo á proposiçilo da. ca~ara :missilo creada pelo decreto regolaineotar, para julgamento 
dóJ deputadoe·de iOde luabo de 187l, que autorJsa 0 •dos.aggravos· de.pctiçiio e inetrumento;·e cartas. testeJiiu- .. 
go·verDO para cocceder· ao 3• escripiÚrario da tbesoura- :aba veis, .e. aguardar .a deci~lo do. poder legislativo, <&.iqDe. 

• ria de ·-razeoda' da proviacia do· Maranbllo L~ureoç~ ~estava sojeita-a qaestlo.·.das. innovaçiles. do mesmo":i,de-.. 
Luzitaoo de Castro Belfort, um anno de licença com seus 
vencimentos para continuar a tratar de sua 81ode onde . cre~~; Cópia da represeataçilo da relaçilo ·de··' ~;~oa:~bu:cci 
lbe'coovier. : · · . · acerca do referido. decreto n• 5618, creaodo !IOvas.:re.;, 

.. 'N~ ~~~:~~--:-~ui' Jogar de seus vencimentos-:- diga-se : .laçiles.. . . . .. : .. : . . . .: . . , , .... ,,. :,,,, 
ix88D ordenado.» · · · · !i.• ·Se os presideot.es das relações da ,Côrte. e de·.Per-
. Paço do.seoado, .5 de Agosto de f.S7i.- Marquez dB oambuco oalciaram ao goverlio · sobre o-protesto.:da:."pri;-· 
Sapucalag.~. FirmiM Jl.odrigu.B& Silva. ~ · · · . · · .meira e a represflotaçlo da. t•, bem como sóbre :quaesqner .. 

· - embarac.os, que porventura possam . ter ·encontrado na;·· -.-.· ,. . . IIBDACt:AO 
· <· • · execaçllo :do regulamento; -e, no• caso• aalrmativo; :a cópia' .. 

Emenda approvada pêlo. seoado á proposiç~o da camara de taes officio8• .. , : 

. dos deputados de 20 de Juobo de 1874, que autorisa 0 G.• Cópia do decreto o.·li662,- de 17. de Junho .. de:: 
. governo para conceder aos ·escripturarios da aiCandega . 1874,,derogando o art.tO. § ·3• .de. regalameoto. de· 2:de 

.. ;de. Saotos·lollo Alitooio da Silva Pereira e da. do Mara- Maio antecedente. . _ · .... ·. : ·: . ,·,:,:: J•:. 
· obllo· José All'ooso áos Santos Basto.s, um ao no de licença Paço do senado, em li .de Agosto de 1·874 • .-..Abaete.c:;.; 

com todos os. vencimentos. Peço ao ··senado alguns mom.eotos . de atteoçlo '·:par&': 
.No'árt.: 1•, tm Jogar 'de...,..todo~ os vencimentos-diga- expor·lbe os motivos que leobo para apreseotar.'esle ·re- . 

se'; .~:doas tercos dos vencimentos». . .. ·.· . . querimeoto, e depois procurar_ei jqs.tifiear o-mais;,summa-., 
·'paéó'.dó;·íeriado,·s de Agoetil de. f8?4,.:_Marquez de riameole que poder, cada. um dos itens do m8smo. reque.,, 

SaJ#a1iii·::-:Firmino : Jl.edrigu~i Silva. ri meato. . . · · .. : :'. '· .. .- ... 
O primeiro item é {lendo) : a Cópia da .acia da se. ss~o-dà:. BBDACÇÃO relaçilo dà Côrte de i2· de Maio de -1871; DI' quar o'.desem-:· 

Euieoila approvada pelo senado á p_róposição · da . eaJ_Dara bargador Cam.ara protestou. contra a exequibilidade"-do: 
·· dos depotados d~r20. de lunbo ·~e 1874, que autorJSa :o rfgulaineDio o. 5616 de i.·de Maio de 18741 :no. queifoi . 

• governo pará conceder aó· t• escripturario do !besouro acompanhado. por ontr9s desembargadores.···. , ·21 • •.:., ~, • 

· oacioóai'Fràociico José Xavier; uin ànoo de licença com Teôbo. por mais de uma vez,-assim. como-o meu,:;illustre · 
: todos· 'os ven_ci_uieotos, â_fii!J de 'tratar de. sua sao,de onde collega e amigo, P· Sr. senador pela província do:.Ceará, · 
· : lbe· convier. · · · ·. · · · · . - - · dilo que o novíssimo regulamento das relações.:~x~ilído · , 

- No ârt. t•; ~ eio ló~~r de-todos ~8 veocimeolos- .pelo actuaL ministro da justiça, foi o preseolà ;mà!~/:Ciinesto 
diga.:;.se:-o ordenado. · . . que o Sr. ministro da justiça podiá oft'erecer ao.pai:e(poáto 

. Plço· do seoado, 5 de Agosto de 1874.- 'Marquez.'de que no intuito de melhorar _a administração· da: justiça; ·, . 
S~paca~y.~lll'frliiiO. Jr~drig1'e' ,Silva Seriam muito louva veis as il!l~oç,iles de S. Ex.-,J\IC!' d.u-

O-Sa. PI~UDBN'rB: - Segue-se a' api'eseotric.ão de pro..: vido; mas o resultado dessas ,ioleoçiles ou o .ac.to que ~lle 
promul;ou 6, na minba· opiiii4o,·um préiieJite prejudicialiá~. 

jectos .. de Jei,.indieaçiles e· reqD'Iirimeoto~. • simo. • • · · · 
o Si. vucoNDB DB. Ai!BTi :~Pego a palavra.. ' ' 

.·, . ·· - O Sa. FIGUBJIIA D. s MBU:o-:--Ap.o_iado •. · • · '. · ·. · .•. , ·.·· \ ... / O.Sa. PIIISJDBI'rl: -Tem a palaua o nobre senador.· _ · 
.... · · ·, i· • · · · · ··· · ·· · O Sa •. vrscol!IDB Di ABABTÉ :-; •• e que poz '.em -Per-:: ) 
;0 Mr •. 'Vl•conde de :&•aeté.a -.Sr. presi- turbaçllo a. admioistraçilo da justiça, se a oito toroóu·. 

d_eote, -~nho de· mandar. &:.mesa um requerimento, de .que impossível. . . . .·. · . : . ,.. ,,;:. ~ 

farei a leitura ao senado~. O. requerimento a que me refiro . Para. just.i.6car .esta pro posi.çilo .•... que .. po .. r m.ais-.. de ·u·m· a '·.\ 
é o11eguiote (lendo): vez teilbo enunciado e em que p_retaod'! acompanhar o 

1\equeiro que pelo mioisterio da. justiça se solicite do Sr. JDioislro dà justiça sempre que poder, ·eu. referi..:me' a . . 
governo : " · · ·um p,rotesto feito na relaçilo da. Côrte contra esse rego-
.... td.• CMópja d·da 

1
a
8
ct
7
a, da sessilo

1 
dad. relaçbão .dad Côcrle do lamento. _ . . . . . · . , ·' · . 

,... · e aro. e "• na qua o esem arga or amara O protesto foi formulado por•. uiD: dos d~senibargadoree,. 
p~otestou co.olra a exequibilidade do regulamento o. 5618 0 Sr. Camara, que oelle foi acompaobado,se·uao por todos, 
de•;i de -Maio de_t8H,. no que foi acollipaobado por ou- ao meoo~. por quasi lodo.s os outros membros da· telaçilo. 
!ros cle~cmllàrgadores. , · \ 

·!:• Cópia. de um accórdilo\da. mesma relação datado : O. SR·. FroUBJBA DB .Msúo:-.:Apoiado. 
de t.de luabo.de 1871, .em que,:antes de deferir-se a um 
aggr:avo, o desembargador . Almeida, propoz ·.como questão 
preliminar se devia reconhecer-se como legitima e legal 
a iir~erfereocia do presidente da relaçcto. como relator per'-

O SR. vrscoNDK DB ABA BTÉ :-Tenho Ceilo d!ligeociai -
para -obter copia . desse protesto, porque ou elle. oilo ,fo.i 
publicado, ou, so !oi publicado, e11 n!Io o vi. "'' 
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•. ,O,:.:Sa; :FJGU.Ju · li•··lllltto:~P~~blicoa••~ am •reiamo I .::0 · Sa. vrocoria :111 · :AÍ.iart ·:...;.~·: ,;: oír:·aa priiBeira. 
da acta:· . • ': conferericia ·podia decidir~at DIIÍ aggravo. . '., c ,•-:; : ' .. '<"'c, 
·:o· ':Si(;· .. V!si:ÓftiÍB · ''iía b.&uri! ::-'-Bem, mas !llo_por ·ex-· , ~- Pelo. re~ala~eoto · ultimameo~e expedido pelo DOb'~~! mf:.o• 

teáao 7 .... s ·· • • · · . . · · · · ·. · ·. · . ~1stro da JUStiça, outro é e mu1to diverso. o proceuo, e o· 
:::· • . .- ,: · .. :. : . . . . : .. · . .. , , .. . . . ... - · • JUlgamento dos aggravoa. . . . . . . . : ·· · > ........ > ~ 
o s~~ r•auBIU_DR Mat~~:-:-Na:o por exleDaO. . . ' •O relator •. sesuodo. o QOVO regulameo&OI é'"ltimpr(' o· 

· ··O• Sa; jucona DB. Aa~ilri :.-.Diz· o meu· iJJurtre· ·collega_ . presidente da relaçllo; ·é o relator. IID .. &odoa oa' ágg_r&v!»••' 
e•amigo qiie·.foi ·publicado um rasámo da .acta; mas.ea· Na. seB!Io, porém,. em que é apreseDtado·o aggra_vo,.aor~ 
desejo .ver . a· alaigoàtiua doa membros da'lfaélla:relaçlo, team-sê doas -juizes .. ; .· · . · . ·' ·. •. ·· ' : _: ';. : · 
Íl!le adberir~io àojróteató:. . . · ·O ·sa. F•a~BIRA DB lfatto:~Siia ieDhor~· '· >.>:'.; 
>Portanto;· alo eatea · os motivos por que peço ama có- · · . . ' · · . . . ; . 

. pia·autbenticà 'élésse. acto, •. qual Dilo' teDhO. podido obter,: .. o Sa. VISCOftDI ~· Aaud:-•••• que ficam _aeado .01 
ap\i!tàr das maiias diligeíiciaa que para isso tenho feito. ·· JDIZel para a dec1sllo d~ mesmo aggr~vo, qaanílo:~lle:6 
: ·i·· item (lendO) i «.Copia dé um . aécórdlo _da inesma relatado oa _sessl~. segu1n~e p~lo pre_sJden_te • do ·trili_a~~l. 

relaçllo ilatado de t .. de Jaoho de t874; em qiJe,-aotes de· Temos,_ pots,_ aqu1; em pnmet~o Jogar, qu,e o.rel~to! d~ · 
. deCerir.:ie a·uío·ilggravo,·o·desembargador Almeiifa· pro.o todoa os aggravos é um desembargador, que ma11 par&Jc~-

póz, como· qaestlo preliminar;. 'se· devia reconhecer-se· larmente 'merece I 50Dfi!'D~& do gove~DO e _CO!:D quem. O 
comcHegitima e.-Jegal••a·· interfereacia. do presiilentB da. governo-mantém mats ~slreJt~s r.ela~iSes~. . . ... . ., , ... , 
rêlaçllo como relator pe·rmaaente e exclusivo ~os aggra- l!llo me parece que uto seJa ravoravel a admtnlstr~çlo 
V08,·8 •com VOtO DO jaJgameiÍto.delJes. 11 . - ... da JOitiÇ&. • .0 • • . ...: .-

. CoDsta-me~que ae •pro'ferin um llécórdlo;. em.· ·que JÍIO. o sa:. FJOeBJU nB 'MBLLO :. ~ ipoia~o i~ é,. at6' co~::: 
se deu provimentó a . um aggravo · iaterposto· ;- antes, trarlo.. . . · . . · ·. · ·. ·· ·: 

·.porém; desta ·décislo sobre .-·o merecimento do,aggravo, o · -
desembargador, Cujo• DOme citei, propoz om&"·qaeatlo.pre- d Sa; VJséO!IDB na Ausrt ·:-..:.'.: porqiÍe um .mimb'r~ 

·limiaar, isto :é; . ae· .·podia .. considerar-se legitima e 'legal a . da reliçito. nestas; circum8tâaciaa; que· ~- f'ci'e~no:: D!UÍiêÁ) 
· interferencia:do presidente: da reJ·açito ·como relator per-_ e que póde desoaerar o a 'demittir ào .fiili'de :cert( 'tempo,) 

roàiJente e: excla~ivo :dos ·aggravos e com voto 110 julga'- assim ·como. póde teraar a iuimear _quaadó .ellci>&eahâ )~r.:.. 
meato delles. . ' . ' . . vi do a se_a contento, nlo' é ·segarauieate . aquellci'. qaé poatà. 
· '\Muito melhor do que eu, o nobre· senador ·pela provinda inspirar a maior coaflaaca. as ·partes em um ou outró· 
do: Ceará; que acaboá" ha poocó tempo· dé sér presideate· cisõ. _ · . . . , . ' , ·. · . , · , .... · :: . ;.". < 
da.:relaçlo da Córte e que. bojé ·~ ~miaistro do supremo Isto:. DitO quer dizer que elle alo . tinha toda a-ü' eon;,:· 
_tribunal de justiça; (lóde1iulormar acerci.·dá intlileaeia: que diçilas· precisas para ser ·ioiiito boiD masisfrailó,· é'ile_éidir' .: 
p~de ter sobre a questllo' principtl de•· um· processo'& deei-' mo'ito bém todos 'os aggravos; 'mas as. parte( dó. mü!t'o 
alo de um aggravo. Creio .que graade é o seu alcance ·e descolifladas, e coove·m .tra:oqaiUisal-aà. ·ao.:q.ae , iii(: ~es- · 
ell'eitcs jaridiCOS ';em. ·1DUitOS e diverso li CaSOS~. . peit9 á admiiJislraÇici da jàstiÇa ·na aeciSi(l. -~Os;;pr,~c,slOB' · 
. :o_ .. s_a. Fi_a_o_'i __ 18_i_; n.~ 'Ms'i.f.~' _:: •. · .. ·Sem duvida~.. .,· _ ... '. das partes. Isto é_ o que se conseguia .pelo antigo ayst~J?!•· 

· _Portanto, 'já por esta lado eu eatendo que o Sr~ trlini~tro .. ~~ 
.·.O· Sa. VISCONDE DE·Ausrt: -:-A. deci~lo de. um aggra vo justiça fez. uma ionovaçlo. muito pouco · coõveaie_ale.- ~··: : :c·· 

pó de .intlair cciasidera,elmeote na causa. principal. • • . Sorteados em uma séssilo os dóJU jaiicis que Jeém de 
_o.-sã.·Fío~IÍÍil.t.'na·lfstio!-Apoiad~. · decidir o aggravo em oirtra, póde acoliteccir Diaiiü'-'1ezila' 

·. . .ô $1.-_.vrllêo~ÍlK n8: ABABTÉ:...::..::. ~ o lide essé aggravo que DI Se!~il.o : segaiute,. quando o Présid!!nte da rel~ç~i,. 
·foi"interpcisto. · · · · . · . .' ·. Jiver de propó_r OJtggra:vo,, falte algum ,dos julzes,,pelo. 

que· deixará o aggravo de decidir-se •• ; • • · 
ó Sa. F•aoBJRA ns M'Btto:...;_V, Es:~ sabe disto tllo bem 0 Sa.;F•au'118 • .,1- ·.Mst.to ,.:__.E' ve.rda·d ...... _. · · ·_,· _·, 

ou melhor do que -éai · •· ·· · · · A " -

. 0--Sa. ViscoNoB na .. AauTÉ:~Ora, segando o proceilao O. Sa .. vtsc~Nn~ DK AauTÉ =·-.: · · quaod~·pela liigis- · 
antigil,. que. regulava .os aggravos, eram estes .apreseatados laçlo antiga decidíao.se .necessariamente,· porque, feito'· o 
em meia, e·distribuidos 1 am relator, que _levava ,os .ao tos sorteio dos doas juizes;• immediatamenle ·se~araláva'·eJif 

d' c · · t acto succesaivo de aomar coohecimeolo•do·aggravo. · ' 
p~ra.ca_sa; e apreseotava-os.oq Ja· ou coo ereocJa seguJD e. A!nda se esses doas desembargadorea,·qaesao·sorteadoil' 

_:'q Sa~ F,1ol!BIRA ni .. MBL~o :~Depois d«!. estado. ·. com antecedencia, tivessem tempo 'd'ever. os aatoi(podia 
' . dizer-se' que os examiaariam. melhor, e que a decisao·or-: o sa: viscoNDK,DE,AB&IITÉ: -'-No dia seguinte sorte&"' fereceria mais garantia de acertei. Mas oito-acontece iiltô i 

vam-se doas juizes, e imOÍediatameote feito o rehitório,' .os autos sao·•Jeva.dos para cas;;. do presideate da_ rcila~lo ; 
. ará' ô aggravo decidido. · . · · . · na sesslo segu10te é que· ·elle tem deYelatal-os,'eque. 

·· '· · ·. · ·· · jalga o·aggravo com os··. dotis juiJ:es~-q~e já.·lia~am.aido· 
· ô $n;· FJamiiRA DR Mstt-o :-Apoiado.· sorteados,- e que nllo .Yiram os autos, e decidem o aggrato· 

pelo relatorio. . . · · . · O Sa .. VISCO!(DK vs AoABTN :-Portanto, em U horas 
podia decidir-se.... . · . . 

. . . , I , • , . 

. ·O Sn. FIGUEIRA D& MEÍ.to : - Couforme, de íima scssllo 
para outra. 

Se por~eotura falta am aos juizes,; nllo ha ilecisito ai•· 
goma,· ficando esta adiada para outra .conferencia. Até·· 
quando ? Niio se sabe. · 

Demais, ainda ba outro iocoovenieale, que ·•erá -de 
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pouca·• importancia para os~ nossos magiatrados, . de·' quem 
taco o melhor- coocello possível, mas A· que se deve aueader, 
eai dlOasideraçlo • ao direito du. p11r&es e á gravidade dos 
magistrado•· . . . ·: · · .. , . . · 

'tÍ'a· algumas de suas dbposlçile8, de que .. ,e taz :meaçiloooa< ·' 
· represealaçilo. ·· . · . . . . .. ,: ~o c: 

Li que. essa representaçllo foi remettida ã ·camara .dos o 
Srs. deputados ; creio que não veio ·ao senado. . 

·O Sa: FJGUBIRA DE .MBI.to :o- Nilo :teio.ao seaadó. Este inconveniente é que os doas juizes, sorteado&· com 
aatec.ip~çilo · de ama conferencia, pódem aer iacommo-
dados -pelas partes com podidos, . com soU citações, q110 O Sa •. VBCO!'IDE' DE. ABABTÉ : ~ .Nilo ,vei~ .ao senado, 
Dilo pódem de certo lazer. com que votem mal,. com que mas é p,rovavel, senllo ce~to, que o presidente daq~ella re-. · 
deixem de votar como a jusliça pede. e exire, ·mas incom- laçllo ~aadasso uma c~p1a della ao governo. .. 
modam os juizes, tomam-lhes o. tempo. ·Qual é, pois, a· . Pres1deate de um tribunal, desembargador da co~fiauça . 
utilidade da innovacllo Y .do.governo que o. nomeou, acho que elle, para.sallsll!zer 

_ Já se.· vê. que· "nisto: ·alio .póde haver coaveniencia pérCeitamente as foncções do seu. ~a~go, .ali!' :po~eri~, d_eixar 
alguma · · do mandar .ao ·governo pelo . m1a1steno , da, JUStiça. um.a 

: • . . . . • . , . . . .· copia. da reprGsentaçilo que .o t(ibunal :dirigiu á .camara . 
• • Ass1m;._. e~ ,_deseJO cóp1a .de!.s~ accórdllo, onde u_m dos dos Srs. dep,utados. . . · . . : _ .. 
JD!zes o.aere~eu sensataa. e JUdiCiosaa observa~il,es . sobre Dizem-me que nossa repreaentaçllo· faz-se .. ama analyse •. 
uma d1spos1ção, qme _alterou, .como acabo de mostrar, muito bem elaborada do .decreto creando novas relacile •.•.•.. 
toda JegislaÇllo ao liga, · o alterou-a, na. minha opinillo, · · . · · ' · . · · . ·: .. ·· ;. 
para mal .para 0 peasimo. · O Sa. Fumsra.t. DR Muto :-Dando regalam_eato.: AI'•:· 

· · · ': · · relações. · 
O· Sa. Frousra.t. DR Mstr.o :-Apoiado. A lei onllo dã ., · ·.:.:·:' 

jariailicçil:o ·ao presidente ; manda que todos os .8ggravos O· Sa. vrsco!'IDE DR. AuBTÉ :-'Tem V.- ;Ex. razio;'; • ·· 
sejam distribuídos. · . ·· . · · · · Em um doa paragraphos, a relaçllo queixa-se.· com todo o 

o · ,o respeill!, mas amargamente, de .ali! a daa dieposieües- do o 
O Sa. vrscoNDE DR ADABTÉ: - Um dos desembarga· regulamento das relações. Segando me informam,~em:um·: 

dores, cuja opinilo ·me parece muito digna de respeito, dos. trechos dessa representação declara a· relaçilo qaé.-o''" 
o Sr •. Almeida;.propo,z esta questito: Se .devia conhecer-se governo ou o gab,inete actual ·teve em vieta menos ·'me-~ 
como .legitima,· legal,· a interCerencia do presidente da Jhorar ·a adminislraçito da justiça do que humilhar o :poder:··:. 
relacilo·CIIIDO.relator perman11nte, .exclusivo, dos aggravos, judiciaria. Cito estas palavras, nllo sei se são . exactas.:J.c·:. 
e coio·voto ·ao jnlgameulo delles:·Nio sei se .nesse accórdilo Se são, confirmam o que 'ha· algumas· sessões~ disse . .:o''·. 
está. maiS desenvolvida esta .thase jurídica; mesmo oito nobre senador. pela província da Bahià, isto é,· que o·gó-. 
estou bem. certo, pelas inrorma~iles que obtive, de qual verno u'ito poupava nem aos seus amigos as bamilha,Ções;::: 

· Coi ·a decisão sobre a questão preliminar. Acho que Coi Console-se o nobreoseoador pela província da Bahia;.~aio:: 
desprezada, mas·aão posso dizei-o .. com toda a certeza.· é somente aos seus amigos que o gabinete actual'.procura 

Por- este motivo julgo ·necessario, para conhecimento humilhar; segundo o juizo da relação de Peroambaco;',:o ·
meu e para servir-me deste documento ·em alguma occa- gabinete actual nilo poupa a ningoem, quer hamilbar.:':â":o 

· sii[o opportuaa; que elle ·seja remeltido ·ao senado.. . tudo e a todos, oito fazendo excepcão· nem com ,coá,: tribii., 
. 3° item : ·" Copia de outro accórdito da mesma data,. naes de jme1i2a, qme silo parte de um pode(iõ~epen- , 

·deferindo a um aggravo, ·no qual o desembargador Tavares: dente~ · . · .: .. . ' . •: ·/" . ·o 
B.st.lls votou sob reserva, por duvidar da legitimidade da Desejo verificar se esse trecho, de que estou irir~rmado· 
commissilo. creada .pelo decreto regulamentar para julga• é exacto, e, por~anlo, peço cópia deasa representaeào'. · •• 
mento dos .aggrnos de petição, .instrumentos e car;tas !es- · o Sa. FrouBra.t. DR MEtto :-E' .muito frisáate :c9ntra.·ó 
temunb~ve1s, e ~~uardar a . deCISão. do poder legislatiVO, regulamento do governo. o · · · o · · · 

· a que estava suJeita a questão das 1nnovaçi!es do mesmo · . . . . . . 
decreto. , · o O Sa. vrsCO!'IDB DR ADn.TÉ.: -Mas .. o.· ql!e acho· ma1s '· 
. E~ te quesitl) versa sobre à meama ma teria di antece- frisante ••• V. Ex. talvez nllo ouvisse o que. eu diase •. 
dente.. . . . . .. o o . . . 0 811. FroUEIR.t. DR MBLLO,:-Ouvi." ~ 

A commi~_silo, a que fe_ refere no accórdllo o·dese~bar- . ·0 811; VISCONDE DR ABABTÉ: _Então alio .repelirei.': 
gado~ Tanres Ba~l~s, é a que é co~posta do presl.d~nte Nilo sei, para poder comparai-as, a! .datas,odesignandô o . 
do tr1b.uaal como JUIZ r~lator exclamo o de- doas JIIIZe& dia em que-o Sr. senador pela Bahia. disse,que.o actual. 
p~ra JDiga~e~ como: adJa~tos nos. a~gravos. Elle dono-. gabinete não. poupava humilhaçiles aos seus ·amigos,. e O: 
mm a .esle . J~IZO ~ma com missão e. creio que c~m toda a dia em. que se assignou a r.espresentaçito "'do; tribunal dà. o 
propnedade ' . dUVIda da ~ua legalidade, e por ISSO votou relacão de . Pernambuco o por i~so .oito. poli~!). vorificàr .. 

•sob reserva. . . · · · • 1 · · · r d d r · ã. · ·• · · 
Desejo ver os lermos em qae está redigido 11 accórdilo, a quem per ~uce !I IDICia IV& . a e~ araç ~·. : :. 

se. essas decisiles se podem considerar pro retidas regular- O Sn. vrscoNDE _DO Rro ~SANCO (~ren~ente do con&elho): 
mente, sem nullidade alguma, sem que as partes fiquem - O Sr. barão de Categ1pe niio diSse 1sto. 
exp_~stas a um recurso . ultimo . de reYista, que' venha O SR. vrsCONDB 0111 AuAETÉ : - Não diria: por estas . 
annular todos esses processos, que correm u relação. . pall1vras. • • · ·'. 

4.• ct Copia da representação da relação de Pernambuco o .· . . • o' 
acerca do decreto n. 5Gt8, creando novas relacões." O ~n. FwuBrRA DlliiJEsto :-!lias foi este o pensamento. 

Consta-me que a ralaçiio de Ptrllambuco re~ uma re- o :!ln. YIBCONDE DB ADA BT~: : - ••• as palavras . nlio 
presentação coolra a exequibilidade deete· decreto, e coo- serilo as mesmas; nem preciso aqui do seu discurso. para 

_ . 
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as ei&ar:,~imas .'0 ·illaa&re IIÍnador ·pela-Babia-disse .que &DIU múita pa~Jicl4áde, '· e:. ignoro' OJ.1erm01J_ im qal·ilti:·co~~ .. -~ . 
pretéria estar na opposiçilo, combatendo-um gnerao~com· cebido-; entretanto ·deaejo· ~ailo• saheJ-o;-·poi"qli':'qiiém•~.:: 

. postó, doúeae adnrsarios;: .do. que. s~ft'rer·.Jiumilhaçõ_es. commeUe -um engano juridico data ordem, p6if:.efil·docrele<· 
o SR. V!CCONDB DO Rio Burrco (pr:e;idenle do conulho): .qae teve por fim emendal~o,·ter eomma&&ido oa~ro -eiigaii'Oí '·' 

-:::Eile-.:jâ ~xpliceusm aua1 palavras. .. . . - ~~c::t•:!•~do ._eu v~rl~cal~o,: pe~o por lsso~-~}_6~~~:;~~;:~:. 
O~SIÍ;'VJàc:ONDÍI Í>B Ausrs' :_;Poia bem i·ãgora a re• Quando pedi a p·alavra, disse qae era para :expoi~e{ 

laçitõ 'iléé:'.Pernaliib'uco·exprime-se ·com mais clareza.; se- senado os motivos por qae apreaentava este reljutrlaien&O:,a< 
gando me inforliiám;· íliz qae o gciverno, · expedindo o de- e depois jastillcar. cada -um·_ dos· sea,-titema. '· :Principiei•:· 
creto'ilil t:·de-Maio ile 187 f, tevê éoi vista menos melhorar pelo llm •. N:a:o expaz Jogo ao· senado· Cll motivoe''que·-m•··" 
a íufministraÇio d~ judi~a, como procura dem.onstrar com· aconselharam a apresentação do requerimento,- mas,: ãcho:;~ · 

-a 'áôályse ·que tez, 'do que humilhar' a magistratur4. _ que o aenado h a. de ,comprebeuder bem eatét liiotivoa •. ,.,: ' 
·Para··eíi fiéar bem iarormado; para- ·o seoailo. conhecer· · · Como disse boatem um illustre senador, pela ,proYiiÍcia·.:-. . .• 

a vàrdiide,-.peÇo ums copia ilessa _represiuitaçilo; ella veio· do lfaranhilo, nót n11o po_dlimos maie illudii'~nos : ..• ~el&e, 
ã.p~~a!~ ~os._ Sra. deputados, j.i o d!s.se i maFnllo creio' ·~a~ n~o.· ba ÍIO _senado. ~!·~a~silo. do. orç·~~~t~;',P!riü(k . 

· que"o~presi_deate·.·daqaeUa retaçil.o derxassfl de manda~ ao mr~1ster!o alo fez em tempo a-menor ddlgeacra ;~ra,·.oliter., . 
governo: ·uma copra; pude ser qae ailo: mandaase, é possrvel; . easa lea _da ,camara dos ~epa.tadoa. Oa. parecer.e(apreten,.;· . 
mai;·PC!f.óra niio•o creio..-- · ·.· · .·. • · · taram-se muito tarde e pará isso (oi ~c.lis~ado'qail aiií'~ 
~-· IS.• " §e os _presidentes das relações da. CórLe e de deputado por lfinàa, perten~en&e á' opposiçllo, peilislié': qial-:: ~ 
Pern_ambuco ollic1aram ao governo sobre o protesto do pri- o-. !'rçamento ~ntra~se .em discuasilo sem parecer d~a. com-:-· 
meira:.(ila relaçilo da_ COrte), e a·representaçio da ·eegiaoda mus~es. Foi preciso ·asto, senilo nilUeria apparecid~;pa~: .. 
(da de,Peroambaco), .. bem .. como sobre. quaesquer embara-· recer a~gum; porque ci gover~o · alió qaar . Oli Dlo' •ileNj~ ,. · 

-!;081, que.ponentura possam ter encontrado na: execuçllo: qae baJ.a orça~ento : quer governar sem orçamell1o_, n~o·. . 
do·,l'J!gulamento •. •No caso .affirmativo, a cópia de Jaes- quer dar occas11lo para se analysar· os· seus ·actos, ·o que · 
oQicio.&. »·2 · , . . _, . · . · . . . . . . .· · com proveito para o paiz-aó · pó de-. aer :Cofio· nà ~oeea1ilo , 
·~Eistã · quesi~o: por si: jusliOca-se ·; desejo aaber o que· do·debate·.do .orçamento.· Nllo-temoa' orçameàto·:e -aliste_ 

. teBJÍI,Jeilo·os praaideotes das relaç~ss, principahiJeate os·. caso é preciso _que se aproveite ama. ou outra·· qccasillo, . 
doas,.;da relação. da .Côrte-~ d(de Pernambuco, por·occa• para se_llscalisarem alguns actoa impor&antea·do·.govefoo~·· 

·aii.O,da:.execuçilo desse: decreto.· . - ' como silo,e eu j.i-disse em outra ,occasilo, \Is que,~e-Tefe ••. 
. jj,~ • .Cópia do decreto.n. 1:1662-de 17 de junho de 1871; rem á admiaidtraçilo da -justiça.· E'·esta11ma' daa ·razlles~: 
der.ogaado'o ·art.: 10. §-3~· do- reg11lamento das novas .re" por,qae .me.aprllàseia apresentar o reÍJDerimen&o•• ,, -:'n-· 

, lacõea~- , .. -·. • . . . . . : . . Tenho outra. .. · . . . _ . , ·.: . . · .- . -· 
;o art. 1 O § 8• dizia :-« Conhecer em ultima histan- . Sei que na casa eXiste iim 'projecto,. re!ogaado'· o>11J;.::

cia d~a-appe114ç4ea interpostas dos conselhos .municipaes. timo regulamento. das rell1çõea •. E,te projeeto.Joi apreaeJi;;. . 
dí· recurso sobre-A quali6cacilo de .. votantes .. ». ' .. lado pelo .. nobre senador.pela provincia.do·Ceará • .\ 1com- · 

.Logo que.-as pessoaa·ea~êndidas em direito leram este missii.o .de.·le~isl~ção; interpoz eohre elle_ o-•eu·páreeer;c . 
att.;:IQ-·§.·3~ 11o regulamento, poseram aa mllos· na cabeça,·· -q.ae Ji Coa hdo e. 1mpreaao,: e· accrescl! que· o -Sr;: pre- . 
e nllo era preciso entender muito de direito para se ficar .ardente do const;lbo em uma .. das se~allae.pwadu,-•ditea;;:- .. 
espantado á vista.de •tal. disposiçlo·; porqae das decisões lindo-se alo sei ·qua mataria; declarou que o'. Sr; .mfaie&to·~,.: 
do~ ,.co_oselboe :muoicipaes aobre . qualificaçõea- admillia·ae da jastiça ha!ia ~e vir assistir·.· .á. dl•ca~alo daqàelle:;pro-·· . · 
pilr'!.,auelaçires.-o que em pbrase jarid}c~ se. deàomiaa jecto para Il!umanar~aos; e confeacer·oOJ ;do·;vro .• :ea:.· , 
recurso propriamente dito. . · . . . . . . q~e ~estão quas.l ·todos. o a SrJ. aeaadores, que ,entendem··~,_.; 

· · · Eétes recursos teem um processo e um julgamento líreve; drrerto,· e·os trJhaaaea.. · . - ·:· · ·.· .... ,. : :;·; ·: · 
· Siici>processados e jolga'dos, como oa aggravoa ~~ petiÇiió. A d' · .- .......... ~ -. 

Pra,. recurso,· propriamente dilo, ·aggravo; appellaçlo, alo O -.~8 • Z(cuu.s, !- . poia o. . ', .. . _., . 
cousas .ninilo distinctas. .O proceuo de cada um destea 0 S lt B ( 'd · ·· 
actoa_ .. é dilferente, o julgamento muito difl'dre_ate·tambem. - . R. yrsco!IDB_ 10 RAI(CO prttl ente do COI\ItlhO). :··· 

· - ,Qãasi todos? , , · ·· ~: . ·· ·· ·· Assim 'os re·carsos . das ·decisões dos conselhos municipaes. - - .. 
silo jólgados.:promptame~te, Dii~ ~oll'rem' d~mo~a.' .· . .' • ·O Sll. vrsCO!IDB _DB AB4ÉTB ~-Se eu pode• .. : coolar: 

• Mas, consaderaoilo o .s~. mtorstro d!' J~strça as_ decr- . com a realisa2ilo da promessa 'do nobre presidente do·. coa.:, 
sir~s. do' co.nsolbos _muaacrpaes sobre quahllcações como 'selho, -nilo mandava .. á ~en. eate ·,requerimeato,,piirqal·> 
SUJ\Irtas _a ~ppella~~~ ~ nilo a recur1o,, . o processo e~a conto qu~ o Sr. presrdente llo aeuado, se poder,· ha de' dir'- -
eterno, nllo ~e decrdrr1a n~ohuma questão, nllo.se dar!& este ·proJecto para ordem do dia. Mas poderá? ·convirá :. 
nenbu~a decrsllo sobre qua~tfl~a~lJes. . . isto ao goveroo?.Nilo sa.i,.e como o Sr. ·presidente do coli-

Creio que constou ao Sr. m1orstro da JUStrça que todos selbo ollo ·ae apressa: morto em cumprir ae auils promeaiàa; • 
' os dese~bargadores pozeram ·as .mãos· na cabeça na .rela- e a palavra que· empenha no senado, · eu· duvido qae· 11· : 

~11~, ~Jór,a da .. relaçiio, , quando leram ,semelb~nte e~ur_v~co possa dar para ordem ~o dia eate·projecto, e alem· disto nlo: 
JU~Idrco (nilo lhe darei outro n~m.e) e eq_urv~co JUridrco, _.sei se 111 melhor occasrllo o Sr. ministro ·da justiça amo· 
ahás poac_o. d~sculpavel em um '!l'e!st~o,da _JUStrça, e ent~o .adoecerá, porque agora de 'mais a. maia oa ministros deram · 
S.'EX; expedru o decreto a que Já me rererr, e qoe,alo '1:1.;1 .em adoecer. · · , 
consta-mo" que foi publicado no Diario Official, niio ... o li - · 
em ,nonhuma outra folha, r.rnio qne n!io •e lhe quiz dar ; o Sll. FmoErU .D. Mnr,o : -Apoiado .. ' .• ~ ,,j• 

. ... 
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$essa:o em 5· de Agosto 

_ O Sa." vrsgoNDE ns AuJ!TÉ :. - Eshíve doe e te o Sr. mi~ 
.Jlis'tró da guerra, adoece agora· o· Sr. ministro. do Imperio. 

sobre o requerimento cie João José Fagundes de .. Re~ende 
e Silva. . .. . ... . . 

O BB.·Froos1u ns M!!LLO:-E' uma·epideinia.· 
0 g~·.' VISCONDB DE ABA&TIÍ : -E quein sab~ se ·qua~do 

se tiver de discutir o projecto do meu nobre amigo, sena
dor pela província do Geará, niió adoecerá o Sr. ministr,o 
da justiça e· ficaremos nas trevas! Ora, eu não desejo isto' 
desejo' que ·eiJe venha lazer a lnz, que· nos venha conven
cer do erro em que estamos em não admi!tirmos o .seu 
aureo regulamento. Portanto é outra razão por que me 
apresso em''mandâr o requerimento á mesa. · 

O senado decidirá o que qofzer, que ba de ser o melhor. 
Fei apoiádo, posto em discussão e . approvado o reqoe-

rimonto. · 
PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

F011~4 NAV.U. 
Prosegnin a 2a· discossiio do projecto de lei fixando a 

força .naval' para o anno financeiro de 1871.i ·a 1876, no 
arL 1~ · 

O .sr • .ZacariaN pronunciou um discurso, que 
serl, publicado no Appendice. · 

Ficou adiada a discussão pela hora. 

SEGUNDA. PA.RTE DA ORDEM DO DIA 
SECRETARIA DO SENADO 

Entrou om 1 a discussão o parecer da mesa: n. GOO do 
corrente anno sobre o requerimento ·do official da secre
taria Candido José de Araoj o Viaona; pedindo dispensa 
do servico. 
. Ndo ·havendo. quem pedisse a palavra, o em numero 

sufficieote para votar-se, ficou encerrada a discussão. · 
ISENÇÃO DE· DIREITOS· 

~ Entraram em 3• ·discussão, a qual ficou pelo mesmo mo
tivo encerrada, as proposiç~es da camara dos Srs. depu-
tados de 1873: , 

.. N. H3, sobre isonçiio de direitos para a. illaminação 
a gaz 'de· Maceió e Aracajú. . 

N. U4, idem em diversas: cidades da província de 
Pernambuco. · 

Seguiram-se· em i• discussão, a flUa! ficou igoalmenta 
encerrada·, a proposiçãct da mesma camara : .. 

N. G do corrente auno, concedendo isenção de direitos 
â coostrocçilo de nm chafariz na cidade do Recife. 

. MONTBPIO . 
Segai.a-se em !• e ficou lambem encerrada a propoição 

da mesma camara o. ISiG·de 1873, relativa ao montepio 
de -D. ·Lt.iza Bezerra Cavalcanti. · 

PRETENr.ÃO D.t. VJUVA DO TENENTB GENERAL LAZARO 
• JOSÉ OON~ALVES 

o sr; Silveira ·da. Dotta :-Sr. pre~ide~'te, ·' 
depois desta· debandada do encerramento do di!cossll'es, 
por falta de numero na casa, pedi a palavra para· rtioda':
mentar uma emenda, que hei de_ mandar á. mesa· 'a· este. 
parecer de commisEão, a ree11eito do ieqoerimentõ do in'
feJiz, Fagl!_ndeP, qua, tendo. obtido, por uma lei; de u· de 
Agosto d~ 1871, a concessiio de om privilegio para explorar 
certas minas, na província de Goyaz; o governo . telll. 
deixado de executar esta lei, por entender . que, sendO, a· 
resolução legislativa, uma mera aotorisação para coo- · 
ceder o privilegio. • • · · · - _. 

O Sa. JIIENDES DE AurBIDA. : -Aqui tom-se sustentado 
doutrina contraria. . . 

-· O Sa. Sr r. vErnA DA llloTu : - • • • o · governo tem a;: · 
!acuidade de fazer ou deixar de fazer a concessão. 

Não duvido, Sr. presidente, que esta devesse ser a dou
trina vigente no nosso parlamento. 

O Sn. MENDES DE AursmA :.:-Ap!liade. 
o Sn. SILVEÍRA. DA MoTTA:- Dever-:se-hi~ entender,. 

quan·do se concede aatorisação ao governo; que o :corpo . 
legislativo, por julgar qoe.a mateda é da sua competencia · 
e não do governo, autorisa-o a apreciar certas ci rconi
stancias que O Corpo JegisJatiyo n~o é tão haJiilitado para 
apreciar e, á vista dellas, Cazer o o deixar de Cl!ier, a· con.:.. 
cessão. . .;_. · 

Porém, senhores, em primeiro lognr o governo· não tem 
entendido assim esta doutrina das au~orisações.'_.Ha_: pon,
cos dias o nobre presidente do conselho (\os>.ilisse ... aqui, 
á 'ista das autorisacões para cooced :r licencai(a: · em.,. 
prPgados pnblicos, pára conceder dispeosiis:;â··estildaotes 
e outras deste geoero, qoe o governo jJIJgava-Oq'ue estes 
actos eram imperativos. • • _';( . · · 

O Sa. MENDES DE AL~IErDA :-Apof,do. · -
o Sá. PAES DE MBND.ONÇA :- Qile eram obrigatofios • 
O Sn. SILVEIRA DA lllorTA :-••• ·que o corp.o legisla:-· 

tivo tinha tomado a si a responsabilidade da CJocessão e 
'que o governo não fazia mais· do que executar aquillo 
que tinha sido determinado pela assembléa geral. · 

O Sa. PAES DE llrENDON!,l&. :-Apoiado~ 
O S11. SILVEIRA DA MoTTA :-Esta é, Sr. pr~sidimt~ 

se~ uma só interrupçlió, ·a nlto ser esta do infeliz Fll
guodes ••• 

O Sa. MENDES DE ALMEJO! :-Apoiado. 
O Sn •. SILVEIRA DA llloTTA. :- ••• a ·doutrina, que o 

governo tem seguido a respeito de todas as aotorisaçõês 
que o corpo legislativo tem concedido. - · 

·O Sn. F1auÉrnA DE llfELLO :-Apoiado • 
O SR. MENDES DE AurEIDA. :-Tem doas theoria~. 

• 

. Entrou em ta discussão, a qual ficou polo mesmo motivo 
encerrada, o parecer da commissão de fazenda relativo á 
preteoçilo da viuva do tenente-general Lazaro Josó Gon-
çalves. · 

PRETENÇÃO DE J, J. FAGUNDES DE REZENDE E SILVA 
Seguin-se em t• discnssiio o parecer da commiss1io de 

emprezns priYilegiadas de 24 de Julho do corrente anno, 

O Sn. SJLVBIR.l DA ·nloTT.t. :-E, portnnto, senhores, 
é curioso perguntar ·a algum dos Srs. ministros presentes,· 
DI\ falta do Sr. ministro da agricultara, que ngora f~z 
falta nisto ••• 

O Sa. MENDES. DE ALIIIEIDA :~Agora eó o da g11errn. 

.. 
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<o·sa:·SJLVEIBA DA MorTA:.-. ••• qual é ~~o· razão es-. 
pecial que milita para que o governo encha as collt!_cÇGes 
de lei.a de autorisações e as cumpra todas, e agora, que so 
tráta de uina a fllvor· deste iofoliz, e governo acha que 
oito· 'deve cumprir. a lei ? Esta autorisação é Ião impe
rati\•a c·omo as outras 1 apoiados) e com' uma circüm
stancia mais, para a qual eu chamo a attenção d" sena da . 
. Quando o corpo legiálativo antorisa o governo .a fazer 

uÍILacio; que oito eslf nas soas attribuições, a aotorisa
çitó 'Jião é. tão obrigatoria como nesle caso, em que o acto 
legislativo não é aotorisando o governo a razer uma. coo ia, 
q*e elle oão podesse fazer, porqae a concessão de privi-

quant~ ás apo;entaçiles, ás licen~.as e. ~s d~speiisa~? E; qu!, . 
passando a aotorisacil:o no corpo leg1slat•vo, o ~ove~D(),. 6 
obrigado .a aposentar;· a conceder a Iicença1 a· d1sp~nsar o 
estudante. Pois é a mesma cousa que está. aqui ; essa 
aotorisacão . tambem . obriga o' governei. I conceder O. pri
vilegio.· . · · ... . ·' ., .: . ; 

Desculpe o senado, se acaso depois de am. aseu~pto 
tão solemne Tenho occapar sua atleaçito com am" m~te
ria .destas; mas o senado deve relevar-me, purque· todos 
os soohores sa:o testemanhas de qae esse inMii. P:agaodes 
importo na aos membros das 'camaras, h~ muito. tem~o, :PIIr& · 
obter iss·o, que o go:verno lhe negara. Note-se qne elle pe
dia ao govarJio e o governo negou, veia ás camaras .e as 
camaras concederam; o que quer dizer isso ? . . . . · . ··' 

legios o governo ~az por si. · .. 

. O Sn. P.ABs »B llfsNDONÇA :-Apoiado. 
:·:o sri~ SIL~BIRA. D.l MorrA :-o· governo, senhores, tem 
.::oncedldo minas e mais minas ahi a quantos mineiros ha, 

O Sn. MEKoi:s DE. ÀLYBIDA : ~ O governo annulloll 
a . decisão das camaras. . 

' . . · ec.mineiro~que nlio sa:o os da província de Minás., · 

O Sn. SIÍ.:vEJRA. LO!JO :-Apoiado ; aos sapadores. 

O Sa. SiLVEIRA DA Morri :-O govàrno tem feito c·on
cessões de privilegio& para explo;·arem minas de prata, 

. minas de cobre, de carvão, do énxofro: por veotoJa o corpo 
legislátivo nestá infinita concessão de minas, já f~z alguma 
lei, aotorisaodo o' governo a concedei-as? Eu podia·cit~r 
ao senado. minas mais importantes do que esta, coj o di-

.O Sa. SJLVBIBA 0.1. MorrA :.,-Quer dizer que -o. c.~rpo 
legislativo entendeu qae devia fazer a essà infeliz o, mesJI!O · 
qne se tem feito a muito~ ontros. Entretanto, . Sr. presi:
dente, é nma consa inconcebivel: o governo tem feit~ 
para exploração de minas concessões esca~~alosas, te~ 
feito concessões a pessoas, que nil:o teem habilitações ·para 
realisar a exploração ; tem feito cooc~ssões par~ ·serem 
vendidas por· patacas1 como o tem sido. a: maJor parte 
dellas ; tem feito concessões como beneficio Simples; mas 
es.~o infeliz ainda não achou perante o governo-um pro
tector para obter esta coocessãol E o que é esta conces~il:o? 

' reit.o para_ explôrar o governo tem concedido indepmdenle 
de. acto· legislativo, porque ~lle enteode que é .direito sen a 
conc~ssã:o de um privilegio para ·exploração, precedendo 
taes e taes. concessões de estudo, etc. 

Pois beoi; se está reconhecido q,ue é _da competeocia do 
poder executivo conceder privil~gios, a que vem então .essa 
lei, essa determiná~ão do corpo l~gislativo, concedendo ao 
iofeliz Fagun.des o dir!lito de explorar minas?jSe· ee tratasse 
de ·unia attribuicão que não pertencesse ao governo, eu 
diria que o corpo legislativo .delegou;' mas neste caso_ o 
corpo legislativo não delegou, assnmiu sen direito, dizendo: 
" E' concedido esse privilegio. " · 

Perguntarei. eu : ·o corpo le!,islativo, poJa sua natureza 
de corpo legislativo, está iohibido de conceder privil.eg~os ? 
Nilo está; e a prova de que não está é qoe 110 nosso 
systema de Iegülacão e de administraçito muitos privilegio& 
teem sido reservalos_para o corpo legislativo. Nós temos, 
verbi gratia,. o privilegio da emisr.ão e para certas com
panhias· de vias r~rreas. Ih. certos privilegias que o corpo 
legislativo reservon para si. Nilo é, p'ois, incompatível com 
a attribuição. do corpo legislativo fazer a concessão de nm 
privilegio: . · · 

Sa acaso o corpo legislativo nilo entendo assim, pego o
tarei en, senhores, que papel · fica fazendo o corpo legis
lativo? ·Que papel fica fazendo o senador; que approvou 
essa· .resolnçilo de t 871 ? E' um papel ridículo ? l'ois 
a nós legisladores póae-se attribuir am acto snperfiao 

. concedendo privilegio a Cayapó? O govtlrno não podia 
conceder ? ·Podia, mas não concedeu; F11gnodes requere o 
ao corpo legislativo e o corpo 'J~gislativo disse : n: E' o 
governo antorisado a conceder »1 expressão esta qne, 
segundo o oso,ó o·mesmo que dizer: « mca concedido » 
. A', vista da theoria do governo relativame~te ás npo

sentacões, ás licenças é ás dispensas a estadaotes, não se 
póde cOmjJrehendcr que essa lei esteja na CoiJecção como 
uma COUSa ÍllUiif, (.!ual Ó ~ intcllit;encia tjUO SO l~lll dado 

E' nm pnvilegio a Jolto José Fagnndes de Rezende e. S1h:a,· 
por 90_:moos, para lavrar os rios Cayapó, Maranhíl~ e seus 
affinentes, que silo na província· de Go!az: .Será 188~ P?r ,. 
ventara uma chimera ? Nilo ; esse te~r1tono da prnv~n.cJa 
de Goyaz é conhecido como moi to rico de metae~ e. de 
diamantes. · · · · . . . 

Elle allega na soa petição que não é com sens recursos, 
mas com os recursos de oro~ companhia que elle,. pr.ere~~" 
explorar esses r1os ; t>, se a"aso ·a conc!)ssão .lhe Cor teua; 
elle ha de sujeitar-se ás condições geraes ~oe ~.governo. 
lhe h a de impô r e impõe a to dos os concessJonarJos ·; eUe 
tem de.apresentar os estod?s, te~ de medir o.terreno,J.em 
de incorporar a companhia e submeller . ao gov~rno :os 
estatntos; teia de compleiar flst'es d~veres 'de tod~s .. os.,con:-. 
céssi11narios. O governo,· ainda mesmo·passando um!' d_•~Pll:
ção imperativa, pó de ainda pôr-muitos elllbar~ços •... : ... · 

Mas a minha-questão _é que e corpo legislativo fez uma 
'lei, dando autorisação' para a coocessito de .. um~ c~u~a 
para que não era peciso lei, porque o governo pod1a fa~er 
a concessão ; e, se acaso oito a qaiz fazer e o corpo l•g•s
lativo a fez, é por.tne o corpo. JcgishitiTo · póde .mais Jazer 
conces!ões ·do que o. governo. · 

O Sn. MENDES DB AL~JEID,\ : ·- hso é um engano ; 11 
governo póde mais do que ·o corp.o legislativo •.. 

O Sa. S1LVB1RA DA. Moru:-0 corpo legislativo deve 
poder mais. · · . · . . . : 

Em ultimo caso, Sr. presidente, se o negocio Cayapó tem 
propo•·ções taes, tão gigantescas que podem dar Jogar .a 
uma denegaç11o de sancçilo, o governo ni~da tem este mo1o. 
á sua disposição. Creio que oito chegará isto ao ponto ~e 
ser questito de gabineto,'- emb.ora já o fosse um~ vez na 
eamara do3 depotndos este negocio do Cayapó. · .. 

A cou,;a sompro tom al;;urua· importantia, poi~ j<L ~'go-
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veroo fez uma vez queslllo. de. gabinele da appronçllo O Sa. Su.v.sniA li.&. 'MciTT.l: - •• ,. ou,,;aill41Ullelbor, 
'deasa resoluçlo,· porque alguns· minislros vo&aram coolra a .18 annos. O corpo legislativo, depoia de uma ao!ici,açilo 
autoriáação, caso raro e ioexplieavel, porqne, se oa minis- de 18 annos, fez uma. lei, e o qoe qu·~r dizer. eaaa .lei· de 
troa ealeodiam que não eram obrigados a obrar em virtude "1871? Quer dizer quo este b"mom nil.o deve· ser a excepção 
desaa _aulorisaçllo, . para. que volaram contra ? Entretanto daquelles que podem cóoces~õea-. para explorar. minas. ·.. • 
na camara ama votação dessas, e· creio qae _foi de nm ou os~~.: Su.uu :~Apoiado;· · .. · 
doas votos de maioria; porque oilo houve nesse dia pa- · · · 
r:ede, passou por questilo mioiaterial. . , O Sa .. S1LVEIR.\ DA Moru.: -Não ha motivo para~ que 
. Felizmeole os _Srs. mioialros actuaes creio que Dlio se negue a elle o que se tem concedido· a quanta. cousa 
fazem qaeslllo ministerial ; adoecer!lm por outros motivos, ruim tem por ahi obliJo do governo concesl!ões.hicratívas 
olio por causa dislo, e a. prova é que v .. Ex lê que olio para a explora~iio. de minas. · · ·· 
temos iDioislro da agricultura, DilO temos ministro nenhum- . o Sa. S.UAIVA. :-Apoiado .. 
q~e se interesse pelo negocio Cayapó, nem que Caça gueslãci 0 Sa. FwuEmA. nz MELLO :-Apoiado, inclusivé · 0 
d1slo. O senado podia lambem levar.em conta o abandono celebre general _Fraozini 1 · · . · 
em que os .ministros teem o negocio 'Cayapó ; elles já nllo . 
fazem . questão dislo ; deixe, porlaoto, passar a emenda, O Sa. SILVEIRA. DJ.. ~(o'rTÁ :.-Portaoto,. voo Diandar á. 
porque, se acaso o governo tiver de lazer questllo minis- mesa a emenda, que aonuo&iei .. Cumpro assim·· o. mé11 · 
teria!, oatoralmeote ha de fazei-a na camara dos dtpu- dever · · · 
tados, qae 6 onde se fazem questões da gabinete. Indo à Foi Úda; apoiada e posta em discussllo coojunclameote 
e.~enda do;se~ado para acamara _dos deputados, resta- a seguinte - · 
lielece~se .a· cr1se Cayapó o a camara e 'nós teremos de vê r Emenda. ao parecer da commi1são 

_ ama. questão em que não baja parede, em que os partidos Em logar da conclusão do .pare.:er nas . palavras_ 
se. d!s~utem para salvar as prelo11~ões do governo contra entende que não pó.1e propor ao senado a médída:reque~ 
o Jnlellz Cayapó. · · · · · . rida-=-diga-se : · · 

O Sa. MENDES DE ALMIUIIA :-o governo lerá um h ri- A a&sembléa geral resolve ~ . , . 
. Jbaole Jriompbo. ·. Art. t. • Fica· concedido a João José Fagundes de 

o S · Rezeode e Silva privilegio para lavrar as minas dos rios 
a._SJLVEJM liA flloTu :-:-Creio CJUe lerá um hri • Cay pó 0 Maranhão e seus alllneoles, pelo mesoió pra.zo 

lhaô~:. ·'!~u~p~o n~ 
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que· o governo tem leito iguaes concessões. . ... 
· , o ores, IS o uma esgraca. uo o essa reso~ Revogadas. as leis em contrario. . . 

lo~io nió para àqui, o senado, A.·n.llo ter de emendai-a · · Paco do senado, _s d& A!tosto de 1_8R~Silveira da 
hoJe, a devia ler · r~jeitado ; mas, lesdo feito uma lei Jt tt • 
para aqui_llo q_ue era ~e ob_rigaçito do governo, o senado, o 0 a. . . ~:'.' .; . · . . . 
corpo Jeg1slat&Vo fica lllud1do, 'desde que esta lei .tem já O Sr. ~une• Gonçalve~: -;-;Sri prest~ 
atravessadotru anoos sem ser Axecutada. Tom·semoslrado ·deote, oa quahdaae de membro da commtsslto. de·emprezas . 

. tanto que seas termos manifestamente envolvem para ·o go- ·privilegiadas, . que ·.redigia o parecer eoí discússão, sinlo• · 
ve~oo a obrigação de fazer aquillo que o· corpo Jegísle.livo me obrigado. a dize: alguma cousa com re~a:ç_lto ás obser
q~lz fazer, que parece~me que, emendando os termos d, vaçõos feitas pelo nobre senador pela prcmoe1a· de· G~yaz 

· 1tu, o seoado resalva 11nà dignidade, remeue. 0 negocio e á emenda que S. Ex .. acaba de mandar á conclusão do 
para a camara, onde renascerá. a questão Cayapó, quem p 1reeer. · · . ·'. . .. . '. . · · . , ·· 
sabe! As cousas deste mondo, posto que pequenas teem ás Talvez que devesse-me JUlgar d1spensado d1sto, :· porque 
ve_z~s ~~ alcance imm~os_o. 'Quem sabe so este 'poderóso notei qne' nem·uma. só palavra art!culoo S. Ex •. _contra o 
.miDialetJo, qu~ tem res1sl1do a tantas quesltles grandes, quo parecer. M&P, '?omo ~ emenda ~ons1gna uma lheor1a, qlie a 
esta a. braços com a ref~rtna eleitoral e com· a lei do re-- commissil:o não ace1tou, dah1. vem a razito;pela 'lua.! eu 
crulamento; quem eabe se ·este minbterio, que sal vou 0 entendo dever fa~er a tal respeito algumas. consideraçlles. 

· ele;meo~o servil, oito tem de moner as mllos do Cayapó ? Antes de todo observarei que é muito antiga· esta· pre-
(H•laridAdl) ;, ' · · · ·· teocão no corpo legislativo. Todos nós, mais ou menos, 

Mas eu oito devia dizer isso, .. porqrie ·a maioria do go- sabÍimos a historia della. , . : · · · . ·. · ' : 
.ve.roo no senado póde querer ainda salvar o mioislerio Em um dos anoos ult1mos, cre1o que em 1.871,, 'VeiO 
até na questllo Cayapó, e entrelanlo · é uma vota cão mais ao senado uma resoloçlio da camara. dos .deputados nos 
contra esse pobre infeliz. · • mesmos termos por que se acha concebida a resolnçiio em 

· ·· O SIÍ. Su1.m.: _Apoiado. vigor, autorisando ao governo a c~nceder .a~_in~ivlduo 
· · - , . . . Joiio José. Fagundes de ~ezende e Stlva prtvJiegto para 

. . O Sa. Slt'VEIRA. DA. MoTu:- E. pre_c1so _dar-se alguma exploração das minas do Cayapó, Maraobllo e seus al
s?luçllo, por~u~ esse homem tem s1do ·11lnd1do e elle é um Jlaentes. Indo esta reaolução á eommissil.o de emprezas 
cidadão brasileiro.·· privilegiadas, ile. qual era membro relator o-nobre senador 

. O Sa. FIGUEIRA DE .MBLLO :. - Apoiado. pela província · da ~ahia, o Sr .. -visconde ·de Muritiba 1 

0 s s1 . · ... . · oll'ereceu ella á consideração do senado um ·pa.reoor, que 
· · . a. LV&~.: DA .1110Tn:- • • • tem ped1do, tem soli- está de perfeito aecôrdo com a lbeoria do nobre senador· 

citado nit~ 1!6ii ha qaaotos annos, parece-me que diz no por Goyaz, isto é, que 0 governo e~tava por ~iauto-
•eu reqoerJmeo 0 que ha U. · · · risado a (azer estas concessões, independente de auto-

O Sa; Fwuzm.&. DE !liELLO :-lla t 8 anno~. risa~ões lcgielativas, o, portanto, que uma. tal resolu~li.o 
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nlo ·-linha nenhuma, razio de. ser e que o senado- devia · ou· nlto. ·a ·inttilligencia do governo.;~ o que ·ea ·procuro··. é 
rejeitai-a; . · . restabelecer .a. verdadeira tbeoria, a doalr.iaa. slj qaa.~"deve 

Este'.parecer submellido.'á apJirovaçã:o do senado foi .vigorar acerca desta ma teria. . . ' '_-. · 
aceito;· e o . senado . rejeitou a resoluçlo, q·uo veio da Para mim é 'liquido que. esta simples autorisa.2ilo nito 
camara, por f'SIA fundamento, ·aliás muito plausivel; . é uma detérmina~ilo, é uma racuMade, da qual. o· governo 
· No anuo . seguinte, o peticio.nario ·.não . descorçoado pó de uur. ou deixar de usar, . como entender coaveaienle. -

çom .. o resultado havido, foi á ca~ara e, com as suas Se ollo fosse assim, ·para que esta hrnula: .fica o ·so
Jns_taac_ias e. sollicilações. obte:ve que uma outra resolução verno autorisado? E~ta formula,. que .. temos adoptado·_ nas 
!i esse· ao senado, nos. mesmos termos que a primei r a. nossaiY resoluções, não importa um recoobecimi!Dt_e ex-
. · :Ná '(órma do regimento, esta outra resolução foi · tam~ presao, por parte da assemblóa. geral;: da que não. está nas 
bem á .com missão de em prezas privilegiadas. Não. sei de suas aUribuicões deliberar de. outro modo seoilo ;coaée"" 
que natureza foi o parecer que eotllo se elaborou. lUas o deodo ao governo autorisaçilo para .aquelles. casos em; quit 

.. que é certo é que a doutrina que prfvalece u no anuo ao- e !la é necessaria? Se o governo, apreciando as razões, os 
lerior deixou de ser allendida, e então o senado deu a fundamento-s exhibidos pelo preteodeolto, viu que ha júeli~a, 
s_ua . approvação á resoloclio da camara, autorisaodo o que ba conveoiencia publica em sua prelençiio,' usa da 

;.: governo. a~fazer esta concessão de privilegio. . . . faculdade que lhe é concedida pelo poder legislativo,·!! 
: "'o Si. 'Su.VEIR.\ DA Moru::._Na:o era preciso.. · cem a qual nada poderia ·razer; ·mas, ee razões de· con-

venieocia do serviço publico são opposlas á -tar preteoção, 
: O,Sa_. .Nu11ss G~NO.lLVss:_...._Certameate, e. foi este o fica sem etl'eito a concessão- e elle usaod11 da pleoac·liber: 
motivo pelo qual eu dei um apoiado ao nobre seuador, da de que nós oão lhe pode·mos tolher. Portanto, é· m!a~a 
quando .disse que. o senado devia t.er rejeitado aquella opinião que .uma simples autorisaçã~ .. oão é determinação; 
.resoluçilo, .como .tez ao auoo antecedente. 0 governo póde usar ou deixar de usar della •.. -· · ·~ .. .' 

·:lilás bem ou mal passou e hoje é ella uma lei vigente. ~ 
:0 ·governo tem .deixado de dar-lhe execuÇão. E diante da O Sn. SJLVBIIIA o.i. ·MorTA -0 governo·· nilo precisava· 
rticusa qoe o peticionado tem encontrado, por parte do della. 

'governo, veio lille pela terceira· vez com a. sua pretenção, . 0 Sa. NuNBo GoNtJ •. ILVBS:-Folgo de estàr. de ~cc6rdo -solicitando · uma . resoluçito identica e que. agora faz 
· !'bjeclo da emeuda do n~bre senador por Goyaz. . com o nobre senador a este respeito • 
. · O que pretende 0 peticionario? Que á vi~ ta-da opposi- Re~ta~mo um oatro ponto a averíguar;'. e ·ó s~- êstá nas 
ção que tem encontrado, ·por 'parte do governo, 0 senado nossas attribuiçõdo, como poder legislativa,. fazer. estas · 
adopte uma resolução pela qual lhe seja directamente coo-. concessões directamente, se isto é um acto proprio 'dó· 

-cedido ~ privilegio de que precisa, para a exploraçiio da- poder legislativo "ou do poder executivo. . . 
• queiJes r•bs. . · · · . · O Sn. SJLVBiriA o& Mor~• : 7 Cooio V. Ex.; diallngÍie 
.. Esta petição yeio. á .commissão de emprezas privilegia- as aator:sações que são delegações· pessoaes · e que· 0 

· .das,· da.,qual . tenho a honra. de fazer parte,. e fui pelo~ governo. não póda fazer sem lei que 0 autorise, mila·tra-· 
meus i!lu_strados .collegas iucumbido de redigi~ o parece~ .. ta-se aqui do uma aulôriaaçiio par!l fazer aquillo qu8! elle 
, A primeir.i .idéa que. me occorreu e que foi aceiti!- ·pela poderia ra:~;er independentemente de lei, e isto é di'ferso • 

. commissilo, foi a de solicitarmos do governo informações , 
~cer.ca dos mo li vos . pelos quaes dei:tO.II de . dar execaçAo á . o Sa. NUNES G~NCAL VES ; _:, Em lo dó .. o caso a COa_. 
resóluçio de que so trata. Este parecer, submetlldo á cessno de privilegios·e.de cartàs patentes..... . ..• 
cootideração do senado, .foi approvado, e. creio que efl'ec- O Sn. SJLVBIIIA. D4 Moru :-E' do governo.. 
tivaD;~ente~soJicitaram-se informações .do govoroo; . • . . ·. . 
... Muitos dias depois voii!IU o peticionario, requereodo O Sn; Nu~ss Go.Nouvss .. -. • • · ó propriamente do · 
que 0 senado Jbe coocedesse privilegio, por isso que 0 go- 11oder exec~t1vo, como é pod~r do _poder executivo·:as -
verno até então nilo linha prestado as inCormacões que. ap~sentações, as concessões de hcenças e o~ conlra~os, etc •.. 
lhe. toram exigidas. . . • · . ' · O S11. SILVBIRA o À III orá :.- O. corp-o legisJativo.lam-=: · 

, .. Yendo nova~ente a commissão esta segunda petição, bem coucede privilegios. . . ·: . · :'--
elaborou ella o parecer que agora discutimos, e que. eu o s11, NuNBS Go11r.uvEs :-Directamente?-, ' ·:; 
peç!t licença ao senado para ler, afim de que possam.os bem •. .. . · .· , 

. deliberar a respeito.' Diz a commissão {lendo)': " Enlen- o Sa. SILVEIRA DA MorTA :-Drrectameote • 
. de a commissão que não pó de propor ao 'senado. a medi- o. s8. NuNES GoNtJ4LVES :-Se o Jaz, eni mfoba ci'pioi,ilo',;' ·,, . 
. da requerida, por. isso queca concossão de privilegios· ·e é seio direito. E' uoia qoeslão que á primeira vista,parecef: .'' 

de cartas: de patente para em prezas iodus•riaes ó. attri~ sem imporlancia-;- mas que tem. toda a ·importaocia,· porque :;._, 
buição exclusivamente propria do poder executivo, não é uma questão constitucional que devemos resolver, ques.-

. cabendo : ao . poc!_er legislativo mais que a· necessaria ao- tão que implica com a divisão. dos poderes _poUiicos. 
torisação, para que ellas possam ter Jogar, etc. o Sn. SILVBIRA DÀ llloTrA :-Sim, senhor:· . 

O Sa. SJLVBI~A DA. MorrA::-:-.0 corpo legislativo não O SR. NuNES Goi'I04LVE~ :.:_Nós nlo podemos-decretar-
entendeu assim. · · que fica con~dido tal ou. tal privilegio -a um individuo,~ .; 

... O Sa. NuNGS Go:N~4LVEs: -Diz, porém, o nobre senador: 
" O governo ·tem entendido. que esta autorisação importa. 
uma resolução.» Nilo procuro sabor se esta tom· sido 

sem irmos implicitamente"iuvadir as attribuições do podl'.f . 
executivo. • • · 

O Sa. S1LVKIRA 11.1. MorrA :-hto ó diverso. 
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O Sn. NuNBS Go.NQALVJls.:'...:.. ••• e a emenda do nobre
senador nao tom outro alcance. 

Se o nobro senador se limitasse a d~r ·desenvolvimento 
. ao fundamento pelo qual a commissão en'tendeu nilo dever 
attender a esta pre~en~ão, estariamos de accôrdo. 

O fundamento é que é mnito pua sentir-se que até 
bojo não tenbam vindo as informneões solicitadas pelo se
nado. Etrectivamenta estranho que' o nobre ministro da 
agricultara tenha prestado tão pouca consideração a esta 
requisição do· senado. Quaesquer que sejam as razões que 
tenha para negar a concosfão ao peticionaria, era dever d~ 
S. Ex. sati~fazer esta exigencia do senado. 

0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do COnselho): 
-De que data é a requisição? 

O Sa.- NuNES GoNr.ALvEs : :..._ Não sei em que data foi 
expêdida. o senado resolven que 'o governo fosse ouvido 
acorca ·dos motivos pelos quaes tem deixado de dar exe
caçãa á resolução, e o governo devia ·prestar esta ia for
mação. 

·o Sa. SiLVEIRA vA MorrA : -A data consta do re
_querimento. 

:0 Sa. NuNES GoNgALvEs : -E' esta a terceira vez 
que vem ao senado este pe.ticionafio. Da primeira vea 
a commissão de emprezas privilegiadas entendeu que nada 
se podia resolver sem que o governo fosse ouvido a· rcs · 
peito das raz(!es por q11e. não tem dado execução a esta 

· lei; da segunda ainda opinou para que_' se aguardassem as 
inform'ilções pedidas e esta$ . iaformações até hoje não 
vieram .. Se o nobre senador por Goyaz ee limitasse a 
desenvolvei' estes fundamentos do parecer, sentindo com a 

- commissão que o governo não tenha guardado para som 
9 seMdo a. alten~ão devida, en estaria de perf~ito accôrdo 

.com S. Ex. _ . 
O Sà. SH.VErnA DA Moru:-Eu não queria fazer uma 

censura, queria fazer _uma cousa que prestasse. · 
O S11. NuNES Gol'i9ALVEs:-MIIs V. Et. propõe uma 

cousa, que não está de aceôrdo com theorias que professa 

EM 6 DE AGOSTO DE 187.1 

l'IIESIDENCI4 DO 811 •. VISGONDE DE J!OUARY 

SummaJ.•Jo.-Ex:rBniBNTE.-Parocer da commissão. 
de instrocçito publica.-OnoE!I no DIA . ....,-Secretaria do 
senado.-Declaracito do voto do Sr. visconde de Abaete ... 
-Isencão de dirêitos. - Monte;...pio. - Pretencão d& 
viuva do ten~nte general Lazàro José Gonçalves • .:..::Pre-· 
tençil:o de J. J. Fagundes de Rezende e SiJva;-Força:· 
naval.-Discarsos dos Srs. Silveira da 1\Iotta · é barão: 
de Cotegipe.-Recrutamento.-Discnrso do Sr. Para-· 
naguá. . ' .. , 

A's 11 horas da manhã tez-se a clianiada e acharàói;;se·~ 
presentes 31 Srs. senadore.s, a saber : visconde ·de ·ia~·' 
goary, Almeida e Albuquerque, Barros Barreto,- Dias de. 
Carvalho, barão de Mamanguape, Antão, Jobim. ·marquez 
do Sapocaby, Silveira Lobo, Chicharro, barão de Ca
margos, barão de Cotegipe, barão da-Laguna, Dioiz; ·ba,;,. · 
rãó do Rio Grande, visconde de Caravellas, duque do Ca- · 
xias,- visconde de Inhomirim, visconde de · Camaragibe,· · 
marquez de s·. Vicente, Zacarias, ·visconde de Abaeté, -Fir
mino, Cunha Figueiredo, Cruz Macbado, Vieira da Silva, 
vi~conde de 111uritiba, Paes de IIJendonça, Silveira da Motta, 
barão de Maroim e Fernandes Braga. 

Compareceram depois ·os Srs. Souza Qoeiroz, Goduy, 
Nunes G-onçalves, Ribeiro da Laz, Leitão da Cunha, Jun...; . 
queira, Jaguaribe, Mendes de Almeida, visconde doBam· Re
tiro, Teixeira Janior, Sinimbú, visconde de Souza. Franco, . 
Nabuco, visconde do Rio Branco, Fernandes da Cpoha; Sa-: · 
raiva, Uchôa Cavalcanti e Parannguá. · • 

Deixaram . de ·comparecer com causa participada· os 
Sra. barão de Ao to nina, hariio de · Pirapama, <·colide do 
Baopendy, F. Octaviano, Figueira de 1\Iollo, P.o~p~ír'e vis-
conde de Nhherohy. · .:··· · · · -· 

Deixaram de comparecer sem . éausa participada os 
Srs. Paula PessOa e visconde de Snassuna:·:'-

em face do nosso direito constitucional. Eu queri11 que o O Sa. PRESIDENTE abrin a sessão. 
nobre se~ador manifesta.sso·se está em. ~o~sa~ attribui!;ões ' Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não havendo 
fazer.· dJrect.amen t~ concessões de · prmlegJos 0 se uma quem sobre ella fizesse .observacões deu-se por approvada. · 
automação é ma1s do que nma. faculdade pua usar·ou - • ' . . . 
deixar de usar. Eu entendo qae o senado já fez tudo O Sn. to SECRETARIO deu conta. do segumte 

· ··• quaato podia lazer o que não póde llceitar a medida que ·EXPEDIENTE 

--
propõe o nobre senador eem arrogar-se attriboições 
administrativas. 

São estas, Sr. presideate, as considerações qua entendi 
dever trazer ao conhecimento do senado em defesa do 

" parecer da. commissão, a que tenho a honra de pertencer . 

Carta do Sr. senador Figne~ra de 1\Iello, participando 
que deixava de comparecer á sessão por incommodo. de 
saude.-Ficou o secado inteirado. 

0 Sa. 2° SECRETAIHO leu O seguinte 
. . . .. , . Findo o debate, ficou eacerrada a discu~siio, por Cal ta de PADECER DA COM.IIIS~ÃO DE ll'iSrRUC9ÃO l'UDLIG! 

·.·. numero para votar-se. 
· ..... Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presidente 

.. ·deu a seguinte para 6 : 

. 1• Jlarte, até 1 hora. - Votação sobre as proposiçÕes 
· e pareceres, cuja. discussão ficou encerrada. 

2• discussão do projecto de lei, fixando a força naval 
'para ~anuo_ fiaancciro de .1876 a- 1876. 

2• parte á 1 hora ou ante1. - 3• discusslio da propo
.sicão· sobro o recrutamento. 

• Lévantou-so a soss~o As 3 horas da tardo. 

Màtricula do estudante Luiz Pinto de Sá 
A commissão de in~Lracção publica, conrormando-'Se 

com a informação, qu~, à solicitação sua, Cora dada pela 
directoria da escola de marinha, ó de 

PARECER 
. Qae a proposição da camara dos Sra. depattldos, auto~ 

ristindo o governo para. mandar prestar exame do 3• anno , 
o alumno Laiz Pinto do Sá, acha·se projadi.cada; 'do'-· 
vendo, para Moiro jal!)•'f-5(), sor submcttitln à discussão~ 
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Sala das sessões, em õ de Agosto de 18'ii.-C'unha Fi- ··novo e nil:o havendo precedente p'àra gaial.;.o, submetteria 
gueiredo.-V. de Camaragibe.-Jobim. á votaçn:o o parecer da commissilo; se tosse approvado 

Ficou sobi·e a mesa para ser tomado ení · considera~lio consideraria pr~judicado o parecer· e poria _a vo~os ·a 
com a proposi2iio ·a que se refere. emenda,, e sendo approvado o consideraria como projectO: 

· · · · de lei approvado om 1• discussão· para entrar·na··ordem 
~ 'ir. Silveira da Hotta :-Sr. presidente, dos -trabalhos. · · 

pedi a palavra·para· hzer nm .requerimento ; porém, como Posto a votos 0 parecer, foi rejeitado, sendo approvada_. 
não ."está presente o Sr. presidente do conselho, eu desis:o 8 emenda para passar á 2• discussão . 

. de:.o' lazer. ·agora,· e adio P.ara amanblt, porque é questão . · . 
com_.S. Ex. Posto que eil deva pelo regimento dirigir-me l'OIIÇ! N.n'.lL 
só a ·v~ Ex. e estejam na .casa outros ministros, entendo · Proseguiu a 2:i discussão do prDjecto de lei, fixando .a 
que s; Er. deve ouvir-mo, porque, segundo o ·que elle me força naval para 187ã e _187G. · 
disser; e~ talvez a penas com algum signal de cabeça affir-

. Diativo, on negativo, eu possa desistir do _requerimento. 
Não ·quero que o senado perca o seu tempo, e por isto 
S')lBtdo. o meu requeriDJento p:.~ra amanha:, porque é e obre 
m11teria banc·aria. Anooncio apenas o soa objecto. · , 

• - PRIMEIRA. PARTE DA. ORDEAI DO DIA 

. o S•·· Silveira da Hotta :.....:. Sr. presidente, 
eu não fazia tencão de entrar na discussão das forcas de 
mar. Ha maiio tempo . que me tenho abstido de discutir
esse ramo do servieo publico, • • • · 

·O .sa. MEND_Es -~.;, ÁLMErDA:-Sem razão alguma, por-
que V. Ex. é competente. _ 

.·.. S!>CRETARIA DO SEN!DO • · .. . 
O Sa. SILVEIR! D! Moru :...;...., •• entretanto tenho 

·_ Vot11u-se em 1 a dis~us~ão e foi approvado par:>. passar alguma presampçlio de que essa materia poderia- ser com 
á .!• discussão ·o parecer · da mesa n. G90 do corrente algo ma vantagem discutida por mim (apoiados). • • · · 
anno, concedendo dispensa ao official da secretaria Cac- · ·· 
dido José .de Araujo Vianna. O Sa. MENDES DE AI.~IEID!:-E' até pena· que :não o· 

enha feito.- · · · 
O Sn; VISCONDE DE .bAETM mandou á mesa a seguinte 

O Sa. Srr.vs1R! D.l. lllorr.1.:- ••• porque . conbeeo. o 
Declaração de voto pessoal e o material da nossa armada e _lamento muitÓ que 

Declaro. que votei ·cooúa· a dispensa ou _aposentação esta reparticão oito ieoha tidó um desenvolvimento maior. 
concedida ao offici'al da secretaria C. José de Ara ajo do que tem 'tido, porquànto supponho. que a _força principal 
Vianaa. ·•· de que este Imperio tem do asar para manter ·a soa inflo

Paço do senado, em G de Agosto de 1874.-Visconde encia na Amarica, para sustentar os direito's da SU!Io iode-
de A.bacté, · pendeocia territorial e · do seu commercio ha de ser a 

JSENr.Io· DE DIREITOS marinha brasileirá. (Apoiados.) . · . . -
· · • Nós tem 'Is, senhores, de fazer no Imperio, em relação . 
. Foram )gaalmeoie votl\dàs em S• discussão e appro- ãs potencias _da America 1\Ieridional, o papel que a In

vada~. pa·ra -~er dirigidas á sancçiio imperial as propo- glaterra faz na Europà como nação guerreira no mar. 
siçõas da ca·mar':>. dos Srs deputados de 1873 : Lamento, portanto, ha muitos annos que a repartiçlto':de 

N. ~i3, sobre isenç~o de direitos_para a illaminaçn:o a.gaz marinha. niio·teoha tido ·o desenvolvi.mento que devia ter. 
das cidades dà Maceió e Aracajú. · Mas não quero entrar nas discussões dos nego cios_ da~ 

N. H·i, idem, em divorsas cidades da província de marinha ••• Eu não sou catbolico, mas explico o principio 
Pernambuco. • -· · · do mando orlhodoxamente e por i!so, .senhores, reco.,. 

·Foi. votada em 2• discussão e approvada para. passar nheço .a inOaencia que nas .nossas_ dcsgraça_s, como.,pecca-, • 
fL 8~ a· proposição· da mesma camara n. G do corrente dores, tem tido o peccado original. Nito quero que controne 
ao no, concedendo isenção de direitos á construcção de 0 peccado origin!ll a ter ioUoen<~ia mais do que ·aqaella que ._ 
om chafariz na ddado do Recife. as nossas explicações orlhodoxas lhe dão. . . ·-·::: :;~:..-: '? 

nloNTE-PIO Porém, com este proposilfi systematico de. não tomar~ :~:_-. 
· F · 1 b t d 2• d' · - parte por esse motivo nas questões de marinha, ·,so·a for- · · _ 01 :1m em vo a a. em 1scussao e passou para a -·· 

._2" a pro.posic,ão da mesma camara n. ãiG tie 1873, rela· çado o- uma discussão accidental por causa de um ap\lrte ; ,}. 
que dei ao nobre ministro da marinha, quando S. :Ex. ex- :.'<:• 

tiva ao monte-pio de D. Luiza Bezerra Cavalcanti. . plicou, o quiz justificàr a demissão que deu ao constructor . 
PRRTEISOÃO DA VIUVA DO TENENTE· GIINERAL I.A?..I.l\0 JOSÉ Trajaoo. E' O ponto que me traz _A tribuna; . 

GuN~ALV.Ss · Sr. presidente, o nobre ministro fundou-se em mãs ._, , • · 
V , · d · · d · " d razões, em razõas de uma procedencia a'pparente •. S. Ex. _,~.,..~ .. otou-se e ,ol approva o o parecer a comm1ssuo e 

fazenda sobre a pretenção da vi uva do tenente-general contentou-se coin dar dessas ra~ões officiaes, que se dilo e: .... · 
Lazaro José Gonçalves, concluindo que sejam devolvidos que servem para todos os casos; verbi gratia : rcDemitti •:_,, 
todos os papeis ao governo. o homem porque? Damitli porque elle pédiu. » Ora, dit,o 

isto assim, parece que fica tudo explicado; ma.s ó por isso 
PRETEN~Ão DE .T. 1. FAGUNDES DE REZENDE E srr.u que eu vim á tribuna: quero provocar uma explicação cií-

Iodo votar.-so 'o parecer da commissiio de em prezas · thtgorica e digna do um paiz livre. ·. · . r 

privilegiadas sobre um roquerimeoto do João JQBé FA- Em om aparte, que ainqa hoje vem publicado ncl}dis-
,andes de Rezende e Silva, . o Sr. presidente disso qa~ a corso_ do nobre ministro, eu disse : «Mas niio lhe''ilevia ..
emenda consiste em um projecto de lei; qao, sendo o caso dar a demissão. » S. Ex. entil'J1 com ares de triampbaute, 
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retorquiu .conlra o meu aparte, dizendo : «Pois queria 
qGe eu negasse a demissilo, quando elle a pediu ? , Sim, 
senhor; eu queria que oega1se a. demiaslo quando olle a 
pediu; porque· ? Porque, senhores, o Sr. Trajano, reconhe
cido pelo nobre ministro com.~ o maie habil constructor da 
nossa repartição da marinha, niio podia ser constrangido 
a continuar no serviço publico vantajosamente como· elle o 
prestava, com Q,_s poucos vencimentos que o nobre ministro 
dava. a .um .servidor tiio· benemerito, como é o mesmo 
Sr .. ~raja.no. · 

O Sa. RrsErao 114 Luz (ministro da marinha) : -
Não era eu quem dava; era a lei. 

:não diiSe isto, . e o Sr. Trajàno contrahiu: outro tom'pic:
imissci. 

Como ó que o go•1eroo quir ter servidores ·hanemeri toil,, · · 
homens que saiam deua esteira de mediocridade 'I!Ue elle · 
tanto alimenta, quando o Sr~ Trajano, que obteve do go- . 
'Terno inglez um privilegio para_ seu sygtema dé construc• · 
cão, não obtem: no. seu paiz •••• · · · · · '' '" ·'. 
• o· Sn. ZAC.lRIAS : .....:. Nem um~ licença. ' ' ':. ·. ' 

o' Sa. SILVBIRA DA MoT'I'A .: - .. : ne~ um· privilegio 
em seu favor? A. repart~iio da. marinha" nn:o achou uma, 
~oncessão de privilegio· de construcçlo . naval para o Sr •. 
Trajano I Abi se estão· construindo. em estaleiros parti· · 
~nlareB, com prejuízo de seus .interesses e dos seus, direi-

. O SR. S1LVErliA DA Moru:-..Senhores, quando o Sr. tos de invenção, embarcações pelo seu systema, desam• .. 
Trajano recorreu ao nobre ministro, e lhe pediu licença parado pelo governo, que . está. antes protfgeiulo e_!lsa: .· 
para .ir .á Europa; o Dflbre ministro disse que lb'a negou: fraude, esse sacrificio dos. interesses e direitos .. de .um:. 
Eu . creio que o nobre minbtro não concedeu, porém €rande IDventor. . . . • 
tenho minhas desconfianças de que, se .S. Ex. então tivesse Entretanto, note o senado que modelos de construcçllo 
dado boas razõea para a negativa, elle teria annuido ãs nav~l p_elo syst~m~ do Sr. Trajauo roram remettidos para 
soas razões; Mas o notire ministro, vendo que um empre- .a exposição de Vienna,. onde. foram admirados. pelos· ho-

-gndo tão benemerito pedia-lhe licença ,para ir á Europa ·mens prollssionae3. Recordo -me. de ter ouvido':,l,;u,ma tes
.afim de exercer com mais "Vantagens a sua· profissão· por temunba dessa exposição que ·o grão-duque Cóííàtantlno, 
algum tempo, em uma commi~são de uma em preza parti- :almirante da esquadra russa, .estando pr~uente, depcii~.:de 
colar, devia contrabalancar esses interesses, que porventura ,contemplar o modelo . do Sr. Trajano, voltou-ae,,para:ium 
elle tinha em perspectivâ, melh.orando-lhe à sua condição. 11fficial de marinha nosso, que fazia parte da·,c~JJÍiriiisio 
Entretanto S. Ex. assim não o fez ; negou-lhe seccamente brasileira, e disse-lhe : A Rossia ha de 'ter naiioe·do'sys:.. 
a licença. · · · ·tema Trajano. mais depressa do que o Jlrálil:. f:.ilós :em 

Mas creio que ati! não negou seccamente, que o nobre :breve havemo• de apresentar muitos navi~·a·:d~ssif~ystema •. 
ministro chegou a dar-lhe algumas esperanças de lhe conce~ Ora, saohores, 'eis ahi a miseri•· da 'lióíí'a· ·terra!. Um 
der a licença; e, rondado olle nessa perspectiva que o nobre constructor que merece um. privilegio dci:'a)mirailtado in":' 
ministro lhe deu, da.possibilid'lde de obter licença, roi que glez. qoé captiva a admiracão · do·priini!lr.ô''àhliirante. dá. 
corítrahiu o compromisso ·com uma companhia particular Russia, queria o Sr. ministro ·dà'jna·rinhâ';"'qóe dá gratifi- . 
pnra ir per conta della · construir vapores na Europn. caçiles a quanta nullidade ha, ·liue~·;seicciotentasse com 

Não a·ffirmo qae o nobre ministro lhe désse positivas tOO$ por mez ? ' ... ,; >· .. 
e•peranças; ma~, se S. Ex., quando elle lhe pedia a.pri- O Sa. ZACARIAS :-E ·negou-lh'a'Ümaliceoça: 
meira vez a Jiceo~n, a tivesse terminantemeote recusado e o SR. SILVEIRA 01 MoTu : ...;_·Pois' 'um· .homem· dessa 
tirado todas as esperanç•s, estou certo de que o Sr. Tra- d · ~ ·. ' · · 

. . o "o tarJ' coo•rah'd o c· ompromi"sso q"• eontrabr'u I or em, que so sente erido no.seu am .. or proprio, P.orque o , J8D Da ~ a • I O· •u h d ' . d 
Mas, o que sucredeu? Fui que elle ·contrabiu esse com- omem . e m1lrecrmento tem direito e ter amor .proprio, 

1 deve atirar-so pelos .tapetes das salas para ser. pisado, -
promisso, .P~diu depois 'a icença por. dous annos, negou~. deve arrastar~se para ser humilhado; am homem dessa 
se..,lh'a; pedro por um aono, negou-se-lh'a i e porfim for qualidade era para solfrer a recusa de uma liceoca que 

·obrigado, por· isso que já tinha contrahido o compromisso, pedia? . - • 
a pedir demiuão. ·. _ . 

Ora, é' curioso, senhores, combinar-se o que disse o O Sa. ZlC!RU!Í: -Quando se dão licencas com venci-
nobre ministro com esle facto, porque ·nós tratamos ·no mantos a tantos I . . · ' · . 

. senado· de veriftca.- se acaso o nobre ministro procedeu 
bem nesse negocio Trajano. Eu 6\ChO que não procedeu o Sa. SILVEIRA. Dl MÓrT.t :~ E ainda mais : tenho de 
bem, permitia-me S. Ex. que o diga. queixar-me conscienciosa o profundamente de um acto de, 

Eu vi no seu discurso publicado hoje a collisão em que grão de injustiça praticado pelo nobre ministro.. Se vós 
S. Ex. se achou para explicar a demissão dada a Trajano. acbavois que o Sr. Trajano anles de obter a' licenca tinha 
S. Er. nos disse que Trajlf!O obrara inal em pedir essa direito a uru premio de i O ·ou UO:OOO,$, porque "não ·VOS 

.demissão, porque o governo tinha em visln até propor ao apressastes a .vir a•J parlamento propor esse premio para 
corpo legislativo um premio de .fO:OOO~ ou líO:OOOIP dai-o a quem o mereca, qualquer que ~eja o procedim~nto · 

.Pela invenção des&e novo 'systema de. comtrucção. P~is, que elle tenha ·lido depois? .1\ferecia elle o premio· por der 
se o governo tinha essa idéa, porqu~ razão, quando pela empregado da repartição de inarinba? Nao; elle o merecia 
primeira vez Trajano se \chegou ao nobre ministr~ e pediu por seu merecimento ; era o governo brasileiro qué se 
n lic~nça, }5.:. Ex." não lh~-di~se: Desista da licença, não se engrandecia e. exaltava concedendo um premio ao coo
engaJe, nãi)~Jome comprommo, porque · o governo ha d~ ·structor que merecera um. privilfgio no almirantado 
garantir a siia posição vantajosamente, ha de fazer justiça inglez. 
ao seu merecimento, e tem ató tenção do dar lhe um pre- Assim é que o nobre ministro dovia responder ao almi
mio? Mas quando o nobre m\nlstro denegou-lhe a licenç::., ranlado inglez : Não sois vós somente qua sabeis galar~ 
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do~; ci!;in!lrilo ,e conhecer cL1eu valor; o governo do paiz 'esta tangente que<procurou o·nohre: mlnis.tro, de: n.~ ... ~ 
do Sr. Trájano dá-lhe lambem um premio. . · .'. experimentada a :corveta; nlo·é bastãnte pira jutillcar,,o 
. Mas,,O}~Q.é're ,ministro procar()u oeste oe_gocio tangentes; seu !ileocio: e a reserva que S, Ex. moatrou, • talvel àire~· 
di~s!.i.,E.u tillo podiá. obràr, porque o systema Trajaoo ollo. pendimeoto _do. propô r .ao corpo legislativo o. premio, que·, 
eslava, .àínda; •dellnítivamente . experimentado. Eu poderia annnnciou; que· mereceria o constructor Trajanó. Enllo 
re.sp9oder laconi.canieote ao nobre ministro :. a lliglaterra porque 'I Hoje . o .nobre liliniatro; ·creio; que' já CeDI ·o ·re-

. qu~ndo lbe'·coocedeu ··o privilegio, tinha experimentado o .Jatorio.: se nlo tem, cem este conhecimento; · · · :' .,.; · 
systema Trajano '! Elia mandou por-seus prollssionaes, por .. Maa eu 'desejome•mo. inlerpellar a ·S.:Ex. a esse res• · 
s~us P,~ritos examinar as consequencial e . as Vantagens. ~o peito. . Quero que ~·. E~; me dt1 uma· · respostá que me' 
systJ!ma para ·aagmeolar a marcha e cond1çõas da eslab1h-, trauqullhse·sobre a lnJUStlça.que ae quer lazer a·eslebelie·! 
d~d~ do~ navios: O ·governo· i_nglez viu is~o que ô nobre 'meri~o.brasileiro: quero,aenhoreJ, salvar a honrada·;ÍJAÇIO' 

. ~101stro quer ver. s_oment~ · ~epo1s de ~elator1os, de rorml!--' brasileira. Nllo q~er~ que ló o governo íoglesrlaça 'estes.' 
l!dades, de comm1ssões. E .esta a dlll'erença; o governo .avanços ao merec1mentoque .&ranslaz: S.Ex. arrependelt-Je 

_ioglez vê bém: a.o· longe: e nós estamos '·ás escuras perto: Já do premio promeUido ao coollractor Trajano? .. ·., · .. _. · 
Póís ·,os ~over~~s:devem· ter .óluos de Lince para ve~ . o Sa. RIBBIRO-Dl Luz (llitÍillro·da marinha'}':~ Nié'' 
_ao.I~oge o .. me,re.c1mento ~o empregad~, _embora :de carac:- .senhor;. . · - · · · · •· . · :. 
ter ;mdependente, e, _prem1aJ..;.o se.m sohc1taçll:o. . · · · · ' · · · · · · · · ·' 

O. qobrJ!. mini~tro procurou a taogente ·de estar em. · Q · Sa. SrtVBIR.l -'»! · Mot'I'.A._;,Ainda bem •. Mas a.,·: 
ensaios. á 'corveta T~ajano·. Em·primeiro 'Joga~, eu creio -palavras~_~e S. Ex., que.ahi esllo.no seu discurao,_ae de··· 
que, ·S •. Ex. .não podia dar esta _razllo,' porque Já deve.ler :p1·ebeode 1sto, ecomo elle insistia e mostroa-ae, ingrato.~·~; · 
feito:· tim juizo a respeito dó systeina, antes de· Jér· o rela- :Ohl_ 9ue_accusaçiicrl S. ~~. parece que arrependia;-~~: de· 
torio' da ·commissllo~ Eu ao menós, selii ver o relatorio dà Cazsr JUStiÇA ao. seu merecimento. . . · . . .... ; . _' 
commissão; -já· fiz o meu·juizo a respeito, e tenho. visto ·o : _Seoh~res, at~ dest~ iíodoa deve áal.YaNe a repntaçi~do; . 
aystema applicado, oiio só em menores· embarca~ões, mas Sr. TraJaDo. Qua! fo1 '1. :em que _consistiu ella..ingralidllo.~ 
mesmo na. corveta Trajano1 que já foi experimentada tres :Porque. o Sr. Tr~Ja_no •. ~lho de paes pobres .da .. província: 
vezes,· aqui:.. nu. aguas .da: babia :e dos nossos .mares terri- .de Santa Cathar1~!'• .to1 ·estudar .á Europa· á eu ta. do ·B~· : 
toriaes." Para se fazer . idéa do systenia, talvez não fosse tado. co~ es~es minguados recursuque o Estado dà a; leal 
isto, sufHcieote a todos. os respeitos; verbi gratia: nave- pensiODI&tas, porque elló com esses minguados-recursos sé
gando.em mares chll:oad·a·noasa bahia, em d.ia·de viraça:o lezall}a gloria para o sen paiz, e um aome.at6.no eatrau• 
freséa, até'a' ilha Rasa; podia não ter sido esperímentada geiro. • • ·- . . , ,; 
a· corveta . a respeito da estabilidade; mas·a outros res- O Sa; S!RUV.l: ..;. Apoiado. " :' 
p~itos,· taoto.;se podia experilneotar a corveta Trajano para . o. S.a. ,s1_i.vsiu. · DA. Mo.Tu:_·...;._,' •• 6: p'·.a.ra aeJ&~P.~~;_em_ ... ' 
verificar·: O• ·:systema:. daqui· até. a Rasa, como: daqai ::até h r-
Mootevidéo. A uõica condiça:o qae faltava experimentar-se rosto 1 ·pec _:~ de· JDgrat~ a um servidor do Estado,-.ó por
era a da estabilidade depaixo .de máo tempo :e o nobre que 1110 sa.achou.escravlsado por Bll_es cobres, .e.lila.io•• · 
ministro já. sa.be, .antes de .lêr o relatorio, que:a corveta na truc~lio primaria, ·que DilO foram. ~.em ::duvida. O~, ÍfUIÍ · . 
sua viagem para Mootevidéo, ultima .experi.encia que fez, concorreram · para elle ter a l'Oaicilo qae · tem hoje 110 mundo civilisado '! · • . · .. , 
apanhou u·m temporallo.go na sllhida'do'Rio de Janeiro, foi · Senhores, é esta accosaçilo pesada e dolorosa,. que. o . 
experhnéntada assim daqui àté Santa Catbafina e· quando nobre ministro Jez .ao Sr. Traja~o· Eu ·acho .que.o nobre· 
sah1á 'de Santa :Càthárioa. para 0 Rio Grailde apanhou um ministro deve modificar a sua opinilo. Creio que o• nolire 
grande pauipeiro;-quêlhe arrebatou.doua escalares e qlie ministr_o_ tev_a muita vontade da· dar uma liceoP.a .. ao .. sr. 
tez'àié partir 'Ô pá~ do bujarrona. ' . . . . T · r Jh " 

'O'oôbre' ministro sabe de todas essas experieociaa; raJano; · aço· e .. esta justiça, e por. causa desta sua· 
muita vontade de ~ar licen~a ao Sr. Trajaoo, e é. nestà·. · 

pois'entllo, que mais quer sabei'? quer governar .por for,- boa vontade que se transluziu oa primeira.·veJ:.,qlie .. ellé . · 
mali~ade~,'l. E~. o nosso. systemà ; lado é formalidade, e a abordou s, Ex. para obter a liéenP.a, que se acha à: e% -pl_1'- .. :· 
snb'stàocia é uada. · · · · .. , .. cação do. compromisao que elle· foi . contrahir, e que. o · 

E· sê as e:rperieocias que ·a co~vetá Trojano fez nas o_brig'ou, sob pena da multa, a _ir á EIÍropP; a s11rviço pat.:.· , . 
aguas da nossa bahi:~, alto foram .completas, a ·culpa tlcular. · ~ .. : . 
cabe sem duvida á repartiçllo de marinha, porque· eu fui 
ver a primeira experiencia, nllo de bordo, _mas. soube que 
essa experiencia ·(o que lambem aconteceu na s_egunda) 
foiJoita· com o carvão que poderia servir para alguma 
eaieira •muito ordinaria. Portanto, devo julgar que não 
pôde , ser. experimentada a força da machina ; apezar 
disso a coneta ·aa primeira e segunda experiencia chegou 
a deitar 13 a H milhas, por ruómenlos, posto que DilO 
su8teotasse essa marcha por defeito-da machioa. . 

O nobre ministro póde ser qne Diio lAnha culpa djsto; 
. mas a sua ropahiçilo. de marinha teve, porque quando se 

faz a exporioocia de um na vi o a :vapor, ó essencial que o· 
carvilo .que se lha dA s~j a do melhor ; mas deu-se-lhe 
cnrviio· .orciinArio, isto ó, moinhn. Portanto, Sr. presidente, 

3• vol. 

- O 811. ZAC!RI.U ::.::..Isto é mais grava; 

o Sa. ~ILVBIR! DA: .MO'I"''4 :~E· islo mesmo.que ma 
coollrma o bo~ Vllntade. que eu supponh~ ql!e. o nobre :mi~. 
oislro da marJDhll teve para dar a licença ao ·sr. Trajaao. 
Mas... . . . .· 

O S11. Z.uiuus·:-Oiha para o alto; 
O 811. SILVBIRÀ D! Moru : _;. • • a omnipotencia :: íiito 

quiz qu~ se dcls~e a lice~ça ao Sr. Trajano, e ~:;;'lí.; q!lci 
é. catbohco, mu110 catbohco, e obedece muito;~·~ emllm a 
oronipotencia é previdente, v6 muito, e olhou para o IUo 
da Prata, viu os borisontas ,:enegrecidoa, por isso o · nobre· 
mi_nislro veio nos • Cnll:n o as al&ernalivns da guerra. 
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Ta~bem viu. os horiÍ!ontes negros do Ri., da Prata, achou 
que fera preciso que o Sr. TrajaDO estivesse aqui para 
fazer· canhoneiras a toda preua, para fazer eocouracados, 
aim, porque os que aiio feitos na Europa. silo desgra~ados.· 

o Sa. SILVEIRA LoBO: -Que se. calcula em perto 
de 2,000:000~000. · .. ·' · 

O 811. Satv.Etn.l o.1.. MoTTA: - Creio que ~ma .vez qa~e 
já esLava em estado de ir ao mar, a maior parle das pre'• 
. tações deviam estar feitas. ' . _ : . O· Sa: MINDEs DB AL~l&IDA :-Empacam. 

. · O Sa. SitVIIR.l D.I..MoT~A :- E~ta idéa de encouraca
dos,. que agora me occorrea, associa-se bem á demissllo 
do Sr. Traja no: porque, se aca.so tivesse mandado para a 
Europa o Sr. TraJaDo, para a Inglaterra assistir á con
atrucçllo do Independencia, elle nllo empacava, segundo a 
phras~ -de S; Ex., porque, se o Sr. Trajano alli estivesse na 
occaB1i10 em que foi essa commisslo assistir á construcçll:o 
dos encouraçados, a construcção do encoaracado Inde
flBndencia n!o teria sido contratada em um esialeiro sem 
nome na Iaglaterra, em um estaleiro de 2• ou 3• ordem que 
queria fazer carreira, fazer nome contratando a coostroc
çllo de um grande na.vio, porque ainda nllo tinha construi
do nenhum daquelle porte.· Se accaso os contratadores se 

· tivessem dirigido aos estaleirc>s qoa fizeram o Jlinotauro 
8· o ~aptai~ e ~oiros grandes encouraçados que tem a 

o_ Sa. RIB~IJIO .D.l -L~z. (minittro da marinha) :2Eram 
de~ as prestações, e estavam Ceitas sete. . . ' · , 

'·o Sa. Sn:vsiRA o~ MuTu :- Faltam, portanto,· &r~s. 
somente.. Ora, o nobre ministro deve . ver que; estando 
já recebidas sete prestações, em um' estaleiro .que 'nllo 
olrerece grandes garantias, como de facto o estaleiro em 
que se construiu o lildependencia, não é nenb.om doá e~ta
leiros · du primeira ordem da Io.glaterra, ·que· slló éstalie-
lecime~Los poderosos que. podem sopportar· Ümâ responsa
bilidade destas do 3 a ~.ooo,ooo~. Nilo é' qualquer 
'firma, que póde carregar com esta respon!abilidad~, Dito é 
um estabelecimento novo, que póde pagar 3 a i,O:OO: 000;1 
ou responsabilisa.r-se · a fazer .. uma obra que casta., esse 
dinheiro. Por isto, quem sabe se a_caso sahirâ ·mais 
barato,· o nobre senador foi quem o disse. · '··: -· . martnba brllannaca, e. que s!o experimentados, e teem a 

meama força ; se acaso ti.vesse sido contratada a constroc
Çilo: nos estaleiros do ,Sr .. Lavid -on do Sr .. Palmer ou de 
outros de, t• ordem na-Ioglaterra, e n!o em um estaleiro 
de 3• ou (a ~r~em como este, talvez n!o empacasse. 

O nobre manastro sabe que nesses grandes estaleiros de 
1• or4em, qae teem .construido na Inglaterra esses oavios 
:11:1odelos, esses navios nota veis,' já ha o· conhecimento pra
taco de lançar ao mar esses navios:de grandes dimensões, 
e de graade peso, como era o Inàependencia, que devia 
ter UD!: deslocamento tahez de 9,000 ou 10,000 tooelladas. 
Elle• -Já sabem, verbi gratia, que um na vi o desse peso não 
se.lançà em_ um ~staleiro com toda. a couraça pregada, 
prega-se em ·um daqoe secco. Entratanto lanca-se um 
encouraçado com toda a couraca, quando' essa êouraea é 
de 12 .e H pollegadas I • · • • • 

O Sa. MENDES DE. Àtiii&JDA :-Era uma experie~cia. 
.. O Sa. RIBEIRO n.~ ·Luz (n1inistro da marinha) : - Não 

tanba 'Ioda a couraça. · 
· O. Sa. -SILVEIRA DA MoTTA :~Não? havemos de v~ r. 
E_ aaaba mais o nobre ministro que, quando se lancou ao 
mar na Inglaterra essa maravilha da _grandeza dos navios 
o Great Eastern, n!o se achou am· meio de lancar ao ma; 
um n·avio.desses em uma carreirt commum no sêntido lon
gitudinal, mas em uma carreira trannersal !.Era .possivtl; 
ver~e g~alia, lançar ao mar o Great Eastern pelo systema 
ord~nll.rJO? Não, p~r causa do seu 'lamnnho, porque um 
navao de tal compr~mento em soa carreira, antes qué ·ga
nhasse a agua, podaa alquebrar na sua qailba ; mas agora 
nlo valera!!' de nada essas cxperiencias todas da Ingla
terra, ~ Co1-se lançar ao mar pelo systema ordinario um 
dos maas pesados, senão o mais pesado navio do mundo. 
. O Sa. MENDES DE AL~JEJDA : - Talvez foss~. mais 
b_arato. · 

O Sa. RaBBino n.1. Luz· (ministro. da mari~ha) =·~-As 
prestações estão todas seguras. . .. 
. O Sn. Sitvsru n.l. MoTT.l :.....; Estão seguras ? Ora, o 

nobre ministro é que tinha segurado ao estaleiro, ou. os 
seus constructores? 

O Sa. RiBEuio D.l Luz (ministro da marinha) _:-::..P~Io 
c:ontrato, á inedida que as prestações eram paga~;: .. êràm 
seguras pela casa. · . ·. · . _ ,.;; .. :< .. 

O Sa. S1Lvaru ~1 MoTu :- E o nobre mioi~trÓa~be · 
o quo s!o moitas companhias de segares, mêsmo··~·eil:i'-ln-· 
glateua. · · · · .: . · . ~-;.h_.· · 

o Sn. RIBEIRO D.l Luz (ministro 'da marin~)' :.:.:...l?ez
se menção do risco qoe podia cmer o oavio\llo .'·acto de 
ser lançado ao mar. · · >;!·.:.' 

o Sa .. SIL '\'EIRA ».A M.oTT.I. : -.Mas; se ~~~~a~ seguras 
as prestp.ções, era _mutd segurar para o rasco de- ser lan
çado · ao mar. A maior parte da.s companhias de seguros 
em Inglaterra tem fundos limitados ·para · tilo ·grandes 
riscos. Os seus accioaiistns pl·las graiJdes vautá·gens:que 
fazem as companhias de seguros, raras vezes entram 'com 
mais de Ires ou quatro 'pre!laçõos pa~a. fazerem face aos 
sinistros e por i~ lo a quebra das companhias de seguros na 
Inglaterra .é repetida : .ás vezes o ir-se segurar amá obra 
dessas, que tenha a garantia do governo brasileiro, em 
uma companhia de seguros, é um favor que !e fáz ·a-uma 
dessas companhias, por se lhe pagar ,o premio de um caso 
de sinistru tão avultado como é este. 

O Sa. ·JIJENOES DE ALHEID.L : ......: Vae .consolidai-a. 
O Sa. SIL-VEIRA D.l ·MoTTA : -Mas emfim é natural que 

o nobre ministro recommendasse todo o rigor na con-
struccão e eu disse isto. · · · 

Eu" toquei nisto por causa desse aparie in11ocente do 
nobre senador pela província do ~laranbit~. (Riso.) 

O Sn. MENDES DE .ALMEJD.I. : -Faz-me justiça. 
O. Sa. SatVEm.L· DA MoTT.L :-Talvez fosse mais barato 

,mas sahi~s~ mais ca.ro no gove!no, como vae snhir, porqu~ 
pelas notacans que VIeram, cre1o que já está reconhecido 
que o Independencia nfunàon-se,- perdeu-se ; trntn-so 
agora da reconstrocçiio ou de remendo do Independencia. 

. O Sa. SJLVEIRA ·DA 1\loTTA :-Portanto, Sr. presidente, 
tomoi a palavra ne·sta maioria somente para. reclamar 
contra a oxplicnçi'io que-o nobre ministro deu a re~pe_ilo da 
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demissio do conatructor ·Trajano:; e em. segundo Jogar, e d~ 8;· de. mais i ençouraçados,.c<rvetaa; tez eacommeada 
principalmente, porque eu qneria por esta Córma inter- de 2 transportes.' · · . · . . ,. , :· 1 • 

pellar ao::nobre. ministro a respeito das consequencias da Nilo ba dnvida qne a respeito das si111s encommeadas, 
ingratidiio; se acaso S. Ex. tinba-se arrependido, ou pre- s; Ex. teoi sido caipora, porque o·Jndependeiacia' empacou, 
tende lazer ao merecimento do Sr. Trájano a justiça a um dos transportes incendiou-st.l, o·outro transporte, o 
que _elle. tem direito •. Nós .estamos, Sr. presidente, em um· Madeira, em viagem para cá, apanhou um temporal logo 
paiz em qtie se · dá ·privilegio a todo o mundo, a homens. na costa da Inglaterra, fundeou, ia indo á praia1 acádiu um 
de todas as profissões para explorarem minas, menos. ao. rebocador ingler., e o rebocador ing lez só pelo· trabalho de 
Cayapó ·(rilo); dá,.se privilegio a todo o muarlo, e o coil- levar o. npor para dentro e aalval~o creio que ped'e cento 

"structor .Trajano ·ainda nllo. teve a concessão de um privi- o tantos contos I · · · ': 
·Jegio que lbe podasse garantir.algumas vantagens I · · . 
· · · · · O SR. RIBEIRO DA Luz · (mini1tro da marinha) :.,._Nilo ·.· 9 :SJi·; JimBIRO 'DA ·Luz (minillro da .marinha) : . ....,.... Elle senhor. 
nunca . reqúei'eiJ; ' . . 
•, ~o,·sR:SILvBiu DA Mono•:..:.... Nun·c.a requereu,' mas O Sn. S1LVBIBA DA MoTu :-Veja o nobre.minist;o.ein 

. em U:m caso destes não é preciso reqiíerer. quanto ~eem a ·importar estas su!'s encommendas .. :,. só.'. o 
rebocador, qne salvou o Madeira, .que vinha em. viagem 

.. :o,Sn.· Rmaino·DA Lvz (miniJtro da mari11ha): .-Não pa·r·a !'Brasil, pede talvez 100:000.~000 1 
ao dá :scolto a ·quem requer. · 
'O S11. Sri.VRJft! DA' MoTT.+. : - Sr. ·presidente, eu. já O SR. RIBEIRO DA Luz (minillro da máriftha) :· -NA:o é 

disse· ao· senado, e hei de cumprir que, apnar das· teu- verdade. · · ·· · · · 
tações. que teolio, nilo quero entrar na· discusailo dos ne- , 0 g11, SILVEÚIA DA .MoTT! : _Não é verdade? 

··gocios da .. repartiçilo da marinha ; oilo sei se é ascendente 
que o nobre ministro· da marinha tem sobre mim. 

o 811. RIBEIRO DA Luz (ministro .da marinha) : - N~o, 
·· senhor; não posso ter .ascendente sobre V. Ex. ; V. Ex. é 

que tem sobre mim, porque foi meu mestre. 
· ,· ·O Sa. SILVBIBA DA MoTTA:-.Mas.baunia questão que não 
é propria, oiio é.especial da reparti~ilo da marinha.; é uma 

·questão de pri.ncipios constitueioriaes,· sobre a qual quero 
,dizer sómenle duas palavras, . porque são uma especie de· 
dese.mpenho de meus princípios radicaes. ' . 

Ora, o nobre ministro póde.:.nos dizer qual foi a autori.: 
sação-que teve do corpo legislativo para m·andar la2er en-
couraç~dos ? · 

O Sa. MENDES DE ALMBJDA :-Isto não se entende coin 
este gonrno ; póde lazer tudo I 

. .. 
O SR. RJBEIIIO DA Luz (ministro da marinha) =~P.ediu · 

3,000.1ibras, recusamo-nos a pagar e snjeitou·ae a arbi-
tramento. .. . 

O SR. SILVEI li! DA MoTu:;_Bem. Te~os, pois, o ellcô·11· 
raçado .Independencia, os doas transportes -~·.as. dúas·. cor
vetas encourapadaá do .Mediterra~co, na França,.' c~netas 
que por ora nilo sabemos em que estado estão. · . · ·· ·. ·: 
. .Mas a minha questão não é .esta ; a.-mi~ha" questão é 

só saber onde acbou o nobre· miríistró autorisa·çr.:o "11ára 
fazer encommendas no nlor .de tO,OOO:OOO&;.sem. 'que o 
corpo legislativo legi6lasse .sobre. isso. • • · . ·' . . _ 

Ora, as encommendas que o nobre ministro fez toram 
antes da sessão do ano o. páasado. • • · · · 

O SR. MENDEs DB AtHBID.l :-Havia sobra1 ••• · 
: .QSa. SILVEIRA DA MoTTA: __:_Pois o nobre mioistro,. O Sa. SILVEIRA. DÁMoTTA:-NiiÔ havia· sobras, porque 

· . ··sem aatorisaÇilo,. com as camaras abertas, ou por abrir, nem mesmo com os creditos sopplementares, .'e extraordi;, 
.. o.u, logcí depois de abertas !az: para· a Europa uma encom- narios que· o nobre minigtro· abriu, S •. EJ:. · p6de 'paga~. as 
. meada. de. navios. por uma somma maior do qae .. a quota . obras encoinmendadas. Já se· vê, .pois, seobo.res :·que ·o 

: .total, que Jbe é dada rio orçamento para todos os ser· corpo legislativo ·está completàmeôle mystiftcado ·a .e~te 
, viços da .marinha? No orçamento cabe ao nobre ministr11 respeito. · 
d~z.mil e tantos coutos par!' pessoal, p&ra material, para o Sn.~ MsNDBS DB ALMBID.l:....:hto ba muilo.lempol 

. arsenaes .. etc;;. entretaulo S. Ex. faz para a Europa · .. , · ·. . '· • · · ,._ 
uma. encommPnda q"ue importa seguramente em mais de o Sn. SILVKIU. D.l' l'tloTT.l : -.,.. Pois o .·nobre minis;, 
tO 000 MO~ooo 1 · tro, sem autorisacão, encooimenda obras no valor de 

' :: ~~" ·· · 10,000:000$ pel~ menos? Nó seu orçamento pára 'o 
'.· · S. ·Ex.· encommendon um enconra~ado, que anda em pessoal, e 0 material, S. Ex.- tinha to:ooo.OOO& •. Para 

S • 000.000$000 • • • · verbas-arunae~,-que é de 3,000: OOOJJ; S; Ex. abri!! um 
O SR. RIBEIRO DA Luz (ministro da... marinl1a) :-Nãó, credito supplemenlar, só-para essa verba, Por conseqnen-

senbgr. cia mesmo a importancia dos creditos que o ·nobre mi

O Sa;·iiiLVEIRA DA 31oTTA:-Havemos de ver as contas 
depois., com as ·addições ••• 

O SR. l'IIBNDBS DB ALMBIDA :-0 que convém é que olle 
não .venha remendado. 

O Sn. S1LVEIU DA MoTTA: -Fez encommeoda do In
·dcpendsncia, que anda por 5.000:000$; fez eucom
moud& para. os eataloirus du Dlediturraneo do llrnnca, • • f 

nistro pedin nilo chega ; parte dessa importaneia .. é. _para · 
acudir ao deficit dessas verbas-ar1enae.r, material,· et~.; 
ao pessoal o nobre ministro nlto póde faltar com ·a quota 
que se lho deu no areamento. Donde vae tirar este ·di
nheiro ? De credites. ·Pois, senhores, nilo estâ aqui o 
corpo legislativo aberto ? Porque o nobre . ministro não 
pede rsses creditos ? · 

O Sn. Rros1nu DA Lut (u~ini&tru da 111arin!la) : ..::/~~çu 
2,000; 000~000. .' ' 
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o -sa. SltVBIU DA MorrJ.; -Mas com t,OOO:OOO$ 
. o nobre ministro não paga as encommendas. · · · 

o sa: RnÍBIRO DJ. Luz (minislro da. marinha) :.....; Para 
o corrente: exercício. · 

O Sa. _SitVBIRA DA llloTTJ. : - E' isto o que· parece 
myslilicaçiio ; vir pedir _poilco, para depois dizer que não 
chegou o pouco que se pediu, e abrir um credito depois 
de fechado o parlamento, é unuystema de mystiticação 
ao corpo legislat~vo. · · - · 

o Sa. MBNDBS DB.ALMBIDA :-E é dÓ .que vivemos. 

nato, seja posto· na -ordem do dia .o. voíado -na present• 
sessão. De outra fórnia parece qoo a utilidade desta ;i o 
stituição podo que se a~risque alguma cousa, afim·. de .. qu• 
essa medida seja levada a etfeito no corrente ano o ... E• 
não acredito que a camara dos deputados, que já voto• 
um projecto neste sentido, recuse votar a emenda ou de
more sua approvação • 

O nobre ministro receia a· despeza com o internato ~ no 
seu relato rio diz-nos que aquelle. estabelecimento _cusf.a 
muito caro e ca_da um _dos estudantes.·alli ·preparados vem 
sabir ao Estado por 1:000$ e·pouco mais.· _ 

Isto tez com que eu ti v esse a curiosidade de examinar 
o Sa. SJLVBIU DA Mo:rrA :~E' contra isso, senhores, por quanto_ ficavam os discípulos preparados em; outros 

que estou protestando ha muitos annos, e é por isso que estabelecimentos publicas. _ . . .. . 
me chamam de radical, porque eu quero a realisação do· o primeiro· qne me· occorreu roi o lastiMo Comroercial. 
systelila representativo, quero que os ministros reconheçam A' despeza a fazer-se annualmente com 0 Instituto · Com
' o direito que ~em o corpo legislativo de dispOr das rendae marcial, 00 orç~mento ·de·. 1871$-18", é 20:8_00.3·. 
do Estado, de decretar a- despeza publica. Quantos discípulos deu elle promptos no :fim. do terceiro 

O aystema do governo que nós temos ba muitos annos, anuo '! o !enado saberá que deu um 1 . 
é este do' nobre ministro : fecham-se as camaras, encom-. - Tambom roi ver quanto DOS 'custava cada. surdo-mudo 
meada-se obras .no ~alor de 10,000:000$; abrem-se as prompto em francez,-inglez e em tollos os outros_ ramos de 
cama~M, pede-se ma1s_ 2,~00:000$, .s~bendo que esta conhe.cimentos que alli se eiísinam. O estabelecim-ento dos __ 
quan_t1a nltil cbeg~, .e depo1s abre cred1~os suppie:nentares · surdos-modos·. di~ pende ra: 000$ e deu pro.mptos dons 
p~ra pagar u~a diVIda que estava .preVIsta e deVIa ser no alumoos no anuo. Por ·quanto nos sabe um surdo-modo '! 
·orçamento obJec~o de verba· especial! . De modo que nós poupamos .. instrucção aos ·que ralla!Jl, 

O ~eu fim fo1 sómente f~zer esta. pergoota, porque. eu mas aos que· não fallàm' damol-a mais cara, não duvida.:.. 
_poderia. achar muUas ~onsiderações destas para applJcar- mos dispender com elles dezeaas e dézenas de cõotos de. 
ao. or~amento da . mar1nha, ~esmo a respeito de obras i reis 1 Eutretaoto, o inslituto dos ;surdos-mudos_ .. creio. que · 
mas oiro quero entrar nesta d1scus~ão. Entre~anto, uma tem 16 pensionistas apenas no seu totaJ. · . , 
vez que se trata. ~o encouraçados, V~ lu. a proposlto pergon- Quanto ao dos cegos, . embora: não venha ·no -relatorio o 
!ar. ao n.obre m1o1stro com que d1re1to. fez on~ouraçados, mappa respectivo, sei que disponde quarenta e .oito contos· 

. no valor ~e- ~0,000:0.00~ 1 sem ped1r preVJame~te ao. e tanto. - .. . , .. .-, - , ·. ·_· · 
corpo legislativo aut~r1sação para fuel-o~ ~ra,. 1sto é. A' vista destes dados, parece-me que,.::a·.não_: haver 
acabar mesmo com a •mportanc1a do _poder leg•slallvo. : dinheiro, podia-se cortar alguma dtisp_ez~·: do~:. ~ur4os

O Sa.- IIIBNDBS DB AtMBIDA :-Este ministerio póde. mudos e dos cégos,. e applicar-se a dilrerença,,.aos .que 
muito I • . • teem vista e f~llam ; a um estàbelecim'ento;, côf!lo .é· o 

O s11 : ·s1Lvs1111 D.\ MoTTA :-Sr. presidente, tenho internato da marinha. (Apoiados,) . · ''{1; .: _-: ·' . . 
. leito meu dever, havéndo acudido á. necessidade de expli- t:, puis, a razão . da de~peza ·nã~ me ~~*ve~ce; ~cho 
- · car 0 aparte que dei ao nobre ministro, e havendo apro- ~e essa despeza é .Producllva_ e daqaellaS!J_que dev.em s.er 

veitado esta occasião par!'- protestar mais uma vez contra·" Ceitas com urgencJ&. , ~ . . . · · - · .· , · · · : . 
0 8yatema de arbítrio, com· que se razem de,pezas em um Outro ponto em qu~ Ins•.slo é o que se retere á adopção 
paiz constitucional sem áe dar satililacão alguma ao corpo de Uf!! systema de ar~~~~~~~ para a nossa armada. . . ·: 
legislalivo. . ' · • · Ató pouco tempo d1z1a-se qu,e o sy~tom~ de• art1lhar1a 

· âdoptado entre nós era. como . que ensa1o ; não estava 
0 . ~R. JtiBNOBS .»E ALIIIEIDA. E OUTROS Sns. SENADORES ' ainda assentado que ·o systema Withworlh ' fosse o prefe•. 

-Mn1to bem • .Mu1fo bem,, rido no armamento dos nossos navios. Mas do discurso 
O Sr. barão de C::otegipe _:-Sr. presi4ente, ·do nobre· ministro veio-me a conviccão· de que o systema 

njo-me obrigado a vir novamente á discusslio para ralifi- Wilhworth está .definitivamente. ádoptado; · · 
car algumas das proposições que enunciei na primeira Contra semelhante resolução 6 que me pronuncio •. Vae- · 
occasilio em que tive a honra de dirigir-me ao senado. se formando uma opinião como que . parti daria, de que o 
Entendo que, mais do que censuras ao governo; compre systema Withworth é o mais apropriado· para armamento 
estabelecer certos principias e firmar o que mais- çonvém dos nossos navios de guerra. Não devendo-se ·decidir so
em alguna .ramos da .admioistracão da marinha.. mente por princípios theoricos, pretende-se recorrer. á, 

Hontem o ·honrado senador ·pela minha província fez experieocia que adquirimos .~a_guerra do Paragnay, o. 
obse"ações, que levarão sem"duvida a convicção ao animo diz-se que essa experiencia nos· aconselha a adopta~mos.o 
do senado, sobre a necessidade do converter~se o exter• systema Withwortb do prereieocia a qualquer outro. 
nato da marinha em internato: Contra essa pretendida . experiencia é que venho 
.. O nobre, ministro, somente pelo receio de que a lei de lambem protestar, como ministro que fui o como ~coador 
(orças volte á camara dos deputadPs, rocusou approvar essa quo tem lido as informações olnêiaes e o que se tom 
emenda e eu alio duvidarei votar de accordo com o nobre e.ntre n6s publicado a respeito deste assumpto. 
ministro; -promettendo elle que o projecto que so acha em · No relatorio dé 1870, lõgo depois da conclusão da 
discussllo no senado, transformando o externato em inter., guerra, á vista das informações obtidas dos officiaes qa~ · 
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· ·commaudaram os navios da e!_quadra, eu disse o seguinte, dessa arlil~ai'ia ; creio. ,que ·~m deaes :commaodaole•--:e
fallaado da ·artilharia : fere ,e ato· caso:. que ·o ·B.ahia .~ateado-se- cou_tra aa,Jot&ili
. >w Devo manifoslar-vós as appreheasões que começam a caç~es· de- Curup-aity ou Curuzú .aofl'ria aeis liros-.de. bala,. 
surgir no meu· o·spirito a respeito do systema Wilhworlh, emquauto podia apenas responder com um. ·.. . ,_ 
que hoje constituo quasi todo o armamento da . nossa · Disse-'!e lambem qae.esta ar&iharia na guerra .do Para
marinha; Infelizmente na guerra do Paraguay os effeitos guay ·mostrou uma grande euperioridade sobre outra 
da artilh_aria Withworth alio foram decisivqs, dividindo.;.. qualquer .pela sua duração. · · -- ·, · . 
se por isso a opinião_ dos commaodantes sobre soa effi- .. 
cacia, etc. , . · · . O Sn. BARÃO DA LAGUNA: - Ha peçás que deram maia". 
·' Em 1872 dizia o Sr. Duarte de Azevedo, antecessor do de 2,000 -tiros. · ·· .. 
nobre ministro: · · ÓSa. BARÃo Ds·CotEGrrs:-lslo não é prova~daboo-

·« 'No parecer de alguns officiaee gonéraes da armada, dade da artilharia, de sua superioridade sobre: outra ••.• 
a pratica da guerra:do · Paraguay não foi. favoravel. ao· 0 Sa. DARio DA :LAGUN': ·..:... Nem eu disse isto. . · ·. 
_canhão de Sir Joseph Witbworlh, ·o que _·lia .opinião- de 
outros se explica pela má quàlidade da t'olvora . empre- ·. O _!Sa. ·BARÃo: DE · Cor~arrs :,~ ••. porqmé-i,preciio, 
·gadae•pela impericia dos marinheiros.» mO$trar-se como· as peças· do outro· •aystema não:podiam 
· Isto é o que c:ons.ta o11icialmente ; esta· é a verdade. dar igual numero .de: tiros: ·E. depois eu"só direi.qae,um_a 
Admira-mP, portanto,_ que hoje, doas · annos depois do· peça não tioft'reu deterioração,·,· quando-coa exames compe• 
relatorio do Sr. Dujlrte de Azevedo· e .quatro ano os· depois tentes o tiverem provado. . · · · . . . - .. :. 
do meu,· ·veuba-se dizer em documentos oJHciaes que a . :Além· disto a artilharia Withworth é.a.mais·cu:a;detO;-
-erperieacia· da guerra.do Paraguay. foi toda favoravel á das as artilliàrias conheciaas. Temos deapeodidocenteliàr~s 
'arlilharia ·WithwortkAinda ha- dous dias, na·conliouacão · de contos de réis em artilharia, e ainda a eocommeudada 
·do ''parecer 'da commissão oomeada pelo uobre miniiÍtro para ·o eucoaraçado que- devia cahir ao mar, se· uão·.rosse_ .. o 
para ·ir :a. Inglaterra· . examioar a artilharia mais cõove-. desastre, soft'ddo e que lo i _assim mesmo mais barata, e:d-' · 

- uieole á nos1a armada, eu li o seguinte no artigo relativo gia munições carisilimas; ' · . , · . . ... ; · 
aos projectis : - · . . . · :Eu· havia: dito- que ·cada . um ·tiro·. casla!ia 80.1J,i; .O 
· «Na guerra do Paraguay pouco us_o 6zeiJlOS deste pro- nobre mini~tro conteatoa-me ; elle tem dados o11iciaes '~
jectil Shrapoel, ·mas ··uaa raras vezes· que ·o empregámos deve ter certeza do préço ou CU!to dessas mmoiçiles. · ·. 
tivemos bons resultados contra massas de gente á dislau- Foi Jévado a assim acreditar, porque, examiuaodõ. uma 

. cia nuoca meoor de mil jardas,.sendo os projectis empre-' tabella do preço das muoiçiles pelo syslema :Withw.ortb, 
gados· os· do syitema Witbwortb; » · · · : vi que someole a bala para:um cauhiio d•:9:'~pollegadae, 

Ora, eu qaizera que me dissessem quando . e . em que que ·é o maior que tem fabricado 'W:ithwortb, cuata .·o,:·se
occasiões 56 empregaram e ases projeclis pelo systema Wi- gainle preço : bala ·õca .. 16 ;t, ou t 60@. Ora o eal_ibr~· da 
thwórth a mil jardas de distancia, e como conheceu~se o· ·artilharia eocommeodada· para o encouraçado,.seudo .muito 

·eJTeito que haviam produzido sobre o inimigo. maior que :o dá 9 pollegadaa, parece-me qué1 18 · oão .fór 
-Mais .adiaote;diz a commissão: · · · 800~ o preço . della, deve ... aer superior ao: que-, dis&e _;o 

" Adoptaríamos o systema Krupp, se alio honvease um oobre ~inistro. . .·. :~ . ,. ' .' .· ... , •,:: ·.:. 
systema Withworth que tão boas e proveitosas pro.vas oos ·Mas deixemos. esta ·questão dLpreco .da .. muotção, 
deu: ua gloriosa e longa guerra contra o :Paraguay. "· porque; se es&a·. artilharia fór ·a.adoptadà on preferida, 

E, pois, ·.com os .resultados. colhi doa nessa guerríi', com ·a consequeocia ·será comprar-se ·munição.: apropriada •. :De
õ que .aos revelá ·a: tbeoria que temos feito até agora e o verá, porém, aer.preferida a ·artilharia :Withw:orlh;.?, ,,_ .. , · 
estudo comparativo: dos 'diversos systemas de artilharia, Senhores, as.'e:rperieocias comparativas feitas em,·Iogla • · 
e c~ntinuaremos_ a assim proceder na aoalyse dos diversos terra entre este e outro syslema. não· foram ·favoranis-1!-o 
pontos que se seguem.,. · · · de·Withworth. ·O goveroo· inglez ·fez toda,. as deapezas 

Se eu acabo de mostrar que na opinião dos officiars precisas para a comparação doa doas syatemas1.Ítdecid!u 
qu_e eosaieram a artilharia Withworth na guerra do Para- rejeitar· .o systema · With~orth. -:E' de . maior .. alcance•. a 
guay nilo houve•experiencias decisivas, como vem a com- artilharia? Tem.· mais precisão. de tiro :do ·.·que.:aa :outras 
missão declarar em .uma •peça official ao governo que adoptadas ? Ninguem me :diz; porque uiognem •B&ltcoai
foram·decisivas essas ei:perie11,cias? .' · · parou. Ora, precisão e. alcance de .tiro oas peçaa,de;sys7, 

Senhores, ahi · estão na secretaria. da marinha os pare- tema moderno ou rayado, ó cousa que iodos _os syslemas 
ceres dos com mandantes · dos encouraçados e dos navios conseguem, lanlo o ·systema Lahilte; que·• foi empregado·uo. 
que usavam da ·ártilharia Wltbworth. Eu convido o oobre exercito, o systema Krupp, o .Witbworlh1 ·o Armslrong, .· 
ministro-a mandar publicar esses :Pareceres, se já o oão todo~ elles teem: por--si preci&ão de. tiro e .alcance; :mas,~ . 
foram, e vor-se-h11 por elles que não ba opinião alguma que alcanoe e qae.grio de precisão.é.o que é. queatão,,só . , 
fundada na pratica, para que se dé preferencia á artilharia se póde decidir feitas. as .experieocias em circamstauciaa · _ 
Witbwortb sobre outra qualquer de systema aoalogo. identícas. , . , , .:: ... 

O 811. RJBEino DA -Luz (ministro da marinha) :-Já 
foram publicados no relatorio de um dos meus antecessores. 

O Sn. BAnio DE CoTEGJPE : - Se já foram publicados, 
conhecer.;.se-ha que o quo ou digo. ó realidade. Alguns 
desses pareceres pronunciam-se até contra .o omprego 

Qaal é· uma outra condição de prefereocia .de .um 
sys~ema sobro. o outro ? E'· a força de- peneiração .. do 
projeclil, ou, segua do dizem os .. entendedores,·. o .. poder 
balistico. Qaem foi que já. experimentou tambem a :força 
do penetração e os eft'citos . de dostrai~ão . de ama 11 de 
oatra artilharia com o mesmo . projectil, o çom ig~al 
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carga .de polnra ? Creio ,que:n~oguem "entre DÓS •. Tem-se, senhores, desde que havia uma proposta para.ofor~eciin~nlo 
(ei&o e~la experiencia em lo'glalerra, ,e,· como eu disse, de uma artilharia muilo mais poderosa: do que .aquella 
a·Ingla&erra .leni sido contraria ao systema Wi&bworlh. com qae ia ser armada a·Jfld~p~ndencia, parilcia-me .. :que 
Uma outra condição de preferencia di) um· systema o negocio merecia ser examinado.conveDienle e.:de&ida
sobre. ci outro·_ é sem duvida nenhuma o preço do canhão. mente. Se a ar&ilhliria de 31':i loDeladas. de . peso .com,que· . 

. Mas, senhores, os preços a este respeito não admillem ia ser armado aquelle encouraçado era de um graude,efleito 
en_lre um e outro syslema a meDor comparaçilo; o. sys_- pua romper couraças de uma certa espessura, e se, se podia· 
tema Wilbworlh é o mais caro de lodos, IIIDIO em. re- armai-o com uma artilharia mais poderosa, era preJerivel 
Jaçilo ao caohilo como a· munlçõ~s. . a de 60 &oDelladas á de 35. · , : , .. . .. _,,, 

Quanto ao canhão, o seDado vae ver qual a difereDça O go'verDo iDglez. &rala de armar os seus· encouraçados 
do preço entre os· de igual _calibr11 .. Um canhão de nove DilO ~ó com artilharia daquelle calibre; como .até. de: maior, 
pollegada~, ou 12 1/2 toDeladas, fundido Das officiDas de porque á proporção que ·se augmeDia a espessura .da: cou
Wilhwortb, custa ;t· 2, 700 ; nm canhão de igual peso, raça, augmerila_-se lambem a torça da artilharia : .é ama 

. nas officinas ·Armslroog, é de. ;t t,liOO. Um canhão de. quoslão eolre a couraça e a bala. ,. '·'·'·'·'-'' 
sele pollegadaa, Dai officinas de Wilbworth; costa f. 't ,400; O nosso agente leve, neele. sentido, uma proposta;· So: o 
nas officinas de Arms&rong ;t 750. Vê-se o excesso, a senado !_Ião se iacommoda, lerei a .proposta. :E' um·.negocio 
grande.dill'ereoÇa de ·preço oalre· uma ·e outra artilharia, muito importante para a DOES& marioba, para ci nosso 
e isto ·Dilo é cousa para desprezar-se, desde que se· reco- lliesouro, para a nossa· s~gurança (ldndo): · .. .. ..: ,. 
nhecer ·que a precisão do tiro, o alcance, a duração da 4 de Dezembro de 1872.-Capilaia Bracoóno&.-,.-Impe-
pe~a.e aforça da deslruiçllo do projeclil, são iguaes entre rial Brasilian·Navy. · . , .. .,, . r 
um e' outro syslema. . · _ , . · Sir • ...-Sabendo que .teve co:neço oeste paiz: a.- coD-

Ex~minémos agora o custo -~as munições. Abi enlilo slrueçilo de um eocouraçado de torre de .primeira .. classe 
a dill'ereuça é muito maior, e não é para a marinha uma para a marinb'a brasileira, e que- se tem em. viela. armai-o 
qaestão somenos esta de economia. . · , · com canbões de 3ii &oaeladas: de peso, .pe~iwos_ permis-

Para o caoba:o de nove· poiPgadas Witbworth leva por são para oferecer proposta para o supprimenlo. dos.:ca- . 
bala 6ea :f. t 6, Armslroog pela mesma bala ;t .2, ã · obões, se os reparos, munições e accessorioe, : · 
·ahilliags; não vem na tabella preço das balas solidas. Para Os canbõe~ que propomos Cornecer sito · da mesma· eon• 
um canhão _Wilbworlb de sele pollegadas, uma·bala cuala slruccão dos .feilos para o governo brilaoaico para, o arma-

- :f. 5, e ama bala ideotica, pelo syslema Armstrong, casta meniÓ do encoaraçado Devadatio11, e de. outro dos,Doísoil 
:f.. t, 9 a. 6 d. Essa diferença, que orça em mui las cen- mais modernos eoconraçadoa de torre de .primeirà .claue. 
tenas de conte~, depois de um certo tempo, nilo·é iodif-: Estes canbaes Coram experimentados e adop&ados-no'-s.er
feren&e DO. exame. desta questão. Comparo as peças de viço e t'J. OQ u jâróram Jeitos eesperimeotados)) ano o 
n~ve 'pollegada~ e de lle&e, e as munições correspondentes passàdo ;. ainda um · eonsideravel numero ·delles. 18m de 
a- um e .. oal(o calibre, mas nilo posso comparar a · arli• ser Ceilo duran&" o ao no proximo virrdoaro. . · :( ,,._ . . · . 

. Jhariá superior a' esle calibre, porque, conio se sabe, Adoptando esses canhões, tereis não· someoté-:a.garan-
Wi&hwor&h · Dlo tem fabricado peças de· maior calibre que tia da sua efficacia, provada pelas experiencias já Ceitas, 
as de 9 pollegadas. As primeiras peças que elle vae la- que determinaram, a sua adopçlo ; como lambem gaoba
hricar de calibre superior a 9 . poJIPgadas silo as · encom-· reis a vantagem de Iodas as experieocias .feitas pelo go
mendadas 'pelo DOsso governo;· .e é isto que ea acbo im- verno britanoico, para .del~rminar os modelos ·dos projectis 

. prud_eo&e. Emqaanto uma officioa na:o rem fundido ar• e de outras munições pertencentes á esses canbõos, processo 
· l!lharia de ·um certo calibre, e experimentado-& conve- que, para um novo caDhllo, especialmonle de.semelbuote- ta

nien&emente, é muito arriscado ·que seja o governo o manbo, envolve muito tempo, trabalho e de~peza. · ,,, 
primeiro que a vá fazer lrabalbar em calibres Ião altos. .Nenbam canhão, que d!! leve se approxime·_ao poder do 

Eu pergún&aria ao nobre miDiBiro se acaso não teve canhlto de as toneladas do ser.vico bri&aanico, foi ainda 
proposta de Si_r Arms&rong. para fornecer a artilharia Ceiio oesle paiz ; e na verdade ácredit~mos: que os .ca
necessaria ao nosso eocouraçadci. Os agentes do· governo nbões de 9 pollega.das de calibre,,de Sir:Jo!eph Wilitworlb, 
enea"rregailos desta commissilo não traosmiltiram ao nobre feitos para experieócia,: toram os mais poderosos fabricados 
ministro ama proposta do referido Cabricaole ? Bastaria aqui, excfplo os Ceilos por nó~, e Da fabrica·real •. · 
que . ona S. Ex. disses~e sim ou não, Dirigindo-nos á vós·. s(!bre este assumpto,. cbamamos 

· . • . a vossa altencilo p'la ·algumas coocla;ões a que. lemos 
O Sa. RrPBJIO DA Luz (mmutro.da ma!"nlia):-Não ma chegado .em reiação ao armamento fl!turo -dos navios de 

· conala. torre, assumplo que. lem moile occupado a nossa allen-
O Sa. BARÃO DB CoTBGJPI :-Pois bem : sabendo .ção, em coosequeacia do convite do nosso governo e de 

Sir Armslroog que o goverDo do Brasil mandara construir doas outros que n'os coD~ul&aram a respeito. . . · 
um grande eocouracado na Europa, apresentou ao agente Bem que o canhão , ioglez do 3li lonelladas,livesse po
do governo ama proposta para o Coroecimeolo da arti- di do traspassar o alvo repr!lseolaodo a eslruclura. do, De-

_Jbaria com que devera ser armado. Propoz-se não só a vastation; com todo mais poderosa couraça será sem a 
.fornecer as peça:s de t 1 pollegadas e 3S lonelladas de menor duvida usada ao tularo, o· mais pesados canbões 
peso, que o governo exigira para armar-se o encouraçado · serAo precisos para por Curai-a. , · 
lndepBndencia, como mesmo fornecer peças do maior ca- · Já estilo muito adiantados na real fabrica do. artilharia 
libro, 60 loDolladas, que iam ser fabricadas e empregadas, os preparativos para fazer-se nella caobóos de 60., tono
pelo s-overno io,;Jez no armamoolo do sc11s naTioa• Ora, !adis do.J•oso o ainda mail! posados ; o uós. moawua agora 

-
~ 
lt 



• 
~' 

· · · Sess!o em 6 ·de Agosto 

acabamts os melhoramentos que emprehendemos em n.o11as. aysteiiJ~· lias .o 'que acoateceia'l A ~&ilharia foi· rejeiladà, 
lifficioas ·para o mesmo fim, .. e na occasilo em. q11à-o· por a1aim dizer, sem o menor exame como arJilbu.ia. ma .. 

··nsao•·aavio ·estiver prompto para ser lançado ao mar, esses ritima e mandada para as tortalezu,· aoade eaU aendo moa-
canhiles e1tarlo indubitavelmente em aso. · . · . . ta da. Algumas peças !orám moat'ada• a a !orta1eza de· Sáaii · 

·: Já.:deseahamoa machinae para . o màa•jo· doe granetid Cruz e, pelo que li aos joraae1, deram um excellelltei rl•al" 
··cauhõel •moatadol nas .torres, e de tal. maneira que muito lado Íl• uperiencia feita; algamaa óatras foram mootadalt 
ecoaomiaa o espaço, e de facto fomoa tio bem auccedidoa aa' ilha dae Cobrase outras o estlô eeado em·VIIJegà(gáóli; 
·Jia·applicaçla daa maehiaas para es1e fim, que .estamoa mae para.a esquadra alo !oi ama SÓ peça déatàa: e··aea{se. 
babilitadoa:'a collocar doas canhões· de. 60 loaeladaa de fez a ezperieacia ·comparativa I Isto parece~me ·.que é ;am 
peso Da mesma torre que é actualmeaie adoptada para propÓsito de rejeitar O. 'exame, O . estudo ~de uma. queiilo 
·dous:cà~biles de 3ü toneladas. .. · .. . . Uo importante. ' · · · · ·. ·. ·· · · "'::· 
. · Assim, em·um aavio de torre: armado com quatro ca- . Faço o melhor coaceilo do aouo director da· artilharia, 
ah,ilee .de 81:1 toa~ladas, augmeatar o tamaaho do caahló, mae em questilea desta. ordem.alo é cooYeli.ien&e.:q:ae 1101 
de··35 a ·60.' toaeladal!, envolverá sómente, :segando o nosso decidamos por uma 1ó opiailo; Ea quizera qa~ o miaiete~ 
plano, o acerescililo dirêcto .do .peso do armameolo, que, rio<da mariaba. :praticassse. ~ me•mo ·qae· o da. gaerra, 
:ao· caso em ·questão;. resultará· a a. difi'ereaça . entre. UOO e creando ama . commisslo de· omciaee .que· eoaaullâ•ea aohre 
800 •toaeladas ;' .. aagmeato esse de insignificante impor- 01 melhorameatoa do .material e do armamento ,da' eaqiia~ 
·&ancia, atteadendo. ao: grau de de.Jocameato do navio. . dr a,. e procedes~e a repelidos exames e e:iperienciaa ne~ee• 

· Em taes cireumstancias, .respeitosameatc., aubme&temos aariail. . . · . · . · . 
- 'á tossa .consideração a· sabslita1çlo dos caahiies de 31:1 to- . A artiJharia foi comprada a doas .. aanoa, parecia .·qae 

neladas de peso pelos de 60 tonel.utas. . . . . . . havia urgencia. extraordlnaria para. à .sua ·obteaclo; entre
·.·. Podemos lazer os caahilel'.de 60 ·toneladas. em meaoa la ato foi lançada ã margem e agora é. qae· a e .êstllo aióil
tempo· do· que o necessario .. para a. conclaslo do navio, .e· tando esns peca e, talvez jã' se &rodo damóificado alguaa 
_banrá '&empo; baataate para sabml!tlerd,. a quesUlo á de- dos reparos, que lambem : eatraai por grandi: eomma DO 

- cisão do vosso governo, como instantemente .VOII pedimos preÇo' da artilharia. Coaclqslo : experiencial compàralivu 
que o Jaçaes; • · · · . . . . · · - e experiencias. repelidas, sem .. o que· 11&am.o1 . ar'ri~i:aado 

Se f6r aceita a nossa propasta, faremos um caablo. de os dinheiros do Estado :talvez. sem prgveiló.. . .. · . . _ 
GO toaeladas para experiencia, sob . a vossa fiscalisaçlo, Quando fali o .oeat~s ·cousas alo .tea~o; por 8m ,· Qo~ge 
da.raate o aaao: proximo .vindouro, e com tudo coa corre- de mim) fazer a menor censura; .liem · .o nobre · mlnfa.tro 

·remos para: a sua ezperieacia,.com a coadiçlo,. porém, .de aeate poato .merece censura. Mas áoa. obrig•do; ao iaie
qae, sé o ·canhão aio- der resultado salisfactorio, o vosso resse da marinha, ao ioteresst do Estado; !' .iasistir' aeatá ._ 
governo s6 .pagará o casto da.muaiçlo ueada aa occasiiÕ questilo ·• ·a pedir ao oohre miaistro ·que. teaba .mais 

' da experieacia.;. :porém, te .·corresponder ao que deizamos algum cuidado DO procedimento dos agentes· qaé envia a 
'dilo quanto ao·sea poder,· será•elle aceito pelo preço que Europa eacarregadõs desses.conlratos i encommeaíliÍi."' 
de aute-miio tinr ·sido ajustado. . . , . Pois, senhores, nó~ mandamos coastruir diVerãos aa'Vios 

· . .:Ficará aiada tempo sufficienle, antes do .navio estar de na Europa,. da parte do goverao teoi-lie empregailo.'&odo o
·todo prompto, pàra preparar~se o armameato; quer lfjam denello para que 'essas eilcoiuoiendas aá~am ·da. '.melhor 
·8aalmente ·.'adopta~ os os Callhões de -60 toneladas éomo. qualidade; lá "foi o ÍI0880 'primeiro coas&ructôr, U:"foi o 

· • propomol OÚ os de· ·35 toneladas. . . . . .. _ . DOSBil primdro director. de machiaas, 'Jã~Jciráái'· officiaés' de~ 
· Em coaclaslo, :confiamos que. a importancia do assam- patente superior, que leeoi· dado Jlrováe de· grallde lpplica-

: pto· · é tal, alo somente para n6s, como para o vosso ello e dutadoe de qualidádee aotaYBis; ·e. é' juàt&Diéate 
governo; •que deaculpará vos havermos. leito esta pro- qaaado se reuae toda essa meetrança qile dilo-ia/na: 
posta... , · · · · . · Europa oe sinistros que se teem dado em as· aoelai .encom-

Somos, . etc.--.(Aesignados.)-, W. G •. Armllrong & C. lllendas 'I · · . . . ·. · . . : ·· 
Se tal proposta veio, como .devera vir, ao conhecimeato o~ .nossos lranspoiles feiram· eiuiommendados a:'•um 

do'governo1 a materia exigia exame, porqae DilO era de. CODS&rUCIOr, qaé, aegaodo CODI&a, declarara DI OCeÁiiiO 
. desprezaN.e montar DO mesmo aavio canhiie,s de 60 tone- da sua fallencia que O activo da ~UI .casa era o'.Jiicro.qàe 
ladas;'ear vez de canhões de. Sli, como foi adopt&do •. ' esp~rava desses1ranspor&es I · · ·'. · · · . '". ~' . 

Eu, portanto,. insisto e poço que se estabeleçam as ex- Queimando-se um dos .&ra~sportes, elle ale :'leve. meios 
periencias. Sem .ellas. não ·acredito nessa superioridade, oa para iademaisar ao DOIBO governo, de _sorte que~ :'iemoe -a 
aates, alio arriscaria os dinheiros do Estado na acquiai- perder uma das ·.Prestações que alo estna segura, e nllo 
~ao-de artilharia, que podia·.daqui a pouco .tempo ser posta estava segara por incaria .dos nosso.a agentes; , .· 

·.de lado por inferior a· outra, que de mais a mais traz Dei transporte que veio ao Rio de Janeiro ouço dizer 
economia. , que nlo é bom, além de que nllo está· nas. condiçõae 

E o que custava, seahores, fazer-se essa e:a:periencia ? ezigidas pelo nobre ministro, isto t!, para conter 1,000· ou 
O:antecessor do nobre miuistro maadou a Europa um t,20.0._praças, pois qull,apeoas póde conter 500 nu 600 
official de marinha dos mais. babeis que n6s temos ao praças 11 Dilo tem accommodações para os .officiaes.cDe .mais · 
·ramo de arlilbaria/o este· obteve por compra alguns ca- a mais é de pessil,na madeira, dizem-me ··até" que .de pinho 
· nbões do systema Armstroag, que o Sr. Duarte do Azevedo branco. · · · . · ., 
tioba em vista fazer montar em alguns dos"nossos· navios, · ,I · 

·afim do so poder conhecer praticamente qual aquell~ que O Sa. RIBEIRO DA. Luz (miní~tro da marinha):- Nio1 
devia ser prer~riclo, oa ao so podiam empregllr ambos os senhor. . . 
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-0 SR. URÃO ns CouoiPB:-Mas eela é uma 
due- eumiliar com a enxó. ·· .. · .--

.:o.-~.~ RtnsrRo: nÁ Luz, (mÍnillro· da marinha):-lâ 
maodei examinar. · · · ---- · • 

-.. O Sa: Íluio DB CoT~OIPB:-Dlzem,.me que o cobre. do 
forro é o. peior possinl. · 

~oesllio idecisiv~s-; ellas da:o .. âs vezes excellente resultado r&· depois. · 
i em ponto maiorJalham absofutamente •.. ··-::·'r-·::·-,." ••:. ,;.,~ :::· 
: O governo, -por- cóosequencia, nesta parte protegeu 
ibastante a· esse nosso concidadão,- e,- quando· digo-o go.: -
:verno, n~o me refiro· ao miilisterio actual, mas aos mi-- ' 
:oistros 'que se teem.succedido. O Sr. Trajaõo foi á ·Europa 
para apresentar o seu· . plano ao :almirantado,; e obteve · 

:uma patente de privilegio na Inglaterra, e creio que·em'-
0 SJi:'' RtiÊtao 1u. Lúz (mini1tro da marinha):-Na:o, :França ;'ro_i com licença do governo e com. onen_cimen&os 

senhor; . mandei tainb~m- examinar; é de b4a qualidade;_ que tinha na occaaião. Se os seus hooorarios silo peqiteilos 
em geral os nossos empregados, _assim· silo pagos ;;:dever- '· 
se-hia talvez augmentar os sotis vencim-entos, mas elles ·O Sa. BÀRÃo DE CorsaJPB:..,:;..BinÍI; enta:o calo-me; inas 

-fica de pé o tenido feita a encommenda ao estaleiro de 
uma casa; qae IÍllo ·podia. ·dar conta· da encommendá.. -

O proprio encouraçado. Indspendencia_ foi :encommen
dado ·e mandado construir. no mesmo ·estaleiro em qne, se 
me oito engano, foram_ construidos: -o Colombo e o Cabral. 
Ora; alto ha na nossa esquadra. navi.os encouraçados 
peiores do que o Colombo a o Cabral. - . 

Taeti, senhores, portan!o, oio tinham precedentes para 
se. llies dar_ a preferencia nesta constrocçio. E de quem é a 
culpa? Doa agentes do· governo; 

O;· Sa. SAIIAtV1 :-0 'governo inglez :oancaJabricÓu 
um navio_ nesses estaleiros.· 
. o- Sa; B.lRÃO . DB LOTBGIPE: -0 nobre ministro manda 

· . a ~e~traf!ç& e -eUa faz disto -1 _ 
O' Sa; Úc1tiu,s :-E llca _aqui com a ignorancia .. 

· O Sk·. BiliÃO DE CorE~rPB :- Sim. Nós:acoitamos11 'o 
C#Jlombo.-e· Cabral· por. nllo termos· outro remedio- : esta
v!'mos no; tempo, da guerra e havia a presslto da neces· 
lldade.• .. . . · ; _ 

O.·nobre.ministro quer-um conselho 'l Acabe com .tan: 
tos commiesarios, a mande-os vir para.. cá. (Apoiado•.) 
· O ·Sti:< Zac:uir.1.s :- Metia, os no internato. (RiJo.) 
. ({:sa·. _ ui'aÃ'o n~ CoTEar;.ri :- Vamos · constroi~do 
aqui o :qu·e pudermos e como pudermos. , 

Nlo culpo o nobre ministro; mair. digo que os nossos 
ageoJés· na Europa, agentes que nilo podiam ser,. melbor 
escolhidos • .-. • - . . 

0-811. Z!CAIIUS :- Estilo londreando á nossa custa. 
O Sa. BUÃO DE CouaJPE :·~ •.• • • não têm corres_. 

pondido. ao que s8 devia esperar: Não lhes faço. censura, 
mas· leem· sido infelizes~ · · · · · -
:O Sa. ÍAéiaus ; ---:- E' verdade. . 

· O Sa. BARÃO D.l CoTEG!I'B : ~-Sr: presidente, eu voa 
acabar, defendendo o governo das accusações que tem 
soO'rido· pela-demissllo ao constructor Trajano; 

, estavam em correspondencJa ·com os ·outros empregados 
de igual ·categoria .. E oito 'eram esses: ve_ncimeiltos :limi~ 
lados á: quantia que h a. no orçamento, porque 'O mítiisterio I 

da· marinha· lambem' da'l'a morada. ao constroctor,;o .. :que· 
deve ser avaliado em: mais~1:400~:.ou t :600~000. , , 

Em que consiale a ingrátidito do governo 'l Em uão,ter_. 
dada a licença que elle pedia, .depois· de ter posto• em. 
pratica o seu syslama a .dado o risc_o para doas navios. que 
aqui estão. f? Sr. Trajano pedia-licença para irá Europa; .. 
o- nobre ministro não a: coacedeu ; o- Sr. Trajano 'solicitou. 
sua demissão. Neete caso a .questiio era ·di! interesse:; 
eonvinha·lhe. não servir. ao Estado ; o .nobre ministro 
entendeu que seos serviçonram dilpensáveis e.deu~lhe-a_ , 
demissão. Eu teria dado a licença ; teria coml!inado ~s 
cousas de modo. que noill. ellB lhesse falta ao arsenal, nem 
deixasse de o.bter algum interesse Córa;. J)asconfio que · 
houve má intelligencia e ·que o nobre• ministro. lhe .. _conce'! 
deria a licença, se alguma circumstancia a~pêcial niio-obs~ 
lasse á sua· boa vontade •. A.dmiradó _da que-,:o. Sr;;.;T:rajaao . 
tivesse pedido ·demissltp,ad_miradosim,:porque é litC!_:honeato. ·. 
~ ~abil quanto modesto (apoiado&), e .deixado o serviço: do _ ... 
arsenal,. pergun'tei-lha o. motivo, . e ;resp~ndeu-me .. qoaho~-/- ·· 
fizera !orçado, porque soa.: palavra1eslava· empenhada -a,_ 
uma companhia, debaixo. de . certas penas ; que elle· meamo . 
d~sejava dirigir a construcção dos. vapores da cop~panbia,.e __ 
aproveita v~ a occ'aliião.para mostrar a soperior~dàde_ -do seu 
systema; que tanto n_ão q.ueria deixar- :o. serviço do arsenal-. 
que linha proposto ao -nobre. ministro demorar·se só· .. por ... -
_quatro mezes. na Europa. • • . 

o SR. Z.I.CARI.I.S • :-v. Ex. 'esiâ di~e:ndo mais "do. qrÍe _eâ_. 

. o SR. niRÃO DE CorEGIPE:. ; .. deixan-do aqui' um~ pes- .. 
soa que, sob sua responsabilidade,· conlinuàsse na coilstroc-:-
ÇãP dos doas navios, para, que deu os planos; · · ' -

o SR. ZAC.I.RI.I.S ::- Mellior ac'cusaçiio não: é passivei : 

O Sn. B~nio .. DE Co'Fiair~E :-O que concluo é q~e li .. · 
nobre ministro lhe daria a. lice~ça de boa vontade, que .. 
houve algum motivo que hrhibiu·$ua 'boa vontade. . ··: . .-

·o Sa. Z.I.CA.RJA.s:..;..., Essa· raiiló que· é preciso achar.'·'· 
Nao· h a tanta razio, como acreditou o meu illustre amigo 

e collega"para censura.r-se o· governo de ser ingrato para 
CODl esse CODS!ractor. o· governo fez grandes despezas para 
pôr : em execuçllo o ·seu systema e arriscou-se a perder 
muitos·cootos de réis, se•as esperiencias não correspondes.:. 
sem.aos planos adoptAdos. Depois da experiencia em grande, 
mandada fazer pelo governo e· com risco seu, é que o sys· 
tema pôde ser preconisado _o adoptado por oul~as nações, 
trazendo assim grande lucro ao mesmo constructor, que 
em algumas dellas tem privilegio do inventor. 

· O ·sn. uuÃo DE Corsa'r~B ::-Essa raiz só elle poderÁ 
explicai-a. Lastimo qa·e isto aco.otecesse,mas não' p~rdi :a 
esperança do ·que o Sr. Traja no volto a o serviço _do arse_
nal. (Apoiado1.) Se clle não é o melhor canstr~ctor, ó !lril 
optimo constructor, e dign: se não- e o melhor constrnc_tor •. · 
porque o primeiro constrnctor do arsenal, o Sr._ J,evel; 
se não fez descoberta ••. 

As experiencins feitas em ponto pequeno oito foram O SR. Z.lr.ARr.l.s :-E' o primeiro: 

11!!'1 
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o Sa •. uaio DI Coraa•r•: - é o primeiro eundar!&slqne nil.o diziam reepeit~'ao plano, aó.ay~ÍéJ;Da . 
. tanto 01 nullieraçil.o, coliuinos· conhecimentos; . . . do proJecto ; eram propriamente emendas de· detalhe •. As 

· · · · · ·· · ·' · · v · · .h N'lh h · óutras, as ·mais· importantes, Coram, posto· que oilo com-· 
·O Sa. Sn.vsru· IÍ.t. mo.TT.t. : - a i· estito a l er.o y. batidas com vantagem pelo honrado membro, relator 'dali' 

e a Vilal de Olive'ira ; _sito duas .charruas 1 ' . commissiiea, reunidas. impugnadas teiíãzmente, e allaal o 
O Sa. uRió DE Cor~~:orPE : - E' optimo · constructor. senado nll:o deu-me razio; e, pois, eoteodi1 aote1 de chegar· 

O nobre ministro· queira desculpar-me de lomar-lbe ao termo da _encetada jornada, que· devia· qilebrar o· ilulio;' 
tempo. ·• visto como as emendas;· conali~uindo um ayalema, .sendo jA 

Adiscusiio fic~u adiada pela hora. algumas rejeiladaa, o meu earorço seria de-todo ponto 
inulíl. · Eotretauto corre o tempo, coaliniia · a .. diilcu~sao:· 

·SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA A. nobte commissilo de marinha e guerra, que, aliás, pare-. 
· IIBCIIUUMBt;TO CÍa estar . moilo possuída da pérleiçito de SUa ob~a, ~- ·~, 

P.ros.egul·a·. a. "" dl"seuss"o. d~ proposic.llo n. 207.:.de nobre . ministro da guerra; que parecia iliculcar.já Jie. ter 
i) • dilo a ultima pilavra sobre a questlo, vão cbegan~o a um 

1869, relativa á obrigaçll:o do serviço no exercito e armada. melhor accl1rdo "';. . . .. . . ·. 
o·sr. Paranaguáz·- Sr. presidente; já est~va o 811. S!LVJiill.l. DA. MoTT.t.:-A.ssim seja. -

com. a palavr~ 'auté·hontem· para lazer algumas con~ide- O Sa. PAII.ltuou.t.':-, •• •·· a. illustré éommisaito de . 
raçiies ·sobre 0 proj e cio e sustentar ás emendas que 1'" a marinha a guerra mostra-se mais cordata, o nobre minia- · · 
honra de oft'erecer em 34 discusslio; qliando o honrado se-
nador pela província da Bahia, membro da commisàlio ·de tro condesceudente, aceitaemeodas importautea; e' qaa bem 
mariJ;~ha ·e guerra; obtendo a palavra ·p~la o~dem, apr~sen. mostra que esta ma teria ·tlio ·grave, como é, por· jogar 
toil uma 'nova aerie de ·emendas de max1ma 1mportancta. com os maià altos interessas da sociedade, alo deve sér 

O meu embaraço; com quanto nllo o manireataase, ·devia decidida de aCogadilho • • • • · · · 
ser grande, tendo· de emittir juizo sobre taes emendas, que O Sa. NunEs GoN~Àtvss:-Apoiado~ . 
mal podara ou'l:ir, que dillicilmente apreci_aria, travando-se O Sa. ·Pu.t.N.t.llu.t.'-..... que. a .discuaalo~ deve ·ser 
ellas com as ameadas por mim citrerecidas. · pausada, muito reReclida ~ meditada, para que se-poasam 

O illastre sBnadór pela província do Mar~nbllo, 0 Sr· resolver as duvidas, a !tenta a dilliculdade da mataria·; .. a 
Vieira da Silva, comprehendendo semelhante embaraço, sotl'reguidito é inconveniente e lóra de proposito. · · · 
ainda que. não _manilelilado,. julgou conveniente pedir o O Sll. Nu"il"'s Go.ur.,.t.Lv·ss.·'-Ap.ol:.:do. . ·. 
adiaJirento da· discussão até qae ·as emendas do honrado .. ., .. 
senador pela província dá Bahia pudesSem ser publicadas O Sa •. P 4DA.NAàuÁ :,:_ Continúa a: diacassÍo,. os bolis 
no jornal da casa e apreciadas pelo .seo'ldo. · princípios vio ganhando terreno, e ó. projecto melhora. · 

Agradeço com toda· a cordialidade essa g~nerosa inter.:. com as emendas. A nobre . commisalo, creio qae ao. pri- . 
venção do nobre senador pelo Maranhão ; ·ro1 fineza, toda meiro dia em. que Coi iniciado o debata, ein 8.• diacusslo, 
asponlailéa, e ·que por. isso mesmo penhorou-me dupla:- apres~ntou varias emendas; o,que contrib~ia para .qae:. é~ 
mente. ~•sim o nobre senador babilitou-fllB a poder me an1massa a restaurar algumas das emendas, que oft'erec1 
amittir um juizo mais fundamentado sobre es.sas emendas, ua 2.• diacusailo, e.a ofl'erecer novas. Coaiprehelidiqlle.tilo 
e ainda'mais. o'Jiobre senador livrou-me de fazer qualquer· e_s&ava dita a ultima palavra ·sobre ·o projecto, e·qJ!e; com;;.· 
injÍistica,o que" pará mim·seria bastante seosíxel,aos nobres quanto o · nobre ministro da guerra houvesse insinuado 

•. 

. seu&'dores, membros da eommissilo de marinha .e gue~ra. que no eslado a .que·· chegara es'ta discúsaa:o, nada . mais 
As-em.endas• apresentadas ·pela nobre commusa:o,. ou se detia esperar do debate, que nil.o podíamos. ter a pra

antes pelo honrado senadol" pela Bahia, nhera~ cons1de- tençilo.de convencer a alguem,. que cada um ficará sem
ravelmente os termos da questão, o que· não de1xa de fa- pre com a sua ·opiniito, eu vejo que o ,nobre -ministro é o_ , 
cililar a· minba tareCa •. Seguramente nil.o podia desempe- primei_ro ·que, parlamentarmente, . mostra-se .modificado, . 
nhar o nieu dever, como desejo, se tosse obrigado naquella que condescende, cede;· a discussa:o apreseóta ·uma phase. 
oecasillo a . tomar em consideraclto as emendas a que nova; 'entramos em .nm terreno de bem entendidas e jus-
aliado. \.,, . • · tas concessões, que não fica .mal aos qU:a auslentam, , 

Sr. presidenleí o . projecto como está, ~om as emendas nem tão pouco aos que impugnam o projecto. . · 
adoptadas ni 2• discussão, no ponto de VIsta moral, nilo O nobre ministro da ruerra já se declara lavoravel ,a 
consulta as necessidades do exercito; os elementos que algtimas das emendas que tive a honra de apresentar, em-,· . 
eouípoem a Corça de t• linha não m~lhoram i o pr_oJe~to, hora oito tivessem. as mesmas merecidõ o .seu aasenli .. 
considerado debaixo do ponto de VIsta soc1al e politico, manto n11 24 discussão. A nobre commissão de marinha e 
não at'(eodo á sorte da populaçiio em geral; as Jiberdadds guerra, e especialmente o nobre senador pela província 
individuaos oito-acham mais ·garantias; as industrias, ~s da Bahia (o Sr. visconde de .Muritiba). não as rejeita, 
prollssões-nteis da vida civil. não encontram a necessana antes procura . completai-as,. otl'erecendo sub-eniendas, o 
prole~ça:o, Fali o do projecto com as emendas adop- que simplifica muito a minha tareCa, porque no meu posto 
ta das na 2• discussão. Eu bnia, no começo daquella não dovido lambem ceder alguma cousa; nesta. questltó-
discussilo, apresentado uma seria de emendas, que não póde haver capricho... . . ·. 
formavam um' syBiema, modificando; 6 verdade, ai-. / O Sa. NuNES GONQ&LVE_ s : Apoiado. 
guns pontos capilacs do projecto e outros,. que não podiam 
como taes ser considerados. O S11. PARANAGUÁ:-. • .'e_in vista dos grandes iotere11es 

Destas multo poucas foram adoptadas, disposições se- que estão na arena da discuui'io, e muito menos de mi. 

::t• vol. s 
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ribâ parte, porque, ·não sen.do profissional, não poss~ _ter àslim como a da.·subttituiçito:peaa~al.hade~inaôir dé"am&: 
a. pretençlo de querer ta&er preyalecer a minha optntito maneira perniciosa ·sobre· a cómposicllo · do'.eiercito.·~ 
em tudo. · ' repugoancia que ha na massa da pop.ulaÇio'paia o ser:.. 

Como di8se sempre, não rt!pillo o' .projecto e·m prillCipio, .viço militar ha 'de continuar, porque em taes ciréumstan;. 
acho-lhe disposições aceita veis, outras suscepliveis_ de . ciaa .o pessoal do e.xercito IÍlic;~ pó de melhorar é"portaoto; 
melhoramento ;.neste terreno iosfitui'11-se o dtbate, pro- quando- a· sorte recahir.sobre iodividoos·.que estejain"em 

.curei acompanhai-o em seus pormenores , disco tindo o certas condições de idoneidade, estes pro~urarllo por ·to-dos 
projecto em &odos os seus artigos, procurando traduzir em' os meios. eximir-se, "farão os ultimos sacriflcios·. . . : 
emendas. aa.idéas que sustento. . · · . . A exoneração por dinheiro ha de dar em resultado que 
· Mas, disae. eu, o -projecto como. estâ, com as emendas a guarda · da riqueza, da honra e da integ~ldade dii ·paiz 

adoptadas na· 2• discussito,: repellidai aquellas que tive a será de preferencia commetiida, em última ânalyae; 'aos 
· hon~a de oll'erecer á- consideração do senado, não coosalla menos interessados nisso, aos mais miseraveis; Emquan:lo · 
as uecessidades do. exercito; o exercitei contmuàrá a ser á .substituição, está averigu.ado pelas estatísticas ile todós 

·recrutado nas io6maa classes da sociedade. Erubora diga os paizt~s mais adiantados · do que. nós, ··que ~ substituto 
· o oobre ministro que o seu uivei morartem de augmentar é, em ,todos os tempos, o elemento mais pernicioso que 

consideravelmente, peço Jiceuça para duvidar. Com o sys- conta o exercito, e admittido-8em ·re.stricçito; êomo·está 
tema: de. isenções numerosas q11e o projecto consagra, pelo projecto, devemos ficar certos de que seus éll'eito9 
com a exolieracão pecuoiaria, com a substituica:o pessoal, entre nós alto aerão menos. ·nociYoa. . , • 
sem limitação, ·sem clausulas, seoi regras que estabeleçam Nem sequer vejo aqui estatielecida a s11bstituição ·.de 
as condições relativas ao s11b~tituto e ao substit11ido, com a oumeros, que seguramente trar:ia . meoos. iocoo~eoielites, 
admiulo ·de- voluotarios estrangéiros, o exercito cootJ- porque diz re!peito a. indivíduos jcilgad~s aptos, 'qua'·estlo 
ouará a comp6r-se dos pbiores elementos da. sociedade. O contemplados o o m·e!mo recenseamento, está S!lbstilU:içito 
principio de' igualdade deiu do ser cooveoieotemeot_o res- ou troca de oomeros não é admittida, ·mas sim ·à" sub
peitad.o,-porque eu DitO séi que haja igualdade, nem propor-. slituição pessoal, Sfj\ q~a) Cor o individuo, sem ·que se 
ciooalidade oeste imposto, de todos os mais oneroso, no estabeleçam condições que regulem. sua admissão I . . . 
impoato · de.' sangue, quando úm paga o .tributo com o . Ora, uo exercito aós temos 09 designados pela .sorte,. e 
sangue .e ·A soa vida e outro com o s11perlluo de sua estes ou comparecem sem constrangimento ou. s.lo reCra
reada ; e tanto mais odioso é esse meio de exoneração de ctarios; temos o~ vol11otarios, . temos os engajados e .os 
uni dner · sagrado, · que pesa sobre:tudos os cidadãos, roengajados, isto é, os. soldad~s velhos, que se coot~4tam e 
quanto da' maneira por que se acha .o projecto as clausu- prolongam o seu.tempode seniço activo, temoa,os voluota- _ 
las.·. salutares, que e11 havia oll'erecido .. para regular. um rios estrangeiros e os substitutos: este pessoàl,. digo,.eu, 
-semelhante meio de isenção, Coram repellidas. E' ver- não tornar-se-ha·melho·r. em nada, com· ,~if :dispoàicões 
'dadlf que· hoje o· nobre ministro .. da guerra, meihor aCÓD- que estão CODsig>aadas DO projectO ; 8U qÜii:erà·:que, esta
aelhado, aceita· ·esaas clailsulas,- reproduzidas em ama das belecendo esta base das nossas iostit~ições·. militares ,a 
miohaa emendas. Ainda ·bem ! . • • Nllo tenho senão elo- lei do recrutamento, quo assim ae de.ve .. ~coosiderar, . não 
gioa ·ao· nobre ministro por um .semelhante proceder. perdessomos de vista a melhor composi2ão do exercito. 
' .. 9 s~. NuNES 'GoNr.UVB~ :-Apoiado. Tt>o~o i~sistido sobre est_e ponto., ·porque.lvejo que as dill'e-
. · · · . ·· · • . . . · .rentes classe~, ou categ!Jrlas a que allud(illão de compôr-se, 

O,Sa. PAII!N!GU.t.~· :-E.q Car1a ~ .mes~o; não ha mo- com o sy.tema dJ projecto, doa peioreà elementos: o exer
livo para corir· de cheg~rmos no ;d1a segumte a um melhor cito aerá aquillo ·que tem sido ate hoje. · . 
~ccôrdo; a ~ue. se_ oito tmba. pod1do na vespera. E' pa~a · O nobre ·presidente M cooselho'•·disse uma verdade 

_asto que s.e· toatatutram os nossos debates ; ao. cootrar1o quando coofes~r. 11 que muitas das isenções · do 'projecto · 
Jora melhor fecharem-se.as portas desta cas!'· • . eram contesta veis, e isenções cootes\neis. equiv•lem a 

o· Sa. Z!C.ÜÚU :-E alugai-a. outros. tantos privHegio~ ~diosos,_que hil:o· de ,dar Bill resul-
. · · - · tado aogmentar-se a 1rr~tação na_ massa geral da popula-

0 Sa. ·P.t.RAN.t.GU.t.!:-A exooeracão'pecuo.iaria e a sob- cão e o de~g, sto nas flle~ris. ·Serão os dpshérdados da 
siituiçlio peasoal estio consagradas oo· projecto; quando iortonn os que hliu de .compor o nosso. exercito, .e o ·séu 
me pro paz a regulai-as, est~abeleceodo Cdrtas cl!lusulas, não desgosto crescerá na razão do menosprezo á-classe,. q~e 

.-obstante as · coo~iderações que tenho expeodido mais de ba de continuar. Se, porém, fossem adoptadas algumas 
·uma vez, mostrei que ostou disposto lambem a ceder, não das emendas por mim offsrecidas, creio, que o mal havia 
· querendo sobre uma mataria desta 1ordem estabelecer prio- ile d.iminuir, senão remover- se inteiramente. · . . . · . · 
· cipioa absolutos •. E' preciso não ,perder de vista o passado, O projecto, estabe!eceodu ·e . .dando a preemioencia · na 
· transigir com o presente, com· o estado actual da nossa ordem. dos meios do composição' do exercitó ao· engRj a
, sociedade, até com os se11s preconceitos, quando se le- mento de voluntarios, não cércou este principio' das pro

.' giala e .estabelecem-se regras para o futuro ; entretanto videocias necessarias para quo .se tornasse proficuo. E o

. niio nos esq11eçamos, .que aquelles meios aasceptiveis de tondi que devia sopprir a lacuna ; ·os . incentivos . que 
·, maiores· inconvenientes devem aer cercades de providen- procurei consagrar nas minhas emendas r oram desateo-

cias que possam tornar menos nocivo o seu uso oa pratica. di dos pelà. nobre comruiosão e· pelo seoil.do · . .. · .. 
E' o ·que quero hoje,foi o que quiz >!la i• discussão; procuro Eu quizera quo o tempo de serviço activo so reduzisse, 
acautelar com algumas .eJDondas o que possa ter de odioai- ost11belecendo~se differeoças em favor daqoelles quo vo
d:lde a exooiiW'l!" por dinhairo. lontariamuoto se apresentassem para o· serviço do exercito 
. N:to dis5imuiemos, porém1 '!Ue seruolhanló i~~npçfio (apoiat!Ol) ; enlrehanlo1 o9 voluntarios1 se nilo s~o consi-
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der•d()S em peiores, Circ;omstaDCÍa81 pelo meDOS Dii0 .ficam I ~eixar 08 ha~itOS d& vida civil para entregar~!~~ á dar,&< 
iim ·nlelboreà do que· aquellés que. a. sorte designar ·e, d~sde profitsão' das armas.· · .. 
iiot~o, iie'ndo; ,comei ti, a.vida militar tiio cheta de)erigós 0 811 SAIIJ.IVA :;;:..o3 Srs •. ministros .. nilo quérem··vo-:-

-.e. d_e taõt~s asper~us, não é de crer que venham muitos lõotarios~ . . . · · · · · 
indivíduos OJf6recer· se ao ~ervico .voluntariamente. Era 
nàtural;. Úma. ve~. que o proje~to' dá preeioineocia ao e'n- o ·Sar NuNES .GoNCALVES' :-"-Teem ll)edo dos', .vciluot~--
g~j~m~nto,.de v.oluntarios, que éercasse e~te m~iodas pro- rios. • · · · · 
videocias oecessarias para que podasse . tornar-se uma 
realidade;,, e como a commissão de marioha e guerra se o Sn •. P.I.IUNÚlli,i.: - Como a. nobre commissilo mos
mostra mais, c.ordata, e o lio.bre ministro da guerra mais tra-se mais ·cordata e o nobre ministro maia ICODdes~ . 
coódescel\delite, eu . não dcsesp,ero de ainda chamai-os a candente, como . é necessario q!le esta ,lei saia éoiD •& . 
mélbo~· ,accõrdo s'ena:o pua adoptarem; inteiramente o.u àutoridade e' concurso de todas as opiniões, () qati íillo se 
em todas iu SUa!partl'S as emêndas que OJfdre.ci_a este res• deve des'prezar em outros assiJmptos, quanto.mais'_oeste, 
peitó, .. ao méoõs para que.·os volant.arios sirvam !ó por que é de t.anta po!lderação, ea ta:J~ez_apresenae·a seguinte 
quati:ci: anno'a, servindo por seis aquellos que rorem de- emenda aó §·ao do ·art. ~·: ... · . ·. . . , . · . 
~i!ina.d~S. Ji.ela,sor~e. . . · aO~. voluntarios servirão. por ~aatro anocis, : I! mais 
.,: .o: Sa •. JÁGUARJBE : ..... .t\ttenda a qae ·os voluntarios teem como· está no. paragrapho. _ hto .i!óm.,nJe quanto· &oa 
a vantagem do premio e-do soldo. . . voluntarios; os sorteados sirvam durante o t!lmpo que 
"· O Sa~ '(tüirüriuÁ : --.; O nobre senador paréce que nãõ marca o artigo. , . . · '· 
pr~siou ''toda -a allenção ao 'projecto das nobres commissões N<io exijo muito, .porque, pelo projecto vindo da camar&· 
011' ánuas émenJas. . . . ' . . . dos Srs·. deputados, er_a -r~duzido aquelle tempo a. cinco 
· .. a··sa .. ZÃc!~JAS:...:...,Q~ándo prestará? Depoi~da s• dis- ·annos para os designado,, e o projecto. primitivo.redazia a 
cussllo 't_ . • - . . · · · . · . ' quatro aonos os prazos do seniço activo bem comci.da 

O.S p . . v· E h d . d reserva. , ... - , a:· .&RAN.I.GU.~ ·= - · _x.- a e recor ar-so que_ ~s Pelo ·systema de minhas emenflas oà prazos silo redai:idcis 
vohu~_tanos, qua.nto ao prem1o,. est~o ·~as ~!lesmas coo~•· à quatro annos para os designados e a tres para os volaa·. 
ções•. que os des•gnados• não. rerractarJos,._lsto é, dá-se tarios; mas, se se enteri"der que os prazos.'aasim reduzidos 
prem1~· Aquelles .que silo des1gnados pel:1 sorte· e que. vem podem ·prl'ljüdicar a rormaçllo. d~ bons .soldados, é um meio 
cump.m seu deve~ e em tempo de guerra ~á.-se-Ihes até ·conciliatorio que me parece aceltavel, esse que oJfereço:; .e .. 
prem1o ~obrado ! .. -. Portant?, com raz~o d1sse eu, se os não. prevaleça 0 receio· de grandell· contingente•, p_orqae 
v~l.untanos·. nllo estilo em .pe1ore_s condições, nll~ estão ainda. cootinúa 0 prazo· de seis annn para os designados,~· 
segorament.e ' e.m 'me[hores; cond1ções ·_que os de_s•gnados quando 0 projecto da camara dos deputados marcau_.cinco 
pela • sorte •. Nilo ha JDC~nt1vos que ·:ammem o c1d~d<io a · anrios, · e Já esta idéa teve o assentimento e Coi· sustentada 

_ olferecer-se . para o. serviço do exercito. Se rllr des1_gnado. pelo ·'nobre relator da commisslio, o Sr; visconde· de Muri,; 
. pela &o r te . e campnr teu de!er, .tem o .mesmo premi~ _que ti lia, entllo ministro da guerra. . . . . .. - : .. , . -· 
a~ueiJa·· que se olrerecer.; Isto é o que está· no. proJecto. Eu ollo creio que, ·adoptadas todas aumeodas que. oll'e· 

.. O ·sa~ J+.Ílunnis :..:..::.Nao; senhor. · recamos com o iatuito. de melhorar o projecto, ·eue· ~eixe · 
. o Sa. P~IIANiGUÁ :--, Se o nobre senador me ~onlestar de olfere~er na. pratica gr~ndes dilli~uldlides ii ·_'de eocon

eu lerei a di!posiçao, ·mas ficará. _patenie que s. Ex. ,esta trar repagnanc1a aa oppos1ç11o, mas 1sto alio. é. parte ~ara 
esquecido. do tro~balho ' que lbe roi ccimmettido para éxa- que d_elxem~s de esrorça~-nos por. m~lbor~r ~I~ I _e s~~.~lsar, 

iaar.e dar .parecer ao senado. · · ·, · ·. o ma1s poss1vel, e~e p~sado sacrlfic1o. _ . . 
· ~ · . · · · · , . _ , . .· . Estou qne, estabe.lec1da essa grande d1lrerença de pra-

·o Sa. J~GU.I.IIIBE :-E questao de mtelhgenc1a. zos, consignada na e!.Jlenda que tenho em'miio, é muito pro-
""ô.sa·. PARANJ.&uÁ :-Eniiio obriga-me a ler. · vavel que concorra·maior numero de. v.otu.~t~i~s,para-.aa 

· ''"o· '·s r. · ··-É' tá e a· 8-1 . · · lileiras do exercito, porquanto aquelhis IDdl!ldaos, ·.que 
· 11. '!JIGUARIJE · . s em 8 11 . •r 1 0• . nllo conLarem com os meios de exoneraçlo, hlo de_prefe-

''O Sn. PAliAN.I.GUÁ :-Diz o art. 4• § 4•: • Os volun- rir õ servico por quatro annos a ·snjeitarem,ee ·.á contin
"tarios' ·e os designados não. refractarios receberllo o pre- gencia da'sorte para ficarem servindo-por seis aooàs. .... 
· rilio :e~vantagens que ·estiverem marcados om lei» ; estilo Quanto á admissão de estrangeiros,· :cootiliao. a _P,ro
. na mtismi linha ;·recebem o premio e vantagens de v~- nanciar~me contra. - Trata-se de ama ·Jei ·permanente, de 
luntarios. uma lei de organisaçllo e .. nito ·parece bem que: lancemos 

. Ó. Sn •. JAGUARIBR ::._,\.s yantagens não podem ser as desde já. nosus vistas para am element_o ·estranho, qaaodn 
· m~smas, .isso dependo de regulamento. : · Ira La mos de prover os meios de .defe.sa do pa_iz, de ~ail. 

honrá, de sua integridade. Em · pai:r nenhum me consta 
o·sa.' P.&RANAGUA' :-Diz mais o projecto, no art. ;;;o que,.tratan!lo-se de instituições mil.ilares,<"lissim se ·teohl\ 

(em tempo de guerra): ecOs alistados que se apr~sentarem procedido; Pótle~se lançar mllo de semelhante recurso em 
'em tempo devido receberão em dobr~ o premio e van- circamstancias extraordi~arias, m11~ oito consignai-~, como 
taj:ens de voluntarios, m11rc11.do9 na le1. , se pretende, em um~ .1~1 de orgamsaçllo do exer01to •. Se 
· Nlto pó de baver nada niais claro; entretanto um mem· · consulto a legislação 'de outros paizes, vejo expressamente 

bro da com missão contesta a minha as~ercito 1 • • • ·os est~angeiros ·ex ela idos ; assim dispõe a lei Jranc~za, a 
. Nilo' ba; portanto, o~limulo'ÍJ quo domovâuí o cida!lllO a lei rrusei3DI\ o a.loi portu~aeza, ·o· qua nito !JUer dizor !(Ue 
. . . . 
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,nlo se Jacce. miio desse. recurso, em circumstaucias·ex- Portanto, dizia eu com· toda verdade .. gae a sorte da 
. ~aordinariaa, por um voto do parlamento. população oito . havia sido atlendida convenientemente ,pe1o 
. O projecto, como passou em 2• discus~ão, niio alleude . pr?jeclo do modo como !ora approvado na 2• discuu!o :. se 
á sorte da populacão em teral ; com as emendas que .o.tre- Corem adoptadas as novas emendas por mim oJI'erecida_s-com 
reei _ulliinameule ~~ as sob-emendas do honrado visconde o complemento que propoz o nobre senador _pela proviu· 
de llfuriliba estou persuadido de que, havendo lealdade ua cia da Babia, os cidadãos que compozerem as 'classes 
execuçito, a sorte da população melhora. anteriores á do contingente, bem com!l os o!o so_rteados 

Pelo art. ~· e outras disposições do projecto o paiz de~ ta ultima não estarão . enfeixados nalj mãos, do ministro 
licaria militaris_ado. Embora dissessem o nobre ministro da guerra, .irão .lazer parte, da milicia civica e ló.em_ci_r
da guerra ~ . o illustrado relator· das commissões que o cumstancias extraordinarias e por .acto leglslativ_o _ poderão 
systema das miohas emendas é que tendia a mililarisar o ser chamados ao 'serviço do exercito, serviço que não deye 
paiz, a mililarisaçito resultará do art! 5•, combinado coll_! prolongar-se além · da guerra. . . .. . . . · 
o art. 3•, § 5•; não só a classe inteira. do an~o do cón- · Reduzida, pois, a questão a. estes ·lermos, .vê-se que não 
tiogeote senll:o as classes anterio'res, todas ficam por '10 é a. mesma que· Cora posta àuteriormente; e, portanto,.a 
anuos · sujeitas á conliíigencia do serviço militar, ao -arbi- discussão serviu, o tempo decorrido não loi perdido ;, á 
trio do governo ; a classe na qual se fizer o sorteio, ficará agitação do debate succede a calma e a. reflexão, os b!I!ÍS 
snbsidiariamente obrigada, aié o ultimo dos alistados, a princípios vão ganhando terreno ; e, pois, não: de~emos 
preencher as vagas que houverem durante o ·anuo ; a d~sesperar de que elles sejam adoptados em .-proveito , de 
classe inteira, segundo a ordem dos numeros, poderá ser uma lei tão importante çomo é esta ; . o mais .poder~se:ha. 
:_cha~ada' ao serviço ordinario .. Pela emenda por mim fazer ao depu is, á medida que a experiencia fOr. de.mous-
ofl'erecida' o sorteio fica limitado ; · os 'que nlio forem nelle Irando as lacunas. . . _ · .. . . .. 
. compreholididos uiio podem ser chamados, e essa .emenda Mas, se o projecto, repellidas. as _emendas ap_~esentadas 
· .~eréce o. assentimento do nobre. ministro da gilerra, el!! 2a discussão, tem os ineonveaieutes a. que tenho alludido, 

,: merece o acolhimento da ·uobi'e commissão, esp11cialiDeole com relação ao pessoal do exercitq,e pelo que diz respeite.ás 
_do nobre se_nador·pela província da Babia. Com a minha garautia.s individuaes, ás industrias, .ás profissões; se com 
-emenda o·s termos da questão su:o outros, temos já um ell'eilo a doutrina do .ar&. 5~- faz pairar constantemente a: ia-
sorteio límilad&-. • • · certeza e o temor sobre. todos os indivíduos . das Classes 

O Sa; N.uuco :-Apoiado. anle!iores e não sómeute .sohre;aquelles-?ae fizerem par~ 
da hsla donde tem de ser tirado o coulmgente do. apoo, 

· . '_O ;sa. PuANAGUÁ:- Os individ_nos que escaparem ao cortados esses fios que se .acham presos nas' mãos d~ mi-. 
sorteio ficam livres; outro tanto .não acontecerá, se preva- nistro da gaerra, a-queiJes indivíduos não sorteados podem 
·Ieee~ a_dci'nlriua do_ projecto. . ·· estar um pouco.mais.desassombrados, certos de que -não 
.. Olfereciao.art. li.• uma. emenda; ,qóe parece lt>r mere· serão chamados senão,em circumsll\ncias extraor~inarias e 
'~ido, . lambem o fa~or do .. nolire seoado.r ·pela Bahia, em virtude de lei; .então .nos será. licito apreciar e resolver 
porquanto' S. Ex. apresentou71he uma parte suppleme!ltar em que termos se deve , exigir o sacrifir.io.; o góverilo 
completando-a, e eu estou de accôrdo com esse r.omple- coarctado no arbítrio que lhe daria o·art. 5° não ,resohe_rá 
meato, porque é· a consagração do voto do parlamento para facilmente guerras injustas. 
os .. casos de chamamento das classes anteriores em cir-
càmslaocias extraordina~tias; a intervenção do parlamento O Sa. NABuco :-Apoiado. 
resolve a questão por meio de ama deliberação solemo e, O Sa. PAIIANAGUÁ :-0 projecto, senhores, tambem;.deve 
por meio de aína lei. .Portanto, temos já. ganho algum ser considerado na soar economia. Ellé contém disposições 
'erreao 110 melhoramento do projecto; os verdadeiros· iucoogrueutes ou coatradictorias, que se aunullam ou· pre
priucipios vão, recebendo· sua conaagração por parte .judicam ·o seu verdadeiro sentido·. E nesta parte: -preciso 
~aqaelles que mais tenazmente se tinham opposlo á sua de toda attencão dos nobres membros da commissão, .por
ad9pção, Talvez ·que não nos tivessemos entendido bem; que algurr.as emendas hiio . de ser ainda feitas pelo&,no
lelici~o-me de que agora se aclarem as ~uvidás melhor, e bres membr11s: Eu não as fiz,.por entender .que--pertencem· 
que os nobres ·senadores e o honrado ministro aceitem os mais propriamente á oobre-commissão de marinha &:guerra. 
priôcipios que· tendem incontestavelmente a melhorar o· Ha algumas disposições que pela referencia de . outras 
projecto, alteraodo~lhe o systema. · subsequentes ou pela collocaçiio em.que se acham .. :se 
. · Temos_ conseguido o sorteio limitado, embora J<Om- contradizem ou se annullam ; outrasr que silo de. mera 
prehenda este o triplo do numero correspondente ao coo- redacçlio, mas em termos· taes que. não podem deixar _de 
tiogeote exigido j DO CaSO de circumstancias exlraordi- ser allendidas pela· nobre commissito, 
.narias temos a inlerveo~~o dos representantes . da uaç!o Niio posso allribuir isso àeniio a descuido, não ,é uma 
·para .chamar as clàsses anteriores. Eu, pela minha parle, censura que faço ; não. m11 olfendo com algumas faltas qae 
estou de accôrdó e aceito de liom 'grado a sub-emeoda ascap&m em um trabalho. desta ordem, de sua .natureza 
do nobre vi&coode de Muritiba,porque ella é o complemento ·complicado. . . . . 
da minha emenda substitutiva do art. ü.• Ficam pela mi- Mas, antes de entrar , nesta apreciação. em que, estou 
oh& emenda desobrigados do servico do exercito e vão .persuadido, hei de ser 'acompanhado, pela nobre. com
-servir. o~ .guarda nacional os indi'Vidaos que escaparem· .missão,. fazendo ella ainda emendas no projecto (ha de 
do sorteio, o~: qnaes só por nm acto legiralativo, em cir- fazei-as), devo justificar, .algumas emendas minhas. Receio 
.cums~aucias exlrBordioarias, podem ser Incorporados ao que falte-me tempo e _que me veja forçado a. deixar-sem 
exercito : ·estamos de accôrdo. resposta algumas obsenáções do honrado ministro da ... 

"" ... 
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·"gaérra.; • ·Hesito, ···não · eet !Je cumpri primeiro aquelle dar? E;'não só ·o nobre ministro' decide; tomarido ·à; ·queit~o 
. dever·· para. :r.~"l a nobre commiuão, alim-de:que' ponha ,neue ponto de viela da lei, como até coube~· 'da i~o
'de. a'ccó'rdo esta obra· em ·suas partes, raça desappa~ecer oeidade dos homens que· se devem· dedicar á·vida do· aar, 

· certas· aalinomias, hármonise essas ·disposições que se 'tudo ·ficará a· cargo do ministro da guerra. Era melhor 
coiltradizem, que u annullam, e oll'ereça·algumas emendas que se supprimisae logo a p118la da· mariahit, _pA88&J!do:·oa 

:de' redacção, sem ·o que ficará prejudicado o sentido do seus negocioi a cargo· do ministro ·da guerra.· · · · .· . ; 
'projecto ; na:o sei se eJilre desde já nessa apreciação ou Po>rlcoto, acho que ó itobte minidro, re8J!eilaudo a com-: 
· se, por der'lreocia ao nobre miAistro da guerra e mesmo ~e~en~ia indicada pela_ ~ifl'ereoça das tiia&_eria~, deve .. 1er o 

por amor da mi'nhas emendas, &rale primeiro de juslifical- prtmetro a apartar de 11 tamanho encargo; dets:ando a 1~11 
as, oepondo uma breve contestaça:o ao que disse em collega dá marinha .o cuidado de desenvolver· e ápr_oveitar 
contrario a ellas o ·nobre ministro. · e3ee reelirso; conrorrõe as necessidades 1fa martoha ,de 
· Tomarei em .coosideraçlio ju'imeiramen'té as observações go~rra. · I~so · é uma innilvaçiio, que nllo . aeb'a' apoi~ ··aâ 
de S. Es:;, procurando resumir-me o mais que for possível, lrgislaçllode paiz nenhum~ . · · · 
a vêr•se·p_ósso·boje entrar no exame da economia do pro- · r 

jeclo ê 'demonstrar .á ·nobre commiseão algumas emendas O Sa. 'Ms .. ass DB A·LMBJDA :--Nem na conslituiçllo, que 
que ella. deve ·e estou persuadido que ha de fazer. . que r duas ordenancas. - · • · · · · · 

' O nobré ·ministro da guerra, aquém agradeço aiôda 0 Sa. PnuAauÁ:-Em França; n~m a lei da'con~ciip
ama ·vez o acolhimento qoe se dignou de prestar a' varias ção, que é do anno IV 19 fructidot, IS de s6tembro. de 
emiindai miobaê repellidas aliás na 2.• discussa:o, na:o 1798; nem a lei de 10 de Março dá. 1818, ueiD a lei de 
aceitou a ·primeira emenda que oll'ereci com relação ao de 21 ~arço de 1832, modificada pela lei de ~~lho de ~8liS; 
supprimenlo · de ror~" para a. nossa marinha de guerra. consagraram semelhante priocip,io; a compete_nc!a -~0· . 

·Acho·que o nobre ministro não tem rázão e lastimo que supprimeoto de força pa_ra a marinha de guara fot.ae_mp!e 
, DãO esteja presente O nobre ministro da marinba,com éojo re~peitada,. Â Jei • belga de 3. de Junho de 1870 tamb~m 

auxilio eu devera contar neste momento, em·qite pro pugno respeitou essa competencia; 0 to artigo .. dessa lei d.iz 
pela}ndependencia da ; sua repartiçllo. Eu nllo sei com_ o o assim : « 0 recrutamento do enrcito . tem .Ioga r por meto 
nobre · ministro da. marinb consente em que o forneci- de engajamentó de volunt&rios 1 . pelos chamàm_à~tos 
manto de. praças para a. marinha de guerra, objecto todo 
~dé sua· competencia, fique sujeito ao nobre ministro da an~~:~·;:.anc;z~ tambein diz DO art: to: «o exercito se 
r_aerra~ . recruta por chamamento e por meio de engajamentos n:. 

O Sn •. ZAc.laus: .:...~poiado .. _ . luntarios.• A ·lei· portugueza dispõe·. da mesma· !óriiJ&', 
·O Sa~ .IIJsNnBs DE AtMBIU :-:-!ceita o refugo. sempre com relaçllo 'ao exército .. ·Todas . as instUuições, 
·.o g8 ·• P•aAwAGUA' ·.-Cooten.ta-se com as· mt'galhas que· todas as leis dos paizes cul~os coosagra111 e~.t~ ae,par~~lo; 

• " Donde vem, porta'nto1 somolha~;~lo cunraaao ·de.Jd6al 't ~ora 
IJiê·s~o ofl'erecidas pelo' ministerio _'lia guerra_;. não sei 0 caso de convidar 0 oóbre senador pela província .de 
como .o nobrnliinisCro_lla marinha sujeila-se a essa p osi- G h - · d 1 · · -. .·· . . oyaz para ac. ar a _ratz . es e.oagocto. . '"', ça:o súbaltertia. . 

O Sa. Z.I.C.UJAS :-Apoiado. 
· C Sa. llfBIIDKS DE· ÂLMBID.l-:-ApoiadÓ. . .. 
. O ·Sa.' P.liuiüauA ':_;_Eotretailtci vejàmos se eâ ·~o~so 

O Sa. P.lliANAGUÁ : - Pois, quando o . minislerio da achar a ,raiz. · · · 
_marinha tem já uma ioscripção marítima, quando ha um · ,_ .. · 
-alistamento do! indi•iduos dados á vida do·mar a cargo O Sa:ZAc~aus :-E' que a escola vae se'-propagaodo. 

· dlfs capitanias dos portos; o nobre ministro. da marinha abre A commissíio . de qoe · !asia parte o Sr. visconde do Rio 
mllo desse .recurso, que elle pó de fiecalisar e desenvolver, Branco propunhà .a separaçllo. · 
para. entregar a seu .c~llega da guerra? I · . o Sa. PAuN.IGUÁ : _ Se estudo este p~ojecto no:.seu 

. · 'Dtsse 0 . uobr~ ~~~lstro ~~ gue~ra que oeste ~egocto a systema e em grande parte dos seus artigoe, v•jo, o traâe· 
competenCJa, a _JurtsdJcçilo e 'da let,_ a let é que dtspõe. e a umptÕ do projecto da commisslo de.eume da legislaclo 
sorte ·é que destgoa. Mas,· senhores, como se faz o ahsta- . TI 8 . d' d S Alteza 0 Sr conde d'Eu 
manto ? Debaixo 'elas vistas do ministro da guerra. o ror- mi I ar, pr 8! I a por ua . . . . . • ,. 

:necimento dos contingentes presuppõeín uma operaçllo O Sa. Z.t.c.t.au.s :-E' verdade. · 
:complexa : temos o riJceoseamenlo, a organisaça:o dos o SIÍ; PAIIA!'ÍAGUÁ :.,-!IIi ácha-se_à raiz, a rooté, ~Ps'im 
quadros; o exame e roctiOcaçllo dellee, os recursos, a re- como ·tambem esse traballur, roi proc·ural•a na lei rranceza 
massa do presidente dà proyincia e deste para o ministro de t 832 e em· varios projectos. apresentados· e11;1' ~Ul'a
•da :guerra·, it. reunillo de todos esses elementos, a di~tri· rontee épocas, creio· que desde 1818, u camara ,dos 
buicllo :pelas prõviucias, a subdivisllo pelas- freguezias, ·o Sra. deputàdoa por pessoas mais ou menos ver:saaa.1 n~~~as 
sorieamenlo e depois do sorteamento ha ainda as recla- ma teri!IS· · ... · 
ma~ões e em todos esses pormenores a ultima palavra -

" d O 811 MENDBS DR .ÂLIIIBtD.l :-Tudo· é negocio·po_r compete sempre ao ministro· da guerra ; os alistamentos atacado.' 
e do sorleio os recursos vão em ultima iostancia para o 
mini$tro dá guerra, que é afinal quem decide. Como é que O Sn. PinAN!GUÁ : - Mas, ptocuraudo a raiz, ldeparo 
S. El. diz que a competencia, a jurisdicçllo é da lei, se- o com o art. t t 4o projecto da commisslo de exame':ila le'
nobre minielro é quem decide afinal e seu nobro collega da gislaça:o militar, o qual· diz o seguinte : lf O mioistr~ 'da 
marioba tem de aceitar tudo quanto S. Ex:. lhe quizer guerra fornecerá ao da mai'inbaí sempr~ qu~ soja inluflt-

.~ .. 
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Sessão em 6 de Agosto · 

ciení~,.(oole -bem .o·seoado} ·o recrulameoto entre a gente. 
do .. ma~: •.•.. · -. : · 
''·0--Sa. Ztci11us :-I~io é_outra··cousa. Esta idéa podia 

ficar.- · ·' - , : . · · · · · 

O SÃ. P.lu11.taua.: :-••• ~m contigente escolhido dentre 
~~ chamad~s do ali~tamento dúitercilo, que rorem mais 
tdoneos. para o serv1ço da armada, lo · 
. Bem.;_ assim-~~peita-se a compétencia das inateria:a e a 
10gerenc1a do mm1stro no sapprimento da (orca necessaria 
p~ra :a marinha de guerra; assim. a saa aÜtonomia alio 
soll'ril : o mjnistro da guerra vem em seu auxilio no caso 

· di! iosafficiencia ; assim tem-se sempre praticado' o nobre 
mintstro O tem fei~o, fiz flU- DO tempo Íla guerra ;' mas as
SU!JIIf. o nobre.-mlnistro a si a .jarisdicção1 que lhe nilo 
pertence •••• 

lhe ,prestaria .o 1811 apoio. pelos gravea·inconveni8ntes .• qile: 
encerra. · : · : . -· · · .. ---~ :· . . :. "'.;c'.'. 

Ea preciso Jêr ·.esse. artigo: addilivo,.,. q11e : . .diz ::o .se, 
gainte: (l.endo.) . . · -:-· •. ,. 

« O Imperio se diviairá em quatro districtos :militares, 
conforme o governo julgar· mais conveniente; :c·~: -· '·" · 

Nestes districtos, em circamstancias ordinarias, servjrA,o: 
os sorteados, dos mesmos, qae · compuecerem:.nos prazos: 
marcados, e os qae, isentos ou não fio atistameolo·.e .sor.,.. 
leio,. se oll'erecerem voluntariamente para o .exercito:• . :-
. Em cada um dos referidos -districtos haverá,.conformtt. 

a saa importancia· e exténsilo, os deposi tos ·de recrutas :qae 
forem necessarios. . ~ . . · . · ·, . 

Nestes depositos. se organisarão os registros ... e ... ·.·escri~
piaração concernentes aos coatiogea~esanauaes, -ao engaja· 
meato de volontarios e ás praças :hceaciadas.que; peden~. 

· ceado á re.erva do exercito, fixarem a su~~o residencia,;rno~. 
. O Sa. Z.tc.uus :-Apoiàdo,· ·a fiscaÍisa,ilo desse servic.o~ d' · ·· • mesmos-. utr1ctos. » . .. . .·. > _. ; ,.,_ .... 

0 s p · · O nobre ministro eax_ergoa .graves inconvenieatesc.na 
· :· • 

11
• A~.u,~aua.' :-. ··.~ _; 1 li$Calisaçil:o de:. serviço adopção de 'semelhante médida; disse qae. ella:é sabver.,. 

estranho, orgao1sal-o debatxo de suas.l'istas immediatas, siva da bomoglmeidade, da unidade. que. deve-_ haver: ao 
·.monopolisaJ..o, isto o _nobre ministro da.·marioha: nil~'podia exercito •. Isso deveria desaoimar-m~, se.eu.me uão.:áantisse 

sell'rêr, porqu_e nil_o·.era ceder 'do qae lhe pertenci"; e sim escudado com autoridades .. de grande~ :valor,:.'· não ~ó .em 
ceder_ de prerogat1vas, de prerogativas qae são coi~feridas relacilo a .. outros paizes onde 0 mesmo acto .. se dâ,_ ,como.,ao 
pol' lei, que constituem attribuiçiide~ _pro~rias do c~rdgo. o nossô, para onde ·qaerem_os 'trá.nsplantar a _disposição. :Esta 
nobre ministro da guerra ·não o evu~ ailzer, e a1n a que 'd. · · h · d . · 1 t · d ·1868·: b e élle pretendessll razel-o · b · · . t d . h ,. 1 éa se ac a cons1gna a_ no meu re 11. or1o e.. , s_o t 

• 
0 no re mml_s ro. a. marm a_ n .. o_ alta, assim co_mo .so_bre outros_ pontas,._ .coastan __ tes_ d __ e~_u_ m_ devia conséntir ;_· 

Portanto ·me parece · b. · . ,. · . ·d ·á· • discurso que proferi ·na camara dos .Srs •. :dep.otados, .. :tlfll , qae a no re comm1ss .. o 10 o · · E t · 't · t h fonte i dicad Dilo· trad ·-_ h · · - d · · de ouv1r ·aos nossos generaes. · a es e resp_et o _en o a 
. .- n . a, . . az1u _ e~. o pensamento a com- opinião , muito ·nliosa , . . de ,pessoa com_p'etentà_ ·._e 

mlssilo de exame da leglslaçilo mlllt~r. •. • • .. muito illiutrada, altamente . qualificada, . que:~:exprime-se . 
·O Sli. ZA·C.tiiUS ;_;,Nilo soube beber ... nestes termos: cRepartiçilo do exercito em quatru.dhi~iies;.» 

-· · ~ • ·• · · · · · • · -· · E' este um .. dos ponlos em que- tênbo :a::'satis~a_ç~o., de 
A:fs~ .. P~~~·~AG~l·i::.:: ... lllosoabe,-assiri. como-equi• achar-me de inteir" aec6rdo com o Sr mioistr.ll~-(é um 

l'~C~ad~-se a_outroa respeitos,_ trasplantando·para o nosso marechal do exercito qae se exprime assiml.;;tlãnh·o,:·~esmo 
d1retto:tdspos1çiiu de:outras le1s, que ·ficaram com sentido· para ~im .que semelhante·. providencia _é:~,!~!it~me~te 
divers~ do que tinham em sua origem. Espero que a nobre· tindispensnel para manter o nosso exercito no.· péAie dls
commluilo ha de. concordar ·comigo e· ha de 1ndireitar cipliaa, de efficiencia -que é of!cessario, conc~tr~ndo.se 
isto. . . . . . · todos· os elementos das di1l'~rentes armas sob as :Vtstas,:de 
. Espero ·ig~almeate q~e o nobre ministro da guerra coa- am·chefe, . que por sua administraçilo e .comniaiid~ fique 

_ cordarâ com1go e adoptará a t• emenda, qae justifica-se responsavel.» _ . . . ... 
,p_or saa natureza. :As razilesadduzidas pelo nobre ministro, . Tenho· esta autoridade de. grande valor no· paiz com · 
como demonstrei, alo prevalecém: Dilo ó" a competencia relaçilo'ao ponto .da ·qoestilo, sobre _que:tive _de_cDilVi_r_aos 
da lei, DJim a designaçilo da sorte, é a paravra do nobre oosao1 generaes.-Talvez podesse.chamar. em moa a_uxiiiO> o 
ministro que Tem a pre'nlecer êm negocios da attribuiciló parecer de maisalgnn! distinctos .generaas; mas,·não-iendo. 
d~ ~eu collega da _ma~inha. Portanto; entendo que. o nobre· pre!entes essas trab~~olbos, .deparei felizmente-com as:ob
miDistro _deve aceitar a emenda, tanto·; mais ·quanto esta senaçiies que acabo· de ler de uma excelleote ilie.~oria, 
doutrioa-uão. acha apoio na Jegi8laçiio ·dos pOl'os·maia redigido por Soa Alteza o: Sr. con.de d'Ea, a respe1~o da_ 
adiantados ; só a Raasia é_ que a admitte. Está mesmo na nrios pontos, sobre osqaaea consult~1 aos nouos geaeraea, 
nature.za das. cousas: o negocio é distincto, . pertence a como sabe o Sr. duque de Cáxias. · · 
repart1çlo dl!ferente; qu_ando .não _fossem os precodentes, Quanto --a autoridades de paizes.estrangeiroil, .éu: tenho 
qae Teem mu1to ao caso, bastna esta razão: · · a do general Trouchu. Dizia elle : aPela deseentralisa-

-- . Nas:.consideraçiies' que 'tenho feito sobre o .proj-ecto elo vós tereis um exercito que ·se- mobilisará por .grupos, 
·acha-se' a justillcição de 'algumas emendas que niio fo- tendo em cada um deites todos os elementos de sua· exis
ram _adoptadas pelo ·honrado ministro da guerra ; e como: &encia propria, e estÍirão sempre_ •. promptos aa·-paz .para a 
o ~empo ur$e; não ~ornarei mais a estas para poder occu-. guerra.~ · 
:par-me com outras, de qae tratou o nobre ministro. , .. Teobo ·o exemplo da Belgica ; _-· ella ._está dividida.·em 

. A que·diz respeito á divisilo dos districtos roi muito commaados territoriaes; o território do reino é repa~tido 
·impugnada por S. Ex. não só ·nesta, como na 2• discas-: em qaatro grandes commaados militares,. cha.m~dos .. di Ti
silo, assenrando entlto S. Ex. que; ainda quando se· le· siies territoriaes e ·em nofe coml!landos · proviDCI&es, com

,vasse á evidencia qoe um semelhante meio era o mais prehendondo um cer~ na mero, ·de commandoe de; pra
conducente a obter-se grande· namoro de Tt>IUnlarjos, qão -~as, etc. O to districto militar. tom sua sódo. em .Gand, 
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01.1• em:Moas;" o:!à~~im•Ljég~. i C, .l•;em ·-A.nera. Ã. Raaiia 'mlai•tro, perd4e-me qae lhe diga,··fllle,:ea&t;l~~~ié'.ao';
estli dividida elli doie regilleil;~ aii': qaàet re •ubdividem; arroubD's do tell' l1beraliamo em· aem.Jhaaee·_ocêâ•iloj: a;:;· 

-cada ama",'em•:qaatro diatrictoa ou circam1cripçõeí, e1úela- qa~ceu-se da• ~iapo•içiJu do ·proji!)&ol- oa ;Dio,'C,Iiihliroa. 
çlto ao recratameoto. · . . os termos da emeuda. · E'. ama re•po1ta eabalaqaella :JG• 

·:NilO; 'fejo; 1Jor&anto, ·que 'aemelhaote diaposiçllo seja voa dar ao oobre miai•ko, alo •• ·afftigfa com' i•so~;· alo 
nina medida perniciosa; que vá destruir ·a .bomogeoeidaile ba replica; S;>Ex;• 'f8lá; at&enda•me; :-· ,_,: r ; ,,; .: 
do• ex~rcito;. ao· éoutratio, parece-me a mais conenieute, ·Diz. o artigo additito, que alo mereceu o al•eatiDieaiÔ 
porque . proporciou~ a· reuoilo de dilrereutes corpos. de do uobre mioiatro, e · que áli11 dnia reeeller· acóllliméeflt 
todaa as àrmas; e' as evoluçõea militaree se poderiam pra- o maia pre11uroso .em ·vista do• 'IIJ'mos-'com~qae'·o'iobre 
&i~ar·da'maoeira •mais,at.il,·mail prollcaa. Accreace que o miuiatro·tentoa·impugaal-o (le11tlo): · ·~·., ... ,, .·,:.: .. ,~··.:~ .• :: 
artigo· alto comprehtnde aa· circumstanclaa extraordiaarias; · « A qualquer praça, 'que Bailo o 1ea tempõ ·dii NrYI~ô 
diz reapeilo ao tempo de ·paz; em· caso. de guerra o exer- activo; •• • -· .· · · · · · ' · ·' . ".- ·' "· : ·v-.~ . 
cito r~cebe a organisaçllo que as necessidades do momeuto . O. aeuado recorda-ao que o projecto· comtlmpla o''Nni~ô 
acoaselha~, ·quaato á collocaçao do-seu pessoal. ·-' . acti'fO ·e o serviço de romva ; o iudividacr •orteido'· pi* _ 

-Ateim harmoiJisam•se todos . 08 interessés, . os ·iateresses seia-anaoa ao serviço : acli'fo' e' &re8 Jia: reaena/iomiâtii · 
sociaes com o· iateresae militar, .aem detrimeato do. 8erv.iço em caso extraordiaario, isto é,· ilo caso de gaerra·:e:ilirílá 
publico: 'c • • • • · • .. . · · ou i atera a. é ~ue . o moamo ~~di'fida_o 'fOlia. ao IOI'Yi~o 'das 

.llfaa o aobre miolstro da guerra desfigurou· a. emenda, armas. · · · · · · , · . . · ' · _. 
c~mo_se:eu·.p!etendesse-crear e:a.ercilos proviociaes, exer- . O .. iadlvi_duo.· compleü.ado o ~ea, tempo de 11rviço ~clivo 
c1tos do . alde1a. ·. • · · · .-. , · . · · alo llca 1a1e1rameote desC)brlga_do,. coat'!rml .o ,, pr.o.- · 

.Este:nsto;lmperio, dividido em quatro·circamscripções, jee&_o. Hiaha el!leada -~ _qae·dispGe_ 'l_ Re•peita~to.)• djl.:.' 
conforme ·as necessidades do aerviço, haveudo em cadi ama_ pos1ções do ~roJecto, d1z : cS!_al'fO o cuo do. guerra ia~aa 
dellas_ am·cbefei qa~. será·um. marechal de campo. oa·.am !ID externa, 1sto é, sal'f~ o.caso· que pelo projecto,• impli:
tell~ate..:geaeral, do póde prejudicar a diaciplioa e a eo-. cilamet.le, estáresalvado.» O aohre.miaietro,di .. o: c~Nio; 

· lidez das tropas, ao·coalrarii, deve· melboral•as ·porque, iadepeadeute de qualquer pretexto,.» 'i1to· é,:querémo••qao o 
ddeilo, baverá·,coac~at~açllo de ro·rças qu~ boje. estA~ dis• lodjvid~~:&euhi, · ~aixa imai!diàtallieolé ,,aiada 'no ~o .. d~ 
persaa,pelas tO prot~nc•as do· Imperio;. razeudo serv1ço d11 guerra 1~terna 011 exteraa I . O que. aós· e•llbele.ce•o• ,d, 
policia'e "de destacamento. . um modo· expres~o é _ qae qu~qa.e.r. praça q~e.:~Ddl::_sea - · 

·Nilo vejo,· .aem o nobre miai;lro o demoaslroa, como a tempo .. de s~rvi.ç~ actiYD, alo qaoreado coatratâr.:O,_i; 
rorça:nparlida em 4 grandes divisõas, campreheadeôdo te!.ha ·a compe_teate lic~aça o:ã elcâaa'do.eer~içõ, deti'cr.O . 
as tres armas, sob o commaado de um chefe, perde a sua de uma mez lmporternelmeato, nlvo o caso de guerra • 

· homogeaei'dade; · · .- · - · .. _ . .. ~. · · : · iate rua ou externa, ~;que está previsto ao art; .{!··§: i 0 , 

· ' .Mas: o· nobre ministro,, como di~ia, desllguro11 a.emeo- em que declara-se que os iudiYidaoa que te•"' p•~<d,oi<l• 
da com·a mal cabida desigaaçli:o de éxercito& proviaciaes' s~u tempo_ de servi~·- ae11vo s~··!~da- obrigâllol ·a nr-:
Nilo:os quero; ·ao.contrario,· o meu aifdilivo coasagra 11m v1r· em .·cucumstaacJaa extraord1aanat; ficam Da' r110na 
priocipio mais· «overoameotal, quercrcoaceolrar as forças dii!IDie tre1 auoos o alto de profenacia chlmadonc. UID 

· em·. 4-poatos d1fl'urentes,·. alo .. as .. quero 'destimi!)adas,· de .se terillcarem aqaella.-cir~amataaciaa; '.por~olo~:dl~ 
como.eslilo, pelas proviociaa,. fazeudo serviço de destaca- eu:. salvo o caa~ d~ gaerra:Inleroa ou exleraa;_~u·JadJ:o 
·meatos'' e.seniço policial; uiiocfallo lios corpos· .ll.xos; '· ea viduo terá ~~~~ ba1xa lmpreteri'f~lmeule de~trca, de um me1; 
tabeleco i :grandes clrcumscripciJes; trato de.· coaceotrar O uobre · m101etro, quereado·.ma11 do. que 1880i, alo>qaer o 
abi a Corça das Ires armas .em 11ma reg,iiio mais apropriada que dispiia a let E' um preceito da- lei; cuja,e:aei:uçl~:·• 

· •aos. individaos de cada.districto, quanto. ao clima •. Se o emend" acautela,- como llca demonstrado ·com··a'mator 
. ·nobre ministro prevaleceu-se dos priocipios. de·hamanida· nideacia •... · . ·. • ---~·.·~·.<<1 · 

de1 :esses p~iucipioa·ped_e~ c que os indivíduos sirvam.haa- o Sa; Jul'liiusJu (miriiltro da guma} :~Nio;,6:, :;:' < ' .. 
,queiJa· reg1ã_o, qae é mais adoptada ·ao seu or~a.nlsmo; · · . .. .- ._;_

0
· : ··• · · ·. · • · · · '''c-

·ndo.estlto mais : perto·d48 recursoa·de suas· famd1as; as. O Sa. Pu•N-'6~.\· . h! sea~ons,. 6 negar a luz. . 
considera~ões de hum&oidade coo~ piram para adoptar-se · O Sa. JUI'IQUBIIIA (ml1ddro ,da-gu11rra)':-O chamàmento 
'a idéa~.de districtos· militares, que constilae, ao, mesmo· da reserva 6 11m proco11o, o entlo alo é a coaliaaa~lo 

. ·lempo, um ·incentivo poderoso para acquisição . de voli!D- do serviço activo. · · · · · · "·' · . .. - · 
.tari~s! accresceado q~e alto .prrjad!c• de modo algum ·~ 0 sa:,PAa.m.ou.\ :---Enlllo · quer. q~e seja li~~;ci~do; 
mob_Ihdade. do exercito, porquanto Já vee~ ~s . corpos o r vá para a resen~, ausento-se, o ~~ depois Hja cliamaílo ?I 
g.aDisados, CO~ ~utro _ ~specto,. com mais diSCipboa' . . A, Jei diz cJaram'eale ; é obrigado a àertir

1
. DO. calo . qáe · 

· O aobre m1o1st~o, Invertendo os termos e 0 aeatl_do da já mencionei ; eo~relaate o oohre .l!lhiistro,, ciomhatéado 
emenda,_ procurou combater-D!e, mas nlio conseguiu. ~ esta mesma. disposiçlto aa . i• di•cnsslto,_ impugaoa.-a· 
mesl!lo . ~couleceu-lhe a re~peilo da_ em~uda qne .. o11'erecl p~r outras ra&õea,. pelos iocounnientei ·que. dah( podiam 
_Pr~v1de~c!ando s~b~e .o modo ~rat:c.o de e11'ectaar-se 

8 
a vir, por ol_o esta~ o go~erao ap~a~elha.do para: pr~eaclíer 

ba1xa, o que tell! ;d~rello · toda lndmdao . que ~caba 8 0 e asas rallaa 1mmed1atameute. se· naqaella occ'uillo :s. Et. 
· tempo; O nobre m1n1stro quer que sa dé Jmmedlatame~te achava curto u prazo fatal como tpàrece-lb. . ·s·· ·~. de.-
. e ·allo··deatro' de· um. mez, sob sançilo peaal, como d1s- 'ad 'li . . • 1 a ~r~ .. ·c 
: põe a · mioba emenda,· salvando o caso de guerra : sal- mas•. 0 

. · · . ., ;.,. 

·vando o caso de·guorra, ailo,. disse .o nobre ministro, im- O 811. 1ul'IQO&lll4 (minulro da. guerra)·:--.\ reaerfl 
!UO~Íil~&mente1 independente de ~aal1aer pretexto, 0 _nobre virá por SUa 'fll%1 sesu~do ~.ell processo~: .: · · ' · .. 
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_ O Sa •. PuA!'f.lOUÁ:.,-Parllce-me que tenho -aniHciente
melite jueUiicJdo AS emendas que Coram impngnadu. , . 
. O nobre ministro. aceitou as que ae referem ao ar I. t • 

§:.to a. t reatriclivas da exoneração . por dinheiro, ao 
ai&. i• rela I inmente á idade de t 8 ano os completos, ao 
art. 3• § 6• limitando. o sorteio, a do art• li• como con
seqnencia_ desta; . lambem mereceu benenlo acolhimento 
de S •. Ex._·.a .aJ&ima a respeito _da reforma com soldo por 
iateiro_ .. e remuneração ·de 1:0001 aos voluntarios ou 
aoa de•igoàdoa que tivérem comparecido em de!ido tempo. 
·. -~_.hora éstA ·quasi a dar, entretanto ha no me~ discurso 
uma parte que interesaa muito á _nobre C!)minissllo ; 
SS. E Exs.· hilo de desrj ar que eu diga alguma cousa para 
corrigirem-se_- essas antinomias, essas incongruencias que 
annallam !ID prejudicam. o sentido da lei, e .alguns defeitos 
de redàcção que seguramente escaparam. Verei· ae ha 
tempo para iuo. · 

No · a. 4<> do art. 1 • noto um defeito de redacçilo. « O 
irmilo' que aervir de amparo e alimentar a irml aolteir_a 
honesta, ou viuva que viver em suà companhia, ou orphiioa 
menores de .18 aanos a quem alimen le e eduque • Esta 

- redacçlo precisa ser emead_ada,_ ~o contrario teremos- o 
· irmilo que servir de amparo e altmentar a orphãos meoo

. rea -de 18 IODOS a quem alimente e eduque. Nilo é ama 
~asara_ que !a'}O á commissiio, é uma observação amiga
vai ; iuo podia escapar, mas não deve ficar. 
, 4gora o o. 6 do mesmo _arl. t.• rcO viuvo que tiver 
filho legitimo ou legllimado .que alimente e eduque. » E>ta 
• disposição Iam aua origem no projecto da commissilo de 
exame da legislaçil:o militar,. ao arl. 2° § 6° á pag .. 22 ; 
d,.Jii 6 que foi transplaolada esta di~posição. Mas devo 
Ílotar .que a palavra legitimado póde trazer . duvidas, 
ta.nto.mais quanto no arl. jo_ § 2•, oo art. li" as. 1•, 2• 

I" 
. ,,· ,'I·' f ,, 

....• ·;'.>"";:·~.":f·;"'í·.''· 

1':.'' ' ···~'· 

,: .. ·:·;·,~:-~: 
'< • • '~~·.'~ . . I • .·U:I"f~: ~··;.~·~~;~",.; ··; . . 'l,!.;, ·. ~~ ~, 

• . ·.<·:~-:- :·;.., ... ,..-:·-r .. ::·· .. -~r.·:· .. · .·,_, __ .:··":· .· . . . .- . 
:ma~rlmo~~o· poder~o::l~~~•,s:;#J~s;::NPIJf!'~• ad,tilterinos, .. · 
:"aJaceat.aoa.os,, o~~~D,!"~-~~-:~.i,~~ra!tl•·V'eJam · ~·· n~bl'llll 
,1eoadores quantas/du•tdas:•poaem:pro.,lr.deala dllposrçito,· 
laoto mais quanto,· quêrenao' exprimir~aeCa .mesma. idéa, 
usa-se de termos &echnicos,_que exprimem relaÇões diver
sap, em outros artigos do'projecto. Estou Callando perante 
uma camara que reune as maio'rea illustraçiies do pail ; 
os juriscoosolt_os que me ouvem digam ·se posso ser de.:.. 
movido pelo aparte do nobre senador pela província do_ 
Ceará, embora respeite os aeus conhecimentos. A qúelltio 
não é lilo ~imples que possa-ser· decidida de' leve, sem vllr 
a lei, sem alguma· refi exilo mais. · ·. . , · . · _ 

Veja o nobre senador 'que pela Ord._Jiv,'~•tit. 35 § 12 
torna-se duvidoso o alcance e o seaiido d_i!sla disposicilo, 
em tista das opiniires encontradas. qlie·ha sobre a Jegili
maçiio dos filhos· por subsequente matrimonio. 

·Legitimam ·•• todos os filhos iodi lioctàménte ? Os 
termos em que .se acha concebida a Ord. citada ibi, com
tanto que· este filho fosse tal, que ~õiu direito podesse ser 
legitimado por seguinte matrimonio, dão a entender que 
nem lodos os filhos legitimam-se por suhsequeot~ m~&ri
monio·, conforme o direitó. Mas, a que'direito refere-se esta 
Ord:? Será o direito romano ou o -direito caoonico ? .Sendo 
o direito canonic.o, deve este ser entendido com' à' senle_nça 
dos canooi~ta.s, · como Córa propalada por Bobemero, maia 
ampla qoe â de Benediclo XIV;. e como querem alguns -
dos mais abalisados juriscoosultos, entre elles MeUo F:reire, · 
Coelho da Rocha, Liz Teixéira e Borges Carneiro,? Estes 
entendem que o màlrimooio subsequente, .validámeotii' coo- . 
trahi_do, faz desapparecer toda a maciihL antecedente. e 
legitima o filho, qualquer que seja o iinpedimeritô qúe:fcír
veotura tivesse' havido entre seus .progeoilores;:p'or_:rirtude 
da cl~usula . da . dispensa pootificis- prolejn'aiilci'ptam, si 
qua 11t, et IUicipicndam ea:i11ds legitimam descerilimus.-
Da. oulrà. camara veio, ha pouco um1úesolôÇito interpre-
l~liva desta Ord.. • ' · : · · · 

o s'a. NuNES ~ONÇlLVES :-Apoiado.:": . 

- e 3°, bem como em alguns ou Ireis artigos· o lo .·ae os a. do 
mesmo termo. Ora, não é isso iadiftereole. Aqui se diz 
tilb~ IPgitimo oa legitimado, 'nas outras disposições a que 
acabo 'de referir-me se diz filho legi•imo, em outras ~e 
diz filho ; eatretaolo mo parece· que o projecto quer ex· 
primir sempre a mesma:idéa, mas usa de termos que leem, 
na sciencia lo direi lo,. uma sigoillcação diversa _qne esta
.belecem relações jurid(cas diiTerentes, e suppoem disposi
~ões lambem muito diversas. 

o. Sa._ P.&RAIIA.OU.&' :--. • . . e a commissllo de JeglsÍá
ç~o Ji. deu um lnmioiso parecer em cootrariu á iolelligen- . 
era que se pretende .tlrmar. • 

O Sa. lAGUAIIIBE :.;_Esse artigo i o ter pretará os outros. 
_O Sa .. PUANAau.t:-Saoto Deus I . como quer justificar 

isso. o_ nobre senador 'l S. Ex. ha d_e comprebender que 
estou fazendo ilm seniço de amigo qu~ildo apoolo essas 
incoh'erencias Oagraoles· que tendimí ·a prejudicar o stn
tido da lei. Diz o nobre senador que essa dispo-sição' ser
virá para conbecer-se o sentido de outras, Jogo a duvida e 
procedente. Mas, quaes sil:o os filhos legitimados? 

O Sa.lAGUAillBE':-Os que se·Jegilimam por snhse:.. 
quente matrimonio. · 

O SR. PARANAGUÁ :- Serão só oquelles que se Jrgiti
mam por subsequente matrimonio? Serilo aquelles que se 
perfilbam, que se reconhecem por escriptara publica ou por 
outros meios admillidos em direito, como antigamente se 
razia, per re.criptmn prindpir '! 

O SR. Nuuco :-E'. lerda de. 
. . ' o Sft. PAUNAOUÁ ; - r.egilimados por subsequente 

. O SR. 'vrsco!{DB DE ABABTÉ.: -Apoiado. 

O Sa,. PARANAGDÁ :- E para ·que b~vemos de, asar na 
lei de uma expressil:o qne vae suscitar duvidas na pratica, 
priacipal!!lenle,_ sendo combinada. com outras disposições 
do mesm'l projecto ? . . 

O SR. ZlclRru':-Podeodo-se usar·de uma palavra só. 
O SR. PARAIUGUÁ :-Aqui ~ão filhos legítimos e legi

timados, .adiante trata tó de legitimo&, e em outro Jogar 
se diz filhos, simplesm_eote, sem .se declarar a sua quali
dad6. A expressilo deve ssr a mesma ; nilo é iodeiTerentes, 
são. lermos tecbnicos, que exprimem idéa1, u a estas idéas 
estilo ligados direi los, e por· Consequencia Dilo Ó licito ao 
nobre seolldor pelo Ceará usar de termos que na' pratica 
bão de ser causa de muitas duvidàs, eni prejuízos dos di
reitos do cidadão. Faço.um serviço de amigo, e estou que 
" nobre commissilo restabelecerá a harmonia necessaria 
entre as diiT6rentes disposiçires deste projecto. Além de 
ontras re6ro-me ao art. 4• §. 2•, art. IS•, os. t•, 2• e 3• • 
Naquolle faz-se mençll:o especial de fllhos Je~:ilimos, 11nica-

.. ~· ·,_ 

,., 
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in~_nfii;tóiiste aci~~i~.(6! ê:;~~#~m.~eráJ.; ·~íítretanto. < .. · >Entllo:ãpresentei ama ·emeoda;·qa8'.foiJ a'pprovada(con'
o''P~n~aDieil~o< :do.\Jegl.~Jail~(~~~~p_lfd_e;:!eT.f~.·: ~~~~~:ré,la!r,:os. .cebida ·no.r 11eg:uintes~termos : •·• : "~··' ,, · '"!' :,; . '~ '7 • >' .: ·v 
filhOs .. ,legitimados· que •. •por:; 'e•.te~:~rhgo ;sJio ·:•favorecidos,· : .• ,.; « Com tanto •que · nilo tenha elle.aJdo :capturado,por•falta _ 
nerii'''tão "'poucó''contemplàr'' ·eni'pé de' igunldade'os · filhos· de comparecimento a: que:fosse- obrigado: em c, virtude'rdo· 
natifl'aes' dê qüalqtienspecie ·que s~jam: E~; ·pois, evidente ftorteio.• Esta clausula, ha .·de Jemblar-se_o·oobrermllli&lr•;· 
a>nece;.sidade 'de d.!lfinir melhor, e de harmonisar seme-· foi de envolta com outras apresentadascpor,·Jiliml:-eui'!uma. 
]h antes :di~ posições. emenda relativa á e:a:f:neracilo pecuniaria~· :<:· .. · .. :. :· ; '· · 

':Como esta .ba outras. A comoiis~ão que·encarregoa-se O · _ríobre _ministro,. abundando nas r~iõ~s jilsti~~átivae-
da su'stenia~fio ·do projecto ha de receb.er _esta~ amiga veis ~~~ mtn~a- emenda; a_ch~u~a razoaveJ,. d~ssê;que·.ee.ria'.~~·, 
observaçõe~ e pôr em harmonia o sen trabalho. Vejamos· 1mmorahdade que o Jndmduo, substrahJ~do~~e;:ao:~~~-IÇO; 

.ainda' o ·art; 1• § 1• n. so; necon1Íe9a a nobre commis~ão' sendo .afinal capt~rado, ,po_desse . com diDheJ~~ e:r~"m::se!' ' 
à necessidade. de uma emenda: que se ha de fazer (lendo):· que est.e·favor de.vJa aproveitar a outros, que ,nllo:-1'_!1.1:'!~::" 
. . ., ·. . . ' · . . · . . fractar•os. Passou a emenda, mas· o que·se ·JeZ·JIA redi!C7 
:.:«-:§J.• São Isentos do ~erv1ço do. exerctto.e armada, çilo ?, Por descuido,: sem dúvida, foi a emenda ,·collcícada 

no_;~empo_ de paz e g~er~a: 8~ _ns praças.dos corpos cotn.relàçao ao .individuo que •se isenta, porquejéin~uo" . 
.. pohmaes da côrte e pr~vmmas eng~Jadaa ·por seis ao nos exercito. algum irmiio. com praca, eu que 'tem. algum 
. pelo m~nos,. ou que LJvere~ serVJdo nesses corpos opor irmfi.o que se invalidou no servÍ9o -do exercito. •E~, ·pois; 

qualqu
9
e •. tempo, ~om a . obrtgaç/Io de ~ue trata o § ,-2 do man1Cesto que est~ clausula" está .mal collocada, ha·. de. se~ 

art. ,{ · ,. A ob~Jgaçfio de que. se trõlta é de se_r.vrço em transplantada para. Jogai' propno, afim de que, com •as 
tempo,, de gue~ra. · . clausulas reproduzidas em .outra emenda, regule eoilvé;. 
· · ·Es{a·:dispoeição, no· Jogar· em ·que ·se· ac'ha cóllocada;- DJentem·ente a ma.teri& ·da isen~ão pecuninria; Isto-'. Dl8' 
ficá.• iwn·óllada pcir·outr.as, em que se isenta- do se~viço·da parece.da.- maior evidencia, mesmo porque .onde eslá· 'ÍIIo 
guerra a todos ·os 'que .se acham .contemplados no art. 1 o satisfaz á cousa alguma: · •. . 

. §''fo; ·Orá, ··se pela collocnção lia uma ·classe dO iridivi- .. Coa:o trato desle paragrapho·e n. 2~ devó o chamar, a. 
'díios debãixo desta· disposigilo concernente ao tempo·de attenção da nobre commissilo de marinha e guerra,:e·tam;o 
pàz'· o d~ guerra, a qual todavia tem. obrigaçiio de servir bem a do nobre senador, membro da' ·Commissifo de re'
em ,tempo da'guma,. já se vô. que a disposição s·ubse- dacç.'ío·(o Sr . .marquez -de Sapucaby), que está pre•en~, 
quéiiíe; mandandó riscar do, alistamento os indivíduos· q.ue · para e~te'parngrapbo. Diz 'elle assim: ··E' i.selitó em-tempo_ 
provarem qualquer ·daquellas isençõss sem distiocçilo ai- de paz_ o que tiver irmão em ·serviço elf'eclivo do.exercito· 
gume~,· a nau !la à obrigação qae n emenda. do paragrapho ou armada, ou que houver perecido ••• , Ora, o que houver 
consigna. · · · · · perecido isento está. (Ri1adas} . · · ·· ' . 

. ~-o. SR. N.umcõ·:..,...E' verdade. - O S11. MENDES DE-A.t~rEJn.l. :~Ha grande necessidade 'de 
nomear"se,uma commissão· especial para rever o projêcto._ 

O Sn.· PARANAGUÁ :-Isto ó evidente. Remetto,.portanio 
á nobre co'mmi~~ilo, com vista, o art. 2°.§ 9°,.art. 4° 
§' 2° 'lia 2• parte, e tambem o art. Õ0, que diz assim ••• 
O tempo urge; nilo poJel'ei. lêr ao sena·do todos Cdtes 
artigo~, .cujas disposições, alia~, silo muito conhecidas por 
tódôs que· teem estudado o proJecto. . · . , 
. 'Vrjà' à sennda: " .Ar!. 2'0 § 9°. A junta revisora, 
reconhecendo que qualquer dos io~ividuo.s r.listados tem 
provado alguma das isençues do § 1° do a.rt. 1°, o elimi· 
na rã do.- :aJistameoto. " -E' logo eliminado, e por conse
quencia. fica i!cnto do todo o serviço, de .paz e de guerra. 
' Adian-te se diz a mesma. cousa ; chamam-se todos ós 
alistados que escapara.n do sorteio, para o contingente. 
ànnunl, os isento8 cm tempo do· pat, os dispensados con
llicionillmonte ; . o fXceptaam-se expressamente aquelles 

. lJUO · tiverem, adquirido ness6 intervallo nlgumll das isee
.cões do art. 1°. § 1°, sorn distinccilo alguma, donde 
êonclue':so que ficilm exonerados do ·serviço do exercito, 
em cirçumstaocias oxtraordinaria~, aqqelles que se acham 
na. ca.tegorja do paragrnpbo a que a !ludo, n. 8 ! Temos 
aqu.i o sim ui esse el110n esse: estão obrigadus o nilo estão 
~~~ri gados! loto ro,;alta da collocaçfio em que. se acha 
semel_hante ~isposição. · 
. Ha· outro erro de colloc.,ção, que ó manifesto; ha de 
nccessarinmo.llte o trecho a que a Iludo ser trnnsf~rido para 
outro )(lgnr, po~q?e 'como está é um. nbsurdo, nlém de ai~ 
terar :o vencido na 2n diacuR~ito. · • · 

:3• vol, 

' O O • • > • • ' '' • • O • • ~--• • • • ' • : e •, • • ' • 

O 811: PARANAGUÁ·.:- Este artigo .foi traduzido,. creio 
eu, ·'o art. 13 §§ 6° e 7• da-lei franceza-de _21 de Mar.,-
ço de 1832, modrflcada pela.· do 1°. de Fevereiro de .18,8, 
e "do art. 17• §§ 4° e 5° d& lei .de 27 de Julho. de_187i~ 
mas ahi se di~ "Aquelle,e~ijo~irmilo. estiver .com_praça 
no e:a:ercito ou tiver fallocido, será· iseQto. » -Isto está em 
termos; mas da maneira por qúo se -traduzia dá. um ·ahaur- ,. . . 
do. " O que tiver um irmão. em servico elf'ectivo do. e.xer,;. .. 
cito ou ar'!l:idá ou que houver perecido ein' combate •• ·• )J 

E' evidente que houve equivoco; que a .nobre i:ollimissl[o ... 
não pó de dei1a~ de CQrrigir, ofi"dreceudo uma emenda;;· •• · · 

O SR. ZACARI.I.s :- . Parece. · · " 
O Sa. JAauniBE :.- Isto é.do projecto_ dã e11~ar~ ; 

h a de ser corrigido pela commissilo de redacção.. . , .. · 

O Sn. PAnAruau.í. :-São emendas de 'redaccilo, mas 
ne~ por ser uma. pequena falta devemos deixar de· notal•a; 
muitas vezes, os autores de _uma obra, aliás, de mereci
mento, lêem dire.ito aquilo que está torto; a nossa ima
gina~iio apresenta-nos a verdade, mas o que está -escrlpto 
ó cousa dill'eronto. O mesmo póde acontecer- na .. redaccllo· .• 
não ee attendondo a ella "como couvem, podelil'·pÂà8a~· 
absurdos como este. Releve-me; pois, a nobre~·comuilss![o' 
qae eu chame n nttenctlo do nobre· senàdor meinbro~da 
commissito de redacção; que Sll acha presente, e ·que natu.o 
rnlmento ba de entender-se com os !Íobres senadores mem
bros d11 commi!!ilo de mnrinhtL o guerra; · · · . 
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Hà muitas iacoograenciae neste e em outros~ artigos do incumbido a execuçlo deste ~erviço .'/· Portanto, alo 6 de· 
maia toda a miaba hi'elateucia aobruste auumpto. · - projecto. Estou abasaodo da paclencta·· do. aenado .(não 

apoiado1), lã se foi a hora, ma~ ainda tenho ·alguma couaa 
a dizer a este respeito, e a ·nobre commiss!o, a que_m 
estou preetando um serviço, talvez deseje ouvir-me sobre 
o assumpto.. -

O 811. lAGU.&RtJE : -f!om muito gosto. 

O Sa. P.tR.lN.lGUÁ :-Se V. Ex. me podesse continuar 
com a pala,vra amanhã, eu prometteria desde já ser o mais 
brne possível e fallar· UJJicamente sobre a mataria e no 
interesse do projecto. O que eu qnizera era alio perder a 
segunlla Tez de (aliar, porque podem ser contestadu as 

. observaçõea que tenho. leito hoje, e assim ea · ficaria 
désariJiado, quando estou ajudando a nobre com missão. 

O Sa. JuNQtlBIII.l {ministro da guerra) :-0 nobre 
atmador porque não formula uma eme:~da a ·esta: dis
posição? 

_ o S11. PAaA.tWIUÁ :-Isso ag9ra é da competeneia d~ 
nobre commissão, e ella nilo póde deiJar de fazei-o · á 
vista da demonstraçlo, estou bem persuadido. 

O SR. Z.tcAIIIAs :-Nós legislami!B só. para oa vivo.s e· a 
lei legisla até para os defuntos. . . 

o SR. PAIIANÃGUÁ :-A confusão lli3Ce du diapoaiciJes 
do projecto, combinadas entre si, maxime de parte ·das 
emendas adoptadas na !• discussão. · · · . ·. . 

Ora bem; asão isentos do referido ae,iço em tempo 
de paz (assim dispõe o § 2•) o qu_e pagar à contri~uicito 
pecuniaria que rôr marcada em lei; mas o que por êase 
meio fôr exoneratlo fica lambem livre do serviço .em tempo 
de guerra.» Eis aqui .a confusão. _Tambem aquel!~a_q·ue 
fizerem parte da tripolação de um navio nacional, e!llqu.anto 
nelle se conserv' rem, ficam isentos do senico dei .. éxercito . 
em tempo de paz e de guerra; entrelanLO ~o;.'!;pa~i-grapbo.· 
trata somente.das isenções relativas ao tempo~de:paz •. ' ·. 

No projecto votaram-se incongrueacias, á primeira· 
vista, que nil:o a'ei mesmo como se possam j ustlflcar. 
Temos no art. 1 o ·as iaenções absolutas, em tempo de paz 

·e de guerra; as isenções em tempo de paz e as dispensas 
que elo isenções condicionaes. Ora, sob a epigraphe-os 
qu.e aão isentos em tempo de paz e de guerra- acham-se 
de ·envolta individueis que alio ficam isentos em ·caso .de 
guerra ! • • • Diz o § to : •São isento~ em tempo de paz 
e de gilerra os seguintés; » mas entre estes vem uma ca
tegoria que nã'o fiica isenta em tempo de guerra, o que· 
dá em resultado ama incongruencia que não pó de déixar. 
de ser con~iderada pela nobre commissllo, porque preju
dica o sentido ·da· lei. Temos as praças ·de policia, por 
exemplo, que estão contempladas neste paragrapho, entre
tanto que de taea isenções absolutas não gosam. 

Agora quanto ás isenções relativas no tempo de paz; 
njamos, logo a primeira é de uma categaria cujos in
dividues ficam isentos em tempo de paz e de guerra, que 
goaam conseguintemente de isenção absoluta I . . Consta 
este paragrapbo de Ires numeros, dos qnaes dous teem 

. . .. ;'" ·: .~7~:::;~:/ -~:.~ ,. '·. ·~ 
O Sn. JA.GUA.IIIBE:-Mas 'oito da armada~ .f.;: .. ;::.~ .. ·: ·-• 
O Sa. PuÃNAau.í.. :-Não quero ~bu~~tp~r:~~kte~po. · . ' 

da paciencia do senado, (não op!lià_dollfj~ paas·am'!O 
minutos além da hora, e a nobre .~oaiDiisslo fez-me o 
favor de prestar sua attençil:o. 'E: .JÍ~rs/aiguma cousa 
mais que eu teubo a dizer neste sel\:tim~Íitf); porque outras 
in_coberencias txistem, quando. m~?ciruber, )da seruuda ·
vez, a palavra, completarei e81a' :Parte ·do. meu. discurso ; 
e, concloíndo, resta-me a satisfa,cção: de. hner demons
trado, mais uma vez, á nobre. commissão e ao senádo · iaeuç!Io em tempo· de _paz li de guerra, entretanto que o 

paragrapho é só relativo · áquelles que te em isen~ão em 
tempo de paz _! I •.•• 

·o 811. z,cAaus:-Está tudo atrapÃihado. 

. ·o Sn. · PA.RANA.ui: - ..• o que obriga. a .cqnsignar 
variai disposições fazendo excepção de excépções, o qne, 
seguramente, . não deixa de prejudicar a belleza e o sen-

que entro neste debate desprevenido;. ·e com desejos .éin- · 
seros de que. desta casa saia orila ·lei que seja ulil ao 
paiz, uma lei que, attendendo ã ··aecessidàde do servico 
militar, resguarde os altos interesses do paiz, .os· interesaês 
religiosos, industriaes, scientificos e litterarios (•poiados) 1 
uma lei que in.pondo,. como esta impõe encargos til:o 
pesados á massa geral da população, n~o seja ·sophismada 

tido da lei. . 
· Depois de 3• discussão, as nobres commissões que teem 

estudado .a, materia podem, com ô accordo da nobre com· 
missão de redacção, dar uma outra feição . ao projecto,· 
tornai-o mais harmonico, mais intellegivel, mais pratico e 
tanto mais, senhores, quando esta lei lem de ser executada 
na vasta exteÕ!ão deste Jmperio por iodividuos que nllo 
dispoem de muitos conhecimentos, de habilitações que f6ra 
para desejar-se. 

na pratica, e que ·algum· dia se ·possa dizer, como Lord 
Palmerston, a respeito da deEgraçada· Polonia • que· no 
Jrasil a.conscripçllo é equivalente';\ proscripção • .; {Apoia-
doi; muito bem I muito bem.) .. · · _· 

Ficou adia~a pela hora. 

. o Sn. I'RESIDENTB deu a ordem do dia para 12: 

t • parti, até á 1 hora. - 3• discussão da proposiçlio 
o. i 7 do corrente ano o sobre licença a (.ui% Carlos Pe
reira de Castro. 

O SR. MENDES DE, Ar.liiEID4 :-~las espere pelo regula- 2• dita da proposição n. 72 de 18Gi, transferencia da 
mento, que abi virá aperfeiço~r a obra. faculdade de direito do Recife. 

·•· 2• dita do projecto, fixando ": for~a naval para 187 r; 
.O Sn. PuANAOtJÁ: - O nosso. pessoal niio é dos mais a t 876. · 

habilitados, e se damos tratos á intelligencin para poder . . . 
comprehender o alcance de algumas deslàs di~posições, 0 2• pari~, d t hora ou antes.-3• d1scussllo do proJecto 
gue não acontecerá naa diffor'totes loc!llidades, nas fregue- sobre recrutamento. . . 
zia~,. com rel11~ão aos individues a quem pelo projecto é, Levnnton-se n sessão ás tl horas e !i. minutos da tardo. 

i 
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_ FOIÇA·NUÂL 

EM 7. DE AGOSTO DE 1874 

.- ·· ··'pftKSIDI!IICI.l ·DO Sft, -VISCONDE. DE C.UJAUGJIIE .. · 

Prosegoio a 2• diacossA:o 'dó projeéto de· :lei, fixando a · 
· força naval para o anuo Jinanceiro dà 187ã ~ 1876, no 
art. 1•. 

; ,' ' 

SumDÍario.- ixPJiliENTB.- OaDBlll Do DIA.- Li· 
:• 'cenÇa' • .::.-TraneCereócia da raculdade de direito do Re:. 
-' cire;:..::.Forcanani . .;..;.Discurso do Sr. Ribeiro da Luz. 

-Recrutainento.-Emeod& do Sr.' Paranaguii.-'-Dis-

O Sr. Ribeiro da Lur~~ (mini&tro da marinha}:· 
.:...rnsisto na opinião por mim maniCestada, quando Callei a 
ollima vez, a respeito das emendas apresentadas pelo~:hoil- _ 
rados. senadores pela provincia da Bahia .relatitamente' i . 
pensão para os invalidos e ii conversão do ·externato -da· ' ~u~so ·,do Sr:. Jaguaribe. 

A.!s 11 horas da m'anhiÍ: o Sr.-vice-presideilte occnpo:u 
a_ cadeira da .presideocia, visto n!io achar-se presente o sr. presidi!Dte. · · . · · · · 

marinha em internato. · 
· Nlio posso prestar o meu .voto, repito, a~essas 'emendas; 
Se os nobres senadores as oferecerem em projecto,_ eu 
lhes prestarei o meu voto e apoio, visto cooio a doutrina 
das emendas estii consignada não só 110 relatorio que apre
sentei este anoo ao corpo legislativo, como nos anteriores·. 

Fez-se' a chamada e acharam-se presentes trinta Srs. 
senadores a saber : viscc10de do CamaragibP, Almeida e 
A.lbuqu.erque,_ ·Barros Barreto, barão de Mamaoguape, 
visconde de ·Abaetcí, Diniz, Godoy, Paranaguã, visconde 
do Rio Branco, barão de . Camargos, Cbkhqrro, Fernan
des. Braga, Johim, Cunha ·Figueiredo, ·barão do Rio 
Grande; barão de · Maroim, barão de Cotegipe, Souza 
Queiroz, Nunes' Gonçalves, Ucbóã Cavalcanti, Firmioo, 
barão· da Láguoa, Jaguaribe, Ribeiro da Luz, Zacarias, 

·barão -de Pirapama; Antão,· Cruz Machado, marquez de 
S. Vicente e marquez de S~pucahy. 

Comparaeeram depois os Srs. Paes de Mendonça, Si 
nimbú, Sil.veira da Moita, Mendes de ~lmeida, Fernandes da 
,Cunha, duque de Caxias, Saraiva; Junqueira, 9isconde de 
Caravellas, viscoade ·de Souza Franco, e Leitão da Cunha. 
•.Deixaram de comparecer com causa jostificadá os ·srs. 

visconde de Jagusry, conde de Baepeody, Octaviano, Fi
guoi~a de Mello,_ Dias de Carvalho; Nabuco, Pompeu, vis
conde:do Bom Retiro, viscon~e de Muritiba, barão .de Ao
too iDa; e visconde de Nitheroby. 
· Deixaram. de comparecer sem causa participada os Srs. 

Paula. Pessoa, Silveira Lobo-, Teixeira Jonior, Vieira da 
Silva, vuconde de Inhomerim, e visconde de Suossuma. 

·O Si. vicz-PaBsniBNTB abrfu ·a· sessão. 
· Leu-se . a acta da ses!ão antecedente; e~ não havendo 

quem. aobre ella fizesse, observações, den:-se por approvada. 
O Sa. t. o SBCIIBT.uuo deu ~!)ola ·do seguinte 

EXPEDIENTE 

Carta ·do Sr •. visconde de Mnritiba participando que, 
por estar doente, deixava de comparecer boje.-,.Ficou o 
senado inteirado. . . 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

LICIN~.I. 

Passando-se á ordem. do dia, entrou em 3• discussão e 
· roi approvada, para &er dirigida á sanccão imporia!, a 
proposição da camara dos Srs. deputados • n. ~ 7, do cor
rente anno, concedendo licença a Lniz Carlos Pereira de 
Castro. . 

Não concordo, Sr. presidente,· com as tmendas, porque 
seria preciso que a proposta que discutimos. voltasse á ca.;. 
mara dos Srs. deputados, alii- solrresse ainda uma discos-: 
slto e Cossem aquellas. approvadas para subir ii ilancçilo. :: 

;Não _desconfio da maioria .. que naqoella camara te.in · 
apoiado . o governo, como disse o honrado senador pela' 
proviocia da. Bahia. Essa · maioria tem dado. muitas pro-: 
vas de dedicação ao governo, nunca lhe ·.rallou 11_11 YO 
tações de empenho, nas _.votações de confiança: Mas o hon • 
rado senador ha" de recooheeér que, demorada como 88' 
acba a discussão · desta proposta no senado e estando já. 
muito adi~ntad!l a seseão, não poderii passar senão rios 
ultimos dias do corrente mez e assim diffic.il seria· que; vol· . 
!ando a pr_oposta ii camara dos Srs. deputados, onde se · 
acham em discussão importantes e urgentes projectos ·de 
lei, houvesse tempo para, serem alli discutidás e adoptadàs . 
as 'emendas dos nobres ·senadores. O unico motivo,. por.;:, 
tanto, por que não pres.to o meu assentimento âs. emendas· 
doe .nobres senadores, é o que acabo de expor. . 

O honrado senador disse que ea deixava correr., _mà.:- ·~. 
troca os negocies da marinlia, e trouxe para exemplo aole_C 
do recrutamento. · · , . · : . · : · · :· ; .. ". 

Sr. presidente, o mioisterio da marinha· &em Yivéiro's· ·· ·. 
proprios, as. companhias de aprendizes, donde tii'acpriçu ~- · . 
para o corpo de imperiaes marinheiros ; para esse corpo; . 
pois, 'recruta-se por excepção. _ · ,.;· " · 

O recrutamento tem de ~ervir principalmente pllrà..f,·r'-··
necer pr~ças ao batalhão navare.ii marinhagem·e; aendo· 
muito limitado o numero das que se razem precisas'an,o 
nualmente, não vejo inconveniente algum na adopçA:o·dct . 
projecto sobre o recrutamento, que ó antes uma· lei para · 
dar praças ao exercito do que ii marinha: Tenho beui 
fundada esperança de que dentro de' poúco tempo·o mi-'' 
nislerio da marinhiL dispensarii até recrutas para ·o· bata-' 
Jbilo naval, e a marinhagem, visto como as 17 companhias 
que temos, logo que alistarem metade do-numero de· me-· 
nores marcado para cada uma dellas, poderão rornecl!r o · 
pessoa r necessario para o corpo de- imperiaes, balalbllo 
naval e marinhagem. 

.Assim, não vejo motivo algu,!D para que o projecto sobre . 
recrutamento não seja adoptado com a idéa de Coroecer, o 
ministerio da guerra ao da marinha os recrutas :que :forem 
precisos para o sorviço da armada, os quaes; repito,"·, 
nunca poderão ser senão em numero muito diminuto.· . 

Censurou o honrado senador a demissão dada ao capi-· 

TIIANSFIIIBNCIA DA nCULDÃDI DI DUIBJTO DO IIECJFE 

Seguiu-se em 2• discussão e roi rtjeitada a proposicilo 
da mesma camara n. 72, de 186 i, relativa ii transferon"cia 
d.dacoJdade do. direito do Recife. liio-lcucnlo TraJano. ·' . 

'· 
1.' 
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Sr. presidente, já expoz ao senado eis motivos que tiv.e duetria particular em casos espeéiaes, como tenho dadô .. 
para negar licença a esse constractor e Lambem os que me muitas vozes, c -sem abandono do serviço publico, coa .•: 
levaram a. conceder-lhe a demissilo que solicitou. Não cebo eu; mas com prejuizodesto, não. . :. . . ~ · ~ ·· 
contesto o merecimento desse digno constructor; sou o · Mas, accrescentou· o honrado senador, CJUO eu daria ·a·. · 
primeiro a reconhecer suas habilitações o se a merito. Se licença, se não consoltusse a Omnip~tencia · Divina.;:;."'->'. 
tivesse de consultar sómente os sentimentos do meu cora· Sr. presidente, deVP declarar ao honrado sen~~~r ;~~;,_ 
çlío, não lhe teria negado' a licença ; mas,. na s~tnação cm 1 cut.holico c? mo sou, sei cumprir os de!eres qu:~;.mr~ha. 
tjue nos achavamos, estando aa~ente o dtroctor .das con- rehgrão me Impõe. Não. mo te_nho esquoctdo até bo~o:d~-~s~s 
struccões oavaes e tendo de collocar-se oo ostaletro> dous deveres que aprt10d1; s~1 rcspettar c venerar a Omntpotenct_a 
navios, ea não podia conceder semelhante l!ceoça a esse Uivina e prestar-lhe o culto de bom catbolico. Maii)~se
Jnnccionario publico para ir á Europa dirigir a ~onstruc- guro ao nobre . senador que, quando teubo de_- rrat1car 
ção de dous vapores pertencentes a uma companhta. Coo- qualquer act~ CUJa dehbertl~ào pe!!ence-me, assr~·· c~mo, 
cedei-a em taes circumstancia seria um desservtço, por· a responsabilidade do sua exocuçao, uão me· vo~ tnspii'ar 
que privava o arsenal da Córte de um directLr de ·com a Divindade para n•partir cem ella a responsabilidad~ 
experimentada proficiencia, que estava encarregado da de mo.u acto, para lançar-lhe a culpa que devo ser- so 
construcção de dons navios por elle riscados, segundo o minha. A. licença de qutl se trata. . • . 
systema de sua invenção. .. . 
· Entretanto, foi-lhe concedida a ~emissão, e isto den em O Sll. SJLVEmA DA IiloTTA ;-Eu não disse qrie V. Ex. 
resultado ficar o arsenal privado de seus serviços. !\Ias, a havia prome!Lido. . 
Sr .. presidente, neste. caso o governo deu prova de lo a- O Sn. RIBEIRO D.l. Luz (ministro da marinha) ; - .. era
_vavel severidade, porque nã,o vejo vantagens em cons~r-- da competencill do ministro dil marmba; . eu a neguei 
var-se um einpr6gado d~sdc que abandon~ ?lle o sorv1ço como já tinha negado corumissiio cm 1872 por occasião 
quando menos se pódo dispensar suas habrlttações e soa de mandar con•truir na Europa douR transporte~ e o en
p~oficien~ia. E' co~~icção min_ha que, se cu_ tive~so conce~ couraçado Independancia. 
dtdo· a ltconça .sohcttada, havta de ser morto co?sarado .. e Commuoiqu~i, ó verdade, estes factos a meus co_llega~, 

. com todo fundamento,. porque ou. ~ão necessarw:. o_ 01- Jogo que o capitito-teoento Tr11ja_oo pediu soa demissão, e 
rector de construcção naval e sen aJn.da?te para dtrtgrrem 0 fiz para scioocia dos meus colh•gas e p~ra· conhecer a 
os trabalhos relativos á sua especraltdade c nao devem opinião dos mesmos sobro o meu procedimento. Portanto . 
deixar o serviço quando se trata. de construcções.de cer!a vê 0 honrado senador que Omoipotencia Divina oenhtims. 
importancia, ou são desnecessarios e devom ~er despe- parte teve nesta deliberação do ministro da. ·maririba, cuja 
didos. . responsabilidade, inteira· e completa,- tomo· sobro ·mim. · 
.. O nobre senador _por Goyaz declarou que, se eu hou- , " Não teve do governo imperial um pdvilegio o 

vesse.promettido ao capitão tenente Trajano nm premio, capitão-tenente Trajano pela sua invenção, ao passo que 
elle não teria abandonado_ o serviço. . . . . teve do governo inglez "• di~se o honraào s_~nador. • 

Supponho que a qoestao não é d~ dtoherro (rrpotados) ; Não ha procedencia. alguma, Sr .. prestdeato, 'nesta 
faço toda justiça áquelle digno constructor. Se fosse de di- censura. O capitão-tenente Trajaoo nu!ica . requereU.:· no 
nheiro, fique certo o honrado senador ~ue en não lhe iria governo ·imperial privilfgio pelo seu inve,lit(), o o senado 
fazer promessa alguma para que conttnuas.;;u no arsenal. sabe que taes cencos~õos não se faiem . sem que sejam 
O rilinistro oão pódo nor;n deve offerocer a um funccionario requeridas. Requereu, é verdade, ao governo inglez, o 
publico, ·para que conttnue a prestar servrços ao Eotado, este coneedeu-lho o privilegio. Penso que o governo 
senão aquelles. vencimentos, aquellas vantagens que estão brasileiro tambom lh'o concederia, se fosse pedtdo. 
determinadas e!D le!· Se se tratasse de ~m contr_ato, bem Perguntou 0 honrado segador se-eu lb_e concede~ia o 
a questão dD dmhetro_ e de vantagens. vru~!l. mnrt~ a pro- premio desde que verificasse que o seu _ wvento fo1 um 
posito; ~as quando se trata de_ funcc~o~arto pubhco, que grande mtllboramento na arte de construcção naval. 
tem vcnctmento marcado em ler,. o mmrstr~ não póde lhe A com missão incumbida de dar parecer sobre a corveta 

. olferccer mais vantagens .nem maror.es nncrmeot?s do ,que Trajano já apresentou o seu relatorio, que h o o tem· me foi 
aquelles que estão detllrmtoados, mu1to embora StJam mes- enviado da secretaria. · · ' 
quiohos. A mesquinhez dos vencimentos dos em pregados Ainda não 0 examinei; m1d~, se estiver nelle demonstrado 
entre nós ó mal antigo e geral, os ~mpregados pu.blicos que 0 invento do capitão-tenent.e Trajaoo foi um grande 
são todos mal pagos; m~s nem .por tsso pod~m d~txar o aporfei~or.meoto na construcção navlll, um notavel mel~o
~erviço do Estado por met~ de hce~ça, .para trem rncum- ramento para a marinha, hei de solicitar do corpo legr~

blr-Bo de trabalhos de partiCulares, Ideottcos aos seus em- lativo, em occasião competente, a con_cessão de um premto 
pregos. · · · - . · condigno da invenção, uma recompensa corrospondonto ao 

Sr. presidente, não fiz promessa alguma de hcc'!!!a a esse seu merito. , · 
empregado, como di~se o honrado senad.or po~ ~oy11z; o Jlluito embora o Sr. Trajano não seja hoj o empre.ga~o 
q11e houve sem duvtda da parte delle fo1 prectpllação em do arsenal éum cida•lão brasil~iro, e, como tal, tom drrello 
fazer um contrato· pelo· qual se obrigo~ n esta~ dentro ~e a uma re'componaa, a uma prova de reconhecimento por 
certo tempo oa Inglaterra, sem ter obttdo prevtamente h- parte de sou governo. , 
ceuça- para esse fim. 0 s · · - · L . -A iado · 
. Não ó regular. conceder-se licença a um empregado pu- n. nAnAo DA AGUNA · po · . 

blico para que deixe o serviço do Estado o vá trabalhar nà O Sn. RtnEtno DA Luz (ministro da marmha) ;-As ex-
industria- particular ; que so dô licenQa para servir a in· perioucias, a quo so roforiu o nobre tiOnador, da corvo ta 

i. .!Ir.-. 
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Trojano:'no porto desta cidade. Dlio Coram completas j se 
fussein·,; .eq· não teria mandildo. o· navio ao Rio da Pra111 
·afim de .. se poder conhecer todas as suas qualidades nau
_licas;.: .. : : ·. · "' .· 

: Nã.o>o~podià.m ser. completas PSSI\s experiencias, como 
· .. ~6Vjl s~h~r.-;o bnorado ~enador, de•d~ q•Je o navio tinha de 

·.·. n~·,egar.,em;mar manso e calmo, desde que não Linha ven
.. 1os~:ciuiCrar1os. 
.:::.,Tam6um .oito podia snr . de grande irnportancia o em-

. prego!de':carvão de má.qaalídade, com o qual se' encheram 
u!carvoeiras d~slt1 ua~io, ·por occasião do uma das expe-. 
riencivs, como S. Ex. disse. 
,:.\·~·;,,.~_::.: ' . ' . ' 

: ,. Q . Sa. SJLVBJIIA DA lUo.~u : -:- Sem duvida, oCarvão 
infedor. · . 

· O Sn. RIBEIRO DA Luz (1ni11istro da marinha):-Sr. pre
sidente, ouvi fazer-se eM III censura, e não sei se é e !la pre
·cedente; mas observo ao honrado senador que oa macbioa 
da, ·corveta Trajano ha ainda alguns dt-l.itos que de~ 
mandum séria atleoção e exigem trabalhos de arte... · 

. Sa. SrLVBIR4 DA Mo~u: - Sem duv:da. 

O Sn: Rrnsrno DA Luz (ministro da marinha) : - • • 
e o proprro ·constl uctor. d11 macnioa- na loglaterra escreveu 

· ao 1 o macbinist~ da corvet,. Trajano,. faztoorlo-Jbe ver a 
conveuienci;i do se fazerem algumas modifica~ões para que 
clla pudesse- fuocdonar convenientemente. . 

O Sn. SrLVErRA DA MorTA.: - S1m, senhor. 

Goyaz, passo a dar a que di!VO ao· n?bre senad~r pela 
B~llia. • 

S. Ex. ·disse que .eu es~ava ua maré das infelicidades 
pelo que na Eurupa. havia acontecido com um dos trans
portes e o encooracado Independencia. · 

Sr. presidente, ·talvez nenhum mioidro · fosse ·mais 
cauteloso, procurasse rodP.ar-s~ dos aux!l!ares ·mais ha
bilitado~ para fazer acqui~icão deste naVIO para· o ser-· 
vico da nossa armado, tio qÚe o actual mfnistro da· ma
riÓb~r. -

Quando mandei fazer a encommenda del~e e dos .. trans
portes na Europa achavam-se lá· em commJssão. o director 
de construccões navaes do arsenal-da Córle, capitão ·tenente 
Levei ; o director de macbinas, capitão tenente Broconot, e 
o 1° tenente Argollcr Ferrão. . ' ·.. , ·: · ·. 

Confioi o contrato re~pectivo a estes offic1aes, ass1m como 
·a inspecção e lhcalisa9ao dos trabalhos relativos aós Ires 
navios. • 

Entendi-me tambem · com a legação ·brasileira· em 
Londres, rccomruendando . que ioter~iesse 110~ contr~tos 
para· que elles se fizessem da mane1ra a ma1s vantaJoSa· 
para o .Estado. Já vô, pois, o senado que, não só ·a res: 
p11ito dos contratos, como ainda da execução delles;·lomeJ 
todas as providencias; todas as cautelas ao meu alcance. 

Tres profi8sioilaes (porque o 1° tenente Argollo estQdou 
lambrm machinas na Eoropa),·,foram collocados á \es!a da 
execocão aos tr~tbalbos, e parece-me que ·Dito pod1~ ell 
dispor' de melhores e nem de mais aptos e habilitados 
auxiliares. 

· O. 811. RIBEIRO DA Luz- {ministro da marinha) :-E' O primeiro acontecimento foi ·o do incendio do· trans• 
ama macbina do novo sy~tema compouná,. de 11lla e baixa· porte Purus, no estaleiro, quando já ia adiantada ,a· sua 
pressão e que exige muita pericia e cuidado para poder'. construccão,. e a fallencia, que se seg,uio, da. firma con- , . 
Cunccionar regularmente.. . . trutora. Í>abitesnllou algum prejuizo ao Estado por:nllo 
· . Concluiu o honrado se~ador o sau· discurso· pergrin- ter ~ido segura: como devêra sel-o, a primeira presta·çlio 
tando dou~e tinha eo lira.do Credito' para fazer encom- DO valor de f; 5,1 00, ' 
meadas na Epropa no valor do 10.000: OOO!l)OOO. ·Em consequenciã deste descuido, foi•nos preciso ficar 

Na pennltima ·vez que occnpei e att~nçiio do senado, com o·casco do P·urus, e vendei-o. Não produziu a--venda. 
declarei qae as encommendas feitas na Europa impor- a importancia da ~omma adiantada, e dahi ó :prejuizo:.a 
lavam em cerca do 10,000:000!P. Essas eocommendas, que alludi. Quanto ás duas prestações segaras, Coram-nos 
cumpre que o saiba o; nobre senado~,: não Coram Ceitas ·de ,pagas de prompto. . . . · · >· . 
ama só v~z, {oram feitas nos ·exerclc!Qs de ·1872 a 1873, · ·O segundo acontecimento refere-se ao _Jndepen~eltcsa 
e 1873 a 18H,. devendo uma parto· das prestaçõas ser e foi noticiado por teltgrammas que teem Sido publicados 
paga no corrent~ exercício. nos jornaes. Não é um facto inteiramente·novo, se~·exem-

0 primeiro credito por mim aberto para 1872 a 1873 pio, porque muitos navios, ao serem lançados ao mar,· 
foi· cm Novembro de 1872, na auseneia das camaras, teem parado ria ·carreira e adernado, estragando-se. Nilo 
porque tinha sido dissolvida a camara dos Srs. deputados. h a mui lo que em um· dos estaleiros da· Inglaterra,- sendo 
O segundo fui· aberto em princípios deste anno para o Jaocado um navio de guerra ao ruar, de'u se facto seme
exercicio de 1873 a 187 .i. Não fiz as encommendas de lbaote. Mns qud culpa póde caber ao ministro da marinha 
uma ~ó vez. Fiz a~ prrmeiras no exercício de 1872 a 1873, por am facto desta·ord~m, desde que para 'fazerem-se~~ 
as. quHes frouxeram um angruento de despoza tle cercn de contratos e para fi;calisal-os empregou as pessoas ma1s . · 
3,000: OOO!POOO .. As outras no exerci cio de 187.3 a 187 4, compolenles, mais aptas e habilitadas? 
tendo-se pago durante ello alguma~ prestnçõos, e devendo Devo crer que .por parte dos agentes do governo im: 

·as, ultimas ser pagas no corrente oxercicio. ' perial se empregou todo o zt•lo e cuidado para que:oiio SI 
Não h_a razão para estranbar o nobre ser.ador que eu déssem os Cactos alll!didos, especiulmente o desastre do 

abrisse. esses creditas, porq~e e!D occasiito compete o te dei fndependencia; mas elle so deu, assim como se dito muitos 
conhecimento ao corpo legrslallvo dos motivos que live outros accidentes, ·que não está nli Corça humana pre
!lllfll abrir os que se reforem ao primeiro daquellos exer- vioir o acautelar. Não se diga que houve des'cuido da 
cicios, e ainda no re!Qtorio deslo nono os oxpuz igualmente. minha parte, porqoo :eu dt>i todas· as providencias, ro
assim como os que me levaram a abrir os qúo se referem deei- me dos melhores auxiliares de quo podia dispôr. 
ao exercício do t873a 187-i, para as vorbas-Arsenaos Talvez nenhum ministro lenha tomado em oolras occasiõea 
e força naval. · tantas cautelas como foram por mim tomadas, para que 

Dada esta roB(W~Iil ao uobro senador jJu(;~ prQviuda 1Io 0~ navios oncou•moudados preeuchessow as viela~ do íJO-

-. 



Sessãd. em 7· de Agosto 

'fiiTDO imperial e estivessem . em. perteilas, condiçiles para 
s~tiirluer as exigeucias do sérviço da, nossa armada •.• 
os~. BUÃO DE Co'l'EGIPE :-~poiado. 

1872: e- DO 'lll~lmO dia· abriu-se-lhe prafa ál CQÍ'VOéiro'' 
(por ler mais soldo que grumete) e, mandando ·ea' ebàmar -' 
o I o machinieta, lhe recommendel que o tosse guià.ndó "e· 
ensinando; pois o meu deeejo era regenerai-o e devolvel"-o' 

O Si. RIBEIRO D.l Luz (minidr.o da marÚ1l111) :- Sr. ao pa_e em estado de prestar exame· de lliachini~ta:· , ·: 
presidente, vou passar .â queslio Ciroe Lima. . « Infelizmente, o homem era· peior do que ·um ·limpl~s•7· 

O nobre senador pela. província ·da Bahia me obriga a malvado; era. de um· cynismo incrível, e como ·geralmeJitli · 
isto. Leu. S. Ex. uma parle do artigo do ba.rio de. T~ft'é ficou conhecido a bordo do .11/arcilio ·Dias-" úm ladrão; , 
pabJicado no joroaJ Grão Para e eu devo proceder de igual de1.caràdo, na phrase dos marinheiroS. ';' ·< ·~. 
mo de lendo outra parte que se refere ao. foguia&a Cirno " As queixas de furtos começaram a appare·cer · ·e'como '· 
Lima, para que o ~euado possa conhecer quem era a praça nunca mais se descobria o dinheiro, a gente da macbíoa· 
de bordo, que tem sido o objecto do tanta celeuma por 1 achou mais prudente pedir a mo dança do· seu dormitorio. 
causa do castigo que soft'reu (lendo) : . • O carvoeiro perdeu o prestigio do nome. e Denhum· ·. 

« Em Março de 1872 o digno e respeitavel Dr. ·Cirne marinheiro quiz a sua prejudicial amizade·; via-se, pois; 
Lima, então chefe de policia do P&râ, me procurou no isolado e quando se approximava de algum grupo, todos'· 
arsenal de marinha e, em prllsença do distincto ·capitão de eAcondiam o que tinbãin de valor e elle ria-se ou dírigiâ- · 
fragata Carneiro da Rocha, me pediu com o maior empenho lhes algum inaulto em voz baixa.; · · . . 
que désse praça a bordo do Marcilio Dias a seu filho " Em terra provocava os. seus companheiros; que, :ou · 
Franéisco do. Paula Cirne Lima. pelo receio de castigo meu· se briga1sem, ou mesmo res.::.· 

, té Sorprendeu-me tão original,pedido e e~cusei-me com p~itando a força hercnlea do seu . corpo ·vigqiólio ·e_ . 
a ma!or delicadeza, ponderando ao dito Sr. doutor que eu brutal, pois Cirne Lim!l é um· homem de estatura· acima · 
não &iliba Jogar algum conveniente para o seu filho. · . do vuigar e- muito cheio e musculoso; preferiam • apasi~ . 

•Vendo o meu-.proposito de ilão satiefazer o seu desejo, gnai-o, dando-lhe uma parte do que·possniam·, ou· delle 
abriu-se comfgo o honrado, mas infeliz pae, e, referindo-me se afàstavam, deixando-o sempre só. · · · _ . . . 
-qaail~o lh·e havia feito soft'rer esse fil~o degenerado, « Um dia vieram á minha casa em Illanáos·duas ma
lomou•me _as duas mios e repeliu .com vehemencia o. seu Jheres chorosas, qneinndo-se de que na vespera â oonte 
pedido, declarando-me que seu filho era um perdido, um o foguisla. C1rne ( eu o havia promovido depois . de 
incorrigível ; que já estivera com praca no balalhão naval· um anuo de ca·rvoeiro e por falta de fognistae) as ha-via · 
e dahi fôra expulao; que na companhiâ do AmazonaA, onde ameaçado de morte e que por isso ellas, fugindo pelos 
o. arranjara, como pralicaole, ee tinha -visto um comman· fundos. se.refugiaram em casa de uma visioha até que, 

· dante na necessidáde de correi-o com uma ·acha de ltnba, chegando o marido desta, voltaram e depar_àram 'Com os 
_e que _emlim, recolhendo-o desesperado á soa casa, ahi o bahúa abertos e sem nenhum dos objectos de ouro e prata · 
perverso insultava e oft'endia na sua a~sencia ás. proprias que ahi guardavam. . 
irm!e. e madrasta e até aos . indivíduos que vinham .pr.o- a Mandei prendei-o immedialam'ente e, sendo revist.ado · 
cnra).;o ·para alguma queixa policial. . . . pelo immediato, t• tenente TeU José FerrAo, achou este 

.c Rematoll, em6m, dt~clarando que o·rapn acabava de em uma das algibeiras um brinco de ouro,' que por acaso.' 
commeller um furto, cujas consequencias poderiam ser ficara ahí preso e pertencia a uma das mulheres; · · · 

'de s:rancle responsabilidade para· elle pae, _ Yiato como o • Elle então .entregou outras peças que havia occultado; 
praticara em objecto que eatna em d~poailo na secretaria e dod mais objectos reclamados liz.indemnisar as· ditas 
do gabinete de policia. . . . . mulb9rea per prestações deduzidas dos 48~ menaaes ·que 

• Por algum ~empo não soube como ·responder, mas· veacia como foguiata. · · 
afinal lembrei-me de um ultimo argumento e disse ao "·O crime era grave, mas repugnava-me castigai-o com 
Sr. Dr. Cirue que, nio me sendo possível receber a bor-. chibata, em attençiio ao seu dign.o pae; por isso fiz pagar 
do. o moço senão como . praÇa. de carvoeiro ou de gru- ás roubadas e tive~o a ferros apenas tres dias. • · · · 
mete, _ em ambos os casos ficaria elle sujeito ao castigr. Bem; vejamos qual a pena que devia. ser' imposta pelos 
corporal, . e que, sendo dotado de tllo má índole, me artigos de ·guerra a esta ·praça do Marcllio Di1u ·pelo róu-
poría muitas vezes em sérias collisões, porquanto· ou e a bo que havia commettido {l~ndo):. · · 
havia . de abrir com c;lle o precedente perigoso de pro- « Art. 74. Todo aquellt~, qoe roo bar a .quàlquer pess6a;. 
tec~o mal cabida, ou proseguir no meu systema de sendo marinheiro, ou s-rumete o . Jadrllo, será · castigado 
.tratar a todos igualmente· e enliio· iotligir-lbe aa penas com 50 açoutea.pela primeira vez, perdendo· a ração de 
em que incorresse com o seu genio desordeiro e soa vioho por 1 ã dias ; e, reincidindo, e chegando. o valor · 
propensão para o. furto. . do Corto a marco de prata, seni. castigado conforme as leis.» 

«Neste ponto acudiu. S. Ex. com aa seguintes pala- O commandanle do navio, não obstante oa furtos· verj.; 
vras : . ficados a bordo e praticados por esta praça; não o cas:-

" Sr. commaodanle, eu até lhe peço que por qual- tignn.. · . 
quer ronb.o ou atrnimeoto lhe metta a chibata; só assim Vejamos .o que dispõe o artigo 76 doa de guerra so-
po_derá corrigir esse malvado, e até se quer, lhe escreve- bre o furto commettido em terra (l~ndo): 
re1 .uma carta pedindo isto mesmo ; não imagina quem é • Aquelles que forem mandados a terra e roubarem os 
eaJe rapaz I » habitantes dos Jogares, onde ·desembarcarem, serllo cas. 

·o.: .A.hi estão em poucas palo~.vraa descriptos os procedeu- ligados com galés, ou condemna.dos. á morte segundo as 
tes do. innocente Cirne Lima. . .. circomstaocias do caso. " 

ré_V!lio o moço para ~~r4o creio ~ue em ijos de MarfO de Tambem oito foi su bmoltjdo o foguista Cirno f.,ima a 

l 

·~ 

... 
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coaaelbo. pelo roubo !eilo em Manioa. Daqui se vê que o · aervia ao meamo commalidante. Foi esle pruo, proe&
ccimmaadaate hafilo de TeJI'é porlou-ae. com b~nevolencla deram-se ás nece81afila indagaçõe1, mal alo se lhe Jn-
á re1peito de11_a praça do 1ea navio. · . - Oiagia o mail· peqoeao caaligo. . · · · ·· · 

Nilo li1ó isto, Sr. presidente, o qae consta a re1peilo Estava ainda e1le criado. pre1o, -por coalinaitem a P•: 
do fogai&la Cirae Lima, porque, segando se vê do depoi.;. .zar 1obre elle todas as aaspellaa · do roubo, . ·quando ·che- .
.meato de àroa. das testemanbas, . o .imperial marinheiro do goà ao conhecimento ·do commandante que ama ·praça ·c1e 
Mãrcilio . Diat, Antonio Manoel Constantino; já servia bordo tinha em terra procurado alforriar ama mulher ea-: 
aqaelle Cogai11a de carYoeiro. da canhoneira P1dro Affonso, crua mediante a somma de f :1100~ ·e pretendia nadir: 
e no_ porto de1ta cidade .loi castigado com· 100 chibatada• se para a cidade de Belém, deixando o npor. · Procedea,
por .haver furtado óbjectoa:de bordo e tal-os vendido aa do-:1e ás aecenarias iadagaçiles, deaconftoa-ae que: 11il1e.: 
Prainha. . · · · · ·· Jbãate praça fosse Cirne Lima. Foi preso ; · e; ·. perga'!lali-:: 

Vu, pois, o senado, qoai é a tristé .historia deste_ moço do-se-lhe com qae dinheiro pretendia alforrlar aqaella 
que. o commandaale do Man:ilio Diat, cedendo aos pedidos -mulher e como tencionava elle abandonar o: navio e.Jogir 
do. _pae, , o.· chefe de, ·policia Dr. Cirne Lima, deliberou para o Parã, respoaJ)ea de ·maneira iaaolenle ·e ·ia1abor• 
receber a bordo do seu. nnio, · daado-Jbe pra~a de car- di o ada ao commalidante em preseaca da guaraiçloJoi"-: 
TOe iro. . mada; Em consequeacia dilito, o couimaadlote maado·a·o · 

· · Vejamos agora o que diz o commaadaate do AfGrcilio- castigar e elle i te.rceira chibatada declarou ·aer o aator 
Dias .em aní artigo publicado ao . jornal Grão Pará e qae do farto. O commandante au1peadea o castigo; · · 
foi aqui Udo em parte pelei honrado senador pela província Suspendeu o aio porque o e1tinsse castigando para 
da Babia com refereocia ao f•ulo da quantia de t :913JIJ.: obter a confissão do roubo qae se tioha commetlido, pois o 
Diz. o _co.mmandaale (lendo) : · . ' · - · · castigo ti aba Jogar pelo acto de· iasabordiaaçlo qàl! batia 

·c Dias depois tive avi~o de que l!m individuo de bordo praticado qaan·do se tratava de neriguar qaem era o autor' 
oll'dr_e~era ·ao negociante ·Mendes f-:OOOJJ pela alforria de do furto e onde se havia occuUado este. .lté·eallo hafiá 
um~ eaa escri'Pa moça e que esta 1e preparava·a toda a easpeitas de qae fo1se elle o ladrlio, mas alio de orde~·tal 
pre11sa . para descer com' alie ao Puá ao dia sabseqaente que pode11em aatorilaNl príilo e a immediata DC!me<iclo. 
á mioba partida. - · · do coq_selbo ,de iacja!'rito para senir de· base-ao· de· gãerra, 

« No .mesmo iaataale macdAi o meu secretario ao de- visto como o farto de objecto• · =''rtincentia ao Estado 
legado de· policia Tavares de Albaqoerqae, afim :da,· com a tem· r. pena dê morte, e deve ser julgado· por am coa1elb9 : 

. poala do. fio, desenrolar a meada. - · - - de guerra. Portanto, alo ·ai iolliagia o castigo seDio· para 
« Efeclirameate, 1oaberam elles do proprio Mendes que pua ir a iosabordiaaçlo, porque o seu fim era reprimir .o, 

o generoso manamis!or era. o foguiala do vapor Pará Fraa- modo allanado einsoleale de ama praça de bórdo; qae·em 
cisco de -Paula Cirae Lima. Preso elle. em, minha preseof&, presença da: eqaipagem· formada dearespeilaya o coaimaa.;. · 
com a maior iasoleacia interrogou-me sobre o .motivo de dante, faltando com a sabordiaaçlo qae lhe era dnida~ · 
.sua prislo, e,· quando. lhe .fiz. intimar que restituísse a Mas, declarando~se elle o autor do'farto ao comecar·á 
quantia roablda, respondeu ainda atreYidameate. Tomei :ser castigado, o commaadaatil saspeadea todo o··casligo_, 
eatlo a palavra e pergaotei-lbe com que dinheiro pretendia porque tinha grande empenho em- descobril•o, e para esse 

· allorriar a escrava de Mendes, ao que atrapalhoa~se e fim havia formado a gaarniçllo. ' · · _ :· · · , · __ · -• 
C!J_atestoa · que ia .fugir com e lia,· mas 11ilo of~recera . O !e nado sabe a grande responsabilidade que pesa ao~re. 
nenhuma quantia. Isto tudo, porém, Coi. dito em- am tom o commaadante de um anio por qualquer · -furt.o qu~ se' · 
altanado, com qae alto se falia a superiores ; por isso dé a bordo ; o arl. 7 I dos de guerra aatorisa ~ qaaliftcal-o 
mandei ·castigai-o, mas á terceira chibatada g~:itou que c·amplice deede fJU8 alo tem empregado· os meio•. neéeaaa-. 
entregaria o. dinheiro.» · • rios para evitar. o mesmo furto. 'E a · voa ler ·o ·arl. de: 

Passemos a vê r o que diz o barilo Teffé a pag. fi do guerra (lendo): • Todos os que con_córrerem para .os sobn-., 
folheto em qae ·trata de -sua defesa. · · ditos furtos, o a os facilitarem de qualquer modo, principal~. 
· . "·· ~ correcçilo intligida por minha .ordem no ladrlio me_ftle podendo ellilal·o•, iocorrerlo nas referidas penas ' 
coafello Francisco de Paula C i roa· Lima, que para des- dos artigos ·antecedentes. • ·Mo é, a pena de m~rle. · -~ . 
douro da gaarniçllo do Marcilio Dias occopava a bordo a O commaodanle, pois, eslava na rigorosa obrigaclo de-
pra2&. de fogaista, tivera Jogar em priacipios de Julho j fazer todas ail diligencia,, de empregar todos os meios e 
e n_lio obstante haver eu estacionado, em seguida, 5 mezer esforços para descobrir quem bula furtado_· a queiJe di-: • . 
em, Manáos, ·Danca ~e lembrou . a Reforma Libero! de abeiro, e ainda mais para qae fosse reslitaido ao E!lado. 
denunciar-me. ao mando. inteiro. como cruel mandante do Era o seu grande empenho, e por este· ·motiYo aa:o· se 
tal. b_arbaro castigo, que oilo podia ser mysterio para extranbe- qne bouvéue. elle suspendido o casligo por ià.:.; 
ningaem, e apenas attiogira, por mera compaixlio minha, subordioaçilo,. quando o fogaiata declarou : q11e f6ra elle 

· a f 60 chibatadas, quando no entanto ea mesmo ordenara o ladrão. N4o era um castigo pelo furto, repito, mas pelo 
a princípio qae fouo de i OO, ã vista da íosabordinacâo acto da insubordinaçl[o, que elle havia -praticado.· · · · 
praticada para comigo, e iosultaosoa ditos dirigidos • &IJ O commandante, apenas Cirne Lima dtiaaacioa-se autor · 
cbere da commissilo peruana, em resposta ás perguntas do furto, trálou de · fazer as pesquizas necessa,ias. para . · 
que, com licença. minba, lbe fizera ·a re!peito da sapposta descobrir onde se tinha oecahado o dinheiro, prescindia: d!t;· 
complicidade do na criado. » · · . . cootíoaar o castigo pela iasabordioaçilo porqqa· um in--1' 

Sr. presidente, quando se de a a bordo do vapor Pará tereue mais grave, o de ·rebaver o dinheiro, se apresentava, . 
o roubo de t: 9 !3~, todas as suspeitas do commaadante e .mesmo porque a coalinaa21[o do castigo, depois de contes
e da offir.íalidade do navio recnhiram sobre o criado qoe sado o crime, podía pnrecera maitoa qne alie o ínfiingia oa 
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p~ra punir o roubo, ou para obter a conflsaito do Jogar em 
que o criminoso o tinha occultad o. · . . . 

O · Sa. RmEIRo DA Luz (ministro da marinlta) :
Falia, perdOe-me V. Ex. O que se diz na defesa é:· cc;.; á 
vista da insubordinação pra~icada· para commigo, e insul
tuosos ditos dirigidos ao chefe da commissão popoana, · em 
resposta ás perguntas que com licen~11 minha lhe fizera a 
respeito da supposta complicidade do sou criado.··, . 

ProceddD•!O immediatamente a todas as indagações. 
Cirne Lima dizia que o dinheiro estava entregue á· escm v a ; 
o delegado de. 'Policia, por solicitação do commandante; a 
prendeu, ·e pas~ando busca rigorosa em casa do senhor da 
mesma nada póde descobrir. Acareados, dizia a escrava 
niio ter o dinheiro em· seu poder, ao passo que o Joguista 
asseverava o contrario. Por fim o commandaote, cansado 
das investigações que linha feito, recolheu-se para borao, 
e abi a praça declarou que realmente o dinheiro nilo es· 
tava em poder da escrava, mas do criado do capitão de 
(ragnta, chefe da commissão peruana de limites. Dirigiu· se 
o commandante por officio a este offit;ial communicando o 
facto, e Jogo deoois apres~ntou-se.a bordo o capitão de fra-· 
gata peruana com o seu criado, I oterrogado, este negou 
qualquer participação no roub.o e foi acareado com o fo-
guista. . · 

. Por esta occasião, pedindo o mesmo ébefe peruano per
missão ao commandante, dirigiu a odito fog11ista uma per
gun.ta; á esta respondeu elle : 

" V. S. desculpa o seu criado, porque dividiu com _elle 
o furto. » 

O senado comprebende que falta grave é oota de, em 
presença de uma guarni~ão formada, em presença do 
commandante do navio, Ber um capitão de fragata, o 
chefe da commissão peruana, insultado, injuriado por 
modo tão atroz por uma simples praça de pret. 

Isto deu cau~a a que o command.cte immediatamen te 
a mandasse. castigar pelo acto de insubordinação que 
havia commettido. · 

O Sn. Z.\CARIAS:-0 seu pe.nsameuto vam explicado á 
pags. '23 e 24. 

O Sn .. Rrniuno DA Luz, (ministro da .marinha): .....:. O 
que eôtá na pag. 23. é uma corre~pondencia publicada 
pelo barão de Tefi'é no jornal Grão Par à, , . 

O Sn. ZACARIAS:-Palavras delle. 

O 8ft; RIBEIRO DA Luz (miniStrada marinha) :-V. Ex. 
combinõ as. palavras des>a corr~spondencia com as q11o eu 
·acabo de ler, e ha de convencer-se de que o castigo da
. vn-se somente para punir a ins11bordinaçito. Se o barão de 
Tellé fosse um homem de máos sentimentos, um commàn-
dante ·cruel. . • • · " 

O Sn. _ZACARIAs:-Ea nã:o disse que clle er:1. cruel ; 
niio accosei .i accoso a V. Ex. Não conheço o Sr. Teffé; · 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha)':-,-•. , , so 
fosse nm homem de máos instinctos e cruel, se riiio co
nhecesse os artigos de guerra que sujeitam o crime de 
roubo a julgamento em conselho, teria. castigado o seu 
criado quando as suspeitas do furto recabiam sobre -elle, 
como já diose; teria igualmente c;.stigado com severidade 
Cirne Lima quando se deram a bordo furtos feitos a ma
rinheiros, quando se deu em terra o f~ito a du~s pobres 
mulheres de l\Janáos, sendo encontrados os objectos fur
tados. na mocbilla daq11elle ·togaista •. Não se tratava mais de saber quém era o ladrão do 

dinheiro-; Cirne J,ima havia-se declarado autor. do furto ; 
empregaram-se todas as diligencias para descobrir onde O Sn. ZACARIAS :-Não defendo Cirne Lima, nem accuso 
estava occullo, e nada se pôde conseguir. ao Sr. barão de Tdfé; accuso a V. Ex. · · 

O Sn. R1nsmo oA Luz :- (ministro da marinha) :-
0 Sn. ZACARIAS: -0 · conselho ·supremo declaro !I que Portanto, não s~ pó do inforir que o capitão-drl fragata 

não estava provado o d!!licto i e com razão, porque 0 quo barão de Ttlfé, casLigando a praça, o fize,;se conro tortura, 
se diz debaixo de calabrotadas não é confissão. - como um meio de obter deli e a confio são do' Ioga r eín que 

O Sn. RIBEIRO DA. Luz (ministro da marinha) :-0 com- se acll•va o furto. . 
mandante mandou fazer o castigo niío com o fim de des-. · Disse o honrado senador q11e não podia o barlio de 
cobrir onde estava o dinheiro, mas com o de c_astigar um Tdfe, áesde que a praça havia confesshdo o furto, in
acto de in~ubordinacào. O nobre senador vae cneontrnr flingir-lhe castigo algum.,, 
isto nas palavras que' ba pouco li : ccA vi>tn da inoubur
dinação praticada para commigo e insultuosos ditos diri
gidos ao chefe da commissiio peruana •.. 

O ·sa. ZACARIAS :-Veja a pagina 23, onde ello diz 
que mandara que se applicasse o castigo até ser conven · 
cido a entregar o dinheiro 

O Sn. RrBEIRO DA Luz (ininistro da marinha): -Não 
diz isto; perdúe-me o nobre senador. Eis o que se 18 na· 
pag. 23: aOrd<nei qul•, além das tros chibatadas, se dósse 
mais algumas para convencei-o que o caso não ora. para 
galhofa nem atrevimentos,. que o roubo ·devia ser rt•sti
tuido. » Confronte o nobre senador essa parte da exposição 
da correspondencia publicada no Grão-Pard c11·n o nrli~to 
que vem publicado na defesa do barão da T··Có, e ba de 
convencer-se de que foi applicado o castigo com o fim de 
punir a insubordinação. 

•.0 Sn. z~cARIAS:-NI\o, senhor; n1ío frllla aqui du inso
bordinn~ito. 

O Sa. ZACARIAS : - Não disse isto, -porque não ad
miui a Cl•nfi>~<1o da praça ; ella não confessou nada.· 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha} :-... nem 
meRmo iJela rusubordrnação. · 

Sr. presirJ.,nt•, tomos decisão do minioterio da marinha 
n respeito de um facto semelhante a este; eu .vo11 ler o 
aviso que ba sobre este objecto : (Lendo.) , 

« MARINITl-AVISO DE !J D_E DEZEMBRO DE 1862 

Declara qae não deve sustar-so a execução dos castigos·. 
correcciouaos, em que tiverem incorrido praças que, · 
pnsteriorruonto, comrnettam · algom crime, que as sa
j~it~ à jurisdic~;\o dos_ con~elhus de guerra. 
t• socção.-Rio de· J~neiro.- Minl,t~rio dos nego. 

cios da m•oriull11, em 9 de· .D··~emllro d~ '18G2. 
Illm. o Exm. Sr.-8na M.g~sta>l•l o 'J,, p•rudor, confor

mnudo-se com o p11rec• r cxpr•ndiflu. (Ido conselho nuvnl 
orn c~nsulta n. 672, ·do 7 de Novembro oltimo, acerca do 

... 
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officio, ~ue V: Ex. ~irigiu-me, sob o. 1876, em. 18 d8 
Outubro proxirno pr.flterllo, consultando o que se d~ve pra· 
ticnr, · qoaudu alguma vraç~, que tenba de ser castiguda 
correccionalmente, cornmetta crime, por que deva responder 
a consdho de guerra, conforme acontecera com o imperial 
mnrinbfiro Joaquim da Silva, que na occasi:to de ser 
chamado, paru sofTrer castigo daquella natureza, ferira um 
do sons camarada;; Ha por bem determinar qne, em· caso• 
tao$1 não d~vo sustar-so ll execução do sobredito castigo. 
não obstante qualquer procedimento que pos~a ter Jogar 
pelo novo crime. · ~ 

O que C•lmmunico a V. Ex. para sua intelligencia e 
devida .execução. 

Deus gunrde. a V Ex . ....;.Joaquim Rnymundo de L~mare. 
- -'-Sr. cheCo. de divisão oncarregu.do do quartel-general da 

marinha. · 
D;1 disposição rle.qte liviso infere-se. que, se uma praça 

se achar indiciada em crime que exija conselho para ser 
punido, e tiver commettido antes, oa mesmo depoi~, falta 
poJa qual deva sa castigad:l corr. ccionalmente ; o com
manduntu pó do e devo applicar o castigo. E' uma dispo
sici\o multo bom pausada, porque do contrario estabelecer
se:bia privilegio em favor dll praça criminosa para poder a 
bordo commetter qualquer dolicto, para faltar aos devores 
M sobordinaçiio ll disciplina. 

O commandante, pois, 6!tava n·o seu dirPilo, castigando 
correccionalmente_ es~a praça pelo crime do insubordinação, 
quando tratnva de verificar quem tinha commettido o farto 
e de indagar on·do se achava occalto. São coo·a~ inteira
mente di•tinctas, suo dons crimes: a insobordiu~çiio e o 

' furto; a insubordinaçitD punida pelo cornmandante e o 
furto submettido a julgamento do coneelho de guerra. 

Compre observar que nos castigos que se fazem a 
bordo, nunca deixa o commandante de declarar, em pre
sença da gonrnição formada, qual o motivo por qao vae 
ser castigada ama praça, nem se d•ixa tambem da declnrar 
no livro . de quartos a hora em que teve Jogar o castigo, 
a pri•Ça que o sc,fTrea e o motivo quo lhA deu causa. · 
· Mande-SI!, pois, cx1minar se doa hvros de bordo consta 
que ·o castigo inflingido foi em consequencia do roubo 
commettid(). O castigo teve uma unica causa: o desres
peito ao commaodaote, . ll insubor.Jlina9ii0 e as palavras 
injuriosas dirigidas ao chefe da co~mi;~ão peruana. · 

Itlas, disse o boorado. senador, a insoburdioa9ito niiD se 
·pune com a chibata. E' nm engano; o art. 1• dos. de 
guerra· estabelece como principio primordtal da disciphna 
militar a subordinação.; nilo d~clar a nem o modo por quA 
11 insubordinação se póde dar nem tamb~m a pena que s~ 
lhe deve applicar. Examine-se o~ 80 artigos de guerra qne 
temos a ba de se verificar que só se puno por meio d• 
conselho de guerra a insnbordinaç:to· em dou~ caeos, os 
1los arts. G2 .e 63 : qu ndo uma praça de bordo se rebeiJa 
contra os seus superiores, Jev•ntnrído a mão para os 
oll'euder ; ou quando procura por maio de vozes excitar 
os seus camaradas o a gente da cqnipagem para a insnbor
dinncilo ou levantamento. No primeiro caso a pena é a d~ 
mort'io, é. no sPgundo, dispõe o d1to art. G8 que o official 
mate a prnça se. n:1o a pudH prender. .. 

Portanto, a insubordina9ii0 que se manifo~ta pelas 
respostas insolentes o altanadas, pelo máo modo, p~l" 
negligencia no cumprimento do dever e mesmo pula des

. ohodiencin, ó punida com pancadas de o~padas ou chibata 

no \'OI. 

; . 

porque couslitue qualquer dessas. falias o delicio de qae 
rrata o art. 80 dos de gu~rra·: ' : ·· ·· ·. ~,··: '·: ' 

nTod"s as mai6 faltas de que 011 artigos pcecedentes 
não fazer_n especial menção s.erão casligadas .ao prudente 
.. rilitrio do. commandantu R n.o lim. diz : .. « o Clllligo 
será. de chibata á. razão· .de 2õ.· em cada 'dia, em todas 
a queiJas culpas que _não· admiltem conselho de guerra.» 

Examine·se os artigos de guerra e ha de se conhãéer 
que os· actos de insóbordi.na9i!o sujeilos .-a conselho .. de . 
guerra: sito nnicamente.aquelles a que me· referi... . ·. · . 

Portanto, Sr. presidente, o facto usado ·na.· armada lle 
se castigar com pancadas de espada o à· chibata à quâl;,;, 
quer praça, por actos de insobordioa.ção, eshi na]ettrá 
rigorosa do .ar!. 80 dos de guerra·, porque é !alia essa 
Hobre a qual não ba disposição particular em 'nenh'um doi 
outros artigos de guerra. . . · · . 

Disse-s~, Sr. presi.dente,. que . o § 19. d.o art. 179 da 
constituiçlto prohibe a tortura, o uso. de açoute~ e· óutras 
qoaesquor penas infamnntes. Realmente assrm é. Mas 
observo ao senado que as pancadas de chib'ata_ ou de es
pada nnncl\ se consideraram probibidas pelo referido ·§ 19 
do art. 179 dá constituição. , . · . . .· .. 
· O Sn. MENDES DE ALMEIU :-E' lettra morta. · ' 

O Sn. RmRJRO ·DA Lu%. (ministro ,da. marinl•a) :~Não 
é lettra morta, examine ó nobre senador a conslitucãõ do 
[mperio, e ba de encontrar o art. HiO, o qual dispÕe que 
uma ordenança especial. regerá a o~ganisação do exercito 
no Brasil, soas promoçGes, soldos e discipliná, assim como 
dai força. naval ; examine a nossa legislação e ve.rá que ·aio 
hll lei que revogue nonbqm ãrtigo dos de·, guerra. da· 
armada. · · 

Não se castiga entre nós praça alguma com açoutes, 
porque este castigo é, sem duvida, inCamante. Mas o cas:
tigo dll chibata .e O da espada, que existe desde .O aÍtDO 
de 1709, tem sido 3pplicado sempre na armadà e. no 
PXercito, não obstante haver-se promulgado' a ncissa.conati-· · 
t01Ção e. estarmos sob um regimen hberal.. · 

A armnda e o exercito se regem por uma ordenança es:
pecial, e por i$SO o ca·stigo da· chibata, permitlido. pelo~ 
artigos de guerra, póde ser applicado, porque nilo temos 
lei que os derogasse. · 

O S11. ZAcuus : ,;_·Note-se qtie eu não disse isto. 

O Sn. ltrDRJRO DA 'tuz (ministro da marinha) :-EstÓ~ 
combatendo. o aparte do nobre senador. · ·, 

O Sn. ZACARIAS : - Ataqoei a chibata como meio de 
obter a confis~ão, isto é tortura, .e é o que se fez.· 

O Sn. R r BEIRO DA Luz (ministro da marinha) : -Se -o 
commandante tivesse empregado a· chihata, com o fim de· 
obter a coulis~ão ou relativamente á autoria do furto, ou 
ao destino que Se tinha dado !lO m~smo . furto, razlio ha
veria para -cenwra, porque, pó de ser castigada uma praça 
por falta que commetta e em que não caiba coneelho 'de 
guerra, mas nlio .para arrAncar-se dtlla uma con6sei!o. 
Felizmente nito fez isto o commandante, não consta dos 
livros de bordo, nem' do interrogatorio das testemunhas: 
panin-se unicamente . umà falta, ·um· neto de ineubor'
diuaco.o. 

E~ vordado quo o castigo teve logilr quando se tratava 
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de averiguar qaem linha sido o aator do farto, e qaal o 
destino qae se lhe tinha dado. 

a. rospeilo da crimiu111id~de ou da ionocenéia do 'JÍaril:o de 
Teffé? 
, Declarou elle que nenhum crime linha, e eu oxaml
nando os papeis, reconheci que este offidal estava justifi-

O Sn. ZAcuus:-:-E interrompeu-se o castigo logo que 
houve a declaração da pra~a. ' cado... · 

O Sn. RIBEIRO Di Luz (minidro da ~narinha) : - Mas 
isto nilo excln6 que tivesse havido uma falta, e que esta 
devesse ser punida. O ·nobre .senador encontrará na expo~ 
si~lto Ceita pelo barlto de Teffé que o castigo por elle in~ 
flingido tivera por fim unicamente punir nm acto de insu~ 
hordinaçlto, que é . sempre falta muito grave a bordo de 
um navio, principalmente quando praticado em presen~a 
da guarniçlto formada. 

· O Sa. ZA.cuus : ...:.... V. Ex. mesmo disse que era por ler 
fallado de um modo altanado e n1to por ter dirigido ai-. 
goma palavra insolente. 

O Sa.·RIBEIRO u Luz (miniltr9 da marinha) :-0 nobre 
senador di_sse que eu me interpuzera entre este official e os 
seus juizes, 

Sr. presidente, os ministros, tanto da marinha, conio da 
guerra,teem. a faculdade de conhecer das faltas de todos eis 
:omciaes e praças. Accu~ado um official de qualquer falta e 
requerendo conselho de guerra, pó de ser desallendido o que 
requerimento, á vista dos documentos e informações que 
forem presentes ao ministro, que póde lambem, absolvirlo 
em conselho> de guerra ·um officíal, · env1ar ou não o pro·· 
cesso· ao conselho supremo militar para covfirrnar on revu~ 
gar a sentença; cabe, emlim,.ao ministro manda,r ou não 
~ubmetter ex-officio ou a pedido, um official a conEelho de 
guerra. , E' acto de sua competeouia confirmada por longa 
pratica e por uma resc.luçilo de consulta da sec.ção de 
guerra e de marinha do conselho de Estado. . 

O barão de Teffé, tendo sido accusado pela impr~nsa do 
Norte, muito apaixonada e partidaria, chega,odo á Côrte, 
e procedendo como militar brioso, que é, requereu um coo

. selho de guerra para justificar-se perante seus superiores 
dos crimes que lhe tinham sido attribuidos. MandPi ouvir 

. O Sa. ZACA.RIA.s :-Pois n1to está. 
'o Sn. RIBEIRO DA Luz (minilfro da marinha='"':"· ••• 

que n1to precisava sujeitar-se a conselho do guerra. Ha, 
portanto,, o juizo de um legista e o de um otncial de aUa 
patente militar. . ' 

O SR. ZAcuus :-Mas oiil!. ha o dos juizes,. que alto 
os do cons~lbo de guerra, qui) era o que elle ped1a. 

O Sn. RIBEIRO· DA. Luz (ministro da marinha) : -Um 
official nlto pó de ser submettido a conselho sem ordem· do . 
ministro. E' este' quem verifica se ba um crime ou uma 
falta qoo deva ser· julgada. Ha, pois, antes ,de tudo o juizo 
do ministro, e nem é este,. Sr. presidente, o primeiro Tacto 
que se dá entre nós. • . 
. Quando houve a invasão paragaaya na província do 

Rio Grande do Sol, e o governo mandou submetter a 
cun••lbo diversos • fficilies do exercito, o finado general 
Caldw~J o pediu hmbem; mas o ministro da guerra iode
feriu o seu requerimento, porqu~ entendeu que aquelle 
gener•l nitu havia commettido falta que o devesse sujeitar a 
conMelho, para s~justilir.ar Eu procedi do mesmo modo em 
relação 110 capilão de fragata b11rão de Trffé ••• 

O SR ZAC&RiA.s:-Facto do Sr Caldwel nilo tem proce~ 
dencia e nem applicação ao caso vertente. · 

O SR .. RIBEIRo DA. Luz (ministro da marinha) : - ••• · 
entendi que elle não commetteu falta que o obrigasse a 
ustificar-se perante um conselho de guerra e que. a defesa 

que fez .e foi publJ~ada pela imprensa o justificava com· 
pletamente. ., 

O Sa.· ZAcA.nus·: -O caso do Sr. Caldwell é- muito 
diverso. · 

o quartel-general e este declarou que o barão de Teffé se 
hàv.ia justificado completamente. E' o.juizo, senhores, de 
um official general de alta patente, é o do ajudante-genernl 
da armada, o respoosavel pela discipli,·a da mesma ar 
·mada, é o de um membro proeminente do ~ upremo tri
buno! mllitar, que declarou que o seu c'amarada, o capitão 
.de fragata barãe de Teffé, tinha-se justificado comple
tamente. 

1\las disse-se que eu me interpuzera entre o jniz na tu
rale o réo. 

Sr. presidente, quando li ha_ dias, por occasião de dis 
cutir este facto,o parecer do vice-almirante de J.amare,de
clarou-me o honrado senador a quem respondo: cc V. Ex: 
é IPgista e elle não é. • Mas, quando censurou-me por 
haver mdeferido o requerimento do barão de Teffé·, disse: 
«Vós vos interpuzestes entre o officit.l e os juizes. , Poi~, 
senhores, o vice-almirante de Lamare niío 6 ~meia! da ar
mada como o Sr. barão de Teffé? 

O 'SR. RmErno DA, Luz (ministro ·da marinha) :..;.;:.; Nlo 
ba diversidade de caso, perdóe-me o nobre l!enador •. Os 
factos que obrigaram estes officiaes a. pedir conselho aio 
sem duvida difforen!e~J mas o principio é o mesmo e ·a ra~ 

· zilo uma falta imputada, muito embora por Cacto diverso. 
O general era accosado de não haver obstado à invaslto 
paraguaya, e o capitão de fragata barilo de T•ITé de ter-se 
excedido em castigos, infiiogidos a uma praca, ou antes de 
haver imposto um castigo que n1to podia impôr. No pri
meiro caso entendeu-se que o official não precisava suj~i~ 
tllr-se a conselho de ·guerra para justificar-se; no segundo 
entendeu-se do mesmo modo, que não havia falta ••• · 

O Sa. · ZAcA.nas :-PerdOe-me; mas niío é o seu JUIZ, 
o seu juiz era o conselho nomeado competentemente. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz :-(miniltro da marinha) :
Niio ó um general da armada, membro do supremo tri
bunal militar, que linha competencia para emittir seu juizo 

O Sn. ZÃcAnus: -Não tem parida·de .. 
O Sn. RmRJRo DA. Luz (ministro da marinha): -

••. que levasse o ministro a sujeitai-o a. conselho de 
guerra. 

O Sà. ZA.CARIAS : - Commetteu realmente um grau~e 
crime e V. Ex. apadrinhou-o. 

O SR. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha): -
Perrlôe-me o nobr11 senador, eu nilo apadrinhei e nem 
motivo algum linha para isto. Este officiul, como sabe o 
honrado senador, ó homem de muito merecimento e que 
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prestou serviços muito impo-rtantes ao lmperio. E~a accu
sado e de um modo muito injusto ·e apaixonado, e defen
deu-se muito· bem. ' 

submeller a conselho a vista dà decisão bavida 'l ·Se tosse 
posterior _á ordem :expedida ao ~uarteJ.general, be_m, estava·· · 
declarada qual a verdadeira intelligencia do art. 80 e-

G Sa •. ZAcuus:-Nego; defendeu-se muito mal, reco- dava-se uma transgressão. · · -

O Sn. ZACARIAS :-Aceito a con.Ussão. o beceu a sua C alta. - · 
·O Sa. RIBEIRO .u Luz (ministro da marinha) :-Tendo 

-pedido um conselho de guerra, o seu requerillien~o· foi in
deferido.· Entende, porém, o nobre senador que este official 
não se tinha justificado couvenientimente e qut~ era pre 
ciso que fosse . submettido a um conselho de guerra: para 
lavar-se de toda a culpa que se lhe imputava. Mas a !lenda 
o. nobre senador a· que, nllo pensando assim o ministro, 
procedia .com injustiça. procedia incohorentemente man
dando submelter a conselho o official ; porquH fazia crer 
que na opinião autorisada do inspector geral da armada, e 
muito interessado na disciplina da mesma, ctioha sido 
commetido um crime, do qual devia justificar-se perante 
os tribuoaes o barito de Tefl'é. 

O Sa. ZAC!IIIA~ :- Se elle oito tivrsse pedido, V. Ex. 
cumpria .o seu dever mandando-o sujeitar-sa a um con 
selh~ de guera, para que o conselho resolvesse o que en· 

. tendesse. 

Q· 811. R_1niuao DA Luz (ministro da marinha) :- Dis
se-se Sr. preeidonte, que houve uma· fdta do barão de 
Tefl'é em ler in11ingido, de uma SÓ vez, 157 chibata.das, 
quando, nos termos do artigo 80 dos de guerra, eó podia 
in1lingir ! ã por dia. · · · ~ · 

Reconheço esta falta, mas devo declarar ao senado qu~ 
nio OJI!audei submetter a conselho de guerra por semelhan• 
le motivo por saber quo o uso geralmente adoptado na 
armada é de in11ingirem os com mandantes de uma só vez 
o castigo de chibata ainda que exceda de 2ã; porque tem
se eÍIIeu,dido que nAo só é isto mais humano, como ainda 
não expõe a praça a tão .grandes sofl'rimentas pbysicos e 
moraes, como subdividindo-se o numero de chibatadas e 
applicanao-ae na razão de !5 por dia. 

.0 Sâ: R(BBIRO DA L~z (minislr~ da ~arinha) :-Mas. 
fo1 ·anterior. 

O Sa. ZACARIAS :-Ah I 
O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha !-:- ~ .". 

Seria inu·til sujeitar a julgamento. um official, quaodo 
linha havido semelhante decisão que ss firmava no uso e 

_costume geralmente estabelecido oa armada. ' · ' 
; O Sn. ZACARIAS ::_Não ha us'o ~ costum; sobre a .lctlra 
~ o espírito de uma lei. 

O Sa. SARAIVA :~leto é abuso. 

O Sa. Rmsino DA Luz (ministro da n~arinha) :-Per
doem'-me ; os nobres senadores já Coram .ministros" da , 
marinha, e sabem muito b'em que muitos artigos de guerra· 
são executados pe)gs conselhos de gíierra, e o supremo : 
conselho militar não de perfeita conrormidade com a s·ua 
ettra e espírito. . . · 

· O Sn. ZACARIAS :-Pará me~os'; para mais não •. 

O Sn. RmEmo DA Luz (miniltro da marinha) :...:.. •.• e. 
que se· tem tolerado semelhante procedimento á vista da 
aspereza e gravidade de algumas disposicões anachronlcas, · 
e improprias das idéas que prevalecem na nossa legislacão 
crimio<!l e do processo. · • · 

O Sa. ZACARIAS :-Mas a lettra da ·lei permitle algámà 
modiflcagão para menos, e oã.o para mais. · : · ~ 

O Sn. SARAIVA : - Em . negocios- de-chibata é a letlra 
da lei ~ue regara. 

'o· Sn_RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha) ::_·Sem 
•luvida é a loUra da lei, mas o nobie senador · deve rei:o· 
ohecer que, na opinião dos medicos, 100 chibatadas appli
caàas de uma só vez molestam menos do que á rasão de 
25 em 'dias successivos. 

Além disso, não ha muito tempo que eu, mand~ndo-sob
metter a-conselho de guerra o commandante de um navio 
que, no, porto do Rio de Janeiro; por um acto de insu
bordinação, mandou cast1gnr uma )raça com 500 chiba
tadas, o conselho de guerra decidiu que o art. 80 dos de 

O Sn. ZACARUs :-·Mas os medicos silo os que fazem 
a lei ? ~ . . ' _ · · 

. guerra estava em desuso. 
Mandei submetter o Cacto ao conhecimento do conselho 

supremo militar, e . este confirmando a sentença resolveu 
que fosse advertido o official pela faiLa que havia com-
mettido.' · 

Ora, nessa occasiito tinha cu tambem mandado meller 
em conselho· um official que em viagem, -no alto mar, tioba 
manda~o castigar, em um só dia, um pra~a· de bordo, com 
~00 chibatad,s. A' vista da decisito alludida cassei o 
aviso, porque fiquei inteirado da opinião que prevalecia 
entre os officiaes da armada e. os membros do conselho 
RUpremo, e determinei ao qoar~el-general que fizesse saber 
em ordem do dia quo estava .em inteiro vigor o' art. 80 
dos de guerra, e que nenhum castigo de mais de 2ii pan
cadas de espada ou chibata podia ser npplicado em um só 
dia, a oito ser em caso expressamente declarado em outros 
artigos. _ 

Ora, o Cacto praticado pelo barão de Tefl'é foi anterior a 
ossos CJUO acabo do referir, o como havia ou do mandai-o 

O Sn. RIBEIRO DA Luz.(ministro_da marinh~) :..::. Estou . 
dando as razões por que se tem estabelecido semelhante 
costumo. 

O Sn; ZACARIAS.=- Pois isto é razllo do abuso ?I 

O Sn. RIBEIRO DA. Luz :- (ministro da marinha) NãÓ 
oego que seja abuso, mas existe ha muitos annos, o sempre 
tolerado. Se os nobres senadores, 'qoando Coram ministr!)~ 
da marinha, mandassem vjr ã SU3< presença um livro 
qualquer de quartos, haviam de reconhecer que ·este m·odo 
de proceder tem sido constante na armada. · · . 

O. Sn. ZACARIAS:-Pois ao menos denuncie isto ao 
mundo para ficar sabendo que a chibata é a lei de nossos 
na vi os de guerra I · ' . 

O Sn. RwErno D<~. Luz (ministro da marinha) :-A 
chibata não ó a lei somente do nossot1 navios do guerra, ó 
a lo i dos uavills do goorra do todae ns naçoos. -
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, O SR. ZAcAmAs:-.Mas os artigos de guerra determinam 
o. modo d.o sua applicação e os oJHciaes não fazem conta 
da lei I 

O Sa. RIDEIRO DA Luz (ministro da ~narinha) :
Sr. presidente, não sei porque. levanta-se tão grande fS
carcéo por causa do ca~tigo inflngido pelo barão de Teffé 
a uma praça de pessimos precedentes. 

O Sn. Z.tC.I.RIAS :..,....Para que a admittiu? Não a admit-
tisse. · 

· O Sn. RIBEIRO D.l. Luz (ministro da marinhq) : - O 
grande er.ro que commetteu o barão de Tefl'é foi ter ad
mitlido a bordo esta praça a pedido do pae.· 

·O Sa. ZAGARrAS :- Os navios de guerra não são casas 
de correcção.. _ 

giosa, mas os provenientes do recrutamento o que são, 
senhores? 

O Sn. Z<lCAniAS: -Quando recebol-os do seu collega da 
guerra hllo de ser muito bons. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha) :-Sabe-se, 
Sr. presidente, que homens se recrutam p~~ra a. l•rmada 
e se mandam. para bordo dos navios: poucos silo remetti
dos das províncias pelas capitanias, e os r~>mettidos pelas 
presidencias silo em geral de pessima índole, vadios, rí
xosos, turbulentos. · · -

Pois nós, qua tPmos gente desta ord••m na arma~a, que 
admittimos escravos lib~~rtados·para essn fim, e ató os ghlés 
de Fernando de Noronha, podemos dizer:. N110 se dê qma 
ch,batada a bordo? 

O Sn. ZACARIAS :-Não so diz isso. · O Sa. RIDEmo DA Luz (ministro da marinha) :- Mas 
os commandantes teom a faculdáde de contratar mari- O. Sn. Rmr;mo .DA Luz (ministro da . marinha) ·-
nheiros para a guarnição de_seus navios. Sr. presidente, não haveria commandnnte que Fe animasse 

0 Sa. ZACARIAS: _Mas não perversos. E' tim abuso a tomar a responsabtlidn.de da ·direcção de um navio se 
que VV. EExs. toleram. porventura, com equipagem de elementos h1•terogeneos 

como estes, se lho proh1bisse o uso da chib>.ta ; coll)O 
O Sn. RIDEIRO DA Luz (ministro da marinha):-Mas, conter 0 dirigir no e!pnço limitado desses navios, homens 

.tem~se levantado um grande escarcéo, repito, entretanto, r quo não teem no coração o temor de Deus, o sentimento 
Sr. presidente, não. h a motivo para isto. Infelizmente é do. dever, 0 respeito ao superior, e a obedieacia á auto
uma necessidade na armada o emprego do cMtigo de pao- ridade 1 Nebtas condições o castigo corporal é orna neces
cadas; é: uma medida de que não teem ainda prescindido as ~idade para m~ntAr o commaodante .a sua força moral, 
nacõeil cultas da Europa, e de qoo nós não podemos pres- pHa não compromettH sua po;ição, p11ra salva·r mesmo mais 
ciiÍdír tambem. Não o os inquiete!Jlos, porém, porque a força de uma voz as· vidas ·e as eJTcitos de valor que lhe estão 
armàda, principal garantia. da segurança publica, o da in- confiados. 
dependsncia dos Estados, não pó do desempenhar devores 0 Ss. ZACAIHAS :-Não se trata dioto; os tá se !aliando 
tão elevados sem a rigorosa observancia da disciplina, e 
esta para manter~e .na o dispensa uma· justiça, que, a par- do abuso da chibata. . 
tando-se dós priccipios communs, soja prompta, severa e O Ss. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha :.-Pode·-
decisiva. . • . se ató infelizmente dizer, Sr. presideole, que se apanham, 

0 Sn. SARAIVA : _ Dentro da lei. que se cacnm féras para atirai-as a bordo dos navios de 
guerra, e nilo se ha de armar o commaódante da chibata 

. O. Ss. RIDEIRo DÀ Luz (ministro da marinha) : e da espada para contei-as ? · 
nito so pó de deixar de dar arbítrio e grande. arbítrio aos 

_ commandantes, principalmente a bordo dos navios de O Sn. SARA.IVA dá um aparte. 
guerra. . o SR .. RIBEIRO DA Úrz (ministro da marinhaj :-Não se 

Qaerem os nobres 5:!nadores se conveneer de que este biio de tolerar ossos castigos rigoroso~? O câpitão. de fra• 
facto nenhuma imporlancia tem em relação a outros ? gaLa barão de Ttfl'ó, ao partir do porto de~ ta cidnde_ a bordo 
Examinem, proc.urem informações, e hão de reconhecer do navio do ~cu commando, o Marcilio Dias, dirigindo sé 
que mais d& um facto desta ordem se tem dado. OJHc1aos , no ministl'o da mariolta, pediu que i•oflui,se para ser aba
que se distinguem por SUil esmerada educação, pela bran- lido na armada. o castigo tla cb1bnta; Deu ello. uma prov.a 
dura de sea genio, por sua natural repugoancia ao castigo dos seus bons e generosos sentimentos mas dentro de pouco 
de pbncadas, teem-se visto obrigados a applical-o ; e ba tempo a cxpe1·ieocin o· vciu convencer de que era ainda 
infelizmente e exemplo do emprego de llOO chibatadas do cedo para adoptar-so semelhante reforma. l'nra equipa
uma só vez. · · gens que tt•cm entre si praças, como o foguista Cirne Lima, 

Citam-se mesmo exemplos de castigos mais rigorosos a espada e a chibata são Ullla· necessida.de; o castigo cor• 
ainda,empregados ha annos Pm nossa. armada por fjlficiaos poral prompto o rigoroso ó o uoico meio de contei-as. 
do D?erito que já nilo .~xistem: Mas porq?e o empregaram? 0 Snj Sut.tiVA :-Ahi está 0 conselho do guerra para 
Obrigados peJa força das Clrcumstanetas, para conterem livrar a armada dellas · 
os mãos instioctos, para evitarem a perda de seus navios, · . . · , · 
o preservarem talvez a .sua vida e dos seu~ camaradas. O Sn. RIDEIRO DA Luz (mtn~str~ ~a ?nar1nlta).: - Per-

. . · . dôe-me ; o honrado senador fo1 mm1stro da marmha c nilo 
O Ss. SARAIVA :-Então é melhor log~ fuzilar I f11 1J11 como bomew pratico. O o obre senador dovo reco-
O Sn. RIDIIIRO DA Luz (ministro da marinha) :-Ora, nh~cer que n.uitas faltas são punidas a.bord~>, porque ó 

oe nobres senadores sabem como se cornpoem as equipa- melhor proceder assim do que sujeitar as pra!;US aos con
geos doe nossos navios: h a bem poocos aonos a esta parte s.tbos d~ guerra. 
é que começamos a ter marinheiros que nos voem das com- O procedimento contrario daria em resultado, á vista· 
panbias de aprendizes com alguma educação moral o reli- dos elomento3 hotorogonoos das oquipagens1 que ollns 

.,, 

• 
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'ficassem completamente red.uzidas, desde qae por qualqae~ ~ lh~ ·rora ~Jl'erecido por um rico e illostre·lord, ·dissera ao 
falta se devesse sujeitar uma praça a conselho· de guerra. ouvido do príncipe herdeiro da Iogb.terra com quem linha, 
Dentro de pouco toropo o. numero dos marinheiros oilo que aquelle Iord precisava· sor decapitado, porque podia 
corresponderia ao da lotaçiio dos navios, porque a maior ser um concorrente. Nilo adoptemos eete. syj~ema: ·a. um 
parte ou estaria respondendo a conselbo, ou cumprindo homem de merito, que tem direito á estima e CO'Iaideraçlo 
sentença. · ' publica, como o barão de TdTé, deve-se antes animar. do 
· Sr. presidente, quando eu fallei a ultima vez declarei que deprimir; a quem ·presta . tão bons serviços, dea~il!.e-es 

que o barão do Teft'é h a via prestado muito bons serviços, uma recompensa, e nlio um conselho de guerra. 
e o honrado senador pela província do ~Jaraobão excla.:. 0 SR. ZACARIAS :-Se elle o pedia e merecia 1 , •. 
moo logo : « Temos a defe~a de Scip1ão I » O bàrão . . . ·· •. · · · • 
de TdTé não precisa da._ defesa de Scipíao para continuar O SR: RIBEIRO DA Luz _(m•nutro da !~'aranha~: - Nlo, 
a· húmbrear dignamente com os seus camaradas da briosa ello ped1u o .consel~o, mas não o merec1a porque não.com:
classe dos officia~s da armada brasilrdra. E' um otlicial m~tte.u falta ou crime. ~rocedeo o .govern? · a eete res:
muito dietincto. pela sua intelligencia, pelo seu pundonor pe1~o com toda a prudeus1a e rtllexa:o, .ve~1ficou a exage-
Inilitar, pelos seus serviços e pda sua educa cão. · raçao, a falta de verdade me~mo dos ,Pnoc1paes pontos ~a 

• accasação contra este o11lc1al, e .1ndefiru1 . o requen-
0 Su. MENDES oE.AL~fRIDA: - Pe~o a palavra. mento em que elle, dando mais uma,prova de sua con-

··o Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da marinha) : -O sciencia, tranquilla de seus brios,. pedia um conselho de 
barão de Teffli ncab~u de pre~tar om serviço muito re- guerra. . · ' . · . : . · .. ·.. . -
levante ao Imperio. , • · "Não foi um acto de fraqu~za, ·como disse, o henrado se-.' 

· · · nadúr: Seria fraqueza da minha parte se eu mandasse·suh-
O SR • .ZAcuus:..;_Não v.em ao caso nada disto. metter a conselho de guerra 0 barãõ .de Ttft'é, porque 
O SR. RrBBrao u tuz (ministro da marinha):~ .• : mostrava temer·me dessa imprensa apaixonada, que ·tanto 

· sabin daqu1 para a fronteira do lmperio com o l'erú sim· per~egniu a este digno e pundonoroso official ,da armada. 
pies capilàtl de fragata, c~m o seu nome, e voltou de lá I~ to srm, seria fraqueza, mas oão fazer jusliça. · . : 
com o titulo de barão de Teffé.l Sr. presid~mte, se ba h"omem, se ha official dá. arm&da, 

Desempenhou uma c"mm;8são pela qnal se empenha- que devesse ter a defesa de Scipião, quando- della. ca
vam hôi urn seculo· ou mai~ a~ co•ô•s de u~spanha e Por· recesse, era o_barão de Teffé. llhs ellê nlio precisa disso 
tugkl, e depois o~ gover.•os do Brasil" e P~rú. porq.~e justificou-se completamente perante a. autoridade 
, · T~rmin.on, Sr. p~esidente, esta comrni~são arriscando-se superior, como· tenho o prazer de declarar ~o senado, e_á 
a mil perrgo.s:. sn~JU o Jav~ry expondo-se ás seitas eove- bri11s~ corporação da armada, que elle nunca deslustrou. 
nanadas do JDdJO, as armadilhas que e::te a cada passo lh~ (Apoiados muito bem muito bem.) 
preparava ; foi àccomrnettido da p•sle . que reinava nas... ' . . ' S y E ~ lh 
margens daquelle rio ; collucou nas suas C8beceiras o der- O ~8 · . M!~QUEZ 0~. • Vm~Ntl: : - • x. az- e 
rad~iro marco eru h•g.u onde nunca pisara o homem· civi- multa JUSIIÇa i il um lgno ~ ela · 
li~ado, e.assim praticou o ultimo acto, proferiu· a ultima (Cruzam-se outrot apartei.) · · ·. 
palavra .que· terminou uma questão secular I I Ficou adiada a disco5são pela hora. 

O Sn. LEITÃO ·DA CuJSm. :-Apoiado, .prestou ielevan- · · · · · · · · · 
tissimos serviços. · SEGUNDA PARTE DA ORDEM 'DO DIA 

O Sn. SA.RAIVA :-Ist~ não te~ nada com a qu~stão. 
O SR. RIIIBIRO DA. 'Luz· (ministro da. marinha) : .......; A 

bem po11cos' brnsil~iros t~m cabido a glorià de prestar tão 
relevante serviço. Perdeu alli .. um. irmão, perdeu parte de 
soa goaruição, e voltou doente, quasi mortu, para o 
Amazonas I · · · · 
· E entendem os nobre~ s~nadores quo, depois de""voltar 

ello dessa ~<rriscada e difficillima commissão, d~pois d~ ião 
bons e relevantos serviços, devia chegar ao Rio do J11neiro 
e ser recolhido pre~o a urna furlaleza, ou a um navio, para 
responder a conselho· de guerra, por causa de. accúsaÇõe• 
extremamente ap11íxon<tdas do utna ·imprensa partidarí11 I 

O SR. [sl'rÃo DA CuNu.I.:-Por um facto de nonada J 

O Sn. BARROS B.\nnsro:- Quantas o~ações não ilie 
fariam I 

O SR. RIBEIRO o,\ Luz (ministro da marinha).: -·o 
tompo provou o~sa AXItgoraçllo, e o honrado senador pula 
B~hia a reconbeceu no sou di~curso. 

$r pre>idente, não introduzamos oo nMso prdz o ~y·
tema porsa. Disscr~m os jorn11os que o Sltah dn Pcrsia, 
quando ostovo em Londres; no voltar de um jantar que 

/ 

RECRUTJ.I!IBNTO 

Prosegoiu a 3• discussão da proposição (11. !07 de 1869) 
relativa á .obrigação do serviço no exercito e: armada. · 

Foi lida, apoiada e posta em discussão coojunclamente 
a se~uinte · · 

Emenda 
Emeoh ao § a• do art. 4.• .· . 
o~ voluntarios ~ervírão por quatro .annos. o m'ais como. 

no purngrapho. ~Para11aguá. 

o .S•·: ..Jagual'ibe pronunciou um .. diecurso que 
sora ~ublicado no Appendice. 

O SR: vrcs PRE81DRNTK pediu p~rmiss!io ao orador para 
ioterrompel'o, afim do ser lido um officio, que acabava de 
ser· recebido. ' · . . ..:...-:Y:···.,..-;.1":~· 

~ ....,. . .,...": .. , ..... ~ '.,J· ·íl"Jll'l~ 
o Sn. 1• sBc~ETARIII .leu o ~m.ç!~ d~IIIJ!!tJ!.t•!!t.ro~~!,':!, 

porio, . dattldo de 6 do corrP,DleJI!I!Ii!,P.jlJ~l~~~t~~ 
Sun Jl~agestnde .. o Imperador se~J.·I~.'~ . . ~ .......... ,r;:}!~~.~. ~ ... ::;''%~. 
da c1dade, _hoJ o, ás 3 horas da '~~~~~1!!1~9!!1:::~~ :.::m 
nnd?, q_g~ v~e,.apresontn!-lho. os se!lf!D!~~!ri~"P!IPr,iJI~t,.,e.;.;tl: 
mllo,....succoS!Io ilo Su!l.A1teu Imp~!)~l.'.r.r...D-úabel, e 
, •• ~·'~ ...... I ,,.•-.;,-., _. 

_, ....... / ' ') 
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exprimir os votos que· Caz esta camara pela preciosa saude 
da.· mesma sereoissima senhora. 

Deixaram de comparecer sem causa participada ôs 
Srs. barllo de Marohn, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Go
doy, Silveira da Molla, visconde de ·souza Franco e vis-· Ficou o senado inteirado. 

Proseguiu o. orador. 
Ficou adiada a discussll:o pela hora. 
O Sa. vrcs-PaBsrDBNTI deu para ordem do dia 8 : 

conde de Suassuma. · 
O Sa. to SECRBTAIIJO communicou que o Sr. Teixeira 

Juuior participara que niio podia comparecer por ioeom-
t • pari•, até á t horG-discussão dós seguintes reque- modo de saude.-Ficou o senado inteirado. · 

rimentos do corrente auno : O Sa. PRBSJDBNTB declarou que lillo podia haver sessão 
t. • 1Do Sr. Nunes Gonçalves,-para pedir-se informa~ões por falia de numero eofficiente de Srs. senadores. Deu em 

acerca da execoçllo das instrucções do decreto n. 5036, seguida para a Õrdem do dia 10 : . · 
de 1872, sobre o serviço· das em prezas de navegaçll:o t• Parte até tllora.-2• discussiio do parecer da mesa 
subvencionadas. n. 600 relativo .á dispensa de um official da secre~aria. 

2.• Do Sr. Silveira LtJbo, para pedir-se informações 2• dita do projecto de lei lb:aodo a for2a naval para 
acer~li. de impostos lançados pela asserilbléa legislativa 0 anuo .financeiro de 1875 a 18'16. 
de Pern~m~uco sobre generos de _importação eslr~ngeira e ta dita do projecto do senado relativo á estrada de 
das provJoCJas, e acerca de gratJ.ficaçõos concedidas por rerro de Madeira e Mamoré. . . 
cada mioisterio. . . . . . 3• dita ~as proposições da camara dos deputados sobre 

Do Sr. Mendes de Almeida para ped•r-se JDCormações licenças a empregados pnblicos, do ·corrente anno : 
ao governo : . . . N. 77, ao Dr. Henrique Cesar Muzzio. . 

~:~ Sobre os pr~ceesos Jnteo~ado.s nas dhJceses de 1 N. 79, ao desembargado~ lllanoel lle Cerq'ueira Pirilo. 
Oho~a, Pará e MarJa.no~ a ecclesJasucos por assamptos · N. 115, aos desembargadores Alexandre Bernardino 
que Interessam á IgreJa. . -, dos Reis e José' Nicoláo Rigaeira Costa. · 

{,o Sobr'l a .Publicação em Roma de um~ ~alia do 3• discussllo da proposi~iio da mesma· camara n. 592, 
Santo P~dr8 acerca da qaestii4! maçonico-rehg1osa no de 1873, sobre a escola de pharmacia na província de 
nosso pa1z. · · Minas. · 
· 11°. Sobre licenças pedidas pelos Revds. bispos do Ceará 2• dita das proposicões da mesma camara de 187 4 

e Rio. de Jaoe_iro para sahirem de soas. dioce~ses, em razão sobre liceucas : • . · ' 
d~ s~a sa~de, e sobr~ tumultos na DJamantJna contra os N. '15, âo padre Autoriio Pereira de Vasconcellos • 

. mJsSJonarJos ~e S. VIcente de Paula. N. 76 ao padre loiio Evangelista de Carvalho. 
1• discusfilo do projecto do senado F do ·corrente anuo ' . . . .. . 

relativo á estrada de ferro do Madeira e Mamoré. 2• parle a 1 hora ou. antes.-3• discussllo do proJecto 
2• discussiio do projecto. de lei, fixando a força naval sobre o recrutamento. · 

para o anuo financeiro de 1875 a 1876. O Sa. vrcri-PaE~IDENTs convidou os Srs. senadores 
2• parte, d 1 hora ou anlet._;. 3• discussão do projecto membros d& depata~iio que .tioba de ir á presonf!a do 

sobre 0 recrutamento. Sua Magestade o Imperador, para cumprir a sua misslio 
· á. hora. aprazada, e os Srs. senadores presentes para se 

. Levantou ·se a sessiio ás 3 horas e 20 minutos da tarde. occuparem com trabalhos de com missões. · 

ACTA· EM 8 DE AGOSTO DE 1874 
PliSIDBIICll~ DO sa. VISCONDB ,JJB CAliiARAGIBB 

A's 11 horas da manhA:, fez-se a chamada e acha
ram-se presentes 26 Sra. senadores a aaber : viscoude de 
Camaragibe, Almeida e Albuquerque, Barros Ba'rreto, Dias 
de· Carvalho, 'barlo de Mamanguape, Uchõa Calval
canti, Leitllo da Cunha, Chicharro, Nunes G;onçalves, 
Fernandes Braga, barll:o de .Cotegipe, barão de Pirapama, 
barão do Rio Grande, Paes de Mendonça, Antão, barão de 
Camargos, Paranagaá, Cunha Figueiredo, Job m, Diniz, 
Vieira da Silva, marquez de Sapucaby, visconle do A.baeté, 
visconde do Rio Braocó, Zacarias e barii(! da Laguna. 

Deixaram de comparecer com causa participada os 
Sra. visconde de Jaguary, Jagaaribe, Mendes de !!moida, 

· Sinimbú, Junqueira, Cruz. Machado, Silveira Lobo, 'Vis• 
.coiide ~da 'lohoriJ!rim. auquà de Caxias; Saraiva, Ribeiro 

"·. da ~az,. 'i'L~qa.n'dea da· Ciuiha, marquez de S. Vicilnte, ba
. ri~ il~'~olo~ioa,'\\llode··dâ Baepeody, Firmiuo, Octaviano, 

:·:,. ~e1xeJra Jun1.or1 Figaeil'JY'de Mello, Nabuco, Pompeu, vis
c~n'de. ·do' Bom' Retiro, visconde de Caravellas, visconde 
do Marilha e viscondo do Nitherohy. · · 

6 la . 8es•'jj:o 
EM 10 DE AGOSTO DE 187i 

I'BBSIDBNCIA DO 88, VISCONDB DB JA.GU!RY 
Summario.-Exi>snrENTs . ...:...Diacurso.:- Discurso e. 

requerimento do Sr. Silveira da Moita. - Discurso do 
Sr. visconde do Rio Branco.-OansM no DJ.t.. -Secre
taria do senado.-Força naval.-Discurso do Sr. Mendes 
de Almeida. 
A's 11 horas da maohit fet·so a chamada, e acharam

presentes· 30 Srs. senadores, a saber: visconde de Jaguary,, 
Almeida do Albuquerque, Barros Barreto, Diniz,. barão de 
Mamangoape, barão de Camargo~, Jobim, Jaguaribe; Ucb6a 
Cavalcanti, duque de Cuias; · marquez de Sapucahy;·· 
liscoode de Abaeté, barll:o de Cotegipe, visconde de Cama
ragibe, 'Visconde de Caravellas, barão de llloroim, barão 
do Rio Grande,· Paranaguá, visconde do Rio Branco, Sinim~ · 
bú, Cuoba Figueiredo, Silveira da Motta, Cruz 1\lacbado, 
bariio da Laguna, Fernandes Braga, Meodes.do Almeida, 
Junqueira, Antão, Nunes Goóçalves e Souza Queiroz. 

Compareceram depois os Srs. Dias de Cnrvnlbo, Saraiva, 
JUbeiro da I,uz, Zacarias, rnarquez de S. Viccnt~, ba!lto 

.· 
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de Pirapa~a, vlecondà de Souza Franco, visconde de-~om 
Retiro, Vieira da ~ilva, visconde de Inhomirlm, Lertlo 
da Cunha, Godoy e Fernandes da Cunha. 

Deixaram de comparecer .com causa participada os Sra. 
Cbichorro, barão de Aotoníoa, conde de Baepeody, Fír
mino, Octaviano1 Teixeira Janior, Fit,ueira de aleiJo, Na
baco, Pompeu, visconde de '.Muriliba e viscol)de de Ni-

·theroby. · ·. , . 
Deixaram de· comparecer sem causa participada 01 Srs. 

Paula Pessoa, Silveira Lobo, Paes ,de Mendonça' e vis
conde de Suassuna. 

0 SR. PRBSIDBN!'B abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 7 e 8 do corrente, e, não ha

vendo quem sobre ellaa fizesse observaça:o, · foram dadas 
por approvadas. · · 

O Sa. t• SBCIIBrARro deu conta do aeguin te 
. EXPEDIENTE 

OJ!lcio de 8 do corrente, do ministerio da fazenda, em 
relpoata. ao da ii do mez proximo ·fiado, remettaado o 
despacho expedido em SO de Setembro ultimo ao delegado 
do &besouro em Londres, acerca do pagamento de. des- · 
pezas que nilo tinham sido previameote au&orisada~!. mas 
.requisitadas pelos agentes diplomaticos do Bras_d . no 
exterior ; o parecer da directoria geral . de contabihdade, 
que serve de base f1 decisão Ílxarada no alludido despacho, 
e a circular que sobre · tal assuinptci dirigiu aos referidos 
agerites diplomaticos . ...;..A. quem fez a requisição. 

Dito de 6 do corrente, do t • secretario da camara dos 
Sra. deputados, participando que a mesma camara, tendo 
procedido á eleiçllo da mesa que deve fanccionar no pre · 
sento mez, elegeu : presidente, o Sr. Manoel Francisco 
Corrêa ; vice-presidente,, os Sra. Antonio José Henriques, 
Joaquim Pires Machado Portella e ·,latciaio Gabriel Paula 
Fonseca; t• secretario, o Dr. Joaquim José de Campos da 
Costa de Medeiros e Albuquerque ; to, go e 1•, os Srs. 
Martinho de Freitas Vieira de .Mello, Joio Javeacio· Fer · 
.reira de -Aguiar e Maaoel Pinheiro de Miraoda Omio.
Ficou o senado· iateirado. 

O Sa. li!ARQUEZ DE S. VrcBNrs, pediado a palavra pela 
ordem, communiceu que a depataçllo. encarregada pelo 
senado de exprimir a Sua Magestaúe o Imperador seus 
seotimentos em relaçilo ·- á Soa Alteza Imperial a _Sra. 
D. Izabel, cumprira a sua miullo, pronunciando elle como 
orador da mesma deputaçllo o seguiate · 

. lliSCUI\SO. 

· Senbor. -Nilo -teve o povo brasileiro a satisfaçio, que 
com anciodade esperava, de saudar alegremente o novo 
pRahor de prim.ogeoitura na _successllo do Imperio e na 
descendeocia da Augusta. Priaceza Imperial, que tanto 
venera. 

·cumpriu-se uma lei aatural e não resta seaão o pezar 
humilde, crua) demanda a reaigoaçilo, devida aos altissimoa 
decretos do Senhor Omnipotente. 

ve.m respeitosamente tri~atar ao ~ea aagutto mo~ê:ha_ • 
lambem a Saa.·Hageatade a Imperatriz.. · · · ·•· -.: ' 

-Paço do se a ado, 6 de Agosto de. j 874. - ll•rgu•• di 
S. Yic•nll. · · · 

Sua Magostade o Imperador respeadeu nos Hguintet 
termos: . · · · 

·« Prorundameuté me- peohora a manifeetaÇio doa aen.;.. _ 
timentos do senado. • ' 

O Sa. PRBBIDBN!'B declarou que a resposta de Sua.'lla- -· 
gastada o Imperador era recebida com muito . especial_. 
~grado. • · 

o 8ró fiUvetra da .Hotta a-Sr. preiideàte, 
como aaauociei ao sanada, teabo de fazer am ieqaerf:.. 
meato pediado certas informaçiJes ao gof!lrno pela repar,-
tiçilo dos negocios da fazenda. · · ' · ·. . ·. , :' 

Conforme o senado sabe, eu adilíi a .. ãpresentaç!o . iJestil. 
requ!lrimeoto, porque, nilo estando presente aa eceaiilo o 
oobre ministro da fazenda, e . seodo facil' que ·o meamo 
requerimento;. que tem- em' vista satisfazer a uma alta ae
cesaidade publica, po11aa.at6 ser retirado conforme is iafor-
maçiJes que o nobre miniitro .Pó de dar, mesmo .em adiar o 
requerimento, guardei-me para fazei-o quando ~· Ex •. 
eslivesae presente, como agora está. . . ' , · . · 

Nilo o teaho já feito em seasiJes aatérioru (em honra .á. 
~erdade deve ser dito), porque, apezar de eatar presé_aie 
o nobre mini~tro da· fazenda nessas sessiJea, ilntriltanto .eu 
ailo teaho estado preseate: á hora dos requelimeàtoa. Ta.do 
o qtie é de coito á verdade, estou prompto a dar aempre, 
embora seja em_ vantagem do governo, -como é nea'e caso. 

Sr. presidente, julgo que o nobre presideate dei conaelbo · 
aa qualidade de ministro· da fazenda, fez, li está fazeado. 
am grande mal . á praça do Rio d11 Janeiro corri ·a medida 
que tomou, creio que em Abril deste aano, .· orderiaado ao 
tbesoaro que .elevasse a taxa dos juros doi ileus bilhete& 
a 6 •; •. Este damno que o nobre ministro ealã fazendo á 
pr~ça do Rio de laneiro, pela importancia dieta; reaae so
bre todo o lmperio, parque a taxa dos deacontos. em todo 
o Imperio aceita irre~istlvelmeote a iafiueacia indirecta do 
mercado do Rio de Jaaeiro. O, nobre ministro, eleflado a 
taxa dos bilhetes, podia ter até produzido ama crise séria 
oesta praça. · 

Note-se, senhores, -a acçllo poderosa que .. esta medida 
do nobre miaistro exerceu sobre o procedimento doa 'baaéua 
de descootos e depoaitos, que ha na praca do Rio dé Ja;. 
neiro. S. Ex., elnando a taxa dos jaroi dos bilhetes do 
. tbesooro, ameaçou todos os · baacos; arriscou-os a ama 
crise, e se acaso aio se deu, foi porque os bancos' tomaram 
o expediente penoso para as industrias de cohereatemente . 
elevar lambem o premio doa aeus .deposito&. O qàe' seria, 
senhores, se os bancos .nllo tomasaem eete expedieate, iulia 
vez que os capitaes depositados neases bancos a ;( ··;., 
(que era a taxa dos premios dos depositos), soubessem que 
o. &besouro, que oOerece aliás mais garaatiaa, tinha elevado · 
a sua taxa, pagando 6 •j. e mais de 6 °j0 , 6 f/1., porquanto 

Além dessa resigaaçllo, o senado, como o povo brasi
leiro, dedica á Providencia divina a soa profunda gratidllo 
pela conservaçllo. da preciosa. vida e perfeita saudo da 
mesma Augusta Priaceza Imperial, pela qual com tanta 
solicitado ofereceu e otrerece fervorosas preces. · 

o &besouro pagava adiantados os jaros e suas Jettras alio 
slo s~jeitas a sel!o, _,:1.]itô .. iqtlllflfl~·a~~-:Jft>:1';;~':.~~.
qaencra necessarra ·date' 11tado;de couu·era:-'•iDa~M::-. 
::~~~a8 á procura do~;;~~~-~t~~!~~·~:~f,~r~i[t~!~• 

E q~e somma;·,,ê,j'hor~t1o<·irfêl'e "toliimáifm;;.~àí~;,~;:i~~ 
doptsitoe ·aoi .bancOIJ~i~~~rebeado eom'o''depoJiÍÔ~ tOdÓs :raes silo, senhor, os sentimen~os quo o senado do Brasil 
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os dinheiros dados aos h~ncos com prazo fixo, ou os aal- Brasil, verbi gratia, que a taxa !lo seus descontos no 
dos em conta~ correntes, mais ou monos dispon_ivois'; nllo uhimo semRetre rl"via rrlsínlir-se d.i el~vaçilo do juro; 
(aliando já de t 9,000:000$, ·que havia no Donco do sr•guiu-so a retirada de dnposito, de modo ·que mmímo 
Brasil, e. que, talvez por cau~a da medida, tomad~ p~lo nes•e documeoto ufficial do banco, o nobre minbtro acha 
nobre ministro da fazenda, já diminuiram de 700 ·000$ ; que 11 sommn de d~pnsitos no Banco do llrasil diminuiu 
como 8. Ex. ha de ver no relatorio do mesmo banco no' oltiroo semestre 700 e tantos coo tos ; porque·? Por
apresentado este anuo, o movimento dos depósitos dos que o pendor dos depositantes era· ,>ara procurar o lhe.; 
outros bancos era_e 8 importante e oito devia ser per- souro, qce dava G 1/{. . . - · -
turbado.- _ Já· se vô. portanto, que os bancos fizeram o seu dever 
. 'Qual seria, 'senbores, o r6soltado destll medida ? A to- para defen'der o ·capital dos seus accionistas, para fazo
taliJade dos depoPitos nos banr.os dA rl•scontos, que ba rem face á~ alieroativas, aos perigos da praça. Alguns 
no Rio de Janeiro, orça por 66,000: 000~ fórll os dPpo- bnncos, s1obe o nobre ministro da fazenda,. oito podPriam 
altos dÓ Buco do Brasil; os bancos parti.:ulares que·ba d•f"ud~r seas deposites em caixa somente pela olovação 
o-Banco Commercial, o Banco Industrial, -od doas bancos rla taxa do juro, pagando tambem G •;.; para 'se porem a 
ioglezes,- o banco francez, o banco allemllo, o Banco coberto da prorura dos d~posito~ _talvez SA VIH•em na ne~ 
Rural, fmfim todo~ os bancos particulare~ teem em depo- 11e-.idodH de ro.iescnutarem os seu• •1f•itns de c~urt'eira; 
silo 6G,000:000$000. E o redesconto dos efl'o1tos- da carteil'd qu"r 'dizer pra-

Ora; v11ja o senado em· que risco. estava a p-raga do Rio juizo para us bancos. porque os bancos, tendo descontado 
de Janeiro I tualos á 9 •;. quando pagavam 4 •;. por seu~ d~positos, 
· Uma corrida a eptrs bancos de portadores de . títulos ~I-van do o premio do seus depositos, querendn-Sfl pôr a 

desta massa de 66,000:000' de, deposuo, o qae pod~rl• r.oberto ·das oltei-nativas de corrida, deviam de oecessirlado 
produzir? Poderia -produzir uma crise como .a de 18Gi furtálecer o seu funde>,- a soa caixa dt.pilnivel. para não 
aenbores, e uma crise ~~~ 1864 mais aggmv~da aindi!, f•ltarem á 'pontuali.1ade do ·seus pagamentos. O resultado 
porque o nob• e ministro da far.enda sabe qual é a orA" ;c- f·•i o qu~- devia ser, e creio que, se pó de provar qne alguns 
nisaç1Io des~es haoc"s de descontos na praça do Rio d". banr:o~, por causa da me•iida do governo, viram-se obríg>~'
Janeuo, e portanto os apuros em qoe elles se veriam co!D •los a redescontarem titalos de saa carteira para poderem 
ama corrida em procura de deposites. fazAÍ' fr~ce á· requisiçlto dos d11pnsitos. -

Senhores, o capital nominal; com que se org~nisaram Veja o sonarlo 11 qUA pPrigo se_rio o· nobromioistro da 
esses bancos, orça por 99:000;0úOIP, e.o capital realisado fazenda rxpoz a praça do R10 d· J•neiro, curo que sacri-
anda por 29:000:000$. Veja o senado a diff•rença do ca- ficio ella ostiL arrastando essa mRrlida, como lam•ntavel
pital nominal para o capital realisado I mente sente. A dlffi··uldade dus · de;contos 011 praca· ti 

Agora attenda mais o nobre ministro a que a som ma dos sen~ivel, nnrn póde deixar de ser, por.lue a dlffieuldade _ 
deposites ne!tas bancos particulares orça por GG: 000:009$.. nasce da elevada t"x1• dos descontos.· Um oPgociaote· de 
Por consequencia . a demanda, a corrida seria perigosis;i · primeira ordPm que !loba a vantagem de ir ao. n .• nco do 
m!\, principalmeôl_!l quando se altendo a que estes bancos Brasil entregar o seu titulo, e descontai-o· a ü .;•, por 
{nlio. quero int.lividualisar),- que teem 29,000:000~ reah- certo que se acba em dofficuldade quando elle para des
sados e 66:000:000,5 de deposites, teem um·activo d~ mai• contar o m~smo titulo, que dP~enntava a 1i .;•,, precisa 
de 160,000: 000$000. hoj~ p•gar 8 e 9 o/0 rnPsmo. no B o oco do Brasil. 

Isto demonstra, senhores, o vulcão em que o nobr~ Assim, Sr. pre~idente, creio que faço um serviço pu-
ministro da fazenda CQJiocou' esses est;,belecimentos de blico, e é o espírito que me inspira, prop~rcionando ao 
credito. A praQa abi,. e~ tá abalada pela medida de S. Ex. nobre ministro da fazenda umll occasião solemne de tran
que tem tido uma grande influencia nas transaccões ordi· quillisar essa praça e o pniz a respeito desta sua medida 
narias, na cotação das apolices, e acções de' bancos e perniciosa, mas que seja ao menos momentosamente per
companhias, e nem podia deixar de .ter. A consequencia niciosa. 
immedil.lta desta medida· foi forcar os bancos a elevarem Além disto, senhores, eu desejava que o nobre presi

_o pr~mio · de seas .depositas a 6 •;., e qual o resultado dente do conselho, mini:~tro da fdzenda, abandonasse por 
disto? o~ bancos viram-se na collisiio ou de multarem uma vez esse pendor para a divida fluctaant~. que no 
os seus accionistas, dando-lb~s 2 °/o menos de dividendo, exercício do anno passado o•tava reda:iiú1111 11,000.000~ 
continua_ndo a pngar 4 °/o de seus deposites, ou então e que ultimamente ficou em 16 o,u 17,000:000$, na 
haviam de elevar o premio desses depositas, e consequen- época do relatnrio, e que boje se eleva n muito mais de 
temente a taxa dos seus descontos. ·20,000:000$000. _ . . . 

Ora, elevar o premio de seus deposites n1Io o podiam • Pois um governo, que annancia saldos de renda, póde 
fazer seoiio elevando a taxa de descontos; aliás seus accio- justificar perante o paiz a ~ecessidade de fazer os;e pnpel, 
nistas eram prejudicados. Vemos, verbi gratia, que, se- de pedir empre:~hdo por juro maior do que aquelle que 
gundo a tabella que o Banco do Brasil publica este anuo, pagava anteriormente? E' preciso aco~tumar o nosso go-
e que já foi presento ao sen~do, efse banco, que tinha verno a não achar recarso na divida llucluante. · 
~-~~9~0 .. 000$ de deposHos, fazia descontos importantes_ A divid11 fi actuante, Sr. presidente, (cm sido o precipício 
na razito de 1:1 e 6 •;. ;, __ mns nilo. podia continuar a em· dos nossos govfrnos; essa nalori~nçi'io dada na lei 

}li~W'.i>.iliJ!a. ás .. jirmas _d!l_,primrira 3goa da praça, cujo:! do orçamento para emittir bilhetes do thesoo.ro ató 
tila_los equivãrl:lm. I! dinheiro, n~m a 6 •;., tendo elevado 8,000:000$ como antecipnçiio de re~oitn, e da qoal o 
o premio_ dos. deposites à "tl!,;~/.,• ,. ,._ :... governo tem abusado, é preciso que tcoba um paradeiro. 
;;·,,p ~9~e;,s~gaiu_~~e .. dabi ?,_Se~l!iu-ao:. para.~,o Banco de Soo nobre ministro, que tem tido nm aono florescente de 
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receita, como nos annuncia no orçamento, nlo tiYesee adiar o requerimento, fôr tal que me obrigue a. retiral•o-, 
aagmentado a divida lluctuante do exercício p11esado, que o que farei -com prazer. ' . : • ;. . . , 
era do 11,000:000~, a 16 ou 17,000:000,, por cer.lo .Mas ha uma parle relativa A caixa· economica anis-
·qae o paiz poderia acreditar .mais facilmente nos 11aldos peito ·da qual preciso dae informaçiles do gnerno.- _.- . 
que se aonuncia no nosso orçamento. . A. Jel; senhores; mandou applicar o Coado annoalliqaido 

E' um P.Brigo, senh.ores I. No estado de depravaçlo em da caixa economica ao resgate do papel-moeda, e·ea · 
que · está· o ·syRtema . representativo neste paiz·; quando creio que, se acaso esta applicaçlo alo se tem feito ao· 
todas as attribuiçi!es se reduzem 110 arbítrio do podêr resgate do .papel-moeda, te1D sido ama infracÇio da lei, , 
executivo; se n_ó3 pode~semos reduzir -o governo a aban Já aqui o nobre senador pela província de.Minae notou 
donar o recurso da divida llucloaote, por certo, teríamos a falta de applicaçao de fundos, especialmente deetiuados 
feito um grande serviço. . . · · . . ao resgate do pap"-1-moeda, .e agora, que .eu .&rato da.caixa 

Pois o ·DObre ministro, que tem os fundos brasileiros em ecooomica, vem a proposilo perguntar : · Es&ee depoei&os 
.. Londres acima do par, que Iom-Iá dinheiro a . .te .S 1/2 °/0 , da caixa ecooomica,. que Dito podiam ter um~·· ap

está pagando 6 1/41 sangrando a praca do Rio de. J4- plicaçao mais santa do que a -do reegate, do papel• 
neiro, expondo-a a sacrificios pesados" como estes que ínoeda, teem tido essa applicaçao ? E' preciso saber. Nó1 
ella está suportando por causa dos descontos dos bilhe- estamos com ama massa de papel-moeda; no total . de . 
tes d~ &besouro a 6 o;.? Não comprehendo~ O que quer U9,000:000~ •. Chegámos quasi á bemaveo&urao~a, .i 
dizer esse aperto do governo para arrancar mais alguns exttocçlio do papel-moeda em 1861, porque &inhamot 
mil cootos ,para suas. necess'idades diarias? Quando re- talvez nessa época 80,000:000~ de papel-moeda quando 
corre á elevação da taxa de juros para os bilhetes do se fez a reorgaoisaçlio do banco, do BrasU e o goyeroo 

· thesouro, o governo cqmo que dá.' a entender que esses tomou a si, fazendo emis~iles,. certas obrigações, doa h.aa
. bilhe,les não eram procurados pela taxa de' h .t 1/2 o/o; se coa, ao mesmo tempo ·por càasa da guerra qae tinhamoe, 
acaso .não é isto, o que se dá a entender com .a elevacão creio que fizeram-se duas emiuilea ·de 60,000:0001 

· da taxa do juro ? Entilo devemos -reconhecer- que o go- cada uma. Mas nós esliYemos qaasi 'nessa bemaveata
veroo, apezar de ter · aonuociado saldos, no nosso erça- rança, e perdemos ama boa occasião de acabarmos cionl' 
meato, já tem absorvido todas as sommas de d9positos o papel-moeda. Entretanto 'Yejo .que o gonrno &em aso
que , elle tem no tbosouro, como siió os depositas· de friado oa vontade de acabr.r de c~r~r esta cbaga de_stt· 
orphãos·, defõotos , e ausentes no valor de mais de paiz . 
. 8,000:000~. os depositas da caixa.economica oo valor E õ que é certo é que ama das m~is importaa&ee,ne..;: 
de mais de 7,000:000~ e os dnpositos do-monte de soe- cessidades do paiz é. a ex&iocção do. papel-moeda; qÍle é. 
corro, de mais 1,000:000~. Assim, o governo _quer dar um caocr~> que nos róe iuseosivelmeota, que aft'ecta-u fn..;. 
a entender ao paiz que já usou de todos esses deposilos, e dostrias do paiz, sem que eUas proprias o sintam, e 1\ por 
que além distoprecisa ainda de.16,000.000s5 da dviida isso mesmo gue clle é um· veneno, que aft'ec&a 'o espirita 
flactoante, constante em bilbeteá do &besouro. das emprezas, que difficaUa a organisaçlo de bancos de 

Acho esta demonstração ;· e o governo ua:o deve querer circolaçito, -e os bancos de circulaçilo com' bilhetes coa;.· 
-que ella possa ser feita ao paiz, quando elle diz que ·ha versiveis em ouro. é a primeira · oeceasid11de deste· pàia·. 

· saldos n9 orçamento, e anouocia projectos de sobvoncito Mas. alto o póile fazer emqaailto houyer papel~moedao' .·E· 
de juros ás caixad hypothecarias, qúe se crearem p~ra emqaaolo houver tal massa de papel-moeda como 'conceber. 
auxiliarem a làvoura, que precisa de, pagar juros ainda a emissão ef!1larga escala das letras hypolbecarias? 
menores, para poder ergaer-ae. Eu, Sr. presidente, . oeste Nilo conheço, senhores·, duas necessidades maiores neste· 
requerimllnto que vou mandar á mesa tinha inclaido . tam- paiz, para que am governo eerio e patriotico. tome a peito 
bem uma pergunta ao oubre ministro a respeito do · pag~ e SI!, sacrifique por ellas, do que a q11estlo da extincçlo do· 
meato· do juro á caixa eccooomica. Até fim de Jaoho o papel-moeda e os favores á lavoura. (Apoi1Jdo1.) Porém 
nobre ministro tinha estabelecido a. taxa do juro para a esteja certo o nobre _ministro d~ quê todos os ar&ificios· que 
caixa economica de li 0/o ; mas era conseqaencia Jogica. se fnveatarem. para favorecer a lavoura, que é ama das' 
que o nobre. mfuistro, tendo elevado a taxa do desconte mais illodidas, com a vantagem do papel-moeda, emquante 
dos btlhetes do _!besouro a 6 °/o· niio qnizesãe que os po- elle oilo fortificar o seu meio circulante, nlo hilo de poder 
bres que te em seu dioh~iro na caixa economica recebes- IIDXillal-a emcaz e virtualmente ; h.a de fazer leiií · mystifl..: . 
sem õ "/o do thesouro em quanto o governo esiava pagan- cadoras como a que tez o aooo passado em beneficio do 
do 6 °/o aos ricos, que depositam alli o seu dinheiro a Banco do Brasil e nlo da lavoura •.••• 
6 e 6 1/t Gjo. Mas estou informado de que S. -Ex. no o Sa. ZAcAIIr&a:-:-A.poiado.' 
principio de Julho elevou o juro da caixa economica 
tambem a 6."/o; fez estajusliça; eu folgo de a recoohe- O .Sa. MENDES DE A.LHBIDA:-~põiadieaimo._ 
cer. No meu requerim.Jto inclui esse quesito, porque jul- O Sa. SrLVEIRA DA MotiA:-:-•.•.• e dificultando com 
gava que continuava o pagamento do juro á caixa eco- esses favores as alternativas, e qaaesquer projectos de 
nomica a ser ~omeote· de 1.1 "/o• Mas, uma vez qus já está resgate de papel-moeda, .e de orgaoiaaçito de bl!UC" de 
revogada esta taxa. e sabstituida pela de ll 0 / 01 posse ris- circul~çito ~ hy_pothecarios., •• · _,,,...--;-:n·i .:··~~::,::·.':~~" 
car do meu requerimento essa requisicãl1. E~umaret mutto qu!;.oi Jlobra .. mlaletro ta~.aJullp .. tle 
. Ha, porém, uniii. parlo •Jelle que diz respeito á caixa reconhecer o.e.•.P),I;j~''!lli'·Jdic&o~~; .o ·l'lplri~-.:'fci"ia 

oconomica, qae alto riscarei, se~ que o nobre ministro m11 apr,eseo~·~":'~~~~~D!~ic.Urr·qie ,;!lU6e·· &o~aíit·. 
·dê ~lguma resposta nas soRs ·roform&çGes. Eu folgare• s.e$ê9!t~;'II~~P.,.K!.~J~~mcas, .. u) oppoelçoa·,podtar:"'': , 
mutto se acaso. a lnformaçiio que S. Ex. puder dar; ••.• ~f~~1'&f8~.~-~~!:'I~~Y.IJ;ao .. pm,d",e.laTerf•:iqáe'·at' ....... 

3" vol. , . ·:, :· ··.·. . . . .. ' ·. ': . .. . ·' :. 11' 
I 

1\ 
I· 
li 
:! 



82 Sessão_ em .10 'd~··:Ag()st'o 
...... -, . .,, .. 

opposições podem fazenl tornarem-se representante do in- tem o &besouro uma despeza especial e anilada, a dos 
teresse geral do palz, levantai-o á luz da publicidade e juros da divida interna fundada, que hoje monta a 
lazer com que o governo nllo possa illudir as idéas .da 7,.000:000J!OOO. · · ' 
opposicllo, que nllo tem por fim derribar miniaterios, ·e Por outro lado a renda da. aiCandega tinha diminuído 
elevar ·outras. E' no terreno das quest!l6a economicas e nos ultimoa mezes do t 0 semestre deste anno, já pela 
1lnanéeiras que eu quero achar-me com o governe, e paralysaçiio do commercio de café, já porqu'e muitos des-' 
prouvera aos · céos, senhores, que elle deixasse essa11 pachos de importn~ilo se adiaram para depois que come
qàestõesinhas de rodinbas, de cotteries politicas. Nilo me çasse .a vigorar 11 nova · tarifa, que reduziu as taxas de 
refiro só a este, mas a todos os miuisterios, que tratassem varios artigo~. Couseguintemente, o !besouro leve necas
seriamente das questões de circulaçilo, e questões de la- sidade de fundos, e nllo devia esperar para ob•el·oS pela 
voura. Neste terreno eu até tornava-me ministerial, se o hora dessas despezas consideraveis; · · 
governo quizesae fàzer o bem. · Accr~sce ainda que estamos · sub&tituindo o papel falso 

Portanto, senhores, vou mandar o meu requerimento á que appareceu na circulação em notas de ~~ e 50~, e 
mesa. (Muitor apoiador, muito bem.) esta operação, que é feita pela renda ordinaria, retem por 

Foi lido, apoiado e posto em discussão 0 seguinte algum tempo nas ~besourarias e desvia do thesouro parle 

IIEQUBRIMINTO 

Requeiro qus se peça ao governo as seguintes informa~ 
cões pelo ministerio da fazenda : 
- 1. a Por qoe razito o governo elevou a taxa de j oro dos 
bilhetes do tbesouro. · . 

t.• Se as necessidades do tbesoaro exigem ainda a 
contínuaçilo dessa taxa tão vexatorla ao commercio e a 
Iodas as industrias. 

3.• Se os depos1tos annuaes da caixa economiea teem 
lido a applicaçilo do resgate do papel-moeda. . 

4.• Se o juro que O' governo paga por esses deposllos 
6 ·ainda inferior ao juro dos bilhet6s do !besouro. 

Paço do senado, tO de Agosto de 1874.-S. R.-Sil-
1!eira da Motta. 

o Sr. vi•conde do Rio Branco (presi
dente do conselho) :- Sr. presidente, creio que posso sa
tisfazer desde 'já ao requerimento· do nobre senador pela 
província de Goyaz, e procurarei cumprir este dever· do 
melhor grado e .o mais precisamente que me fôr possivel. 

Pergontou o nobre senador por que razão foi elevada a 
taxa dos juros dos b1lbetes do thesouro., Este facto den-se 
em Maio do corre·nte anno. 

O senado sabe que pela lei de t 7 de Julho de 1871 resol-

dos saldos neceuarios ás .despezas correntes. · · . · 
·As taxas de 4 e 4 1/i •;. a que eu tinha reduzitlo Olt" 

juros dos bilhetes do !besouro, com o fim de restringir a 
emissão, eram insufficientes para manter uma certa somma 
na circulacão, e mais ainda para elevai-a a !0,000:000~
ou mais. •Adoptou-se provisoriamente a taxa de 5 "/o e' 
sendo esta lambem inefficaz, tomei entilo a resolução de. 
elevan1s taxas a 5, 5 f/2 e 6 •j •. A taxa de 6 •;. cor.:. 
responde ao prazo maximo de 12 mezes. · ' 

Esta opera~ilo, disse-nos o nobre senador, causou muita 
im'pressilo ua praça ; mas eu · creio que S. Ex. attribue 
ao tbesunro o que é phenomeno ordinario nos mezes de 
Maio e Junho, que são sempre de maior ou menor 'es
cassez relativa uo mercado monetario, porque todas as 
companhias se preparam para a distribuição de seus divi
dendos ; circumstancias que este anno ee aggra varam pe.la 
crise da exportaçilo do café, crise que .felizmente dis- . 
sipou-se. Nilo obstante esta causa, não cr11io que a 
praça do Rio de Janeiro so11'resse o profundo abalo que· 
se figurou ao nobre senador, ·e menos que corresse um 

·perigo real. Ouvi a pessoas competentes, que podiam 
informar-me sobre as .circumstancias da praça, e nilo par:-· 
tidpei de taes apprebens!ies. Demais, se os capitaes reco- · 
lbidos pelo tbesooro podessem produzir ease elTHito, o the· . 
souro iria em auxilio da praça pela fórma mais coilve..; 
niente. · 

O SR. ZAcAnus : - Mas que auxilio seria esse ? 

- veu-se que parte dos emprestimos contrabidos cm 1 :s70, 
om dentro do lmperio, outro em Londres, Coese npplicada 
ás despezas com a eonclosilo da 4• secção da e,trada de 
ferro de D. Pedro II, e com o seu prolongamento. A impor- O Sfl. VISCONDE DO RIO BnANco (pre1idente do con1elho): 

· tancia destinada a este fim foi de vinte mil contos de - So houvesse crise (já que V. Ex. quer saber aqu11lo 
reis. E' claro que, emquanto as obras da estrada não exi- que nllo se teve de fazer), eu ~aria o que em ootra época 
gissem o empr,l!go de tod& a imporlancia des~es fundos, s6 fez : antecipar o pagamento dos juros das apolices, 
convinha, e era dever do governo, nilo conservai-os dor- deixando assim de reler no &besouro as aommas que oram. 
mentes nos cofres do thesooro e, pois, amortison-se a destinadas áquelle fim. 
divida lluctoante, de modo que ficou áqoem de 20,000:000~ o Sa. SILVEIRA DA nloTTA.: -lsio era iosufficiente. 
descendo até tO,OOO:OOOIOOO. 

' 0 'SR. VISCONDE DO RI~ BRANCO (presidente do cont~lho): 
O .SR. S1LVEJU. Dl MoTTA :-Onze _mil contos. - Nilo houve, porórn, a crise que alguns receiaram; e a 
O Sn. VISCONDE DO R1o· BRA~co : (presidente do conselho) prova de que a omissão de bilhete~ do lhesouro nilo pro

-Creio qoe houve época, e os relatorios da fazenda o duziu nem está produzindo· os males de que lallou•n_os o 
mostraram, em que desceu áquella importancia. As obras nobre senador, é que as circumstanciaB monetarias da 
progrediram, e com ellas ila· desptzas da estrad!' de ferro; praça ~ão as mais favoraveis. · 

. -...I'JUI~temente os credilos qur lhes eram debtinados e. 0 S 8 'I . A d'd d v E 
m; tiràlNli da renda ordinaria'0-pôr 'DIIIio..de sopprimon- n. ILVEIHA DA 11

• ou A .- me I a e • ~. 
foram lira :-:~M!Cicio ~ii"..ll!íidftôitdeviam ser ele!ou .o prem1o dos descontos de todos os bancos. VeJa 
tos, de exercJCio . ·- .' 11 - ( ""' •7 se 1sto é uma boa coosa. 
reenchidos com a .em1ssilo de ~'!'i'.ll_~!e~?ãt& ~~~~G.f~-0~.. . . . . 
~Jéw 1Ji~so, ~abe O ~~naflo que D08"pnlllffil?.l' !fliiJifilJitftif)1 • · 0 S~. VISCOND!t DO RIO BuMO (pr~mlen/1 dp CQ11tq/lw): 

. . : 
··-·~---··· 
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;_Alguns bancos, senlo todos, já reduziram 'ás taxas dos. modo Ubesooto obtenha os tandos de qae carece para. as
juros de seus depoeitos, signal de que eslito folgados e de despezas · extraordinarias qoe teem· sido ultimamente de,-
que, não tendo emprego immedinlo para os fundos que cretadas. . . . . ·' 
lhes fossem prestados, lllto procuram allrabil-os por uma · O nobre senador censurou a tendencia para a creação; 
taxa mais alta. . oo manulencão de uma divida Jloctuanle consideravel ;, 
. O estado. da pra9a nlo é critico e sim abuodante e de e a sua repugnancia contra esta operação financeira chega. 

ccinftança. E quando assim oito fosse, o mal não poderia a .tal ponto, que o .nobre· senador. quizera .cassar ao go.o: 
P!ovir da operação do &besooro, que foi muito limihda. A verno a autorisaçlto,qae sempre lhe foi concedida, de poder .. 
emi~são ·de .bilhetes do tliesouro era de 1:; a 16,000: 000~, _emiUir até 8,000: 000~ como antocipação de receita. 
oscillava entre estes ·algarismos quando se alteraram as . 

· taxas do juro; .de maneira que ~omente se retiron da O Sa. SILVEIRA DA MotrA : - Pó de-se limitar at6'. 
circulaça:o a somma de 1!,000:000~. Ora esta somma 8,000:000~000. . 
Dito podia causar tal pre'ssll:o sobre a praça que a po1esse 0 Sa. VISCONDB no Rio BRAriCo (presid~flte do conse-' 
em crise, e o Jacto abi o está provando ; como já notei, as lho): _ Eu lambem não sou favoravel á existencia 'do 
circumstancias são moito favoraveis, todos o_s bancos, ou uma divida Jluctoante consideravel, mas não participo da 
quasi todos, já reduziram ils taxas de se11S depositos e repugnancia do nobre senador 00 gráo em qne elle a ma-
descontos. · • · · 

, .. · .A.emissão do thesouro não Joi consideravel, e não nifedou. · Entendo que, com t.ffeito, não deve ser estado 
r.ormal a conservação de uma gránde divida fiuC&uante, 

passará de 28,000: ooo~. incluidiL a emissão anterior, porque o !besouro ~óde achar-se algumas vezes em diJii-· 
que "era de 16.,000:000 ; essa somma está qua!i preen- culdades para sati~fazer aos portadores dos bilhetes no. 
chida •. Os 28,000:000$ representam' o credito destinado d 
pela lei de 1871 para a .estrada de _D. Pedro Il, as des· prazo 05 seus vencimentos.··· 
pezas q11e exigem os estudos dos prolongamentos das O Sn. StLVBJRA DA Moru: -E é um máo· habilo· de 
outras estradas de ferro e antecipaciio de receita, que govBrnar. 
em· taes circomstancias é sempre necêssaria no principio · - · 
de cada exerci cio. · • · O Sn. VISCONDE no R1o BRA.Nco (preiidenle do consellio): 

Reconlieço com 0 nobre senador quo, mudadas as cir- - .•.. so Dilo quizerem reformal;os,'"e circuinstancias podem· 
cumslancins, 0 thesoaro déye oppoi&unamente reduzir a haver que determinem essa· exigeocia de pagameoto .. Mas. 
taxa do juro de seus bilhete~, e elle 0 fará. Como a em 1871 este assilmpto foi aqui bem debalido e: na opi-

. emissão está completa, a que foi prevista, dentro dos Jj. nião de pessoas· das mais competentes, que então se i!DUD-. 
miles Jegaes, como neceuaria ás despezas mais urgentes ciaram, reconheceu-se que uma divida Jlactaante, que não 
do.Estado, já vê .o nobre senador que daqui oito pó;le exceda,de.20 a 30,000:000~, lliiO póde trazer apuros ao 
provir nenhum mal aos interesses commerciaes. the~ouro nas circumstancias actuaes do paiz ; foi sob este· 

Se a praca do Rio de Janeiro nãO s~·lfreu realmente p·ensamento que a lei de 1871 mandou reservar doa alli
coin a operãçiio do thesouro, menos podiam solfrer.as. mos empreslimos !!O,OOO:OOOsiS para a estrada de ferro. 
outras praças do Imperio, porque 0 nobre senador ht~de .de D. Pedro II. Eo lambem acredito que até es3a somma 
permit&ir-me que eu não. concorde em quo a taxa .do nllo ha perigo, que pelo contrario os capitaes .disponinis 
dinheiro na primeira seja a r11guladora oas outras : cada pro coram de preCerencia aquelle emprego.· · . 
ama .dellas _h a de regolai-:so pela procura 8 offerta dos . O nobre se11ador disse-uos, a respeito ·da taxa, qàe o·. 
capitaes 00 circulo de suas transacções. &besouro, pagando, como sempre pagou, adiantado o juro 

de seus bilhetes, vinha a _pagar mais de 6 •; •• · . 
O Sa. 81LVEIBA D.l Moru : -Nas outras a taxa é O Sa. SiLVEIJU D.l Moru : ·- ·6 Jjli. 

sempre maior, e é natural; porém esta servo de base. . 0 Sn. VISCONDE DO RIO BU!fCO (pr6&idente do conislflo): · 
· O Sn. v!ÍICONDR oo R1o BuNco (presidente do conselho): -Assim é; mas a taxa de 6 •j. corresponde ·ao pr~zo 
...;.Nas observações até aqui Ceitas respondi ao primeiro de 12 mezes ou om anno, e os bancos olferecem em com
qoesilo do nobre senador, dando-lhe a razão por qoe o peosação retiradas .a prazos mais curtos e capitalizam os_ 
&besouro elevou a taxa do juro dos seus bilhetes, e tam- juros de seu~ depositas de seis em seis mezes. -
bem 110 segando.· • . O Sa. SILVEIRA DA Moru :-Accresce otue os liilbeles 

O Sa. SILVEI~! DA MoTTA :-Quanto ao segundo é qoe do &besouro n~o pagam sello, teem esta vantagem. · 
era mais urgente que V. Ex. dissesse alguma cousa mais 

· O Sa. VISCONDE DO RID BuNco (presidente do conse-
esperançosa. . lho): -A. emisslo de 8;000:000~ como antecipaçilo de 

O Sn. VISCONDE no R1o BaANéo (presid6ntc do conselho): receita foi necessidade sempre reconhecida e nilo se. póde 
- ... ein que perguntll se as necessidadosdo &besouro privar o governo deste recorso, porque ás veze~ -~ renda 
exigem.ainda a continuaçiio dessas taxas, qne S. Ex. do exercicill chega ·para a sua despeza, . maa"'~iJÔ:~ntra 
considerou vexalorias ao commercio e a todas as indus-:- pnra os cofres á medida que os pagiUIIIÍI~It~flec&aam. 
Irias. . r.,., .... " ····"'o·• .oJ'·J>;i) 

J.' d1'•so no no'bre •en. ador qoo rnconbnc •• o cont S. EY,. O Sn. SILVEIRA DA MorTA :,;;;.Sim·,'ién'bllr: ~. ;.:::..c:?·~-· 
" ... - '" "' .... .., t,.i• ·•'•'1 ... c J~:vt,-::.:., "~:1. · :.-· .. 7 .,.a:. 

que, satialeitas Rs necessidades urgentes do tiJesonro, n O Sn. vtsCOl'IDE,c.n,~.~o,Ba~NJ;CI.:;(alr.)!Pclollle.:dP:11QMII!~ 
taxa deve ser reduzida e o será opportunamento. . lho) ;:-;r-JI&J ll_e.,cessída~e111~Qi..; ;de·1algalll&;:aaliciJ!a",,Jd&. 

NiEo creio lambem necessari o el.evn r a emissão nl~m recei~a., i'· ist.o.:. m~slllJl. r.{llaó,d.C! r.l!lJC!; ;ae .44; '.o ;c~p,actual da 
dos ~8,000; OOO;'il, o e~poro rechml-il. quando Jlor outro,, t!lb~l~l~ de :notns pcl~ J!'ll4~~rdJqarja 1 o que lambem 

. ,.... . '. 
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desvia de sua applicaç!o delloit!va lundos dispouiveis do 
exercício corrente 

da lei de 22 de Agosto de 1860, que manda a~plica~ 
aqaellee depositos ás despezas do Estado. A. lei de orça
meato do auno passado, ora em vigor, ó que autorisou o· 
·governo para applicar ao resgate do papel-moeda assim o 
excesso da renda sobre a despeza de cada exercício, como 

Disse-aos o nobre senador que as oecessida des do Íbe 
souro, indicadas por essa operaça:o, pareciam pôr em 
duvida a existeacia da saldos. A demoustraca:o do estado 
do tbesilaro foi (eila ao. relatorio ba pouco· presente ás· 
camaras ; abi se vê qual é a lmportaacia dos saldos esti
mados ein cada um dos exercícios. Tendo crescido as des
pezas e occorrldo alguma dimiauicllo de renda ao allimo 
exercício, esses saldos alo podiam· ser o que presumia-se. 
ao anuo passado ; mas ·a sua demonstração exacta,. ta alo 
quBalo póde apresentai-a o !besouro, manifesta-se ao 
relatorio do miuisterio da fazenda. 

o liquido dos depo~>iloa da caixa ecooomica da Côrte. . 
Eu penso nesta parte como o nobre senador por Goyaz ; 

associo-me cordialmente· ás idéas que elle enunciou pelo 
que re•P.eita ao resgate d, papel mollda, e á necessidadll 
de auxiliar a lavoura, que multo eoft"re pela falta de capi· 
taee, com que possa alimentar o seu trabalho e aperfei-
çoai-o. · . 

A lei de orçamento de 1870 tinha determinado que o 
saldo do exercício fosse- applicado ao resgate· do papel do A existeucia de um saldo de 5, 6. ou mesmo 

8,000:000$ ollo é cootradictada pelo Cacto de aio o. ler o 
&besouro desde logo recolhido aos seus cofres. O que ba 

·pouco eu disse sobre a necessidade de euiiUir bilhetes por 
aulecipaçil:o de receita .o está mostrando. 0d Cu a dos dispo
uiveis de um exercício não· entram para-os cofres do &besouro 

· senlto ·aos uUimos mezes do anuo financeiro ou no semes
tre addicioual e o saldo só é definitivamente reconhecido 
depois da ·liquidação do exercício. Pó de, portanto, haver 
saldo sem que este esteja desde o comeco do anuo finaõ-
ceiro aos cofres do &besouro. • 

Os depositos de orpbltos e de heranças jacentes, disse 
o nobre senador, estão esgotados ; se o tbesouro .11ão tem 
saldos disponíveis dessa 'o rirem, parece que já consumia 
todos esses depositoa. · 

Peço licen~a ao nobre senador para observar-lhe .que 
esses deposito& ailo llcam dormentes ao thesouro, ·que o 
liquido das entradas .. e. sabidas aouuaes faz parte da re
ceita .do e:xer~icio e é .applicado ás.deepezas do estado. 

. Por coueequeucia, ··desde muito tempo assim se tem pro
cedido ; de .outro modo seria preciso dar outra applica
ção, que· alto a do emprego nas deepezas correntes do .Es
t~do, a esses depositos, para gae não ficassem improdac
~lvos, sobretudo o do orpbãos, pelo qual o thesouro paga 
JUros •. 

O juro da caixa ecouomica loi lambem elevado, desde 
que se elevou o dos bilhetes do thesouro, que lhe serve de 
norma, porque não só poderia haver injustiça em que o 
thesouro pagasse pelos seus bilhete~ o juro de 6 •;. ao 
anuo e menor juro pelos depositos da caixa ecoaomica, 
como porque uma operaç~o prejudicaria' a outra, se hou-
vesse diferença de taxas. . _ 

Já se tinha Dotado antes que a redacção da taxa dei 
juro da caixa eoouomica de 6 a 5 •;. fez diminuir as en
tradas; elevando-ao a taxa dos bilhetes do lhes o aro a 6 • J ., 
era de prever que esse Jacto se désse em maior ·escala. 
Couaeguintemeote foi tambem elevada a taxa do juro da 
caixa ecoaomica. .. · 

O Sa. S1LVBIJU DA. MorTA :-Como diminuiu lambem 
a entrada de deposito&' no Banco do Brasil em eelecealos e 
tsolos contos ao ultimo semestre. . 
. · O SJI. VISCONDB .D .. o R10 BuNco (prelidente do conselho): 
Pergunta o. nobre senador· ao 3• quesito do seu requeri

. meuiÕ·-·i!~r ·..na,deposilos aoaoaes da caixa ecouomica toem 
tido applicaçil:o 'ào·~.d~ papel-moeda. 

Estado, 'mas as circumstaucias do paiz. • • · 

O Sa. SnvsÍaA DA MoTu·:~Esse mas I· 

O Sa. VISCONDE DO R10 ·BRA!'ICO (presidente do con&elho): 
-. · •• DilO permiltiram que O saldo pudesse ter essa appfi
cação. Sobreveio ·augm•ato de de&pezas, ,decretadas por 
dift"ereotes actos legislativos, sobrevieram occarrencias ex:. 
traordi.narias que lambem aogmeataram as. desp~zas e sob 
a pressão das quaes não se pllderia dar àquelle de&tiao. 
aos saldos,ainda quando elles jâ estivessem defioitivameule. 
reconhtcidos e li1J:aidados. Por isso a lei de or~ameoto do . 
a uno passado, em vez de determinar positivamente que ~e 
applicasse qualquer saldo _que huavesse no exercício ao 
resga!e do papel-moeda, aulorisou o governo para fazei-o, 
se fos&e possível. . 
. Com atreito, é preciso· ter sempre em vista não Bó o~ 
encargos do &beaouro no exercício corrente.mas lambem as 
previsiles do exercício segui o te. O primejro pMe deixar .um · 
saldo e o segando um deficit, se este não fôr supprido · 
por aquelle. Creio, pois, que a disposição da lei do liaoo ' 
passado foi a mais p_rad_eote. 

O Sa. SILVEIRA. DA MorrA:- A lei não diz quando fõr 
possível; os Sra. ministros da guerra e da marinha é que 
tornam isso impossível com os seus encoaraçados o suas 
·espingardas. 

O Sa. v1scoNDB Do R10-BaA.Nco (presidente do conselho): 
-EnLeado que é negocio de que não devemos descuidar:: 
aos, o resgate do papel-llloeda, porque . penso lambem 
como o nobre senador que. desta operaca:o tlepeudo o me-
lhoramento do nosso meio éircúlanté. • · 

O Sa. SILVBIRA DA Moru :-Sem duvida. 
0 Sa. VISCONDB DO RIO BRANCO (prlside.nde do comelho) : 

-Para que possamos substituir a moeda, que boje circula 
ao Imp'erio, por um papel· conversível, é uecessario res
gatar pelo me nas uma grande ·parte do papel-moeda. 
(Apoiado•)· -

O Sa. SILVBIR.I. DA. . .MOTT! :-Doas terços •. 
0 811. VISCONDE DO RIO BR.I.NCO (prc1idente dO conselho): 

-Espero que, se as nossas circumstancias correrem pros
peras, como teem sido oestes altimos annos, o governo 
acbar-se-ba habilitado para encetar efficazmente a opera· 
ção do resgate do papel-moeda. Antes da lei de orçamento 0\r .. Jutno·passado oilo havia 

disposiçil:o alguma que . determinasse eSH"& oll)lplicacil:o para 
oa depoeilos da caixa econoinica ; rogulavâ ·a ~~i2lio 

O s •. SJLVBIRA DA MonA :-Isto dependo dos Srs. mi
nislros da guerra o da marinha, por isso lonha V. Ex. 
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cuidado com esse! dous collegas; elles é qne o estâo
perturbando.

O SIl. VISCO"NO!:': DO RIO BRA.NCO (presidenle do conselho):
-Qu~uto aos !occorros qUI! demanda. a lavOllrn., lIe~ocio
em que estimo v~r no Dobre senador um cawpeão deci
dido, S. Ex. tabe qoe, bem ou lIl:d, o mioisterio acluiIol
iuiciliU uw lDeio de satiüazor a essa necossidade. NM
SBrá o lllBl1.HH, não será rnll!ffiO acoitavel, 11 disCllSS~O o
mogtrará; mas curo primos o 008S0 d6ver, laiciamos uma
plovidcocia que IIDS ~ar8ce BMqllivel o efficaz até cor lo
ponto. Ontros, se 0.10 a jolg,\J:l'\ aC6ltav~1. ..

O 811. Z.CA.R1U :-Pramova a discussão; p<>OSD que
6.'lSe moio não presta.

O SII. VISCONDE DO RIo I3U.NCIl (presidente do con.cÜ~o);
... proponham ll. substituição ou O~ meios quo creiam
mai3 co:neoientes; se a julgam aceitaval, mas ae6cienle,
a completem.

Eu desrjaria Q)ui~o es~a discllSSáO, ~orqUil nulro a es-'
'Pera.o~a de qne ella daria o roe.~Q)·) resnlLado que dou 3

uo projeclo relativo ao B~uco do Brasil. Achei-ma em
divergencia então COm o nobre senador por Goyaz> Msim
corno com o nobr!'l senador pela Bahia, que ba pouco
~irigin-me um aparte, mas a sabedoria da camara e do
geoado resolveu coo.\ri\ as opiniões dos nobres senadores,
6 o resullado qnal foi?

O SR. SlLVEIIl..l.. DA ~foTTA ;-~Iostrou que tinbamos
ri\1.ão.

O SR. VI~co~nR De R-ro BRANCO (presidenta di; conselho):
-O faclo está pro'i'ando em favor da decisão do pode, legis~'
lativo; li medida IGm(lda a respliito do BancG do Bra~il
tem sido atil á lavoura; qne o digll.m os layradores do Rio
de Janeiro, de S. Paulo e de MUlaS, comprebeodidoe na
eircumscrillção daqlleUa banco ..

O SR. S!I.VEllU DA.MoTt.l.;-Hei de discutir iMo moito.

0_511. V/5CONOE 00 UIO BUNCO (presidente do conselho):
-Creio qoe a medida proposta 6 eqllivaleote áqnella. e
p6do ser proOlptamente realisai.la. E'. portlm, possivel qae
eu estaja eD'l erro, qoe haja providencia moita diversl\, mais
effical e Igllalm60~6 prompta; e~[lmaria qoe alla 'appare
cesse 6 (0556 apreciada t'0I cOllfrontação com essa qne
ioiciámos. Em todo CaSo, por~m, 0 corto qoe o governo
prestou a devida aLL60ção a e-sse imporla.llte· aS5umpto, o
que esta bem oaorfeslo pda iniciativa das providenclll8
qoe oflúecemo.'l 11 consideração do poder legislativo.

Quanto aos dous oltimos quosilos, qlJe se refer6m a
c<lixa ecocomica, já. estào ea.tbfeilos caro a reSpiJsla que
teuho dado, e se o OI)bre socad,·r qoiz6r qU6 eu addite
mais alguma iorormacão, 160ha a boodade dc indicar o
seo!ldo em que as devo' prestar. -

O Sr. SILvlmu. DA ~1OTT.\:-Queria q06 V ·Ex. dissesse
algoma cousa de roai:l j>os1:llYO, qua.o~o a fi~lt1r cassar a
sua taxa de juro de Ô "'/0'

O SIl. VrSCul'lDE DO Rro BllANCO (pre:idM/e!te conselho):
Jã dis~o ao Dobro .'l6o"do,lr quo a HmlS·~" t1~lá c"Ulvl.tld;
orlo p6de mais ptejudlc;H, 8e algum receio callsaya aos
bancos 00 á praca do Rio de Innuiro. Já di!lse tambem ali
cobre sfln;).dor quo a somooa ultlmatne"le ~mlllrdij, nã"
el.CedllU de 1'2,OOO,OOO~; 6 quan40 já os baucns teem

tal a{Uoencia de d6positos, que reduzem a! soas tans,
I\ito le p6de CrlH que a elllrada daqnella somma para o
lhesouro podos~e causar-lhes damoo o meDos CriSlI. N40
ba neCts.'Jidade do elevar & emissão do tue300ro e tallto
esta como as suas L,n:;" seráo opportuoaOJellte radozidas.

O SIl. ZACAlIlAS ;-Peço a palavra.

O SR. rRESIDENTs;-Fica adiada a didcassâo.

o Si!"« "ielra da 8Ih'(\: - Sr. prcsidente,
a.ppar6Cliü uoje [10 D:ll.rio do Rio de Janeiro o di!cor~l)
profllrldo pelo moo collega senador pela proviocia do
MamoMo na S6SSitO de 18 do me'l. pautl-do. Eu desta
tribuoa p~direi a S. J<::t. o favor de com breviJade dar
publicidade aos outros dhcursos, se Disto 010 ba IncoD~
v60í~nle, kfim de habilitar-me a responder· lhe de oma vez
li o~o t·;mar muilo tempo ao senado CGm orna qoesLão,
que se vae toroaodo quasi pessoal. A' red;).cçáo do jornal
que publica os debates ua cua, pedIrei lambem que 011.0

5e dlJmore Da public,llÇão do! discursos do nobre seoador,
lugo que 6Sl6s lua sejam remclLÍdos. Foi s6 para esta.
recl;).Jn;).çàO qoo pedi a palayra.

ORDEM DO DI~

SEC\lF.T.l.IIU DO SBN!OO

E.1troo em ~~ a ultima discussão o foi approvado O
par'ecer da mesa o. 600 do corrente anuo, relal('i'O i
di~p60S<:' de um ameial da s&crelaria.

Força naval

Prosegllia a '2" di:lcu3aão do projecto de lei, fixaodo
a [orça naval pam o anno fioaoceiro de 1815 a J87Ü1

no art 1".
A discus3ão ficou .:diada pela bora.

SEGUNDA P~RTE D~ ORDEM DO 011

I\ECROTJ)IB~TO

Prost\guio a 3~ di.'lcoulo da propoftiçilO (o. 207 d~
18G9) relativa á ... brigação do ser'i'iço militar 00 exercito.
li Da annada.

ForaUl lidas, apoiadas e posta9 em diacassão ~oojnac~

lameoto as sllguinte~
Emendas

l.~ O O. 4. do § 1'" do art. 1" ~eja substituido assim:
O q06 servir de amparo a aliooeotar a irmã bonesta,

ulleira ou vinv;)., (IDe viv~r ew ~ua companhia, ou o qoe
ahmenlar /I adocar orpb.<1os s~us irmãos meoores de
18 auoos.

'2..1 O U. '2 do § 2" do art. 1" ~eja subst,!uido assim .:.
O qoe já liver irrn,jos em el!ecttvo !erviço do e.tercito

00 armada; ali aquelle cnjo irmão haja ralleeidG em
combate 00 em cousllqueocia de 16sões, ou desastre pro~
'i'enieote do serviço, 00 que se teoba ioutH.iHado oa~ mes
mas condiçõe~. Esta isençito a~rov6ita a am ero cada
duos irlIl(lOg.

3. 1 O resto do referido O, 2: do § ~ seja transferido
para li fiIU di< priUl~jra ~art6 do o. 1 do § i o do art. 1°.

PaÇo dll seoado, 10 de Ago~lo de 1874..-Jag\.larib~.
FICOU "di"d" 11. di,cnssào pela hora.

O SI'. PReSrOKl'lTB: dllo. para ordem do dia ti:
A! maltlrlil:l já designada,.
Levilo\oll-86 a 8e~al1o ciB 3 hora, da. tarde.



86 Sessão em 11 de Ag'osto

62- lJe.Nã.o

EM 11 DE AGOSTO DE 1871

rFlRSIDStlCfA DO n. ",'lSGONDE DE HOOARY

SUmID.Drto.-PareceT63 da. commissio dI) peosões a
ordlinadol.-Di~clHao e projeelo dó lei do Sr. Sioimbú.
- ORDSM DO Du.-Forca oaul.-DiscutaD do Sr. Sa~
raiva.-RecruU,meolo.--=-DiscnT8o do Sr. Z&.carias.

A'a ·11 boras da manhã fez-se a chamada, "acharam-se
prOBantes 81 Suo senadores, a saber: visconde de 18
gaary, Almeiaa ti AlbuqotrqUll, Barros Sarrelo, Dias de
Canalho, viSCOOrlll de Mamll.osnapo, Dioit, IHrAo de Ca
margo8, 1JcbO& Cavalcanti, Cbicborro, viscoode de Ahaeté,
barao de Cologipll, barão do Rio Grande, baão da La
gUDa, roarqoez de Fllpacaby, Souza Qoeiro'Z., Paos de Men
donç.a, Saraiva, Fllrnilodes Braga, Sioiwhu, ,iaeoada do
Rio Branco, Jaguaribe, Jobim, viscoodl'l de Camarllsibe,
Ribeiro da Lot. Z:tcarias, Aotão. Nunes Gonçalfes, duque
de Cuiae, 'iscoode de Cnavellas, barão de Marcim e
Firmino.

Compareceram depois 08 Sr!. Cunba Figaeiredo, Para
1l3guá, viscoode de Inbomirim, Juoqueira, !Ieades de AI
meidil, vi'coade do Bom Retiro, Silveira Lob'" Crat ~Ia
chado, Silveira da Motta, vis('.onde do Sonta franco e
Godor·

Dei:rllram de co:.npareCer com cansa participada os
Srs. Leilãn da Cunha, barãn de AntoniD3, barão de Plra
pama, conde de Baopendy, F. OctaviaDo, Toixeira Junior,
Figueira do Mollo. N~buco, Pompeu, liscondo'de Moritiba
e visconde do Nltberohy.

Doixaram de r4 mparecer sem causa participada os
Sr~. Paola Posso'a, Fernandu da Conha, marquu de
S. Vicente, visconde de Sllassuna e Vieirá da Siha.

O Sa. pnSIDltliTK abrin a sessij,o.

leu-se li ac~a da lIeuão allteclldenle 6, Dão baveDdo
QU6m anbro olJa. fite88e observações, deu-!!e por i1pprovada.

Não houve expediente.

e SII. '1: 0 SIiCIIETUIO 16n os eeguillles

l'J.III:CEII8S U cO/lfillsslo DE PRNsõn E OnOEI'iJ.OOs

PelUÕfJS lia major hQnorario F. T. de Almeida ~ outrOI

A commi8Sào de p80iues e ordenados, teodo procedido
ao eume di proposição da camara dos S1S. deputados,
datada de '1:7 de Junho do COrrtllte aDDO, vorificoo ter ella
por objecto appronr duas morcês pecllniarias concedida.!
por decretos do poder executivo de 21 de Março do mesmo
anllo, sendo a

1a de 8iJ:3 mellsaes ao major bonorario do exercito
Feliei~llo Teixeira de Almeidi li li

2- de 400 n. ·diarios ao soldado de vololltarios da
patria 'tino Ferreira do Rosario; 08 quaes Ilmho~ se
impossibilitaram de adquirir os meios de subsistoncia por
rerim611tos recebidos em combate lia campanba do Paril
guaJ, o qlle se prova' com os docomentos que vieram
jnntos âa cópias dos mell.cionados decretos, quo roram
lambfm presellte8 á cOlIlmilsão, e que abonam U8 rt>la
vanles IlIrViçOIl dfl 10 deste! ~graciados, li 8 justiça di,
tribuida ao 2-, devODdo eslal pensões eer pagas dos de ti

qatp. de !lia coDcessào.

Resulta da 3pprovação deslu merclls o accrescimo do
maio 1:15~,g000 anllllalmellte Da Telba de pOIHões, mas,
ulando aSS8t comprovados os serti~os qUll prtlBtarilm os
agr~eiados, llaO hesita a Commisslo em propOr ao soaado
que lbe dê tambem a 5D.a approvaçào; 1l.ssim é d('

PARECER

Que a propoeição acima rereridi entre na ordem dos
trahalbo~, e seja approvada.

Sala das commissõcs em 10 de Agosto de J8ii.-J. P.
Dia. de CarvaJho.-A. Leitão da. -:'u.nha.- L. A. Vieira
da Silva.

Pefuóes concedidal ao ten8nte-corontl A. de CampIJI
Mello e outrOI

A commissão de pell~ihl! e orde'nados examioou a pro
posiCàO da camara doe Sr!. deplltados, datada de 21 dó
Jlllb~ do corrento 8llno, qoe ltro por obj&Clo "'p,Prour 111>

pea~ões concedidas por decretos do pod~r e,Iecu!110 de 28
de Fllvereiro prol.imo pas&ado oos seglllllles:

T!)nente-coronel reformado do t>xercilo Aatonio de
C~mpof; Mtllo, impossibilitado de procnrar os meios de
sobsisloncia por causa de ferimeotos recehidos em com
bllL6 na campanha do PMllgllay, seado a peosão de
'8@ meosae!.

Ao~peçada reformado Athaoacildo Joaqui~ Cid~dc, ll~
p035ibilltado pelo mesmo motIvo snpr",. seuJa de 500 réUI
diarios.

Mo~ieo reformado Prudeur:io Jo~é da Silva LelY, im
pOSSibilitado por m~le5lia adquirida na me8ft1a camp!illha,
6endo de 400 réis diariO&.

O 1° lIgraciado provOll Com os dO~DmeDlo~,. que se
acham jauto! á. copia do decrólo, os lllhosos s6rllços por
elle prtSlados na !!obredila cawpaDba, e que o mOlivo da
6ua reforma foi o ,rave terimellto que recebe0 sobre as
forllficaçõ&s de ROm8!lá; e 05 lJ.a e 30 lambom prova
ram, seGalldo consta dos termos de iaspecçào de saode
jantas às copias do!! deCrelos expedidos a sea (alor, ((ue
5e acham ret\roellLe impossibIlitados do serVIr.

A.' vista de t6el documeatos a commi~5ão entende qne o
senado dove dar sua approvllção no aclo da oulra camara
q!1e approvou as mercêa concedid2\ com a elausola Je
serem pagas desde 8 data da coocesa1l.o. .

Tem ainda por objeclo a m~5roa propOSição approvar
oulro decreto da mesma data lias primeires que corrige o
engallo buido na concessão de uma mercê pecoDiaria de
500 r5. dlarios a ViCtlllte l<'erreira Pauo$, porque 8el1(10
eHe uldadn, a não cabo 8e /!sqlladra, COelO foi conside
rado aa l1Ierce snterior, que aliiis se acba approvada por
aclo legislativo de ~l de Setambro de 1869,.'61~e com
pelia a dliria de 400 rs., C0010 a oatr05 6m Identidade de
circulllslancias.

Nlsta pllrte tambem, e ViAla a ratão aJ1ega~a, entende
a commissâo qll6 dele ser appro13da a proposleão.

A!sim, pois, cOllclllindo ê a commi~sao dó

PJ,.RgCER

Que a sobredita proposição entre na ordem dos tra
lbos ° seja appr01ada.

Selldo a t· pllllsâo da classe d~~ lllelleaeS e ~o .valor
dt t8& a '1.- dll tiDO rs. e a a- do 400 rs. dlarlos, II
ticil.nllo /edQzid3 i:\. esta U\tIQ)j\ I[Ul\.llli<\ i\ uleol;ÍoIl3d"
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&01 ultimo logar, a SOlUlDa. lotaI que I1ccresce ã verlla de
peosú1l3 ~ de 90UtsOO.

Sala. das cowrois~lles, Bm 10 de Agosto d. 1811.
Jo8d Pedro Dia! de Carvalho. -A. LeiMo da Cunha.-L
A. Vieira da Si/va.

PfflSóts concedidas (1 D. Cldia P. V. Guimarães
li 01llrOl

A commi3são de pen5õcs li ordeoados namiooll com a
devida aLtElllção a propo~içao da camara das Srs. depnt.l.
dos, datuda de !-9 de Julho do corre0 I, <lono, que t8m por
objecto em priweiro logar cODceder approuçõlo á mercê
pecaoiaria da 60il'5 meo~aB8 coocedida por decreto !.lo poder
lIIBcutivo dtl 17 de hcoiro do mllSlDO aODO a D. Clelia
Pires Valença Guimarães, yiuva do C<lpitao em commiss10
I~idoro Cardo9o de Oliveira Guimarães, fallecido em coo
sequBocia de f6rim6nto recebido em combate, Il. qual
poosdo lhe de'erá ser paga de!de a data do decreto que 8

coocedeu.
Coo6uHa.odo os docuQlentos quo so acbll.Ql juntos a

copia do 1l:ecreto que acoropanlloa a sohredita proposiçâo,
nota-se que o raUecido offidal (óra om U de Maio de
1866 ferido por hala 00 C<Imbate des~e dia, e que ~Ó
dahi a dou~ aooos e oito meus (oi que ~uccnmbln de
cholera-morhus no bospüal Ouctllao\ll D. Francisca em
Assompção, o que oao está de arcordo com a lenra Jo
decreto de conces!l1o, cujos ttlrmos fóram reproduudos
DO art. to da ci!ada proposiçilo.

Eua circumsta.\lcia, porélIl, n10 iodoz a comroiss.1o a
negar o sOu voto a (avorda mercê, porque, estlloodo provados
os serviços do fallecido oIDcial, e senrlo certo que &1J0 rOra
ferid.o ew combate, embora 11.10 morres'e -da (erida, á 60a
viuva é devido o p"gameoto da divida contrahida p' lo
Estado p,na com esse cidadão que eX\.Iol a sua ,ida em
der~sa da palria, a commissáo apODas commemora esla
eircllmstancia para chamar a altenç1io daquollos qoe ioter
TOom ao exame de \all! llegodos pllra a necessidade de llólo
deixarem escallar t111gilOOS de~ta ordem.

O segundo ohjecto da proposição é olevar il 54$, CIIO

forme o decrelll do poder eUClllivll de t7 dll lallelro do
corrente .111110 a pensilo de 31)~ men~aes qoe havia sido
concedida 11 D. EJi~a Amalia da Slha Nery, vinva do ca
pilão Joaquim Nery da Fonseca, major em commi9~iio, já
approvada pqlo decreto legislativo de '24 de t11aio do 1873
sob o. 'i!:'264., a6ro de que, jUlIta osta quaotia ao meio
soldo qoe Ilercobe a dita viuva, perfaça ella 11 de 8oi..~,
eqllivaleote 110 eoldo que pnrcebia o fioado 0[fic(1l1 qoaorio
falJeceu.

A cornmissão, SllW pretllodor oegar os ~ervico~ do
official fallecido e sem intenção de propOr lIne ge'1l8glHI
approvllção a esta parte do acto da ooLra. caroarll, não
pôde dlllxar de obserV&r qu,)oto cOll~êm qlle se 8viltlm os
augooentos de pellsOts já cOllcediclas e appr09'adIl.9, quando,
0."0 são jostificadas por moli,os muilo I\\tendiais, por
quanto, se é de toda justiça que 60 remunerem os serviços
ftltos ao Eitado, cumpro, tod3fia, qoe essa remuneração
gUil.rde C6ftos limitEIS, não só para quo se não autori~8m
no.vas prflleoçoes fundadas nOs precodelltos, corno paru
não gravar oxcessivameuto os cofr,}s publico3, que devem
eSlar rMenados para acudir, com justa Jislnbulção, a
todo OI servidores do E,tado.

,E' certo qDe comparadn a primeira mucil com a se-

ganda encootra-se igoaldade; mas se Mr iosliluida .&

OO~Sllla oompar3.c:io com lautOl outros actos qtl8 8e en
contram na collecçlio das leis, ha de recoobeCIr-lI11 quo ula
regra n.ilo tem sidu iauda,,} para todos, e aSlim tor
nam-se iojustificaveis u o:tcepçlllls.

E3las doas merrà3 ElI~vam a despllli da ,erba de pllOSÓllS

a mais 1: 088$ aUllllalmeoh.
Conviria talvez corrigir·se o eogano de qUI tratou li

commissão quanto ao alt, 1°, pot~m ella ahstem·se de ofre
rllCllr emooda oesto sentido e liooit\-86 As obsenaç/S1lI que
Ocalll cQo~ignadas; e pois qoe está de aecordo com a so
luçoio princip~l do negocio I li em CO:lclUlão da

~!Il.EC&fl

Qae a proposição da camara dos Sri. deputados acima
rertlrida anlre Da ordem dos trabalbus, e que o senado
lhe dê soa ~pprovaçã.o.

Sala das commiuOllJ, 10 de Agosto de 1814.-1. P.
Dias de Carvalho.-A. L«ildoda Cunha.-L. A. Vieira
da Silva.

Ficaram sohre a mesa para !erem tomados em cooside
ração com as proposições a que S8 referem.

O SR. PP.BSIOUTl:- Segue-se" apreseotaçào de pro-
jectos de lei, indieaçlillle reqollritll.eoto.

O SIl. SI.uI~IHJ' :-Peço a palavra.

O SIl. PIIXSloB~TIl ;-TOOl a palana o Dobra senador.

O Nr. calu.ao.lio de 81oimbó, - Pedi
a paln'l'rll, Sr. prllllideote, para ler a honra de ollerecer ao
seoado oro projeeto, que coosidero de alta importaocia e,
dIrei mesmo, de muita orgeocia. Tem filie pOr fim a con
~trucçêÍO de orna ,ia f8rrea para ligar 11. ouegaçilo do
b,IÍXo ao alto S. Francisco, desfueodo a soloç~<J de coo
tiouidade. que ora existe 00 cono oavol;a,el dOBsa graode
arleda lluvial, e\ambem para 80 (azerem melhoramento!
na parte do rio, em quo (usa. Davegação 6 reita com dlfi
culdade.

Enoociaodo a graodB1.a das obras qoe razem objecto
dll5la proposiçilo, eu peço ao 5eoado, qoe 011.0 511 tome de
preveoção pelo coslo ullllas, aotos do saber qual 6 o 0009
que para sua r~allHçâo se ex.iso do tbesonro, cornp~rado
com os hen8ficios que des~es trabalho! roe dllvem esperar.

V. El. 5ahe, Sr. pre~ideote, qoe o mage~toso tio S. Fran
cisco, segundo o atla~ do eogeobeiro II~lfeld, cornprehf\ode
em seo curso, oma 8xtllnçao de 382 teg1l&!. Oestil.s, são
(rancamoo\e o,uogueis. a ~artlr do oceaoo, t! até o porto
dt! Plranbas, cUjas aguas sao solCildas por vapores da
Cowp30hia Bahiana, que o fazem regolarme'nte, lendo dado
graode imput~o ao commercio e trazido Dcalr.uluel8
beneficios ao~ pOvl,/~ ribeirinhos de Alagoas e Sergipe. Do
purto de Piranbas até o dolatoM pouco abaixo da Vargew
Redonda, em dl5taocia de 25 lego as, é o rio abiolnlo1meoto
ona vega ,el, porque delle começ~m as serraoias, que formam

(I regiã.o soporior e ohHrucm·lb.e o corso com inoameraS
cachoeiras, entre as qoae~ sobresabe a de Paolo·Altonso,
qoe é uma das oo~sa9 DJaravilb.u. De Jatobâ &H o sobra
dinho, 000 distaocia do 15 Itguas, ha Da,egação, mas
dlfficil fi em alguos loga.res é alé perigoia, selldo que de
Jatobá alé Boa· Vista s6 PÓd6 ac\ua[8160le ser ell;ocluada
pOr múo de canOa! e ajoojos, deste altimo pooto pua cima
om barr.o!. no SobradflLho até Plrapama. em Misu, Da
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exlensAo de !lO legnas, com peqnenos melborameotos a
tat.r pôde-8e diter que coolioú' fra"ca a o••e~aç~o.

Pelo qoe .c.bo de elpor vê-.-e qu, dess., ~8':l legu "
!ômenle ~l.\ são de a,vcg"çao Impos,ivel., 75 d" ""0
g.ç!o dilllcil, sendo que nestas 9/i "I~oma ba de corsO
franco, .apenas interceptadas por embaraçóe que podom
ser facilmeate removidos,

Desfazer essa solação de cootinuidade aas 2/i I'go" de
navegação impossivel e molbor.r o lolto do rio para f.zel-a
fraaca nessa extensão de 75 leguas, de modo que os pro
dOCIOS da gr~nde bacia de S, Fraocisco teob;lm facil e
economico traosito aessa loage via de 382 leguas, taes
são as obras, para cuja coostracç:lo propoaho qoe 50

anlorise o goveroo. A primeira destas obras coasil\le Da
constrncçáo do urna via ferrea ou tram road, qoe, partindo
de Piraaha, vá termioar no Jatobá, com extensüo de
15 leguas e tres qnartos ou em kilomotros 10i-5 ; a
segooda em trabalhos de desobstrncçao, remoça0 d3.pedras,
desvios e canalisacão no leito do rio desde Jatobá alé
Casa Branca, acin,;a da cacboeira do Sobradinbo, con
sigoando-se para execuçao de ambas a importancia de
6,1.100.000$000.

D.esde qoe foi pensamento do goveroo altendor aos in
tere~se~ da popolaçao qoe b~bila as margena desse graode
rio e de sens amaenle., procoraodo dar sahida aos pro
doctos destas regi~es, a idéa que primeiro occorreu foi
examinar o curso dessas aguas para fazer-se por ellas urna
via llnvial. Neste sentido fizeram-se diversas invesligaçúes,
e mais de um engenheiro notavel foi iocumbido da ~xplo

racão do rio de S. Francisco com fim de reconhecer a
pr~ticabilidade de sna navegação, e tambem de propÔ!' os
meios de Cilzel-a segoida, nos pontos em qoe obslacnlos
naturaes li deium interrompida. A maia complota dessas
exploraç~eq) confiada ao ongeaheiro Halfeld, foi por eUe
executada nos anoos de 18G':l e 1854:, quando, veocendo
as dnvidas do passado, o tentamen do transporte prr vias
ferrees .comecou a ser uma aspiracão nacional. Ou fosso
por falta de'confiança Doe esludo~ feitos e receio de des
pender largas sommas p.m .obras de elecoção dnvido!a
para Cazer do grande rio urna ~ia Dovi?I, 00 fosse pejo
eacanto da 'novidade do novo systema de ~iação em linbas
ferre as, o Cacto é que aquellla primeira idéa foi pGsta á
margem pa,ra ceder o triumpbo á sua Jival competidora.
Então tres graades pro~incias propuzeram·se dispotar o
commercio da graode bacia do S. Franci;co. Minas,
desvanttjosamnnle collocada, em posição conlral, sootiodo
a necessidade de abrir sahida aos productos de sua nu
merosa popúlação, qOIZ logo troçar novos boritvnles ao sea
faluro; emprebendeu orna via ferrea, que, partindo de,te
porto, rompesse as altas serraoias qoe a sepa([,m do mar,
e chegasse a qualqner dos ~randes aOlaentes do S. Fran
cisco. Pernambneo, lomaqdde tlnicialiva na inlroduccão do
novo aystema de viação, concebeu qne não da ria imp~rtan
cia á sna empreza, se a afio'ligasse a omaexteosa arleria
Duvialjil conbecida,e por isso, sem atteocão ao> embaracos
da oa vegação, fel-a partir do fiecifd até á villa da rioa
Vista. A Babia, estimnlada por patriotica emulação. eoten
den qoo aão devia ficar na retaguarda de >uas rivaes, e
ponderando qno graade pute do seu terrilorio é hanbada
peJas aguas do S. Francisco, em qoe a navegacãn é a
mais franca e mais activo o comrnercio, lr~coo' a sua
lioba ferrea desde a capita.l alé o Joazciro. •

Náo careço fazer o historico dessas ompretas ; o sen~~o
o conbece hem. Para cbeg>r ao· alvo a quo vi,o será bas
t"nt" recnrd<r qne a p'imeira d8Ss~s empr~las, a qu'al
port"ncen,!o anles a uma cnmp,obia,é atlu,lmoole proprie-'
,f"de du E.la.lo, maonada eBr.utar direct"m.ote pelo go
verou. dopois d" IMgos aooos e despendiosissima coo
slruCção acba-se ap o,g na depressão da M,ntiqneira,
pouco além da I(Rrganta Jo~o AYfes, oao ob,tante oa es
rorços do governo e do peu, iolelllgentes e'z"losos enge
oheiros, aioda iOcPrUl em sua direcc~o e arastada do·
poolo objectivo, ~8 I.gnas em nOJ~ bypotbese e 32
em outra; a estr.da do ferro da Recif" ainda nao
pa~sou da, marg'ns do rio Una, e d.1 da Babia termina
aiodo no povoado de AI.g-oiobas, lendo cado urna dellas
a extensão npenas de 20 leguas. Somente agora é qne·
se fizeram os estodos de proloogameoto para amba~ ..
até as margens do S. Franci;co, doode se ac.bam ainda.
muitissimo distantes. Da remota conclusao dessaa vias
fOI reas ficarilo dependentes os destinos da popolação, que
babita a bacia do S. Francisco, se, em vista dessa demora
e das dilliculdades com que aquellas naturalmente terao
ainda de Intar, ao ministerio de 3 de Agosto nao tivesse
occorrido de novo a lembraaça de mandar explorar um
meio mais curto e, direi mesmo, mais eflicaz ·para resolve'r •
o problema de dar transporte aos hahitantes .do alto
S. Francisco. Esse mioisterio, prosidido pelo il lustrado se
aador pela BalJio, mostroo que, oao ob3tante achar-ae em
difliceis circum,taocias pelos n1gocios da guerra do Para
goay nos periodos mais criticos por que ella passon, ~inda
Iue sobejava allençi'io para curar de grandes melbora~
mentoa int;rnos do pai~ ; e assim foi qne polo mioisterio
das obras publicas em 16 de ~larço de 1808 expedio-se
aviso a presidencia das Alagoas, ordeoando qoe maodasse
proceder a estudos' technicos sobre o rio S. Fraucisco
para ficar coohecida a praticabilidade do transporte do
commercio dó regiao soperior, alé o porlo da Piranba,
onde cbega já a navegação a vapor, ~eodo indicado o
meio mais facil e economieo de reuuir a na vegaçilo infe
rior e snperior, 00 fosse por agua, ou fosse por terra, por
uma eõlrada de rod3g~m 00 por via ferrea. Felizmente.
acbava-so na presidoncia daqnella proviocia um digno
paulista, capaz de comp"header o alcauce desaa emprel!\,
lendo-a eile mesmo indicado depois de uma eIcurslio qne
fez á cacboeira Je Paulo Affonso.

Logo que recebeu as ordens do goveroo, tratou de exe
cntal-as, incumbindo essa tarefa a nm dos mais distinctos
engenbe~r9a, que te em viodo ao ,oosso paiz, e que eotão se
acbava "~ .-royincia tm serviço de commissão. Efftctiva;
meote o ~ugenbeiro Carlos Krauss transportoo-se logo ao
tlleatro de suas novas explorações, e com o Hlo do costnme
procedeu aos estuJos de qua e5tHa incombido. Não Ibe
rui dillicil reconuecer a impralicnbilidade de qnalquer
via~üo por agua de Piraobas alé Jatohá, e parlindu desse
prinCipio escollIen o lerreoo mais apropriado para coo
slrocção de orna estrada de ferro qae ligasse esses pontos,
recoohecendo a soperioridado <le~se meio, a construcção
ae uma eslrada de rodagem, De latobá fui até o Sobradi
obo, sond"odo o rio e procedendo ao rp.coobecimento de
lodos os embH~ços que elle oJIorece á livre navPsação.

C.lculou e orçou as de;pe2'ls com a desobslrocçã.O e
antro. melboramentos, e cQmparando-as com a coostruc-
ção o vantagea~ de 11m canal lalernl, projeclado nesde' .•
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Bo~ Vista até Pio de Ássnear, decidiu-se pelo prim&iro
meIo, orçando &8 d68peza~ CO(l'l aquel1M obras em
2, 100:000~, pouco mais 00 meOO/l, as qn311S, unidas á
cotl9lrocçio ~a via ferrea indicada cltegarão a 6,tOO.OOO~
ou pouco mal!. Coocloid08 as estudos e trabalhos de 6l:
ploraçAo, le'antou as respectivas pl&DlaS, scndo tudo en
tregue ao gO'l'eroo imperial em IH de Marco de 1869.

PosteriormeDte a essa apresentação, C.O:lstou-we que
Ilma proposta fora (ilHa 80 mesmo governo, pedindo a con
strocção das obras de conformidade com 05 estudos feitos.

Desde Bnlão, Sr. presidente, ficaram os destino! da 600
preZA dependendo de Ilcçilo do go~erno. Eo que a acom"
peobara com o ioteresse com que coslUDlO attellder para 08
grandes melboramento~ do pait, repllrava na dllroora de ser
proferida uma decisão qualquer; e re::eiando qoe a tansa
podesse ser 0<10 estar o gnvern~ satisfeito com os trabalhos
do engenheiro Krauss, prevaleci-me da opportunidade que
8e o olI'~receu com a discussão do credito de 'lO,OOO:OOOfi
para proloogame!lto da estrada de ferro de O·. Pedro fI
estudo das vias (orroas de Pernambllco e Dahia e o[~reci
oma emenda, que foi aceita pelo nobre presidente do con·
861bo, a qual figura DO § 30 do art. 'l0 da,.. lei o. 1953
de 10 d.e Jnlbo de 1871, autorisando ~o governo para mano
dar verifiCar o completar os esLndo& feitos de uma via fer
res, que ligue os pontns navegavois do alto ao bailO
S. Francisco.

Qnll.ndo na elecução dessa lei o Dobre presidente do
couselbo nomoon orna coromiuào para fater os ostlldos
do prolongamento da 'ia ferrea do Recife ao S Fran
cisco, 'i com prater que S. EI. Mo 6!qoeceu a ~menda
que ti~ha aceitado; na incumbancia dada ao eogenl.Joir~
qoe fUI encarregado desses estndos, estlLVa iocloida a con·
diça.o de verificar tarobem os estudos já feitos sobre a ,ia
ferrea de 1\I.lIlo Affonso. Por emharacos que occorreram
re~oheu o governo retirar o melbodo desia explnração,
deitando de razel-o! por engonbeiros seus, para dal-os a
outros por cootrato.

Por occasião em que 5e fiteram uses contratos Dão
deixou de preoccnpar-me o 'êr qne não tinl.J.a sido nelJe8
contemplada a 'enficação por mim pedida e que se acbava
recommendada em lei. Nessa occasHto tomei a liberdade
de dirigir-me ao nobre ministro da agricultura o di"oo
2' . d ' ,secretano a casa, e S. E.t. tave 8 boodade de dizer-me
que, ~s não tioba incluid ... essa parte nas iDstruccões 00

nos coolratos, que havia celebrado com 05 novos eoca~re
g4d~~. é porque julgr.va que os estudos (ei!ns pelo eoge
nbdlro KraOSB estavam cnmpletos, nada mais bavia a faler
eobre alies.

Conformei me com a dolibsracão de S. Ex.. o oada tive
qoe oppOr. .

O anno pas~ado, quando se di3cntiu oe51.& CMa o orCa-
menlo do mioisterio das obrAs publicas, chamei a atteotlio
do nobre mioistro da agricultura acerca desta emproz~
recommendaodo-a ao seu ruidado e attencão e delUon~~
lra~do a nrgente necessidade quo bavia de dar uma so
~IlÇ.liO o. este respeito, S. Ex. pareceu receber as minh&&
mSlnUaçUI!8 com benevolencill., o da cadeira oodo eotão 8e
ílchav~ seotado, respondeu-ms em aparle que o governo
lomana em .consideração o qUll eu acaba'l'a de expOr
ã9oello re!p.ello. Desde então, Sr. pro!idente, nada mais
VI que 8e tivesse leito com relãcà.o a esla empron. Era
natural, poi~, qoe, chogando este aono ao parlamento e

3° y.t

examInando ° relaLorio de S. El.! eu procura....&ber o
que 86 linha feito, 00 °quo 8e préteodia rner lobre luta
matefia.

Com elf6ito acho no seo relatorio o seguinte: (lendo.)

« EnIU.D.I. DE PKIlRO »K PIBUClI...., 4 uTo.....-Esll &I

trada é deslinada a commllnicar as dual partes do rio
S. Fraoci,co interceptadas, para li na'llgacl.o pela ca-
choeira do PAulo AlfOD!O. • ,

Os dous pontos que se procura ligar, Piraobas e JatobA
distam enlte li cerca de 100 kilometros e eatlo .iluado~
na margem esquerda daquelle rio.

Além das propostas apresentadas Interiormente, recebea
o governo a do buão do Rio Negro II engenbeiro Hlooel
Antonio da Silva fieis.

Sobre liste importanle ml!lboramento mau dei oa,ir OI

presi~bntes das Alagõas e de Pernamboco, li, Il.& poue
das coformaçõs! ministradas e do parecer que .obre o
ll.!I!Iumpto emittin a secção do Imperio do c0l1s11ll.Jo de
Estado, trata o governo de rll~ol'9llr.•

,rê·se, pai!, Sr. presidente, que 08 trabalbo. cheearam
á lua ultima conc\os<1o, isto 6, que todos OI Ilemeotoe
administrativos de qUll dispCie o governo para conlu1tar
foram ou vidas sobre a materia. Está, pai I, o negocio em
ponlo de ~er decidido, 00. sim, 00 não. Ora, era eue sim
ou M8e 011.0 que eo desejava que o governo li,esse pro
ferido, e coroo oem ama nem ootra coaRa .lllBha até agora
epparecido, no iotuito de auxiliar o goveroo tirando-IDe
os motivos doua indecisil:o, e com o fim de aprovoitar
ainda o ~OllCO tempo ~ue resta da preseote seslft.o é que
tomo a Ilberdade de vIr orrerecor ao senado o projecto que
depois ler6i, e cujA inicialiu, 100 o primeiro e.lll (;on(el
lar,·mais propriamente caberia ao tl)esmo goveroo.

Sr. presidente, moito de proposilo não qllero mencionar
neste lagar uma circomslancia, qua alib é digoa de re~
paro, isto é, o (acto de terem por algum tempo as plall.tas
leuotadas pelo eng6nbeiro Kraues aodado em ama carta
pllrigrioação, de modo que na propria. !ecrelaria. do mi
nisterio do obras publicai foi posta om do,ida I exisleu
eia dellas. Felizmeote reappareceram e o negocio .gora
só pende de resolução do governo.

Pergunto, pois, qoal a razão de tanta demora 't
Poder-~e-hia penSar que o moti,o de tania inditrereoc&

por parto do ministerio em ulDa empreu de 150 recoDbõ~
cida ulilidade, provinba de ter a iniciativa deUa partido de
om ministerio liberal.

Mas, Sr. preaideot8, ull.o pód8 ser llsta a razão, quero
fazer jastiça ao governo, e fundo·me para isto DO s.
guinte (acto. No miaiSlerio que 80ccedeu ao de S d.
Agosto, !l&s!e ministerio conhecido p810 titu.lo da derru
bada, a qual pslá produzindo agora os !eus el1'eilo! nalll
raes, coro a situação ano mala em que tem posto o pail,
fatendo das (uncçõ8s do governo um difficuldade .eoio
uma impossibilidade, naquell~ época digo qaando eeta·
'liam aioda. U.O incant.le~cenles as pailões politici1S, o minis·
tro da agncu1tora, que era então um iUnllre mineiro, que
lem ll.ssento Ilelta casa, exprimiu-Ie lobre esta em preza.
do modo por qne voa ler, o que serã talut a melhor jDS
lificação do meu projecto.

Disse o nobre senador conselheiro Aotrie DO seu reia...
lorio de 1870. (Lendo:)

«; Tram-road do do d~ S, FrancilcQ. _03 ba multo

10
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que o gO'8TOO eODsidera (':0010 m&dida altalDllnte economic&
facilitar os' meio! de commnoicacão eolre o alto li o baixo
S. b'ranci!lco, caja oavegaçilo, como sabai!, li inlerrompida
pela cachoeira de Paulo Affooso.

Ao passo que o bailo S. Francisco progride a todos 05
respeitos, Com a ll[ectivid",dll da oa.vegação (\ vapo~ oolr8
o ()eoedo 11 Pirànhas, os habitanles do IIxtensO ,alie do
alto S. Francisco 8 os ribeirinhos dos seus tributa rios, tlO

ciosos, llgnardam qae 58 lhes abram 33 portas do pro~
grllS90 e S8 lhe!! facultem os meios de coromuoicação com
o Oceaoo.

A nuegaçáo a vapor do alto S. Francisco, que inle
fllssa as proviocias de Minas, GoraI, PeToambuco, Pianhy,
Maranhã.o, Ceará, Alagóas, Sergipo 8 Babia alio pOde
at6 hoje tllalisar*8e, nào obslante os esforços, qçe pua
use fim tem roito o governo imperial.

Mas não basta qoa as agnas do alto S. Francilico sajam
s:llcadas por vapor; resla conilecer 08 meios de levar o
commercío alo a cidade de Penedo, alé o oceano. Esses
meios acabam de ser estudado a, de ordem do governo
imperial, pelo eo{;"ellheiro Carlos Krauu e consisttlm oa
constrncção de um lraro-road de Jatobá atã Piranhas, oa
extensão de U 3/4 lego.a~ 00. lO4.,a kilotU6lros, orçado
.m i,OOO,OOO~OOO.

Dos eatodos Dlinuc[ollOs, a qne procedeu esse engenbei~o,
'se ,.ê a el.eqllibilidade da deaobstrac~ão do leito do rio,
na! sec~õe.'l correolous e enca.cboeiradas, qne embara~am
e difficu1tam a onega~iio desde Sobradioua ato Jatobá,
melhoraonntos I'>5le6, que sem motivo ju~tificado leero sido
por alguns julgados despenrtioslssimas e por outros im-
pratieaveis. .

Entretanto, se vê que, mediaote a quantia orçada de
70:000~, póde desobslroir-se a cachoeira do Sobradinho;
e Com outro taoto desimpedir-se a navega~ãa alÍl ,á. villa
da Boa Vista, a partir de Pirapola, na eXLans1io de '269
leguas.

Da villa da Doa Vista ao htobá, extensão que mede
78 leguas, o rio olIlSrece maiores dilliculdades; quatro
ou cinco leguas são eQcachoeiradas e de trl\.balhos difficeis,
11 a t:s de trabalhos monos ~e8ados e o resto (ranco ã
navegação.

Para romovor esses obstaClllos oáo Sãil tão onero;os os
sacrilicioB, q'1e oi» devam ser preferidos á. coo.slruc~<1o de
oma 8xtllnsa via fllrrea do Sobradinho a h,lobá; por
quanto a importancia dos lTilbalilos precisos oào e.x:cederá
a '2,tOO:OOOiP, ficando francos â navegação 316 Illguas,
que poderão ser percorrid.\! por vapor6s de 24 a 30 pol
Jogadas do calado.

Addicionando-se essa despeZll á da construcç;lo do
tram.road, vll-se qae, media.nle pallco mais de 6,000:00093
de capital, poder-se-ba dotar (l Imperio com nm dll8 ~eu!
mais imporlanLlls melboralllllnlos.

O relatorio do llogeoileiro Krauss, que eocontrarel!
alluexo sob a leUra T, cootêlll 69pecilicaçiJes e pormenO
res, que muilO inlerr.lssam a esta qoe91i10.

A oavt'gaç.1o intoroa do rio de S. Francisco, reulliodo
9S ioLeresses de tão importaolos proviocias, ê o livro em
branco, em cnjas paginn e6 t~rá. dI) escrever a bisloris
do progres60 dos povos qoe habitam eesa regiào, dotada
pela natnreza de laotos beneficio.'l, mas desliloida do
UaI doe mais osseociaes, a facilidade das cOJlmuoicações. ~

V~ o seoado que o pr.i"'jec.lo qne vou Ler a bonr.a do olle"

recer-Ihe, 050 p!ldia ellcootrar mai:l esclarecido nem mais
eloqullote dereo.;or.

O Sa. PAES os M"1.:fOONÇA :-Apoiado.

O SR. CAII5",IISÃo llH SIl'{IM"aU :-N:io seodo, pois, a
causa o ter sido ioiciado pelo partido liberal, á vieta. do
prlillUOGiamento authentico que de sua utilidade fez: nm
rnini51ro dB Fedo illteirameote diverso, qual póde ser a.
razão ou difficnldade em resolver-se a quest<'i.o. SerA por
serem incomplotos os eslado!? Tambem não, porque o
goveroo, tendo sido aotorisado !I. ll)aod&l-os rMifica"f, des
prezoo esse recurso, aJÔffi de que lodu 4S repartições As
quae! tem sido remettid09 esse, tI.'Iludos, e sobr6 elled
emiltido juizo,o teem (eilo do modo mais ruorAVe!. Será
porque o governo duvida da (edelidade dns orçamentos 't
Talllb.m não,porqua, 91lgUOrlO me cnDsta, o proprio &age
aheiro aUlor doa llstodod, que levantou :lS pia0 ta! e orçou
as desp6us, rOl o proprio que, ullido a um do! oossos
mais distincto,. o;expericneotadoe eogenhlliros, o Sr. Virio1to
ae Medeiros, offlSrecell-se para fXecntar :lo ernpreza. O
governo dllvia liu Da off1rta desta propo.'lla, DO caracter e
oas habililações dos dous engenheiros, que a fU6m ..
maia segura garaolia da enctidao dore!poctivo orçamento,
auim como na fiJelidade de 6111CllCilo das obras. E~tll
belecer condições para o bnm dueirpenho da em preza é
o direito do gOVllrflO, e direi mesmo está 00 dnar de
fazel-o.

O quo, porém, flitO é licito ao governo, som incorrer
em gravB ceosllra, é retardar indefioidamllllle a promoção
de ullla obra de taota maguilode, com desprezo do, iate·:
ressas do povo, lendo o proprio governo por mais a umad
vez se manifestado sobre as vaDiagens della.

Procorando a causn. des3a demora, lll] chego, Sr. presi
sidenle ã ultima iuducção, e a qllal cerlaDlallle tem por si
a maior &oroma de probabilidade, ae não é a nrdadeira.

Dizem que 09 tres colossos que dieputam a prererencia
das aguas de S. Fraocisco, digumen\e reprBsentados no
lOinislerio olbam para esta modesta empresa de P"olo
Affonso como um phaotasma, amençt..dor, capaz de em·
baraçar, cn pelo menos de ditUcullar a. realisaç1io das gi
gaotescas Iintlas que se destinam áqoelle ~ldor4do.

Mas, Sr. prosUente, e~ta razão n;io é procedeoLe, oem
8eu~ rundamllnlos r~si~tem á meoor aoalyse, Como vou
provar. S6 rosse, então a conclusão devia ser cootra-pro
ducllote, fim do&waolagem d!ssas Olltras empreZllS, por
quanto seria a confis~iJ.o de qQe ellas reüiam a COllcur
rencia, e nosle cJ.so a deducção 10gica ó que li. via rerrea
d.e Paulo Affonso póde ser mais utH do qoe qoalquer das
outras ~llaS rlvaes: T~I receio carece, porém, de (uBdaroeQ
to, e depois ar.cre~ce ainda ama ouLr" circumslancia.

Senhoras, se o valia do S. Francisco coolt':m tão avol
Lada somma de prodnctos que para seu trafego etige a
coos\rucçJ.o de tres longas viu rerreas, coja imporlancia
oào se póde calcular em menos de 200,000;000$, isto é,
duas vaze~ taoto de todo o rendimeoLo do lmpitrio ; é cerlo
que desta grandil massa ainda ficará 1I1gnma co usa para
poder pagar os juros dil. modi':lI quantia de ê.;lOO;OOO~,
sobr~ludo alteud~odo-se li. que ba naquellas regiões pro
Juctos que, pelo seu VOllllIll1l, peso e ponco 'falor nolo
podelll ser lrJ.nHportados por via feaea em looga dislan
cia, 6ntret31lto que o poderão ser COlO '1lntagem para
05 produClores e pera a ompreza, por meio da via Ouvial,
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p2gando apenas o ·frete .de uma- via ferroa de tli legu~s e· minar: os pinearoa, das elevadas ÍDoa&aohail :- · qaalqaer · 
troa quartos de ext~nslo; Mas, quando ainda assim lilo. pequeo.o canto da terra, por mais h11milde _que· seja~ 
fosse, quero ir mais longe, e llgarar a mais deavaotajo•a lambem tem direito a receber 08 -seu8' raioJ vivi8cadcirei:· 
de todas as bypotbesos, ainda mesmo ·qae se conetrâisse Ein ma teria de legislaçito a ·r11gra deve 1er a&teoder' .~s· 
dessas vias.ferreas aqaella que:tem porsi maior somma de interesses e direitod de l{aem os tem, sem aUender á 
razão, a da Babia, ainda assim. desde o Sobradiobo até categoria oém a desigaa~dadades accideotaes; Se 'oe8tA 
Piranhas existe uma distancia de 70 legnas. As populaciies distdbaiçilo losse·adoiissivel o Civor, .esse deveria. ,antes 
que .habitam as hordas do rio, aessare'gião, em c11so algum caber ao mais fraco. Mas não é isto o que. peço ; o qlle 
se poderi~m.aproveitar dessa· via de transporte... desejo é que·sejam barmooiaados os interesses de todas· ãe 

__ O Sa,'PAES DE. ME!IDON~!.:-Áp_ 0_ iado.- nossas .entidades admioiatriltivàs chamadas provincial •. 
_ _ . . . Quando, Sr.. presidente; 'vi. que o ministerio concebeu· o 

O .sa~ C!.NSANBAO DE SINIMBu: :-• ._. porque, senhores, projecto de crear. ama nova :província _no a!to··s>Francili-
é ma1s nat_ural que ~asa ma~sa d~ productos: pesados e co, senti-me. animado da espe!anç~ de'ver realiaada ~e.~::.,, . 

. v.ola?~osas .. te~ba s_~hrda .ma1s Cacd descendo o ~urso do· ·preza da.lranca navegaçilo desse r1o com a construcçilo: ila·
r1o,. 1mpelhdos pela P.ropr1a corrente, se~· nece~srdade de via Cerre a de Panlo Alfonso. Um governo que se iospiralle

:estranha força .motriz! :sempre mais. dispendiosa, do que no verdadeiro ·sentimento 'de patriotismo; po~ àbi . é qâe 
remontai-a, para dep~1s .de lã~ penosa na vegaçllo pagar~m devi~ _çomeçar a realisaçilo do seu peosamenl(! governativo. 
o Jrete d_!! aiUa.ex.tensrssrma- VIa ferrea. .,- Para que a idéa; que· mereceu a honra de aet:reeom-

0 Sa. Pus DB IIIENDON.~.I. :. -E'. até. impossível. meodada __ na .r~ na do : throno!. dispertasse. as sympatbi!ls doa 
· 0 s , c - 8 ·. . 8 . . . . . povos rrbe1r1nhos . do .. alto .. _S. Jl'rancrseo, : ~umpna.. que 

• R. . A:NSANU~ DE INIMDU · -: .erra 1m pôr ~os fosse logo acompanhada da. chave. com que, se· ~.a abrjr os 
.habitant~s dess!' re~1ão om oaus pesad1ssrmo, se não um novos horisontes do seu Coluro. lndasJrial, rraoqaeaodo-
recarso :lmposs!VeL · . . . . . . lhes o co.inmercio do manda; O bene8cio que se : qui~er. 

.O Sa. MENDES DE ALHErD.\ .:-E' mesmo injusto. lazer áquelles povos nilo consielirá simpleameolé lia cre!l.,. 
o·sa. CANSlNSÃ.o· DIJo SrNulau' :-Vê-se, puis, que para ção de uma nova próvi~~ia. O que resultará dessa creaÇlio? . 

os productores·dessa vasta zona nilo ba·sahida possível, 88 Um certo luxo de.admrnrstração, aogm.er;JIO ·da represe_n
não essa qae·Jbes proporciona a projectada via Cerrea ·de taç~o, .~xces~o d~ mando, extorsilod~ voto, novos germens 
Jatoliá a Piranhas com destino ào mercado do Penedo. • • de. 1~tr1gas mahdades, latas_ de a~b1çilo e creaçilo de -D~-

.. . · . . . . ·vos rmpostos com que se possa alimentar o novo pesso!ll . 
,O Sa •. Pns DE lllnDON!}A :-Apola,do. - administratívo. Eis ahi os rructos' que 'brotariam _:leSS!Io ·.-

. O Sa,;.CASAN~Ã.o DE SrNolau•:__:. ••. a.menos que o go- nova creaçlto. Atteoda bel!~ 'o nobre presidente do "c.on.,. 
verno não queira alterar. as condições natoraes, obrigando selbo para. o que estou drzendo e reconhecerá, ~omm1go; . 
aquella~. popolaçilo · aos inconvenientes .que ha pouco iodi- que .o lavor que deseja lazer aos povos do alto S. Fran•. 
qaei, somente com fim de alimentar o traCego da via ler- cisco _não depende somente dess_a · projectada· p~ovir1cia, · 

· rea do .Joaseiril á Bahia. · . . . oias principalmente do emprego d~ IJI6ÍOB que 'tiver~m por· 
0 s11• IIBIIDBs DE ALMEIDA :_:.Apoiad • ·fim rasgar' as serranias d~iltro das gaaes:vive':D c.o~cen- ' 
. . . . 0 " Iradas, franquear-lhes a sabrda de seus prodactos, de modo 

. . o Sa: CAN8~Neio DE S!l'II!IBU' :-Sr. presi~ente, o receio qoe cheguéll,l ao _grailde mercado com : Ci'ete _que ihà:n~o 
de ·concarreoci& que a qaalqaer das grandes linhas re.rreas absorva grande . parte do valor, dando assiQJ . novo esli-
em. constraeçlo po::lerã ,Ca1er a de· .Paulo Affoos·o é tão· mui o á actividade induat.rial' daquella popollçãõ. . ~. . ... . ··.; 
pou~o· Condado que o proprio engenheiro que .levantou 11s Ora Sr. presidente, eu creio que o meio mais prooipto,' 
planta~, .figurando como se estivesse em efectividade do' mais emcaz e de todos o mais economico para se coíasiigoir 
trafego a linh~ Cerrea·da Bahia ao Joaseiro,das.treli a que esse Bm é 0 que se &!)h& indicádo no projecto qóe cift"êreç!» 
parece ter m11s razões ~e ser, demonstr:ou qaa amda nessa ao· senado. · · ·. 
bypothese havia t~aCego para alimentar a de Paulo '!Jfon- Eu peço·ao nobre presidente do' conselho, que j~ !IÍii,a. 
so, quando cilo seJa s~oilo com os prodactos pesados que vez foi comigo benevolo quando aceitou uma emenda 
não podem ter sabida por aquella, e com "• que já existem, que oJfereci com. relação á. ma~eria; :o seja aiack na a~o
e . podem aagmentar nos ~erreoos que medeiam entre. So. peão deste project9 •. (Apo.iadoi.J · 
brailioho e Jatobá. . ' Não ha aqui idéa de partido, nem de politica, nem 

O Sa. P~Bs DB MENDOI'I11! :-Até demonstrou isto ·multo moamo: se poderá dizer que estou advogando.ioteressa~ 
bom. · • · meramente provinciaes; com quanto Cal~o-ia com a.mésma 

· O· _SR.· _C.lllsAN~Ão Iii SrNIMJÚ : -Nilo vejo, pois, 
Sr. presidente, que desse ciume, des~a rivalidade, se possa 
tirar (andamento para impedir a realisaçito desta em-
preza'.. · ' · 

Seribores, eo sei que as provincias' pequenas tem pouca 
Corça quando erguem a voz em favor de seus interesses, 
desde que estes parecem acb11r-se ·em ·collisão ~oni os 
das graudos províncias, sempre bem ·representadas; mas 
devemos attender quo, quando o Creador collocou o sol 
.nessM altas regioos em· qno o vemos, niio ·roi sp para illa-

franqueza, se a em preza fosse ·de exclasi!o interesse de 
ml!}ba província, porque p,ara isso. mo maoiloo ena· aqui._ 
Mas a verdade é qae D& cansa que defendo tanto interessa 
ás Alagõas como ás províncias de Sergipe, Pernambuco, 
Babia, Piauby, Ceará, Goyaz e Minas, pois 'que todas 
jtanharão com a tranca. oaveg&çilo de;sa' grande artéria 
tlavinl. · -. · · · 

Senhores, êo tenho ainda motivo para intere~sar::me 
nesta mataria, e é o desejo do diminair a minha responsa
bilidade perante a historia. : ·~·~ > ' · · . 

Sim1.Sr. presidente,pora~Lo· a•~istoria, o·· oe!la ·parte 



. '·· 

.J~ri o aobre~presideale do. coas~lho qae.-eu sou um seu -. O. Sa. :SARAIVA·=~ Mas, Sr. presideate, o 'homem de 

.auxiliar, _porque nessa reaponsabilidade . a que aliado o Estado alo, de v<~ ser -somente um homem honrado e poasuir 
maior IJuinblo cabe ao governo.' . apenas e11a. honradez, que 'ua:o permitia ao fuoceiooario 

A geraça:o Cutura-ha de julgar-nos com dureza, quaudo, publico aproveilar';.se da poaiça:o de ministro para beoiOcar 
aUendeudo ao que agora .se passa, ·vir que -uma. populaçilo a. si ou aosseus. . . - · . 
de 1100,000 alma•, occupando -uma área de iO,ooq leguas : o·_homem publico Iam necessidade de uma qualidade, 
.quadradas, pprmaoecau por tanloa.aonos circumscript_a .na que eu (perdó-me o nobre ministro da)llarioba) nlo:tenbo. 
bacia do aUo S. Francisco, segregada: do mercado ·do eocootrado em S. Ex. ; esta qualidade é energia para. coo-· 
mundo, lutando com todas as dilllclildades da vida primi- demnar. to~os os abusos, punir I«! das as prevaricações, e 
liva e vendo_ a esteriliaar seus esfor~os; ·porque aquelles estigmatisar doutrinas funestas e. que não podum e ,nem 
que tinham em mãos o governo do pàiz nilo quize,ram, ·ma- devem ser defendidas por um miaistro da Coróa ou pot: 
diante um aacriOcio mailo áquem· de nossos .maios Uoan- quem governa. 
coiros, libertai-a desse isolamento, abrindo-lhe as por.tae · o s11; _ZAc!a1.i.~ :- Apoiado: .. 
do comme.rcio, da industria e da civilisaçilo. , · · 

Nilo muloogarei maia, resarvaodo-me·p~ra a discuseilo, O Sa. Sn.uv.L: -· Se S. Ex. ó ám caracter henesto, 
.se dessa lionra Cor digno o projeclo que vou~Mr : (U.) póde-se asseverar, ·sem medo de errar, qita partilha ~ de-
. O SI. AII~Io B OUTROS sBNuoJÍzs : -llluito. bem, ~ feito do seu ministerio, e. tem revelado dura!lte soa· admi

oistraçilo uma fraqueza deploravill. A sua de~eaade sexta
feira demonstra· a verdade do qoe acabo de d1zer. · PJ,OlBOTO DB LEI 

· _ EllratlG tla f lr~o d• Piran11a1 a Jatobá · As iuformaçlias 'pedidas por mim a S. Ex. e que Coram 
solicitadas de modo a. oito oJI'eadol-cr, alo foram dadas, a 

· . Art. ·t• Fica o 1over~o autorisado para fazer as desp~- eu precisava déllas para ou oito vollat á tribuna óu voltar 
-z~e _que forem necassarJII com a construcçito. de um~ VIl e_ lendo aecessidade de precisar os factos e de dizer- . 

· Jerrea,para effeito de ligar os pontos navegave1s do ba1xo e aquillo que tenbo ouvido e em que acreditarei emquanto 
' ·alto· S. ,Francisco; · a começar do· porto de. Piranhas e não for exactamente informado. As informações pedidas·· 
·termi11a~ no de Jatobã, aeraodo os eslados feitos pelo en- talvez podassem impedir as observações. que tenho necessi-
genheiro Carlos Krauss. . . ' dade de fazer. · -

Att. .!.• Igual autorisaçito lhe ó concedida para fazer Quando Callei nAs ta diséussilo, . disse que o esla_do · de 
as obras. precisas no Jeito do rio, desde o ponto terminal guerra era prefeirevel ao de paz armada, e. qu11. nossa ma- . 
dessa via Cerre& até a parte supe~ior da.cach~eira do ~o:- rinha, se fosse o que devia ser,. isto é, se ·possuísse navios
bradioho, de .modo que .. llque franca e nlo Interrompida bons em vez da os . ler pesa imos, bastava para' que :dor
neases,pealoa a· navegaçilo do mesmo rio. . . . .. missemos tranquillos ·e sem receios da nossos visiohos do 

§, 1.• As obras de que tratam oa arts. t • e 2• _ po- Prata; Raspoódendo-me, s~ Ex. asseverou que era iàllo 
derlo sor executadas directameole pelo g:P.Veroo ou por exactaq~ente o que ella pretendia Cazer -e o que es~á Ca
compinhiae organisadas daolro · ou fóra do lmperio, uma zeodo. O que _Caz actnalml'nle o governo ou o que tem 
.~ez ·que o. _cus lo dellas ou capital garaalido nilo exceda feito até agora? O que deveria fazer, se não· receiasse 
de 6,1100:000.1000. · . . guerra?." - . · · 
, :·§ !.• Se ambas, ou qualquer dellae Cór emprehen·· O que até hoje tem feito é:' - .. 

dida por nieio de companhia, a esla se farão applicanis, t. o Conservar os bons. e os máos 'navios armados,' como 
naqaillo eoi que ·o possam aer, as concesslies e clausulas, se eslivessemos em guerra. 
que-se contem nas leis n. 6U de 26 de lanho de 18Si e. - i.o Construir na Europa encouraçados sem systema e 
n. !1110 deU de Setembro da'i873. sem· a_conomia. .. · . . . 
· Paço· do senado, 10 da Agosto , da 1874.-Ca_nsan,ão a: o· Comprar armamentos, que ficaram mais .tarde .inuti- . 

la Sinimblf. . · - Usados. · · . · • · 
. Ficou·· sobre a mesa para entrar na ordem dos tra- t.o Comprar grandes· quanlidades de carvão de uma 
Jíalholi. vez, como se OS' receios da guerra aconselhassem depo- · 

silos. . · ' PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
FORr..L lU V.lL . . . . 

Proseguiu a i• discussão do projaclo de lei lixando 
a Cor2a naval para o aono lloãnceiro .de 1875 - 1876. 

O Sr. 8all!Aift :-Sr. presidente,- a' maneira por 
que se· tem defendido o. nobre ministro da marinha, 
implie-ma o dever de voltar á tribuna. Eu sei que os go
vernos fracos fazem sempre muito mal aos paizes que 
governam, e o mioislerio actual. é uma prova dosla verdade. 

Conheco o nobre ministro da marinha desde os bancos 
da academia e sempre llz de S. Ex. o melhor conceito. 
(Apoiad111.) Direi mais, como homem publico nll:o tenho a 
pretençito de ser mais honrado do que S ~ Ex. ó. 

E' isso o· que chamo paz armada que quer dizer des~ 
pendio inutil, e· tanto mais· digno . de censura quando 
lodos ôS ministros vem á tribuna dizer que DitO tem O .go-
verno receios" de guerra. . _ · 
· Se nilo tendes receios de guerra, .porque nilo retiraes 
nossas forças do Paragoay, onde se despende tanto? -

Se nilo receiaes a ·guerra, por que não _desarmaes os 
navios de que nllo temos necessidade ou precisilo de re-
paroa radicaes ? . _. . 

Transformar nossa esquadra em tempo de paz e com 
economia nilo é fazer o que tendes feiio : melhorai-a. com 
proveito a com criterio é : . -

1.0 Inutilisar todos os navios incapazes e deteriorados 

·~· 

O Sn. NvNBS Go.,~!LVBS :-Apoiado. 
pela ultima guerra. . _ . . 

2.0 Subslituir dous. máos, pessimos, por um bom e op- ,,. 

'..:_1 

' 

(_ 

.. 
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timo;. e 'que . reun'a. áa' qáalidàdes nauticu um grànde valo!! . Co'mo 'qoa!iÍicar: o 'proceilim~li&o· dê. oalciâe·~· qiÍI: C~Dtri:iâ'.i:' 
bellico. · · · · . · ··· · ·· . · : um vapor importante, um en~oiuaça~o · igual ao miior:-'aa 

.: ·s~o. Melhorar nossos arseiiàes; ·augmentar o nuuie.ro de: ~.u!~pa, ~om_ uma co~panhia que alio tem; dia~eir~ ~ara. 
:nossos· diqaes, 'preparar materiaes para rapidas coostruc-: construir ama · carre1ra ·segura e ·onde se possa fabr1car 
çGe~, gaard_ar;em diqueS .. sectos os ancouraçàdos,·qu~ str uin"Va·p·~r·de grande for2&J·.de .-grandes di~eDsG'e'S~.~~c:,,~· · .. 
podem ilerviú1o Paraguay e Parariá; · ·. - · .· . ·' . · . . · . · • ·. · ,. 

·Silo esses os.trabalhos da paz, e taes trabalhos, economi· O•JSa: SILVBIR.l Loao· ~--Eoco~raçado _q_ae: teve: 'em 
· sando os dinheiros pablicos, nos :hahililam· màls: tarihi a susto a Inglaterra· e outras potencias .Diafltamas; (.Riloi.J 
fazer. a guerra com efficacia. Em vez de proceder assim,. 0 8 · 8 : · • M ·' · . ; ·.. · · · ,·1· ·d· ·d do 
o góveruo.gasta perto de lí,OOO:OOO~, que não póde 1er . . . lf: · . .&IIA.In.~- as pa~ou .m~to .a.· \~•e ICI a 11 •no .. 
de 'proveito algum em uma guerra eooi OS DOSSOS VÍ'· mJnJSteriO da ·marloha 'l .Não ' .COI ln(e)Jz. ainda DG p)a 
s'inhos. · . · . . . · · . · · . dftdo pa!ll G enco.uraçado. . . > .. ··._ . . , ~ ha 

Para que. póde servir 0 'lndependencia? Para defender Eu ~~~se ,que me. cons~ava ~u~_esse encouraçado t1~ . 
nossàs _costas, e ooss·os 'portos de um insull~ das grandes . ca rvoel~a para dous e melo . d1,•~· S. . Ex. ·.respon,deu.me ' · 
-põtencias marítimas; . . . . qu_e a t1nha ~ra tres e. 11~10 daas.: . . . ·< .. 
. Pois bem ; u~ vapor IÍÓ•com,es~~-Corça po~erá c_onseg~;~ir . o Sa. SILVEIRA LOBO :::..;,Atteniaoa isto, dizeiido 'qoá' eià. ~· .. 

esse fi~.? Nllo o pó de ; o~ _deverae1s cooatru1r me1~ doz~a, nayio mizto ou amphibio como ·o mioiiiterio. . · 
ou praticastes um.desperd1c1o e commellestes uma aoepc1a.. . . . · - : · , · . . _ · 

·Foi essa a,opioiio de, alguns dos oossos.lllais· distioctos: . O Sa •. SnAIVA :-Dasse qae t1nha para Ires e. me1o 
officiaes da armada. Com o dinheiro ~as to. nesse · navio dias e .á _toda Corça· • • . . 
.teríamos ~ugmenlado, muito· ea;o. valor bellico a nossa es- · O .Sa. lt•iiBIRO o.& ~Luz .(miftülro da marinha). :..,.:.Para 
quadrilha do Rio da _Prata. dou i e meio dias a toda Corça:. . . 
. . o~s •. SIT.VBIRA Lo~o:-Dava para meia diazia .de ca- o Sa. 8.&UIU:-Jáv4 o:'se·aado que a censura por: Di~m. 
nbooeiranoberbas. · · · · · · Ceita'eatájJ!stificada. Não somos .officiáeil · de· marin!i~ ;· 

o s s · · · · ·.,. · b · ·' d · · · · h · · mas realmente construir-se 'úoi enéouracade: de grande 
. : a. ARAIV!:·-.,.as. O DO re miDIS!ro . 11. mano a lliiiJ forc.a, de gi'audea dimeosilas, e dár-l.hD SODa_&.Dtll" ea.rv.·_o.tii.ras 

foi somente hiCeliz nesea construccito, elle tem·.'sido ioMiz 
em outras cousas. · • · · · · · · para ' doas e meio· dias, é um·.erro ·deplora vai !· · - >-. · · 

· · ·os. a.'Z.&.~ABlAS :,;_·po_r i_sso·e~p~~.oul_ogo~ .. · ,.·:· .... O Sa. ZA:curu:-Nunca, vi caipora s'emelbante; . . 
... O t;a: S!am·.&:-Elle 0 foi quando decretou a coo- . O Sa. SumA: :,:_ Suppo~lla~se. que. -~· m·iaisteriê . 
)trucçao desse vaporj' 0 no mo.do· d" levar a efeito essa quer mandar ease. na vi o para defender-nos, ~e uma aggreí- .- .· · 
cooetrucção. ·· são :em Pernambuco ou ao Ri'o' Grande do Sial; ·De•ãuas , .. 
. . uma : o.u o vapor oa:o .ha de cbegar com â ~prJ!.slllzâ que · 

O .Sa. SILVEIRA Loso: ~Que maudoÍl fazer sem autor i- 11e quizer, porque não· terá .carvão liufficiente, ou andar.á a 
sacão, sem credito _especiál. .. véla.~ ch_egará .tarde •. Ja ·a~· -yé · que.a. · cen~ur~ OP.~ó~e~e. 
. . . . . . . . . . . . . .. · qu.e dJ!fl.cdmenl.e o. nobre m1n1stro pod_er~ •. Jastdit)lr, esse 

. ·O 811. S.&a.uvA .::-Qallndo mandav~mos construir em ~.~~o, quebl)ove na ~ooatr~~ção. do.eo~ouraç~~o;: : ·:, · 
. outros te_mpos Japores na Europ~, ~es1gna~amos DO! ou. . Apontaram..;me a1oda u!D era:o tambem,grave,;; dl&l!i"" . 
doas. oflic1aes ge~e.raes ou. superaor!!s, coo_ce11uad~s na ar- ram,me · que ess·e vapor. ·tem duas)eç~s: ~e 600 011 :500, . 

... m~da, com· prest1g1o para 1m por aos · ~~oslractores A·g?ra: ma ti que. nllo. podem' ·se~· carregadaé . senão .. · ~oaf ~· .. ,boca_ · 
· Co1 toda meatr~oça do·.~r~I\Dal construir o Independe!'cta •. em posição perpendicular ao Coado do oav1o. D1sparaado . 
.P~r ventura o o~bre m1o1stro ou seu _aotece~sor (po1s ollo! nma déasas peças, o navio irá ao fundo •. Um· ta~·ac~ideáte 

-.se1 b_em quem Co1 que mandou .co~stru1~ esse v~p_or-) coo· facilmente se póde dar nos na.Yios.ao :Es_tado; Assim; po,is, 
-- s_ego1u alguma cousa com-a •providenCia que tomou de. esse ·uosso eocouracado corre muitos riscos. · , · . . . ·. 

mandar o constr~c!or,-o coere das officinas e mais alguem O nobre senador pela Bahia, .'que tem.,iauito.hein. .dia;,. 
· para· Europa ass1st1r · ~ coostru~çiio ·_do eocouraçado ? ~!lo. corrido sobre, asaumptoa maritimos, acooselholl ao nobre 

O e~couraçado Coa eopstru1do em um dos estaleiros ~inistro que mandasse voltar toda sua mestrança para o 
·,meoos_lm~~rlaote daloglaterra,,~m esta!efro,no qual, s~-- Rio de Janeiro, porque. nós_lucravamoa ·.r.om ieto., Eu vou 
_gaodo me .Informam,_ o ~governo m~lez a1oda não construiu a.eoturar uma outra d1spos1çio, . que. póde talYez:.cauaar 
·am s?·navlo, um estalmo de _tal.ord~m, que .não tem. u_ma estranheza a muit~s, ~mas que para, mim é ~erdadei_ra; 

~ carrena se~:ura e-. que. possa sem r para· um nav.•o de .é que lucramos com a perda do encooraçádo. ·se Con:tacto 
SOO pés de comp!1mento, quando tod? mund~ sabe que o qoo disse o nobre ministro, isto é, se tivermos a· Mi· 
em um dos estaleiros de _Londres fot construido o Le- cidado de nilo perder nem um real. • . , · 
viothan, que tem -'733 pés e bocca correspondente. · '· . 
· O Cacto que ultimamente se deu mostra até que ponto ·0. Sa. ZACARIAS :-Havemos de vêr 1sto. 
foram imprevidente& os officiaes de marinha, que contra- O 811. Suiun :-': .. se o eocoiuaÇado .·vlesile.séria' uma 
taram o encoura9ado em um estaleiro, que não t~m uma fonte de grandes despezaá,· e teríamos talvez· iiec'eilidâcle 
carreira ·boa e fundada em· alicerces taes,~ que pudesse de augméotar a capacidade.de~nossos diques ou co'ostruir ·. 
sustentar um vapor de SOO pés. · · novos. l'ódo,· porém; o nobr~ ministro assegofar· ao senado· 

Já se vô que os negocias da marinha correm mal, e que que niio perderemos qm/ só real ? · 
o pai~ perde por negligencia de seua funcciooarios sommas Niio creio !JUB--:-Ó possa assegurar. Nóa havemos de 

·enormes, e quo podiam ser vaotajosamenlo empregadas.· perder -~uitõ.' E para mostrar 1JUe havemos do ler -um 



9.4. ·sessão em 

: grande prejuízo, .na:o preciso. fazer .senito poucas conside-
raciiei. · ·· · 

·o eataleiro em que foi fabricad~ o nosso vapor é um 
estaleiro de uma companhia 'P~iJco' diobeirosa, e a prova 
es_tá no facto arlicalado em um dos joroaes de boatem, 
que para esse estaleiro comecar a recoostruccilo oiio tem 
dioheiro e quer que o governo gàranta a somma de :t iO,OOO 
·de que necessita para este .fim. Ora,' Sr. presidente,·.oma 

• compaoliia ou um Cabricaote, que o~o disp ~I! em Londres 
de ·Credito para levantar ;t ~0,000 ·e principiar a recon
struir o vapor, é pobre. ·.Portanto;: Sr. presidente, temos 
todas as probabilidades de pe!'.ier o dinheiro qiJe adian
támos. 
• Uma o.atra consideração, A companhiá de seguros 

. ,:arantiu apenas :!i iiO,OOO, isto é, pouco menos de 
i,OOO:OOO~ ao cambio de !7. · · · 

O SB. PARANJ.GU.i. : -Pelo meoos 2,000:000$ estão 

mamente em Monlevidéo, La Paz e Assumpçito, e e111 .qa~ 
quantidade', · · . ' ... · ., 
',V. Ex. sabe, Sr. presidente, que oeste mundo em que 

andamos elogiam-ee oztrao·rdinariamente os ministros,. aos 
qaaes lambem se censura com muita facilidade: O· elogio 
quaai sempre é muito ezagerado 8 a . censura algumas · 
vezes. . 

O Sa. ZAcJ.IIJAS :-Ap.oiado. 
o Sn. SILVEIRA ·LoBO : - Mal o elogio é á. custa do 

goveroo e a censura ao meu os alio onera ao Estado; ba 
esta vantagem. _ ' · 

O SR. PAR!NAG!IÁ. :-Isto lambem é verdade; . 
O Sn. Su.uu :-Eu, portanto, ila:o dando valor aos 

elogios, principalmeote aos elogios feitos aos presideotes 
de província, que silo sempre feitos em suas secretarias.; 
sou todavia um pouco cauteloso em relação ás censuras, 
priucipalmeute quando a censura póde importar em· dezar · perdi doe., · · 

· ,· á. admioistraçito. Assim, quaodo fiz as miohas perguntas· 
o Sa. SARAIVA:- Ora esse vapor tem-aos custado mais ao uobre ministro, tinha em vist~ as respostas e desejaria 

de 4,000:000$, e creio me!mo que já temos despen- que es!As respostas fossem taes que me iseohssem da 
dido perto dá 4,000:000$; seguo-se ~ue aioda quando 0 .obrigaça:o de voltar á carga e ao mesmo assumpto. Per.-_ 
coostrugtor receba o dioheiro do seguro, uiio ·recebe senão gontei qual o preço do carvão . nesses Jogares,· por ter 
metade da quantia ·necessaria para indemoisar-oos. Accresce ouvido uma censura grave. feita ao nobre ministro da .ma• 
.aio da, e ·todo o mundo leu oas publicacões dos .. ultimos .rioha, e já. que. õ nobre ministro uiio me dou as iufor
dias, ~ue a companllia de seguros começa ·a dizer que oiio maçiie! que pedi,. peço a S. Ex. que ouça ·u ·censuras 
é ·obr1gada p~lo seguro, porque o vapor Coi lançado ao que se lhe fazem. 
mar com toda a couraça, e oito é costume na Inglaterra 
lauçar-'se ao mar um vapor daqaella ordem com a couraca 
toda pregada. · • 

O Sa. S1LVBIRA Lon~:"""":' V. Ex. es~ lhe prestaodo.um 
seniço. 

· O Sa. SILVEÍÚ DJ. .MorrA:- A cooraca prega-se em _ o, Sa. SAR!IYAi -E' verdade; !aço·um seniçó ao nobre_ 
um dique secco. • ministro,· serviço que iilto lhe, prestam o~ 1Jue 'lhe dizem. 

que elle é o. melhor dos ministros, e o acoroçoam a vêr 
O Sa. SABJ.In.:-Ora compreheode-se que· pó de isto dar com iodilfereoça certos nPgocios. Serve-lhe mais; pois 

Jogar a questões muito sérias. ·se o coostractor tioha a quem tr11z ao parlamento o que ae diz do miuisterio da 
obrigação; de pór a couraça depois de laocadó ao mar 0 marioba e Caz com que o· D(lbre mioistro teoha mais· coi
navio, isto póde ser motivo para a companhia de segureis· dado em todos os seus acto~: quem resiste,- apoia •. 
libertar-seda obriga~ilo de entregar mesmo ós t,OOO: 000$ O oobre mioistro quer saber o que se· diz? (Sr. mint1• 
pelos quaes se ·respoosabilisoo. Portanto, já vê o seoado Iro {a& lignal alfirmatillo). Diz ·se· que o ministerio da. ma
que nóe estamos- em risco de perder quasi a .quantia do· rinba tioha·::'um contrato. com Conceiça:o c!c C .. e qa~'nossos 
encoura~ado. · navios,_ em virtude. duse contrato, tomavam carvlo em 

.Moatev1eéo e La Paz e qae uma tonelada de carvão. nesse 
ultimÓ porto nos casta va. coni as despezas de embarque e 0 SÍ. ZACARIAS :-QÚatro mil contos. 

O S11. ·s.I.R.AIVÁ :-Pó de-se, pois, dizer que o nobre 
miilietro alo tem sido feliz, e se eu tivesse o direito de 
dar um conselho a S. Ex. lhe diria saia do mioisterio; o 
mioisterio comprometia os seus creditos~ não de homem 
de· bem, mas de ministro atiládo, energico, capaz de fazer 
ben~cios á repartição que dirige. · 

desembarque u~ooo. . . ·. 
Diz~se que isso tinha Jogar emquanto permaneceram os 

boateis de. guerra. Mas que, acabados os receios de guerra, 
o governo resolvera -comp~ar ao nosso proprio fornecedor e 
de ama vez 6,000 toneladas, seodo o preço das que 1ito 
entregues em Assumpçito e Cerrito ~e quasi 100$, inclu
sive o embarque, desembarque e estadia. 
· Todos os que sabem do Cacto perguntam : 

Para que comprar de uma vez 6,000 toneladas, quando 
Lono:- ·Lega um prejuízo ·a essa 0 fornecedor era obrigado a vender-nos o carvão. oeces-

sario e por preçós meoores, muito menores em La Paz'! 

O SR. SILVBIRA BJ. lloTTA :-A.té para podermos ter 
.eucouraçados. 

O SR. SILVEIRA. 
repartiçilo. . . 

O Sn. SAJAIVA :-Nilo sei, Sr. presidente, se o o obre 
.Jil.iDiGtro ·poderá ... da_!'-DOS, a respeito do Independencia, 
iuCo_rmaçlies satisfatorias,-,.que nos coóvonçil.m de que o 
Estado niio perderá desta vei:-.,çenteoares ou milhares de 
contos. \. , 

Eu tioha lambem leito uma perg~nta ~o nobre ministro. 
. PerG'onte.i a S, E~. se tiahamos comprado !)luva:o a !ti-

' . ~· 

/ 

( 
' 

Para que depositas de carvão duraote a paz, se nilo 
Coram elles feitos durante os receios da guerra? . 

Para qao 3,000 touela'das em Myntevidéo, quando 
oesea éidade e om todo o tempo os fornecedores só dis
pntam o favor de vender carvão ao governo do Brasil, 
o maior do mundo para essa geote 'I 

Os navios qüe subiam o rio tomavam carvão cm La .Paz 

,. . ,' 

\ 



em 

á Uih na volta· enchiam de novo ieos. carvoéiras. Hoje r O Sa. S.uu.iu· :-lllliito he~. Tíaiàmos um na.io· de. 
,recebem em Auamp~ilo .a .tOO,OOO. véla e o commandaote da eataçilo pedia qu lhe maadu·· 

Maa. porque se fez &ai contrato e sem. neeesaidad.e 'I s~m. um pano o; de que o mesmo aatio. pr.cisa'Ya,. ma• qae · .. 
Devo referir ao nobre ministro o que dizem os maliciosos fosse· o· panoo. prompto, preparado, porque IA ... alo ,havia 
e · os· que embirram com os fornecedores; Diz.:.se qae quem o fizesse. Foi o paaao pelo. primeiro vapor. ·. · . . · 
Coliceiçilo &. C. esperavam a gaerra, e mandaram vir muito Mas· _no vapor. seguinte, depois de . ter .. ido .:0 palino, 
carvilo para vender ao governo· por bom preço· e oppor- foram 300 peças de lona. O commandaote viu-•e·emba.;;• 
taaameate. Mas a desejada guerra sumiu-se,· e Coo- ra~ado com· tanta lona: onde havia de guardar· tlo·gran-· 
ceiçil.o foi tão feli_z. que o governo, sem guerra e sem re- de quaõtidade de lona que nlo hivia pedido 't .·: · · ·· 
ceio de guerra, comprara,Jbe de uma vez to.do o carvllo No vapor aeguiate ainda .fora.!~' ·.maia SOO. peças de 
e' lhe entregara umas ceateaas de coatos de réis, que 16 lona. O ·homem poz às mlos aa cabeça e escrneu 
em mezes elle poderia ob!er. . · para cã; · 

Se es~es •factos slio certos,· como eu creio,· o nobre mi-
aietro foi illudido; E é por isso que peço ao nobre miais_ . O Sa. RIBBIIIO D.l Luz (minidro da marl~ha) :..:...Snp-· 
tro que desarme aossos máos aavios e alio continue a ter poaho ql!e isto .alio é exacto. : . . . . . , ·' 
em Muatevidéo e Assniopç!o tllo grande numero de aavios, - 0 Sa. Su!iv.l·:-Deus queira que alo séja.~ E' . .lacll · 
pois .com isso só lucram. os fornecedores. . , acreditar nestas çousas que se contam, porque ellas se dlo 
· Os. ministros da marinha e guerra devem ter boje e múitas vezes. . . · ' · · · · 

sempr! olhos de Iynce.. llaa sabe o nobre ministro por que -isto· acontece? ii:' 
O Sn. SJLVBIU Lo1~: -E lambem hoje 0 .da agri- porque os fo~necedore• estiio sempre a mostrar aoa. em-~ 

cullura•. . . , . pregados da marinha que ha necessidade dessas cousas,· 
· . pois ci qae .elles querem 6 tender. · ·o Sn. SARAIVA : - Com a dift"~reaça qu~ a ultima r ' ; .• . ... 

repartição assome maior importaaeia em tempo .de guerra . • ·o· Sa. RIBBIRO DA Luz (minillro da. wuarinllaJ :..:....;Nio:: · 
e·a da marinha sempre tem uma importancia immenu,_ se póde remetter nada lem ordem. ,do· miaia&ró ;.-e. o ali.: 
em . relaçiio ãs despezas e á flscalisaçiio dos dinheiros ·aislro· nlo dava ordem ·sem vir o pedido do. Paragaáy. 
pablicos. . · · · . · . · . · . · 

. Na guerra ·· rouba-se muito pelo miaisterio r_espectivo ; . O Sn. SnAJV.l :..:..o nobre minisíro podia dar eils~ or-:. . 
· 0 ministro é muitasvezes illudido e enganado ; na ma- dem julgando q11e·a lona era· necesaaria. . · · .. · 
_ rioha, se o ministro' aio tiver 1loeza, se alio tiver certa O Sa. ltiBBIRO D.l Luz (minllro d11 marinha) : -NICÍ 

malicia, se alio souber descobrir'bs que especulam com o dava a ordem sem o pedido. · 
aeli .. miaisterie; será._maitas vezes. enganado duralite a., 
pa~ • •. -.. , ~ 

O Sa. SAIUIVA :_-Mas examine o Cacto. 

O Sa. SJtVB_IRA -L~ao: -Apoiado. 
O 811~ SAn.uv 1 :· :-:- ·• • • e 6 o · que tem acontecido io 

nobre ministro, se silo· certas as informaçiles que teabo e 
· o que ouço dizer por este muado. · . . -

Sr. presidente,· poderã o nobre ministro ser _censurado 
por pouco zelo, isto é, por pouco estud~ dos'negocios da 
mâ~inba, somente em relaçiio &o: carviio? Eu teabo medo 
de·desãgradar o liobra n ini~lro, porque S.-Ex. sa~e que 
semprd lhe tive profunda sympatbia,. desde os bancos da 
academia ; S." Ex. era ·geralmente estiniadõ por todos nós. 

· _ O Sli •. ZAC.t.aus: ~ Amigos, amigos, negoci9s aparte.· 
O Sn._ S.t.n.uu :- E' verdade : amigos, amigos; nego-

cios aparte,. como bem diz o. nobre sena~or. · 
o sn: S!tVBIR4 LoBO :~E aegocios alheios. 
O $n. ZACARIAS :-Principalmoote nagocioi de carvão r 
O S11. SARAIVA :-Qaer S. Ex. ouvir lambem o que se 

diz em relaçiio a outros fornecimentos ? Falia rei- mais de 
um sómente. E' o nrgcicio de !oaas. 

No Paraguay temos aa esquadra sómente navios a 
vapor, e com eff~ito os navios de véla alio alli dispensaveis, 
porque ó muito difficil navegar-se á véla no Paraguay e 
mesmo no Paranã ; portanto, quem tem· vapores não mânda 
para lã navios de véla. Nós só ahi tomos um navio 'de 
véla. 

' 
O Sa. RIDBIRO DA Luz (minidro da marinha) :-Agora 

niio tomos nenhum. · 

o' o Sn •. RJBÍUIIO .D.l Luz (millillro da. marinha) ;.-. . 
V. Ex. já foi ministro e sabe o que ae diz. _ . . .. : · 

O Sa. S!RÁIV.l:-'-Eu fui·miaistro e me ceasura,m•alga
ma-vez ; mas a questlo é ·que,· quando o miaiitro tiim pro..: .. 
cedido com todo o zelo e ·é cenaurado, obtem triumpho ·aa · · 
tribuna. Se um opposicioaista . 'fem ·aqui 11 lnanta am 

• falso testemunho ao miabtro, eate··nm no dia seguinte e 
obtem um- graadé triampbo i o miaietro ·alio pe'rde âada, 
lacra sempre que uma_ ceasu~a immerecida é produzida 
no seaado. Slo essas as c~asuras que me· pareceram .acei-' 
ta veis, porque nem precisavamos comprar de uma_ Yez _ 
seis ·mil to~eladas de canlo, e nem ha . o que fazef de . 
600 peças de lona no Paraguay. .. - . · · 
··o Sa. RIBBJRo D.l Luz (minülro da marinha) ~.;....De·' 

aejo que V. Ex .. produza todas. : · · . . . . . • · 
O Sa. .S:.t.UJVA :. - Nilo ; nilo me encar~ego de pro· 

dazir as outras, porque nito fallo senilo naa que me pare-
cem digaas de elucidaçilo. · · 

Sr. presidente, na primeira rez que fallei eu disse ao . 
nobre ministro que alio· tinha receio de guerra, e creio 
que S. Ex. tambem disse que a . alo receiava. NIIo sei se 
,comprebendi bem a S. Ex. : o nobre ,. inio•-~ t•'"'"~m · 
niio tem receio de guerra ? 

O Sa. RIDBIRO DA Luz (fi'· 
senhor. 

O Sa. S· 
receio "' 
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o da guerra nlto se combinam para . acabai- com esta de·repente falia uma-Cor.tuna de 1)00 ou· 600:000~; í~-se 
guerr~ que soJr~em os cofres pnblicos _'l · · verrficar a causa e era a nota falsa. . ~ · 

O Sa. SILVBIRA LoBo :-Apoiado; para que 811 mil i- O Sn. Z.ulAarAs :-0~ bil~etes de; loteria· premiadoP • 
. tarisar tanto o paiz 'l . · O Sn. SARAIVA :-Este erá o . pretexto. q~e s_e dava. 
, O. Sa.,Su.uvA:-Na:o é só a resp~ito da marinha que para apparecera fortuna·; o·meio era nota falsa ou con
tenho ouvido fazer .. censuras ; a respeito da· guerra· Iam_ lrabando de. escravos. Mas. o governo reprimiu o contra
bem. O nobre ministro da guerra ·tem a sua parle ; por banda, acabou ~om elle, deslririu esta mina e hoje. oito se 
ahi se diz alguma c_ousa.- . . faz mais Cortunli por _éste meio. Por_ontro lado, a nota·faba. 

,lambem decahiu, e 'po~que 'l forque o governo metteu tam• 
O Sa. Jm{auBrRA (mini1tro da gu~rra) :....;.Natural- bem na cãdêa muitos moedeiro& falsos e elles .ficaram com 

mente: mais medo; hoje na:o se faz nota falsa no. Brasil, faz-se 
O Sa. ~ABAIV! :.....;.Fal1~-se muito, por- exomplo; dá em·Portugal, de lá é. que vem dentro de pipas de vinhos, 

compra.de cavallos, . diz.,.se que manda-se daqui contratar etc. Portanto, estes dons. meios ficaram exterminados e o 
cavallos em Montevidéo, que .se tem (rli&O uns poucos de O!Jtro muito enrràquecido. Appareéeram o~tro!. . .... 

· contratos, que os cavallos entram no Rio Grande por um Quaes silo os doas meios qui!", vieram sub~tiluir_a estes 'l 
lado e saem por OUtro. · : . · · · . 0 nobre miDiStrO da ~Uerra sabe, porque O SOU apartá 

o Sa. JÚNQUB_IU (miniatro da guer~a)_·_.~Na:_ 0 é exacto. assim revela. o~ dons meios sã:o.: venda d~ privilegias e 
fornecimento 'do exercito e .marinha, obter privilegias e ' 

• ~ .Sa. SnuvA : -Mas eu já li um ayiso do o0bre vendei-os, e fornecer ao governo ma teriàl de guerra, 
mlDutro. a respeito de cavallos, e lambem tendo em vista comprar navios,. lonas,' etc. ·. 
a fugida delles. · -

· . O Sa. JuNQOBIDA (minillro da guerra) :-Morrem ~uitos · O Sn. JuNQOBISA (ministro da guerra) : .._ E tod~s . 
em Saicao. e por isso dei providencias. Entretanto. con~ dizem que_ fornecem mais ~ara to e ·melhor. , . . .. 
cordo com V. E:r. em que alguns indiYiduos proéuram lesar O Sa .. SARAIVA:- E' vérdade. ·Por consequencia, toda 

. o· thesouro. _ · . . a-alleoçito dos ministros ·a este respeito é pouca. Se o 
O Sa. SAR.U~A:-A. guerra que existo boje é contra os ·nobre ministro da marinha tiver uma vida muito tran-

~ corres.. quill!\, dormir de mais, conversar JoÍig&mente,. -demorar-se-
-o Sa. JoNQUBIBA (ministro da guerra) :-Exactamente. -muito na mesa, etc., os Coroedores .estarlto de bom par-

_tido. -. · · 
O Sa. RJBBrao DA Luz ( ministro da marinha ) : .....: . · . _ -. -

Sempre uistiu. · · · O Sa. RJBBJRo n.A. Luz (ministro da marinha) :..;... Asse- . 

O Sa. Snun : -:-Na:~ tanto assim. · Na:o_ .quero fazer 
carga disto sómeote ao ministerio actual ; o que digo é 
que este ministerio é peior de que· todos os outros, sómente 
porque, ·fraquissimo como estã, elle precisa, de to.do- o 
mundo para viver, e a nenhuma -influencia politiéa pó de 
resistir. 

. O Sa. S1LVBIRA Lono :-:-Ap~iado.". 
O SIÍ. SAIIUVA :-Eis abi a de$graça do minÍ!terio, 

eis ahi porque eu acQoselharia ao nobre ministro que dei
xasse iato, porque S. Ex. oito lacra nada com· ser mioi6tro. 
Se nito é um homem verdadeiramente politico, para que 
está lomllndo a responsabilidade de uma situa cão· fraquis· 
sima 'l · . • · 

Em todos os tempos (agora é uma observacllo ao nobre 
-miniatro da. gaerra, que neste ponto está de âccordo co-· 
migo,)· em todas as épocas houve desejo . do fazer fortuna 
rapidamente, porque ha certa. . gente que nito gosta de 

. _f~zer fortuna. aos poucas; .pelo trabalho, e quer logo en
rrquecer rapidamente; antigamente, no tempo em que 
n?s começamos a apparecer na politica, eu e o nobre mi
nistro, porque ·s. Ex. não faz em id1de notavel di1l'erenca 
da ~m, bavia doas meios de fazer rortona r1•pida, e estes 
me•~-~ .eram :. nota. falsa e contrabando de escravos. · 

~.~.:-A nota Ialsa ainda é um 

homem trumeoso.
e encon

·l.ro que 

·goro a v: Ex. que a eue rlispeito nenhum ministro __ tem,, -· 
sido tito severo como eu. ::. · 

~ Sn. SARAIVA :-Na:o digo que v. 'Er., vendo· a cousa 
Claramente, feche os olhos ; digo ·que .V. Er. póde ser en
ganado, pó de ser illudido. 

Portanto, Sr. presidente, o qire desejo é·que se acabe 
com estc1.guerra que existe, que.os nobres. ministros eva-.. 
coem,·_ deixem. o Paraguay, concentrem . a sua . allenção. 
aqui DtJ Rio de Janeiro, procurem melhorar a o~sa. es
quadra, porque ·melhorai-a, como eu dissii a primeira vez 
:ue fallei, é tornar a guerra impossivel, porquanto desde 
que no Rio da Prata se souber que os nossos na:vips s!io 
bons, capazes de um !J.Ioqueio e1lectivo e de domiJiar 
aquelle rio,,nós oito temos guerra. 

· O Sn. BARÃO D.l. LAÓUN.I. :- Apoiado. . 

O Sa. SARAIVA :- Mas, Sr. presid~nte, depoi-s, que Cal
lei, tenho conversado com pessoas do Rio da Prata e todos 
me dizfim que·u riem-se da guerra, ·qíre pinguem crê nel
Ja. Ora, se no Rio da Prata nioguem--ci'ó em guerra, para 
qae estarmos a figurar guerra e fàze•· as despezas ex'
tr.aordinarias que estamos fazendo 'l 

O Sn. SrtvRIR.l Lo no :.:.... ·.Em guerra eslito elles en-
tre si. . · . · 

O Sn; SARAIVA :- Sr. presidente, creio quo o nobre 
miQistro não tem gostado do meu discurso. 

O S11. RIBEIRO D.l. Luz (ministro da marinha) :-To~ 
nbo ; estou muito satisf&ito. 
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o SR. S~RAtn :- Eot:io bem; é porque tem res
posta ti. dar-me, 6 eu o felicito por isso desde já.

Sr. pr.8stde!lle, m6rêC6.C6a~llr!L gr,'l.ve o Dobre ministro
pelos S80S discn~sos prono.ociados 00 560ado. O Qabra
senador' pela Bahia, que fico adiante de mim (Sr. laca·
ria~). foi mai~ de ama vez teo!llHado pelos hOOOllOS do sea
panido, porque, logo que lhe constava qUlllquer a.cto d8~1l8,

repu lados máos ti S6v6;aw6ot~ e:,:plicados pela. opioil1o
publica, Q!wiLlia os respectivos empregados. O nGbre
slloB.doT pola nahia podia algumas Vllzes errar i mas dava
Il'go satisfaçã.o á ~pioi~o p.ublica, qUíl,odo esta iodignada
accusava um fuuciooario de um aelo D1âo. Os male! dessa
maneira de proceder podiam ser Dullificados. Se a verdade
appârecesse, o empregado ficava 8scoimado de toda n
CCO$ura e podia ser rehabilitado pelo proprio mioiatro.

Entretaoto a maDeira por qoe procede o at;taal ooiois
teria é mnilo di ....ersa.

Defende 8empre os ·abu~08 fi applallde sempre os seul
funccionaritls.

Applat.;J.e e defende o pecoiato commeuido em Londre.
com· o fundamento. de qne foi praticado com o fim de
teoeficiar a um membro da familia imperial, aem recor
dar-se do qne· justificar o crime é concorrer directamenle
para baixar o nivel cta moralidade publica.

llontllm o pecnlato era nma virlnde. Hoje '1'800 o nobre
mioistro da marioba ao seoado dofender o barão de Teffé,
e essa· de(esa ainda é o elogio do abuso e a consagraçilo
do principio de que 03 fios jastificam os meios.

O oivel da moralidade publica ainda tem de baixar e
i esso o effeito e as cousequenc\as deplo.raveis da fraqoeza
dos governos e dos miniSll.'rios que estâo divorciados do
paiz.

Para o nobre ,ministro, o barlll de Tefré Com as 160
chibatadas que deu fez o que se tem feito moitas V1lt68 na
marinba,..e nilo e possivel snbmelter n conselbo de goerra
um oOOcial que acaboo de prGstar valios.os serviços.

E~so digno ollicial da armada, pelo qoe tem feitCl,
adquiriu o direilo de empregar, de reoova.r i. lorlora, e o
abuso da cbibata e o lUO hoje da armada, em o '1.08.\ o
Dobre mio;31ro caosente, e qoe 611e vem juslificar no
&8nado cem a razão de ser· o abuso iridispensavel, pl.'r
que ooa8a mnriobabem e composla de reos de policia.

SemelbanLes doutrioas dariaOl em resnla10 a absolvicão
do dessmbargador Visglleiro, magistrado tão distinclo~
qoamo iofeliz. .

Semelbantes theorias legilimariam todos 09 crimes e
todo.!! cs abosos.

O conselbo de guerra era e e ainda indispeosavel. 0
abtlso roi praticado. M:ls ainda qoaodo o nobre ministro
podesse fazer do braocl) prelo, o barll.o de Tefrê tillba
direito a Ii~r submettido a om cooselbo do gllerra, para
qn~ sens pares dissessem no menos qoe e\le ba.via procedido
Cí)mo qnasi lodos os outros oillr.iaes da armada procedew.

O SII. ZAC~lli"S :-Ou coodemo8.va recoromendando a
graça do poder moderador.

O Sr... SUl.4.IVA :-5e o conselbo tivesse condemoado o
barâO de T<llfé, estaria firmada a doolrina do art 80.

O SII. ZACHlUS· :-E o. Imperador podia perdoar.

0811. S.UIAlVA :-}lodia e devia perdoar em attenção a
sens serviços e as circumst&ncias qne occorreram; esta é

3~ vo1.

qoe era a marcha regalar. Se o conselho de gnerra ..baol
vesse o baráo de Tefl'é, o nobre millislro tinba obrigação
de vir logo por nrna lei interprelar o art. 80 fi firmar ,ua.
intelligencia; porqoe, Sr. presidente, digam o qoe qui
zerem, o1i.o ba nada mais B:bsnrdo do qne o legislador em
79 artigos, Iralando de todos 08 .crimes graves da ar
roada, applicar somenle como muimo de p'lllalidadll iSO
cbibaladas .•..

O SIl. Z.l.CUl.I.S :-Na reincidencia.·

O SR. S.l.RAIVA :-.•. o diZer-se qoe nOi cri mos !efel
de que trala o art. 80 sej ... o officiêll êlntodsado a dar o
onmero de cbibaLadas qne quiter. E' absurdo, repito, ler
nos crilll8S lev&! a peoa de cenLeuas de chibalada.s quaodo
n08 crimes ~ravlls o conselho de guerra não pôde maodar
a.pplicar s6oão ~O. E' eSle·obsurdo qn& renHa da doulriOl.
estabelecida pala nobre mioislro e qoe niognem, por mais
iotel\igeole que seja, póde jostificar.

Sonhares, oos paiz68 de impreo9il, aos .paite9 repre~
senlativos, os goverons pódem fechar 08 01bo8, deixar de
poair prevari~açõ6s; isto ã um mal, porque pela repara~ão
e qne se faz o respeito da 16i; lIIas quando o minislro
náo 8Ó fecha. os olhos, mas vem defender na lribuna os
abnsos 6 cri~ee ...

. O· SR. hC.l.Rlu:-Com enlhu8iasmo, um mini.tro aliAs
tllo rrio, tão pacato. .

O SR. SARUU :-... a iallnencia do U!al e immenaa',
o nivel da moralidade poblica desce extnordinariamon\e.
(Apoiados). .

De hoje em diaote, senhores, qoe abusos oão podem
ser commoUidos na arOJada? Se o ministro vem neste re·
cinLo de(eo·der a doolrioa de qoe om omei!1 pela eD'lbria
gnez, por qnalqofIT ootra falta levo, pôde dar 400, tiO O,
1,000 chibatadas, eaLou vendo qoe o casLigo da chibala,
que moita gente considera já uma barbaridade, fi que
olIiciaes mosmo iIloslrados, aolre 08 quaes se acba o bulo
de TefI'é, acredilam qoe se póde di8pe08ar oa armada,
lomará proporçõe8 escaodalosas e borriveis com a doo
lrina professada peLo oobre minislro.

OSII. SILV&IRA Laia :-&sse castigo o capitão de rra
gata Baptista sompre dispenson, OODca applicou.

O SR. SU.i..IVl :-Sr. presideote, a donlrina que n68
eatsbelecamo8 aqoi 6 doutrina conbecida por qualquer
marinbeiro inLellicente, qoalqner marioheiro intelligeot6
sabe, e o oobre barlo, que me eslâ. olbando, póde dizer
se isto é verdade ou Mo, que, commelteodo ama faHa
leve, vae receber 25 cbibatadas, mas qoe, commettendo
uma falIa grave, deixa de receber chibatadas, e vae
para o conselho de guerra.

Eis aqui, portanto, a dontrina do art. 80 : nos crimes
loves, os·commandanles castigam com 25 chibatadas; nos
crimes graves o conselbo de guerra pune com a golilha, 08
ferros, a morte, com todas eshs peou barbaras de qOI
fal1a o codigo militar, e com applicação 1I0menle de M
chibatadas: isso é causa j;abida na armada.

Não viemos aqoi combater a cbibata para adquirir
popularidade: o nobre minislro sabe que o, Ilhe
raes qne se sentam ne!tes baocos não leem lede de popu
laridade ; somos antes de lodo bomen~ de goveroo; no'

13



98 Sessão em 12 de Agosto

PIlBSIOB:'lCll no SII. VI!CONOE nE aUU.l.KT

EM U DE AGOSTO DE 18,.

EXPEDIENTE
Ollieio, de ã ti,) corrente, dtl mioisterio do Imperio,

remeHendo OI autographlls !aDccionad05 das reso!qcilU da
alisembléa geral, quo appro'am as peD~Õe! cODced'ida! 3.

(o. ~07 de
exercito e

IIRCllUTHtll:1'lTO

3J diJcuuâo da prop03ição
~ IlbrigaçAo do serviço 00

Pro~egiliu a
1869) relati'a
armada.

Ficou adiada a diJcoui![o pela bar,).

O SIl. PIlUflll1fTE deo pUlA ordem do dia 1!:

Á! material já designadas.

Levutoo-se a !leuão ás S 1/1 hora!l da tarde.

eHe mais deseja e que lhe deu aUflgarar a liberdade do
voto. Aotea de ludo o mai" o pail quer a liberdade do
voto. (Muilo bem, muito bem.)

FiCa0 adiAda a di'Clllsâo pela bora.

SEGU~Dl PARTE DA aRDEU DO DIA

8:ummnrio -EUR01EI'TS -OllnlY DO Du..-Forca
nanl.-Discursos do! Su. Ribeiro da LUI: e Zacariâ5.
-Recrutamento.-Discouo do Sr. Mendes de Almeida.

A'! 11 boru da manb3., reI-se a cbamada, e acharam-58
presentes trinta e um Su.•eoadores. li. !laber : 'ti5conde de
Jaguary, Almeida e Albnquerque, Barro! Barreto, Dias de
Canalbo, barão de Mamaoguape, Dioiz, Cbicbono, barilo
de Camargo~, visco ode de Abaelé, Ribeiro da. Lut, Fer
nandes Braga.' bo.r3:o de Maroim, bar1[o do Rio Grando,
duque de CU1U, marqnet de Sapocaby, P3.t3Daguá, .. i~
coode do Rio BraDcll, Jagni\ribe, barão dn Colegipe, Za
carias, UchOa C,ualcanti, Canha Figueiredo, marqueI de
S. Vicente, Pa.os de Meodooça. Gadoy, Nunes Gonçalves,
Mendes de Ahueida. viseondll de Camaragibe, vi3cllode de
fohomirim, Souza Quoiroz e SinimbÚ.

Compareceram depois 03 Srs .. barão da Laguna, lun·
qneira, I.eil3.o da Canba, b,Sldo de Pirapallla, Sllraiva,
Vi~collde de Sooza Franco, viscllnde dll Bom Retiro, An
l<1o, Silvtira da ~Iolta, Feroandes da Cunha e Silveira
Lobn.

Deixaram de comparncer com causa participada os
Srs. barão de Aotonina, coode de Daependy, Firmino,
Octaviaoo, Teixeira Jonior, Figueira de Mello, Nabaco,
Pomp~u, ,isca ode dó Cara,ella:l, visconde de Moriliba e
viscondo de Nitberoby.

Deiuram de comparecer sem caUJa particip;;da 05

Sr!. Cruz Macbado, Paola Pessoa, Jobim, Vieira da SilVa
e visconde de Suusnoa.

O SR. PIIISIDINTB abria a 565940.

Leu-!e a acta. da se5.il(o aotecaden(e, e, não hanndo
qoem !obre ena QLe;Se obierva~(les, deo·1O por appronda.

O SR. lo SE:CliT.l.llIO deu conta do seguinte

importa mais a reputação de homeas sensato! e hoacado9,
do que a de IribaDos.

Portanto, Dão Tíemos aqui c.ontlemaar a cbiba.ta, li nllm
procarar popalaridade. Actoalmeote pugnamos pela 1116

coç1[o da lei. pelo respoito j. lei. (ApoiadoJ_)
Da, Sr. pre3idente, aoarcbi!ta! de duas e3plltie!: ha

Jlo.1rcbista! COQ811rvadore8 8 êloarcbista... Iibllrall9; lJa aoar
ebistu qoe pCllmettem ao POTO mondos 8 (lIodo!, li que
oito tratam secA0 de exaltar os seatimeo!os populares, e
exacerbar as paixues da mallid3.o contra os q1l8 governam
li paról sobniloir 03 que goveroam: estes 5iio os aoar
cbittas Iiberalls; mas !ta aoa.rchislas conservadores, que
loto O. mais tllcoiTllis ...

O S•. StLVBllU. Lote: -Apoiado.
O S •. Z!CUU5 : - A lIssa dU!1l pllrllllle8 o Sr. CDl

.Distro da matloba pelo S&Q ultimo discor50.

O SI. SILVI/lli LOlo : -E do O! &otor85 o raulorel
do. abuso" o, maiore5 dO.5ordeiro! que coobeço.

O SI. S.l.UIU :-Aoarchista~ coo5ervadores 5ão 03
qu ptlOll :lbasOil o .iolações de hi, pela defeu de pes
simas e immoraes doa trioas duacreditam o priocipio de
aotoridade e coovertem 000. despr810 o re5peilo que o
povo dne ter :lOS podllres cou!titoidos. Qoaodo o povo
de;prna a autoridade, a aoarchia IIstã reila.

Portaoto, Sr. presideote, oão p05S0 cOQceber qoe am
mioi5tro se diga cooservadof, som qoCl s,ja o primeiro
qoe venba estigmalisa r na tribuna todos os abuso!.

O SI\. SILVEllU L'lJ3 :-Sl1o eonsorva.uores do poder,
fi dos co(res; da lei nunca se importaram, OfIm !e im
porlam.

O SI\. S.l.JUIVI. : - Sr. presidente, vila acabar, porqae
jA hocte:» cão se di~cutiu a lei do recrutameoto, e o cobre
ministro da goerra tem um empenho immenso na pusa
gem des3a. lei que de~e Illvantar o valor mllral do llxllrcito,
o:Io obstante dever ser o seu resoltado o rllcrulamentll dos
pobr08, iHo é, dos que se chamam boje vadios.

O SIl. JUflQui:lu:-Não o entendll
O Sll.. S..I.Iul'l'.l.:-Digo que Y. Ex. querqoe a lei passe

para que o exercito!& r&llrgaoi!e com os mendigos 6 cllmo os
vadios,i!to é, com os que alio tjverem lIm pouco de dinheiro.

O SR, SILVRIII.+. 0.1. MOTT.+.:-rica tudo cllmo e~tl).Va.

O SR. SILVel1l.l. [.080: -rica muito p@ior.

O SII. S.l.R.l.tu.: - N:to lenbo prena Q;l passagem da
lei, mais S. El. tem.

O SI. SIL'i'KIl\! DA OfOTT!:-E' a6 para diter que pa!90a
algama eonla.

O SIl. Z.l.C.+.IlUS :-Oe origem {r.lOCeIa o pruasisn8.

O SII.. S!lI.l.IU :-Vou acabar, o lI.cabl\Ddo eioto qno
li'635e de combater o nobre miniJtro da marínb:L ..

O SIl. SIL91111.+. LOBO: -M.u se elle merece taoto ....
(Riro.)

O Sa. Su!na :-.,. qUlLndo 611 d6!lejau poupai-o.
O auico mioistro qoe de~fjo combaler, e A qoem bei do

pOr todos O! tropeço5, já se sabe legaes, para que elle
't"Í-Sfl embora, é o Dobre pruidento do conselho, e isto por
qlle S. E.t. (omllu a pei~o prinr li pai[ da reforma que
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D. Maria -Francisca_ Gonçalves,· ao solda_do rerormado 
Raymundo de Souza_ Nonato, e do ti• batalb!o de in
fantaria José Joaquim Torres.-:- Ao arcbivo· os autogra
phos, communicando-se á outra camara. 

. -i• dita do projecto de·I~r fixando 'a-]o'rÇa-'navai·pará · 
o'anno financeiro de 1876 a 18'16. . . . . 
. 3• dita da prciposiçllo da mesma ·. camará= a: lf9! de 
18 73, sobre a escola de pharmacia na província de Minas 
Geraes; · · ·. -. · 

PRIMEIRA. PARTE,DA ORDEM DO DIA 

~. FOflÇA. NAVAL 

2• parle, a 1 hora. ou antes.-3• discusslo ,:do. projecto 
sobre o recr1;1tamento. · . , - · . . 

Proseguiu a 2• discuss!o do projecto de -lei fixando a 
!or2a naval para o. aono financeiro da 1876 a 1!,176, no 
art. 1•. - · 

Levantou~se a sessilo ás 3 horas e 6 minutos da· tarde~ 

.. , 
-. 

. o Sr. Ribeiro da Luz pronunciou- um dit-
curso que será publicado no Appenclice. · _ 

84••e••ão 
EM 13 DE .AGOSTO DE 1871 .. 

. . • 
O Sr. Zaearla111 pronunciou um discurso _que 

seri publicado no AppenclicB. 
PRBSIDBNCIA. DO SR. VISCO!I'DB--DB JAOU.UY 

Sommario •. -ExPBDJBNTB.--Parecer :da comminiÓ 
de penFiles e ordenados • .:_OIIDB!Il .»o DI.l.-Estrada dê.: 
rerro do Madeira e- Mamoré.-Licencas.-Forca naval: 
-Escola de pharmacia em Mina~ Geraes;.:_Diacurso.e 
emenda. do Sr. Dias da· Carvalho.-Recrataineuío.- _ 
Emendas do Sr: Meadas. de . .Aimeida.~DiJcureoe. dos 
Srs. Junqueira e Saraiva. 

. FicÓu adiada a discuss!~ pela' hora~ 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

IIBCIIUrAMBNTO 

· Prosegui11 a 3~ discusslto da· proposício (o. t07 de 
1869), relativa á obrigacão do servicÕ no exercitó e 
armada. ' • A's tt horas da manhã fez-s a chamada, e acbaram~se. 

presentes trinta· e um,Srs; ·senadora~, _ a s~ber : ·visconde 
o .. sr. Hende111 de A.lmelda pronunciou 

um d1scnrso que, será--publicado no Appenclice. - · 
Foram lidas, apoiadas e poatas em discu.ssa:o· cooJilncta-

mente as segaintes · _ . 
Emendas -

-• Ao-§ i• do art. 1•. . . 
Supprimam-se as palavras meoeres de 18 anoos •. 

• Ao § IS• do mesmo artigo. 
Sapprimam-se as palàvras decrepito 011 valetudinario. 
Subslilua-se a palavra decrepito por-maior de 60, 

annos. · -
Ao § 6•. 
Depois da palavra-:-legilimado-acrecente-se tnenor de 

tl annos. ~ 
Accrescente-se. depois ·da palavra- eduque- gosará · 

da mesma isenção se o filho de maior idade ailo puder 
p_or algum deleito pbysico ou enrermidade prover os meios 
de sua subsistencia. 

Art. 7•. 
Supprbna-~e o art. · '1•, primeira parte" • .:'/'1 ~ • 

_ Redija,..se a segunda parte declarando quo aprendizagem 
não constitue serviço a galardoar antes de 18 annos. 

s. R. - C. M. de Almeida. -
Ficou adiada a discussito pela hora. 
O SR. PRESJDBNTB deu para ·ordem dt' dia 13 : 
1• discussão do projecto do senado relaiivo á estrada . 

de ferro do Madõira e ltlamoré. - · 
3• dita das segni~tes proposições da cama ra dos depu- · 

lados, concedendo licença a empregados publicos. 
N. '17, de 18'14, ao Dr. Henriqae:Cesar Muzzio. 
N. 79, do mesmo anno, no desembargador Manoel de 

Cerqaoira Pinto. 
N. 111>, idem, aos dezembargadores Alexandre Ber

nardino dos Roia e Josó NicLiáo Iligueira Costa. 

de Jaguary, Alm~ida e Albuqaerqwe, larro3 Barreto,· Diaà. 
de Carvalho, ··barllo de Mamaogll!pt, · _J.bim, bara:o de_ 
Camargos, barão da Lag_uoa, v!!otde de Caravellàs;
barão de M'aroim, marquez de Se)luc~.by, barilo do Rio· · 
Grande, Diniz, Chichorro, visconde de Abaeté, visconde de ' · 
lnhomerim, Jaguaribe, .Antão, visconde do Rio· Brancó; · · 
barão de Pirapama; visconde de Camaragibe, 'dulfae ·:dé' · _ · · 
Caxias, Silveira Lobo, Paes de Mendonça,, Zacariaf,, ; 
Ucbôa, Cavalcaliti, bario de Cotegipe, Mendes ·de Atmeida~ : ( ·· 
Sinimbú, .Sonza Queiroz e Cunha Figueiredo. .. : · · , ' .· .' · 

Comparecer11m depois ·os Srs. Vieira da Silva, Ribeiro 
da Luz,, Nunes GonÇ!IIves; Cruz Machado, Junqueira, "Vis:._-' . - ·· 
conde de So_uza Franco, -Saraiva, Fernandes· da Cunha;·' -
marquez de S. Vicente _e Paranaguá. ('' , · · . . -. . __ 

Deixaram de comparecer':co10. · êâasa participada·· os· 
Srs. Leilão da Cunha, bar!o de '.Antoliiaa, conde de 'Bae..;. 
pendy, Firmioo, F .. Octaviano, Teiieirt\ Janior; Figueira de · 
Mello, Nabuco, Pompeu, visconde do Bom Retiro, visconde 
de.Muritiba e visconde de Nitberohy. - ' · ' · .. , 

Deixaram · de comparecer sem causa· parlicipada ol 
Sra. Panla Pessoa, Codoy, Siveira da Motta, Fernandes 
Braga e visconde de Suassana. , 

O Sa. PRBSJDBNrB abriu a sessão. 
Leu-se a acta· da sessilÓ antecedente, e, oilo havondo,. 

quem sobre ella fizesse observações, deu-se por appro
vad~ • 
· O Sa. 1 • sscRETAJUo deu conta do seguio_te 

EXPEDIENTE 
Officio de 12 do corrente, do 1 • secretario da camara · 

dos Srs. deputados, participando qae a mesma cal_Jiai'a · 
adoptou a emenda do senado · fl resolução que approvou 
as penslles concedidas a D. Rita ltlária Muniz de Souza 
e outras, 6 quo vae di ri gil-a á sancçllo imperial.-ficou o _ 
eonado inteirado. · · 



Sessão :em 13 de Agosto 

o Sa. i• 8BCRET.&al0 leu~ o sesninte . ' . . PABECJR 

· Qne a proposicD:o acima referida entre na ordem dos 
. P!IIJICER u COIIDIIBSÃO DB PE:fslias B ORDBNADOS trabalhos, e seja. approvada com a seguinte emenda : 

Penll1ll cor1cedidas a D. Guilhermína Dulra da Fonseca.. · O ullimo período do art. 1 • seja redigido deste modo : . 
. .. 

A' commissD:o de penJiies · e ordenados ·foi presente a 
proposiçilo de i9 de Julho do corrente anno, enviada ao 
senado pela camara dos Srs. deputados, afim . de ser to
mada em consideração, na Córma do _regimento. 

Displie o art. 1 o da referida proposição que a mercê 
de 39~ meusaes ·concedida a D. Goilhermina Dutra da 
Fonseca, por decreto do poder executivo de 27 de Abril 
de 1867, e approvada por acto legislativo de 18 de se~ 
tembro do mesmo anno, ·fique · pertencendo, em partes 
igàaes, .aos menores Joaquim, Hyppolito e Julielta, filhos 
legítimos .da concessionaria, e de seu ·marido. tambem !al
lalcido Hyppolito Mendes da Fonseca, tenente do exercito e 

Esta pensD:o snbsb tirá quanto aos dous primeiros me
nores até a sua maioridade,- e será paga desde· a data do 
decreto de 28 de Fevereiro de· 18 71. 

Sala das commlssões, i O de Agoãto de 1·874. -I. P. 
Diai de Carvalho.-L. A. Vieira da Silva, . 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em· consideração 
com a proposi~ão. a que ae refere. 

capita:o em commissllo. . · . ~ 
Dispiie mais que esta pensão subsista quanto aos doua 

Dlenores até a sua maioridade, como se declara -uo decreto 
do· poder executivo de 28 de Fevereiro deste anno, e que 
seja paga desde a data do decreto dé 27 de Abril.· . , . 

A commissD:o, tendo prestado a. este negocio a attençilo 
que merecia, não duvida propór ao senado que dê o seu 
assentimento á parte da Jroposiçllo que se limita a appro-: 
var a mercê concedida pelo poder executivo aos menores 
filhos da tallecida D. Guilhermioa; com a clausula de só 
go~arem da .mercê os variies até a sua maioridade, apezar 
de. entender 1ue convem guardar-se a mais severa eco no-: 
mia na distrftaição dos dinheiros publicos, e nlio prolon
gar por series de gerações as recompeDsas uma. vez conce
didas, e aproveitadas pelos primeiros agraciados. 

Não póde,. porém, a commissiQ. concordar com a parte 
do art. 1 • qúe manda ·pagar a pensão desde a data de 
!'7 de Abril, pelas seguintes razlies : 

· Te.ndo sido · approvada, por acto legislativo de 18 de 
Setembro de 1867,· a pensão de 39$ concedida a D. Gui
lbermioa, por decreto.do poder executivo de 27 de Abril 
antecedente, ·e, tendo Callecido esta agraciada ém 17 de 
Agosto d" anno passado, é obvio. que durante esse espaço, 
de seis annos e quasi quatro mezes, gcisava ella da referida 
mercê ; o que se confirma pelo requerimento apresentado 
em sua vida, pedindo que a sob!'edita pPnsão ·passasse a 
eua filhos. · 

Admittida a 'doutrina .. da proposiçD:o, dar-se-hia' ·uma 
, duplicata da mercê, porque os menores 6carlam com. o 
direito ·de haver a sua importancia desde 2 7 de Abril de 
:t 86 7, embora a mesma pensão já tivesse sido paga a sua 
mãe até á data do !allecimanto della, o que nem seria 
justo, nem 6rmaria um· precedente digno de ser imitado. 

Accreace ainda que o decreto do. poder executivo, su
jeito á approvação do legislativo, niio conced6U a penslio 
com efeito retroactivo, nom poderia fazei-o nos termos 
. da cónstituiçllo; e a assembléa· gerai· ila approvaçio destas 
merçés apenas tem ordenado que ellas sejam pagas desde 

. a data. da concesdoJ guardando deste modo os limites dos 
· poderes que concorrem para o acto. 

Assim, pois, a commissão julga necessario o11'erecer 
á proposiçllo uma emenda para que o pagamento se faça 
desde a data da nova concessllo, e, concluindo, o1l'oroce 
o· segai11!e 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.. 
ESTUDA DE FERRO DO. :Ú!DBIRA .E M.I.MORÉ 

Entrou em 1• discussão e passou para a 2• o projecto 
do senadil P, do corrente anno, relativo· á estrada de Cerro 
do Madeira e Mamoré. , . . . 

A- reqoeriJ%!ento verbal do Sr. barão de Cotegipe, foi dis
pensado o interstício para a i• discussão. 

LICEN~A, 

. Seg~iram-11e successivamente em . 3• discussão; o foram 
adoptadas com as emen4as approvadas em 2• discussão, 
as proposições da camara dos Srs. deputados, ~oncedendo 
licença a empregados publicos ; e remettidas á commisslio 
redacção. , · • . . · 

· N. 77, ao .Dr. Henrique Cesar Mozi:iõ. · 
N. 79, ao desémba.rgad~r Maooel ·de Cerqueira Pinto. 
N. 1 Ui,. aos desembargadores Alexandre .Bdrnardino 

dos Reis_e Silva e João Nicoláo Rigueira Costa. · 
FORflA NA VA.L. · 

Proseguiu a 2• discusa;o do .art. i • ilo projecto de lei, 
6xando a força·_ naval para o anno 6nanceiro de 1875 a. 
1876. . . ' ' . . .. ; 

N!io havendo quem pedisse a palavra, votou-se e foi 
approvado. · , 
_ · Foram, sem debate approvados os arts. 2• da proposta · 

e 8• addilivo da outra camara. . · · 
' Foi Jinalmeote approvado o artigo de numeração.. · 
· ·Foi submellido á discussão o artigo additivo dos Srs. 
Zacarias e Saraiva. · . 

Não havendo quem pedisse a pala !r a, votou-se e foi 
rejeitado. · 

Foi adopta~o o projecto para passsar á · 3• discussã_!l. 
BSCOLA DB PBARIII!CIA . EM MINAS . GEIIAES . 

Entrou em 3• discussão· a propósiÇão da · camara dos 
Srs. deputados n. 592 de ,1873, sobro a escol~de phar-
macia de Minas-Geraes. · · -. 

O Sr. Dia• de "arval~o : -Sr. presi~ente, 
a proposição que V. Ex. acaba· de sujeitar á 3•. discussão 
do senado, passou em· .. segunda sem a menor observaçiio • 
Foi lambem um dos que votaram a favor dos ta proposi- · 
çiio ; porque, ·além do trazerjá o apoio da outra camara, 
tinha elb. por· objecto consultar uma necessidade poblicra, 
dotando as províncias do maior numero de pessoas habi
litadas na arte pharmaceutica para abrirem boticae em 
todos os pontos do Imperio, e qoo' hoje lião podem fazer 
senão, ou com uma licença expressa do govorno,. ou com 
Uf!l diploma de qualquer .das duas academias de medicina, 

-. 
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diploma que não póae ser obtido com facilidade, que é ·de ·Minas Geraes, assim como , aos que frequentarem: as: 
dispeadioso e, ·se póde ser compensP.do .peJo·exercicio da .e·scolas de outras provincias;a faculdade de poderem exer
arle nas grandes povoações, onde os que o exercem. ·.cer à .sua arte ~ai qualquer ponto. dó< Imp~rio. Mu aio 
podem !irar vantagens, nos pequcnos_logarcs olrerece sem desejo que o poder. legislativo· tome para si .. o' encargo< 
davida· interesse mediano. . .. destas cadeiras .. A lórma por que está redigido:.o~l!!t.,t• 

Tendei votado,.· comG já disse, na 2•.discussão.a lavor pó de indâzir·a idé.1 de que o provimento.destas:•cad,eir~s,. 
da medida sem rep~ro alguin, porqrie não prestei tóda qae no artigo .se ·determina que· sejam ,.Pr!'e~ch\d~~:;por:·. 
a allcnção á doutrma do· ar I. 1•, .e attondi ·somente· á concurso, -fique a cargo do governo geral,,p!l.rque·:q_uem · 
idéa cardeal do projecto, agora que e!Ie volta de novo mand.a crear cadeiras em· um estabelecimento de inslrucç""• 
ao debate,· e que· depoís de mais acurado exame occor- secàndiuia. parece-me. que toina sobre si .. tambem :~;e,n..o~~ 
reram-me algumas duvidas,· entendi que devia trazei-as cargo de retribuir estas cadeiras.· Ora, esta. nilo podia ser, 
ao-conhecimento do· senado para que, ou· sejam.dissipa- e: estou certo 'que não Joi a intelligenciil.,dada- á resQlll-,l 
das, e · eu possa ·_votar conscienciosamente a Ca:vo1' dare- ção; entre tlinto a . maneira por que ella está . re.dig~da" 
solução, ou p~~a que, se ~lias tiverem· alguma pro cadencia, pó de 'trazer comsigQ osle inconveniente, ~ 6'011. como:, 
o ·senado adopte· a emenda sU:bstitutiva, que ou pretendo" disse, não desejo de maneira alguma gravar ·.os cofres .PU,:-;,. 
o.ll'erecer a e~ta resolução. . , . . blicos com a des~eza que resultaria da creaça:o de t~ss~ca-;. 

A primeira idéa que assaltou o meu espirito ioi a des- deiras,· uão só na provincia de Minas . G:eraes,. c.om!l _em: 
igualdade que eu noto na redacção desta proposição. . to.d.as .as outras ao. Imperio •. Se _estiveie~mos ,:em: cir:-· 
· Diz ella no art. 1° (lendo) : cc A escola de phar.macia çumstancias financeh:as: tão tavorave1s que se·p~dease ~er:' . 

· da província de Minas Geraes terá o mesmo numero de ramar,:esta iostruccilo por ·todas as. províncias, eu. ui!. o. r.e- . 
cadeiras· que O CUrso de pharmacia das faculdades de nie- ·Casaria ; mas, como estOII Convencido· de que lião _pOde-·, 

· dicioa do lmperio, sendo.·. ellas preenchidas por concurso mos· fazer este "beneficio a todas as -provinciaa, :entendo. 
pe.rante a congregação da do Rio do-Janeiro. » que·nllo se deve.Jazer·a nenhuma. · · 

·.O art. i• diz o seguinte : « As es~ola~ de pharmacia Estas observaclies que tenho trazido ao conhecimento do: 
.que !or~m creadas pelas assemb~éas leg•sfatiVaB das outras senado leva.ram•me a dar á proposição que se discute ,uoia 
prov!nc1as com as mesmas. ~a~e1ras dos corsos de phar- o o_ v a redacc!Io pela qual-, me. parece que se consegue, o fim_. 
ma~1~da~ Cacnldades de med•cma, e com o pe~soal_docente que se pretende, qae é antoris~r o exei:cicio. da arte. phar
hab•ht~do perante estas, gosarão. de ravor~s I_dentlcos aos maceutica em todo 0 Imperio, por a queiJes. que .se. ·habilita~. 
concedidos á escola de pbarruac1a da proviQcia de M1nas rem na escola ~a provijlcia de Minas Geraes _e uas _Gill~as 
Geraes. » · , .. . . . . _ que torem creadas nas demais províncias, e ao oiesmo t'empo, , 

Noto_ em pr1meuo Jog~r esta diffdren~a; que ·p_ara o dissipar-se toda e qualquer duvida que possa occorrei: a . 
pre_e~c~1mento ~as cadeiras ~a escola de. pharma~1a da respeito do provimento das. cadeiras. . • • 
proVInCIB de M10as Geraes, exrl{e-se o co~.c~rso le1t~ p_e- Além desta consideração, outra me occorre.· ....... , 
rant~ a eongrtgação da ncadem1a de med!Cl~~ do ~10. de Nós podemos di~er ás assembléas provinciaes: Se vós · 
Ja~e1ro, e para as outras escolas das demaiS: prov1nc1as. vos conrormardos com.estas ·ou aquellas · disposiç~eil ge~ 
. exr~e:-se somente que e_ lias tenham . um p~ssoal docente ·raes, eà vos ·r arei taee e taes ravóres ; :mas nilo .. podemos . 
· bab1hta~o perante as d1tas academ1as. ·Ora,· eu ente_ndo determinar que uma' pro~iocia crê e tae.s e taee. cad~iràs ; 
qao h a grande .dtft'd~~nça, porqu~ .. preencher as cade~ras que regule dtiste ou, daquelle modo a instrucç~o ilecua'da.,. 
com um pessoal hubJhtado q~er d•z_er preencher as cade1ras ria. Por consequeacia, creio que a formula que dou ·á ·re..o . 
c~m pessoas,qu? lenham obtido d1plom_as de pbar~aceu- soluçãÕ satisrará melhor ás vistas· do poder legislativo, e: · 
tJco, .ou de med1co, em qualquer das d1tas academias, ou dissipará toda e qualqner duvida. . . , . · · · . 
que tenham prestado nell:r.s exame de sufficiencia. . . • . . . . . , . . , 

Nilo 89 exige, portanto, para as outras provincilis a Se o ~avor da let. é soment~ habilitar· para exe_rcer a 
mesma circumstancia do concurso que·se ~xige para' o pro- p~armacia em. todo .o IJI:!I'B~to -~qnetl~s que obhverem . 
vimeoto das cadeiras de pharmacia _da província de Minas d1plomas nas. escolas provtncllles, uma vez que . e.llas se 
Ge_raes;. esta dilferença tendo a difficultar 0 provimento, regulem pol~s mesmas r?gras dadas ás . escolas ex1s~o~tes 
e nlio me parece bem justificada. Aqnillo que. é convo- nu ~cadem1a_s _do Impeno, a este. }receJto ~e-deve limJt~T _ 
nienle cm uma p_rovincia deve ser conveniente ·em todas, o art1go! e,~ol Js~o. o que procurei fixar na., ~meada, ·det- _-

.e en~ãc, se basta nas outras provinci~<s que 0 preenchi- xando mte1r& ''berda~e ás as_sembléas, e. evitando qua~-, 
mento das cadeiras seja feito com pessoas habilitadas nas qu~r des()onll~o~a de •ngerencta do poder geral nas attrt
acadcmias de medicina, por que r~zão não ha de tambom bu1çlies P~OVIDCiaes. . . .. . _ 
ser feito o preenchimetito das cadeiras na escola de phar- Passarei a lêr a, mmha emenda (lendo) : .· 
macia da província ·de,Minas Geraes com pessoas babili- aArt. 1 o Os diP.lomas de_ pharmaccuticos passados p_e-
ladas nessas academias ? Foi ~ste, pois, o meu 'primetro las escolas ,de pharmacia creadas pelas assembléu. legts
repnro ·e duvida qae me impede de votar, ·pelo artigo, ln,livas proviociaes, :aos alumnos approvados nas ·111aterias,. 
cemo se acha redigido. do curso pharmaceulico, serão validos em todo o lmperio,· ... 

O segundo reparo ou. duvida me. parece de mais ai- comtanto q11.e se observem as seguintes condições : · ... · · 
·cance. O acto addicional deixou ao governo geral a Caca!- 1.• Os alumnos admittidos á • matricula . deverilo 
dade de pÕdfr, coojunctamente com as . províncias, crear mostrar-se babi!,tados nos mesmos preparatorios. exigidos 
e.stabelecimentos de instrucçlio secundaria,· ou intermedia F~ra os alnmnos do pharmacia das faculdades de medicina· 

• Estou do perfeito accordo. em qno se· concedam aos alum-.,. (lo, I.~JI~r,io. . . .. . · . .. . 
no_s que_ frequentarem a escola de ~harmacia da provinc!a !: 2.• As sobre ditas escolas deve~lto. ter o mesmo .numer,ó do 
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cadeiras que ~s sobredito• curso• e -pessoal docente · 
e habilitado perante, as ditas faculdades. » 

Notuei ainda ao ·'iteuado que, c~ncedendo este favor 
ao1,.alamnoa que. frequentarem .·as escolas de pharmacia 
de Jodo !! . .IIIIperio, niio h a a fiscalisaçiio necessaria a res
peito da1.~obrigações que devem ser satisfeitas para que 
taes dipl~ínaa,Bejam validos em todo o Imperio. 

"Entendi, .. pcirtan&P, que ·era necessario que esta resolu
çlo .·. conlivesso os meios de exercer esta fiscaliaação, o 
que· niio. póde ser feito · senlo pelo governo geral. 

· Se f4r approvada esta emenda, diga-se : 
Os arts. to até (o da proposição subslituam-:se pelo 

art. to da emenda. 
Accrescente-se como ar&. 2° o da mesma emenda, afim 

de que volte á camara das deputados com a proposiçll:o. 
Em 13 ,de Agosto de 187.1.-J. P. Dia1 de Carvalho. 

Ficou adiada a discussa:o pela hora, 

SEGUNDA PARTE .DA ORDEM DO DIA 
RBCRUUllfBNTO ·O governo geral deve examinar se as escolas de phar · 

macia já existentes e as que para o fulur!l se crearem 
estio nas· condiç~es da lei. Se estivere~, declare-se por 
um decreto, que seja conhecido em todo o Imperio e venha 
publicado na collecção das leis, para que se fique sabendo 
que a e1cola de pharmacia da província A' está habilitada 

.para passar diplomas, e quando qualquer se apresentar 
com ,um : diploma passado nessa província saber-se-h& 

Proseguiu a 3• discussiio da proposiçiio o. 207 de 1869, 
relativa á obrigaçiio do serviço no exercito e armada. . 

Foram lidas, apoiadas e postas em discussão conjuocta-

· em toda a parte que é um diploma authentico, o que não 
acontecerá ae niio ae der alguma providencia na loi ; e se 
aseim alio procedermos, como em cada uma das pro
víncias se poderá saber . q·ue as condições da lei foram 

. cumpridas, e se o diploma satisfaz, ou nllo, aos requhi
tos que a lei tinha em vida? Por esta razlio accresceutei ci 

. art. 2° ·(l1nclo): 
c O governo, depois de verificar o cumprimento das 

condiçõés· do artigo precedente, autorisará por decreto a 
expedição dos diplomas de que ·trata o mesmo artigo, e 
retirará esta autorisaçiio logo que deixem de ser obser
vadas as ditas condições. » 

Creio que esta providencia é indispensavel ; e julgo 
cumprir o meu dever submetteudo as minhas duvidas e a 
minha emenda á consideraça:o do senado. Ha· aqui nobres 
senadores .que · conhecem perfeitamente a ma teria ; ellea 

. poderio esclarecer melhor. a questiio. Não eotro na ques
tão technica doa cursos de pharmacia ; limito-me áquillo 
que é legislativo, e, como tenho o direito de dar um voto, 
alo se me levará a mal que eu_ procure expl.icar esse voto 
e expender as razões por que preteodo dai-o antes. de um, 
do que de outro modo. · 

F.oi apoiada a posta em discusslo a seguinie 

·Emenda substitutiva 

· Art. 1. o Os diplomas de phar~aceuticos passados pelas 
esco!as. de pharmacia creadas pelas assembléas legisla Uvas 
prov•nc~&es, aos alumnos approvados nas matarias do 
curso pharmaceulico, serão validos em todo o Imperio 
com tanto q~e se observem ·as seguintes coudiçlles : 

t .• Os alumuos admillidos á matric.ula.. deveriio mos
trar-se habilitados nos mesmos preparatorios exigidos 
para os alumnos·· dos cursos de pharmacia das faculdadlls 
de medicina do Imperio. 

2. • As sobreditas escolas deveriio ter o mesmo oumero 
de cadeiras que os sobredilos cursos, e pessoal doceote e 
habilitado peraote as ditas faculdades. 

Art. 2.• O governo, depois de verificar o cumprimento 
das coodições do artigo precedente, aulorisará por de
cre.to a expe~içiio dos diplomas de que trata o mesmo 
arllgo.; e rellrará esta autorisaclio, logo que deixom de 
ser observadas as ditas condições.· 

mente as seguintes ' · 
Emenclat· 

Ao art. 1° § t o. 3, em Jogar das palavras-os eccle-. 
siaslicos 'de ordens sacras-diga-se : os casados e os 
ecclesiasticos de ordens sacras. 
· § 4.0 Supprimam as palavras :-e os' que tiverem sof • 
frido a pena de galés. 

Art. 2.• § 1° Em Jogar. das palavras-e do paracho
diga•se: e do official mais graduado da guarda oacional, 
niio sendo ,chere_ de batalhão, 'prererido o mais antigo, em 
igualdade de circumstancia.s. 

Art., 3. • Supprima-se !I § 2•, sub~tiluindo-se pelo se-
guinte : . . 

O ministerio da guerra fornecerá ao da marmha os re
crutas. que este requisitar para preenchimento das faltas . 
que houver no pessoal da armada. 

§ 4 o Addite-se : chamando-se ·para esse fim ·um 
menor de S al6 1. O ao nos de idade. 

§ s,o Em togar das palavras :-o presidente da junta 
lirar da urna -diga-se : so tirar da urna. · 

Ar I. i. •-Addite-se ao segundo poriodo : 
Não se admittirá como voluntario ·no exercito menor 

de vinte e um ànnos sem autorisaçlo authentica de eeu 
pae ou tutor. . 

§ 2.o Em Jogar de-seis aunos-diga-se :-quatro 
annos. · 

Quanto aos refractarias : · 
·Em Jogar de-oito anuos-diga-se ~-seis annos. 
§ S.o Em Jogar de- seis aunos-diga-se :-tros 

ao nos. 
Art. s.o Supprimam-se os ou meros t e 3.-S. R.-

C. Mendes ele Almeida. ·"'' 
o• Sr•• ~unquelra (ministro da gullfrll} e 

l!ilaratva pronunciaram discursos que serão publicados 
no Appendice. -

.Ficou adiada a discussiio pela hora. 
O Sa. PRESIDENTE deu para ordem' do dia U. : 
1 a parle até á -1 hora.- 2• discos silo do projecto de 

senado relativo á estrada de ferro· .. do Madeira e lllamoró, 
1• dita das proposi~.lles da camàra dos deputados appro

vando pensões, do corrente anno : 
N. 108, ao major Feliciano Teixeira de Almeida. e 

outro. • 

,-

.N. 192, ao tenente-coronel Antonio de Campos Mello e · • 
outros. .. 

N. 209, a D. Clelia Pires Valonç11 Guimarães e outra. 

: 
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A.~ vista do. que fica exposto, propile a . commisalo ao ' 
séaado o seguinte ._., '" '· 

PJ.RBCBI "'·''' 

t• dita das proposições da mesma camara de 1871 
sobre licenças. 

N. 71i ao padre Antonio Pureza de Vaecoacellos. 
N. 76 ao padre João Evangelista de Carvalho .. 
2• .dita do · projecto de lei (n 206} lixando as Corças 

de terra para o anao financeiro de· t871i a 1876.. · 

Que a proposiçllo a. 207 do corrente;'aaao da 'cama;&~/ 
dos !frs. deputados entre a_a ordem·· dos trab~~~~j!.c.tWa~- . 
approvada. · .• ,., ,..:_;;•;f.ll_; ... 

3• dita da proposiÇilO -D li92 de 18731 relativa i 
escola de pharmacia de Minas .. 

2•. pariB á 1 hora ou anlll.-8• discussilo do pro., 
acto sobre recrutamento. 

Sala das commiuiJea, U de · Agosto de ''18'7&:-..Lul& 
!ntonio Vieira da .Silf!a.-1. P. Dia1 ds :caníalAO:~) .. 
A. Ldlilo da Cull/la. · . .. "f,· 
p,llilO concedida CIO 'cabo ds llquadra Roberto Schm441f . 

Levantou-se a sesàa:o is 3 horas da tarde: Foi presente á commissilo de pensões e ordenados .a prO. · 
posiplloda camara doa Srs. deputados a. ·t11·de·t9 "'dil•' · 

· A.CTA EM H DE AGOSTO DE 1871 , 
Julho de 1871. . ·.. . . ..•. : .. 

Tem a proposicllo . por objecto· declarar-que. a •peaalo,;~ 
de llOO rs. diarioà concedida, por decreto de .IS de Fi-'~~ 

PRBSIDBNCIADO sn. vrsaol'IDB DBlAGUJ.IIY vereiro de·tSG~, ao cabo de esquadra do to •bat&l.ha:o·-de·:~ 

A.'s 11 hóra8 da maahil fez-se a chamada e acharam-se infantaria Roberto Achmidit, e approvada pelo:!-idecreto''' · 
presoa~es 28 Sra. senadores a saber:· visconde de Ja- legislativo, a. HOG de .to de Agosto ilo mesDJo::.aaaot: 
guary, Almeida de Albuquerque, Barros Barreto, Dias de deve entender-se como conferida ao cabo dé ·eequadra;·de: · 
Carvalho, barilo de .Mamangaapf!l, Jobim, bar!o da La- mesmo .batalhlo Roberto von Schmadel,. aa coaformidid~ : 

· 'gana, barão de .Maroim, marquez· de Sapucaby, -visconde . do-decreto de 3 de Junho .de 187i, sendo paga -a peaslô'"' · 
de Abaeté, Souza Queiroz, visconde do Rio Grande,' vis- da data do decreto de 23 de Fevereiro de 1867, acima• :. 

· conde de Camaragibe, Leitão .da Cunha, Fernandes Braga, citado.' . . . · · ' 
Silveira Lobo, Diaiz, Vieira da Silva, Aatilo, duque de Como se vê, trata-se apenas de rectificar am engano de· 
Caxias, Sinimbú, Godoy, barão de Cotegipe, Nunes Goa- nome; entende, pois, a commiss!o que teri cumprido o 

. çalves, Zacarias, Jaoqueira,. visconde de Souza Franco, seu dever, propondo ao seoado o-seguinte 
visconde do Bom Retiro. · · PJ.BBCBI 

Deixaram de comparecer coin causa ·participada- os Que a proposição eotre aa ordem dos trabalhos e_sejâ 
Sra •. Cuaha Figueiredo, visconde do Rio Branco, M11ndes approvada. . , · .. 
.de Almeida, Firmino, bara:o de Pirapama, Paranagui, Paes Sala das commiesiJes, . 11 ae Agosto de 287-l.-Luiz 
de Meodonça, Saraiva, Ribeiro 11a Luz, Cbichorro, bariio Antonio Vieira da:Silf!a.-1. P. Dial de CartJalho.-A; -
de A.atoaina, har!o de Camargos, conde de Daepeady, Leitilo da Cunha. · · · 
Octaviano, Teixeira· Jaa:or, Figueira de .Mello, Nabaco, · Ficaram sobre a mesa para serem tomados em conae-
Pompea, visconde de Caravellas, visconde de .Muritiba, 
visconde de -Nitheroby. . . deraçlo com as 11roposições a que se referem. · 
. Deixaram• de comparecer sem causa participada os o Sa. PRSSinBl'ITB declarou que alo podia haver' 881..,·. 

Srs. Crirz .Machado, Uchôa Cavalcanti, Paula Pessoa, Fer- slto por falta de numero samclente de Srs. senadores. - ~ 
aaades da Cuaha, Silveira da .Motta, marquez de S. Vi- Declarou ll'ais que a ordem do dia para 17 era a mesma 
cente, visconde de Inhomirim, Jaguaribe e _-visconde de ji designada. " · · 
Saassuna. · Em seguida convidou os Srs •. senadores para se occu-. 

·Nilo . houve expediente. parem com trabalhos de commisaiJea. 
O Sn. 2• sBCIIBT.&aro leu os seguintes· . 

PJ.RECIDBS DA COIIIIIIISSÃO DB PBNSÕBS B OIIDBNJ.DOS 
Penião · concedida ao toldado Agollinho· Ba1ualdo 

Foi sujeita ao exame da commissilo de peasiles e orde
nados a proposição da eamara dos Srs; deputados a. 207 
de 29 de Julho de 1871. · · 

O objecto da proposição o declarar que . a pensão de 
400 rs. diarios concedida por decreto de :s de Agosto de 
1873, ao soldado addido ,ao asylo de invalido& da patria 
Agostinho. Basaal, deve entender-se como conferida ao 
soldado do 24• corpo provisorio de cavallaria. da guarda 
.nacional da província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
addido ao dito asylo, Agostinho Basualdo, conforme. se 
declara no decreto de 21 de Fevereiro de 1874,. sendo a 
pensão paga da data do citado. decreto de 6 do Agosto. 

Cumpre notar que o aclo do governo que ae trata de 
rectificar foi approvado pela resolução do poder legisla
tivo sanccioaada em õ de Junho do corrente anao. 

-EIII 17 DE AGOSTO DE 187., 

PDBSIDBNCI.A DO 811. VISCOI'IDB.DB UGIJARY 

Sommarlo • .- EXP8DIBNTB. - Pareceres da mesa 
as. 60 1· o 602.-0IIDBIII DO nrJ..-Estrada de Cerro· do 
Madeira e .Mamoré.- Pensões.- Licença.- Forças de 
terra.- Discurso do Sr. ·Zacarias.- Recrutamento,:._ 
Emendas do Sr. Juaqueira.-Discurao do ·sr. l'iscoode · 

. de Souza Franco. · · ·· 

A's 1 1 horas da manbll f~z-se a chamada, e acharam-se.· 
presentes 31 Srs. senadores: a saber: visconde de Jaguary,; 
Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de. Carvalha,: 
barão de lllamanguape, marqaez de Sapucahy, Jobim,. 
barão da Laguna, Chicharro, Ucbôa Cavalca·nti, barão de.· 
Maroim, viscoado de Camarngibe, Jaguaribe, barilo 'do · 

-·-
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Rio Grande, Diniz, Leilão da Cunha, Godoy, viscoud~ de, 'Art. 2.0 Esta p6J!São será pnga da data. c!o citado 
Abiletó, Paranaguá, visconde do Rio Branco, bdtllo ·de C a· decreto. , . 

· margos, visconde de Caravellns,.'Zacarias, Fernandes-Braga. . Art. 3.° Ficam revoglldas as dispo~ições em .contrario. 
· Souza .Qaeiroz, At.tito,. Sinimbú, duque d'e• Caxias, Cnoha' Paco da cnmara dos deputados,. em 1.3 ·de Agosto -de 
Figueiredo,Y.i~ira da Sil.va e Paes de Mendonça. ·1874:....,...Manoe! Francisco CorrAa. presidnnte.- Dr. Joa..., 
Comp~rece~~ depois .os Sra. J.onqueira, Ribeiro da quim José de ·campos da. Costa de Medeiros e Albuq.uerqué 

Luz;.Nooss Gonçalves, Mendes de Almeida, barão de Pira- 1° secretario.·- Martinho de Freitas Vieira de Mello. 
pama, Cruz;•Macbado, Silveira Lobo, marquPz de S. Vi• 2° secretario. 

· ceote, .viscôode.do Bom Retiro, Silveira da Motta, visconde A' commissão de pensões •o ordenados. 
· da::souza franco, Saraiva, visconde. de lubomerim o Fer· A assemblóa geral resolve: 

uaode11 da Cuoba. , .\rt. 1• Silo concedidas doas loterias em beoeficio:.da 
.. ' De.~xara.m·· de comparecer com causa participada · os igreja de S. Francirco de Paula da cidade do Ouro Preto, 

· Srs. barll.o' de ~ntonina, condB de Baepcndy,. Firmino, F. e uma om beneticio da Sociedade propagadora da . los· 
Oc":'f'-~:01!1 , .Teixeira Janior, Figueira de Me~lo, Nabuco, tracção Publica da cidade. de. Ubá, província de Minas· 

'·Pompeu. e·viscoode de Nitberoby. · · . · Geraes. · _ 
· ··.Deixaram de comparecer sem causa participada os Art. 2.° Ficam revogad.u as disposições em·:cootrario~ 
Sri'~·barãa de·Cotegipe,.Paula Pessoa, visconde de Muri- Paço da .camara.dos deputados, em 13 de ~gost11 de 
tiba e visconde de Suaseuna. 187 4.-/lfanoel Francisco CorrAa, presidelite.-Dr. Joa-
. os~. PRESIDENTE a)lriu a sessão. quim José de Campoi da Costa de Medeiros e Albuquerque, 

· to secretario.-M artinho de. Freitar Vieira: ds Mel lo, 2° 
''~.LeraÍD-'se as acÍ!l's de 13 e 14 do corrente, e, não ba· secrehrio . 

. vendo ·quem sobre ellas fizesse observações; foram dadas A • commissiio de fazen·da. 
Por approvadas. O SR. 2° SECRETARIO deu conta dos seguintes pa-

0 SR.1 o SECRETARIO .. deu covta do s~guinto receres : 

EXPEDIENTE PARECER DA liiES1 N. 601 DE 13 DE AGOSTO DE 18 7,i · 

Otncio de 12 do corrente,. do ministerio da marinha, A mesa, dand~ cumprimento ao que foi re~olvido pelo . 
. enviando as ioformaçiles requisitadas !lm officio de t do senado em sessão do 10 do corrente mez, quando appro- · 
·mesmo mez, relativas ao mEstre de. e~grima Pedro Orlan- von o seu parecer acerca da dispensa do servico concedida 
dini.-A quem fez a·requisição. ao otncial da secretaria Candido José de Arã'ujo. Vianiia,. 
. Tres officios de 13 do corrente, .. do to secretario da ó de parecor que o 'Ioga r deixado por este o1Dcial. deve 

camara dos Sr~. deputados, remellendo as s~guintes pro- ser proencbido pelo amamiense · Maooel Paulo de Mello 
·posições : Barreto, como accesso devido ao seu merccimeóto e. bom 

A assembléa gorai res~lve : . desempenho das faocNes qae já ·exerce na secretaria, 
Art. 1.0 ' São approvadas as soguintes pensões mensaes, pelo que propõe ao senado que conceda a sua approvaçlio 

concedidas por decretos de 1li do Julho do 187 & : de 8 cela escolha da mesa. · 
36.$ a D. Bernnrdioa de Senna, mãe do alferes volunta. E resultando desta apprõvação . a va~a do Jogar de 
rio da patria 1\lanoel Maria de Carvalho, morto em com- amanuense, a mesa entende quo convem preencbel~a com o 
bate no Paraguay; e de 21.$, sem prejuízo do nieio sol~o addido á secretaria Frederico Eugenio de Lossio e Seisbtz, 
qua percebe, a D. Candida Adolpbo da Fontoara Parr.ot, quo serve desde o anuo de 1871 na mesma secretaria, e 
viuva do tenente da guarda nacional da província do Rio q,ue durante esse .tempo ba desempeoha~o srtisfatnriamente 
Grande do Sul Albano de Oliveir11 Baeno Parrot, fallecido 0 serviço ·de que tem sido encarregado, e qae tem a 
em combate no Paraguay. . . .· . necessaria aptidlto para o cargo; assim, pois, a mesa sob-

. Art. 2.~ Estas pensões serão· pagas da data dos citados mette lambem· ã npprovl\~ão, do senado esta oomeacão. 
decretos. Paço.do senado, em 13 de Agosto de 1874.-VitcÕnde 

Art. 3.• FicP.m revogadas as disposições em contrario. de Jaguary, presidente.-Frederico de Almeida e Albu-. 
Paço da camara dos deputados, em 13 de Agosto de que, 1 • secretario.-Francisco do Rego .Barros Barreto, 

187 4;-Manoe! Franci&co Corr~a, presidente. _ Dr. Joa- 2° secrelario.-;-José Pedro Dias t!é Carval11o,3° secretàrio. 
guim José. de Campos da Costa de Medeiros· 8 Albuquerque, -Barão de.Mamanguape, &o secretario. 
1• secretario.--Martinllo de Freitas Vieira de Mello, 2° se- PARilCER DA .liiESA N. 602 DE 17 Dll AGOSTO DE {874 
cretario. · - · · · · 

A mesa, tendo em consideração as necessidades do ser-
A assembléa geral rrsolvo : viço da secretaria e · do paco do. senado, c observando.' 

· Art. 1.o E' approvada n pensiio de 30$ mensae's que, qae o porteiro Silverio Antonio de Padaa deixou ba mui
sem prrjuizo do meio soldo que competir, foi concedida tos nnoos do exercer o seu Jogar por moles tias .qae so[re 
repartidamento, por decreto do 16 de nfaio de 1874, a e por sua .. ay~nçada idade, ·tqu~ nlio poderá volt~r mais 

· D. Sabinn de Faria i\ibeiro da Silva, viuva do secretario a esse cxercicio, ficando ass1m interinamente occupado o·
. da commissilo demarcador~ de limitos entre o Im.pe~io e a dito Jogar, o q~e não convém· ao regular desempenho da.!· 
r~pnblic11 .do Pcrú,- o cnpitlto bacharel Jon:o Ribeiro da· Cuneçlles respectivas, entretanto que continúa a perceber o& 
Silva Jamor, Cnllccido do febre palustre, adquirida no ser- ~encimentos que lho estão maréndos; o a !tendendo a quó 
viço da dita commissn:o, e aos seus dons filhos Joiio e Já nn sessiio do anno passado, sobre parecer da mesa 0 , H .i 
Mario, ntó attingirem ~stes á maioridnde. de 21 .do Janeiro, o senado resolveu, com 0 fim do ro-
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gtÍiariaar·estuerviÇo, qoe.ae coocede•te·ao sobredito pÓr :;k''iec~~~~~ià' SIJ;erio "Antciuio ;&e,; Pádi;a, e': o:'~~~~~: ... ·~- .:· .... :~ 
teiro oito mezes. de -Jicenpa com todos oa·~ aeua venci..: Agostlnho:;Pereira da Cunha, cênítiliaando,:por~IDj<& per.,; · -flj 
mentc.s, a- qual findou em Setembro dei. mesmo. anno; e ceberlim oi·re~pecliYos ordenadoi •.. ·.:-::~. ; ~.;, i::W?.::qj.-.-:' · ~J 
considerundo ftnalmenle qoe. nllo ·· s.e deve nes-ar a. eol.e i.• Que seJa nomeado por.telroc:cla·aecretaila:·cr.:.laardl .•. -~ ~ 
velho senido.r os meios de subsistir quando maia ue- servindo de continuo Eduardó' AIÍtouio .-ile]~adâai~pé~e&: · .:-..1 
cessila · delles, distr1buindo·-3e ·assim igual justiça á prati~ ben.do . oa mesmo• vencimentoa ·qae : ie:'~fti.:!'l•;ma~~ilos • · . : : 
cads ·para com ootrus, coácloe que seja dispenaado in- p,ara aquelle Jogar. . . . . . : .. ,,,_~· ,, .' .. · . i 
teiramente o sobredito porteiro, e que continue a ser-lhe S.• Qoe s~jam ·nomeados coutinuos ifec~'!!'.A~:I.~IIo .. ~, · ~ . _: :•~ 

pa1ocl~=~~~=:d:a~st~:!:~~o ~~!~s~!'!~~:~ocÍo porteiro 0 1su::!~d;.aer~~~u~aMê!~::~ dos_ Santo~ Ro~~~:'ft'~r.;!;.-~'.· . :r.:;J 
.continuo ·Agostinho Pereira da Cunha;· que foi lambem i. • Que os guardas Francisco D111 -Car~~~o;;J'~aa·· ·--~>&"'::i. . 
licenciado na sobredi&a occasiio, e ·pelo mesmo tempo, e ~isco 9a~Ios Pereira Pinto tr Lu1z A!ve• de:Car~l(~-{~--' ?~~~ 
que por aula moleatias niio pó_de maia voltar ao exercício Jam considerados como goardae aer_vJ_Ddo ~e c;,on&!~~;.:;:~:'~:.:·;":·*t,-ft.U~ 
do Jogar, a mesa prop!Ja- que aeja do mesmo modo dis- IS. • Que o correio Aatoni~ Lopaa Gn~rra~:-:1',·, . :r-~~1:i .· -'.1;~ · 
pen~ado. · · capar_ o Jogar de guarda semndo de conlloucr.•···.;:;.'j;<•.;;_;;':f~·.'··,·, . .-. · . f.-: > 

E como, dada a primeira dispensa, r.esulta a vaga do 6. o Que para o Jogar de correio aeja nômeadojJ'í~~:''' .:. 
Jogar de porteiro, a. mesa, allendendo a que occapa inte- copio Francisco de Pa11Ia. · ·;·.'('-r:·:,:::;.·, :_ 

. rinamente esie Jogar o guarda, servindo de continuo,/ 7 .• :..Que a comoiissio de policia. distribua indistinc&a-:- ' 
Eduardo Antonio de Padua, o q11al no· desempenho de mente, pelos guardas; o serviço a que._alo deaünad_o.••.:· · · .. · _ .~ / 
suas obrigações se tem mostrado sempre í:eloso, considera 8.0 Que os vencimentos doa continuos, .ruarila•;ietco~·. .) 
que é de jus&iça provet~o de.Ooi&ivamente no referido Jogar reio &ejam. os q11e ·actualiDent~ ae acham, .~a~Ça~~~-~~~ · · 
p~rcebendo o mesmo ordenado e mais venc!meutos qu~ os respecttVes logarea, . . ~ >·;{:.~·;,·.:..~à . . ··.;f ., 
por diversas rea.olu~IJes do·aenado teem aido arbitrados ao Paço do senado, em 17 de Agosto de 181I.'"':"'J~ilc0tldl , / 
empregado que exerce 'as!uncções'deste Jogar. _ d11laguarv, presidente.- Frwmco ·di. "AJmlldiJ.,I·Âlb.,.•.·: ·· ·; '_ 
· E verificando-se a vaga. do Jogar _de continuo pela se- querque, 1• secretario.-· Frat~eilco ·do B1go Blirf01 Bim~. . · · · -~ 1 · 
gonda dispwa, entende a mesa. que deve ella ser supprida reto; i• aecretario _;_ Jo1é P•dro Dia1 di Carr~alho1 . S• ·.•: · .. ·[~.· .... -
por um dos guardas, servindo de continuo, e neste caso cretario.-Barà'o d• Mamaraguape, i• secretario.- . · : ·,,;;; ' ~ ~ 
q~e. deve aer nomeado o mais antigo dentre alies Miguel . ficaram sobre a. meaa para entrarem na ordem dos ·tra~ ;.I. _i 
Ma.rqaes dos Sant9s Rocha, que.Í!Ierá considerado como balbos. - ·.~./ •lJ 
continuo do sal!o, ·passando a occupar o outro Jogar de ·Fui lido, apoiado e mandoa-ae imprimir para.entrar:na ·. ·~ . ! 
continuo .do· mesmo salllo o guarda aenindo de continuo ordem dos trabalhos o projecto do Sr. Sinimbú1 relativo i · · 
Frederico Augaeto Pereira da Cunha, quii é depois do a uma via ferrea 'de Piranhas a .JatobA. · · -l 

.primeiro nomeado o mais.anligo na casa. · .< 1· 
Restam Ires guardas: um que se~ve' de continuo, Fran- PRIMEIRA. PARTE DA. ORDEM DO DIA · .1 • 

cisco Dias Carneiro, o das galerias Francisco Carlos Pe- · ·. · - . - · · . . . .. . ~··~ . ;-~ 
reira Pinto e o da porta Loiz Alves de Carvalho, que BSTUD.l.. 01 .FBaao Do lf.l.DJ!II.l. •· lf.llfOa. • . · :.p·--,t.~ 
percebem todos igu.al venciment.o ; e como parece á mesa Entrou em !• discusslo e passou para a terceira· o .. ·.1 • 1 

que aio h a razllo · para que todos estes guardas deixem de projecto do se a ado P, do ·corrente aDDo, relativo A as~ ':I · · .:, 
ser considerados .. como cóntiouos, e que a distribniçio Irada de ferro do Madeira e Mamoré. . <1 r_~·:, 
do serviço deve ser feita pela commissllo de policia· denlre A requerimento do Sr. Leitio da Cunha foi diapeundo~ 1 

,( 

os refe~idos ·empregados, propõe que de. ora em diante o lntereticio para a s•. diacuss,io. .. . ' .. n 
sejam assim considerados, cessaiido .a diffáença que ora L.A 
ae nota ente elles. · · PBI'ISIJs• ~- ,ti~ 

'Julgando a.· mesa qu·a o numero de· quatro guardas ser-
, vindo .de co.nlinuos é sofficiente para o desempénho das· 

funcçiJes que teem a exercer na aecretaria e guarda da 
porta e das galerias, propõe que se preeacha aquelle nu· 
mero com o correio Antonio Lopes Gaerra, que sendo 
mais . antigo do que os outros· Ires guardas, e tendo 
desempenhado bem as suas· obrigaçGes, merece ser auen;.. 
didt' por esta occasillo. - · · 

Seguiram-ao IUCCessivaaieDtll em t• diacusslct e,pasaa
ram para a S• as proposições da camara dos Sr•• depu•. 
puta dos, do corrente ano o, approvando pensGes : .. . .-· · 

N; 108, ao major Feliciano Teixeira de Almeida .e 
outro. · ·· 

N. 191, · ao tenente-coronel Antonio de Campos Helio . 
e outros. · · • .. .· .· 

!09, a D. Clelia Pires Valença Guimarlies e outra .. · · E, pois; que passando o éorreio à servir de guarda con-
tinuo, dar-se..:ha à va'ga daquelle Jogar; a mesa propõe LfCBNÇ.l. 
que . seja elle occupado por Procopio Francisco de Paula, Entraram 11m 3• diseusslo e foram approvadas com ai 
que· já serve na casa. .. emendas da commissllo, para passarem· á s• discualo, 11 
· Te~do a mesa .Procurado por este modo completar. a proposiçiJes da mesma camara, do corrente anno : 
organ1saçllo do s_erv!ço da casa, ·sem augmento de ~essoal, N. 711, concedendo licença ao padre Antonio ,da Pureza 

· attendendo á aºllf!Uldade e ao c!_esempenho das, obrrgaçi!es .de Vasconcellos. 
de cada .nm dos empregados, é em concluslio de , N. 76, idem ao padre Joio Evangelista de Carvalho. 
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2. • Que sejam dispensados de todo o aervi~o o porteiro 
S• Tel, 

I. 
FOR~AS DE TIIR.l. 

Seguia-se a i• disc~ssii~ do ~rt. t • do projecto de lei 
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·<·~>-. _ _.,., :·~··.···. ~~··::· _- . ·- - __ .~:~:~~~;;_~~~~:~~~r .. >~·:::.-_·;~-~·-·_-_.-_----:· 
. ,:~~ai;j; forç'a(lf!' &err.a para o ~ii~c{J:à~fcê~:;ai 1'B'ilf' :::;;;Deploro câda .. \'~Z maia ~ue da~ di~casaões do seoido 
•·,.:·íi.~2'8'1.a''•:;: .. , .• ·~>..; .. - ' ' · '/~-;·c · · - · .. olo .leob'a o pacz o._cooheccmeolo colecro e promplo que 

' ... ::-':::·:·:'•i.,;.,:,.;;,_~k~:',êrr:'"~,,.:. ·'·· · · · · · o:·" ·aeva -ter ·e · folereaaa muito a seu melbor . governo, 
}i_ !.':ij;j~~~~\~~~.trJa ... pronunciou :um discurso· que que 0 tenha; ·Discursos como o ull!mo .de quinta-feira, do 
- ·":••r.~palibeado~Jio·.&'ppendice. sanador pela Babia, em qualquer pa1z de governo represen-

, -~Fi~~~··a~Ía,\,â'·cliscussão pela hora. tativo, fariam grande abalo. · . • · . 
.. ·.-::: .. ·:. ··• · :')'''. : · Na Inglaterra e nos Estados Um dos ali~ percorrer~& 

'. :_:.:_:_ . .>:•~-~~G: .. u_ }~_D.\ PARTE D. A ORDEM DO DIA. o pai~, parte no mesmo dia e p~rte no segomte, o povo 
. , ·· • •:~-.~:;.~r;fff-~~· ·: saberiA do que se trata, e ollo sarJa até certo ponto !un-
.. ,,,,!''';;?<~ij?-~;,·:. · · IIBCRUTAMBl'ITo dada a arguição de iodi!ereoça, que se lhe vai fazendo. 
· ,· :;P.fi1egai~'a IJ• diacosail:o da proposição relativa á oh ri- ~ilo admitto. a -_palav.ra indifferenfa co~o a mais apro-

..... "'';.ii '·:do·.aervJco no exercito e armada·. prlada, porque •!idcft'erença se dá quando de1xa-se de ~uateo- . 
. . ~::~~~J.Ji:r::;;,: . · · . . taro o coo testar 1déas ou actos ~e que se. tenha co~heccmeoto. 

_;. 'áC~~~~o';;,_tranqueJra (min!'tro da. guer~~) pro- Entre nós o povo,s_e não tem recto eoerg1ca oppo~cçilo! ss não 
: . :-uailcioiiiím d!scorso que aerá publicado oo Appendtce. se tem mostrado mfe~so, corn_o devera, a este proJecto, é 

< : "-:; · • ·: · • · > · · d . d' il · · 1 _ porque oão tem quas1 conhecimento delle e do seu fatal 
. . . .. · . !-':::Foram ltda~, apoca as e postas em_ Jscuss o-conJuoc a alcance; é porque oilo tem confiança oo resultado das de-

mente aasegocotes moostrações ou das reclamações que faça. E: da prostra• 
Emettdas ao projecto 1obre a reforma ·do recrutamento çllo em que jaz. o povo· que procede oil:o procurar infor

mar-se do que fazem os legisladoras, e nil:o pouca influeo
. · A:o o. i .do §to do art. 1°.-Eiimioem-se as· palavras cia tem nesta prostração, á que ae chama iodilfereoça, a 

· bem• como dtfe&tabelecimentol publico• de instrucfão~ se- desconfiánco\ da parte do povo e_m seus representantes ; 
cundaija:étc., até o fim. . descoofiaoca qoe sem razilo . envolve os eleitos com 011 
"'·'A:ó' ii'rt.·2° • .,..-Em Jogar de 18 annos ainda que incom- designados: os Jeaes com os iofieis ao mandato. 

pldorpor Jre1 meze1 ou. meno1, diga-se:.-19 aooos Senhores, este projecto, como já disse o nobre senador 
. completos~. · pela Bahia, ollo tem caracter especial e distiocto; oelle se 

'-·· Paço do senado, 1 7· de Agosto de 187 1.-Junqueira lêem as idéas mais antagonicas, nelle se coofuodem os, Ires 
: 0 . sr. vA•conde de Souza P.ranco.- systemas que se pódem adoptar oesta mataria: o eo~taja-

mento voluntario, a escolha por parte do governo ou dali 
O Sr. ministro da.guerra acaba de dizer 'que nesta ques- autoridades, 8 : 0 sort~io. De sorte que, adoptando todos. 
tilo, que elle eot.eode não ter relação com 08 partidos, os principias, oil:o adopta oeohum com elDcacia; adoptando 
alguma. traoaacÇiío é oecessaria. Eu sinto declarar ao oo- todos os principias torna-se inexequivel 8 o~õ póde satis
bre ministro que para mim não ba transacção possível. fazer ás necessidades publicas. E porque se adoptam todos 

O Sa. SJLVBIR! Lono:-Apoiado qoaoio á base. os principias, se amalgamam os diversos systemas 'l · · · 
O Sa. viscoNnB ns SouzA FnANCo :-Na:o ha transacéão Diz-se, por exemplo, a respeito do engajamento volun~ 

passivei quando se trata de um projecto que, como este, tario, que é por não poder elle fornecer ao exercito o nu-: 
eu lenho por um dos mais fataes ao· Imperio qoe se tem mero de praças de que precise em tempo ordioario, e 

. apresentado ao corpo_ legislativo. menos em casos exlraordinarios. E' um juizo antecipado 
• que fazem, juizo que não é fructo da exp_erieocia, porém 
O Sa. SILVBIRA LoBo :-Apoiado, é 0 mais fatal que o feito antes de se terem tomado todas as medidas neceua-

corcundilmo tem produzido neste paiz. ' rias para reconhecer, se o engajamento vohintario póde 
O S11. vcscoNnB ns SouZA FRAftCO :-Estava pouco dis · prestar ou não o o amaro completo de. praças de qoe o. 

posto a tomar a palavra; ·o meo estado de sande não o exercito necessite. E' principalmente o ·resultado do pro· 
• consentia muito; oil:o podia, porém, dar-me por satisfeito, posito 'permitia-se-me dizei-o), nil:o de melhor orgaoisar o 

ae na 3• discosallo de um projecto deste alcance, eu não exe1cito, mas de ter ua formaçilo do exercito meios politi
interviesse com algumas observações em reforço das .que fiz cos para subjugar a vontade da oaçilo . 

. durante a 2• discussile~; . pens·aria alguem quA, .attendendo Senhores, nos governos representativos, era idéa geral 
aos discursos posteriores, eu me havia sobm'ettido ás opiniões . que os exerci tos permanentes são perigosos á liberdade. De-

. em contrario ás minhas. Tal idéa eo oilo a poderia soppor- pois, porém, que a sciencia militar tomou deseovolvimeoto, 
tar, porque a opioia:o que sustentei oo principio ainda a o que a arte de malar o inimigo promptameote, e oa maior 
conservo intacta, e com muito mais força á vista da _dis- quantidade, foi objecto de repetidos estodoJ, e demanda 
ensaio havida. granda pratica, tem-se reconhecido que um exercito não 
· Senhores, uma uoica razão podia eu ter para não to- póde ser provisorio, que a pormaneocia é oecossaria para 

mar a palavra: é a convicção de que nada posso accres- que $1le tenha instrucção, e bem maneje o armamento afim 
ceotar aos exc.elleiltes discursos por parte da opposicllo de poder ser o mais efficiente possível dada a occasiil:o. A 
contra este projecto, e principalmente ao discurso do bÕn- verdade 6 esla, , e eu já cheguei á coovicçito qoe os exer
rado senador pela Bahia o Sr. conselheiro Saraiva: cilos permanentes nil:o são Ulo perigosos aos governos re
S •. Ex. prolligou a idéa do projecto com tanta vantagem, presentalivos, como ó a formação delles. E'· para a soa.. 
_pintou tanto ao vivo a execução fatal que e !la pode ter, e de formação, pois, ~ue os gove:oos teem appellado em procura. 
tal sorte a deacreveu; que eu Dilo teria oada a accrescentar, de meios de dominarem as nações. 
se n!Io encarasse a questão por outra.s faces : o meu Formado o exercito de nacionaes, como ordinariamente 
liaver, pois, leva-me a dizer algumas palavrae~ . acontece, sendo o militar, como todo o outro brasileiro, 
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amigo da sua palria, amigo da proapl)ridade dslla, amigl> da
euas instituições, náo 58 pó de cOlltar WllitCl com os exer
cilos cootra as i.ll5tiluiçÕ6l! dos paizes j 6 Dolo S6 podondo
coala.r muito com alie! depois de formados, sooralodo de
pois que a iolltruccão derramada lbes ensina selJs 9lHda

deitas devere3 6 inLeresses, tratoll"!6 de prOcurar o[}tr05
meios. Entretanto pôde-se contar moito, Mollo contra ai

ioslitui~ões,contraa soa regular sucnç<1O, com o systerna,
Com os meiOS de formação do exercito, e para 6ste lado
50 dirigem os esrarços dos govorOos.

Se este meio ((ir I) engajamento, se I) 8:1llrcito lôr uma
prOfi8!<lo ~'ol!lOlatia, o governo não terá meio do, por cc·
cuiilo do recrotaooelllo 00 da acquisiçilo de praças para o
exercito, iofluir sebre a opinião dos habitantes, sobre a
vontade nacional. •.

O SR. SILVEIRA LOBO :-E e por ioso que el!e oão quer
o 8y5l0ma.

O SR. VISCONDE DE SOUZA FII.l..NCO; - .. , .não terá oc·
cMião de violentar, de persegnir aquelles que não se
dobram ás soas 90ntades. (Apoiados.)

No sorteio O! goverDos reconhocem qa.:l a. sorte cega
oão é /!.dmissivel em muitos paizes; oã.o é suportavelero
um paiz que, oito teodo ioimigos poderosos, o1io exige o
grave sacrificio de todos 08 interesses aos da defosa que
nada poom om risco: ",Todos bílo d!f passar pela sorle,
todos são obriga.dos a pegar em armas .... lsto dá-~e em parte
da Eoropa, isto teve logar principalmente na Prossiól' ven
cida) snbjugada e occupada militarmente pelo ioimigo, que
S6 a.poderou da sua capital, fel·a sorrrer enormes contri
buições de gnerra e bumllbaçiies de todo o gõnero.

Na:o adooiril, pois, que para evitar Igual tratamento fu
turo, e tambom pelo desejo do vingança, se 3fillaSae loda a
população e decidisse a sort6 a occasião do serviço mililar
a que a seu tarDO ficarão todos sojeitos. A' graodes lIlalo~

grcodes meios de os afastar do pait.
O exemplo da Prassia era do provaval imitação DOS

pai7es da Europa que passaram por solfrimeotos qnasi
iguaes, e, comtudo, ,\ imitação fez·se esperar llluito tempo.
O s,lcdliciCl de todos 05 intere5~es pacificas e sociaes aos da
defesa militar Dão o foram fatendo senão DOS ultimos
aooos outras' pot6llcias européas; e lodos deploram uma
sitnaçào qne, DO senlir de lodo!, teude a compromettel-a.~
e a eofraqa6~f'I-as no faluro.

Eatre nósl em qntl taes circuwstancias não se dAo, a
adopção do principiCl da designação pela sorte e da inlel·
Iigencia dada ao arl. 145 da cooslituição foram lem
branças fataes. A coostHuiçào oAo determioa qnu 101.105 o~
bra~ileiros, sojeilos ao serviço das armas, entreguem ã
cegueira da sorte a designaçi'i.o dos que leem de ser OffdC

tivamente soldadvs e dos substitutos que l mIo seodo llfI'ec
tivameote soldados, são cooservados oa incorteza, que
0.10 l'l meoos ombaraços3. para a adopçiIo dag ootras pro
fi.~sõe3 da vida civil.

Avesso ao eogajo\menlo volulltario, do qual quero acre
ditar quo receia seriamente Dão obter as praças oecllS
sarias, mi)S que aioda mais tem!!, porqae oAo lhe conserva
na. formação do e16rcito o meio da inflnencia politica qoe
tem; e, não veado aceito o sorteio seoAo com moiLas
61cepções, o governo vao aceitaudo e propondo etll:endas
ao projecto qne o tlHnam um amalgama iosuportaveJ.
A união da dispenea com o sorleio, incompativeis oalro si,

é o que mais lhtl agrada, porqae essa!! disp611sas, de que é
elIe o juiz e em seu nome as aatoridades do 8ua escolha,
gervem para manter o receio em todos. Os que tcem filhos,
amigos e protegidos, em que a sorte póde recahir pela
6:tclusàú dos dispensados, vOr·se-h!o forçados a dobrar a.
cerviz e sujeitar ás autoridades sons votos e suas opiniões
poHticas. .

O governo, portanto, adapta hoje, em Jogar de um ays
t8ma l lodos. Adopta o engajameoto volo.o.tario •• ,

O SR. SILVBlll.i. LOBo:-Esse é s6 para ingle% ver.

O SI'.. vrSCONOE DE SOUZA. Ful'(co:- .. _ porque não
poderia com ral.ao alguma dizer: c. Nilo aceitaremos oa
volunlarios que se apresentarem. lJ Por isso lança tambem
uo projecto a idéa do 6ngajam6Dto volunlario, mas sem 011

meios qU6 o tOrl;lem aceito.
O sorleio tem por fim figurar que, depois de feila.! as

di~pensas, '1em a aorte imparcial que leu para. a.s flleirall
do eXilrcito aqaelJes qUll ella designa, e de ningnem 118

podem qlleixar. Mas addiciooil-lbe tambem a escolha, por
que Msta escolba Mo positiv", mas negativa, que lrlLr
comsigo a positiva, ha o meio de, pela. elclu8ào de ao!,
os dispoojados, fazer a praça recabir DOS desigoados.

Quaudo em um districto se alistam "100 pessoail na idade
de ólsseolarem praça, 80 dos 100 so tirarem 60 ou 80 por
m6to das di~pensas, escolba negativa, é como se 8e lan
çasse o oous da praça sobre 09 40 ou iO 8Omeolej Ó coma
se se o~colbessem 09 4.0 ou ~Ol porque, ou todos estes ou
lua grande parte ficariam na praça 00 na reserva. A aort6
aão seria, pois, a que e1Toclivamoote indicasse o recrutado,
• o governo deveria ás dispensas a verdadeira escolba para.
a praç", e, pois, a conservaçâo do sua actaal ioGaoncia.

Eu dizia,' meDcionando os tres systemas:que, 8e naJa lem-se
feito para o firo de conhecer pela elperiencia, se o ellg!lja~
mónto voluotuio ·13 suscepliv61 de fornecer com tempo e
gradualmente todas as praças qQe o elercito precisa, como
é ell6 condemaa.do '1 De facto esforço neohum se tem feito
para es~e fim, e tanto Dão se faz qae até se pretende que
as vaot;tgeas aos voluotarios hão do ser marcadas, não
como regra pe~maoente, mas como regra allnua! nas di
versas lei.'! aaouas da força militar. Ora, Seobnre~, mesmn
quando se trata de premio ao eogajado Dão convém
admiltir esse systema, o seria mais cooveoiente que tenba
caracler permnoente a cOllcessi!o de am premio que póde
qual'luer obler engajando ·Se voJnnlariamenle, embora o
quan/mn varie segnll.dn as circamstancias que predominem
na occasisão da volacão da lei de forca.s.

Nao é esse, por6!JJ,' o uni co meio 'de touar o serviço
militar ama profissão como qnalquer ootra, e qnal arado
com que se pó de su!tentar qa.e esse serviço n:io póde ser
uma profissão ordinaria, procorada por namero someienle
para cooservar o elllrcito, a for~a necessaria '1 Nós vemos
que profissões tão arduas coroo a do 'soldado, e al!umas
ainda mais, se elceptaarmas o caso de combate, tem pes
soas que as procurem. Ha na vida do bomem motivo!
paril essa escolba; e os ha na proplia organisaçllo do
bomem, daqoelles que nascem com inclinações guerrairas,
fortes, andazes e com vocaçlo propriameute militar.

O que se lem feito para qne O 6ogajamento de volao
tneios !eja eutre nós animado '1 Nada de iroportaote. Po
dia-se dar am premio de engajameato aos voluotario! :
dã--8tl} porêr:u modico_ Podia-se melhorar a sua sorte daranle
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· a eatadanaa fileiras : alga as favores'''le .Jbei falem; .mal, :explicaçlo, senlo _ quaado elle é geral. Em sorteio alo, 
nilo haatiultêl; Podia :aiii8'11J:Ir.:.se~Jhe õ ~alaro:' alo 'ae :devebam excepçlo,aenhamo, aear>o aquellas: que pr~nem 

. 111., _ -. ·_ ... ,-; · . -•f;,:{;~:<· _ _ _ . . :da iacap'acidadé phyéii:a. Sorteio co_mo melo extremo, por-. 
• 'Noi· Eatados-UaidÓI;:. por exemplo, procurou-se eVItar que é meio extremo dizer : « Todos bilo de ser soldado~-», 

as deserçires teádo formado uma caixa. especial para a alo deve ler excepçires. Eatretaalo sustento que o aorlelo 
_,.qual cada_ praça ·eatra com ama quota do seu soldo ou _entre aós não póde ter ·Jogar em vista das 'nossas circums~ 

·.· com um dia de aoldo, e o aoldado, coutando qae ao fim lancias e das de nossos vieiaboli. 
- _,.~e um certo .aulliero do . anaos hà de ter, além do premio Nilo admitliado o sorteio,- admillirei a escolàa; mas ó . 
. · qué. recebeu, ama aom'ma -que o ajude a viver, que o grande reclamo é : « E a- caçada bamaua 'I e as viôleacias 

ponha iui':Jao•içlo de sustentar familia, de ter uma pro-_ .que boje se fazem?» E como que lodo ma ado recua assom-. 
··flsslo -iiuflíll'r'ial, conserva.:se ao exercito. As deaerçires alo brado da· caçada humana, principalmeut_e o governo, que 

. ,-J!~Ui&o ma!i'·raras, priacipalmeale á proporção q~l', te ado o é a queiJe qae mais tem desacreditado. o actual systema 
.. <;:'•~!d.•dô~~~idóJài ex~rcUo, caso e!D que é ~re~er!vel, por- de .recrutamento sob o titulo de caçada humana. Como 

que ;Jâ:ttem a pratica do serv1ço e a diSCipllaa, leme que se esquece o governo que caçada humana é expres~. 
,.-- .'JIBr'iJil_r'~t:màior quota que tem ao. Coado a render aa cai,xa silo inexacta e a designaçilo deve ser outra~caçada or~ 
- clát ecoJiólilias. ficial • 

O Sa. CANSANDio DB SJNIMBU' :~Apoiado. . ·: Sé a exemplo dos Estados Unidos ·se Cormuae entre 
il6s ümà caixa, aa qual, .além de ama quota do premio e 
soldo :fornecido pelo soldado, entrasse outra fornecida O Sa .. vrscoNDB' DB SouZA FRANCO :-:-:Não. é a caçada 
pelo Estado, quota que tivesse progressilo, se a praça !e . de individuo por iudividuo, é caçada do homem pelas au
reengajasse, e durassé muitos annes nas fileiras, o servi- toridades do governo ; e porventura quando os actos par- . 
ço ·militar convertido em proflsalo lucrativa seria mais tem· delle alo lhe compete procurar os meios de os evitar, · 
procurado. Depois de 1 o; 1 i, tiS a a aos de praca, e boa de lhes coarclar os abusos ? A escolha entre. nó a é caçada 
Ji'rlça para o seniço, e isto até a idade em quê o vigor bamaaa, mas porque é. cacada humana .ou antes càçada 
principia a abater-se, mas durante os aulios do vigor· do official 'l 'E: porque se desprezam todós' os meios de tornar_ . 
l;loiae'm, de 18 aos 80, aos :Ji, aos 811 e para alguns até ell'ectivo .o recrutamento aos proprios dístriclos pela esco
ao~ 10 tendo rea11ido aDi pecalio. avultado (jfl se· d que lba das autoridades. O nobre aeaado.r pela Bahia explicou 
lllo_lallci de milhires) com o ·qual podesse viver com ai- satisfaloriamaale esta parte da qaesllo, e eu alio tenho a 
g.a11a comlliodidade, seria exemplo pare. muitos outros. presump'çlo · de· estar dize ado .novidades ; estou somente 

O ar&isli filO eslfl em melhores condiçires ; a maior maaireslando minha opioiao. . · 
parte delles depois de aaaos e aanos· de trabalho fica 'Pois era impo81ivel em UPI paiz regularmente adminia.:. 
joatameule ao mesmo· e~tado de pobreza· sem ter podi- Irado, em que o exercito precisa aauualmenle de i, ll;-.o11 
d'ô .. reoair peculio para a nlhice. Operarioa ba cujo ser- 6,000 recrutas, tirai-os_ se111 violencia, de mil ql!alrocentas 
'!iço, muito mais pesado do que o do soldado, alio lhes· ·e lautas freguezias, que teem uma popula~ilo de perto de -
propórcioua melhor futuro, porque, pois, alo prefeririam a oito mílblles .livres 'I Regula perto . de 6,000 habHantes. 
vida militar? Se portanto este quadro se expuzesse á vista. por freguezia, termo médio, e exige .de multas somente de 
de !odeia, se se lhes fitesse comprehender praticaoieale doas a seis recrutas por aano, e se de algumas se exija 
qoe,.seado soldados em uma orgalijsaçlio eaí que os casti- muito mais é porque tem mailo maior . a.umero ·_de habi- . 
gos- alo fossem arbitrarios (discipliría severa sem duvida; tantes e, pois, maior possibilidade da os fornecer. 
po~que· o exercito a precisa, mas ca~ligo regulado por lt i, Exigido das fregueziaa 8SI8 .numero de recrutas e havendo 
sempre em virtude de decisilo, e nunca de paixlo arbitra- estalistica dos nascidos aellas e inteiro conhecimento pelas 
ria e momentaaea de seu superior), contando com uma autoridades locaes dos que .estilo em circam~taacias de 
disciplina destas e contando que depois de 1 O, 1 IS, i O serem recrutados, nlo poderia o governo ter obtido, se 
aaaos, podia ler um razoavel peculio, uiio se animaria o para tanto se· esforçasse, que por uma escolha a.té certo, 
engajamento volualario 'I . . · ponto imparcial fossem fornecidos os recrutas 'I A ca~ada · 

· E nlo pesaria múito sobre o Estado este peculio, · pri- omcial alo lerlã logar ou somente a teria como excepçlo, 
~eiro porque durando muito ~mpo o eagaj:mealo e redu- e, pois, á falta reg~lar de direcçlo aeele serviço é que se 
z1do o numero das deserçilea dJ,peaeavam-se . as despezas deve a ca~ada o111ml, e alo alo os mais culpados os que 
do r_ecrutamentD . e eogajameuto ; e segundo. porque se· tem ruilo para argail-:-a. · · -
poderia fazlr · peear parte deua despéza sobre a mma · O recrutamento pela ear.olha é máo, porque traz a ca-. 
geral da popalaçlo, qne auim viria a pagar áqnelles çad& official (se diz);e o gov ruo, que mais insiste _noa 
que . tomavam ci serviço a si, a isençllo em que flcavam. iaconvenieates deste systema; traz em aeu projecto, ola .a 

N1og~em dirá nem ~D direi que, einqualilo nos_ habitos e~ colha positiv~, !Das a escolha n~gativa, que equivale 
alo se 1~oculam eslaa 1déas, de sorte que os eagsJameatos. áquella. Em pr1me1ro Ioga r parece_ que ha de prevalecer a 
lOlaat~rloa forae~am to.tas as praças aecessarias ao exer- idéa de que o numero dos recrutas exijidos oilo seja na 

-cito, . se decrete simplesmeall! o engajamei)IO volunlario. razio do numero· dos habitantes c, ue chegarem á idade, 
Nlo .se ealle, porém, para o serviço forçado a todos ; ~aja mas dos aporados ; a apuraçlo Róde e sem. duTida ha de 
engaJamento e escolha regular •• , • · ser . tal que em muitos. dislrictos o oumet:o dos apurados 

O Sa. SrLViuu Lo110 :-Supplemealar. fique reduzido quasi ao do contingente exijido, porque 
• como se fazem as aparações '/. Se fazem por meio de com-

O .sa. 'Jsco~DB DB Souu FnANco :-0 syalema do missires, de juntas, que ·até boje nilo teem dado em resul-
sor&elo eu nuuca o adoptaria, porque o eorteio a!o tem tado se~ilo abusos por toda parle. . .· 



. I 
. ' j.·., . . 

- .· ·: 
,. '•.: ·.· ' . -' .. ·. . _,.:. ··.:. .. \,:_ ·~~; ·.-, ... : .· ' .. ..... . . . .. 

" I§Poia entr.e :116a:~.olo-·se,qt~aliflcam os_ votllntea .~oa•·dis· ;tótalidaa~~, pó'de baYer oveo&aal(ck~o ta~Ôi'n~-~~~. 'deafa'!.·_ .. • 
trictoi:f -Te!JI";a~ 1p_õrventor&tir~do algam ··reso!t~do legal 'lrayel para todos. . . ~::?:~~~:_:,. · · : . · : · ,i,_~ · _j 
deuas ·qoaUOcaçGes e suasrn1sões? Silo quahfteados os_ Amda .duas ·palavras aobre:•:ar~lípeoa,a .em fa~O!' du" ·' . -~ 
que exiateor aoii diélrictoa aas circumitancias· . de votar ? habitantes doa districtos, chamà'dói:Jabor.iosóa.e iadáa.tfiiel. · . : 1 
Nilo : aa lista a apuradas nilo contém em regra os que as Eu Jtilo sei, ,peçõ desculpa .de. o dizer, qui',haja iJo lmperio: ·. ; 1 
leis nútorisam a votar, p~as· os que os partidos querem que districtos o ade todos traballiem e out~oa ~nde·,aiaguem;l!_a'Jit;~.r . - . : : 
votem.: Como se póde,. 'po,is, esperar qae, tratani~-se .de muito poucos trabalhem. Cr1,1io que em tod~s .os diatricl•·, • ·· 1 

qáaliftcar, de apurar os que-teem de ser sortflailos pm. ha Jaboriosoa e vadios maia ou menos. Mas '0.~: eliéata~~- - · · > ~ · 
recrutas, a apuraçilo ha de aer regular, quRndo ella tem q11estlo por este lado. , , . . . ,,._>"' ~·:é ~- • · ... , , .. 
sido ,o contrario aas qoaliftcações, para votante~, pára ju- Um districto industrioso enriquece, J!rof ~ · ;~dquire,; · . · .. :~ • 
rados e para a gu~rda nacional ? , , - . . mais meios e sua populacAo cresce ; e )e": . • r~ o .ta~,, ·· . . · '· -H 

Disse-se : « Nilo dasacreditemõs assim as inatiluições princiJiio de que todos de;e•n ser sóldadoa .. p~r!';:d_er~[ .... ~.:" ' · ' · · !li · 
do oosso 'paiz »; disse-se, e eu já. o11vi alé a uma das a patria, como se a ·patria oilo podeaae ser,.de_f~q~l~&:p~r,A ,.. . .-.:! 
mais robustas iatelligfilcia do· senado: « Nilo se argu:. uns, que .à queiram defeoder voluatariameatê;:-di,~~Ji~lf~!.y,:,;;:. :":_, .> "1' 
menta com abusos.» A regra póde ser esta: oito argu- -os OJ!tros.que vi~am a profiuões diversas; ae coatr~.eJ!te•li"~-~ .. ··-_. ~ . _•·· 
meu temos sempre com abusos, porque se a possibilidade princípios .. se. admUte excepçlo, alo silo oa districtos,.cuj_o~;,_~. ·· · · >; <' 
de. abusos Cor o argumeoto _decisivo em ~odos os casos, habitaotes laboriosos augmeotam-lhe as riquezas, e·a:.-p_o:-.. '· · 
tere_mos em resuJta·do que nenhuma lei se poderá decretar pulaçilo, os que merecem a excepçlo._ P.or isso :mesm~: · 
porque de toda lei se pó de abusar. Quando;porém,. o abuso que elle estilo em melhores. circumstaociaa em razilô,:da 
praticado lodos . os dias;- está eo.raizãdo, o argumento população augméntada e das riquezas accumulàdas; é qtie 

. uilo é do abuso, mas do Cacto coaetante e de todos os maia l~és cabe. a defesa .do paiz e a defesa doa -maiore~ 
dias, este argumento é o primeiro a ser apresentado e interesses·qne aelle possuem. Pelo meoos obriguem:-s.e .. eases._ --
attendido. · · . · districtos a fornecer o · cootiogente em volunta~iô_p;o,·quií•::. 

Quando o governo aos diz: «Do dia da passagem do nilo lhes pesàrá muito em razio da maior riqueza; da:.po-:"o;"" 
actual pr~jecto de 'recrutamento a qualiflcaçllo, a apura- pnlaçilo mais crescida, consequencia.necessllrià :da( com-;. 
Çilo ~a de ser pura,-ha de· ser isenta de vicio», e ao mes- modidades da vida, que convidam aos casamentos ... :_ :,_: . 
mo tempo vemos que até hoje i~uaes· qualificações, iguaes E para que se lhes aceite VC11uatãrio~:e .oa homeu;:,. 
&P,urações, alo todas viciosas, como podeóuis admittir a l~boriosos-allo co~ram o -risco do aorteio, nilo· seria preci~o; 
realisaçilo. de suas promessas ? Se até boje nenbuma pro- regra esJiecial, porque creio que aos. di~trictos do Império' 
videncia.se tem tomado, aftm de çohibir abusos sabidos e que se lembrem de.Cornecer ·em volóotarios o.aumero ... de, 
qu~ já. nem se procuram e11cõbrir; a éonsequeacla é que recrutas .que lhes seja marcado, se dispensará o aohe_io/.;:~ 
esses abusos hilo de ·ser com tanto mais probllbilidade re- Não vemos ao projecto os meios de aoimáçilo ao . eq.;;~ : ,. 
petido(em materia de r~crutamento, quanto o·recrutllmen- 'Qjamento 'voluntari.o e se diz:· rtNão.ha,volÜotarioa e·ô:>"'' 
to pesa muito mai~ sobre o individuo do que lhe pesa 11 _meio da escolha está desacreditado.» Desacreditadaa estio;: .. : -
privaçllo do voto. Em obter que o filho, q!le o amigo. que as autoridades, repetirei, porque silo ellas, _qge · pode,Ddo. 
o protegido aejà' soldado, o interesse é muito maior do fazer--a escolha em seus districtus, teem .na Calta desta: de 

.que. em obter. um numero de pessoas que votem ao se_ntido recorrer á caçada ófficial. Qual. é o .juiz. de pu,.qual. o. 
· ·que se deseja,· e, pois, muito maior será 11 in1lueacia ·que o subdelegado, quaes as outras autoridades 8 indivíduos de 

governo adquire pela· nova lei em di~cussilo. um . districto, que nilo .coobecem cada um dos .seus ,.·babk 
. 08 abusos hil:o de ser-maiores, e entretanto os que pro- taates, que nlo sabem quaes aquellea que estio· aaa cir-
. · vem do systema actual, caçada humana, antes· caçada cm:.. cumstallcias .. de ser recrutados ? : Fosse executada-: a leL. · 

ci~l, alo há dil cessar com o pr_ojecto, d~ que se trata, o. actual alo haveria_ a caçada official, que hoje. tem Joga~:::. 
por que? Porque-ha, como eu duse, as dispensas, que ail11 Por ·consequeac1a o que se quer J!O proJecto e auaa 

. sito s~oilo uma escolha negativa, que dilo em resultad~ URJa emenda! nllo ·IÍ o melhoramento des'te serviço. .Lembro-me 
escolha positiva Nilo se escolherá niais a Pedro e a Paulo daquellas palavras de Bastiat sobre o estudo·da.ecoaomia 
para recruta como· no systema da ·tei ac~ual, ma~, diapen- politica : • Os actos economico-politiéos teem duas · Cace•,. · -· 
aacdo-se-a Jollo, Antonio, Frapcisco, Martinho de o vir a a que se vê e a que nilo se ·vê. A"im. silo» oa projectos, as 
ser, excluiodo"os da urna, o.s que nella entrarem já. em leis ·e mais providencias gciveraativas : 'ha o que .se lê 
numero reduzido, estarão de Cacto escolhidos e designados nas .suas lettraã e ha. o que alo se lê aem está expresso, 
para o serviço elfectivo ou para a reserva. E estes preju- mas so subenteode. . · · · . 

· dicados procurand? escapar-se, será empregad~ contra . Em economia politica, _por exemplo, citarei.· um .Cacto,:· 
elles a ~açada offic1al. · depois da abdicaçilo, rormou-se na capital do Ceará um 
· Contmuará, portanto, o syslema que temos, mas com a banco, que por aquillo ·que se .. lia nada havia de melhor. 
grande vantagem de figurar o governo, · que é ímpar- Insta lindo o banco e rer.olbido o capital, o dinheiro Coi dado 
cial ; e · porquil nito é elle nem as autoridades que desi- _em emprestimo, ediftcaram-sa casas, as transaéçles ae de&• 
gnam os recrutas, pretenderilo que oinguem tenha de se envolveram, o negocio floresceu; o que se via era mag
queixar do governo, _ue~ da_a_utoridade, _nem de nioguem; oiOco e.muito p~omettedor. Mas aquelles que em mater.iaa 
porém de sua propr1a JDfehc1dade no t1rar a sorte. Pre,.. ecouom1cas, .ass1m como em ·muitas oolras, nem .o que 
tençilo de imparcialidade qne oilo terá rundamento na está escripto e. o que nilo está.. éscripto; o que se está ra
hypothese de sere~ lançados na urna os pou_cos ,a que o ·zendo, e o que ·virá em seguida, viram .desde logo que' 
patro~ato oilo bafeJe, lançados par!'. um sorteio Simulado. toda essa prospori~ade nilo era aeailo engaqo,a .e, pou·co 
Sorteio real ó só aquelle a que· suJeitos todos, ou a qaasi duradoura, · .~ · 
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O dinheiro empregado :lla{conítraeç&o _de casaa nem dA ·:a;o· ponto. Nao ie ~i_ll&árlí_a.:.o"'p~rí:,;:~;. :p~rqu.e~'óilo 

juro sutDcieote pa.ra compeiíaà~::o:· capi&al-baocario, e nem se militaria& ·o paiz 'l Porque, a1ze•s, 'o p~ojec~o:(·nlo ·coo
é disponível para 1pagar em tempo ·o' mesmo emprestimo. verte a todos os -brasileiros· .·em)icildados e··:i6·-ti,lii:i)Íilquenó 

· As transacções ífo:.nosso commerclo, .. e principalmente nas ·numero é que tem de ser anoiJalmelite-' exigido;=· 'Em· ver-' 
praças provinci~es,·nilo se liquidam em tempo de habilitar dade, é impossível atinar com· um -projecto,~uiria··orga-· 
seus bancos para- o gyro que precisam manter; os de!con· nisacito, ou um systema que a todo-s ou· a quasi~to'dos os 
tos cessaram, os dividendos .o4o corresponderam á expec- babiiaotes convertesse efrectivamente em soldado·s: Mas, 
tiva· ·dos capitaes, o bano o fechou-se e suas cobranças quando se diz tal paiz é commercial, tal outro: é agri
trouxeram .ditDculdades á praça. Den-se, pois, aquillo em cola, aquelle outro é militar, nã_o é porque a totalld11de 
que muitos=:nilo peusavam, mas que fóra previsto por ou gran4e maioria dos seus habitantes sejam todos com
aquelles que veem mais do que se lê nos projectos, nos merciantes, todos agricultores ou todos militares.· · 

' 'programma~ das emprezas, nas promessas dos governos o Ha alguem que. negao boje á Allemanba, e principal:' 
até nos actos dos primeiros tempos. mente á Prnssia, a qualificação de potencia· militar? En-

Neste project& ·ba o mesmo; o que e~tá visível, o qae estt. tretanto o seu exercito oilo· comprehende senilo aina 
nas &aas Jettras parece bonito; o· sorteio é que vae decidir fracçito, a voltada de certo, mas muito inferior ao numero 
_qaem virá a ser soldado;- o governo' será imparcial e fis- dos homens válidos em estado de pegar em armas. 
caUsador; IIS autoridades hão de recensear e apura~ de- Da Inglaterra se diz que é uin paiz -commercial ; exami
vidamente os qae toem de eer sujeitos ás ornas, dispen- nae, porém, o numero dos commerciaotes e vereis que 
sados das urnas sómente os que estfjam nos precisos' está muito áqaem da popolaçiio inteira dó paiz; que aliás· 
termos da lei; e a sorte, que é cega, · não dará motivo do ó dos mais adiantados oas manuracturas e na lavoura. 
queixa contra a autoridade ou contra alguem. • A Hungria, por exemplo, é paiz agrícola e fornecedor ·de 

O facto ba de ser em contrario; o que não e~ tA e!cripto cereaes á grande parte do mundo ; a França pó de se cba-
. •é o qao se ba de realisar; e, segando eu disse· no principio mar antes um paiz agri~ola do que commercial; mas a 
'do meu discurso, o mal oito virá· para o paiz de ter am popnlaçito de um e outro destes paizes oito é toda de 
.exercito permanente, mas dos meios para recrutar-esse agricultores •. 
exercito, do sys&ema que pecca por seu caracter politico. Chama-se a um paiz commercial ou agrícola, quando . 

. A autoridade local terá todos çs meios de pressito · nelle prepondera o commercio ou á ágricultara, a~sim como 
sobre os baLitantes, que a titulo de sorteados serito esco- se cbama paiz militarisado aquelle em que a profissão .das 
I h idos para a praça á vont•de das influencias Jocaes. E, armas é a preferida, . a privilegiada ; aqnella que tem a 
como ... pela nova lei, além dos efrectivameute chamados primeira escolha no pessoal qae a tem ,de sega ir, em que 

: para o· serviço, Rinda se prepara contingente de reserva, o a profissão · obtem preferencia e a inaior attençilo do go
que torna muito mai~ numeroros os que são entregues á verno nos meios de formar, organisar e manter o exercito. 

· disposição do govl!rno, · a acção da autoridade local ha de ~-E qual é o resultado do systema do sorteio, que se 'quer 
· ser muito maicr sobre cada um dos habitantes do que era fazer vigorar no 'lmperio ? E' que o exercito tira o melhor 
até boje. · da população, na qual é sua a primeira escolha. 

E como as autoridades locaes entre nós silo quasi todas O governo oito pergunta se a agricultura ficará des-
de nomeação e demissilo do governo, será o governo quem Calcada de braços, se as artes oito terão cultores, se o 
adquira · influencia ainda maior do' que já tem, para commercio perde~á os seus principaes negociantes •. T_odos • 
potJer 1lxigir dos districtos, que não julguem industriosos os que nascem teem em perspectiva a soite e profissiio:daa 
maior cootiugento de recrutas, dispensados ou minorados armas, e aos 19 anuos todos teem de entrar na sorte, que 
os contingentes. dos industriosos a seu juizo· e arbítrio. designará os chamados para o exercito. · · · · · ... 
Assim, dist~ictos em que ·baja vontade renitente nas alei- . Ha em verdade dispensas, que como regra cona&ituem· 
ções em SAotido contrario ao governo, serão tidos como favor aos qae sofrrezn Incapacidade pbysica ou mora);· Os· 
niio industriosos, achando elle os meios de punir' aquelles ·válidos, os vigoro'sos, bem apeuoados e babeis, esses per-

. que nito lbe obedeçam as voutndes. · tericem como . regra ás urnas designadoras do militar;':e 
Entretanto, estando demonstrados todos os dereilos do se como excepção as dispensas os libertam da praça, a 

systema que se adopta, ai ada elle é defendido sob doas excepçito confirma a regras que ,o melhor é para o exercito; 
pretextos, descnlpem-me a· palavra, porqne .não· são mo- que o paiz se militarfsa de direito e de facto. ~-a ex
~ivos os que se apresentam para sustentaçito deste .pro- cepçito, dando ao poder executivo com as dispensas in- · 
Jecto. . · ·auencia politica irresistivél, ainda mais aggrav11 a- posiçlo" 

f • pretexto.-Não se militarisa o paiz ; não ba tal pro- da na cão. · 
posito de militarisaçito. . Eu' reconheço que taes circumstancias se podem dar 

i• pretexto.-A deresa do Estado, dos nossos direitos, em um paiz que a ·militarisaçllo, vindo a ser necessaria, 
dos nossos brios nacionaes, exige 11 lei que se discute. alio produza todos seus fataes resultados. 

Engano manifesto, direi eu . .Militarisa-se o paiz e a sua Em um pniz como o nosso, com terreno immenso à 
deresa não é assegurada com os meios adoptados oeste cultivar, em que 115 ditDculdadés 'do commerciõ alio 
projecto. Demonstrarei, se me couber no tempo qae tenho grandes, pois, como se sabe, o commercio consiste Iam
ainda para. este discurso, q~ militarisaes o Imperio e que, bem no transporte do~ productos, do Jogar em que nilo 
em rogar de augmeutardes os meios effdctivos de sua de- teem uso ou consumo para aquene em que póde tel-a; 
lesa, nilo ides 1en!o tornai-o cada vez mais Jraco para a não pó de com razão dizer-se « a agricultura, o commer
aggres~ilo· e deresa, ao passo que tornareis mais prova veis cio, as artes, todos os complementos de uma sociedade 
e !requentes as guerras, ci,ilisada, e que entro nós estão em embrylio, todas estas 
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n~cesal.~a.ile~; !:1.!~~-~~êi'de~~~'j~der o passo á ·pro8islo 
mdi&,ar~;;"'a,~~~~~~:-•::'primelta :e.~~ol_ha no pessoal, a prefe
rencra;,!I01'1,gaeto~··!' deapezas.. .. ..• ·:o 
. Q. primeiro 'qainhlo: ~ eni lodo · é para a proOssilo. daa 

armas. UIS.jn&is;fcirtes, .oa ·maia babeis, .os· mais desemba
r~çados '!he pertencem ; as sobras slo para as .outras pro
fiasiles socfaes I E porqutl ? Porque l~dos devem defender.· 
a p'atria, lodos devem. derramar seu sangúe por ella ; prin
cipio ~~~grado, mas principio geral, qoe na pratica nilo tem 

· naoca·a exlensllo qae se lhe quer dar modernamente, já 
porque a defesa .da patria é acto de eveotu·alidade ra
ríssima, e 'já porque _ella póde ser conseguida por aqoelles 
que .elrectivamente queiram eotregàr-se a ella. (Apoiados.) 
Demais, nilo é este o meio mais efficiente de. assegurar· a 
deres~. do paiz e pelo contrado a comprometia,· como mos-
trarei. . 

• ' ~- :.• "! '·, .•.. ·· 
:_.·.~ ··.~. ,;'"~---~-. -~ .. '. : .. 

. . '" ' ~ ' ·, ,·,,_... ' 
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cavelum nosías clrcums&Ali~~~/~álnn o al~ancuatraga-·· 
dor de aaa popalaçlo ;e rJqu..-li't;:: :, .. : :.· 

Figuremos am cauL:_:~a· •:~á · ~(d~i-.::aacceaslnmeote 
filhos varões até o numero de ciaco .. oa,llil; -Nasce•lhe·o 
primeiro, e· a idéa que logo occorre .. aoa:pU., 6 ,a· .• da pro
fluilo que darilo ao nascido ; é peosame.ito~:digoo ,de'paes 
carinhosos e. coascios do seu dever, mas que ···em .verdade 
eiJes DilO podem fixar immedialameole, .pOr filie anle1,11&: 7 ;. 
8, 9 ou fO aooos. nilo podem ter conhecimento. nem a 
menor idéa das disposições do filho, dauoae forças phy· 
~icas, do genero de ·se a ta.leolo ; e. por consequeocia da' 
profiuilo para que o devem preparar. . . . . . · f , 

Aos 7, 8, 9 ou f O ano os todos oe paea diligentes · 
procoram dirigir 08 filho& DO sealido da profisalo·qae,eJieí, 
bilo de vir a ter. E ollo tem tempo de sobra;. nilo ha• pro- . 
fis8ilo nenhuma, em qae nilo ·seja oecessario· edacaÇio. " 
cuidadosa durante _todos os anaoa da mocidade, para.qae 
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O resultado deste plano, .desta preferqocia nos cuidados 

a .ama parte do corpo social deste empyrismo, como seria 
o do medico que, ,em Jogar de c arar · os males que tinham 
atacado ó corpo· inteiro, tratasse somenlé de curar ·um 
dedo ou uma orelba, é o que se vae ~vendo. 
. E porque o· governo por seu lado pensa no exercito; 

~P-rimeiro que todo,: calem-se Iodaª &I outras necessidades 

o filho, se . vae ser artista,. possa primar e vir a ser. chefe 
ou dono de officioa; se se dedicar ao commercio, con.heça.oe 
segredos da profissito para poder tornar-se, se suas cir- . 
comstancias lambem o favorecerem, rico e -acreditãdo .. éom- · ·, t ... ":i 
merciante ; e se tem· de seguir as lellrae, lambem esteja -..., -Ji 
aofficieotemeole preparado para se distinguir:. ·· .:~i: · .1 ~ · 

Alleoda-sé agora ás torloras de um pae na hypothele~ ·· ! j 
que figurei. O primeiro doa. ftlbo's chegou aos sele aoooif . . .. Jl : .. 

do·paiz. ' 

O Sa. vrsco!IDB no Rro BuNco (p~s1idente ·do conulho): quer dar-lhe uma profiuilo, mas aos f 9. annoa -tem elle de,-< . ] 
-Nilo 'apoiado. . · entrar no sorteio, e a vida do soldado é para os primoge... '"' . .:.:·i.., _;_' i_.· · . 

O Sa. vrscoNns· os Souu FRANCO:- No mome~to, 8 nilôs a primeira. em perspectiva. Sempre e em todo o prJ,;.,::·.:,~::- :· · 
para que ilhutidas se callem as outras prollssões, aponta- mairo para 0 exercito. · ' · . • · .:: · ·· · '-:-:--~1., 
se-lhes para as excepções, que em verdade trazem com as Como hei de preparar este infa~te, dirlo os paeaí.,;esta~--~·- ·.. _ :_· :~! -~·fJr 
dispensas algum allivio ás prollssões ci.vis. O seu principal ente que a natureza me confiou, Impondo-me a obrigaçlo.'.: · . . . _ 
merito é, porém, firmar sobre esta base aperfeicoada a de prepa~ar do seu Colnro 't O mau avisado é preparai~: , . · • 
influencia. eleitoral do poder executivo, ou dos pariidos de pára militar, visto que no sorteio é a profiasilo militar,; a ,·: 
sua afl'eiçlio. E ganha assim seclarios este syslema primeira .a disputal...o firmada na força da lei. -. • • ' : '';; 
hyhrido, mais sasceptivel de abusos que todos -os outros. Mas nasce-lhe. um segundo, qne chega tambem aos -7, .. · 

O· Sa. S.n.un::-. Apoiado. 8 ou 9 anoos. Se os paes .torturados podassem. ter .1egÚ'-. 
rànça de que o primogeoilo virá a . ser eft'eétivamente · 

. . O Sa. vrscoNoB os. Souu. Fu11co:·- E se o governo soldado, teriam á soa. disposiçilo a edacaçilo e profisslo 
diz~ó exercito primeiro que tudo, todos que nascem, ao . do segundo, dó lj!rceiro, e assim lambem a doa· maii 

· chegarem aos f9 aooos, hão de primeiro qoe Indo sa- _filhos variles qoe lhes nascessem.. . · . . , .·· ·, ... 
jeitar-se ao sorteio par!l o exercito que tirará os que pre- . Diriam eotilo a si mesmos : fizemos do nosso pobre. 
cise,-, os que restarem é que vilo para ·a agricultora, para primogenilo sacrificio ao sagrado principio da defesa. pa~: 
e commercio, para as artes á este syslema empyrico da hlica, em Jogar de . uma v! da de. gosos e de .vaolageae, 
.prefereocia :.,a um dos serviços da sociedade, esquecidos em Jogar de poder dar tódo o desenvolvimento ás .. qoali-' 
todos os outros, responde de seu lado a agricultura, e pedo dadés e talentos que tinha, liilo boOTe remedia seolo . 
auxilio espedal lambem para ella. em primeira Jogar ;. e coosagral•o .. ao imposló chamado ~e sangue; oa,outroa,, 
das agriculturas diz à do café-soo a- mais rica, devo ter mai8 felize!, terilo a profisailô' de saa vocaçilo.
a pr~Cereocia porque de meus recursos é que sabem prin- Se elle podasse dizei-o, vá. O sacrillcio de um seria 
cipalmeote os do Estado ;,-vem, porém, a do assncar do snpor&avel, mas nilo pó do porque a natare.za nilo revela todos 
outro lado e allega qoe( seod.o a qoe encontra mais em- o.a segredos de seu falaro. Dos 7 aos t 9 ao nos laes eventaa
baraços, a que mais. precisa de soccorros, é a que lidadas podem dar-se, CJ:De o primeiro se inoliliae, e o. 
primeiro os deve ler, e anxilio cabal e completo. 1egoodo deva aobstituil-o na lista dos chamados .para a 

Assim as outras iodGstrias se apresentarão lambem, e praça. E oilo estando fórá dos calculos da probabilidade 
cada ama a aea turno allegará qao lambem meré-ce os que o segundo e depois o terceiro, e assim os mais, se· 
lavores do Estado. . inolilisem succeuivameote, alto ha tambem para os paes 

Em um Estado regularmente administrado, o bem é, em certeza de que haja de ser proficoa ao filho a edacacilo que· 
regra, commam e geral, tendo origem no espirito liberal e lhe dêem. · . · • 
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crea.dor das medidas governativas. Liberdado de·trahalbo, Assim. nilo é só uma diminuta rracçilo. que,, sendo 
vocações respeitadas, instrocçilo profissional, facilidade. de a efl'ectivamente empregadr. no senico' militar, ee 14. em
commooicações e transporte. e o auxilio do credito, en- baraçada na prolhsilo para qoe a~ja "preparada;ftodoi!'os 
grandecem um Estado e assegoram melhor a sua defesv nascidos sujeitam os paea á.tortura na escolha~::íhlió' elle
do qoe .as ors-aoisaçlies militares, que áo vicio de ioappli-. ctivamenle ficam os paes livres quando, asaeutan~o .um; 
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. fllbo praça, silo dispensados os outros. Dispensados, po- · ·· Continuarei,· porém,. com··a·.mlnba/tbéile;r> porque Cenbó 
.. rém, se as autoridadeS: Jbes ''quizerem fazer justiça, e se o pressa de chegar á outra,· que o aystema prec~ni~a~~ para 

Dilo exigirem ·as·n~cessidades e:rtraordinariãs que exigem n defesa do paiz nlto dá em· resultado senllo ·aab!ibahta.r o I 
a numera-ção do: triplo, e·que na opiniilo de um dos Sra. pai' para poder bBm defender-se; ·visto que embaraça o 
mini61ros tornam necessaria a numeracilo de todos os· que augmenlo da população; os progreuos da riqueza. 
entram na urna;. B, ainda mai81 dispen'sados wuitas vezes . · 0 SR. SJLVIIJIIA Loao :-Apoiado. 
em idade crescida, quando a educaçilo já ailo póde ser 
muito proveitosa e nem mud11r'de ramo I O Sa. VISCONDE DE Souu.- FaAI.'Ic.o!-E eu o de-

Senhores,· é preciso ter aa ·pratica soffrido o erubate, o moastrarei. · 
aentimADio doloroso de umà .vocacilo contrariada, para co- Mililarisa ou não o paiz ? O . que 6 que claeei6ca um· 
nbecer quanto o. projecto 'de· lei e' destino á ·mercê da sorte paiz seollo as idé11,s priocipaes segundo · as quaes elle ·é 
é iusup"rtavel. Eu era· um joven ·de perto de' 18 aonos; governado? Em um paiz em que a nata da populaçilo e 
que,·com'.orgulbo u posso dizer,estudava com todo _o·allnco: os ·principaes recursos 'silo de~t!nado~ ao exercito, ficando. 
os livros nilo- me sabiam das milos, mas tendo coraçilo para as outras proftssiles o resto, Jsto é, os. doentes; .os 
brasileiro · nilo pude sem emoção PU vir que no Sol do fracos e alguns poucos vigorosos qae o exercito ~l.·'·sua 

' Brasil estava proclamada a ind~peüdencia do meu paiz, e reserva tenha poupa~o, .deve ser claasi6cado com_ci paiz .-
plonunciei-me logo por ella. Tanto bastou para que o militarisado, como ·Estado militar. . 
estudante que se distinguia nas. a alas, de quem· diziil Mas essa ' militarisacilo se diz quo tem por fim tornar 
seu professor, entlo na presidencia do governo, o Souza efficiente· a defesa do p'aiz. O contrario disto é qae passo 
Franco nilo deve ·assentar praça, fosse comludo recrutado agora a demonstrar • 
. elle e outros estudantes por ordem do governador d!LS Primeiramente o que é defesa 'I A constitaiçllo, quando 
armas. Pense-se no abalo qae eu dovia sentir com este diz que todos alio obrigados a pegar em armas para a 

;--desvio dos meus estados, e de miuha vocaçlo para as defesa do paiz, sem' duvida alguma uilo póde deixar de 
''tcienciaa.- . comprehender a defesa, mesmo no caso de gaér~a,·.ccime~ 

·· ·- ;.~ · · 'Eu -que me 'desÍinava ao estudo .das sciencias e preCe- çada, off~nsiva, qoeuas suas eventualjdades traga a defesa. 
~-- ··.·.ria· ·as -matbematiCas, senti-m·e profaodam·ente contra- O se a espirito pC:rém ollo podia ser outro se Dilo dispor aob!e 

riado. Quantos annos, dizia a mi(D me~ino, s~rei eu sol- a verdadeira luta defen~iva em que o _paiz é aggrediaõ: 
dado e como sabirei do servir.o militar? Com a sands de Fomentar o éspirito bellicoso do governo, aatorisaudo'-o 
certo e•lragada, e se ror só isto, ainda será suportavel, para, a pretexto de defesa,razer passar pelo serviço das ar-
porw: podem lambem estragar-se meus costumes. Era o ruas toda a população valida em um .paiz da America, ~ 
que,m•is me affiigiá, porque ao homem que tem o senti- cuja posicã.o e circamstancias o nilo obrigam a constante 
manto da sua dignidade nada é. mais lastimoso do que armamento, seria da parle ilo )Fgisbdor con;,titucjonal 

. ver-se em. contacto. com outros, cujos vi cios elle nilo erro imperdoavel ou pensamento ominoso de . que nilo o 
póde por sua mocidade evitar. duveruos, nllo o podemos arguir. . · . < 
·' Felizmente aprouve á Providencia que dentro em pou- Seria um verdadeiro estado de paz armada o estabe-
cos diu eu volfasse ·no~ meus estados com a bain de Jecido pelõ · art. t t5 da constituiçilo, se. das palavras- 1 .. 1 1101dado, mas nilo· sem ter. soffrido todas as hnmilb~ci!es todos os brasileiros slto obrigados a pegár em ârmas-" -
a que estava sujeito nesses tempos um misero recru'tá : se entendesse qae todos silo obrigados a servir ·por algum 
cabello rapado, gravata de couro, que empurrando as tempo ou a alistar-se e se exercitarem .no manejo· das 
orelhas pua cima encontrava uma pesada· harretioa que arma~, aOm de estarem preparados para a guer:a. E' do 
encapellada -disputava á gravata de couro a victoria con- tão r .. J:~as consequencias o estado. de paz armada; que 
tra as orelhas de~protegidas. Tortura physica, contrarie- não podemos acreditar que. o legislador o_ decretasse.como 
dadee · moraes, lado soffreu ojoven estudante que, as pi- medida ordinarin, e que os representantes da nação con-
rando- as glorias da carreira scientiflca, era condemnado · nltam os verdadeiros interesses do paiz e a vontade na- l 
â l'ida então ionportavel do sold.;do. Faz-mo, pois_, dura cional, votando em ravor ·deste projecto,~em que o poder 
impr~!slo, que a nova 'lei repita em outros alguns dos cx~:cuti'IIO". entra tffectivamente ou peló menos. firma .as . . . 
soffnmentos por. qae entllo pàssei. bases para um verdadeiro estado de paz armada per-

. A minha the$e era que a nova lei militarisa o pliiz, e maneote no grande Imperio ·americano. · · " ) 
sem duvida alguma serA o tlagello dos brasileiros, se COr A defesa do paiz e de suas instiluiciles e direilõs é ' 
o projecto convertido em lei. principio sacrosanto para· que gove~no e go!ernados 

0 devem todos concórrer ; porém a defesa com o menor sa-
Sa. VISCONDE DO Rro BMNCO (presidente do conselhB) : criO cio dos princípios de JiberdadA,, com ·o menor sacri0-

-0 que V. Ex. está dizendo é do liystema aclual.. · . cio po!sivel da prosperidade e engrandecimento do paiz a 
. O. Sn. VJSCONDB ·DE Souu. FRANCO :- Se o systema que só as proftssi!es de paz e industriaes podem dar desen..: 
a.ctual Oagella o paiz, é porque o governo o quer, porque volvimento positivo. A· profi~sao . das armas contribuo 
11 autoridade local cercava-se principalmente do todos pura esse desenvolvimento, porém s"ó ~e modo ne.galivo, 
aqueUes-qoe mais temem a pra~a, de que assim se livram obstando ou desfazendo os embara~os qae as desordens 
pela prcitecçlo; resulta dahi que, dispensados os que deviam intestinas, ou aggressilo estrangeira lhe opoem aleu.mas 
1r para a praça, silo caçados para ~s substituir outros vezes. · · 
que, nlo estando no caso de serem recrutildos, occultam-se, Cõmo ó que se torna ~mcieute. a defesa de um paiz no 
fogem, .. e eó a caçada oficial os vem a descobrir e a estado presente das sociedades modernas ? Por meio dos 
agarrar. . bra2o• do homem e por melo dos elementos de guerra, 



.-

17 de Agostõ }.13 

meiu,que hoje·caetam talvez eem·vezes maia do qae.CUI• . () ,proJe.clo .. que ae DOI aajeil& A apprOYIVIOr H Dlt 6'· 
·lavam no _seculo panado •. A guerra hoje 6-&lo dispendiosa ldenlico, é ·aproximado. . · ... .:,.:: · ... 
que os nouos antecessores de 'tempos 'mais antigos. nunca O. aorteio c~ama ol jOYBDI.mais.-vllidoa: para o exercito 
poderiam imaginai O; : · · e deixan'do·- OS menos yAJidos para ·a· procrea~o,. _01 

.· :Os. braços silo precisos _para a guerra, e. _é preciso para . filhoa hlo de resenlir-se da .fraqueza do• paet•·. A.· po
uma defesa emcieote. que a populaçlo cresça e cada vez· polaçlo em Jogar do crescimento que .poderia ler,-:ha:de ... 
maia forte e rigorosa. . . · · · aofrer , dimiaaiça:o seaaivel. · Nlo queró dizer· que hanri · · · 
. Os meioa materiaea slo.iodispensaveis e devem acom- dimiauiçlo em absoluto, mas em .relaçlo ao creacimeato, 

panhar o a perfeiÇoameato constante, para o qu11 é preciso. que cada anuo tenderia ·a elevar-se. 
o. dinheiro, a riqueza, e que os elementos de ·saerra se . Nlo voa até esse. ponto,. porque. alo acredi!O D&·.exa-' 
preparem dentro do paiz.qaaodo Jór possível. . geraçlo de priocipios, que noa tentam impor, e alada · 
.. ·Os braços o dinheiro os póde arraojar; o dioheir,o tenho alguma -confiança aos homeila que hlo:~~· BO'Ye~Dar 
lambem o foroece o credito, mas em occaeiilea. de guerra o meu· paiz. Mas o facto é nmpre eate•:(deal!aadol: .os 
ó. credito é sempre muito desfavoravel ao. paiz, que. se' joieas da primeira escolha para o éxerciiOí·àl6m·· da 

·...: 

' ~ : , . 
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_·l· .,-,, 
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collocà na necessidade de recorrer principalmente a elle diminuiçlo do numero • doa. casamento• . é,-portaato, da· ~ · · 
nas ·guerraa em que se veja envolvido.· · prole, ha de esta,resentir-se da fraqueza do1]1l11:eFHr: ·'. :o>''.' 

Veja se· a Pruesia com seuli.cofrea regorgilando de. mais sujeita á_ mor~ilidade. e menos Yigoro•oa.:grande' · ·. · ., 
ouro, que ella zela e poupa, aegabdo-sa emtratanto. · asa- numero doe que escapem· ao· .peracimeatct.· M'eilor aamiro .:. · . · .·~·l· .. ,-:._ 
tis(azer, as .necessidades. urgentes, por que estA passando viri a accrescentar-ee 6.:.1iala do1 vivos, maior<a_amerólde~:. ·:: ~, · .. 
aquelle paiz, · em que; DIO obstante a immenaidade de (racoa e ad~entadOI lhe .Jilrlo aCCfiiC8J1ladOI ·em cada' '.-- ;i .~ 
ouro que arrancou A França, _nos dizem as ultimas aoli-. novo.anao. . . :· .·.· • -;• .-; -1-<; 
elas, acha-se em crise commarcial. Em Barlin o commar• .Nio se trata ·de um :eyetema proviaorio,. por_6m"dar.&:-> ·. '· ,, .;..:., 
cio viu-se obrigado a despedir grande parte.: de .~aua cal- douro, a, poia, aerilo &auto Diais fataea 01 iea.a resultadnt.::. . J . ;l 

-.xeiros, segundo as noticias ultimamente· .recebidas. que, marchando ellea em progreaslo, em . eada-' no,ct:"'~:· .. . ·. 1 / 
· Nos tempos anteriores em que a guerra se razia braço a anuo_ mais sentidos serlo os .sena . daainoaos efeitoa;:>A:;.: ·'.:·. < ~. ·· 
braço, .cm que o. armamento ·custava qnasi. nada, jA ee popnlaçlo; que teria de. duplicar em 16, iO_ou tl.a~noii'K~)-'~: -~~~: 
dizia·: " Para a guerra, · dinheiro, dinheiro e mais dinhéi- na proporçlo da immigraçlo e dos caeamen&oa1 naseimeDtol · · :-· .. ~ ::";J · 
ro.» O que se deverá dizer boja '! ·Se a repetiçlo das pa- e vitalidades ·doa nascidos em pai1 tio lerlilr como .-6''0'.\ .- .. · · · . ;:1 L~ 
lavras·.dA força A phrose, em lôgar . de repetido S vezes o Brasil, dotado de. clim~ ameno: e aal~bre, terá ·de· du. p.l}~.· · ..... C. \;.· .. · · · · .·· ·~l:·.f!.: i: 
termo dinheiro, ter.-se-ha do o repelir SOO e até 3,000 .em 80, {0, ISO.ou mau aanoa, .~e outras cauaas.~D.CII .. r~·.-.'.'\.·, .. é .. ,·. •. ·-.·.~·.· ·d)/J· 

· · vezes: dioheiro, o mais que tudo dinheiro: isto 6, no ~eu- rentes; a que nlo vilo aendo proinpta e· enercícalpeliJe: · • ': , .-~ . 
tido da riqaezae nilo somente no da moe~a. · afastadàa, alo retardarem aiilda· maia o'.auBJIIIDto'::da ~,,_:~1 :::· ': ·: 
· O Sa. SiLVEIRA u Moru :-Para os rornecedores todo populaçlo. • ' · . · · · · . · .. <J~>-:::,,.: .:- ···;. :• 

elle é pouco. · O syetema militar em diacusslo, que reduz e abãitàrõ ::' · ' · . . i 
a popul!aça:o,Jonge de ser o màis vantajoso para .a .deles- · ·· · · . 

O Sa. vJscoMDB DB Souu FaANcci:-E ainda mais por do p_aiz, é o que menoa a assegura e garinte. Deve,· poil~ · <.' · J 
es·sa razio que o· nobre senador lembra, da qual resulta_ ser ·rtjeitado ,por' esse· mesmo motivo .tagrado d&':defela .. · ·· -/~,:~: 
que nilo h a dinheiro que baste para as guerras modernas. da independencia e fntegridada do Imperio 'contra 1111 J . , 

Qual virA a ser' o resultado do projecto em relaçilo a iaimigos externos e internos. · · ~ · ·. : ... . · :. : . , ;! ··; .,_ 
estes donà · elemontoa de guerra: pessoal e dinheiro·ou Desejo que o nobre ministro da ·Baerra medemonetre , ··~- !_\\ 
riqueza?. ' . · · o contrario;· conto com que elle o tente~ e. procure, demoas~ · 1 \ 

Quanto ao pessoal estA verificado que · os armameat!Js · · tre que, sendo. obrigaçlo · dos estadistas procurarem. que ·o · ~ · . : . · • ~· . 
militares como regra. ordinaria, e excessivos, nduzem e paiz augmeàte sua populaçlo, e que .esta populaçlo ao _ .·.: ", 'b\ 

. abastardam as populações • .\;..França 6 o paiz em que Ai mesmo .. tempo ~que crea~!' em numero melhore em .Yigor, ii ·' ": 
popolaçilo cresce em uma proporçlo menor do que todos accommode a educaçlo .aos habilos de trabalho,_o, eystema· 
os paizes da Europa. A França, esse paiz. de clima tio alo tenda pelo contrario, a diminuir o· crescimento 'dâ· po· · ·• 
ameno, tio ferlil, paiz cheio de recursos, como 6 que apre- pulaçilf!, a abastardar as raças e a impedi~ a que a educa· . . 
senta o phenomeno de menor augoienlo· de populaça:o, çlose adapte A·profiaalo fatura,.equea instrucçloscieutlfica 
quando é da aciencia que, onde quer ,que os recursos para a e lilleraria se eleve ao auge, a que den chegar em am 
vida crescem, o numero doa casam~ntos se augmenta, e a, Imperlo de tio grandioso· futuro. . . · · . · ' 
populaçilo cresce,· porque a parte que papce tem meios de Quandct a iaetrncçlo, a ed.Dcaçlo e oa habilos de àma 
melhor. tratamento '! · · · profissão excepcional, estranhos aos de todaa· as o.atras· -
·A. França, que deveria conlar-se·na Europa entre as -proflssiles, ae interpoem em todaa ellaa e teem prazo em· 

primeiras naçiles em augmento de popnlaçilo, é entretanto que se torna exclusiva, seis, oito, tO .ou mais agnos, todàa 
uma das ultimas : tem "isto a dimiuoiçilo da populaçlo, as outras . se interrompem, seu ensino se perde e o palz 
a fraqueza e o abastardamento da raça. Dizem os es- se retarda. no~ progreesoa da clvilisaçlo. . . · 
criptoreft que por causa das exigencias militares, das suas Os sacr•fic1oa, por exemplo, para formar um doutor, 
continuadas guerras; que, arastaodo da r~ocreaçilo os um grande . ma~hinista ou um. habil commerciante, por· 
jovens vigorosos. ou muita parte delles, e reduzido o ·quanto esses sacrificlos, que só se fazem na certeza, ao· 

,numero dos càsamentos, on substituídos, por outros de menos nesta certeza possível no mundo, de tirar-se reauJ..· 
paes nienos r.obustos ou adoenta'doa, oa nascimentos tado, ou alo se fazem ou, quando come2ados, se eetrag'ám 
~iminuem proporcionalmaute, e a raça se enfraquece. na tarimba do soldado. · · 

3o vol. . 15 
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Se o filho, com que eu gastei os nieiollalvez de que pri\'ai 
a família para .o habilitar a ser um oplimo machinlata, 
chegado aos 1 9 . aiÍnos o laço da sorte o ,arrastar para 
soldado, para o manejo das armas, para os estados. mili
tares, poderá elle porventnra vir a ser o habil machiniata 
que eslava em nosso propoaito? A interrap~llo não o ha de 
prejudicar e muilo ? 

Ainda mesmo. que· conserve o a seus habitos de trabalho, 
a simples interrup~ão de annos ha de impedir-lhe aqaella 
instrucção, que sabemos ser de todos os dias neste mando, 
que marcha constantemente, em qne as descobertas se 
reproduzem, em que o homem, para nito ficara atrasado, 
precisa estar a par de tudo quanto ae vae descobrindo e 
publicando. Occupado por algum tempo no serviço militar 
por seis C!U- mais annos, elle fica, pelo menos, inhabilitado 
para adqnirir. naqoella arte ou sciencia, a que ae appliqoe, 
a posição -elevada que teria, se não fosse a interrupção. 

contra ilós; principalmente· porqne nos suppoem mais po• 
derosos, maia felizes 'e em estado mais prospero;. mas os 
estadistas, · na:o : ·os estadistas nilo p.ensam em fazer guer
ra- ao Brasil e nilo pensarão por algum tempo, porque 
conhecem que teriam tudo a' perder e nada a ganhar Jia 
guerra ~ontra o lmperio. . 

Ouvi a pessoa que viajou no Estado Argentino, que, 
emqoanto se espalhava entre nós que o Estado Argentino 
se armava a toda a pressa, tal armamento nilo havia se
nii'o em proporções muito inferiores ás. que se diziam ; e 
·ainda hoje eu li em uma gazeta noticia do Estado Argen
tino, querendo demonstrar que fomos nós os que ·anterior-· 
mente comprámos em Liege . armamento muito considera;;; 
vel. De sorte que elles dizem que nós fomos os primeiros: 
a nos armar, ·e nós aqui dizemos que nos armamos; pór•'' 
que ·elles se armavam I . . · • 

Demais é sabido que o mister das armas perturba os 
Como era natural, foram os partidos em \'esperas da' 

eleição presidencial os que lançaram ma:o dessa meio )!ara 
angariar popularidade; Durante a luta. eleitoral e princi
palmente nas proximidades da eleiçilo de presidente, as' 
gazetas jogaram muito com essa arma de partido, propria 
para excitar os ao imos. Passada, porém, a crise eléitoral, 
os rumores bellicosos enfraqueceram, o povo vae ae vendo 
livre deste meio de excitaçilo e dos estadistas do Estado 
Argentino se sabe que tem mais receios de serem ataca-

. habitoa do indiyidoo, porque, digam o que qnizerem, póde 
haver ·e·- ha exemplos de soldsdos que pela disciplina e 
obediencia a que estão sujeitos, sejam aptos para alguns 
1erviçoil civis, mas no geral elles se inhabilitam para a 
·maior parte delles e sobretudo para oa que :exigem apti
.dõe' especiaes. E eu não vejo, encarando a experiencia, 

· que, depois do serviço . militar, seja grande o numero da,. 
·queiJes que se dão aos misteres da vida civil ; a maior 

· parte niio volta a elles. E' .o que a experiencia nos en
sina ; o soldado que tem baixa é quasi sempre improprio 

... para a maior parte dos serviços sociaea. . 
· ·. : _E quando se nos diz: « Ha de melhorar até a in· 

,atracçlo, a. edncaçilo "• e se repete : « O exercito alle
'·mlto tem instruido, tem civilisado a Allemanha », eu creio 
·.que a proposiçilo. inversa é a verdadeira : o exercito 
allem!o é. instruido, é educado, porque o povo alie-

. mão o é. Na:o é o exercito, que tem educado e instruido o 
povo allemão ; é o povo, é a nação, qne está habilitada 
pela. soa edncaçilo ·a ter um exercito instruido e para 
coolinnar a educai-o. 

Vamos agora á. qaesta:o do material ; do material de 
guerra, que nos tempos modernos tem assumido propor
~ões tão espantosas, como é espantosa a differença, por 
exemplo, que ha no pre~o de um projectil de artilharia, 
que, custando .i, li e 6~, costa actualmente t 00, 200&5 
·e mais mil réis, e como é espantosa a dill'erença da quan
tidade de materiaJ··que o exercito agora precisa. Hoje do 
material do exercito é que dependem muito as victorias. 

Primeiramente é preciso que noa convençamos _de que 
estamos em um paiz em que n_ão. devemos temer as inva
sões dos nossos visinhos. Talvez não nos tenham a melhor 
vontade ; acredito que nos teem, mas não teom a forca 
de fazer effectiva contra nós a má vont&de, que se acré
dite que nos teem. 

dos do que desejo de nos aggredirem ou provocarem. . . 
Isto não quer dizer que nesses paizes de mndaocas re

pentinas de opiniilo, a guerra nilo entra nos calcÔlos da 
administração;qne quando menos o acreditemos,nl!o surja a 
guerra até como meio de fazer cessar suas lotas intestinas. 

Assim fez Napolelto III, que não ata.coa a Allemanha, 
porque se julgasse preparado para a vencer, mas porque, 
temendo o espirita de excitaçllo que se desenvolvia· e ga
nhava terreno, qoiz dar-lhe occnpaçilo em uma guerra es
trangeira contra inimigo, que a Franca. não parecia deae-
j osa de poupar. · · • 

Nilo podemos, portanto, descançar completamente e 
seria imprndencia não estarmos preparados • para repellir 
qualquer aggressão, se nilo provavel, possível. , 

No estado actual como no esta.do anterior a nossa po
siçito é sempre superior, e se nos preparauemos para eJe;.. 
var mais á desproporçilo, nem por isso o conseguiriamos, 
porque nossos visinhos lambem se preparariam para 
manter o equilibrio, e a paz armada não terá outro resul
tado senão o estrago das finanças, dos qoaes serilo mais· 
culpados aqoelles que se adiantarem nos preparativos 
extraordinarios, dando aos seu visinhos motivo serio para 
tambem se acautefarem. ' ·· 

De facto vae se conhecendo que a maior parte dos ru
mores de guerra é effeito do interesse dos fornecedores, 
para os quaes uma guerra seria nova mina de riquezas. 
Nilo direi que o governo do meu paiz contribuísse lambem 
para fazer acreditar que' . o Bras1l era ameaçado de ama 
guerra com os nossos visinhos ; -ell'ectivameote elle, e o 
creio, não o fez, mas oito fez o qno era preciso para des
mentir os rumores. 

Pessoas que teem 
nhecem qno ha alli 

viajado no Estado Argentino, reco;.. 
em parle da popalaçiio animosidade 

Senhores, uma das cousas que nos honra é o espírito 
pacifico e conciliador que o Brasil tem sempre mantido 
nas relações com os se_ns visinhos. O Brasil não cobica 
os seus terrenos, o Brasil oão deseja a sua populaca:Õ. 
O Brasil deseja que seus visinhos prosperem e enriqueÇam 
por princípios de benevolencia e ·porque como paiz de 
grandes recursos nataraes é elle quem tem mais a ganhar 
nas permutas dos productos e no emprego dos capitaes 
de que mais abundam os nossos· mercados do quo os seus. 

Terrenos tem o Brasil de sobra ; popola.çllo precisamos, 
mas podemos dizer sem offensa que o espírito irreqnieto 
da maioria de quo nos cerca, não convida a que a deseje
mos dirigir. Mais vantajoso é para o lmperio e soa fntara 
prosperidade, o socego em que vive pela índole pacillca 
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de seus. babitao&ee, e -os credito• que este estado de 
tranqaillidade lhe tem ganho aos mercados do mnodo com~ 
marcial, socego em que confiam todos pela certeza de que 
o espírito . de paz e oito o de conquista domina aos coll]i
cios populares e nos conselhos da Coróa. · · 

Senhores, o pa iz que se arma e se prepara, mais do 
que o exigem as circumstaacias, por mais-modesto, mais 
pacifico que se inculque, revela · planos, que abalam ·a 
con1iaaça de seus visinhos e ·incutem-lhes receio ; e nós 
oito deixaremos de ser arguidos, pelo menos de impru
dentes, pela adopçito de .nm systema de recrutamento, que 
revela. aate.s espírito hellicoso que espírito de paz, antes o 
.desejo de primar nas armas do que nas artes. e industrias, 
. que: firmam a prosperidade dos Estados· em bases mais 
aolidaÍI do que os .triampbos militares. · . 

E' um erro que desde 181.8 eu assigaalo e combato o 
principio : se queres a paz, -prepara-te p'ara a guerra. 
Os habito& dominam os ·homens ; os do serviço de guerra 
incitam para a _guerra máo_ grado todo o proposito de 

·manter-se. o a 'defensiva. 
A paz armada é ama fatalidade ; e começada ella, seu 

resultado iaevitavel é. a guerra. O desarmamento antes 
della nunca. se verifica e o vencido o mau tem para. o 
tempo da desforra. Encaremos o que se deu na Europa : 
falia va-se todos ·os dias ein se desarmarem as potencias : 
c Desarma-te ta primeiro li dizia a Allemanba á Franca : 
« Desarma-te tu primeiro li respondia a França· á Aile
maaba. » Nenhuma se desarmou, ambas armadas até os 
dentes espreitavam a occasi!o de tirar vaaiagem de seus 
sacrillcios, e por outro lado deploravam os graves inconve
nientes da coatinaaçito dos grandes armamentos que 
arruinavam suas 1inaoças. 

·o Sa. C.&.NsusÃ_ DB Srll':iÃ!Bú :-Apoiado. ' 
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lnridor, quem • ee aenté proprio para. eo~merciante entra 
para o commercio, : uioguem encontra. emharaçu e alo 6 
forçado A profi.sslo das armas, que é voluntaria, como todu 
as outraa. As leis de impostos eram alli até necessidades da 
ullima guerra, todas ravoraveis ao desenvolvimento da 
riqueza: oito ee. conheciam quasi 1m postos internos, á ex• . '>:'·. . 
cepçito .dos locaes para.maouteaçito dos estadoa, condado•) . ·.<: · · -o.·:·f 
O governo geral maotioba·ee com a. renda dli importaçao· · · ·. · . • ' . ' · 
e consumo, sendo a ex_ portaçlo sempre ~_·senta. de empo.stoa. j 

O paiz cresceo eapaotozameote em populaçlo .. e riqneza,. ·1 
e o principal segredo desta prosperidade :.riàterial sem.· ! 
exemplo; está na liberdade. do-. trabalho, 8 .• em que nada . r 
contraria alli as voc'lções .; a iastrucça:o.:<~ .. 8dÍ1caçllo · ,_·~.~-
dito-se ao sentido da p•oflssito a que os joveóoe .destinam • 

Desde qtie, porém, á um paiz que oito pód• ,prescindir . 
de agricultores, de artistas, de commerciaote.):;d~~diversai 
outras profisSÕQS, se diz: CC Tudo i&IO estii'êm']leg!Juda r' :(.-. 

plana. li ; o que o paiz precisa primeiro que:tU:do,•·é~do!•ol.:.' · · 11 

dados que o defendam, :urado para o exercilo'o':qüii~)iaja~: J~.-·-_- ... 
de mellior aos 18 ou 19 aaoos, e deixado o rer~gó:~pà~&:à'( -
profissões de paz, para as profiasões que, com seu :tr~b~lho, 
e industrias, maoteem o Estado ; este paiz alo ,ilód __ !i_·. i · j 
prosperar e enriquecer-se. _Suas industrias estacioO:.m, •. · )"-{1 
declinam. · - · · · 

O. pae que tem o filho sob a ameaça do sorteio aos 19 . ' Í / 
aaaos n!o lhe confia aos 16 ou 18 anaos a fazenda para:-'.-, · · . ·t: · 
que elle dirija a cultura, porq_ae aos t 9 aoaos elle terá de,·~;;:.~ •.- ._ ~I 
abandonar trabalhos, em que o pae occapa'do em outroS: ,::r.:(,· 1 

· . • . 

0 não possa sabs!itair. Esta eventualidade de abaodo'ilo~ ~ ,)\.:.;;;; ~ \lt..,. .. ~, 
basta para impedir sacriocios de capital, de qae: alo,ha~:;;J:;r:::!: .. · · ··. -I -

7
. 

veria_ esperança. de ~aferir tod~s os lacro_ a; e. agrt:v_--~_.ã_._,_.,.,._~_·_.-/_~_:~_:)_;{;;-_,-. : .. ·._1 .. _ )j' 
cond1ções do d1ake1ro A credito, a que se.teoha.de'.JI;'";><;:c;··>.:-' · _ 
cor1er. . . .'. _. .. .· · .. ,:;~/_:i;;.~t~;~.'";: ·.~( · .. : · 

No commercio 'oinguem confiará seus capltaes a mo9~iif,~~:c;(,f -: ·. , 
O Sa. VISCO~DB DB Souu. ~BANCO :-Qual foi o re- de 16 a 18 aaaos, e eu tenho visto exemplos. de maitos>St . : .. ·! · J 

saltado?. · jovens portagaezes e de outras oaçilea que aos. 16 oa.18;,·.:;;';"· J .. -.i-. 
-A lata que arruinou a França sem vàatageos reaes · ano os tomam couta de casas · commerciaes e as- admiais~_ •· · · · ~,~:,·Y: 

para a Allema11ba ~eacedora, depois da qaal.os armament)s tram. Ningaem confiará seus capitaes para oegoéiot que.· ·~--i ·· 
se exageram ainda mais na França, na Allemaaha, e em podem ter liqaidaç!o tardia a braaileiros cujas· condições_ · ' · 1 

. toda· a Europa, com desasocego para os governos, e mi- no commercio se toraar!o ainda maia .precariaa do.qae · ',.!_ ·\ 
seria e opressito para os povos .. Mirem-se neste espelho o .alio actualmente; e a. riqueza publica e particular aio. terá.· .. ~ ·\ 

•governo e a naçito brasileira, para quem o projecto em o crescimento iadispeasavel para a acquisiçito dos dispea- . ·· ,:\ 
discussito prepara sorte ideatica. . diosos elementos materiaes que a guerra moderaa exige. : · j, -

Minhas qaestiles e theses s!o que o projecto nito coo- Nilo somente é, pois, exacto que o systema do projecto, . ·_.

1

: ·.~.--".L\_. 
·solta, oito atteade oito prepara o paiz ·para uma etllciente sorteio para todos, menos os dispeosados,ditllcalta _DOI! Dá-
defesa, nem em razio do pessoal, nem em razito do material cioaaes as industrias para que se tenham preparado 'e 
que as guerras modernas exigem. Djzem-aos que é para estejam aptos aos 17 ou 18·aanos1 fazendo-lhes perder ! · 

1
::] 

melhor defesa do paiz que este projecto é apresentado»; aanos em que a fortunà os podia favorecer, e:pondo _ f~i'~'lii, 
e éa repito : Este projecto comprometterá de dia em dia obsta colos a· uma educaçito profissional, determinada pela . • . ' 
a defesa do Imperio :. 1 o em razão da dimiaaiç!o e eu- incerteza de a vir a ter, e pois embaraça o futuro dos · · ; .: · 
fraqueCÍmeDtO .dO p8SSODJ, COmO já demonstrei j ! 0 em jOVeDS desde 0 IÍaSCÍmeDtO, 00 desde á idade em. qUB CO-· ..,. :. rr! 
razito do decrescimento da riqueza, como vou demonstrar. meçam a iostracç!o até os 19 anaos, para os felizes ·aa ' · i i 
E ao mesmo tempo que enfraquece o lmperio, tende sorte, e até depois dos 2li alloos, ou para sempre, para os · --· .•.i 
antes a provocar, do que a evitar as guerras. qué · a sorte designar para o exercito. E, pois, é a defesa 

A riqno~za de um paiz é tanto mais progressiva quanto é do ·paiz quem perde com estes embaraços ao desenvolvi~ 
mais livre ao homem o trabolho e sua direccilo. Nilo é este mento de suas riquezas. , 
só um principio tbeorico de.iateira verdade, 6 um .principio Dirá. em resposta o Sr.· ministro da guerra que, sendo 
cuja verdade a pratica tem confirmado. Qual ó o paiz do o. coaliogeate. a anual diminuto, não podem os embaraços 
mundo que tem crescido mais em riquezas do que os attiogir todos os nascidos, que slo em numero maitissimo 
Estados-Unidos .e a Inglaterra tambem'? Mas os E!tados- meior. A resposta é, porém, que o contingente efl'octivo -~ 
Unidos por que ? Porque alli é livre o trabalho e nada elevado ao triplo, sorteado para supprir as faltas ; 8 que;.· " 
embaraça as voca~Ges. Qaem qnor ser lavrador vae ser : estando os embaraços na eventualidade da sorte, qn! ~~: 

' l 
I ..J; 
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ameaça a todo•, todo• participam doe embaraçóa. E como 
já demonstrei, ati 011 paes de muitos filhos varões, alo 
obstante a ileoçio para os outros desde que ~eoham um 
irmilo na praça, 1111 vêem embaraçados a respeito da ada· 
caçilo de todos, e de cada um de seus filhos que vão nas
cendo, antes que a ·praça ee verifique em. um d~lles. . 

gauiaaçllo do exercito ·lhes podem fornecer para dominarem 
o paiz, para protegerem eeua co-religionarios, para pode· 
rem ter dellea apoio coatiDnado, sem o risco da oppoaiqilo 
doa· adversarias, dev.11 ter' em si os meios de armar-se,· 
aem depeadeocia de paizes estranhos doada lhes venham 
os Coraecimeotos. · 

0d homens de guerra sabem melhor do que eu ·quaatoa 
embaraços o a~mamento' de.am paiz encontra, quando os 
priacipaes elementos desse armamento -teém de ser impor ... 
lados do estrangeiro. Chega ás vezes inesperadamente a 
noticia da perda de um aavio collil que se contava e que 
ha de ser de grande falta, ·ao menos para pôr em condi
çlies de igualdade eom · outras potoncie.s com quem te
nhamos receio de Jota. Uma dessas eveatôalidades, como-a. 
que acoutecéa como a perda da 'era gata· que se estava 
construindo nalnglaterra, 6 ás vezes de. grave transtorno. 
Se tivessemos entre n6s os elementos para essas .construc
çlies e reparos, sob as vistas do govern~, 6 mujto p~ova
vel que taes circumstancias alio se dessem, qne os contra-.. 
toa oito fossem feitos, como teem sido feitos e- com· qaem
teem sido leitos. 

Dirá 8. Ex. que a dispensa por dinbeir_o serve para 
. estes cas.os e a resp_oe&a é que a dispensa por dinheiro; 
_ que se dá somente depois do sorteio, vem tarde P!lra re

Dióver os receioe. P6de estar entilo muito elevad~a a taxa, 
como querem os que. desejam que o exercita se forma_sse 
de jovens das classes eecolhidos ; p6de ter s1do eapprlm1da 
a dispensa por dinheiro como de~ejam aquelles, e lambem 
oÍI q'ile, obedecendo. á logica ou á igualdade, suetentam que -as dispensas desnataram o syslema do sorteio. . 

E a guerra, qa~ torna-se todos os dias mais dispendiosa 
pelos novos. inventos e coatiiJUIL substituição do seu mate· 
ri.l,'alo-admitte que se lhe:regateie os meios pecunia~ios. 
Os exercitos em geral e ainda. mais o que se deseja para o 
:Q~~~sil IÍio p6de ficar desarmado 11 espera da ultima pa
lav.ra ou invento. Nilo está no caso do individuo que cor
·rli. eefraagalbado o mando e com uDÍ fardo de ràzeada ás 
· costaa á espera da ultima moda para fazer seu fato. A. 
defesa em plano Dilo o poderia tolerar ; o paiz, obrigado, 
a grandes e continuadas despozas, não as poderia 
satisfazer porque o systema do projecto, ao passo que 
augmente as ·despezas, embara~a a creaçllo da riqueza,_ 

. neceesaria para as mesmas. 
· E!!tre· nós tem sido avultado o augmeato das rendas 
pilbl,icu. o nobre ministro da guerra sabe que a renda 
de.82,000:000Jl, que era em·t81i0 á 51, está hoje quasi 
quadruplicada, mas lambem a· despeza ; e. que a do mio is-

~ . terio · da guerra subiu muito e esgotou a renda aos ano os 
de guerra em que foi preciso recorrer em gra ode escalla 

. aó credito, .E o que é doloroso dizer é que nllo s6 du

. rante a guerra, sealo depois de finda até boje. todos os 
exercícios . teem-se liquidado com deficit; e digo todos, 
porque o aoico que figura ao balanço como se tendo li
quidado com o pequeno aaldo de cento e tantos contos 
(mi11ba memoria já ailop6de conservar todos estes algarismos, 
&lo aobrecarregada está ella) deve-:o a verbas da receita 
que, sendo extraordinarias, nilo ·entram na comparaçllo 
da_-despeza com a receita, para saber-se se o exercício 
teve ou allo saldo de receita. · 

A.Jém disto, sabemos muito bem que em tudo que é 
fornecimento de material de guerra, ha pouco escrupalo 
aaquelles que conco~:_rem para os seus contratos. A. regra 
é que os fornecedores e agentes entendem que devem apro
veitar a occasiilo , de enriquecer. O que aco_otece 6 que 
todos os fornecimentos· sahem mnito mais caros do que se· 
proviessem do proprío paiz, onde convia!ila aliás que Cosse·m 
Comentados. os trabalhos, a habilidade, as industrias. 

.. Ha ainda outras circamstaacias a atteader .. O paiz pra· 
para-se para ama gnarra, quando a .julga proxima, e 
manda vir do estrangeiro os elementos necessarios para: 
seu armamento. Mas se elle veín antes de tempo· esperado, 
surgem os obstaculos da aeútralidade qne imped~ muitas 
vezes. a sabida de objectos· que eacommendara e vê·se o 
paiz privado dellea, perdido o dinheiro que empreg_ou, cu 
pelo menos demorada por longo tempo- a recobraoça. -

Ha, portanto, necessidade de que em &adas as épocas a 
Corça· militar do Imperio tenha recursos no paiz, encon
tre aelle elementos para a sua defesa ••• 

O ,sa. CANS-'Nsio DB SININBu' :-A.poiado. 

0 Sa. VISCONnB DB SoUZA FRANCO : - , , • primeira
mente, de pessoal numeroso, e sempre em crescimento; elll 
segundo .Jogar de riquezas sufficientes para acqoisiçilo do 
material apropdado; . todo elle. ou qll8si todo prepara.do 
dentro do mesmo paiz.. Assim, o paiz , que progride em 
riqueza e tem mais meios para dispô r como elemento de 
defesa, e ao mesmo tempo para desenvolver snas industrias, 
tem mais segara a defesa do que aqealas que com um· 
systema que embaraça o trabalho e poem em pêas· as 
vocaçlies, so jnlgam bem armados porque teem um exercito 
e o arbítrio de o formarem. · · 

Ora, se ainda Jillo entrados ao regímen deste tllo proco
niaado projecto, que ha de trazer graades despezas e 
redacçilo aa receita pelos embaraços ao trabalho; já li
quidamos com defiéil todos os exercícios, posto em execa
çlo o novo systema não nos 6 dado esperar outra cousa 
senilo demc1encia de reada para as despezas que exigirá 
a defesa do Imperio ; defesa efficieate que como fica de
monstrado, exige grande augmento aa_s rendas publicas 
para acquisiçilo dos custoso material que os exercitas 
exigem agora e teadem a exigir cada vez majs custoso. 

Nilo é s6 pelo lado do aagmeato da riqueza, mas coo-· 
forme o emprego dessa riqueza, que os paiz~s se podem 
preparar para as guerras eventuaes que elles possam ter ; 
guerras eventuaes para ·as quaea um paiz prudente, um 
paiz dirigido por estadistas seus amigos verdadeiros e que: 

.·alo olham para a iafiaeacia politica que os projectos de o r· 

Se o paiz, em Jogar de eariquecer, .. empobrece e não 
p6de estabelecer fabricas, Cuadiçiles. e eataleiros por conta 
dJ Estado e dos particulares, que ,sejam então auxiliares 
valiosos, e este empobrecimento, é-o ·resultado do systema 
proposto, qne contraria as vocações e embaraça o trabalho 
e industrias nacionaes, o resultado será, . que. a defesa não 
se &orne emcieate como era pa~l' desejar~ Outro, pois, deve 
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ser o plano. que o governo adopte para a, segurar a" defeza . Dir-se-ha ·: ·« E; úma bypothese imjlosiiveh»: E.m. todo . · . 
do lmperio,. se é esse o seu proposito; e oa:o o de mais caso vós que cootaes com a Conte. (deixem continuar. com . · 
um mei11 ae· dominaçilo politica. . ·· esta methafora)· da populaçilo e da riqueza. para. conservar 

E', portanto, ohrigaçilo de quem or~an'isa a· defesa um exercito. e Teserva ·numerosos e.armailos·segundo _01 
preparar o paiz. de modo que elle se enriqueça, porque inventos mais modernos, se puzerdes embaraços ao cre1ci:.. 
sem riqueza nilo ha defesa ffficiente oeste tempo em qu~< mento· da. populaçlio e ao deaenvolvimento das riquezar; 
se faz. a guerra com elem~otos excessivamente dispeo- haveis. de assentar a defesa do paiz em bases muito._ Cr•· · 
diosos. E' preciso que_elle se diiopooha, nilo como a geis. A populaçilo oilo vos poderâ foroecer.ns praças qa11 
Proseia, guardan~o em metal sua riqndZil ~xcedeote, plao·o exigirdes, e o thesouro. publico esgotado vos Caltarâ ~om 
somente poseivel aos Estados sóftlcieotemoote' armados e os meios na occaeii!ee mais urgentes, naquellas para que 
em coodiçi!es especiaes d.e o.ova lut•, que parece vir a ·ser ta:o 'mal vos'preparaes coJ!l este projecto. . · . 
ainda mas disputada que a de Hl70. . Eis ahi porque eu, nilo tend.o.aliâs disposiçlo. para ·me 

Quaes são . esses elementos, ia eu dizeod11? Arsenaes opp6r _aos planos da a.dmioiàtração, embora e~ seja 1fa. 
para a coostrucçito de navios, fabricas para armamentos e opposiçito e decididamente. da. opposiçilo, ollo Car1a &; este 

·todos os outros itBnr numerosos que o exercito precisa. prujecto tão decidida impugnaçlo, se nilo .fosse_ a cooVJCÇltO .: 
E' preciso ter armazen~ fornecidos com eobresaleutes P em que .estou, de que o grande principio- e·m que -elle·ae 
m•otim•otos, que se vão-substituindo·· e renovando, de _aortA b•s~a -a defesa· do paiz, · é contrariado. · pl~oamente. 
que, em uma occasiilo dada, precisando fazer sahir uma. P"las 'suas disposiçi!es. . . 
esquadra ou marchar um cor~o de tropa,. nilo se v•j~t o. Q · D · 't'- d. ·· ·•·· · uàl é o resultado dell~s 'l e um pa1z reape1_a o pe o 
gov~rno na contiog•oda de o fazer sem. meios necessarios. · bi · • . -mondo inteiro como pacificO"; que nilo co ça o te_mtorto · ·'Ora, para quA UIJI paiz cbPgUH ao po.oto de poder suppr1r · 

.Dilo só as neces•id·•des sociaes de. seu ·desAÓvolvimento . ·~e.. fteos visinhos nem a sua populaçQ;o ; ·que se apraz _que 
~lles ·cresc•m, se desenvolvam, enriqiJecam, a~am Celizei,· 

mas as oecessid•des, que eu chamarei a11ti ·SOCiaes, da• nmos Convertei-O em outro, em· ~ue as 'appareocias 1ejam 
lotas com os outros paizPs, porque, timbora esteja na na- - · 
t h I t . . d t . as oppostas. _ · .· . ,_._ . ureza umaoa a u a e seJa am 11 u opta· esperar que os . 
homens nilo lutem. oito combatam,· oito si' gu11rreem, é Hilo de nos supp6r inteoçi!es aggressivas, proprias.dos 
comtudo uma posi_çilo anti"-s_oeial áqóella em quA ·os Estados militarisados, 1', ao mesmo t~mpo, desconfiando: 
homens vêem-se obrigados a di~por de seu• ·meios . para do oossci futuro, poderemos . perder até o :grande credito c· . 

combater os outros, para ·os inutilisar, para .contrariar, em que o nosso &besouro e commercio gosa actualmenle ·oat ·::-,..~-
uma palavra; os e1feitos da Providencia, que silo qoe os pracas commerciaes do globo. A. imporlanéia dó lmpedci ... _, ·. · ·:. 
homens cresçam e multipliquem, desenvolvam as suas f•- e aÔa defeu contra inimigos externos nada ganha' à .:~ide•.:: · · , ·. 
culdades e os seus mllios, umas ao uivei das outras, rle ·muito perde. · ·'·~:~:;: .. 
sorte que ·as facnldades creem os meios é· com os meios E' para conter e suft'~car as lutas intestinas '1 Deus .DOI· 
se desenvoham as faculdades: . livre que o governo tenha este. pensamento I Deus Jios livre'.: 

Ora, o que 'faz o projecto, é exactamente o contrario; que o. gonruo do paiz podesse tercprevisil:o'.de luta ~il:o· 
diminue a população, difllculta o desenvolvimeolo das ra-: renhida contra à popiJlaçil:o, que precisasse de· um grande 
culdades, embaraç!L os meios de trabalho, porque hei" dfl exercito para a conter l O paiz tem da1o tantas· provai 
repetir muitas vezes e 'uioguem me pó de contrariar que o lle aujeiçlio, que para se poder prever uma Jota, que necel
serviço da vocaçll:o do individuo é sempre mais. bem des.- ~ite de· meios tilo extraurdinarios, é preciso tambem prever 
empenhado, quer pela . vontade que ·o adrptou, quer.'pelas motivos mui•o poderosos, tentativas tilo rormaes contra. 
qualidades, que são mais proprias a este serviço. · Iib~rdades- nacionaes, que a naçiio ·em :desespero· tinsse de 

Desde que se diz que o que ha de m~lhor é para 0 recorrer ao meio extrem·o da resistencia armada~ · · . · 
exercito a populaçllo" válida, e alo só para o -exercito Um exercito em grande parte -ou· metade compósto,~.d~ 
activo, mas para a reserva e para as ·oecessidãdes extra- p'agas voluntarias, . e em syiltema. de organisaçilo, ·que, 
ordinarias. occorreotes, como o nobre mil.istro dizia h• poopando a população, a deixe crescer, Pio óuniero e ap~r
dias e· com ·a.lgoma razilo em. paiz militarisado: • Quereis reiçoar em vigor e ao mesmo tempo desenvolver ·suas.rF 
limitar os meios de defesa 'l » em resposta ào honrado quezas é mais segPro peob11r da -paz e con~rvaçlo das 

.. senador pela Babia fallou contra o sorteio do duplo, vindo iostitUIÇi!88 do que .a força e compressão. Nenhum povo 
afinal, a assentar-se no do triplo. E,· se as oecessidadeb bem governado deixa de hemdizer e•austentar o goverllll e 
da goerrá exigirem o q11adruplo, o qointuplo, !L lei serâ instituiçi!es, que o tornam feliz e respeitado. , 
executada na pa.rto em qae assegura 'dispensas ' · Sr. ministro, acredite que é tal minha convicçlo c!)ntra ' 

O· Sa. JuNQU~JR! ( mir~irtro da guerra) :-0 -tripio das os terríveis eft'eitos mora:es; politicos, sociaes e até mili-. 
. forças extraordinarias. · . tares deste projecto, que não tive a menor duvida de 

tomar cootra.elle a palavra e a nilo terei àinda de esgo
tllr ·às vezes de fali ar qu~ o regiineoto do· s~nado me 
raculta, para qoe fiquem . bem claras minhas opiniires e 
aaiba todo_ o paiz que eu fui -um dos mais constantes oppo
sitoreá do actual projecto ••.• E tilo completamente ·e . de 

- O Sa. VJSCOI'IDB DB Souu FuNco:-JIIaso facto é que as 
necessidades da guerra silo tão urgentes e excessivas que o 
mais prudente a um paiz é, ao meamõ tempo que promove 
a sua sati·façilo, ao. passo que, ·digamos assim, quer ter 
cheia a bica que corre para esse lado, enriqueça a fo11te, 
porque sem a fonte a bica ha do esgotar-se de agoa, e oito 
tel-a sofllcionle, mesmo -para as necessidades da guerra. 

tal sorte o aou, que não votei po1· nenhuma das· emen..: 
das propostas. Algumas to roam menos fala 1 o projecto, 
que com ellaa toroa.;se ·menos oppressivo, porém ainda 
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mais · deemorali•ador, ptlo que merece ainda mais a 
. impugnaçllo lfUII lhe faço. 

· Quando no futuro se sentirem as terríveis conaequenclas 

G&••e••ão: 

EM 18 DE .!GOSTO DE 187i · 
deste ominoso projecto, .ha de por certo haver quem 
diga : « O tenador do Pará. Cez de sua parte tDdo quanto 
lhe foi possível para que este . fatal projecto ollo viesse 
inquinar como lei as paria as da legülação brasileira. 
(Muito b~m, muito b~m.) • 

PIIBSIDZNCI.I. DO llB. VÍSCONilB DI JAGU.I.IIY 

IJammarlo. -EXPBDJBNrs.~ Pareceres da commís
s!o de peneiles e ordeoados.~Redacções.- Discurso ·e 
requerimento do Sr. Figueira de Mello. - Observacões 
do Sr. Silveira da Motta.-ORDBIII no or.t..-Eslradâ de 
ferro do Madeira a Mlimoré.-Discorsoa dos Srs. Men
des de Almeida, visconde do Rio Branco e Saraiva. -
Rt~querimenlo do Sr. Saraiva.- Recrutamento.- Dis~ 
corsos dos Srs. Junqueira e viscondé de Souza Franco. 

O orador Coi comprimeulado por alguns Srs. senad oree. 
Ficou adiada a discussão pela hora. 

·_O Sa. PABsrnBNTB deu a ordem do dia-para 18: 

t• parte até 1 hora.- 3• ·discusallo do projecto do 
senado relativo . á estrada de ferro lllo Madeira e Mamoré. 

S• dita · das proposições da camara dos deputados ap'
provando pensões, do corrente anDo : 

N. 108, ao major Feliciano Teixeira de Almeida e 
outro. 

N. 192, ao tenente-coronel Antonio de Campos Mello e 
outros. 

N. 209, .a D. Clelia Pires de Valença Guimarliu e 
outras. 

8• dita das proposições da mesma camara : 
N. 6, de 187i, sobre isenção de direitos para a coo· 

strucçllo de am chafariz na cidade do Recife. 
· N. 5(6, de 1873, sõbre o monte-pio a que tem direito 

D~ Luiza Bezerra Cavalcanli. 
2• di&& das propolições da mesma cam&ra, do corrente 

anno, sobre penslies : . 
. N. · 207, a.Agosliobo Basualdo. 
N. 2U, a Roberto Von Schmadel. 

.N. t10, aos menores filhos de D. Guilhermina Dutra 
da. Fonseca. -

-3" dita da. proposiçii:o da mesma camara do cor
rente aono, o •• 17, relativa ao estudante Fernando 
Ahott. _ · 

2• ·dita das proposições relativas a istudante• ~ 
N. lí3; Francisco Laíz do Livramento Coelho. 
N. líi'S, Françísco Ferreira de Siqneira Varejlo. 
N. 93, Manoel José Ferreira. · · --
N. 101, Pelino Joaquim da Costa Guedes. 
N. 103, Alfredo Alberto Leal da Cunha. 
N. 123, Francisco Severo. 
N. 1!7, Tacito Corrêa. 
N. 163 A, Aggeu Eduardo Velloso Freire. 
N. lU, Laiz Teixeira Billencourt .. 
N. :U3, Jollo Augusto de Albuquerque Maranhllo. 
N. 265, Fidelis de Azevedo Alves,' 
N. Ui8,· Pedro Velho do Rego Mello. 

. lonocencío Peregrino Alves Arocha. 
N. 89, Francisco Basilio Cardoso .Pires. 
t• diacússilo do projecto de lei (o. 206), fixando as. 

forças de terra para o anno financeiro de 1871í a 2876. 

3• dita d~ proposiçllo o. õ92, de 1873, relativa á escola 
de phar~ac1a de Minas. . ~ 

2• parte á 1 hora ou ante1- 3• d.iscass!o do projecto 
sobre o recrutamento. . 

Levantou-se a sessllo As 3 horas e-IS miualos da tarde. 

- ...... -- __ .,. -·--·-------, ·--

\ 
\, 

A's 11 lioras da manhã fez-!e a chamada e acharam• 
se presentes 80 Srs. senadores, a saber: visconde de Ja
gaary, Almeida e Albuquerque, Barros. Barreto,. Dias de 
Carvalho, barão de. Mamangaape, Jobim, Figueira de 
Mello, Cbichorro, barão de Maroim, marquez de Sapu
cahy, visconde do Rio Branco, barllo· do Rio Grande, ·Fer
nti.odlis Braga, Dinir, Souza Queiroz, ·duque. de Caxias, · 
Junqueira, UcMa Cnalcanti, visconde de Camaragibe;' 
viscoade de Caravellas, Nunes Gonçalves, visconde :·.de. 
A.baelé, barão de Camargos, .Leilllo da Cunha, Caoha·:Ei-~ 
gueiredo, Cruz Machado, Zacarias, Antllo, Jaguaribe · I 
visconde do Bom Retiro. • · · , 

Compareceram depois os Srs. Godoy, visconde de Mu
riliba, Mendes do Almeida, Silveira da Motla, Paranaguá, 
Sinimbú, Vieira da Silva, visconde. de Inhomirim, bar!o 
de Cotegipe, Saraiva, Fernandes· da· Cunha e visconde de 
Souza Frallélo. · · 

Deixaram de· comparecer com causa participada .os . 
Srs. barlo de Aotonina., barão da Laguna, bariio de Pi
rapama, conde de Baependy, Firmiuo, Octaviano, Teixeira 
Juoior, Ribeiro ·da Luz, Nabuco; Pompeu ·e visconde de 
Nitherohy. _ . 

Deixaram de comparecer sem causa participada os 
Srs. Paula Pessoa, Silveira Lobo, Paes de Mendonça, 
marquez de S. Vicente e visconde de Suassuna. 

O ·sa. PRBSIDBNTB abriu a seasilo. 
Leri-se a acta da sessll~ antecedente e, nllo havendo 

quem sobre ella fizesse observaçij'es, deu-se por ap-
provada. . . 

0 Sa. 1• SBCBBr.t.R.IO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
OJDcio de 7 do corrente, do mioisterio do· Imperio 

remellendo as actas. da eleiçllo de eleitores especiaes ~ 
que se procedeu em 30 de Nov~mbro do anno passado 
nas rregaezias do Carmo do Freital, Bagagem e outras da 
província de Minas Geraes. - A' commissi!G _ do consli-
tuiçllo. . 

Quatro oJDciu, sendo um de S do· corrente, do miois
terio do lmperio, e Ires de 17, do ministerio da Cazeoda 
remelleodo os authographos saoccionados .das resoluçile; 
da assembléa geral: 

t•, approvaado a concess!Io . conelaiilo. do decreto do 
poder executivo o. 1.1337 de 16 de. Julho, com diversas ' 
alleraçGcs. . 

2•, concedendo isença:o dG direlloa de importaçllo ou. de 
quaesquer taxas ás machinas o uleDsilios necessarios ás 

_ ....... 

l 
l 
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omprezas de caualisaçlo ·de agaa potavel e gaz nas clda· teuçlo. EstA j1111ta i petlçlo cópia do parecer da jaeta 
des de Olinda, Goyaua e Victoria, em Pernambuco. mililar de aaude. . .. . .. 

_ S•, autorisando o gonrno a conceder iaançlo de di- Submette·le lambem na dita propo1içlo A appron~lo 
reitoe de importaçlo ou de qaae1quer taxai As machinaa e do 1eaado a pousio concedida ao guarda nacional da pro- . 
utensílios a_eceaearios A iUumiaaçlo a ..gaz da& ·cidades de · viacia do Minas-Gerae1, Caaalaao Corrêa da Silva, que,. 
Jllaceió e A.racajú, e fornecimento de agua potavel ue11ta. em coaaequeacia de· 11m tiro, recebido em diligencia poli
ultima.. ... ·· .. cial, aa perseguiçlo de crimiaoao1, ficou ip&eirameate im-

4•, autorisaado ·o governo para prprogar por mais um .pouibilitado de procurar 01 meios de sub1i1&eacia. A. 
aeao a licença concedida a Luiz Carlos Pereira de ·Caatro, peaslo 6 de {00 rs. diarios. · 
eecripLurarlo de fazenda do lllaraabllo. Em ullimo Jogar 6 elevada a 1100 . réis .~a pousio. de 

"Ao. archivo os au&ographoa, commuuicando-se á outra tOO réis diarios concedida a .José do1 Santos Ferreiru 
camara. . . via&o ser cabo e alo aoldado do ba&alhlci de eareolaeiro, 

. omcio de 14 do corrente, do. miaieterlo da guerra, . em a a data da primitiva Cl!oceaslo, approvada pelo decreto le-
satisfaçllo ao de 9, do senado, eaviaodo cópia da iufor· gislativo o. 1709 de t 1 de Setembro de 1869. . .. · 
maçllo da respectiva ncretaria acerca do mestre de·eagri- Estaa. duu ultimas peosiJes devem, aslim como a pri,. 
ma Pedro Orlaadiai._- A quem fez a requisiçllo. · moira, aer pagas da data doa antiros decretos de coa-

O -Sa. t• siCBBTAIIIO ~eu oa ~eguintes pareceres:· 
P.lRBCBIBS .DA. COlll!llUIIO DB PINSiJBI B OBDIIUJIOS 

A: commissilo de pensiJes e ordeaados, tendo procedido 
ao .exima dos documentos qoe acompanharam a propo
liçlo. da caf!!&ra dos Sra. deputados, datada de 30 de-

· .Tullho.- do. corrente anno, qae tem por fim approvar a 
· pelliilo de f Sal mensaes, concedida a D. Feliemioa Maria 
Weideís-r e a seus .filhos, reparLidamenta, sem prejuízo do 
meio soldo que lhes compete, como viu.a 1 Blbos do 
aUerês de voluntarios da patria Francisco Augusto Wei· 
deigr,.fallecido .em coll&equeacia da ferimento recebido em 
combate no Paragnay, e verificando que esta circum· 
stancia se acha devidamente provada, nlo hesita _em propor 
ao senado que preste tambem o sea voto á referida pro· 
posiçilo ; ·e para que auim proceda, é de 

cesllo. - · 
- Auim, a co111mi~alo de peaaiJea e ordeuado1, i viala do 

que Bca expendidt, julga dever propor ao seuado o ie-
ruinte -

P.lRBCil 

Que a. proposiçllo entre na ordem dos' trabalhos e 
. seja approvada. . 

Paço do sé01do, em ta de Agosto de 1871 • ....;.L. A; · 
Virira da ~ilua.-1. P; Diár d• Carvalho. 

Foi vi~ta e exaoÍioada pela . com_lliiaslo de peaaiJes e. 
ordeoadoa a proposiçilo da camara dos Sr~. deputados, · · 
datada de !9 de .Julho. do corrente anuo, que tem ,por fim . 
approvar as seguintes pensiJes, coacadidaa por· decretos do,. 
governo,,de' 13 de Março do mesmo anno, a sàber: · ·· · 

1• de 400 r1. diario1 ao soldado reformado Caudido 
Ponsoa, impossibilitado ·da obter meios de subsistencia; 

PUBCBR · por ferimento recebido· em combata. · . 
. Que a.proposiÇ!o da camara dos Srs. deputados acima t• de 211000 mensaee, sem prejuízo do meio soldo que• 

referida entre na ordem dos trabalhos e seja approvada. lhes competir, ás menores Guiaeza a Maria, filhas Jegiti
Sala das comminõas, em 17 de Agosto de 187(.-J. mas de D. Maria .José Willongliby deis Santos, viuva do 

P. Dia1 do Carllllll&o.-A. Leitifo da Cunha.-L. A. Vieira tenente lllelchia~e~ Lourenço dos Saatoe, em parte• iguaes, 
da Silva.. · .... _seodo esta pen~!lo a mesma que se concedeu á sobredita 

Por decreto da U de Marco de 1867 concdeu o go- vlutii, a Coi àpprovadi p_elo decreto. legislativo de t7 de 
verao a peosllo de UI meaaáeuo capitllo honorario do Julho de 18&7, com a declaraç!o ·da qne a primeira destail 
exercito Antonio da Cooha Frota ; · esta peosllo foi appro- pensiJes seja paga deada a dita do decreto que· a COücedeu, 
vadAa. pelo d~creto JdegislaLivo.n. 11103 de !5 de Setem

6
br'w e a segnuda des

8
ded20 _de Fever~iro·de1867, data da.con---···y 

requerimento o mesmo capitilo foi elevada a O,.. cesslo feita á na a VIUva.. · . . . 
·· meosaes, equivalente· ao soldo dil sua patente, daodo-se No exame doa documentos que acompanharam;& c6pla 

etreito á nova merc4 da data da queiJe decreto de U de 'dos decretos de que trata a. prim~ira mercê,- a commisalo . 
Março. . . só encontrou á cópia do aviso do. miniaterlo da guerra, 

Este segundo decreto, . que é de lJ de Novemliro de dirigido ao do Imperio, solicitando aquelle · acto ·e rere-
1878, é. que eatá dependente da approvaçlo do corpo la- rindo~ae ao termo ~e inspecçllo, da juota de saitde.' Este· 
gislativo, e de que trata a. propósiçilo da out~a -camara documenta, porém, só trata da moleatia, que attribue a. 
n. 17-6 de 18 de Jnlbo nltimo. . ferimento por arma de rogo e ao estado em que se acha o 

A repartiçllo de ajudante-general ioforma Cavoravel- enfermo ; nada refere quanto á orirem do ferimento, o que 
mente a reclamaçllo Ceita pelo dito. capitilo,_ reclamaçllo deve cooalar de outros docamentoa omciaes que a com
que roi atteodida pelo governo, visto que ao tampe da- missllo o lo solicita, porque entende deve~ prestar fé á as- .. 
quelle primeiro decreto já eiJe era capilllo hooorario, e sevrraçilo constante do aviso citado, e assim entende estar 
apeoas, se lhe concedeu a pensio relativa á patente de a merc• no caso de ser approvada. 
tenente. . · Qnaot~ · ás segundas agraciadas, a commisslo apenaa 

O capililo de que trata a propo~içilo eatá sotrrendo de encontrou, além da cópia do· decreto da merc•, nm reque-
amauroae lncuranl : acha-se ao asylo do invalido&. rimeoto do totor das menores, pedindo que a mercê feita 

O lacto da · elevaçllo dó penaiiea nllo 6 novo, como ae á_ sua · mlle passasse ás. dita& menores, visto haver eiJa 
demonstra ~a cilada informaçlo do ajudante·geaeral. O Callecido, e bem assim a carta imperial da merc4, . e as 
commandanto do &IJIO informa favoravelmente a pra. certidiJes de ollito da .viun e do bapttsmo de 1uas filhas. 

' . 
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V é-se por taea documentos que .a rallecida viuv4 só gosoa 
da- peoeilo . por e1paço de dous aooos e doas mezes in
completos. Comquaolo nada se encontre relativo !lOS ser-, 
vicos do otllcial fallecido que aão deste modo remunerados, 
a êommissilo, devendo crer qae ·ao a·ctci da approvação da 
primeira merclt pela assembléa geral foram devidamente 
apreciados taes serviços, entende que lambem a segunda 
mercê deve ser approvada aos te_rmos da cooceuão, mas 
oilo conforme o disposto oa parle final do art. 2•. 

Corrêa, as quaes. peos5es serllo· pagas desde a data dos 
'decretos que as coocederám. · · . 

Não encontrando a com missão o a· cópia ~o decreto, a 
que se refere a primeira mercé, documento algüm além 
do requerimento das agraciadas, no qoalsa allega b!IVOr 
sido concedida uma pensão mensal 'de 1811) -a D. Arme:.; 
li na de Cassia f:arneiro da Cunha Aranba, mãe do· __ 
2• te,aenre do exercito Antonio Olympio Carneiro ·da 
Cuoba Aranha, fallecido no Paraguay por·Cerimentos rece
bidos em combate, da qual p~osilo não gosou por' ler 
'fallecido, . re41ueriam as. ditas agraciadas que ·revertesse a 

Já em outro parecer, datado de 18 de Agosto desl~r 
· aoocí, a commiseão se pronunciou contra a pratica .que se 
- pretende introduzir de estender 118 limites da concessilo 

das mercês peconiarias ; e, reportando-se ao que disse 
nesse parecer, observa· em rela~ilo á inateria de :que Sd 

trata que a finada viova percebeu ·ou adquiriu o direito a 
perceber a pensão que lbe foi concedida por decreto de 
20 de Fevereiro de 1867, e approvada pelo-de 27 d~ 
Julbo do mesmo _ano o, até a data do seu fallecimeolo em 
1• de Abril de 18611; e, que determioao~o-~e agora que" 
segunda pensilo seja paga desde a data de 20 de Fevereiro,· 
havelia 'uma duplicata Dilo ju"tiftcada e sem ~rec··denté·· e 
pela qual o poder "Jegislalil'o se constituiria no Jogar du 
executivo, concedendo mercê de que este nilo cuidara · 

~ Se até o_. presente nestes actos a as~embléa . geral se teln 
limitado a dar o seu asseotimeolo ás mercês pecuniarias, 
mandando pol-as em vigor desde a data d" coocessilo, 

e lias. a pensão por serem irmils do .Callecido tenente, ele-
-vnodo-se a mercê á somma igual ao- .soldo da· patente com 
que fallecera o mesmo ·omcial, isto é, à 3611) men~aes. 

Faltando portantiJ os esclarecimentos que, podassem . 
guiar a cómmissão a·esta ma teria, que. aliás tem a seu 
favor o acto do governo, a quem ipcumbi! procPder a lo,das 
as'diligeucias para convencer-se da justiça _!lom que devem 
ser di,tribuidas as mercê~ pecuniarias, e além disso o voto 
da outra r:amara, a com missão limita-se a observar que;_ se 
foi jol~r•da suiDcieote remoneraçilo dos eerviços do fal.le' 
cidu oiDcial a mercê pecuoiaria de 18$000 mensaea con
r:edid á sua mile, que emquanto viva devia soccorrer ú 
agraéiadas suas filbas, e teria por conseguinte maior onas 

nenhum metivo ha- que .aconselhe esta oova pratica. -
Assim, pois, a commissao pensa que deve ser alterada 

esta. parte do artigo, como prop!le oa emenda que passa a 
o!ferecer ; e concluindo é de · 

de familia, parecia de razão que a nova mercê lião fosse
elevada ao dobro; entretanto, como pó de a discusalo · for
necer outros esclarecimento' que faltam a commissilo 
para fundamentar o seu juizo, persunde-se eiJa de ti:._ue 
convem submeller o negocio ao debate para que. o senado 
tome a resolução que mais conirenieole lbe ·parecer, oilo 
julg11odo a_mesmll commissão que lbe corresse o dever,de 

PARECER 

Que a· proposição da cafllara dos· Srs. deputados rela
tiva ao· soldado Candido Pousou e outras entre na ordem 
dos trabalhos, e seja approvada com as seguintes emendas: 

1.a Supprima-se o ultimo _periodo do art. 1•, qu·e 
comoça :-Esta pensão etc. - · · 

2,• Sopprima-se I&IJ!bem o ultimo pMiodo-.d.o ~r! ~·, 
que começa - A referida peos_ilo,Setc. -

3.• Accra8C1lule~se-:·--·- ·· · -' · 
.. Ar r.·· a:• ·xa pensiJes de que tratam os artigos prece
dentes serão pagas ·da· data dos decretos qoé as conce-
deram. · · 

(.a O art. 3• passa a ser (0~ • 

Sala das commissões, 17 de Agosto de t 87i.- J. ~
Diar ds Carvalho.- A. Lritao da Cunha . ...:..._ L. A. Vieira 
da Silva. 

Foi presente á commissilo de peoe!les e ordeuadÕs a pro
posiçilo da camara dos Srs. depula~os, datada- de 29 
de Julho do corrente anuo, que app~ova as pensões coo
cedidas por decretos de 1 O de Junho do dito anno, a· 
saber 1 . · 

1.• De SO$ ruensaes repartidamente a D. Maria Ao-
. gasta Carneiro da Cuob& e outras, irmãs do 2• tenente 

do exercito Antonio Olympio Carneiro da Cunha Araoba, 
fallecido em coosequencia de ferimento recebido eril com-
bate no· Pauguay. · 

2.• De 120,{5 mensaes repartidamonte ás menores Ma
riana Ricardioa Pinto de Araujo Corr4a e outra, filhas 
do fallecido marechal de campo Jacintho Pinto de Araujo 

propor l!menda alguma. / 
A. 2• mercê refere-se ás !Ilhas de um oiDdal gAneràl do 

exercito,e com á cópia do decreto que a concedeu somente 
se acba janta a fé de oiDcio, e nenhum outro documento, 
d•ve presumir-es que, nllo tendo sido solicitada p•las· 
"graciadas, foi um acto e•pontaneó do governo, decretado 
por serviços na C•mpanha do' Paragu·ay, e por outros 
.actos "praticados durallle a SDil carreira .mrlilar. · 

E' certo que do citado docomerito consta que esse 
utll :r.,J, além de outros serviços anteriores, a"hou-se na 
c~mpanba do r .. raguny. qu" ahi Í!8 portou com bravura e 
serenidade ; qu" eàiPV~ empregado desde Junho de 1866 
•llé n~zembro de 1866, data em que se apresentou ao 
ajudant"-g"neral nesta Córte ; depoi. do qu~ foi servir em 
commisoilo militar ao norte do lmperio. 
. A commis~ão, fazendo estas observaçõ~s, tem por fim 
sómente notar que esta mercê Dão é da ·natureza daquellas. 
que se consideram por motivo da ultima guerra; . 

E, pois, que as doas agraciadas, devendo r.oosiderar-se. 
como filbas unicas do rererido ollicial, teem direito ao meio 
soldo de seu pae, ou á quota correspondente conforme a 
lei de 182 7, a commissilo entende qD.t1, se a peo~ão foi 
concedida além do meio soldo, devia conter essa clausula, 
'fUe cão so encontra no decreto •te conces~ilo, nem no acto 
da ouLra camara, e como a com~is~l\o su~tenta o. prin
cipio de que, faltando essa cl •u~Uii1, as· ••graciadas nilo 
podem accumular a pensilo com o mui o ·soldo e ·a este 
.respeito duvidas se tem so•citado, mAsmo no recinto desta 
casa, eotHnde qoo ao arl. i• dove off"rocer-se uma'emeoda, 
declarando que· na pensilo se inclue o meio soldo que 
compete ás agrncia~as. 
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Auim, pois; concluindo, é a commlssil:o, de o sr. PJguelra de Helio I - Sr. presi~ -
, P.UBCBR _ dente, pedi a palavra para fazer um requerimento ao ae- · 

· · · nado, e como acabo da restabelecer-me , de ·ama IJ!Oleatiá 
Qaa a proposiçllo da camiua . dos _Srs. deputados entre e estou · prohibido de conservar-me em . pé por algum 

na o_rdem dos trabalhos,· e que ao art. 'lo se ofl'eraça a .tampo, peço .a v._ E:r. _· que· consulte ao seoad~- !8 !118 
seguia lo emenda:_ ficando na dila- peasil:o inclaido o meio. permUte fallar_ ·sentado por esta , 81, Nil:o Javare1-ma1to 
1oldo qae compete As duas menores. . . - · tempo. · 

,:1 
I . -·I 

; -·: .. ! 
·;; .:·_1' 

Sàla das commissires, 17 de Agosto do tsn. :- lo1é 
.. Pedro Dias de. Ccr11alho.- A. Leillo da Cunha. - L. A. __ (Con1ullado o 11nado, 'decide pela a/lirmaliva). ' '·~· .. 1 

Vieira da-Silva. · . . . o Sn. PRBSIDBNTB :-0 nobre senador póde_· fallar · ·, 
_Ficaram :aobre a mesa _para. serim tomados em consi- sentado. . · 

/í' 
. -~~'1 

deraçil:o com as proposiçires a que se referem. -
Foram lidas, postas em discussil:o e approvadas para 

serem remettidas á outra camara as seguintes redac5es : . - . •; . . .. 
Beda~çifo · 

Emenda approvada pelo senado ·á proposiçil:o dá camara 
-dos deputados de 20 de lanho de 1371, que aatorisa o 
governo-parª' conceder ao desembargador ·da relaçil:o do 
Maraohil:o Maooel de Cerqueira Pinto mais um anuo 
de licença, com os. respectivos vencimentos,· para trata~ 
·de sua sande. onda lhe convier. 

.. _No_ art.' t•: Em vez. das palavras- os respectivoá 
veocimeiltos _-· diga•se - o respectivo ordenado. 

Paço do senado, 14 de Agosto !)e t87i. - Marquez 
de SapucaiiJI. - Marquez de S. Vicente. 

Bedacçi!Ó ·. 
Emenda apprõvada pelo senado á proposiçil:o da camara 

dos deputados de 20 ,de -Jaoho da 1871, que autorisa 
o. governo para cllocader ao secretario do conselho 
nanl; Dr. Henrique · Cesar Mazzio, maia ·um ·anuo de 
licença, com os respectivos l'eacimeolos, para tratar· de 
sua sande onde lhe convier. • 
No arl. t• i Em vez das palavras~ os ·respectivos 

vencimentos-diga-se-o respectivo ordenado. 
Paço do senado, H de Agosto d' t874,..;..Marquez de 

Sapucahy.~Mar9uet_de S. Vicents~ . 
.Redacção 

Emendas approvadas ·pelo senado á proposiçll:o da camara 
doa deputados da 27 de l unho de t 874, qae autorisam 
o governo para conceder aos desembargadoras A:Jei:aodre 
Bernardino dos Reis e Silva- e José Nicolâo Rigueira 
_Costa um anuo de licença,· com os respectivos vàocimen
los, pára ·trá'tar ·da· sua aaude onde lha convier. -
No.art. t.•:. · . . 
1.• emenda : . depois da palavra -Silva- supprima-se 

a conjuncçllo-a- substituindo-se por tJirgula. , 
2.• : depois da palavra- Costa- accresceote-se

Bernardó Machado da Costa Doria, e ao juiz de direito 
Francisco de Araujo Barros. _ · · 

O Sa. FrQusru DB IIBLLO :-Sr. presi~eote, muHmi·' . ··-i, 
vemeote deve ser discutido · nesta casa a proposiçito 'da _ ' 
camara ·dos Sra. deputidoil, craaodo uma nova proviocia, · j 
que se deva .intitular de S;, Francisco; Entendendo que >i, 
devamos ter para a adopçil:o de medida de tanta impor- ')d 
taocla todos os esclarecimentos convenientes; eu já· ·pedi .... , 
em outra occasiil:o ·ao·diguo Sr. presidente do 'co_nselko; -: .• · · ~-
que se dignasse enviar á casa os mappas que se mandaram .. · '"-: . · --
lavrar para demonstrar a utilidade e a conveniancia ·da . . - . · 
divisil:o · do lmperio . em !li províncias, conforme tinha _ --.-_l ·-1_-~• 
indicado o oolira senador · pela província da llinas, o 
Sr. Cruz Machado, em ama. memt~ria, que dirigi li ao go.:. · ~ -< I ' 
varo o e que foi por ellà mandada -imprimir na typographia .'' :j . ,I __ 
nacional. Entendo que essas mappaa sil:o da inteira couve.,. : , 1 
niaacia para _as nossas . delibaraçiras ; e· como até agora _ -- -. II·/ . 
não teem sido remettidos, da o ovo apresento ao· nobre pra:- . 
sidaate do conselho .o meu ··requerimento, pediado~lhe ·que 
se digne de remetter quanto antes os mappas a qae 
alludi. . · ·. _ . 

Nil:o foi,· porém, para isso somente qae:padi a palavra, -· 
mas para pedir igualmente ào senado, que exija do governo _.·]. ' 
todo o censo da popuJaçil:o das províncias de Pernambuco, . ~-~::1 ,i. 
.Minas a,. Bahia, que já consta se acha feito a· orgaoisado, 1 -
porquanto . em am aliouocio da secretaria de .Estado deis - .. -:, 1- ; 
nego cios do Imperio da 1° dalulho· do corrente &ano, que 

1
· ·· 

foi impresso oo Diario 0/licial, diz-se que já se acham· · \ 
coaclaidos parà serem impressos os trabalhos do recalisea· __ ..• ,. , _, 
meato 'das províncias ·de ·-Per!Ja.m,buco, Babia e Miaai. _ .- \ :J: 
Garaes, e se convidavam as pessoàs -qaa quizassem . · . · -

1
, '\ 

empraheoder esse trabalho ; portaoto, se- 'isto- -•!Jrma · · : · i ' -
verdade omcial, me parece qae alo páde haver ohsta._cul_ll ::.., ____ . ....:.---:<~ · d\; 
algum em que venha o re1amo do censo de cada uma· · .· ·.- · . · ·· t 

dess_as províncias, afim da podarmos ·saber se convem ''ou ·1 · 1 
oil:o dividil-as, e qual a porçil:o d. e. maaicipios_, que devem · · ·-. \ j 
ser destacados para formar província diversa. -. . .... 

Trataodo_-se da creaçllo, como. disse, de uma o ova pro- ti'' ! '. 
vincia oo Imperio, denominada do .. Rio de S. Franciaco, e · . · [

1
, 

compondo-se esta de partes desta_cadas das províncias da .
1

._ :L' 
Babia e de Par~amhuco,. salta aos o!hos de todos, ~~lt~ aos ~ -· .: ~ 
olhos -·dos legisladoras do Imper1o; ·que a provloCJa de . · j - : 
Miou Geraes, que coutem a quinta paite da popalaçllo do 

1
- ; · 

Imperlo, oilo póde ficar pela maneira por que se acha. Se · 1 _J, 
a creaçilo de novas proviociss tende com efl'eito a dar á · ·j ·'· 

3.• : · em :vez das palavras- respectivos veocimeatos
iiga•se-o respectivo ordaoado. 

admiaislraçilo mais actividade e furça a fazer com qne as - '! 
1 

I 
medidas do· governo o as leis tenham .melhor execuçllo, 1 _.,,~ 

. Paço.do senado, U de Agosto de 187.1..-Marque.r de 
Sapucahy.-.,..Marquez de S. Vicente. _ 
. O Sa. PRBSIDBNn :-Segua-se .a apreaentaçlto de pro-

jactos de lei, iadicaçiles a requerimentos. . 
por isso que se apresenta á _testa de difl'ereotes parles do . 'i _ 

terrilorio uma autoridade, a quem especialmente incumbe _ 
executar e fazer executar as leis, eatâ claro que a provín-
cia de Minas Geraes, qao tem, como jâ disse, a qainta - / 

O SR. FIGUEIRA. DB MBLLO :-Peço a palavra. :,!-

parte da populaçil:o do Imperio, oito póde conlloaar sem : 

- 16 

O SR. PRBSIDBJITB :-Tem a palavra o nobre senador. 
3• yol. 
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os benetlcio's que resultam de uma ac~llo ·mais energi ca 
da administração do · paiz. · . 

.Segundo sou informado, Sr. presidente, os administra
. dores que alli teem estado por ditl'erentes vezes silo obri
gados a despender grande parte do seu tempo em tomar 
conhecimento dos dil!'erentes omcios e representaçires que 
chegam ás suas ~i1os. • • · 

O Sa. MBNnBs DB Atii!EIDA.:-E' presidencia mais pesada 
do que qualquer mioisterio. 

vista, já- se procura desmoralisar ·esse censo, que uUima:. 
mente se temfeito, e que o governo apregoava como o 
resultado do zelo dos cidaditos e ·de todas as autoridades 
que foram empregadas na coofecçito desses mappas. 

Assim,ni'lo tendo a província do Pará, pelo censo actual, 
mais do 260,000 habitantes, pretende--se entretanto que a 
sua população excede de 800,000 almas, afim de .que se 
possa duplicar o numero dos seus deputados e senadores, 
dando-se-lhe um deputado por 1.10,000 habitaátes. -

Entendo que, para procedermos com toda a madureza e 
O· Sa. FiGUBIRA. DB MBLLO:-.•••• e levam lambem repellirmos dos legisladores & imputaçllo desairosa de 

um tempo extraordinario em assigoar o expediente com- que favoreçam ambiçires sofregas, na divisllo de províncias, 
mum. Portanto, é necessario alliviarmos o trabalho material devemos ter quanto antes o censo, atlm de comparar
desse admiÓistrador, é neceessario dividir os negocios, mos qual é a ·relação em que devem estar os deputados e 
que occupaoi até_ arora a sua attençi1o, por outros dà mesma os sénadores· para a populaci1o de cada uma dessas pro
categoria, porque somente desta maneira é que eu sup- vincias, para sabermos ·se 'acaso essa relação deve ser 
ponho que a província de Minas poderá ter uma adminis- somente em relação á população livre. ou a toda a 
traçito qti.e trate melhor· dos 81\US • interesses, dos seus população, inclui dos escravos e estrangeiros. Emquanto 
melhoramentos e de tudo quanto convem ao seu engrande- oito tivermos esse censo, todos os passos que dermos 
cimento e á soa prosp·eridade e felicidade. · ' . serito falsos, caminharemos nas trevas, e a legishiçllo 

Senhores, os dados estatislicos silo de toda a couve- do paiz, em vez de sahir daqui com toda a força 
niencia ao legislador, e se nós podemos obtel-os tão facil· moral, sabirá pelo contrario · inquinada do labéo de 
mente; porque pelo anliuoCio da secretaria de Esta~o dos ser o result.ado de planos, de ajustes, qué ni1o devem 
nego cios do Imperio se· conhece que estito concluidos os ser B pprovados. . 
trabalhos relativos á província de Minas Geraes, Pernam· Portanto, mando á mesa o meu requerimento, ·qae 11 o 
huco e Bahia, nós nllo podemC)S. deixar de os exigir pari seguinte : (Líl.) · · · '. 
nos servirem de lnz em todos os trabalhos de adminis- Na:o deixarei, porllm, esta tribuna sem declarar que, 
traçiío e de legislaçllo. . . pedindo estes mappa~ acerca da população da provinêia 

Eu nllo posso deixar de reprovar todl\s essas divisiJes. que de Minas Geraes, eu nlto tenho outro fim senão concorrer, 
se pretendem crear no Imperio ilo Brasil á semelhança do para que se faça no Imperio uma divislo assisada-,'"e ao 
que estllo fazendo as ·assembléas provinclaes, que cream mesmo tempo anouir aos desejos manifestados por ·alga os 
comarcas . para serem dadas a certos e determinados ba- Srs. senadores da província de Mirias Geraes de verem 
chareis,· pretendentes de Jogares de juizes de direito. . aquella ·província . dividida em duas ou tres mais dentro . 

Nilo posso lambem admitlir que se creem províncias sómente do seu actual territorio,. de modo que a admi•. 
para que nellas se raça a eleição de certos e determinados oistraçi1o possa ser regular e produzir todos os· bons 
indivíduos, que oito teem paciencia para esperar as fnluras etl'eitos que se devem esperar. · 
vagas no senado; e que já silo designados como seus se- ·· Sobre este objecto exprimia-se o meu amigo o Sr.· se
nadores. E' necessario que as leis que s!l!~m··dêài.e"fe·cinto, nador Dias de Carvalho de ·uma maneira, que ·muito me 
e que merecem a sancção do p~~er.-moderador, appareçam agradou. Dissfl elle que estava prompto a reunir-se com 
sempre com o cu~!:o· da ·utilidade publica, e não, como todos os seus collegas, afim de· combinarem em um plano 
algilm~~:~-ve:snem acontecido e póde acontecer, inquina- que melhor satisfizesse ao desideralum de' uma boa di-

... das 'como meio· de corrupção, para favorecer a amigos; visão. • • · . 
para sustentar outros, para ligai-os ao carro .do go- - O Sn. Dus DE Cuv.t.Luo :-Não disse tanto. 
VOIDO. . 

Estàs idéaa me trazem á mente essas emendas, que, 
por occasião da discussão 'da reforma eleitoral, agora 
acabam-se de apresentar na camara dos Srs. deputados, 
.pelas quaes se prolende augmenlar o numero .de deputa· 
dos em di11'erentes províncias, procurando-se niío o termo 

. médio da relação em que estão os actu·aes deputados para 
a população do . lmperio, mas sim o termo mínimo, de 
modo que-a representação nacional ha de ser augmenlada, 
quer na camara dos Srs. deputados, quer no senado, e já 
de antemão se designam quaes devem ser os senadora& 
favorecidos pelo governo, uma vez que elle~ nllo queiram 
'obstar a essa lei eleitoral, que actualmente chama a atten
çito do Imperio, e que toem occupado inutilmento a attençllo 
da camara dos Srs. deputados, e inutilmente, senhores, 
porque estou persuadido de que ella nlio será lei do 
Estado. · · . 

Para fundamentar esse deanecessario accrescimo na re
prosentaçll:o nacional, para o~ fins qae o governo tom om 

. ··'"' . .. ', ··: .. 

O _Sn. F1GUEIDA. ns MsLLo:..:.. ••• dentro da ·mesma 
província. E, como para que haja esse accôrd.o é necessa
rio que use dê um ponto de reunião desses ·senhores para 
dissertarem e combinarem o que ror melhor para uma boa 
divisão da província de Minas Geraes, · eu aproveito o 
ensejo para dizer desta tribuna que, se os dignos senadores 
e deputados da província de Minas Geraes quitarem se 
reunir em logar, que me parece central para as ditl'erentes 
moradas, lerei muito gosto de o11'erecer-lhes minha . casa 
para ponto dessa reunião patriotica. E dir,;,lhes-hei de 
anle·mi1o que farei ludo quanto Cor possível pàra os receber 
de nma maneira digna e conveniente; talvez nlto encontrem 
todos os confortaveis, que os Srs. ministros costumam 
o·11'arecer na secretaria de Estado dos negocies. da agri· 
cultura... . · _ 

O Sn. MENDBs DE Atii!BiDA:-E dos estrangeiros.· 
O Sn. Ftaosnu. DE Mm.Lo : - • • • e d"os estrangeiros, . 
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Sessão1 em 18 tia·. Agosto, 

quando reanem .seus ámigos e tentam fazei-os ebegár a um 
accõrdo ; mas no meu pobre albergue os nobres senadores 
e deputados pela proviJ!ei& . de Minas Geraes aehar-me
.hllci com ·os b~aços abertos pa~a os r~ceber. e _se~llo tra-: 
. lados por mrm. com a poas1vel generosrdade, · que me 
merecem. Basta q11e me digam o dia e hora de sua re11nillo • 
. Foi, lido; apoiadó, . posto em· ~isc11ssito ~ approvado o 

aeglliote . · · · 
. . . BBQUBRJIIIBNTO 

Constando pelos áaouncios da secretaria de Estado dos 
oegocios do Imperio, sob a data de 1 • de Julho findo, 
que se acham concluidos para serem impressos os traba
lhos dó recenseamento das pro.vincias de Pernambuco , 
Babia e . ·Minas Geraes, requeiro que se reqoisilem do 
governe.! cópias do mappa geral da população de cada 
uma clellas, organisado por municípios, afim de .. servirem· 
de esclarecimeilto á . creacito ile novas províncias do 
Imperio• • · 

· Paço 4o senado, 18 de Agosto de 1814.-Figueira de 
-Mello. 

RBCTIFIC!~ÃO 

,J 

o favor de publicar u~a _errata, e o!_o i.Dser!r . o meu .~ia-.. 
c11rso no Apper~dice com a declaraçllo de que n&o liO!i ca· 
lholico. 

ORDEM: DO. DIA • 
ESTR!D.I. . JlB FERRO DB 1(4DBIRJ. B M.I.JIIORE. 

Entrou em 3• dilcauito o projecto P do senado, rela· 
tivo á estrada de ferro do:Madeira e Mamor6.· 

o s.r. :Hende• de :..umetda ,.-..sr. presi- . 
dente, ha poucos dias !oi apresentado este· projecto ao 

.senado por Ires mui- distinctos membros desta casa e já 
o vejo em S• discussão. 

O Sn. SrtVBIB! D! .MoTT! :-Estrada de ferro· anda 
muito depressa. · .. . . . 

O Sa .. PRBSJDBNTB :-0 senado assim o resolvéa· ;- pb-. i 
dia-se e venceu-se dispensa de interslicio. . . .· . r' 

O Sn • .MsNoss os ÂLMBIDJ. :-Nilo importa; o projeetOI' 
ja se acha· em S• discussito sém que o governo lenha 'dU~. 
cousa algumc1. sobre materia tll:o importante. · · · . (: 
. o' Sn. LBITÃO D! CUNII~-:-V. Er. lambem. assentiu a 
osse silencio, nilo reclamando. 

0 S~: . .MBNDBS DB ALMEID! :-Reclamo aiodaem tempo; 
estamos :lia .3" discnssito. . . 

IJ. o S.r.-suveira da Uotta (pela ordem):
Sr. presidente, pedi a palavra somente para fazer uma 
rectificaçito, que . julgo para mim importante, em um 
discurs.o que pronunciei a 6 do corrente, . publicado .. no 

"'"' Djario de. tiS; O senado me desculpará essa impertinencia 
c:::;.desa!l -que ouvir a reclamaçito. _ · · 

En· co.m'prehendo, que na t• discussito o senado nada .. 
tives5e dito, nem tito pouco . o governo, porque tratava-se 

.. ·. ·.Disclilíodo eu com o Sr. ministro da marinha a queslito 
~ela ti' ·o\. demissito do constractor Traj ano, disse : . 
ú i• .. L .. o quero entrar na diseussito dos negocias da ma
·rioba; sou calholico; explico o priocipio do mundo ortho-
doxamente.» · · . . · 
.. · .. Entretanto, o jornal · da casa tez-me .o lavor de em
pres.tar uma proposiçito contraria a esta. Eis o q11e nPile 
se me attrib11e : 

« Eu oito soa catholico, explico etc.• 
Ora, isto é sério : porque DitO posso ser senador do Im~ 

. perio, e ter prestado um juramento, sem ser catholico. 
· . Noto ainda . mais que eu corrigi este discurso e estou 
convencido de Dito ter deixado .passar a declaraçito 4e que 
Jliio era catkolico; ella me !oi emprestada se.m .duvida por 
erro da revisito do jornal da casa. Ora, é justamente para 
evitar IISSas cousas que o contrato leito cem o Diario 
impoz á .. emprez~ a. obrigação de ter aqui dons redactores. 

. Além dos revisores typograpbicos, deve haver dous ·reda
ctores plira cuidarem disso, e qualquer delles me podia 
fazer o obsequio de oito deixar passar, como sabida da 
1Dinha bocca, a declaraçito de q11e nilo era catholico. 

O Sa. Du.s. DB Cuv!tllo :-Isto é muito serio. 
' O Sn. Sri.vsm! D! MoTT! :-=-Sem duvida, e muito mais 

ainda porque, além da falsidade que me_ .atlribne quanto 
ás minhas crenças, fez-me lambem .dizer· uma asueira 

·(outro nome não-tem), porque o que signillca :. «Eu nitJ! 
sou cat~olico, mas explico o principio do mando orthodo
xameote? » 

Isto oito é cousa que se possa imputar· somente a erro 
de revisito, é descuido de mais. 

Julguei dever fazer esta reclamação e pedir a V •. Ex. 
que lembre a. esses senhores que alio me tornem protes
tante ou herego em alguma . outra occasiito, quo mo Caçam 

da utilidade do projecto ; sobre essa utilidade podia-se 
dispensar a discussão. Jllas veio a. 2• discasslo e o ·go
verno · tambem conservou-se silencioso e pretendia Íla
toralmenle conservar-se ainda hoje, ol[o dizendo cousa 
al~:uma sobre um projecto desta ordem, porq11anto trata,.se· 1 

de . nada menos do que· garantir o nosso !besouro juros 
de 7 •;. em 4,000:000~000 para uma estrada; ao que 
me parece, traçada em territorio em grande parte es- .L 
lrangeiro. 

O Sa. LsrTio - • CuNn! :-Não apoiado. 

., 
~I 

.. t 
. I 

I'T 
. \ . 

O Sn. Bu~o..._ : · · "TO :-Não tem uma pollegada de •.. '·I ' .. : ,~ 
territorio estrangeiro~.-:-)' · · 

o sn: MBNDli:S _DB ALMIJD! :-.Mas, ainda âssim ~.ama 
estrada de iuteresse immediato estrarígeiro e me dato nosso, 
eis a questito, a companhia organisada parâ eilsa estrada 
é mais bolivianá do que brasileira; • • · · 

O 811. LsrTlo DA CU!(II! :-Nilo apoiado;· tem eon7 
trato. com o governo imperial. 

O 811. MsNoss os AtMEIP! : - ••• porque se fosse 
companhia brasileira os negocias alio teriam ~orrido da 
maneira .por que tem idp,· de modo que ella nilo tem 
podido medrar; o governo leria fiscalisado mélhor a 
marcha, o· pi'ocedimeuto da companhia, a estrada ha muito 
tempo estaria começada, e, quem sabe se -já com grande 
numero de legoas promptas, e regularmente fanccionando. 
Mas nada disto ao tem feito, Sr. presidente, e agora api'er 
senta-se um projecto autorisando o governo a garantir .ó 
j_aro de 7 "/Q sobre o capital addicional de ;t 400,000 ·á 
companhia da estrada de ferro do· Madeira a Mamo.ré, 
dep_ois de empregada na mesma estrada a reserva de 
;t liSO,OOO que se acham em deposito em·tondres. . 

Eu, Sr. presidente, oito soa opposto a este projecto, ao 

- ',1 ~ 
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contrario soa-lhe mui sympa:hico, mas- uma antorisa-· · , O Sa. LBITlo D.l . CuNHA. a-Ora muito ·obrigado. 
O Sa. MINiiBs DB/ ALIIIBID.l:-Mas· immediatauientê. ã 

Bolivià. E' bom d-istinguir; · De, outra Córma· a qaestllo. não · 
SG póde bem apreciar. Não direi' Sr •. ~residente que· a 
nós não toque alguma cousa, 

· çllo tllo. simples na apparencia, e importanlissima no 
fundo, merecia que o governo désse aqui alguns esclare
cimentos declarando ao menos- de que maneira elle vae 
uaar "des~a autorisacilo como uma olrriga~ilo tal que ã que 
nilo possa Cogir, ou· escusar-se de satisfazei-a; se garan
tirã, ou nlo, conforme entender que os interesses brasi
leiros silo ou não resguardados, porque o governo tem 
aqui duas theorias que alternadamente applica, conforme 
as circumstancias~ Quando lhe parece diz qne a autorisa
çilo ·votada lhe dâ simples faculdade pã.ra usar ou niio do 
decreto, e, o . governo se lhe convem, não usa. Mas ao 
depois vem aqui desculpar-se : era (orçado a • cumprir o 
decreto· porque. se ordenava tal e tal cousa, e o governo 

O Sa. LEITlo DA CuNnA :-Alguma cousa, nilo '; ca-
berá. tanto, ou mais do que á Bolívia. · _,_:'· 

. . .•. ' •-:•'>:·.·, 
o Sa .. MENDES BB ALMEIDA:..,....Mas, di-lo-hei, . entra F • ; ' 

tantos pr~jectos que existem· DO Brasil sobre estradas, Dii,O 
ha um que nos interesse menos direc.tamente, · · 

O Sa. LEITlo DA CuNÍU :-Oh I senhor ... 
pão podia escusar-se desta obrigação. · 

Ora, Sr. presidente, se acaso, o governo niio houvesse 
exhibido' no Senado semelhante theoria, eu não pergunta
ria o 'que vae Cazer o governo com esta antorisação, de 
·que modo vae obrigar o thesouro do Bre~il a garan
~ir 7 •;. sobre uma . quantia de quatro mil contos de 
:êis, sõmma de alguma importancia •. E além disto, Sr. 

·presidente, eu desejava lambem que o governo me in-
formasse se elle tem acção sobre esta companhia que se 
propõe a fazer a estrada e sobre o emprego desta reserva 
de 1180,000 ;t ; se póde fiscalisar, po~:.quànlo se elle não 
póde · fiscalísar, o dispendio destas 1180,000 :t que estilo 
em deposito em Londres, deve-so temer o sacriOcio de 
400,000 :t, que fica na dependencia daquelle dispendio. 

O nosso- auxilio, Sr presidente, irã com efl'oito faz-er 
fiorescer as acções da companhia do Mamoré, mas receio 
que seja sómente em beneficio de babeis especuladores 
de praças estrangeiras, e que a .obra mal calcnlada exija 
maiores sacrificios da nossa parte. Depois de exhauridas 
as ;t li80,000 da Bolívia sem grande incremento da 
estrada, se despenderão as 400,000 por nós garantidas e ... 

O Sa. LEITÃo D! CuNn.l. :-Estã claro no projecto este 
peasamento de não garantir, sem se ter jã empregado a re
etuva. 

. O Sa. MENDES DE ALMEIDA : - Mas como se -pó de em
pregar essa somma, o modo, a conveniencia. a segurança, 
etc. e poi~, des6jo saber se o governo póde fiscalisar· esta 
reserva de f..li80,000. · 

O Sa. L.uúo DA ~unn.1. :-Fica entendido. 
O Sa. MENDES DE ALMEIDA :- Nio fica tão entendido 

pelo projecto. como parece ao nobre senador ; é necessa
rio que o governo venha aqui dizer, ao corpo legislativo, 
como é que elle pre~ende executar e~ta autorisaçao, e se 
convem aos nossos Interesses. 

O Sa. !IIENDES DE ALliiBID! : - Di~ectamente, não, ia
directamente, sim ; immediatamente .ã Bolívia, mediata
mente a nós, porque com a nnegaçilo . desenvolvida no 
rio Madeira, os navios que carregarem para a Bolívia da 
Europa ou dos Estados Unidos, chegando ao ponto onde a 
estrada tem .de começar, que·é na cachoeira de Santo An-
tonio, deixa sua carga de interessar ao Brasil, porque lado 
irã em direccão ã Bolívia, por não termos alli população, é 
um deserto.· A estrada ·· vae de promplo satisfazer á pópa
l~çilo da Bolivi(l, a qual póde estar hoje elevada a um· e 
meio milhão on dons de ·habitantes. · 

Nós ganhamos, Sr. presidente, nilo desconheço; mas 
ganhàmos pouco em relaçlo aos interesses que a Bolívia 
vae fruir. Qae o Brasil se interesse por esta estrada, 
Sr. presidente, eu compreheado e muito desejo, mas quero 
saber com que base, com que segurança se vae dar esta 
garantia; quaes são os onns a que se vae o_brigar o nosso 
tbesouro,. e se o governo póde fiscalisàr bem e seriameníe-
o emprego dessas 1180,000 f. depositadas em Londres.' ·· 

Ora, Sr. presidente, eu creio que com este accrescimo. 
de 100,000 :t, a companhia organisada póde vir a no
rescer e muito com pingues lucros dos actuaes accionistas, 
mas parece-me que. esse norescimento serã de momento; 

Na Inglaterra, Sr. presidente, q11em tiver agora ncçiies 
e se achar mal,- com esse deposito· em circalaçilo e bem 
garantido liberta-se facilmente passando á outros, ' o en
cargo. Com este accrascimo das 100,000, :t póde o habil 
especulador fazer ferv.er a· cerveja em Londres ; mas o 
Brazil desconhecendo o alcance da sua obrigação · é que 
virã por fim a ficar compromellido, e talvez sem saber 
de que modo eerã entilo a rede em que o-envolvam. - ·· 

Demais, Sr. presidente, lenho receio neste caso _se ver 
prejudicadas .as nossas províncias com semelhante favor 
dado ao estrangeiro. 

O Sa. V1EIIIA DA SILVA: ...:. Apoiado! 
O Sa. MENDES ·.DE ALMEliÍA: - Tenho' receio ·de que 

o governo venha -amanhã dizer que não pódo fazer cousa 
alguma em favor dag províncias, do norte principalmente, 
porque estamos obrigados ã esta garantia, e as suas 
consequencias 'no estrangeiro ; dizendo : a tenham pacien
cia, deixem acabar a estrada do Madeira e Mamoré, ou 
cousa semelhante •. . , 

Ora, Sr. presidente,, o governo tem estado mudo como 
~m p-éixe, e o projecto passaria agora nemin5 ditcrepan· 
15 sem que o governo désse uma palavra sobre mataria 
tilo grave. Além disto tenho muito medo deetas garantias 
assim sobre estradas, que nlo podemos seriamente fisc~~o
lisar, estradas que nlto satisfazem as necessidades imme
dia tas de nosso paiz, mas as de um paiz estrangeiro. Este 
favor é directamente feito a Bolívia, com quanto eu nilo 
seja avesso a elle. 

O Sa: LEITÃO DA CuND.I. :-Não, é a nós. 

O Sn.lllsNDES DE ALMBID! :-A nós mediatamente. 

· Ora, por outro lado, Sr. presidente, examinando este 
negocio vejo que a Bolívia, que bojo tem estradas de 
ferro do lado do Pacifico, por exemplo a estrada de Me
jillones ã Caracoles que serve para as populações do Sal, 
e a estrada de Tacna à La Paz: esta já. so acha em muito 
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àdiantamento; :e a ootra, de qoé 'ha · ptnico lallei, ·creio · O Sa. Lzirio D4 Cul'ini :-'-V. :Es:; qlJer fai~r desanimar. 
qoe este; anno (tS'H) se. abrira ao trafego. · · ·. . · o ·sa~ ,ME~ols ns ALIIIEÍ·D~ ;.:_~a;o qáer~· desiliffoar, 
· E pois a Bolívia, Sr. preside-nte, qoe tem Ioda a 10a po- qoero saber como é qoe 0 go'.'ecno pretende nos. cowpr~~ 

polaçlio accumulada nas--viainhanças da regia:o· occiden.- ineller. Como já disse, e continuo a dizer ao nobre aen&• 
tal dos Andes, pr~:iim'a ao Pacifico, :naturalmente dará dor, sou favoravel ao projecto, mas qoero saber com qoe 
maior importancia á essas estradas qae de prompto e seguranças se vae conceder essa garantia de j_oros •. 

. . .immedialameilte acudh:em á-suiu necessidades e por coo-
·-~·. sequeilcia os interesses-do que-a estrada de que nos occa-· O ·Sa. LBJTlo D.l. CuNn :-Na:o pa~ece. · · 

. - -~ 'panios ;· e por conseqoeucia ós interesses do Brasil, dentro • O Sa. MENDB> : Í>s · ALMEJD.I. :- Oh I abrindo àolemne 
'- .. ···.'do· nosso territorio povoado; licara:o, senão no: todo, · em r.liscuss!o sobre este. objecto, eu nilo me interesso por. elle?: 

grande parte prejndir.ados em pouco tempo, porqoanto, A · · · ' 
Sr. presidente, ·os interesses commerciaes do Pacífico estilo O Su~ V,isêONDII DE J.\.ETÉ- :-Apoiado. 

·crescendo de um modo assombroso. · O Sa. MENDES· DE ALMEiDA :-Quero chamar a atten7 .. 
I111agine o sen:aao· q11e se ae conseg11ir àbrir 11in canal em ~ão do meu paiz sobre assltlllpto de tanta import~ncia. ·. 

qualquer dos .pontos. assignalados pelos geograpbos, por· 0 Sa. LEITÃo DA. ColinA. : - Mas eis tá tratando do en• 
exemplo : no islhmo'. de Tehuanlllpec, no Mexico, em ·Ni- grandecimento das relacões do Pacifico com detrimenfo das . 
caragua, na Amarica Central, o que presentemente está do Amazonas. . • ·< o:=~:·; . I I 
mais em moda, outr'ora mui estudado e abandonado de- , 
pois, ou finalmente no istbmo de Darien ligan·lo as aguas O SR. MENDES DE ÂLMEID.I.:-:- O que eu sobretudo nl · 
do rio Atrato com as do Napipi, ou co~ as do rio s. João quero é que aãsumptos como este rassem 'desapercebidos,-' 
de Cholo, canal denominado de Raspadora, a nossa nave- que venha este projecto embara~ar os melhoramentos d~a 
gaçllo do Amasonas . terá forte competidor . 00 ponto que nossas provindas, que nll:o eão amparadas com grandeS! 
desejamos conquistar. Mas hoje, Sr. presidente, 0 projecto representações, porque essas emlim podem tudo .. (opoiado•), · 
d& abrir. o canal de Niearagua ·torna a_ voltar a tela,·re- conseguem fâcilmente os· favóres do governo, o que nlio 

- conbecendo•se-lhe maxima importancia, e 0 que ~arecia acontece-com as ootras, haja vista a minha· pouco afcr
impossiyel ba alguns ao nos, Dilo . 0 é actualmente, depois tonada província com ~ questão do dique. (Apoiado~~) _· 
de novos estudos, e depois da experiencia da. abertora do ·o Sa .. V1E1U D.l. Su.u : ·...;;. Completamen~e aban- , 
canal de Snez. -. · dooado ; ha tres ao nos qoe ·é uma feitoria. . ·•, · 

Todo o mundo ainda ha poucos aonos duvidava da o .SB. MENDES- DE ALIIIBID.l :-Come~a--se a'cibra,:e 
_exequibilidade dessa. obra, mas · appareceu · um Lesseps, passam-se mais de 1 o ano os s~m que se mande seriamente 

_,e o canalse fez. O canal de N!caragua, o de_ Tehuante- examinar melhoramento de tanta importancia para 0 com-
pec, e qualq11er dos da Colomb1a entre o !trato e as . Ir. d · · 
peqo,enal! correntes que desagnam no Pacifico, Napipi ou. merclo, navegac o e segnraoça o nosso_ pai~·.. . 

• S. João, tem hoje mail:; gen~e que os estada e procua 6 Su. FERN.I.NDES D.l. CuNHA : ~ A Bahia tem grande 
levai-os a termo. Na:o basta a estrada. de. ferro do Pa- c representação, e a estrada do· Joase1ro qoe é ·uma das 
namá-nem mesmo a de Honduras, ligando Õ gollo deste pri11cipaes linhas do Imperio niio so faz. · · 
nome n~ mar das A~tilhas com a vas~a bab_ia de F~nseca, ()SR. ZAcuus :-A· representação "está ·dividida. 
no Pae11ico, o moVImento commerc1al exige ma1s. Ora · . . . . · . ·. \ 
todos estes· _canaes ou. qualquer delles podem de um dia O. SR. CRUZ M.1.ch.1.oo :-Os estodos .. Ja esta: o leitos. 1. 

para onlro .. achar' uma companhia mais afcuta que os 'O Su. MENDES DB · AL!IIBID.I. :-Eu niio desejaria vé~: • :: ''\ '' 
leve por diante, sobretodo com o interesse que teem o aberta·· sómente esta estrada, porque se intereua li liohre· .. )":·-
commercio europeo de relacionar-:se com o. do -Pacifico seoador·pelo Amazonas, comõ a que deverá liga( Coromb·à~ . ) · 
.por um caminho, mais certo e ·menos arriscado, como é com Santa Cruz de la Sierra, estrada. q11e irá n~cessaria-.: . ( , 
a .passagem do estreito de Magalhães. . . · mente ao r.oracão da Bolivia, afim de entrelacar ·esses ', ,'\ 

t 
O dl!lovi!'lentot combme

1
rcialédo ~acifico1 es~á crescendo ~xd- Binier~1ss-~s t coininercitaes · 

8
de um ·~daizt. visioho, c~in oda do· _ • ·,(/' 

raor Joar.iamen e; as a v r a 1mpor anc1a que tem 11 o rasi ; 10 eresse es es, · r. pres1 en e, que ma1s ce o ou -
·Nas eolzoo

1
iasdJogledzas d_a Australia, .~elh Van-Dpiemen, âa mais tarbde hão dde ser s1eodiloN~rrebatados, d. amTes·bquiohados,_- -r J 

ova ~ an 1a e e mutlas pequenas 1 as do acillco na com. a a ertura · o cana o 1caragua ou e e uantepec; · , , , 
- Polynesia, sobretudo o archipelago do Fidji, que procura Portanto, · Sr. presidente, muito me · admira que o I .[\-i 

constituir-se em estado independente como o archipelago · governo em presença de Jlm negocio desta magnil11de, ae ; ... ,,l\ 
de Hawahi, oo sob a protec~a:o. da 'lnglalerra, e outros teuba mostrado silencioso, esperando pelo. 'resultado, da · .• ..!-\:'). 
pontos menos importantes. E todo is lo sem fallar em vohçilo, quando o honrado presidente· do conselbo,promeUeu ·· · · '\' 
toda a costa oi:cidental da Amarica,· porquanto o maior aqoi dar esclarecimentos sobre esta .ma teria, na occasiilo · \. ( 
embaraço. do commercio do Pacifico é o cnbo de Horn. em que o nobre ~enador pelo Amaz~nas fez um .reqoeri:;.. '\ · 
Mas vencida a questll:o do canal, em qualquer dos pontos manto a este respeito, S. Ex. devia, portanto, vir dizere . \·~ 
da Amarica central, bem se vil que o projecto que disco· neste reciotó, o que hoje sabe, pois os relatorios já sitor \. 
limos e teem boje moita importancia, perda-a em grando antidiloviaaos para esta qoeslllo ..• _ · ··· 
parte .pela diminuição dos rreles· o seguros ·das mercado- o Su. JuNQUEIB! (minidro da guerra) .: - Oh 1 Se- ·"· 
rias, e natural melhoramento dos caminhos do litoral do nhores. .... 
Pacifico, tudo está em reaiisar-se a n bertnra do canal de 
Nicaragoa ou corle dos ietbmos do Darioo, Tehoantc- O Sn. StLVEilU oA MoTu :-Stto .do mez de Março. -
pec, OQ •••. - . o Su. nfEIIDJlS DE ALIIIBIDA:-••• porqnanto, esto pro-
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\ 
jacto aargia quando vieram da Inglaterra as ullimas noticias f dauaas marés, tanto eni frente· a cidade; como no ltaqay; ·\ 

· deste anuo a respeito da companhia da estrada de !erro o que no Brasil é caso talvez excepcionai, mas que todo' ~ 
de Mamoré. · • o gover11o perspicaz e previdente alto deixaria em aban-
. o Sa. LBITlo D! Co!lu.l:-Nito apoiado. dono, muime tratando-se de um longo littoral como ti o 

do Braiil, ao envéz o nobre ministro da marinha nos pro- I 
O Sa. ·MBIIDBS ns AtMBID&:-Foi depois que vieram cara tranqàillisar dizendo que jA temos o dique imper. ial 

essas noticias que o nobre senador por Amazonas dos- da. ilha das Cobras, que um segundo ~e estA acabando e 
perto a, e fez aqui o seu requetimento. O illuatre presidente que nlto é preciso de outro. . · 
do conselho deu informações, promettendo estudar .a ques- De modo, Sr. president!!.. que a navegaçlto _do Nor~~; · '1 

tlto detidamente, e bem, para dizer ao senado o que ella alio vale nada, e os seus nnios devem forçosamente vir . 
é, o de que maneira o Estado se vae compromelter, ga- ao Rio_ de Janeiro fazer seus concertos;· é mais uma_ . cen~ ( 
rantindo um juro de 7 °/o sobre .t 400,000; para uma tralisaçlto que se inaugura em detrimento. do paiz. . • 
estrada por certo de maior interesse estrangeiro do que Quando observô, Sr. presidente, o que se passa. na· 

1 

· nacional. minha província, e vejo que qnaesquor . melhoramentos, j 
o Sa. LBITlo D! CU!IU!:-Na:o apoiado, é o que nego encontram embaraços de toda a aorte, e igualmente. noto r 

e hei de .demonstrai-o; não é exacto que esta despeza que quando O governo quer a passagem de certos proJeCto~ 
:aproveite mais aos interesses estrangeiros do que aos corre asua discussllo com uma espantosa velocidade •.• 
~éssos. O Sa. SILVBIR! D.t. MoTT.t.: -A vapor. . · 

1 

.~ir O Sa. MBNDBS DB ALKBIDA :-E' um negocio. de ta- O Sa. MsNnBs DB ÂL:MBID.t.: :._ ••• mais que a vapor, 
·êieDha importancia, Sr. presidente, que não deve passar é como um balão aerostalico. 

~'p~6 senado sem· uma larga discussão. Convém que este 
'negocio se discuta convenientemente. para que as pobres O Sa. VIBIRA D! SILVA :-E' o fio electrico. 
províncias do Norte sobretudo, aio sejam sacrificadas, o Sa. MB!fDBS DB Atli!BID! :- Silo . fortunas como 
e não se venha amanha: dizer como desculpa que não se aconteceu o anuo passado com o projecto da estrada de 
póde .votar melhoramento algum para as prov1ncias, ferro do .Rlo Grande do Sul, todas as difficuldades se 
sobretudo· as que estilo mal amparadas pela sua pequena applanaram, e agora vem esta· estrada que se. diz , do Ma-; 
representação, e que em quanto a estrada de Mamoré nllo doira e Mamoré obter o mesmo bafejo. O projecto, Sr. pre~, 

, se acabar .alto se podarA conceder para ellas cousa sidente, nllo tem' de idade nem um mez .••• 
. algum.a. · • _ O Sa. Fsa!IANDBS D! CUNn! :- Talvez seja um pro-

O S11. SILVBta.l. u .Horu : - A.'s. estradas provia- j ecto estrategico; e se ~õr .. voto por elle. - .~ .. 
· ciaes dl-ae inenos. _ o Sa. Ms11nss DB ÂLMBID! :- Quando a popalaçllo [, 

O Sa. M'BNDBS DB ALIIBID!: -Ou nada. · boliviana nos aggredir nó !aturo, o. que não l!esejam.os, f 
~-- O Sa. Fsal'IAIIDBS D! Cu11n : _ Di-se tres mil contos esta estrada pode-se torn~r estrategtca, por . ora, não tem,~ 

nominaes. essa feiçlto, e Deus perm1_tta que nunca tenha. . . . ~-
. ~m snmma, Sr. presidente, eu ·voto por este proJecto 

. O Sa. M'BIIDBS DB ÂLIIBID! : - Quando VBJO, Sr. pro- se 88 explicações que, o Sr. presidente do conselho der f 
sidente, que dez ~unos se passaram s~m que se . fizesse rorem satisfatorias ; mas passar assim redigido com uma . 

· couza alguma no dtque do Maranhão, sacrttlcando-se aqnelle aimplicidade mineira •• , • (_ao Sr. Silveira d_a··Motta) iíllo? 
excellente porto e considerando-se imprestavel por inlor- , . . 
mações que nllo se pó de chamar perleilamente ímpar- . O Sa. SILVBIR! D! Moru:-Não; esta alto é mineira. 

-ciaes ••• · R11o). 
O Sa. NDNBS GoN~4LVBS : - Apoiado. O Sa. MsNDBS DB Atli!BID!:-•••• o~~; amasonica, emfim 

. - Sr. presidente, desta lórma alto é possível que isto se faça, o. Sa. V1BIU .u Sitv.t.:-Essas 1n~ormações oito hon- nem é decente: convém saber 0 que é que se. vai garantir, 
ram aos engenheiros que para lã teem Ido. como e de que maneira se compromette 0 thesouro do 

O Sa; IIBIIDBB DE ALMEIDA-••• tratando-se com pouca Brasil. 
consideraça:ci uma obra de tanta utilidade, que tendo sido 
começada ba vinte annos, jA de.vêra estar terminada, e 
prestando serviços. Mas, Sr. presidente, viu-se hoje contar 
uma historia cuja conclnslto eerl. em todo o caPo fatal 

O Sa. ZMl4RIAs:-A.poiado. 
Sa. LBITlo D.t Cu!IB! dá um aparte. 

âqnella · obra que qaanlo diz-se que o dique alto serve para 
grandes embarcaçifes, nem lambem para pequena,, e que 
quando ainda haja conveniencia de estabelecer-s9 outro 
dique naquella província, 6 neces!ario saber primeiramente 
se convirA crear lambem um arsenal. Silo, pois, dilllculdades 
sobre difficnldades. · 

Em todo o litoral do norte do Imperio, Sr. presidente, 
nlto ha um porto nas condiçl!es do do Maranhio para o 
estabelecimento de nm dique. E quando se devóra apro
veitar a circamstancia que dá merecimento aqnelle porto 
por esse privilegio natural o extraordinario crescimento 

O Sa. MsNDBS os ALIIflUD.t. :-A simplicidade que eu 
aqui vejo consta. apenas de quatro linhas que podem dizer
tudo e alto dizem nada. que satisfaça ao espírito menos 
exigente. Positivamente nada se diz como e de que fórma 
o governo vae compromotler o thesouro do paiz. Em cons
ciencia ollo se póde approvar assim este projecto ; ó 
preciso dizer-se a que obrigações o governo fica snjeU.,, e 
nlt.o fica.r isto ad libitum dos emprezarios dessa estrada. 

UM Sa. SBNAnoa :-Já foi ouvida alguma commissllo? 
O Sa. MBIIDBS DB AtMBIDA :-Eu acharia .até mais 

couveniente, o digno deeta casa, que depois que o governo 
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déase as euas esplicaçllea este projecto fosse remet~ido a 
uma,commilllo .. para estudal~o e voltar de novo a di8CUB• 
s&o em eondlçlles .. de aer approvado. 

O Sà. LBITlo DÃ Cmm.l :-E vota i favor I 
Õ ,sâ; llfB~DBS DB AtliiBIP.l :....:.Sim, voto a favor porque 

a idaa agrada-ma.· E demaia quem iJIJ:o quer clareza nllo 
. quer a. verdade, e eu quero ambas as cousas. E' esta ama 

·/ maxima abundante em sensatez, que ea adopto muito, do 
· viáêonde de Cayrú, que foi nosso collaga : a clareza é o 

que aerva pois acaba com os equívocos, e dissipa os nevo
eiros. Mantenha·se ou saatenta-sa essa estrada, oito me 
oppo~ei, mas se o Brasil já esta um pouco compromettldci, 
é bom que elle nllo perca de.todo o es!or~o empregado, o 
trabalho feito ; mas convem· saber de que forma vamos 
tomar 1111 novos compromissos. . . 

Eu só. mandarei a mésa o meu requerimento de adia
mento, senhor predidente, depois qna ouvir o nobre presi-_ 
denta do· conselho. Fico com liberdad~ para !aze-lo. 

. . . . 
o Sr. vt•conde do Rio Branco (pr11i· 

de!lte do conulho):-Sr. presidente, 111 in!ormaçiles que o 
nobre senador pela província do Maranbilo deseja, elle as 
poderia encontrar. no relatorio do mioisterio · da agricul
tura, relatorio que foi este aono apresentado ãs camaras. 
Abi, nas paga. 11 O a l1 S, estio as iil(ormaclles que eu 
poderia dar ao nobre senador, e,escriptas comÓ se acham, 
olterecem esclarecimentos mais precisos. 

A utilidade da em preza me parece incontesta vai. Trata
se de uma communicaçilo entre o Norte do Imperio e a 
Republica da Bolivia. Construido. esse caminho de !erro, 

. que liga a n&vegaçllo do Baixo Madeira com o Alto Ma~ 
deira .. e a deste com a do Mamoré, o commereio de uma 
grán\le. parte da Bolivia se !ará pelo Rio Amazonas : a 
Bolívia ganha com este melhoramento, e tambam ocBrasil 
e os outros ribeirinhos. . -

Os projectos de .canal inter-oceanico, a que o nobre 
aeaador alladia1 nlto implicam com este projecto de es
trada de !erro e navegaçlto, 'porqáe, ainda mesmo esta
belecida uma outra via de commonicaçllo, melhor pela 
sua rapidez e barateza, entre os doas oceanos, o AtlaJitico 

·- e o PaciJico, ollo póde convir ao Norte da Bolívia esta 
ioha, cem preferencia á que lhe apresentam os rios 
llfamort! e Màdeira, lima vez çompletada a sua navegaçllo 
por uni cáminho de ferro; que ladeie as cachoeiras daquelle 
grande atnuente do Amazonas. · 

·· O Sa. VISOOKnB no R1o Ba~ao -(pr"ld'"'' do co111lho~: 
.~ ••• do:que esae que a navegaçlo iaterlor para o·Ama ... · 
zoaae daria . ao Norte da BoliYia. ' · · 

O Sa. FIOUBIU DR fiBLto : - Mae é pelo · caul· do 
Panamá •. 

( Ha otdrot apar111. ) . 

· O Sa •. visCo!'IDi DO R1o BI4JiCO (pr~lid1nl~ do con11iho):. 
-Sr. presidente, o canal do · Panamá, que· estA . :maie 
proxlmo do que. esses que se projectam, PIO impediu que . 
o governo da BoliYia, mais conhecedor de 1eua interesses, 
promovesee a empreza de que tralaiJ!os, toma~se a .ai os 
encargos- de um consideravel emprestimo, qae foi levan
tado em Londre1. Portanto, seria impossível ao nobr~ 
senador persuadir-nos da que esse projectado canal. de 
Nicaragua ou Honduras poderia ioutiliaar a via do Ma 
deira, se ella fosae estabelecida. · " 

E'' escusado dizer" que· tambem por este meio teriamol · 
a comiDunicaçlo_ do valle do Amazonaa com ·a proviacia -
de Matto Grosso. 

o sa. MB!fiÍ~s DB lLDID.A. :..., Isto . !e. pod~ria . fulr 
muito melhor por outro lado. V. Ex. pretende, depoil 
desta estrada, fazer nlfegar o Gaaporé .a vapo~ 'l 

O Sa. vrsao!IDB , DO Rro BuNco (p_r"ld•ni' · do . cefl.:. 
111lho) :-Seguramente, ilenhor; é nnégavel a vapor._: 

o Sa. llfBKDBS DB ALIIIBID.l :--E· melhor uma estrada 
de Villa Maria a Matto Gr.osso. 

O Sa. vrsco~os no Rro Ba.urco (pr~rid~"'' · do. ctm-:
IIJlho) :-0 or~arnento desta empreza, como qnasi todos 
os orçamentos da mesma natureza, foi deOcieote : cal
cu!aram qa!l seria sutnciente. o capital de :! 610,060, 
boJe reconhece-se que a obra nlo 1e poder& fazer ~om_ 
me~os de 1,000,000.". · . 

O Sa. llfBNDBS ns AtHBID.l ;.;...Que garan&iàs · oíereee 
a companhia? , . · 
- O Sa. vrsco!IDE. Do Rro BuNao (pre~ldellle do COfllllhoJ: 

- E' para levantar o capital que falta, cerca de 400 000 · 
lib_ras. • • - .. ' ~.' 

O· Sli. FIGU_BIU DB Mstto:-Esaa bagatella 1 .. 
'0 811. VISCONDB DO R10 Bll.li'ICO ·(pr11itl11lll do COI&II• 

lho) :-••• que ·se pedia a garanlia do Bruil. · · · ' 
Nilo só reconheceu-se qna a estrada de Cerro tem maior 

O -Sa. MsNoBs DE AtlllBrD.l dá um aparte. extenslto do que a _supposta.no pri!'leiro or~amento, senlo . 

0 ,. . · lambem que as drtnculdades prat1eaa slto alli considera-
l:la. vrsCO!(DB o o Rro BRANco (prmdente do contelho): N• J.eis. A empreza tem lutado com a falta de operarioi com 

-Per~ôe-me o nobre senador, é qnesllto qn~ qualqae~ .de a invas4o das tribus selvagens e com as moleatias ~r ue 
nós, arada n~o conhecendo 1oda a gaographJa da Dolma, 00 estado a&reste daqriella_s regilles · . ' p ~d 
resolva a" praori . . b , O! operar~os teem 11 o 

. · VJctrmas de fe rea, e ma11. de ama vez foram interrompidos 
O Sa:L_BITÃO D.l Cu!'ID.l :-Apoiado. os trabalhos. E', por isso que a construcclo da' estrada se 

acha no seu principio : · ha alli matêriáes reunidos qtie 
ainda ollo foram empregado!. · - . ' _ o s~~.:vrsCONDB DO Rio Bft.ll(CO (pmidsnte do contelTio):' 

· -Bem se vG que atravessar toda a parte occidental da 
Bolivia, descer os Andes para chegar ao Pacifico abaixo· da
capital do Perú, subir dabl pelo mar Pacifico e percorrer 
o .projectado canal, é sem duvida nenhuma um trajecto 
mais longo ••• 

O· Sn. LBJrÃo DA Cl!NIIA : - Apoiado. 

Reconhecendo-se que o capital nlo era sufficiente ·a 
empreza·achoa-se em grande embaraço. Procurou ao que 
nos cona~a, por diO:~rentes meioa obter 01 rec~rsos de 
9ue c~reCia; nllo o consernindo, dirigia-se ao governo 
1mpenal. 

O S11·. Frausru DB Mstto :-Isto era bem natural ••• 
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Sess~o .. em. 18 de· Agosto ... 
O. Sn. VISCONDE DO R1o DuNco (prelidente .do conulho}: oito preste. etrdctivamenté · sua garantia seall:o depoi1 .. de· 

-P11der-se-hia dizer, como o. nobre ~eoa~or: cr. importando· ter · ve_ riftcado que lodo_. o capital dispoolvel da em.preza.loi ·r· 
esta via de commnoicaçito mais ã Dolivia do. que ao Brasil, etrectivamenle applicado ao aea doatiao, á conslracçlo da 

·j' oa sacriftcios que são ainda neceasarios, para 'que a empreza estrada. · • _ . . . . , · 
, se realise, que os faça a Bolívia. » .Mas ha lambem aqui 0 s M A D d 'd 

1 1 um interesse, e interesse importante, ao presente e no 11 ' BNDES DB ~1\IBID! :- . em espenda .0• . 

·j' J' tutoro, e mais ainda ao .Coluro do quo'no presente, para o O Sn. VISCONDE 110 R10 DaANêoJpreliderite do .comflho).: 
Brasil. . -Bem despendido. • • _ i _ 

. . O Sa. LEITÃO . DA. CuNU! : ..:..... Apoiado ; ha todo . o in- O Sa. ·LEITÃO DA CuND! : - Se hoj11 o .governo pÓ di .. 
ter esse.- · fiscalisar· as obras· pelo contrato actual, quanto mais de.:, · · 
· O Sa. vtscoNDB no ltro·· BRANCO (presidente ào eon1ell&o): pOis da gar·antia 1 . . . .. · .. · 

"'""':As circnmslancias do governo da Bolivia não . sãó · O 811. visc9NDB M R1o BRiNCO (prelidentedo con1elho f:-
prosperas, nós o sabemos ; e, pois, nll:o deve esse argu- ~Essa . garantia, disse o noll.re senador, pó de. prejudicar . j ·. 
menlo prevalecer para que de nossa parle nito contri- os melhoramentos que esperam as províncias do Jmpedo, . : 
buamos,· afim de que a em preza seja levada a atreito. sobretudo as províncias pequenas. Em.primelru logar,qua'!{~~- ... i: 

, Eu nA:o ·hesito em manifestar ao· senado, como Cez 0 a esta observacão,nolarei a S. Ex. que essa empreia tendo~ '; \, 
nobre ministro da agricultura no seu .relatorio, que a des- a beneficiar aio~ .. das p~oviocias peqaeoas "do Braeil,~:·pe~:.. . J · 
peza, que ·pó~e trazer-nos esta garantia;::é assaz compen- qaeoa na act~a,rdade, mas q~ .. JlJLdo sor UJ!!~~!_s mar~ .. - / 
sada pelos benellcios e melhoramentós;; a ·que ell~~é,,:!l?re.sceôllJII"II"111l -~ es o~atnro; ~ao b_enefier~r il"pr4~ } . 
destinada, • • · ' vtnCia,.do:--.tmuO'uas e tam em-a-d~S)1'1â""mu1to · 

o Sa. LBrrlo DA. CuNDA. :-A oiad de admif,~(iJue.o nobre senador,_ certamente um ~os ho- i • 
· . . · · P o. . mens mars· versados nos conhecimentos· gsographrcos do 
O Sa. FIGUEIRA DE MELLO : --: Quod restai probandum. nosso paiz e dos Estados visinho~, se opplizesse a esta 
O Sa. VISCONDE DO Íl!õ BRANCO (prúidente do conte- empreza como prejudicial ao 'lmperlo·. • • / 

lho) :"'7'•;. ama vez que. as cousas 'corram como devA3m . ·. · · -
correr, com a necessaria seguranÇa de ser bem empre. O Sn. MsNDBS DE AtliiBIDA. : - Nilo me oppuz ao pro- \ . 
gado o auxilio que prestarmos. ecto. 1 

O nobre senador perguntou-nos : cr Como- se ha· de Sn. VJSCONDR Jio Rro BRANCO (presidente- do conselho) i \. 
yorillcar o emprego das f. 580,000 qae a companhia um ...:..Ao menos relativamente assim se enunciou, -
êm d~posilo, para ~ue se toro?, nos termos . do p_rojecto, ·O Sn. SARAIVA : _ Nilo disse isto. . . _., 
etrectrva a garanlr_a do . Brasrl ?. Esta garantra deve . · . . . . ·· . , - I 
toroar~se etfdctiva, Se&"nndo o pr~j~_cto, .depois de' esgo- . o. Sn. Ms~DES DB AtMEIDA.:-Está-~6 attrabalndo_ o r 
ladas as f. 1180 000. · - que eu nito drsse. .· · · . .. · . 

Sem ler cont~ibuido com subvençito ou garantia ~e jn- - O Sa. VISCONDE oo ·R1o BR!KCO (presi4enle do conselho r: I 
r?s, por favores de onlra oatnre.z~, que o governo rmpe- -V .. Ex. disse qlie este favor .era<directam&.nle _ulil á i·· 
r1al, de ~ccórdo com o da Bohv1a, _·concedeu a os ta em- Bolivia e po.dia. privar algumas das nossas províncias 
preza, julgou-se o mesmo governo imperial com o direito pequenas de auxilio da mesma: nátureza que .. ellas estA: o 
de mandar ama com~issito de engenheiros para assistir esperando. Ora, esta proposrç~o 6 que eu· traduzo assim: 
us_ trabalhos do cam1nho de ferro á margem do Madeira. n .coocessllo seria p1ejudicial ao Brasil. · 

. , E:, portanto, hidnb~tavel que, c~ntrahiodo o compr~- o Sn. Srtvsm.&. DA. MorTA.:.;....Neste sentido sim senhor. 
:" m1sso dessa garant1a, a sua flscalrsação deve ser _mais . · · '· . ' 

.. ~rigorosa e o direito a e lia nioguem nos poderia conioshr. . o SR. VISCONDB DO RIO BRANCO (presidents do ~oruelho) : 
_ ,_. Assim,· .poi~, nito se C ará etrdcliva a garantia sen·ão de- """:'Então observava .eu, e agora vejo q'le com- ma1la razio, · 

:JlÓis de demonstrado qae e1l'dclivamente os trabalhos Cdlos que seria para admirar .. da parte do nobre senador, 'tio 
• .. 1 para· a c'nstrucgito da estrada de ferro do Madeira esgo- competente na maleria1 semelhante juizo, q.uando o Perú 

taram as f. li80,000. . . trata de construir ama estrada de ferro desde o aea in~ 
'No seu contrato o governo havia de prevenir-se, 'esta- lerior até ao Amazonas. 

belecerido_ expressamente esse- direito de ftscalisaçio, qne O Sa. LEITÃO DA CuNnA.i"-Apoiado. 
deriva da natureza do mesmo contrato. · • .. · : · · ' I 

. · O Sa. VISC()NDB Do R1o Bnuco (prmdente do coniBlho) : ' I 
· o_ SR. S1LVEIII! DA. MorTA. :- E' cousa qne nllo custa, --:-Ora, se aqnelle E~tado visinho procura aproveitar-se .. 
dar por esgotadas _as.t l'.iOO,O~O. - da navegaçA:o do Amazonas e por ahi dar sabida par~ o \ /·\ \\\ 

0 Sa. VISCONDE DO R1o BRANCO (pre1idenfe do conss- oceano.'' · . . - , · . _ , · , ( 1 
lho) :- Essa verificação se Caria do mesmo. modo por O SR. SrtVEIIIA. DA. MoTTA. :-Qae par1dade lem 1sto 
que veri6camos qaal o capital efl'dctivamento emprogado com a questão ? 
na~-a:atru estradas de ferro· qae toem garantia de juros. · O Sai. viscoNOB o o R1o BRANCO (presidente do conselho): i' 

Os autores do projecto,qae seguiram. as idéas e informa- - .•• aos pro duetos de grande parle de· sons povoados,· 
ç~es que se leem no relatorio do mioisterio da agricul- póde_o nobre senador estranbar que o Brasil·concorra para . l 
tura,lomaram a cautefa precisa para que não haja desem- uma .estrada do ferro e uma navegação que·lrariio·all valle . 
bolso da parle do Brasil senito com o fim segaro de que a do Amazonas os productos de uma boa parle da B-olivia, i 1 
estrada seja_ construi da. P-or isto exigiu-so que o Brasil. que servirão lambem a rogilios da:provincia. do .llfa Uo 1 
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· Sessão em 19 de Ago·sto 

Grosso, até hoje condemnadae a 'serem um deserto loba- ,·latereliJe ·pira nós, o Brasil coatrihaa :com o'>áuilfo'· de 
· bilanl; que aenirlo para eue commercio reciproco entre que falia a propoaiclto iDiclada no senadó. · · · : -
o Brasil; ·a Bolivia ·e ou troe ribeirinhos do· Amazonair? E' alie o. meu vôto e .elo estas aa · informa~iJea · qae ora 

O Sa. LBrTio Di CuNRl :-E chamam a isto empreza pou.o'preetar ao nobre ~enador pelo :Maraahlo. · · 
eslra~gelra I O Sr. Saraiva pronunciou am discurso que. 

serâ publicado no App1ndics. 
F~i Jido, apoiad~ e posto em discaeslo o se~lnte 

JIBQUBIIJIB!IrO 
;,} 

f!_,l 
; 

O S11. vrico.NDB oo Iro BaAMo (prelid1nte do con11lho) : 
-Se o nobre senador tem raz~ee para crêr que o em• 
prezario nlo inspira bastante confiança, tudo quanto com 
perfeito conbecímento de cauea disser a este respeito, eu 
ouvirei com muita attença:o. Mas, pelo que respeita â 
utilidade da empreza, comparada com o eacrlftcio que ae 
pede ao .Braeil; Dilo ,poseo concordar c_om S. Ex. ; tenho 
opioiilo feita, inteiramente fivoravel, entendendo que o 
cuidado do governo neste negocio deve coneistlr· em pre
tenir qn!l nilo sela victima de' algumà illusa:o, isto é, em 
vigiar· que o nosso auxilio sirva para que se realise · til.o 
importante melhoramento, que Interessa nlo IÓ á BoJivia 

Requeiro que o projecto seja rem ettido Aa commisailel 
de obras pubtieas e fazenda para darem parecer liobre o, 
aasampto.-S. R.-1. A. Saral1Ja, • · · • · 

Ficou adiAda pela hora. f 

' ·i 

\ 

· e ao·lmperio,. mas lambem a outros Estados limi&rophee; 
ribeirinhos do Amuonas. · 

A,Republiea Arg~nüna, nao· estaodo tio ,prospera como 
o Brasil ou- pe!o menos nlo dispondo de meios igaaes aos
do .Brasil, sabe-se, pelo que teem public•do os jornaes, que 
procura dar sabida â Bolivia para o Rio da Prata : aJii 
1e teem. iniciado projectos de estradas de ferro com ftsse 
objectivo. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM Do· ~IA. ''' · · 
'IECRIJT.AIIBifTO 

Proseguiu a 8• diseuua:o da· proposiçlo (a. !0'1 de 
1869), relativa á obrigaçlto do eervi~o no exercito. e 
armada. 

O• •r•· Junqàelra (minidro·-dll gúm11)• e 
vt•conde de lloliza Jl'.raneo. pronunciaram 
diacarsoa, que· serlo publicado& no Appe,.àice, 

Ficou adiada a discuasil.o pela hora. 
O Sa. Í'BBSJDBIITB deu para.ordem do dia 1.9 :_ 
A mesma já designada. · · 
Levantou-se a · sessão ás 8 horas e. 10 minutos da. 

tarde. · .. - . ·. :cr -
ACTA EM t 9 DE AGOSTO DE 18U~ . - · 

Este interesse do governo argentino, em trazer o éom
mercio da Bolivia 'ao Rio da Prata, nlo é eemelhan&e ao 
que se procura attender por esse projecto, dando ao ;Norte 
da Bolívia uma sabida para o oceano por via do yalJe do 
Amazonas 'l Eu creio que o exemplo da Republica Argen-
tina nos está mostrando que essa emp,eza Dilo é, como PRBSJDE!ICIA DO sa. VJiCO!IDE DB i.u.laA.n 
disse o nobre· sen:1@r, puramente boliviana, é lambem· em A's 1t horas ila Dianhil fez-se- ·a éiíamada. e acha~ 

· parte ama empreza brasileira. . ram-se preseo.&es i3 Srs. senadores, ·a saber : via-
. Por llllima observaçlo, reportando-me ao que está as- conde de Jaguary; . Almeida e Albaqaercpie; .,Bin!'s 
criplo no relatorio do mioisterio - da agricultura, direi ao Barreto, baril.o de llamanguape, harlo da· Cotegip~, bar&o 
nobre senador que a estrada da ferro do Madeira é coa- de Camargos, . J~bim, yiaconde de Abaeté, Jaguaribe,, 

· struida dentro dos. limites do Brasil- sobre territorio ex- Ucbóa Cavalcaoti, marqaez de Sapucahy, bar lo da La-

-. 
).: 
<( 
·-t 

c)usivamenta brasileiro.. gana, DiniJ, Leitlo da .Cuoba, visconde de CaraTeJias, vis-:-
- o s11• LBrr;i.o.DA Cu!IBA : _ Apoiado. conde de Maritiba, duqae d.e Caxias, Zacarias, Cunha _Fi.; • . · 'l" 

· gueiredo, Junqueira, visconde do .Rio-Branco, Piranagaá e ;;;: • /'J 
O Sa. MENDBS DB ALMBJDA: -.Então 6 oegociÓ nosso. Figueira de Mello. • . _ · ._ .>:- ·,. I 
O Sa. vrscciNDB Do-Rro Bu11co (pralidanld do conulho): Deinram de comparecer,. com· causa participada,.·ói·~:,. -~.4· 

- Como.a Bohvia nllo ealava em nossas cireàmatanciaa Sra. visconde de_ Camaragibe, Mendes de AJineidâ, CtUi~..--. 
quàa&o ÍL meios de_ communicaçiio para o exterior, _deu ·se Machado, Cbichorro, baril.o de Antoniaa; barlo de-Pira_.._ ·.c 
pressa em promover esta empreza, oft'erecea garantia de pama, con_de de Baependy, Fermiào, F. Octaviaàô, Teixeira ···· ,.· . 

. jU:rose Jevãntou sob sua responsabilidade um empres- Janior,· ~1as _de Carvalho,_ Nabaco; P~mpeu, visco~de do 
timo ,em Londres, contentando-se o emprezario com os Bom-Retrro, trsconde de 1'!1theroby e Riberro .. d.~, ~;!'~. · .. 
fa:rores. que lhl! quiz prestar o Brasil, ·ravores nil.o peca- Deixaram ~e CQmparecer sem cau~a· parti_çlpa~a·oa Sr~• 
niarios, coruquanto importantes, na Córma do contrato de .Nunes Gonçalves,' Fernandes Braga, ba~lo.;?ife llaroim, 
1870. ·O governo ·-imperial, julgando que esses tavóres barilo do Rio Grande, Souza Queiroz, Paula\Pesaoa, SU- ' 
bastariam para que a emproza fosse adiãnte Jimiton-ae a veira Lobo, Paea de .Mendonça, Sinimbú, An&ao; Godoy; 
i~so ; hoje! porém, que se conhece nil.o ter ~ empreza ca- Fero~ndes da Cunha, Sara~va, Silv~ira da Motta, Y!e.ira . 
p1tal auffic1ento para executar o·seu projecto; n_ilo sendo da Silva, marqaez de S. V1c~nte, vrsconde de·lo~omlrlm, 
&ambem desconhecido que ·as circums&aacias ac&uaes do visconde de Souza Franco e VIsconde de Suassuna. 
governo _boliviano nilo.o ~abili&am para muito, nlto me o Sa. 1" SECRBTAIIIO deu conta do seguinte 
parece d emait • • , EXPEDIENTE 

O Sa. MENDES DE At~rBmA:- A carga toda ha de Officio de U do corrente, do to secretario da camara 
C!lhir sobre o Brasil. · · doo Sra. deputados, remetteado· a seguinte proposi~lo: 

. O Sa .. vrscoNDB DO Rro BR.AIICO (prelidBnte do coNselho) i A assemblt!a geral resolve : . 
- ._ •• que, tratando-a~ de um melhoramento de tanto Art. 1.0 E' approvada a peosiio de 120tJ mensaea 

So vol. 17 
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13.0 Sessiio. em .20 de ._Agosto 

concedida p_ordecrelo de· 8 de Jalh" ~e 1871 a ~· .E~i.. ·O Sa. 1° SICRBT.lRJO deu ·conta do seguinte 
lia :A.ugusta da .Fonseca Freitas, .vn~va do br1gade1~o 
Francisco Gomes de Freitas, fallec1do. em . consequenc1a _EXPEDIENTE 
de ferimentos recebidos em combate. · . . . Requerimento. do estudante de pharmacia Francisco 

Art. 2.o Esta p·enõi!o será paga da data do citado de-' Emílio Gomes de Freitas," pedindo para jantar a uma pro-. 
creto. · · . . · posiçi!o que se acha no senado, relativa ao supplicante, 

Art. S,o Ficam revogadas as disposições em contrario. os documentos . que offerece.-Ficou sobre a mesa para 
Paço da camara .Jos deputados, em H d~ .\gosto ser tomado . em consideraçi!o com a propoaiçlio a que se 

de 1-874..- Manoel Jrrancilco. Correa, pres1dente.- refere. , . 
Dr. Joaquim Jost! de C~mpo1 da ~osta de Me~eiros e ~~- O Sa. PRBSJDBNTB :-Segue-se a 'apresentação de pro-· 
buquerque, i 0 .secretar1o.-Martusho de Frettas .Vieira ectos de lei, indicacões e requerimentos. · 
de Mello, 2° secretario. . • . . 

A' commissão de pensões e ordenados. O Sn. vucoNDB DR AaABTÉ :- Peç!' a palavra •.. 
Requerimento do Dr. Henrique Ferreira França; pedindo O Sa. PRBIDBNTB :-Tem a palavra o nobre senador. 

um Jo~ar de a~nuense na secretaria ou no arcbivo do • . . . 
senado.-A' mesa. . O _sr. visconde de A.baeté r- Ped1 a pa~ 

~ · 1 · 11 odia haver sesslio lavra para dar direcção a. algumas informações que me. 
'·· -O Sa. PftBSJDBI!ITB dec ~roa que n ° P foram remettidas p~la secretaria e que eu linha pedido 
por falta de numero suffic1ente de .Srs. s~nadores. alguns dias ba ao gCiverno. Tenho de fazer, portanto, 

Decla.rou '!!ais que a ordem do dia para 20 era a acerca deste objecto o seguinte requerimento (lendo): 
mesma Já ~es1gnad~. : Requeiro que sejam remettidas á commiasãó de pensõ'es 

Em sega1da conv1dou os Sr~. senadores para se occa- e ordeORdos as informáçõ'es prestadas pelos mioisterioa da 
parem com trabalhos de commlssões. guerra e da marinha acerca da aposentadoria,. que o go-

verno foi autorisado a conceder ao mestre de esgrima das 
Gf• •e••ão escolas militar e da marinha .Pedro· Orlandini, pJir uma. 

EM 20 DE AGOSTO DE 1874. proposição da camara dos'deputados, que pende-de delibe-
PftBsiDBNCrA DO sa. VISCONDE DE. JAGUARY ração_do senado, e outros}.~; que se !Dandem imprimir no 

· · · · · 1 Diar.io da casa os seguintes documentos, que fazem parte SuJilmàrto.-ExPBDJIINTB.-Discurso e requer1men o 
do Sr. visconde de Abaeté.-OaDBIII D.o Du..--,Estr~da das informações : . . · ·· .. 
de Cerro do Madeira e Mamoré.-Discursos elos _Srs. Leitão 1. ó Aviso do minislerio da mariolia, dirigidQ ao director 

. da Cunha e Figueira de Mello.-Recrutamento.- Dia- da esc"la de marinha.em 2i.de Agosto de,·1867 (do-
comento a. 2 ) • . . . . 

curso do Sr. Figueira de Mello., 2. • Aviso do mesmo ministerio ao referido director 
A.' a 11 horas da manhã fez-se a c~aRJada e acharam- . com a data de 22 daquelle -mez (docnmeuto n. S). 

se presentes SO Srs. senadores, a saber : visconde. de S. o Assentame~tos relativos ao mestre de esgrima _ 
Jágaái'y, Almeida e Albuquerque, Bar~os ·B~rreto, D1as Pedro Orlandini, constantes dos.registros da escola de ma:-' 
de Carvalho, bari!o de MamaDgliape, Job1m, Ch1chorro, ba- rinha. , 
rito- da Laguna, visconde de Abaeté, F~rnandes Braga, I. o Informação da secretaria da_goJ!rra,,datada de t1 
Diniz barlo de Maroim, Uchóa Cavalcantr,. barão de Ca- de Agosto de 1874. . · 
marg~s, Leilito da Cunha, doque _de Caxias,. ~arq~ez de IS.• Consulta da secçi!o ·de guerra. e marinha do coo

. Sapoca~y, Jagaaribe, barii.o- do R1o Grande, F•_gue1ra de selbo de Estado, datada de iS Outubro de 1868, e res• 
::!Vello, bardo de Cot,gipe, visconde do Bom- Ret~ro, . Jan- pecliva resolução.-Visconde de Abaelé. · 
queira, visconde de Moritiba, Godoy!. Cunha F1goe1r~do, O requerimento que eu. _linha feito ao senado, e que. o 

:Ribeiro da Luz, visconde de Camaras•be, bari!o de P1ra- senado· approvou, foi o seguinte: (lendo): 
parria e Zàcarias. .- . . . . « Requeiro que se peçam. ao governo pelo ministerio. da 
. · Cumpareceram depois os Srs. VIsconde de Iohom111m, guerra e da ~arinha ioforma~õel acerca do mestre de 
Nanes Goncalves Mendes de Almeida, Paranaguá, Paes esgrima P11dro Orlandioi,' de que trata a proposição da 
de Mendonça, vi~conde do Rio Branc?, Sinimbú, An_ti!o! camara dos Srs. deputados, remettendo qoaesquer consul< 
Vieira da Silva, Silveira da 1\lotta, Vl&conde do Caravel- tas a &lle relativ.a!, -bem -como acerca dos precedentes, 
las, marqaez de S: Vicente e Fernandes da Cno.ll~. quanto á aposentaçi!o dos mestres de esA"rima,. apparelhos 

Deixaram de comparecer com causa partn:1pada os· 1 manobras. » · • . 

Srs·. bardo de Aotonina, conde de Baependy, F!rmioo, A secretaria da guerra informou que quanto á apo-. · 
F. Octaviano, T~ixeira Jnnior, Naboco, Pompeu o VIsconde seotação d_!l mestres de esgrima nito ha precedente algum. 
de Nitherohy. . . . . E' claro que ni!o podia . informar sobre precedentes de 

Deixaram de comparecer, ~em causa parllclpa.da,. os aposentações de mestres de apparelbo e manobra, porque 
Srs. Cruz Machado, Souza Qae1roz, Paula Pessó~? S1lveua mestres de appa.relllo e . manobra. só h a na. _.esêola de 
Lobo, Saraiva, visconde de Souza Franco e VIsconde de marinha; e como está presente o Sr. ministro da marinha 
Suassana. ha de S. Ex. permittir que eu lhe diga que pela leitura 

O Sn. PRBSIDBIITE: abriu a sessão. que fiz das informações que -vieram· do minialerio da ma-
Leram-se as actas de 18. e 19 do corrente, e nilo rinba acerca de precedentes do aposentaçi!o de mestres de . 

·avendo quem sobro ellas fizesse observa.çõas, Coram dadas apparelho e manobra, nada encontrei a este respeito. · 
•or 11pprovadns. · · .Póde ser que eu não soubesse Jér. Procurei, poróm
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a a · inCormaçiias, e pareceu-me qáe nada se encontrà, e . devería.o gonrno, por equidade, dàr-Jii.'e' al&áma ri\tri.~Ui::
ne!sa. parte sendo deCeclivas as informações da marinha çllo pelos serviços pór elle prestados.·· A secçllo ~e mar1nba 
a· não querendo eu insistir, espero qne o Sr. mí.nist~o da e gnerra; ·de que foi um· dos membros o. Sr. v1acon_de_ do:' 
marinba verifique o Cacto e addicione ás informações que Bom Retiro, foi de opioilo' contraria, tanto ·a respe1to da 
já vieram alguns precede'nte8, ae os ha, sobre aposeotaçlto primeira qoestlto, como acerca da segunda, e houve uma 
de,mestrea de apparelho e.maaobra. De taes precedentes resoluçlio imperial, couCormando-ie co.m a consulta. :, .. 
nllo podia informar a secretnia· ·da gnerra, mas u·oica- · lia ainda uma circomstancia. aotavel qne eu Dilo posso -.-
mente o ministerio da marioha. - deis:&r de accrescentar, e· e que. ao mesmo tempo que este: · ,. ·· 

Na parle dail informações qiie deu o míoisterio da individuo com parte de doente e eom licenç~s '1118 pedia,· 
guerra, diz. este ministerio que não. h precedente ·algum deixava_ de ir á escola de marioha, faltando aoneus da- . 
de aposentação de mestres de esgrima. • . veres, comparecia 11a escola militar, onde era tamhem: 

. '~·· .. 

Peço neste requerimento que se imprima no jornal da mestre de esgrima, donde p6de inCerir-se que elle faUava • 
casa o aviso do míoislerio da marinha, dirigido ao director ·á verdade, que nem precisava· de licenças, pem ·.estava 
da escola.'em 22 de Agosto de t867. · · · · · . doeoté'; que a ooica razão por que .ni\o compareeia i' es-. . .•. •,; · 

Dest~ . av!so consta que o mestre de esgrim~ Pedro cola de. ~.arinha era pa~a levar adiante a ameaça,~·. falta. ·:_ __ ;lJ;,. 
Orland1oi fo1 coodemnado a ser suspenso por 30 d1as, em de respeito com que tmha tratado o governo e a escola.:--·• ""' , . l5L (, 
conseqoeucia do procedimeoto que tioha tido para com. um de marinha, declara!JdO posilivamehte que, e~quanlo ni\o:· · · • · ... ) ·· 
alumoo, e no fim dos 30 dias a ser chamàdo pelo director se .lhe désse · uma satisfação plena,. allo. baTia .d~-aturar ; ; 
e asperamente reprebeodido. , mais moços peraltas. e mal educados._, · . . _ , . ·. '· j 

Foi esta a decisito .dó governo, decisllo a que ·elle Eis aqui, pois, o. !)bjecto do requerimeoto,.qoe mando:. >~~} .• · 
procurou lubtrabir-ae, ora· dando parte de dóente, ora p'e- á mesa. . ' · · - 1 
dindo por doas vézes licença ao ·governo, e por.fim, tendo Foi apoiado,_ poeto em discussão e apP.rovado· o reque• · . . · j· .: 
expirado a licença, pediu aposentação. - · · ·rimento. · ·c. ·',1·1'. ~ 

·O nobre senador, membro dà · commissilo de pensiles PRIMEIRA. PARTE DA ORDEM . DO DIA.'·, / . 
e ordenados, que sinto· oito estar presente, disse que o ___ ..J., . · 
procedimento deste mestre de ·esgrima podia ·ter algóma ESTRADA DB FElino DO IIUDBIRA. s. ~)IOJIÉ _ 1 , 

desculpa na altivez do eeu caracter. Prosegoia a 8• discussão do projecto do senado J! do . t r 

Devo protestar contra esta apreciaçllo. · Nlo reconheço corrente · anno, relativo á estrada de ferro do Madeira e ·1 
no seu procedimento altivez de caracfer; recoDheço, po- u · d d' 1 · 
rém, ·desrespeito· ao govérno ·e todo mais. que 'se quizer, •uamoré, começando.pelo requenmento e a 1amen o,au- .-.: ... -.·.·.· .. fJ. 
menos altivez de caracter, porque um -mestre da esgrima, Ceriormente ·otre,recido. · · 
qui' ,desobedece a uma censura ou a um castigo, que· foi o sr. Leitão da. ~unha:- Opponho-me, ? . ··:"' 
regularmente determioado pelo governo, d~pois de um Sr. presidente, . ao reqnerimento de. adiamento em discas• · ~ 
ioqoerito e depois de Sll proceder a todos os exames neces- .silo e hei de votar coritra elle, porque os fuodameotos, com .· ,N.~~.t'.{_ .. -· 
earios, um& vez que a esse castigo nilo se qoizesse aobmet- que os boorados autores desse reqnerimeato ó apresenta- j, 1 
ter, devia pura e simplesmente pedir a sna demissite : ram, silo, 00 meu eu tender, de todo o ponto improceaentes,, · ··-r· 
entlto podia mostrar ·altivez de .caracter ; mas subtra- como von demon!trar ao senado. _ .. .. ·/" 1·• 
hir...;se ao castigo, . desobedecendo, e . por 6m de c~ntas vir Senhores, nunca, 011 poucas ve&es, tinha sido ·O mia ·és:- ... ~ . .· '. 
supplicar a sua ·aposentadoria, não revela altivez de ca- pi~!~ o sorpreodido como foi ao .ou!ir. as ~aziie~ e1hihdaa,·· . . .•

1
.~ 

racter ; na mi11ba opinião· 6 .u:n aéto de desrespeito e .mais pe'•'B honr~_dos sena.dore_s peljl~ p. ro.vJncla do. Maraobilo. e.~.~~--. ',~~~.~~··r~:· · '\., 
algum• cousa que desrespeito ás leis e ás autoridades do la da Bah1a P.ara randamentarem ~ requer~mento de ad_t~;~~::~~::;::,,· .. . 1 

1 . paiz a que servia. . mento ao projecto, ,que está em dlscnssllo. Com elf11Ito,2·1· ' - z· ; 
E tanto isto 6 assim, que isto mesmo se prova mais senhores, eu poderia ter ouvido sem sorpreza de ontro qoa~~·. ~'ti; ··· ~ ; 

1 claramente pelo modo comó elle se ,dirigiu ao director da quer os motivos alludidos, mas nuiica do honrado senador: ·; \'. 
escola de marinha, Jogo qne acontecen .o Cacto desagra-- pela pro•in'cia . do Maraohilo ; porquanto, o senado sabe~;;.""' . ' , . ., ,J.. 

davel, qne se deu entre ene· e o alumno. . que S. Ex. tem votado a sua culta iutelllgencia es:cluai-· : ·• ;.._, - I 
··Neste olllcio disse que, emquaoto niio se lhe désse vamente ao ,estndo dà geograpb!a, ao estudo doa mappaiÍ..... - - \. . 

úma satisCaçiio plena acerca do desacato que' elle diz que / 
sofrera, não poria mais pés na escola, porque nilo estava O Sa. FtGOElBA DB MBLLO :-E.xclosivamen~e, nil:o. li { 

disposto a so11'rer peraltas e moços mal educados. Po.r- O Sn. LEITÃo .DA. CuNHA. : ~ Disse mal e:ccluli1ltÍ: i 
tanto, aqui ba de mais a mais uma ameaça e uma ,ioso- m~nt~, em grande parte ao estudo da geographia ·e dl)a 

1 
i 

leueia contra o governo, altivez de caracter nllo. . mappaa. O honrado seoador mesmo eoriquecon as lettra! 1 "· 
· O~seuado nlio supponha que eu conheco pessoalmente patria~, como o s'eoado·sabe,. com um àtlas do Imperio;· /: 
esto individuo, nlt~ sei quem é, conbeço-o.'unicameote pela em que deixon em mais de uma pagina ·bem dei!IODS~ A 
leitura dos docomAntos. Irada a culta intelligeocia de qne dispõe. Eotretaoto, , 

Peçe t&mbem que so imprima no jornal da casa uma S. Ex., para iostillcar o reqnerimeoto de adiamento do ' 
coosul.ta da secção de marinha e guerra do conselho de projecto, um dos motivos gue apresentou foi que a es- ---.\, _\l • 
Estado. • , . ' trada do Cerro a que o projecto manda prestar uma ga-
. Nesta consulta expõe-se circumstanciadamente o caso. raotia seria construída ·em terrítorio estrangeiro ou, pelo ·: \, 

Nesta coDsolta o governo propunha doas questões: em menos, em grande parte no territorio :Boliviano, quando, \\; ' 
primeiro logdar,

1
se o supplicaolo tiodha dd!rililo á aposentação, Seoberes, se~el~ante estra~a oito terá uma polle~a~ne- ,,I , 

e em sega o o .. ogu, so nllo ton o 1roito á aposeotaQiio, quer em terruono estransmo I ,•I!, 

i:ll: 
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. .-o sa'. ··~DIS DB ÁLJIBIJIÂ :-Peço a palavra. o 'SII. LBITio D.l CuND4 :-Diz o nobre aeaador que o 
o Sa.· LBI'I'Io DA cu~114 :-E eu, Sr. prea!deale, que corpo legislalivo alo os conhece : aa:o o creio1 porque 

podia dispór de outros mappa1r. para levar á evidencia 0 alio posso acreditar que todos os seua membros leabam 
equivoco, para nlo dizer erro, do. honrado. senador, 1JIIO deixado de ler, pelo menos, o relatorio das explorações 
quiz aervir-me aealo do proprio iDappa de s. Ex. Aqui mandadas fazer _pelo governo imperial. 
(mollrando o mappa) o tenho, unhores. · · O Sa. MsNoss Dili ALMEIDA :-Desde o anuo de 1870 

Pelo mápa iS• dos da compilaçll:o do honrado senador até agora não conhece· nada. 
vê-se que a estrada de ferro projoctada no rio Madeira, o Sa. LEITlo DA CuNJU :-Peco ao nobre senador que 
devendo partir da cachoeira de Santo Antonio, e termi- me permilta fazer a mioba exposiÇa:o, porque aós, autor~s. 
aar aa cachoeira de Guajara-Mirim, tendo apenas um do projecto, o ouvimos com toda a atteoça:o, e até real
ramal que irá ler á margem opposta em freule · ao rio gaaça:o 1 
Beny, que corre da Bolívia, occupará em· toda sua ex- 0 Sa. Ms~DES DE ALMEIDA. :-Eu tambem · 

0 
estou 

tensiio, como 11tá marcad9 110 proprio mappa do honrado . 
senador, terrilorio do·lmperio. · ouvindo com muito gosto, com muita satisfação. 

O Sa. LEério D4 CuNB! :-Mas estes apartes ioterrom
. O Sa. MaNDas DB ALMEIDA: - Que tem isto com a pem 0 fio das minhas o~servaçi!es. V. Ex. aabe que soa 
queslao 'I . . am pouco acanhado· (mo), e que ollo posso acom-

0. SR. LEITÃo DA. CuNIIA : _ Oh 1 senhores ; tem tudo. paohal-o facilmente nos apartes . com que me .honra.; 
0 hoiírâdo senador sabe que 0 decreto o. 41i09 de iO de mormente quando ouvimos dos honrados membros . pro-

. 1 posições que até nos silo de alguma m!lneira ollensivas. 
Abril de 1876, pelo qual o governo iwperia concedeu ao 0 honrado seoadcr pela proviocia de Goyaz, por exemplo, 
coronel G. Church a faculdade de construir aquella es- disse •

008 
••• 

trada, diz (lendo) : c O governo imperial concede ao coronel 
de engenheiros George E. Church aulorisaçiio, afim de O Sa. SivamA DA Morn :-Eu ainda nllo fallei nesta 
orgaoisar· uma companhia para a cooslrucçn:o de ama es- questão. 
trada. de_ferro na margem· direita dos rios· Madeira e Ma- O Sa. LEITÃO DA CtrND4 :-..• em um aparte, que esta 

·' moré pelo systema mais apropriado. • .. · E, esteoder-se·h'á projecto naturalmente . iria amparar uma companhia Cal
do ponto mais _vantajoso nas proximidades e abaixo da lida ••• 

1. cach~e!rdad de Sa~to A.dotonloédaodpoo
6
to '!'aiás vM~n~ajos1oáa~s prox1m1 a es e acima a qa a o . UBJ&r - mm". ve, 

portanto, o senado que, devendo est.a · estrada marginar o 
rio Madeira sempre pelo lado direito, nllo póde nunca ir a 
territorio estrangeiro, desde que ella tiver por limites a 
cachoeira de Santo Antonio e a de Gnajará-Mirim. 

O Sa. tfJNDBs DE ALMEIDA :-Esta é a melhor I Pois 
eolllo oiio podia passar· pelo lado esquerdo ? 

O Sa. LEITÃO D4 CuNnA:--.:.Nã:o, senhor; por nenhum 
modo. 

O SR. FIGUEIRA DE MELLO :-Apoiado, e disse· inuito. 
bem. · ·· 

o Sn. LBITÃO DA Cu~BA :-•.• como se .nós, autores 
do projecto. • • · 

O Sn. SJLviuaa DA MoTTA :- Nestes termos declaro 
que niio disse. Nilo prosiga ahi. 

o·s •. LBITIO DA CuNB! :-Bem. Nã:o prosegÓirei •. 
o Sa. SILVSIRA. DA MoTTA:-Hei de dizêr a cousa e~mo 

ella é. 

O s11• MENDBS ·DE ALMBIDA :-Isto ó quesliio de es-· O Sa. Lsi.Tlo n~ CuNB!: - ~ntrelaot~,. desde que o 
colha . honrado senador d1sse que o proJecto podia amparar: uma 

• _ · companhia fallida, é claro que seus autores tinham 
_ O Sa. ~BIT AO DA Cu!IBA :- Nllo é questllo de escolha: de algum modo. raziio de pedir ao menos explica-

alo a ~od1a haver em presença da coacessllo, que acabo çiles a respeito da phrase do honrado senador, embora 
de ler, d~s estudos, planos e traçado. ~a .estrada, porque devesse estar oa cooscieocia do todos que oeobum dos 
em tudo mo se allade · á margem direita. signatarios do projecto poderia nem indirectamente propô r 
. O Sa. MsliDES DE ALliiBIDA : -Atisim como se tomou que o governo do paiz amparasse uma companhia fallida. • 

pela margem direita, podia-se tomar pela esquerda; é ques· 
tllo de. escolha de tra~ado. · . 

o Sa. LII:ITIO DA. Cu!IDA :-Assim o honrado senador 
mostra (permitia-me que lhe diga)· que ollo tem conheci
mento algam do que se tem feito com rela~ão a essa es
trada. 

. O SR. MBNDES DE ALMEIDA. :-Por isso pedi· informações. 
. . - O Sa. LBITÃO DA CuNDA :-Então para que asseverou 

que a estrada era estrangeira 'I Seobores, os estados silo 
completos, como vou demonstrar ao senado ; oeia poderllo 

VozEs :-Por certo. 

O_Sn. SILVIIIIA. D4 MoTT!:-V. Ex. é que eslll. chamando 
a qoesliio 'para argumentos ad hominGm. · Nllo · teem Jogar 
nosta quesLllo taes argumentos •. 

O Sa. Lsnio DA CuNHA :- Senhores, o tacto oito é 
para o eothosiasmo, qne nato nos honrados senadores~ . 

O Sa. SILVB1114 PA MorTA :-Oenlhusiasmo é de V. Ex., 
que pó de eolhusiasmar-se por ieso. · 

ser mais completos. 
O Sa MENDES DE 

os conhece. 

O Sa. L11:1'1'Io DA. CuNn :-Direi ao nobre eeoador que 
ALMBJDA :-0 corpo legislativo nllo oa:o posso enthusiasmar-me por este negocio seolto no sen

tido Ião somente de prestar um· servi2o, um grande servi~o, 

- ·'· 

/ 

...&.:l 
~ • i 

l 
1. 

~ .. ··i· ,, 
. I 

i. 
J. 

., 

- ..... ::1:.~ 
~-

l .~· ,·. 

' 



·~' 

________ ,.;... __________________ .;...,.,.......,.,-.,.,..,,., 
-Sessa:pc em 20 .de Ag·osto 133 

como. entendo que presto, á prov1nc1a do meu nascimento 
e ·áquella que me collocoa ne.a&a casa. (Apoiado• ) 

·O·Sa. SJLVBJU DA Mou.i :-Eu sei disto;· 
_ O Sa. MsNDBS os ALUB.JDA :-Mas olhe qile a estrada é 
em Ma tio Grosso. · 
. o. sa: LEITÃO ~ ... CuND.\ :- E' u~icameote dabi que 
póde vir o moa enthasiasmo nesta questiio, se é que a 

· fleugma co~·'·' que estou fallando se pó de chamàr eothu-
liaamo. · ·~ · 

o Sa. sn:VBIR! DA MonA dá um apsrte. 

O Sa. · MBNDBS DB ALIIIBIDA : - E' toda em Maito 
Grosso. 

sem dito sobre elle. · O governo, :_Sr. preaidente,. neata 
questão- estava em circums&aocias identicas ás noasae. 
Desde que. entendia que o projecto era de convenieacia e 
uiilidade publica, como já o disse o Sr. présideote do 
éonselho, pa~a o que havia S. Ex. de acudir á discuss&o, 
quando o projecto Dilo )ioha sido impugoa~o ?. . .. ~ 

Purlanlo, já vê V. Ex. que o honrado .senador ainda 
por esta rllz!o nenhum motivo linha para manifêstar.a · 
sorpreza que manifestou, porque 11 projecto tinha pass.ado 
qaasi silenciosamente em 1• e i• ~iscussão ; passou, 
repilo, porque oioguem O impugnou, e DilO.· porque ' DÓI 
não desejassemos a sua discuss~o; desejamo!:•·: ~ · · 

o' Sa. FJOUEIR-t. DB 'MBLLO :~E .ha:o de tel-a •. 
.--.: ' 

··O Sa.- PBISJDBNTB :-AIIeoção r Os apartes perturbam· O·Sa. LBJTÃo DA CuNu4 :-••• e assevero ao) honra::. 
a .discuss!o. . . · dos· senadores que, 'quando entrar em· discusslo a materia 

:o Sa. LBITÃO DA Cu.11u :-Agora é em Matto Grosso r principal, havemos de deduzir argumentos, cuja· ·procé-
Ha dons dias era em grande parle na Bollvia r· . dencia · ha de. ser diffi-.il a SS. Exs. com.baler: Por ora, 

. S~ohores, a estrada projectada deve ficar parte na pro- Sr. presidente, V. Ex. sabe qlie não. posso sahir dos limi-
VJDCJa do Amazonas. • • ·· · ' &es do adiamento. . , , ·. . · ' . 

o· s~. MBNDBS DB ÁUIEID! :-Não a.poiad.o. Disse o nobre senador que tem~ vêr encerrar-se·a dis-
cussão deste projecto seJD.- que o. governo declare como 

o· Sa. LEJTlo DA CuNuA :.._ ••• e em grande parte ou, . entende a antorisação que 11e lhe di. Terceiro ponto das . 
se quizerem , na maior parla na província de Mallo suas objecções. 
Grosso. . _ 

Senhores, já eu dissa mais de ums ·vez oes.ta ,casa. qual 
O ·sa. MÉNDBi DB ÁLMBIDA :-Toda. é a minha opinião a respeito da quesl_![o, que move a 
O Sa. LEITÃO DA CuNB4 :-Pois seja toda : porque a duvida do honrado membro. · 

nossa questão, lodo o .motivo deste debatr, é ter 0 hon- Entendo ·que, quando uma lei é concebida em termos 
• rado senador asseverado aqui que pretendiam os. proteger meramente facultativos, ao governa fica o direno de execa
uma estrada em territorio estrangeiro, e eu provar que tal-a ou não executai-a. Não /a:lmirto a opinião· daquelles
ella será· toda construída dentro do Imperio, não téndo que julgam que a simples· au&orisação contida em uma lei 
uma pollegada ~equer, em. lerrilorio ~slrangeiro: sendo importa um preceito imperativo- ao gonroo, · como já se. 
por· consequenCJ(l de todo o ponto inexacta a proposição disse aqui mesmo ..... , ·: 
do honrado · senador de que. pretendíamos garantir ju- · Já vé, portanto, o uúb:e, senador que o projec~o nlo 
ros a uma estrada de ferro, que devia ser cooslruida em podia ser apresentado senão 'na.menle de· o governo ga_. 
ter.rilorio estr-eiro, donde S. Ex. concluiu qite iríamos raolir, ou deixar de garantir o· jarci, a qli_e, all.ud,e· ó ·mesmo 
proteger uma em preza exclusivamente estrangeira. projecto, se entender que é isso conveniente, oifllllo,. aos 
Deslr~ido, portant.o, este primeiro fundamento com que, interesses do paiz. E estamos certos de que ·o goverlio 

Sr. presrdeote, os honrados senadores quizeram justificar procederá sobre esse melindroso assumplo com o -maio·r 
o seu adiamento, passarei. aos .outros. . crilerio. · ·· · .. · 

Sorpreadeu-me ainda,· senhores, que o honrado senador Outro argumento do honrado senador foi qualera:o ' 
peJa. província do Maranhão estranhasse que 0 projecto meio que o governo tinha para flscalisar ·o empregô.dáitc 
cujo adiamento se pede, .. tivesse .passado em ta e 2• dis~ .E 600,000 dep08i&ada8 ao' Banco' de· Londres~ :.. · _,. .-·· .. 
cussão, sem o menor reparo .. Ma~ de quem foi a culpa 'i O. governo, já, pelo que existe; pelo proprio decreto · 
Do honrado senador exclusivamente e daquelles que tinham. o. 4,509 de ·!O de Abril, 'que é o do cõoirato com o 
&eoçilo de oppGr-se ao mesmo projecto. · Sr •. Church, está aútorisado para uma plena fiscalisaçlo a · 

o. Sn. _MENDEs DB ÁLMBIDA: .- Veja como 0 projecto ~ esse· respeito, · porque diz a !• coadiçlo : c O g~verno 
tão 1mportante, que está aUrahtndo desta maneira a atten- fiscalisará, como julgar conveniente as construcçiles das 
ç&o do senado r obras,· o, serviço do lr~fego e a e.iecuçllo das es&ipulaçiJes , 

desta concessilo. » 
.. O Sa. LEITÃo. DA CuN~A :-~·de certo que o é. O pro·· Ora, além dessa faculdade que já &em o goYerno pelo 
Jecto, Sr. presidente, linha s1do apresentado por mim e actual decreto, terá lambem identica ou mais ampla facul
pelos meuldislinci.!IS amigos, honrados senadores.pola Bah1a dade quando, concedendo a garantia de juro, reservar-se 
e por Pernambuco. SobmeUido á 1• discussão, não soll'reu a o direito de flscalísar as obras e o emprego do capital· . 
menor impugnação; passou para a segun.da e ahi lambem depositado no Banco de Londres. 

/ 
,~ ··j 

(~. 

\ 

; 

/ 
nenhuma impugnação soll'reo. O que liohamos nós de dizer Ha outras dhposiçiles neste mesmo decreto que, deilam ' 
sobro um projecto que nllo havia soffrido a menor impog- -bem clara a nacionalidade da estrada. Chamarei' a illus- \ -
nação? . · · . _ · Irada attenção dos honrados seoado.rea para as diapoaiçiles 

Mas qoe1xou-s.e. ? hoorad? senador, cujas censuras me cootidas Das condiç~es 6•, tiS•, tO• (já cilada) e !2• ; • 
parece que .se dJr1g1ram mau ao· governo, do q«e aos nu- todas e lias convencerlto a SS. E Ex. que nem indirecta
tores do proJecto, quo os honrados ministros· nada .lives• . ment'e cogilou o governo, quando rez a~ .coocessiles de 28 

;, 
\ 
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do Abril, que as fazia a uma estrada,· que nllo fosse 
IIZcltJiivam•nte bralileira. . . , 

Qual é, pois, a duvida I(Úe 'poderá agora actuar ao 
espirilo dos nobres senadores a este respeito? E' claro 
que a mente dos autores do projecto oilo podi& ser outra 
sen!o que ao governo ficasse resenado o direito de Jls
calisar o emprego conveniente das i. 600,000, depositadas 
ao. Banco de Londres. 

o Sn. S!LVEIA.l D.l Mo:ru =~Físcalisar o emprego de 
um emprestimo boliviano. 

- O Sa. L1nrio 111 CaNJU. :-Pérdõe-me o nobre-senador; 
n.ão é emprestimo boliviano, que o governo liscalisará, 
e sim ~ seu emprego oas obras da estrada brasileira. 

O Si!. L11TÃ0 D.l Cul{u! : - Se os nobres seDadores 
dizem que não ha estudos, é pqrque, permittam-me que lbea 
diga, Dilo leram os lucidos trabalhos dos Srs .. Kellers, man
dados em commissilo pe~o governo áquellas regiões ; se 
tivessem lido pelo menos esses estados, que aqui tenho e 
vou aummariar, oilo avançariam uma proposição destas4 
E até o honrado senador pelo Ceará diz-nos.agora: «Não 
sabemos quem foi o engenheiro.» Com e11'6ito I • 

Senhores, esta questilo (para Dilo me· remontar á épocas · 
aoteriorea a 1868) foi tratadà. no relato.rio apresentado á · 
assembléa geral pelo entilo ministro 4a agricultura; o 
Sr. conselheiro Daotas, sendo presidente do conselho o· 
honrado senador pela Bahia, o Sr. conselheiro Zacarias, que 
ainda ·Dio se pronunciou expressamente oest& discussão,· 
m&s que, devo crer, acompanhará os impugnadores do 

, O Sa. S1LV11U 111 Moru :-A. Bolivia levantou um projecto. 
emp!:estimo. O Sa. Z&cÀaus:- Apoiado, quer quanto ao requeri-

O S!l. LEirXo D.l CuNn :-Seja ou não assim, mas mento, quer quanto á materia. 
o que 6 incontest&vel é que o producto será ea:clu1iva- O Sa. LBirlo u CuNn.li-0 honrado ministr~ da agri-
ment~ empregado na estrada. culhir& desse tempo disso então á assembleia geral, no 

O Sa. !fiNDES DB ÂLMIID! :-V. Ex. conhece tito bem relatorio de 1868: (I~) . . . 
a queitilo e nilo sabe disto '! « Mandei proceder ao exame e explora~ões das cachoeí-

. ras do Madeira pelos engenheiros Kellers, cujas habililaçõeli 
O Sa. LEITÃO ll.l CuND.l :-Disto o que ? teem por mais de uma vez sido provadas· em commissiies 

. O Sa. S!LVBIU D.l Mor:u :-Que o dinheiro oito é dos idenlicas. A importancia destes estudos salta aos olhos á 
· accionistas, é o do emprestimo boliviano. simples inspecçilo de· uma cart& geograpbica. Salvas as 

O Sa. LEITÃO u CUNB! :-Mas, desde que esse dinheiro cachoeiras deste amoente do Amazonas, fica-aos aberto 
tem. de ser empregado-nas obras da estrada de.ferro, em um caminho ecouomico e fMil para a província de Matto 
lerratorio bralileiro, é claro que ao governo imperial cabe Grosso. por meio dos rios· Manioré e Guaporé. Mais tarde,· 
o direito de fiscalisar 0 bom ,5 conveniente emprego desse quando as_circumstaocias exigirem, nossos vindouros liga~ 
c_apital. Jeto é intuitivo. . . rão a bacia do Prata com a do Âmazooas, formando assim . 

da maior parte do Imperio uma vasta ·e cous_ideravel 
O Sa. S!LVBIII! D! Moru :-Quando o nosso não se ilha. , · · 

fiscalisa, quuto mais o alheio I · Depois de notar as difficuldades do sy.!!tema das eclusas 
O· Sa •.. L111'Ão D.l CI1NB.l :..;:,_ I~so prova de mais. Por para ligar as du&s partes do Madeira, disse S. Ex.:· 

esta argumentação· é logico admillir desde logo gue ó im- " Acredito, porém, oa possibilidade de :ie ligar o alto 
p~sivel qualquer fiscalisaca:o por parte do governo ; oeste e o baixo Madeira por meio de uma . estrada, . que o a 
caso será coannieDte oito· concedermos autorisacão de es- opioiilo do,eogeaheiro Dr. .Coutinho DiiC! p\ide exced~r a 
pecie alguma ao governo para objectos semelhantes. 50 leguas. Os 'esclarecimen~os que para solução · da 

Mas disseram os honrados senadores : o Não ha estudos, questão devem fornecer os trabalhos dos eDgeuheiros 
alo temos informações oeceesarias para darmos essa ga- Kellers, me habilitarão a resolver o que a tal respeito 
rautia•. Qaarto (andamento do adiamento. · parecer mais adoptavel.• · · - . · 

Permitiam-me os honrados senadores ponderar ·que Com e11'eito, ·senhores, aconteceu em 1868 o que nem_ 
da parte de SS. E Ex. é que oão ha estudos sobre quanto sempre se tem dado entre· nós : a palayra do gofer~o 
se tem feito com relaçilo a esta eslrad!l, talvez pela dis- oito ficou oc relatorio ; commissiouados os Srs. Kellers 
taocia dos remotos sertiles em qae ella tem de ser coo- para os e~tados promeUidos foram esses dislinclos eu~ 
.e~ruida ; e talvez mesmo por ter sido concedida ás provin- genheiros .ao A.mazoa'as e apr~sentaram a? governo em 
c.tas do Norte, ao Pará e ao Amazonas, é que os nobres· iO de Mato de_ 1.870 o relal<lf!O, que aqut tenho e que, 
senadores nito prestaram a devida altençito a tudo quanto parece, oito Cot hdo pelos honrados senadores, ou, pelo 
se tem feito em relac!o a t!o importante obra. menos, se SS. EEx. o leram Dilo se lembravam delle ligo-

O Sa. MBI{DIS DE ·ALMEID.l :-Não bà tal. ra, porque aliás Dão avell_!urariam a proposição de que 
uilo ba estudos sobre este assumpto. Pelo contrariO, se• 
nbores, s~ ha estados completos a respeito de estrada de 
ferro neste paiz 8ilo os qoe. existem relativamente á es
trada de Cerro do Madeira I 

O Sa. LEITÃO D.l ·cuNu.t. :-Se o tivessem feito, os boo
rados senadores nilo avançariam semelhante proposicito no 
s_enado, porque ba viam de vér que sobre &sta estrâda h a 
os estudos mais completos, que é possível exigir. 

) O 811. MEI{DBS DI ALIIIIID.l : - E' o que não consta em 
1 Londres. _ 

O Sn. SILVEIRA DA Mo:ru :- A. prova de 'que. os· es
tudos oito prestam é que verificou-se que o capital · nilo 
era sufficiente. . 

O Sn. FIGUEIRA DE MELLO : -Nem sabemos !JUem foi o O Sn. LEt:rXo 111 CuNnA :-Apreciarei depois o aparte 
engenheiro, ·. do oobro senador ; permitia quo continue. . · 

, .. 
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Chamo a attençl[o do senado para os eatudoa doá O Sa. LBrTio DA Cu!fn:-.... A menoa. fJ11e os 
. Srs. Keller a. Dizem esses engenheiros : (M).. . · · honrado• senadorea teabam em vistá fazer _ deite. pob~e 

« Por portaria de to de Outubro Com os incumbidos projecto am instrumento de oppoàiçllo ao joverao, porque 
pelo _governo imperial. de explorar ~_rio Madeira a.a par!e -entilo será escas-ado cansar-me para connacel-oa. .. . 

-eocacboeirada delle desde S. Antonro até a barra do no O Sa .. PuA!f!ouÁ:- O projecto nllo 6 d.o goverao. 
Mamoré e de elaboràr os projectos mais apropriados para O Sa.- LBITlo DA CIJI'Ia.&:-0 honrado . aenldor. pelo 
o mell;. .. c.,..:mento ~dessa importante via de communicaçKo .Ceará, por exemplo, J"i declaro_u _qao ha de mâtar o pro-· 
com a ~província de llfaUo Grosso e a Republica da 
Bolivia. » : . jacto, qae n11o admilte tregoaa. • • • '' 
. Em 'seguiaa os Sra.· Kellers, expoem detidamente todos O · Sa. FroUBIII! 1111 Msr.r.oa-Onde e ·a quem-declarei 
os episodios de sua tilo ardua quanto ·importante viagem isto? · -
até o Jogar em que devia. começar a sua commissllo, -em o· Sa. LBrTlo o! ·cu11B!:-A mim mesmo· declarou. 
cujo. desempenho seria impossível excedei-os. Aqui está o O Ba .• F_roUBIU llB Msr.r.o;..:_A_s declara .. ~es de um· 
relatorio para provai-o. ~~o posso 1el-o agora ; mu para • 
que 0 senado . tenha uma idéa da importancia dos traba;. senador só podem ser admiUidas ~quando slo pro!efidaa 
lhos de que elle dá eonta, realisados com a maior perícia _neste recinto. · · · 
por eues disti.nctos engenheiros, eu lhe peço licença- para- O Sa. Z.tcAar!s dá um aparte. 
ler_ apenas o elenco do relatorio, . Porq~e bem se ~é que 9 Sa. LEITÃO DA Cu!IQ.A.:-Quanto a v;· Ex. ea diaie 
aeria cousa enfadonha ler todo o relator1o, que aqu1 está apenas que sappunha que aê opporia ao projecto; 6 ama 
eom_maiores esclarecimentos.. : supposiçlto. · 

O Sa. ·MBIIDBS DE ALIIIEJD! : -:-N6s agradecemos. O Sã. Z·4fl.l11Us: - E à hon.tem .disaa a V. Ex. que. o 
O Sa; LEITÃO n1 CuNn : -Eu os convidarei a ler 0 projecto nilo era ~eCensavel. · . · · · · 

relatorio para . que reformem o seu jnizo. Os nobres se
nadores nilo deviam ignorar a existencia desse trabalho, 
deviam o ter lido. · . 

Màs 11 senado me p~rmittirá que leia, como disse, 'apenas 

O Sa. LimÃo D! CIJI'IIU:-Pois foi justameoÍe desaa 
obsequiosa declaraÇão que nasceu a preaumpçlo que ma~ · . /·:,, 
ni(eatai. . 

o elenco; porque elle dá uma idéa perfeita dos importa~tes 
trabalhos realisados ·por eues engenheiros na commissilo 
dà\'que foràm· encárregados.pelo governo. (le11do) . 

« ~. lotrõducçlo.-B. Curta discrip~ilo da 'fiarem da 
expedicltci;~ C. Noções geologicas e climatologicaa.
D. Résullados da medigão bydrugraphica.-B. Prajectos 
para os mélboramentcis da via actuãl, tanto no sentido de 
facilitar a navegaçito, como nll construeçilo de uma es
tradá marginal_.- F. Noçil'es esratisticas a~bre o com
mareio e a produccilo nos valles do Madeira, Guap_oré, 

-Mamouf e .affinentes.-G .. Calculo co'mparativo dos fretes 
para as dilrerentaír vias.-H. Conclu~il~.» _ , 

· Eis aqui, senhores ; e affian~o ao senado, porque tenho 
lido o relatorio mais de uma vez e ainda ante-hontem o 

· reli, I(Ue"os díll"d'rentes assumptos do elenco silo desenvol· 
vidos coin a maior amplitude, com a maior perícia por 
esses distinctos engeobeiros.- . . 
. Como é, pois,. que os honrados senadores vee!ll dizer: nos 
que nilo ha estudos sobre· a ~airada de (erro de Madeira Y 

Esses engenheiros, depois de apresentarem tres sys
.temas.· •• ; 

. O Sn. SJLVBIRA D.l MoTTA:-0 que dizemos é que os 
estudos que ha ollo senirllo. 

O Sa. LErTio DA_. CuNUA:-Servirilo; en vou mostrar 
qiÍe servirão .e devem. servir j que até ha de ·ser por elles 
que a estrada se c.onstrairá 

O Sa. SILVEIRA DA MoTT!:-Entilo veja o or~amento da 
despeza da estrada. 

O Sa. LBITlonA CuNtu:-Vou mostral-o aos honrados 
!Suadores, se me quizerem atteoder •••• 

Os Sas. SrLVEIRA. DA ftloTT! E MÍINDEB DE Ar.!II&IDA:
Com muito prazer. 

Mas . peco aos meus honrados interlocutores que. me 
deixem re:atar o fló das minhas obs.er!açiJee. Já quui 
que Dilo sei do que tratava; Era, . penso. eu, da· uposíçllO 
da commissilo dos. engenheiros Keller. . · . . · : · 

Os engenheiros Keller, como eu ia. dizendo, eacarre• 
gados como Coram pelo governo imperial de lazer· esse• _ j· 
estudos, e recoohecendo _a_ necessidade de remover . o em- . '_t· · 
baraço que lia. no rio .Madeira para· pôr em communica- , .. 
cllo a sua parte superior com a inrerior, propuzeram · áo .·, · · 
governo no seu relatorió. tres meios de . obviar 11&81 i~- · J . · • 
conveaientea. • . . · . ~ · ---~ ... 

O· primeiro 1 IJ!eio é, a conatrucçllo de planos inclioado1, \ 
cujo· serviço Oblengi!Dheiros desenvolvem .com a ma_ior · , 1 profiiasencia. . _ 1 

O segundo melo é o da abertura de um eual de nave- ' 

'•·-

gacilo na marg~m direita, de um comprimento. de liO Je- · i.~ · 
gaâs mais ou .menos, praticavel para _pequenos rebocado- . :,/..._' 
~a~~ . - ;. 

O terceiro meio é a construcçlo · de um trilho de Cerro,- !-
que ê a queatilo de que noa occupamos. .. 

Demonstram os . eogenheiros, que oa dons primeiroa 
meios devem ser abandonados para preterirmos o .terceiro, 
a estrada de ferro, e, expondo completos estado• aobre este 
plano, orçaram os engenheiro i Keller- a t8$pectiva despe~ 
za em 8,690:000$. (Isto agora~ com o honrado senador 
pela província de Goyaz, que disse que niio havia orça
mento.) Tendo aquelles engenheiros orÇado assim a d~speza. 
para os trilhos de Cerro, veio a companhia e d1sse : t~Nós 
precisamos de nove mil e tantos CODtos para lazer está · 
estrada.» Onde estã, porém, a graDde disparidade que 
. nota o honrado senador por Goyaz sobre· o preço do o r~ 
çamento? Pois uma dill"erença de ponc omais de 600:00.0& 
é tal que possa ser trazida para provar o qoe _quer o 
honrado senador por Goyaz ? Me parece que Dão; já vé; 
portanto, S. Ex. que o orçamento feito pelos engenheiro~ 

J 
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do governo está quasi de conrorm!dade com o or~amento 'gentio a vota-se toda li resolnçlio desae ,problema, ~.couso
da companhia. · guirá tudo quanto seu . genio lhe perm1tte .;Para ISSO ne· 

o Sa. SILVEIRA nA MorrA :-Que companhia? nl!o ha nbom paiz na Amarica do Sol te~· ante si destino mais 
companhia nenhuma. osplendido do que aqqeJia Repobhca. A estrada de ~erro 

_ . central argentina vae até Cordova cerca de ~USO ~Ilhas 
O Sa. LEITÃO DA CoNUA.: -A «Pobhc Worcks Cons- distante do porto do Rosario, n'o rio Paraná, e seus em

troction» que se havia. encarregado das obras, mas que prezarios teem o mai~ vebemente empenho de leval~a até 
·as abandonou com fote1s e reprovados pretex~os. Jejuy l.i81S milhas ao norte de Cordova. Já ent_l~ t1ra11!0 

Em conclusll:o, a estrada de ferro. deve Importar em 08 argentinos grande commercio do. sul da Bolma ·; e se . 
nove mil e tantos contos de réis .. Nlio ha hoje quef!~ disso essa estrada. se . estender· para o nordeste, contornando 
duvide. . , os Andes para a província ·boliviana de Tarija, aiada muito 

Sr. presrdente, os honrados senadores com os seus maior commercio auferirá com .ella o v alie do Prata., Já 
apartes tentam desviar-~e do. te~reno do adiament~, e eu boje moilos p1 oduclos de Santa Cruz de la Sierra e de 
nlio quero ~oirar na mater1a prlDCipal, porque ella ex1ge um Tarija teem sabida por alli em carros e em costas de ani
grande desenvolvimento : ha de lei-o em occasiito oppor- maes. O Perú, tendo por Tacúa Arica e Arequipa apal• 

·· tona. pado as vastas riqaezas que jazem nas declividades orien-
0 811. FJGUBJRA. nB MELI,o : - Póde tambem ter Jogar taes dos Andes, parece resolvido a assenhorear-se de parte 

agora. · · dollas u.esmo á costa .de uma estrada de ferro .da -cosia 
• _A . do Pacifico ao lago de Titicaca. . Esta estrada está con-f? Sa. PnEsJDBIITB: g~ra não. Agora só tem Jogar cluidil até A.requipa, 117 milhas distante do porto de -Islay 

a d1scoss1to da matena do adiamento. 00 Pacifico, com mais de 220 milhas, ao todo 337 milhas, 
_ O j;IÍ. LB1rlo DA CimuA. :-Ora, eis ahi o que qaiz o comple.tarllo a grande empreza; essa continuaç~o_já es~á 
nobre senador pelo CearA I Que o Sr. presidente viesse em contratada. A riqueza no canto noroeste da Bolma, hoJe 
meu auxilio. Senhores, os autores do projecto querem ampla deserto, deve ser d11 abysmar (astonisihog) porque· o Perú 
discussllo, porque os honrados senadores ·não podem procura obtel-as.a·custa de dez milhões de libras sterlioas. 
ter mais ·zelo pela applicaçito dos dinheiros poblicos do. Aquella estrada terá ~e subir pelos Andes U,600 pés 
que nós autores do projecto. Dee~jamos, portanto, repe· . acima do nivel do mar, e quando ·chegar a Puno, seu 
tirei, que esta materia seja amplamente discutida e sel-o- termo oriental, se separará ella da Bolivia pelo lago Titi
ha i mas se Ss. Eu. desejam sinceramente esta· discos- caca. Esses esforcos silo tll:o audazes quanto meritórios. 
alio, para que dar , ao projecto_ orna morte politica, O paiz é tll:o rico 'que o.s compensará com largo retorno,' 
iemettendo-o a uma commissão da casa '! Màs é atravez do rio' Amazonas (conclue o autor qne estou 

O S11 • MEIIDBS DB ALMEIDA :.-Nilo. citando) que a Bolivia procura o s_eo maior desenvolvi-
mento : e de feito, collocando-se ella em contacto com o 

se chama valle do. grande rio, tel-o-ba: na maior escala .. Este as
1 O Sa. SJtVBinÀ DA. MorTA.:- E' a isto que 
morte politica 'l > 

O Sa. LE.tTÃO Dj Cur·;e:A. :-Ao menos os precedentes o 
proyam:· - · 

· · Para combater os fundamentos do adiamento pedido 
já mostrei ao senado tudo quanto se tem feito no paiz 
com relaçll:o á estrada do Madeira, quer servindo-me do 
relatorio do Sr. Keller, quer. dos do governo desde 1868 
para cá i lembrarei por ultimo o júizo esclarecido do ga• 
bioete a,ctual a respeito desta questão, manifestado, já no 
relatorio do Sr. mini~tro da agricultura, já pelo honrado 
Sr. presidente do conselho neste recinto. Por Isso devo 
cooclnir pedindo licença a V. E:r. Sr. pre~idente. e ao 
aenado para chamar a su11 atteoçito para esta memoria 
(moslrllndo-o) que se publicou o anno passado em Londres, 
isto é, em 1'873, sendo por isso moderníssima, a re~peito 
da qoestll:o de que nos occupamos. Aqui, senhores, veem 
compillados todos os documentos officiaes, quer bolivianos, 
quer brasileiros, que teem relação com a estrada de ferro 
do Madeira. Alé o decreto que citei no comeco do meu 
discurso vem traduzido em ioglez, e bem assf:n as con· 
cessões feitas pelo governo boliviano a respeito· da questão. 
V. Ex., Sr. presidente, me permittirá que ou leia ~lgund 
periodos ~a memoria, que a meu ver .tem a mais transceo 
dente importancia sobre o assumpto (lendo.): 

« Tres grandes esforços (o _senado relevará alguma 
ncorrecçito ~e phrase porque estou traduzindo o periodo). 
rres grandes esforços actuam para se apoderarem do 
nexgotavel tbesonro da Bolivia. No Sol a Repabllc11 Ar-

sumpto é do maior interesse para a Europa é para a 
Amarica, e a rapida noticia de um ·paiz até agora privado 
da participação no progresso geral do mundo é de instante 
nteresse do commercio e da civilisacilo. » , 

Pois bem, s~nhores, quando a ·Republica --Argentina 
empr~ga todos esses esforços para monopolisar o com
mareio da Bolivia, .quando o Perú os se~unda com. planos
quasi superiores aos seus recursos, é que nós, d_tspondo 
aliás de meios muito mais facéis e da vontade manifestada 
pela Bolivia de preferil-os, é que havemos de cruzar os 
braÇos, deixando até de animar a empreza da estrada d" 
Madeira, pel!!. providencia contida no projec~o em dis
cussll:o qae, deinais, tenderá a enriquecer " Imperio, tra
zendo-lhe o commercio de 'tres milb~es do habit~nles? 

Sr. presidente, vou .sentar-me : nll:o quero sahir do 
terreno do adiamflnto, repito. Nilo duvidaria d~r o meu voto 
para que o projecto fosse estudado pela ilhiatrada com
missão de obras publicas ; mas estou convencido de· que 
a commisslio nada mais· poderá adiantar sobre o assumpto, 
além daqoillo que está COD8ignado nos documentos officiàes 
de que lemos perfeito conhecimento e que devem ter sido, 
ou poderito ser lidos, consultados, pelos .honrados sena
dores, e por lodos ·aquelles que toem de dar seu voto sobre 
o assumpto i tanto mais quanto já devia ter sido feito 
esse estudo pelos honrados senadores quando so detarllli
naram a impugnar este projecto, para que nito viessem 
dizer ao senado que oito havia estudos, nem orçamentos 
Ceil,os sobre a projectada estrada do Madeira e M11moró. 
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. sa~ MB!IDBS DI ÁLIIIBIDÂ : - Nilo 
· eoas esclarocimeoloa. 

disseJal cousa, . O Sa. FJGUIIU DI M.sLLo:- Como um doe mai• n· . 
· lieoles membros da opp_oai21lo. 

' '•. 

. LBJTlo o! CuNul : ·- Sejam_ minhas .ultimas 
palavra oeste debate, Sr. presidente, o promellimeolo Cor
_ mal que , ço' ao meu .nobre amigo senador pelo Mar~~:.o~li.o, 
de collocar-me a seu lado quando se tratar dos diques de 
sua província, os quaes lambem pg:Araram na dilctmlo 
deste adia!rento, principalmente se . concordarmos ·em 
abando_oar 'o das Mercês para ~oostruirmos um novo e· 
do gr'a.odes pr~orç!ies oo ltaqui. S. Ex. ~abe quanto devo 
ao Maranbll:o ;elo Ja,jo da gratidão. , · 
. . .· .' \ ' . . 

O Sa. PABS bs MBNDOIIÇ!: -E 6 •. _ 

O Sa. FJOUIJR.l DB MaLo:- Toda a guerr~·inte•tiua 
que apparece entre irmãos nllo póde deixar de ser dolorosa 
'&Oii homens sensiveis, e eu que me preso deste sentimento, 
nllo posso deixar de incommodar-me bastante por. achár· 
me em opposiçllo com o nobre senador pela província· do 
Amazonas. . : . . · . . 

O Sa. L1rrlo »1 CUNn : - lá o eslava desde o regu: 
lamento d~s relaç!ies. · • , . . · 

O Sr. Jl'Jpeira de Helio : - Levanto-me, 
Sr. presidente; pàqa sustentar o requerimento de adia• 
me o lo que apresentaram . ·os Srs. senadores Saraiva e 
Mendes de Almeida(~6.m'de que seja 5Ubmellido ao exame 
p_reliminarda commi~siio o projeclô em discussão,_ auto
mando o governo a'1garanlir 7 •;. s.obre a garantia de 

· :e. ·400,000 em favor· d~ estrada de ferro, . que deve unir 
-~o nosso rio Madeir~ aos· seus amuoutes Mamoré e Guaporé. 

Antes, porém, de entrar oeste assumpto, devo declarar ao 
senado com. Ioda: a sinceridade,que o faço da maneira mais 
copstrangida, que póde ler um parlamentar nesta cas:l. 

Com eJI'eito, senhores, o projecto se acha assignado por 
Ires distinctos senadores,· que .rne hlnram com sua amizade, 
e,enlro olles é ·o primeiro o Sr. barão de Cotegipe, a 
·qaem ,:desde ha muita. co~tomei-me a respeitar. . • . · 

·o, SR_. BARÃO DE CoTBGJPE :-Muito obrÍgado. E' bon-
dade de V. Ex. · . . 

. O Sa. FIGUBJRÀ. DE MBLLO :-.• , pelos serviços pres
tados á causa p.ublica e muito p'rin_cip'almenle po_r esses 
tratado~;qoe ello fez com n Republica do Paraguay,alim de 
terminar .com clla todas as nossas questões e mo~trar. que 
o Jmperio ·de Santa Cruz nilo podia nem devia ser arras
tado· pela Republica Argentina rias suas quest!ies ioteroa
cionaes, mas que altendia aos seus interesses com a maior 
iodepeodencia e dignidade possivél. O Sr. barilo de Cole
gipo mereceu pnra· mim nessa occasiilo o maior respeito· e 
consideracilo e deve ter merecido o ·rect~nhecimenlo llll-
~ional. • · · . · · 

I 
O SR. aulo DB CoTEOJPB :-V. Ex. me honra mnito 

com esta sua declaração. · 

o Sa. FJouimu .DB MBLLO :-Senhores, o o obre leoa.:; 
dor,· na minha· opinião, pertencia á opposiçllo loto -corpor1, 
loto cord1, lota anima 1ua, e foi em vista de suaa pala· 
vras ardentes e dos sentimentos que lhe notei, qae' eu, 
já inclinado desde os fins· do ano o passado · a fazer· oppo-
siçllo a este governo, lancei-me. • • . . , 

O Sa. auio. DI CoTEfiPB (rindÓ) : - TotÕ co~ll.•. • , 

o Sa. FrOUIIB.l DB MBLLO : - • • • sim· ioto carde, 
imitando a S. Ex., na opposiça:o a um governo, que eu e 
elle julgamos fatal ao paiz, falal·á religilo do Estado; 
fatal aos grandes interesses do mesmo Estado, levando· o 
paiz a uma bancarota certa . e glorificando-se de melho-:
ramentcs, que sa:o verdadeiros ouropéis, em vez ·de pro• 
mover aquelles, que mais necQssarlos lhe são, e a que alie 
teria direito. · . . . 
. E'' verdade, senhores, que o nobre senador, tendo-me, 

por assim dizer, a tirado o o meio da Jul(l, niio ajud.ou·ine 
ainda, oilo ajudou a opposiçilo em nenhuma das grandes 
discussões, que aqui tem apparecido. Mas, ainda assim, eu 
lhe relevei esse silencio, . certamente fatal, porque talvez 
dahi resultasse que o nobre I!BDador, em . posi2llo mais 
elev~da, podesse prestar se~viços aoa homens,· que se 
achavam oa opposJçli.o. 

• J I , 

.• Tambem nilo me o1reodi, quando o nobre senador· 
opposiciooista ao mioisterio, · depois de haver animado 
com o seu sopro vivi6canle, com a sua ·palavra ardeole, 
Dilo somente a mim, mas lambem á todo este banco a ·to-:. 
mar parte nas discussiJas do senado, veio em um bellô dia" 
com uma exclamaça:o inesperada dizer-nos : 

« O Sr. ministro da jusliça ter~me-ha_ a aea lado, 
quando se tra~ar do regulaineoto d~s relaÇ!ies. • · 

O Sa. PBBSJDBNTB :..;...;.Mas o que está em discusslo á 
o ·adiamento do projecto~ . · · · 

. O Sa. FIGUEIRA DE MBLLO :-0 se'gundo motivo do 
meu a~anhameolo prov~m de se achar lambem aesignado 
no proJecto o meu digno amigo o Sr. senador Cunha Fi
s-ueirodo, .a quem estimo desde os primeiros aonos da O Sa. FrGUEJR.\ DB MBLLO :..;_Perdoe-me. V; Ex.; eato11 
nossa mocidade, e cujas relaç!ies a idade continuou a for- explicando a razlto, por que lenho sentimento de tomar 
tifical-as : foi elle sempre meu amigo e meu conselheiro parle nesta o_pposiçllo. O nobre senadór é da. opposi~lo,· 
em lodos os actos de _minha vida, e é com dor que delle. eu estou obr~gndo em consciencia a resistir-lhe, e V. Ex. 
me s~paro nesta occasJiio. . . · por esta maneira rouba-me a occasiilo de dar· a miliha 

justificação. · · - · 
A dor, porém, do meu coração cresce ainda mais qnando 

me vejo obrigado a impugnar um projecto que traz a as~ Estou persuadido d~·qu~, se esta juslificaçilÔ nilo ap
signatu!a do digno sonador pela provincia do Amazona~, parecesse, o ·meu am1go, o Sr. · se~ador Paes de Meo· 
a quem eu contava como um dos membros da opposiçiio. dooça, ~ue me está. olhando, ao sah1r ou desta tribuna, 

·. · me havia sem dov1da de lazer alguma censura; estou 
O Sa. PARANAOUÁ:-Um dos membros da oppoeiçilo 'l , persuadido, ·de que o Sr. Candido Mendes tambem diria 
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·alguma cousa. no mesmo sentido; e isto seria para mim uni 
grande motivo de desgosto. Po~tant11, sirvam estas pala
vras para justificar a opposição que faço a~ no~re senador 

. pelo Amazonas. Entrarei agora na qneatão do adzamento. 
. O nobre senador fali ou extensamente sobre a estrada de 
·!erro de Mamoré, niadeira, Gaaporé .etc. ; mas de toda .a 
sua argumentação eu não ouvi aprese.~tar uma _só rlizão, 
pela qual este projecto não devesse Ir _á cGmm_z.ssão para 
colleccionar todos os dados convenientes a adoptarmol-o. 
O rii>bre senador não disse palavra sobre este ponto .. 

Disse-nos primeiramente, que se admirava do que o 
nobre senador pela província do ·Marc.nhito tivesse ·decla
r.ado que a estrada oito corria pel<l maior _parta no 
Imperio, quando o facto é exactamente o contrarzo. Porém, 
Senhores, é isto argumentO para p~der SC demonstrar quA 
o projecto Mo deve ir á comm{ssão? _O nobre sen~dor pt!la 
província do Maranhão, npezar dos estados qae tenha fello. 
sobre.a corographia e topograpbia do paiz, podia em uma 
questão dada, em um momento singular e sorprendente, não 
lembrar~se do que exactamente elle sabia. . · · 

O· Sa.- MENDES DÉ AJ.IIIEIDA. :_;_Era uma questão de leito 
de, estrada.' · 

O Sn. FrauErRA. DE MELLO : - Entretanto dahi não se 
póde concluir, que este projecto não _deve ir A commissão. 

O nobre senador disse-nos igualmente, que fizeram-se 
estudos completos sobre Gota materia ; porém, senhores, 
os estudos sobre tima estrada são de diffdrentes naturezas. 
Podem haver estados completos cm respeito á sciencia, 
para se ,saber se tal ou tal obra é ou não praticavel, se 
ella exige tal oo tal quantidade de capitaos, se os meios 
empregados devem ou não ser extraordinarios; mas tamb•m 
ha estudos- administrativos, que cumpro fazer, e ó por con
sequencia de necessidade que se nos diga, já. que o nobre 

. senador o não fez,. qual é a população dessa parte do ter
ritotio brasileiro Ell'J ·que a estrada de ferro se V aO fazer.;. 

O Sii. l'tiENoEs DE AurEillA. :-Nenhuma. 

Senhores, bastantes motivos tomos para em caso~ taes 
sermos muito prudentes, porque, commettido um' erro, 
muitas vozes não será (acil destruil-o. A adopção. de uma 
via de communicação. sein fatoro, somente fu!i'dada em · 
calculos nn!"ios, póde dar logar a prejuízos muiiJo e muito 
serias. Pergunto eu aos nobres sen~dores da pjiÍivincia da_ 
Bahia : as difficuldades, .em qua labuta a estriLda de ferro · 
da sua província, desde a capital' até Alagoin~às, não 'p·ro
vem de se ter ton.ado um traçado inteiram~nte inc!)nve-
nienle 't · I 

-I • 

/ 
O Sa. ·FERNANDES DA CuNu.l :- Apo~n'Ílo, · e é .uma 

questão capital. ~ 
/ 

O Sn. FrauEJRA oE MELLO : -- Como podem-os dar 
4,000:000$ da nossa moeda, 4,000:000~, que resu· 
mom, o suDgue brasileiro, a uma em preza sem futuro, •• 

·o Sn. LEJTÃO.DA.Cu~nA :-Quem quer dar .i:OÔO,OOO$ •. - . ' 

O Sn. Frau.ErnÁ DE lliKLLO :--::'; . quando, tendo em~ 
·prezas idonticas ·dentro do nosso paiz, dentro de um p&iz, 
coj os recursos já conhecemos, ·e silo,·· por assim dizer, 
npalpadoP, até agora aióda nada fizemos para os apro~
veitar? 

Porventu.·a, senhores, oão so tem tentado fazer a c.Óm
municaçãil do Pará com a província do Goyaz, subindo o 
Tocàntins o o Arnguay, abrindo-se uma estrada do ferro, 
que evite as cachoeiras, que .interceptam a navegação ? 
Por qae razão o governo já ollo man lou fazer esta estrada 
de ferro, que tem sido tão apregoadà e é tão necessaria? 

·Não existem· estudos serios e profundos, doznonstrando 
a necessidade ·do fazer-se uma estrada de ferro lateral ao 
rio de S. FrnnciEco, · .qoe resalve a grande, miraculosa 
e .admiravel cachoeira de Paulo Affonso, e faça com que 
todas as povoações ribeirinhas do magestoso rio·, desde as 
soas --primeiras· fontes· ·àté a. sua desembocadura no Pe
nedo, venham seguzr esse curso, que· a natureza lhes 
traçou ? -

O Sn. 'cANSANSÃo DE SINIM~·o,· :-!:poiado. 

· O Sa. Frau.EraA DE MELLO .:-.•. e qual a que existo 
nos logares, em que· se deve continuar a navegação pelos 
rios Goaporé e Mamoró da Bolivia ; ó riecessario que se 
nos diga lambem ~se esta população já. apresenta pro.ductos 
manucfatorados· ~u naturaos, bastaetes para entreter a es
trada de ferro, e sustentar àm cnmmercio regular c· van

, tajoso. Isto é o que não· fez o nobre senador, e ó o que 
deveria fazer para poder-nos levar a rejeitRr o .requeri
mento, e adoptar o sou projecto cm discussão. 

O Sn. Frau&znA DE 1\Ir!r.Lo:- Porque o governo, tendo 
este projecto ha tanto tempo, o sopprimia e oi:cuftou, 
nPgou-lhe todo o favor e todo o auxilio, e foi preciso, 
qae o nobre senador pela provincia das !lagoas, levado 
do seu patriGtismo, do conhecimento qae tinha daquellea 
lognres, e por saber quo se tinham feito estudos serios, 
viesse aqui apres~ntar-nos um projecto, digno de. toda a 
consideração, e- a quo desde já hypothcco. o meu voto ? 

Pelo que sei, senhores, os t.errenos, que percorrem o 
. Mamorê, o Guaporé o o alto Madeira são inteiramente des

povoados ; e por ora me parece fóra . dos preceitos da 
prudoncia, que nelles vamos gastar avultadas sommns para 
fazer uma estrada de ferro sob a supposi~iio, d~ quo, 
construída ella, todos os productos da Bolívia hão de pro
curar essa carreira ; que se ha de abrir um commercio 
oxtraordinario da Europa para 11 Bolívia, Onde estão os 
dados para uma semelhante asser~ão,. para ossns esperan· 
çaP1 qun silo verdadeiramente entes de razilo e que não po-
dem .ser adoptadas pelo legislador ? · . 

O Sn. CA.NSANSÃ~ DE SrNJIIIDD':-Obrigado; aceit«!, 

, O Sn. F1a~EJRA DE lllELto : -- Porventura, senhores, 
nesse .rio Uroguny, que nos divide da Republica Argentina, 
Dito existe lambnru ~a cachoeira do Salto Grande, que 
obsta a communicaçito. dos brasileiros, que estão acima 
della, c_om as põvoações inreriores, quer nacionaes, quer 
estrnngezras? O governo já mandou. fazor a ostrndn lnte
ral, que tão util nos seria, qaoro dizer, já mandou fazer 
ns convenion_tes explorações c estudos, afim de podei-a 
levar n effdJio, e quanto antes pudessem os brasileiros 
u>ar deli a? Nada _disto se tem feitl). O riCl Joquilinhonha 
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!] . 
por~_!_ tara nlto . necessita do trabalhos importantes, Dilo 
jmpolsiveis, para que se torne navegavel? 

O Sn. MEÍ!DES DE. AtMSIDA : .- ~poiado.- · 

. . 
com seus 848,060. habita-ntes e.seu tenitorio de 102,.617-
kilometros . quadrados, tem 8,4 habitanies por um ·:kiJo;._ · 
metro ; em relação ao seu territorio, tem· ~O:· ou- 30 · 
vezes mais povoação . do que a do Amazonas ; tde Jevar. 
nosso dinheiro ou nos!a riqueza a essa estrada, .que . 
terá ao lado a provincia de Sergipe, onde se acham 4, '1 
b'abitanfes·por kilometro· quadrado ; ide beneficiar a Bahia', · 
ribeirinha do grand11 rio, onde s'e conta~ 2,2 h·abitantea' 
por om kilometro; ide beneficiar ainda a Pernam~uco, que·· 

O sn\,ousuaA.»E ~IBLLO : - Não corre esse rio por 
margen~ f~~tilissimas, que, para tornarem-se povoadas, e 
converterem'-se · em fonte de riqueza nacional, ·não pedem 
senão o braço civilisador do homém ? Pois quando ainda 

· nilo · temos feito esses trabalhos dentro do nosso paiz, · 
iremos gastar. o nosso dinheiro, o sangue dos brasileiros, 
eui Ullla extremidade do Imperio, sem sabermós se com 
effeito nhi existe uma população activa e numerosa, e 
podemos ter com1!Dercio, industria e as. V:anh gens- corres
pondentes ao dos[lendio de Ião grandes sommas ? _ . . . · . \ .· 

O Sn. FEn_NANDENlA CurmA : -Não dará nada di~so ; 
basta olhar para a pc1J1Uiaçã_o, a quem interessa. 

O Sn. FIGUEIRA DE \JELLO :'-Diz o honrado· senador o 
dil-o muito bem para \mostrar ter toda ó), razão o orador, 
qàe está rallando, que basta notar a .população que_ existe 
nesseslogares. Sem 'duvida, senhores, ·a· população é alli 

o mar geia, onde se acha 4,8 habitanlflS por um krlo~etro ; 
ide-beneficiar em fim -Minas Geraes; qoe tem 2,3 habttantes 
por kilomclro; deixae esse deserto oo estado em qae:elle 
está, certos de que Deàs, a Providencia Divina em tempo . 
conveniente, o animará com a vez· humana. Para tudo, .· · 
eenhores, é neceesario opportanidade e a opportunidade . 
eara e~sa estrada aind11 niio·é chegada. 

O Sn. PRESIDE!'ITE : .;_ O nobre senador está. !aliando 
contra o projecto, e o que -está em discussão · é o adia-

e!cassissima. · - · 

mento. · · · 

O Sn. FwuEiiiA DE MELto : _; Como é que posso dizer, 
Sr. presidente, que esses estudos· são necessarios, sé e:a 

O Sn. ·FERl'I.!.NnEs DA Corm.1. :-.. Toda a Republic~ da 
Bolívia terá quando muito 1,600 habitantes. 

não puder ••• ' ·. · • 

O Sn. PBilSIDENTE : ...:. Se tein ·a opiniilo ele que o pro
jecto' não deve ser adoptado, _póde pedir à palavra em oc-

O. Sn. FmuEIRA DE JIIEúo :-:-A província do Amazonas 
·tem apenas segundo os ui Limos cal cu los do censo 76,200 
habitantes sobre .uma extensão extraordiuaria de terreno, 
não menor de 2,888,028 kilornetros quaJrndos, correspon' 
dente .ã .quarta parte pouco mais ou .rneoifs do sertões de 
todo o Imperio ••• _ · 

O 8~. FBRNANDES DA CtrNIU :- Talvez a e~trada inte
rqsse apena~ a uma província da Bolivia. 

o Sn.' Fu'IUElllÂ -DE"liiELLO:- •.• conforme-se m'ostra do. 
relato rio dos trabnlbos · e~tatisticos a.preeentádos este· ao no 
no quadro gera! da divisão ad!llinistrati~a do Imperio, que 
aqui tenho •.. 

Entretanto, so qaizerrnos saber a relaçilo em que está 
cada cidadão para o kilometro, temos nm habitante para 
38k,6. E! a. província maior e mais despovoada .de todo 
Imperio, porque o mesmo 1\fatto · Grosso, que lem •. 6 0,417 

- habilanlos para 2, t81i, 623 kilometros quadrados, tem 
um habitante jlarll 36 kilometros qoa.drados. 

Ora, nessa província tão· despovoada, tão deserta ; 
nes~a solidão, nesse pni~, por ass.im dizer, primitiv·o, 
havemos nós de ir 'enterrar inutilmente, com a insensatez 
do 'prodigo, o nosso dinheiro, o sangue do nosso povo.? Não, 
senhores; é preciso que .o legislador srja muito reportado 
em taes materias, porque depois os arrependimentos hão 
de ser grandes; ningoem quererá ter a culpa; mas, ainda 
quando culpa ee lbe reconheça, ninguem ha do pagar os 
damnos, que provieram da sua incuria· ou impradencin. 

casião propria. · -
A discas!i'Io agora é !.imitada ao adiamerito. 

o Sn. FIGUEIRA DE MEito : - -- .levar as minhas COo~ 
vicções ao animo dos Srs~ senadores ? · . 

Para mostrar que. o ·adiamento é necessario, que os 
estudos que ba não são completos,· tenho necessjdade de 
dizer, senhores; que o -Amazonas é am de!erto, é uma, 
solidão, é um paiz sabido primitivl!mente das mãos. da 
natureza ; _lenho necessidade de dizer que alli . 'nilo ba_· 
indu~~ria algu.má capaz de Cavorecet: semelhante empl'eza; · 
:tenho necessidade de dizer: se quereis gastar dioheíró, • 
gastae-o no meio de uma populacão mais activa e mais' . 
nnmerosa do que a· désse 'deserto, que se estende no'· 
Alto-Madeira~ --

-O Sa. LEITÃO- DA CuNuA:-Maito obrigado pelo juizo,
que faz das duas províncias, do Amazonas o Matto Grosso·; 

Mas, senhores, se qaizerdes favoréccr a província das 
Alagoas, continuando a via do navegação, que nos o1feroc9 
o grande rio de S. Franci6co, esse ~Iississipe brasileiro, que 
espalha com suas ngoas a· rertilidnde, a vida pelos campos 
que banha, então, ide !ovar a t<strada do ferro no. lado 
dosso magestoso rio. Snbois que n pro~incia dao Alngons 

o Sn. FIGUEIRA. DE JIIKLLO : - Se~hor~s, não é neces. 
sario que nos occupemos-dess·a estrada, -porque faça~sà 
~lia e vós ·nli& tereis prodactos, não tereis p:opulaÇão. 
Aquelle que 6Uppõe o contrarió, julga sem dovidn que ·os 
habitante~ blto de surg.ir da noute psra o dia, como'gascem · 
os cogumelos. Não, senhores ; o trabalho da. população é 
complexo ; não é possivel que a população medre ein.'um 
paiz paludoso, insalubre, onde· ha pouco sabemos que ~see 
coronel Cburch, que para lá levara difi'ere·ntes ioglezes, 
viu- se desamparado por elles, porque as febres, as sezões 
c uma infinidade de molestias os tinham atacado e desi
ma do. Hoje, nesse logar eómente se -vil uma por~ilo, de _tri-. 
lbos e llada mliis. · 

Senhores, para decidirmos neste negocio com conhe
cimento do causa, ó precis'o quo altondamos á maneira 
por que Ee originou ossa emprezu. 
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O coronel Chorch entendeu-se com o governo da Bolívia 
para fazer navegar sena rios. Esse governo foi eotilo 
levado sem duvida dessa aureola de promover os melho
ramentos materiaes; do mesmo modo o nosso governo 
dei~ou-se arrastar por um Franzini, dando-lhe em 1871 
privilegio ·para introdozir nilo sei quantos centenares de 
colonos no lmperio e recebendo deli e. não sê i qoantos 
milhões de crozados oo francos para a nossa instrucção 
publica. Com quem, porém, o aos_so1 levado desse. senti
mento, teve de contratar? Com um homem sério ? Niro, 
senhores; com om especolador, com um homem qoe tinha 
fugido de França, e que, vollando á Europa, abi foi preso 
para responder por faltas e crimes,. que commetterá no 
serviço poblico. Eis o qoe eo temo; é .qoe o governo do 
Brasil, levado dessa falsa aureola de promover os melho -
ramentos materiaes, aureola sem duvida brilhante, por
que é aque.lla que se ~•. que o povo apalpa, e não a qoe 
resulla dos verdadeiros melhoramentos, da moral, da 
instrucção pliblica, da boa administração do paiz, da 
segurança de todos, que ·o governo do Brasil, digu, 
tambem se possa illudir e illode-;-se nesta questão. · 

!las, como dizia, o governo da Bolívia, contratando 
com o .coronel Church a navegação dos seus ri!B, não 
podia aurir della todos os proventos que e~perava, se os 
prodoctos do seu solo não tivessem sabido para o Atlanlico 
pelos rios Madeira e Amazonas, achando-se o primeiro 
obstruido por cachoeiras; e para oblel- o autorisou um em
preslimo de f. t,200,000;para uma estrada de Cerro, qoe 
devia fazer-se pelo nosso territorio,_ se o governo do Brasil 
désse· para isso o seu consentimento. O nobre &enador 
pelo Amozonas, que sem duvida tem estada do esta questão, 
pódo me dizer sim ou na:o, se .é is.to verdade. · 

o si. LBITÃ.O DA Cu!IUÃ :-Tenho noticiá que levantou. 

o Sa. FUIUBIRÃ DB MBLLO : -Houve esse emprestimo j 
os accionietas concorreram· para a obra; tanto assim 
qae deram dinheiro snffici~ote paro o coronel Church dar 
consumo a ;f. 600,000 Quando, porém, o governo da 
Bolívia quiz examinar em que se tinha gasto tão avultada 
I!Omma,. cemparaodo a despeza feita com O dinheiro rece-
bido, achou-se i11 albi1. . 

. O _Sr. Fsa.LU;MDBS DA CuNUÃ : - Por consequeocia, o 
cllohe1ro do Brasil vae desafogar a companhia. 

O Sa. CÃNSANsio S,JNIMBll' : - Nilo ha tal. 

O Sa. LBITio DA CuNUA :-Não é exacto ; V. Ex. está 
improvisando. · · 

O Sa. FIOUBIRA DB MBLLO :-Eis aqui o qoo nos disse 
o Sr. ministro da agricultora e obras publicas no sea 
r~latorio deste anno, que ~em con~ormar o qoo acabo de 
dizer. (Lo11do) : " Por molivos de questões que surgiram 

I I 
accresceota-se que entra -no sea ·pensamenlo aband9Ji!l&r 
o projecto de communicações pelo Atlan.tieo. » i 

Como se vé deste 1recho, lá se Coram as f. 620,~00 
sem se explicar como, . e da h i resultou que o gov~'l'~o da 
Bolívia mandasse a Londres commissarios obsta):' que o 
dinheiro fosse pedido aos accionistas pelo coronel·' Cburcb, 
e pedir que esse dinheiro restante fosse depositlido, como 
foi, depositando-se ;t ã80,000 no Banco de Io~latcrra.· 

Ora, quando nós vemos ser este o resultado jdos contra
tos feitos com esse emprezario, i~emos nós/de ·amor em 
graça levar-lhe nosso dinh~iro, quando te~os emprezas 
mais dignas de nosso favor? ' 1,

1 
· • • 

o Sa. S!LVBIDÂ DA MoTTA.-Tenho muito medo dos. 
Franzinis depois que o outro foi pa'ra a cadêa. -

O Sa. FIGUBIRÀ DB MsLLo :- Senhores, eu~peço ao 
senado qae me desculpe ; eu só sei dizer ao senado o que 
entendo, o que penso em meu coração, _e, se' acaso me es
tramalho um pooco na questão, p~rg:un~o. ·a tu dos os Srs. 
senadores qoe me digam, mettendo .a mão na sua coo• 

. sciencia, se as razões aadas sa:o. ón não attingeôtes a fa-
zer com que o projecto seja de noTo revisto. Que importa 
qoo haja esses exames technicos, esses exames scientifi
cos para nos levarem a nós legisladores a grandes des
pendias sem termos os exames administrativos? 

0 Sa. VISCONDB bB ABABTÉ : -Apoiado. . 

_o SR. FIGUBIRÂ DB . MBLLO ;:._Reparae, senhores, um
outro emprezario o.u especulador requereu a esta camara, 
qae lhe désse o privilegio de construir uma estrada de ferro 
desde Belém até Porto Alegre, ~esde o Norte extremo até 
o extremo Sal do lmperio, com a promessa de qae elle 
levaria ramaes a todas as capitaes das províncias ; e per- · 
gonto eu: esta obra não é de grande utilidade ? Sem do• 
vida. Se nós a podessemos fazer, se o dinheiro no Brasil 
fosse tão abundante, como era nos cofres de Midas, se 
hoovesse ao Brasil algaem que, tocando nas pedras, podasse 
coovertel..:as em ooro,então senhores nós mandaríamos fazer · 
essa estrada de Cerro, reconhecendo 1.1 sua utilidade, porque 
todos os meios de favorecer a viação publica Eão conve
nientes ; entretanto nós dissemos : cc ·E' extemporaoea, 
é ioopportuoa, não precisamos della por ora.» Eis- nqui' o 
mesmo, que eu digo a respeito da· estrada do Madeira e . 
Mamoré. 

E demais, senhores, não é isso exactámente. o que. diz o 
projecto em discussão? Elle diz _qae o governo garantirá o 
juro das ;t iOO,OOO depois de terem sido empregadas 
as 58,0000, qae se acham emdeposito em Londres; pois 
bem, nilo nos apressemos, esperemos que· primeiro se 
empreguem as f. 580,000 que ainda restam do em
presUmo boliviano, e conhecendo depois qae · as obras 
estão feitas, que silo utois, e qoe apenas falta a nossa 
protecçiio1 demos entilo essa protecçilo á uma cmpreza 
real ; por ora é inopportuna. 

. entre- o Public · Works Coostructio~ Compaoy e a em preza, 
sob o fondamento de_ ·falsas mformacões ministradas 
~q11el1a companhia, _tem sido reclamadÔ por ilifi'ereotes 
Interessados o depos1to de ;t 580,000, que estava desti
nado á coostrucçiio da estrada. Por este facto, e porven
tura levada por interesses locaes, denuncia a ·imprensa a 
idóa, que se diz ter o governo boliviano, de applicar 

· a queiJa •owma afim diverso do que eslava deslinada ; e 

Mas, senhores, será necessar1o qne eu diga ao senado 
que o prosegaimento dessa estrada do Madeira e Mamoré 
é ainda um mysterio, qlte nós nllo devemos devassar, em
quanto outros, a quem compete faznl-o, nilo tiverem cum
prido o seu dever 'f Sem da vida nenhuma. Ainda ha, 
pouco vieram noticias da Bolivia sobro essa chamada es~ 

_I 
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J Z d h - d · t ot"c1'a _ · · O Sn •. ·uAnio "B Corsa1PB :-V.· Ex •. tem raziei de di-. · ·trada, e o orna e ontem ros eu a segu1n e o 1 . , _... . 
qáe eu peço se ·escreva Jogo. .. zer o qoo q'nizor de Fraozioi, ·mas não ôo coronel Church 

por mera supposiçilo; 6 ual cavalheiro; V. Ex. Dilo o .co· 
O Sn. PRESIDENTE : -·A hor& -está a dar. nbece. 

O Sn. FIGUEIRA ·nx MsLLO : -Tenho de acabar o meu 
discurso ; o disrurso de um lenador· alto é interrompido. 

O Sn. ·PRBSIDENTE : -Mas o nobre senador ha de cin· 
gir-se ao adiamento, que é o que.. se discute. 

. . 
O Sa. FIGUEIIU DE MsLLO : - E' para mostrar isso. 

O ."Sã. PRESIDENTE : - Os que lerem ·o discurso do 
nobre senador hão de vér, qu~ nrio se tem limitado ao 
adiamento. 

O. Sn. F!GOEIRA DB MELLO : - Como a hora está 
dada, acabarei fazendo esta leitura. 

Diz o correspondente do Jornal do Co~mercio, quo toàos 
nó~ sabemos quanto é bem informado ( ~endo): 
· ·" O tribun.J da chancellarla acabou com a recusa d9. 
·coronel Cburch de abrir o porre existente no Banco .d'l' 
Inglaterra, o .qual . continha o dinheiro necessario para 
pagamento do dividendo-de Julho dos tilalos b.olívianos, 
ordenando-lhe que désse os passos necessariq,s para pagar 
os coupons de 1 ulho. » · 

. 
o Sa. F!GUBIBA DE MBLLO :-Não duvido_; mas eai 

todo o càso devemos ser muito cautelosos sobre·.este ob
·jecto ; niio convém qile entremos assim com os olhos 
fechados em contratos, qno sll.o prejudiciaes. _· 

E demais, senhores, para que tanta pressa neste nego
cio, se do pr~rio relatorio do nobre ministro das ·obras 
publicas se conhece, qu~ o governo ·da Bolívia sabia tda 
illusilo· em que estava, de que essa eotrada lhe al!,riri& .o 
oceano, e faria com· que , os bolivianos não fossem. mal& 
obrigados a procurar o Pacifico, depois de muitos traba· 
!nos e muitas despezas ? E' o nobre ministro ·da agricul
tura quo diz na parte do seu rela&orio que acabei de ler. 
. Ora; se esse é .O pensamento que nutre. o rovern.o 'bó~l· 
viaGo, se este é o pensamento, que ~evo suppor ma1.s ser1o, 
mais profundamente estuolado do que esse projecto, que Coi 
e1feito de uma illusito momentauea, ~otão, s_eDhores, aguar
dêmos ·os resultados, esperemos que a Divina Providencia 
nos esclareca segundo os factos, que Corem de novo apre• 
sentados. • · 

" O tribunal censurou severamente o procedimento do 
coronel Cburch, procedimento que considerava como uma .. 

Tenho dilo a. favor do adiamento. -
Ficou adiada a discussão pela hora. 

SEGUNDA PARTE D.i..ORDEM DO DIA 
infracçlto de confiança -nelle depositada. · 

" Nunca vi, disse o juiz, cousa mais injusta, -de menos 
rectidão e hon_esüdade. Importa no seguinte : se , nilo 
quizerdes- vos obrigar para comigo a abandonar a recla· 
ma~ilo que,. tentaes-contr_a mim, hei de prejudicar o credito 

; do vosso ·governo no mercado. Isto vos causará tal pro· 
' juizo que de prefbrencia a sujeitar· vos a isso, h a veis de 
chegar a um accôrdo comigo nas condi~ões que eu 
quizer. . 

· ;, Não cooperarei de modo algum (accresceotou o juiz) 
para um semelhante _procédimento. · 
- ccA~ vista desta· deci:ilo subiram. os títulos bolivianos 2 •/o: 
·" NiiÕ obstante suscitou~se a seguinte questão : 
" Se os comrnissarios boÜvianos conseguirem, afinJl, 

embaraçar ·a bona fide das companhias de na vegaçito a 
vapor e caminhos de ferro do coronel Church, fazer com 
que os saldos do emprestimo, que estão ao dispor da com
panhia de nav~gaçiio, não sejam applicados ao destino de 
que ·ralla o programma, e obter que seu governo possa 
dispor dos saldos, o que blio dé elle! fftz~r do· dinheiro ? 

" Dividil-o entre os accionistas ou tornai-o a dlr ao 
·governo boliviano?» 

Oa comruissarios devem ter recebido instruccoe~ do seu 
governo . sobro este assumpto, e cumpre aos· accioni~tas 
descobrir quaes ollas S!lj&:m. " · 

BECRUTAMETO 

Proscguiu a 3• discussito da proposição n. i07 de 
2869; relativa á obriga~itO· do serviÇo n~ exercito e ar- ,. 
ma da. 

o SJ'• FJguetra do Helio a .:_Sr. pr~iidente, 
fiz lla pouco algum e~forço para poder fali ar. em pé na 
fórma dos estylos do senado, mas. acho-:-me~um pouco,can
udo e desejo não conliuuar. a fazei-o 'para .na:o soiJrer 
tàlvez alguma rccahida da molestia que me atacou. Peço, 
portanto, a·v. Es:. o favor de consultar o senado se me 
permiUe fallar sentado. 

(O senado, s~ndo conrultado, resolve pela -alfirmaiiva.J -
Sr •. presidente, · quando começou a ·s• discussltci da lei " 

de recrutamento, en tive a hoora de apresentar uma euienda, · 
pela qual ·pretendo que os contingentes militares neces· 
sarios ao serviço do exercito sejam distrillnidos pelas pro
vincias stoguodo sua populaçitõ livre nacional. Esta idéa, 
que eu sert•prn nutri dllsde1jue o projecto de recrutamento 
foi apresentado nesta casa, tinha lambem sido adoptada 
pelo mea nobro amigo o Sr:tenador Nabuco ·nas emendas, 
qoe S. Ex como membro das com missões reunidas de Jegis· 
hçilo e de m~rinha e guerra fez ao projecto, afim de o 
melhorar conformo as suas idéas, _ • 

Quando apresentei esta emenda, senhores,· procurei 
Ora, pergunto•. aos senhores : quando vemos que esse mostrar ao senado que ella con~ullava os principias mais 

coronel Church procede de uma maneira tal, que incorre indubitaveis da ·-equidade e da justiça, porqua o imposto 
na censura publica de um juiz de Inglaterra, podo mos nós de saogue · quo so ia p•dir ás províncias do lmperio de
ter nelle couftança, e enlre_garmo-nos a esec novo general viam repartir-se inteiramente por todas ellas, segundo sua 
Franzini? , população llvro nacional. - , 

~ _,,., . 

, . 

·-

. :. ·r 
. ' 



-· 
d· ·~ 
dt 

e 

142 Sessão em 2n de , Ag-osto 

Pela ·minha emenda via-so bem quo eu entendia : pri
meiro, que _os escravos não p'Odiam jumais ~sr contados 
para pagar-se a divida, que o Estado podia a seus filhos 
cm defesa da sua indepondoncia, d,L snil int~griJiade, das 
suas io5tituições e da ordem publica ; e segundo, que não 
deviam ser chamados os cstrarigciros a partilhar a .gloria 
desse onus com os nncionaes. Ao apresentar essa emenda, 

. eu produzi então as razúos fundamontaos, que· deviam 
levar a ropellir do exercito todo o apoio do estrangeiro 
mercenario. 

Por essa occasião tive de mostrar qua a lei de igual
dade· no tribóto de sangue, rrna todos os cidadãos deviam 
prestar, se . achava inteiramente violada não só em todas 
as províncias do. Imperio; como muito principalmente nn 
província de 1\Iinas Geraes, porqne ella não dava ao serviço 
do exercito, da patrio, aquello numero de braços, que 
devia fornecer na proporÇão do nma população de 
2 miJMes de habitantes. Nessa mesma occnsião ·eti procurei 
exarnína·r 'as cansas, qno concorriam para esse facto in
teiramente anormal a digno do .maior reparo. · 

Eu dizia·: se a província do 1\Jinas negn-so a essó ser
viço por egoísmo ou por falta de patriotismo, no Estado 
corre o indeclinavel dever de destruir esse egoísmo ou essa 
sentimento anlí-patriotico. Se o faz (era a segunda causa, 
a que eu attríbuia· -0 procedimento de niinas ), porque Oó 

mineiros teem falsas idóas dos seus deveres para com a 
patria e os empregt1dos publicos toem lambem falsas idóas 
sobre a maneira por qno ilcvem ~xecntar as Jeis, é pre
ciso que· o govor!lo tomo todo o cuidado em fazer que as 
autoridades cumpram fielmente os seus deveres e se des
~rna essa pessima thooria, que torna as _leis e ordens su
periores lettrn morta. Eu dizia ainda : se não é uma J]em 
.outra causa, talvez dê-se om 1\linas Geraes o facto anormal 

. de nascarem nella ·m~is mulheres do que ~omens ; mas 
disse immediatamente depois que não podia acreditar 
neste facto, porque era. clle contrario ao que se via em 
tod& parte,· . entro todos os povo~, segun lo .nos ensina a 
scioncia deruo·graphica. Estas causasa que eu atlribuin o 
facto, oram declaradas demonstrativamente para servirem 
ás indagações do legi5lador, mas não taxativamento, como 
subsistindo simultaneamente para explicar o qilo se dav, 
naqnella província com reparo ou censura geral dos bra-. 

- sileiros. · 
Apresentando, porém,· essa emenda, que so 'justifica 

por si mesma, o que aconteceu ? Um nobre sonadQr pela 
· província do Minas, levado sc,'ll dnvida do seu grando 

patriotismo o desejando que as minhas proposições, em-
. hora innocentes, fossem repellidns immediatamento, disse

nos, daqnelle Jogar, do lado opposto, que minha emenda 
era uma emenda de odío á província de Minas Geraes. Mas, 
pergunto en na meu collega, quaes as causas que podiam 
produzir cm· mim ~esso odio? ·Porventura pó de nascer no 

-co.ração de nm cidadão, do um legislador o di o >em motivo 
nenhum? · 
· Plllo contrario, ~enhores, devo declarar-vos que, desde 

que me entendi com ·pessoas da província do Minas Geraes, 
quer na camnra dos Srs. deputado~, onde tive assento 
pela primeira vez em 1834, quer depoi~ em outros Jogares, 
sempre notei nos mineiros um bcllo caracter, sempre vi 
que eram ~omons hónestos, cheios de sentimentos elevados, 
amigos_ da ordem o do pair.. Eu nlto tenho, portanto, n.om 

nunca tive motivo nenhum pnra ter odio á província de 
Mina'!! Goraes ; nem della nem do uenhnm de sons filhos 
tive nunca a menor, otrenaa. 

Eu não poderia, pois, vir aqui ·apresentar nma emenda 
de odio. O legislador que, no cninprimento de seus de
vere~, quizesse apresentar idéas do odio, este legislador: 
era sem duvida insensato o d~veria ir curar sua )oucura 
no hospício do Pedro 1[. Não, senhores, minhn emenda era 
uma 6monda·conveniente o justa •••• 

O Sn. liiENDES.DE ALruEIDA :-Apoiado. 

O Sn. FIGUEIRA DE MsÚo -. . • era tilo de odio 
como foi aqnella que apresentou o nobre senador pela 
província da B:~hia, que qncria uma e a_ 1nesma cousa, 
qoe agora quero o poço que adopteis·. (Apoiados) 

O nob.re senador, com~ razão taínbem :para ser repel
lida minha emenda, disse que er.l olla uma emenda de 
desconfiança o de snspsita. Ora nesta parte o nobre .se
nndor rez-me inteira justica. Senhores, os factos havidos 
na prOVÍncia do !li nas em reJa ÇãO ao serviço do G,Xercito 
tinha m-ine dado Jogar á suspeita, de que esses factos con
tinuariam a reproduzir-se o cu tinha necessidade, como 
legi1lador, de prevenir por uma disposição qualquer a rc
petiçito de factos, que não podem ser approvados. 

o n'obro senador deve lombrar.:.so de que em todos os . 
actos da vida, embora haja moi to boa fé nas pessoas· que 
conlratl\m, todavia essas pessoas, por mais probas e hon-, 
radas que sejam, teem sempre desconfiança e suspeita das · 
outras e procuram garantias para.os seus contratos._ Se• 
não houvesse cssa·s desconfianc:ts, podiam muito bem -os 
contratos ficar sob a palavni d~>s contratantes;· isto, 
porém, sa fazia n:1 idade de ouro, mas nesta idade de 
ferro ~m que vivomo~, ó necessario qae os contratantes 
lavrem por escripto seus contratos, afim do quo não pos.: 
sam nunca suas . palavras sor- negadas,· nem suas reaes 
intenções interpretadas de uma maneirn inconveniente. 
Por consequenciar,todcs os contratos que fazem os homens, 
embora honrados, teem sempre' a desconfiança e a sus
peitá de que factos posteriores possam dar Jogar a alte-
raÇõQs indevidas. • 

Senhorés, o qno ó a nossa constituição? E' u~a grande 
lei de snspeit as e desconfianças. Se nós atten derl!loS aos 
primeiros tempos da rndependencia do lmperio. sem duvid& 
n gratidão nacional entregaria toda a magestilde do poder 
ao priucipe, que se: tinha posto á frente desse grande 
movimento ; porém clla sospeitou qno esse grande homem 
podasse abusar, como abusaram muitos outros cm igual-~ 
dado do circomstancins, e o resultado· foi que, embora 
proclamasse a sua dynnstia como aqnella que perpe
tuamente devia reinar no lmporio, divid)u os poderes e 
determinou qne o poder legi~lillivo fosse composto de 
duns camar~s com a sancçlio do Imperador, que houvessJ 
um poder judiciario indopendonte para. a boa distribuição 
da j u~tiça, qoo h ou v esse outro ~or!ur especial para ex~
cutnr e flizer executar as leis, quo houvesse um poder 
eleitoral, um poder municipal · para outros negocios e 
nssuwptos. A nação, portanto, osph:~celou o poder de 
modo u evitar os abusos po~siveis, por cansa de suspeitas 
e dosconfiiLncas nntunes. 

Por consoquencin, a emenda que o nobre senador alcu-
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. 'nhou de descon8anç11 o de suspeita, não ó indigna, da ~. 
approvaçilo dos legisladores ; pelo contrario ó aqoella q11e 
faz, por a·ssim dizer, a base da legislação, porque, suspei
tando que pó de haver um crime, é qne nós fazemos lei·para 
o conter e reprifilh·. Já não se segue nojo a opinião de 
Solon, que dizi~ não ter estabelecido penas. para o parri
cídio, porque julgava.;.o tito horroroso· que não ora possí
vel suppor qutl elle se perp~trasso jAmais. Hoje é outro o 
syalema : todas as vezes que o legislador suspeita que 
póde haver um crime ou uUJa acção .indigna, elle imme:
diatamente promulga leis destinadas a evitar o crime ou 
afasiar a acção immoral. 

O Sa. MARQUR:Z DE SAP_ua.int :-Na &preéiaça:o delle·ha 
. . ' 

O Sa. FuiUEIRA DE MELLo·:- Senhores, a líberdadê de 
publicar a verdade sem obstaculos é u·m dos nobres· titu
lo,., um ~os numerosos direitos, a que na dem·ocraciáo!l 
no governo, que se lha .proxima, como é o nosso, ·devem~ 
·firmernento a_dborir e defender os homens de coração e· da 
iotelligencia, para. mo servir da pbrasa de Demostbenea .. 
Mas diz o Sr. niarqoez de Sapucahy em um aparte, que 
tive .a felicidade de ou.vir, qae somente as apr!!ciaÇiles, 
qoo eu fiz foram injuriosas a Minas. . - , / · 

Per.milta-mo o nobre senador que eu me .defenda ainda 
com a opiÚião do celebre Machiavel, que o geral dosES· O Sn. FIGUEIRA DE JIIELLIÍ:-Mas, sanhores, irroga-se-

0 .SR.llf.UIQUEZ DE SAPUCAHY:-Falta de patriotismo •• ~, 

criptores tndica como um dos maiores políticos, que adere- injuria á. província .do Minas em suppdr por um momento, 
veram na Europa o honraram a !!alia. Eis o que diz .~ como modo de argumentar ·ou de explicar· a. soa falta,
celebre escriplor em um dos seus discursos, e que apresento que nell11 nascelll mais mulheres do -que homens? Não· 
em· minha defesa. « Costumam dizer os homens, com muita póde haver injuria em um facto tal, se este porventura se 
razão, que qnem quizer saber o que ba de acontecer dave .. dtísse, quanto maio que foi eu o proprio a negai-o. A outra 
atlender. ao que ~e tem anteriormente feito,. porque tod~s causa foi eu ler dito, que os mineiros pareciam ·seguir. uma 
as· causas . deste mondo encontram a maior semelhanca theoria falsa acerca. de seus deveres, e que nisto tambem • 
nos tempos passados, ·e assim acontece, porque, sendo eram acompanhado!! pelos empregados publicos; encarre_ga- · 
praticadas pelos homens, que teem e sempre tiveram as dos dú recrutamento .. Mas haverá ainda inj!Jria em ter. en 
mesmas paixões, devem necessariamente produzir os dito que ·o facto que elles .praticaram provinha de uma falsa 
mesmos eft'eitos. E' verdade que as obras dos homens theor!a, e· nilo de uma vontadt~ deliberada em faltar ao 
são ora mais dignas desta provincia do qae naquella seu dever? Mas, senhores, este facto é lambem confessado, 
e naqaella mais do que nesta, segundo·· a forma da porqoe·o nobre senador pela prov!ucia de MiMs, que leve 
edllCação, que os respectivos habitantes receberam á sua. de responder-me, disse igualmente o seguinte.: " senhores, 
maneira de viver. n não nego que a provincia .de Mina& tenha faltado ao dever. · 

.. o·ra, isto demonstra muito bem em minha'defesa que,' de conco'!e~ com o nume~o de recrutas, que lhe cabe 'dar· 
se . Jllinas por hnto tempÕ se ·h a. furtado ao serviço. do em retaçao a sua populoçao. » · . 

·exercito e tem, portanto, f6ito carregar sobre soas irmãs. 1\Ias, ·se o nobre senador não o nega, habemusreum·con-
o peso da guerra e da defosl! d.o Imperio, ó' necessario (r.tentem, e sendo essa confissão identica em tádó aqoi!lil 
.obstar por medida conveniente, que um SPmelbante facto se que eu disse, como se póde deduzir dessas minhas palavras~ 
contin11e a dar, é que o faç:~mos. cla·ramente neata lei, um~ injuria descommon;,l ? O nobre senador pela provin
porqae esta lei, como já disse em ontra occasião, tende cia de Minas, 4~ secretario, não nos disse em· termos for
a ··dest~uir a maior parte dos arbitrios, que se davam maes que elle era o primeiro a reconhecer, .que oi .teus 
Desse recrnlaiJ'ento alcunhado geralmente, e com toda a comprovincianos não são dados á militanfa, e não tinl1am 
razão, por cagada de homens. a paixão de servir no exercito ? . · · 

Dhse também o nobre senador que, apres_enla;oo esta Ora, essa f~lta de pendor provem sem duvida· d~ seoli-
emenda, tinha eu feito uma descommun11! injoria,á pro- menlos·qne infelizmente se innocularam na·poplllacilo, e da 
vincia de Afina~;·_taea foram as ·suas p,toprias palavras, .falsa tbeoria, que ella forzuou .sobre se as deveres. ·Qaando, 
que eu lerei, afim de justificar as considerações que voo pois, esses sentimen.tos provem d·e educacito ou ·de 
fazer. .. · ·. • : · · . · . falsa tbeoria, dahi oito· resolta injuria alguma~ e todos 

Disse o nobre . senador a. concluir o seu primeiro dia- comigo concordarão. 
curso: (Lendo)- Pelo que, diz respeito ao patriotismo e· egoism~·. ea 

lambem não declarei que clle e.tistia; aprllsentei .uma causa 
qne o governo devia examinar se era cu oito real· para ~ 
combater ·por todos .os meios ao sen alcance;-:· · ' 

« Limito-me, Sr. presidente, ao que tenho dito, unindo 
a minha debil voz ás dcs nobres senadores por lliinas, 
que já protestaram contra as ohservacões offonsivas e 
desairosas, foitas pelo nobre senador e~ reln~ito ii pro
víncia,. que representamos, e por minha voz protoslnndo 
tombem contra tão doscommun nl o1fensa !1!ilil aos brios 
do minha província. Tenho cocicliiido. • · · 

Senboro3, porgunto-vos om conscíencia : ha injoria. em 
declarar um facto, que consta das nossas chronicas e 
documentos oillciaos, como ó o de quo a província de niin>s. 
nilo tom dado na . pl'oporçilo do sua população o mesmo 
numero do recrutas e d~ soldnd~s, que te em dndo províncias 
dez oo mais vezes inferiores em populaçito ? Ht~ injuria 
.neste facto ? 

Dias eu n_ão disse, e o nob.ro senador não póde contes
tar-me sertamente, por11ue o meu di_scurso .11bi está que 
Minas não tinha pi1triotismo, mas somente que obrav~ por · 
~alsa apreciação. · 

. o s~. ~ll.VEIR.l D,\ MOTTA:- Apoindo; eu até aCho que 
fo1 patriollsmo uão ter ella manda'do soldados. · 

O Sn .. F1oum~A ~R ltlBLLO :-Portanto, o nobre senador 
nilo a valJoo dev1dame~to a m_inha emenda : deu~lbe epi
lhetos que oito merecia, consignou-lho fios que· estavam 
muito ausootes do meu pensamento. E po:milla ó ·meu 
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amigo que 'lhe diga1 que .elle arredou"se um pouco das 
regras do nosso regimento, quando quiz penetrar no fôro 
da minha consciencia, e imputou-me reprovadas intenções, 
que eu não tinha.. As minhas intenções nã~ podiam ser 
de odio, nem 'ter por fim injuriar a província do Mina~, 
e injuriai-a descommuualmcnte ; pelo contrario O! meus 
desejos são quo a província de Mina~ progrida sob todos 
os aspectos. 

não dar a província de Minas os recrutas, que devia dar. 
dizendo-nos : a Não é exacto, que não se faça o recr11ta
mento na proporção da designaçAo, que cabe á província : 
as autoridades razem o recrutamento em ulguos legares 
at'é com exces!o do numero, que lhes toca dar ; os recru
tas são enviados á capital,. mas. sabe V; .Ex. que oito 
fultam n otivo~, principalmente eleitoraes, á cuja. conta se 
levam os actod dessas autoridades .E', pois, muito fa'cil e 

O Sli. SJLV.EIRA. .u MoTTA:-E àté que não dê recrutas 

o Sn. FulUEIRA DE MRLLO:- Ab r isto não (risad_as); 
quo nugmente, que vigore; mas o que oito desejo é que á 
província de Minas seja. applicada, como se diz cm uma 
especle de epigramma com relação á Allemanha ••• 

Arma gerant alli, sed tu, Germania,· nube. 
" Outros tratem das armas·; tu, Germania, casa ns 

, tuas filhas. " 
Applicado o epigramma á província de Minae, seria o 

·seu. pensamento, que, em quanto todas as províncias do 
Jmperio fornecem soldados ao exercito, a província de 
Minas trate de casar os seus filhos, e de mnltiplical-cs. 
na terra, comei · as Mllas do mar, e-as fstr~llas do céo. 
Rejeito, poróm, o epigramma; ·em quanto suas i1 mãs car
regam as armas para defend~r a patria, eu quero que a 
província de Minas tenha os mesmos onus, e a mesma 
gloria. 

O Sn. MBNDES DB ALMBIDA: - Apoiado. 

.. O Sa. FJausmA DE ~IBLLO: - S.enbores, o nobre se
nador a quem respondo pretendeu mostrar que êrarn 
inexactos o~ dados estatísticos, P.Xtrnhidos por mim de um· 
documento ófficial, de magoa importancia, como é o rela· 
torio do Sr. ministro dos negocias da guerra- em 1872. 
pelos qunes eu mostrava que o numero de recrutas, vo
hintarios e designados da~os por Minas para. o· serviço da 
guerra do Paraguay, subiu apenas a quatro mil e tantos; 
entretanto qua o nobre senador por Minas calcula 
em 6,232. · 

• Mas, senhores,, embora 'seja para mim do maior apreco 
e consideração a autoridade do nobre senador, de.vo declá
rar que, na qualid~de de juiz e legislador, não ·posso admil
-~ir como exacto um semelhante numero de indiviauos, por
Isso que o nobre sen1dor não nos mostrou a fonte donde 
era tirada a sua estatística, entretanto qlie ·o mappa, que 
eu apresentava, era cxtrabido de fonte official. Portanto, 
por esse lado o nobre senador não . me pódo apresentar 
.uma contestação séria, c que possa fazer impressão no 
Senado. 

memos frequente, que esses indivíduos em gra_ilde parle 
sejam dispensados pela autoridade superior, attendendo 
ás reclamações daquelles, que se interessam por taes in
dividuos.» 

, Mae, pergunto eu, quaes sito_. os patronos desses re
crutas ? São os mineiros. Quem é que os manda soltar ? 
E' o presidente mineiro. · 

Por consequencÍa em Minas não 'se executa a lei : isto 
de se fazer recrutamento nas suas respectivas .Creguezias, 
não' passa de uma .burla ou farça, porqu~e, indo os· re
crutas para a capital, ahi todos ou qoasi todos acham 
protectores- tão podetosos e tlto influentes, que os fazem 
immediata'mcnte soltar. 

Pergunto eu· ainda: um semelhante estado áe cousas 
deve continuar a permanecer? Som duvida que oito ; o 
governo deve pelo contrario empregar todos os meios ao 
sou alcance afim do ·que o .individuo que está nas cir
cumslanciàs de ser rocrutado, e que effectivamente o for1 
venlia servir ell.'ectivamonte .riJ exercito, afim de que ~m 
Minas tenham os presideutes a mesma coragem de. re
pellir os protect•res dos individuas bom recrutados, como 
teem os do Ceará, de Pernambuco, e de Iodas. as outras 
províncias. · 

Disse o nobre senador : "So se a·doplar -esta emenda 
(a emend<l que eu tinha apre9~ntado), ainda assim Minas 
não ha da dar os recrutas, a que ella está obrigada, porque 
~utito ha de acontecer o mesmo que aconte~eu, quando se 
fez o cen;o para a capitação: negou-se toda a verdade 
oo censl•, e o resultado foi que Minas oito dou os recrutas 
que devia diu. " Ora é para evitar que este facto se' dé, 
que eu apresento a emenda, não querendo que os recrutas 
sojam tirados na proporção dos apurados, por isso. que o 
alistamento e a aparação sito · feitos pela autoridade mi• 
neira, desejosa talvez de diminuir o numero dos apurados, 
mas sim pelo censo, que é feito de 10 em . 10 annos1 

com o unico fim de conbeêer o numero de· habitantes, 
o que dove servir como regra geral durante todo _9888 
tempo. 

O nobre eenador, 4. • secretario,' tambem ileclarou que 
não adopta:va a emenda, porque era uma omenrla odiosa. 
a Minas. · 

O Sn. DJAs DE CARvAL·uo :-- Eu não disse isto. 
· Mas, ainda dan-do como verdadeira a assercão de que 

Minas· linha dado 6,232 individuas para as nossas glorio
sas ~ue_rras do Pa_raguay, pergunto e!J, senhores, qu~~do a 
proVIDCia d~ Oab1a cnm o seu 1,200,000 habitantes daVil 
15,000 guerreiro~, podia Minas com os s~u~ 2,000,000 

· O Sn. F1aUBIRA DE ~IELLO :- Não disse que a emen
da era odiosa ? . 

limitar-se a 6,232? · 

Pelo contrario, devia fornecer não menos de 2ti 000 

ds~ldadods, o limitou-se n dar 6,232, o que sem duvldu ó 
1gno e algum reparo. 

O nobro senador tombem procurou justificar o ractu d~ 

·O Sn. Dus DR CAnVALUG :- Não, ·senhor; o que eu 
disso foi que as considoruções, que -V. Ex. juntou á emen
da, a tornavam odiosa : ba muita dilfereuça. Se V. Ex. 
nilo tivesse dito quo a emenda era para a provincia , de 
Minas, eu nada teria reflectido. •,, 
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,-, o Sa ·.F,.cr11u : D• liiBLto: ·;.;_ Ea nllo dias~ qae era E' jue&o: que Piau~y; que apeÍias Cem tío;oop-'bahl:-. 
para ·Minai; ·' .: · · · · · , lanree, qae &em,. portanto,, uni" · pop~là~llo· 'f'O velei 
· . · , · inferior â da prt•vincia de Minas Geraea, ·da !l~ ·s~ldados, 

.: ,O :s;: DI-la. »R: c!ani.uo: .,....:Vej& v. Ex; o que eu I Minas ilê 1 U, quando deYia dar"nos 2,{90 "'ioldadoe? 
diHea!respeito da em~nda do Sr •. Na_buco-de Áraujo. . .. .: , .. • .. ~-- .. ,, · .. :, ·· ci::'; ··>: · · 

' . ' ·.o sa; .,.4RANAOU1:- Nllo,.aeg4~ame_!lle •.. ; -~· :. : ., o Sa. Frouar~A iís Mitto · (mo1irantlo ai súa1 fiÔta•) : 
~ En teobo aqui está'idéa: .lirtii·a exactamente; na:o_ eei · · O Sa; FioutJa.nll Mlli.to·:..;_E'jueto (dirij~~riie ,ag~rà; . 
se toFno primeiro: d1;curso ou no segundo ; nilo;·trouxe o ao nobre senador pela ' mínha ·P.rcivio'cia, membro 'dá'· cciin:.' 
eegoodo dtiicurso. · •" .. ' · · ' · · ·. · missllo da mariob11 · 8 guerra, · q11e tem· liâiítenládó e~te 

Mas, emllm, di_go ea, se alg· a em pó de dizer, ql1e :a projecto) qoe.o ·Cear i, qile &em ama popúJ,çlo tres ··veíes. 
menor do que a proviocia de Minas, dé tG/i eoldádo·s emí, 

emenda 6: odiosa a · Mío•s, .. eu, oada' · leoho·.de oppor contra tres annos e llioas dê apenas 11 S;' menos ·de metade,: · 
isso, porque na realidade Miou nilo ha de gostar de uma· ·quando 'devera dar 2,81SIS na propor~llo de eaa JOpr,íl&çlo· 
emenda, que vae obrigai-a a prestar es:aclilmen le o ser- conhecida ? · . · · 
viço militar; que deve ao E!!ado, e ele que se &em evideo · · 

• temeríle esqaiYAdo, sejam quaes torem· as escusas, que se 
aJlegarÍII)l. • • • , , >~"' . 

·o 'sa> FiaNANIIÉs Ji.( dúNu : ~Mas todas as oàtraa 
províncias haci"de 'góstar (Apoiado,:) · · · 

·. O 811; Frausru DB · MBLto :~- ; • • • màs Codaaas 
oulrae h4o . de gostar •. E' uma emenda jasla, e realmente 
bem acel&a por ,todaá as províncias do lmperio, porque 
ellas oilo q11~rem ser ataoasadas com o serviço militar, 
emquaDto Miou folga, inteiramente livre _delle: 

·' . .,, ' ' . . .. 

O 'SR. PAJUNAGÚÁ : - A em~ada pila todas as provia~ 
eiáum pé de iguald~de. · . . . 

ó Sa. FsnNANoss DA. CÚNru. : -!hi nlo estilo iacluidoa 
os recrutos para a marinha 'I 

o Sa. FIGUB1114 DB MBLLO :~NII~; . aenbor; só·· ei&a;·. 
_inclaidos os voluolarios e recruliu, que deram eeaae pr~ ' 
viocias aos &res annos referidos. · 

O Sa. FsaNANnBs · DA CuNa.\·:;.;-se estiVessem. iaclllid~l; . 
é que se veria a d~spropor~ão· · í11clusa. · · · · · 

O Sa. ·Frousru os MBLto:-E' justo ·iuo ? Pergunci · 
eu aos sooho~es, homens de cora~llo e de justiça; q~e-.luiltll' 
aqui para _fazer respeitar em lodo o· Imperio idei. da igu•l-• 
dade ou da ju•&iça: pód~-!o·admiUir lllo exlrao.rdióarias' 
•nomah11s? O Jegi!lador, qae aa conhece ha:da :llcár:mudo

1 O : 8a.· · ·Fiouxru· DB- MBLLO : - E ~eadÔ assim, nó~ ba de ficar inlioiatado,. sem ler uma . palavra· de· slygma 
ctevemos qilere·r a igualdade." · · para reprovar f~ctos dessa ordem,. ·sem · recorrer- a uma 
· Do•d~cà1J1eo&os o111ciaea, · q~e se acham uoidoe aos rela- disposi9ilo, IJUeos previna ou repilla '1 

Corin dos .Sn. ,mioimos da. guerra . 008 annos de 1871• o ·sa. FBIIIUNDBs u CUNIU :-P.or outra: ha .de filtar · 
187i el8,73, demooslrando o.oumero de soldados, recru~s ao seu' dev_ e r ·e . vàt4r contra a ·aaà :propÍ'ia proVIn'cia ? 
ou voluntarioa-dados pelas p_r.ovinciaa ,do Imperio, eu .v~j <: . • . . . _ · . . . 

o seguinte,:. que o Amuuoas deu .durante .todo esse temp•· o Sa. FraUBIRJ. DI Mstto~!- _Sem duvida,· tal ierá ·0. 
89·recrulaa e voluó&àrios; ParA' 76 i Maranhão 83 i resoltado,tie a. emenda -for reprovaila. fias eu elptro que a 
Piauhy tU ; . C6ârá 265; ~io G~aode . do Nur- -justiça do· senado acabe por adóptar 'a· emenda 'por ·mim' 
te 191 ; Parahyba 127; Pernambuco riU i Ala- apresentada em 3• · discu~sao, reproducçlo da que apre
g4aa 8-tt ; Sêrgipe 207 ; o~hià . Ui ; -mas Minas 8DDIOU em ,. diseo~slo um doa me~bros mail hEioe.neritÕ8· 
nesses. tres anrios deií ·11/i I 'Nllo' tratarei das . proYincías dest.s casa, que olo tem podido apparecer-' ilo · senado e 
do S11l para nllo prolooga·r· o meu· discauo, · e. eomeole o em tomar. parle neste debato por incommodos na. aiia 
publicarei oo ftm.deUe.o mappa, que org11nisei para maior sande• · ,·, .. ·' ".' :. ,_,•: _ . ·: 
e.eclarecimeuto .. do paiz; > Senhores, .o nobre senador pala proviocia de llioae' 
· "Orti 'pergíiofo eu; senhores, 6 justo que Miou, que tem'. Ger11es, 4° secretario, disse ao ~e_nado; reCerindo-~e a,· .. 
quasi ó dobro da popul .. çãa da ·B~bia, dê ·1 Hi iorliví- · mim : « ~u~.queria ·•êr .. o .qqe. farta o• a.obrlr:aenadór, •• 
daoa, ·8 que a BabJil· dê ~ t t, isto -é, dll o qu~dr11plo dos foue. preaJdeote de M1nas; e-_ se. poderia ,arrancar maia 
individuos que dá Mtoas, ou an&Â~- · o ~Pxtuplo ee compa.;. mtneiros do que tee~ .reuo todos os outros preaid<~otee: ». 
rarmosesse. ou~ero com ~s populações re!pecll v_as? _ . Ma! sem querer allr•~u•r-!Da o · dom dos milag~ea; dizei-

E' ju!&o q11e Sergipe, que· lem uma popnlaçilo _nove me se f!D com a . 111 em uma m~o, com o ~eolrmenlo do 
vezes ni~nor dó qoo a proviocia de Minas, dê 207 indiVI- dever no c~raçilo, mostrasse~ prov~~cla .de lfrou, ·qae ella · 
do'oa e Mmas · dê 1 tIS, .qundo devia fornecer 'proporei o- n_ao. 88 devra fartar ao. servrço mll1tar d~- ~slado, pode-
nalmenle lião menos de 1,081S ? · . rtamos pensar algum dta,. ~ue es.wa prov1nc1a com 0 ,llea 

, , . . . ·. ~ . bom senso, com o se11 espmto de JnetJça, havia de. een-, 
. E JUsto que as Alagllas, que tem um~ populaçno sers .orar, de DJaldtzer, de querer mal ao presidente, que della· 

vezes m~nor do qne a da provtncta de Mmae d6 3 I I sol- ··xigia o nom6ro legal de soldado~, que lhe cabia dar? 
dados e Mtnas ~4 somente. 115! o terço, quando deY11rá se 1111 lbe moHir~tsse as outras proYiocias do {mperio, 
apre~eota~ t.S~G praças? ; . •~umbatenilo em dnfesa do E•tado, d11rram,odo s•u sangue 
.'E' ju•sto qoe Peroamb11co, que lem apelllls 8·110,000 pr•cioso. e .evitnndo . qu~ ~. inimigo podesse cb~g11r a 

habnanles1 qnasi tr~~ quiutos, da populaclio de M1u~s, dê Minas, pod~r111 ella ser IDdtii'dreniP a este espect~culo, e 
l'~t ·lloldadoHI .MiQ&e dê U 5 ?· • não acudir ao reclamo do e eu presidente ? · · · 
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Se eu-lhe mostruee, que .as provinci<&e do IIDperio BP 
esbaforiam, Se snngravam em uma Jut11 ôaiVez de•i~UIII, 
com o estr.aogoiro poderoso,. pod~ria . Mioila aer iodtll'll~ 
reate á voa da patria em perigo ? : 

. ; O S11. F10UIIIh DI !IIRLLn :·- , .• tln auJo 'llll<idade, 
tAn IÍr,.ndH p•lo B•D in•x•·edl•~l ••lnr a 11anguro Jrio,, e :fD., 
Mizm,.nte ma1to drpr .. MRI arr• ]!.&ado. á admir~tçAo · n&
~•un~•l ; o Bradil ainda tinha muito qua e~perar 'delh·, iDaa 
oito póda d•ixar de ~lugiar 01 grande• aerviçoe, que elle 
prestou oa gtori.ósa campanha do P . .rkgoat 

fi Ni!.o, · seuboree ; estou persuadido de que os minei roa ee 
levantariam como· um ·só· homem, descedam.de ~uaa moo· 
lanhas, co.mo uma catadupa, e, empo11haodo aa armas,. ha
viam de corror ao campo de batalha para defenderem a 
ardem, a dignidade e a honra da uaçilo. 

<\ par. deues bAróee, que. Lt~nbo in<licado, mu itoe oatro1 
poderta eu meAcionar; porém alo .. t.ot"R'OI •.~a. oome1 
qu•, 111 fosse citai-os, Dilo faria maia do qu11 um JmlllrDIO 

ii lias, . senhores, quaes aerilo os d'eitos de um aemelhant• 
facto.?.Mioas, vencendo; depois de ajudar aa aaas irmlls. 
volta ao seu domicilio, afana de ter cumprido um graodtt 
dever, éoroada de gloria, acompanhada da gntidilo na-

. ciooall Os seus uobrea guerreiros hito de contar. as 
victorias que conseguiram, e que pasaaril:o como legendas á 
posteridade. Os paea aie..hil:o de honrar de taes filhos ; oa 
filhua se bilo de honrar de taes paep, Dado esse facto, -o 
que rerolta, senhores? Temos feito nascer Da província dtt 
Minas o espírito militar ; mas, para que esse espírito 
oio· ·:adormeça de um momento para outro, é tieces
àario que os filhos de Minas s•jam · rl>p-olarníeute cb•ma · 
dos ás armas ; é oecessario que o solda.lo passe a tfBdal. 
o' official a general, e. que esse general ganbe hat .. !ba•, 
def~nda ·o. paiz oobremente,-e, por con••quencia, Mio""· 
que ae honrará-de ler produzido .Asse beróe, ba de zelar h 

. soa:"gloria, como o Ceará se·orgnlba de ter prodózi,Jo on 
Sampaio, modelo de valor e dtd•·ipliM ; como se bonra '' 
Pã.rá de ter.sido a patria do general Gorj4o, qoe,.iovedin~o 
ae hostes .do i11imigQ, em om momento de bR•itiJçio do• 
seus eoldadoa,- gritava á frente dellea: •Vrjam comt• 
morre um general I e morre. » 

Voz11 :-Muito bem.· 

O Sa FtGUBIIU. 111 MBLLO :-Ha da z~lar a gloria d· 
eeus heróea, como a proiine1i" do Roo Grande. do Suo 
zela a de um marquez do Hdrv..l, qu .. •e apres8nt" en. 
comb,.te com uma intr~pi•l•z •que nunc4 fui iguda~a, •·U 
a de um baril:o du T• iompbo, accómmrllrodo "~ h<••'"~ in•
migae, !I razeodo ao mt~io de lim• caV•It.ria corajn"" ... 
mai11 noLaveia evuluçlles para !evar a morte e a de1truiçiu 
ás fileiras contraria• ••• 

O Sa. P!u~&ou.l :-laetiftealldo o &!&alo, qae mereci
damente lbe foi Cflnctllido. 

cillalogo. '··' 

O Sa. PAIIAIU&ui : -Honra ao Bralil que p6de ·apre:-: 
tentar Lautos aomea· illostree I 

O Sa. FJOUBIIIA DI Mettn :- S•nhorea. 6 prt~cl1o ,.por' 
todos os modos, que demos· á. pr.oVInci• de . Min•• Ge'raee · 
o espírito m1litar ; que lba inucul•mos a DIIC88Pidade :.!e 
t•r f888 eapirito parot vir def,.nd'!r, ·qa··ndo ror .. "hamada, a 
honra, a dignidade e os grandes int.,reseee do P·•iz. 

Eu qoizAra que o governo do meu paiz pPDShiS,_:-se-"' 
riam~nte >ObrA 1'8S8 fllCtO,-que 11e dá D< proviuéia de·;.•.Jij.;. 
nas, afim d11·evit"r que daq•li aoi di•nt" se p~esam· le
vantar vozes m. is ~ntoriaai:las d~ qae· a m1nba nl-ste re- · 
'hito para o denunciarem ao .paiz. 

Mo é um grande ponto de politica oacillnal. · :Nio 6 · 
po~·ivel, Sr. minidro·da go•rra. que um pllil com 1 O 
milbiiR~ de b11bit .. nt~a, vrjot •m MinaM iaulili~itdoà e 'ió.~rteí · 
i milb6es de b_raçoe, vej~ i nulbll•e de cor11~6·s grlâdos,·· 
111m se de<licar m ao serviço do paiz, po~ .rala~· theorla, de 
·~as dner~a. por calp11 dos fuo.,cion&rioe do proprio go
••roo. Cumpre qa11 o !IDVAroo trab .. tbR para · ioriuirtir . Da 
população !111 _IIIi •a•,IAn b•m cuostítuida pelo lallo pliy•i~o, 
•Ao mornh•ad~, lilo d•gna, nsee eepirito milit~r, que tanto 
··o,•ém ia naçil••, asanm r.omo aos individuo• · c:oo•éill ·a-
rurça, a coragem e a energia. . 
. E St~nburRS, nil:o · 1e · di~ta que i•tn é lmp••a-inl, po;qae~ . 

·• r~corl'llmn•_ i biotor1a, v~r .. moli qu11• ella · ooe apn•seota · 
omm•n~o~ •s-mplol de qu~ ·p,YO•,: nlo. ~oit~•trotdlls· oaa 
rm•a; .d•opui• tura .. rllm·ell vnlt~ottoa. llleram prurti~~:ioe' e 

glnrio~ameote allniram ao I• a pJt.il aaa lu&aa,' cjae ·tn'e · 
de au~Lentar. - · 

Eu peço ao eenado lic:eaça para declarar-lhealallaca 
opinillo do grande eacroptor, a qo• ba pouco· me· r~ft!ri; 
A cuja obra li com maior at&eaçJo, Doa dia• ~~~ que 
t•tive doeuta. ' · 

~. 1 .. ' -os~. FlGtliiRÂ DI!: MBLLO:-••• como se lembra de um 
Porto. A.legre, que nas trincheiras de Tnyoty, inrundindo 
por. sua coragem e sangue- frio um valor immorredouro 
nos altimoa aoldadoa que o cercavam, e de•pedindo como. 
um Deus o raio e a morte, teve a gloria de r11pellir r. inimlg•· 
com grande destroço ; como ae lembra o R•o dR J~•~~'i~ .. 
(permitia-me o .11obre duque de Caxi11R ed" DI~'DÇiln, á qi•~ 
teem dir•ito os seus talentos, seus s•rviços e ~o .. vutu•l· 
militàr) do 1'ar4o illostre que, carr•gado d~< ano s. 11m1•U 
obB a espada para comm,.ndar os uo~M~ •x•rcilo~, coo: 
dol-o de victoria em Victoria~ e em· (1,. ror 6 e. Loma• 
V aleotioa11 soube apre~110tar· ae á motiM, e. ven··~r p. r a 
honra do seu patz (opoiacloa); como se lembra a. B~hia do 
geuural Argollo, o berót~ do t.;baco ••• 

D_iz o celebre llacbfavel ·= • Os principtl '· ae ri.. 
publicas modernas, que carecem· de soldados proprioe pi.ra . 
a deresa e t.taqae; .devem IIUl'ergoobu-se de ai meamoa, 
e ptonoar com o Psemplo de Tollio, que tal hha exiete, nil:o 
P•ir DilO ter11m b<tmAo8 apto8 para a ga11r~a, mái. p'ur CUÍpa. -
•oa, per oilo sabror~>m ·raler soldado• oa seus bomeoa: · 
T~odo "''amido o lt''''~rnci d11 R •• ·a depok de ~R lar 11lla 
~m pu por 118pHÇO fie 40 hODn•, Tulho nAo· I'Dr~oDLrou um 
·ó bom~<on. qo" ti98•SII · ""'"''" na go .. rra ; -.". tod•l'lll, ia
l· nt•ndn (,.&•1-a, •li• nil" p•n•ou roc11rrer n•m ·ROl Sam • 
'••laM, n•m lll>& Tua••,.noo. nPm " nutr"a puYOI qu11 es
tavam Rr.oetonu•·•o~ á• arma•; on•ém. r.• m·• varll•· pra
tlHDII~s•mo. d•hb .. ruo val11r-oe dos •I'DS ; e Lotm~obo '(oi' 

O 811 • .Pa!N!UU.l :-~lluetre por tantos titulos~ 
u ee11 valor e vtrtlldi01 qa~ em peoco tempo, eub o sea· 
6QVeroo, 08 tora ou ao I dado•- excelleatiuimoe. I-é mail:, 

··-. 
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• 
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Sessãó eni 20 de· Agostd 

têrd .. l !ln· qv" .~~l·fllflr 11utrll tiorll·~~~~~. qae,' 111 ÍJ,..b .. min• 
IID 1olllllDII· •·p••h· e· nl·• ll~t. '11oldllrl11111 r~8UUII··iA•O' lho 
iD•1lri .. · do · prin••l1111 11 11ào dns drr~tto• ria '""a ••a d 
Dalareaa •• • V••gtlio nAo po·t,.ri• r:lprtm•r m .. lbo• est• 
•p•itl~i aem ·-com ·melboree paJ .. Yraa ref~trir-111 a olla -d•· 
q~o qaaado dil80 

mõJita•. O ••rilrito miJI"r, teaboNI,, 6 a ri'mnàj~tciil~~,· 
n~'ç~~~~ ; 8~1D I'IJ~ RI DaÇB~I serlo iatei~llme_Dlt; d?:~~DÍ
·111• dn fllllrllnll"lru, qu11: a• at~tcAr. !111m o qaa · tnaoa 
:·6s u~•s• Cb1aa .tia povoada 'l Um panh.do do tartaroa 
1•6111 .,,.fic,.J~" de um ~la para ·outro_,· 'colliicãr"aiitii':diéCe4 
"" gPreacia do E•tado, e aiuda hoje lá domiaam. . . _ 

Dlfid~tq~~ m.~N611 
fíitl»a i" .• ,.,.. t>iror 

O qae '"mna na lndia '1 Po•oada de tOO milbilee .de 
habilaotes, am punb11do de ioglezes a dosliaa, a governa, 
a. move._ o dirige á aaa vontade. 

· As~lm. Daqa~JIIIs cld~dloa que· b• poaeo '" rer.a8atam O que ~imnR ainda DOI antigos tempos, por uemplo; 
nó lffliÍ~·n -, Cnmó oe·- m11:rie~·uoe alo dab11m o 11spirito 
• ilirHr, ''"" d••tin~ruitt ~ •istnbll R-pablir.a de Tasclaa, sua 
ru~m'lt'"· 300 · b"•P•IIb6AR pn ~"'"m dnmin~r am lmpArio 
inlriro, em qu~ b~Yill m•lhlf"s dA b•bitiiDIII&, em que se 
data uma ciYilisaçlo muito ~tdiaat•d"· e em cuja capllal 
ao liabam-reito obrss monum~ataea. No 11m de p_oaco tempo 

aci s,.r,ico ria• "'"'48, 1ft&. Vir11ilin Tnlltu infunlfia:· 111'.-s um 
811pi .il;, ,: I CJO! rl~p· (.- d~ ~ .. lllum '"'"110 ,~ lnrn~t•~m_h ... 
nli>R~:_, .lll•ut"• :.Í! pO l~r.UD e111punb.~r IAM "CID•M 1!111 ~~~~~
de ft.;.n~. 

-~ T~:~bem &8 di&ia, aeaboree; lfDe os fll~os de Tb,.bas nlo 
tíobam aptidlo para as armu ; •••a pat&e· da· B•or.í11 Da. 
&•11!1ia aotig11 era ~oo•id~rad11 cont11r -ama popul•çiu 
oblolllll rraCil; 81_118 IIPPIIfiii'I'D um PelnpldRII, ·RppArii~U 

. :am.; BpimJDOOdlll, ·11 .. a~s I•Oil•ram .... , iH lle nl~eam •~mp· . 

rlesàpparecia o· lmp11rio dos lfoaiOaamaa. · ·• ' 
. O. rn11~mo ar.ont"e~a .aíi P11tú, • oode existia ama. ciutrá 
d•ili•aélln já em grán adiantado i .foi d_omiuada· fJir !Tá. 

. ri!o;~ô .. lilc:arfir oja,:o "" E;p·.rca, qu .. d·•m'""'"" G'~'"'· 
cômô &;.-q,b•m ~m sa~r•a8 ~elori ... as t•ncer aqa ... J.,. •tu• 
o~_)i~b~ái doCBiuàdo por. miucn t11mpo~ Tudo, porlliuto, de 
peaderi· do priucipe oa gonrao do paiz:. · 

.·Aia da ba pouco &•mpo. s~a~or8s, a Praíaia,. que boj• 
DOI csu•a grllnde admiraçlo pelll I . rc;a de, liDas tropa-. 
por sua diseiplíua e Johr•lu lo p•la ~ua a,jmnii•lraçA•• 
militar, era •eué:id~t 11m 2806 p•lo maior. ge·a" r ai do ee• 
culó ; · parecia qâe .a Pra~·i;s ailo pudia _lllliia ltir~talar-sP 
do: e'e&alfo. de llba&im~alo, .a. qae.a &iaba. reduido. o .. general 
~apolrlo, . , : . · . 
~' '. . ' . . 

· Rriorel"alo, boa•e ·duas bom .. a•, •erda_d•iros estadis&u. 
palriolae;· eactarecidoa, St,tu-11 Hord·n~"'lr· qae .. 11ecreta 
monte soubf'ram armar. a Prua•ia, iofodiram·lbe o &Ao ·pR

trintiemo: e, qa~tado cbeg .. u' a occasilo, auuel'e qu .. com 
a,.P!'D~~ do .... a gladio ris•;11va o m11ppa d11s naçi5 .. a, p~r .. 
me· ,'e~rvtr do pensa .ento. di> um poeta~ nosso, 1"'" de SI' r 
P~r.Oio~ruido por elÍMa,meam• PrasÍIÍ~&, que ~e Jevanlava como 
D!D .íoó b11mem para cnnqu••lar saa iarfep•adeai'Ía e liber
dade, é' Yiagar a1 'tnjurru roc•bidaa em u•rastol dtas. 
,, . :I), J . - . . 

:PortaotD~ ie11bnl'fla, 6 pror.iao qaé o Sr. miabtro da 
gae_r.:a:,que os ~~ubores do. gllbiae&o,.flltiODdllm que um" 
~·!'. Jrl\ad•a politic•."í- qu". """' detem sPgoir,·. 6 laz•r 
l~:t~.nl~r : ~.•aaR ~es_-a e•peci~ de torpor. em que se aeba, 

• pftr11 qa11 ella po~aa •ir eoncorrt•r ·com todae · aa. outra~ 
aaas •r!Íiill a>~· de(llsa"do Edado ( tpoiador). 

z~irn a.V,.Jyerdt~, ., .. · · ·. · · ·~ · .. · 
· p ... r&aDto, · con•éon qoe " proviaeia de ·Jiiaafli que ,j o 

Mraçao do Imperin; te aba todo o· fogo ·que.- .póde . ter . um 
.coraçlo p~ttriotico~ B' a11r.ei~ario que, quando· o.· lmperio, 
onr assim· dizar. ear.oaraca Hiuas,· rodeando•& e defeu
dcoqdo-a da todos· 01 ·ataques; lfiaas po••-- l&lllbl!lll, como . 
o r.t~nlro ·d11lle, esoalb~r· por· todll ·parte as · eorrant!l& · elec~ 
tricaa do aeu patriotismo por miiio. dos aells guetrair.os. ~- ;. . ' . . . . . . . . . . . ~ . 

O. Sa. :aruQUBZ .DB SuucABT :-Pa&riotiamo é só aa. 
acu•rra '1 · 

.. , 
O Sa. FrouBtU DB MBtLO :~A. guerra . é"_ondo_J~II · 

n;oslra o oialor patrioti•mo, p!rdôe-me o oóbre •eaador, 
porqas alli o soldado ollo dá o diabéiro, di o augue, e· 
morre aoa braços da gloria. 

· · o· 8~~.: LB1rió .••. C11Nai :~v. Ex. que~ ·ínu~&~ril~ .. ~~~ 
loiperio •. 

o· Sn: 8JLft1114. D! llforu :-..Nao •• sepo; ó"aer'qa~ 
nllo haja ·desigualdade DO oaas. ' · · ~ 

: .• ;'. í 

''"E'· 'i~elr i••o. Âaboj.ai, cru~ eu rep11tir"i aia~a o que já 
di•~" em ootr• or.c•"i4u : llona•, ucode o &orpor,de t10u• 
m,~''!fbroo, d••ee d11:lu s m~niHDbiiR, ~mpunbll att: :armu, 
embr••«•·te . d• gt•iri11, .e •~m dr(eader a p~lria com toou 
IIIIDJrBe, ""' ·. arf~Utrir a maior gloria, qae · um cid .. dAo 
pi'" ter,: IID" 6 di8p,6r ·~~~ à morte por ama cousa. que elll!' 
formou" 118 8U1t im~t 'ina_ÇÍo, e que eJie am_a1 a pa'tria ~ 

O.Sa .. Fui'utnu 1111 II'IILLO: ..:..seDboros, IIU·podia·aprll 
lentar. al1amae outraa. r,oasideraçiles aobre o 'ponto·· que aô
occapa, porém,' tendo lallado ao .mea primeiro' disca~o 'é:· 
oeste . actualmente, alo. ID.eu.oa de .. da~s horas, (lCho-.me. 
·r.aaiado e voa terminar, derlar11ndo aos aobree 1eaadcirea 
qoe ·eu alo qoiz· seolo exprimir o que eeoti~, o qoe· en
teadia ser uma Vl'rdade, ... e cit11r-lbea-bei como,ju~liliea~o. 
" a~~ruiale peasamealo de Iord Bacoa DOS IIIDI Enaai01 di 

·,ttoral':'" ·; .... · • · · · •· · ... -._ · · .... - · _ 

O' Sa. 11Bl'4PB8 111 A Lili lo! : ..... li oito beai. 

. o·Sa. FtGUIIU'DK IIJCLLO :-E' Dee#aeario, rf'petil'l'i, 
q1111 o ·sr. mtal•lrD d~ guerra de r.ombin~tclo com· o Sr. 
pre•ident,a doo gallin111e, dtt combia~Çilo-coJII todos o• outr11~ 
Sre · 'mi•••elroa, lrato d11 iollair por &ndne os meios braorfo~ 
DIIDca ioterrompidos, para que- em .Miaa. se di\ o· eapirlto . 

..-Qoân'dó pá~samos da iérdade.pbiloscplíicà·õu· diitólo: 
gica á t•.rdad.• pratica. ·nllo. podemoe dnidar, qao. nma 
condacta rr11nca e aem~re recta é o. qae 'dá . ma i e eleva•. 
çAo 8 diguidade á uatar11za birm&D81 ,e que a (aJ.Íidade . ÍIO 
romm•rcio d11 ••da é bPm semelbaote a es~ea melal!a; que 
"e lig•m ao Duro, e qae, loroaado-o mais lacil de lraba
lbar, lbe diaiiourm o vàlor.: » · . - ~. ·· · '. · · 

Ba qaiz ser verdad11iro, eis tod~ o moa mer.ito nesti.·: 
qu•sl4o. P. ço "o se011do. d~scolpa 'de o ter. ealr•Udo p~r 
&aalo tempo; (Muito b~m, muüo bmn.) · · ' 
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Jllapp~ demonstrativo do ·numero de recrutas. e v,o,untario• que deram .as.· provin~ia1 do .l~perio 
uo ionno de '1871 e desde o '1• de Outubro de Í872 a 31 de Janeiro de, 1874,- eztrabido do~ 
relatorio1 do1 miuiàtrol da guerra de ·1873 ~ de 1874· 

PIOVJNCJ.I.8 

:1 lm&zonas·, •••••..•• •.•••••••...• ~ .••.•••...... 
.2·. Pará •• • ··, •.•• , ••••• , ..... • •.•.••••.•.• , ••••••• 
3 Maranbii:o, o ••• , • o , ••..••••••• ·• o ••••••••. • •• .' 
4 Piauby, 

·····························.·.····~ IS. Ceará ••••• , • ; •••••• , •• , I I I I I o I I o I I I I I I I O I 

6 R1o -Grande do Norte •••••••••••• , ••.•••••••••• 
7 Pllrnhybn,, •...••.... , .•......•..•..••• _' .•.••• 
8 Pernambuco , • , , • , •. , , •••••••••••..• · •. • • • ••• • 
9 Al;ogoaa • , , , •• , , • , , • , , , •.•• , •••••• , , • , , ••• , 

10 SMgipe ... o, ••• , •••• , • , , ••.••••..••••••.••• , i . 
11 B•bJa,,. , , •• , , , •.• , , , • , • , ••• , •• , , • , , •• , ... 

Somma •• , •• , ••••••••• ,, •• ·., 

SUL. 

1! Espirito-Santo .. , •• , , ••••••••• , • , • , ••• , •• o •.•• 
:18 Rio de Janeiro •••••••• , ••••••••••••••• ; •••••• 
H S. Paulo .. ,., ••• ,,,,,,,, •••• ,.,,, •. ,,,,., •••• 
:I IS Santa Catharlna ~ •• , , •••••••.••••••••••••••.•• 
:16 ·Paraná ••.••• ,,, •••• .' •.••• ,., •••••••••••••••• 
:17 Rio Grande do Sul. •• ; •••••••••••••••••••••••• 
18 · Goyaz.; • ···• •• , , , , , • ..... -... · ...... -............. 
10 ··ato Grosso . ••.•.. ·• . , •.......•.• ~ ...••..•... 
tO Miuaa Geraea •.••.•.•• · .•...•• · ......••...•... •. • . 

Somma •••••••••••••••••••••. ~- • 

-
Côrte .• • · •· ~ .••• .' •••••.•. • ••• ~ ••..•..••••• · ••••• • • 

Findo o debate e nii:o havendo numero sufticiente para 
votar-se, ficou encerrada a discnssllo. 

'" ~ ,.. 
00""'. 00:.'011· ~ 

) r- .... · . o .... .,.. .. 
QD·, 00.00 lEi 

=- ..... -c 
! I.' 

.. 
Cl r= -~. •t'':!. .. 
E = -·r= Cl A· :18'7:1 .. 
"" • =~ j o: .. IIII .... 
IIII oQ 

..... ... 
IIII a:·_ ~- "' ! 

... 
• 0:0 • ... -.... ... .... :e •;• 

o·~ . ·.•·· ... 
"' 

I 

"' ' 

5 18 36 89 : 6Óoo~ 
lO :10 26 7.6 ' 260~MO 
18 6 29 83, SISO o MO 
68 79 :1112 ''tl9 ·tto·.ooo· 

:101, 88 73 261S 7011: 000' 
92 31 71 191 233.'000 
6a, 36 23 127 '3111.000 

258 .67' 216 liit 880;·000 
:1611 81 70 ·311 ,. 3,48,00'0 

59 .; 51 : 97 207 23o.ooo~ 
132 88 1'92 '· 412 1.2110.000 

1.031 585 935 . "i o 1154 I I. 761 •. 000 

iS .. 6 6 58 82.137 
78'' 3!' 84 194 8.17.238 
u 26 71 tU 737..812 
'15' li 21 u .t59.8U2. 
45 6. 11 62 t!li '7i2 

' 250 i O 29 319 . i61.6'43 
.18 8 7 33 167:ms 
-37- 26 81 H7 ·' IIII, U7 
37 20 tiS UIS !I~ 178.879 

570 169 :i71-' .,1.110 i. 788 .ll,liS 

292 220 4 ,746 27i 

lr 2 horar ou anfer.-.b materias.jll. de~ignadae., .' 

E~gotada a mataria da ordem ao dia, o Sr. presidente 
deu pára a de U: · ' · · 

3• discusallo do projecto do senado, relativo á estrada 
de r erro do Madeira a Mamor6. ' · ·' 

1• parte aU d• 2 'horas.-.. Votaçllo s_obre a proposi_çllo 
relativa ao serviço militar. 
··2• diaeussllo do projecto do lei (o. 206), flxondo as 

forçaa de terra p&ra o anno financeiro de t871S ·a 1876; 

. I 

3• dita da propoftiçllo n. IS92, ,de 1873, relativa á et~~cola 
de pbarmecia de Minas Geraes. · · ' 

Levantou·se a: 'sesslio As 2 ,horas e !O mfn~t~~ da 
tarde. 

-



Sess~o em 2.1 ,d_e · Agósto .149 

' EM 'U DE AGOSTO DE 18'71 
PaBSIDBNCU.. DO sa. VloCOIIDB DI: 148UARY 

'O e~l•do·dl' pobr~Zi\ em •UP. fiCIIrll·&' 'DII (amiJia,,e iagprt~ . 
~ ldéa dH CUuCHrh•r-•&- lb·: · umll p~DIIIO. :' ... · .,_ .:_;J :·· 
- Por aviMo de i4 de- A.bnl requi~1tou o Dllni8lflrio:de 

s&raogeiroM . ao do lmperiC. a coocesalo- que lo.• Jeila pelo 
deereto de 16 de Maio bCima reler ido~ . . . ... . . ' -

S'ilmiâàrJo.-Pareéeres 4a commisallo de pen,ões e Veem. junt.~ á pr••poaiçao aa certidões de caaameato do 
ordenados.-OIDJH 00 DIA.-. R~cratamt'ato • ....:; v .. ta- ~fficinl e de baptismo dos' doaÍI melio.res. . . . . . . -

. çao.-Declaraçlo de voto. - Forças de .. tArra. - Di•· - A. commis11Ao de p~nMGes · e; ordeaados, a quem lof pre
curso do Sr. Junqueira. - PeasGAs.-Disr.ursoa· doM· sente a proposiçlo de que se trata, julga acertado o.d,cre&o 
Srs. vi~coode de A.baeté, Dias de Carvalho e Junqueira. de 16 de M11io, e por isso propile ao eeoado·o-tepia&e · 
- Iaeoçló .de direiloa.-Diacaraoil dos Sra. visconde de r.uscD' 
lbaet6 e visconde do Rio Branco. . Que a. propoaiçlo eutre ua ordem doa trÍbllho~ ,._ -.i• 
A.'• U horas da manha tez-se a chamada, e acharam-se approvada. · · . . · . . 

preaeates 80 Sra. seoadore1; a •ab10r: 'riaconde de J•~tuary, · Sala ·das cllmmiss«Jes, em ·to de Agosto de :1874.-. 
-Almeida e. A buquerque, Barros B .. rreto, Di11J de Carvitlbo, · L. A.' Vuirá da Silva.-/. P. Diiu df CaNJalho.-A. Lflllo 

bar&o de Mamanguape, b~trlo. de · Cotegipe, barão da La- da cu .. ha. . . ·. . . 
pua, N8buco, Jubim, Jaguarí.be, barão de .Camargos, . A commi~slo de pensões e ordeuados, à qaéodoi .re-. 
Dioiz, visco'nde de Muritiba, · lunqoéira, barão do Rro mettida a proposicio da camara dos Sra. depatados.datada 
Graade, Cruz Machado, marquez de S,.puc11by, visconde de· de H do correntê méz, P!l'~ o. fim de aer examinada, ·.ae- . 
Camarjlgih11, Uchc'la Cavalcanli, Paes de M~adonça, vis pois de cumprir o seu .dev,.r, o!t~rece. á coosideraçlo .do 
eoad!!! de · Abaetli, Firmino, FRroaodes Br~jl'a, duque tlP ... nadu o ~eu juizo acerca deMte.negocio: . , . . 
Caxias,· visconde do Rio Branco', viacondl! de Souztt Fraocr•, . A. ~ropus1çao ·t.,m ~or objecto approvar. a mercê peca
Zacarias, Cunha F•guei•811o~ SllDUI Queiroz e P-ran•go{l. niaria d .. 120.5 m .. osaes, cooe~dida p lo gov~rlio, por de-

/ . ' . :Compareceram depois Oft Srs. Go•1uy, Silveira da u .. u~. creio d• 8 de Jrilho precedeple, .. a D Emilia A.ogu.ta da, 
Yiscoude ·de Caravellaa, Saraiva, R•beiro da Luz, Nun~, Fooseca Frei la;•, viav" do brigadeiro Francisco Gumes de 
G:on2alves, Aotao, Figueira. de M ... llo, Sifveira Lobo, mlir- Freitas, fallemdo · em consllqueucia de ferimento recebido 
quez .. de S. Vicente, visconde do Bum. Retiro, M~ndPs 11 .. '•m m•mhatt', dBveodo ~ peosao ser paga da data do'.cítiilo 
Almtida, Fernandes da Cunha, Leilão da Cnnba, Vieirb d~cr~lo · . . · ~. . . , : ·
da Sllva,.e Sioimhú . . , . · A ~graciad~t-dirigio em U de Janeiro deste a.uuo o seu 

.Deixaram de compareéer com. causa partiripada o. •·querimHnlo ao gov11roo,. pedindo uma. pens~o qa_e, junta, . 
Srs •. Chir·borro, bar4n ·de .. Aoronina. barão d" Pir11paura, au ml'io ~uldo qne obi1vera por mPrte de ãeu ,marido, a 
conde· d!•, Bnependy, F. Oetniano, TtixeJra Jooiur, Pum~eu ... brhla•se 11 m_anter-só na posição currespondea&e ao se~ 
e, vi~~~;~u,de de Nitheroby. . . . . . . , ""'"d,;, 11 a co1dar da edueaçiio d6 seus·qu.tro filboiJ, .em 

D~ixaram de érimparecPr ~em causa parliriprula o> r .. muo11ração do• s•rviçus m1htares que, durante 31 aaaost 
Sra. barão de Maroim, P~ ola Pessoa, visconde de lobo- ,.r~stou ~eu marido ao E•tado, entre os quaes 8CJbresaheui 
mirim e Yi!Coode de Suadsuoa; · : · ""da campanha do Paragoay, aa qual recebeu-o ferimeJÍto, 
·.O SR. PIIBSIDBNTB abriu a se~slio. •lll que veiu a ~uccumbir, e qae slo referidos honrosameute 

nà ~o a fe de o11lci.o. · . . . . ·. · , . · 
' 'Lau-se a acta .da se~sio.- antecedente, e,' aio · havenrlt• 

quem subre ella liz•sse observaçiles, .deu se por approvada 
- Nilo houve' expediente. ·· • · · · . · 

O· Sr .. i• secrelari~ leu os sego intes 

PARBC:BBBS D4. COIIIIIIS~ÃO DB PBI'ISÕBS B ORDENADOS 
Peftaõea 

A. proposição n. tt6 d~ 1S dA'Agoslo correota, enviad11 
aô' senadó:p~la' camrira du" devO I• do", IAm por objecto 11p· 
provar ·a pensão de 30~ rnensae8, ~em prPJUiso do· m1110 
aoldo, concedida por dt~creto de 16 dA M~io ultimo '' 
D., s.bioll de. F .. ria. Rrbt~iro da 811VII, rllpartldllm~qle com 
seus doue filhos · Jóao . e· !Lma, até atltngirem edil~ a 
maioridade. · . . 
· . i. agr11ciada, é vi ova do secretario da commissão de. 

. marc,adora de limites entre o' Jmperio e a RApuhlica d 
PerU,. o..capitiio loão. Rib~íro da Silva Jaoior, fallecido a11 
lebres palustres adqueridaa no serv1co da d1ta com 
Jiliss!o. . . . · . . . • . 
''Daudo parte do fallecimenlo deste official aos minislerio•. 

da .guerra e de estrangeiros, o presidente da província do · 
.a\maíonae, depois de testemanh11r a dedicaçlio do lll",;m, 
offifial 111 servi20 de qa.e eslava incumbido, informa sobr~ 

I 

( 

i 
I 

D•• inlormações medicas ee · collige · qae .. o ferim~oto 
.. •cebrdo llm combate,. e a· infecção paludosa adquir1da.oo 
tt~rreoo do Paragoay, foram as causas que. concorreram 
pnra • m••rte do brigadeiro Freitu:, · · .-

A.' v.hta. dos· ~itadus documentos e de oulros qae acóm.; 
panbaram a cópia do 'decrt~IO imperial, a commisslo tD~ 
teud,. quA a m•m ê m11rece a approva~ao do 111.nado, ·assim 
comn já 11 oblt~ve d11 outra camara. · ~ .. 

R·ft•ctindo, porém, que o decreto imperial côo.cedea á
P"""a.o seru pr~<juizo do meio soldo. e, que •eodo ea&a a 
CIHU·Dia omit~ida ·na proposição sujtHta á delibe~aç&o .. do 
~~o"~''• deve ••·lfrer uma· emeoda que contenha aqa,.lJa 
·cJ~uMnl,. P garanta á agraciada a pianalo que lbe Cai cou
c~dlda-em r~mr.nernção aos. serviços de aeu:marido; e qa.e 
ollo foi cerc~<ad11 pela outra camara ; aaslm couclae 'oft'e• 
recen~o o seguinte · · , ' 

Qui\ a propa•içilo acima referida. entre na ordem doi 
11 aba lhos, e eeja approvada com a seguin&e 

Emst&da 

D11poia das palavras t!OI menaata, acereacente-ee..:.:. 
sem prejuízo do maio soldo. 

.. _ .. 

., 

.. ~·~ 

! 
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150. Sessiio em 2:1 de Agosto 

811l11 dae conunHJ•s,' 18 dA A~n~fn <I~ 18'71 -A [,~•ltJtr 
da Cunha -1. P. DitU ·de Carvalho -I. A. Vieir4 aa 

F•·i "PPfi;Y,.cfll a d"s ditos .,íonbÍ>re' ae arL ·I• ·da'. 
•·m~n•la, fif'andn r.•·m 11 rebrodtdns 118 doa Sra. P-r•DHIIUi;: 

'·····ond" tlft lllirrh•b· ~ li.'dos' I:Srs; viilcOIIdil dll Mumrba; 
duque 1111 C· J:iaa .... J.,gu•rrbe. 

SU11a. . 
· . Ficaram sobre· a me~a · p11ra ~er11m tnm• do~ em coDMI

dera2fo com as propoeiçiles a que se rererem. 

. PR~MEIRA. PARTE DA ORDEM DO DIA 
BBCRIJTUISNTO 

ProcedAU-811 á · votaç4o dali emenda• oll't!r&cidas á pro• 
posiçAo (o. 20'7 de 1869) relativa á obru·ação do serviço 
DO •s:11rcito e armada. e foi .rejeitada a do Sr. Paràuaguá 
ao Art. 1• e pnr~grapbos, · 
· ·Foi" approvada a do mto~mo peobor ao n. i do ar&. ·1• 

ficou compr•h•odi•lll a d·• Sr. JuOifU~Irl• e BJII''DV .. dd a '"' 
Sr. z .. cariBI. . · . 
· Foi'rPj•ilada a do· Sr. MoodeH de Almeida 110 mesmo 

arligo .§ t• o. 3; approvada a do Sr. Jaguaribe ao o. 4, 
do mesmo artigo e paragra_pllo; rf'jeilada a do Sr. M•ndf'• 
de Almeida ao meRmo numero e bem assim as do mesmo 
senhor aos os. 5 e 6. · 
' Fo.ram rrjeUad~s ,as do Sr. P-ranagoá '110 D' 7, d•· 

mesmo ar1ig11 e pnr .. grapbo, ·appr .. v.da• na •to. Sr•, '' ·
. conde· d• Muritrba, duque de Ca:~~ias • J .. fl'uMrb~ "'' § i• 
das emendas, e a.o o. t ·do mesmo par"grapbo; as cto. 
Sr4. Jagoaribe ao o. 2 do. me• mo paragrkr•b"; •s dOM dlln• 
seobores ao mésmo o. 2, e 110 a. t rlo § !I~ rlas rmrnrl•• 

. Foi rejeitada a do Sr. MeDite• dr Alcro•itl• an § ,,4• li· 
art. t•, e bem us1m a llo mPsmo s~obe~r ao •rt !il• :d_. 
emendas, ficando· pr,.jodicadaK a" doo Sr. P~tr~tn•guà • ., 
dos Srs. visconde do .Muruiba, dtiqu;; de CaXiM e J•t:U . 
ribe ; e foi approvada a do. Sr Joooqo~ira. 
. Foi r"jeitada a do Sr .. MendeM llt~ AI. t~rla ao art. 2• § 1" 

dAs' Pmend.s; roi appr .. vada a do~ Sr~. vi•.,ond~ 11·· 
Morit1ha, duque de Caxias e Jagu11ribe ao § 6• do dilo 
artigó .. · 

ForA_m rej,Uadas aa dos Sra. Figueira de Mt~llo o P•r•
DaguA 'ao arl. 3• da propo~içAoi approvada _a do~ Sr.. ··~- ' 
conde de llurlliba, duque de Caxi•s e Jagu~~ribe ao S 2• 
do mesmp artigo; e rr•j .. iladas as dos Srs. Paran~guá " 
.MPndea de Almeida ao llrto arugo. · 

Foi Appr~ov.oda a dus Sr• VI>CCIDdll de M.ori•iba, ·duque 
de Cas:ia~ e Jaguaribe ao § 4• do rli&o ~r11go ; e r• j•il•·•· 
a do !!r. M•ndlla de Almeldn aô § !il•. 

Ficou prejudicadA a do'mesmo ""nbor. ao§ IS•. fl rnl 
appruvada :a doa Srs. vi"coode de Muri1ibn. · <IIIIJD" d•. 
Caxias e J•gú'nrihe ao mesmo paragrnpbo, sendo r .. j•ÍI•••· 
a do Sr. ·P•r•oaguá.. · 

· Fornm apprny~tda8 aa doa m11smcl8 ll!nboree ao ~'ll'"ndo· 
01e111 bro, ft no ul&·mo periodo. dO dilO arligo· e ·foi· r• jell&d&' 
a du Sr. M•od•• de Almeida.· · 

'"'Hill llllllbllm t~j .. lt~daS as do meSÍDO 88DbOf &Ó 
•ri · 7.•· 

Furam finalmente r11j~itados. os doas primeiros artigoa · 
add•&ivo8 do Sr. Paraaagoi, .e appravado ·o 8 • ...... 

F"i ~<tl••f•&ú" ~ pi'·•PO•içAo com_~<a ,.m.,odas' .. pprovadaa, · 
• ,,.,. '"''" á •·••nuur·~a .. d• r .... ,.cçao •. 

. o Sr·. 'IIIIV•·Ira d•• li••"" 'pela ·ordmn) :-.. 
Q .• ~ri> q,,.-.. c( ... à w ... a a 'drCI~r .. ~A'! "'' y,;,~· duo •:·Dad~i' 

.. rea que vutaram contra· a ·ad••pçAo d~s&e proJeC&~. . :,,-. 
'0 Sa. PUSIPENTII :-B• de se inserir Dli' ada> 

O Sa l'iiLVEru "' M TT4 : - Cr•io q••~ ·e·""" d••·lara•. 
cl-M ,,.,. m .,., · lid•8; .,u ... bll.o f•ll~· puroJU~ oao ho ·,o-

'•· ãu ounirnnl. · · 
0 .. R. P•BSIDJ!:~TR :-~Ó~~-~ft· (~r • 

Fo~l mandada á: m~Ha 11 lida a ~Pgoiote 

Diclaraçlio d1 VIIIO 

D--1'1 •r•mn• .qn,. vnt•mnM C· ntra a adoopçllo da pro'-· 
· .• ·•lcao r•lativa •O rt~crut .. menlo ·e .. servíço :militar· do 

. l .. l~ltti ,· . :. . . .. 

P.có rln """'~" 21 •lP Ag···~l!' d•• 9117(.-11'. de . . tfelle; 
S•lveira do l111tta. · V·~tro dn Sítt>a. -Pne• d• · "''"

donça. ~.:.·NIIbllCO . Saru'•vo. -Soltleiro l.oho z .• ci•riai-
V•&e .... de de Ab .. etê. -Ftrmino.-Sit~imbu -S' Oultf'Ot. 
--Nunes Gonçtll11BI. lnal de Carvalho...;..-v .. dG' seu•a· 
Pranco.- .tJenttes de Al711eid11. 

·' 

rco•~AS DI TIIIU. 
. ~ ~ .. : 

ProAPguiu "R. 21 rliHru~sao do ar&. t • rfo proje~to .. de lei 
lillondo as rõrçns de terra para o aono fina~ceiro de 18715: 
.. 1876 ' 

O ~r. ol unqoelra (minúlro da gueff.o): pro
ou'"''"" 0111 d••~'llr•cr .~D" •rrá publicadu D'l App111dil:1. 

Fie u a diMCD•silo ~<dllida pPia · bcora. · 

l'EGUNDA -"ARTE DA. · 01\DE('DÕ DIA.,' __ 

PK"86Bd 
E••lrooo ~m 3• di~··u••Ao a _p,.,po~içllo o 1111 appro- : 

n•lcl! a· p•ra•a .. coo: Mllla ao m11jor Frliclano T111Xeira de·. 
A·lllrld" f ourroe. • · · 

Fói npprovarln " dos Srs viacoorle de Muriliba, duq'o• 
de C.ixras. e Jaguaribe ao mrsmo par~gr .. pbo, e fi,,:u 
pr~judic:&da a do Sr. Vlscon·l~ de Mur~ub .: 

. For•m app· ovnd•s o• dos me.me~ senhores ao 8 8• • 
a do Sr. viscond11 de JUuntrbn. 
-.Foram rejt\1tadns as dos Sra. Para •~~toá e 'Mendes-dr 

Almeirta ao arl. 4• da propoKiçAo, e a do Sr. Paran~IIUá 
ao § t• do mesmo; e bem a•aim as dos meijmos a~obono" 
ao.§ 2•, sendo approvada · a doa Srs. viseuude da Ma ri 
tiha, duque de Cns:ias e J•~ta•ribn 110 m•smo par.gr•pbu; 

o sr. wl•ê~,nde de -tb;._.·léi -:Sr.pr,.Aid~nte, . 
n>lo peço a p•lavra ,,.,a m• ovp6• '·a rala p1ÍipoHiçllo d~.~: 
c .. mar11 doa Sra. dl'vutadcos; m•s ~,i,am•nts P"ra 8olt••it,.r. 

For~tm rt'lj11iladas as dod_Srs Meadna dl'l Alm•e1dn11 Pa
ranagoá ao § 8• do dito artigo ; e ~tpprovada a du• 
Srs. •bconde. de lluritiba, daqoe d11 Cnxu•s 11 J•ioarib·· 
ao mesmo paragr•pho, bam assim a emeada dos mesmo: 
aeabores ao § i.• · 

: ·•~umas inrormMii~M á cumnoi•ell.o de peosii"s e ordena~os; : 
'lltl .. caso ella p~der d~r-m'as. · f . · 

O s"oado &HbP·IJUe " go"rra do Pararo•y lt~rmin?o .ao 
.t• de ll•rço de. 18'70; nós ~~~tamos em Âl(o~to_d.,. 187~; 

.• ur con•,.qu• ada vae quaai para cinco. anuoe •JUI fl,odO'Il 
e t• guorra. . . . 

A. proposiçllo, de qoe 88" trata, conct~de uma p~na:llo 1 
uma praça de pr~l e a um offi~tal que tne a patea&G de ·, 

·major honorario,. eondo a coacesaile das morcc1• peca~ '• 
I 

) 

I 

I 
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Diarla• ,feila;-em--'rirtade-d• aer,iço8qae ambos prestaram gneruo que eoar.edt~m pen~G"a. por ;~,.içol,feitoia~>:~ 
Dbqu11Jia ~r•-trra. · · - -&adó doraat11 11 ga .. rra do P<.rag~iy. De11de:.qae:n &llmitte 
.. --o~'· decreiOIÍ 'do jfonrao P"l08 qa••8 a• Jl•n8iff'A foram f'8lll r .. gra de' pro··eder, a _commlaalo. a6 de1'8 'ea&rar,.ao 
coacedidaa slo tamb11m de 1876; ""ICD"'o -m~ J!. .. rec" ,,. &llime dos ~ocúlriéatos_ que'lbé alto', preá&ut'e,i, _é p~r_:~!l!~ 
au- .apuollÓDI'!_Diils que ,l.i raplllhmllllll! Na o • .,;, por~m; ~tvalrar aH ClrcomsiMocras que coa correm a _lnor ~doa jlea,. 
qa•a•lu_ oe:pea~ior~i~tu.pre•t~rllm ''" 11ervrç• "·_ralo é."" •• •it~~u·tu,. judollc"ni o acto do gov~·r~o~ - '·' _, · '"---_- ,-;_' 
olll•·ral qa" ••llt•te a r•ttl,.ot• t~~ m•jor de ,·.,nrmi•·ll" foi Alguns h•, porém, >lnh-:re~. •1ue nlo v111iai aeori:ipa;.; 
ferrrto -•m 188/S. 1886 110 1867, &-a r11z•.11 p· r q·•rnl "" ·d--s do:o dor.omAnln algum O gcivera·o tem:coocedido_ 
•e di'D 1'8111 pen.au b~ OIIIIH ,. "•PO p•r•Milt<M, PI!'. ser•iços ao' E·&lliiO, eem_ qatl'_taea'miirliê•' 

_ :-..,_ Denjo -'~1' .. r eH pnr1'8utora '"·e·m~jor ( irlo m• ,,.fi, '""""m H~>lr··i&a•ll•• pelo" afirliciado" ; é o• d"crêcoi ieem' 
-- á praça de ,..,). qa .. llbleve ama PIIII!UI• b·''"'~"rL., ,,, viudu ~. e8la Cl&lla sem ducilmealo alga ai 'Josiilê~&ivo; ,_ ,, ·; 

ferido· e ·qu .. odu. o t11mpo _qus ,.,.,,.,."·-o .. _gu~rrA," .-.. · · .. ·. -- · · ·:. · · :_;(··"·:·~H~ 
, qaaodo recrb"a a pa&•nl" dP major &-- mh•m 11;,,1f.,- 11 J~tum. O- i'l11. JvNousru (minillro da g·uura) :-:-840 'ai 'Jilaii'-

P"Ilslo, ,e 'o guvpJqo dHI••U d" Jb'll Clln,rt-dl'r, ••O ... rundada8. -,- :1" "'" C i 

e!le ae liaiit•.'u' ~Óirlt-OCH a •pr .. ih·Diar 'à o jtiiV .. rno ,;-M ftl'rVi -o s··. Or•fl ' . - " - ' ' - ' ·- ; .• ;: 
ÇOI_- que _tiobà jlrBSiitdO e a· pedir Úm JICHO _bouorarJIJ ;,-... • " DB C•IÍVALDO_ :_:_E n~m a resjuiilo ~eilál 
DO"I" "lf4r,ci&o. ' a CctlromJ..-.1\u ll'm lmpu·gnndO &;. CODCÍIS8iJ8s' j ~Ó:IeÍJÍ~ feitO_ 

. -- NIO: pr .. teodo 1'ot•r _r.o••lra ~~~ 'llell>il·~ ; . b~i -de appro. nl!fUIIJII •·b• .. fV•ÇIIO, qu -.o do entende que as J!fOpo'eiÇGel:.' 
vaFu e direi a ra_ z4-- pnr qu,.-,8~irro IJr"c"•lo. _ "4o e.tao no caso de ser:approvadas- s~m emead&;"embora' 

E 
oe•·ban• ja vindo ass•m da outra caDiára: - ., - j- --:-:·i 

. _ nt,.nd11 _QUI! o goreroo teru õido geo .. ruao de m1is e até A ,.,&11.,110 do olllcu&l- de qpe 88 :Crlltá, posao -'djzer<aô' 
eabaajador;.. ' ... ,i;. do que •e .. Jgum petio:iooário :tem-- apreaeot.ido' do-'-

0 81. Fr&DBJU os MsLL••:- lpoiiido... _ _ r.umen&n• valiosos para obter a m"hê que lhtl foi ·coucelficla; 
- O Sa.- VISiloiiDB DI _At•BTÉ - ••• 11m m11teria d" pen- p11lo gov~ruo, é ~s&e, sem· _duvida. N4o pouo --.dar:_;u: 

siSes, por •enrço. d11 gu-rr .. ,. por oatrus qu" alio aao "• r111il•• por que foi riPmorada_a coacenlo da_ ... ercê; màa- _ 
guerra. Htts, d~ade qrie, o giov~>roo cuoc~>de umn p,.n11á 11 " -·~•t· é que o r~IJiiMim,.uto -do petiéioaario 'eli&ã da&rltro~ 
bem oa:mal de~d•qa" a camnra dos Sr~ . drpu,t4 du• li :1~ 1871' ExnmiDHJ c11m' os meus 'colfFgae de"Fommiello' 
appro~va,- eateodo; que o 8t<D&du Cnrá ri•DIIIl-WIII t~m .e a .. - us· duo·um•ulo• MprtoSHDia.dos jhr& ·verftit:aroioe se-eeiáva:' 
clarar em 11pposiçao 11_ l;oe" actott ,,,, guv .. rrru 6 da 1101,~ b•m ju;lr6o:..:d .. _a c;rrUntil•ncia de. ler·eue- preÍitâdO::-•er~ 
camara. Nll~tl! catto,' o guv~rn .. e qu .. deVIa ttt:r mar~- pro- -VICIIII 011 ga~rn do Parllgoay, e vi. ao -lermo da jiiola de~ 
dente :e mai• circum•p~"Ciu_e monu m,. 0os r~crl ~m c :n- inBpec:çAo d" ""ad" qu" estco officinl apreseiito'a~'8igaír.ea'de1 
elider · peo•lf•·s. C..rrcedirtas, o rem.,dro é .4 ppr11 vaJ-1111. Pur. <l•vt~rsu• Ccorimeotos por fusil e arma· brauca. ·&asra ler:!ae • 
ieeo, h"i de- dar lbes li riu•u vulo. ~··e trrmo p~t-ra r .. r:uobecl'r-se- _que elite officiil'' presto;-': 

~ ~rro. P•,.-é;,;,.~quio .. c;;mrul.s4u me j,.f.,,-m .. a respritu ••m rluvrda, r.,J,.v!lnr~-íi s .. r•içua e arriscoa·-eua· 'vida.·· em: 
das c:rri:um•t~ucia• qu" npoz e P"•llrlll .. o gov~rno, ma• m:j. de· um coo.bare. Eis o que diz -a joota de_aauêle::; .. -
sem "aplltairça d" sf..r attiondido, que_ n4o s"j, tão r~ di ""' ·a J)u~&• crr. .. tm .. s viciosas· aa parte superior' li'.iatiuíul·
e•b .. njar os illrobdr11a poblrcus já "•m p•n•il""· já 1; 011 , · •lo •ibi• II•CJUflrolo perro d .. arliculaçio, reiroUarlo: de· feri,;,' 

_emprO.z•a: já p-r mulloH outro~ m' do~,· qu~ (,,z•m · ucei .. • m~"''' por ni-wa d". fu.rl- Maitt dU•~ cic~trizê~ ·viêioeae· ~--: 
Qrii ·a~quf. (!· ral '·'c•lllr~t o rbl">~iUru.- guJJ•~Ü•'III~'~ Qn t•f(llin gtDIIIa drreU~a,' prodazirlaii por arma' 
· 0 ,;, F -- M - -. - ror~nca Oulr~ õ .. '"~i4·• p .. p_lrt6& -curer&a s_· Jtàad_a_;triia_ a_iér-__ ._ 0 

cl o&VIt114 DI KLLo~'; - 4po_i.,do_. - - --
••lm•ote e prOoJUZI•I" "'"'" pa•SII~"m de h la d'" l(usil ia ii-' 

o n •.. 1'1Silui'ID8 DB 'ÁIA&TB :-- Eu rectio a boiicll- reMS8DdiJ .libras do ID118CUlo pr•plueu. Ullla oàtra DO :Oii.;1 
r&la •.•• -. · craaoo drreilo produzida por arma braaca. Uaii lieroià\ 

o s •. FJ&U8Jit .DB MIILLO : - Elia eeti viado com omplela ua regi4o iagaiaal esquerda pi-odu"iida po(âmà:'. 
pé• dtd&. · _ . rurte con&u~4o.de b~tla :Je fa.il. Aeha-•e, ~oll'iiÍDilcô ile' àiua :_ 

- . b•p .. to spleort~ chrooka· .. couseqa~acià da ilifeeÇic»'P.al~·~ri'! 
O 81 1'111'011DI: DI .lBAITÉ-: - ••• 11m mais ou meno> 11ctqarrlda uo P .. raguay _ • _ . _ . ·· _ ·· · _ ,-- : ;· 

tempo, e uaü t•rdar& mauo que ,o &besouro teoha de eotrar Kases 'eigaaes · aao iacooce~taver· elite. iaia p~ci•à 'da 
. em lrqoidaçlo. ' ' ' . - dedicaçilo deste omci~l (opoiadol] que_' Jcii 'feritlo amâl 

81 11 commre•lo me poder dar as informRçll•s qne rleAPjo, poucaM de_ v .. zee. - · . . · - . _ 
estimar"' muito; •• alo ae poder dar, Vcot~~r.lll pelo pnr• C•• Cr"i" que, á vista dos numerosos dilcameacti(qae ~~~&lo 
da comau~~4o qu,._ "u lAmllem a""'fCDttrla ae ru~au merubr.. -qur jun&o8,- nlo se pótle cr•nt•st"' qu11 rale . lllcral ier?ia.· 
da coDimiw;ilo de peo~il"" e ord•nadoe. "" gu11rr~ do Po~rMj:U y. e foi aella. ferido· e_ que a peaalio' 

. Turta a reepOo8Mbihdade' C~tb•rá 110 go•erno. 8•14 sumcJenl•m•ute JU~Uftcada. . . -

O -.r. Dift• .df'l Carvnllao a- Sr P'""it!Pnte · O SR_· ••hlo DA L•ouu:- Apoiado.-
as. r.u.O"" d .. d .. ~ p-Ie> 11obre "' nado• ~0" ac~tb.-•u ~~~ r~Jf.,, 
e .qofl Dtt •oa OviUillo ~l'tliiiD bll•l•hiH8, par .. rnrluzrt-.. " o "R- Dr4~ DB C.&nvüun: - Qullnlo á dPmora, roi, 
Volllr a favor da P'"P"•iç4n d" · arr!' CIIIDIHa. que u: 11 •· ''""'" já· •IIMMil, qu•sldu rm qu• nllo entr •. a a cornmi~•ilo, 
di"caln, forftm re•IID•hl" ~squ.lln· qoP m" '"'""' d· IHfful- or "" ll"r~onlllr de '10" os serv1ços pudem s11r,a toilo o 
DBdu, " cr,.ju que •lnrr•b"o' .. o~~.outrntt m• U• cull~g " ,, n mpu remuol'rarl•·S: limitou-se a ~XIlruroar se o peticio-: 
comw•asllu,: a nau r~j .. u .. rwlltt nem arn .. dns prop .. ~r~ o-: , mo t<ra digno da m--rcê, 8ntralf"a qu., .. n. 11•tav,. b_•m _ · 
que leem 1'1Ddo da ou&ra camara approvando decretos do , jaol•flcada, e por coaseguin&e propoz aõ aeoado que appro~ 
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'eue a prop·oaiçlo da outra camara. E'· o que poss·o diz~r 
am· resposta ao oobre aeoador. 

peo~t!es vilo pasaando de paee a fllhoa;•delftJbos~a·nêto• 
de., como. terei boje mt~smo occasili.o, d11qul.a pouco;:de 
moetrar ao slluado, quando 88 diacutir uma outra penslo ·o l!ilr, "l'lseonde de .&baeté a-Sr. preei

deote, estou completàm .. ote satisfeito com as explic11çOe~ 
que acaba de dar o boorado senador membro da commia-
81lo de penalles e ordenados. 

Eu já tinha ·dito antes 411181 se eu Cosse membro da 
é~iomisiilo, nlo recudaria . o meu voto ~o parec~r. tnl 
como deu a mesma. commissilo, pela razão . que deu o 
nobre senador 3° secr~tario, porque, se ba mal nisto,. se 
ha esbanjaait~nt'o ·de'dinbeiros publicos, o liuico cuJ,,ado é 

que está na ordem do dia ... · · · 
Senhores, · v~jo o borisonte muito escuro. Estou persua-· 

di do que é um dos elfeitos da idade em' que m~ acbo:· E8tou· 
amedrontado. Po>to que tenba de vi.ver menos, me p:.•ece 
t·idavia o horisonte muito camg .. do, e recéio que muito 
br~ve com a m11rcba qo• o govornn segue de.'abrlr oi co• 
rr•S do tbeBI;UrO ·para todo, e · qu&Bi que para' todos, a 

o goyerno . • • : 
O Sa. JuNQUBIIU (minidro da guerra) :-Não h• 

clD)pa neubPma dO governO . De.sta .. q.UPllti\0, 
-:·o Sa. VIMCONDII Dll ABAB.TB1 :-,,.porque enterdo qo~ 

a culpa é do minietro q1111 aconselha a couces~ão da peo · 
allo. Sempre que se expede. um decreto coocfldeodu uma 
pensiio. que é um acto do poder executivo, por elle sa" 
reaponsaveis os ministroe, e approvado e~te a c to pela ca
mara do1 Sra. deputados, rora estranbo que o Henado 
reéuaaese o seu voto. e 6zeMee cabir. a pe~1são. 

O Sa. Dus DB CAIIVALDO :-S~m duvida. 
O Sa. VJSCOI'IDB .DB ABABTB' :-0 cootr~rio di~to s~ria 

UÔJa iOV8r8i01 , alem dll' muita~. nutras, dOS prÍOClpiOM qut• 
devem reger ó .governo representa ti v o, 

·o nobre Jienndor pela província de Minas oilil mn podi~ 
·dar óutras ioformaçil•s, e as que elle me deu me satb-
fazem COntp(etaniPnte. . , . 

Eotretanfo,. entendo que o Sr. ministro da guerra, que 
eatâ pres~ote, póde accresc'entar alg11ma cuu~ . Eu d1ss• 
Dali pllmeiraa palavras que prr.r,rl que a gue[ra tioba t r
minado nõ t• de Março de 1870, e que, est•od1• nó• em 
fins de 'Agosto' de :1871, esta pensão foi cuoced1d .• quasl 
cinco anoos depoii. · 
· O individuo que prestou l'Bte~ eerviço~, qu" eu nãu coo 

testo, Coi agraciado priméiramente pelo governo com um 
poeto .houoràrio. Conftta ist'o dos documento.. Julgo pro
vave). que ,eiJe' DilO Bfl limitasse 11 pedir O•Sia OI:CM<iã~ O 
poeto honorario; · mas 'que pe.di~se lan•b•m umil 1wn•ão. 
Se elle podia a pen~ilo em 1872, nu anl"•.l1• 187! M .. 

. lei qu~ndo elle.Jcil ferido, porque é que •lia já oao lb• ro1 
concedida e só agura, cinco aooôs depois· da t11rm•nada a 
guerra, é que ee lha concede 1'8111 pensA· ? s~ então a re• 
colou e agora a concede, qual a r~zAo d••ta rHodnoça 
de principio e de volitade da parte do gDvernn? Não junta 
ria documentos sumciente8 aeoão agora, ou o• doi!Dmeotos 
gue O goVI'rDO juJguu snmi!ÍIIoteS oãu jUDIOU D• occa•iãu 
em qu«' ped1u o posto h,oor•rlo e juntou-o~ agura? O 
docum•oto qu11 leu o nobre s~oadt~r por Mina> G•rn.•s é de 
:1871. A10da assim slo · passado• depois· disto mais de dou• 
annoe. Como é que Do fim de tanto tempo, apparece ~gora 
a peoailo coocedidn pelo guv•rno " •pprova~. pela cam•ra 
doa deputa~os, e qo• oatur•lm•·nl• o ba de ser pelo s•-
nado 't l-to é o qnll convinha •aber-•e. _ 

A· PlliiSiio é corrt~~p••nd•ule 110 p••Rio d" m11jor, é 
de 8lz&. Niiu é grande ~o-nlla eunt ,.[ .. •to; mas, junta a 
outr.s mult•s, orç~~o já por mil cont""• sto nll· .ex.r.,de estn 
quaut1a a dABJ>fZII Ct.m 11•n ·i).... qn• ~~ tem tWD,Mido 
pel~>s serv1ços de gullrra. S· ra l~tf• um onns pPr 11•tan para 
o-Estado, porque já em outra occaeul.o ea·diase que esaae 

b•ocarrota se re•hsará. '' ·' ·. · 

O Sa. Zu:ARJAB :-Apoiado. 

o Sr. Junqueira (minillro da,,gue~râ) :-,-Nilo 
sef b•m o que qu•r o nubre senndor. pllla ,p~ovlncia .4e 
M10a~ Geraes. 11orqoe S. Ex acaba- de dizer. q~e v~ ta pel.o 
projecto "pprovaodo esta pensão Par•ce-.me que re•·,o_o~e~ 
r~era qne houve tôd.o O ruodnmt~DIO oa conCeM,"AO f•ita, a 
llote mnjor hoourariti, qu~ 88 di~t•nguiu na guerra do .~11-
r•gu.y, na qunl recebeu manos aofl'r•m•oto8,_. ~o.mo ae v~. 
ola lu•~e,çao por que p•M•ou Mas o. nobre senador dizi~ !lO 
me•mo t•mpu que o governo era muito racil ·enr_fuer eàJal 
cooct~s•t!"·• oaH qoae• não procedia · com .. a•· prer.isas cau
t·l•s, e que já eata~amos cl!m uma caud .. immensa de . 
·ver••Oe•, ameacaodo aré uma baoc • ...;rula. - · · · 

P~ço lweoç~ ao nobre senador para dizer-lha. que nilo 
vejo as cousas tão sombrias como· S. Ex. a8 vê. · . 

0 Sa. VISCONDE DB ÁBABTÉ. :·-E' moço~ 

O Sa. JuNQUBJBA (ministro da guerra) :-Nilo. ·duvido.· 
MAs as coocH&>tles de8ta ordem que o goveroiHem Ceito 
.ao rondadas em direito perCeito 'para aa partes concesaio
:lariati ; . slio dadas ·ou . a iudivi~uos que· Bldoutilisaram~:no 
.erviço. da guerra, depois de io~pecçt!es rigoro~as· que. 
demonstraram que eJI.,a DilO estavam ilplô~ para qualquer 
outro mister I UâO pudiam facilmente g~<nhar 08 .meios 'de 
... b.lsleoCia, ou são dadas a Olbos do officiaes··qoe pere- · 
ceram o-a camp~~ooba. Parer.e que em ambali as bypotbeàeà 
oiogoem pode o•gar a jntiça e ·a procedelicla 'deesat con
c~B1.Cies, e toda a censora_que se CaÇa ao governo por tel-as 
dado seria s•m raodaiuento,' porque. a censura 'contraria já 
terid sidu trazida ·a e•ta c~sa, jâ ter1a. sido tr•zi~a á 
imprensa, jâ.teria agitado todo' ellte·palz, 'ee'O' go•erno 
tlve•se cerrado completamente o cofre deesa• cooo:e~i!C!es 
declarando que oao 'il.ava peo•tles, ~que .só em um ,oa .em 
outro caso muito excepcioual 'as daria, ã deixasse easea 
omciae8 mulil•dos, que nlo · podem C azer mais nada,. 
vrv~ndo por abi a &•molar a cliridadP publica, e o• 61bos 
olaquelle• que morroram oa c~tmpanb .. , certos de que' a 
naçiio 08 ~ubsdtDifla 1 0o•lloMK•m tamb•m ahi abaodor,adOI 
e mendigando o pAo. Penso que o nobre senador pela 
proYmcia de Mina• Ger..es ,oão. quererá nada disto, e 
então ba de a"b·r ref(Diares essas co·ucestit!es •. E' um 
pesado unos que no• ft,ou da guerra, mie ·é de nosl& 
lealda•le, de nossa probidade, cump_rir aqoillo que pro
mettemo~. 

Agora, para qu" o nobre ePnndnr v11ja que nilo h11 &llle" 
prur1do de pen~Oos e nem essa racilidade, S. Ex., moemo . 
nos pap•is que aqui . temos, 11ncootra a prova disto ; e·· 
oa~ su .. s propr1aa palavra" eu ~ncuntro a d•resa do go- · 
ver no, porque c nobre senador fez-noe a. cena ara de que1, 
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'~~do .. ,. ;1.Jadl•ldao . rlqaerido a p~ielo ha mále tempo, 10bre ptn11Ja1 :coacedi!la• . ..ao · teaiuÍte-eoronel,:A.atonfo,de 
Campo• .lello: e ou&ros, e a D. Cfelia: Pire• ~Valeaça (iui-16; aaora·llae foi càacedida• ·• ,- : · _ 

: o··&a: ~'fuê:Ol'DII JÍJ'Anar.d'i....;. Nlo-sei 88 requereu, 
~id6~-m~. . , . , _ --~ _ . . _· · . · . . . _· . 
.. · o. :sa._., Jrmousíà• · .( mir~idro · tl11 guirra l: -- . . . ou 

· po:r,: outr~, qile, &elido: este. iodiYidu~ •ido le!ido duraatl a 
-raerra do Paraguay, só agora, passados talg11as _aoaos, 
foi,que:se lbeJe1 a __ coac,esslo._ Isto,_ Sr •. presidente, ab~na 
o· prcieedimliato do gnerao, mostra· quaato. elle tem 11do_ 
regalar· I coaapicuo, .para uaar· ·da exp~e111o ~o nobre 
seliador,qae diese ·que o gonrao aa:o·tem ~1do matlo co~•
plcuo ·aelt!l• coaceesiies, . quaado · exam1aa e~m-papel8.' 

· Pae1am-se aaoos, 6 -verdade, mas 6 prec11o que se 
ri.colh 1 allia certa . ·•em ma de eaclarecimeatos tal, qae 

. Jeye 'o'gneroo·atailir·a coacesallo. A.'s vezea mandam-se 
falir-iaapiéçiJe•' 10bre iaspecçiJea. ~ · • · · · ~- · 
... Um olllcial nm ferido da campanha, mas aos primeuos 

tempos alo se póde cÕahecer se alie est~ iautilisado para 
todo o aeniço, p6de eatar eomeme per algum tempo;, 6. 
mister esperar algum PJ:&ZO, lazer uma iospecçlo dabt a 
11ils' ·meiee 01 ·a JIIJl aaoo · parase coahecer se elle coa· 
tloúa ao estado de iababilitaçlo. ·Eia · abi a razilo da 

. demora.· Se o gonroo liYesse !la conceder pensiJes a_ to~o~ 
os olllciae• feri doa quP chegassem da guerra,eata:o teria ~ui. o 
maltas · nzeá illadidóí porque muitos aqui chegava'!~ com 

· lerlmentóa' que.'depoina~&Yain; entretanto esses ferJmea
&óá podiam apresentar, aaqaella occ.t_sillo um :má o caracter 
e dar Jogar a que a. peasilo tosse concedida. ·· . . _ 

'Portanto, a demora q11e hoDYe, longe de legtttmar a 
ceneura do nobre seaador pela proviacia dt'lllioas· Gerae~, 

· pelo coatrario,· dem'onstra que o ·g41verao tem anda di! n~sta 
materià com todi o· cuidado.· E eu digo .a S. Ex., uem 1sto 
pó de 18r-llle -estranh·o, que existem montes de pedidos. de 
~asiJes que alo' teem eid~ attendidas ; isto faz cr•r que • 
gonrao procede com toda a cautela e que olo vae fazendo 
e8tas :cii'nceisle8 a eiaio. . . - . . . 

mariea e ou&rat. !, • 

ISBIIÇIO Jll' JIIJBJTÓs . . ,. . . ..... 
Entrou em S• discúulo a propoaiçlo . da : camlra. e 

do cerrent8 aaoo, sobre a isenclo . de · direitóa para · a -
coastruccao de um chafariz aa cidÍde do Recite; · 

ó .~ •. vt•ceade de :A.baecé l:.;,:sr:--priÍii· 
deate, a mataria desta proposiÇilo &amlitim ·ato 6 uov~ ; 
tem · passado naa camaras a iaerlflo dli direito• _a·(avor 
d&. muitas emprezas; mas ·eu desejava que ·o .Sr ·~iaia..;
Iro da ~azenda se digamo. dar algumas· loformaçiJe~·.a . _ 
reapeito dos ·prlacipios qae íegae sobre este asaamploi:; 
e se entende que a direcçllo que dA aoa oegocioa fmpôr.; 
tantee: que se reCérem ao deepeudio doa diahe_i_roa pablicoa; 
dne coutiauar. · · ... · . · . 

· Por ama parté &em·sa mqs&rado que á despeza pabUjl& · 
Yae· fm ama escala aiC81ldeute, gastaadó~se seJÍl_ ,COUta1 
peso, nem medida em objectos qae · illo · merecem eaae 
aeapendio ; por outra · . parle o tbetioàro _ nti iaea_&aado . a 
todas 'as emprezas de pagarem os 'direitos dos maleriies, . 
que importam para serem lendas a ·eJteito; dim!nuindo 
liBSim a receita. · 
· Eu enteado que .t11do isto é irregular e mostra- da parle 
do .miais&erio da.- Cazotida pouco. zelo .na â~miaietraç&o doa· 
dinheiros_ pabllcos. . · 
·' O Sa. JUNQUEIRA (minillro da guwra) :-Nilo apoiàdo. · 

O Sa. vrscorros DB Aaurt :-0 nobre mlniatr~ .. -d~ri 
é dirá' cem fiiZAO ·que OS SBUS aateCÍISIOrtis teem feito O 
meamo .. -Na:o sei ae todos o teemfeitci •• -. · · · · 

O Sa. JuNQUBIIIi (miniít~o da gu1rrn) i-Todoa~· . ; · • 
·o Sa. vtscorroB 111 A•4srt :.:..-. ••• acredito :que .··illo, 

qae ha de haver algumas ·excepçiJes. • • , , __ .. • · - •: · . _ .-
0 Sa; JuNQUB;u (mi,.idro da ·g~wra) :-Na:ô; ien,ltor. 
0 Sa: vuéoNIÍB DI Aa~i'd !_;,:, que' f•eia.bávido . 

minietros da ra~eada, que . lillo teeDi sidÕ tllo 'taceis oeátáJ 

''Na ,.creteria da guerra, assim como na. eecretaria. do 
llilperio, ha moD&el _·de pedidos· . de peasiJea; · fei_tos . por 
peuo~a que alo estilo :ao caso de. obtel-u. O roveroo tem 
lidó a preci1a força· para. a_llo fAzer essa• concessile,s_ e .nllo . coacessiJea ou em deixa).:.., passar, e ·um· delles lilh~ 

Sr. Yi~condt de ltaborahy. · · : · _ -manda, como diste. o.aobre. seaador, ~hrir o~ cofres .pubh~4JS 
a todo o·muado; pt_lci coatrario_, tem!e1do mutto _snero,malt~ 
eii:rapuloso, ai~ s6 eate miaisterió, como o_a anterio".'Bi em 
fa1er coocelaiJes . de. 1 ea~iJes. Aqaellae que. alo .lellae, e 

. feÍtli .f<o.mcl' ao caso de que se. trai~, a um indi•idao 
iiÍatiJiaado em raiiO . de ferilli&DIO& reCPbldOI .DO Campo do 
comllàte •' alo podem merecer ceoíura algllma; o. cootrario 
6 ·que . ~erecerla .. toda a ceos11ra, pnrque se diria qu~ o 
iiiverao laltou completamente á sua palavra, q11e detxou 
o8 homeus; apezar de feridos, morrereJ!I de fome. 
· Portanto, me _ parece que oilo ha razio para a ceasora 

do nobre sanador, e p.e_l!so que S. Ex. ficará .satisfeito com 
a derlaraçilo que faço de que a demorá banda ne~te eas" 
olo é por dPsprezo do direito das ·partes, mas como 11m 
meio. de veriflcar.,se se com ffr.ito .. os officiaes continuam 
ia,alidos,. e se estão no caso de reeeboerem peosilo, CUU•B 

que· alo 11 _pôde de repente avaliar. . · 
· ·Findo ó debate, e nilo hav~odo numero sufficieote para 

YOhr·~e, ftr.ou eacerrada . a diseussilo. · 
"Ficou pelo· moemo motivo encerrada a 8• discusello das 

-propeeiçou da camara dos deputad~a na. 1 9i e i09, 
:;lo Vill. 

0. Sa. JÔ~QUJIIU (mir~illro da glief!ÍJ):-Is&o DIÓ;.6: 
queatlo do mioidro da fazenda; é queatAo do. poder Je .. 
gislaliYo. · · · · · · ' · ...... · 

· · O Sa. · VJSCOI.'ID& oa A.uars' :-Durante o- nu '&.;np~ 
aqui ·no aeaado elle se .oppoz_ a .mattNI pi'oposiçiJ~s, ,que 
Yieram da ca_m'!ra Cfos. deputa doa. aease sentido,. e creio q11e 
a ellue deye ama diaposiçllo, que alo sei se é boje :di&•. 
po~içlo geral, _mas· qu11 se ioll8riu eiu q111ai ·Iodas aa-pro;. · 
pos1~q~s d6sta natureza : a oJausula vinha a aer que o ·go-, 
verao marcaria a qualidade e quantidade dos ·objectos, ·que~ · 
ftcavam iaeotos do pagamento de . direitos de importaçlo ••. 

Não h a em preza neobama , que alo peça. isençlo; de. 
direitos de import•çlio para os ohjectoa, que diz- serem: 
necessarios .para se levar a eft'tiito a aua olíra. Trata-se 
aqui de um chafariz, que se ba ·de e'olistruir-aa praça 'do 
~; .. ode_ d'Eu, aoligllm~>ote da Boa V••ta, aa cidade do 
Recifd. Ora, ó uwa.empreza de.tal utilidade oa neceui
dade, que falha a pena-- Ul!O SÓ de que 08 Ól&teriaea_'qae 
forem importados para alia se coocllllr, ailo paguem ·direi· 
tos, como alada de que ae lhe restitaam oe direitos dos 
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materiaes; que jã fora~ ;impcirtad~•.' é sobre os quaes ~o 
governo ollo pó de exereíir:·ftsciliaaçllo alguma ? H" quanto 
tempo foram importados esioea· materiaes para o cbafaÍ'IZ 

·da praça do Coude d'E11? .;Em que estado ~stá o m~smo 
charariz? A •·bra aio~a oilo e• tá conclui da? Quando 
começou a cooKtruir-se? N~tda disto cooata desta proposi-

'Eotretaoto . de111jaria ·que S:· Ex. o Sr. , preaidente'do
conselbo nos rtfv.,lasse oe s~us priocipios -gPraes a .. este 
r•speito, .ee ,,se dev.em Cazfl_r·: t.staK coõ .. e~·~~t,1 ,~m·tod,os1 01 
C•a .. s, ·ou se apenas se dev_em. faz11r em casos m.~~to. ~~~,tt", 
c•ae~ e com a clau~ula de compelir 110 governo, se é que · 
nllo lia disposicão g•ral a este respeho, marcar a qualidàde 
" quautidade d~s objecto~, que devem ficar isentos do paga-.-ção,· nada absolutamente. ' ' 

O Sa. Fuiu~1Ú DB MBLLO :~Apoiado. 
· O, Sa. VJS~ONDII _DE ABABTÉ; -H-• ~~ r~qoerimento 

aesigoado pelos senhores. • . Eu ·vou lê r os nomes, podem 
se_r_ pessoas muito conhecidas, eu nllo. hnbo. a honra d .. 

· coohec_cil-as : silo os Sr8. Dr. Jose AntÓnio de Figo~ir"do 
présideote ; Jodé Joaquim de Ollveirli Fonseca, to sHcre· 
tario·; · Jolio _ · Laiz Ferreira ·Ribeiro, thes11nr"iro .; J.o•é 
1\lada Freire Carneiro, Caetlino · Cyrilico da Costa Mo
reira, Lniz ·Emilio Rodrigues Viaooa, José Antonio de 
Souza, Felíx Pereira da Silva, Autonio Marques F~rreira. 

São estes os senhores que assignaran• o requ"riweoto eriJ 
que pedem isenção de direitos para a obra do chafariz o• 
praça da Boa_ Vi~ ta ou do Conde d' Eu,. e a reslituicão dos 
direitos, que jt pagaram por materiaes importados: 

Docamenios neuhuns, absolutamente nenhum. 
Ora, não valerá a pena que o Sr. ministro da fazenda 

exponha sua opinião.. • · 

O Sa. FJGDBrR.l· :Ós: MBLLV - Ou os Srs. senadores. de 
Pernambuco;. 

0 Sa. VISCONDE DB AB.I.BTÉ :-.;. a respeito d6sses 
saques, · que se fazem ao thesouro_? Não tomem esta pa
lavra em máo sentido, eu acho que é a propria Qual é a 
opinilo de s: Ex. a respeito da concessão de iseocão do 
direitos de importaÇão para ·as emprezas . que sê pro-
jectam 'l · · - · · · 

.Não será. convenieo.te .que S. Ex. o Sr. ministro da fa
zenda nos informe e.m . que estado se acha a coostraccllo 
desse chafariz ? · · • 

ô ·s~. FJGuEni.t n11 MBL,-.c -: .:.._ Lá está um Sr. senador 
por Pt>rnambuco, que· pó de fazer isso. · 

O 'Sa. vrscoNDE DB ABABTÉ :- Não acha S. Ex. con-
veniente, se oão ha alguma· disposição geral, qoe.. se de
clare que o governo marque qaa~1s são_ os materiaea que 
ficam isentos do pagamento dos direitos ·de ilnportacAo. 
como reclamou sempre o Sr. visconde de ltaboraby 
daquella cadeira, onde se assentava e que tanto honrou ? 
Entende S. Ex. qne o senado ·deve Totar sem mais coube· 
cimento de causa, em virtude de nm simples -requerimento 
sem documentos, sem informações do presidente da pro-
viocia. . 
.• Feliimente acha~ae oo sanado boje o nobre ministro 

· · da, gnerra, que já foi presidente da província de Peroam
. buco e p6Je dar circumstanciadae informacões a este res
.. peito, se o Sr. presidente do conselho não· as poder dar. 

Eu.·. aceito as que der o nobre ministro da guerra e de• 
claro que estarei por ell., •••• 
·;O Sa. FrauBIII.l DB Ms:LLO :- Ou o Sr. senador Al

varo. 
0 Sa. VISOONDB DB ÀBAETÉ :- ••• faço justiça ao 

seu caract~r. e á VIsta de auas 10formacões votar"i ou não 
a favor da proposiçllo, não propood~ mesmo adiamento 
para se pedirem informações· ao governo. 

Dieotó ;de di roi tos de importação. · 

O lllr. vi•conde . do Rio Branco (preli., 
dente do conll•ho).:-:Sr. presidente; é para mim -muito. 
hoorotio. que o i Ilustre se~.ador . pela província ~id\lro~s: 
Geraee, que devia considerar-se m'estre. restas riiat~das,_ 
me dirigisse _as perguntas que> o senado_ 11caba de ouvir'~ · 
Como S. ·Ex. _quer experimentar o disi:ipulo (o ao posso d~( 
unira _ explrcação _· a s~us quesitos), eu, sem tomar muit_~ · 
tempo ao senado nesta hora· adinntada e visto a péqoen!' : 
importaocia da. materia, peÇo licença .ao_ nobre sena
dor para mostrar-lhe ein poucas pala_vras que. oo,vi-l_!ie 
sempre as. boas lições. _ · . ,_ ... 
. Cr11io, Sr. presrd110te, que o anuo passado adoptouc-~e 
uma di•posiçllo g"ral a re~peito de iseoçilo de direiLuS para 
em prezas part11~ulares ••. 
_ O Sa FJGUBIRA DE MBLLO:-.\ data da ·lei -'1, 

0 Sa. VISCUNDB DO .RI o 8RANÇO (preridentll i.o COIIIBlho): 
· - •. ·• e ahr estabeleceu-se cumo r•gra que o gov .. roo, em 
cada caso particular, fixaria a qualidade e a qua1111dade dos 
•r.ateriaes, que· podassem gosal' da iseoçr\o. .. _ . 

E esta _era, de facto, a regra sPguida sempre, iodependen-. 
temente de lei : a isencllo é concedida aos materiaes des
tinados . a Uma Certa o"bra j logo, 0 JJÍÍniStefiO- da fazenda I 

fica com o direito, não só de exigir que se estime a quan
tidade . dos oiatHiaes uec~silarios para e~se _ fim, s~não · 
lambem • de fiscalisar a qualidade, não permittiodo iiÍ~!!ÇãO 
para objecto~,_qae possam ter outra appUcaçil.o. · 

Algumas di•pos_içires l~gisliili v as em casos especiaes te em 
tornado exprea~a essa.-cuodiçil.o; a. falta, porém, de ama 
clausula sem~lbaote nesta resolução. qua_odo oilo esl•ja 
prev~nida pela disposiçãio gPral, a que há pouco aHudi,_ 
compreheode-se o a boa execução qne · o goYerao deve dar 
ao acto lrgislalivo. _ · ' · 

Convém proseguir nesta pr111ica de conceder isençlo de 
direitos de importação? E' Ídto ama questão, Sr. presi
dente, ·que o nobrà senador pela província de Miou Gerae1 
podia discutir· iodependeatemeote do m•·u •oto, porque -
não se trata aqui de uma qu•stllo de _facto, ·trat&.-se de 
utn principio, que pó de ser e~tubelecido oéste oia naquella 
aenlido. · 

Em um doa meus rebtorios, se ullo me engana a me
morill, eu eauacieJ a idtla de que coavioha re•tringir · taea 
conce••lles, se. nAo acabar com ellas totalmente, salvo um 
ou outro caso especiali•sJmo, porque essas 'iseoçl!ea · de._ 
direitos importam em auxilio pecao1ario ás emprezas que 
•• solicitam e obtem~ • • _ ' . 

O Sa. VISCONDE DK ÀB!Bd : - E as fraudes. 
O Sa. viscoNDE ao. R1o Bu!'lco (pre•ithnttJ do COilll

lho) :-••• e l!llo margem a algun• abu.os. Entll.o obser-· 
v~r quto buje qnasi neabuma .,mprPZa industrial ou ·de 
con.trucçil.o Rll lenta no palz s"m p~dir isAnçllo de direitoF; 
m•s a asoAmbréa geral, que 6 · autoridade e autoridade 
motto superior i\ do IDJuistro da f11zenda, tom puaadt I 
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diyerea111e~le; e ~lo de:hoje •. porém de'ha muito se cooce- o dureza ; parec~u-me,, ·répl&oi 'q~_e<era :exagerar m~ito e. 
dem as iaeoçiles.ora·impugo_a~u.-: -prejudicar 'em oenhoma:nncag~tm;.·•~m .razio saffir.Jeote; 

· a passagem de uma resolaçlo &lo~· ilimple~, como é e•&a•· 
,0 Sà •. v .. colfD~ DK.Auld:-Faça cahir; ha de ter o · ·. · ·. · 

'fo\o do aeiàdo. · · O Sa. vrsco!'IDB DI A11•É~' ; -:- 'Môatrarei qÜa .sio 
idéas minbas h a muito tempo,. Bu. o mostrarei,aiaanbl, 

O 8a.··nsliol'fDS Do R1o BRAI'fco·(pruidlldedo con1dhn):' o Sa. visCoNDE DO Rio Bu:Nco (pr11ider&le ·do cotl
.;..o. .o nobre BlliJad"r pela proviDcia de M1une G~raes pr~- llllho) : _ Diz-me 0 ot~bre senador em aparte que all.o 
teiade·dar 'aos ministerios um .poder... idéas suas ha muilo tempo.,. 
· : O Sa. •rscoilos 111 ABAB~É;-:- Experimente. o Sli. VISCONDE DI .AiiBTÉ :-Levei.;as . ao eoiÍiie-',.~ó sà .. VISCOI'f~ll 'oo RIO ÍJRANCo.(pre~idenle d() ,conlelho): cimento-do' governo. . . 

·-.•. • ;, .qoe'eJI,.s oon~a tiveram, que_ oãopodPm pret~~rler, . 
qiie ,iJIÜ 6fÍria rompliliVIII com a diKoidade e independericia 0 'Sa, VISCONOB DO Rio B~ANCO (p'relideni~ dii éó~-. 
dàil camaras (Apoiado•)· Nln:é pos•ivel qufi as, calDaras 111lho) :'-••.• mas as ~am.ara~.:Dii.~ as teem seguidQ~. Nlo 
em ·tudo e por tudo lilo observem 'eolto a opioiAo doa 11dóurá que o, nobre senador. enunciasse essas idéas; ma~ 
ministros. · · · pareée que S. Ex. quer fazer o actÍIBl ministro da fàzeoda 

O Sa. VI~CIINDB os .• huTti-· Peço a palavra. respoosavel por lodos os actos em contrario á ·sua opioilió~. 

O Sa. viscoNOII oo R1o BuNco (prelidente do cQRIBlho): O Sti. v1siio!IDB DB .bABTÉ :..;:.E é. 
- O principio estabelecido e a tlitifa •• , 

· . . · 0 Sa; VISCOI'fDB DO RIO BUIICO ÚJ"~Iid~titll do con11lho): 
Ô Sa. F111UJIRA Íls MiJ.to:- PeÇo a palavra. -Contra isto reclamo. Eotli.o, torno S. Ex. tambem res-

. O Sa. V1sco:ilol: no R1o BluNco (pr~1ide~tte d11 cor&tlllho): ponsavel pela pratica seguida a este respeito, por_que 
~lá v•jo. qu~ voo alimentar a di8CUdsão. • • (riso) - S. Ex., tendo uma posição eminente no paiz e nesta ca:sa, 

o principio eaiabel~citlo oa tarifa de 00~8118 alfaodl!gas . nunca !aliou como hoje estamos ouvindo. ' •. ' ) . 
é O de isl'nCii:O de direitos para aS bbras feiiBS p•Ja 
adminislr11ção geral ou provincial, isto é, para qual9ollr 
objecló que se importe por couta dé uma ou !}Uira admi
nislraçiÍ!I. O· pedido deste projecto veio ás camaras, porque 
tratá:..se de_ uma óbr11 municipal e obra de peqáeoa im
portBocia, s•ja dito ds p'ass•gt~m. Creio quto; se a eiÍmara 
mooidpal do R11r.ife dispozlls8e de meios sulftdeotes, teria 
di•:P~DHado 's~melbt~lite auxilio. Consta .. me mesmo que a 
obra oPm . 6 feita por couta da cainara. 

O Sá. B.uaos BuaBTo :-E' por conta de particolarPs. 
. . 0 Sa. VISCONDE DO B1o BRANCo'. (prés{dentB do COMe• 
lho) : - E' frita por Um!l subscripção popular •• 

~ O Sa. Ucuõ.t. CA.nLCAI!ITI : - Promovida por um v'e-
'reador. · " 

o Sa .. VISCO"DB on RIO .BR4!1Cn (presidente . do wnse
seHo) : - ·, • • promovida, como ·diz o uobrfl s•oRdor de 
Pernambuco; por um dos ver.eadores daquella camara. 

O Sa FIG.I:IBIR! os MBtLo : - N4o é da compaDbia do 
encauaoi6nlo das ~ guaa 'l 

"o: SI!. B~iiaos B.utRBTO: - N!to, se.ubor. 
O Sa. VISCoNDE no R1o BRANco· (pr11ídeniB do cÓRtelho).: 

- Parece11- me, poi~, Sr. presideotti, que não erli ttst~& a 
occasillo propria para veolillirmo~ es~u queotões ~cóoo
micas, e quti o pobre chafariz da Boa Vi~ ta, na cidade do 
Recite, podia. golia:r do pequeno favor que se tem àqui 
. concedido a muitas obras sem a mioima objecção. 

.0 Sn. VISCONDB os ÁDAETÉ : - Não, seobor. 
O SR. VISCO!IDK tJó R1o Bu"oo (prBiirlmte do con1elho) : 

- A:J(roveitar 88la resoluçao, ·a do p~qu~no cll11fariz da 
Boa· Vida, para, a esta borli, Jevt~nlur qoe~lõd~ econo~ 
micaa1 como as que 'oscilou o nobre B1!D11dor pela ·pro 
viocia ·de . Minas G~raes ; concluir d~gse facto que o 
tiN!inorci está Alllll'a"Ç~trlo dH UDI'cl' baaeo..,.nta·, qnlf as rendas 
publicas o&o elo flecalisadas, e oulrae consideraçilell'· desta 

O Sa. vJScoNnB DE AB.ASTÉ: -Hei _de 'defender-:me ; 
levei tudo ao conhecimento do governo. · 

O Sa. VISCON~B M R1o BRANCO (preÍidente do ctifl~. 
IB/110) ~ -Em' todo o caso eoterido que o chararii' da. Bciâ_ 
V r ta na cidade do Racife oito era terreno. proprio, e.,de

'maid a esta hora, para as questões que· o· oobrt1 senador 
SU8Citou. . ·.-" . 

o Sa. ZACÀRIAS-: -: o' que tem a hora com quesÍGe~ ~ 
de priocipio'S ? A'd 3 horu oão valem priuéipios,? . c,:. · ·. 

- .:..c 

o Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO .(pretidBnte do coíÍ.:: . 
selho) : .-Quando V. Ex. qner. faUar sobre ma leria im-~. 
p•irt..oole, escol bê bem a hora. Eo podia prever que a- esta:~ 
bora seria iot11rpellado pelo nobre ·seoàdor 'piira·· dizer.illi
oh~ opinião s'obre 'fariadols questiies,· em que ·eue é' ·sem; 
duvida mais competente do que eu ? . · · · · ; · . · · ~'. 

Ó Sa. ~ISCONDB nri Aliurt :- Não, senhor ; ist~ olio. 

0 Sa. ZACARIAS :-0 ministro UUDCII. diz- DilO cuidei. 

o s~. SA~UV4 : ~Ós . ~iolstros c DO Brasi(~IÓ ae~prê. 
sabios. 

•• ~!. 

' o 811. VJSCONPB DO R• o BBAIICO (prelid.ent ... do crmtil~o);f~:.: 
-Nunca &aoto como os oradores da opposiçlo:. ~' :·' ,:.:,·::~::-··· 

. ' ... ·. ·-,:..;.~~;.~ ·: ... 
O Sa. SARAIVA. ;.;..EII't'es óoucà teem razão. . · · ··:.,~~ ;.;,:;.· " . 

0 Sn. VISCONDE .DO R10 BRA"CÓ (prBtidente do c~Í~Íiwj;d~:'~.:,;:':· 
-. • • estes ~li o Rabioa e propbhtas.· · ' . . . ·. ,, :·~ · ' · 
. Ha de ser difiHJ, Sr. presidente, acabar com as iseoçõerf ~·:· 

de direitos de 1mportaçã.o ; o principio está adoptado Õar ·: 
ooesa l~gislaçilo poJo que toca âs obras e despezas .das admi
nistrações gt~raes e proviociaes, uma vez que a .importação 
a~ja f6Ua por conta de qualquer das. duas administrações. 
Sua npplica2ão 11 utna obra wtlnidlpàl, qíie st~já' de' tiiiliddde 

• 
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publica, quando a camara respectiva nilo tenha meios para. 
1 realisal-a, Dilo é consa disparatada, mas conseqoADte com 

a]nelle .principio, prevlnidos os abusos. Nó~ sabemos que 
· as cámaras muoicipaes,. em.· geral, Dilo estão bem dotadas 

para corar de todos os melhoramentos, que a lei de aua 
creaçilo lhes incumbiu. NAQ creio, portanto, que o nobre 
senador pretenda. e menos que o consiga, . impedir .a 
applicaçilo daquelle principio a . alg1,1mas obras moor-

88•:•e••4o i'" 

EM u·DE 'AGOSTO DE 18~·1 
PIBSIDBNCIA DO SI\. VISCONDE Dll lA&IIAIIY. ·• . 

cipaea. · 
No ca~o actual, nem ao trata de uma obra municipal, 

mas de uma obra feita por soblicripçilo popular •• , · 
' . . 

O Sa. Buaoa Bnas'l'o :-Apoiado. 

O Sa. vrsco!IDI PO Rro BRANCO (pr~tideflfll do cOtmlllo): 
-. , : e para . a qual se pediri simplesmente a l•ençlo de 
direitos, a que estPjam sujeitos. os materu•es, que tenham 
·de ser empregados nellà. Me parece que· a conce~sa:o é 
simples, que daqui Dilo póde vir gr·.ade damno. ~ qo~ .oilo 
é esta a opportonidade para estabelecermos drsposrções 
gÍlraes no sentido das1déas restrictivas que o .nobre sena-
dor enunciou. · 

A discossllo fica adiada pela hora. 

O Sa. PRBSID~~rB, deu para ordem do dia 22 : 

. 1• port11 oU 1 horo.-VotaÇão sobre as materias, cuja 
diec.ussilo tlcon encerrada. 
· !• discuftsllo do projecto de lei. lixa o do as· forças de 
terra para o anao financeiro de 1875 a 1876~ 

8ummarte. - EXPBDIBNTB . ....;.. Observações. do sr: 
.Me.nd"s de Almeid~.-'7'- R"presi!Dtaç!lo. de h'•bitantea da 
comarca de M~tcapá. -Oana11_ no nr.t.-Peoaõeii.-:-f.or..:
ças de terra.-Disc.urso do Sr.· Zacarias.- N~vegaçllo 
do N rte.- Di~cursos dos.Srs. visconde .. do Rio Branco' 
e Nane~ Gu~çalves.-lmpostoa proYinciaes:...;_Diiéíuraos 
dos Sra. ~ioimbú, visc~nde do Rio·Branco e Zacarià~. 

A's fi horas da manhl rez~se a chamada e acharam
•• presentes 30 Srs. senadores, a eaber : .visconde de la- · · 
goary, Almeida e Albuquerque, Barro• Barreto, ~ias de 
Carvalho, barao de Hamanguape, · Yiscoude de Abaet6;' 
lobim, duque. de Caziaft, Souza Qoeiroz, barAo da La
guna, Godoy, barAo ilo Rio Grande, FeroáO:des Briga; 
barAo de Camargos, marqoez d11 Sapocaby · visconde de 
Camaragibe, Mendes dll Almeida, C11oha' Figueiredo~ •i.s-· 
conde do Bom Retiro, Z~tcarias, Uchh Canlcanti, 'Craz 
Macbado, •isconde de Caranllas; Antlo, vilcoade: do 
Rio Branco, Junqueira,. Figueira de Mello, visconde 'de_ 
Muritiba, Nunes Gonçalves 1 Ribeiru da.Liiz. . · 

Compareceram depoís os Srs. barlo de Pirapama, Lei
ta:o da Cunha, Sinimbú, Vieira da· Silv"a, Nabuco, Piei 
de Mendonça, Parailagoã, Sarain e F•roaa~es da Cunha.· 

Deinram de comparecer coin causa participada os 
Srs. Diniz, Chieborro, barlo de Antonina, conde ' de Bae
peady, Firmino, F. Octaviano, Teixeira Juaior, Poinpoa 
e visconde de Nitherohy. . ' 

· · 21 parle li 1· hora ou onlet.-Discussll:o dos seguintes Deinram de comparecer ·sem causa participada ·os 
requerimentos adiados do corrente anno : Sra. barão de Cotegipe, barão de Maroim,, Paula Peil~oa, 

Do Sr. NoMs Gonçalves, para pedir-•e informaçõ•s Silveir8 Lobo, Silv~ira da Motta, marquez de 8. Vicente, 
acerca da· execoçilo das instrucções do decreto o. 11036 visconde de Inbomirim, visconde de Souza Franco, Jagua:
de.187i sobre o ~erviço das emprezas de !laveg,açito tub- ribe e visconde d,!l Soassona •. 
veneionadas. · . O Sa. PanrnsNTB abriu a aessa:o. 

Do Sr. Silveira Lobo, para. pedir-se informações acerca Leu-se a acta da -sessilo antecede'lte, e, alo hanado 
da impostos lançados pela assemb16a 'legislativa de Per- quem sobre alia 4zease observações, deu-se por ·appronda; . 
namboco so~re generos de impertaçilo e•trangeira e das O Sa; 1 o s~ca.suaro deu couta do seguinte . 
proviacias ; e acerca de gratificações concedidas por cada 
111ioisterio : . EXPEDIENTE 

Do Sr. Mendes de Almeida, para pedir-ao informaçõea Odlcio de 19 do corrente do miniaterio do lmpario, em 
ao goverilo : · eatisfaçlo aos do senado ·de IS de Junho do anuo passado 

e !16 da lanho do corrento a à no,. reme&tendo a exposiçll:o 
1 o Sobre os processos instaurados nas dioceses de dos motivos que justificam a creaÇilo de am collegio eléi-

Olinda, P~rá 8 Mariaona " eccle!iasticos por assumptos torai na Yilla de Mi!sll:o Velha, da provlneia do Ceará.-
qae interessam A Igreja. , . A' commiselo d11 estatística. 

. t • Sobre a publicaçllo em Roma de uma ~una do · Outro, de 18 · dp mesmo. mez,. do mesmo miniaterlo, 
.. :.:Santo ~adre, . ace~ca da ques&lo . maçonico-religioaà do ·rem•Ueodo os autographos sanccionadoa das reeolaçGes da · 

nosso pais. asiembléa geral, . appro-raodo as pen~lles concedida• ao 
3.• Mobre licenças pedidai·peloa Revms. llispoa do Ceará -tenente ~oilo Fernando de· Sampaio Jonior, · aJreres Tele

iR i o de Jan~it·o para .sahirem de soas dioceses em razio de maco Mariath da Silva·. Santos e outros, soldado Seba•
"aoasaude, e aobre. tumultos na Diamao&incontra os mieaio- tilo Gomes da Silva, D. Carlota Freire de : Carvalho· 
nario• de s. Vicente de Paula. BittPocourt e outros,·.~pi&ilo Justo Dias de Siqaeira e 

. . . . . _ outros, cabo de esquadra 8Pveriano F .. rreira do Nasci-
Do Sr. Srlverra da -Moita,. para se ~edrr rnrormações mPnto 8 outros; •·.declarando que a peneilo concedida a 

sobre a ~levaçio da taxa .do JUro d?s bilhetes ~o thesoaro D. Amalia da Fonseca· .dove entender~ae aem prejuízo do 
e a appheaçllo do!_de.posrto_s da Caixa eeooom1ea.· meio soldo. que lhe compete pelo rallecimaJto.de aea pae • 

. As outra• mater1as Já desrgnadas. Ao archivo os. au&ographos, cvmmunicaudo-se A outra 
. Le:vantoa-se a sessa:o ás 3 horas da tarde. camara. 

-. 
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O. me1mo Sr,. secretario .participou que ·o. ·Sr; · aeuador b~siga, a nica -mole~ tia. morlftera , do::-.qae leiDOIJ.Coahec~ 
m•olo. _.·: ... ,_ ,1 :.i. ._. \·:· -~;- ·7<:·--·~· ~ •• -:~~-·:-.. · Dioiz Jbe communicara ai~ . poder comparecer .i _aeM~Io 

:por incommodoa de.mcile~tia :e' o que fará logo lJOe ce•a•m 
·,~, m11moi •iocómOJodot, -Freou o· e~ o ado ·inteirado. ·. 

; ,..·r-' ' • I: ~ ' 

~4o .temo• asaacUAIIi~os, ,e pantanos,, •-• .ag.aas ,eu-.:~. 
aennda~, que dt~terwiol!m ... za~a, comó .. ae,.:diJ;,,esi•tem 
.a11110&B d11u~ lojl'are>~ de lerràuoa haíxn1~ ·a qa11 Pf.IJpri..-:. 
m~nre "e cb~m" •árz~ll,.,aoi. qaal'll coirr.em.doaa,irar.apél, 
um ao Sul entre a' (urtau!la e a cidade e .oa&r.o ,:_ao.:Nor&e. 
't~~l!a, aquelle •. entrando. um pouco para,o:iDI~Í'ior,.termJJ!& 
P"' ~"DC•·Dirar·&erra mu110 alta, dunde principiam oa.jga•,. 
·gnillco8 ·c•mpo• de crtoaçD.o. de' gadu; 'aa llfiiJ:&IIm ,direita 
d~sttdg .rapé, de cujo l~tdo fica. a ,torta lesa, .. creec:er~m. 
grau de~ arvuredos de ,~<&lafUraua.a, que em oa.lraa; pro~IDCIII. 
~~~ ch~ma muluogu~eir•i, cuja seiva. é. b.111 ,.bi!!o al!l, le.t: 
veneoou; na sua margrm e'querda, que.llca do Jado!.d& 
cidadtt, níatttm duu iarllllllS,•.qlia dilo .e,go&o áa,.~gau 
pluvraes 110 inverno; rio. veria •. porém, eecca .. tod&,lllll, 
vanea, . e, com um pouco • de a&terro, aerviría, para :a edifi·' 
e11çao ~e bons , edillcios, quando nA~ "fosse .. a•sia. mesmo.:· 
ajirov•ilaffa p~ra a·culturo\ da cana& ·e.do algodlo, com!I.:O 
~ao tod~ts. as varzeas de.- outras .. provincial. ·Naa.-;daa~; 
mo\rg11oa do out~o ig11rapé, que corre.ao Norlc. dáci~ade,. 
" qu" cbam~m.l!a companbia 1111 _du. malb~rtl•a;· 1111 ladO: 

''O :·•r.• BPade• . de Almeida r- Sr. prR
eldelite; pedi à P··laYra p•ra mandar á m~>~a um-. r~pre" 
·aealãçio 'aa~ignada por g.-aade numerfl de hÍtbitantes da 
coaía~r:i:rl I ttormo de lll~capâ, na prov•nci11 do p. râ, pll-

. diadó· a approvaçlo de um projflr.lo, qu~ aio la ~e ao·h11 · n~ 
camàrà doa dPpDtadoa para elevar•ae á r.at•g•orra·d" pro
viacia o terrilorio àilaado · nà pàrte ~epleotrional. da me~-
ma proviacia. . • · . - : 

... 'E', Sr, presidente, .am as•umpto do samma imp_nrt11ncia. 
0 .. _pr••J~clo ~~ acha em I• discu•~~o na camara duH d" . 
pa&ad•••;· e por isso creio que o senado ·por 11r" Mil l•m 
~i.da · q1111 fazer. lllaa, n&o ob.tantto, r••gn · 11 V Es. qu• 
reJJÍena esta Í'ejlresentaçlo á cummi~slo r8>pÍ!cliv~, e qUil 
88 permitia, CflmO a. mesm,, rPpreMent~ÇIO· é p.l'qD"Da tiU" 
aeja ella impressa ao joro11l qu_11 pablio11 us tr .. b•lbu~ d·• 
aea_ado, allm de q11e lodos ·os dignos. m11mbrua. ãosl" casa 
a . conheçam e subret11do o «overno, cuja attionç4o Pn de· 
sejo · .8Pja ittrab1da .para' este oegocio, q11e e11 reputo de 

· alta impor&aocia para o D0880 patz. . 
E1cuao, portanto, de Jêr a representa~lo, ·se 

permitlir que ella seja impresea. . . 

ÍjeQIOMU á qo11 fiCa delr.fipla, CDJliYaiD•88 !'0Ç&._de.miJhO,, 
algudao, melaaeias, m•IGR~, jorumulis, .etc.,. e~c.,. e ae. 

o seaado ti vessemod braços que as. podassem -cultivar cenve_nien~ 
mente, prod11ziri~m d~sses generos em tal abunilanCJa,. 

: Poiito a votot o requerim11oto,· Coi appro.vado. 
A r•pràaeotaçlo é ·a· st~guinte : . . 
J.àgnatos e ·digaiaaimos Srs .. r•preseotantfls d11 naçlo.--'· 

Os. ab.ixo aasignados, babitaates da comarca e lttrmo dr 
llacapA, da província do P . .rá, v•m á.voa8a •ugu•ta prt;• 
sença lembrar a necusidadé de aer creÍida nm" pro!iu··i" · 
no' terrilorio compr11beádido. na margem esquerda d•• rio 
J.mazouas, entre os rio• Nbamuodá e oa l•m•tes · sept~n-: 
trionàea do Imp•rio, ·tendo. por. capi_tal eat!' importante. 
cidade. de llacapá; . · 

que baat .. vam p ... ra.ab~tstecer .Ioda a proviacia;.tal ti,a'saa 
estraor•Jin3ri~ c~rtilidado, e &aes silo esses terreaoa, baixos;. 
a que cbamiím pant~no .. , todos os autores· de,_, relaeodos 
qu11 · t•mus lido, descrevendo esta cidade .de.lllacapá. ·, ., ,,·; 

A~ n .. ss11s aguas q11e dizem estar_em eaveneaadas pela~ 
folb•g"m dos a~sacus ( anóre esta que. aqui ni"o se,ea~ 
coo&ra), é um absurd·o, porquanto os do11s poços .de qae,_aoa. 
abast"cemos dA itgu, se achaoi. em Jogares OJ!de nA~ exiate,. 
arvor11dn algum, .e cremos ser a· melbor, agua po&anl de. · 
toda a pruviucia do Pará, segaodo aos aftlrmava .• ~ 

A. . aeceasidade ·da creaçll;o . desla província, seobores,. 
está Teriflcada e demonstrada desde que o govPrno por
&DgDez mandou aqui constr11ir a importante fortaleza . de 

"S;.Joa6 de Macapá, no anuo de 176i, etambem já o fui 
pe-lei palrioli•mo de. alguns.,hrasi eiroa, que, com assento 
na. camara dós deputados, alli apr11sentaram nesse seu
lido.· o projecto -do. t• de Julho de 1863, mas que por cir
camstancias de.pouco.ap~eço até agora aiuda nllo merflCPU 
ac11rada aUençllo, com gravíssimo. prt~jDizo ·doa. b .. bitanlea 

· de· .lloJmportante terrilorio e mesmo do l10perio, para ser. 
coaverlido em lei e proceder- se á creaçllo da· nova pro-
. incia. ·.: . . .... ·. . . . . 

. Calando no espirito de lodos essa grande conveni~ncia, 
01 abaixo aseigoadoa apenas se limitar lo a imp11gaar a 
anica -objecçllo séria com que os ospiruos preveoidos cos,.. 
tumam ataca.r o.projecto, fuodadoa..em falsas iDform11çGes 
e preconceitos muito de proposilo. mantidos com o unico 
IIm. de retardar a esecaçllo de·tllo import~nte providencia, 
contiistindo ella na falta de sal11bridade deste Jogar. 

Seubores, o terrilorio do termo e comarca de M11capá 
· é q mais sadio de toda a província do P11rá, a unir.a IIIO• 
les&ia qae até boje coobecemoa sD.n sazGes, que .ama 011 
oatra. vez ao curso dos annos àos accommetlrm, ma11 que 
promptamen&e cedem aos remedios eftlcazes que . a me
dicina le':IJ al&im1.111eote descobflrto, sem :que os acceaaoa 
se repi11111 .. como Oll&r'ora. Em 1886 nos foi importada a 

Dr Fraodsco -de Pa~~là Lioa. dos GtÍimaraes ,,eixo~, 
ri• juiz de direilo desta comarca. c-.. · ·:: •' , •• · '!: 

. Outro ab•ordo lemos uo relaforio do actual S_r.,.coa~ 
lbeíro Joaqui!D Manoel de ·oliveira Figueiredo- (a!iill .o 
ma1s importante sobre esta localidade),·. de ._que &·.carne 
aqoi moda.para o consumo .. drario :apodrece em: meiló1.:de 
oito boras. E' um ·euganojá demais;reconbecido, e aeliur&·.· .. 
para llidmiti~r-eesemelbante proposiçllo, quando é ·geralmeate· 
•ab1do que emJI&capá eal4o oa melboroa campoa 'de. cri)&~_., 
ç4o de gado V11cc_um e cavallar, .campos que se. perdem a · 
muit"s Jeguas de vista desde. aa · terra,s do r_io .J.poi'ema, 
nftluenle do IJraode,e importaole rio do J.ragDary,· at6,ú· 
do Dilo menos importante rio.do. Mar3cá, sempre coberto .. 
de ricas paàtagens, e que os seDa gadol aló. oa melborlil 
de toda a· proviucia; e assim alo é para acre.ditar-•o;qa•· : 
a carue de om boi bem creado, cheio de vida e .for.ça,. 
apodreça em menos de oito hor&~. E' certo, pórém1 qàe 'al
guns fazendeiros assim o espalhavam, cort>· y-6J» .• 4e alo.. 
serem obrigados ,a. matar o. gado. de. -~c. .. ·;:':'::,-jiuiqlle a 
carne da rez morta no mesmo dia do consumo pesa muito 
mais e com isso a11Cerem mP.lbnr l11cro. · · 

:· Pelo q11e fica exposto, os abaixo ~s&Ífl'n&_dosjalgam ter 
impugnado a unica objecçllo séria, q11e ae tem apreseatado 
contra. a cr~aç4o da oot'a provmcia, neilte. impnrtlliíitll ter-.. 
rilorb, que consrsto na falta de" salabrfd,.de,-devida)~gllo• 
do cremos á humidade ·das caeas edillcadaa aos torares 
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mala baixos, e muito •• humedecem no io•eroo, ma• que 
cóm. o goato •a• se no iotrodaziud11 de auo•lb•rem as 
casal, malto tem melhorado nestes al&imos aoooa, pod~odo 
quaai dizer-ae que o~o temos pre~eotemeote seziles em 
Macapi . . · .. . . 

Seobores: ·os abaixo ae~igoados creem que um máo 
fado pesa sobre .o• b11brtantea de llacapá, de&de que •e 
tratou de erear uma· pro•ioera· oa foz llo Am•zooas, porqo11 
deade esse tempo qae Od J,om,.oa da capital. da proV1oc1a 
noa votaram ao maior- despreao. J)..ix,.ram cahir os oos~os 
melhores edi8cios, · como foaae a grande casa dest10ada 
para a •llfa~odega, cadéa, casa da camara, e a mesma 11111~ 
triz já teria desabado, ae os DI!•Sos esf~orcos ulo a aguAn· 
ta11em; a fortaleza que r_epre~el!ta. um· grande capital, 
tende a desmorooar•se, · se o. governo olo se apressar 11111 

gariotil-a .contra a queda do rio. 
·'A· aaetmbléa legislativa da. proviocia. em seus orçll· 

meatos auoaaea nunca decretou obra alguma ou qu•otil• 
equitalente para as obras' d• que necessila.mo~. Des•l~ qu" 
uma linha de vapores foi estabdAcida entre a capital e 
etia 'cid$élll, onde tem um commercio nlu p•queno, que 
maia. se fez sentir a necessidade de uma ponte para d.r 
deeeaibarqne .ás cargas e pae~ageiro~, p~la e.p,c1ah~~d~ 
de seu porto, cujas aguae deepralam na. distnocia de t ISO 
a tOO bra,çaa; e calando no fSpirilo de todos es~a ara'"'~ 

PRIMEIRA. PAR~::a~s OftDE~.~,~~·:r~:A~f~f~,-·. 
Poraai ancce,sitameote votadas . em .. a•:,.~i~cuf•lo;i e-.;;,. · · 

approvadas, para ser dirigidas á sancç~o ···. imp~~ial;,; a~Ç 
proposiçG"• da camara do• ·Sra. dep.utadol,,do .c.~rre!lte~' . 
ao011, arrprovando perrsli".S: .. /. ~ , •. ,·.,. ; .. ·. 

N 108, ào m11jor F.,Jiciano Te11eira. de ·Aim~idà .. ~. 
"~~ . . . . ~. ,. 

N. 191, ao teneote-corouel Antonio de Camp~i Mello 
e outros. . . . · . , .. 

.N. 219, a D. Cleha Pires Va16oça Gmimarles e outras. 
l'l•llfiU DB·TBRR4 , 

PrnsPguiu a 2• ífi•cus•âo do art. · 1 • do projectode· lei, 
Hlllfi~O llK f,;rC/18 de &erro. para o a uno 6oanceiro de 1875 
A 1878. • . . ' '.. ·~ 

O llllr. Z•tcarla• prnnuociou um ;diacorao, que 
s~rll puhhC·• .r o nu Appendice. 

Ficuu adiada 11 .di•~'U·•âo pela hora. 

~~GUND~ PARTE DA ORDEM DO DI! 
N•VII:SHÃII D•t NORTB . ... . '.; 

I necessidade, apenas foi ·dr~er,tada a qllanlia dll li:OOOJ:I, 
por saberem que nlo chega v~, nem para a acqui~içllu d~&~ 
madeiras I I . , . . 

Entrou ew .di8r.o•·ln o r~qu•rrmeotn do Sr. Nunes Goli~'· 
calvrs, do r.<rrr,.nte auoo, para pedirera-se inrurmàcilfiS 
~.,.·rc· íf., III· •mrli•• •IBS in•tru•:cli•• d~ d•creto n.·l)ÍI36 
ii~. t 872 ~nbr11 o· serv1ço da~ ernprezaiÍ de na vegaçlo ·sub
veucwu~das . 

.Finalmente os abaixo aRsigoados, veodo com amargura 
desappareeer uma cidade tilo importante, como I! de Ma-. 
capA na foz do magestoeo rio Amazonas, consideram..,~e 

· muito prejudicados em seus interesees, e é' por isso que 
solicitam desta augusta camara a ereaçilo da nova pro
'Vineia, como quer o projecto apresentado na c~r.mar .. dos 
deputados por Brande numero de seus. membros no aooo 
de .18113. ·. ' - . 
~s abaixo assignados estio conv~ncidoà de quR, 1\reada 

a prnincia na foz do Amazonas e estabelecido um gonro .. 
_ neata cidade de llacapâ para de prompto curar das ne
ceaeidadea publicas, c;ommanicaodo a este lugar e a essas 
grande& e importantes ilhas uma nova vida, à populaçlio 
amuiri de muitas outras partes, e com os_ elementos de 
grandeza que tem em todo o seu município, prosperará 
dentro em pouco tempo, e a nova proviocia se ostentarâ 
radiante como a mais beiJa eetrella, na extremidade aep
teotrional deete. vasto .Imperio. 
. .Con8am, pois, qa11 em nesa sabedoria e solicitude pelo 
bem eetar, ainda dos pontos maia longínquos do Imperio, 
voa digneis decretar a creaçlo da província de que se trata, 
como iudispeosan! á seguraoca publica, e que já tem sido 
maia que muito demorada. • . · . 

·Nestes termos, pois . . 

Pedem a vós, augustos e dignissimns 
'1enl\or68 repree•ntaritea da oaçilo, •ó~ 
dignets de a~sim o haver por bem 

E. R. M. 

{8egÜern-s~ ·.út assigoaturas reconhecidas p~lo &ab~J. 
llllo ~~~ .M•c•pá Juao lkptis&a da Silva Ju~tor.) , 

A.' .commiaslo da estatiatica. 

O Sr. vi11conde do Rio Branco (preai;. 
dente do conselho):.- Sr. preoid .. ute, procurarei saltsrazer 
a~ perguoln• que o nolife seoado'r pelo Ma'raohão rormuloq...:. 
no MPU r .. quArim,.nto, ora s'Jj~ito á discossio; ·Creio que· 
118 public•çli~~ já r6itas, em defesa da companhia _de 
nav•~;•çdo do Nurte, terlio até certo ponlo ·preeocbido. o: 
6m, que SA prupuzeu o nobre seóador com es.te requeri:
meoto ; tod•via corre-me o dever de responder· a algumas 
ob·ervaçiles gera.e~ de S. Ex., sobretudo na parte em quec . 
•lla• se r6reriram a actos· do .governo.· 

O nollre senador pergunta, oo t.• quesito,do ·sea,: re
querimento, qual a txecuçlio qoe teem tid~ as instruc.: 
ções qu~ baixarum:com o decr11to o. S036 do .·to: ·de·.· 
Agosto de 1172 p~~ra Bi!cali-açllo do ·serviço a'cargo-:. das. 
emprezas de nave~açio subvencionadas ; e,· DO t•·qilesi~ 
to, se por parle do inspector das · linbas da . referidl'·.,.,na~- .· 
tvegaçlio foi cumprida o obrigação que. lbe 6: imposta' ·
pelo art. 1 • § i• das m~smae instrucçlles, relalivamenteJ "' 
aos paquetes Cruzeiro do .!ul e Parana', antes .de ·Íiahi:,;; 
rem ultimamente para os portos do norte. ·· ·. '· 
. O nobre senador ube qui por muito tempo O' serviçó. 
das em prezas de navegnçlio subvencionadas nlo teve· os..:·::· 
cal iucnmbido exclu~ivamente de inspeccionar a ·encliçlo 
dos contratos celebrados ·com o governo. Era a·· adminls· .. 
traçllo.geral do~ correio~ que tinha.a seu.cargo eua ins-.: 
pecçllo, qne m~l podia de1empenhar. 

Em 187i reconheceu-se a necessidade de_iocnmbir 
aqu·ll~ lisc~IIH~ÇAII a um hgeote eal'acial.do governo,.o 
qu" era facultado ·p~lo contrato celebrado em .1870. ,PO•'' 
Dlicou· ~~ rnLilo o decreto a que ae referin o uubre seoa.,. · · 
dor. n. lifl86 d11 1" d11 Agosto desse aono, e as iDsuucciles·· 
qaalb~ alio •nnrx~a. · . ~ .. · ·: 

A flecalieaçlo do· tto· hnportante e activo serviço· , 

' 
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· .::-'~di~::~'en;~r~ii'i~díla puaoà,·cómpfttl'ata p10la ~~~" proO•- •l!içlo'aeceúnia para .que ·o•:np~ret·laahul:~··~ 
· .. · 'llô~';1,:um·c•lDcial· da arm,.da,·.,qDII, além de •uas hiibliil·•- :1111 aueiar.· N&o.hnia outra• meiol:de·tllllit 11alo: ,,..,., 

'.<· ~~-::~~~,~~~~l!·;:,.disp;a,e. d(te'llp~· oeCHBSitriO para V18.10fllil :fUe· foraái emprttgÍldOI 'e llai YÍila . dOI. 'lfGUt qáalflll( . 
· 'oa:ila'fioa;:~obsllrv,ar.todo o.;moVJmeoto dua npores cnopr~- ihda que • v"pcir.pndia aangar sem :pl!rigo. • : :..:~- ·· ·.•··:., 

'gâ~oifàíi'~;!IÍahíi&;"·:'iÇcoasequentemeote,. notar. qu11lqu"r i · A.. •:ompilnhia ~xplica o r.clo, auppoado que foi :1611o:' 
, ,, · JíliÃ,{iíldié:ar.(qualquer . providencia que seja aeceum,., d". furça maior, ,ue aetaea di.ae .houye · temporaet;·~.mir, 

hàbililando;:; aasim .o goverào para exigir ·O ·mais perfeito ,muito 11git•do nas co&&as· do aorte, ·que maia· de alil· aa!,io,:i 
cum'pri~~â&o ·· das obrigaçiJaa contrahidas por euas com- corno de lacto eis joroaes. aolir.iaram. toatrou; com acaa ~ 

. paohias. -.-, ·. ~berta ooa po~tos ·da B•hia e 'Pomiambi&co •. " : •. :' ·:. 
Ao principio entendeu-se .que, para julgar-se do estado : Eu ollo pr11l11ndo asseverar que u1 ~Xa'!,JO porque P.i11ea: 

de qualquer vapor dns referidas. companhias, basfava 11 o. vapor :Cruztrire de Sul ao porto do Bto ·de.Taaeiru .foi-: . 
vistoria feita pelos peritos do arsenal do marioba: o'Ao sem tllo rigorosos quaalo coavinba; mas comjlrelieado' 
era da lettra das iostrocçiJes do 1 • de Agosto de t 872 que o vapor·, em cooaequeocia. de. um lemporal, podi111. · 
-que·o.agante .especial ou. o fiscal do governo, assistisse á~ ~ .. 11'rer avarias como as que apreseatlla, qaan~o Bt:•IPr~· 
vistorias . feitas pelo5 .empregados do arsenal. de marioba; ximoa do porto da Babia. . · , : · · · .. : : . . : . 
m·aa estava ao espírito <lassas iostrucçiJes, e, pois, o go- · Das observaçiJes .do nobre. 1enador poderia &amb•·~ 
vero.& ordenou que o . eocarr~gado de tbcalís11r o serviço tirar-se o ma · censura ao ogouroo, .. por '.&er , coa·aanliifo 
·das compaohi11~ de navegação do norte e do sol assistisse de~de o principio qoe esses npores prestuaO. ae"iços nà:' 
&ambem ás vistorias 11 qus se procedesse, para conhecer-se linha.do Norte. . . . . · ... · . · .-:• ·. :. >: ·: 
o estado de. oavegabihd.de e segurança dos vapores .. _ · A con.panbia tioba e tem tre1 ·Yiporea DOYDI, o·C•ard;· 

.As iodrucçiles teem•.sido e continuam a Mer cumprida!.' a Para e o ial&ia, vapores. que, se; aio ·alo'· do• melbor11;: 
nesla parte. ·Os.vapores Cruztiro do Sul 6 Paraná CorAm •ervem rPgulanlllmle e oferecem eoDdiçGes de: aegara~p; 
vistoriados, e os peritos do arsenal de m..-rioba~dHCiar~rano e commodJd•de. Mas e11ees ~aporee alo 'eram aalDéi .. WI·; 

. que:e~•es aavioÍI estavam em boas coodicõee, que podJdJD vara o serviço activo da linha· do Norte; tiveram: algau·':-
·aábir bária fóra. . .· . • • . ,•rni~tros, e- dabi embaraços parà a cumJI\Dhia e irregaJa;._. . 

. A respeito do . Cruzeiro do Sul deu-se m•l~ uma cir- ndi.d~s para o s~trviço. A. compaabia. pediu que, emqaaatC.' · 
comslancia importante. E•se vapor entrou no d1qoe do ollo. cbegam .doas YRporea oovo11, a· cuja coaatràc~lo· :'N:.: 

~. ,.Mucaogoé; àbi demorou-!e ·algoos dias, soll'r~a concerto·. ubri~rou pela oovaçilo do contrato que fez ,o aollre eeliadof•. 
p&de:-'ae .bem• veriOcar o seu estado, e desse examH r~. o I-. pnr P~roHmbuco, quao-fo ministro da 11gricultura, foeaem
tou .a coo6rmaçilo da :vistoria Ceita pelos empregados do admiltillos o Cruzeiro do Sul e. o. Pcaro11a' • · · 
arsenal . de marioba; de sorte. que o lljl'ADtH fiscal d... o. _cr.,,zeiro · do S·•l passava por um · doi mdhore1 · 

. •· góvê~nn, · decliÍr11ndo que .o , Cr~úiro do Sul ll•lavll ""' V·•••or•s d" ~xuocla companhia. A a~aociaç&o :commerciiaf'· 
condições de· navegar, tlllh« I'S•a. bas" •Pgur~- .o ex""'' d Ruo d" J.sneiro v11in em aaxrlio da compubia, .solici-.. 
feito pelus peritos do IITd•nal de mar• oh~& e a iusp .. cçll•• lftncto •lo g .. veroo que dé~ae seu .. auentiman~o Aq..ale. ·., 
muito ma•d. rigorosa 'por qu .. pô.•~ pa••ar ess~ vapur.D•• p11tl•tin.·E•~.aqoi como ·foi admiUido.o Crunirodo::StÜ;·: 
diqu" parlicultsr da ilha ~o .Mu•:nogué. . . O Paraná era lambem um. dos melh?rtoa· .. npore(~ 

.Já vê ,por& .. olo, o .uob.·e ~ena•Jor qu11 nilo bnov11 de&· •XIIocta comp•nhia e alo hn1a outro dlsponJV!II de qat•· 
cuido ou oeghgencia da parle du fi· cal dll gov~rao e li ~mprezA podtisse lancar ·mio/ N•o·biíallladO' •• tree<ilml . 
menos da parle do miaist"rio da aJtricuhurA. pAra o·s11rvico a que ·eram destinados; parecia·· ·r'aiOiftl''· 

· Diimorou-ee~a· "abid" db Cruzeir6 do Sul "" tO p•r• ,lfJIIillir .que ·provisoriamente eervisie i!aae:yapor; iãiDblliP. 
.tj do: mez pa•s,.do. ·No ·seu 8• qa,.HIIÍI perl(onta o· nobrti ·""mo o outro, mPdi11o1e · todtta· ati caà&elat · ·n .. ceaaariu''A': 
aeoador.;:.e.:o governo teve coobMc:irnento do motivo qo ... &PfUrança do' publico, e ama·_'reducçlo 'de 6:0001' aa·" 
delermiao.a ·ellá demora ou. lra.osrereócia. · ·, •Uhveàçllo'que recebe a companhia;. •· ~ " ~ ''· • · .. > • ·, 
· .. Q, gci,veroo . roi informado de qu" a CnmpanbiA damorav .. · Nilo se pó de, portanto, A viata' d11&ea f~cto1, · •IHJ' fJU;i tF 
a. parJida. do. Cruzeiro do Sul, P·•rque queria verJficar b~m ministerio ·da · agricnllura nAo· tenha ·•ido- prnidtate e·al6' · 
Ocaeu eiÍtailo, J.,vando-o Aqu~H" di.,au. Para iãao sujeitou-•~· rigoroso ·para com a companhia· dt'aav"ga~lo dó Norte.,. 

,. ellJi~' á mulltt· de t:·ooo&, que lbe COIIImioa o contraiu Nutou . ainda o aobri iteaador que f) (oYerno; teilde de 
A:d~m·•ra :.oao. ar~, volonlarJa ; IJnba pu r fim ·oll'oreeer r.o,.trala!' ama IHrCIIJra •iag11m, pref•ri•~• esta eompa'alaia'· ... 

·maior. gararilia ao .publico, ~'X•min .. odo-~e o . C~ts•·o do i Empr111a Mecanica ln•tu•tr111l, outra ·eompaabia eaiatenlt'' 
vapor., e· r.zrtitlo""ll ·no diquo. o~ r~p .. rus que ro"""'o DIICIII· n"sta Córte e quB sub•lrtoia a outra compubia' de:n,.?e- ·· 
18fÍOI.:0 Jilullt00 pcii~, era aU~MJvel; ·mas, DilO obdlanle, ·gaçllo, DI acqoioiÇilO de ~!J&I oJDcin&s e. dt tOdO O alia 
a., éompaobia •pagou a multa de .I: 000&000. material. ' . · · ; c 

_Dir-me•ha o aobre senador, eomo qualquer outro que Senhores, houfe para o contrato deatá terceira· 'iagem 
te aba, aUeo~ido a esse11 factos : . • Sendo assim, como o Ires coocurreoles : a Compaobia .de Na.Yepçlo Paulista, a 
Cru11iro do. Sul soll'reu o sinistro. de que temos ooticia,ao de que ha pouco fallei, a .Mecaaiea laduetrial e a Compa- -
aproaimar•SII do porlo da Bohia .? » · uhia de Pa~aetes. · 

E' ·•em duvid~t algum• pu11 oothr que, dep()is de ·halo" 
ex~om"s e ~"llurança o Y••p.or passa.se por 11•88 •IDi•tr.,, 
ex_pondo a um· p01rtgu immin11ote to doa Od Meos P">sag· Ir s. 
O govtoroo, po~érn. e o SAn pr .. pusto nllu p•uli11m d"•x•r 
de pr~.t~r fé ás inrorm11çii•S doa profi~•ioollllS, n'o: porli~m 
dulxar d~ proceder se~udo o parecer dos peritos, · con-

O !111. NuNs~ Gn!'lr.uvls :-Eu •6 estranhei que o go
vrroa nllo trve•M" r.,.to contrato Cl\oi a antiga Compaahia 
d~ Paqu .. tiiM a Vapor; alio tratei desta terceira Yiagem. 

O Sa. vrac .. rtos no R1o Burtco (pruidtAII do coJVtllao): 
- O nobre senador diJJ-m& em apali&e .1(118 a. aa observa• 
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çlli ilao·. verto_u _aobre o contrato da terceira viag•m/ mas 
lim· aobre·=o·cootrato fei•o com· esta ·comp•uhi&_para-o nr 
viço _geral da linha· do Norte. Como, porém, toquei oeste 
pooto, seja-me pe~mittido concluir as ob•ernções que ia 
raaeudo. · Houve -easee tres · coucurrfutes~ Creio que tudo~ 
coocordarllo em- que, dada a igualdade .de circumstaocia• 
para a terceira fiag•m, devia ser ·_prer~rida, a compa1•hi• 
já: esisteote, eocarr•gada daa. outras duas. ( 4poiadol ) 

O Càcto que oceorr1111 oa ·vida desta compnoh1a, o pre -
juizo· que aol!'reram_ eeua acciooi~tas, pelo abuso de coo-

: flinÇ& que pÍ'IltiCarà· O. rereute, que •e !!Vadio. do (mperio, 
Dlo:eri razio· para.que ie dneese exrluil-a; pelo contra
rio, desde que a companhia coo&inuau a senir, edav.. 
ligada a eeuil contratos, t~~tava_ de eumpril-os fi··lmeot~. 
aqu~lle prfjoizo de•ia recommeod&l-a, antes do que tor
Dal-a meooa-digua da cooaideraçilo-do gove.oo 
·.Pelo ~e reMpeita ao coo trato aut1go, já o o obre mioi•

tro da agricultura ·deua época, o Sr. coos~lheiro D1og" 
'Velho, justificou o seu acto. A antiga companbia não oft'~· 
receu .proposta que podeue ser preferida. Eu p~rteDCI .. 
esse mioisterio, ólo eata,a eutlo uo lmp•rio; mas qunnd•· 
cheguei Cai ioCormado de que o govtoruo leria pr•ferido " 
extiucta co;upauhia, em igualdade de· cirr.umstaocias 'Elia 
nlo se mostrou disposta a um a:ccOrdo razoavi.l com o go
verao, e eollo· creio que este fez bem, ullo receb11ul!o a 
lei do. iateresse particular, e sim contratando com pesaua• 
que se recommeudavam como dignas de coofi.aoça, e qu .. 
apresentaram coodiçilea aceita veis. . · 

Com estas oltservaçõee, e o juizo que acabo de enun-
ciar a, respeito dé- alguns Cactos, creio ter sali~reito M'" 
_des~jos do oohre senador p•la proviocia do Maraohilo 
·'Se;; porém, foi omi~so ~m al~eum ponto, ou SA o nobr" s~
nador, além: do que expres~ou oo seu r~qo~rimruto, quer 
alguma outra iaformaçllo, que ·eu possa pre•tar-lhe, a 
eimplea· declaraçllo de S. Ex. procurarei cumprir ess• 

. d.J:ter. · 

no eoutrato clausÚias 'salutares para" qae . este ' lllrJÍ90; • 
foKse de!empeaba_do de modo -conveniente e latisfatorio-i'i 
queixei-me apeou de que ulto. teaha havid!l todo ,o·rige~; 
na fia1•aliaaçlo daquellae clausulas. Entre as medidas. abi-,:. 
cooa1guadas, vejo que está meociooad" a creaçlo ·ds"am 
.. gente especial encarregado de fiscalisar o seniço>'da 
navegaçio E' sem duvida ama· importante garantia qm1 
ee iutrodusiu~ porque de Cacto o serviço da naugaçlo ·o lo 
11sta v a sujeito a outra fiscalisaçllo seollo áqaella que, 
muitu. imperfeitamente", era deeioipeohada por parte- 'do 
·•orrlliO. Portanto, roi indubitavelmente um grande. melho
ramento es~é a que me reOro. · 

D1z 8. Ex; que rol aom~ado para desempenhar este 
cargo de agente esp~cial das liubas aabveociooadat'am 
ulllcial de mariuh" com as aecea·sarias babilitaçilss··para 
des•mpeob~<l-o. · NAo conb~ço eMse . official de marinha ; 
acredito mesmo que elle teuba todas as habilitaçõeR ; ma-a 
o que alo sei é se este empregado tem A eaa d1spo~iç1o· ... 
os meios precisos para· poder des~mpenhar ·as obrig8çilel;'~"' 
~oe lhe foram impostae pela~ instracçiles, sendo· ama · 
dellas a· da vistoria dos vapores, afim de •erlfi••ar 111 otre
recem ·elles 111 condiçõ~s preci~as de·aeruraaça·para a 
uav~ga~llo. Nó~ sabemos I(Ue, por uma stmples 1ospecçlo 
•·colar a que o empi'togado teoha ·de proced•r, nio se póde
cb•gar 110 ooolt~cimento •xacto· das· condiÇiles de seg11- . 
rança que os vapures otrerecem. . , · · · 

· O Sa. vts_coNnB o~> R1o Ba.Nco (prelidenle ·do coll~e1Ao)-:
-Existe a Vldtoria reua pelos peritos du·_ arsenal de ma-
~uba. · 

-.;. 

· O Sa. NuNIS GoN~UVBB :-Bem ; diz S. E~:. que exiite. · 
a Vidtoriá reata pelos perito~ do arsenal. Mou ell oilo sei 
_de·11s vistorias a· que foram submettidos os ·vapores tl'u
.Jeiro do Sul e ParaRá, antes aas "ultimas "viageos". que. 
lizer"m ao norte, ~r.chou-se presente este empregado. Pelô 
manos de u_m aocameato qu~ vi publicado, por parte da 

· S g•reocia da · comp~_ nhif&, olo me recordo de· ter vis_ to . O •r. · Nane• Goaçalve• 1 r. presid~oto,_ . , 
.. começo agradeceallQ. ao nobre presld•ote do conselho as adBijlna&do 0 nome de_ tal empregado. · · 

e1plicações que acaba de dar acerca do assumpto do mAu O Sa. VJICONDB no R1o BRANCO ( preaidente do con~eiAo): 
reqaêrimeoto, B, á vista dellas, talvez devesse bmitar-m• -Se alio 111teve, i•IIO lica regulado para o .ratar o •.. · . 
a pedir.-io:seoado para e.simplesm.eute;a retirad,. do IDI\11 O Sa. Nul'IIS GoN~ALfiS: __-Aceito a declaraçlo"•de 
requerimento, VIsto estar já:.preencbido o fim i.qne elle.;. V Ex e ap~laudo a d•llberaçlo tomada pelo g11verno. 
destinava. lias ulo· posso ,d•ixar de tomar em Cooaid~raçiln" gm todo caso, jA é um re"altado d•Bla .iiCIII~Io · f.tpr com 
algumas ob~ena~il~s de S. E1 , .n;to. por_ outra razilo m•l• 1011 0 a~tente, t~acarrPg .. do da ll~cali.a·,ao--do eer•içó,' tome. 
do que par.a fazer com que . acerca do serviço , da u..v"- P•rle e ~l'ja coo~1d 11r11 do como iodi•p•asavel para· a vil~ 
gaçlo. do norte h•J• m_aior aeverid11de, oilo • ó da pari• 10.,8 á que •IB_ "ubrolltlll!os 08 ,,.p11re• pelo ar8,Dal. ;. 
do governo, como· da ·do seus 11geotea imme<!i .. to~. por Notei tambem que 0 nobre prli~idnote do· coaselho alo 
qae devo declarar a S. Ex. e ao .enado que nllo fu1 le ~ 011· <~a•umir a·. re~pon•&blhd&d~ rte a8se~earár que• :a·· 
vado a fazer este requerimento po~· des•jo~ de cenfturar. vl~loria feita uo 't'apor Crwuiro do Sul r01 · b11stante. severa· 

... o s •• VISCONDE DO RIO BRUICO (prelidet~te do COf&lel11o) :· . p~tra poder assegurar .ao~ pa•Sagelroa que poderiám em
-Apoiado. . _ .. . . _. . ~=;~:.r oelle desassoaibradameote. E é isto qaauto me 

O Sa. NUNIS Gol'I~4LVES :-Fui levado pela convicçAo A companhia aoceorreu-se a um facto que S. Ex • 
em que estou de que era preci~o baver lodu o eftcrupolu, r .. proo'duziu de ll'rem b .. vido na ôie~m" época da ultima 

. toda a severidade em um. negocio tio impor.lante, do •lu& I viag"ro _ do· Cru~eiro do o;u, ·alguns t•mpornes aas costal 
depende a :vida de grande oumoro de pa,Ms~tgeiros e a fio norte. qa" obrigaram " mni~ de um oa•io a arribar. 
segurança de &'tllltlldos capitaeA que se elbbarcam no• Mas eu . Dilo pO~MO iiCOitar r .. cilmente esta escusa que; a 
vapores que f~<zem aque!la navegação. companhia apresentou, porque nAo í um simples temporal 
· Recoob~ço, já dis.e a primeira& vez quA f.ll~i qoaodo qne pól!ft inalili8ar um navio em condiçõ~s rllgul~&res ; 
jUMiiOquel o m•u reqa~rim•nto,. quu da part~ do nubre mi pul!in d•termlnar um" "'"ria accid~otal. remed1ável. Mas 
nistro da a_rricultara, bou'(e sincero empenho em consignar ioutdisar completamente, · como Coi. inatiliaado aquello 
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nvio, só Ticio iatriseco, como me constá ter sido 
. nhecido· oa Tiatoria que .se fez na Bahia. - · 

•.. .;·~ ... :>'~··. 

reco-· ' actual directoria dos .· vapores, ouoca percam. de.· liata ·a · 
aegüraoea d~s paasageii-os .. qae é' o poo&o priocipa~ ' < .. · · 

· Nilo ponho dU'fida em que a companhia .mandasse pro
ctder· aos concerto• precisos oo cruzeiro do Sul, que se 

(apoiadÔ1), e a rea-alaridade do serviço~ . · · :-' ~ ";·.' 
v .. t;uei por _todos o~ favores, que Corem compative~~-:. 

· gaatuae.• mesmo uma .a voltada somma com i~to; como 
ella disse em .. soa defesa ; mãs 08 fact.•a vieram· pro.vu 
qae o estado do vapor era tao· má o, que já élle nilo podia 
aopportar eues éoocertos. Portanto, o facto de ter arri
bado. oe11a mesaia occasi4o um ou outro navio, ollo pó de 
servir de escusa á companbi~. O que raua eloq!1('nte
meata. para revelar o mio estado do. vapor é o re•liltado 
da iospecçao· a que foi submellido ; a avaria foi de tal 

.. ordem·qoil elle foi julgado innavegavel. 
:;o_ Sr. lb:Nóss DB AÚ1srÍI! :-Houve que'!' solfresae 

. e~sé perigo, e entiio -frz-se um · ex~me mais severo. Nos 
mares do norte o4o h a temposll&des, slto mares de leite. 

·.'.0 811. NuNES GoN~ALVBs :-Qaaudo justifiquei o· re
qáerimento,e~ disse que o que bavia ·a lamentar era a 

<;~: · COodescendencia por parte do governo em aceitar Os Va
'·pores Cruzeiro do ·Sul e Parat&t:l para fazerem a terceira 
'Viagem eonlr11tad" com a eomp~nbia, vapores que ·já 
tiobam. sido declarados em pessimas condiçõe~ pela antrga 
companhia, com que delles. se.servia consideraodo-bl can-

. ndos 8 dAsacredit11dos na opioiilo publica, e· que deviam 
ser substituídos por impreslhveis. 

O proprr.o .inspector da navegação subvencionada, esse 
agente ··especial creado ultimamente pelo governo, nos 
seus dons relatorios do ano·o findo e dé11te aooo, declarou 

.lambem que esses vapores nllo podiam ser aproveitados 
para o serTiço, senão muito excepciooalmeote. 

Mas dis1e-se: « O governo cootr111ou ·ama terceira 
Tiagem,. a compaohi4 o!o tinha outros vapores de que 
Jaaçar· mil o, forçoso foi aceitar eues vapor~s. » Eis-aqui 
o· ponto prlocipal.das minbas coosuras. Que necessidade 

·havia de . se inoovar esse contrato, com tanta precipi~ 
taçilo? Se _a companhia oito esta~a habilitada com o ma
terial preciso para de8empenbar uma terctira viagam, 
que açodamento bavia para isto? Nós. que já_tinbamos per
dido tanto· tempo sem essa terc~ira viagem para o norte. 
porque nllo poderíamos • esperar ma i~ o as I i ou t 8 
mezes até que a companhia se babrlitasse a bem desem
penhar esse serviço 'lA facilidade. a oimia cond~scenden
cia que houve por parte do ·governo para com a com 

. paóliia, é que me parece de to~o ponto injostificavel e 
digna da mais hem merecida censura ;- e esta cea~ur~t 
.aiaflá Yae adiaole, quando se considera que, qu•rendo. o 
governo ter tod~t c~nd~scend•ncia . com a comllanbia, po
_dia ao mesmo tempo exigir, como condição, que 8e s~r
visse e lia de outros vapores,- e nilo deste~, ó que a com
panhia b•m podie faznr, como fez agora, fretanrlo um 
vapor p11ra de~empenhar a terceira viagem, emquanlo oll.o 
ch•gam os v. pores que foram encommendados.· 
- R•coub~ço, Sr. presid~nte, que om11 grande parle das 
culpas sobra o máo serviço da nav~gaçilo do norte não 

. cabe á actual ditectorra da compaobia; ·porque ell• 
aceitou . um trr~te J~gado, recebendo· a companhia na~ 

·condições dP8r11voravers em quo se ar.ba ; que lut~ com 
ionameras dtfficuldodeH; lurlo isto r~r.onheço 110, e, portanto. 
apeo11s limito•md a pedir a S.- Ex. o Sr. prestd~nle do 

. conselho ~o e, de. accOrdo. com o seu coll~ga da agricol
' tora, tendo todas as a tteaçaes que qaizerem ter com a 

11° TOI. 

com a justiça e ·a convenieacia publica, e que .o goveroo':>.'· 
tfuizer cont:eder-a esta empreza, porque soo_moi&o iate~:,~:·.·; 
ressado em que os portos do norte s•jam bem set;fidiJI:. :; : . •· 
quanto á navegaçilo a vapor; mas declaro que nllo eJto11 :·::~--~\~:;,, 
disposto a transigir acel'ca da fiel observancia daquellu::r(: ~:S"',:: : 
doas condições, que considero caprtaes. • ·. ~- ._<:; :.,.t,~::·,,;{:;::t;;; 

Limrto-me a estas observações, pedindo a V. Es::~qwr; • · · · ' 
consulte o senado sobre a retirada do meu reqaerímeote,: ,: · 
'lÍBio já estar preenchido o fim. a que ~lle. era destro~iio.-

Fiodo o debate, foi retirado o requerimento â pedido _ 
do soa autor. · . ' · · · ·· :· . - ,•_ 

IIIPnSTO! PIIOVHICIABS 

s~guio-ae a diacu~sllo .do . requ .. rrmelito do Sr. SiJj~fi·a 
Lobo, para pedirem-a" inform•cões acerca dos- im.po&tOI 
lançados pel~~o asserobléa legislatrva de PernaiJ!boco s_obre 
geoeros de importaçilo . estrangeira e das províncias, ·e 
acerca das gratificações concedrdaa por ca~a mioisterJo.-

0 Sr. caõ•aa•íin de Slalmbúr'-sr;pre
sidente, pa<.11 a p&lavra, (Iorque o ubj11cto do rtlqoerimeoto 
que se acha em discuss4o &~m per'Mta .ãaalogía com o 
r~.~cto que 8e passa na província das Alagóas. :Eu desejara, 
pojs, aproveitar-me do ensejo para perguntar a opioi4o 
do u"bre seoador presiden111 do roo~elbo sobre à ··rei da 
província das &JagÓiiS o. 669 de. 18 de M&iO do correat~
•oao, na qual se. est.b~lec~m impostos evideatemenJe 
iocoostitacioaaes; Nessa lei tribu~ou-se o povo 'daqü;.lla 
província em geoeros om que falta a faculdade da alfsefiÍ;. 
bléa provincial p~tra estabelecer imposições. ·>;)·).·~·· 

O ar&. t t do acto addicicioal,: marcando as attribuiÇGê(:; 
das assembléas proviaciaes em mataria de impoeiçi!118~•ifli 
cla~amenle : a As asMembléas prJ!viuciaes nllo pode~lo ':'' . 
la-r sobre rmposlos de importaç4o. » A lei proviiiCiai::: :-·: 
~ que faço referencia diz: « Com applieaçilo espeeia~-o~, : 
rmposto de 400 rs •••• » · • ··;._,: · 

· O Sn. visc .. Nos Po R1o ·BRANco (pre1idenl6 do con7:-':!~ 
•elho -Faça-me o favor de dizer o para_11rapho. 

O Sn. CANSANsio PB S1NÍMsú:-Parag~apho 61 do 
art. 19. 

" • • Imposto de (90 rs. por barrica de hacalháo en- · 
Irado 011 província. » 

cc §: 611. -Duo sobre o xarque ou carne decca naciooal 
ou 11s rnogerra á razãõ de 1 O rs. por kilogr8mma. " · 

E"te" rmpoatos! Sr. preside_ot.e, sllo todos de importaçlo
1 

e, comqn~nlo ~·Jalll sobre obJ•Cios de consumo, nilo ae 
~·gue qu" por U4o derxem do perder . a origem de· ·sua 
illo•galid,.de. · · . · . _. : .. ·· 

Eu de>ejava que o nobre presidente do conselho tivesse 
a bundade de dizer-me se teve coobecimento déssa lei se 
n pre~id~nl~ da pruvincia dea-lbe dis~O COmf!;JUDÍcaçlo

1 
IÍ 

·IU•I é o JDI~o do g.overno acerca desses impostos. · 
O negocro tem ama certa graTidade; ainda mais, 

'Ir. presrden!e, porque essas imposiçGes ill~galmeote feitas 
ror•m conHrgoadas para om fim especial, isto é, Coram 
creaolas p~r". rondo de '.lmortisação de um empreslimo, a 
qae a pruvrncr .. da~ Alagoas teve de soccorrer se a6m de 
provê r ás suas neceseidados do .momento. . Vê, 'poie, o. 
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nobre .. presidente do con&elho que, . razendo-&e um rontfo de orcamento, nem a lei prom~ttida h& .tantu anno1 da 
:. de amortisaçllo sobre impostos· evidentemente inconstitu- 'reforma eleitoral. Mas estas coosideraçiJes eu 111 reser.Yo 
. CÍOD_aes, COJIOCa-se a JlfOVÍDCÍa em SÍtUIIÇãO embara~oaa, para outra OCCaSillo • 

. 'com·prejuizo do seu credito e de sua reputação floa11ceira; o 8r. ·vl•contle do Dlo Branco (preli• 
.põr quanto pó de impossibilitai-a de pagar o emprestimo dente do con1ellio)· :-Sr. presidenl"• p•t.rHCe·me escusado 

. · qüe conlrahiu, quando aliás o fez na crença de que podia dizer que concordo inteiramente· co111 os deHPjos tio nobre. 
·, amortisal-o com esses meios de que se serviu. senador pelas AlagÓ4S, para que tenhamos ele1çli•• livr4!s . 

~-:·.·: Des~jara que o nobre presidente do conselho me dissesse e po,ra~, para que as assftmbléas provincines cuidl'm 
. jgoalmeute se, tendo conhecimento dessa resolução, o qoe principal, senão exclu~i vamHnle, dos ioteresKes que. 
:' fez.o·governo em relacilo a ella, se deu acquiesceocia a essa lbes ·..to comm~Uidos, p~tra IJUH ub~arvem flelmftote o acto 

.· ·,.iaoc'çlo, ou qoe instrucções deu ao presidente da pro- addiclooal á coostitmçilo d·• lmperio, oa d~cr•t11çilo de 
. :v:ioci.a; com relação á parte. da responsabilidade que lhe· impostos uão exorbitt~m nem. m-erno. pr~jud1quem,. ainda. 
calít~ por este acto incooslitncional. !fD•odo no exercício de suas legnimaK attr~buiçii411Í,_,·íu . 
··.:·Senhores, pelo modo por qoe vão as cousas em oos~o Industrias e o progresso de cada ama das outr .. io pro!,i~;::. 
paiz a população está inteiramente desarmada.· (Apoiatlo1) ci11s. Associo-me inteiramente ao yoto do oobre senador•· 
Nossas garantias coosidem ilas di>~posições constitucioDI&es, A unica divergeocia entrt! mim e o nobrft senador, crl'i_ci7:'' 
ceosistem oa livre escolha dos represeotanes do povo para eu, e• tá em qiJe elle •Ó olha para o prest~ote e eu olh«!_ ....• : . 
zelar seus direitos ; se erram nessa escolha, tanto peior lambem para 0 passado. · · --··. · 
para os representados; mas ao menos o povo não t~rá 0 Sa. GAL'IsA!Isio DB g11111180, :- Sempre essa des-
raJio de queixa ; mas p~rguoto eu : b~t hoje qoem tenba 
a crença de que haJa uma assembléa pro,iucial eleita por culpa I 
aquelles de enjoa direitos, de cojo interAsse. se vae tratar 't O SR. VI•CoNDB oo Jl1o BRANCO (pr111idente do CM&Ielho): 
Não é conbenc1da a historia das ele1clld:i das ass•mbléas - E' p•lo e.tudu do passado e do preseute que procu
próviociaes 't Nêlo sabemos que um pre;idente de província rAmos o m .. lhor ca,.•iobo .•• 
cercado de um grupo que vive dos favores do governo, 0 Sn ZACARIAS :- Ha. IIÍoita diJ!',.rença. 
com elle orgaoisa uma lista de io<tividuos qoe bem possam 
prestar-se a seus fios p'olitrcos , remetiA-a para as O Sn. VISC •IIDII Do R1o BRANCII { pre1id~nts do con•s-
diveraas localidades, e ass1m designa os •·hamado~ mem- lho) : - ... qoe devemos ~egoir uo futuro. · 
broa das assembléas proviociaes 't E se taes assembléas, O SR. Z.t.cuus :-E~te presente não se comp~tra com 
assim creadas de accordo com os presidentes que as uo- o passado. 
méam, estabelecem impostos vexatorios ou inconstituCIO· 0 Sa. GA!IS.t.!lsio D• StNIIIBU' :- Hnemos dll fa1er:. a 
naea, .onde flr.am aa garantias do povo assim cruelmente 

· expoliado do lructo precioso do seu penoso trabalho 'I comparaçil.o. 
· ·• 011de pr_ocurará elle ó recurso coutra taes vex~tmes 't O SR YrscoNoB Do R10 Bu11co ( prBiitlenltJ do con-

.. .:' .. :senhores, o legislador foi previdente ; quando armou os selho) :-Será uma didcussilo larg"; m~s a occa~ião e a 
· preaidentes de província do direito do veto, é por .• ue re- b'ora já não compo~tam semelhaott! debate retrospectiYo. 

·. !·: ~ónbeceu que ainda na hypotbese de uma represent4ilo Quando bouver opportunidade, se os nobres senadores 
··livre, caso ha:varia em que seria iodispeosavel refrear a tflll~•rem, entrarAm o~ nessa comparação : limitemos, po
·~xager.açllo das assembléas proviociaes no ex~rcicio de suas rém, este debate· no seu terreno natural, a saber: os im
··attrlbuiçties, oo de. corrigir mesmo os, erros de alguma~ •. e p .. stos decretados pela. assemblé~ provincial das Alagoas, 
.em todo caso para que o presidente, como d.Jegado do po.- oa ultima lei do orçamento, de t3 de lllaio deste aono, a' 
der executivo, seja oa província o fiscal da lei gerhl, 0 ~08 quP se r~ferio o nobre ~"D"dor 
tentador dos grandes priueipios que regulam a barmoni~ Qoem ouv1s•e a S. Ex., dirir. que· Uftohuma assemhl6a 
do .E~tado. O prPSidente qon falte a e• se~ dHnres iocorrr• provioci .. ) D•· Brasil, antes dessa, decr~too taes ·Impostos ••• 
em cen•ura, senão em responSabilidade, e ao governo com- O SR. GA"SAL'Isio DB Srl'IIMBÚ : -Por coos11guinte, fica. 
pre· atteoder para que . seus delegados Dilo se apartem legitimado o pr1ocip1o. 
desea norma. · 

Mas o que é do povo. quando, além de uma assPmbléa O Sa. VISCuNDB Do Rro BI\AL'ICO (pre1idsrate· do conuiM) . 
que o não representa, d-se por ella tributado de ~<Ccordo - ••• ma~. todos s~~obemos que o facto é ju•tame-ate o 
com um presidente que 0 não protP~, 8 de mais com a contrario ; portauto, aflmir11-me como o. nobre ftllnador, 
toleraucia, senão acquiescencia dos altos poderes do Es llu~trado, pro •IHtle, e lfDil mai• de. umá 'ez l~m estado á 
tado? Para onde poderá elle appellar 1 P .. ra a re~istencla 'I fr.I'Dlfl dos uegoci"s do palz. •. . 
Nenhum . homem pr.udeote o aconselhará. Senhores, a~ O Sa. G&l'lSAl'lsio DR SI!IUIIBÚ : - Mas que nunca tale-
nossas circumstaocJas silo talvez mais graves do que ge- rei isoo. 
ralmeoto se pensa, e a razilo é principalmente pela pouca O SR. VISCOL'IDB no Rro BRANCO (preridente do co~relho): 
·confi•oça que já inspira a. autoridade. -., . oilo cousJt:eHSie a que~tilo debaixo do eeu v•rda-

Eu. Sr. pre~idente, antes do encerramento da presente deiro ponto de v1eta. Em vez de recordar ao senado que 
sessão, ainda me hei de occupar desta materia, assim r.orno oilo •e tral• de um fat:to novo. , • 
bei de lambem tornar a liberdade de perguntar ao 'nubre 
pre~idente do conselho qual a situaçil.o em qoe 0 goveroo O Sa. ZACARIAS: -Sempr11 ba ~lgoma no•idade. 
pretende collocar este paiz, deixando encerrar-se a pre- O Sn. VJsCoNDB Do R1o BaANC·• (pre1id1niG do cotuelllo) :. 
sente seasilo oa maior esterilidade, sem que haja nem lei ...,.Qual novidade'! Nlo ha uohuma. . 



. ., 

:~ ' 

• 

·r,. 

.. , .. , .,._,. 

S~ssão em 22 dé Agosto · ;__ ________ ;;;,._ _____________ ~--··.·:···· 
.... , 

os~ .. Z.t.c.uu.u:-V. Ex. me.obriga a pedir a. pAlavra. o Sn. VISCONDJI DO RIO iR.t.NCO :(presidentl do i:Or&lllhOJ:{;:_),:- -~ 
O Sa. VIICOl'IDI no Rio BaAl'l~o:(pre•idente docouclho) :· -Ouca-me V. Ex.; a malerJa uao é para '&aota .. calor;,t~~,--' 

-B·i d~> por força dizer a· verdade, embora i•lo obrigue ouça-Íne .. • . - - . . : . -::/,/';t:;:.::. . 
V; Ex. a faUar. Terei mai&o prazer ·em ouvíl-o, mas o s11• ~Al'IS~l'lslo_ D~ . SI!'II!J~~·:-E' materi~ q~~J~_·''::<};: ::" 
permitia qu" eu coutioae diztlodo o que sei e dovo expor ress8 .á minha provancaa. ·. '-• · .~- ,.:< 
''0 8AIIIIdO. . . _.· . • 

·o facto, Sr pre•idrolt!, nllo 6 nov'o ; os rHiatorios do~ O Sa. vrscnNoll oo Rrn BRANCO (presidmte do con~~ÍlÍó ; . -:i.?'· -
mioi·tros d11. f•z•ntl .. de torlu "" ilp••r.as, o~ do minrst11rio -E' qut~•tllo e•tá nouito deb~llda: o conselho de-.e•~.fi"'~~~, · 
do l•n11~rio, e até os de outros m••·isterio• abi estão mos tem srdo ouvido e oproado qU••i sempre contra a cõa_l&i_;;""S\:···· 
Irando' actos- de assenobléns_ provinci~-· que toriÍm coo ver.; tucionalidade dlf!lsAs actos; as leis te•m sido ·rem!'&tiilàí:,g;;- .. 
tidori Pm l•i, e que ~ao'e:roibitantes'·lfe ~uas 111tribuiçil"s outra camara e tefm ficado Sfm solução. · · · :'':~0J:5;/ 
Em ÔJMIÍ!ri" do impostne dl!i ioformaciJ•s morto mioucru.ios E' esprA~so o c_~ arto addicional que as assembléa8_';'1!rJ»:j·.:' '' 

., 8_Ôbre:es~e de•Tio das ·asePmblen pr~vioc1ars com grande vio•·iaes nAo podPm lançar. impostos de importaçrlo; eiJJ~i'.· · 
detrimento do 8f&lema tributa rio ~era I e das indu•triae do pu r ém, diz•m qu11 esses impostos, cônt.ra os f(Uaes ora_se 

~ paiz.' !'18m do artigo do relatorio, lia efJI »ooe:ro uma de r• clama, 'nrlo 8rlo de importação,_ más de consumo local;. 
··moostr~çllo doa d1JI'"rrntrs impostos l~tnçados pdu ass,.m 0 s11. ZACARI.t.S :-E' sempre importaçilo. 
bl6as proYiociaes em opposiçllo manifesta com as dr.po-
siçiJes do acto addicional, sPgondo a intelligencia qu<~ o O 811 CA!'I!ANslo DE SJNIIIIU' :-De certo• 
aobre senador petas A lagoas. acaba 'de da·r-lhe, e qoe O S11. v1scoNoE DO Rro BuNco (preiitJente do con1elho) : 
muilus outros sust~ntam. Lá e•til.o 'esp<~rando decisllo da -A mAU vêr, ba aqut um p~trallogr~mo, nilo direi_ sophis
camara dos Sre. deputados numero!os ac&os legiMialíYos ma ; é verdadeiro direito de lmportaçilo e o imposto· geral 
de· assemblé/18 · proviociat~l considerados como ofensivo~ tamb•m se cbama dir~>ito de coosnmo ; mas a assembléa 
da coostrtaiçllo. Leia o aobre senador pelas Alagc'las o provincial de Pernambuco n'ão fez isso· pela primeira vez; 
meu relatorio do aono passado... - o que ella innovou agora foram alguns artigos ••• 

O Sa. C.t.!fUNslo Dll S!!fiM!Il/ : ~lá. li~ O Sa. Buaos BAIIR:ITo:-:-Está na posse de o fazer._ 
O Sa. VISCoNDE Do Rao Burrco (pre1idenie d9 cofllll

lho) ·:-; • ,'e verá ~ue em ma,eria' de impo~tos as assem
hh!as prov10ciaes &t~em feito o maia que é possível. , 

0 SR. VISCONDE DO R10 BRANCO (pre1idBnle do _tofÍie~ 
lho1 :-~. o bacalháo, o xarque, -as · mad6iras estran
g~iras consumida!! o o paiz. e as armas. de fogo .importadas 
do rxterior ; all<~rou- ai~ amas outras l~<xas, mas os'.im- · 
po•t:•s de con•umo exi.tiaru ba muito tempo. . ... ,,~j ~ . 

• O Sa CANSAI'I•lo Dll SrNJlllBÚ : - E de q11e ~ervem -o~ 
pre~irlent~s qu~ o4o n .. gam sancçllP a semrlhaotes act••S ? 
Mroba qur.tllo é com oa deleg,dos Llo governo ; se· f, esem 
vencido~, brm. 

0 Sa. VISCONDE .DO 810 'BRANCO (presidente do conse
lho) :-P~rtlõe-m,.; o nobre seaador acalm,. ae ••• E o que 
fizeram o• presidentes em todas as épocas ? 

0 •eoado ShbO O ~mbaracO ern qu11 . se encontra; ~QJII.;;-- • ·-

pres!d~ot~ de p~uvioc1~, ~esmo quando ent~nde !Ja~ A~~~:~_:: ) 1 •. 

ta. dl•pO•tçAo· é aor.oostrtu•:looal, se ella yem ~oxer~a~a;··~!t!';~JW>. · 
lea de orcameoto :·ou o~gar saocçllo a toda a. lea de~'t1or~:---::d-' • - '~Z 
çamrrllo "e ficar prhaiJo dos meios 11e gnernar, 011 aá~"':t;/' 
cionar o que lhe 11arece iócoa!!lrtuciooal. · ' : -L;if~<.-,' · 

O Sa. C•l'I~Al'lslo DB SJNIIIBÚ : - J.so nlo juatillca 
nada ; ~oó justifica que o gourno Dilo se importa com as 
províncias. . . · _ 

O Sa. viscoNDE Do Rro BuNco (prelidarate do conselho): 
- Qu11ndo SH _apreseptiam !actos qne se tem repelido em 
&odas a• épocas, os nobres senadores Dão admiltern o 
arguml'oto.purqu,. part,.m do principio de que ludo é abuso I 
Pois. se t~ntos presii114Dtts teem sanccionado. essas lei~, SA 
tant •. s mrqa•tPrius, infurmadoa dos Ílao·to•. teem proc<~dido 
como o actual,- levando.,.~ ao coob~cimeoto da• camaras 
e . ,pedindo~,lb•s uma providencia, porqull "lias slo para 
istB as. uni•·as cornp•tentea, pód,. agora o nubre aenadur 
dizer-nos que a culpa é dos p'resid~nlea de província 1 

O Sa. CANUIIsl.o DB SrNJ!IJU' :-De quem í? 

0 SR. VISCIINDB DG Rio ·BuNCO (pr~lidente do COfiSelhfl) · 

- V. Ex. Dilo "8be qull ne~ta m" t~ria as opioiil•s drvllr
gem 't Nllt• ha muitos dras que um orador dos mais dis
tinctoa, um dos _lumioaree da outra camara, o Sr. José de 
Al~ocar, su~trntou a COIJ~ti&ucion•lidad~ ·dos actos da ns
eemblía _provinçial de Pero11mbaco, qae foi imitada pela 
das Alag6ru. · - · . - · 

O 811. CANBAIIIIIo DE SINJllllá:-V. Ex. esiA por aqaella 
opioiAo? Isso í o que n perpnto. · 

O Sa. z.c.aus :-.Pois adopte o primeiro alvi~;;,:d~=;-~·;. 
O S11. CA!lsANSÃo SJNIMiu• · :""'- Como já 'se tez aqui-~i1;,.: -

Rio de Janeiro. - · 

O Sa. viscoNns no Rio BaAKCo (prsli(lénle do 'con~elho): 
- Mas o)acto é muito controvertido, as opioiilos · diver-
gem. 

O 811 ZAcA Rus : - Sobre a iocoilalítucionalidade nlci 
ba opioiiJes diversas. 

O Sa. vascoNDII Do Rio BRANCO (presidente do cÓnselho) : 
- ferdile-me o D,!lbre senàdor1 Ítilo riJBrioe o ·que ~Íio 
póde ;usleotar; estou citando o parecer muito resp•itavel 
do Sr·. conselheiro Alencar, cujo discurso b& dí .. s foi 

,publicado, e como elle pensam muitos. 

. O Sa. Fr&UEIU DE llfiiLLo : - Pensei que boilve~se 
par·c~r do conselho de Estado, _estudo leito por pessoa 
competente. 

O Sa. VJSCOND• no 810 BRANCO (pre1id•nle. do contBlho): 
- H .. cons~lbeiros de Estado, que opinam dillerentemente 
dos nobres senadores, segundo os ouaes com essa. intelli
geucia se procura restringir· as franquezas provióciaes 
concedidas pelo acto addicional. E', portanto, um ponto 
gra ve1 que 11il.o pó de ser decidido ·aaaim. •. • ' 

.. , 
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O Sa. FriiUBJU DE MBLLO • - Uma ou out.ra opinillo 
.indtviíJaal ollo e~lubelece doutrina.· 

O Sa. vrsco~:~DB DO Rro BRANCo (pre1idenle do conselho): 
- • , não póde' ser decrdido assim : " E' incon,trto
cióoal, revogue-se, DilO ha OUtra O~iniào !6nllo a mioba.» 
Nilo; ·aeobores; penso como os oobre8 senadores, entendo 
que essas leis ~ão iocoostitociooats ; mas t~obo por
ye~lara o poder de decretar isto como urdadeiro f 

O ·Sa. C.&NBANsio oB SrNnr11u' : - D"e insinuar aos 
aeus :d~IPgados sua opioiao. 

'O 811 vracoNDI Do Rro 8RÃ!Ico (pre1ideate do conrelho) 
...:. I• to ~o o tenho f•rto, morto•.m•oistrus teem r.rto : m•s 
'o deiPgKdo . saocciomia a lP i, s•guiu -os dict•mes de >Ua 
coo•cr•ocia. e oeste cabo achou os imp~stos já aatorisadoe 
ou estab•lecidos por lei anterior. _ ' 

O Sa; C,a.11uNslo DI SrNIMBU' : -Isto é anarchia do 
~~ro~ . . 
· O Sn. VI~CONIIB DO Rio Bu~:~co (preridente. do cons'B
lho) :-Não é anarchia, V. Ex. eslá abtrrando dos ver~a
dtlros priocipios : não é possivel que o governo geral 
anoalle a autonomia do governo pro"iocial. 

O Sn. ·. Cul'sA~:~slo DI SI!HMBu' : -Aqui· só devo cen
sarar.o.governo gMal. 

. O ~·· CMuz MACIIADO : - Mas o governo geral nllo 
póde revogar a lei suncciooada. 

O ·sa. CANSANsio DI SIJ:~tiiiiU' : - Nio digo que .. re
vogue. · · 
: .··o· ~~. Vtsr.oNDJ: Do R1o BuNco (presid~nte do con

''lelho) : - Ser me•bia muito c~cil apre~entar actos ne 
.. .' aa•e!!lbléas provincia•s dessa natureza que roram sanccio
.: :liadoa pelos. presidentes, quando o nobre senador era 

.' miàiatto. 
:.·,<6:.'Sa.' CANSANsi:o DB SrNÍ!IIIIU' : -,- O que tem isso ? 

·: ,o·sa. VJscoNol on Rro BRANCo (presidente do conselho): 
.:.:..ora, o que tem isso I Porqoe·V. Ex. não revogou tu das 
essas leis ? . 

O S11. FrGUEIRA DE Mstto : - O governo não pode 
revogar,. mas de'milta 11s presidentes. 

O Sa. C.&NSANsio DB SuuMou' ;-V. Ex. parie de ama 
hypotbese não demuo11trada; mas, ainda quando a de
monstre, n:J.o havia· de provar que eu sanccionei todos 
esaes actos. 

q·uPm occupa essa cadeira, e nllo ao nobre sPnador pela · 
Bahi11 ; portanto, "''OU responder á pergunta, olhando para 
y. Ex. 

E.u já tinha dito, Sr. presidente, que, em minha opioili.o, 
P8~6S impo~tOS l"fOVinciaes den.minadOS de COn~Umo .são 
Vtrdadeiroi direitos de· import•ção, qne o- acto addrcional 
prt•bibe. Mas e~ta oprnião nllo é compartida por lodos, ha 
em contrario pareceres muito respeitaveis. 

O SR. F1GUBJRA DB Mstto :-Baeta que e~tes actos 
~ejain ronohatrdos piPo governo, para que isto prooaza 
1eu~ tlfeitos. • 

0 SR. VISCONDE DO R.ro BRANCO (presidente do COtlls/ho) 
-Em todo ('aso· nllo é o governo conopd~ote para revogar 
uma lei san~cionada por um presidente de 'província. 

O SR. FrgUBIRA DB Mstto :-E' competente ao·meaos 
para reprehtoder e· demittir o presidfote. 

O SR. C!Ns.&Nsio DI St.NIMIIÚ :-.:.o que eu dizia é que 
V •. Ex. désse io•trocçõ~s a· seus delegados. · ' 

o Sa. VJSCONDI DO Rio BRANCO (prnidenle ~o conrelho) : 
-Prço a· V. Ex. que, abrrodo o acto addrciooal, me diga 
onde a raculdade do governo para suspender ou revogar 
o ma lei saocrionada por .um presiden!e, nessa· hypothese •. 

O Sn. CANSAN~Io os · SINJMBÚ :-Ningoem lhe pediü 
·isso, está exagHraodo • 

O Sa. vtscoNDI Do R1o BRANCO (prelidente do con1elho): 
-Logo, o calor de V. Ex. não corresponde á nat_oreza do 
racto. . 

. O SR. BARROS BARRETO : - A assembléa 'provincial de 
Pernambuco fez agora o que tem reito ha iO aDDOS. ' 

O Sn. VISCONDE DO Rto Bn.&NCO (presidente do consellw}: 
- Fez o que tem feito a das Alagô~<s e· outras,. · 

Não .po~so concordar com os nobres s~oadores em que 
levantem a voz por esse modo contra os. Jactos da actuali
dade, qa .. odo o· mal vem de longe, e a ioda oeobom mi
nisterio pôde, porque oão .é da competencia do governo, 
revorar esses. actos inconstitocionaes: . · · 

O Sn. C.&NSA.Nsio DI StNJNBú' : -Ninguem pede a re-
vogaçllo. · 

0 SR. VISCONDE DO Rio BRANCO (pr111idente. do COnselho): 
-A con•lituição· d~u esse poder 1t. assembléa geral com a 
saocçilo do Imperador. 

O, ·SR. C.&~:~SANslo DI SINIIIIBU' : - O que se qut~r é a 
opinião de V. Ex. 

o s8. VISCONDI DO RIO BIIANCO (prelidents do contelho): 
8 b. · . O SK. vrscoNoB Do Rio Bn~Nco (presidente do coftlelho): 

- a emo1 que essos actos são numerosos, e de· todos os V E t ·• · h b d · 
1 t 8 -:- . x. pergun oo ~e eu l" lln , o ;ta o, qu11 ros rac-

empo • . . . . ,, . . çi'io tinha dado ao presidente da província, e apresentou 
O 8a. ZACARIU :-:-Fot tncoostrlactonal ou nilo a le . isso como um pbenomeno da actualidade, quando o facto 6 

da asaembléa provrnctal de Pernambuco. • • antiquis~imo e deli e te em falladu muitos relatorios. 
O Sa. CAN&ANsio Bl StNIMBU' :-Não. é, não é... 1 Sr. pre"identti, os reprAseotuotes da opinrão liberal, que 

mels leem fascinado as assembléaa provinciaes, procurando 
alargar FU&S franquezas ••• O Sa. Z.&C.UI.U :- , •• segundo a opinillo de V. Ex ? 

O Sa. · VISCONDB oo Rro Bunco (prelidents do con•e
lho) :-Quando V. Ex. acabar, responderei. 

O Sn. Z.\cuua :-Já acabei. 

· O. 811. C.lNUNsio 111 SrNJMIÚ :-Nilo para isso. 
O Sa. VIsCONDE DO Rto BuNco {presidente do cotue

lho) :-... 11to os mesmos que h~ju apreeeotam eeses· 
O Sa. VJ;CONDE DO R1o BIIANCO (pre1idente do conse- factos como abu~os iojosllftcaveis, e respuasabilisam o 

lho) :-Sr. preaideote, V. Ex. quer que eu me dirija a. ministerio actual, porque nilo chama 11. ordem todas as 

. ' 
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auemblt!lll provioci~es .• DilO acaba com uma. legi~laçiiu 
qae v~m .de Jon~e ·e que não pód11 ~er oblil~<rada ~enil••. 
por acto IPgl~lalívo que .iot11rpr~te o arto atldici· o~ I currw 
regra gArn I e ~<ooolle o e ca~os prAexistAotes. Não b .. 
outro .meio, de.sde que aa assemblt!as p~ovinciaed exbor-, 
hitam; · · 

O ~"· vr~coNoB oo Rro BuNco (presíd~"'' do com.elllo) ;. 
- Como fiO jll tlrs•e, n!lo ee trnta de imposrçlJes nova•> 
•ua~ de impu•i~ll•s bu mo•to ereadas. -::;,,. ., 

. . . ·-~- ·• 
O Sa. Frausru os WJLLu:-As de Alag6u alo noTai. 

O Sa. vrscr•NDE Do Rto Bu!lco (pre1Ídente do conÍtJlho);,; . •- · 
- As dus Al•gOa~ sAo lambem sobre direttos de coa.;;·:-:-,:·~·; .• 
sumo ; ·a· a~s~mbléa provincial lançou eobre o bacalbáo ·e'··.'· ·, O Sa. Z.4cAaus: - Ha oatro meio, que. i revogar-se 

a lei. · 

O Sa. vlscoNDB Do Bro BuNco (pr,!ridente do conre• 
lho): -Md, desde qaa nllo fO- e~lab~Ji<cidn . umn r~grn 
geral, reprodozir-8•-bito os m"81l10S r.u:tns. M~ís de Omh 
lei teni sido revogadn, e as viul•çlle·s continuam. 

· O Sa. CAN$Al'SÃo DB SrNriiiJÚ : -O governo tem o dever 
de pedir a revogàçao dt~ uma ler íncoo•titucronal. · 

() Sa. VISCONDE Dd Rm BuNco (presidente do conselho) i 
- MHís de u!lla vez lem o ~:overoo dado im•tint•çll•~ a"~ 
presideot•s de província,· recommendando: lhes qae evitew 

Jaes actos. 
O Sa. Z.4CARUS : - Para Pernambuco ·não deu. · 

O SR. CANSANSÃo DE !hNJ!IJ'BÚ ;'..:,_ N•m par11 AIRgOas: 

O Sa •. VIBC~>!IDII on Rr·• BsA!Icu (pn,id~nt-. do .C11nselho): 
.,.._Já rlei ; porqo" V Ex. b1t de •ID• mar o contra oro ? 
Como -u11irm11 V. Ex um Ílclo de que ollo tem no1ícr11 
sem. perguntar '1. 

O Sa. ZACARIAS : - E~tamó~ perguntando. 

• ca• ne et~cca, e a de Pernambuco innovoa quanto a esses· 
g•nfroA, 'áft madeiras ~straogeír~<s e ás armas de logo•:· o·· 
mais já I!Sia•a creado, e somente sofreu alteraçilo oae: 
l XIIS re•pPCii9U, . · • · :.c:,/ . . 

Digo que. ~ssas di•po~içiles silo iocooatitucioaaes ; éoa• :i;.;;:·:.·, .. 
"ordu com ns nob•es ~eoadores. '· 

O SR. CusANS'o DR SJNrMaú :-Essa opiniilo é ,qae eu' 7 : 

1iohn p~didu, e 011da mats. 

ó Sll. VJSCO!IOE DO R IIi Ba.&NC•>· (pre~id8nte do conulbe): 
- SA o ""bre seu~ dor 8d hmítasae a dizer .iaso,· bem; 
m'as S. Ex. foi mais. longe. · 

O Sa. CANSANsio Dll: SJ!IJIIIBÚ : .- B tenho qae ·dizer 
aind",' 

O .Sn. VrEJRA D.4 SILV.l :-O qae é certo é qae é 
pr~c•.-o uno~ proVIdencia • 

O Sn. VlsCÓNoE oo Rro BrtUICO (pf'elidente do éomelllo) : 
-Ern 1870 ~tpreseolou·se um proj~cto interprelaodo,,o 
""'o' ~tdtiioaoual, !llas nté boje oli.o tem sido possivel di~·
··util-o. Temos pPdido que se discuta ao ~eoos alg~iDa o sil visCO!ID~ DO Rro. BK•NCII (pre&id~nte íJ., con· 

:elho: - Eu r6>p~ondla 1110 nubre •6n.,dur qot> . tr. I••U fia• 
ÂlitgO•s. e pt~r..:urrloo míoba opíuiio sobrH os impu.to• 
que alh foram cr .. ados. · - · 

·'·~ l~is rr>mPitldas á camara dos Sre. de'putadoe; para 
•l,.crdl~ ~e dll sua consii tucíonalidade _ou ioconstít_uciooa.;~ ·. ·:.~;;._ 
•rola di', ~ lambAm isto oll.o tem sido pos~ivel ao ministerio: '·J.f}.< -·· ·. · ·: 
n•·lual con••goir, ·como nllo o foi aos anteriores. "'?:<<.·:.'.". ··.> ,;,:.:: 

Eo.·JIIVOCO, Sr ·pre~idente, o tPSiemuobo e o' ~oxilio~.-e. r! .. '., .. ~ •.. ;.·.·.J:~~.'í'iil O Sa; Z•cuus : - O· requerimento é sobre P~r
namboco. Y. Ex. nestn quP&lilo. N:1o &bbe V. Ex. que multas veaes';"~~;;· ··;~j~~ 

·lA~'m sido rl'meurdas á camara.Jeis nesta hrpothese pcir~~!"-1.::~:·~~~?! 
tlr~ .. rentes miursterios '! Ora, aqoillo que _os outros. ~iíii~'?:':·\''\'.:'::c; 

O Sa. viscoNDE . DO B1o Bautco (praaidenttJ do con
IBiho) : - M •8 ~stou re.pondeodo ao· nobre. senador d•• .. 
Ala~:6as, devia referir·me, portanto, á lei das !.lagOa~, l~••os 11Ao pudHram f~tzer, -quando oilo bavJa a. tbeorJa _du~· ·.~ .. · <''•: 

paredes e outros prmcipíos. qf!o se introduziram alUmi·:·,~~ · 1". uoic11. d" que elle -tr.,toa · . 
O míoiMterro acla•l t11m prestado mais atteaça:o a esse 111e~te em nos~a vida parlamt~otar... . . · .. · ,.,;; ./: .. ::. · _.:. '" · .~ .. 

-negoc_io do que talvez outros. • 
· O SR. Fr&UBJR.4 os MELLO : - Nilo parece. 

o s~. c .. NSANHlO DB St.NINBU~ : -.E' o. qóe eu qae!ia 
aaber. 

O Sa. vrscn!IDÍI oo lh~ BuNcll (prerid~flte da conselho):. 
-A IHi dR P .. rnanilloco é ·tle 8 dH Ju,.bo, nolt~ V. Ex., e a 
dai Alaf!Oas é d" 13 rle M·ro, aíndn n•m veio colleccãn 
ao mioi~lerio. E' cnsturroe, quando ~ão r~met.ti•hts as e'ol
lecçiles, sujflital~as ao IIX"me do uma etcçAo dn con~elhu 
de Estado, para verificar se ba alsum acto ofeosivo da 
coostituíçAo ... 

O ~R • .MaNDES DB At!IJ'EJDA :-Isso .é trabalho de Ma
tbusalem, •• 

O Sa. Z•c.aus :-'- E'. Terdade. . , 

O Sa. VISCo~Dt DO Bro BuNco (pr~titl~tlll tltJ COfllelho):. 
- ••.. pódll r .. zer . o acta .. r DIIDiS&erío '! E·siis mialsterioil 
pndPrhm rP•ogar e~s•s Jers, promov• ram algum acto ia
wpretatovo? E eram, todavia, mais fortes, mais ilhu-
trados. • • · · · 

O Sa. FraUEJIIA DB MBLLO :-0 mioisterio ·16 de' Julho-
prnm=. · 

· O lf:vrscn!loB ·DO Bro Burwo (p·retitlenté do cora~elho) :. · 
- ... e m~ti~ pr~~ugto~os ••• Pois, Sr. prPsidPnte,oã(l se·ten· 
a m, I qn• P•te minieterío, qo~. ollo nutre tiló altas pretllU• 
çll··~, roilo t~nba. ·podido confteguír, nas circumMtaPcías 
"c1o11~S, aqotllo que tantos mioislerios·celebres não podaram 
r.,uJi•ar.. , '.· 

O Sa. VISCONDE oo Rro BsANCo (presidente do conselho): Em coorlo~iln: eu enteado que u rfferidu disposiçiles 
- H.1 de~sas rer•e.,le~ I e i• noliCIII p~lo• jnrn11~11. por qu~ ~ilo in• on•tilu•~JOoae~ ; entendo qae as asa""'blé~s provfa
boavA presAR tm accu~ar 115 d ·o~ presidentes de província, c•a,.• nAo >ó ex .. rbilam, ~o mo u•am. mal do sea direito, 
o das AlugOas e o de Pernambuco: lr~b••laodo rerlas indo•trias, ao pas•o que \1 ll'í geral pro-

' • . curn f11vDrecel-as. Agora inv<cou-se em P~roambuco, 
· O Sa. CANSANBÃO DR SrNIMBÚ :- Dt•uve uina repreaeo- como ruzilo pMra esee imposto, qu" a nova tarifa dae al-

taçilo da aseocia2llo commercial de .Maceió. · . rande~raa tinha favorecido alguos desses artigos do primeira 
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necesaidade, de man~ira que, quando a lei geral t~m em 
vista proteger, Vtm a lei provincial e gravá o prodoctu ou 
a indo-tria. Eu dis~e. e o disse com. inteira cooviccao em 
meus relatorio~ (recordo-me especialmente do que eacrevi 
o aono · pas~ado), que eue estado de cousas nao devia 
eootioaar (apoiador). 

: O Sa. Cauz MAcano :-A aasenobhla provincial da 
Babia acaba de lan~ar um impol!IO sobre oa deposilos d~ 
carvllo de pedra. ; 

O Sa. vrscoftDB ·Do Rro B11u1co (preridentts do con•e
lho) :-Nilo pó•le haver oo pa1z om verdad~iro oystenoa 
financeiro, quando a assembléa g~tral, e as a~Membléas pro
viociaes procedem em ~eotidoa diametrahn~ote oppusto•. 
E' assumpto, portanto, muito digno de atteD~ilo. 

(C~uzam-se diffM"entes aparte1) 

.t>omb,.m justo,. nilo diga que é· facto ease excepcio
nal. •. 

O 811. CA"SA:Nsio DB Sr"JIII'JU' :- Eu Dilo di•ae ·tal 

.O Sa. TISC":NDB no Rro BRANco (pre•id.etlte do c.onlt.lho): 
- ••• quando esaa é a pratica de todaa as asoemb•..tls 
~rovio'cute~.. • . 

O Sa Fumrnu DB MBLLO :-Pratica abuAiva. 

O Sn. VISCOIIDII Do R1u DuNcu (pre1idenle do. ~on1elho): 
- ••• quhodo •llo num• ros(•l o~ fMrto~ ile•se sr o tido. 

O Sa. CAN••r~slo DB ~Jl'INIBÚ :-V. E:r. Dilo pód~ jo~&i-
6c•r o prr81'DI~ p lu pa•ShdO, 

O Sn • Vl·co•nB Du Roo BRANCo {pre1ide11tedo con1tlh ): 
- T~nb•t rázâo, 8r. prt~•i•leole para ju•t1Hcar o prea ••&e 
p·lo passa·lo1 porque alo njo no pa~~ado ~.óm"ute 
nbu"'o,. •• • 

O Sa. TJSCOI'IDB DO Rro BuNco (preridente do con111,._ O Sa. CAN~AN~.i.o DF Sr"IMau':-0 qofl é máo e s•mpre 
lho) :-Com ell'eito, que tiroteio forte I máo. 

O Sa. z6cuus :-!ioda bem que estou calado. O Sa. vrsc·.NDR D · Rro BRANCO (preride11te do con1efho). 
-. • • Veju IIUitbflW DO pa~S•d•! O fru,lo dd ~~v~neocia, 

O Sa. PRBSJDBNTB :-Peço att~nçao. 11 expr•s•l\o · de n~ces~idadA> indl'l'liuav•i•. Não teuba o· 
O Sn. vrscoNDB uo Rro BRANCo {prclidente do conse- o• br~ seoadur tanta repo~enancia em ver IDVOCildoe nossos 

lho) :-E' da hora, Sr pr~~id~DI•, "r~·· v E:r. l"'"'"d•nt·~. s-m~r· ouvi dlZ~r, é agorll que isso se extra-
.(»ara dar ao nobrfl s•nador p•las Al--~ôa• mai~ uma - uha qu• é pr•Ci•" cnn•ult•r ~>8 liçõ s da e:rperieocia (e 

prov11 de que a quesUl· ullo está tilo Joquir.. c•·mo p•r••·•u •·III~ t~•tllo oo p1188ado) para julgar do presente e do 
a s- Ex., voo re•erir lbA um f·ctu. lí. pr•m•ira noticia futuro. 
que tive deRsa lei dA P•roaoobuc·o, por um respeita v•· I Q·••n•to v•jn, SPnbor~e. qu~ nm facto, qo" uilo é novo,-
.membro dAsta Casa, foi reJativum•ote Íl um impo>tU la li- qU• é llllliqui>•IIIIO, •ubrfl ljU• t••m f.,Jiadu taDtUM mÍOÍStroS1 

.. çado sobre as ap~lices d11 divida porblica g~>ral; a I• i •I•• que bn lantos rlocum~nlc·S ~r•s•nt .. ~ á c11m~ra, se fi-
. estende lambem _o si'JIO de beranc" a e:oli•S lilu•u• d" gurn como Dili• rousa io .. u•lita, 1'1 dabi •e lira argumHolo 

EMtado. Ora eu .. tinha, como cooselb•iro de E·l~tdo, nllo ba ''"ntra a aclu•lidad"•. coo Ira o. mlni••6rlo, olló pos•o d~ilar 
muitos annos, dado um parllcer sobre a mat•ria e julguei ~" reclamar contra"~~·a·exageraçilo, contra essa injuAtiça, 
fóra de duvida que o imposto era ioronstito··iooal, qo6 as t~ntu m io quand•o ellas partem do nobre s•ond·or p~las 
.assembléas proviociaes uilo p• dem tributar esses titulos A lagoas, em cuja moderaçil.o e espírito de justiça estou 
do Estado. Ouvi logo a secçilo de f•zeoda do conselho de. aco~tomado a confiar. 
Estado, que ailida o/lo deu seu par~c•r... O Sn. CANSAN•Ã•• os RIN•MBu':-'Moito obrigado. 

o Sa~·)'r~UII:IU DB MBLLÓ :-H· de l•var dous anon•. o Sa. VISC•INIIK DO Rl·l BRANCo (Jirllllilenl• do' conll-
0 ~~; ·:v.~~«;~NDB Do_ Rro 0JIANc•• {pre1idente do canse lho)~ -:-Sr presldf'lnt•. •u já r••pondl ao ulibre aen .. dor ••• 

lho) '-Mas tenho razao para dlz•r qu• algum tlns mem O Sa. CANS•Nsio DB SrNrMaú a-Serilo restitoidos esÁe1 
broa da secçlto Dilo pensa do mesmo modo, 11nt•s r.. é qu" mpo•tos, uo caso de deddir-se qoe silo inconstito•·•onaes 'P 
o imposto é conslltucio.oal, qoe a aasemblé,. pruVIDCi~>l 
estava em seu direito. P Sn. TJscoNoB· no Rro RuNco ·(prelideftlé do co11ielho): 

Nem todos, portanto, pl'lnsam como o nobrl'l sroador - O nub e oiflo~tdur p•rguula •. • . . 
pelas Alagôas e como o humilde orador que ·ora A• O Sn. MBNDBS DB ALMEIDA : - Nunca ·~e r.bega a uada 
dirige ao senado. Creia-o S. Ex •. oilo ba ooaoimid .. de de pu•illvo ; diz se qDfl é JDConstitociooal e 6ca nisso. 
a eese respeito ; iodngoe, raça a ~statislic• dorYII!tu~ "· 
ha lle recoobecel-o, e os pareceres· em contr'ãrio sil•• 
tambem de p~ssoas muito dignas. de respeito por su ... 
Jazes. 

Logo, Dli~ concluamos desses actos legisllltrvns que todo 
T&e mal oa presente ; nilo se d1g11 que o govorno podi11 
evitai os e Dilo evitou, oao 8e diga que o governo podia 
revogai-os ou suspAodel-os e oilo e fez. 

Se o nobre senador IJoer saber se eu estou de accórdo 
com a sua opioiilo, já o saloe ; se 110er saber se o gover-

. no ha de manifestar easa soa opioiD.o aos presidentes de 
proviDcia o, quanto esteja de aoa parle, preYeoir &aes actos, 
declaro 110 DObre 18Dador qoe já O fiz e que O ht~i de faz~r 
emqoaoto ti,er a .honra de ocoopar este p6ato. Mas soja 

.0 811 VISCONDB DO Rru BRANC" (pr1111de11l11 do'conrelho): 
.. 811 V. Ex t•m lá t'lm -~os livros .ali(Dm meio de 

revog•r j~ as leis ~trgoulas, mande me esse livro e mar
que a P•(!ina em que se encontra a faculdade do governo 
para sem~lhante re~ogaçilo. · . . 

O Sn. MBNDBS DA ALMBID.I. : - O lino é peqoeoioo1 í 
a constitoi«;llo do lmperio. 

O .Sa. vrscoNDR no Rro BuNco (preridente do con•e· 
lho) :..;_Se V. Ex. entende a ·couMtituiçlo. do lmperio nessa 
parte como a re~pei&o de outros artigos, em que agora 
nito quero locar, é impossível am accórdo entre nós. 

O nubro senador pelas Ala&óae pergoota-me ••• 
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O SR. FIGUIIRA.lllll lfm.to :-Demisalo aos presidentes 
que Caltam ao aeu dever ·aancciooaodo .. leis iocooslilu-

o111 aparte do nobre senador peJa proviacia ~o:,Ceari, 
qaaodo, r~ ferrado· me eu a uma coosalta que tlz aoJire ama 
disposiçlo da lei de Peroam baco; S. E r. diiJ'e que a eecçlo 
de razeoda ha da dar eaae ·parecer depoitl··de larga 

ciooaes. · 

O Sa. VI~CONOB no Rro BuMco (pruid'"'' do conse
lho) :-V. Ex. a~mbem ·já foi prea1d"a1e, aao ~t>j 11 •o
ju~to ; foi eeo~arado aa oatrll camara e e a live de de
tendei-o. 

demora.,. · - . 
O Sa. F11UBI14 ns· ·lfBLLo :-Como tem leito eempre . -

em eaeoe aemt!lbaales.· · · 

O Sa. F16UBIII.l DB MBLLO : -Na oca se apreeeaiGU um 
só Cacto cootr~< muó. 

O Sa. VIBCONDB no R10 Bu110o (prBiidsnte do con1elho): 
- s., (ormu~ a demlltir pre~ld-~nte~ por .,a~fl modu, oao b~ 
mais pre~idsat~M pos~iveis. 

O Sa. FUIVEIRA Dll: MBLLII: -An'lighmPntA os ~v,.rna 
doree e .:"""A,.s-g .. ner .. es sabi~am do Braoil presos para 
r_e.ponder em Portugal. 

O Sn. V rElU DA SILVA -Presidente, cber~s de partidos, 
é que d~vem ser impossíveis. 

O ~a. VISCo Nos on R•·• Ba•l'fllo [preside,./ e do con.re!ho): 
-0 ·p, br11 ~~rolulor· p4•s AJ .. gô•H jlttri(UIIt ·V·••ID• 8~ •• 

prudUI:Iu dti•Sf'~ lmjJ08tu~ creadctM p~<l• IOH•embiPa d" •U 
pro•rnma, revogada a lei, renrl•ri4 para a ~olg1berra duti 
cootríbuiotes, 

O Sa. C!Ns.tNslo DB S!NIMBU';-'-E' o qn,. quPro ub•r. 

·O Sn. VISCn!IDI oo R1o BuNco (presidente dfl conulho): 
-E' uma qu·~· ão dltli~&l /de ser re~olvida e nll.o m• 
compele a dedsllo. 

O Sa. J .. arM :-E' ·a sárdinlia que o gato levou ••• 

O Sa. VISCCÍ!IDB no R1o BRANCO fpr~tideflfe: do cOt&
ulho) :-••• c~mo tem feito sempre em caeoa some.;. 
lbao&ea. 

O Sa. F• susru . os MsLLo ::_E assim declarou !t· 
_sr. mioí•lru do l•np•rio. . _ 

0 Sn. VI•C NPB DO ft10 8RA!'(IJO (pruiÍlenl~ do COflle.: 
lho ): - E·to joizo d•• nobrA ·senador olo é exacto. 08 
que teem por sua posição .,ffio:i11l rela~Ges eom os cciuae
ih•lru~ de e~tado ••bem qu• elles trabnlbam e trab&lbam 
ll'aito · ( apoiados), qo• oao demoram os Df'!ocíoa que alo 
~omm•Uirló• ao •~a ,.xame e par~cer, ~eoao qaanllo .a na
·to•~zA d~s-es n•.got:los demaada.maior estudo. 

o Sa. FIGUEIRA DB MBLtO :- Aaoo e meio e doai 
•01108 ••• 

0 ~~. VISC.,IIDB Ou 8111 8HA!ICO (pretid~ttfll do COIUefb)-': 
- E' WJu•t• u n··bt., s .. o ... lcr e 11ós •llbemo~ a· cao~a 

rl~•sa wju.·tiça. : é qu" ·r"hzmente para o mioi~~torio 
qu~&•i- torlooM ••S coos·lbetroa de E• lado· se tel'm modrado 
1i•cordtoS do oobrt~· ~eoador p11la pro.viocia do CearA. · 

O Sa FttVBia.t. os Mstto :~Com iaao oAo me. tal 
utfensa oenbama. 

O Sa. -viscnNos !Ín R1o Bru!'lco (ftrllidenfe do COtlll• · 
O Sa. CANUI'fsln DB Sll'fiMIIU' :-Por iss11 é. que •o lho) : - T~ohu coocluido. 

queria que •e maodas.e fnzer ama arrecad~açilo l!apeci~al 

O Sa. VISCONPB n•• R111 BRANCo (prelid4nte do coru•lho) · 
-E' PltiUrftl IJUt! a a•SMOobléa g~r11J D~•IM C1t~O enl"lld• 
que aa asse~blé..a provinc1aes pro~ced.,ram de bua fé •••• 

O Sa. Nol'lss Gul'IC•LVBS :-E' a &beoria dos facto~ 
consammados. • 

O SÍ. VISCONDE no R1o BuNco.(pr.,ideflted&.c:a.relho): 
- ; .que u imposto IITFilr.•dlldO. tHV6 de•l!DO 1~~; .. 1, roi 
•mpr•gado DaR d,.~p11zaa pobhcKII, e qo11, portanto, a aov. 
dlspus1ç4o legislativa n4o pólie sen4•1 regular. o Co&u.ro; 
ma~ é o poder l~gislatiYo qu~m póde responder ao oobr• 
s•o .. rlor ~~~: revogada o ma de~aas leis, a .revog11çilo t11m 
rtf otu r .. troa,·tivo, p~ar .. qo11 as proviocias ·rellllloam .ao• 
cuot• •bUli• te. o qu~ d~Ue~ r· ceb6ram. 

O SR. VIRIRA o~ SrLU :-0 que é dtfeitooso em seu 
p11oo•ip1o ollo póde produzir direito. 

O Sa. ZACARIAS dã um aparte. 

O Sa •ISCu!IDB M R1o BRA!ICO (presidente do co,.re 
lho) : - Nilo Bl'nhur; é porque eu oito t•nbo com pt>
teucia pnra. resolver a questllo; isto comp~te ao poder 
lrgi~la ti•o. . . 

Na.o ·posso sentar-me, Sr. pre~idente, sem responder a. 

O llr Zaearta•, pronunciou um_ clia~ar10 file· 
pllblicore•uoe dtpoi~. 

Ficou ad1ada a discuss!o pela hora. :t<'' 

0 Sa. PRISIDFNrB deu para ordem do di& u·': . 
' - ' ' 

t• parte aU á.r t hortU. -. t• discaasllo do• ~arecar88 
ola meaa: · 

N. 6111, propondo a nomeaçlo de um oftlciaLda, secre-
l~tria e um amanueuse. · 

N. 60i, propondo a dispensa dÓ porteiro da apcretaria 
e de um continuo e a nomeaçllo de outros empregados. 

1• dita do projecto do senado H sobre ama estrada de 
rerro na prnincia de !l~gô&~, dt~- 1'1raobae 11 Jittobá. 
· i• dita do . projecto d.e l11i, fiundo as furç11.s de terra. 
para o aooo ftt~aoceiro de -1875 " 1876. 

8• dita do projecto de lei, fixando as Corças- da mar.· 
!• parle ás i hora.r ou ante1.-t• discussão da pro

posiç4o da eamara doa deputados (o. 8ri7 de t878) r.om 
o parecer da respectiva commiss4o ·(idem de 187 .t) 
··ren!•do um_a nova provio~ia com a deoominaçllo de pro-
VIncla do R1o de S. Fraoc1s•:o. · 

E as outras materias j~ designadas. 

LeYantou-se a 808slo, áa 3 horas da tarde. 

lí 
..... 
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168 Sessão em 24 ;de AgostÓ' · 

t"O••e••l'iO 

EM U DEAGOSTO DE 1874 

PBBSIDBNCI~ DO 8ft. VISCONDE DB J•GU.UY 

Re.,ordar-se-bão os oobr~s e•nado~es .de ,que na s~uão 
d·• lluno passado roram erearlas no nounicipio. da Côrte 
duas rr•gnezias, uma pela lei de 18 de Junbo de.187S, 
na cap~lla d• Nussa Se~ubora da Coaceição,.d~smembrao-

Summarto. -EXPBDIENTB -Do~cor~o e requerimento 
do Sr. Di~ts d~ C•rnlhu. -ORDEM o .. DI~. -StHlrhtaria 
do seoado,-Estrada de rerro d• Pornnh•~ a J.tobá.
Discors"a dos Sra. Saraiva, Sioimbú, Z;u:nria~ ,. voscoo· 
de do Rio Branco.- Forcas de terra. - Doscurso du 

do a da fre~:uezia de S. Juilo B•ptosta da Lagõa, e outra, 
-ert!io IJOe tawb· m com a inv• caçãu de N···~ll S•nbora da. 
Conceiçao no ,Engeobo Novo, p•la lei d• 2 de. Agnslo do 
m•~!ll" anoo Nao Mei por qu• r11zllo, t•n~o sido esla sa
gundn rre~;u~zia creadll qu••i dons m•z•s depoie da pri
meira, tHndo ~ido por awbns as leis RUtorisado o. guv.eroo 
a marcar os liouteft d•~S.· f, fgu~zia8, de · acr·õrJo com o 
diocflsaoo, afim de qu~ ellas pod•ssem ser in•Lala•laa, _co~'
s~guio-se que ·a rre~:u•zia creada em. Sl'guodo Jogar fosse 
ID·hlada, creio qu" •m Janei'ro deste anuo, sejiOD~O 
"onsla do relatoroo do lnoperio ; entretanto que a outra, 

Sr. l"araiva. • 

A'e t 1 horas da maobi rez-se a cbam11da e acharam-se 
presentes 33 Sra. senadores, a saber: v1sr.o.ode de Sagunry. 
Almeida e Albuqu~rqoe, Barros Barreto; Dias d Carvalbu, 
barão de Mamao~uape, Jobim, ~araiva, b·ulo d~ C11rnargo•, 
Soozá Queiroz, Godoy, visconde de Aba•lll, J.guanbe. 
barão da Lnj~uoa, barllo· de Cot~gope, vo•conrfe de C•ra
vellas, marqutz de Sapueaby, bnoãu do Ru• Grand,., Jun
queira, duque de Caxia~, b.rão ne M·room U"bó. c .. v• I· 
caoli, visconde de lnbum1rm, vo-coud~ d• C ••n•r•g•b.,, 
Fernandes Braga, visconae de Muntoba. Figu .. ora rl~ M•llo, 
viscond<' .do Bum a .. tiro. Cruz M •Chii>lu, VI•C .. n•IH _d, a ... 
Branco, NuUMM Guoçalves,Sinimbú Z tC rias ~ Antão 

cre11da anteriorm•ote, ain•la não foi instalada. · · 
Dsvo crér que algum ob~laculo tenha oc~orrido para 

que esta lei d .. ox~&~se de ser execut.da. Não posso. attri
buir á falta de vontade de executar a lei, po_rtJoe. nllo vejo 
razãu alguma para lslo. . · 

Nu to, pooéno, que no relatorio do mioialerio do Impe~io 
•e IICb•rn aller"d"s as datas. D•vo aUribUJI-o a ·engano 
•la s<,.:r .. taroa, pnrqu" a ~·ro.,boa d•sm~mbrada da fr~gue
zoa ~~~ "s. João 84vllsta da L.gõa fui creada· pel" lei de 

·· Compareceram depnis os Sr•. Meu•Jes de .\lm•ul., Cuuba 
Figueiredo, Paran~goá, N .. buco, viscondo de Souza Fr~uce, 
L~itlo da Cunba, Pae~ de Meodonça e Fllroaod~s da 

· • Cunha. 
Ddxaram de compar~cer com cauu p~rticopad~ o• 

Sn. Douii. Cbicborro, barllo de Antunina, b ••ã·• rl-. Pora. 
pama conde d~ Baep~orly. Fi• mino, F. Q,•,tavi•n". T-•rx•lra 
Jutuu; Ribeiro da Lut, Pumpeu e v iscou de d~ Nuboioby. 

Dei~aram de comparecer sem causa parti··lparla o• 
Sra. Paula Pessoa,· Stlveira Lubo, S1lveira da Mntta, 
Vieira da Silva, marquez de S. Vtccnte e viscuod" de. 
Suassuoa. 

O Sa. PRESIUBI'ITB abriu a sessão. 
·. Leu-se a acta da · sessllo aoteced'eot~. e, oão havendo 
quem sobre ella fizesse observações, deu-se por appro-
vada. · · 

. O Sa. to SBCRIITUIO deu conta do s~guiote 
. EXPEDIENTE 

. Requerimento da em preza du Úiario do Rio de J .uaeiro, 
pedindo inserção da clau~ola 1 5• do contrato de I t!71 oo 
coulrato que fe"z este aono para a pobhcaçãu dos debates 
do senado.-A' mesa • 

O Sa. PIIBBIDEI'ITB :-Segue -se a apreseolação d>e pro-
jectos de lei, iod1caçiiee e requerimeutos. 

O Sa. Du.s DB C&av.t.LD~ :,-Peço a palavra. 

O Sa. PRB~IDEJSTB: -Tem a p•lavra o nobre senador. 

o sr. Dias de Carwalbo:- Sr. pr•s1deole, 
a ses•ãu l•g&•lotlva du corrente auuu tOCil ao S•U termo, 
e ba sobre a mesa oegucioo imp·~rLaotM, cuja soluçllo o 
senado ba de naturalmente deH~j~r que H•j~ ·qunuto aoles 
dada. Tendo eu da apreseollar um requer&oo~otu, escuso 
de declarar que oão e m~u Hm tomar o tempo, nem illlpH· 
di r a d'"cuSõil•• de ouLr•s mal• ri ~s ; é o •Xp•~ '""t" que 
m" ,.lf~re··e o rrgimento para J!oder obter infurwa~lid•, que 
mo !aliam. 

18 ~e Junbo e a outra por leo de .i de Agosto, ambas. da 
1873 cumo dis~e; ~utrel11nto que oaqu•ll" docomeulo .. esla 
s• ac·ha.·em prtm•iro logar e aqoella em ~ .. gnndo · 

H, pn·u··n tempo· vi publ&•:arlo no Diario OIJicial Dili 
•Vi"" do goVI'I'DII á AÜ!Orl•la·l· eco·IH•ia•ll•l•, I'O,u•ultn .do· a 
s •• br~ o• .limit•• qu" ~·v-m ~ .. r· m.rc .• do~ á parochia des-
ruembra•la da ~~ S João B •Pti"t~ ela Lagõn. . 

· Ob,ervarel que. tc<n•lo sodu ouvid. a autoridade eccle
sin•t•ca a r••JI•Itu da cre- cllo de 11mbas ·estas parocbias, 
8 teodo-·e •lia pronunCiit

0

IO r4vnrn'velrneote' a respeito 
rl•sta creação, bnuV~·SM. !anta racilldnrle na d11•igoaçilo 
dos limit"S d~ SPgunrl• rrPgUI'Zia1 qqe aliá• tmbá de Ser 
ll•sm•mb•arla, 'nãu d11 U•M. m•s de du11s ou Ires freguezias~ · 
entrt~l~uto qoe tnota doffi,·ul•l•de •e encontra ell.!. de~igoar 
os hrhit~s •a primdira rr~go•zia, que s6 'tem de enleuder 
Com a rr•guezia det QUfl é dosmembrada. . . · . 

. · ·N:, aooo de 186i, . •eudo proposta na eamit.ra dos 
Srs. rlepuLildos a crea~ao de•La rrego~·zia, com a de~igoação 
de seus lirntte8 " nome, veio a proposição. para esta casa, 
e aqUI sc,ft'reo uma emenda a respe!Lci dos lim&tes. ·Voltou 
a. pr· po•ocilo emendacia .á camara doe Srs. deputados e 
abi, não le"odo pa•s11do a emenda cahiu tambem a propo
sição. O anuo P•Ssadó o nobre presidente do senado, 
com alguns outros membros desta casa, eolre O! quir.ea 
eu me acbo assiguado. apresentaram um projeclo,·cr•aodo 
esla n11va frtgu~zia, e para evitar os iocuo veoieotes que se 
liuham seoudu da outra vez, deixou-se inteiramente ao ar
bilrio do governo, ouvido o diocesano, oilo s6 a denominação 
da parocbia, mas tambem·a rlesognação dos sfus limit11s. São 
passados 14 mezes sem que a paroebia lenhll sido 
iustalarla ; parec• me que, trllt.Orl0•88 de OIDil [r~guezia 
do munocopoo da c;õrle, esse espaço ó d6maaiado longo 
para se d~sognar•m os hmite~s de uma pllrocbia, e t~nla 
O•murll deve cnu•ar .alguma estranheza. Ignoro donde 
pruvórn o" ob.ta•·Úhs', mas er~io que elles exi•lem, e não 
t•n•lo outro me&o -de cuobec•r dond11 prov!lm.a demora, 
• O' r•ço á couoid!lrllçilo da casa Ulll retJuerimeulo nesle 
lleotido. 
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B; cilmo eati preaen~ , o aollre. preaideate d~ con~elllo, 
1110. exigirei .de 8. Ex •. Joformaçllea. a. e1te re1pello, porque 
111o. tenbo por ç~e&ame exigir :de miaietro~ de r!parliçllea 
dUf6rentei aqnillo a qne ellea nlto posa&m smmedsatamea\e 
satisfazer; maa peco .a S. Ex., que tome debaixo da aaa 
11.rotecç~ . este a~ocio, afim de Yêr ae ae .conaegue. a 'ina-
lalaçao da fregae11a,. . . 

·,, 

1:69. 

ORDEM. DO DI! 
8BCIII'l'.4RU DO SllfÀ.DO' 

Eotraraill em 1 à dilco~sie · e succeaaivamelil~ patlaram 
para a , .. 08 pareceres. dÍI Jiitiaia o~. 60 t'i 60'1' do cor-: 
rente anuo, propoodo o primeiro a: nomoaçao. ~e am oiH
cial da aecretaria .e um amanuease e. o seguado a dia
pensa do seniço do porteiro da· Diesma :aecre&aria e .a ;um .. 
continuo e· a. nomeaçlto de outros empregadoa. 

Ji o ·aaao· puaado oa habitantes della detejar~ cele
bràr o s~u orago no dia proprio e estando já a lregaezia 
iÍistalada: e prnida caaonicameate ; eotretaotiJ alo o pude- BSTft.to.A DB FJÍilao· DB: PJR!Nns ·.& nÍ'CiiÁ : · '~-. 
ram · realiaar. ~Aproxima-é& o dia em que ~m de celebrar- Seguia-ati . a 1• discussao . d?. projecto :0: do Cl>rreute 
ae a,luqeçlo e8tl! anuo e ellea desPjarlam.que a sua matriz 1100, relaliYo. á: estrada de Cerro de Pir~abaa a JatohA, 
ealitesse· jA .,aace~ooando com o· parocbo .. competente;:e eo .. 01 pro~. inéia ·dae Ala.g6as. ~ . .-. . •· 
nutro a bem faodàda esperaliça de que S. Ex .. hade atten-
der a eata reclamaçlto da tribuaa, porque conheço: por o sr.- s •ralv. 1 - Sr. preeideníe, preeiao de 
esper~encia. aue o. , .nobre presidente do conselbo oa:o das· ouvir a opiniiio do nobre pre~idente do, conselhC1t ~obre . 
preza: aa: vozes da tribuoa,,.quando elilende que 110 bem este projecto: Sei que toda,a. estrada d11·.terro é util, mel', 
fua~adas as 'aae reclamaçlle~, . · . . oilo sendo grandes os nossos recursos, precisamos. vêr se 

. E, pois; que· deste mesmo Jogar ~a chamei a ."Uençito : ba outras mais uteis_ do que aquella,que se ptl!tende (azar 
de S. Ex. para uma obra de . oeceu1dade em a nova rre- . 8 que podem vir l\ discussão. .. . . _ 
grie~ia, aprovei,larei esta occasillo p~ra, em nom.e do.s ~eos ; Dest<jaodo ou•ir. a opi.nião do goveroo! tàmlíem .preteó
babnantes; ·agradecer-lbe• e ao seu dsgoo cullega m1otstro :do obter alguns: e5cl•reclmeotos do meu nobre am1go,. se
da agricollura, commercio e obr~s. publicas o. ~ervi~cr, q~~ : oador pelas A lagoas e autor do projecto. De!Jiaro ·a S: .E:t . 

. e silo prestand11 a !'1~~~- mora~ores, maod~ndo. const~usr , qcie nlio sou deafã voravel ao_ projecto;. enteo.do mesmo qae 
um_a estrada para facllrla~ a saa.commuotcaçao com a elle póde servir a ama zona.Jmportanle.do.rJo·de S •. FI'ao
cidade~ B nilo 'esquecerei· tambein o meu 'collega 1° se- ci~Cll e, moilo especialmente ã província que.o aohre·se- ' 

. ·cretario; ·que foi o primeiro~ que deu algumn provideàciàs : nador represeola, mas, como S. E:r. em uma daa.sessies . 
a late··respeitO; . · . . . . . . . . , pas~adas . quiz demonstrar, que a. oavegaçjlo do rio de 

ConOo, poil', qàe S. Ex., aUeodeodo· lr'JUdiÇil' da recla- . s. ·Francisco podia completar-se por .essa via ferre'&, .ell 
maÇio ·qu eu aprest~.ntol, em'. meo nome.- como m~rador :lhe prço' liceóça para contt<shr a exactidaó .desta propo-_ 
daquella nova parocbra, e dos O!Jlros meus comparoch1aoos, siclo, e, contestando-a, tenbo.·a. esperança de;qae .o nobre 
a tomará' em' consi'deraçlio. • • . seoador me COIIVença< do contrario. Stgurameote,. àe o 

O sa: ·v18co!I'ÍIB o'oJtio oa·uco (prliidint1 'do cótuélho): oobre senador me conveacer de que .es~a via ferrea será 
...::.· SeiD du•idà. . · . um verd~deiro co~plemento da oave~açlo do . ~io , de . 
· · · · · ' . - 8. Fr110crsco, darei parabeos ao Brasil, porquaoto,.,com. ·_ 
· O S... Dus DB ~uu~ono : -: • · • e rar.á. senur 1 seu . umR despeza· relativamente iosigoiO~ante, nós obteriamos· 
co!lega ~os., llf'g"c'os do ·lmperro a oecessJdade de com- um grande resultado; . ·· _. · 
pm~se a ler de 11t,de•.Joobo· de,t873. . ,;: . _.Mas. Sr. presideole, eu duvido que .essa estrada de 

-() Sli~ VlsCoii'DB Do R1o Bll'A'ifco (pr11itf111ttJ do éofll~li.-o): ferre d~ Piraobas a Jatobá. possa ser o compleme11to, da 
.= Coml muito prazer; . . onegaçllo' d.o rio do S. Francisco. _ . · 

. o. SR Dus DI Ct.RVALHO :-Eot.ret&oto o seaadu me per.:. o. SR. BARROS B.&'IIRBTO :-Apoiado,: - -
mittirt que, eu. oft'"reça este>.u.querimeoto' qoe servirá• ao o.'sll~ SA~AIV! :-Q'otndo lállei em t87f acerc~dà'á . 

. men~a:. para · de•pi!rtar a · altenç4o· do·,DGbrlf ministro: do esira'dl(:r d~ ferro,. que· p'rocuriuil o' valia:_ de S. ~rlincf~có; · 
lmpei'io; fi: sei boaver ainda obstaculo que' precise· de me- disse q'ue' a uoica ·estrada qúe devia· a.:r ~ .. coàiplêmêut_ó' 
dida lftgislativa para ·ser removido, comvém que,&eja co- ,da navegação dlieslí rio, era· a estràda da Babfà. -N~o '(oi' 

· nhecido quanto antes afim, de q~ue deemaa P.r~vídeacias o espírito provincial qulrme' levo ti a expriàiffesta opinilo, 
pece1sarias. ·,r·-:··.···· porque a a' mesmà occasiao eu' accresceritei . que 's'eda' oi'aià' 

· ' • O• iaea'reqlitriménto·é' o seguinte:.("): _ convenfeaie· As proviaciae de' Minas e dé Péraambaco qllil 
' .Foi' lido, 'apoiado, p'óat'li em· discussão e app.rovado o os diolieiros, que· emu tiVessem de ga&tar em Jevans 

aegüiât~ ·· · · · sua estradas. de ferro ao rio de S. Francisco, fossem· 
::: JiJiQ.uia'ilnmTo despendidos na· actualidade em fàzer com que essas . 

mesmas estrada'li tomassem . novas direi:clles. Aio da 
· · Reqáeiro que;. peJo, Dlioiilterio do lmperio; se solicitem estou persuadido d4f qae o v1111e do rio de S. Fran':'" 
, -do::ro•eroo ae .. segoiDtea ioformaç~~a: '.;.· cisco, em: uma· ou doas deZenas de' aoo~os~ na:o póde 

t;• Que obataculos·léem• occorrido para· demorar a e:re~ dar prodoctos para mais· ~~~· uma-, estrada• de:ferro e'de 
cuçao da lei a. 2297 de' 18 de·Juoho• de. 1873', qoo que a estrada de ferro,que deve completar .essa navegaçiio, 
creou uma' parochia. Dlk• enpella. Jle,NosAa Senhora da Con- é a da Babia. ·voo apresentar ao ·nobre senador pela pro
ceiçllo desmembraodo~a. da de S .. Jollo Baplisla.da: Lag6a. vincia dns Alagoas alguma5 observações, na minba opiarão 

.2.• 'Se para remover taes obstacalos prec.isa o governo capazes de, pelos menos, pó r em duvida .a. generalidade 
de alguma providencia legisl'ativa. da proposiçllo emittida pelo meu nobre amigo. 

t!· de J.tosto' de is74,.:.;:.;Dia• dl:étirvalho. Quando lie quer completar a navegaçao,,de am rio im~ 
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portante, como. é o de S: FràacisCOí 6 preciso a &tender a . Portanto, -considere 8~ Ex. qual a despeza I razer-se 
diversas circulllstanciaa:Pefgunto eu.ao· meu nobr~ ami- com cada arroba de produ<:to até. o JÍorto d11 Jabotá,·ad~s;. 
go : qual. é a b'arra, que pelo· projecto actuai vae aer dad~ pna a fazer-se pttlo caminbõ de (Hrro, ··por navio~ até. o· 
aó importante valie:de. S.,Fraocieco '1 P~n~do, para !'bi serem os giooer••S reamb~rchllo" ~·arA fóra 

do lmpHrio ; a somma de todos esses tr~tusportPS deve ser 
O Sa. CANSA!'ISÃo DE SrNr!IIDU' :- Penedo. tal, qu" 'oaturalm·enlo excedHrá ao trao~port~ · de uma 

arroba de pro ucto d~ Joazeiro ~ Babia e me~mo· do Joa.o· 
O Sa SnArv.t. :- Uma barra énde só podem eotrar zeiro a PernaOJbu•·o. 

navios' prquencis. ·Para que essa barra possa oft'Hrecer· ~o- E• tas eoosiderhçiJ~s, Sr. prui~ente, saltam aos olbos. 
tr~ada a navios de grande lotaçilo, é p_reciso um despendio E' por isto que, qoaiJIIo fallei pela primeira VPZ, de· 
immensci. ._ cidi•me acerca das vantagl'os ~~~estrada de filrroda'Babia. 

O Sa. C&NSANSÃO DE SrrllliiiiU' dá um aparte. sobre todas as ou trás, ·inclusive PSJa ofr11recida .á' discus~lo 
O Sa. ·SARAiVA. :-Esta coo~ideraçilo por si ~ó seria ~o sPnado pelo !!Obre senador pel118-Al•a-óu. · · · · · 

bastante para iuduzir 00 nobre senador a não soppôr ,.88a Nó~ todos .il:obemos que o.rio de S. FrHnci~co· e~tá col.., · 
estrada de ferro como complemento da granlle nhvegaçllo loc~tdo sobr11 uma grande ·el•VIIÇilo Pm r11laçllo-11o lilloral; 

. do valle de S. Francisco, qoaõdo 0 porto da B·sbus 00 0 que essa elevação vae desceo•lo até o Atlanllco. Eis 11 ra- -~· 
de Pernambuco oll'ereceria vantagens muito m~>IOre •. N•sses zllo por q.ue aquelle rui, do Subradirib•• até a provincia.de, 
dous portos entram grandes navios, esp 11e~almente 00 P••rto MIDHS, qoasi que oão offerece ~senllo uma 11utra. · éorri>d,.iri 
da·. Babia, onde oilo é preciso de~peod11r-se um violem insigrüOc&nte, porque percorre o iiíterior dei Brasil em um · · 
para. que seja úm porto de primeira ord•m, e se~uramenLII .só plano. 
o porto da B•hia é o segundo do lmperio, porque melbor O Sa. AIITÃO: -Nilo .tem nenhuma. corredeira •. __ 

. do que eile, oilo ·em largoPza, mas em bonança, é 0 porto O S11. SA.RAtvA: -Tem corredeiras nas margens. 
·do Rio de Janeiro. Portanto, não se póde completar a na~ 

• vegação do rio de S. Francisco, levando os seus prodoctos_ :o Sa. _ANrio. :-Do ·sobradioho para baixo. . , 
para um. porto, em que ~ó entram na Tios pequenos. O Sa. SAn.Í.rn :.:_E' por isto que.!'&&ll navÍoga,ção. é fa•. 

Quando se tratou na Europa de ibtbmo de SoPz, foi pela eil; é oav•g•çilo para oa.vicis de urua Jotaçlo-conveoieote. 
nece•sidade de se eviilirem doaR deocarg~s dos navios. Um · Pódr••e 111z~r que o . rio d11 S. Frnn.cisco até a·cacho.eira 
camiobo de ferro ollo podilr sntisfazer aM oecessir!_ades do do Sobradmhu é d• uma r~c1l e pon•~o de~pendiosà DjlVO• . 
gra·,de commercio da Europa com a Asia, e, pois, ftzeram-sr l(ação, mas do .Subradioho para baixo começa~ as_diffi-; . 
rle~pezas ex•raordinarias para abrir esse isthmo e habrlrtar cutdades. . - . , . . . . .·. . 
o· canal de tal maneira, que os navios grandes pod•ssem . M"~ essas diffieuldades silo taes que um engenheiro dis-. · 
passar do'Mediterraoeo para o mar·Vermelbo·. Ora.o nobre tincto, eocarreg•do pelo mini~terio. dá. fd~r. os exames d~. 
senador pela província das Alagô~s oilo póde negar que pelo proloo~:ameoto da edrada·de ferro da ·Babia, no. seu rl'la
projecto actual é preciso fazer-se, pelo meoos,tres des~argas: · to rio (nilo ·teobo pr•s•ote e por isso nAo posso citar ai . 
é preciso que os geueros sejam levados de S Fraocisoo a•é •Ua~ p111avra•). aventurou a aego.inte propo~içln-: •A ca
á 11 estaçilo do caminho de ferro, devem desembarcar ~hi e l'boeira do S· bradinbo, que IP@Undo a opiDlllO dll muitos 
tomar o mesmo caminho d:~ ferro, d"acarregar em P~rat.baH, deve ser deatrurda p .. ra que a· uavrgaçilu. do 8. Francisco 
tornar a embarcar em pequenos· navios e dPpois ser bal- s.e torne facil do Joazeiro á Babia,_ aa minba opinUto .alo 
deados para os navios que os devem levar aos portos 0 deYe. ser, põrque é. por asioiou d.izer, a mor11Jba. que :co.D~ 
europeus; sAo tres descargas, Ires ·baldeaçile~. Por cuose'- tern as agua" do S Francisco e. torna facil a :nav~geçAo · 
guio te vê o nobre senador lJIÍe o augmenlo •lo preç11 da coo- de todll a bacia iotenor. • . . · . · . . : 
ducçAo dos produrtos que . vie~sem p.,lo rio de s.- Franci•Cu A sim. na opinrao do Sr. BulbGea, ,11 a cacboeira .do. 
attiogtria a om maximo elrvado, e Dilo sri se tnl augmentu Soobradiub~ de•~PP!lrl!cer, o rru· dft S. Fr .. ndaco e~gotará--. 
da desp~u nllo toroaria apsa via de commonic .. ção impus- mats de metade da .soas a suas e ae ·tornará dtfficil i .ua-
siYII para a producçAo de lodo o alto S. FraDcieco. vegaçilo _superior. · 

. 'j.Accresce uma outra circum~tancia. O n~obre senador . 
pela proviocia de A lagoas, cujo paLriotismo todos recoobe· O Sa. BniiDI BAIIIIITO : ....;.. Apoia~o. · ~_-., 

~ c'em, e cojae luzes-sil_o re!pei_tavet~, . lendo !18 trab.Jbo! dt\ o Sa. SuuVA :- Já,.ae v41,. pois, ·IJI!II:mll baseio em 
eog•nbeiru.eocarregndo dos estudus no. rio de S Fraru~i,.cu. daduM s11guro" quando dig qu~ 11Au •~ .d,.·.e· coutar com a 
a;s.eutou oelles a ~011 argumentação e o s~o pro•j•t·to; ma~ nav~gaçio ·do S. FraD•·tsr.to d~ Ctocbi.,Jra do Sobradirib~ 
eu, .que tenho ao dado. tamb•m ptolo rio S. Francisco, sei o para t.aixo, é oav•g~ç4o drffidl, muito dA~p~odi~os&. • · 
que toda a população daqu.Jie iutftrtor aiz a resp•ito da~ Se 6 verdade que a navegaçilo .racil do S. Fran
difficuldadéa ·da navegaçAo do Jnaz~iro á cacboeira de cisco_ vae até á cachoetra do' Sobradinbn, o que · ie 
Paulo· !ft'oneo at6 Jatobá Essa~ difficoldadea sao grandes... segue é que a.e~&rada que deYe completar essa navegaçlo 
- o SR.-B.t.aaos BARRETo :-Apoiado, será a mais proijma, a menos 'despendiolia, que unir o 

Jilloral á cachoeira do "Sobràdioho. 
O Sn •. Su.&rv.t. :-.•• e V. Ex; n~o ignora· que os Ota, essa eotrada menos de1pendiosa,de menordiitaocla, 

lrabalbos bydraulicea no alto sertllo devem ser de nm é ioconte~tu~hllllDte a' estrada da Babi~. , • • · 
eueto extraordtn~riu. No rio de S. Francisco, do Joazeiro . ·: . . . 
para baixo, ba corradeiraa qo• to roam em certas épocas O Sa. ZACARIAS: - Apotado. , .. 
do nono 11 na vegaçllo muito· difficil, o:ui•mo para a e pe- O S11. BARRu a BAIIRBT81 ~lpoiadt 1. nesta qaes&lo 101 
taena• ç~n4a•, •o• o& veJam· aquellé rio. · • o nono aeoador pela ~~~~! · · .. · ·• 
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.. o sa. s4u 1n·:._E, porque V. ·Er. &em estudado isto. ·a·o deputado da·Babia, que o huia iiJterpall.ad~,··de am ·· 
· · modo que oaa deixou ·ao ·m~•mo. ealado d.e;dancla e de :a··· SR. Z.\C4111AI :,-Em 1871 todo seuado de_claroa-ee loéi<rteza. Elle disse: «N!o aei qaaodo tarar a estrada_da 

iaelt~ ieotido. · · . . . Babia, porque · aio da alo aa!eotel sobre a. largara· dor 
. · O. Sa •. S.turn ·:....-•• : com mBil de ·70 legoae, apro- trilbos, eubre a qaeslllo da bitola; e ua:o r•solvi -aobre -o . 
nit~odo j• .da e.e&rad~ loit11 tO J.,guas, desta eslrad.( f~ita modo dà fazer-se a deupropriaçlo das_ tO l&j1Uill ; ola 
aem .faolngem _j111ra I& pruviocia, aem vau&agem para o .~ssÍite: a ioda ••. bre isto, sobre aquillo, etc.» Nilo . sabe 
Jmperío. na•la. Vrr um miors&ro .. dizer i ato é coofeasar que· nada 
·:~o Sa z,cn,u: -E' ainda ouer~sa~ •abe 11 re"perto do ÍJilft ba de lazer em.rélaçlo ·ao l~gn(':"' 

· 111euto d~s•a Pstrada; · .. · . .. 
··O 811. 8.tiÍAIV4:.-E~dnS seteota e &aol/18 hrgaaa de es.trada M1u, emflm. Sr. presideote,, se os estudos ~estio ".com-:-

'áci' .rio de S. Frao~1sco " .ligam a um grande porto, 0 ~letos temos· direito de censurar '!0· goveroo p~la_ de~ora. 
m~lb1ir dnlmperio. depois do Rio de Jau11iro. . E·ta é ·a pa•te do mell didr.Qr!n desfavoravel .ao nobre 

Portaoto .. oingu"m quererá ligar o rio de S Francisco ·aanador pet~s Alag4as.· .Eu quiz só me ate .mostrar que ,eata 
ÍfiDlo a um grande porto dn Impr!lrio, e a estrada qlie se 11strada n4o llÓ•Ie aspirar a ser a listrada complementar. ·do 
~f1-rec~ para.'e•iajuocçlo é .a da B.bi~. . . . . rro S. Fran,·iaro. · . . .. : · · · •. 

1!.' por i"lo ·tfue ·eu disse aos s11oa.to~~~ mrnlllroA :- ·Nilo nego ,.;0 nobre aeoador que a estrada indiead&' ~o 
• F11zei vuss11 e~tr11d11. eu votarei tod~oa ~~~ ruo<Jos para "11;&. •eu proj~clo possa. ser alil·á uma zo~a . do mesmo rlct · -
m11s lnal'-a para outros Jogare~ d11 · M•nlls, pa~a ~ Rro S. Fraoo·isco e especialmente á sull provJDC!a e a uma. ~~rte .. 
Grande, p11ra nutras part~s. que ~tprov~<lte a pruvlocl& dll da província de Pern_ambueo. Se. com ell'•1to essa eatr!l~a· ' 
Mioas e ao lmperio; ollo podereialévarea~a Mrada s~o4o· se pudesse faz11r com 08 4, IS ou. 61000:000~; em que 6. 
Cn.m um peo•amento politico, Com o·pensameoto· de hgar orçada; llU eoteodia. .,qoa o [mperio lucrafa sempr~:8 JR· 
oNo•te ao Sul dn I rop~rio.u cr3 n muito, p9 rque é sábido lfUe bll eolre 11'Joaze1ro.e o 

.. E. o~o ba. com ,.f1~no. outr.o pen~am11.nto Da CPotinuB_çil.o J .. tubá uma distollcia· talvez do 70 !eguas. · 
da e~tra.da para· o 111to. S FrunddCO. Se o «uverno q•.1uer · , 

· N d 1 · • t·o - " O Sa. CAl'SANBio DB SINIMBÚ· :-Seteala e' aehi •. · ·ligar .o Sal .. 110 "rte o· mpeno. .or 1 Cllr a unrac, ·~JIS 

proviocra~; se quizer tr~tzer em. quae~qoer emt~rgenci"s o s11 •. SARAIVA: -·Por conseqneacia, .o~ prodaétol 
eltraordioarias· com Estados europeus todos os. nosso•. dessa zona mais depressa desceril.o ao rio do que :eu~ir~o; 

. recursos -'pelo interior, deve lltZer essa estrada. Mns em plllo menos 0~ productos de {0 legoaa. d~ margem dlretta 
- relaçlo._ao progressn material do _Imv,.rio, em rlllnçll_o ~ 8 e8querda do S. Fr.aociseo, mais pro:rimas de Jatobá. do · 
·. coó8id,.raclles de seu commercio, de NUa arrr,,ultura, de que do Jo~ztiro e Subradinho, irão por e'sa estrada~ A:lém 

soa iu·lu~Íria,·a uoica estrndli de fflrro que pód" f•zer p~r11 ,, sso algumas comarcas da proviocia das. Al1goas, que se .. 
·ligar o S. Franci~co ao liiloral 6 a .da B·bia. ·. dll.o 110 pl~ntio do algodão, pode_m por abi e:rpor.l~r o se.a 

A e~ te respeito, torno pela sPgundll vez a Pfldlr ao nobrP g1111ero; . as•im . como algumns comarcas · me~mo de Per.,-
presidente do conselho, que aos. dê informações acerca 011mbuco, que ftcam na direcç!o dessa zona; . , . 
deasa .estrada. . · Eu 11iio nego, portanto, que. essa. estrada seja : util e'!l: 

Seob~eres,'é deplor11vel que _o corpo legislativo se. tivess~> r~laçao a uma parte da prov,incia~ da B)lbia e·d_e P.ern.~m
caosado t11nto em llrscutir e votar · ó sPguimento des~lls buco 0 em relacão ás províncias das A lagoas e Sergrpe. 
estradas, que os esrudns· preci~oa est•j~tm feitos, -e ai é hoje o .que pretRodi~ mostrar, e que creio qáe o Dobre seu&- · 
nllo baj~t a mt~o~or d•monstraçil.o .de' que os lrab~lbos dessas dor· pelas Al~goas, nllo obstanta toda .sua illoslr11~ilo.e. 
tatradas vllo principiar. . . . · · taiPnto não pod~rá contrariar, é que essa estrada oão 

· Os eMlud••s da e•trada de frrro da Babra. estiln fert• 8 ~óde ~er uma e!lrada complemeular da oavegaçao do 'alto 
e acab_ad•·B ;já vio rl'látorio bf1•recido .. ao gev"rno pelo !1. Franêisco •. 
. er•g•ohdro Dr. Bu•bile~ ; os e~tudos . d~ de P.trnam_bur.o · Pnr e<·D•equeocill, se o góferoo entflode que .aa despez~s 
esta .. t~mb"m qu•sr ac.·b•dos P"l0 di~~JDcto engeobeJro 0 a fder-ae com edsa •strada alo podem de fórma al&óma 
Sr .C"utoobo. Sei. que as d·tll·uldades da estrada do ,Re- rlemorar os trabalhos das é~iradas já votadas, nao. tenho 
crfe ao rh; de 8. Francisco silo maiores do que as da es- auv•dá; com muitó gnato darei 'meu voto ao prójecto •...•• ·. 

· trada 'da. B~bil,\. . . Eu, Sr. presideo&e, aon da . escola dos que. enteld~~ · 
o Sil. BARROS 'B.naRTo:-NIIo é a ditllculdade ; é a que o Brasil oão pode progredir sem que se gaste,'IIIUJio · 

•linheiro em trab11lbos desta ordem. ·Nao regateio meu 
dietáocia, que .é mni&o maior. voto, qnaodo se' trata de estradas de ferro, que sirvam ait 

O SR. 8ARUVA:-Ba ditlleuldades deterreuo em aiJluma 110 lrnpfrio em g11ral ou a ·uma 'zona importaut6, como elite 
parte; D B~bia ao S. Francrsco sobH-88 uma terçn parle pr~•jeclo- vae servir, porque estou persnadido de quu·todo ., 
mPnos .do quA ~e Pernambuco ao S. FrBoelsco. A dfBpez• !lrnb~iro gasto com estradas de 'ferro, com faciJid,.de dos 
é •illn •ó murlo mProor em relaçiio á e:rt•osll.o e em relaçao lr·n~portês, é 'dihbHiro bem emprPgado • 
• dttll uldlld!l do l•rr~oó. Aol8d de lazer-se a gllHrra do Paraguny, em um dos merl 

O g •.. v .. rno, pnis. d11via di~er-nos ai~: uma cousa 11, e~111 di•cursos a .. camara dos deputados, ell diull que o Brasil niio 
respeito. Eu já p11di aJ~eumaM ioformaçil"~ ao nobr11 presi- P"dia m~drar sem que cootrabissemos empr.,~timos· de ceo·;, 
dente do rou~ .. lbo .sub•e e~~" u1r11da. S. Ex. ralou-•e l•nares do mil contoa para fazer as nos•as principaes vias· 
o4o ao1 · di••e nada Comer· bPndi depore o ·sileocro ,,. '"rrea~~Wú~ erlã imposaiv~J qne com os recursos do orçam11nto 
S. EÍt,, qonndo vi na outra 'EIIm~tra r~pr•·duz•r-se uion in- lfé••emd'~ impulso ilos mulborameoos maleriaes do pa1z. Essa 
'terpell~açllo, e o nohr11·mioislro da agricullura respoode,r opioiãoparec~u naturalmente arriscada e ·pOilCO eeoaata Mt 
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110ssos estadistas. Entretanto, o facto dem·onstrou que com nobre amigo, a quem respondo, · hCbamo-nos · eof-uma: 
a guerra do Paraguay empenhamos o Brasil rm quasi situacllo que nos é propria ; representamos provincial· 
1')00,0110 :OOOtl' de div1da. e as noseàs finanças nlio se diver;aP, e cada um entende que o as opinilles_ que exp~ode, 
arruinaram. · propugoa pela causa da soa. Tenho, por6m, a pret.ençlo. 

Ora, calcule 11 senado o que seriam os boje, se tivesse" de demon!trar que no projecto ·que oft'dreci e se acha ·em 
mos emprrgado 1100,000:0001 em eelradas de Cerro no di~cussilo, lillo ha divergencia entre os interesses que 
interior do lmperio, em uma eMirada de Cerro de S. Paulo ambos defendemos. . · · 
á fronteira de Matto Grosso. Esse despeodio teria evilad.o Direi, porém, todavia de passagem, Sr; presid11nte, que, 
a guerra do Paraguay. . tratando-se apenl\s nesta primeira· discu•Hlo ·da' utilidade 

Essa despPza em· estradas de ferro· teria evitado a do projecto, eu entendia que era 11inda premalura·.a im
dePpela de cenleoares de mil contos com aqoella guerra. pugoaça:o com que elle !\Caba ·de ser recebido, . por quan
Pois b~m, 11cabamo8 a guerra, e o governo veio aqui de- lo, leo_~endo elle a realisar uma obra de tam11oba impor
fender project(l~ de estradas de ferro, mas nllo oe executa, bJICia, como seja ligar a oaveg•çllo ~o baiXO· ao ·alto 
nllo tem coragem de executai-os. E' disto .que me queixo . S. Fr11ocisco para por íoeio dessa grao~e arleria Iluvial, 
Ainda' que . es~11s estradas de ferro nllo sirvam a grandes- d•r sal• ida aos prodoctos desu vasta ·-regiilo, pensei -que 
zonas, estou disposto a votar por·ellas, porque, como já oinguem poderia cooteatar a utilidade .d~.aemelba.~la .em
disse em outra occaPillo, lodo o dinheiro gasto com eslra preza. 
das de ferro é diobeiro bem gasto. E a _este re~peilo quero 0 Sa. Pus DI MIINDOII~! : '- Apoiado. 
ainda fazer uma pergunta ao nobre presJdento do conselho; _ , . 
desPjo que S. Ex me informe como vão os estudos da O Sa. CANSUIBAO DB SrNIMIU :- Mas ass1m nllo ·• 
estrada do ferro de S. Paulo. aconteceu, porque o mPu nobre H!lllgo pareceu até du-

Seubore~, qnando. se trata dos g• andes interesses do v.dar da utilidade da obra, comb<~olendo-a como : impra~i
paiz,· eu ollo so11· babi~&oo. nem llomine·ase, nem paulista, cavei. 
soa brasileiro. Tenho tanto interesse, senilo maia, note o O Sa. Suun :.:_ Utilidade geral nllo tem, terA·ati-
nobre presidente do conselho, em que se. leve a estrada de lidade parcial. 
S •. Paulo á fronteira de Matto Gro~so do que mesmo oa 
11atrada de ferro da Babia, porque alli, além da exploraç4o O Sa. CANSA!Isio DI SINIMIU' : .- S. Ex: entende que 
de uma vasta zona, asseguramos lambem a ~eresa do pelos estudos f~itos, prese'otea ao gonrno a navegaçilci do 
Imperio. por .aqu~Jie lado. P~rgooto, portanto, ao nobre Joazf.iro e Jatoba é in~xeqoiver; ou pelo menos que es~es 
presidente do conselbo: como vllo aqoell~s trabalhos e se a eKtndo~ silo ainda incompletos paro demonstrar a prllticabi
estrada tem de se dirigir á fronteira de MBtto Grosso ou lida de da empreza, 'e, fundado na opinillÕ de um eÍigeobeiro, 
ao interior daqoella província 'L accresceotou, quanto ã cachoeira do Sobradinbo, que: ha-:-

Se, como me informam, o engeolleiro encarregado destes nri11 mesmo periro em duobstruil~a, porqul', devendo ella 
_ trabalhos Jbes dá uma direcção, pela qual !e poss11 ir com ~er considerada como uma comporia Ceita pela natureza 

mais· facilidade a Coyabá do que ã fronteira, acbo que para conter as aguas do grande r1o em proroodidade.eom
polilicamente coo•iderada, essa direcção na estrada dA cienl~ para facilitar a oavrgaçllo·oessa regiilo,desobslroil-a 
ferro alo é conveniente. O prolongamento da estrada dA seri11 alterar a declividade do' rio, fazendo com que as 
ferro de S; Paulo, a ler de se razer, deve ser para 8 troo· aguru 8e precipitassem, diminuindo essa profundidade,, e; 
teira de Mallo Grouo, e os nobres ~enadores por S .. Pau I o, portanto, pondo em risco a na vegaçllo.· na parle em que 
gov,roislas,sabem que só é nessa dirAr.çllo que se encontram ella é reila actualmente com facilidade. . · 
os · melborea terrenos para a agricultura. E além disto, Àoles de responder a esta prrsumida objecç&o, permUta 
Sr. prilsideole,desde que nós tivermue uma estrada de ferro o meu nobre amigo que lbe pondere que, se 6 real o .pe~ 
para a. fronteira de Matto Grosso, Coy•bá estA guardada rigo de desobstruir-se a· cachoeira do .Sobradiobo, mal 
··Limito-me .a estas coo•ideraçlles, espe~aodo·qae o nobre avisados andaram os engenbeiros·que conceberam o pro.;. 
senador pelas JJag6as nlln le'e a mal que eu conteste o jecto da via ferra da ·Babia quando marcaram para as
seu principio, isto é, que esta estrada alio serve como taçllo terminal a marg~m de S. Francisco, no ponto ~o 
complemento do rio S. Francisco e que concordo com Joazeiro, porque como sabe o. Sl'Dado essa .villa demora 
S. Ex. em que ella póde servir e muito a !!ma 1ooa im- abaiJ:o da rderida caxoeira em distancia de sete le~aas. 
portante da soa província e du de Pernambuco e Babia. Fazer desse logar o emporio do commercio.do alto S._ Frao-

0 Sa. BARROs BAIIRBTO : -,Apoiado. cisco, deixando de permeio, entre o livre curso desse 
grande rio e o começo de ama longa via ferrea d11 90 le-

0 l!ilr. Can•an•ão de. l!illalmbú 1 -Sr. guas, em obstacalo;iosupperavel para-a o11veg8çlo a vapor 
preside11te; ··sinto-me de algum modo constrangido, lendo ser1a mais qoe um ,erro, .seria messmo um grande absurdo. 
de responder .ao o obro senador que acaba de fali ar. E' Mas, Sr. presidente, .a verdade é que a objecçilo soggerida 
sempre desagradnel contrariar opiniilea daquslles com a meu nobre amigo .. · é apenas imaginaria. O ~ngeriheiro 
quem, alem de vinculados pel~s laços de amizade,-vive- · Kranss, uos estudos que fez e pl11uta que apresentou,. nilo 
mos na mais perfeita commuilbllo de idéas,.e sobretudo propõede~lroira declividade do rio1 mas comail-111 ap1111as, 
quando o fazemos, como me aconlecA, com pesaoá a prolongando o canal da pusag~m por meio de diques lateraes 
quem tributo re8peitosll cooaideraçilo peiR crença em que de simples empedramento, remoçilo de: algumas pedras, 
estou de que &088 opiniiles silo sempre lnspir ~)s pelo e ~xtracçllo de ootru. Tive or.casillo de onvir ao ·m.esmo 
srotimento do mais ·acri•olado p~lrioliamo. Mas ', .. •8eoado ~nrenheiro , tratando-se d~. CIICboeirll do Sobradioho, 
compreheode que nesta accidental divergeocia, eu e o meu· assim impropriamente dito, porque, segundo di1 elle em· 
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seu rela&orio, eui; todo o curso do 8. Franciseo<propria- inconvlloientes l~s.apperaVIlÍI· diante .do empreio de certo• " 
mente como :cacbo~ira,, ou 'altos e.cataracta~, só pod11m ·meios apropriad••S para corregil·os.f •! : . '·· · . -
aer.,coositleradaa . as que vlio de ltapruicn, pouco ~baixu · p,,r meio de bali&IIMHnto, p11r" io'diear,o canal, principal 
do Jatobá até Pirànba~, com e:rcPpçlio da do Ytfo; unte• e de um rebocador ~ ,;por, para aupprir nos navio .. de . 
que aprt~senta salto no canal n11vegavel, sendo to.dlli' u · velll a contrariedade doa v~ntoa, Irem-se acbado o reme
mais .corr•nl•sa1, ou corrent.es de crflsci~a veloci fadt•! dio para .os incoveniAo.IIÍR Apo,tados; e 11s&oa~ eert.o que . • 
ouvi · do rererido engenheiro que mn is diffir.eis do qu• me.diaot,. ell" n barJa do Rio~ d: S • .Francisc•.• será t40 .. 
essa do, Sobradinbo, exiRiem no curso ·do Dannbio, :qa~ acces••vel aos nuios · d11 'nave~e,.Çilll do longo ca~ao,."ctoaio . 
aliás silo lranspoetas por. vapores. s4o outru em cirrumMiilnr.itu'igaafls. B•ta .. opinillojenho, · 

·Vê, pois, o n•.•bresenlldo que nlle silo fundados os rec11io~ ouvido de nav•~anl•s que bao praticado nessa. barra, pél&: 
de que com as .obrn~ prnjer.tat111s se a !lere a conrlfcllo do qual, ainda nlln b~.·muilo tempo enlrlir"m e sabirám _earre~ . 
rio :para d•ffi•:illt••r·lh~ " oav•g.;bilidatle no carso·~opA- gados com pr~>du•·los do. pai.z doae oarios ~m di~eiJara· 
rior, mas sim qo" &Hrvirlo phrit remover apPnas os em- 11ara porto• dn. Europa. E .o góvArno imperihl. tanto re~o.'~ 
baraçoa que elle diMrl'tlft o os logarl's ·em que suas aguas ·•b11ceo já a pr~tticnbllid.td•nleua nnflgaçlll que por ·decre-: 
comprimidas prPCiflilllm·se com maior rnpidez. • · ln ahrin aquAJie porto ao commercio estraag_eiro, mandando, 

- · ·o SI. P.AIS DB MBNDO!'I~J. : -·Apoiado,"_ ""tkb•ltu~er uma al(nnd .. ga. . . 
O Sa. Pus BB MBMDON!ll :-.\poiado. 

O Sa. Ct!IUN~In DB Snmtau' : .:..... Uma outra ordem 
de argatrl!nlo e~prrgou o meu nobre amigo para impo'g
n~r o projecto .. tl foi d•cilmlr os· ínconv .. oientes 8 qo~ 
ficll suj.,ila ·a via ferre&· de Paulo All'ooso pelad -muluph• 
cadas baldeações~ 

N4o . costumo e~curecer a verdade das cou~as, e, por
lauto, oito DPgarei que esse é o incooveoieale. de tod" 
viaçllo, que l)ilo é seguifln, m11s-sim interrompida por dilf;.
rentes meios de tra~sporte. O commercio do alto S. Fran 
cbr.o, podendo eft'•ctua·r-se por agua até . J!'tt•bá, terá d" 

· s; ft'rer a primeira bnlde•çh ne~'se ponto, par., sujeitar-~• 
á ~8gunda ·em Píraobas, afim de abi pros~gulr novamen1.:· 
por aga• até o· Penedo, e nPssll cidade terá ainda uma 
.terceira · baldeaçilo para dem11ndar tom b~~rco de maior 
capacidade 08 mPrcados do n .. r.ir .. D~ 8 .bi~. Ma~, pergúnlo 
eu·: e nilo baverã hmbAm baldea~·llo ~·Mo eJle , briga·d;, 
a tomar -a via rerr11a do J'oaz~iro á Babia? 

Sei'bPm qu1ro é ein menor escnb; mas comprB ~dvertir 
que rs~e .ioeonvenu•ole ficará attenuado para a via rerrea 
de P~tulo Alfonso, aUAodeodo se que o augmfloiÓ: de de~
peza com esae mnior·numero d~ b.Jdea"çil•s ficará por dA-

. mais competJ&ado .com a ·diminuição. d11 frde qa~ IA rio· d• 
pagar as mercadorias tr11nsporcadaM p~la via ftovial, apenas 
aoj~iLa· a· um lrao~ilo lerrRMte·de t 5 lPgaas. comparado-com 
ó frete .de outro de 90 legull8 de ~x•~n•llo. Ac•,rPse.li aind~, 

·Sr.· presideu&e, quB, nllo ~stando resolvia~· a qoe•lllo da na
torPza de· bitola qae convirá· dar ao prolongllmenlo da ovia 
ferraa do J'oazeiro, além dn ponto em que &A acba, nlo Sft 

·póde· 11ffirmar a. qaanlas baM,.açiles llcara:o s'rjeitas as me r: 
eadorias que po~ l!lfa lrusilarem. 
: P~ra. aggriiVar os innonvenienles dessas baldl!açiles plllll 
~ia rerrea· de P11olo Atr nso, o m11a·. a .. b.re amigo cpndemna 

O 811. CANUN~lo DB SrNJMJú :-0 aollre eenaclor~. 
quem· rPs.puodo. AUten~" quA a via ferr~a projectada com . 
a nn•g•~iln jA f8ila .até Peuedo, e a· que ·-•e:,;-pre·t,.ode· 
melhnr11r de"impediudc-se o rio · deede Sobradioho · at6 
Jaiobá, nunca poder4 ser coo!idera~a como complemento 
da ,gr~~&de navegaçlio da b~cia do aUo 8. Francisco; qae . 
··ss~ ~ó poderã ser a via rerrea do Joazeiro. Na ràaaéiaçlo · 
·1.e•s" pensamAntn, permitta-me o mea nobre a~Ígl!, qae lhe 
•liga, p~trece-me. divisar a rPvelaçl'! de exagerado aelo .. pr~ 
VJocial. Sr. pre·idenle, o nobre senador. es.!â em plen.o direilo 

.KdV••gaodo os interesaea de sua província ; ieto Ui.e ~ . 
~ommam~nle bonroso, soa o primeire», em, recoobecel;.o. · 
Mas p~ço JicPoça ao· meo nobre amigo par!l- dizer-. lhe 
qo~ qo oodo tomei a liberdade de oft'erecer este proj~cto 
Mm por •ombra• ti v" a idéa de .. prejo lfiear a realia~çlio 
ola. via f~rrel\ 'do Joaz~iro. .;. . . -. ''· . 

V. Ex. se recordará.· sem duvida, Sr. p~eeidente, que_ 
qo•nlln ·le lliscutiÍJ .nesta casa tllll .187f o credito' de 

'211.1100 ORO I, para proloagamrnlo. da , eslrada de: 
O P•11lro 11. tr«tAndo· se das estradas qae tendem a.alcaaçar 
~s. margeoe do S. Fr•ncieco, ea diue que du .trei qae 
·•i~po&aVIlm eua vanhge•n a que me parecia em ·melhore• 
conrlicções de preferencia . era . a da Bllbia•;. (t1pol4,.) 
porqu11, al•m. de ser de t~ntre u .outras a md'ifl ·cur&a,·.-.6 
lllJDI!Ila qne, 'tom11ndo o· mago~stoso rio no careo ·de.:11aa 
longa e facil nav~gac;llo, conduz os prodacloa ·daqaella 
i>astll zoa a ao magnifico porto daquella importaute. cidade. 
( 4poiad01.) · . ·- . ·. 

Creio qae nil.o careço agora exbibir novos teatema!lboa 
do muito ml.,resse que tomo em. lado qaanto:póde aer de 
Vh oiRftem para a. grandeza e prosperidade .. deesa grinde 

a :barra do rio de S Frucisco, dizendo que •ll11 nllo se 
prl!~lil á grande navegaçao. Nto farei a apologia de•'a 
barra, ante~ reconbeço que """ estfl siJjeita ás me~uu•~ 
condi~iJII8 de todas 88 barraM que rl/1o sab1da para o miiT li 
lão volumo~a massa d'a~:u~. como ess~ do grand(l rio. 
O maior· desses inr:ouvenient~s nllu é o (acto d11 p•ofun
didade em que possam mover se nrtvio8 de alto calado ; 

província. ( Apoiado1.) . . . · ', . , 
. Qullodo . me coube a honra de dirigir SIIUI negoc'ioa,, 
"omn pr~sid11ole, presumo ler ,demonstrado qa11 alo poupei 
~"f"rço" para· promov~r sua prosperidade. (Apoiado•.) Se. 
~111uma COUdll .tenbo de sentir, é qae e resultado deseee e~~ 
f•Jrço• n4o corres~ondesse sempre á intensidade e pur~tu 

• esse Bempr~ b:1 m~i~. ou meno~.; u"inconvfOilloiA ma.iR ser1o 
· j a variedade do canal dtl snbid11 dns agoRs, que mod!'-SA 

e 118· altera segundo a· quantid11dB de nrll~ arrn~t11d11 p~las 
grandM encbenle~. Esta rondiçllo é r.ommnm a lo~a8 as 
huna Iormadn p~loa rios l:te gra nrle cor~ o fi r a pide1., IJII~ 
e• precipil~m ao. mar por terreops arenosos. Mas silo. esses 

de minb~<a int.~nçilea. . . 
o~afju, portanto, que, fique desvanecida aidéa'de qae 

no JlrnjMto que ae di8cule possa existir a menor collielo 
C(lm os intere·~~s daqu~lla nobre' terra. O qae disse · e 
•usleulo ainda é que no mea conceito· Dilo· e:rislem ainda 
e~~nrt11~ Do vallo ·riA S. Francisco tanto~ prodactos que 
possam dar ulemo.oto ás Ires gran~el Villli ~errw Que, l!Afa 
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- alli se ·encamiob~m. Pres~otemPDII!I a somm11 ll"'s q·u~ .. si.~. 
tem poderA apenas p.ogar aa dt~apeus d~ um.t via f~rrea 
de .u Jegqa~ .de exteustlo (apoiod111). eeo<lu conv.,nuwtt'l 
mente· aproni&ado ludo Jeito lluvilol que rur suacepiiVIII d11 
oavegaçtlo. · · · ~ · · 

Em· m1oba· opioilo. essa p~qnen11 vi~ ferrea corn os mAiho
rameoloa _project~doa nà deaób~truicçao do rio é que ba ·de 
maistarde, e lft)YIIZ oilo Pm futuro remoto, prt.duzir o grande 
deaeo.,olvilllf!Dto de pro<lur.Çio na b.cia do S. Franc1s•m, 

-e deseovolvimAoto tal qilA para satisfaçao do trafico exija 
maia vastos DJeioa de trllo&porte. 

. O Sa. Pus 111. MINODI'C& :~!poiado. 
O Sa. CANS.(N&Xo DI 8JNIBII1: - Soppondo, pnrém; Sr. 

presideole, que u erro esteja da miwba p .rte e quP, ePgu~
do pensam outro•, é ·urg,.ote a u~crs .• idade da cons&rucçao 
das grandes vias (erreas pr•·je<'ladiiB, porque avolt~dos 
aerlo oa productos a exportar; ainda ne•sa byJ!olbelle; s>
nbores, ea digo ha log~~r-pRra a mud"ala empr .. u d11 P~olo 
!ll'onao, porque dentre esses numerosos produclos a trans
portar, alguns ba que pnr serem: de irando volume e peso, 
e pouco valor nllo pod~ra:o .ser vantaj<~Aamenle lrnosperlll
dos senlo pela via llovi,.J, em regra líO •f., mai• barato do 

· que por via terrestre. N-~ta classe entram, de import,.~tJo, 
os geoeros da esliv~~o, os tecidos. gros~eiros de alg••dão, s"l 
e certos objectos de ferro para macbina~. etc. ; de expor~ 
&açtlo, madeira, couros, generos alimenÍicios e o pruprio· 
algodao, que cerlamenle ollo poderá ~oppurlar os gastus 

· de transperte de uma via (errea de 90 legnas. 
o Sa. CRUZ M.t.CJUDO :-Sem estrada de rerrn já se 

e'tporta . algodão do .Monte Alto, e que tem sabidll nos 
mercados do lilloral. 

O Sa. FIOUBJU DI MBLLo :-Mas o lucro que deixa 
é lienbum.". · . 

O Sa. -ca!ISA!I•lo DI Sumrsu' :-Senhores. o que 
!ab .. mos ·é que os plaulador•s de algodlln quil ~e acb11rr. 
eslabel•cidos em zona muito m•is pr,;ximo do lillor•l 

pre~"~ e e••mmPttimf!nlo~ iodoRtriae~. -0. que pret~odo' de~ 
DUIO•Iar com ll aulurld~de do en~~nb•iro que (~z O~ P.8tU~08 
a dtt~ oulroK qu11 os es•mJOarnm é qo~ o rio,destlto Sobradinho 
1116 J~ tobá, é su>.:t~ptivd de •~r melborndo e (rllu~ueado á 
n~vegaçlo. · 

O Sa. Pu• DI MKNDO!I~l : ...:.. Apoiado. .• 
O 811. CalluN~Io DB l'illflllfiiÚ: - O qu~t prelsnllo de-. 

munstrnr é que n~ p~lor -diu hY""~bflses tfuando m~amo a_ 
estrada de ferro do J ·az11iro á B ·hi" est .. jll runc•:ionan•lo, 
a couillrucçilo da de ·P .aln Aft'o'n•o continuará a ser uma 
nAees•id ode porqu11 ~em -~u., " zoo• que "ll" do Pirnnhll
até Joaze1ro, na •steosllo ll11 tOO lego"'• fi•auá privada de 
m~>ios dt> transpor&~ Suppoado m11smo, Sr. pr8siderlle, ·que 
nllo SPja tllo ~st•nAa essa zona de. JQCommunu:•bilid•de, 
pnrque, proT~v~Jirwnt,, • s b•bilantes da •:om .. rca d" .P; alo 
Atf ·n~o, antiga M ·o lia G• andA, conllnoarAo, como · •gora 
fazem. a servir·s• da uav•g•çlo que r·b•ga11 P1ra~has, e 
08 de JOH.Z~ifO irl!o tambom pur terra prncOrl\r 11 VIII ferroa" 
desse oomP1 ltCima do Sobradinbo, ou vice-.versa, o que 
~togmeulará os gastos de tran~porte, aind11 assim é certo 
que a populaçao qu11 se acbar no. interv~tllo dAMS~s loas 
pontoM fic•rá ~•m ~1tbida, ··a menos que a 118lrad~t do Re
I:J(e cb·guH s•mpre á Bna Vi,ta. o que nllo ·parece pro-
'~'"'· porque por Jung~ se f·iia inutil. . . 

N11SIH pootn, porém, d11 miuba dt>mon~tra•;Ao, ttlÍ fui' 
ans1liado pelo m .. o'· n•·bre amigo, a quem re•pon•lo, 
pnrqnanto S. Ex., qoH. n;io consid•ra as obras indicada" no 
prujéctn ll•tmo •:omplem•nto da .navAg~tçlio do S. Frao1:isco, 
julga, tudavra, que 11llas MAl• Ul,.i• p11ra a•ti•(azer as 
nece.sidade• .tl~saa zona iluermedlaria, porque 11cba injusto, 
e isto é d" intuiçilo, que, no Astado aclu•l ii" nav .. g•çtlo 
do rio· o•SSIIM p.rag~ns, s•jam obrigados os povos que 
h•bilam e•sa r•g•Ao .a .ubil-o contra a corrente e o~· 
"'"baraços que oe oft'orec~m para tomar a via ~errea da 
B•bla. · 

acb11m-se·esmorecidns, ~já nilo encontram compen•-çlln 10 O ~R. C•!IR•Ns.Io os SJ.NIMJÚ : ..;._Como v6, pois, o 
&110 tr8balho, acbaodo•He esae g•n,.ro 110 preço entr~ 71 " sAnado, ain•ltt qu .. s••b poolu d~ vi•l" d•ft'rtreote, ·no (ando 
81 ; como poderão acbal-o aqo11IIM que· o IA8m d11 lnin do u•gocio nos a"b•mu• em p•rf~ilo ac•·Ór•lo. · 
aportar por. uma ·yi,. ·ferroa d" 90 !"gUIIM' E•ta qn .. ••Ao Sr. pre•ld·"'"·· e•lll pr••j•r.to não interessa sómeote á 
d9 prolongamento d11 vias f•rreaa para o in111r1~r é morto· provin•:J" dn• AI•I(Õ"~• pr•sciu•hndo me~mo do alto com• · 
séria ; para resolv~l .a convém ter espeCiblmenle em vi.t;& ro"rcin d11 S Fr ~nci·c" ; .. u~ interessll •~ provmci"·s da 
o interesse _do pr.,doctor. Bab'"· S•·rg1pe e P~rn•mbuco. A VI& f,.rre" da P.iolo· 

Sr. pre1iden1e, devo ser (raoéo; no proposito dR alargar Aft' n•o p"r ·urre em pàrl• o terrMo ala.goano ate· M'·IIOto 
nossas vi•tas, o que a.té certo ponto é' luuvav•l, llln·O~ t1 olnbi ~PI(Uft "'" t rr•no p~rn•mbnc•no alé Jalobá. Atra:. 
dr~prezado _vantag11ns mats prosimas e de .renli.laçao m-i~ nss·nojo o v .. ll, d• Muxi.oto. p••r oo<lH mais hrdn Stl po
(actl, eom intento de gov11rnar o futuro desprezando o· pre- dArá e•t•od11r um ram .1, -aiLIIII(irá IHrrt~nos algodo11iros e .• 
a~o~e • .M•guel CbHvalie'r pintou as ri•1o•zas do vall•de Mi·- as~•m ben•Hci•rá lodo 11qo"ll" sertão, que carHÍle de &rans-
SJ~IJ~e! por espirito de imrt•çao, qo1z• moa I~ r 1amb~m oin . porle p11ra st~UM vari11do" producl'os. . . . 
,MISSI881pe, e foi ess~ p•ra nó• o S. Fr~tnci•co. O" rl!p•nl" EspMo. pnrtnnto, JtUB elle m•rec11rá a approvaçtlo do 
lodos qoizeraoi ch•gar áqueJI., EloJorado, 11 no a(i\dH alcan• &finado. Olr•rec,.o.•o-o á consi,t .. rac4o dos nob•e• sena
çal-o l.emos olvid~do inter•sses que nos batem -li porta, li ores, 11 ~mp•usbiindo-me Pm ~DR'. d~(l!sa, ouso crPr qae me 
consumindo ~er.nrsos que pod~riam ser mHlbor aprovenados far4o 11 jo•uça de acrPdilar que Dilo sou inHpirado por· 
. llf•s, emfim, nllo é agora. meu proposno t~nlr11r oPIIa ~eotimAnto mer•mente loc.l; mas P"la reali~açll.~> de uma 

d1scusstlo. O ·que desejo demon•irar 6 que, ~ .. jam •101168 idé~ qn~ de ba mu1tos 110nos m• pr .. occupa o &Rpirito eom. 
forem os destinos futuros das trPs grandes Yills projer:t11d11, a cuuvu:çao de •Da muim11 imrsorlancia., e na esper11nça 

. com ellas nllo é incon•pativel a r~ali~açilo d11~ta qu,; pro. dn~ graod•" b"nPHcioR qne ~na tr.rá ao• povos. que ha~ 
ponho, e que muito pelo contrario ell" será o 11uxrhar bit11m a Vll•ta· rttgido do S. Fr11ocisr.o. . 
pre~arsor du ou trilA p~la actJvidade que Imprimi· á no ,. Lirnit•• n•e p r ora a eol11~ cnn~id~rariles rest~rvaudo-me · 
esptriiO daqueiJa popala~ilo; dispoodo-a para matOllll em• I voltar ainda' á diacusalo1 88 asaim for midter, para ·dar. ao 
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ae~~aclo ouecla~~eimeatoa qae meattggerir 'o ettudo deeta ... afim ela que se poaaa: bem uàlfar o caeto -e::a·~dlcaéia: 
materia. · · das 'obras bydraalicas. · · ' ·. · ·. 

o 8r~ z,.r~rt•• pronunciou um discurso que àéri 
· publwadu no Appua•ticll. · 
. . .. 
·.'o 'sr •. wl•eu11de do RI•• Br•nen (preli
J,.tt• 'do CO~I•Iho) : .-!!ir: pr8SI•II!UI~, dii•IIH IJUH a loiS • 
il~~et• pruJ••·tu f,J ioici~da e com Pmpenbo p~lo sru oub: e 
autor em 1871: rel•rrod:o-~e a tr•b .. lb··~ IIOt~~•·m•~, ~e111pr• 
cump~ebendl. q· .. ,··a estr11•la, quM t~m p .. r Om ligar o Hltu 
ao b~lío S. Fr~tDilÍ8Cn, u4n imphca com o· prulu'.'gnm•·nto 
do&·estrada de f•rro d11 B:,bia. 
··o· Sa. P.urs ore MKND N~A· :·-A·pniado. 

O .SR. VltiCOIIDB Pll Rru BRANC" (pr11idimt11 dn. cnt11elho): 
-·:DHV"ooo8, pOI~, 11preciar 1t Ullllfi.o•f~ d•lll• Y·~< ~~~ 0:1010 

municacao.sem o receio que a•sahou ""'Pi•itn 11ns nnb•e
seondu/e~, 4utorisàd~ a. condlru·'Çiln d• li11b• f .. rrtM rlf' 

· Pir.tobll8 a latobá. não r~~ull•rá cln.bl o•·obúm "n'b •f•Ç" 
para . as obras do pruloogameulo da e.trada de rvrro dlt 
Bobia ao Joazeiro. . 

Em &b8se" éu sou d~ opiAillo do nobre ~enallor p~la 8• hi· 
que (aliou-· eÍI! primeiro. lug .. r: enteo~o quP A~tra·d .. s .de 
ferro, que. tenliam por li.m lignr t•rren·os producu•o• cum " 
liUoral do lmperio, silo s• mpr~ o lei~ ; ln'!~ nãu b•MI~ "~la 
coasiderHcau. geral pará mov .. r-nos · a d••:rt~lar uma ou 
outra despeza !e'melbaute. Nó~ oão podemus faz.,r ludo " 
um tempo; os "mpr•sllmn~.·que l"vant .. rm•id p:.ra obrns tão 
utei• e sem davi•l& alguma productrv.e, traJ ão ao tli-N~uro 
eoc.argos " encargos peMdo•, o dn ju• o " o d'• amnnwa• 
çlo' de!iees · empr11d1mo•; con••guintAm"ore não porlemns 
deix11r de aUeodHr muuo 'aos •:owprnmi8sos · d" cada· ~xer· 
cicio, quando. tivermos de res'olver subi e esse augmimlu. dP 
dup,.la·.' · . · ' 

Creio ·quA .as"iofnrm~tçiJes do nobre senad••r pel11 pro· 
iinci~t · d.aM ''Al•g6as autõr d11 p'rnjecto, devem me~rec11r 
intefra lé ~to SHnallu P"lo coobecimeotu que S Ex tem 
da mllteri•, daquelln localidades, <los lrabalbua já fliitus 
88ftUndo O p•nsamento dessa lj, ha ferrea. ~ 

N4o 'lb•&Mute U· drffi·'·uldades materiaes que ponderou n 
n•·bril ·senador p .. la · B.tbia, quautu As· b~ld811çiJ"s o o~ 
extr;moa da hnba estou p11r..cuadidu de que ella '"" senir 
a iotsrsases impurtan&es. qas nito po4•m · deseovu!v~r-se, 
porqu11 oito teem ~ale instnimento iailispensavel para u .. 
producclle~. • 

O ,proj~c&o, como devia aer, alo d~creta a estrAda ; 
&DIPrls" o govAro.o: para ·coo• trair a éstrada ou· comni•t
ter. a 11bra a nlguma comp11obia, d~poi& de ter ·bem estu
dado a matAria,· com p"rf•ito coobet!Ímf'Dlo de cauaa. 
. o Sa. ,ZlCAIIIU ::.:..!lflu .~ Mia aqui em estudos. 

O Si. Fàal'IAIIDII~ u Cúlln: . .._O Sr. ·u~Jteld J• ·tea - · 
1'8~,.8 ·~'•tudua d11sd" o ·si,br.-diobo &&é o Paulo A1!'11o1o,; caJ~: ' 
cu I .. em pour.o a-c.ocbo~ira do Sobrad1obo. · AJora · • · que 
"PP/lfllCe estia ao v a idéa. • • .: ." 

O· SR. VJSilPllol DQ Rio BA~IIC~ (pf'eiÍdlllfl .do ~~~l.iÚ~~)/ 
-0 ·raubre at• oadUr comprl'b~o-dfl q·ae "~o eo~~lil_ d_~t:~r~_o&e.~ · -
o recoob,.cirul'oto gf-r~J do rio e o e~llido " o~Ç"I!I•~to.'~e:-; 
li·••li•o das obr11~ o"re•earia~ 'para ·eeu melhoramento. 
Q.•,n·fo se lrat11 de realitiar obras:1com o'llm de'·melhorar 
, o .. ~g.acllu li" um riu, os . estudoi. alo mail ,r,igo.ro,ol, 
uao· b·•t~ ~tqurllo que é . eir:í~:r~o., de ·um re~óohecimeo.to 
ttl'r·l. NA;, cr•io qoe o Sr. H·lfelll procede~~~, a. eata4,~•.'·. 
•I· 6-nUYos. qull po•sám d~~r-:oos sPguraoça aobre-a.e:~equJ•: 
b•li·f·de, cadu " ell'dilu d~s obras, que alli ai dotam exe·,'· 
~·utar · · . · _ ~- ... -~-- · 

E·tas obs11rvaçiJes tendem aómente.a traoquilllsar.o a:e,; 
nado d11 que o governo, pasli11odo est~a a••lorisaç.o, procu.o;. . 
riará eii!I!Oial·a com lo,do eScrÓpulo, babiJitaDdO•II·CÔIIl:" . 
o~ dados uec~a~ários para julgar da importàacia. da;det.,; - · . 
p~u e de to~aa a a condlçGes de bom exilo, coiu:eroeolel. 
au melhoramento que .se pretende. : · . • .. · '· _,~ 

. Se parece ao seoadu' excessiv.o eaae accreacim~ de de•-. 
p~za, bem q,ue elle oilo tenba de realiaar-ae immedia&a~ 
mt~nle, poder-se-'bia comprtlb~oder esta aut.orisaçilo~ como 
emtooio casn julgo eonv•oiente; no credito de 100;000~000,1 · 
da lei dt1 .i7 de Setombro do aooo passado; ·· · · · 

. O Sa. C.liiS.Nsio. o11 SJNIIIIÚ.- Ea ~eus~.aaaim. 

. O Sa: .flscc•NPB oo 810 BRANéo (prllidlrdÍdo:cOflllllTID): · 
-Mas nAo ·~tâ "xpre~~o, e eu. c•.1110 que essa r"''' i~A,O" ê. 
c~>DV•Dil'oto, Pe~diria. ao nobre senador p11l~ Ala~6&R qà~ · 
turoa~s~ bem expresso qua a Dflf& . nutorisaçlo ee, compre-:- · 
b"n•le ao credito d" IOO;OOO:OuO;I .. da lei de 17 de,Se-.. 
&embro. E~tará assim o peoumeoto Íla empreza de. que,~~ 
trata intéirameote de accOrdo com as previaiJet . d~ · 
qoella lei. . . 

Sendo iollub1lavel qu11 a eetrada •le ferro .da. Baliia ·ao 
Jm•zeiro o4o pM11 inutllisar a 1inba ferre& de·· que :ora 11 .· 
tratil, porque esta •aa s8rvir a populaçiJee . que se acbaai: 
muito- ara~tadaa. ·do ponto termiaal d&lfU&Ua eatrada·.,!· .... · 

O Sa. PABS Dll IIB!IDol'l~l.: - !p~iado~ "' · ·~' ... . 
o sa. v•scnKoa oo a, .. Bú11co (pr~aldir&t. duottitlllclj :. · 

- ,-;·, e VAli "'"belecer um.Á. ligaçlo Dalaral, -em tÓdO .· 
,,.mpo o til e oecesseria, entre a :roz· e a· parte superior· dó 
rio S. Fraucieco... · · . ·. · '-•·· 

· O· Sa. Faftl'l.tNoss DA CvN&.l ·: ...:..- Nt~ro.abaulutàmenci; 
. O 811. 'vrscoNDi.no Rio Bu.llco.(prelideral• do COII.,ll&o):. 

-!utoris" o governo; portlloh o goveruo ,uará d11 

autorisação, quand ' se julgue ~utftd,.otemeote bllbili_lado 
para. dar conta da ~x~cuçlo A a~Membléa geral. . 

O Sa •. VIICOIIOI ou Rro BuMco (Jir'~"'' do coraitiAo): 
- • , • me parece que oAo lia. razio para negar-ae a au- · 

, torieaç.to pro poeta pelo nobre: aeurtdor. . · 
Ku peço licença ao meu nobre collega, senador pel~ 

B bl·•· para ponderar-lhe _que ealaa auaa deliegaçiJel .n.õ Os estudos fio eogHDb~iru Carlos Krau~s, p~lo que OUVI 

ao m~u nobre cull•g~ o Sr. minl•tru d~t •gncultura, dA" 
e•rlarecim"nlos •ulll.:i•rrlH& p .. r,. 11 coostrucçllu dli lurh~ 
ferre11. ma~. n4o lb• parl!ceram comvl·ln• qu .. uto á• ob• a· 
qu" deYP.m •er ex~r.utad•s ·p11.ra m~lhor"r o rt>girneo do 

•4o fundlld~<~. • · · · 

o Sa. FJRl'IANDBA D.l CurtUA: :.:.... Sao ~baolutaa e (~rmaet. '• 

rio desdu o Subradinbu até Jatobá. 
. llner41 põia, qeceaaidade . dt completar Mies 

' . \ . 

o Sn. VI9COI'IDII Do a •.• BuiiCO lp~uid'"'" do COraldll· ): 
· p, •t~o•lHr que toda ·& pupol•ç4o dat margeaa do rio 

e.~.tadoa1 d. Franci&co, • • 

··-
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.}i76 Sessã:o· em ~~ de· Agostt>, 

'O· Sa. FBoiUNDII DA Cuiln: - N&o tem interesse em ·coa, quando cenRorllm-me,·~porque aceito àugmentos .. de 
descer o Paulo Alfonso. tles~eza, que aliás merecem os seus votos. 

O Sa. vraco!I.DK no Rro Bu11cn (pre.idenle do con1elho) • o· Sr. SAauu :~Nioguem censurou aogme~to ~é ·~es-
- •• • desde u Joazeiro alé Pir~nll·•~. t~w dabld~> maa~ pez" deda ord~m. . . . . 
laciJ,· mais prompta e economica.. • O S. a. vrsc~NDB o o R_so BuNCCI (preridentido conrelho): 

O Sa. FBRIUNDBS DA CuNu: - 86 a que demorar n~ - Não dlnldrtl tom~r o encargo, a re~pcifiliabshd"li.dé :do 
circumvisinban~a. artigo add1tivo ao pr+·ct•l qne pa~~ou em t 8·71'.. 

·O Sa~ vssco!IDI DO Rro BuNéo (preridenle do conulho): O Sa SARAIVA :- Ainda não de:<peodeu ~ada. 
- • • • pela estrada da 8~&bra do qua por es~a, aclla all1 0 s11 • v18coNDB DO Rro BuNco (pre11d11nle do conulho): 
eaminbo mais curto... -Abi autu1i.ou-se 0 prolongam~oto• V ameis ex .. minar' a 

O Sa. FsRIIANDBS 'DA CUNIU: -Sem questilo. quedt4o e os nobres · senadore! ver4o que. MUIU cen~urae· 
O Sa. vreco!IDB DoRso Bu!lco (pre•ide!lte. do celuelho) nau sao justas, porqne_ oilo se _P6de fazer todo a vap,or. 

-~ •• m11 parece qoe "é enunciar uma prupO•IÇáo, que oáo 0 SR• FBnNANDBS DA· Cm'IBA'- D•poi~ disto, tel!lii•Se 
poderi ser demonstrada. - . r~ 1 to outras e"tm<IM. A d· B .bia ha d6 Ocar (1 margem, 

O Sa. FBnruNPBS. DA ColinA :"-Que ha de ser demoos- ,,ow sacriOcios avuhadls• 1m os. 
· .. trada mathematlcameote. · · 

0·. Sa. ·VISCOIIDB DO Rro Bu!ICD (presidente do conre· O Si. VISCoi'IDB uo Rru BKÀNCO (flrlltidllnte do con11~ 
lho) :-V Ex. l•nba p~cl•nci~, ouça-me e depo1s raça aa . 
11uas observ .. dl~•; do contr~Srio, não poderei dar ao 1e• 
n•du os 1\S··Ia;e,am~ulo• que me cumpre. dar lhe, que silo. 

· lheJ :-Matbematicameole como ~xige ''"III mua~ .. riiZâ•• 
· Dellte"· casos o nobre. senador por Minas Gornes, nâu o 

ha·denr.· ... expressao da v~rdade. · 
Nil.o penRe o nobre Aenador que . essa pequ~oa Ílstrad• 

entre PirMnhas e Ja1oba pussa prPju~icar de f6rnra· nlguma ••. 
. o Sil. FBRN.\NDB~ Do\ CuNB& :-Não me ~pponho au pro-

A lei aulora.eu o. torolong .. mento de cada_ uma das trea· 
~strMa• de fr.rru d~ Pernnmbuco, Babia e S. Panlo ;. ao 
mesmo tHmpo rei·ommendoo. ao governo que,. eeodo pos. 
•iv~l, prucurasse r ... gat~r ~ssas est;adas do domioio das 
companhias que as conMiruiram, comtanto que. os oous. 
r~sultaotes do re~gate o ao fossem maiorea do que ·.a. des-

jecto. · 

O 811 •. VJ&COIIDB DO Rro Bn:&NCO ( pre1idenl11 do conre
lho ) :-••• a estrada d~ Bab1a ; talvuz concorra p~>r" 
augmeotar os interesses dessa estrada. peza que bojH faz o tbeeouro nacic;lDal. . 

A qu•etlln ri" re•g•te,. como quer a lei de i7 .de ·se
tembro de 1871 .. nãu é precis·• que eu.o diga ao aobrri 
••oa•lor e ao• drimais m~mbros da· casa. é . uma quest&o 
gr•v•, importante, que oilo depe·ode eomeote da ·vootode 
d governo, qu~ nãu p6de ser negociada senão com muito 
lento, porque as companhia~ teem os olhos muito.abertea 
para seus ioiHesses, e, sab~odo quo se trata do prolon
gam•nto ·d~s e~tradas, naturalmente ae mo•trar&o •m 

O SR. Pus DI MBNDOII~'À :_.:._Apoiad'o. 

O Sn~ vrsco!IDB DO Rro Bu11co (presidente do ooruelho): 
- ••• po'l'q,ue todo que tende a acllv~Sr a 10dustr1u, o tr .. ba
lho, a prodocçll:o do qualquer localida~e, a·proveata a 
todos 01 interesses, que se ligoem a e~sa localidade. 

o· nobre souador ptla· Bahia, qoe r .. no o ~m ultimo Jogar, 
perguntou- me se o governo traia· uu nilo do prolonga
mento d'a estràda do ferro da B .hia Que e~te. prujHcto 
olo implica COIJI aqnelle prolongamento, já eu o drsse 

O Sa. FIIRIIA!InB~ DA Cu!IDA: -0 qu~· é vArdade é qu• 
todas se adiantam e a da BahH' Oca atrn~>da. 

. O Sa. vrsco!IDB po: Rro BIUIICo (presidenl11 do con1elh11j 
-To~as se adiantam I E•ta é apnn~s 11111 tlllople• projHcto. 
O· n~bre senador pela Bab1a, cuJo zelo pela no~sa provín
cia· natal eu· muito louvo .•• 

Sa. FBRNAL'IBII:8 DA CVl'IBA : - Muito obrigado,. ra·ço o 
meu deter. 

O S11. vssco!IDB DO R1_o BRAN.co (presidellle do cn!l~llllio) 
- ••• se me ouvir, verá qne náo tem ruao aeota &Ua 
queixa. 

O Sa. FRRNANORS- DA CU!In& :- Tenbo razilo de sobra; 
ji prevejo. no futuro outros projectos. 

·O Sa. vrscoNDB DO Rso BnAl'lco (preridente do conselho),. 
.;_Permitia lJUe lambem quein• parllc1par do m•r~lo qur 
possa hnver em pugnar pelo prolung•m~nto d~> estracll• d• 
liirro da Ballia. A-celllli a re•pnnH•blh~ade des•e aogm'"''" 
de· despeza,. decret•do em 1871, qu•ndo mo1tos cham•m 
para si os creditos de economis11dores dos .dinheiros· publi-

pouco exigentes. ' . 
Mas. Sr. presi d•nte, como eu tive- a honra da declarar 

nesta casa l'm 1871. instado pelo~ nobres senadriru, 
o4o Ocou o governo pres" á cond1ção de resgate para o 
prol• ngameoto dessas estradal. Por iildo, contratou logo 
o~ ~~lodo.•. 

Quando se conrluiram os e~tudos da B11hia 'l Da .poucos 
mezes. Era poss1vel .empreh~nder a coostrnr.çao · deRses · 
prolongamentos, sem que os Hstodos preliminares iodis
peo•aVbÍS o~tivessem coocluidos 'l S~guramrlnte Dilo ; O ~e 

.esoes estudos ha pouco tempo se concluiram, como se 
p6de estranhar que o governo já oãô lenba:resolvido tudo, 
j& oilo ed•j•m em começo e~sas obras? Isto quandó se 
pooba de parte toda· esperança' de· negociação-,para' o ttl• 
K~>t• da e•trada já feita. · 

Pela renda ordioari~ niio 6 possível fazer tilo conside. 
raveis de~pozas. E' preciso qne o governo compraheoda 
loilos essas despeza·s nos meios extraordinarios de que 
deve munir-se. para as: aotorisaçlle~, que ultimamente lha 
ror•m da.111s, istu é, para' satisfação dos empenhos:que 
·~ontrabir em virtude dessas au10risaçlles' Assim, pois; 
anles de I e v• ola r-se um Amprestimo para hes· despezas, 
é rui• ler PXamioar os trabalhos feitos:e. por ellea CQnhecer 
a imporhncia das' obras e resolver a:. questão .do· bitola. 

.n 
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Sessâo · em- 24 de .Agosto J77. 

Creio ·que o u~lire senador ·pela proviacia da' 88bia, o 
Sr. Saraiva, illuetrado como 6, olo p6de diser-noa que a 
queet&o de bhola sej" de muito !.acil .soluçilo, que nil• 
mereça ser bem eonaic~Jrada. , · , 

O Sa. Suun : :..._ Já devia es.&ar ea&adada, porque ea, 
. que nilo soa engenheiro, já &eoho opiaiilo 1obre isiJ e o 

gov11roo a .devra ler lambem. · · 
O 81 Yisco!'lol Dll Rro Bauao (pr~1ld1nli do con1elho): 

-A qoeelilo de bitola euvohe ·uma queat&o economica eob 
maia de um poato de víata : impurla em menor despeza dr 
éoo11rucçlo e c~n~Pguint~meute- concorre para que a obra 
se po11a letar ao IIm, com o meoor sacri.6cio e mais de.: 
preua. 
Ma~ a bitola· ee&raita; desde que a parle da líoba já 

cocistrui Ja 6 de bi&ol1 h rs-a. traz o iocooveaienle das b~J.
déaÇIIes. D~mai•, olo se dne consi_derar cada uma dessa9 
linhas e6 de P"' si, mas aUeodeodo~se à ligação futura 

. entre tod;u as vias. de commuoicaçio, qne devem coosti
·tuir a nossa rede de camioboe de rerro. 

O Sa. Su.uu ;...:Pois é es&a queatlo que já devia 
estar .eslndada. 

O Sa. Fsa!'l&lfoss u Cul'lu:-Todaustas quesUJes vem 
.para eomphcar a qudsllo das estradas de !erro. · • 

, 0 Sa. Z.tc.lau~;-Apoiado: 
O 81. VJICOIIDI oo R'ro BuNQo (pr~lidsnte do con1elho): 

-N4o -vem p•r~t complicar, m~ts piira resolver-se c um 
acer&o E se nlo,diga o nobre senador qual é a sua opini4oi 
a e"le r.~speito, e procure cooveoeer-no8 de que a qoedAo 
8 muilo toimples, qne a bitola larga é prefe~ivel á estr.,ita 

· ou ~~~ta áquella. · . , 
· · O Sa. FEBI'I&lmRs D& CuNn:-Ja fallei nesse sentido. 

O Sa. vr•c·•NDB D•t Rro BRANCO (pre•idente do con1elho' : 
--o governo ba .te resolver a qu6st4o, mu ha de resol
vei-à com a r•n~xa:o uer.essilria. Asseguro ao_ nobre se
nador qae a proviocra da B~bia .... 

O Sa. FsnlitHPEI DA. CuNu:-A estrada de ferro da 
Bahia ha dd der a mds ecoaomica do Jmperio. . . -

.... 

O Sa. vr~ll••lfDB DO Rro Bu!'lco (pr~sidefllo do con~ellao): 
-Perdoe-me o ii obre senador; já se começou· o proloiJ
gnmento da estrada da Pernambuco '! N4o i nem os ea-

. &udos desta Jioha ferre& eelllo conclaidos.· ' - -
o Sa. FsaN.AliDBS DA. CuNJi.l. dã um ,aparte •. 
O Sa. VJ&CONDB Do lho BuNco (prslideflts do conlelho): 

-V; Elo drz que ~e ruHm as outras estradas ·de C~rro e 
olo se conclue a da B~b•a : eu estou mostraodõ que ainda 
ueobum dos ou&ros prolongamentos está em via· de !!Xe
caçil«~'. 

O -Sa. Fsnll&itDss DA CuNII.l :-Estou taJiando das e•~ 
·cradas novas. . 

O Sn. visc·•l'IDB no Rro Bu.Nco (p~e•itlenle do cônlilho) : 
-Ma~ qua~s •ilo 118 _estradas, oovàe 'I _ _ . . 

... 

O Sa. FRRtUNDRS · DJ. CuruÍ4 :-Já s11 votou dApoisda • 
lei de 1871 a. e~lr•da de rerro do ·aro Grande· do Sol e 
~alá em aodameolo o projecto da do Madeira· a Maoiorí. _ ~ 

O Sa. visco!'los oo Rr•l BRANCo {presidente do conselho) :' 
-l!le o4o quer que lralemos mais de_ e·atradas de t~rro, 
emquaotO se oilo fizer o prolongamento da Bahia) diga• 
.mos isto. · 

O Sa. Fsft!fANDII:S DA. CuNBA. : - A consequencia ·alo i 
esta, mas sim que ba algumas que ae devem preferir a.· . · 
.. utras. ·· · 

O Sn. vrsaoNDE rio Rro BIIANCo (presÚint• do con~eÍho): . 
-PoiS. então; 86 v: Ex. IJUflf impugoilr e.te projecto pela 
razão d'! que ainda n.ão se fdZ o prolongamento da es&rada 
da B·hia, diga islo .il oppooba-se ao projecto. Mas estou 
~tsseguraodo que e~le pr .. jecto oào em plica· coin o prolon• 
gameoto dll Bahia, e já observei ·1ue nenhum doi outros 
prolongameolos teve prioridade. ao. da Babia, que, pelo 
cootr,.no,. slio éxactamente os estudos da.- estrada de. ferro 
da Biihia que · estilo concluidoe, os de' Pernambuco ainda 
uão o eMtlo, o os de S. Piiulo estilo ainda maia atrazadol 
quo os de Pernambuco. . · · -~ 

O Sa. FsaNalioss DA CuN!I& :-Mas' os estudos da es
trada de ferro do Rio Grao de do Sul já foram leiloa. , · _ 

O SR. v1scoNos nu Rro BoANco: -(prelid~nte do 'co~
telho) :-A~ur n4o po~so de1xar de fer .deleaeur .de todo 
o Imperio, comquaolu lambem sej11 bahi&fiO •. 

O SR. FsBNANDIIS DA CutiB.l :-,En uilo me oppooho a 
) e~1a &!Irada, vulei por ella e alé considero-a uma es• 

O Sa. FBRI'I.ll'IDBS DA. Cu!IH4: - Apoiado, e ·assim deY8 Irada estratégica. 

. o· Sa. VISCOI'IDB DO Rro Bouco (preair.l6fii1J do COII&elko). 
~ .. alem de t•r ..11111 de seus. 'eleito~ o o minrslerro, tem 
em cada mioislro um defensor de ~eus interesses, e eu oã.o 
cedo a · nioguem, que ·se diga defoosor da província da 
.Babia. 

ser. 
. ' 

· O .811 vrscOIIDB DO Rro Bu11Co (prerid6nle do conselho): 
-Temos empenho em que a ubra se r.ça e qu•oto 11ot~s. 
e •~seguro que /h~ verá a m•iur diligencia. Mlls é cerlo 
lambem que ·o governo ollo p6de procede,• sem certos 
exames. sendo oecesurio atteoder a todas ·as- coodiçiles 
·de bom exilo, visto como ha quesl~es tocbnicas e ecooomi-
cas qae resolver. · 

- • O Sa. FBRNANDSS DA CuNo.:-Maa esta qnes&ilo 6 para 
todas. · _ ' 

O Sa. VJSCONDB_ oo Rro BuNco (presidenls do ciJnulho) : 
.-E aendo j u.lamente para lodlu ô tambom para esta. 

'- O Sa. Fsa&NDBI D4 CUNHA dá um aparte. 

~· vol. 

O Sa. vrscuNDB o o Rro BRANCo (prBiidsnts do con1elho}: 
- • E•lão cuocluido~ o~ es&u~os da e.trada d" ldrro do 
ll1o Graode do Sul ? » N;lo estão concluidoa. Frzer11m•sa 
npenas os· eslndos prelrmru~tres de um.a · linha de. Purlo 
Alegre á fronteira do Urugcay. Agora 6 que se ·vão; co
mecar os esludos da lioba deOnilíva e 1fepois é que ao 
ha 'de ~ontratar a coo8tracçilo. S4o gradaç~es oecessarias 
a estes oegocios, que nilo podem ir de tropel. 'Se o governo 
resolve precipiLadamente e commette algum erro,· nlo se 
leva em coola 1t pressa; se, ba ~tlguma demora indrsprll· 
.avel para colher .o·s dados, que devem servir de bn~e ao 
juizo do governo em m.aleria de lauta importancia, porque 
""volve despPZRS cqosrderaveis e o deseovolvim~oto futuro 
de noseas vias de communicaçAo, diz-se quo o goverao' i 
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demorado, que está prejudicando a ama província em A. requerimento verbal do Sr. Sioimbú, !oi dispensado o 
booefido de outra. Isto oito é exacto. Tdmoa a peito o ioterslicio para a dila discos~llo. :. · .· 
prolongamento de cada uma das estradas de Cerro, como· o '!'ORCAS DB. TBRII.l 
a lei de 1g_71 determinou, e espero que .·faremos quanto. . . • 

0 
.. , • •• . :~ 

esteja de nossa parle para qoo se elfdctuem essas obras. Prosego1u a 2• d1scossilo do art. t do proJeCto ~e Je1, 
O nobre senador pela Ba·hia, que.eocetou o presente fixando as for~as de terra para o anuo llnance1ro de 18711 

debah, ·pergiiotoo-me tambem pelo pruloogameoto da a 1876. 
_ ~strada de ferro de S. Paulo. 'Já. o disse, por incidaote, 

1 O Sr. 8araiwa-. pronunciou um .dis~ouo, o que. 
qr.te .se estiio. fazendo os estudos necessarios para es e será publicado no Appendicl. 
prolongamento. . · . . 

A lei oito autorisou o prolongamento da estrada de Ficou adiada a discouão pela hora. 
ferro de S. Paulo até Matto Grosso; tratou do seu desen-- · O SR. PRE~IBENTB deu ·par~ ordem do dia t!Í: .· ·. 
volvimento dentro dos hmites da província. Mas o gov~rno · . . · . · . · . ·. 
entendeu, cooio o nobre senador, que oa contiooaçilu dessa 1• parta até d1 2 horas.-8• d1scu•são da prop~s1çlo 
linha, se devia 'ter em vista o seu deseovolviroento Coluro, d~.camara dos depu~ados o. 11.16, de 1873, SQbre o ~onte
se fosse essa a commonicação mais conveniente para chegar p1o, a ~Utl tem d1re1to D .. Lu1za Bezerra Cavalcantl • 

• a Matto Grosso, sem· depeodeocia dos nossos visiohos do 2• discussão da~ proposições da mesma camara, do cor-:-
Prata. Ha, porém, outras linhas lambem em eetudu e as rente anno, sobre p~osi!es : 
opioilles dive·rgem a este respeito. N •. 207, a Agostmho Busaaldo. 
· .. · N. 211, a Roberto Von Scbmadel. 

O Sn._SARAIV.I. :-Como sAjam as do Paraná. N. 210, aos menores filhos de' D. Goilhermina Dutrao 
o s~. VISCONDB DO RIO BRANCO ( presidente ilo conre- da Fonseca. . 

lho_) l-Além desta indicou-se tambein, como mais coo- N. 176; ao capitlio A.otonio da Cunha Frota o outros: 
veniente para ir .a Guyaz ·e a Matto Grosso, _ama linha 'li- 3• dita das proposições da mesma camara·, do corrente 
rada da estrada de ferro de 1). Pedro II, e que siga .pelo aooo, sobre Jiceocas : · · 
:valle do rio Grande. Todosestes estudos e; tão em anda- N. 75, ao pad;e Antonio Pareza. de Vascoocel'los. 
mento e merecem moila·attenção ao governo. N. 76. ao padre João Evangelista de Carvalho, 
. Tambem penso como o nobre ·senador : uma communi- 2• dita do projecto de lei. Oundo llS forçlis de terra 

- caçlio interior com Mato Grosso uão é oe&-ocio de boJe, p11ra o aooo llnaoceiro de 1875 11-1876. · 
alio se póde fazer já, mas ó negocio de alto iotere~se, que S• dila do projecto•de _le1, llxaodo as Corças ·de mar. 
nilo devemos perder de vista, porque essa commooicaÇão 2• parts, ás 2 hora1 ou antes.-As mJ!.terias jA desig-
ioterior nos póde par~ o futuro poupar milhares de contos. nadas, não compreheodidas oa 1• parte e mars : 

O SR. C.&NSJ.Nslo DE S!NUMBu' :-Apoiado. li• discussão do projecto do· senado-H-sobre uma 
o Sa. VISCONDS o'o Rro BRANCO (preJidente do conta- estrada de ferro Da província de A.lagôail, de Piranhas à . 

lho) :-Qaanto · despendemos durante a guerra do Pa- htobá. : · 
raguay ? t•· dita da proposiçlio da camara dos deputados, n. t5 

de_ tb7i, aobre vencimentos do eootador da camara 
O Sn. SARAIVA i-Apoiado; e é 'por isso que eu disse municipal da Côrte. · . 

que preferia uma linha até a fronteira de Matto Grosso Levaoto_u-11e a sessão ás S horas da tarde. 
á estrada de ferro da Bahia. 

O Sa. vrsconos DO Rro Bn.lNCO (prelidenta do cormlho): 
-Já o disse aqui urna vez (em 1864) que ea sou muito 
por esta .. politica dos caminhos de Cerro, sem desattender 
aos melhoramentos moraeà e aos Jim'ites iodeclioaveis da 
nossa deepeza aooual. Nito basta dizer levante-se o em
preslimo ; o emprestimo traz encargos ao tbesooro e é 
preciso que a renda chegue para lazer face a esses en
cargos. 

O Sa. ZACUI!AS : - Apoiado. 

O SR. V!SGONDB DO Rro Bn.INCO · (presidente do conss:-
1/io) : - Não é de chofre que se hão de fazer taes dos-· 
pezas. Mas o o.obre senador me encontrará a seu lado, 
de~de que bàja meios oo lhesooro para emprehender me
lhoramentos, rac.lamados pela nossa segurança~· e pelo 
progressivo augmenlo de nossa riqueza moral e material. 

O 8a•. Zacarta• pronunciou um discurso, que 
&orá publicado no Appandics. 

Fio do o debate e posto a votos, foi approvado para pas-
, sar á ~· discussão. · . 

••• ••••iio 
EM til DE AGOSTO DE 1874 

PRBSI.DBIICI.l. DO 811, VISCONDB DB IAGUAIIY 

8ommarlo.-EXPBDIBN'1'11.- Parecer da commisslo 
de razeoda.-Parecer da commis~a:u ·de pensi!"s e orde
nados.-Parecer da commisallo de Cazeoda.-'ORDiliLDo 
DIA.-Monte-pio.-Pao~iles.-Discorso do Sr. Dias. de 
Carvalho -Licenca,;_Forcas de terra . ....:..Di•cor~os doa 
Srs. Junqueira e Saraiva . ..:.Proviocia do .Rio S. Fran
cis'co.-Discnrsos dús Sra. Cansaosão de Sioimbu a 
Mendes de Almeid!l· 

A'~ 11 horas da manbil fez-se " cbamad~ e ach11ram-se 
prese~te• 29 Srs. senadores, a saber Visco ode. d~ Jagoary, 
Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de C.rvalho, 
barão de Mamaogu •pe. Nanes Gonçalves, Chicharro, Fer-:
n•ndes . Brag111 b•rilo de Camarjloa, barão de C~otegipe, 
barllo db Maroim, b11rão do R1o Grande, Souza QnAiroi, • 
duque de .c•xias, Antllo, Godoy, Saraiva, Cunha Flgnei
redo, Job1m, marquez de S. Vic~nte,.mJ!.rquez de: S!lJIUCahy, 
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visco ode ·de Abaeté, visco c de. de Cama~agibe, . visconde ·de : qqe ~usteota aquella emeDda, é a reoDir as di.tas fDforma
Carav~tllas, viscood11 de, IJ'lrilib~, viacnDde do Rio Draoco, .çil~s As que vier'~tm com a proposiçllo da camara dos- Srs. 
MeDdts de Almeida, ~IID8&Dsllo de Sinimbú .e Jobim. . · depu lado~, e submelle tudo A coosideracllo· do seoado· que, 

,· · Deilnram de comparecer com C_!lusa p~rucipada os em sua sabedoria, r•solveri o que julgâr maia couveuieote 
Sra. Leillo da Cunha, Druiz. barllo. de Antnuina, coada e de ióteresse ao publico aeniço. . ·· · 
de Baepeody, Frrmi11o, F. 'Octaviano, Teixeira Janiar, · Paço do senado,. U de A·goato de t87i.·-L. A. Vieira. 
Figu~ira de Mello, ParaoaguA, 'Bib~iro da Luz, Nabucu, da Silva -A. LeiltJo da Cunha.-1. P. Dia•· de Carvalho. 
Pompeu, visconde do Bom Retiro, viscoDde de Nitheroby Ficaram sobre a mesa para eerem tomados em ·coneide- · 
e Zacaria~. r11çllo com as proposições a que se referem.· · · · . ·.: 

·. ~eix11ram de comparecer sem causa participada oa Teudo compl!reCldo mais os Sra. Jagnaribe, Silveira. da. 
Sre. Paula PesMoa, Silveira Lobo, Feroaudes da Cunha, ·Moua. Vieira dii Silva, barilo de Pirapama, visconde ·de · 
visconde de Souza Franco, visconde de Suassuna .e Udu1a lobomirim, harilo da .Laguna, Cruz .IJacbado e. l"aes de 
Cavalcanli. · llndooça, o Sr. presid6nle abriu a sessa:o. . . .. . 

O Sa. tõ sBCRBT4RJo. deu.coata do segaiole Leu-se a acta da aessllo antecedente e, nllo · lin~nifo · 
quem sobre ellá llze!Be observaçllo, deu~se por approvada. 

EXPEDIEN:rE Foi lido, ·posto em díscuséa:o e. approvado o aegliin"te •· 
Officio de 5 do eorr~nte, dO presidente da proviacia d~ P.UB.CBR DA COIDIISSlO DB F.&ZBIID.A. 

Parahyba, remell~ado · d~us exeJ!)plarea ·da collec~llo das , · . . . · · . 
leis da dita provincia relativas ao anJio proximo lindo._. A comm1se~~ de fazenda Jol presente o _ requerJ!'leuto 
A' comoíiisilo de asaembl6aa provinciaes. em que D. Fehc1dade Eugen1a da :Molla pede _ a~r d~sp~a-

0 mesmo Sr. secretario participou que o. Sr. zacariaa sada de recolbe~ ao8 cofres pubbcos o producto hq~1do 
lhe communicara nlo poder comparecer-á sessito, e bem de quatro JoterJas, que pelo dec!elo a. 302 de 30 . de 

·assim 0 'sr •. Paranaguá, por achar-se. incommodado. _ Setembro de 1848 forlo conced1das ao seu ~uado ma!1do 
Ficou 0 seoadu inteirado. · · · · · para pro~over o melhoramento de uma fabuca de leCJdoa 

. . com llo de seda, ouro e praia. 
O Sa. i 0 BBCRBT!RIO leu os segomtes. pareceres : A supplícante, nlo tendo ajuntado ao seu requerimento 

P4liBCBR D4 COMIIJSSlo DB F4ZB!'IDÃ os documentos necessarios para justificar e prov!lr os mo- · ·-
. NaPegação a vapor do rio ltapemerim ti vos que allega para obter a dispensa, que solicita; a 

commiss4o não póde dar parecer algum, sem que o go- - . · 
A..commiss4o de fazeod" do senado, a ·quem foram pre- verno ioforme a tal respeito. _ 

sentes o coá trato· celebrado entre o presidente da pro- Sala das commiseões, 24 de Agosto de, ·t 874.:-.'y;,.:. 
vinc1a do Espírito Santo "' Haori~ue.Deslaods para a Da- ·conde de Inhomeriin.- YiiCOtJde de S~za Franco. · 
vegaçllo a vapor do rio ltapamirim, e a iDformação do 
goverou imp6rial pelo· míoisterio da agricultora, coa:mer
cio e .obras. publicas, satisfeita assim a sua requioiçllo Pm 
parecer .d~ 'iii de Junho proximo pa_ssado, é de parecer, á 
vista do mesmo . cooirato e iorormação, que o· . projecto· 
n'.o 4 deste aoao,. viu do da camara dos Sra. deputados, en-
tre _em di~cossilo e seja approvado. ·. 

· .Sala das commiR~ões do senado, aos !U de A gosto 
de 1874. '- Vilconde d1 Souza Fra~tco. ·-Visconde de 
Ínhomerim · ' 

P.IIIBCBB DÁ COII!IlSSlli DB PB!'ISÕBS E OIIDB!'IA.DOS 
. AporeRiadoria de Padro · IJrlafldíni 

. ; A commiseiio de peDsões .e ordenados, tendo examinado 
. as(iDformações traosmittidas ·pelo governo a requerimento 

do. Sr. seeador visconde de Abaeté, reconhece que as djtae 

PRIMEIR! PARTE DA ORDEM DO DIA 
MONTB-PlO 

. . Entrou em 3• discussão e foi apprCivada para _ser diri
gida á sao~çilo imperial a proposição da camara dos Sra. 
,deputados, n, IHG de 1873, sobre o monte-pio' a que. te111· 
direito D. Luiza Bernarda Cavalcauti. · 

UB118ÕB8 
Seguiram-se 11m i• discussão· e foram approvadas, para -

panarem á 3•, as proposições da mesma camara, do ·cor.:. 
rente ao no, concedendo P• O>õ&s : • · • 

N. i07 a Agostinho Basoaldo. 
N. i11 a Ro~erto voo Schiuadel • 
Entrou em t• di~cusslo, com a emenda da commiullo· 

e peo~ões e ordenados, a proposição . da mesma camara 
n. 210. sobre .pensões aos menores tilboi de D. Gai--
lhermioa Doira da Fonseca. · 

. ioformaçiles, referindo-se especialmente a factos relativos 
a Pedro Orlandioi como· mestre .de esgrima da escola lle 
marinha, e á sua deslitoiçlo deste emprrgo •. oito_ cabem á 
apreciação do poder. JegiBiallvo, antes -á do executivo O Sr. Dia• de Carvalbot-Sr. presi- · 
quando tiver de julgar do direito· do mesmo Orlandini ·dente, eu não sei so todos os Dobres senadores prestaram . 
para a apoeeoladoria, por ieso que oilo traia a commis~lo attenção ao parecer qae deu a com·missão de pen~iles. 
de. ~ostentar a proposição qge veio da outra camara, mas e ordenados a respeito desta resoluçllo, e, nao desejando . 
a emenda qoe o1!'6receu á dila proposiçllo, applicsudo o que a emenda por ella ofi'erecida pasee de sorpreza, en- · 
priecipio do drreito de aposentadoria nllo somente a tendo que é do meu dever cbamar a attença:o do senado · 
um ruocciooario, mas a uma classe como a dos mestres para este negocio, que julgo ser de· alguma importaucia. 
de esgrima das escola.s militar e de marinha, qoe se en- Póde ser que o engano notado pela commissilo fosse , 
tende excloida . por falta ~e dAclaração expressa aos rego- apenas um equivoco na cópia ou descuido de redacção;,. 
l!lflleoloe to:lpedidos para as ditali eecolas. . mas o cer.lo ó que a proposição contém 'uma disposição 

Em v,ist(A ·do exposto, .a com1pissllo limita-se a deçlarar que o senado. nlto pó de approvar. 
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Eu lerei o art. to, para que os oobres.aeoadores atteo
dam· á maneira por que se -acba· redigido. · 

" A penAllo de 39~ meoues, qu,. por aecreto de 27 de 
Abril d~ t867 se concedeu a D GuilbArmina Dutra da 
11oosec11, viuva d" tPnente do exercito e capitllo de com·. 
missão Bypolito .M•n~es da Fonseca, e que foi approvadu. 

·pelo decreto n. H66 de 18 de Setembro do mesmo anuo, 
fir.a p•rtencendo em p•rte• igoaes, aos menores Joaquim, 
Bypuhto e Juli~ta, filhos .. legítimos da concessionaria, 
bojfl fallecida. . -

Esta pensão será pAgll da data· dú citado dfcreto de 27 
de Abril e subsistirá quanto ~os dou~ primeiros menores 
até a ~ua maioridade, C•·oforme .se declara oo decreto de 
28,de Fevereiro de 18H. • 

A. commissilo o:tr~r•ceo a seguinte emPnda: 
cc O ultimo período do art. to ~Pja redigtdo do SPguiote 

modo: E·la pensão sub·i~tirá quanto aos •1ous primeiros 
menores sté ~ua maio ri ta de, e S~"á paga desde a data do 
decreto de"28 de F6vereiro de t874. » · 

A propo•i9ão, como está redtglda, importa. nada menos 
do que r~petir-se o p~g•meoto d11. pensao desde a data em 
que foi concedida á viava; importa pagar-se d6 novo aos 
fi)bos o mesmo que a mãe recebeu emqo•nlo viva. · 

Posta a votos. a propo~iça:o, foi appronda COIII • 
emeoda para pa~sar á 8• discus~lto. . 

Seguiu -se em. 2• discaosito · ft l'U~oo pBra a S• a propo
sição da me~ma camara n. 176 do corrente anuo, coo
cedend.o peo~iles ao caphão Antonio d11o Cunha Frota e 
outros. · ' 

LlliBN~.U 

Entraram em 3• dis.r.osAio · e foram approvadas com .as 
emendas sdoptadas em i•, ,. fornm remettidas á. commis
sãn de redacç4o, ns proposiçiJes d11 mesm~& camara os. '76 
O '76, CODCPdBU!L JiCPDÇil aos padres : 

Antonio Pureza de Vucoocellos. 
Joa:o Evangelista de Carvalho. 

FO~CAS DB TBIIR.U . . 
. ProsAguiu a i• di~cusslo do art. 1°do.projeclo de lei 
6xaudo as forças de terra para 1876 a 1876. 

O• l!!irs • .Junqueira e· 8aratwa prooou
cJaram dl•cursos, quH .erao public~>do~ ·oo Apper11lics. 

Ficou adi.d .. a discu.são pel~ hora. 

SEGUNDA PARTE'DA ORDEM DO DIA 
Aiod11 mais importa, segun~o pen~o ~ tambem os meus PROVINCJ4 no 1110 s. PIIANCJSCo 

hoarados collPg•s, uma usurpação rle attnbuiçõ6s, porque Entrou em 2• di>Co>são o art. 1° da proposição da C&• 

ao governo é que compete cnucedAr p·o·ileM; ao poder mara doo drputudos o. 367, de t873, com o parecer da 
legislativo nllo cabe exteodd-~s além do prazo que lhes. -comrnissão do Astattstica (I de.·1871) creaudo uma prCI-
'marcou o governo. vtocia ou Rio de S. Fraucieco. · 

O governo.· phr decreto d~ 28 de Feveresro deste a uno, 
transferiu a pensão qu" tinba sido conc~dida. á tloada O Sr. C::ansan•ão de 81.nlmbú: -Sr. 
viava, -e que Pila deixou de gosar phr seu fallecimento, para prP~Id~ote, o pr .. j~cto como e~ tá .rrd1g1du ~tctualmente 
seus filhos, doos varõ•s A ama mPnioa .. A cam. ra dos pela commisMão de estatística ~xprime om grande triuoipho 
Srs. deputados, approvando esta peosilo, não podia exteo- que a opr•o;ição do senado conseguiu. . ·, 
del-a a oin prazo autenor á cou•:esslln, . O anuo passado, quando tive a bonra de off•recer um 

A commi~silo, pois, não se opp,ÕR a qu~ seja appro . requerimento de adiamento, pedindo novas ioformaçiJes 
vada a ptnsão, fez apenas lig11iras ob~ArvaçiJ s sobre a para que o senado podesse formar ju•zo mais seguro sobre 
ioronv•oiencia de se perpetoare'll as pPo•iJe~ ; o que ella 11s vantag~os da crea~i\o da proviocia de· S. Fraocisco1 
contesta é a parte do artigo. qat~ man•l~t que o p•gam"oto dizia-se, e tem-se repetido ainda nesta ses•ito, que o Um 
sPja (Pito da data do, de!•relo de i7 de Abril di> 1867, que da opposição era impo~"'bilitar, pela demnra,·.a passagem 
foi justam•ote aqoelle que coocedro a primeira peosio- deste proj"cto. Pela minha parte, Sr. pre•id~nte, já dei 
nista. a peo•lo e da qual ella. gosoo alguns anoos. um. teslemuobo de que nlo eram estas as minhu ioteo-

Parei:e-me, portanto, que o DPgocio tem algu10a impor- çilss, pois que, tendo sido autor desse requerimento, logci . 
. ~aneia, . e que o.seoado deve ·ter coobecimento delle para que oa ses•ão . do corrente anuo me eoOBtou que o go
resolver o que em sua sabedoria julg~tr coovoniente. A com- veroo se bavia apre~sado. em pedir, oo intervallo da 
mist'ito. cumprindo o dever que lbe -impiJe. o rPgimenlo, sesslo, novas e m~tià eircumstaoi:iadas iaformaçiJ~s ás. 
off•rece emendas, · quando entende que preciaam d~llas as diversas localidades, ás 'preaideoci~ta e camarns -muni ... 
propqsiç!ies •Uj"itaa ao seo exame ; ao senado cabe decidir cipa~s, para bem esclarecer a mataria, dei•me· pressa · 
conforme entender. em pedir ao senado a retirada desse m~o requerimento: Dei,' 

Julguei que me cumpria diz~r estas palavras, que ollo portanto, um testemunho de qoe o m~u des•jo oao . era 
são m•is do que aqoillo quA e•tá escripto oo parecer, por- prol•lar a discuasão, maa priocipalm~<nte concorrer. para 
qu~, não tendo oeRbum doe Dhbres senadora• pe.tido a· pa- que um projecto de tanta magoitnde fosse melbor ea
lavra, e talVez não lendo todos CID v ido O parecer que (o i tudado. . 
lido ba poucos dias, couvioba chamar a attencl\o do eenado Agora· vejo, á viela das informaçiles que cb~garam, 
para est11 ponto. · ' tanto da. provincia de Minas, como da B~thia e de P·~roHm-

A emenda, pois, da commiasilo limita-se· a mau dar buco, que a commissllo de es&a&ielica, tomando-as em· coo
pagar a peoeão concedida pelo governo da cda dPssa sideração, entendeu d~ver reformar o projecto primitivo 
concessão. Ser1a até uma· inexacl1dl1o que se mandasse da camara dos Sra. deputados. . ·. 
pagar uma peo~lo concedida pelo governo dAs 'e certa Pergunto eu : Nilo Coi de utilidade para o mesmo ro-· 
d • ta, quando nessa data o governo oiio havia feito tal coo- verno a demora provocada pela opposiçilo 'l · 
cessão. Vejo, Sr. pre•idente, que o projecto primitivo, da ·c11mara 

Tenho dado as explicações que me pareceram aecessa- dos Srs. deputados, alem do &erritorio da província da· 
ri11s, O senado re1olva como entender em eua sabedoria. Babie.. e da de Pernambuco, compreb~odia. tawbdm terri· 

. l 

I 
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Corio da proviucia de Miou, e nad~ menos que duatr 
comarcas, se .bem me recordo. : 

0 Sa. MBNDBS IIB ALIISIDA :-Apoiado. 
O CA!'iSAI'ISlo DB SrNIIIIIU' : - Ob•~~rvo, porém, QUA n 

territurio pel't~nc.,nt" 11 província d• Mrna8 p~lo uovu pro
j~cto esl6 ~:~rluido. Pergunto : por qu" razllo ~e fez •8111 
ezc)uello ? Nilo fui porque a commis•llu de estatistka, ten 
do em B&lenc4n as repr"sentaclie~ de•s~s puvo~. "nt•nd"u 
que era mai~ acerta~o faz•r ~•ta .upprP~~~o- ·ttm b~uellciu 
dellea? Quem ue~ta•á. que a oppnsic4n,~~mor•udo a P"•sa 
gem dest11: projPctu, tez um servrç.; publico, concorrendo 
para que vres8em este" nu vos esclarecrmrutos '! 

Seithores, eu dia•e: Váo se 11Uerar as condiclles admi
nistrativas do parz com. ~sta nova craação ; qu';. o~ pov•·S 
que já estavam IICOIIUmados a, um certo r•gi111en, qu" já 
estavom unidos p~Jos int.,resNPS de loc111idad•, qu" já co
llb,c'iam ~uas reiHçlie• polrticas e cnmo• erciaes vinb•m a 
soft'rer com a cr .. açllo dR urna nova pruviueia, pela .qu•bn• 
de tantos lacos já en·ajzados em seus b~bitos e coslume~; 
ponderei qo~ ··em mate fi~& desta ord,.m, o goveriw · d~ve 
obra.r sempre com muita . prodencia e crrcnmspecçr.o, _e, 
aotee de decretai- a, urna vez que ollo 6 om11 m•tlida g"r•l 
·ou de alcaoc" geral, o ~:overno tle.re onvrr a todos o" io
tereeilados, afim de e~,a~•lecer uma 1:onveoi .. ot" barrnon1a 
para araahr todos os motivos fi" qu,.ix•s e novos con 
f11ctos ; porque somente ali·im pode" o.s iol .. ressados n"ssa 

'nova dÍVIsllo admiioi•trativa encontrar a r .. zao da otiltd .. de 
IJUR d~t~rmina AS mRrlidas a tJDt! Jio:am SDJ"IIos. 

Pciis roi isto. sénbor .. s, o que acoot.ceú I e applaudo o 
governo por bav,.l-o f11ilo. 

Felicito a pruviocia de M1nas, e f•licito-a porqoA vrjo 
IJD8 elJa roi att.,rodiola Qa~ SDd rtoclam.~ÕftS. p.rrque qU•D•Iu 
o projecto cb~gou aqui ao ~,.naon Já o:un·l'•'.a· •1ue "' 
gom"s camaras e difllrsas, locali radd tiubnm r•pre,;•o 
&ado cuulra elle. 

Da;la esta fXplicHçllo, Sr. pr~sldRot~, qu~roi pÃr"un•11r 
ao ·oobrr• prcoside11t~ do cno•~'bo SR o P"U·amtlnlu d· S. Ex. 
prc;t•seudo . e.ile projeo•lo limota·~,. a t!>ta cre,çitu, ou ~· 
S. 81 lurn. taqrb•m .,m .. m•nt• tleo·r•lar, ou r.oneorrer pnr11 
IJDe se di!Crl'tem OOVa8 diVÍ·.Õ~"8 terrilr•rla~~ nn p:rz 'f . 

Não ba rrouito• dias a•n Dobre rep•e•~nt~tnle P"'• pro
. vioria do MaraPblln, que se or.r.upa d-~t11• mntRflll• ,. 
sempre com .:r~tnde provrito, . oli'~•,C· o ao seuad .. um• 
repre.erotaça .. d••S b~tbrt.utAs .alé111 t1o Am•zoniiH, ~no. qua 
requerl'm 11 cr•açãn de ama. pr.otincln, ""j idé• já b 
muito t .. mpo-, b" muitos aooos for drso·ouda n~<>h ca.a.' 

o Sa. MBIIDB~ 011 ALIIIBID4 : - a·, 21 ~noos. 

se ba de regular a mataria -da r•preáentaçilo f nll.o é oel!a. 
qoe se bão de estab11lecer as bues d•ssa represl!ntaçllo' 
como é, pois, que já IIDIACi pa~ameute se decreta o numero 
de · deputados 11 senadores qae bao de pertencer a .ea\& 
nova provrol'ia? ' 

O Sa. Cavz ~hc.u.\ilo :-Porqas o projecto Dilo podia 
ter em- vi•t~t 11em~u o rl'gtm•n •ig•ote. 

O 811. CAN~An·lo n• SrrtriiiBU': - Pois é mPsmo para 
••b•r se •s•e vrg•nl" será •l•rno, ou •e t•m de ser Mlte
r>o~o. cumro 8" prum•IIAD ~o P•IZ, que·r.ço e•t~ ll"'gunta: 
Q•oHO ~nbrtr m.ais que base tení o 110'•Veruo para, tir11odo 
'"'~tu IIUfl•t'lro d,. r,.pre•entaniPs de. district~s, qU6 vão Pllf• 
t•ucer á nova provrncía,. os {.z accrescer enr o~tr11a f Por 
exempiu : o o 1 o districto d~& província da J,.(lla accreece. 
mais om d•pntado. Qual é a ba~e para eace aogmeoto f. 
E~tará . ó•n•nl" na força, na vontade, oo livre arbítrio do 
pud"r l•gl·lativo augmenlar a represeotaçllo d~ .ama 
prOVIhCia 8•111 lt\r em CUU•id~raçll.o nenliorn doS prtOC1p108 
~~~ elt<m•otos · qu" I h• s•rvem de base 'I Sao drmdall qae. 
"u .,r .. lo que cada um tem o direito de propor, afim de 
,1ue o governo as re~otn, para qut~ oito se diga qu~. este 
prnjc.ct•• t•m por fim outra. cousa. do qne pruver os cate• . 
rP~s~s publi"o~. · · . 

Sr. pr ... i~eote, tenho soF.It~ntado ne~ta casa e a1ada 
<ligo qU• O b•n~Ôr.ÍO •108 811 df'SPja· (~zer á popa)açllo que 
b .brla a bal:t• d· S. Fr•n•·i.r:o não coo11i•le na criaçlo de. 
uma ouva provincra. A primeira n~c·~sidade é a d" abrir . 
"" portas qu" a traD·'IIIII d~ntro d•s serranias em que ella 
•x1s111 llt,to. fm•nl ... · E• ta• porta~ ~ão, co111o o seuado sabe,. 
as ca•·hn-traK nu•oerosáK e outro• err•b•1aços qae e10 . 
p•rtA impub•ibrluam e ""' ootr•s t11lH··ut1am "aavegaçllo do · 
~·u gr•O. e r•o ; remuver ~sse11 llmbaraç~s pôr ~~~uella 
população err1 cuotacto cum os. pnvos do Jrttoral, abnr seu 
co.mm·rcro 1u• comm~rcio .do mondo, abr é que estao as 
ni•·l•ol•s P•r". •Da grlln•1·~11 e prosperidade · 

Q~ .. vantá~em, poi•, trará a es~es , povos a creaçllo da. 
nnv •. p• ov1 11cr• 'I Como que. ouço olizer que ella ·V.em re
Jurei· r u príodpio da. IIUtorrd·de, nll'•rec .. odo aos babnan
l•s • da unva prnviociá maior .ommn de beu"~"ios· p!'IA 
mainr •r•mma rle g• rani1B8 á' s•gorança iudJVIdQB) ll á 
propritldad•. Oxalá que assim fo•se I lllaa devo conf~ssar . 
110 SHn~td••. qo11 '""ho graodtls ~uvidas a este re•perto. · 

S11ubur"s• en1quan1o o õo~so paiz esti!"r nas circum~ 
sl· uci•s •m que s• acha, emquauto nll.o uvermos U!D sya-, 
t••11a elrlL ra(. qo11 vrnba collocar o ~ydtema repr~senta
IIVo n"~ ~uas VMdade1raK b··~es, é um erro pensar-se que 
a multrplkiiÇAO ~e ruoccionarios dará mais força-ao prin• 
o•ipi .. d• 110111rid11d~. . . 

O SR .. CAns~l'iSÃO oB SrrtiiiBÚ : - Eu l!t<A~j .. va ~ab~~r, T nbu um ~x·mplo di~ to, senbor111, Da villa da lmpe• 
ee 011 b ·bitanle• 4011 l'SIIIP cumpr .. bHrr~idu 11 no ter rit .. nu rnlroZ, oa rr.rnbll pro••nc1a, á caprtal d11 Mac~ió ha apeuas 
da nova provincia de S Fr"o"r>co mer~ct>m mni• do ,, di•tarJCIIi rle 16 I"~>:D~•. Como se vê a autoridade. alo 
qus aqoell~s quo e•t4o 11lém do Ain•zonas. e se uao ""' fir:a •llstaot11 : a acç~n do ~"'"roo 6 rmmedi..ta. Eotre
occa•iáo opportuna e decr~t11ndo-s" agnra a creaçao d. tanto, o qa~ 'b.erv•m"s nó-'! H• sPguraoça de vida para 
provlneia d11 S. Frnncisco, decretar-se lamb•m o creaçllu nqu•ll~s b-bot .. lll••? Sr .. to ·6r ~m coo(essal-o, reina alli 
da prov1ocia d11 Prn•onia. · a maior de•ordeno t1 cunru-a:o. · N4o temos DÓI! visto em 

Além 'di.so, Sr. pre•id•otA, daseja vat~mb"m obt11r m11is tllu pnuco t.mpo crime• commeUi~os em ~!o alta esc~l~, 
alguns e•cl~&.recim,.otos. No pr••jecto que se dirio:ut" v-jo•, ,;~m que 11tt1 h .. j .. , creio, l~nbam s1do pumdoa 'l Um JUIZ 
por IIJ:Pmplo, que ee 1 traln já rla repr"siiOiaçllu provmc1•l d• d1r~rto, rui obriga~u a pedJr soa remoção, po.rque lbe 
e geral, e pPrgunto eo: ~ goveruo já pMd•o " e•vernoçaltirob~ f.,lta<ln " II.P'. to da . a.utorid11de D~ perst~gurça.o .d~s · 
de cou••gurr do corpo l~fti~I•IIVu a rt<rurm11 d" lt>i "'""'- cnrr11n•••"" u,, JuiZ munrc1p11l1 qo11 f~tZla as v~zea do JUIZ 

Se essa lei eleitoral tem de ser Celta, nélo é alli ,qua 1111 direito foi asaa»tiJDado : rt~cebeu um Uro, de que 
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de~prezada e que ellcs devem ser tamb•m compr~beodidoa: 
na nova província, visto que ainda é tempo de a ttendel-os. 

O Sa. PRRSIDRNTÍI: :-Acba-se sobre a mesa a repre
aenlllção da caroara municipal do termo de S. Rayruundo 
Nuonto. · Esta repres•ntnçito veiu depois do ter ·a ~om• _ 
m1ssilo dado o seu 'parecer,. e, portanto, tl1:ou subre a 
mesa para ser tomada em co~•idernçl\o nesta occasillo .• 

milagrosamente escapou, ficando gravem~nte ferido, em 
conseqoeocia do qunl foi olirigado a desamparar a co
marca. Um terceiro magi81rado, queJoi como juiz d" di 
rei to, ac11ba lambem de ~er _ vict.ma de outra teotatiYa, 
porque foram dar-lbe um tiro mPsmo em sua porta : e 
todos. esses crimes Ocam impnoes I oiio por· culpa doa·: 
magistrados, m~s daqolllles que lhes negam os meios d~ 
perHeguir os criminosos, aliás indigitados e coubecido" I 

S•nbores, o vicio não está em achar-se prox•ma a O Sa. CANSANsÃo ~R SJNll\IDU' :-'Bem vê o senado que 
autoridade dos. pontos eín que se commette o delicio. , • eu tinha razão nu quA ~121a. Entilo eu· pedia · a V. Ex.,. 
. O Sa. SARAIVA. !'-Apoiado. Lr. pre,.id•ute, que m•ndai!.•e publicar essa repr"s~ota·çao, · 
. 0 Sa. · CA.NSANsÃO DR SINIIIIRU : _ ••• 0 VICIO está porque, á vi•ta das allt·gnçiies feitas por esses habitantes, 

nó; polfemos rlecidir se deve ser att•ndidá a·sua reclama
em outra parle muito diversa, e abi é que nós o devemos çllo. Não quero fazer didto agora um objecto ·eHpecial de 

~!ac;~· F~{:ci~~~~o:~:e~ ~~~~:e ~~~~~:~ ~,:::áva:~:vi~~~ ~~:~~0~01; 0~~: 8~~~~::0:~~~00 ::~:~:: :ar~~~::!~~~~~~; · 
garantida e que o crime ba de !tr puoid" é uma illusilo. s•r por meio de uma erueoda to!Dada na devida · con~ide:. 
E digo-o com exemplo do que v~jo em minb_a propri• rnçi!.o a- recla.mação que fazem os habitantes de ·s. Ray-
provincia. muudo Nooato. · 

Sr. presidente, tenho dito muitas vezes, e não cessarei . Por ora, Sr. presiiiPote, limito:me·a isto, espe~aodo que 
de.repetir, que a primeira cousa que o governo deve fazer, a commis,llo de e~tau~tica, que foi quem orgaoJsoo o
no-interesse daquAlla. popohção, é dar-lhe meios de·Mabir proje,~to, apresente ao stooado as· razões que teve paraollo· 
do isol•meoto em que VIVe sequestrada du commercio do . . . . . 
l'tt? 1 E q . t i1 · 11 lndDir na nova prov1uc1a o terrJtorJo do alto S. FrancisCo . 
_1 ra • m uan o 0 0 cessnr _.para aque es povos es>'e p•rtericenle a M1ua~ Geraes, e para limitar a mesm& jlro-
Jsolameoto, ·de bem pouca utilidade podMil semr-lb~s · d' · d .11 - b · d · d t d 
a creaçilo que se projecta. PÓr alli é que chegaremos ao VIDCia, IVer•am•nte aqu1 o que. a~Ja SI o ecr~ a. o 
fim que se quer .attiogir com 0 pensamtonto do pre~jtocto .. ~= ;:~1ara dos dtoputados, aos terntor1os das proVIDCJas 
Aquelle beneficio é que não convém por fórma alguma D _a e P.e,roabmbuco. · . . ,. . d" . 
adiar llMlJara am em que a mesma comm1ss .. o 10 1casse . 

· . . em qu~ se fúndnu para a ba~e da representação que ella 
O 811. PA.Es DR MENDON~A.: - Apo1ado. ~á · s·m se cor•beo:er ainda qual seja a verdadeirn esta-
O Sa. CANSANSÃO DE SINIMBIÍ:- Creio, Sr. presidente, IIMIICil dtlSSD• 1<>1:• lidad•s ; as~im como de.jara saber o 

que li nos joroaes ba poucus d1as que.uma cert11 parle da molivú de •u!:"'""to de mais um deputado para o 1° dis..;. 
província do 'Ptauby havia tamb"m · r1•presentado pedin•lo tricto da provinCJa 1a B•bia, como uma especie de com• 
para fazer Jlarte destâ nHa cr•ação; eu desejaria saber pensaçil.o, mas sem ser fundado no principio que regula a 

·se essos papeis f•lram igualmente remeltides á commissão·. repr•sentacilo. • 
Se, d.ad~s estas explicaÇões, eu achar motivo p_!lra: 

O Sa. MRNDRS DR ALMgJDA.:-V. Ex., lendo o parecer, algum reparo,-voltarei á ·tribuna. Limito-me por ora a 
vê se estes papeis foram presentes á' commissão. isto. · 

O Sa. CANMNSÃo DB SJNJIIBÚ : - ParecH quo ouvi di
,zer·que os baliltaotes do termo de·s. Raymuodo Nunato 
se haviam dirigido ao · corpo legislativo, demonstrando a 
cooveoiencia de ser o . mesmo termo annexado á nova 
proviocia que se pret.endo crear ••• 

- . O Sa; MxNDRS DR ALII!RIDA. :-Essa representação não 
fo1 presente á commissão. 

O Sa. CANSANSÃo DR SJNJMBií : -- .• , ruas esse terri 
·torio não está comprebeudido oos limftes da provincia cuja 
decretação o senado vae fazer. 

O Sa. 'VIEIRA. DA SILVA:-V. Ex. teni raziio. 

O Sa. · CANS4NSÃO DE SJNI~JBIÍ :-' Esta. é a pergunta 
que faço, e é p11rganta que oao deixa de ter fundamentos· 
eu li isso nos jornaes, ha poucos d1~s. . ' 

O S11: MRNDEs DR ALMKID.\ :-Ab I entiio a represeo-
taçãll veio posteriormente. 

O SR. CANSANsXo DB SJNIM•u' :-Se u governo 11stá nu 
bom pensamento de !ltlenol~r á• reclnm•çilHs dos diver•O• 
h~bi.ldntes dos territorios que vlio consLituir a nova pro
VIDCJa, eu enteado que a reclamação .deeses não deve ser 

O Sr. llende• de Almeida :-Sr. 'presi
dente, o boorndo senador por Al•gôas, que acabou de 
fnllar, fez sobre o assumpto em discussão algumas ·per
guntas. ao governo e á commissão de estatística, de que 
faço parte. Quilo to ás perguntas qu6 S. Ex. fez ao g~
veroo; nilo me cabe responder; e quando quizesse, eu seria 
o menos competente para isso. 

O Sn. CA.~SANSÃ~ DB SJNIMBú :-Apoiado. 

O Sn. MENDRS DR ALMEIDA·:-Quaoto ás perguntas 

que S. Ex. fez a commi"sito eu posso responder, 11 voa 
-ra1êl-o confurme minhas (orcns. 

Ptlrguntou primeiramente "o nobre Renador porque ra.zão 
foi eliminado do .pr•jecto o terrllorio dn Minas- G"raes. 
Pela minha pnrte posso re~ponder immediatamente 1 desde 
o primeiro parecer, qne ass1goei 'om restricçiies, mostrei 
que nunca foi minba opmillo qa• se incluísse oo territorio 
da prov1ocia, qun se pretende crear, o que Ocava .além 
dos limit~s da n.,bia do lado de Mmas Geraos; ao menos. 

. r.om a dehmltaçllo que trouxe ~" outra camda ·: assentei 
que uma provincin organisada por essa fórma seria mui 
•Xteosa. E mesmo .quan110 se vence~se a inclo·ll.o do ter
ritorio mineiro convinha que. fosse menor que o proposto,· 
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• . · · 1• lt Nó nilo ,Prec1·8amos de províncias guiar-aos oeste projecto pelo que .se acha estabelecido, e 
e com outros 1m es. ~· . h d ·b 1 · · ' . c · ·' · · d menoK para aurem b~m adminio&r11das ; . ollo pelo que _se a e e~ta e ecer· no utu~o. . . , mu1to ~rao ea, ao . .·. . . . . . . . . _ . . _ . . 

'e eu acbava qoe oeste caso a e~teo•llo que_ se qaena; dJu · OSa. ·Cauz !lf.ACUADO :'-Apoiado ;_essa: é a verda • 
et·a extraordioaria : 'o !lo se faZIA pti!CidO tanto par~. _JUS ti._. deira razllo. . . .. ·. 
ficar-se a éreaçllo de uma provinda o.qu•!le temtor~~ . o Sa. MsNDBS DB ALIIBIDA :- 'Acc~e~ce que DÓS Dilo 

'Por e~ta.. cau~a e o_ulr.as _razGes, Sr .. presidente,- é q e~bemos _s., 11 projecto que está em discossllo·na camara · · 
a comm1~sllo deste anoo_Jofgoo conveolent~ altender às dos deputados será condemnado :, o mioisterlo tem cou;o 
represe~ta~iles qo~ vierãn dos pn?s de ddl'..reotes .pont''~ d•moado algumas das. !Oas ba8ea e. podé ·ser que a. sua 
da_ proVIncJa de !lf1~as. G~raes, s~hc_llando. '\!~ ;a~ ;:r prupria maioria acabe por coudemoar as outras .. E' uma 
corporação ao terru~rlo _a provJncla .proJeC a. o . conjectura.. . -
todo isto que prestei. de ·tio a vontade o meu voto e as~1- . . . . . . .. _ 
·goei eue parecer, porquanto estou conv.eõ~idu de que. com O Sa, CRuz MACliADo ;- O a, antes, niio sabemos .se 
0 ·aerritorio lixado oa emenda da commmao a prov1nc1a eMse prOJecto será·appr.ovado aot_es deste,_ esta 6 ;que _é~ 
flêa .bem aqoioboada, ·pois ?ue. a eireumscripçllo não razão.· . · . · . 
abrange menos do qoe úm temtono de 24.l) ltgoas ~e ex• O Sa. MENDES DB AL_ME!DA :- Fez ainda o nobre. se~: 
leoslio com mais de 60 de largura nos pontos ma1s . es- oador por Alagôas unia pergunta : se· a .vantagem. da· 

.paçosos, por qaanlo a nova província ter~ uma con6go- nova provincia resulta· de querer-se refor~ar a autorida-' 
raç~o irregular: . em aos pontos é ~stre1ta e em outros ·de naqu8lles lugares. S. Ex. disse que a proximidade da 
mais dilatada. . . . autoridade nilo · ofl'erece boje mais garàntias ; ·mail isto 

-Perguntou ainda S. Ex. a razão por,Jue. 00 proJecto· se é nas proviocias mal· adminHradas, :porque, se a auto
contempla a representação gera\ e provme~al da nova ridade é· a ordem,· quaotu mais proxima estiver, táote · 
provioci~. Julgo que é _intuitiva a just!fic~ção de uma ~ai maiá .essa ordem-se firmará. E aisto o líem publico muito· 
di~posição. Trata-se de crear. uma provmela, e nece8Sarla-: interes•ará. 
mente se ba de marcar a soa repre~eotaçllo geral e pro- Se inf~lizmente apparecem abasos em alguns pontos de 

· viocial. · · nosso paiz, como os exempios citados pelo bourado ·se~ 
0 Sa. CANSANSÃD l>K SiNIMBU' :-;-Qual é a base? uador em relação-a soa província... · 
o Sa. MsNDBS 08 ALMBIP.l :-S~ja qual fór o processo O Sa. CA.NS~NsÃo os SINmBu' :-:-_E _que eslão impunes 

eleitoral qnH se e~tabele~a. • • - O Sn; M&NDBS os ALMRJDA: - ••• esses abusos não· 
O. Sa. viSCONOB oo Rro BIIANCO (presi.dente do conselho) ju'tilieam ll •pioião de S. Ex., porqaA não podemos arga:.. · 

-Apoiado. m"ntar- e~m abusos (apoiados), nós nos regulamos pelo 
0 Sa: MBNOBS OB !LMEIDA ;-••• desde já se póde lixar que é natural. e corrente. 

o oanit~ro dessa representação ••• 
O· Sa. VJ8CONDK DO Rro 8RANCu (presidente do conrellio): 

-!~sim se deve fazer.· 

· O Sa. Cnuz . MACHADO: - Apoiado._ Lá é uma causa 
lli,eal. e no S. Fraoc1~cu uma causa geral, a falla de ad
ministração. 

O Sa. JIBNDBS Dili 4LMBIDA :-.··porque a base é a d· O Sa. MsNoss DE Aursrn.t!-Se o governo provincial 
populacllo, e esta é taiubem a da lei que ainda subeiste 8 ~as. Alagôas oilo olha com atteoÇão para o que se pa~aa 
vigora."Em quanto a lei de 19 d., Agosto do 18í6 ni\o -no monicipro da Imperatriz. se ba mesmo alguma razão pe- .. 
fór revogada, PÓ~ Dilll temos outra- base se DãO a. qu~: •·ol1ar áqUI'Ila )oc .. lldade, que embarace O governo de fazer : . 
oella ex1ste. •li . senil r a acção da !Pi, isto pó de ser ama accoeaçllo ao 

Se acaso, Sr. pre~idente, a provincia fosse creada de- mroioterio, mas nilo póde infiuir sobre o projecto em dis- · 
pob ~e convertido e~ lei o proje.:tu de·uforma el~rtnr•l ··u•silo. sobre a creaçllu d .. nov~t proviucia, porque a- rullo 
que ainda está em dlscus•ã:o oa cam•ra do~ depatt>dos, rle qoe é uro bPm, vant•gfim de muito preço estar a aoto
poder-se-hia colllpr.eb nlit~r a razlln da obJe•çitn ; md• ridade proxima dos log~res, ollo póde entrar em duvida, 
actOa(rpeote 0!10. /egem habemUI ; alem dtÍ que Dâll sabP- matim~ para Uma inlelJigeDCÍa IãO 8SCJarecida . COmO a de 
mo~ BP esse· projecto sera rept>llido pt~las camaras oo nobre senador. 
mesm" pelo miili!terio, porque ·~o tant~s. as .reJçõe~ qo~ Olbaodo com att~oção para esse territorio que d~sej&
tem tido o mesmo prnjllr.lo, qu" boJe o mlnlsttlflo concorda mos el .. var á categoria de província; ea digo qoe, se· se lbe 
em uma m>.dida hm:.JtblL ~m oolra, e nós nâo sabemo• quer dar me; ecim~nto, é neee~sario collocar a autoridade 

. ainda no que elle ba de ficar. aht bHm proxima (apoiados), do contrario as cousas mar-:

O SR. Cnuz MACHADO :-E•sa oito é a rnzilo; é porqn~ 
não snbemos se o projecto da camara .será approv11do 
antes na creacâo dPBIII provincia, e portanto deve se re
galar pelo regÍmen acto~tl. 

O SR. MBI.'IDRB DR ALMIUDA :-Mas ·quando se assente 
delinitivamenle 11m um oystflma, o qu~ drz o nobre StlDildor 

pur Minas .G~raes, tem cabimento. Se portanto tem ... 
boje uma lei de efeiçõeK e essa l111 fixa a b•se dn r•pre
_seotaçllo ~a~ional ~as províncias, oito· temos _remedi o senil o 

cbaram COil'O até rtgora, isto é, mal ; porqnaoto a provin:
cia da Bahia é muito vasta, e p~r força, na distancia Ião 
remota que se acha a cidade do Salvador dos territorios do 
S. Francrsco, a acçilo da autoridade abi .será sempre uma 
.. ccil.o !rnqnissirna. I~to é h1storico, ó dos oossos t~mpos, 
" ~ mal já .. m nlé do tempo do governo portu~:nez : já. 
entttu era illusoria a acçllo da lei t' da autoridade nesses 
tugarek Cullocar a autoridade alh é um. gr· !Jde e 
m •prer.iavel._ beneficio : e isto é pelo lr~do unicamente da 
vantagem politica ou administrativa. 
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O Sa. Çauz IIIACD4DO :..:...E é um11 pron·e~u' t~ita·p•l· 
decreto de 18!U, que annel••u a margem es•Juerda em
quanto Dlo se creaue nova provin,r.ia. 

O Sa. MBN~ss DI AL!fBIDA ·-Eua daaiga11ldade iolloe 
nii•• poo•:o- ne~·· . ph~uomeno, pela eacolblt dos admiuis
tr.dureH, qoe,r;liá~, nllo podem (azer todo o bem nas .otitrae -
pelos emb~raços que oppll6 um eraude e vaato t11rrilorio. 
l'nr tsso do••jo a. i~D·IdadH. Quando o adrnini~tr .. dor é 

O Sa. IIIB!CDBBOB ALIIIBID.t. : Dir. be"' o nnbrR ~PDIU!or : 
n·a4Jo.elle territorio •ra tiio di-btl a força da aut11dda~u qu• 
de P~rn~tmbueo á CJII" pPrt~ncill, passou p11ra M•na, thrn••. 
depois passou p'ora n D•h•a... _ . 

Ir btlit.do nilu enenotr~ . nas p•quenas prnindas ·o eín
h•racn tfn" gr•nd•s &~rritorí~e. 0d ptovos ~pruveitam do· 
b·n· fto:j,,, M•H ,e a admtnt•tr•Ç!\n é um m•l' euUlo 
·•C•h•mns · r:um to~a a administr~tcAo. E·t• du·utrlna oiio 
·~ pód• itiiWiltl,r. 0 nobre SAnlldur Hnt•ndo qU~ O gnvenio 

O Sa. ÇfttrZ M.cn•oo : -P.,•ter.iurm .. nte, sendo ant•• 
para Minas.• 

O ·sa. Ms~eoBa DB AL!fBIDl :-... ~~m ·•uvi'h p d··· 
riormt~ntll.; emfim an·•uo ••e u•n lddO p•ra outro ~uand" 
mui dlll'•rente era o rem~diu, até d•st:uhrir-s" uma pr•• 
vinci11 onde o mesmo t•r: ttorio 6c11~S6 ac~oriuno>tado, a•· 
meÍios acl i"tertm. e ile podAsse r .. z•r senttr hllt a .. c~â· 
da lei, em benellcio dessas ioforton'!-das populaçil,.e, 

· · O Sa. Su.t.tv.& :-I-to prova de mais: ba moitas pr• • 
vincíu que teem teriitorio~ mais distantes. 

' 0 Sa. iiiBIIDBS DI A Lili RIDA -Não prOVII de mais, 
prova que nlle8e · territorio cunvém e•tab· l••:t~r .nova pru
.vtncia, e que, se h\ outros 11m ~em~lh~u ~~~ eondtcOes ~n· 
algumaa proviu'd11s, além da :o~hia, tlin.hom n't~lllls ~·· 
dete crear om11 provmcia. -

O 811. SARAIV.t. :-Eotllo dei1a isto para uma medida 
geral. 

O 811. Ms!CDRS DB A1.MRJDA :-Perdé•-mA o orobre ~e
nador; o que V E1. propOe não pa~~a de ~m h··b•l Mu· 
pbi~ma politiCCI para. in"tt•i·ar ou r~ tardaraM ·w~d••'"" qu· 
Condemoamos :-nada raçnmu~, porque Di!.u podlllll08 f•ZP 
todo. . . 

. O_ 811. SARAIVA :-Mas V. E:r. PÓ trata de dividir pro• 
vtnctas alheias ; porque qâo ai•ide o M11ranltilo? 

O Sa. MIIIDBS DI ALIIIBID4 : - Tod .. s as prnvinr.ia• 
do Braatl silo mtnhas (apoaado1), são noss~s, ullu sli•· 
alh•ias -

O. Sa. 8ARAJVJ. • - Mas o Maranhão tem ttrritOrltl> 
muito dt•tbntea da caP,ilaJ. 

é um '""'? NAo po.so acr•diiMr. Eu ent,.ndo qa~ é !IIII 
b ·ru. Q·•~ru qúe as adRtini•tr,çll•s t~ub11m um &orrítorio 
• qoH •u·• .. cçlln p•!&Sa Ct•m ·~meneia "h•gar. ·e JIAO ·'ter· 
rrtor;oil •lt .. o-os, vasti.~imoi!1 em quo es1a acÇ&o 6 por· 
ln, ça friiCii e illu.•oria . . 

O SH. VISCnNDI Do Rio Bu11co (prelide11le do C0!\111-
lho) :...:..Apoiado. 

0 ~R MENilE~ nB ft LMBIDA :-Mas, di~S~ O nobre se• 
ondur qu8 u •11:1o não t•stá D1t proxuui<lhde da autoridade, 

o >IR C4N·4N-I;, DI St~tMau' :-E.tá no modo porq.ae 
e b .. J" cuu•tuuida. . , ' ·: ' 

O Sa. MBNnls DB ALMKIDA :-Ah I ·Eollo bem : isto 
nada t~m com." cre.çáo oh• orna nov.. previneia, tl'm com 
tu~a•, cum as outr11• jà ~IÍ•l•Dtes poa um vicio ou d•feito 
.r•r.J mal tranMlluri· qu"' arn11nhâ se poderá· l't1il'l•diar. 
M •• , Sr. pre•td•·nt". h~v~mo• de sa!:rtftt:ar as populliçGes 
·lu t~rrtlorio, em que se p~oj•cta crt~ar esta província, 
~um•ule por ~st11 co ·•Í•I•r11ção, Rm qu11 nAo creÍ· , d• que 
" onsso rPgtm~o "dmi,.f-trllt!Vo e•tll boje mal cnnstituido 
· m tnd11 a porte, . e qu .. port.,nto, nilo dt~vemoa organisar 
qu•lle t•rrttorio em prO•incia? 

O SR. C•trz M•CH\Do: -E a creaclln nllo t~m em vista 
-nmeule a •~~:ur~tuça in ·livi.toal, e sim tambem oa cuida- . 
oiUB admioistraiiV08. ' 

O Sa .. M1~o~~:s o·s At!IIBIDA :-R•tou cionside'raotfo a 
" •JU•Slâo pt~lo ladoi I'Ur .. mt~ote adoutni•traLivo, •m qJie 
~·mb•m ell cumpr"b~ude o q~e re•pena á · segurança 
tnoH •tdDhl. Ora esta parte é mut convnniente auender na
quelfes rrm.,tos ~ert!les Dave-be mesoio ter iato ·em muita 
con•iderncàu. 

O Sa MaNDas DI ALMBIDA : _;Pois V. E:r. está muito 
nas condtÇOt~s d11 fazt~r um projecto o~s•e ~~ulldo · josti~ 

. fl~oe a_ o~ce~sid .. _de de rttalh·u se o Maraobilo, p~rqu" eu 
até esttmllreJ motto, e desde já bypuLhtico-lhll o m~o voto. 

O 811. Su.t.;u : - Eu niio, porque liou opposto á dt
vi~ilo das pr.ovincias •. 

Mas diz._se _ainda, ~enbor pre8ídente: «0 qne prdciea 
aqo•lle terrnorto é que se lhe abr11 o eommercio. » . 

O Sa Ms .. oas DR ALMKIDA:- Eu p·lo c;•ntrarin Mo•u 
mono ltmigo de •ll•loli• li8 gr .. ndll. ;' dn qu~ teuhn nwdu' é 
dos culus•OM (apoiado•), purque os culo~so• fl·ffi•·uh•m " 
des•ov .. lvtmentu d-s pequenas proVIocías, e tmbati>Cam " 
mar•h~t dos ·gov~rnus. · ' 

O Sa. StLvliu DA 111nTTA dâ oin aparte. 

O S11 MHI'InBs DR ALMKIDA : ....:. O gr•ntle caso é que os 
colo.snH, qu• t!>ll1u jCI•Zitndo de•s• pnvtl•gio, pelo P•S• 
qu~ l•zerh n• b~l·nç• P··lilÍCII do p•iz,. raz~m alrazar .. 
d•sbnvul•Jnr"nlo da~ p~IJDHIIII!l pruvtnctas. 

. O SR, Sn,VBIU DA MnTTA:-0 qu11 •o ob~ervo é qu~ H 

adm•n•straça.o é pclur naH proYiuci"~ petju~o~~~ du que Doi< 
grande!!. 

O Sft. SARAIVA :-E' a primeira oeces.idade delle. 

O Sa. C.t.I'IS.Nslo tis SJNil'IBU' : - Apoiado. 

O SR. Mt<ND&d DI AL!IIEÍD4 :·- Entllo· os nobres eena
•lnrll• dllVII•m 8• r us maiô .iectdtdo• IIUtnosta•tas da crttaclo 
d••sa pruvincta ; e eu admiro qot~ o nobre· senador por 
Alngôas qu11 boto sn esCorçou ha pou•:o dtas, pelo•projecto 
•I• U<ua estrada do .r erro lio Piranh"s 11 J11tubA, e.trada que 
Ludo ve_m a adqutrtr pela cre~tçi\o da provincta, se opponba 
" eda tmport~tnle mMtd11 que vae ubng"r o governo a to
ro~tr em ulta consideração rujut~lle pr<•jecto. 

O SR. Pus DI MENn~NfA. : -:- Istc.> é qae é 'erdade. 

O Sa. MRNnRs oB ALIIIKIDA :-Eutilo digo ea;. como ~ 
IJUA o o"hr" ~·n•dur l'o' AJ.gô•g (o .-,•, Sinimbú) boto 
Be ~sfurCil P"IIL CODKtroccil.o diL llolrad 11. d~ Ptr•nbaP a 
htubá, nll.o é o primelr·o a dar seu autorieado voto á 
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cr~aç«o deaaa pro,ineia? Seria. a pleÍia jas&ltlcaçilo da 
empreza .•• 

O Sa. MBNDBS DB ALIIIIIJD! : ....: Abrir-sa··bllo ao com• · 
merci9 as portaa desse terrilorio como desejâ o nobre 
seoador por !lagoas, e este simples acontecimento con
eorrerá poderosamente para a. creaç:to de um grande' 
mercado marítimo entre a B.•hi& e PernaiJlblleo, e natu
ralmente ba de ser. Penedo o seu a~seoto, media.ote1 é 
certo, essa ~strad~< de . Piranhas a Jatobá.. Teremos muito 
breve, além de 'um ceatro comm~rcial, no alto S. Franci~co, · 
oode a riav•gação é raeil, uma nova .praça marítima; uma 
88pecie de Nova Orleaos oo b.arxo S. Franciséo, no Penedo. 
A vida commercial de &errllorio tilo rico fará abundar os 

O 811. CANs.&l'lslo o~ •Srl'lrMBU' : - Bu ainda nilo disse 
que negav11-o: 

O Sa. MsNnis as ALIIIBIDA. :-Suas pt~rguntas revelam
se tllo bostis que o nobre senador parece-me disposto a 
votar contra o projecto. 

O fila. C4:N8.t.Nslo na SrNJIIIIU' ::....Nilo,· senhor, são para 
eer esclarec,ido. 

O Sa. MsNnBa DB ÁLMIID! :.;..Um goveftlo, uma admí
aistracAo 'no territorio banhado pelo rio de S. Francisco, 
concorrerá mai~ facilmente para se canalisar aqaelle rio, 

. tornai-o complPtamente .naYfgavel na parte que o per
mitia, e para se fazerem todas as obras qae o nobre sena-
dor reclama. · 

O ·sa. C!tts4Nslo os SrNruaa' :-Se V. Ex. eetivesae no 
governo on Be Josse ouvido pelo nobre presi!leote dÓ con
selho, eu nllo teria duvida alguma a esse respeito. 

O Sa. Srtvsru D.t. MoTu :-0 Sr. presidente do. con
selho promeUe tambe~. 

eapitaea. , 
. O Sa. Cau?. M.t.crnno,:-! idéa é grandiosa e lisongeira •. 

O Sa. MsrmBe os ALMEiDA :- !dmiro· ,qae o nobre 
seoador por Alag6as, cuja iol.elligencia é &ão locidá, e 
tanto se ioteress~& pelo Penedo, a~j11 am doa qae teem em· 
baraçaJo a passagem' deste pro~Pcto, aqui. . 

O Sa. C4NS&Nslo DE Srrmi!Bu' :- E.m qae embaraço o 
projecto ? Qu~ró melhoral-o. pedind~ informações. · • 

O Sn. MÍNDES Dili Aursru :- V. Ex. quer que se 
canalise o Rio de S. Fr.aocisco em sua Jlarte cachoeirosa, 
qae tem 75 Jegaa_s desde o Sohradinllo, isto é desde 
Casa Nova até Jatobá.. • • · O SR. MBNIIBS DB ALIIIEID! :-Nós, Sr. presidente, ainda 

Jl!O temos commercio interno, porque aos faltam centros 
commereiaes DO interior do DOBSO paiz. As províncias que o Sa. c.uu.uvsio DB Sn~nruu' ;_. Proavera a Deus I 
vivem alio a. .lfue tem-praças de commercio no litoral ; O Sa. MBNDIIS o& ALMEIDA :- Pois bem se houver Jla 
as do àot.erior nll:o vivem, vegetam, por~oe não tem _cent~os ·cidade da Barra um governo que tenhà. im:..ed1ato inte
commercr.aes. Or~, estes centros se· cre!am·por var1as c1:- resse nesse grande melhorameoto,·como .se deve preRumir, 
comstanc1as, creram-se so~retodo por rntere~se mercantrl. por ser esse o interesse dessas pop11lações, o desideratu.m 
,e por favores e estabelecJmento. do governo. O governo do nobre senador será mais facilmente realisado como 
forma centro, porque traz e attrahe população, e necessa.:. talvez não imagine. ' · 

1 

riamente desenvolve as operações commerciaes. A presença · _ • · · 
do goyerno anima a vir habitar a sua séde, porque ba O Sn. C!~UNSAO DE SrNJliiBú ·:-Se me assegara isso; 
mais segurança e,- já. se vé, o commercio vem após 08 comprometlo-me a votar peLo p~oJecto. 
logares em qae, além da segurança, a população mais O Sa. MENDIIS. tlll ALIIIIIJJliA :-ll!as, queixa-se o nobre. 
cr~sce, e se desenvolve.· O commercio por lieu interesse sen11dor, porque não se contemplou oeste parecer U!lla 
vem traser á essa popalaçilo os commodos da vido. . representação dos habitantes de S. Raymaodo Nonato:. 

Pará o territorio, Sr. prll&idente, que de·sejamos elevar o s11 .~ CANSA~sio DB SrNUfBÚ :-Não me queixo, per-
á cathegoria de proviocia, apeur da ha moita habi- gunto apenas., ' 
Cada, a popolaça:o de Córa pouco coocorre, e a que alii 
demora vive esparsa, mas . é porque DilO' existem centros ·. o SR. MBNDIIB ~~~ ALMBID.t.,:-Não_ havia então J6pre
commerciaes. Vive-se alli na indilfdrença, em um oatural sentação desses habitantes ; no .parecer da commissli:o só 
marasmo, porque ol!o se póde dar valor a riquezas naturaes, vem mencionado um officio do pre!idente do Piaohy por
aMs mui abundantes, que se 'tem á milo: Sem commercio que era o que I!S:istia na pasta, trans111ittindo informacões 
.todo fica paralysado, falta o gosto, o incentivo para o tra- do juiz de direito e do juiz maoicipal de Paraoagaá· 
balho. Este projecto é o verdadeiro remedio p~ra sabir-se acerca da cooveniencill da anoexação dessa comarca á · 
desta prostração. Será a porta para todos os outros me- provincia de S: .Fr~oCÍ!CO (na soa parto mais occidental) • 
lhoraméntos. Crie-se a província e. ver~se-ha qae a nave- e sómeote agora veiu a represent11ção, não dos babitaote:l;· 
gação a vapor do rio de S. Francisco será uma realidade; mas da camara municip~l de S.- Rdymondo Nona to, ter
e não reduzida .á simples ensaios, e ostereis es:perieocias. ritorio da provincia do Piauhy, de que ouvi · fallar oa 
A outra muito melhorará. , · occ~siil? de lavrar a commissão este parecer, i~to 6, que 

O que até boje, Sr. presidente, não se cem podiclÓ Cuer, h~v1~ Joleresse em ligar esse município á projectada pro-' 
far-se-ha entilo, porque haverá mais interessados e tiscaes. vrocla. 
Haverá um governo, uma assemblea provincial, amá repre- Niio ha duvida, Sr. pre~idente, o manicipio de S. Ray
·seotaçito tanto nesta como na outra camara, a imprensa mundo Nonato nos limites do Piauhy,_ e proXÍIJ\O da ci
que logo surgirá, e todos se esfor~nram por fazer valer· os dada da B.<.rra está em melhorfs cood1ções ••• 
immensos rt111ursos daquelle tão iot~ressante · e oberrimo • 
territorio, abandonado ha lauto tempo . pelo descuido dos 
nossos governos; 

O. Sf!• S.u.lrv.l :-0 dinheiro para isso 'l 

:ae Ytl-• 

O Sn. C•NSAN~io · DB SJNIIIIBU' :-Mesmo Paranaguá. 
·o Sa. M&Nuss Dili ALMRJDA ; - ••• para sons rela 

çlles commerc1aes com esda cidade do que com a Tat~re 
sina, capital do Piaahr, a menos qae a estrada de rerr 
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que hoje se projecta de Amafaote . para Oeiras, 1 e que bti 
dQ oatoralmeote ir ter ao Joazeiro, se não. construa. 

:parecH da •commisslo o illu'tre senador encontrará .eua 
re~posta. 

Mas, Sr. presidente, a questllo não é esta ; quando 
estamos tratando de dividir convenientemente o pniz, 
nãq devemos considerar os p~qoeuos interesses dos habi
tantes de uma ou outra localidade, á menos que elltA ee 
não harmonisem com os de uma conveniente delimllaçdo 
territorial. Nilo basta saber se esses interesses cousi.tem ~>m 
ficar esaa localidade mais perto de tal capital de uma pro
vin.cia do que de outra. Isto tem algum valor, m11is depende 
do concurso de outras circomstancias, lambem valiosas,· 
e se oile podem despresar. · 

~t O Sn. CRuz ·MAC&AIIO :-Com alteração de grande~ 
divisas. · 

fil 1 O Sa. ME!IDIS DI Atli!BIDA :-'-Sou, portanto, oppósto 
tanto á incorporação de Paraoaguá como -de S. Raywundo 
Nona to, que fica em peiores cood1çiles do que Paraoaguá· 
em rellJ:Çilo ao terrh~rio da no~~ P,roviucia. Crc_1u-se-ia, uma 
defeituosa divisilo. · · 

Temos, !Sr. presidente, uma divislio natural, _qoa separ~ 
a Bahja do Piauby, que é a ser~a dos Dou~ lrmdoM. A pre 
teoçilo de S. Raymuodo Nooato contrariaria este Cacto. 
E havemos de. abaodpoar esta divisa tilo saliente, tilo na
tural e tão ulil sómeote' para que os bob1taotes dfl 
S. Raymuudo Nooato, • flUI! ficam no lado septeotrÍClDal 
dessa e~rra, passem ii depender ·da cidade ila Barra, capital 
provisotia da nova província? Soppoobamus que a ·capil~>l 
fosse o Joazeiro ou outro ponto mais distante, por exem· 
pio, U~ubú,- C~>brobó ou Boa-Vista; já mudava o negocio 
de face. 

· O Sa. CftUZ MACHADO : - O exemplo seria contagioso; 
Juiz de Fora e .M~~or de Bespaolla quereriam pertencer ao 
Rio de Janeiro. 

O Sa. CA!ISArcsio. DB Srl'IIIIIIU' :-Mas .. nito se r.edoz o 
numero de deputados da· B11bia e de Pernambuco? 

O Sa. MENDES DB AtMBIDA : - A representação dessaa 
províncias dura de• de t 824, ba ISO auoos. . ' 

O Sa. C&NSANslo os SrNrMau' :-'-Ha de perdoar-me, foi 
alierada. 

O Sa. M11NDBS DB AtMBJD.l: ...:.... Mas alterada eni ·que? 
:Muito fracám'ente. D.tlpoiil de um tlll ·prazo não sobra razil.o 
para diminuir a represeot11çil.o da Babia. ·Em que, pois, coo-. 
sistiu a allera2ilo 'l 

O Sa. CRuz MACIIADO :-Apenas se deu mais um d~pu
tado á Babia pela annexaçilo da margem e•querda do Rio 

·de S. FranciHco, oilo se deve diminuir á vista da populaçilo 
da,qoella província. \ 

O Sa. MBNDBS DB Atli!BIDA : -0 qu~~ Sr. pre~i~~n.te, 
se julgou bom em t8U, a1oda.se denrá m•nter 50 anoos 
d~poi•? I N1ogoem o dirá, nem mes'!lo o nobre ~~na~or, de 
. cuja inlelhg .. eocia Caço Ião alto conceito_. Ho:je, iqu" •lter~
·çãu é preciSo fazer na representação de~"ao provm!fla~, ti
rando-se dellae uma área cooteodu 200,000 habitantes 'l 
Nenhumà. E'sa CifrÁ pÓ de certaro·~·nte auí~ r•sar uma repre
seólacão de quatro depu tadcti e· 4oos Se Dadores, O& razão 
de nai deputado po~ 50,000 habitantes,_ sem pr.ejod.iear 
nem a Babia e nem a Peroall)boco. , 

o Sa. Cauz MACIIADO: -E.isso não prejudica areprll
seotação da Babia e Pernambuco. 

O SR. IIIBNDBõ DE ALIIIBIDA : - Essas províncias, com 
o territorio que lhes sob~ja, podem regulmr-se, quanto á 
representa cão· por outra man~ira, é 'qnestilo moi dife
rente, que· cabe em oulro projecto ; o que nós só Ir ala
mo~ agora é do lerritorio que retiramos· dPIIas. . O Sa. MENDES DE AtiiiBrDA : - Qoaesquer razões qu~ 

possa allegar S. \Raymundo Nona to. em prol de ~ua 
pretençilo, não seriam a meu nr procedentes, emqoaotõ se 
não desorgaoisasse o territorio da provincia do P·1auhy. 
Essa. desorgaoi~ação seria iDe~it~vel, 8!' o mnuicipio d" 
.S. Raymnodo 'Nonato ou P&raoaguá fos~em c;ootemplado~ 
na nova província. O qua . com e~t.a. annexa~ilo se. ga-

Ora; Sr.,presid6nte, contando a p pulaçilo que habita 
esse territorio segundo a éstatistica official, vemos que 
.a o~va província devo dar ql)atro d~pntados e dons sa-

nharia 1 · 

O· SR. Cauz MACB4DO: - Devt~-se alt,eoder ~os. iote
re.ss~s. das grandes reg1iles e Dilo aos 'dê peque Das loca li· 
dadea. 

O Sa. MENDEs DB AuJBIDA:-Em vista da carta do nouo 
paiz é essa preleoçil.o uma cousa ioadmissivel, uma falia 
de senso geographico e mesmo administrativo, que só se 
ptde petmittir em indivíduos pouco illnstrados. 

O Sa. Cnuz MAC::DADO :-Por isso, repito, ~ó se deve 
atteoder. aos iote.resse.s das grandes regiões e uilo aos da~ 

· pequenas localidades. 

O Sa. MENDES DE ALIIIBIDA :-Pre~unio. olio ter mds 
resposta a.. dar ás perguntas do honrado membro, senador 
por Alagóas, e se ••• 

n•dores. · · 
Pelo que re~peila á provinciâ' da Ba bia, ' dil-n·bei de 

novo, nilo h a. razil.o plarisivel· para diminuir ·sua repnsen
taçilo; a época ein qui! e~tamos. nilo é P,ara diminuir, 
seria antes para Augm.eolar, por quanto oilo é possível 
que aqnl'lla provincia · cool~nba bvjH a mesn•a p •pulaçilo 
que linha ba ISO aonos. T.,riamue retrogradado. · 

O Sn. DARÃo DB CoTBGIPB :-A~sim se fez. com. Par~~:uá,i 
e com Amazonas. 

O Sn. MsNDBS·DE "Atli!EIDA:-E' verdade;. com- que popn
laçilo se creon a proviocia do Amazonas ? Mui fraca. o, 
interesse publico nllo hesitou em creal-a, e ainda oito nos 
arrependemos. O qoa disso quanto. á Babia, applico a Per
oambucu e com mais razilo, porque o lerri&orio e. a. J1opu
la~il.o que se tiram de Pernambuco alo, em escala inferior 
aos que se separam da B11bia. 

O SR. Bulnos BAnnuo :-E' a terça parle de um. dis-
tricto eleitoral. · o .. Sa. Cauz MACIIADO :-Tambem. perguntou se a base 

da represeotaçil,o é a popnlaçilo. ·O Sn. MENDEs DE AtMRID.l : - Portanto, um territorio 
pela como o da uovn província . com uma população livre su
No. perior a !00,000 •lmas o com 62i eleitores.perteucentes 

6 S11. MENDES. DE· ALIIBIDA :-E' sem duvida 
populaçito, e· esta ó a que a. estatisüca apre•enta. 
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a ·ts parochias que formam 19 mooicipios e oove co
marcae1 por que razAo olle póde ter tjuatro dejlütadbe e 
doas s•o~dore~1qUHndo províncias que tetm est.a repre~~~~
taçAo ollo tPm talvez a riiesma população '1 (Apoiados) 

Eu aproveito a opportonida_de pára agradecer, e muito, 
ao nobre senador por Al•góas a meoçllo que fez do terri
toriil septeotrional da proviocia do Pará que reclama ba 
21 aonos, muilo mais, 1uà elevação á ea&begoria de pro
'fincia. 

O Sa. Cucsursio PK SJNJIIBD' :.....;E' territorio. fronteiro. 
O Sa MBNilB~ DB 'ALMEIDA: -E~~~~ terri&orio ·compre~ 

'heotlia 8Pllg'llffii!Pt" ll ··a~itania do c.bo do Norte, e qoe 
lamb~m 11e ehdm:•a da Goyana portogoua. 

O S11. C1uz M•cJuDo :-E devia ter sido elevado á 
catbegoriá d6 pro"vin•iia pÀra evitar qaeslões internacionliés. 

Ó Sa. Su.un:_:Ahi está para onde voo, 
• O sa: MBNDBS DB ÂLIIBIDA:-0 governo do nosso paiz 
nll:o tem iofelizmfole prestado seria altenção a aqoella 
partíl dii. iriiperio, que é onde ·es'tá om_ maxifuà párté a 
gràiideza do, actual commereio do Pará, e direi a ioda a 
Cdiúr'ií daqoellas regiõ~s; daria ao paiz, Dilo ~ó Sfgarança 
por áqoelle'lado, mas, e· sobre tudo, um graode il.eseovolvi
m'étito ciommerciaí, maior do que existe presentemente, e 
muito além do que ae._p6de im~ginar em oos~a épocà. 

o Sa. C.ANSANsio os SiNJarsu', -'-Apoiado. 

.que váotagens para aqoellaa regiõel, e sobretudo .Para o 
lmperio 'I , · 

Accresceolae á essa medida o estabehtcimeoto em Ma~ 
capá de um l:OVeroo, uma ndmioistraçilo iodepe~deote, se~ 
parada de Belém, garaotiodo ordem, segurança e ,outras 
commodidades qae s~mpre acarreta a presença 118 um gO.:. 
veroo, mnxime quando o administrador 6 iotelligeota e 
"~~ ' . . . 

Entretaoto, Sr: presidente, o projecto da criaçiio da 
uma província o o territorio septeotriooal .do A.mazooas, de 
qo~ M11capá,. por ~.011 feliz po~içllo, deverá ser a capital, 
apres11o1àdo em t 853. ior,.Jizmeole tem sido d10morado, 11or 
ciúmes da praça de Bolém. quHndo ambas as cidades pó.dem 
viver muito bem e opoleohr-se como praças commereiaes, 
11 do Pará pela prerlld~ucia qae já tem oo commercio do 
Amazonas e dbpois, pelo desenolvimf'DIO qlie se espera e 
8em duvida virá'com o commercio·do Tocantins e do Ar11~ 
goaya. ·Mas o porvir de Macapâ é outra cousa, será mais 
~spleodeote. · ' 

O governo portoguez, é certo, olhou eem alguma eon,;;' 
sideraca:o para esse Jogar, mas 1111:0 foi ldgico e firme. Sua 
attencio mostrou-Me fraca, a despeito de tudo,· e apezar 
de ter' iiiaód11d0 ' Jét.iÍIÍár aiJi Ó qÚe . aio da )Ífije é á pri
meira fortaleza do Irnperio. 

O Sà; Cnuz M.:CIIAoo:-Foi depois da queda de Poinllal 
que a attencão se eofraqoerea. . · 

Of'So. M;NDBS DB AtliJUD&:-Niio; oa goveroos subse
queuies ao de D. Jo,é deram maior importancia a esse 
Inca! que o proprio Pombal ; iobretudo o governo .de 
D. Maria.J fm razão de questões com a França, por ca113a 
da Goyaoa Fraoceza. 

O Sa. Cnuz M&cuAno:......,;Se houvesse a capitaoià· do 
Cabo do Nurte, não teríamos tantas leguâs de territorio 
n'osso neutralisado·. 

o Sa. MBNDBS DB AL'IIBID.\: -Ba~&a 'olbar p~ra a cárta 
do nosso paiz, para nr-se que quem quer p~oetrar oo 
Amazoaae, Dilo precisa dar uma volta sem. r~tzão pl•usivel 
pàra ir a B~lém, quaodo pód·· eotrar IJ>gO e directameot•:· 
Do Amazoaas, e nó porto de Macapá, ponto comoiercial 
admiravt•l, que Da! milos de outro governo previdente··~ 
patriota que olhas, e com a deYida considerAção para aquell~ 
lado do nosso t~rritorio, não e~taria, como ainda está, •m 

, abaotlooo, atle~tandó nossa incuria, e .oil.o sei se mais · O Sa. MENo~s os AL!IIBIDA :-Todos os esforcos -de 
alguma cousa. Macapá, Sr. presideote, não será no Coloro P~rtugal foram para dar ao Brasil, essa area qoé hoje 
um simples porto oo. praça do commercio, serA um grande possuímos tanto do lado do oorle, como do oeste, oode 
emporio não já do- e~mmercio briuileiro, mas do mondo. foi mais feliz do que no sul. Mas estes oegocios perderam 
Tal é a minha convicçilo, e o Caturo.o .mostrará. soa. importaocia _nos ultimos tempos do ·regimoo colonial, 

O porto de M•capá, Sr •. presidente, nas milo_s de outro .e o mal passou para os nossos governos, ma:time em•re-
go'ver.oo, que olhas~e para ,Dossl!oS cousas com largas l'istas, laçio ao territorio septeotri.onal. , · 
não teria- eido lilo olvidado, e por pretextos' ruteis. ·EIIe _Portanto, Sr. presi~el!te, fU lastimo que desde a. 
eom pequeno baf-j'u do governo, por soa feliz po~içilo, jâ Bbertora do A.mazooas, não se olbas~e com .moita eoosi~ 
seria graode centro eom111ercial, uma opuleota praça, um d6raçilo para o. porto de Maca pá,;. além de todo. que fica 
emporio. · ' dilo, está ·se perd.eodo ,ali i ama fortaleza impo~tante que 

· O Sa. C"u.z · MAcJuDo :-Talvez seja o terceiro porto cabtoa 3,000,000 de crosados oaqaelles tempo~ ao ro- · . 
do lmperio. depois do Rio de Jaoeiro e da Bahia; é maia veroo portogaez. · · ~ ' ., ~;. 

vasto do que muitos outros. . . ; " O Sa. Cauz MAcano ; São as tres' fortalezas qa'e temos ., .· 
O Sa. MBI'Dts DB ALuBJDA· :-Se Macapá· ao mroos •a do Macapá, Saota Cruz' o o fórte do Príncipe. As mais 

tives~e oma alf~odfga tudo• quanto· descesse e er•trasse ·DO ! silo fortios. . . 
Amazonas tor.aria alli de pref11rencia á qualquer outro i · ' . 
ponto, e ganharia logo omll gra'ride' import·a:ncJâ. . • · i' ~ Sa. ME!I'DBS DB AtxEID.A :- Eu, pois, agradeÇó~ e'· 

0 Sa· CA MNclo DR SiNIMBU' :-- A oiado. . multo, a lembr11nça que leve o nobre senador por Ala-
• N • · · · P · I goas d11 per!'ontàr porque o' governo oirll tratl! de elevar 

· :O Sa Ms!fDBS DB ÁLJIBI ~· : - •• • Dm· valor com me r- a calbtgoria de província essé territorio 'I Essa pergunta 
dai t:r!raordiDario; os nnVJos procedllotes .d? e.trang~iro da pafte rle um persooagem l:ão autorislldo como é o ao-
que· qoJ1essem demandar o Amazoo~s. não Jrllim cootra "' 1 bre seoador por A lagoas, ba de ~alar mais no . espiritD 
ctrdem natural, procorar o porto deo &lem, e menos dor do· goTerno do que quanto po~sà duier o obscuro reprlls~>n
a volta escusada do Ta•gipurli, OuLra por certo, Sr. pre-jtante do .M~ranblto que occupa: agora a trib'liua. (Não 
mdontllj' •e~ia a. direcçio eommerc•al·do 8t'•ude rio, e com a,oiodol'.'} 
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A despeito dessas desvantagens, Sr. presidQnte, eu hei de 
fazer todo o esforço, em quanto Deus me der vida, aqui uo 
senado como já llz na camara dos deputados, -para que 
aquelle territorio seja elevado a cathegoria de província. 

O 811·. SivBnü DA MoTTA :---Oft'ereça isto como emenda. 

O Sa. _MBNDBS DB ALIIIBIDA :-:;-Hoje nllo, não me parece 
agora cooveuiente ; quero somente &tlrabir'a aneoçilo do 
goveroo para esse territorio, e que elle se r.omp~n•lre do 
merecim~olo da mt!dida. Não des~jo que projectos desta 
ordem passem de repente ; que~o qoA quando se approvem 
os representantes da nação estejam convencidos da sua· 
necessidade, da sua excellencia e utilidade. 

O 811. Cnuz MACHADo :-Apoiado; oito ponha muita 
carga no barco que assim pode afundar. Cada um de 
aua vez. 

O SR, MEM!IES DE ALl!ElD.I. :-N11:o desejo que passe 
nem por sorpre~a, nem pc·r enipenho ; quero que todos 
vejam .que a providencia é util. · \ · 

O Sa. PAJ~s o& MENDONÇA. :-Apoiado ; assim é q~e 
devem passar. 

O Sa. SARAIVA :-Mais depressa justilicará a Piusonia 
do que este. Lá ha um grande interesse. 

. . . " 
O 811. MENDES DE ALMEIDA :-A creaçito da prov10cia 

de S. Fra.:.cisco, é' mioba profunda · convicçito, será a pri
meira grande iniciativa de. de8envolvimento do commercio 
interno do nosso paiz (Apoiados). Nós só temos commer· 
cio no httoral ; centros commerciaes no interior oilo exis
tem. Tudo morre, tudo está desfalleceodo no nes~o interior, 
a vida com~ercinl concentra-se oo littoral. Oude, em 
geral vem go·sar soas fortunas os homens do ' interior ? 
No littoral ; oiogDfm quer _ficar no interior; porque? 
Porque lá não ha vida social, cowmodos, go~os de soCif,.:. 
dade civili~ada, e falta lado isto por que não existem 
gra odes ceotro!f commerciaes. 

· E' e~la a razão por que tantas villas e eidades estão 
depereceodo. Não ba facilidades de vida, que attrabem à 
popul~ção, que a movem á coocentrar•se em determinados 
locaes, porque oo interior oito existe vida con1mercial, com
mercio importante; e sem isto não pode dar-se o desen
volvimento· de iodu~tria al~uma, ma:l1me. a f•bril, que longe 
dos. portos marítimos poderia vivnr, e mesmo fturescer muito,· 
dando lkmbem vida e impulso ás outras. De outra sorte 
oito pode viver. porquanto no litloral temos a compelencia 
do estrangeiro, competeocia. poderosa e que nlo podemoF 
evitar. Esta desnotagem não temos no ioterior; os generos 
que vem do estrangeiro não poderiam competir com os 
r~hricados dentro do paiz, 08 fretes, as de8pezas de con
ducçllo os sobrecarregariam dema~iado transpondo rrandes 
distancias. 

O commereio, pois, Sr. presidente, fBrá crescer natu
ralmente essa· industria quA poderá .:ompetir com a estran 
geira, sobrecarr~gada de fretes e ·direitos, sem ser preciso 
forçar, sem tornarmo-nos protectores omciaes de oeo\oma 
industria. 

A 'propria colooisação, Sr. presidente, nilo tem ido para 
diante, porque olio ba rrandes centros commerciaes no 
interior do Brasil. Qaando elle1 apparecer,em1 a 'colonieaç&o ' 

se firmará, porque terá onde desen •elver-~e em larga. 
escala. Todos os que demandarem no88a8 plagas·.a.~baril.o 
logo, e á escolha, em que occupar-se, sem .. irtim. forçada~ 
mente sujeitar-se e11.1 clima estranho a, trabalho que 
ignora e lhe repogoa.! Nilo terá o horisonte circumdcr!pto 
de um povoado do littoral, sobrecarregado de compeli
dores, ou de uma colonia agrlcola perdida· nas nossas no
restas. O horisonle sera mais l'~sto, e o colono terá maia. 
liberdade de accilo .e mesmo facilidades de locomoÇiio, 
qu~odo , a .sorte 'lbe fôr adver~a l!m nm local. Os centros 
cunimerciaes em porito grande faltam no. nosso interior, 
e é por isso qaa no· Brasil só se pode viver nas gran
des praças do littoral; onde abundam as commodidadea 
da vida. 

O Sa. Cauz MACHADo : - E 'DO interior dessas pro
vincjas não se carece de colonisaçito ; precisa-ao sómente 
de industrias e de boa administração. Minas, por exemplo, 
só quer.iodustrias e boa administração. 

O SR. MBNDBS DE' AtMBIDA : -A coloniaação, Sr. pre
sidente, ba de trazer tudo isto com outras facilidades que 
desconhecemos, porque 'c.om a. colonisação não vem aí, 
simplesmente, o ente humano, queja é um grande capital, 
mas• lambem a industria adiantada com 'o homem educado· 
oos pai:r.es .c!viHsados.' 

o SR. SILVEIRA DA llfoTT.A: :-Mas·estea centros nlo se 
improvisam. 

O SR. MENDES DE ALli!BIDA :-Não, por certo, mas hão 
de na~cer, como nasceram no oeste doa Estados-Unidos. 
E porque ? Bem sei que V. Ex. me dirá que taea centros 
formaram-se alli por imp•lso natural. do commercio, e 
deseovo•vimento de um. ·população trllbalhadora, mas 
esses centros foram os que concorreram para o incremento 
colossal das opulentas praças do litoral daquellé paiz. 
Nossas circumstnneias ~ão dilferentes, bem o sei, mas para 
o mesmo resultado entre nós pode muito o concurso, o 
bar. jo do governo. · 

O .nobre senador poderá persuadir-se de que Nova
York, Boston, Baltimore e outros pontos d'a costa doa 
Estados- 'Ç'o1dos ch~geriam tamb•m ao ponto em que hoje 
se acham, se não fosse a ex·istencia de S. Luiz, Ciacinoati, 
Chicago e outros centros commPrciaes ioteraoe ? , 

E' minha profunda convicção, Sr. presidente, que aelll 
a creação de l!'raodea centros commerciaes dentro dõ nosso 
paiz, oito adiantaremo11 muito oa estrada do progresso, 
nem mesmo daremoe grande · mereeimeoCo ás nnseas ri
quezas natnraes,, em que tão opulento é FJ Brasil; muita 
coOBa por isso ae está perdendo, e ae ba de con&inuar a 
esperdiçar ••• 

.O Sa. CANUNslo DB Snmmú :-Apoiado. 
( . 

O Sa. MBNDBS IIB ÂLMIID.I. :-Tamhem estou conen
cido de que 01 centros commerciaea oAo se cream sómenle 
por impulso natural do commercio, cream-se tambem pelo 
nuxilio do governo, . porqne. com esse auxilio vem não só 

. o concurso da populaçilo, .. baàe essencial do commercio, 
mas tambem·acompanbam a ordem, a segurança publica, 
qao dito for~a e eatabehdade ao commercio, e promovem o· 
s~u deaeovolvimento em vasta escala. 

Ora; Sr. ,presidente, ea alio njo ao Brasil territorio 
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algum que naturalmeote .melhor se preste a ·um11 grande 
ioicialiva do. commercio interno do o osso paiz. do qu" o 
lerritorio. da oova proviocia de S. Fraoci~co. Alli ja ex•~ te 
uma, notava!. populaçlio. e um rio caudaloso, em grand~ 
parte oaveravel; e portanto póde desenvolver-se commuda 
e facilmente o commercio, crtaodo-~e centros cnm!Dtlr
ciaes tiio opule9tos como os do litoral, max1mB d~<pois 
que essa.aavegaçlio putler ligar-se com as estradt~s d~ 
Cerro.que encaminham-se. a esse' objectivo. 
. · (Ha um, aparte.) 

Sr. presideote, o governo portugoez de outr'ora ·mais 
previd6ote, e mePmo mais politico que o nos~o, olio per
guntava . ~e tal territurio convtuba que fosse elevado á 
capitania por ter tal numAro de babitantas. O e•tadJ•I" 
portugoez olbava at,tenlamenle para a localidade, ~m geral 

._ para ·O lerritorio, e pxra as vantagens que elle oft'-rec1a 
ou podia prestftr a.o commercio e o unas in•IU•tri s, ~ · 
porlaoto, ao desen~olvimfoto da popolaçlio; e quando en
eont•ava essas vantagens, e boas condições creava ~em 
hesitações a capitaoia. A.s ._nossas provincias não tiveram 
O!ltro principio, foram todas creatlas assim •. 

O Sa. 'cauz M~cHAoo : _:_Apoiado. 

O Sa. MENDES.DE ALlllBID4 :-Junto, pois, Sr. presidente, 
qu~oto á creaçlio da provincia da Pi_osooia os meu8 pedidos 
aos do hoorado seoador pela provincia das A.l11goas. Eu 
hoje já tenho gránde fé no bom resultado, em vista da 
perguot~ que S. Ex. dirigiu ao goveroo acerca· da creaç~o 
dessa projectada provio,cia. · 

O Sa. CANSA.JI!;lo DB SINJIIIBIÍ: - Hypotileco desde jã 
o meu voto. 

PStas. r.oosid6raçêJR~,- que romo membro da commisillo ,de 
•statrstica foi obrigado a faze~ á. ultima._ hora. . ,~··. 

O Sa. l'RE~Jil~NTB' declarou. qui! se . achava sobre a 
mesa. a redncção das.em~odas á proposição sobre o recru
tamPnto, mas que, DliO h11Ve0d0 DUmero 8U1flcjeqle para 
••uar· ~ .. , i ~t-a imprimir no jornal· da casa e seria snhmet.., 
tJd~ á d1scossAo na t• pa,rte da ordem do· dia de amanha:. 

'' . 
JCMENDAS FEIT-'8 PBI.O SBNAtO I PROPOSJÇIO :DA C.AII.\~A. IÍOB 

DEPVTADIIS .ACBRC.\ DO IIICRVTAIIIBNTO PAliA. O llBBCJTO 
_E .!I'A81NifA, 

Ao . a ri. t.o-O priocipio Sl'ja iuhstitoido pelo seguinte : 
" O r~crotamento para o exercito e armada será feito; . 
1. o Por eogajhmento e reeogajam11oto de volon&arios e 
2. o Na. deficieocia. de volunt«rios por sorteio dos 

c1dadãos bra~ileiros alistados aonnalme.ote na cónCormidade 
da· pres~nte lei •. » · . ~ 

Em togar de -exceptuam-se : diga-se : 
§ 1. o, São is e o tos do servico do exercito e-armada DO 

tewpo de: p<•Z e guerra. • · " 
No o.· t; antes_ das palavras -os estudantes_;.. accres-

cente-se: « os. graduados e » : : , . · - . 
No mesmo numero - supprimam-se as pa.,av_faa -bem 

como de e~tabelecimeotos . publieos de instrucçiio ·secun
l!aTia-àté o fim. 

()' n .. ,{ sub~titna-se assim : 
· « O que servir de amparo e alimentar a· irmll honesta, 

solteir11 ou viova, que viver em soa companhia, e o que 
alimentar e educar orpbiios seus irniilos menores de 19 
aooos. » 
N~ ·o. 5, em vez das palavras -na (alta de filho· o 

. O Sa. MBN.PBS DK ÂLMEIPA : - Com essa .simples per- genro, e na d~ste ·um dos n'etos tem bem á ·sua escolha,-
gunta o oobre se.nador ffz~ u·m notavel serviço a., PXtr~mo dJ~a-se : " Dll raha de filho 00 genro um dos netoa, tam-
Norte do lmperio. Macapã sorá sem duvida, no Amazona~, b~m á ~na ~~colha. ~. · . .. 
cidade muilo mais imp'nrtante do '• DA Penedo no Rio ~uppr~mil-se aqói 0 o. '1.•, que será incluído depois no 
de S. Francisco, mas Dfm ,por i~•o o fotaro d~•ta d•i?~•rf § 2• o. 1• · 
do ser mu! auspicioso •. Ambas occoparn a margem esqnerd" , O n. 8 o passa a ser 7.• 
de doas r1os .!)Oiossae~, oma no Amazonas, a· oatra 11o de. Sopprima· se aqui 0 o. 9, qae será incluido depois sob 
S. Francisco. Ambas farão, no futuro, brJJh'aote papel, no o. i do § t.o . , . 
commerc.io do Jittoral do nosso paiz. 0 o. 1 o passa a ser · 8, com· a. redacção' segu1ote : 

Para a boa sorte do Peoedo, Sr· pre~ident~,· basta qu·~ . • A~. praças dos corpos , policiaes da c6rte . e .. pro,-
se leve a ~ll'eito a p~q'oPoa llstrada de Cerro que ligue a viociaH, ·eng•jadas .por seis ·aoaos, pelo. me00,1. ou que. 
navP~:açllo do aí to ao baixo S Fraoeisco, e sobretudo,!Jue tiverem servido nesslls. córpos . por ig.aal tempo, com· a 
a medida em discuss!o se approye; que s~ja uma reali- obrigaMo de que trata 0 § so do iut. l. o » ·. · , . 
da de a provincia que se projecta e ora. se discute. Então N. • 9 • o· que tiver . completado a .idade de 3() annos, . 
sim, a sorte do Peoedo como grande proça commercial entre salvo se 'for refracta rio, no qual caso só mente será':escuso 
Baliia. e Pernambuco ficará de todo garantida, N10gue01 quando tiver completado 0 88u tempo de .eerviço·ou ficar 
Jhe poderá. di8putar essa fortuna. ( invalidado, oU que tiver sido indevidamente omiltido ·n08 

Creio que agora llllo tenho mais nada .a responder ao .hstam•oto~ antPriores ' 
nnhre senador por Alagóas, cujas luzes tanto respeito.; "' o~pnis do n. 9 accrescente-se : 
presumo flll6. aat1s6z; ao menos qnaoto me foi possivel,· as § to São is~ntos do referido s~rviço em tempo de 'paz : 
saas priocipaes" observações. 1.o O que pagar a contribuição pecooiaria que fôr mar-:-

O SR. C•NUNSlo 'ns SINJlllBU' : - Muito obrigado. cada. em lei, comtan&o que oiici tenba elle sido capturado v. Ex. fez ao Penedo uma boora muito grande. I. por r.lta de compare•·rmento a que fosse obrigado em 
1 •irtud•• do sorteio. O quA. assim tiver sido exooerado .Oca 

O Sa. MBNDBS nB. AtMRIP.\: -Cumpri um dPv,r, fiz •Mmbem ,livre do serviço em tempo de roerra. . 
tio BOm• o te jus tipa. O ~ue desejo ti que minhas preYJ•ll"" 2.• O qu~ já li.ver irmão fm ~1J'~clivo. servico do eier-
ae realiaem em oossn tempo. ' .-ito 'a armada, ou IIQU•IIII cojn irmão h~ja C~llecido em 

Peço, portanto, desculpa nos honrRdes spnadorea qu· cun.b.te on •m cou~ .. quencia de I6Silo oa desastre. pro· 
em O~eram a honra de .ouvir, pelo tempo que tomei com veo1eote do servi~o, oa. •e tenha lautiüsado nas meemas 
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190 Sessão em 25 de Agosto 

coadiçiles. Esta isençilo aproveita a um em cada doas O promotor publico assistirá As op~raçilea· da revi-
irmilos. , .'' . ~ilo, reclamando contra as omi••iles bavi'das nos nlista-

8.•. O que fizer. parte da tripolação de navio nacional m•ntns, interpondo os recurso~ cnmp11teotes contra u 
em quanto nelle se conservar. Neste caso a isenção a pro- · iorlu•lles e excluslles illegaes e promovendo todos os 
veita em tempo de guerra, a respeito do serviço do term s do processo. · ia 
exercito. .,. S•rvirá do~ secretario da janta um dos escrivlies, · que 

§ 8 o Serllo dispensados do serviç.., em t11mpo de paz, o ja•z de direito 'designu.' 
se a dispensa nilo prejudicar o contingente que a parocbia Silo npplicaveis á janta revisora as dispo~içil~s, doa 
tiver de dar no respectivo anuo : §§ 2° e 8° d~<~~le artigo. » ·· • 

1.0, O. pescador de profissão do alto mar, costas ou Supprima-se o·§ 7. 0 

rios riangaveis; O § 8• toma a oum•rnçãn de 7.0 

I. o o proprietario, administrador ou feitor de cada N .. § 9•, que fica SPDIIO 8°, &DIAS das paluras--dos 
lallrica ou fazenda rural, que contiver dez ou mais traba- iniMes.adus-nccresceote••e :-do promotor publico. .. 
Jbadores ; . · . No fim, depois das palavras1 será para o ministro da 

8. o O filbo a nico do lavrador ou um á saa escolha ; gaPrra-:-accrescAote· se : . . 
.t.• O macbiaista ao serviço das estrad~e de ferro, das « Para d11ci•llo destes recursos será · con~nllada a 

- embarcaçiles a vapor ou de fabricas importantes, e os saeça:o comp•t~ote-· do cooselbo de IMndo e qonlqner 
empreg11doa dos telegrapbos electricos e doe correios; onlra que se julgar conveniente. » · 

11.• Um vaqueiro, capataz ou feitor de fazenda de gado Ar.~re~cPAte·se mais : 
que produzir §9 ou mais crias aooualmenle ; « § 9.0 A junta revisora, reconbec11ndo qafl quR)qoer. 

6.0 Um caixeiro de cada uma casa dA commercio, que· ridadao alistado tem provndo alguma das is.,oçlles do 
tiver ou se presumir que tem de capital 10:000!& ou mais. § t• do arl. t•. o eliminuá do alieumeoto, salvo os 

Do§ t• da proposição sapprimam-ae as palavras-ma~ r~t·orsos )Pgaes e o dispo"to na 2• parle do primeiro pe
. serlio obrigados á contribuição peeooiarla .do o. 7 deste rio do do ar I. i o 

artigo, se tiverem meios de renda para satisfazei-a ...::.. e As iseoçiles e di~peosas do tempo · de paz oilo ex-
altere-se a oameraçlio para 4. claem os alistados dn classe do anao do alidameoto, 

Ao art. 2.0 - Seja substituido o principio pelo se· ·nem do respet~tivo sorteio, com excepção somente dos que 
guinte: · , . o esse tempo pagaram a eoot,ribuição pecuoiaria, do 5 2• 

cc Todos os aonos, na época que o regulamento deter- o. t do ort. t o " • 
minar, proceder-se-ba ao alistamento dos cidadãos IJDA, Ao arl. 3·0 -No § 2• 11r.cre~cente-se :-tirados com 
nlo pertencendo ao exercito o.u armada, tiverem a i~ad~ pref~r•ocia doM dt•trictos marítimos e lluviaes, qlie (orem 
de 19 aooos completos, e dos omillidos nos ahst~meotus rlesignadoM no r•golamento. • -
anteriores que nllo fore"' maiores de 25 aooos, ou llv"- Nu § 4• d .. pois da p'alavra-sortea!Denio..:....accrescen
rem p~·rdido as ieençiies do § to art .. 1° aoles de comple· le-se ·-du triplo dos apurados oecessartos para compor 
tarem i t ao nos. .; o contiugente. ' 

No primeiro· anuo da execução desta lei o rereridu Nu § l,jo sej 11 sob•titaida á parle que comeÇa-os im•. -
alislameolo comprPbeoderá lodos os cidadllos idonM~ m•duat~~ a ,..te~-pelo spgointe: 
desde a -idade de 19 aooo8 até a de 80 anoos incomple- « _Os immediatos I! e~tes serão con•iderados supplentea. · 
tos, que pela legislação actual~enle em vigor estão sn- ~ 08 desil!u~dos que faltarem por qualquer motivo dentro 
jeitos ao recrutamento. , do, anuo finnncetro para completar o contingente. Oa 

Do segundo aono em diante o alistamento será limi- d11mais alistados nllo sorteados ficarilo isentos do serviço .. 
tado ão1 cidadãos qoe li verem t 9 a unos completos e o~ do ex•rcilo e armada em circamstancias ordinariaa 
11millidos nos ,.Jistameotos llntPrior•s. que ollo forem maio- (art. 5 •J. 
res de SO alioos· ou .tiverem perdido a iseoçio legal~totes Os sappl•otes que nAsla qu~lidade entrarem no 
d" completarem 21 anoos • » •ervjço ser4u e•cosos lt1go que se apresentarem os sob-

, No § to em v•z da um ómcial da guarda nacional •Utoto•, maM fi•~arão sojHilos ao serviço da guerra do 
nomeado pelo governo, ' iga-se ·-e do -paror.bo. nrt. 5o, se olln uv~r~m servido na re(erid~A· qualidade por 

No§ 2• aopprimam-ae as pala.vrns :-e quando os não dooa.aonos 00 mai~.». · 
houver, a pessoa que o governo deoignar. 

No § {• as' palavras-outra para ser remoltida ao N" § 7• em Jogar do-terceiro período- diga-ee :-
presidente- até o fim sejam substituídas pelas se- '••rtm~tro periodo • , 
gaintes: ' , Nu § 8• (pareotbe~~t~) .diga-se :- o. t ! !• do art. t.• 

• Outra para ser remellida ao juiz de direito da· co- ; Ao me~mo § 8• accrescenle-se o seguinte : 
marca, onde bou•er mais de· um, ao da primeira vara. • ; q Os apurados que pretenderem ser dispeosàdoi de 

No § 5° em lugar de- na8 capitaes das províncias • :.razer parle dos cnolmgAntes por se acbarem comprl'bea-
na cõrle-diga-et~-nas cabeças de comarca. i ~i~oe 11m nl~nm do• caso~ do § 3° do art. t •, d11ve~ 

No mesmo § ~·.depois .da pala~m-apurados-acerea- j r"qoer~l-o á ju11ta da parochta, exbibiodo a competente 
ceote-ee :-e dectdtdaa as. respectivas reclamaçiJea. 1 pruva na ocensiilo- do sorteamento. 

O.§ 10• sulls11taa-se assim : 1 A junta. deferindo ou rPjeilaodo a pretençilo, a Jevari 
« A junt. revisor.- será·composta do juiz da direito I AO conhecimento do presidente da província e na cOrte ao 

como presideate, do, delegado de policia e d~ preaideote j do m10istro da guerra para decidir a6nal. 
da camar.a lllnDicipal. Da deoisi1o· do presidente poderá o· interessado· recorl'flt" 
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para o mioialro da auerra sem auapeoalo doe elleiloa da ·Aecreaceate-ee ao 8m ,do ·artiro : . .. . .. . 
ma~ma decialo. · • « Os que (oram alialados depoia de· completarem 

O coobecif!u!DIII' da .leeaçao n. i S !• do art. 1_•' per- i 1 ano os aarilo chamados ·acbaodo-se Dll i:olidiçlles 
teoce · á juola r11viaora1 segoiodo•JII proce~so igu~l .ao ácimll eslabelecidu, emqoaato .. alo prra1arem tlt· aaoot,. 
du beoçll·s do S t• do citatlo ar\igo, menos qu .. ato á contados daqaelle em que entrarem ao alialameolo, 11lvô 
elim1naç11o do ali&lllmeote~ (§ 9• 11r1. t.0

). . . · : ~~~ fe~rl!m maiores de Sli aóoos. » 
• 0d IJU8 tiverem adquirido algumá das is~nç~~~ do §·to F1cam fdeodo· parte deste artigo J18 período• da pro,. 
do 111 •. to pod~rao lambem nessa occasillo ·o1!'t~rec11r a posi~ilD que começam: 
respectiva preva • » • 0d alralados que se subtrabirem ete. » 

Ao an. I.•.:...Aõtes do período, com que começa o ar « O• que, ae apreseolari!Dl em, devido etc. » . 

tiro, diga-se: Ao ar&. G.o~No § í!o as palavras-que apreséDCar 
•Tres,meze~ pelo meo.os antes de se razer o sorteRment•· 

aDoual sarau coovrdados os Tuluotarios , para - a•sautitf "'ova legal de ·jseoçao_;.slljam subslltoidas pelas aeguiuf~a: 
• R"•·osaurlu receb6r prova legal de iseoçao, subtrahialto praça 110 exercito e armada. ... e~p~c•6candn-~e. noa e·IIC~es 

que os chamarem, as vantagens a que ell"s leem d~r~ito . .u <l•·cumeutos ou deoeg•odo os recursos legaes~ • 
Segue-se o p11riodo da proposiç4o: Todos os cidadães.. O mai• como 00 p•ragrapbo. , . . . 

- (como 80 arlrgo ). _ , A.o ar&. 7.•-Na t• parte: Em nz de UI aaoos, diga-se. 
No fim' do sflguodo período du § 2° accresce·ole-se:.,- ~ • 19 ao nos. . . . . . ... 

Sfm d•Mp•z11 alguma. . · A. 2• p•rle que comPça: N4o Oca, porém,. o. governo Jia~ 
No S 2° em vez de cinco anno'! digii:-Se :--.is annos. blbl<in. ~ubst•toa-se pela seguinte: . 

E fm togar de qaalro aonos diga-se Ires aaoos. " F•ca todavia o governo autoriaado para promonr • 
i •:("açao de comp

1
aohlnS de aprendizes ou ~~ operarios. mi-

. No fim •do primeiro período de~se mesmo § ~o accres· uar~s. daodo-lbeM a cooveoieote or8'aDJaaç4o em todas 
ceute-ae o segoiole : :~~ jtrufiocias, adruilliodo de pref•rencia orphaua du,ya.
.. u Ficarão, porém, livres. de~la o.brigaçltn os liceoliindo~ 'lioios, menores•abao ooados por' aeua paea· e aquelle•: de 
qu.e adqoirrr~m algo ma das i•e"~··es do § to do art. t• que &rata a l•i de 28 de Setembro de 1871,,arl, 1°, S 1.~ », 
e' os IJDII ante$ d11 .. diU-Se o ca~o de gu~rra p•g~rem h . Ao art. 9 •- Nu pru1cipio: 'Em vez de cinco annw, 
cootr1buicllu pecuoiaria que fur marc11da em lei, bem com" '.tig·••Sfl : seld aonos. . ' · ' 
os Vluvo; e os casados, que tiVerem filhos l•gitlmós a seu No § a. o-Em Jogar·de § 6•, diga-se:§ 7.o 

_cargo, N11 execução deblas disposrçõus ter-se-ba ep• 1 A~ pc.J .. vra~: e a classe do~ cadetes. &Pjam assim eabsti
visle o que vae detl!rmi.oado. DO art. 5• :J~~nlo ao~ omll· ituldas: " Desde então, 114o, se, adn!Uiirá individuo algum 
ti doa. ' ' ' :no exercito com 11raç_a.. dt~ cadete, » 

A ri. li ~.,...Seja redigido assim, até- o ante-peoaJUmo. ; Artrgo additivo. - « o~ cidad4oa que_ iodepeodeate-. 
período : •mente de sorteio se· ollerecerem para o serviço do exercito, 

«0d ~lisllldos que n4o forem· designados p.-lo sorteio bem como. oa desigaadoa ·que. comparecerem: eat. deWd,. 
pua o, contíogeolll annual, e os seus suppl•oles, que ro4o. l@mpo, oo lim dll to annos de praça,. teem direito 1 ama 
ti••rem servi.do por dond anoos ou mais ("ri. 3° § l$ 0 ) ; :remuneração d~ L 600~ e á. relúrma. com .. o reapectivo 
beiJ!.'CIImO os'· isHololl em tempo de paz por VJrlude do11 doido por IDMro. » 
Ds. i e 3 ti•• § 2• do arl. 1° e o.s disp6osados. em con{or- Pnçu do. seo11do, em; 25,-!fe•!goslo, cJe, 187.1.-.lfargwe.t 
midade do.§ 3° do mesmo artigo, Jl.:am · sujei los a ser ds. SapucahiJ.:;,.MiJrg~u: d1o S., V.icfnts. 
cbamados. por lei. para se, incorporar~m o o 6Xercilo ou F1cou adiada a diaeu~s41l pela. hora, 
ar.m•da, aOm de preencbt!r as forças extraordinarias · de- Em•aegaida o, Sr. presidente deu para· ordem-do dia !8: 
cr81artas. se nessa occui4o oilo tiverem alguma das iseo-
çile~. do. SJ• do arl. to 00 do n. 1 4o § 2o Da eeguorla 1• parte até ds ! horar.-8• discaaslo das propoaiçiJea;· 
parle. 'l\us ~aliblados oo P' im~iro aooo d.. ~ucáçio de~LH· da camara. dos de poJados, do. correa&e anuo, sobre peoscru : 
lt~Laprov~ita~4o as iseoçii~s aclaaea, segundo o drsposlo N. 207, a Agoatiobo Bazaaldo. 
'oaaegund& p-r.t.. do.a.rt,. i.0 • N. 211, a R·•bertoVoo 8cbm~del.. 

N" ca~o de, guerra iolllroa ou txleroa oAo se acbaodo N. t'IO, aes· menores tllbos ele 'D. Goilhermina D~tra 
_reaoidu; as C6m•raa h•g•~lativas, e ailo cnucorreodo volan- da Fonseca. 
larios ou nilo sendo sofficieolllS as rea6rl'&s do § 2• do N; f 76, ao capitão Alllooio da· Ciaoha Frota e outroe. 
arl. (• para completar as Corças 'exlraordinarias decreta- 3•• dila da proposiç4o da !Desma· camara, o. :17 do 
das oas r~spectivas leis, ou se nestas Dão estifer espedll- corr"bte anuo, relativa. ao esladaote Fernando Abott. 

. cado, o modo de preenrb~r jlS ditas. Cor !laS, o governo rba- 2• dita, dll8 .propOSIÇõeS relaliYas a es~adaotes : 
· maiá par~ e',.le llm "' 11lidados nas coodiçlles dtt priwflir" N. l'lll. Franci1co Luiz do Livramento Coelho. 

parte deste arttgo, pref•rindo quanto for posaivel os dn~ N ISII, F-rancisco Ferreira de Siqoeira Varejão. 
cla-~aes, mais modernas até as mais antigas pela seguinte N. 98, Manuel Jo~é Ferreira. 
trdem : • N. 101, Peliuo Joaquim da Cosia Gnedea. 

1.• Ouolleir.os e viuvos s~m filhos; N 103, Alfredo Alberto Leal,da Cunha. · 
j,o Os Ca81idos, que VIVer~m·.s~parados das mulheres ~ N. 123 Frandsco Severo: •', 

Dão ·tiverem lllbos a seu cargo; N. H!'' 1 Tacilo Corrlla. 
3.° F1oalm8ote os Ca8adouem lilb.OS· depois de esgo N. I au A, A~:~o.êu E lU•rdo Valioso· Freire. 

tada~ u.:C\~iorialr,1 o,,j, ». N. 141, Luu: Teixeira Btllencoart. 
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N. ·ua, Jolto Augusto de AÍboQUA;que. Maranbiio. 
N. 1/Stl, F1d~lis d·" Az~vedo Alves. 
N. tliS, Pedro Velho do R~go Mello e Ioooceocio 

,Per•grioo Alves Arocba. · 

D .. ixoram ·de comparecer com cau&l' participada .os ' 
Sr~. D1u1z, barão de Antonioa, conde de Baependy, F1r· 
mino, F. Octavi~no, Tei:a:e1ra Junior, Paranaguá, Nabueo, 
Pomp~n e viscoude de N•tlleroby. 

N. 89, FraociHco Basilio Cardoso Pires. 
2• d1ta dn projecto de l~i. ftx:• 11do as Corças de lerrh 

par11 o aooo 6nanc•iro de 1875 " 1876. 

Dei:a:~ram de comparecer sem causa participada os , 
Srs. Paula Pe~soa, Silveira Lobo e visconde de Soassuna. 

'0 SR. PRESIDENTE abriu a, fi8S8i!O, 
8• dila ao projecto d~ l~i, 6111Pd•• as (orças. dfl mar. 
3• dltll do projecto do senado relatha á. estrada d• Leo·se a acta da ~eo~são antecedente, .e, Dlill havendo 

qu6w S!Jbre e li~ fiz~sse oh:~ervaçlies,, deu-se por approvada. ferro do M~tdeira e Mamoré. · 
' 2• dita do projecto do senado D sobre um11 estrada de 

ferro na província de Alagoas, d" Piraoba 11 J11tob&. 
9• dita da proposição n. 592 de 1873, relativa á 

escola de pbarmacia lle Míoaa. 

0 8~. t• SiCRErAIÜO deu COD ta ~O segoiote . 

EXPEDIENTE 

t• parte à1 2 horas ou antts. · !• di•cos•ão IJa propo
sição da camar~ dos deputado~ (n. S1i7 d" 1873), c:om u 

parecer da respectiVa commissllo (1. d11 1874). creando 
uma oovà proviocia com a denominação de província do 
Rio S. FrallcisM. , . . 

Otncio de !O do corrente, do ministerio da agricoltura, ~ 
commerc1o e obra~ publicas, enviando o aotographo da 
re~oloção da assembléa geral que autorisà o góv•roo a ' 
conCe•ler á compaubuL dii DILVfJg~çào 11 vapor C•thario~n~e · 
uma ~ubvençil.u. - Ao arcllivo o autographo, communt
cando-se á ••utra camara. 

As outras materias jã. designadas, niio comprehendídas 
na 1• parte, a saber: , . , 

Outro de 24 do corr~nte, do m!olsterio do 'mperío, em 
~&ddit•meoto ao de 26 d~ Julho 'ultimo, co11teodo in!or
llli•Çil•s 1elalivas à pensiooi~ta D. loabel Maria Brandãt. 
-,A quem Ct~z a roqutsiçil.o. 

\ 3• discussão da proposição da mPsma Cllmara, n. 6 d• 
1871, sobre isenção dA direitos para a construcção de um 
char~riz na cidade do Recife. 11 

i• dita da proposiçli•• da mesma camara, o. 15 de 1874, 
SObre vencimentos do COÓiador da camara mUDJCÍpal da 
Cdrte. 

Levanta-se a sessão ás 9 horas da !arde. 

,-~a MeiiiiiiÚ.O 

EM iG DE AGOSTO DE 1874 

1\lliCRU'UMENTO. 
O S11. 2• ssc~sT.aJo leu a redacçlto das emendas do 

senado á proposição relativa an serviço milit'ar no exer:-
cito e marinha. · 

lloi posta em discussão. 

. · O 8••· Ueude• de Almeida: _:. Sr. presi· 
d~ote, eo desejo sabor qoal é ·o prMedeote 'do senado e,m · 
III ·leria de redacçlies de projectos de lei, vi:lto que o ilosso 

PBBSJDENCIA DO SR VISCOl'IDB DE JAGOARY , regimento nada diz :. é siJente. A redacção do projecto de 
\IUIDDlarlo.- ExPBDIENTlli.-Recrutamento.- Di~- lei do recrutament'o, que foi votado pela casa- e qoe t~vo 

corso e· requerimento do :Sr. Mendes de Almeida.-Dj,;. 11m a grande quantidade de emendas, foi apeoa.s boje im
enrso do Sr. Nunes Gonçalves - Di~corso e •requeri- ,Pre~sa no jornal da casa: mas e~tou persoadido de que 
mento do Sr. Junqueira.- Discur~oR dos Sr~. marqoez mo1tos membros do senado estão oo mesmo caso em que 
de Sapueaby. S1•veira da lllotta, z.carias e Figo~ira de eu estou : Dlio puae lêr toda essa redacçlt6 e examinar se 

•Mello.-Roáacção.-Oaos:v no DIA.. - Pen•lies -Matri· ella está. ou não de co~rormidade com o vencido. · 
cula de estudante. - D~>ellrsos doe Srs. Silveira ela Ouço d1zer, Sr.· presidente, que o coslomo • é 6ca.rem as · 
Motta o C••nhli F1go•ircdn -Província 1o Rio S. Frao- ,rfldacçt'i•s, depois dil impr~ssa~ no jornal da casa, dous ' 
cisco.~ Discurso do· Sr. Zacarias. d1as sobre a meMa para se elucidar quaesquer duvidas que 

sobre ella~ se .osciifm, por.q•J11oto de repente nãl) se pódo 
A'e 11 horas da manhit fez-~e a chamada e achllfam-

se presenl"B 90 'Sra. seondores, a Mber : viscondH d~ 
Jaguary, Almeida e Albuquerque, B~rros B .. rreto Dia> 
dt C~rvafho, baril.o de Mamaogunpe. viscnode de Aba~té, 
Chich!•rro, barão de Cutegipe. b·rào d,, L•i!ll·'"• F~rnan 
dea Braga, barão de Mnruim, marqoez de Sapucahy, Vieir11 
d~ Stlva, . barão do Riu Gr•od<~, viscoud~ de ~luritib11, 

·VISConde de Cara.velfas, duque de Caxias, Cuobn Fl~u•i
redo, Figueira de Mello, Ocbôa Cavalcanti, Gudoy, Nu• 
nes Gonçalves, Jagnhribe, b~trão de C11m1•r~:ns, Souza 
Qa_eiroz, visconde do Carnaragibo, viscon~e do Rio Braoc.o, 
.Le1tãe da Cooba, Zacarias e l>nrâo de Pirapama. 

Comparoreram depois os Srs. Jonqu~ira, marqoPz rie 
S. Vici!IJie, Mendes de AlmeidH. Jubim, Sioiu.Jcú. •ist\ou•le 
do Bom ll.~tiro, Silv~ira da M .. ttu, vi>CbDrlH de lubumirim 
F~rnandes da Cunha, Cruz Macbudo, R1be1ro d~ L oz, 
Saraiva, Paes de Mendoll.Ca1 Antão e vi~condll de Souzt• 
Franco. • 

•nber •e uma r11dnrcão está. 111:acta. . . 
E' pr•c1so qu• cÕnsideremos com , moitll attencão esta 

maleria qo~ é muit''' grave (A;oiado1.) Eu tenbo muita· 
Cllnfiança; a mais ampla, u~ digo~ e illustrada commissão 
d~ r"dacçAo; roas em n~gocios dMtB orrlem é mister que 
?llo de~c~osemos nessa cootiança 11lim1tada, póde-ee dar 
mvoluntano~ desr.nidos, é mesmo iodisponsavel que ,haja 
um exame um pouco ·demorado. Parece-me, Sr. prebi
donte, que o costome é dárem-se dons dias, conforme 
ouvi dizer á: passua autorisada, membro mui distincto desta 
casa. Nào sei, soo novo no senado, nlto cll'Oheco todas as 
8Ua8 pniticas; mas entendo qoe é muito regalar o demo
r•r-~e a redncçi\o de lei tão importnnte, como a que vota
mos, dc~o~ dia• vara SI! pod~r ver se ~~~ algom ~rro, des. 
culd.o, wcongruencia ou qna.lquAr outra circumstnncia que 
~~IPJa Pm .~n•ar.cordo com o vencido. ' ' 

Purt~nto, 88 V. Ex. me infurmtlr ·qual é o precedente· do· 
senado a este respeito, eu a eUe, me submeuo ;' ma11 pa-

• 
I 

i 

I 

I 



. lte;;~ . ... ~·.' . 
·······-.· 

. - ~, ----~ , .. ' .. 

re~~~~~~:!Jue;~. ~~!lc~~eo,Jp q'" .ll~t~! .~ ,1' pr~ti.ca a~g~i~a e. 
P.r~f!~, ~ m.~~ ,yJ!r, m111to a,e,~eat~. . . . . · 

, 0 81~ PIII,IDI:NTI :-A informaçlo que posa~ dar ao 
.no_hre áeoad~r· i. iiioiphism.~~te~:d~ m,~DÍ~ria~ · ,Pci~q~a ·nlo m,e 
·consta que baja cousa alguma eacrtpta a41ate respeito. 

9s; p ro~,e,clo~ de lei sej~ljl ~em,aprecia~os e. estu.dad~p, .. ~ ~~ 
&l'Jam tmpreuas e que .cada um dos membros dee&a cu& 
•( P.~~r~~ d.exàmínar }etid.ãrneote i e as .r~d~cçllel .c~.~,.. .. 
ma1or ao r.mento •• , · · · · 

··''\h -li ;. 

, .f! .~.~a te.~.'-,o pr,~s.an,çia~o po SJ!D!Id~, .~~~-a ~~1.011 ba 
m1uto t~mpo, 6 suJel_lllr-se ~ appro,v,a.ç,ito 1' rRd~cç,it.o 
apenae hda,. sem ser an1es impressa ; nlio ·ma recordo de 
ha:ter demora na approvaçao ,d!l. redacçi!ea. .,Cóusideraudo, 
,por~m, que a· mataria· 6 importante, h ontem preveni ao 
senado de que a. redacçlio. se . ia imprimir para 'ser aub
met.Uda hoje .á appro:vaçltp. 

O Ss. luNQUBIRA. (ml11i.rtro da guBrr~) :;;...o jornal da 
casa foi disbrlbuido ás 6 horas da marihl ; houve muito 
-~~p.o P!'ra ,exami~ar.. . .. 

O Sa. ·MBNDBS DB AtMBrDA. : - Mas boje, Sr. presi~' 
de.~\•• .~o.~ D!Da ~r~.~.m d"·· d!l' J!o .. ~~~~~~.~a,,.colll.o a · qae 
~~~s, .nlo . er.!' Msai,yer e.s~udar~.se a l~çito· ~~.lllplela e .~~-· 
tlsfatorJ&f!lente; o que ~•er aqui nesta• condiçiJes SUJei
ta-se por'fo'i~a a liivar nota má~ ·se r6r chamádo 'á'liç~ . 

O 811. Ítmtl1BUU. (minillro da guqra) :'- E a radacçit~ 
eall sobr.e. a mefa· · . . • 

.sobretudo. . . . _ . · . , , 
Mas, como V Ex. llisse que só. poderá adrar a redac~o 

se fó'r apresentado· requerimento de adiamento, e li . TOIÍ 
O, Sa. PIIBSIDBrii'B :-Declarei · que se achava sobre a 

mesa.a redacçã.o e qui!, nllo ha~endo casa para approval-a, 
offerecel-o. (U.) . .. · · · · .: · 

Foi lido, apoiado ti posto em discuss!o o aeg,1linte 
ia a imprimir-se, ·para se distribuir boje. · · • • ' -1 • : > I ' ' ; \ ~- .. • . . (,: ' - j • ~~ 

Agora, ae o nobre senador quer um prazo para reflectir 
sobre a redacçlo.p óde requerer o adiamento, e o senado 
reaol'ferá co.mo entender em sua sabedoria. Sein réq'ueri-
mento, oito posso adiar a díscusslto. · .. .. · 

IIBQI111'Rliiii'NTO 

· '' Requeiro o adiamento, por 48 horas,da approvaçlo da 
reda~ilo das emendas ao projecto de lei sobre o recràtá
mento.- S. R....;... M6nà11 ds AlmBiàa. » · •· • 

.~.~r.. Bendell .~e &l~e~da ::-~r. presi- · . • . 
deut~, CID!l~~o eu tiz ,as .r~t~~xões, q~.e V. Ex. ,e ó .senado O Sr· Nua e• G•~nçalve••- Sr. 'Pre~ld&nte, 
aca.baram de ou~ir, eu tinha consult.àdo antes ~m,a p~esôa. e~ voto. a favor ;do_ reqoe~!mento ~~e ~c~~,.a .~e,,ser. o,~ra-1 
.~oito ,competente, qao se âcba ,na casa e um dos .seus c1do pelo meu llloslrado .collega, 11eaador pelo Maraobito, 
membros mais distinctos! .o· Sr. ~iscoride d.e Abaf\lé, q~e .porql!~ m..e parec~!';l .~Dilo ,seosala.s. ~e ..«!~~tl~v~ç,lles · por _ 
durante 10 an~os ou ma1.s ~~e~~en o cargo de nosso pre· elle ,addozt~as.pa~a JUSII6car o mesmo re,qu.eru'!eoto. · .. · 
. si dente. Di~.~e-me . S .. Ex. que em casos, como este, d.e . E de l"!meJra mturção, senhores, que, com ~ma simples 
Jlf?j~ctos de !e i que teem muito,s .artigos 9 ,emendas, leis ~euara, fe1ta apressa.damente ~cerca. de· uma mate ria· lito 
complicadas, ·O precedeu~ era.,esse ~ue eu ,!!í~ei, 'inas não Importante como a le1 do recrutamento, que por espaço da 
na~ re~ac~iles de simples projec~os. Estes ~i: v~rdàde oilo cerca de tr.es mezes occ,u.~oa _ ~ at~~~Çll~ ~,o ,se~,a,d~, _nós 

. e~1gem. tanto .. exa,JIIe; m!ls.em p.rOJ!lCio dll l!!l.oestas condi- não podemos dar um vo~o con.sc!eDel~so soli~e .as em!'.!ldas 
çiies nlo é. a mesma cousa. · approvadas. • ' ·· · ·" · '· ''' ·" 1

' •····"' • 

E olo se diga Sr. pre~idente comó disse em aparte o E tanto ma~s justificado ~e pa~ece. es!.e. pedido . d.e'~~.d_i~-
b I 

. d' . ... ' ·. . .. · . , mento quando, por o ma rap1da let&ara "ae·llz dessa reilac-
DO re m DIStr~ a guerra, qoe a redacçito eslava. sobre a ão t d • ..... " ''d , ....... , ·i' ·· . 'J.. •· ......... ·· 
meea desde boatem. Ora estar ama redaccilo sobre 'a· ç ao es e VIr para 0 ae~a. o, Dotei ama acuna Impor• 
mesa.,~ 

• . . . • . taote entre as ,e!D,~~das ,~edrgtdas.. · . . 
O senado h a· de· estar lembrado de que amii das ldéa8 

pelas qua~s f!l&js.pl~pngflamos )~es.ta casa, .nós os membro; 
da opposiilo, foi p~la restricçilo da e.xoneraÇito pecuDiaria, . 
ll. o meu o obre collega e amigo, ·senador pela província do 
.P1auby, apresentou uma emenda restringindo os caso1 em 
que ess~ favor era permiUído. Esta idéa, ·que JJito passóu 
na 2• dl8cassa:o, mereceu na 3.• discaaslo o acolbimento do· 
nobre riJil!lstro da 'guerra; do oobré'"preside&te aó:'êonaelho 

O S. JuNQl1BIA (m.i11istro da gu_srra) dá um aparte. 

O 8ft. SrtVBIRA. DA MoTTÁ: -Tanto faz estar em cima 
, ç~mo em baixo da mesa. 

( Ha outrot apartei. ) 

O Sa • .MBI'IDII'S os ALIIBIDA : - Perdóe-me o honrado 
ministro; V. Rx .. oli.o falloa conforme a razão e o bom 
senso. Está· a redaccilo sobre a mesa l Todos os membros 
do senado' Dilo podiam ir examinar na me~a a redacéilo' 
de um· projecto na~ condiçõ'es deste.· Nem é possível qae: 
o.s redactores do nosso r&!;lmento estnbelecos~em ·esta pra-: 
t1ca, que reputo absurda: ·· · ' · 

«·.A ~~dacçilo está em cima da mesa i cada um vá i 
.consultar e veja se e~tá certa e iseotrL de efi·os.» Para! 
isto é que hn a imprensa. Em outros tempos, quando nllo 
.existia este reca.~so, podia-se admitir as có1•ias, para esse 
en~e, se ellas eram officiaes, oo 8Ujeilar-se qonlquor seniL-' 
dor .ao expediente' Íembf~do pelo nobre minl8lro; roas bojn 
n~,01 O}),~.~~~al, o p~~e~~,ario, ~os~o o conveniente para que, 

l!• vol. 

e da maioria do senado· e roi approvadil~'· · · ·. '' ···.'· "' 

O 811. ZACARIAS : - E' verdade i passou em 3• dis
cussão. 

. O.Sn. NUNES GoN~.\LVES :-.En.tretanto, o&o eei.se·por 
1nadvertenc1a da .mesa on da nobre commiss4o, o que é 
certo é que essa _Jdéa, que foi approvadà ·pelo lieuado; 'nlo 
está comprehend1da nas emendas publicadas boje. · 

O Sn. JutvQUÊIRA (ministro da guerr~)·: ...:..Aras para 
sso oilo ha mi~ter o adiamento. · 

O Sn. NuNEs GoNtl.I.LVEB: -Como nlio? Assim como · 
esccpou esta idóa, pÔdia ter. escapado alguma o11tra. Se 
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ao nobre ministro parece exceuivo o prazo de (8 boraa, 
eu restringiria esse prazo a ti horas. Assim mostramos 
·que não queremos protelar a pausagem da redacção, mas 
que somente queremos fazer um exame minucioso. · 

Parece-me, pois, bem cabido o _requerimento de adia· 
manto, e voto por elle. . . 

O Sa. IIU.IIQUBZ DI· S. VICINTB :-A commissllo regeu
se pelae actas e pelas notaa que lh.e forneceu a presideocia. 

O Sa. ;IIBSIDBNrB:- Devo obs'ena.r ao senado que a 
·emenda, a que o nubre senador acaba de referir-se, appa
?eceu pela primeira ve& na S• discussão do projecto. 

O Sa. NuNli's GoN~ALV.Bs:- Nio, senhor; na i• dis
cossllo• 

O Sa. PaBSIDBNrs:- Parece-me que nllo. 

O Sa. NoNBB GoN~ALVBs : -V. Ex. m&Dde buscar as 
actas e ba de verificar o que .eu di81e. 

O Sa. PIBSIDBNTB:-A emenda á clausula restrictiva ila 
isençil:o peconiarill só foi apre~enlada em 8• dlscossllo; 
mas esta circomstancia · é indiff~rente: fosse a emeo~a 
eft'erecida na 2• oo na S•digcossllo, o que é certo é que 
na 34 discussão não foi .app,ovada. 

O Sà. Z.t.cARIAS :-Foi aprovada. 

o Sa. PRBSIDB!'ITB: ~Nilo foi approvada na 31 dis
cusàilo essa emenda. 

O Sa. NoNBS GoNguvss :- Appello para o nobre mi
nistro da guerra • 

O Sa PRIBIDBNTI :- Eu tenho bem em lewbrauea. : o 
nobre mJDistr.o da. &oerra V&I:ID pPJa emenda, mas graÓ 
de maioria do senado votou contra a "mesma. emenl{a, e 
tambem os membros da commissão. O que é certo é qu~ 
o emenda cahi~. (Apoiados e não apoiadot.) 

O Sa. ZA.CA.BIU :-Não, passou a ~menda. 

O Sa. JoNQUBIBA. (minillro da gusrra):-Peço ~- pa.-
.lavra. . 

O Sa. PBBSIIIENTE :- Tem ·a palavra o nobre ministro 
da guerra. 

O Sr. oJunquPira fminiBtro da guerra), pro
nunciou um discurso, que será pubhca.do no Appendrce. 

Estoa profundamente convencido de que nlo foi ippro
vada. R~parei hm na occasil• dá votaç&o. E' verdade 
que o Sr .. ministro da. guerra votou 11 favor d•s•a emenda, 
mas Pm contrario fui. o voto de uma grande maioria do 
tienadu. E!!la. é a· minha conv1cçao. • • · . . 

O Sn. ZAc.t.aus:-,-Nrngoem pGe em duvida as jnteÔçGes 
do nobre pre>ide.nte da casa. 

O Sa Pfti&IDINTI :- •.•• m11s declaro ·ao er10ado que 
Dilo faço qu~sl4o disto. A ·acta "dá como r"j•lll~tda a 
emPada ; portanto, podia Dilo admitlir agora di&ÇD~SAO a 
eate respeito; entendo, porém, que devo preceder de outro 
modo: ·admitlo a discu•sllo e, se .estou em erro ••• 

. . . 

O Sa. Z.t.c.t.aus:-~'. um equivoco a que estamos todos 
sujeitos. 

O Sa. PRBS.IDBNTE :-•.•• desejo que seja· d~sfeito, e -o 
meio é facil : para nie conveacer de que realmente eoga- · 
nei-me, bli~ta a. declaração do nobre autor da emenda. 

O Sa. ZAcuus ; - Não e~tá presente e é por isto que 
quero as 24 horas. · · 

O · 811. PBESrDEl'ITB : -Se o nobre autor d~~o emenda 
dia~er que fo1 approvada, o acompanharei nesta dedaraçAo, 
não obstante a persoasilo em que e•&ou de que, ·apezar do 
voto Cavoravel do Sr. ministro da guerra, V6laram em 
outro sentido os membros da commissa.o, Srs. vioconde de 
Morill~a, dnque de Caxi~s e JagoarJbe, todos os que se 
sentam nessa bancada (indicando) e .mo1tos ·senadores da 
opposiçao, cabindo a emenda por grande maioria. 

Se me enganei, corrija-se o engano ; estou certo que o 
·aenado fará justiça ás minhas intençiles. . . 

O Sa. ~UNES GoN2.t.LVBS : -Sem duvida. 

O Sa. PDBSIDB!'ITB :- Assim, podemos deixar de par
te est• iocidentf, que não deye tomar outras proporciles. 
O r Ilustre alltor da emPnda estéve attento · á vot;cilo. 
Desde que elle declarar. que me enganei nos apo~tame~tos 
que tomei, conv.ubo em que a questão ae reaulva nesse 
sentido. A minha ioteoç4o é pura. (Apoiadol.) 

Eis o que diz a acta (lendo) : " Furam rejeitadas as 
do Sr. Paranaguá ao o. 7 do mesmo artigo e pa.ragra
' h o ; approvadaA as dos .Sra. visconde r!_a Muritiba·, duque 
de Caxias e Jaguaribe ao § !• das emendas, . e ao o. ·1 
dó. ml'smo parag• apho etc. • · 

Foi lido, apoiado e posto em discussllo o seguJUte 

~E(!UERIIIIB!'ITO 

Que .o adiamento seja por 24 horas.-Junqueira. 

A ac1:1 eslá cunfurme com os apontam,.ntos ·oe dei. 
l'onbo de parle a razão qrie s·e podera oppor de n4o ter . 
b .• vrdo reClamação em .tempo e estar approvada a acta, 
porque . enlend(! que não deve prevalecer esta circom- -•• 
stancia, quando ~ que~ decidir as cousas de boa f6. 

O Sn. PREAIDII:l'ITE :.:...Devo dirigir.:me a.o senado, dan
do-lhe informação mais circumst•ncioda a respeito do 
incidente da omissiio de uma emenda no parecer da com-
missllo de .redacc:to. · -

So essa omissão traz responsabilidade, ella é exclusiva
monte minha, porquanto foi eu quem deu os aponta· 
mentos ao ufficial da casa que re~igiu · a acta, na. qual se 
declarou quo essa emenda nilo fo1 approvada. 

o Sr. marqoez de Sapocaby a-Voo 
fallnr •iruvlesmente ~obre os lerm .. s do •d•amPnlo. 

Não me opponbo a elle ; se é nec,.ssario enminar-se a 
reda<:ono, examine-se, veja-Ae se houve ou 11Ao engano. O 
que eu acho é que é müito pouco lempo. Se acaso se 
1~111a somente do objecto que deu caus11 a fiSie reque
nmento, . b•m ; b11st11m as 2i h••ras, e nem se precisava 
1e tanto tempo, porque agora me• mo estava dllcidido . .Ma11, 

se se quer om exame mais profundo, deve-se eetodar toda· I 
'"'J 

' 
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redacção; e se ella 111gro-me tres' dias de .trabalho, o 
· adiBn.eoto Ira de ser tamb~iD pelo menos. 'por Ires .diaa, 

porqn• tem de 81! eumiriar actu, emendas, sób-emeodas 
· em grande oumer .. , e oilo é ~m i4,, nem em 48 boras qo~ 
· ioto se faz. 

A~~im, ~e o adiamAnto é só relativo a .. ste pooto, seja 
de U horas, nAm se precrsa de tanto l mae :ie é par• 
.ex•mioar toda réddcçilo, como acho' moi to jaoto, deve· se 
Jévar ao menos Ires dias. 

Entrétaolo, a rAdacÇdo e~tá feita' con(nrme a acta.; 
sobrP isto nllo b,.· dnid" nenhuma, e.tá d~motlstrarlo S. 
se qu~r em~nd~r a redn~çilo, é occ11siáo d·. fazer a Amend•. 
se o senarlô julffltr C••nveoie•ote ; pllrn islu é que ella8 sáu 
poet"s em drsca•sllo; Pude· se restabelecer esse artigo que 

- ae. diz que ró r approvado. . . 
. Em coocluail.o, só trato do espaco ; Sfl o adiamAnto é 
unicamente quaoto a esse artigo, ·bas am 24 boras ; .se ó 

" para toda redacçilo, alio Jirecisos, pelo menos, tres dias. 

nheceo- que elle, como é natural , · poderia ter-se 
enganado, e appelloa para · o testemunho do autor · 
da emenda, que se não acha presente. Ora, nja 
o sena~o a que estamos. reduzidos I . Se aca•o o 
nobre senador pelo Maraobllo nil,o tivesse feito o g~ande 
aervico qofl fez de pedir que esta redacçilo nll.o fosse.ap-
prováda antes de ser estudada, o que se· seguia? O s_e• 
nado e~lnva di•posto a approvar a redacça:o por mera 
formMiidade, como se costuma approvar em todos os corpos 
legi•l~tivos hS actas e ás leis de pouca impo~lancia, ii de 
r~"'' cumpr•h•n~il.o na~· di•po~icões de sua mataria. Entllo 
n que se s•guia, senhores? Seguia-se que o 'ReJiado fazia 
um &rJstis•rmo p11pel. Nllo queriamos fazer maia triste este 
resto do 11y~toma repr~sentativo. Isto é querer DOI reduzir 
a zero. · · 

Ora, seuhores, na:o pedi debalde á meaa que me man
das~e o. autogra pbo da redacçll.o para ·fuodam_I!Dtar a. ne
eAseidade do adiamento da approvaçilo desta ,redacçilo. 
Nilo pedi debalde; acertei. E ·pediría ao· senado que 'Dilo 

O !Ir. 80Yt>ira da llotaa:- Sr. presid•nte' •Ó olhasse, como visse, que . esta ;•edacçilo ·tem tantas 
teDbll d• VOt•r pelo adiament .. requerido pelohunradu Senàdur flmAndas, tantaS ri&Cas

1 
,iDUtiJi&aÇÕel 8 "SDbatitoiçileS que. 

pelo M6ranbil.o; e nlto tomaria a pal..vra. se acaso Dilo ap uarec:e um mappa: é um borrllo, perdoem-me a exp·easll:o; 
p~r~cesse a emeoda·a ess~ a~iamento oft'drecido pfllo nobre .Nilo é a·rtdac·gão a limpo, é o borrll.o ·da redacçll:o. E que..: 
mrorstro da guerra, ·restrmgrndo prazo do adrameoto. Por- rer-se que 0 senado brasileiro approve borriles I 

. tanto, as observaçllea que tenho de fazer silu contra a· · 
emenda do nobre ministro da goerra. O. Sa. MBNDIIÍI DB Âtll'IID.l : - E já approvoa aasím 

Trata-se. da redacçdo de um projecto importaotissimo, da i• para S• didcussilo. 
·qual .é o que marca a fórma do novo recrutamento no Im . -
perio. !~ta lei deve_s@r recdbida oo paiz com toda a solemo i- 6 Sa. SrtVEIR.l' li! Morr&:-N!o tenho duvida em dar 
da de, e estou certo de que e lia vao ser acolhida com moita a mioba confiança á commissll:o de redacçilo. · 
reluctaocia pelo paiz. · . O 811• IIÜRQUBZ os SAPUCAnY:-Póde examinar; de,ejo 

.O Sa. Ms!IDÍIS os ALMEIDA :- Apoiado. mesmo que o oubre senador examine todas as actas e · 
emendas que s~ apresentaram para ve~iflcar se nilo es,.-. 

O Srr.vsraA Di MorTA:- Ora, seohores, uma lei qlie til.o 'exaclissimas. · 
toca tllo d" perto as fibras populares, que contém· o lo · · 
pt~UC118 artig·•8 e muitos paragrapbos, ~~:ue a. chicana legis- O·, Sa. SrtVSIRA o! Moru:-Concordo com V. Ex:; 
Jativa IAm rnventado, p11ra abreviar 011 tramites das dis- ··doa· a V. Ex. a mi11ha cooflao~a im~licita. · 
·CUS~il-8, o ma lei de• I~ póde passar sem . o per'igo de' des- o Sa •. Vuuu DA. Srtn:-Nilo ha duvida que a _merece 
morali~~tr-se oo ac&o .. ·de sua .P,r!Jmulgaçilo, por uma preci- toda. 
pitaçil.o tlo senado, s11m que soa ·redacçllo seja ·aolemnit
sima ? Nilo · entretanto, seoborea, o incidente que occor
r~u está drmoa•lraodo a aaceaaidade de refrear eela p·re
cipit•çllo do nobre· ministro da guerra a ret~pei&o da pro-
malgaçlo d~ .lei do recrutamento.· · · . 

O Sa. · VrBru o.t. Srtn:- E' a unica lei qu•. fazem 
pasear. 

O S11. Srtvsru DA. Morr.:-Este inci.dente o está pro
vando, e provando com fflctos, mesmo de S. Ex .. 

Apres .. ot.~ae um incidente, qual o de conte~tar-se á 
mesa· o: que se declarou oa HCta, a resP.eito de uma emen
da importHnte, cnmo a que riiMtrio~ria e limitava os ·casos 
de sub~tituiçllo pecuniario. O o<'bre presidente da caslt, 
·convencido de qoli a em~nda oil.o foi approvnda, deo ao 
elllcial da acta nulas que o induziram nece~sariameote 8 

lavrar. a acta declarando qóe tal emeoda nilo foi appro
vada. Entretanto, senhoras, o lestemoobo da casa está, a 
meu '"r em oppoaiçlo, e como qoe pareceu IIDIIo a S. Ex • 

O Sa. Muose· DB Atxsro.t.:•-Apoiado. 

O Sa. SrtYBIIA DA ltforu :·-v. Ex. alo toma as 
minhas objecçiles pelo lado peuoal. .. 

o si. VÍBII.l .... SrLT.l: -Vá a quem toca. 

0-Sa. Srnsru·nA. Jlloru :-Porém, senhores, noto até 
uma circomatancia, e é que a commiull:o de !lldacçilo, que 
elaborou o projecto, sem dovida çom lodo o escrupulo, 
t~smerilbando . muito-Iodas as Contes, alo está completa. 
A pressa do nobre ministro da guerra foi tal ; o nobre 
ministro está til.o precipitade, uasta avolllçilo estrat,.gica, 
qoe · nll:o notou até que a commissll.o nll.o está completa. 

O Sa.. Jui!QUBIU (minidro da gtõerra) :-E' porqoe o 
IPrceiro membro da commi~sllo .tem estado doente e oito 
lBm nodo ao aeoado. Tem•se procedido_ sempre assim. 

. qo11 tinha tido a deeapproYaç&o da emenda. Mas o nobrr 6 Sa. Stt1'1!uu. D.l. lfo'l'r.t. :- Nlo sei ; esse nobre se
presidente do eeaado, comqoa11&o. dée•e a• notas · oa boa aador ainda h a poucos dias veio ao senado e votou contra 
fé de ter · eido desprezatla a •••rida , já re c o-. a lei do recratamenco. 
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o Sa. JuNQUBIU. (ministro da guerra) : -lUas não 'mente áquelle que faria um membro da commissilo que 
veiú hontem, nem hoj~. houvesse votado contra o lei. 

O Sa. SILVEIRA. DA. Mo'l'TA. : - E note · o senado que, 
pelo facto de estar na commissiio de redacção um membro 
que votou contra a lei de recrutamento, era uma garantia 
que ficou :vencida na discussão desta lei : é uma vista 
que ella tinha na commissilo para observar o trab11lho da 

·. :.:edacção. Porim o nobre ministro. da guerra está com 
tantll pressa ••• 

O Sn. JuNQUEIIU (ministro da guerra) :-Não sou éu, 
é o 8onado. 

O 811~ SrtVErB.I. DA. MorTA: - •.. de sortear o pobre 
povo brasileiro e mandal-.o para as fileiras do exercito, .quê 
nem notou que a commusiio deu de miio ao seu terceiro 
colleg11. -

O Sa. IIIABQUEZ DE SAPuc.t.nY :- EUà rara vezes vem 
ao senado. 

O Sa. MENDEs nB: A Llll&IDA. : ..:_ Este caso é prevenido 
no regimento : nomea-se outro. 

0 811. IIIARQEZ DE BAPUC.I.DY: -'Ora, muito obrigado 
pela liçilo. 

O Sa. DARio DE CorEGIPE :-Apoiado. 

O Sn. SILVEIRA D.l. Morr.I.·:-Não direi que se nomeasse 
outro. Se acaso se tratasse da redacc'ão de lei de um 
projecto de pequena importancia. • • • · 

O Sn. MENDES DE AtlllEID.I. :-Apoiado, isto era outra 
cousa. 

. O S11. SILVEIRA. DA MorTA.:- •••• estou que a com
miesão poderia fazer uma abreviatura. !\Ias, tratando.-$e de 
um codigo como este, que tem de regular o pl'eencbi
mento do exercito, creio que, princip,.Jmente havendo na 
commisslo um membro divergente em opinião quanto á 
lei, qne a commiSsão deveria procurar o accordo do ter
ceiro membro quanto á redacção da lei. 

Senhores, quando se redige uma lei, aquelles que vo
taram por ella sem discrepancia, teem o ·espirilo em um 
plano tllo hiclinado a respeito daquillo que devia prevalecer 
que de ordluario, até em boa fé, examinando a lei para 
redigiJ-a1 é levado a empregar DÍI. redacção Íl sentido das 
suas idéae, e emprega-o insensivelmente, com a maior 
sinceridàde •••• 

Ó Sa. MsNDBS DB Atm:lll1 :-Apoiado. 

O Sn. S1LVEIII.I. DA MoTT.I. :- •••• e o espírito trans
borda na redacção., E' o que acontece sempre, senhores. 

Se succede que uma· commissão de redacção é com· 
posta de membros que na discussão e deliberaçlo dos pro
jectos foram todos concordes em um certo sentido, a lei 
é redigida conforme o espirita delles. 

Se accaso as nossas leis tivessem preambulos e a com-, 
missão fosse encarregada, além da redaçilo da lei, de re
digrr um preambulo, um resumo ·do espírito do legislador, 
a commissilo, tendo idéas favoraveis ·ao projecto 'de recru
tamento, havia do fazer um preambulo oppüsto 1inteiraJ 

0 Sn. VISCONDE. DO 810 BRANCO (presidente do COnlelho) : 
- Mas niio ha preambulo ..• 

O Sn~. 'SILVEIRA DA MorTA:- Não ha. 

O Sn. VISCONDE DO Rro BRANCO (presidente do conselho):· 
-Logo... . · · 

O Sa. S1Í.VEIR.\ DA MoTu :-Logo, segue-se o que éa 
já disse, e é qoo não ha preambulo. E eu fallei em· préam
bnlos para demonstrar a infinencia que o espírito do re
daelor. tem na disposição gr~mmatical, logica .e espiritual _ 
das leis, e é por isto que ~u disse que ·a presença de uiD 
membro de opinião divergentl) o a çomniissll.o era uma. ga
rantia, e é por bto ain'dà que notei esta circnmstancia, • 
porque a commissiio, se não tive~se lotado com a preci
pitação do nobre ministro da guerra, talvez. ttvesse man
dado um convite ao terceiro membro dá ciuninissilo, 'o que 
era nma atteoÇilo para com elle ••• 

O Sa. MENDEZ DE . .Ati!IErDA :-Apoiado. 

O Sa. SILVEIRA D.\ MoTTA :-••• talvez tivesse man
dado nm convite ao terceiro membro da commissão, que em 
materia de redacção é uma autoridade muito competente; 
para que viesse tomar parte no seus trabalhos. Porém não; 
prescindiu-se. de tudo, Sr. presidenle, e o projecto que 
telllOS de approvar não está nem em fórma de ser votado, 
Este documento (mostrand11) é um ex~mplar qtie deve ap• 
parecer sem vicio .. Jgnm, sem eotrelinba, .sem raspadura; 
um exemplar limpo, porque, se houver alguma nova con
testação a respeito dliqoillo que passou na casa, í preciso 
que a assignatura dos membros da eomiDissllo 'posta em 
nm documento limpo, possa servir de garantia ao senado ; 
maS da manl'lira por qne está, não ; porque ·es'te mesmo 
borriio de r~dacção que aqui se acha, se acaso fór ap
provado, dá logar ao seguinte : aq-ui ha artigos que ~stilo 
raspados, ·o senado ·notará. • • , 
· ·o SR. MARQuEz DE SAPucAHY :-Isso é o primeiro trá-
balho de uma commissão. . . 

O SR. S1LVEIR.I. 0.1. Moru :-Sem duvida, é o que estou 
dizendo, n!lo contesJo a V. Ex. : isto é o primeiro tra
balho ; mas, sendo elle approvado, supponbamos nós, 
póde depois disso vir, nilo a cômmisalo, 'n'ão attribno tal 
cousa á commissilo, mas qualquer, pessoa pó de cbegar;.lie 
á mesa e riscar aqui mais um arti,o, maia um para
·grapho, mais uma destas subdivisões "de materias ; e entilo 
perguntarei ao nobre ministro da guerra, que está ·com 
tania pressa, se acaso nesta pagina segunda (iwiicluado) em 
Jogar de estar . riscado este paragrapbo alé 'este ponto, 
hou,ver um carioso que l~ve o risco mais abaixo, 'a dou
trina lencida nllo llca alterada ? O risco vem até esta 
'linha, mas um curioso . risca, estende o páosiribo maia 
para baixo, perguntarei . eu : qual é a doutrina que 
passou, que se venceu, que e~tá approvada 'I 

O Sa. ntARQUEZ DE S.I.PUC.I.DY : - E' o que está im• 
presso. 

0 S11. VISCONDE DO'Jtto '811:1.1'100 (prtJsid~Jftllf do conulho): · 
.;..;... 'E o quo con'a1a ''da acta. 
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O S11; MaNDES DR AtMBIDA:-:-- E se na acta houver du- O Sn. vrsr.oNDE D~ Rro BnANflo (presidente do conselho): 
vida 'I - !;to mostra t:omo o D•gocio ·""tá bem estudado : o 

{Ha outro• apart68 • ) nobre senador apresentou a unica duvida que de pó de apre• 
sentar. -

O Sn. SrtVEIRA DA MoTf! :-Senhores, o autogrhpbo 
é·e~te; eu posso contt~star tudo qu;•nto ee diz na acta O Su.. MENDEs DE AurEID~ :-Por o·ra •. 
com o a11tograpbo e o autograpbo esrá viciado. O Sn. SrtvEru D.1. MoTTA :~V. Ex. pensa. que é a 

OS M unica ••• 
ft, BNPBS DB ALMEIDA : -Apoiado, o autogr.lpbo 

é a·baae. O S11. vrscoNDE DO Rro BRANco (prelidente do con;, 
1elho) :-Nao tem duvida. 

O 811. vrscoNÍlB Dli Rro BuNco (prelidente do conselho): 
- v~jam 08 outros aulogropbos, que llbl estão, das me- o Sn. SrtVBIHA J!A MoTTA :-••• mas não é a unica~ 
didas aa mais importautes, cumo orcamentos etc., quantas 
emendas teelii. • O· Sn. · vrscoNDE no Rro BRANco (prelide11te do co.n-

selho) :-Ah I então veremos. 
Ó Sa. MB.NDBS DE ÂLMBIDA ':-Oh I que razão I 

O 8.11. SrtUtftA DA MoTTA :-Não é a unica, ••. 

eu 
0e!:~:~L;:~ft! :!b~o~~~i~t;:;::r:u:tro;a 8J~,~r::}~:::~ O Sn. VISCoNDE Do' R10 BliANco (presidente do éoia-

1160 eotbusiasmo pela lei do ·recrutamento. selho) :-Eu 11ffirmo lfue é, pelo conhecimento que teobo da. 
mbteria, porque acompanhei a discussão e examinei todas 

O ~11. JuNQUBIU (minidro da guerra) : - Não estou . as emendas. Em vez de censura, .devellllol louvores á. com
enthnsraemado ; tanto que mandei emenda ao . adia- missão pelo seu bello trabalho ; é um excellente trabalho. 
mento~ · 

O Sa. Srtvsra.1. DA MorTA. :-Póde ser, eu ainda não _ 
O Sa. SrLVBIIIA DA MoTTA : - Não tenha S. Ex. tanta examinei ; é presumível que seja um bello trabalho'; ma~ · .. 

p·ressà ; pela dift'ereo9a de um dia, d~ixe passar a lei com e•te que e; tá aqui não tem nada de .bello por· causa · dos 
alguma decencia, mas acabe-se com "se borr!l.o. · muitos riscos que tem .. 

O Sn. vrsi:o~DB no Rro BRANco (preside?"te'do conselho): O Sn. VISCONDE Do R'ro BRANCO (preside'llle.do co111e!ho): 
-Obl uma drscussAo de mais de tres mezes 1 . -Mas j11 e•lá impresso, o autor n!i.o é julgado pelo 

estndo do borr:to. 
O Sa. MAiiQUEZ DE SAPllCABY : -Se ·o impres~o está d~ 

conrormidade com o borrão, não póde baver duvida ai- . O Sn. SrtvErRA DA 1\loTTA :-Portanto, senhores, en
gama; se ha alguma difl'~renca entre 0 impresso e 0 t~ndo que o n"bre ministro da gnerra devia retirar a sua 
borrão, então sim. . • emeri'da, 11s~eguro-lbe q~e não .sanha nada co.m ·ell&. . · 

O Sa. SrtVEJRA liA MorTA : -E' justamente pnra i~ to 
que nós queremos o pr;zo, é para verificar Íls difl'erenéa~ 
qoe ha entre a. imprM~ílo e o borrão e entre o borrão. e 
ae actas. Eu jil diss11 a V. Ex. que don ·lhe coofhoca im
plícita, mas nós temos de marchar regnlarmeóte. • 

O Sa. Ms~DES DB AtMBIDA : -'- Apoirulo. . ~ . . 

O. 811. 'SrtVBIRA DA 'MoTTA: '-·Se acaM apparecer qoal
·quer cont_estação sobre o vencido, o ·que nos ha d6 regu 
1ar é oste papel (mortrando), mas est" papel ri~cado.qu• 
não attesta aqnillo que ·o senado appro'VoO. 

O 811. vrscoNDB Do Rro BRANCo (prtsidente do conse·
lho): -Não é esse papel o que nos ba de regul~~r ; sao '" 
actas. 

O Sn. MBNDBS DB At~rBroA:-Mas as actas teem e~s~ 
apoio, essa base. 

O :sn •. vrs~oNils Do ~~o BnANco (presidente do conselho): 
- A commrssão redrgru ·segundo as notas que pediu á 

·mesa. 

O Sa. SrtvsrnA DA MoTTA:-Sr. presidente, Y. Ex. 
·qne·tem experieocia dessas cousas, ·deve ver que me•m~ 

. agora se •deu aqui uma qnestil:o a respeito de equivoco do 
·vencido sobre· uma. emenda. 

O Sn JoNQI1EIRA (ministro da guerra) :-Cada um faz 
~ seu dever. 

O S11. SrLVKIIIA DA MoTTA::..-Senbores. ainda. ·ha pouco 
o nobre ministro da guerra, que está muito apresSAdo 
o~~te negocio, não ~ei 861 por querer já principiar a 
•Ortear a gentil; 'quando o nobre senador pela provinciá do 
Mar" nhão, que fez e~ te Msigoalado serviço. , • . 

O Sn. VrsrRA DA SrLv.+.:-Apoiado. 

O ·sn. SILVEIRA DA 'MorTA : - •••• ·not~u a ·neeessi
d" de do texto dn lei que se approvara, o nobre ministro o 
•1ue uos re.poudou f Disse que à redacção estava sob ri! a 
m•sa, e f,,, por isso que eu redargui a S. Ex.• dizendo 
que era o me~mo estar em cima ou em baixo da mesa, 
1•orqn11 pnra ~'Xamioar ·uma lei destas tanto faz que ella 
.. ~t•jn em ctma. como ·fm baixo da mesa,-'os meos•olhos 
dreg11m tanto pnra um logar, como •para outro • .Mo parece 
~~~~~mo que o nubre ministro o que queria,. era que isto · 
já e•livesse debaixo da mesa.-

O S11. MENDEs DE Atnrsrn.t. : -Em camiaho para a ca-
mara dos d~putados. . · 

O Sn. SrtvErnA DA MoTTA : -Eu entrei hoje nesta 
c .. sa sem tntento algum de tomar .parte em debate por 
causa do moo eetildo de .sande; mas declaro a V. Ex., 
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Sr. presidente, qne ha certu idéas qne electri~am até, um 
Cadaver: DilO pode resistir veudo que O llobre miBÍ•trO 
queria reduzir o senado , a votar a r~dacção de um pro· 
jecto tilo importante coma este que alf.wtll o sangue bra
sileiro, apresentando a me.ma redacção em cima da 

p•la província do Phuhy,que, como llotor da emenda, qne 
se diz nl!;o VIr contempl .. d~ DIA reda~çil.o. intAré~sado oatu
tlolm•nte ou sua votaçito, ba ~e sem duvida record~r-se 
~e """ pll~snu ou se foi r~jAit .. da p~lo s•n•do. · · · 

S•hhur~s as provas que se tem •xbrb1do de que a 
em• o ia do Sr Paranaguá, rei• li v~ ao n. 1, tio § '2• do 
art. 1 •, fui npprovada, são dignaR d~ credito. Nó:~ t•mnA o 
testHmunbo muito re•peitavel do nobre senador pelo Ma
ranhão, o Sr. Nun•~ GonçalveA, o do Sr. ministro da gn•rra 
e fin-.lto•nte o do onbre senador _p•la B ·h ia,· que a•·abade 
~~~·sever.r-nos qu~ a em,.nda pas•ou; A. para demoo:~trar 
que falia c<•m toda cnn~<'ieocia. e VArdad•, o riubre s•nador 
accrA:~c•ntull que lambem o Sr. prA:~idente ~~~ cons•lbo 
tinha votado por e lia, nào sendo contestado pelo nobre· 

mesa. · 

O Sa. V1BJU D.l SJLv.l : -Estamos caminhando para 
representar o papel dbs assembléas 'provi~ciaes. 

O Sa. SJLVBIJA DA M•>TTA :-Entret•nto declaro qne 
áinda não linha lido a r~dacCilo ; olla veio impres~a uo 
jornal da casa, mas a lição para hoje· era muito gran~8, 
como dine o nobre senador pelo Maranb11o ; não lira pos· 
sivel que tivesse .lido a redacção qoem rerAbeu o jornal 
ás 8 horas da manhã, mora longe e tem de preparar-se 
para vir ao senado. 

pr•sid•nt• do conselb9 qu~ o ouviu, · · 
O qu• se uprHsAnln contra a a•serçilo de lr11s senador•s 'l 

-A der.laracãu qoe ft~z o ousso digno presidente,. de qu" se 
lembr•va ~u" t•l Amenda nllo. tinha passado. Mas eu peço 
a S Ex. e ao senado lir:ençll P.ara diZAr que nest• .. Ponto o. 
n"br• prH,;idM•e da casa pu<IÍI\ ter-se eng•na.~o qu•• pudia 
te•·•" IAmbradu de qu• bavia essa reprovação e, com 

O 811. VJBIIIA DA SILVA :-V. Ex. len-a na barca? 

O 811. SrLVBJIIA DA MoTTA :-Eu leio os joroaes quando 
chego e qoasi sempre aqui. · 

O 811. Msiloss DB ALMBIDA :-E eu os recebo muito 
tarde. 

O Sa. SILVBIRA DA MorTA : - De modo que sorpren
den-me. até a n'oticia de que a redacção est.va em cima 
da mesa ; por isso é que disse que olla e:;tava em baixo, 
porque en nem a vi. . 
·. · Ora o nobre ministro da guerra, que já exérce sobre 
mim muitas tyrannias, queria exercer maio.esta, de me 
obr1gar a :votar pela. red.cção de orna. cou<~ que eu nem 
li? Ora; senhores, para que S. Ex. fa.z isto ? 

O 811. MENDES DB A L!!Eru : - El!e preferia que se 
·votasse a redacção mesmo em esqueleto. 

O Sa. SJLVBIRA D• Moru : Em e•queleto ainda e~tá ; 
isto é, esquAitlto, está até ·~e vendo os os· os : estes pausi~ 
nhos, estes ri8cos parecem osso~ de cada ver. (Riso.) 
. Já vejo, Sr. preMidente, ~ue até trve· uma inspiraçito 

· qnaodo pedi á m~sa que me mandas~e os origina~s. pnrqu" 
'eu não sabia qne·bavia lá esta origi .. ahd•rle. A~or" de
volvo.;,os á mesa e creio que tenbo jiJ>tlti•.'ado o voto qu., 
voa dar pelo adiamento por 48 horas e contra a abrevi•
tura do nobre ministro da guerra, a qnal uào adianta nada,. 
e o nobre m101~tro h de ver mais nm• vez qne os gover
nos, qae abusam do sen poder sobre as camar11s legiMiatrv•e, 
querendo march•r muito depr~s•a. ~ilo depois coudemnado!l 
a seguir a marclla do carangu~ijo E' preciso 11nolar de 
vag~r para CbPg~r depressa ; se o nobre ministro qo•z~r 
chegar mnito depreesa, ha de ser obrrgado a andar mai~ 
devagar. 

0'8!1 . .MBNDES DB ALMEIDA :-MultG bem. 

. O Sr Zacarias pronunciou um discurso qne será 
publicado no Append1c11. · 

O l!!ilr. Fl~roelra de Hello.-Sr presidAut~, 
levanto-me para opinar no me•mo s•ntJ.Ici em que o fez o 
nobre senador, que me precedeu n" trrbuoa. 

Concordo qne 2 ( horae são sulHcientes para qne os 
Srs. senadores possam ex•minar a conlormidade da redac
çilo apresentada pela nobre cnmmiisAo com as emendas 
qne passaram na discussão, porque entendo que durante 
esse tempo ha de apresentar-se na casa o nobro senador 

•[•i to nllo. te• -se ea dado. · · 
Ma;. s•nbore:~. <JUne• :~ão Ôs moi os por qu• na c.asa se 

verifica a np~.rnvaçào ou nâ" approvação da• em•nda~.qne. 
~ào apr••entarla:~ pelo• Srs. ~•na•lore•, ·quando ~lias teem 
de ser post11~ em di~cu~sào? Consi·te 'nas notas que ·se 
P"em n•~ me-ma~ emendas: so ella foi lida, apoiada,. se 
~lia entrou em <hscussao e se ella foi approvada ou re
·eiLada. 

lUas, quan•lo nós ~:tamiuamos .as emendas no pro
j~cto do recrutamMntn, qo~ foram apresentadas ~m 3• dis
rus•Ao,não -chamus uma >Ó n••ta d• que eU as foram ou .não - · 
npprovadas. Eis aqor. por ex~mplo, o que se diz a raspeito 
~~~ ~me10da do Sr. mmistro da gu•rra, de 19 de Ago•to, 
Gffor~ci•lR ao projecLo de reforma do rerrutamento : " Foi 

-lida, apniaola e p<>sla .•m dlsr.us•llo. • Não se diZ se foi on 
não appruv•da, nr•m qual del.as loi approvada. Em rPiação 
á" l'men•1as do Sr. M•nd•s de Alrxeula d1z se . « ·Foram 
apoiad••~ e po•to.• t•m discuosão coojunct.mente, em 12 de 
Agnsto de 187i » . 

Qunnto ao re•Uitado da votação qull tiveram, &fi alguma 
fo• hpprovada on se· 1odail foram r~jeitadas, nada dido 
cnnKta. 

Em relaçilo A~ em;n~.às do ·Sr. sen&dor S..gnaribe, apre
sentadll& em 16 d~ Ago•to, vê-so qne foram hd~ts, -apoia
da~e pust~s conjnnctamente ~m di~cu·~llo; mas nilo t~Pm 
nota. alguma de qoe ellas fus~em approvadas ou rPjei
tadas. E as•im todas as ootras ém•ndas. 

Ora, ~endu ass1m, como, é que se poderá verificar, a 
oii.o s~r. por. um acto de ,n•mnria, qnnes l•nham Hido as 
em•odas app• ov•das e qnaes a!o rf'j•itadas ? 

N~sta pMt• interrompo as Jll'inbas ob~~rvaçii•R para 
d•cl .. r ar que o 010br~ Sr. i• secretario é o in1·umb1d•• de 
pOr estas oot•~ e nAo_ o tenrlo feito. elle é sem dn
vid" 11 ca.osa dos •mbaraço~ em que uoe achamos Qu•ndo 
t1ve 11 bnnra de occupar a cadeira de to secretario desta 
casa, eu llnba o cuidado, ·em observancia ao estylo da 
casa e nii.o sei mesmo se as predi~po~içiles do regimento,· 
de· der.larar exprt~ssamente nas emendas e projectos que 
se discutiam e se sujeitavam á yotaçito, se elles tinbam 
ou não sido approvados on rejeitados e em que parte. 

O nobre senador que se senta a meu lado e que 111t!o 

I 
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. 88 sentava na cadeira da prealdencia, · era ·nesta parte pelo nobre eenador mloiatro da guerra, afim de ae coo-. 

muilo cuidadoso. De maneira· que · ae ·por acaso eu m~ rro!Ítar a redacção com as emendas approvadaa e 'aa .notail 
distrahia, o oobre ex-presidente do senado JD8 · advMti• existentes na casa, e bem assim para aguardar a declara
immediatameote para que ~u lhe~se as nota~, porquA po ção que ba de ser a expreseio da vardad8 do digno 
ellas era que a d1goa commls•4a de r~dai!Çilo tinba ~· Sr. ~Aoadur pela província do Piauby. . . · 
conf•ccionar· o ""o trabalho Da falia d-otes hpootam~n · T•nbo dilo. 
,tos é que provl!m a omi•são que ora. lam•atamo., o• Findo o deb-ate e posto a votos o requerimento do Sr. 
"redacção "d4' emeodaa ao. projecto de reforma do recrut~A- .U"nd•s de Almeida, foi rejeit~tdo. 
meoto. . _ , Po•ta a votos a emeoda do Sr. Junqueira,· foi· appro-

: Pódt~ o digno do pre~id~ot8 da casa declarar que, quand" v a da. 
tevfl ·de prup6r a votaçll.o as emt~od•~. elle maudou fa1.rr Foram em sPgoida Jidu. postaa, em diacuasllo e appro-
uin ·extracto de todns ellas, na dellucçllo do prnj .. cto "m y,.das as aegu1n.1e8 redacçõe~: · 
discussão.- .om de poder proc~der á votação. M-·~ julg·· IIBDAC~Io 
que houve n·qui algum f6gann, porque, lfndn eo&as oot.~; 
observuquf no o. 7·11ch•-se a unta dH.11poiado-•pvruv1.du: Emendas approvada~ pelo senado á proposição da cáuiara 
Jogo, &qui buov11 um eng•no qoalqo~r ou urua h~•lta.çã••. O dos deputi.do& dll tO tle Junho de 187i, que autorísa o 

· d1gno !Sr. presi tente pHnsuu a principio qn• a em~oda d1• gov•rno para· conceder ao padre Antonio Pureza' .da 
Sr, P~rnn11guá tioha sido &pprovada, m;.s d~puis. reco r- V .sconcellos, viga rio da fregnezia de Santa Maria Mag-
reodo á eua remiDIB· encia, asseDt·•U ded<trar que. oãu da lena da vi lia. da Imperatriz, província du !lagoaa, 
estava approvada e pOz uma nota oãu estava approvada, um aono de licença com os respectivos vencimentos 
quando alíàs eu vejo e•cri~to-'-appro•ada. para &ratar de sua sande onde lhe convieF •.. ·· 

Comqu•nlo pod~sse haver alguma duvida a resp•ito, No a·rtigo, em vez de - os respectivos vencimentol,;,.. 
todavia me p •rece u~, á V1SI11 das assev,.ra~iles qoe diga.:se : a re~pecllva cougrua.. · . . . . 
fizeram tres dignos- meo.brus do. ta ca~a, entre "'" qua"s Paco do senado. Am ':1!6 <Je Agn~to de_187 {.-MarqUI# 
S'e conta a do digno Sr. mioisLro ~a. ;(UHrr~t, -e •m vi,;ta •a de Sapucahy.- Marquez de S. Vicellle; ' . 
não contestaçi\o do Sr. presid•nte do con~·lhu, ba to•la 
a probabllrd~tde de qu• a ~m•DI1a fo,.se appmva ·ln, >rguo•lo IIKDAC~Io. 
a as~erçao que r~z o d1gnu Sr. •foador v•J., 8-bia. Emeudas approvadas pelo· senado á proposição da camara 

, Devo decl .. rar, SAnbores. que comqu "'I'• pel~ minha dos depu lados de 20 de. Junho de 187{, ·que auto:. 
parte oito possa ~mrmar ter v .. tado pu r e!l,,, t .. d. via m~ r1sa o goveroo para conceder ao viga rio éollado. da pa-
'parece. em couoCirncia que ~u não po•1i.. t.r d•IXadu ti~ rocbia de. S. Julio B .. pt)sla, da cidade de 8; Lniz do 
:votar por uma. •emelb11nte emeuda. Era um~ em,.ud• "" lllnranbão, mais um anno de licença com os respectiVOll 
Dm dignO Senador que. perlear.í~ aL )ltdO da Of.IIJO>i~i!ll, e V~ncimeotOS para tratar de SUa Saude-ODde}he COUVier. 
eu não co•tumo reprovar Pm•ndas dos ffifOH am1gus, Nu art. to_:em vez de-os reBpectivos vencimentos-
maa:ime quando ellas s~ acham ~otomadas pela razão f diga~s~ : a respectiva coogrua~ 
p~la autoradade de uma pessua, quP, pela soa pal~>vra e P .. ço do s~oado, em 26 de Agosto de 1871.--.-Marqul.t 
experit-nda nos oegocios publicos, merece tudo ·o acatn• de Sapucahy.-_Marqu_ez de S. Vice11t11. 

· meato. Purr.o_to, este s•otam~ot•• que tenbo, P• s•o ati~nç•r 
· que foi c'ompartalh~<du pela maior p -rte s•não p•l• qua•i PRlllEIRA PARTE D! ·ORDEM DO DIA. 

'IQI11·iÍl11dH dos m•mbros da oppo•1çãu. E p•rguoto, se .. bo
res. se uma tal emeodn, t"odo tidu o npo1o do Sr. ruini:i 
tro da guerra e de• ·Sr. pre"i~eote do .coos"lha. pod1a 
deixar d~ ~Pr approvada e mAret:er sumeote a approvaçao 
dos 16 OJI 20 membros da opposiçã1>, sem que oenbum 
·senador se levantasse para tambem acomp'anh•r aos dignos 
Srs. mini·tro da guerra e presidente do cons•lho. Portanto, 
senhores, me parece ter d•monstrado que á vi.ta dns 
asseveracilPS Qfl:l se &em f•llo, á Vlsl11 da Cün•i••eracilt• mor•l 
de que a· oppitSIÇão acornpanb.va os -:>otos de u~a horn~m 
tll.o íllostr•do em negodos militares coaru o Sr Parana
goá,_ e á vista da con•lderação de que nilo era poosi vel 
que os doua illu>tres miuistros d•í:ussem de ser acompa· 
nhados pur alguns de seus amigos e qu11 dahi r11sUILnsse 11 

maiori11 para a votaçllo, eu não po~so suppOr IJDH a 
'emend ,. deirasse de ser approvada, SHobores, é nacessarto 
que procedamos nesta mater111 COfl!. toda a cordura Eu 
a)'p•llo nlu•l• p •ra o vuto do digno Sr. ~ena dor 1-'arlloa
goá. Ell~ que nos diga se &em con•cieocill do que a ~ua 
emeod" fo1 •pprova la, assim r.om11 eu' tenho cons••.iencan 
'de que roi r· jtllada aqu•llit que eu ·tlv~. a bunra de 
apresenta r n11 (:nsa. 

Portanto, voto para que haja e~~e aáiamunLu J!fO,lJO~Io 

PBNoilBS 

· Entraram em 8• díscussã~ e foram approvadas, para 
ser dirigidas- a sao~çll.o imperial, as proposições .da 
camara dos deputados do corrente aono sobre -pensões : 
· .. N. 2117, a Agostinho Basualdo, 

N 2 t 1' a a.!bertu von Scbamadel. . 
Eutrou em 3•. dlsl,U>são e foi approvada coín ·a emenda 

adoptuda em 2• e. rewelllda á commissão de . redacçlto a 
proposiçilo da mesma camara: . 

N 21 O, concedendo peosiles aos menores filhos de 
·D. Goilh,ermioa Dotra da Fonseca. 

Sfguio-se em 3• di•cussão a foi approvada para .ser 
d1r1g1da ·á sancção imperial a proposiçlto da mesma 
c: .. m .• ra o. 176, concedendo pt~osiles ao capiulo Antonio da 
Cuoba Frota e outros. ., 

MATRICULA DB BSTliD.lNTBS 

Entrou em 8• discossilo e foi app_rovadà para ser diri
gl•la á SIIIICilo iJRperlal a proposição da mesma _camara 
u. 17, do correnttJ unntT, relativa ao estudante Fernando 
Ab· 11. 

~egu•u-se em 2• discussão e Coi rejeitada a proposiçilo 
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da mesma camara 11. :!iS, do corrente anno. relativa ao 
estudante Francisco Luiz do Livram~ntu Cnelbo. 

· silo r~provados. Aq111 n;Jo _c;~nsla o porque _o pre&~n~ent.e 
quer fazer ex•me v11go. · '. 

. Entraram successivau.ente em 2• diAcu,o~ão e passaram 
para a.8• as proposiçGea da mesma camara, conc6dendo 
di>pensa a estudantes: 

AgQra, senhur.,_s, no rnyst!lri!l em q!Je efttá este negoc1o, _ 
penso que ndu· é por ter •ido r~pro;vado !I eS\Udl!llte, por,q~:~e 
a resolução· falia ern pagamen~p de matric!lla 11, s~ aci!~O 
elle fosse reproV11do: já devia. ter pag_o a matrtcul!l .dl» 
anno, não bilvia de pagar segunda, fazendo bxame ;vago ;i 
lo~:.o. n!\o foi por causa· de reprovação, ha algum ~utr!) 
mv•tArio. 

N. Iiii, Francisco Ferreira do Siqoeira V ~rfjão. 
N. 98, Manoel José Ferreira. 
N. 1 O 1, Feliun Joaquim da Co>ta Guedes. 
N. 108, Alfredo Alberto Leal Cunha. 
N. ·128, Francisco Severo. 
:Entrou ttm 2• di~cua.são a proposição da me~ma camara 

·Port•nto, Sr. presidente, eu hei de votar, ae, a~~-so .o 
~~nado qu1zer votar !esta ma teria sem par.ecer da. maiOliJ' 
_da "01Jimlssll_o, pelo voto sopara·.Jo,· que é o uoico parecer 
~ue b" a_qoi ; o mais não é parecer, é fall!fo de parecer; .e_· 
.e acaso o senado q_uj,:esse ter algum rigo_r com essee ae
nho_res, qun dão falta de par.ecer, o que de-v;ia era de:V.f!l
·Ver lhes 1sto para que desse.m parecer, _p,o~que)ós nã_o 
mandamos 1sto á~ COIIJmis•ilee .pa~a .1\Xa.m,i.narem .$oa .CO.J).
sd•ncia e no caso de escrupulo h .. terem n.os P.ei~os e ~i-

n. 127, relativa ao estudante Tacito Comla. 

O 8r. Silveira da llo1tar-Sr. presidAnte, Pste 
.projecto foi remettido .á commissllo de. in•trucçáo publica 
para dar seu pàrecer, mas isto não é parecer de comml~8àO, 
é falta de parecer, perdoem-me meus hooradí•s coll~gas. 

Este parecer .está assignado por um dos membr"• da 
commissão, o Sr. visconde· de Camaragibe, para que ;, 
.proposição SPja rejeitada, porém os dous membros de IJUA 

formam a maioria da commissão não deram parecer algum, 
e eu entendo que as commissGes não podem fõlzer isto. 

'zer"m : O senado raça o que qu1zer; nllo, a~nh~res, nllo 
é para isto que vão lá os papeie, os papeis vã.o lá .para 
os senbor"s:exarnmal·os e tirarem uma conclusa:o, s~!ri,o,u 
oão, merece ou não merece e quaes os fundamentos. 

·O Sn. FJGliBIII! Bll liiBLLO :-Apoiado. 

-0 Sn. StLVBIRA o.l. It!oTTA :-. R6conboc~> a fllaioria dn 
_commissão" que o que solicita o preteod~nte é contra 
a lei e até inexequivel, porque depende de um regula
monto, determinando o niodo pratico desse ex•.me vago; 
·entretanto conclue dizendo: « A commtssào não ousa dar 
parecer.» Pois para que se Jbe mandou isto, não foi para 
dar parecer? E' preciso alguma ousadia para dar um 
parecer da co.nmissão a re!peito de um el'tudaute? 

. Eu não comprebendo mesmo, senbore~. como é que se 
fazem estas cous .s, como é que se diz: cc Acbo isto contra 
a lei, acho que é um escandal~, mas não ou•o dar parAcer . 
. o .senado faça o que entender. » Se o sHnado faz o qne 
entende, sabAm·os nós, não é prec1so que -a . com missão 
o diga. · 

Se os senhores querem facilitar a passag~m,da resolu
ção, dessem parecer a favor, dessem alguma razão, não 
faltam razGes; mas dizerem: cr bto é coo tra a I,., i~to é 
inexequível, nós temos escrupulo de favorecer esta pre;. 
tenção, mas não damos parecer, o ~enado faça o quo qui
zer •1 oh, senhores, isto foi á commisslio para dar pdre
cer, não foi lá para não dar. 

Portanto, Sr. presidente, eu _não posso dirigir minha 
. con8ciencia pelo parecer ou pela faha de parecer da. com

missão. Hei de dar meu voto pela conclu-ão d" mPmhro di v• r
gente, que ae~ignou-so Vencido, o Sr vieconde d~ c .• mua
gib~, que leve a ousadia de dar pareeer contra. 

llhs que não se devolvam os papeis á commissa:o, ,nós 
estamos 11m anoo de jobil•u as consciencias to~as ,estilo 
largas, por consequ•ocia vá mais este precedente das 
commissões não qonrerem dar parecer e dizerem : O se
nado faça o que eutender. Eu voto CClm . o Sr •. v;isCCl!lde de 
Camaragibe. 

o·srr. Cunha Pi"'uetredm- Sr. presidente; 
oã.o sei se o uobre senador por Goyaz _combateu o pa
recer •. _ • 

O Sa. SILVEIRA o.1. ~loTTA : - Combali a fórma do 
parecer. 

O Sa. CuNHA FrauBtftsoo :~ ••• ou se quiz mioislrar .(1. 
commissão um epecimen, segundo o qual deva ella orga
nis8r seus pareceres. 

Apezar do que acaba de dizer o nobre senador, con
tinuo a pe11sar que as commissões não teem, pelo regimento 
da casa, uma linha traçada, a que se deva necessarimente 
cingir na redacçilo dos seus pareceres; adoptando este ou· 
aquelle esLylo. 

O s ... SJLVBIR.I. D.l. Moru :~Não é questão de estylo, 
é dizer sim ou não. . 

O Sn. Cu"nA FIGUBIRBoo :-Eu enteodo que, desde que 
a comruissão ~xam10a ••• 

O Sa. StLVÇJRA nA · MoTTA : - E' conclusão que se 
quer. D-pois, Sr. presidente. esta prtil~nçàu ni\o tem esclareci

-mento algum. J)1z-se: cc E' nutnrisado o gov~roo a mandar 
admiUir a exame vngo das malerias do 4° anno dos cur
sos jur~dicus o e;tudanle F. de lal • ; mas porque este 
estudantil não r~z exame c·, nfurme oA e•tatutos? Não se 
sabe a raz11o. Foi r~prt•vadu? Nãu diz nlfda, tudo está 
laconico. ·Se acaso foi r~ provado e quer Cuzer exame v;•go, · 
passar vor esla prova maior, "ntilo os estatutos devem 
COIIs;•grar e~tt! recur-o p11r1• tutlos que so sontirem graTa
dos t:oru 11 inju•tiç11 do urna ra•pr .. vuçllo, mas não é ddr-s~ 
a um o favor d~ r~c.orr"r de uma roprovnç;\o e nflgar-so 
inexoravelm~nte este mosmo favor a todos os outros, quo 

O 8ft. CuNn.l. Ftausmsoo : - ••• o ponto que se lhe 
aprosenta para inve.tigar, de.de que ella não .deixa de 
allegar as raz(ies cm que se funda, apreciando a propo• -
sição, tem leito o seu dever, sem considerar-se obrigada 
a· concluir forçosamente pela appro~açilo ou i rejeição d_a 
mesma propostção .. 

Na:o é esta a primeira VllZ que assim se tem}eilo; Dilo 
ba muitos dias que o ,nobre senador pela província da 
n,, h ia, o Sr. Zac11rins, faz6odo p~rle da commiss.ào que 
teve de dur sou ·parecer acerca de uma, proposição da ou• 
tra camara, off~r6ceu , as razGos que. tin~a, r.a.~_i0cinou 
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como, entendeu eonveniente, · • conchliu dizendo que- o· se:
nado decidiria como julr\8811-maia acertado •.. 
, !Se. a .commiaeito aada hoavease ponderado, ae na:o apre• 

aentaaae oa motivoa peloa quaes hesilua em dar u.m pa
recer delloitivo,_ exJI.rhniodo. um voto turmínaote, eot4o leria 
o nobre senador razão na especie de censura, que P!lreceu 
Ca&er... · · . 

Mas o senado vae vêr que a commiasão 8XIIminou a 
mataria, Cri~ando e locando nos pontos que deviam ser. 
at&endidoa .em relaçllo ao auumpto ••• 

Ó Sa. 8ILVBIU. DA MoTT.l 1-Sim, senhor, é verdade. 
O Sa. CuNn F~auxrazoo : - ••• e conciÚiu· p~r. dizer 

qae:o leoadojÍllgasse como entendesse em sua sabedoria. 

O Sa. SrLVBIR.l ui\JoT~.l :-Mo não é conclusão. 
O Sa. CUNHA FutUBIIIRDO :-E' ·cooclpsão, é parecer; 

o modo, porém,· por que a commissilo ee exprimia, oito é 
senilo a prova do ·escrupulo que leve de pretender impor a 
ena opini4o indívidu~~ol em tom decisivo, quaodo eolende 
_que ha raziles a fnor e raziles ceritra o requerido •. 

. O Sa. anio · JIB CoTBOtPB :.:....E· demais o que se vota 
é o projecto e nilo o parecer. 

(} Sa. CuNn FJOUBIIIEJIO :-E' o que eu ia dizer. 
~ Ora, apreseot.nilo a commis~ito bem claramente os 
principias que regem a materia para sobre elles chamar a 
atteoclio elo seoado, ficou este bahilitado para resolver 
como· qaizer, porque tem muito jutzo, muita deacripç4o 
para ,-regalar o seu vuto no sentido de approvar ou deaap-
provar ·a proposição da outra camara. . · . 

YOr. Se o •eaado entender que- se deve continuar no.•.r•~ 
lema adoptado, póda dizer: .t Na:o tem Jogar, voto con&ra 
a proposiça:e »1 e ftcará. lado resolvido •. 

VQ, portanto, o nobre senador a quem respondo,. que o. 
mehndr6 da commissllo !oi nllo .querer. ella comprometter 
de . aotemilo O ~eu VlltO, mas esperar peJos esC)itr8ÇÍmeDlOS 
da di~cussão; foi não querer tornar-se monopolista, opi
nando desde Jogo, que não se concedesse exame rago, 
quando as idéas modernas parecem que vão condemaan_do 
es.se syslema, que algun~ chama01 ferreo; foi por nll.o que~er. 
a commissll.o carregar com a iocrepação de pretender mautaw 
lar os que eslodam, tiraodo-se-lbes toda a lilisrdade doa_ 
estad~s, Ioda a lih&rdade dos exames; Cai em uma palavra 
por querer deixar todo. eotregue á sal!edo'ria do . senado, 
em que acredita a · eommissa:o, limit~ndo-se apenàs a. 
lou-rar o ealodaote que so aoimava a apreseotar:se para· 
am exame va·go, maaiCestando assim todas as presumpçiles 
de poder prnticar um_ acto dilllcil, que n4o é para ~odOI. 
Tal foi a intes'cão da commissi\o •• ·• · . · · . . . . . 

O .Sa. SJLVBrR.+. Jl.t. 1\Joru : - Botlio dissesàl isao. mes-. 
mo no par• cer • 

O Sa. Cul'lll.t. FrousraBoo : - Está dito e mais do que 
dito : leia {I oobre ~euador o parecer com attençilo. 

O SR. SrLYBIBA DA MuT1'4 dá um aparte. 

O Sa. Curm~ FiousrPRoo . - Nao; seobor ; o parecer 
é que o eeoado á vid;~~o dessas con;ideracões vote a Cavor~ 
ou contra a proposição. Como é .qao niÍo está dado pà-
recer '! · 

O Sa. SILVEII\4 Dl MoTT.\: -Nilo ha nenhum. 
O Sa. CuNHA. FIGUB!asoo :- Taoto ha parecer qne o 

nobre senador achou oelllt"om voto dissideote para: sPguir, 
lemos uma opinião' oeste voto·: quem quizer. ac11mpaohe o 
voto dissideote, que desapprova poeilivamente a prepos_i- · 

O · qu diz a commissiio '! Declara ao senado que nllo 
estilo admillidos (lendo) os exames vagos em neoboma 

·daa ma terias ·doe reapectíyoa ano os; e por isso tinha a 
commissilo algum escropulo em adoptar dou,lrina nova 
a r~vor de. um iodtviduo; sendo ·de mab a mais neces
sario ré&illar o modo pralico do exame, afim de nllo ser 
illudida ·a inleocllo do ltgi•lado·r, quaodo niici quiz pres-

. crever senão o ~;1:11ille por pontos, precedendo a garaotia 
da ·tr~qo•ncia ohrigatoria . • iospeccionada diariamente 
pelos lentes ; e que oeates termos uilo ousava emillir o 
seu voto termioaotemeute aegativo ·em coosideração á 
)OUVaVel COfiiÍAm do a)umoo, sendo portanto de parecer 
que a proposicão entrasse na ordem . dos trabalhos para 
obter a eoluçilo que merecesse da. s~ahedoria do senado. 

ç4o da .camara. : r_ 
Dtvo aioda declarar ao seoado quo não aei se o e.stu

danle preteod~u (nzer exame vago por ler sido reprova dei • 
A commb~4o · ull.o . teve· em vista· ~e oito a• simples proposi
ção da camara, e della oão consta sa o estodante _fosse· 
reprovado e por is·o ho_avesse reco~rido ao exame. ~ago. · 
Supp<•nho que não Córa reprovado ; mas desej11. adiantar a 

, Aqui, portanto, a commiss4o lembra ao senado qu6 
·os .. estatutos nio admíllem exames vagos, t• ponto ; 2•, 
que, uma . vez que o aeoado_ queira admillil-os, resl1t 
ainda declarar qua11s os meios pralicos de se proce~er a 
t~es exames vagos, .porque os eetatulus das nossas fa
culdades _Dilo _os admilliam. 0 oosso. systema adual é 
que a frequencia seja obrigatoria, qne os alomoo~ Ire-

. quentem diari11mente !IS solas, que.ae lhes tome ponto .e 
que sejam obrírados_ a ouTir a_s prelecções e a dar· as Ji
çiles, . para 6carfm habilitados a prestar exame, mediaote 
c~rlo1 e. deter.., i nados pontos tirados á sorte. Os nossos 
estatutos ollo quizeram acreditar nos estudos livres e 110~ 
ex_ames vagos. 

.Mas pergunto eu : desde que s~ apresentar um pret~n-

~ua carreira. · . . . . 
E, pois, Sr. presidente, acho-me livrA. agora meamo 

para votar a r .. vor 00 contra a proposição. o~sej .. odu qa 
lodos os ·nobres. senadores estrvessem livres,: eotendi qae 
n!o tinha necessidade de coaclnir o ·parecer pela rPjtliçll: 
ou approva~!l.o da propo_:~ição. Esperüva · mesmo IJ<IIl bou _ 
vesse quem pedisse a palavra e mostraase a .«rande van 
tltgem . dos exames vagos e da. liberdade do ensino, qae ; 
buje a idéa c~vorita ; pó de ser_ que, se isto a coo tecesse, e · 
ficasse couvencido da cooveoiencia ·da doutrina e .votasse U · 
C11VOr da proposição. Aqui estou promplo ·para votar da 
qualquer modo depois de .ser esclarecido pela: discudsão e 
se o oobre aeaador~ostrar-me a grande vaotagem que ha: 
em Cbnceder-se exll'fue vágo, eu lotarei com S· Ex. 

O Sa. SJLVErll.\ .. ll.l Mon~ ;..;...., Nl1o, senhor; nilo. caio 
li6S8a, 

deole- suppoodo-secom a capacidade necessuria para arros- O Sn. CuNUA FJausrasoo :- Se niio cabir nessa, flca-
tar exames vagos, deve-se-lhe iad6r~rir o pedido para rei ao escuro sem sab"r se devo votar a favor ou contra. , 
JU~~nlor~ae o systema actual'! Bis a queslito nova a rosol- · Se, como ameaçou o nob~e senador, • senado entender 
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qoé 'é conveni~llte d'evohl!r a prop·D!içiló á commiaslo 
para dar lioYo parecer, d~gde ji déélai'ó qoe, sein dese~be• 
decer, oa:o aabirei daqui. (Riso.) O aeliado julgue como en 

- tender em · sua sab~doria, re~p'éitarei a soa decisllo. 'tm 
todo o caso cad'a um de nós acba-se livre para dár um 
voto sobre a proposiçit•• ; mas nioguem me póde obrisar 
a lavrar om parecer conforme o molde qoe o nobre saná
dor houver concebido. 

81 dita da prejflcte do senado B sollre ,UIIJ& estrada ile 
ferro na prov10cia dA Al~sõ~ •• d~ p,,: .. obaa a Jatcrbá· •. · . 

3• dita da proposiçllo n. lllil, de 111'13, relatin á 81001& 

.. o Sli. SrLVIIU ili'lll•lrU :-o que e preciso é que 
V. Ex. iire as cooéhi!Õet · 

r;;:· O Sa. Cul'ID.l FIIUIIRBDo:-Nilo encontro no regimento 
um furmulario para dar parecHree, nem para tirar as coo~ 

· clueiJes qoe o nobre senador des•jK... . .. 
O Sil. SILVIIRA DA MoTT.l:'- Ha as regras.da logica •. 

O Sa. CuND& FiilUBIIIBDo:- As r~gras da lo11ica ealãu 
guardadas no-parecer, porque oeile se diz ao senado • o. 
nossos estatutos nllo· admiuem examés ngos; não lflmo• 
regoiameoto. para taes·_ exames; mas o estuda11lo apre
aenta~se éom valor; pedindo ser admillido a ellu: o senado 
fará o que entender em sua sabedoria. » 

· O Sa. ·srnsiiiA iiA Mob.l:-0 l!atildaiile C'ólil ilm ·valor 
extraordioario e V. Ex. com IDuilo ilieáo. 

O Sa. CuN-... FtGtrsrRiitlo!-- Qual lil'edo: lillibo-m'il ex
plicado e o nobre senador vote como be'm qÚizer, que eu 
farei o mesmo. ·. 

'Fío~o o debate, votou-se e foi rejeitada a proposiçll•· · 
Segiuo-se em !• di•cossllo e foi approvada para ph·ssar 

á 31 a proposiçllo n. U& A., relativa ao estudante Ag~é" 
Eduardo Velloso Freire.' · . 

Eot•ara'iil em !• tliscussllo e 'fafáiil :rl>jeitadlur as ·pro-
po••~·iles· da miiriina camara 'relativas a estodanteli : 

N. Hl a Friülciséo Tebflira Bitttiocônrt. 
N·. 143 a Joilo A:ogilsto de Alburquerqú6 Maranhllo. 
N. t 51) a Frdelis de Azevedo A.lves. 
Segoio.;se em t• discussão e foi approvaila pai'~ passa r 

á 3• a pi'oposig~o . lia me8ma cilmara ii. 11í8, relatiYà IIII• 
estodPnles Pedro V olho do Rero llello e looocencio Pere
grino Alves Arocba .• 

Entrou ·em I• dJsciusllo e ·nn:o foi approvada a propo
siça:o ·da 'irleama ca·mara ii. 89, ·relativa ·ao estâaa·ot~ 
Francisco Basilio· Cardoso P1ree. · 

'sÉGUNDA PARTE DÁ. ORDEM DO DIA. 

PIIOVU.CI.\ 110 aro DB 8. Pll.l!ICISCO 

Pro~egoio ·a 'tio discussllo da pro'poàicâo ila e'amara 'do~ 
Sra. ilepoíados n. S57 de '1873, co·m "o parecer da rés
peetiva co'mirliesllo,creando a provincia do Rio de S. Jrail" 
cisco. · · 

de pbarmacia de Mina•• · · 

2• parte, d1 2 h oral tu ailtí1 . ...:... t•· discuulo dá' pro
posição da êamara dos deputados (o. SIS'I 'de 18'18• :com 
o parecer da resp~ctiva commissilo (Idem de 187l ), · 
r.rA&DdO ama DOVa proviocia COm & deDomiD&ÇIO diÍ pro• 
viocia do R:o d11 S. Fraociico. · 

31 dita da proposiçlil áA mes·mà calliára i:' 11 de ~1 n& 
sobre i~eaçllo de dir11t01 para ·a e•oetraeçh lht am cb1fàri1 
·o a cidade· do 'Recire. 

i• dita da proposic;io da mesma éamara a. i IS-de 
1874 sobre vencimentos do contador da' camara ma-
nrl'ip~tl.da Córte. · .. 

2• dila daa , ropoeiçGes da mesma caoiâra •: · 
N. i de 187 4, · coocHdeodo ~obsidio á empre1a de 

·na vegaç~o a vapor ao rio ltapemirim• , .. 
N. 597 de t 873; conceden~o á compaobia•·de oa

v~_gaçllo Paol_isla o privilegio dos pl!quetes- a va•por. · · 
Levantou-se a sessilo ás 3 boràs e iO minutos d~ &arde. 

EM 2'1 DE AGOSTO DE 18'14 

PIIBSIDBJÕICI.\ ·~o Sft. VI•CO!Ibi DB lA'ItJAIIT 

Summnrlo.-Parecer da c~mmi8silo ·de ,ptn•ll'es e 
ord~o,.do~.-R~crotameoto.-Di•curao do Sr. Paran•gni. 
-Observaç!les e reqoerim~rilo do Sr. VIRconlle do -Rio 
Braoco.-D.scorso~ dos Sra. z~cariP8 e Dr~oa de Car
Talbo.-EIDt!Dd& do Sr. · visroode do Ri·• B~anco
Di~corso 'do Sr. Vieira da S•lva-.--OaDBII DO Dli . ...:.. 
Forças de terra.-Força oaval.-Ee&rada de .ferro ·do· 
Madeira e Mamoré.-D1scorao do 8r. Meodes de A.l• 
m•ida. -- Provincia do llio de S. Francieco.-Diacarao 
do Sr. barilo de Cutegipe." 

O ~r. Zaeartas pronunciou 
aert pob~icado a·o Appendics. 

A's H borail da maobl rez-re !a 'ilhliMada e ae'lla• 
ram-se 'presentes 33 Srs. 'senadores, a:liaber: .~ifcO'trbe 'dil 
J~goary, Almeida e AlbUqo.trque, B11rroa B11trrto. D•u IIi 
Carvalho, barilo d~ Mamaoguape, ;J,;Jjjm,ba'rlb ·d~ liwgai'lll, 
marqoez ile Sapucaby, Visconde 'de 1\'batlte, J~t~a .... bé, 
Cbicbo·r.ro, barlo de Cot~tgip11, lia"rlo •do 'ft'iot ~l'llarle, Vi"' 
~ira d11 S1lva, Souza Queiroz, FerQiiMes Brlll!'~, Po~r~o~IÍfllá 
Co"nba F•goeiredo, b11rilo de Maroiiil; i)QqiJeo ii" Clliiae, 
Ucbô~ Cnaliiaotí,M•od811 de Alrr.t>ida, villcon~e de·C .. raYelllill 
Frgo•ira de . Metlo, Leillo da Cooba, .viscuade de lnbomL:. 
ri 'li, blirilo ile: Prrapama, vi•conde de llloi'ili'ba, barlo 'IIII 
Ca'margos, Silveira Lobo, Nunes Gob'çalwea,Gudoye Ribeiro 

nm discurso, que da Loz. _ 

Ficou aifiada ·a discussao pela bora. 

O Sa. PliBdiDBl'ITB deu 'para ordem C. dia 2'1: 

. 'Cuinpareeeram depôill . ba S'rs. ZacaHa•. 'vl•toll'ile ·lle 
Camarhgibli, viaeollile do Rio Branco, ,vieeonde di! 8(fll~a 
Franco, ·croz Macbado, marqu~z de S. Vretiote Jnoqu•ira1 
Saraiva, Sinimbti, Paea 'de Mendonça e 'Yiacoaile ilo Binil 

1• .parte att dr 2 horar.- i• discus~llo do projActo d• Retiro. • 
lei, fixando ·as (orças de terra para o aono financeiro de Deru'ram. de comparecer com cansa parfi~IJI'ada 'Cf• 
187~ a 1876. . . . . · Sra. Diliiz; bnrlo ·de 'Anlonio·ll, cood11 de B•~p~ndy,. Fli'- · 

3 d1ta .do pr~~ecto ~~~ let fixanilo ~~ rorças de'lbat. mfoo. F. Or:latiano, Teixeira Jonior,N;~buc'>, Po·mpeo •e 'i•-
3* dila do proJecto do llenáúO relanTo á eatrada de fertu oond~ de N1tberoby. . · 

do Maaeira e Jllamoi'é. ·~ ' Deixaram de. 'COI!l,lia.re~er sem. 'cauda &latlidjlàda ~ 

... 
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sN.'Maala Pélaea, Aatlo, FMÍiaade•-41 .cualla, 
da ·Mel&a •t vl•ooade de Saanaaí: · 
. O sa: PIIStDil'ITI abria ã melo. 

:SiJ,eir.l. -d~ Qf~~DI do lell~DI.tlcge»e!:al mflr~JIIP.il! .do _Q~r~4J .•. 1..,01~ ~ 
r-e peito desta agraciada d.o mesmo. ·mo~!!. ·llllr :fJRII -.~im• 

Lea-ae •. acla da lf&•Jo a~tece~eot.e, e, a.a~ hneado 
qaem 1obre ella ji~eaee obeena~iles, deu-se por ap
pr~vada. 

O Sa. i• siCUT.liro lea ·o aegaiate 

se ~nancioa. · 
E coaclaindo 6 de 

· lP J.IIICII . . . . . 

Que a proposiçllo da camar{l dJ!S Sra. deputados acima . 
:ref~rida dbVe entrar na ordem dos lrabalhoe, e que. ea&i 
,ao casp de ser approvada pelo aeoado. _ ·· · . '·. 

Sala d111 ~ommissilea, em !U.de Agoalo de 1:~7&.~ 
~·IIJC:~II. Q.l ·llC!~JS840. DJF .PIIIY,iiB, B OI.D!I~•l!0, 1. P. Diar · ds Car11alho.-L. A.. Vieira da SUva • .....;.-4, 

fé~~~ · ,Leildo .la Cvnha. ' 
· _ l11coa sobre •i meea para ser _lomado eui C!)Daidera_ ~~' 

· EJa. ,da&a ''e li _dD .eoueue mez ram~.&tea a· .eamara. .com a propoai~lo a que 18 refere. 
du 8~. lfl~tPUiadol ao aeaado ama propo•içlo, approvando: · . • -
da111 mer• •~ .peeania·riaa eoacedidaa pelo goverJJo, · por BBCBUTAIIBN!l'O 
decr11&o1 d,. .fll :de Jelho do 1118111110 IIJOP, I saber : 

1·•,· de B6.S.menaa~• a D. Beroar.dioa de Sanaa, mil, 
do ;aJI•re• .volon&ario ·da palria. Ma110el Ma~ia de Carralho, 
morto em .combale oo IParagpa.y. • _ 

ProaPgUill a discuasllo .d11. redac.çlp daa emea~ai • prQ ... 
,poaiçllo da camara dos deputados o. !07 dll UI$JI, :~111111'!' 
:ii•a 1\ obrigaça:o do aerJi~o lU} exercito. e um'ada •. 

!•, de IIII m~oaae~, ''-~ prPJpizo dq W.!!i.IJ !IPidp. qpe 
percebe, a D. Caodida Adolpbo da Fontoura Parro&, viuva O Sr. Parana~roá 1 - Sr. presidi!Qteo aÍI.t: 
do 'teeea&lidi guarda tJaciona·l da província do fho Graadll ,puf!,. comparecer ~stii,S .rJous d.ia_s ol_ljpl_~s _por ~~liVII ~pe 
do Sol Albaao da Olivein: Baeno Parrot, CallecJdo em· •m•ge-me e que alguns ·dos honrados aeaadores," meus 
CIIIIJbll&, "o ·P•rJig,ay, cp.QJ a condiçilp ,1(11 <IIN41111 ~~as •.rpjf{os, .CQD~~cl!m· Serja isso PJI!~a .!!..e~.cJ!IP~r-,J}l~ P~~aAII~ 
)Í.U~•,de~de .a da.lll ,jjps cillldn• decretos. , V. E~ .• IJ.Offo9~11 se 4ign.9~ de ~JI'fl!!llar pa~a .11 ,!PI'}!. JeJ.I,q,. 

_ l'"lld~ .e11111 .a .re.rerilla pr!tpP,,içiJII ,IIPV:iada ,para o çpm-·. m.unho,_ .ua qa,.~lilo ~u!ci,~dll so~re !l re!f •. ç~jlo pu.~~~~' 
. "Jfto.Je 8.1&1118. ;. CO(IIp)ls~o ,de .pe11.1iles e qrden11dP~ .• · ifas re11as á pro,II&.J,Çilo .4a OJIIrji. .~lqWJI.o ~P.I/l.t~YA IJ~ 
Cll~pr.iJI -I'Sla ~o diii'Br 1hopo.a1o· pt).\1 regime o. to, e pag~ll ,a recrutamento. · . . · · 
e~Ar ali ~ll!_l&dp a IDI' 11p.i.oiilo act~rP!' dP ,assaJDptp. Lt>ndo bontem . o Diario do Rio, o ade publicam -se os 
. ~u~la •!IQ• llpc~unen~s que /lCOJliP"D.~araiu a cQpi~ .d.. tr~~ob~Jho8 do senado, qaiz ·fogo ~~~cr~:V.*'F 1& .aJgum .do•:~Jlas
primeiro d11cr,.,to que .~m ,ll~tla d!! ,JO ,de •a~ço ~e 1873 rp1 Ires membros d<l-.commiuão de redacçio; ~~~IJI ,de chama.r 
enviado da c!dilde da BabJa um rrqJI·rimfolo da ll"graciada, a ,só allença:o ,.para a ,om•illllo de :DI»&. das emendas, que 

·liiiPgaàdo o SI'D estado de viuvtiz ~~~ pobreza, e· as circam offer,.ci a .este proje.clo, ~ateado cer.tae .claiasulas re.a-
allinciae de :baver .seulllho morriflo !!ÍD .o .. mbàte ,oo estado tr.icti.vas da I'Joneracilo· pecuoiaria. 
, de ·tiul!"iro e ·sem d~ixar desCflndeotes, pt<lo ·que ·pedia a A. emenda a .qJJe' alludp, leo:do sido . rejeitada .em · "a. 
graça, qae lhe foi concedida. Esse requerimento veio i os •htirU~slln, ·foi ;p«»" mim ,repr,odo&lfla. oa B• ; entilo pr.es
'r.\lidp ;com _U dor.IJ~Potos; _prOJ7.Ail~O 118 o!IJIJlS JillegaçO•• a .. a Jb~ a sua adbesllo o Jiobre miois1r.u ,dH, .gll.8rra, cor,. . 
e aatidfazeado aos que~itós exigidos para a conc~s·ll!l dr rea o d~bde ~ allo"J o se_o11do !I.Pprovo.JI-.~.· 
p•m~ilea, informado pela pre~ideocia, .e. procedendo-:se na · A .emeoda foi sabmetti!la á .v~.taçilo em lo~rar iniproprio 
secretaria da guerra aos exames ordinarios, acboa-s,. (dabisega ~&meote proveio o eog .. no de V. Ex.,, porquanto 
p1;owado quanto ;&Jt,.goa a peticronariaie, .depois de ,ouvidu o o .. 7 do §· t 0. do ara. to, em :rela'çao ao qaàl V: -E:x; 
o ~1~n1ellleiro 11r.óearador -da .Cor4a, upedia,.ae .G decr..e:&o· submellea ·a · á d•liberiiçll.o ·do senado, eslava SUJ!primido 
dermerrJ; d- :cuja approvaçAo u ,trata. · · . . , ~o r vu&ude de uma tmenda · approvada ·em 'i1 diKasliilo; 

,J. ;oomniiulo,· ,tendo racot~bt'cido · ,peJq exame .qqe re~ Notando esta circumsaancia. ,ped.i IJ. •PiiJjj.-fJ:!I .p,e.J.I\ ,prdllm 
ealarem. pr.O?Jidllt 01 ,factos .da /Jlliaçilo 4!,do estado .da pe . e cJ!ami\J.a alle~Q~O ~a nobre comwiesil,o !f.!l redal)~ilo,,_a~.m 
ticlonaria; ll~m j)pmp .ct~ m.o,J~ de ~n lilbp.p,o c9mbate ,d11 •le ,q!lo· li ~esma, .em occaaillo o.PP~~~nna,, hoavess~ jle 
ti de D•zembro de 1868 no P .. raguay, aenbuoiadavidn .traslad~r q. eme~da parp o ,Jogar Cof11peJ~,nte, q~e·,era 0 
fe!'J ·em pr.op6r ao aeaado 'QUe dê na' approvaçlo ·a esta· n. t•. ,do§ 2•-.:p~ra 'onde ~aviá sido_ tra!Jsledda, be,P o.u 
mlirrtl; · · · · • .mal,~ i~eo,çjlo resultante da co.n,tribuiçllo pecupiaria. 9beer-
- Quanto á segunda agraciada, a commisdo eaconlronl \'ei !JIIe aqaellas clapsolaa deviam_, .ria reda,cçilo, 8egair•s.!' 

jupJoe á eóJiia .do ,.._,oc~lo gAtJ ;lhe Jea '" ~~r~, ,nilil Ptl " !logo á pa'rte da ,emenda approvada ~~~ 2• discuas!lo, ,q~e 
requerimento por ella dirrgido ao governo em daJ/l.de ,26 .começa ,a,s.aim : « Çomtanlo 9ae o alistado que a.asim pre
'de Fevere!ro de 1869, da cidade .de P.orlo ·AI~gr.e, soii.ci- :tender' iseo&ar•se .Dilo ten.~ll . sido ca,ptura~o· ",por faltá· iW 
&ando a dila mercê, como lambem os dpcumenios que ser- comparecimenlo1 a ,que fosse ,ob!igado em · virtude do 
vir_am de ,Prova ás ·suas alle.gaçiles eoi numero de tlí, as sorteio.» · 
inrorma~lies do estylo e .o pàrecor do conselheiro proca-, Neste sentido 'hinda .f~tllei, ,Par~icularmen.te, co.m o ~~~bre 
rador da Coróa, os quaes docame.ntos serviram de base ao ,marquez de Sapacaby, accre>ce.nl•ndo outras o~~ernçl!os 

. acto do. governo; e lendo-se conveacido pela. ·leitora d~ p respeito ,de c~_rtos ,descuidos que s_e no.tam no ;~oj.lcto, 
todo•. eaaea d_ocameol~s q_u~ 81&ava·m p~ovadas .as. cir«:um- pa qo~es, ae •V. Ex. pérmillir-~~;~e, e_~;~ n_a:o áavi~!lt,lli ,a,po_n• 

. alaac1aa da VIuvez, Pllaleoc1a de -qaat~o · 'filhos e lalll!ci. ~ar. porque alguns ainda subsbtem. 
~enJ.o A,o omclal a 1.6 ~~~ J.lllbo .11!' J.!$6.8,, ppr ,oc.ca~iJlo !lO P~ro que toca ;ó. .emenda quQStiooada, ama :Vez que 
'lii!;OQ,IIpW!IAA&q.sj,o B~lá, ~ t!JP,J,Sa~~.~~~ .pOJliP;~juap~-~~. •V. •. ~-c, 1J~~,o ,a pO:Jlda_~o df) apjlellar 1\W' .eP .~a ~~~emu-
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Sessão t'm 2r1. de Agosto 

nho, · declaro que 'niio tenho a menor duvida de que o 
sena.do approvoo-a. 

co~eça : " Do s~gnndo . anno em diante o alistamento· 
será !Imitado aos cidadãos que tiverem 19 aonos completos, 
e os omittirlo~ nos alistamentos anterio~es, que n.ilo. forem 
maiores de 30 annos ou tiverem perdido a beo~ilo legal, O Sa .. NUNES GoN~.UVEs :-Apoiado. 

O 811. P.&RAJIAflUÁ :-0 engano proveio, natõralmeote, 
da TOtacio antecipada em Jogar improprio. Rememorando 
estas circomstancias , V. Ex. h a de coo vencer-se ·do 
equivoco. . 

l.bamei a atteoclto da nobre commissiio de redaccilo 
para collocar a emênda;· em relação ao S 2• n. t.• de'ste 
me~ mo artigo. . . 

Presrei tod1< atteociio á votaciio, tendo as emendas á 
Tis ta, e ainda aqui as' tPobo présente, o ii o só as'. minhas, 
como as das nobres commis·li•s e as dos honrados sena
dores,· qne tomaram p'arte o o debate; tum• i nota da• vota
çll.o da mór parte das emendas; e a respeito d.qutillas que 
oll'ereci, estou perfeit~mente lembrado das que Coram 
adoptadas, ·comprehendidas ou rej•ita.das. • 

Já que. estou com a palavra, permitia-me a illodre 
commissiio que note nDÍ eogauo na redacção, que deve 
ser desfeito. 

Ó. Sá. HUQOEZ' DE S.uacAsY:-Vejamos. 

, O SR. PARANAGl11- Uma disposição prejudicada por 
outra substitutiva acha-se, olio obst•ote, contemplada no 
tra'bafbo da nobre 'commi~~ão COmo Ameoda approvada, 
doride r6solla cootradic~ão fiagniote. Refiro-meao arl. 5!• ... 

O Sa •. JAGUARIDB :- Apoiado. 
O Sa. PAlUN4GUÁ :- ••• periodo 3• da proposição da 

outra camara, que diz assim : cc Du 2• anno em di•ote o 
alistamento SPrá limitado aos cida<lllos que tiverem 18 
1\DDos e aos.omiltitlos oo~ ali•t•mentos anteriores, que não 
forem maiorBs de 30 annos •·D tivfirem p~rdido a isencão 
lfg~l ant!IS dP compl•tnr~m os 5l!. " Este .periodo e~ ta 
alterado e COD;Jpreh~ndido no 1• da emenda sobatilutíva 
das nobres commis~lies. 

O Sa. JAGUARIDE :- Apoiado. 
o Se. PARUAGl1Á :.- o periodo 3° estabelece para o 

alistamento um lim1te, que estende-se a 30 aonos, e a· 
t• parte d11 emenda substituii v a restringe aqoelle . li
mile a.21S BDPÓS,,. 

O 811. JAGl1.lRIBB:. Apoiado. 
o SR~ PAU.N.tGl1!':-De ~orte que, redigidas'como estilo 

antes de completarem !U aooos. " ' · ' 

.0· Sn. J.tGU.&RIBR :-Deve-se dizer iii aDnos. 
0 SR. VISC<>NDE DB MURITIB! :-E~ 'engano. , 
O Sn. PARUfAGol: - Nilo se deve dizer U anaos, 

deve'-se sopprimirJ porque nll.o raz parte das emendas. 
O SR. lAGUAIIIBB : -E~ too de accórdo. · . 
O .sa. P.tulüoa!:-E se·flzesseestaria 'prejodicad\ pelo 

periodo, que diz assim : cc Todos os ano os, na époc~ · eoi 
que o rPgol~meoto determinar,· proceder-se-ha: ao .ahata
mPnto dos cida••ilos, qo11, não pertencendo ari exercito e á 
nrm~da tiverem a idade de 19 annos compl~tos; e dos 
om1ttid~s nos alistamentos anteriores, que não forem ·maio
res de-25 aunos ou tiverem perdido as iseoçiles: » 

0 8ft. JAftl1AIIIBB: - D~ accÔrdO. 
0 S11. VISCONDB DO 1\10 B•.urco (pr1dtl1r&ll do COIIIdlho) : 

-Apoiado. 
O Sa. P.tRANAGl11 :-O trabalho orgaoisado pela m~sa,· 

que forma uma especie · de consolidação das ~mendas _ 
adoptadas em 2• díscus~IIo, tira toda a duvida, elimi
nando a disposição prPjudicad!l, que e~abelece a. anti
nomia· que acabo de· notar; é evidente. Não ba, portanto, 
-.menda a fazer, alterando o limite da idade; compre 'sop
priooir o periodo, na redacçll.o da emenda; o limite já está 
alterado ; Cora occioso Cazel-o de novo. .. 

O Sa. J~GUARIBB :-Apoiado. 
O SR. P~RA!'IAGl1Á :- Da maneira como está, estabele;.. 

ce-se uma coatradicça:o flagrante nas dispoaições do 
mesmo artigo. . 

O S11. MaNoEs DE AtMBID.&.: ·-Eis no ·qoe dito as . 
.pressas. 

O SR. vrsr:;ol'IDE DE Ml111Irru :-Não Coi pressa. 
O SR. P.lu!'IAaal i - E demais, basta esta simples 

consideraçil.o : a nobre commissll.o apresenta· no sea traba-' 
lho, como emenda do senado feita á proposi9io da outra 
camara, uma diBposlção, que é litleralmeote a mesma da 
outra camara, contida no S• periodo do art. i• ... 

O Sn. JÀooARIDE~_;,!>o projecto primitivo. 
O SR. P.&aANAGUA'.-•• ·.e transplantou para as emendas 

uma tlisposiçllo·do projecto e. uma disposição prejodi.cada 
pela emenda respectiva •. ' 

O Sa. JURQUBI ».B SAPUC.&ur.- P11ra isto basta uma. 
suppressiio. 

O SR. P.&RAN.taa.&.'._;;O remêdio para isto, eomo bem; 
diz o honrado membro, é a Sllppress!o. · 

Eu .tom~i a liberdade de oll'erecer-me ao h1111rado sena
dor, membro da commissAo de rc!dacçlo, para commoni-
car-lhe algumas obsenaçiles. · . 

· as emenda~, temos em um· caso dado ll no mesmo paragra
pho ·o limite de 21i aonos e o de 30 aunos I ••• Ha engano 
e tanto assim que ha uma emenda ao art. 3• §7•, em 
que se diz: " Em logar.de 8• periodo diga-se t• .Periodo,. 
porque a emenda inverteu os t~rmos das duas disposicões 
sobstitoidas, sendo que uma refere-se ao 1• anuo do ~lis
tamento, em que Se devem COillprebeoder OS iodividOOi de 
19 anoos a 30, e outra aos indrviduos qoe teem de ser 
alistados nos anoos s~gointes; estes, lendo sido emittidos 
nos alistamentos anteriores, pela emenda ~ó podem ser 
incloidos até á idade de !li aouos. Portanto a disposição 
que a nobre commis~llo comtempla como . emenda, ~e .o 
fora, estava prejudicada,, porque roi alterada pela emenda 
que snbstitoio o principio do artigo.. · 

O 811. J.tiJUARIBE :-Qual é o artigo? 

O S11. MAIIQUBZ DB S!Pl1CU'f :-V. Ex. aa:o veio bon~ 
tem ; oilo tenho culpa disso. 

O Sa. P.l.IIANAIU!: - E' o art. 2• 1 período que 
O 811. P.tuNAOÚA'-"Na:o vim hontem! pelo motivo a· 

que já alladl1 e q~a iDaUo me aalige i •aiz escrever ao • 

I --• 



llonrido s~nador, mas nlo pode fazei-o ; auppuz que na f' dft Dover~l~r · de R11araaiu•,' Hiii/Jrla• do got"f'fiO ,.,,.~ 
occaslão nao falt11ria qu~m podes~e supprir e dizer muito me11tar '"' """"Ea, !• vol. á psg. 308. · .. · ·' · ' '·: ' ' 
JDe,lllor aqoillo que eu ~gora estou dizendo. E•s~ diet·ono, •ivamente apphsudido, caa•na· graada·im-· 

o Sr. llfsNÍIBs 01 ALIIIBra4:-Qae ac·udisae a teaipo. prfls•Áo na camua e no·paiz. · O minist~ci"fez_ '·sohre•_atair· 
· a dil!'"r"nça, que dislingoia ·o ~~~tema no•ô" qae•rormalar.a:;• 

O Sa. lll411QUBZ DB S•PUCABT:-.\o contrario, todo o do sy•tPma da c11o,cripÇio, abolido pela. carta· de 18U, .. 
,mundo me drsse que a redac9au est~va I'Ucta. • 00 art. 12. ·B~m·que ·a chamada feitll euhre oma"claeu1l 
- O.Sa. Pu.uuav.{.:-Nu art. S• § se das Pmenrlas dizial'lle, r .. ~se de am numero determin~do, a·claue.toda 

lihioia parte, 'lia umA .drspo•icllo qoe paréée. me ~ela r era solid11ria, e os mancebos · que nlo &iribnai ·eido'eha-:
virtnHJmente alterada. E ·assim· como ;. oobr11 commiHsllo m111to~, · ao · principio, podiam ·sel-o· depois; aa: or41em' de' 
de redacçiio julgou-se com o drr~llo, qu" não lbA contA• to, s11os ooru,roa. Desta arte consetY .. va se eon1crlplo, -iito 
de alterar, aas dilt'-reot~s di~po~rçoe• no projecto quanto é, suj•it•• a ser chamado,· até mesmo depois de lt~natado·. · 
se refere á. idad111 porque es•a, PlD puniu cnpitnl, r. i o cootingent~'. A J~i que voe propoinÕe desoaera immellla~· 
allerada por . u_m,. Pm"oda, _que foi adoptatl~t, do oobr,. lam~nte tu doa os maaeebos, 9ue alo forem deeigaadol pela. 
ministro ·da. guerra, dsvi• tnmb~m a~tend"r á ollima p•rt• sorte. » . · · · . · · '· · ·· ·· · ·' 
da emenda, que ~e euot~m no § se tlo.art. s•. Ora o syd- Foi edta mesma di!erença, que esta~ele~eu ao,eu ~ag-
telfla do pr.ojectí., oilo ob~taote as asMev,racões ~m coo nilico r«'llllorio o marquez de Ch~eellloap-Leubat, ellado, 
trario, foi alter":'o e111 um ponto rand•meotal, isto é, ua pAio nobre senador pela província da Babia, que eacet~u .,; 

. parte relativa ao ~orteio; o •o• t11io deOnido Vllio alterar debate. . ._ . - ·.. . _ ~~ .. 
o systema · do projecto. H" al~amas di~posiçil"s, e entr8 · Portanto, 11 eystema do projecto, dtpois de-limltallo. o: 

.eJias est~, par~a ,que· cb~_mo a aUenção do Ht~nado, q•u' ~ortPio áo·. triplo, nllo. é o mesmo .que dantes: l .. propo~ 
presuppuobam o systema anterior, isto é, o sorteio Iode. ,içlo viod.l. da ontra cainara coapreliendia -toda a i:l!llii Jio · 
fluido, o sorteio em. toda a clasae dos iodrviduos alistado. annu do coutin!lente, torna'ndo a mesma elaeee solidaria para 
DD 8DDO do éoutingeote. E' l!otJa dilf'··r~oÇa lundllmt~nlal o prllencbimento das raltas. doa ilesignadoe. ~eate ãyite!D~: 
.Foi por isso que 11 illu~irado senadur p•Ja provwcia da compr.h~nde se bem que pudess~m. ee~,.aorllladoa .. &odo~ .. :o•· 
Bahiá, que en·cetou o d•bate oa i• "iln 3• di~cu,.·silo, •ndividOn$ aliMtados,. ainda m11~mo qo" l'~t•veeeem._no.caao 
drsse que o sy•tema do projecto era a con••·ripcllo, Y~~<' o doH •·~otua Pm 111mp;, de paz (11rt. f•·S t~J fi do(di'apea~: 
léoado sabe quantos .. tornara odiosa oa França; m•s 0 s•dos (11rtigo i·llado § S•) porqoe sabe o senado que.&eiDOI,, 
prujeeto com o sorteio limrtado não _é a mll•mac!••nu. p•Jo projMcto. as i••,.·çlleM absolutas, as iaençiJes relatit:.,_e, 

·Eu ràllo ·perante' o~ illustrados síinKdorPs, que tomaram as displ'n•IIB condicion~·•· .. . _ . · . : 
parte no debate. e coohetem 't:err~-itàinllnle a mnteri~ : b, Oa indiVHioos que se achasaem neaeas duas: altimu .. · 
grande dilf'~reaça entre·' o sorteio Jimrt11du e o sort•io em catt~gorills com o Pysrema do projecto deveriám 'com' 
to.rla a clllssl', dc:~ modo que o numerq de c~tda indivirluo ,.lf'•ito eotr11r oo aliH&am11nto e no respectivo sorteio, porque 

. iodica a ord~m l'm que e.Jie pÓdil SRr Cb•mado, até t!Mj(O- elJ~S podiam, SPm in•pedir a formaç!O dO COntingente C!rdi;,~ 
lar-se o ultimo da hsta. O nobre mioi8tro da gu .. rrit e a oar.io, ser chamrsdoa para preencher , as forças. e:a:traordi-:, . 
nobre commra•ão, eed~ndo á (.~rca ·das r•2iles ad·tuzid"s n"ri-·s. . , . 
na tribooá, · concordaram no s~rtHio limit•do ·ao tri~lu: Mds, dP8dll qa11 _se estabelece ara sorteio limitado, que_ 
e, pois, os demais iodividnos ollo sorteados consideram"s~ os prrmeiroH de•ignados pela sorte •Ao servir 1 preeochef· 
deaobrigados, vAu servir aa guarda nacional, •Ó pod~m o contrn~l'nte, e os outro' slo coneideradoa como _eiíppJeii:' 
ser cbamados em virtnde de lei, em circumstaneias ex 'lP~, v6 bem o sen11d0 que os isentos e aquellee qa11 etrec-: 
. traordiriarills 'para incorporarem se o o exr~rcito. · .trnment" gosar~m da11. disp11oa&a consagradas no § 8• .. do, 

·A. dr11'er11D9a é notavel. D~utea · hnia pelo ~ystema do art., 1• não·podem entrar· no ·sorteio a•m gra't'8 iocont~. 
projecto nma certa solidMriedade em toda a· cla •• e·;- e os niente: silo '~ppleutes, que nlo. p_odem.auppi'ir faltàe, iao· 
nobres IPÍIIIdorRa ,sabem que easa difl'•reo~a, qua·ndo tra- ~ubstitutos, que nlo podem 811rvir no Jogar d .. quellé• .quuao: 
loJ!~se em 181 8; na cam•ra rralic•za de estaliele<~er a nova dll~igo11dcoa, p11ra o serviço militar ordinario I ! , ; . . ..' .: .:. 
)ei do recrut.m.,nto, foi posta Pm e•idencia p~lo mi11i81ro E .. trPtanto, eeta disposiça: •, que,· éomo . diaie,, ai acha, 
da:~giJerra, marechal' Gouvion S~int"Syr, ·~m um celPbre virlu~thneute alrerada pela mod•nça do .systema, aabtiete· 
discurso, que o mesmo pronuo(:iara a 26 de Jaoerro, dis e as~im como a D!lbre eommiuão Jnlgoà-ae aiÍtoriaada·.a 
?urso prepara rio por Guis·•t em razllo d~ ter ~id .. jolg~tdo alterar o lrmite da rdade p11ra o alietamenlo e'_eor&eio, 
mconvRoien,e, . no· conselho de ministros, peJo· tom 11mea- id1tde qne roi elevada pelo aobre ministro dA.gaerra a: U. 
~ador e que ..fora exbibido pelo marecbal. a u .. utas as cir"' ano os, e rez PXIImsiva essa alteraçlo a divereoe articoa, 
cumst~~pi~s. da "F:rança e da Europa; Gai&ot compareceu lambem. devia, afim de pó r as disposições deste prõjec&o 
logo ~\a-ceatou a i'ncumbeocia. • • · de acc6rdo, de· b11rmonia com o IIO't'O principio· elitiíhele-

.. o Sa. MaNDES I;IE 'ALIIIIUDA :- Nessetempo Guizot' Dã~ cidó, snpprimir esta p~trte do p~rBgrapbu a que me re6ro,· 
~ta aiod11 oascido, na tribuna rranceza. porquanto, tae• indiYJduos nlo podem entrar no sorteio, ·aob 

pena de pr~judicar-se 8 rormaçlo do cootingeote aaaaal, 
O SR. PAIUNAOU.\': - Mas já era conhecido como um toroandu·se ioipuesivel a sabatitaiçao. 

talento de primeira ordem, r.apaz de d11sPmpenb11r, como · ·· · · · •: .. 
fez, brilhantemente aqoell11 encarftO O que drgo é que roi O Sa. MENDJCÍl DI ÂL!IlBrn4 : -Apoiado. ' · . · 
M. ~uizol ·quem ~rPparou nu rerormou o discurftn, pro- o 811.. PUIA!hGIJ.i :-Vejamo~ o qlle dispiie.o § so.addi_: 
nnocrado polo .miDistro, E se. o nobre sen11dor pelo Ma- tivo das emeodM ao art. i• 1Lsndo) : " A. junta retienra, 
ranbAo tom dov1da ·a este respeito, posso remollel•o í. obra·. rocoobeceado que q11alqoer cidadlo alistado tem protado 
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Sessão· em 2'1 de Ago~to. 

ai,_. du .iluçlllul• ,J ;1° .. do ali..~·. o elimiaará do 
aliatalliea&o, ealvo .. •• :recare•• .l~gau e ·O diapo.&o aa. ~~ 

· par&e 4o primeiro período .do :ar& i•. 
.U i~eaçlea ·~ditpeDIII do .tempo de paz alo eJCIDPJB 

o,• .alil&&dol· .da eluae do eu ao do all~tameato at.m do tfB

IM'Clit't 1or&eio.1 ~oaa 11eepç&o 1om•a&e do" qa~ a~111111 tempo 
p.,arem .. &tCoa&~dlaiçlo: pecaal•ria du .§ 1° .o.J do.art .. to ... 

.. • lN IDh1il&i111 o l]'.ltema do proj.,ç&o, aada &eria a ao-. 
&ar, m~• •. alterado 1111, como foi, em poato capital, era4o 
ba iocoheroacia, ha rrno iacoaveaieah, porqun cbama·e~ 
·para IDht~&air ,101 duigo&doa que faltam, . iodivida.oa que. 
ja•&amea&e por lei, "'lo ilea&oa de aemelhaale eub· 
lliC.i~ 

O SB.IIIt .. ol& D!l .6LIIBID.l :-Apoiado. 

immi.tl11tos, 7p~fle~ .. · eo&aader que . .ao. 01 iiÍaal.die&ot . 
al6m .do. lriph• eor&aado, 

O Sa v•~co!fDB oo ·a, o Bulfco (JI"Jid~t•l• ·do co~trellio) : 
-D~olro du cr.rplu; 

O Sa. Pu.&!f•ou4 : -8•,., .é. r.omo .. eQ~eDdo qae dave 
ser, dl'olro .do triplo ; 14o ~• immedia~a &o. auoiero elo. 
contingente aaoual. . . : · . ., , . , . . . 

Eu dHs~j.v4 todni" que iaRo ftcaue bem claro ;.'e~ 
lodo caso •• ob~enaçiJ•a que raço aieivirlo para ilrmaf 
o arotido da lei. · · ·· · · · 

·O Sa. v•sco!fDB DB Mu•JT~t :-E•&á tab~ate.idido. . . 
O Sa. · PnA!f.&&u4 ·:~DIICO 6 · V. B1 que· illaiPibante 

duYJda o4o d~IX" de ler algum rundam•ato, DI•; só pela 
rórma di~pn8iiJVa· do arligtt ~enlll taoibPm ,p!l)u' tr~CbO' 

'() ·Sa ... P41,lÚ&Ul :~Devo fazer iga&Jmeo&e ama oulrH <l•g'Uinte ' « 0~ •UppiMDti'S que D~Hta qu~Jida~e entrarem 
ob~erYa~&o' Com reJaçlo ao § 8• d"11 "mendas ao art. 3• ' •no 81rViÇO •erllo e•••a•oa logo que III apreaen&a_rem ·~ 
·Jro peuuJtimo ·período ae diz (úntlo): .. o copbecim11ato d· ~obst1101u~. • E" l•obo 'm,.do d11st~ t11cbool .. gia, d"pnis iJUe: 
i1enç&o a. t ,§ t• do art. 1° pertence 6 junta r11vi~ora.' p•la rdorma judiCiaria ""'"bPIMCIIrHm-ae ja•I·B suppl•n&es, 
aeguiado-ae procesao igaa'l ao d111 ia,.oÇiJell do § 1• olu juizes ··ab•1Jtuto~ ·e •upplrott~s de ~ub':.t1totos; i•so •. ao 
ãrli~él eiladó, menos qa~o1o á elimioaçlo do ali~t .. meato.n •·aso vertHolr, pó·le dar lng•r a. duvidai : dJJIIadn-ae que,; 

Or .. P"l• vo&aç4o do seaado accre"crmto'u-~e am n. 3 " o• ~o'ppl~ot~s sAo •xoaer .. o~us l••so que .app•reçam •is 
este '§1• do".art. 1•, relativo .. ao11 iod1ddaos que fizerem ~abstilutos, enténd11-~e que ha doas cld8sea, ·a doa aab· 
parle dia , tripolaçlo d• onsees aa<~ios mercaalee, emquarotu •litatos e a doa !11tpp)6Dt11S. • • · 
nillles 11 ·coneervarPm. Parece-me que, ae o coube•·imento · 
da.· iaeu.çlo do. u., t. c. olic•raeate ao iudiYiduo; que tiv~r' .. O 811. VJsC~<:NoB ·DI McaJTJB~ :- De,ia .. e dizer. aabati-

tuJdos. · iiJI!~O no serviço 'fl'~ctivo do •x~rci&o, ou aquelle r.ojo 
irnillo' haja fanecido em cómbale ou 18 tenba ·inutilie~do' o Sa P.AIIAN,IfDÁ :~ B' jQst~me JÍte o qDI! .I'IJ erulzer·;· 
em .aertiço, ~:'·da competeacia · da junta revi~ora, d.,~ ,como 811~ pn!,.•r.t:. eab·ututo~-i·m-ae r~prolazJdo .,1101_ 
ael-o ipalmente o do a. 3, accresceatado a e~te meBmo · d · · " ton.t•m•n•P 1111• pobiH!•t•il ·• da JUopreosll, q.o ... ndo, . oov;~~ra. 
pa_ragrapio. . · b t 1 d d "' a • · ... ·· •· •· '.A emeada.qae .diap~e aobre a c:Om.petenria da J"anta· •·- a 1 8 ' os .. -. ~.a (·• ·0 0 1 . ~oppou,.,. ,a.~Ja..,nc._ 

d· dou •.. ,.,,,H•. podeo•Jo -~e eute11der que aub~&Jlptoa 840 
revisora ;erere-se ao que roi ádopt .. do ~m !.• discu•~ão ; : aqueiiAs quoo .Hc .. m dentro do .triplo, e. suppleate11 os ae-: 
mas aa _ .' discussllo um additiYo roi Íf!1D•Im~ote aoopta- 11010188, 08 .ub~equentes a.e•tes, julgo_ .ter.pm t(ldo cabi- . 

~:~:;ap:!~h~~:~::b~:e ~.::u's•d~8~~cll~• ~u~n~re!::!: m•nto edas ob•ervaçil~s, para wue uma iater,pretl'glo err4~ 
• · · .. · · · • :oea ou . abu•iva o4o .dê em .resl!llado o .a~rteio de .toda 
111D o&o eet .. 'oteclarado, e pel" regra iRClu!io "'"'u'. ed classe, a obrigac4o sohdarta de todoa os aUstadoa ,para 
MClVI.io.afl•rlur, o que se segue é qu~ a JUnta. rn1sora, ~opprir a r.Jt~ daqaelles que deixarem de comparecer; 

d181~1118"!..'~ade8. co1.01tbec~r daaoqme11
11

111 da •seaç~o 0 !·e nlto como por esta simples pal11vra (substitutos) ,pó~e 'se a~sim 
1 o"r"v • , o .,, ue es que aerVJrem em na- . d â h • 11 · · t d · 

vioa· ·uacionaes, . inarcantea. A comminilo mencionou, eolen •r, p~ço no re .CD!J!IDI.ss o gae a &ea ll .a .Isso na 
aqatilla ·porque era a qáe &iaha 1 d t• d' 1 redac.çlo. Trata-se. do .subs&Uutdo que comparece,e :J14~.do 
. . .. • . . . • P ~~~ 0 em , Jllcu~a 0 • aub~t•talo. que é o que aerYe em l~gar de ,oa&ro. . , , 

ma11.a ~UI~ Paaaoa ~m 8. Ora, aaa1m .como a comm•sailo N!o !arei outras .ob&llrvaçilu a reapoilo do projee&o • 
moddlcou algaas arl•ga~, com nferene&a át emeadaa que . d - · ·• 
pauarim·aa s• ·aiscaeelo, de'fia razer 0 meemo a iea-· depeudenam . e reaoluçlo do .aeaado, oilp ·•~do mer~-
pehu'delta ;'le alo o fez, foi ·.·talYez por jalsar que po- ·mente de torma. . . . · 
dia ·edbteoder~ae .• ila&ro ailo . d" . t d . Alguaa reparo11 que fiz ·quanto á eoUocaç&o de cer,lal 

. . . ~ . . po 11 nr 0 peasamea 0 1 dieposiçilaa, Dilo reram · attendidoa. O nobre senador pela 
nobre commiaeilo. . . d C á. • :d -11 1 t d lrt ·3- § 11• '(U) B 1 d 11 i b prot~ocJa o . ear , oa auaeoc1a ·. o 1 aatre r11 a or . a 
laa&e: clara riuci ~lme: 1 re acç '' 0 

, 
0 me parece aa- : commi111io de mninba e .ruerra, accedendo a algumas ·ob,.. 

arhl 'lloil. ' P p &e por ama pala na IJUe noto na aerv11çilea miabas, apreaeatou umas&r.e• emea.das de r~dac:-
p çAo; deJxou. pur6m, , de p11rte as eme01tR1 qn~ . mo!J•Jllll 

.• Estah~lecido o sor~io,limitado.ao trjplo, OSIJif,imeiroa, como oeceaeariaa a r~epeito ~a. colloCIIç4u d rer&al fle•çilea 
10r&eadoa (de aeebrdo cum .ama .emenda qa11 lia .havia. ab"olat111. 
oll'arecide &ll&eriul!m~a&e), oe ',prlmelroa "'o~&Radoa .com·, U•n" i~ençl., admi&tid~, como & a dux•·neritçlo por di
pletam o ~oii!J~11P&e e oa .. ia•medillto.e a. estN (ma• 11erPpr11, .. b~lru, estA oo lng"r dlls i•ençil•e r6la11Va8; entrei• o to 
dentro do triplo) e4o cooaideradoe :como. 41qp,pl~ntP.a .p .. ra 1 """" i•"DÇI\u .nao •pôde ser m"" .abM•Iuh., .por'lue,.pelaa dis-
aupprir a falta daqa•lle•. aorleadoa, oJUe por qa~tlquer mo- .,.oalçll-a do projecto, o iodirid"o q,u· p~ga .a .cootribuJçlo 
tiYo deiurem de comparecer daraute o aaoo 'financeiro p~t.IIRI .. ria Jlca i.eeuto, ,qa,.toaqo"r ,que lll!jltDI .as, cir.cum" 
B1&am01 Jle ~A:C41ldo,• foi .a ,idú coaaigaada Ga ,minha a&.•n•:i"• .do .,.,.iço .de ,piiZ e· .... ,gu~~>r.ra. ,Na, ,ba ·i~llll9IO, 
em11oda. . . . J portanto, que .. &eaba um Clltad~r Dlo\ia ,accen&uad.o .de 

,..,, -da.maoeira,por,4U- .qdigida1 ,dizeado-:..a-olt ÚIOlaUI .do .qlle em,, por.qiJIDIO ,OQlW .iiUS>fOI .do 

• • 

• • 

I 
• 



• .. 

~. . ...... 

,. ·,··--:-.·.t';:·;· . , 
. •''•." .. 

art. t• 8 , .. ,. qa• -•o ~· IIII'Jma a•tareh, · podfi!JI-s41 perdlir: ! J;i poderia tiOiar ~~ facear...,.clu,.••·....,,.fa· 
O fl•b11 · anh:o''·lle .YJan Jl6;fll ~Pilar de IIII· o; 1t IIO#IIIe f•·hltlf Ol' ...,101 • fad., coa~...-.-_-...cllr, 'fttptllt t 
pó1e toraar-•o am h .m~m Ylgoroeo, o eJ&cNaoto 'jiÓ'le ecato ••··11.,lbeta98u·lo· e111ado; ptr 1• ·~ lilllllp ·para . 
abtaodooar o. car-•; o que ·~r•,. do amparo t rrwl eol~ira :tmkr~me. • •. · · ·• · · · '· · ... 
oa rin,.,lào orpb'lo moao; d" 18 liftnO't' pffl· de11ar de tet,, · 0 81 Cao• u·c:a 

0 
é · 1 · · .·.cl· r· i ·'' · ·; 

etn.d':li toda e . eena i~ençiflo• pod.·m deeapparecer, 1, coo- , da · . • • IIIA ' o: ~ ~ormae u ·llllill •• ut·.te• 
(Orlo8 diejlile O !ifi•Jecto, .. ·o facto III reali~àr &ate• dfa , · cÇio. . . . • : • •c ' · -, 
U aa11o1 de fdadCJ, 'o iadifldllo eíura ao aliat•mea1o e 110 . O Sa. _PAUJfAIDA' :--De ,.,...&. ai•-•• p0110~·r;,..., 
riltpoetito aófteill~ 1 etóaeraçllo peeuaiaria, por•m, tem lar ;eatre1 DO cltbat. d ... Joso cfe, poder COAit·••· etléu
l&f força, 6 tio abaolata... · . . ;meote, para qat ama lei como eala, CJIII jora..-.-11 

O Sa. lllllfDÍrs DI'AtiriiD& :-B' am roeeatt completo. ;&raade• IDieres~N ~~ toeiedade. • ~· . . ... • '·" : .>J>: :. ··. 
. ~ .s •. P~·A~&811Á :-Sim: 6 ~m re•gate eompleto; o !ma~r1:: .Caltll ·IACIUo =~·o•troa ·~&aló ,,~.r~~O'_a. 
IDd"Jdao llca,ltne do aenrço mtlitar em tAmpo de paz e · . , · · . . , · ·•·-" "c~:)- .. , 
de guarira! olo ba, iaooçlo IIJais absoluta qae. a daqo~lle ' 'o sa: PnAifAOUA' :-...... u~taça 11 'fi~:clo-allflllo 
qae bo.anr cooporrido. com •emelhaote cootdbuiç4o. Eo- ;o. do pa1z, e •qae os iiOI80a·coollitaiGtta tejo\m qa ... cJilta
t(otanto .. a.oobre commistlo, querendo limitar o uao deste ·t1odo e votando am trabalho dea&a oatarH~, ~ .,._ 
re'eil~eo ao tempo de paz, tran•feriu aqoella i3ene4o para o i pre guiad!·s por oma eooacieacia para, •CCJa'·WÍI&Íil: DO: 
§'to dll,art: t•, que 6 o as~eot'O das íteoções rel&tiva11• ;bew pobltco. Entendi crao, sendo· aeei&u alsamu_dat. 

. · . . · . · . miohu obsenaçilea e rejei&adae oatru, o~~lo· 111ft& 8p&r-:' 
· Q· 811. VJsaoJflll DO R1o BuNco (JWeridentl do· ctm- · mq, • • . · . : · 

11lhtl) :""-Foi a eilleoda, creio. Dnia e11ar oaa iHJoçilel Ms11·018 •• · · - · ablt·l•tee.·. . . o Sa. i\:~.t:.:...Reqalini qn ~1ce'·ft 
novo a commieslo. · · • ': ··· : ·· • , .. 

. o· Sa. P.AIAifAiJDÁ : -Eu entendo qae. eeodo admiUida, o s11 • C11uz llfi.cu&oo :-Formule ·&I emudal. · ·· -
c.DIJIO roi, aemelbaote iseoçllo, oilo podia &•bir da cal•· · ·· • ' · 
goria.daa isençiles absoloiae, c11mo (olgu d11 ,.,_ qu" reco. O Sa. PARU'f&ID.Í :- O~reci oa meus aenlpot,i •la 
abece.o oobre preeideoto do cops.,lbo; e qu•otõ á dispo•i- commrs.slll de redac21o; diaae-lhe 411111 quude ~-
ç4o limrhliYa, que constitue o ai-guoilo m11mbro do pt~riolo de r~iligrr ·as omeadàs. fellaa aci projecto~. ea· tltàJa 
coue .. rof'Dle., a eeta isro~Ao, baetllYa deelarar-~8 qu11 a coo- promplo ~ co~rcorrer, a fa'ler afgamu-tibler•a~IJII 'ean..
trr~·uiçllo pecuniaria aó ~6de ser admntida MÍIPB que" veri r1ilas Jlf'lo oetuilo e pela dieCDI4o em qae teméi. parte 
fi,9DII 88 o ._caeo de guerra; podia-se tamb~in nas' di•po· acliY•. Nilo prelt?Ddo fazer preY&Ieeer em taile milílla• . 
IIIÇÕIIR, geraos declarar qn,. em tempo de' guerra 040 a~rli ;j,féllB, jurgo ·que é lleU deyor maaife,tar fraDCaMDte a' 
~~rlliÍllldli ·a e:s:uneroÇil~ ~PCDDiarja •. C"mO B•lá DO •rtigo, 1jlf'DSIIm"DIO em r~JII~ÍIO A ·este Ullrmpto, ·eDja ''illrJI_.;;.; 
o que ttom eem.,Jb,.nte !Menção. alo p6oie mais p~rdl!l a, !lilDCia todow reconhecem. (Mwifo 1711fll. 1111rilo·"•·7 . · . . : 

· ella é' absoluta ; e11tretaoto e•lá collor.ada entre as rt<lll- · 
tiv .. a, qao ri prnaloet'm ·em teittpo de· paz '0 lllr. wl•eoade do · BÍo Bra•~ai. ~;; 
. · C~mo quer que s,.ja~ iato dá lugar a dlv~r;o118 .iutolli- •deflll .do cortaellae) ,_O ·aobre·suador pelo ·p.aullf ·prií-i• 

ge11t111 e p6de até· aooallar di~po~rçlJ·• otol,.daa pelo :c,.o m·i~ am" ·~~o sea-co~iageaao para ,qae .. eto.f,.jiiÍclo 
eeoado, po,que 'cha ·am artrgo do .pr• j..cto, qu~ IIJllod• •de 11111111111 d11sta Clt&a tio perfeito qaaato • poeliwl). ,i" 
elimrnar do ahslamf'Dlu como iaeotcie ••u servi~o de paz 11 vista df! d b•te qoe boa•"· - , :· 
dlí gllerril •·li ill~i•lílOOI qall III IICb.rllio 'Q'all tJr/omliliiOCIHI A• oba .. rwaçil~~ do nobre liDAdor tem raodameDto . .Jit, 

. ~o •rt. 't• '8 l" o nli~ divêr~oa oameros. arm limn .. çilu' •que_ reap,.,ila i fórma; . Cr11lo qa~ a ii.Jaatrada e~mmf~IO., 
alktJiila ; mas em am du•.,·a oomercre, por elemplo 0 -:r•,' 'no. J~tonallo. do .t t. bone, . do hoJe para 'amaobl,. ~~ 
trata-eo de iodmduo• 'qo" gusam da ·i~Pli'Ç'4o,. Jrmilada ao 11omar·em- 'Coaaidtorc>çlo o qa11 hoalem 11 ,Oblfnt'U ·e 'hi•jl! 
te111po ~e ~~ti oíiiCitm11ol11, como , 84o ·aq~~~tlll!a :qu'e 80 côn- l(oJ_ . coo~r.maao. ~11lo ~obrl! "Didor_ a re~~peil•.~~~ ·~ .. f,!,d& 
tr:atar'11m oa ·li verem eenidn· por eela aoaua ooa corp,.8 ·de •qao •e tmba rrJeüado o quaato aos ,e,alroe poato1. Ílll ••• 
policia. :se ., .... ficam SDJ"i'"' BO ... rwiço •m 'a~mpo de, :R- Es. 'toena. Porlaoto, III .requeiro D acliamé~lo,,'~r 
guerra, olo •ejo r111l11 pua que, d11po11 da em .. 11d,. 111,. U hor~a ,para que a commiealo dt~rtdacçiD. cooaidere • 
pueoa e que foi «•f•rocitla por mim, cootrnue a ftgnrar <qo,. huJ~ '"' Olp«>sto oa 111111o. . . . , .. 
esea eotre ·as u .. nçil•a absnluJas. Os iodryj,Juo8 que tiwe- . F111 b4o, api)Jado o posto em .diacueel~ o leJIÜale . -
rem senrdo ao• corpos de polici .. , aio a ioda. •oj~rtu•, .p«'la · · 
diap08ÍÇ4o do § t• do 11 t. l• ao •~trvrço de go .. rra da· · 'IBQUBIIIIIIITÓ · 
rante o .• prazo de· tres annoa, pllrA qae. como 111 d'rs•~, rolo R«'qll"iro ·o adiam.,ato por '11 boraa, 'Pir& qae a·:eo..-
6caeaeio dilm .. lbi•r coodrç&11 do IJD" aqa•ll~• que een1r .. m IIDÍM&Io de red;acç&n cooeld..re . ali·emeadaa:iadiCIJdll. · lftio, 
DOI eorpoa de t• lioba ·; como. puia, collocar·so f'nlre as !7 •de A:«uato de 1tc74.-Yiftllrt4e 4o 1Nf·Br•rtc:o. _ · 
ieeoçllaa bbsolat"a a qoe ae ref<re ia praças do policia, . . 
em ta~• coodrçll"'? . O ·•r .. zaearta•• pedindo ,a pala.~ta, ·obsena•qae, 

··E, \pois, ·n ·oolr~ ·'lll~po~lçlo ·como •6 '" tfllll rnpeita á , •e o adi~>m·uto •11pp•nado •Da seaslo aatecedeoto era...,_ 
coolrlbarçllorpecunrarla. •e••• m•l eolluc•d" ""'"' ,.~·iePoliih'e · tanln ,p .. Ta ao conbecer das da•idaa·tDIIo aatchadu ·á ro
roi••IÍ9a~ .• ·~ot~l• ·Pio ·d•is~ de-..~taT -uo .. l -~ou.,.,ada·f'Dtr~ aa dat•çllo, d~pora do dJ8Carso do boorado lflador,pelo.PiaalaJ• · 
llll•i~•õ··~ 11h•olo•••, •d,.polll •ua '14vp~ •d&'t'llllllldA atpro- o IJUb~tllo mudava de lace' euisia 111111'-llmpo·par.rar 
Ta.da em i• diacllul'o. · ea&11dada, ' 
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~o a Sess~o _ em 27 de· Agosto 

.. Nle: •• ;lralaado ;aómenle da omiaslo:de um; artigo, que ' miseao de · raser oeslo~ ' caso?· Ficará· ella armàda; da um' 
a mela por .um eqoiYoco recoobrcido pdo ~eoado, jolrara · 'poder diacrir.'iouario para reCo r mar o projeclo ? · .. 
ter.aido·rejei&ado, .maa· de outraa· r alias maia, julga. oecea- · Vons·: _:Nilo. ·' : · ·,·. · 
aarlo que a redacçlo vulle á commiaalo, qat~ . nllo . dev• 
ler prazo limitado:para apre,eotar o seu trabalho. 
· Aéaim proouodà-ae contra o requPrim~oto do ·Sr. pre
sidente do ·cooeelbo e opina que a c•!mmi8M_ão rormole r> 
apreteote o aeu trabalho, quaudo o julgar oo caso d~ me
recer: a approvaçlo do senado, como l~m-•e reito em caso. 

O Sn. V1BIU. 11.1. BILl'! :-Mas éotã~ lllscolamoe à 
r11dacção, d1ga-se o que ba nt~lla d" absurdo, aponte;_se &~ 
"on1rad1ccão e emendemos aqui. o projecto; 'é ,o que. per:'. 
miue o ií~sEo regimeoLo. Comquanto, eu .tenha oa COJ!I,mia-: 
sllu a maia pl"oa confiança e .estejli ioti1Dame11.te .~oove.u~ 
"ido de que Alia redigi o o pr~j-•~to . de, acc4rdo ,r:om as; ideu&icos; ·: ;_ ' .. 

. . .... 
. o •r• DIQ• de "aivalbo (p~la ord1m) :

Sr. preeJdeulil, aproV•ItO aljiUD• m<~OJI!Illu•, rm,,u.o&o I• 

nobre presidllo&e do coo•elbo escreve .o aro r•qo~rim• nto, 
para reclamar coutra um apartil · qoa me roi at1r1boido oo 
periodico •deaomioado Globo H<~otemj quando ~e trata v. 
deeta materia, o nobre presidenl". do con~elho, dirigindo-a• 
ao illaetrado eeoador pela proviocia de Guvaz, dis•e qu• 
ulo era pela redacção apresentada p~la commi~~llo qu" a 
materia ae devia resolver, mas aim pelas actas Eu nAu 
dei aparte algum ao Dobre SPDador qoe f .ll~tva ; ·diri111 
eDtlo em voz baixa ao Sr •. presidente do coosl'fbo eMta. 
palnraa : .. O qae vae para a outra camara ~itu a• 
emeDdaaapprovadas pelo seoado e áesirnadaa pel~ m11sa.» 
Creio que· algaaa nobres senadores ouviram estas pB-
Inrae. · • · · · 

· (Signa~t do approvafilo d1 algur11 Sr1. •enador11;) 
. Entretanto. atlriboa-ee-me o h~tver dito qu" ia· para a 
totra camara esse papel, que .o nobre s~n;odor 1inba dtts 
criplo com coroa algum tanto d1vertid118, C~>RIPII.r~tmlo :." 
com um. papel de mo~ica, o que eu nllo ,.odla ~>ffirmar 
eem deacnDbecer 08 estyloe da casa. s~i que esse jorual 
não · 6 official,. mas eu teobo o direito, como stmador, d• 
reclamar quando ae me attribue uma propoeiçllo que .. o 
alo enunciei; O qoe IID· d1~se foram aquellas pal~nas, qo" 
ezpri~em a pratica coo~taote da casa. 

O: 811. · ~l'ISCONDB ao Iro Bu11co mandou A mesa' a 
1eguiote 

'. Supprimam..:.e · ao meu r~qu~rimealo ae palavr•s por 
ti .horas .. - fi,cfinde' do Bio Branco. 

.. :.Foi :li~a, ·apoiada e poeta em. discouilo coajâoctamenll'-

~ctAs e com as nota8, .que lhe Curam enYiadaa pela· mesa,. 
.tMavil. ullo desPjaria que 'a curiJinissllo fiéásae irÍDaila 
de semeloaote arbnrio. · · 

O 811. SrLVIIliRA Lo1o :-E·oma lei desta ordem .é·teila 
assim, aprese'otand" eoses re•nltados alj aa redacÇI~. 

o . Sa. VIBI~A ~~~ . SJL.VA 1-A commi~MIO de redacçil~ 
não pótle ~upprim1r artijlo n"obom, oil.o pótle fazer·sub-. 
•tituiçilt~s de nrtigo~, nem de pal•vrauem. que haja dis
"DA>ilo o o ~enado e sem qu• o senR dor, 1fU8 porventura· 
·le.cubra ioceberencia, .•b~ordo ou dispoMiçilo cootraria· á 
"on•tituiçllo, o d11moo8tre e apresente emenda: :que deve· 
•er discutida e Poje~ta á votnçllo do senado. D• cootor-.1 
ffildade . com O que· se Vt10Cilr, de conrormidadfl COm. as 
nnhs 1011 adas pPJ'a .mesa, irá o proj•cto de novu á com
miM•ão para. redi~:if-o dé accôrdo com as en..eo:tas. E~tes 
é qo'e ~ilo o~ tramit~s marcados pelo regimento, Dos caaos· 
pr•vi~tos n.Jie quanto â redacçllo. · ·· 

Votri, portanto, contra o r~qoerimeoto de adiamimto. · 
Eut-ndo qu• a dis··o~~ilo deVII continuar, que as Prnendas 
duem ser apres~nt.daA no S6oado~, devemos diMcutil·as, 
approval-88 1>0 rejeitai-as. 6 1 SÓ dPpOÍS disto,· é qae 'o 
'""i~cto pód11 sPr r•m•llido outra v•z A commissão de
r•d•cçito. O ma i. é. tumultuario, é arbitraria e em p1tremo 
p~rig so. 
~ SR. VISC"NDB os Souu FRAJ.VCO :-A.poiado. 
O SR. VIEla& DA SILVA :-E' esta a minba opiniao, 

oito s•i se b·m· b••eada oa não ; V; Ex., Sr: prei!_ideote,· 
decidirá e eu me ~ubmettereLá ~u• decisllo •. : 

0 811. PRBSIDRNTB: -0 rPqUerime.oto, roi, aceito ·.peJa, 
ml'sa de· coo(oi'nridade com o regimento :. em qualquer 
est&:do da di•ru•~Ao póde-se requerer que'vA o objecto . 
deli~ a uma commiilsão. · · . ., 

O Sa. Joa1111:-ApoiAdo. , , O lliJr. VIeira da 8tlva a-Sr. prPsidentÍI. eu 
tenho duvidas a resp'eito deste adiamento O pr•·jPcto dP 
recrutamento, depois 'de approvado pelo~ lritrilitll8 mar~ 
éados no aoaoo rPgimeoto, ro1 remPllido A comml·~llu d~ 
redacção .e· esta apresentou o prnj•cLo d" red~cçao ·' qor 
hootPIIf roi submettido á approv•Çllo do s~n.do. 'A• tllda

maçiles que se fizeram contra a .. reda·~çito, !>varam o 
aenado a approvar um adiamento por 24 hora~, e o nobr., 
senador pela proviDr.ia ·do Piauby, que tu to ae empenhou 
na . discussão, mostrou a necessidade de alterar-8e a 
redllcçito, eapprimiDdo, se artigo~, est~beleeendo-se- a cube 
rencia nas dispo8içilea do pr• jecto d~ lei. p, rjlooto no 
senado: . é isto mutivo para qu~ o projPcto d~va voltar á 
commiuilo d,. redacçllo, ou devemo~ di~collr, olem~tn6tra• 

.as iocoliereacias, emendai· as, como parece que d1spil~ o 
00180 rPglm~nto '1 

O S1 PRR•IDRI'ITR': -A. commi~•ilo prnced~rá ·como 
PDt~Odllr IIII 'itll~•mp~oho do trobafbn que lbe roi inrumbido.· 
Sll supprimir, se •lt•rar, quando ror sujeito á approvaçll:o 
do s'"uadu o SilO ,,ar .. cer, pudera ba_yer essa discosPii.01 

qo, o nobre •enado·r dl!-.jll, e entllo rar-se-bllo aa emen- · 
•las coovonlllutrs, se a commi.-Ao oe -arastar da mis ilo 

· O regime11to diz o seguinte (U) : 
Em visla deolo artiso do regimeDio o que tem a com-

\ 

esp• cial que tom de redijlir. (Apoiados.) · 
O requerimento está de accõrdo com o regimento e 

com as conv·enieucias da disca~sito. 
Posto a votos o requerimento com a· emenda , roi 

opprovado, 

o •r.- marquez de ~. Vl~ente (pela or
dem):-Sr. prll•ldu .te, 11. commi>>li.o labur.rá em uma' 
du•ld&, que cool'ém• deade já d~rimir : coo't~mpluá ella. 
~o mo approvad11 ou Dão a tmenda .do nobre senador pelo •· 
Piauby, sobre a qual versou a que&tlo 'f. 

• I 
• • -
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:Séas~o .··em · .. 27 de Agosto 

la -creio que coafllm decidir •e uaa emenda fol'oa nlo.J.~iailo de redacçlo,- em iaballlâiçlo a iliJfdÔÚúeallíro• 
approtada, para que a· commi11lo saiba se deve com- -que se acba eãrermo. , 1 · ··• • ' · .. ,_ ... •: •• ·"· 

~ tem piai-a. ou . alo na redacçlo, que &elll de apreaentar. PRIÍIBIR!. P4RTE Dl. ORDBI. DO' nu: ' . 
,(Apolatlo1.). . . . . . . 

· . O Sa. Plll•rDIIflB : -No_ ealsdo em que . ae acha a 
'qaeello ·a commisalo .terá de comprebeader a emenda como 
appronda. · 

Vozls.-Nio. 
O Sa. vrac:oNDB. DO Rro BuNc:o (prllitl•rtle ·do collt~lllo): 

-E· precilo uma ntaçlo. · 
O Sa. X!IQUIJ DI 8. VrciNTI. 7 Maa a nota,· que· 

coatiuúa a e~tar em poder da commis~lo, é que a. emenda 
alo fui approvada. eis .abi a minha duvida. Creio que ama 
TOiaçlo do senado baltihtará a commil8lo a contemplar 
ou f!IO a :emenda. Eotre&auto V. Ex. determinará o que 
euleader coaveoiente. · 
'· P Sa. PIIJIIDINTI :-.Repito o q·e já disse : no ea

iado. e_m que _se acha a ques&lo, a com.misslo teria .dfl 
contemplar a emead_a na redacçlo, porquanto boatem 
louvei-me oo teatemunho do nobre aeaador, autor da 
meama emenda. , • 
· O Sa. 'f:ISC:ol'IDB Do Rro · Dul'lco (pr61ltlllflll do cotl
lllllo) :.&....Perdoe-me V. Ex., 16 a maioria do aeoado é 
que J>óde reaoller esta quea~lo. . . 

O Sa. paJ!UDIKTB .:-••• e éate acaba de dai-o naquelle 
sentido. Oa que entendem que .a emenda alo foi appro
nd_a, aem por iaao ficarilo iobibidos de ímpagoar a re
dacÇio !18811 parte, ollo eslaado a questão de6oitivamenle 
relo! vida. Hae, ae ee quer antecipar a d•liberaçio do senado, 
ea,.Jendo ·ainda pelo espírito de coadePceodeocia com que 
111e teoho huido aeate negocio, alei poabo duvida em 
annalr ao rt>querimeDID do .nobre senador. Voa, portanto, 
conaal&ar ao senado. · · 

Coaaultado o ••nado, decide· que a emenda· em qaestllo 
fof _approYada, Totaado contra.16 Srs. seaadoree. 

O 811. PJiBsroBTB:- ·Desculpe-me o naádo se . bouve 
imperlioeocia de mioba parle em fazer coutar os votos. 
Ainda h.oje · ce . diaae que a quasi totalidade do senado 
entendia qae a emenda tinba ai do a pprovada; eotrelaalo,· 
coàio se âcaba de vêr, · 16 illastres senadores pensam 
co~o eu que a emenda n~o foi approvada. 

.. J'ORÇlil DB Tlal~ . '· ' 

Prosegaiu a i• diácassao do art. to. do jiroiê~titde ·.lei, 
bando aa forças da terra para o aano finAnceiro de .1871S · 
a 1876. · •·· 

· N4o bavéado quem pedii•e a piJavra, votoU..:ae (foi 
approvado. . 

s,guiu-ae a .discússilo do art. !• da proposiclo. com a 
emeud.a aubstituliva da oulra cauiara. · · · • : 
: N41l bavHodo qa~m pedia~e a palatra, votoa~•i" e foi 

approvada com a emenda sub11ita&iva. .;- . .• • : . , 
Foi adoptado o projecto para passar A 8• dilcaa•lo •. · 

l'ORÇ.l lU. V.4L: • • . 

Entrou em 3• discusslo · e foi · sem debate' approvador 
para ser· dirigido á saacçlo imperial, .o . projecto da tel 
fixando a Corça naval para o anuo tinanceiro . de 1871S 
a 1876. • • · · 

Jr~TR.&JI.l DB FIRIO DO liUDBlll! B 11!111011' _;. ~. ' 

. Proaeguia a· 3• dis~asaln do projecto d~ sen~do,·rela: • 
trvo i\ estrada de ferro do M &deira ci .Mamoré, oome·çando 
pelo requerimento de adiamento. · ,, · ' 

O Sr. Hende• de 41àaeld~ proa~n~loa. · 
~m discurso, que a6rá publicado ao· Appltldics • . · :. . . 

Ficou adiada a discusalo pela hora. . - · 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO ·nr{' 
• PIIOVI"CI.l DO III O DB S. ~B.&:IICISCO .. . . . . 

ProsAgaiu a 2• discaselo do art. to da· propoeiclo 
(a. 357 de 1873) creando' ama aova província com a. Ífe-
nomioaçlo de província do Rio de s; Francisco.- . . v 

. O llr. Dia• de "arw-albor-Sr. preside~te, 
eu Me absteria de tomar parle nesta diacu_!alo, ee o aobre 
presideat~ do conse!bo alo tivesse . ?adido da ·palavrrí, pôr
<Jue· as m1nbas observaçGes a respe11o db proJecto, que :ie 
discute, dirigem-Je principalmente ao governo. · . : · · 

O Sa. ÍuNQCBru (mit~il!ro da: guerr~)=_-:-E~ pre~i~~~Vre 
alguem fcalle a favor; o ulumo discurso fo1. do. Sr. Zacarias 
contra. · · ' .. · · O llr. marquez de llapucalay (pela or

dem) r- EiJ alo sei se poderei trabalhar, mas ou eu ou 
·quem tiver de trabalhar na commiaallo tem de e' parar 
que_ St'ja publicado o qoe acaba de dizer de passagem, 
lls carreiras, o nobre senador pelo Piaaby ; é preciso re
duzir a escrlplo Ioda. essa discasailo. 

. Ó 811. Dus DI · C•avnuo:-0 regimeuto da ~asa nlo 
prescreve a alternat~va; ~omam a palavra·_os aeaadores pela 
or_d~m em que elo 1nscrrptos; só teem prefereaeia oa Srt. 
m1n1stros ••• · . . . . 

: O Sa. MINDia DB ALlii-ID.I. :- Apoiado •. 
o·sa. V1aru DA. SILVA :- Eis a neceuidade de cum

prir-se o rPgillleoto. 
·o .Sa. li!ARQUII DI Suuc:ADT .:- Quanto· ao mais es

tini-' ~alia(•ilo com o que aqui me di•se · o mesmo nubre 
aenad .. r. Eu p~nsei que elld bavia censurado a commiss4o, 
porque aao o lioba ouvido. 

O .Sa. PAuNAou.l. :-. N4o censurei, ao contrario. 

O Sa. PÍIIISJDII"TII Jio111eoa o Sr. Jlaranasuii para a com-
~ . .,_ ' ' . . .. ' . 

ao 'Til. 

O Sa. VISCONDB Do Rro BRANCo (pruitla•ta tlo' CO!IItlllo): 
_-Se qatzer, rllllllrei. · .. . .. · · 

O Sn. ~~u DB Cuvuue :-Nio teahô muiLo a dize~ 1 
talvez boJe !"~smo, V. Ex possa enunciar seu peusamenlili 
e ag~ra ser1a ama especle de cobardiá se, depois de eata.r 
oa tr1baoa, eu me sentasse. ·· 

O Sa. FIGUKIR.\ DI MBLLO :-0 mineiro é Talente. 
o Sa. D!!s DB C.&RVALBO :-Niló tflabo eat& preaum~ 

ç!o, aaltll . procuro &empre eor moderado nas mi aba• . 
ceniQras. 

... 
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·Se~ em ·y; .ele 1\g.osto · 

~r,.pre11i~e11JII~ ll :ct.lll'çllll 4e ama prniucia no rio 4e 
8; Francisco &em a seu lavor, não ~ó o ;voto da camara do~ 
Srs. d•put~do~ .• COII)O 4 inic.iAl,i.f-4 ~~~ govN~I!P .que levou 
esla questão a tal gr•o que f,.z deli a um ponto para ser 
tratado no discurPo da.Corêa o anuo passado. 

A. prÓpoeiç~o vei,o pAf& !!&ta ~a~a •·hei11 de pre11igio e 
.c:DYJ proporç~es lfiUi.~o · IJ!IÍie ampl•• d11 qfl•• aqu111l•s CJU~ 
ora apresenta. Foi enlilo comhhlid• por mu11o.s de 411"0~ 
CllJiegas ; e acredjiO CJUe 0_8 811Qadores que lVIJIIIrh_m .pariP 
na· sua discasslo prestaram um aeniço impor,tiiPie. lá 
um de meus collegas, gue fali ou 41 ll&le respeito, IJlllSlruu 
a. griUde vantagem que llpba. r~sol!lldu !I !'o dt~mora. s~ 

são de eiÍtalislica, ha ·desa~lental-a ná outra cíuil~:ra;''ónd~ -
o mioisterio tem ma·ioria, e a~si o, se a propos•çilo 'oltar 
á ll'Uira camara,·a emenda·será· appruvada. . · ··· · , 

E•lou, p is, trao~uillo a este' respeito DAs de que ii 
nub,re prll,;ideole d11 con~elbo declara q~ APIIill. a .t>JP•Gda 
•la commis.ao, eu, como ~enador ptla pr.ov:io-~ia de ll11•aa. 
não terei mais de .oppor-me ne.ta pi.rte ~ proposiÇU .qpe 
veio da outra cam~>ra. porque eat4o sallsft~los -~~, 'llltl 
ljUJI fdZÍII o anuo p~tssado. · 

_ a!gum assomji&O ba ~ue oilo d"va ser ammed_i,._lnl!ll!nlf' 
decidido depois de apre~ep&111lp, é aq11•Jie que ~iz re~p~iao á 
divisão dae pruincias no l~pperJo •. Ç .. o•ém qa" . a d.,d · 
alo legislativa, por mais acer la da que seja, cbfgue ao 

. conbecimealo de todos os habitantes daqoellas parte~, que 
~~~ intj!ressl!df1s na divis~o. afim de _qu" ellas po8~am ma
~irealllr o -.eu sen4imeutp do adb~são ou rl'prov~ção, 
.JI_O§~am indiç11r aqpillp que mais convém ao interesse das 

Se, porém, o projeclr. assim malilado deve oa nlo. coo· 
ainu•r a dascul!r-se, se elle deve ~er IIUIIt .. nt~tdo; ti •tu~~lllo 
diver~a. e ~<D. qu11 au~o!l,i l.fiRilo bont~q~ •~ 11b•r.rva!(0~11 do 
•·obre ~enador·~~~ QPelll bl! pu1,1cu f~jl .. ,,, <~JD\r•me-b. 1 11 11lle 
flllr~ p~tllf ao 81!D,114y ~UI! •.~0r11. a JeCI>40 draiH ll•lfOI:JD 

Nllo_qu~rnel, Sr. ,Pf!!~ldt!DIIl . Ql,lll.p~ r•pre8,.olliQ~s·4e 
oJ!Iras proviucia~ diga!ll q~ o~ I!IÍQI,Ijr4J8 si) trllt•.m. dtl CO.ll• 
servar inteira· a sua proviócia; eotrel~tDiiO q11e l"lilo. {lf<9GP .. 
tos a concorrllr para a d•smemhr.a•·ão d•" outras. ' , _ 
· Soa de opiniilo que n&o convem IÍslnrmos fazendo divi
~iltl~ · parciat~s. Todos reconhecem a uece••idadfl_ da revisão 
''" car&a gllral du lmpllrio; façamos esse trabalho com.:. pariPS, que vão ser alleradas. . 

Foi assam, seobores1 9ae na sessão do a~up p~~os~iido nós 
obsenámos, qullodo começou a di~coseão nebla c~~a, 
q~;~e, l~nd.o cb~gado a noticia da creaçilo com os Jilhillls 
a.s~igo~dOI a alguns mooidpios, que deviam fazer parle da 
nova provincia, já conslavàm no seoado as recl11maçiles 
desses . muoicipios, mostrando os inconvenieul~s d4 saa 
desmembraçlo ·para fazerem parte da nova proviocia •. 

Nio tendo passado a propooiçllo o anuo paRàado, ficou 
ella demorada até a sessão deste aono, e neste i••tervallo 
tiveram occasilo de manifestar-se autorid{lde~ muito com·
peientes, ~mo a ass~mbléa -província Jde Minas · e di ver
sas muaicipalidad~s, não ~ó 4e te~~i,~rill~. que deviam 

pleto. · 

O 811. C"g; ~I.~QI!4DO: -. QaeiJI qr;~er AQd4J, pão coo•e
gae nada. 

O 811. Dua· DB CuvALDo:- Eu não estranho que o 
nobre senador a~s•m peuse, 11isto como -foi autor do pro
j~cto, e t•·m-•e dedicado a estes -estados ,mas,_parmiUa 
qu.e eu disr.orde .da opinião daquelles que enlendfm que se 
devem fazer divislles parciaes sem. um motivo político que 
as.jualifit~ue complelamenle. 

· formar parte da uova província, mas até de mnitos outros, 
~~~~ nlo. ~iD~{lm .~uteresse. iu•mlldiato uesi!JI divisão, 
· TodqJ! f)ss,e" ~oçoPJentoe foram á commiu4o de eelatis-

. tica, e a CDJP.IJ!l!.~~o, Jolgandq Ião ponderosas as razil"s 
allegadas contra a iocorporaçao de uma parle do territorio 
d~ p~pvincia de Minas .Gera88 á novll província, Lft'~rec~tu 
4 c~osioleraçlo do senado ama emfoda, separando da 
D9v~ p~oviucía- lodo esse ten itorio. 
-~ E;J,á BJP qis~ssilo a proposiçlo ·da outra cam·ara com 
a emenda d4 commissilo. Mas como, s~ubor,s, póderemo" 
discutir esta lJialetjl\ t;P.lll 1\C~r~C} ; ~om11 p~(!eremns np
provar pra rejeitar o que e~tá_ p,topostn: sQm que t~nbamo· 
ouvido a opiniliil do governi• a respeito d·~l" s•pllração ? 

O mPU oobre am1go, senador pela Babia, notou bo nl61n 
ctsílent;io do8 senadores mineiros. Pó t~ par~c6r a nl~:u~m
qua rate eil~ncio seja ~goi•tico, por se b•V•r propoHin a_ 
ellim•na_Çlo dessa parle, contra a qual elles s~ uobarn pro
nunciado eotilo mai& decididamente, e que por i so boje 
Bl) ~.JI,ÇQ~~~\'~. 11 d.llixa,v~m aos, represeotaotee de outras 
provincaas tomarem parte no debae Declar11 ao senado 
que o molivo do meu · s1le!lcio ~~~~ p4Jje, ~~o (ui esse ; eu 
queria saber se o governo apoia. a. 11m~uda, otl8recida pela 
nobre commisslo de ~~tati~tica •• ~ · 

O Sa. VJ SCONDB DO Rao BuNao (pruidlfllt do IOAII
Zhll) :-Apo1o. 

Eu admi&liria uma divisão que fosse aeonselhllda por 
mot1vo muito pu~eroae, como foi a creação do A.mat:unas .... 

·o Sa. Z.\CARu.s:-E Paraná. 

O 811. Dau u: C~anuo:-. ••• ti Paraoá;-admillirei · 
mesmo qualquer OQira • qu41 80. apreeeo'e rev.e•&Jda daS 
mesma~ circumstancías, e não 4avidarei dar-l.be o IJ!IlU 
voto. Mas, quando se apresenta oo· senado a creaç&ci de 
uma provincià, tendo pór tlm ~&th!oder as neceSfld~>des do 
uma parle do terrilorio da pruvinci" da Babia1 ao mesmo 
t~mpo que se esquecem ás neces.•idades d.e ou1ra1 pro-. 
viocias, ás reclamações que, mais de uma vez. le11m sido· 
r~itas, não concom•rei C••m o meu voto para que ~e ag
_granm os queixume•, para qae se augmente a eapecie 
dt1 c1ume com que é olbad11 a província d" lllw11s Geraes, 

N•st~ casa, e m~sooo ne~la di•ca~são, limbo ouvido 08, 
n br•• seroadore~ fallar.,m C1uotr11 li collu~8o de Mioas. 
.\I nota hon&~•u ali Íbul -~e o IICio da . commi~sao a ese.a 
infiu"oc1a. ao pe.o do nom•ro de votos do• .s~oadores e 
de~utados de M mao-Geraes. Nilo crezo que esta circam
_stancia concorr.es~e para determiaar o -loto da cummiosito· 
de estatistica i .. f11ço julltiça _inteira ~os seiÍ,il!leotqa dos 
oobr.,s membros dt~sla commie~âo, para declaf4f que ellea. 
uAo oll' receriam uma_ emeuda d~ala ordem,. senlo se coo
vencessem da juRtiça -com qàe era feit11 a reclama_ÇIO, •• 

O Sa. PABS DB M.sNDON~~ : .... ApoiiÍdo. · 

O Sn. DJAs DE CARVALHO:-, •• se 61les oito consi• 
O Sn. Dr.,.s 118 CARVA.f.IJO ;-Se apoia, devo ter a pre- derassem que a p~rte. d11 l•rritprio da prqvwcia de Minas,

BI!!PP~llo de que es~11. encorporar.Ao se nAo f~rá, porque e , .situada ao lado dareilo do _rio de S. Fr11ocis~o, luug~. de 
governo, apoiando nesta casa a emenda da nobre commls- · ganhar com a encorporaçllo propoe,a, era preJ'Udlcada ; se 

-
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I a· commi~eao nio e.tiYPtse eon•ear.i~" dertCa nrdade; de o· Sr CÍivz .lf>Acll'illo•:~: A .~Pior pãrle·. n!ii• c!Wtitaa• -
certu oAo. •e ria o aomero,. ottm• a i nnu~aeir;. do. s111a11dores D.·amail&ioa, cdliJo· sejam a11· eolilarcll de Paia'Catf, Beiro~ . 
e deis drput~dos míaeíros que delermioai'ia 'a commisslo ·a J~qliilioboobà e Rio Pardo; • · 
a.·P, r,.e_.se_ DLilr .éste .. voto_,' . o" 8 D.' ê. · · ' . - . : :-.- d': .. 

a. us DB AIV.&LIIo:-A Jl!a_ ior. pa*., •: p~o_ .. -. 
· .O Sa. C~oz MACR4DO :..,...Talvez coadsta.em ctear~se Yiocia. 
uoia iiciva proviocià: li O, Ôes~e. .· -; .. . . . o Sà. éiuiz MACR.t.Do:...-u'ai pequea~ ped~ç~·.: . :· : -

6 s •. Du•· PB CoiVÀLUO : - s~atlores, ~ejariiós pra- ' o SJÍ D:us D~·cuv~l.uo' :..:.Perdóe.:..me" o- ooiire:se~a-
d~PII'I,:· ee-r .. r j .. ui6r:ad.t a necessid,!ldêde lal r.r~wÇll· ,,P d'or, não é p~qa~no. · · 
com .. limr_t"s apropri•do", estou .cerlo· de qu11,, .nà.o · ~6 o O· Sa. ·€auz· MACiuno:..-.0 qae llca· & qaasi oatro•talito/ 
IIP~a':lii; !il~<a o( p~oprinúenarforês da prov1ada de Mr·•a• 
Geràeii, hão d11 _aillii!IÍrr iima diviM1o ,,~oavei, p .. rqoe. O SJ\·. ~i.s nB C.iR)'ALIÍ••:':,;:_O. q'ó'e digo 6 qlie 'p'oderia 
lllles aAo teem por lho snst~ritar, como ~e di~. um colo•so. si.'/ jii·tlti'c•'d1a á' 'creaçã'cr, i'rânsferiodo~s·e· a' parte, ifó' Dfâ~· 
Bla>s;· se 88 cona~r.Y& O' elrto·ato';' ilto có'l'tem'os' III partes pa'do dà D'i'aió'án(lilá pllra' O' a'o'~o. bispado\' e éo~ofpor'ari-: 
daqllelra .. proviJieia~·-qde- ttlo llsta'cfno e'âs'ó de' 8ê' cbaillá_. do'•sll_,;o rilr Mati'a'cin'â a' pllrte· do bisp'a'd'o: dà -~iàm!ldiiria', 
rem colossoe. . qtitl tl~âva assim' d•rime'áihi'âdâ dei' oovo' liiapacfo ... · . ··' 
.. Eu ia· dizendo qu8' a. irttloeucia dos depatactos e Betl~-:· O SJ. CRuz M&cuuo :-Permi&te um ~pait~7. · 

dores. mioeirol DDDCa · pr•J'odicou O goY~rDO i rlJe teor 
O Sa. Dr AS oÍI: C •IIY.&Luo :-Poie aild~· ·. ;~, a~hado, quer domine esta· !lU aqa@lla· pnli.•ica, tltntn noS! · 

depurados, como aos sen11dorea, .um- coacor~o drsio~rrs• O' Sa. Cauz MÃ_CJi .. oo· :~ ~ó p'ri>jéció qa~ api'~lie~t.ei: 
sado, !r'aor.o e leal; _Biles nunca pesuam' sobr~· .III aJt,.. com lini'it'e' pélli Urri'cufà 11 lla'agrib'i·paà!à'v'alll 86 30',000' 
admiilistraçlo do IMad<>, exigindo aquillo que ollo deYB•sem' •mililiíros · · · · 
exi~rr . matlo licttameote e no .. interesse. da commoob4o 6 Sa •. -Dus 118 Cuvuuo :-Mas ~bispado de· Di~.m~..:-: 
bra•ileitá. · · . . _lioa tem·c~ateoares de mi.aeiros. · · 

Que haja 1101f mineiros anidil de de 'fi!tás · qaa'rfdo' se 
&rata .. dos interf'sses de soa proYiocia, nada mais j'tisl'o, · O Sa. FrGUBIJU DB MBLL'o :.:....Tem 4110. 
maia. CDDYeni .. ote.' Ma~ Dllo ae parta de!le 'principiO' j)'&ra . O· 8!1~ CatJZI llfA1lS.tDO :· ...... !tuilo mll'iB!· 
se allribair· aos senadores e deputados de Minas ama io-· i o Sa. FiaUBIR• 118 lfsLLo ;-Pelos Di~ppas om'crâés; 
1loencia perniciosa á admioislraçllo, porque elles oaac;a a · . . , , . . • ., . '" . . , - . . :...• , - · .. -
exerceram. ' · · · O Sa. DIAS DB C•anLBo:-Cootaoúo aa .mtnb&s obser•,· · 
. Aio•fllJ· ha .bem poacõs di'!s, tra1aDdO:"se aesta casa· da' ; vliç~eil. ~reaad~--se ú:m~ provioci& _co_m ·alll ter~iiório Rl~f~«J 
l~por&aate lei do recratam~a~o, ,~ja-se qu~&l roi 0 proce"' : me~or do. q~e aq~elle que -~e c••ntmha ao p~oJecto,, orig~:
dtmen~o dos repreaeotaot~s da pro!inci11 de lllrnas Geraes oal, n~o ac~o r.a_iiio_para qa•-tam~e~ ae cr~1e um bi~PB:d_o. 
~:Póde-:se dizer. que " proviocia.fir:na• dividida em partea Quando e~ -·Y~<Jo_ que . nó~ lemos:. talvez ooye pro.YI~cr~~· 
Jguaes, porque de 1 O senadores, IS votaram a favor. da: qu& siio matto ma~s_. anttgas,_. e algumas teém . ~emtorioa 
proposiçllo, ( . vutRr11m contra, e., se iocluirmo8 o oo_ssu .. exieosos,- oos' q'uaelt' não· ha · hhpacto- JWiviititlt;·. pcli que 
digno pre•ideat .. , cujo votO' oito tinha" ~iU\,' fà:vorav~l á rullo, r.r,.anolo-se .agora est11. au'fâ; pl'ó'Viá~ià' o1UI · !llhl'gtd8' 
proposiçllo qu .. ndo '""'· d~· dHJ....o com·o'mi!mbro da' com· do S .. Fr~&oeisco, llnem011 de, c1·ear jio outro-biqado'l- .·; 
mui~Ao; ._c~t~o ttae de lti~tisla_ção,. e•lá vi•to que a· pro••ncia O Sa; C11uz MACIIloo:-Pela razío·· diY qtte ·o'&errfbniia; iJ: 
ficou ~rvtdtda em partes- JgPII8S,· que IS vot11ram· 11 '"'o" . exteu~o, -e ba duas • i•p11dos,. e .o arctbispado :., da· B4hia.·-
desta' tmporlaote med1da. e IS contra.• Logo,. n4o sAc• 011• , ·. . -. 't.<~ 
mioeiros lio -ligados eatre. ai• qt.e em todas. as questiJ<lrt . O .Sn. _Dus DB CunLIIO :-Mas, senhores! se est~. clr• 
ellee auxiliem. ou Yutem- cootra o go•erao :· ani!ormemellle· _cam•&aocla e biis&aote para .. c"~r-lfB. _a~· btspado, .. se. o 
cada. -am 11111 oaém ·a inllepend~acia· de 8011 opiniAo . perii'Dr.~r parte de ~ma prova oca a a Ulll' bispado e. parte a. 

T•obo agora de f,.zt~r outra obs .. rYaçAo. Já nos decl~roo· outro, deYe dAiermtoar a_ creaçio de novos btspad~a,. 
0 oobr11 pre•Jdenle. do _00,, 8,;1bu qu"' llCI!I&& 8 emenda da· drga-m11 • nobre_ s~na ror_ p~rque. coaseute q11e a pr_o-v:ru-

.• · ·· . . . .. . . c iii' d'«~' Miíi•s' G'tlrlleli' o'fio· pert'e'il'~'a' tcrdâ' ao' b)~pitdo · do . 
comnn. sAo d~< .. ll•t~<l~>trca, par~< 88 ehmtoa~ o ttorrltoJIO da- M' . , ,, .... ·. · · ··~· d 11 · •. ,.,..: · • '. b' ··· 'd •· » "'''i"' 
Pro~JDCI di' M . G 0 d · · d' · b. artllnoa, e que p!Hou ~ a pen.,uça ao 1.1pa o oo nu " . •na• er/UIR ra,. ara u usam, Ir-me· " d .. J .. ~. · ~,..._. 'o' d•' S ·p···"'t'·' .. -~· •" .... ···r''' .>.W· 8 Ex ·· 88 c ub .. 1 .. ·' ·--,· .lo d" -1, e aoe.ro. pa, '" a o • '*" o, e n .. o set se a guw•, : . • . . uovem que • "'' a o ar . o es "' pro_po· , ·r, . g· "'d , d Gli.y· · •t · ·· · · • · · ·: · -' · ·· ·. · 
BJÇAo. Como· na dr~ca•~llo do atlli.' i"''é'l•eito faUu·a reli· _pllr 8 ao •~P11 0 8 az : . : ... ·~• 
peito de lodO' o prnjecco, creio que'e~ti•a' nlt ordem. , O Stl. Cnuz Mtcuuo :-Graad~ parte. do Oeste. E;. 

'Quando a. e· lr~tloa da. ~re~çio da· provinl:ia, eaccirp~:.: : po'rqlle á pro'vi'ot:ia dit' .Mcnai'd' muito~ giliàlfe~· • . . ,. 'r " ,, 

raollo-lbe a part~· d: terruono• mr:u•tro, e a o~o ·a~bana. I O 811. Du• DB C.tiiVALIIII: -AI( ai estilo já Ires bispados 
denrrn·•~. db. o art 6- ,. pbrqae ~ maJor' parti!, S& ollo l'odo·l inclui dos na• prov1oeia de_ ·ltta~a Gerats_. . . . · .· . 
ealle WrrtLorto, pllr~eoce· ao brspado·· da m-.. "lll' .. 'lltlo•·; I!~· . , . . . , , , . 1 , ... , •• , , • 1 , . .. · ·. 
et1ewudo-se• o oovo· lrispado, podtil'•ite'- bta• ,,.ao>fllrir' a s&d'é' ! O SR' Cdilr MlCB~o . -:A: h is' cllieo, co~ ~~ ~ariii ~- · 
da-Diainauâoa· parll• a· Ch'Pital da· oovll• provlnr'i6·, aa nl'~ ;te.te do R to de J.netro, Mar~aaoa, Dla?JaDltaa, ·S. P'a'àtd;-
oiaç!o• que· o• goveroo elitabuh1a11e co'm liJ ca'ri'a r'o'n'ill'lik' !parte d" G y,az .e ~arle do Bto de Jaue1ro. . . . 
pal111.ral creaçllo•du br•pado. Jlta·s,- tlimioaoo• o terrrtorirf do' , O Sn. Dr.u os Cuvuuo:-E11 estou- me rererindo :aos 
P~O:Viobia !Je Minas• G~ra«'&;· e• pllr' con~Hqueut~la• qo11si' e, : bisp•dos d" ou1r11s provinci•s, qao tttelll- jarisdiecllo nas 
maror porle do hi·p•do da .Diamatina, plll' que, ta'!ll.o' llé' :fJ'rlll'dllztHs· do• lllltitoiio de- Mroll!l &'tll'à~s;l alo' m6t re'llro 
01h>um D"CJtbiapado•' -~~~ dbbt·.lllllp~IICIS· proplio!l della~·.Pijflt; &e pólkl' ~~lltil'' 
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21.2 .. Sessão · em '2d de · Ago~to · 

·a .província de .Minas, lendo, freguezias. qne .pertencem a 
outros· hi8pad01, .por que razilo, no caso quA 8e, crêe eela 

'.e~ toa diz~odo é que quando se traia de assamplor impor- . 
tilnt•, de. ordioario as cadeiraa do senado ealllo cheias;· .. ··· 

· província, nao póde cooliuuar a. pertencer ama. parte do 
aea terr_llorio ao arcebispado d~ Blihia, e outra ao bia-
pado de Pernambuco? • · 

O S. a!aio Dili Coi'aarla:-V. EÍ:.ja via viate idao.~ 
tos seoadoreil 111 3 horas aqu• 'l Nunca viu tàota gente;· 

O Sa. Cauz M•cnno :-Porque lliinas é muito grande. 
O Sa. Dui DI. Caavuuo : ;;__ Trago este '~ríameato, 

p11ra moe&rar que nilo ba conveni~acia de, ao .fim· de ama 
O 81. ·DrÀs Dili CUVALDO :-Embora i.eja muito grande 

a iir:ovincia de Mioae, o que tem esta circum•laacia com. 
os hmites do bispado de Pt~rnambuco e do arc:~bi•pndo da 
Bahia, depois de terem sido r~duzidas na parle que perten 
c;ia ao territorio .de Mina~ Geral'&, para .se. reunirem ao 
bispado· de Diamantina? E "por que alterar já o.s hmiles 
deate bi~pRd.o, que foi bn Ião pouco tempo creadu'l Creio, 
portaillo, que ba foudada raz4o para sustentar que, a plle
aar o projecto, como está emendado, nllo. convem de modo 
algum a creaç4o do bispado desde jã. ' 

E':esta.maia um dos motivos qae me levam a votar 

aessllu, que apearia poderâ dur~ar oito d_iaa. , •.. , , · 
O _Sa. BABio Dili CoTBOIPI: -Se não poder .. bem ... 
o 8R._ Dru DB CnvALoo:-••• ·• se allo :f6r proro-:

gada, o qae não sei, para que há vemos de eatar a perder 
tempo 'l · . · ·· " 

"J O 'sa. J.&aio DI. f'!oTBOJPB!-Cola ama emenda n~lte: 
projecto elle passava: não ae llzeaae ·eJeiçilo aesta pro-
víncia. 

O Sa. Dí.u DI Cuv.t.Luo:....:.Perd6e·me o nobre· ie
nador ; ainda não ouvia de minba boca argumento peaaol!-1.·. 
Eil aio .trago aqrli questão alguma peeeoal, e rieribam& 
das observaçiie~ que tenbo feito se refere_ a semelh'aate 
aseumpto. (Apoiad01.) Se outros teem feito observaçiles,·· 
aeale sentido, vá a quem toca a censura do nobre aenador. 

contra este projecto. · · . 
Como disse a principio, nilo vejo _inconveniente blgam 

em ·que demoremos a discasallo desta ma teria até. a sessllo 
do'aono qae vem. A seasllo. ordioaria. deste anuo. está a 
findar e para ver-ae que ama ma\eria desta ordem nii.o 
·deve ser tratada asKim, basta l~>nçar os olhos· ·para oa 
bancos em que poucos senadorea ha quando se trata de 
am aesumpto lllo importante. 

O 8a. Cauz M.acnDo : - Porque muitos já consideram 
bem discutida a materia._ 

O Sa. Dus DB Cuv.&LDO : - Perd6e-me o nobre se
Dador, agora .é quo começa a discuesão ; fallaram apenae 
doas a.óadores : am quando o pr .. jecto entrou em diseus
ailo, pedindo o adiamento, e boatem o nobre aeaador pela 
província da Babia. Hoje eu estou, Dilo fazendo um dl•-
earso, ÍJJaS pPqD~DBI Ob&ervaçiie&. . . 

O Sa. C~uz MACD~no : - E' que muitosloavam-ae nas 
· dilca .. oea do aono pasaado. 

O Sa. Dus Dili CARVALHO : - llfaa se aqui alo houve 
discaa•ão, Sr .. ile.nador 'l 
· -0 Sa. Z.t.ãuus : ....;. Só boatem· e hoje 6 que tem ha· 

vido . · · 

•· O Sa. VJBCO!fDB no R1o Bu!fllo (preddenle ·do conrelho): 
- a~rere-se il discassllo da outra camara, .que lambem 
e&clareç_e. · 

O Sa. Dru DI C.uvuno :-Sei qae eaclarece e muito, 
mas lambem sabem o8 nobres senadores que nllo hasta 
que ama mataria seja muito bem discutida .aa eutra ca.
mara, porque nós lambem temos aqui o direito de uami-.· 
ual-a e diacatil-a. · -

O Sa. Cauz M.t.CB4DO :-Nio sé pode exigir casa pleDB 
0111 todas as diacuat<ilea. · · 

O SR. Dus DB C.t.anLno:-Perdll,.-me o nobre aenador, 
eu nllo · t~xijo, aem mesmo qae nioguem eateja preseate 
quando .eu fallo ••• 

O Sa. vrscolfDB DO Rro BuNco (pruideniB do cotudho): 
- A esta hora é aempre asaim. · 

. O Sa. Dru DI CARnLao : - ·• • . porque nll:o preeumo 
poder levar a couvlcç&o ao animo de alagaem. O qae 

O Sa. auio Da. Cori&IPB :- VA a quem· toca. 
O Ss. Dus Dili Cuv,\i.oo : - Eu lenho argaàien lado, 

bem on mal. . · · 

O Sa. ZACAaru :-· Ea da minha parte · digo qae ha 
interesae pessoal. . - . · · · . . ... 

·o Sa. Snuu :- E pela mia)a parte digo qae:me' 
opporei a eete projecto , esteja · lá · quem estiver . ao 
poder. 
· O Sa. Dus DI Cunt.no : - Ell dee•Jo ao · menos 
afaetar de mim a idéa dt que vim il tribuna por este mo-
tivo. · · . ·· . ' 

O Sa. · Z.t.cuus dá •am aparte .. 

O Sa. Dus Dili Cuvuuo :-Mas como o aobreseaador 
deu um aparte o~ste aenll.io, eu éatoa r~pelliado a. cilasara 
qae porventura pos~a algum faz~r-me. Nao me embaraça 
nem que censurem a~m qae argumentem neate aeatrdo; o 
que digo é ·que eu Dllo trouxe ·para a casa euaa ra1iles1 

"e, bem ou mal fundados, os mtas raciocioioa teeia vereado 
sobre o que consta da doatriaa do projecto, doe doca_. 
meatos e das informaçilu apreaea&adu; ainda állo me 
referi a qaeetlo aliufNI• .Portaa&o reclamo que se me faça 
a j~stiça .a que jalgo·ter direito. . · · ·- · 

O Sa. CaDz M•c••no dá um apàrte. 
O Sa. Dus DI Cuvuao : - Esloa de acc6rdo com 

o oollre senador; venha. easa . divislo conveniente que 
o~oham de nós a ha de conteatar, e, ae o Ozer, aerá ven
cido,· porq011, quando se apreaeotsr ama di•iRiio r•ealar, 
roa~allaode os io&eresaea dos bhlntaotes do lmp~rio-qae 
boje, p6de-se diZer, silo prejudicado• · por falta de 
amà conveniente administraçilo,. nenhum de nós se h a de 
oppor, e aquelle1 que s~ oppazerem &erlto -de acba..-.e 
veucidoe, oao só pelos argumentos conviaceatee em coo
lrario, mas lambem p11lo numero ds.aelles que admilli
r•m a propo.ta e rejeitarem a lmpognaçllo, qaaado ella 
aeja imperliaeute. . . 

Ea alo me atrevo a pedir o adiamento deata aegoeio 

I 
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para'a>.ee81lo. d~ aaoo qaa -fem-; mils ~ign que mia· d• ' ·o llr.' barão· de· €)ote.-lpe :..-Sr;· pr~
loda coaveoieocia que aasrm 111 proct~dea•11.: O. qu11 ganba- ~irltirue; quando o ~ooo pasaildo · ve'ro para • toital caaa·o·, 
moe DÓI em coaaamir algona di·~. doi sessio qu .. ao" r~IIIPI projiiCIO que ora 88 111\bl e'm ·dfscus·olio;' foi apres~atado• 
este aai:ro. para tratar de_ um obj .. c&o que ollo póde &t~r um rrqoerimt~ató,-llllm·deadiar-ee· o d~bale•para•o:p;e-.ea.:o• / 
lnâdo a '~feito este aaao 't Aia da 'lfDIIDdu p11•se ao 1e anuo,·· por . ju'g~r-se. qoe ·as loformaçiJea;•> aié'1e'allo'' 
••.nadei' a ·proposiçll'o emendada,- vistó qae ·tem por si o •lblidas, nao eram !uiUcieates para esclarecer.a'·coaaciencia·· 
patrociaio oa o apoio do goverao, nao buerà &emp'o d~ dn ·•,.n&do. · ·. ~ · - : 
pàeear oa oat~a ca~ai'a. · · · · . D"u•.•e· com rll'~ito o- adismealo, ·alo- pela appronçlól 

-·•o r .. quooríru .. olo a que acabo de alladir, mas pelo_-·fác&O:. 
O 811. Z•cnru :-bto- nlo ; se bouveãse prorogaçllo, do ,. 11 ,:.,rr11 m1,tn dHs r.am11raa, ,._ . . , ,. _ . . , , __ · .·. . 

havei'ia lempo. -. o governo l'lpl'diU Iugo circalar~s a todos,' 01 'pre~~ 
o_sl: 'o, .. ris CARVALIO :-Ea devo .con.lar e tempo denlli~ dae provínCJas, cajus .terrí~oríos pod_í~iiJ}~I~.~ ~-·~é.: 
... d N . .ta nova,. para· que, oavrdas as camaras maarcrpae~ _e ~~ 

na curma 8 -!l• ns&na•~ao. ao 8~ 1 : se 0 governo por 6"~~ ltuloridadea compett<ole,, traasm1Uí•sem os esclaréciàie'ã.;.'! 
mo&tn qaereri ou nll•l prCirogar· as_ camH_rae .. Se prorog~tr, · · 
haver!. tempo para todo, .co11 taa&o.que haja _qo•m as~i•ia ,lc's oec~ssaríos·parll a nacla apreciaçilo,,do,seaado_:_.· -::; 

v ás _ p;orogaçll~a, contanto,. que allo acool~ça que t.lt• . E~ses eaclaredmeatos víe~am, .foram impre~sos ~e ,pr-"--:. 
numero _088 see~lies el&raordioarías 008118 prorogaçile•, •I'DI~e rio seoado. Eolrl't&olo.hoje que o projecl_~,.ealra.,de·,. 
aeeim como (a'lta muitas vues 088 8~8~iJ•s ordinHr.ías. uovo_ em didcu~•ão,. ainda se julga que d~ve· ·ocar _fldiado_, 

. Por coosequ,.ncia, c1e;o· _ que ·é um arguit,ento dizer-sr p•rll o ~erono pro1rmo ; que oao tem11s .tempo eufficieate-.. 
que estimos 00 ~m da eeseao, que nlo 6 po~eív~l que est- para di•cuiii·J; que a maleria oãn está esclarecjda I ·· .. ·. 

Sóohores; se ba assumple s•!bra · qae o ·••nado_· pÓ58&_ .. _ di8caUI1' se coaclb no senado dentro. de oito dias, porqu~ 
aiuda lemos materiae importao&es de que tratar: lemo•- com 'conbee~mrol" de C• usa llrmar_e_ s,eu juízo é esl~,_ e 
a 3• ·discusslo .da ,lei Je _forças de terra,. qae foi •ot11d11 nem os Sra. senadores. que se· 'teem· · opposto; .' allrgaram, · 
11 • • 11 h d falta de esclllrecimentos; todo!, una 110ce, teem dito, qáe 

OJe, e Dilo seJ. por que raz o os ao . ru. ar na ore8 que votam 'contra o projecto p~Ja·sui. -íncouv~·uieacra; pela_ sir~, 
apoiam o · gove1 no alio pediram dbpeosa de inters~icio. · .inutilidade ; havendo um Dcl~_u a obre collega pela ·B;.hiâ 

_O 8a.VI8COifDB_DoRro BuNao (11ruidentetlo con1elho): d ... clar .. di. que votava contra por considerar o projecto. 
-Esc~p~u-me; quando· me lembrei ·era tarde. · prrju1icial á~ onlras protiôcias. 

Enlrtomos ua qa~stilo. . . . · - ,., .. , , .... 
: O .. Sa. Dua. DB CuvALuo:.....; Bu quiz pedi l-a,· apPzar B' uma idéa. nuva a da creaçiio da proviocia.do Rio· de'. 

de ser membro da opposrç4o; mas quando me lrmbrei dH11 S. Fraoci8co 't · · · · ·. · · ·· · · 
o nobre presHeole do senado me dis~e que. oAo havia 

_numero pira votar-se. Apezar de ser m~mbro da··oppo~i: 
Çlo, nllo nego ao govrrao oil meios para administrar o parz 
Eotre&aato, se amanhA oinguem requerer -e~sa drspeosa, eu 
a requererei. · · · 

O 811. vuc~NDB DO B.to Bullco (pre~idente dtHolllelho): 
--v. Ex. nos prestará amaab4 eso11 r .. vor. . 

,o·sa. Dru IIB Cuvnuo:-- Já diRse ·que requererPí 
ao caso de o&o lt11 ver alga em que o ·queira lazer. 

Tenho e~crupulo de deixar am espaço tio breve ao. 
Dobre senatior que· tem de me auceeder. · 

O. Sa BUlo DB Corrlor;•;-Nio _tenha, nllo, -é-me 
indiferente. 

-0 811. Dus 111 Cnvuuo:-Enllo -sento-me. Tenbo jã. 
enunciado a mialia opinillo sobre o projeclo; ji coasl'gar o 
que 'des•java; porque, para poder furm11r. o meu ju•zo, que
ti li ~aher como. o governo encarava a emenda da commi~•llo 
Ne!la parte.eatou sali•feilo, . porque o nobre miuislro d• 
fazenda,· digno prPsideale do cons~lbo, já nos dedarou qu• 
acceitava_ essa emend11; -porlant.. ollo posso agora rue• 
m~ia nao, dos argumeolo~ que tinblf: .contra a prrpn•iç4o. 
porque estou de!armado e ~ería omR- imperun,.ncia que 
occup~ue a alteoçlo do senado dieculiudu uma materia 
que se deve anppor fora de qu,.~&lo. 

Assim, pois, sento-me, decl~rando qne acho con•eni•nl•. 
que o seaado adie esla ma&eria para a sesello do auno qnr 
Tem. 

O 811. CuNDA FJOUBJRBno : ....- E' antiqÕissima; 
O 811. Cauz: MAcauo : -E' de'18i9. 

O Sil. ~~~~Io DB Conor}!B : - E' anthjui«aima,; u;~iâ, 
antiga talvez do que a dll outras provrncia•, qae _lor&m, 
cread11s po~leriormPote ( opoiadot); que a, do Paraoi;:ao 
mf'n•••. é dA certo mais _l~nt>ga a rdéa. ' · -· :· '· ·' · . 

Em 1811, pc•r occa•iilo da r~bellilo ae PerDIImllueo;: a 
,,.,m .. rca do: rio S. Fraocí~co, que fórma boje d•lierea&es. · 
c .. marCIIS perteucentes á provlncia' da Bdhia, Joí deeli- . 
g~tda na parle admioístrativa da ·primeira- proviacia ,e,_, 
unida provi.oriamenle á de Mio as G·eraes. . . .- · . . ·. " , 

O S11. MBND.Bs DI .lLMBrD4 : - Apoiad~~ . . · · 

o s •. BABÃO DB Co'J'IGIPB: ~ De,qae lórma III ex
pre~s;,.va- o g .. verao no .decreto I(Ue exp~diÚ. para 111111. 

IIm ? Pt.ço .líc.,nç~ ao. senado para ler alguns doa· termos, 
do m•smo dt e relo. 

o· decreto ·é dé 7 de Julbo de 18U. Depois de expor. 
•e r,zll~s por qoe deshg11n a comarca da obedieneia á. · 
ndminrslraçAo lle Pernambuco; conclue assim : · _ . 
' • E roo·i~erllodo quão imporían&e é 8 hella comarca . 
~ .. nu.min11da du Rio d11 S. f, aneisco, qae f•z ,pllfte d~~o pro-· 
V1oci11 d" p,.ro~mboco e a piJe . em coalllc&o_ com . a. de 
Mrn11s G~raes, 11 o grande CUJIIa>fo, qae devem merece:r-roe 
~·o~ bnbllaole8 pela constante ftd~hd11de e firme adbesllo1 
•toe· &eew mllstr.do á BaRradll Ciilt~a da iodependeocia e do 
lmp•río ,.. 111é p•los sncrillr.iol!', ·qae tem já frito a lávor 
~·lia~ : B ·• por bem. com o parecer do m~u coaselbo de 
I!Htndu, •mf~onr,. como por. e~t<! ordeno, qae a d1ta. co
marca do Rto de S. Francisco seja desligada da prDYilicia de: · 



.~ 

Peroambaco.e fiq.ae, de'de.a public~çlo ti•Uil dem•to 11m , O 1!111. S•u•v•:~Pel~.aot~a regra. o pro_Yi•erio 6 e&eJ!1JCJ<, 
. diaate, p"rteac~ado .á provioêra d~ llln~te G·.ra"'• .dB "ujo : o SJi, z.c~RJ.U:'-H.i moita coall'a proviaoria;· qàe 91ie' 
preeidealc~ receberac. aa a~toridad~• re~p~cúv •8 aa ordeu. ficliodo, . · . - . . .. ·. ' ··<; · · 
aeceuariae para o seu gonrno•. e , admJPrdr,.çAo pruvisil-· 
riameaiD e emq.oanto a aasrmbléa proxura· a inH&allar-se 
alo, .org1111Ü11r um ptaflo geral de ditlitdo COfiVBnieflle. 

: Flc~>rá, porém, a dita comarca soj~ita ·como até aqui· 
em aeus recuraos jadiciae•. á relaçao .da provincia ·da 
Ballia.» · .· · , · 

: · O Sa. BARlo ·DE CoT~GJPI :-Ora, s'e isto ae dizia, quaadÔ· 
it comarca de ..S. Fr11ucis:o esi•odia"88 pAla 'margem. ~a-·' 
'qaarda do m"~mo rio,.,o qae alo aa·dirá qoaudo o, .. pro~-~ 
11t;Í r.ompr,.b•md~ toda a margiom direita den.ominad~ da; 
.R: bia " v.e prorur•r outros terrilorioa oa proviueia de 
:P.~ro11mbuc11. con•tituindo ;asaim uma· proviacia :-,que· ;elet 

o s:.. CRUZ MAcB.lÔo:-DMculpe Dili aparte. u~ .um .. ~'I!OMII ·(• lnlv~z qn ... o CI!DIO est·j~ áqoPm . da .. \'l!~d·lle' 
eagauo de V': Ex.; é a p~rte da ruargem e•querda que é. ;t~rá. maia 'dt~·220 000 b.bctan&ea, seado· 200.000·.IIvres e 
de Peroaiobuco; a da dire1ta era da Bobia :e cootiuao.~~~t:·IO,OOO l!scravos? Qu11afaa slô'ae·prncilciae d'o lmpe'rio, 
&llim. . . :. ; ..•.. :qaB IBem· populaçAo ·maior da que . est'ri•' Sem du'fidà' qlltl' 

O Sa. a .. Io DB' CoTSGrPs:...:.Sim, seohor; eu la irei; 
Bll! · t8t7, Sr. presidtla&e, a aas~mblc!li geral t~ve· de 

tlllilar· coalieclmen&o desta qoe~t'il'o; d'li UO'I~lo' dessa có 
mlirC'a-' a · Mcnas· Gflr11es e approvoà· a: resolnça:o que tem a 
di&-rá dé' UI de Outubro de· 1817~.. - ·· 

O Sa. M&IIDBS DB. ALIIIBIDA:-Apuiado, .. é exacto. 

. O S11. · .~;lo os CouGrPB:..;_ ~ • • e que se· exprime 
pela eeguia&ci fclrma: · · . 

. « Teu dei resolvido a assembléa geral J'egislaliva que a 
comar.ca do. Rio de S. Francisco, qoA sll acba provisorh
melite encorporada á provincia de Mina~ G't~raPB, rm vir
tude do decr~IU de 7 de Jr.lbo dÍl f 8U·, fi~ue prnvcsuri•
meote,.eoeor P'!r11da á provin~iA d~ o .. b1a atd qiu •e f"f'' o 
orga•i•ot:tlo da1 prot~incia• do Imperio: ·u., pur b~n• 
sanccíuoudo o rererJda re~oluç4o, que ella ae obi!ery.,., 
tenba seu devidn. cumprimento. » 

E•aea actocr referiam-ae á comarca dn R-io de• s, Fr~·oei•co. 
que . occopava a .lllal'gPm esquerda. do mesmo. rco " per
tencia á prov ncia de Peruambuco, esteudendo-se de~rle a 
fronteira de'· Mian no rio Caronllanba· atê a Villa da Bua 
V'ietrt. 

· O Sa. SA~.uv.l :-Peço a pala~~·· . 
O· 8ft, BoiC&•Ioi DB CnrBGIPI :-Já então; senb'oltes, dizi• 

o decre~ de 7· d8 Ju,bo qae• essa comarca·, qu~· essa ino
. por&aotiesima. comarca, oao devia •&t~r ou ida a Pt~rnam
Jnicet, con•iodo• ficar resernda pa·ra · qoaodo se orgoni 
salld um ·pltiflo geral· da di'llilifo do lmpo<rio. (Apoiado,,) 
o, decreto de tiS de Outubro de 1827,. da a"•~mbléa 
gciral, recoobec,.u que devi11 ficar proVIti<Jriam•nle ú•.1dll á 

. pruvincia d'll. B'•bí" até que ~e· llz~ase a org•ni~açAo rla• 
provinciu do lmveriu,·· porqne li4u bnvia omit outra. pro· 
·vincia a qae devlj&se ser dt.llnillvamf'nte reoni·ia. 

um" proviuc:ia, com esse 'oum~rcfde habitantes,· devei' Jlticr 
'ce~sariamente ser collocada. Í!ln'tre ás . de terceh'à . ord~IÍI'j . 
8en~o •a·rerioJ".som~nt.,· a 6 ocf8. ; '· · ·· · 
. Ora, tuo,ooo. babitantea'_bv.res; c·oltocados ·em· âWlt'' 
di~tancJa• de' mais de· 1011 legun .da clipital da p'ro•fll'cf4· 
de MIDII8, djl 1'60· da mlnba pri.viocia, IÍIIlis' di( 8'00' de 
l'e'rnambaro· e.200 d'e' ~1'aoby, sem faltar· de Goylll', rílô 
mer .. c&m· do corpo legi•la,ivo, nlo merece'Dl' da · admidi'4~o· 
traçllo; que a &tendam ás aaaa' necessidade~, que ga:ranfa'IB' . 
a III a próJ)tiodlide 8 . a8' Vidas, ·sempre eXpcista$1 II!Jif mciiOs', 
. de· se~cmia~a. ~ • . . 

O Sa .. JAsu.uras:-Eiles alo vivem, vegetam. 
O S'Jt. i'•ll'l'o· ·IIIi' Cot!acP'B':--•• ,; qlÍcr' .ilelllorem as 

· •nas cuodiÇil•lf e·m rela~il,J"au· commercio;· á ínlfàlltr.ia · fJ ~:· 
in•lrurçllct ? . · . •. . ·-

Senb re8., aqui ~~~Ulo illuFtrAs senadores, que elercilrani. 
a pr~>~•dO.ocia da provinclà da B·bi~, .cujo terr.ctorio det

. cnen,Jirlld·u, .entre .os qa~· f.ormam a, n11va província. nAo é.o 
: 11uus IÍi•tan!e da.capital'. E'lle• dirão quantu do.m·culdnde.e. 
i~ •contrliram para poder g .. r-tntir a orolem pobli~n e. 8Pgu-· 
i r.roc" incfJVido~tl o~tqof.ll~s cenlr• s Elli.ti qlie •1ig-m qu~tntoí· 

I J1J,.z ... a eram preci•os .P•ra que qu•lquer provid•n•~íi&' cbe.;,· 
ga•s" ás margens do. rio• Gcaud8 ••u do rio Pr•·.tn: E118a •e 

! '"mbrarãu da de~peza qne a pr• vincia da B ·bi" ·fez;. ua. 
ré~oca da reb~llilio.d•· Pc .• uby e Mar11obAu, p .. ra colloo•~ar 
i u,m" (orça ele !00 ou 300 pr•Ç>ts oa. vi lia d~· S~tn.la· Rr&IJo 
: olu fiO Prtto 8 quaotos m8Z88 ,,,.,, g~t•luu para lá• cb .. gar. 
i Es8e8 povoa Dilo dev~in ter ·ae garaotiils que uascem da 
'proxrmidade do,govl'roo ?' Pro'l'av~lmeate, por~U6 o goYIIr
"" é um m"l, s~guodo 11·qui 88 disse; V•g~t~~m~· defi:n
··lam-•e, como no ~Stlido· da oatarez" I 

O Sa. Snun ;·_Lá nA~ba· .governo' 

O Sa .JAGUAIIIIB: - " 11rçao do .11ov~rno é mait~ &ar
di,; eu fui 1e•t11munba disto no tempo do cbetlera. 

o Sa. z~c.aus : - BniiO tambt~m aqai alo ba· go-
VI!roo,, porqu"· mKI.•.o!~ gH11&11 em qo~lquer eequcna·. · 

O que signiOcam uSBes ... acto• .de t8ii . a 1817; di>libe
rllldOI 8em oenbum espírito de partido, que ·o não b•Vill 
proaaociado neste pootu o a lD~Ua· época.· aeuil.o· que a 
comarca ae acliava 'collocada em tal' posicl\n·, que oil'o 
podia· perteocer oem a B'biA, n•m a· Pt~rn·~tmbncll', ol'm " 
Mh1111 e rueaos' ainda aõ Plaoby •·a a Guy .• z '! O' qu .. 
si·gnillcaJsto· ~eo·ão qa&· aqoelle terrirório devià Cormllr· 

; • 0 1!111~ BARlO' DB CIITBOíPB : ~· 8" O~ gnvfirnoa nllu Bld 
:•etllb•l~c•~o• p··ra gar.,.nliii doa· povos: clntl\o. pre'l:íudamos 
,,,,.. d~sp•za para· m~&otel-o, e diJ 'fudos oa · macbibi&IIIOII 
a<lm•ni"tr•tivos. · · ' ama provlocii· por ai· só 'l' 

. . · Dcz•a-<'e' o' nn.no plt~sado qae o' ·p~lljPrto n'lll m11r8ela 
o Sa. s .... a.~VJ,: -Pelo ~ontrllfiO i eatlu, hoba-ae .ppruvaçflo~ p11rque' o~ pnV'••S' nllo b'itviam r.pres•ntadb ·a·' 

creado. a provJacta, como depois ae .crearam ·••utras. . f ,v.• r, •nte•; P"lo contrario, • lgoQ• · lln'li•lll' r~pr~sMt.11 do•' 
O S!t. •.tltllll 011 E:o'I'II'9JPIII:•-0• nobre· "enRdor:erplir.a<ll• !,.,.,,,,.,. Mr ~· Wi•·, qu>a flllfl" thnh .mhort.wnc~i"' ,.·com ra-

o por!fUe•.e~~~oa oamarca• ~A'O• pó de• eii&Hr: &ellllo• prov.i110r1~· ) Mo K•'B' vo·oK• cllt1t pl~(lul·.çd·~. dl-lllf··nbH!H~·. que· &udQJ 
meJJt.,antdw. a• uma; prnuu:ia., . aquellaa que vlio fazor parte da nova proV1oc1a1 IIIO· R"" 

I 
i 

• 

• 
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)lreteatado;·"'pedido qall a' ereefa 'quanto aatea, 1110itrando . o Sà a:uio. DI CoTBÓIPB' =~ -:.~ !': pórqae '01.: gOJir-: 
a,oe.cea,illll•le arg~nte d~< ~eram 8~pitr11d11• d11s p•·ofior.ill~ oó.il oio ouuup~il:podlim &ado, tazem.fado.,. ,,..,\ .: '.· '·'. 
···fiD•:••liO IIDII&IIIa.? E•n um caw o"ga·l\1; por.qae o~ Sr. pre8i•lente, em parte eatoo de,aC)c6r4o com.·o .. nobre 
pnoe.a4.\l r11prebOPtooru1.; 101 ootro, .pur~oe ua pnue re" eeaador ; o góveroo em ooseo. pai,z 'pcide .J(aêlu,: tal. 'JUdo,· 
.pre.aeb&•rám r· · · · maa isto Buccede tllD&o nas provincial pequena• como 

nas proviociu graodef: · .. ·. · · · <· ;, · ;..: · · 
·:O 81. · l11fo~~- DB At•aro.t. :-B' preso por ter ·cao · 

1 . pre•o' por 0 a11·&11r cAo. . · · · .O .sá. S.u. 1u :- ··Qaanto:maia·aaa ·peqaeaaa'f · ' ,., 
. · · ·.· o sa. I.Uilo n• c .. .,aorPB:-Pódli tambrm- tudo· 'aae 

>O Sa. ••~lo ~· ~OTBfliPI :~8"' eate. ctolro ~~~ popala- proVtoc(as graodea •. A. quetillo de itifiu~~cia. Dilo. iam do · 
çao, •que 11Ao é Jn(en~r a. too,o,oo bab1tante• htre,, nl,~ milio~ ou mi!Do~ predomínio do goverao nesta ou;,aaguella 

. merece-do . corpo .Jegula&l•e ma1UDid11do ; ~~~ 8e. e.nleod ... P.~iivincia.; -9eln d!l ooiió doa resp•elivoa deputado& .àci.iJ.i 
qa~,ll~ve •:oo&111a11r "· VIVHr .. no es&~~~~ que leou vrv1d, 111é: :!Jil:.-~(te; .. q'0 ,. a s"ÍI.Iarno impoem ·ao governo. Mas q.nilotc.~ 
huJe, &f'DI _d,.••ovuiVImrnlo de crv•h~açllo, de .. JUdU~trJa ã :pre••4o, como se d•z, .qu .. · o g••VAroo uerce . sub.re ~~ 
l"m J•raPIIa alguma • . • provioclas, lanlo pó,Je. e;lMrceJ-a ~io reiHÇ40 ás 'pequisaas; 

'ô 'sa; S .. ~~lV.f. :-E' a eairada de ferro que lhes ha:di. ·COIDO á~ grandes, ·peJoa meios flUe estlio'á dií;oaigAó.:flo 
Jnar, ide; · poder executivo. · . · · · · · · '' ::..: 

O Sa. Su.t.JV4 :-O qae:6 eerto I; que 1110 mandam: Q Sa. ·l~lllo DB CoTBàr.PB :-••• entlo é diferente. 

. ' 0''811. IIAIIAIYA':"-Là lilu ba juizes municipaeli e· 'de 
dire1lu0 dioltig~doa " etc: ? · 

0 Si. I•Rlo ni Co'J'EOIPI :- Qqe os recaraós é prô•i
_deliclat . qà.. ,•ol!sain Ir. da B"b•a e P~ruaa•baco 3 es·P~ 
Jógares,. oaoca lá cbPitarlo em tempo de s~r;m ,.Jff.:;,z,.. 
pnra ·garantia. duM Jr .. bilan&e~,. a pra&rca. o &em ID(j~lrad•·· 
Aqui no senado, já dl8de 1 f'Xi•l~m .dil1~r~nl~8 B•D.sdor~·, 
IJU9 . s~niram d" pr.,•idt~olel dÍlqaellae pr .. vincia,., EU~· 
que rt~pondMm ; a,.p.,llo para o s~u ll'lllemuobo ; lul• 
&Jip~lle para o meu jll'••fJriO, porque et&uo f!lllaudo a favur. 

. 0 81. VIBCMIDI 'no RrP BulfCU (prelid1111lf do con-
IBiho) :-E euia coohecimelitu de causa, ·porque é filbo.du 
Jtsar. 

O Sa. BUlü DI CoTsimri :~E a prova da Yerdade du 
qae d.igo, Sr. preaideale, . é que os 11obres senadores nao m~ 
co~test•m. 

O 8a. CaVI HAcruoo :-Nilo é _só a nguranç11 indi
vidual f precisam de .cuidados administrati'Voa lucalisadus; 

O· 811.· B4'1le 'DI CoT~GIPI :~A prova é que o honrado 
aenador;. que ·boolem falloa contra a ereaçilo desla nov. 
pr~'fincia, aéS ae apoiou em. doas pontos, em · du11s ordeos 

.de ra~011s, uma politica e onlra ecooomica e liunctoira. 
D•~•e o :nobre ailaador que as provinciu pequeoa1 era11• 

como que fel!doti OQ burgos d)) soverao. 
. 0 Sn. z,c,uu.t.s :-:-Bourg•·fiOUrryt. 
O S1. BUIÃ.•l DB Cu'rBOIPB :-E' verdildA, di·Se que IIH 

proVIDCias pequeo.s eram buvrg1-puurri1, á cii.pu~rçao du 
-'g'ov .. rao do Doll&o paiz ••. 

O Sa. Suun :-E' a aorte'da de S; Fr~tacisco. 
o Sa. uaro DB CoTBOIPB :-•. ·• llli!J <JU8 ás prnío

clail gr~sadt~s snccedia cou~a div~rHa, porque, pelu numero 
-de aeua ~eputados, impunh~~om ao governo ••• 

O 811.' Z•cuu.s: -,-D • certo; o gu,~rno nllend~ muito 
às pruvro•·ia.i grandes, apt~zar d~ que o~ di:t11c1os 6zer•rr> 
algum m~tl 

·0 811 B&Alo DB C 'l'EOIPIII:-. •· que dou 
. pequ ... n>o.8 ·dl•puub~t o guv.ruo como 'IU~rJa, •• 

·O·$a. J.t.aio 111 Muour :-Apoiado. 

prnviori"~ 

.t~po&ados para ·B·hiá e m1iDd11.m para Gojaz. _ ~ ' 

O l!là; Z.t.cut.:S :..:. "-'oiado.; nlo malldam.para.p~ov• •. 
dou de cert11 ordem.lllbos e parealel. · · 

(Ha o"lrot apart~t.) 

O 81. auio DB Cor&OIPI :-Os uobres ceoadoru. 111 
d~v·m. que•x~r~ae &aDio, porque &.odos ae · &eem .. apro~eilado 
m•is uo menos disto. · 

O" Sa•. ZAC4.R!ja B S.t.aAIVA :-Mas IIi o· (ac&o. 
. o s~.' Caoi MACHADO :-::-Polltieameate elo deve aeoil;. . 

l•cér 1alu nem ·á- graDdes nem ás pequenas, desde qae. a 
.. l~içllo e por .dÍblric&oa. . . . -. 

O 81. auiQ ria Ct•TBOIP&·-Aioda aeado uaim, Sr"p~ 
·ideu&A, 8t~welbaole .razllo podPria prenlecer somente para 
ae rerormarem as ·seis, que dlo' aos gover11oii ·eaee ·podér, . 
e•aa iofloeacfa BObfft · prnviociaa grande& e p81fU811BII1 DJÍI 
olo para privar · !00,1100 babitaotes, . que reaoociariam 
sem duVIda ao direito de rfpreaeotaçao, ee.(oll!e .mister . 
para approvaçao do projecto, ·. de go1arem do beaeficlo. 
de um governo proprío. . · . - .. ,:: . 

A outra r11zlo, a 'ecoaomica, aiJegada pelo aobre'~e~. 
nado r pela Ba 'lia, tamb•m a meu 't'êr o4o procede, . . · · 
H~ pro,iociaa, fiDII 'VIVem de 8Ub81dio11. IJDI O iOVefDO 

lhes presta; ·e aem· "por isao algaem vem propor .a aaa 
aboliçlo oa censurar que existam. · · · · 

0-811. S&Í•ÍV.t. : -lato mostrá- que DilO podiàm :aer 
prnincias. 

0 SR VISC~ IIOB. 00 'Rio. BRUfCO {preddeftfl do CoMtlllo) :. 
- Nao apoiado. · · · . · · · 

O Sa. S&Jiu~&:-86 se rorem tronteir)e. . 
_ o sa. aulo oa CoTBOIPB : - Is&o nilo 6 "''"o de 

d1nbeir11. · 

O SK. ZACARIAS : - Sempre foi considerado por &odoe 
o• est~t•1ietll~ quedlilo de mPius. · 

O SR BHlo os CoTEOIPI -Emqu»nto o n~bre a~Da:.. 
.... r f.'•lll B olllll flUH huot•lf.J r .. uou, IIVilhtoQ a .desp,.za geral 
com a cr~ .. çao da prov1oeia? Em 60:0001000'~ 

O SR S.uuu -loto é nada •. 
O S11. Z.tcAIUAI:-Foi por demaie. 
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216 Sessão em· ~7 de Agosto . 

. ·O Sa. B•nlo DB Co~BGIPB :-,Mas81J!qaRnto ..valia.? • .O Sa. ZAcARus : - A.lli nlo haviá que fa1er esta per .. 
ganta. O Sa. ZACAJI.U :-Eu sei lá avaliar I ••• 

··o·sa. uÍilo nB CoTBOIPB: -D,ve .saber, porque 
financeiro, fui ministro da fazenda e admiobtr&dor. 

ft ··.O Sa. ,C"uz MACU&Do: -:-Permitte im aparte~ A creáçlo 
da provincra ba de concorrer para solo~llo da qaestlo da 

O Sa. ZAcnus dá um aparte. 

O Sa. BAftlo DR CoTBOIPK :-.Façamos a distinrçilo 
que ba entre receita geral e ·provincial. A de~pPza g•ral 
p6de-se cal colar aqni mesmo ; ord~nados de um prAsid•nte, 
um cbefe de polic•a. !besouraria, álgnns oútros empregados, 
etc. O .ma i~ é despeza, qoe faz-se ·boje' do mPsmo modo . 
as autoridad~s judiciarias já •xid•m ; forçil publica ba de 
sem11re haver seja ou nllo provin~ia. Por con~equencia, essa 
razllo de deepeza nllo é procedente. 

O Sa. Z•c•iuu :- Procedentmima, é a unica que tem 
impedido até b•je a. cre8çitu de provincias. . 
, .. o.s •. BAiliO DB CoTBGIPB :-E-quando f~sse ama razno. 
nós devíamos pól-a na bal~nça com aM v• nto~tens •10• 
resultam do proj~cto e comparllr os benA_flrios da r.rMçilr
da pr•·Vincia çom as de.peztts que 81! vae r.zer. T 41VPZ 

qne se a provinr.1a estivesse creada ba mais tempo, · o 
governo nllo l•mentasse 88 grandes dASpPzas de etont•
aarea . de contos que tem feito p•ra garantir a ordem Íla-
quellea logar~s. . 
· O Sa: ZAcuus :--:-V. Ex. ac~ba de diztir que h11. pro
vinciaa aut1gas, que são p~sadas ao tbe.ouro. 

O 811 uaio DB CoTBGiPs :-Pois benr, qoauto tinha ~ 
Paraná de renda, quando o •Ilustre ~enador o fui _prdidir? 

O Sti Z•c.uua :-Muito diulleiro. 

O Sa. BAilio DB CoTBGIPB : - Qaal muito dinheiro I 
Tinha 30:000~000. · 

O Sa. ZACARIAS : - Eu mostrei, mas V. Ex. nan mP 
~u:via; que com o imposto de nDimaAS t~ve. HO 000, 
afóra a dAcima urbana e o ·mais que tive de crear. 

O Sa. Bulo DB CoTBGIPB :-Qoandos~ creoo 11 provlo
cia do Para na, " rPDda qoe o illu•tre SI'Dador achou for d; 
30:000~, pouco mais na menos, i~to e~lá no s•n rela_torio. 
O nobre senado.r -entllo propoz á aMs•mblé• · provÍq,•j. I 
mais lllgunshnpostos, qa" elevaram a renda a uo·ooo& 

O Sa. ZAc&aüs:;_V, Ex. nllo eotá bem iaMrado disto. 
En hei de Callar ainda. 

o si BUlO DB CoTBOIPB : - Era pouco maia de 
30:00010110. . ' . 

O S11. ZAcuuu:-0 Sr. Cruz Machado mostrou nos 
t!eos discursos de quanto era a renda. 

estr8d~ de ferro. · · 
0 SR. B4Rio DI COTBOIPB :-VAmos p'or partes. Assim 

nllo podemos eh• glU' 80 IIm da argumeotaçllo. A creaçllo . 
da província do Amazonas foi politica ; portanto, nllo . 
inftuio. nes"a creAçllo a parle financeira. Ningoem. per
guntou quanto tinha de rPnd" a província. _Creio que. a 
renda nllo excedia de 9. 000115000. · 

O Sa. MBNDBS DB ALIIRIU :-E boje de-quanto 6 f 
O Sa. DARio oa CuTBO~PB :-B:,Je ~om o d~aenloln

mento que tem tido a r~n·ta tem crescido extraordiriarii
mente. Ainda ba poucos dias li que ao porto de Manáo1 
~xi•tiam et~is a oito vapores. Quanto nllo coatribnin ·pari 
o d~Sflovolvim~oto do commercio daquella regi4o a aber
tura do Amazon •s, que talvez fosse devido' ·á cireaçlo da 
província? B~m. aeobures, a•sim como a creaçllo. d11· pro• 
vincia do Amazuoas contribuiu para o augmeo&o · do 
cummercio, para o estabelecimento d11. nangaçlo a vapor, 
para esse grande desnnvolvimen&o que vae tetido aqtiella 
proviaeia, assim tamb•m a creaçllo da · proviacia_ ·.de 
S. ·Fr8ocieco ba de contribuir para as estrada~ de Cerro e 
outros m•lboramentos,--qoe bllo de lenr·áquelle centro o 
commercio, a industria e a civili8aÇilo. . ·· . · · ' 

S•nb •res. o rio de S. Francisco ollo póde ser proviacià, 
nilo pod,,m 200,000 brasileiros ter um governo ·perto' de 
~i que r.s g11ranta I ? • • • · 

O Sa. ZAC&IIIU :-Nilo disse que nlo possa ser; a sea 
tempo; mu nllo para fazer senad.ores. · 

o Sa. URio" DI CoTBGIPI: _::, Entretanto o Rio de la:.; 
Dfliro nbracado com Mtnas 'solicita o rio de S. Franciàco, 
a Babia em"prtiga tod··s oil · seu• esforços para Já chegar 
com sua e.trada de ferro; e oa nobres senadores dizem que 
d~bi resultará grande v'autagem e qaa•i que a aalvaçllo 
ll~tqn~lles lng.tre~. Pernambuco procura lambem ligai o a 
••· !laaoas" 8.rgipe, com a e•trada de Jatobá a- Piranbaa, 
tdntb• m dospotam pr~rerencia ao r1o de S.' Franci~co •. Poia, 
•l'obur~s, é e~ta a r~giilo iocalta, oade o nobre tieaador 
.. jl, iria, porque nllo ba pilo , .. · · 

O Sa _ ZAcAiiru _:-Eu nilo. disse. que alo iria •. · 

O Sa. uulo DB CuTI&IPB :-••• nade alo ha cin~ 
IIMRÇA••, porqnll nau ba pnd~iru-(RirGdOI) . 

E' ~ste o paiz quR n4o merece que com elle ae des
pendam 60 on 80. 000~ por· anno para o aeo desenvohi
meotu, quando "has ee quer despender centenares e mi
lbÍires di contos para que as estntda8 de forro li vllo ter f 

'o S11. ZACARIAS :-Mo 6 oatra c:oasa. lato eati resol-
vtdo pelo p~&rhomento. :. 

O Sa: anÃo Dlc-CouGIPB:·-Senb,rts. é tarde, o Sr. ·D•a• 
de Carvalho cedeu-me a palavra por pouc .. s miontos; "' 100 

qaiz aproveitai-os para como no aono paa•ado, nau dlltlnr 
de defender um projecto, que, est"a persa•d•do, é de gr .. nd,; 
vantagem para o paiz e especiB!meote para o Jogar dr 
que soa filho. 

O Sa. Z•cuus :-Eu estou com o~ grande~ e~t.di•ta• 
conservndor~s e liberaes, parA oo quaes a qut~otào. de d1 
nbeiro era todo. 

O Sa. a. alo DB. CoTBOIPB :-Aiga••m p11rguntuu qaant 
rendiria a província do Amazonas quando ella foi ereada ? 

O Sa. SARAIVA :-:-E,Ia é que 6 a grande necessidade. 
O SR. auio DR CoTBOoPB : -Senhores, ama· cousa 

·loama a outr .. : a estr"d" de ferro chama a popalaçllo ; a 
puvul-•cllu o:h-·ma a estrnda de ferro. A cr~acllo de u·ma 
vruvméi11 naqu•lles rentroK seril mai• um inrenuvo_ para· 
qu" aM e~LrMias de ferro lá cb~gu~m (apoiodor) .·e bllo de 
r, 0.1uem cerlos _os no•br•·s ~enadoru; emquan&o a pro-. 

vineia alo ee crtar, Bquo. ta01bt111 certo • nobre aeaador 

11 .. •• ... .. ... 
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que •ti·arriaca•muitot ee paaaar por li. e.allo·com~r 1ealo 
mandioca e algum alpim, a fi. ar 111m pio ; 1 8e, pela 
falta delle, 01 .. babitaotea alli 840 poaco 'figoro101, nem 

. por· iuo .lhe• aAo loferlarea em maitaa quahdadea. 
·. O • Sa. Z•curu :..:. Sim; o tal "'taflllla . dizem que 
Joberha. 

e eatlo propazemol para eapilal a -yiiJi do. Ub&, · pro..a di 
que alo me demovia 1eatimeato de bairrismo. . . 

Por eoasequeacia, se o projectõ' deaígiuia . a vllla dll, 
Barra.jlara a capital, foi sem duvida porque 1e entendeu 
que era o ponto maia ceatral e o maia coaveniente ;. e. o ~ 

é como mostr~treí,.qaaodo for occasiAo de di•catír'·ile este · 
~rtigo .. Emftm é uma qaeatlo da. eompeteaei~ da assem;. 

.. O .Sa. 1uio DI CouetPI : - Tahez · q.ge a IOflllla blb proviocfal. . . . 
regule com ·certo peixe d~ v .. Jen"Ç& ·(rfradlll) •.. • o s •. 8UAIV.l :- Mal aeria muito bom evi&ár. llllia 

. O Si. ZaGnru :..;...N4o'tei. graade queallo no fatoro.· ' : 
. o S. ~~.lo ali .Coulll~l: - Nem isto é pooto qaP o 811 IIUIO DI CoTBGIPB :-Mas 111111 Jogar é o mail 
devamos ver~8car. Cl'nlr•l, desd• que a pro••ilcia ae compiJe de par11·da·de 
. 0 s11 z4c!rus f -IIM-oegá que exiata Já 0 .tal bolo Pern .. mbuoo, p~rle da B-'bía, cujo territorio 11s1eode'"1e 
cbamàdo 1aydla 7 para o lado dt4 G•·f"Z e para o lado do l'iaoby; N4o é poa• 

sivel .qne, colluc .. udo-ae a Citptlal n11 Joazeiro; ciJ&f!'ll•m 01· 
O .Sa. ••11Io ·os CoriGIPI :;..;_ Tánto alo aego, que, 88 r•coraoa com. brevtdall" a C .. mpo Lugo e a C • .ril!b•!Jbaj 

v. Ez. dt118jllr,,· ... Jhti maodarli'alguiQI ;para v. Ex. ~xpe· que oc .. r4o diataniPS no l·guae; quando, pelo C!'~trario, .. 
rim~nlar. · t:ollo;·ada a eapitat O&· vtllll da !Jarra, fica a 80 J~gDaJ 

O 811. ·Z4Cllliu: :._·Pois' ~~ quero expllrimeotar a vara o m lado, 80 p~tra outro, 110 para outro. etc. Além 
. 141/lil.~ll. · · disto 8ca á •na•g~m do rio Grande, na aoa conftuericia 

0 Sa. 1-\R•Io 01 Co'notl'B :-. p .• ia Oi(oe S. B:r:~ cerlo de cnm o rio ·de S •. F~ancteco,- do qu•l é o m11or tribot11ríó~ 
b i . Eu mostram& ledo i~to. se tiV881e tempo e ro~ae neCPS~Ilrio; 

qoe, 11 0~01 me con•e"af a 'fida·, ba•de coioer do tal 0 0
' Que a provinda; ~Ód8 mariler·sB; n4o COm a graaíf .. z& 

O Sa. vrsco"DB' !lo ltu) BuNco (pr.~Jsidlnlll do I<OflltJ!IÍo}: d1ia proYiàciaa marítimas, cujo commercio eatá deiiítnvol;,. 
-:.lias .aao é aegoeio deu· horas... ·vi do, que aliá'l prtocipiaram com meóoe do que éata, PO" -

· rém como uma província central, é inquastionn~l.· Se .o 
O Sa~ Za~uru :-Nilo mande ao nobre presidente do Pianby ~ob•isle e é província, posso dizer; mais ceotraJ· do · 

conselho, m1111 a mim oAo deixe de·mandar; quero ex per i- ~o e marit1ma. se sobsí~te com ~e os p!jqoeoos recnrsoa; 8e 
melitar a IDflllla. · · Matto· Grosso, R to Grande do N~rte e· o atrás tàl.lbem s'ob-

.o Sa. BAilio DB CoriiGtPB :-Mas, Sr. pl'l!sideate, a ·ISt~m, ~~, .. que se Vlle crear pod~rá sobii.stir com maio., 
prova m•ia cuoVtnceute. d< qu" 0 projecto 1tne ser llppru- mi da raz4o (Apoia•toí). Os Sf'D• b .. biraotes lerllo de pagar 
vado, que oll.o pls.t~. ser coate~tada, .é o modo por que" .lguo•. impo•'""• siw; mas boje quaai que. ollo pagam 
nobre·eeoador 0, combateu. cuotrJbuiê!l:o' alguma ; apenas alguns impodos g11ra81 e -

O·oobre senador, .com tantos recursos. oratorios, com poucos prov'inciaee .• _EIIea bilo de pagar de boa •oatacle 
• esses impostos, ·porqtia · dabi tirarllo 08 intereues reaul· 

tantos• eonbecimealos; podia' combater' o proJecto por ou!ro la_otes. da garantia de aiJaa vidas e de sriaa propriedades; 
mei_o flliaa· foi procurar .a poesia e 08 poetiu, da villa da 
ltarra, deacrenr igrejaa; etc~. · .· O Sa. 8.4aarv.a:-E' . um grande beoellcio< cra'e elles 

Oh I seilllorea; o qpe quer dizer a capital da uma pro• logo recebem, o augmeoto de impostos para pàgamento-.dol 
'Yincia''l Bssa."~apital póje .~ar collocada até em am de· empregados pnlilicos r . . . · . ·. . - ... 
eerto o~ grandea B•fados da Unii11J oo4e. estab•ler.eram a o· Sa. Bu.io DB· CorBGIPI:~Ha d • .er aseim;: mal'.~ 
sua capual.'? ~~~~ UID deserto ; foram·· procurar um l~g'" compeos~çao b4o de ter outras vantagens.' Se,• craada aata 
em qu~ n4o b~vta ama _casa~ p'1'a fuodar a sua eapttlil, provracia,.o governo mandar pua-lá algo.em que, coafórme 
que boJe é Waehtngton •.. : . . . . . :a opio iAo do nobre seaador vá fazer eleiçiJe11 se_rá· . um 

~~ o?asoa bo~.eos pobt1coa; quando• fo~daram este Im- :mal ; 11ae,. aa .o goveraD' mliadar am homem 1erio; ·11m& 
per1o, .~I'Veram a 1déa de ea~abelecer ~' capital em um logar. ,'pessoa disposta a aproveitar e· deaenvolnr os celementos 
c_entr~l; par«' oade· c~a~erg1s~e~ as. estradas, d~ade par- i de propriedade' daqoelle Jogar,. se o primeiro iilipulào· t4'r o 
trssem. ~~ provldea,cras admrnlstrat_tv~IJ •. ~e asar~ aocc~- ·mais conveniente, estou persuadido . de 'f{ae bnemo• de. 
dea~lo' ·tall'IIZ' O D~SIO. progresso material tiVesse SidO mata coJber OS bons resultados que temos em Vista. . . .. 
raptdo. . . 

o: noss~ c:onegll' Hollanda Cnvalcanti ~ssim. pensava ; o Sll. PABS llB MBNDON~! :-:-Nilo mandam para 'lá r.; . 
José' Bóotlacto e outros grandes· hruiletros ttobam essa bricaales do jjleiçiJes.-.. . · · 
idéài; islo é, qae' se estabalecesse a capital nas margens 
do rio de S. Francisco; O Sn. BAnlo DE CorBGIPB :~Isto nlo; mas aiad• assim. 

·Aerresce· que esta questão Dilo tem para nós impor· o beneficio é grande. . 
tancia, porqu~' pertence á aSSHmbléa provincial a escolha Agora, Sr. pre8idclnte, VOQ acabar (!aliarei em outra. 
da Cllpilal. Nó~ apenas a dA~i~:?namos provisorillmeote. occasi4o, se for preciso, como creio que ha de ser), def•n-

. ·Eu, Sr. presidente, e111 181i0 de accórdo com• a dApu- dando-me de uma arguição IA Cita,· que, me parece, d1rigoa 
tRçllo da B.hia, com algunA dPpotadns de Pnro•mbuco ~ áquAIIes qu.o ~erende!D o projecto o nobre senador p~la 
crAio que com o illu~lre sAn~tdor pPio Piauhy. que. tnm- mmba provmr1a, CUJO nome peço licença para pror~rir,. 
hrm era ~nlllo dPpotado , apresentámos um proj•cto. llorqoe silo. doas que combalem a iâéa, o Sr. Saraiva, 
creaado a proviocia do que sa trata. JA lá Vito U aano1. quando di111 que deixámos do parle Alinaa, quo arredA-. 

~~ ~ 
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mos da nova província territorioe mineiros e vamos cercear 
o da Babia. Nisto enx~rgo eu a ar~o1çio de que os Ol!lroe 
seaadores p~la Bahia não tomam pela soa província o i o; 
teres~e que os mineiros teel!l por· Mins, aem deseavolvem 
o zelo com que ell.es impedem que se fira a ena impor-
tancia:.. - · 

: O Sa. ZA.c!RrAII :-Nisto nos servem de modelo. 

O S11. Bulo DE ConGJPB :-••• do que deram mostra, 
fazendo com que fosse eopprimidll do projecto a parte 
pertencente a Minas. '· · 

Sr. presidente, se a parte da província de Minas, que foi 
~ separada do projecto, era ou nilo bem atteodida, é qoestlo 

em que ra pilo entro, porque estou de accé1•do com a 
auppressllo. priocipalmAote p~ra CacilitST a pas~HgPm do 
projecto E~ton per~oHdrdo de que algou tPrritorros mi· 
neiro1 deviam fazer parle da nova provinc111 1 por 6XHmplo, 

· a Janoaria, e de que, a oil.o se crear uma proviod• 
daqnelhi lado, elles muito br~<vemeote pedirão incorporllçâo 
a esta que vae ser cr~ada. Ma~, como Me drz qu" 11 ~PP" 
raçilo tem priocip~lmeote· por b~~A a cre•ção ds uma oov• 
proviocia ne~t" p•rte de Mio•s G~raes, conveaho em qu~ 
essPs povos gosem desse bsuriHo. 

Quanto, porém, á proviócia· d• Bahia, tenho a convic
çilo intima de que Alia nada p•rde _com a •Pparaçllo dessa 
popnlaçlto (apo•ado1), ant~s lu•·ra grao·iementq, dPbaixo 
de todos os a8pectos ; qoe tMnbt~m muito lu•:rarão a• 
popnlaçliee separadas de Pernambuco •• 

~~~ S11. SBII.t.DOII :· ~ E' de vantagem para todas. 

O Sa, BA.lllo DE CoTBGIPII: : - E' vantajosa para to. 
das. Eu, Ilibo do_ rio 11. -Fraoci•co, devut.do que roi 
sempre e senador pela província d• B ·bia, r~uoo o~ dou• 
seotimeotoa, sirvo e obed~có a oro " aoutrio. A o11nba 
eonsciencia está traoqoilla. '(Muito bem, muito bem.) 

F1coa adiada. a dbcassilo pela bora. 

O Sa. PBBSIDBIITB deu para orde~ de dia i8 : · 
Primeira pa .. te, attl ár i horal.~i• discussilo doa 

pareceres da mesa : 
N~. 601 e 602 sobre nomeaçilo de empregados e 

dispeo •a de outros. 
2• dita das proposiçiiAs ·da camara doa deputados, do 

corrente anno, sobre· pPo~ll~s : 
'" N. 119, a D. Fel smioa Maria Weidelg e outros. 

N. tOS, a Caodido Pooson e outros. 
N, 2U, a D. María Augusta Car.neiro da Cunha Ara

nha e outros. 
·N. 216, a D. Sabina de Faria Ribeiro da Silva e seus 

filhos. 
"N. 218, a D. Emilia Augusta da Fnoseca Freitas. 

i• uita das proposi~ll•• da muma camara : 
. N. 4, .de 1874, conr.~deodo ~Ubbidio á empreza de 

navegaç&o a 'VIIpor oo rio ltapemirim. 

8• dita da proposição n. 1191, de 18.73, relativa .á .. 
e~cola du pbarmacia de ,Minas. 

t• parte Ó1 t. horal eu ani~•· - As mat~rias ·Já 
deFigoada~, não compreheadrdas na .t• parte, e mais : · 

t• 'drscu~~lo. d~& .projlosrçilo da c~mua do• deputados 
·a. 78, do corrente anuo, sobre a ·apo,deatadoria de Pedro 
OrJ.udloi. 

1• dita do projPcto do senarlo G do corrente anao, 
·relativo A • pMeução de J, J. Faguodea d11 .. Rezende e 
Silva. . · . · · ·· · ' 

Levantou-se a seasilo ás 8 horàs e iO minutos da 
tarde. 

~;ai •e••ão 
EM 28 DE AGOSTO DE 1874. 

PRBBIDBIICI.l DO SR. VISCUIIDB DB IAOU.UT 

MUIIImnrl-•.-ParPc~r da commissilo d" p~n,iJes e· 
· orolen .. •lo• •. - R••t .. cção - Dr•curdo 1 requllrlm~nlu do 

Sr. Vieira u•c~ Srlva.-OHoBIII no .ou· -St~cr•taria do 
senado.-Emeoda dro Sr. Jobim.- Emeada fiO Sr •. Sil
vei• a Lobó.-Peo·õ•s.-Obs~rv•çll•s do- S,r. · Diu ·rlfl 
Carv•lbo.- CnmJiaobia d• · N .v.g ••llo P"uli·L•.-D<d•. · 
curso• do• Sr•. S1lve1ra da lll"•t•. U··M, C.valcaoti e 
vi~c· ntle du Rr1• Br~tnco.- N"v'"g•ção a V•po.r do rio 
lt•.pPmirlm,-E.trada de ferro do Mad~.ira •Manaoté. - .. 
n .• aurso do Sr. VldCoode de Abaeté.-ProVIDCÍI& do Rio 
de ·S. Fraocisco.-DJscurso ·do Sr. visconde . do Rio 
Branco. 

A'ti 11 horas da maõbil r~z-ae a chamada e arba~ 
• ;,m-~e pr .. s•n••s 30 Srs. s~n•'dure8, a· •aber : VÍMC!Jode 
ore J•~u..ry, Alrn~rda· e .Aibo~u•r•tue, B.rros Barreto, 
Dr a~ de Carvalho, . barãu de M .. ,,,aogn .. p•, vist:oode 
de Ab .. •té, Cbl<'horro, Jubim, F1,:oe1ra de M•llo, Ja
gunrobe, b"rlo de Cotegi~e, barão dll Laguna, Paraa~guá, 
Ucholl Cavalcaoti, marqa11z .de S~pucahy, ·v_iacoede de 
\loriliba, burlo do lrro Grande, Vieira da Srlva,. harilo. 
du Cam,rgos, s .. õza Qu•ir••Z, SilvPira da M'!lltt, 8il,9eira 
Lobo, doqu~ de C•x'i•s,. Currh" Frgoeiredo .. m~rque;r; .de 
S. Vicent•, Junqueira, Fern•Dd•s Braga, Nônes Gouçolves1 
visco ode d" c.mar.gibe ll vi~CIIOdh do .Rro BriiDCO .. ' ' 

Cl)mparer.Ham depois os Srs. bar4o d11 Muolm. Cruz . 
Machado, Zdcarias, Mendes de· AJm.,ida, T•IJ:•ira Juoror,. 
barão de Pirapama, Sioimbú, ·saraiva, ~i8cood11 de lnho~ 
m1rim. PÍ.e~ de Mendonça, vi~conde de _Caravellae, Leitlo. 
da Cunha e Fernandes da Cunha. . 

Doixaram de comp•rect~r com causa participada oa Srs. 
_l)ioiz, visconde de Anlooioa, conde de Bal'pPndy, Firmino, 
F. Oct.viaoo, A.'! tão, N.buco, R• beiro da Luz, P,omp6U,_'Vis~ 
cqode do Bom Retiro e viscoode de N11beroby •. 

n, ixaram de comparecer eem carsa participada _os Srs. 
N. li97, de 1873, coneedeono á Companhia de N ovega

çll:o P11olista o privilegio dos paque•e• a vapor. 
Paula P~ssoa, Godoy, viscoode de Sonz& Fnoco e via
conde de Suassana •. 

· 8• dita do proj6cto do suoado. rtl..tivo, á estrada d11 
ferro do lll~tdeira e Mamoré. 

i• dita do projecto D do senado, relativo a uma es~ 
trad& d41 ferro de Piranha• a 1atobA, na provlncia das 
Alaeoas. 

O SR. I'IIBSIDE!ITB. abria a sesslto. 
Leu-se a acta da ses>llO antectdPote, . e, nilo hAvendo 

quem eobre ella fizesse observaçoes, dea-se por approvada. 
Nlo ll.ouve espedie!J&e, 
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O Sa.: to saciiiTUIO J~ir o ePguiace 
·P.UIGII D4 Collllllll•lo DI Pl,l'lilll I OlDIN.lDOI 

Pet1i1Je1 
A' commisalo de péns/J~s 8 ordPnados .fllfam remeUi

dos . os avisos de t6 de Jo11bo e ti de Ago81o do cu r
rente aono, expedidos pelo miorst~rio do lmp11rio, jlara Shlis
faJeni requi~içlo que lbe f()ra (dita por parte do seoadD 
em 17 :de' Janbo prDJimD· pa•s11do, a .re~peito da peoslle 
cooc11dida ·a D. I~abel Mui a Brand4o, afim de q11e ~obr11 
este assumpto ilt&~rpoze••s parecer a me8ma commis,lln. 

· Para· que à commissllo cumprisse o que lbe iacuinbH, 
teve de coasnltar o 'pa,cer da meea o. lU & de ti de 
Abril do aaao passado, que deu log~tr á reqars•'clo. 

haflr morrido. 011 caÔJpiiDb& O ·jt~DrÓ da agraciada, como 
um doa tunlol • m~r(4 'que obtiY~ra; e, aeado. este· facto 
prciva_do a aora da agr.cit&da .e aeos Olhos liobam direito 

·a ser contAinpl~&•lo~ p11lo gciv~rnn, ·procurou obt6r esclare- · 
dm~nto•, a 11sle re•p,.il.o, para couheéer se taes.serviçoa · 
bniam ·si do ou oilo cout!id.rados. 
N~ falta d~ss41e esclar~cime~toe, iienbam juizo se póde 

interpor acerca deste ponto. . ' l 
Como·. porém, o actu do.govar'no póde conliderar-:-•e 

praticado 111odC'1 em att"oçlo someo1e 01 allegados serviços 
dB D. ldabel Maria Braodllo, pi'aata•los em relaçlo· á 
ji'Uetra e em alleoç!o ao S8Q estado de miserill1 eeiÍrqbê a. 
merc:ê a. alia concedida prPjudiqne o direito que possa ter; 
a vian de seu Ilibo ; '.como os documentos jootos á pro
poaiçlo da·calilara dos Sra. d~pàtados, aioda qne graeioeoa, 
provam que com ea'dlo alga.os serviços pr11stou a agra• 
ciada; e como fin•lmeate a4o ~6 o góveroo, como a •~oesiDa 
camara, já os jul~earam d1goos· de recompensa, a com .. ; 

E~de docomeolo 111pil~ miouciu~am•a.te a qulistilo, e 
cooVPm que o et~oado o teuba·prest~o&e para deliber11r o que 
ea&Pnder em sa11 anbt~dorla. · · -

Nlo jul~eaa~o a .mesa ~um cientes os docum11oto• • qn11 
vier11m juniiiB .á propusiç4o da c.rnara d s Sra. d~putados. 
datada d" t6 de·. MMço ~" 187~, que t•ob11 por obj .. cto 

. approva( a p11n 111 ·Jío 4.01 m""saes coo cedida á 8UJ1ra
meár.ioaada D'. [,;ablll ·M~na Branlllo,·a m~sa eoteodeu que 
e dniam niglr o .. v.e infurmaçiles, e o senado approwou 
o sou p~trecer: ou requerimento em to de s.,,.,mbro do 
sobredi&o . .aano. . 
. 0 pri111eir0 doe CÍtii·I08 omciOI deCIIlra que, DIO leo~o 

\'indo até aquella dai~ as iof rmaçil•s a,,Jidl das da pre•i
dPncia de Pernambuco, d11. novo •8 ~xiginm ; e o s•gundo 
o11id·í dPclua que ((Ira remeltido á camara dos Sra. ii• pu
lados com os ·ou&roa dot:nm~ntos d~ p~licionaria o ••me'" 
da presidência de P,Oroaaibuco d• 9 d~ Julbn de 1!173, 
que bavia sido· l'll!;id·i: em viriÜde da dHiib-raçl1o do 
eeo•do, .e accr,.~r.llniK que não ficara rópía dute ultimo 
o meio · oà · aecre&aria por alio ser de estylo, e accreecenta 
que a dita pres1deocia tinba inform8do qnA .alo podia' 
minial.ritr ·outro& docnmeolo•, além do8 já pre•tlldo•. 

E-le umc1o, poré•o, oil•• foi encontrado pela m6sa e 
tal foi ·o motivo de S•D peoiJdo. · 

Alérn do~ om·MK.do mtni~l~~rio do [mp•rin relativos a 
est~ qnA•IId, eHcnalra-Re o d11 niioilt·ri" da guerra·, d ·I·• do 
de !1 dH Ag .. sto·de 1873 em re•po~l" á r"•IDI"içAo que 
lbe fora Mta por.- parte do senado, oo qual se d11r.Jara qU· 
o me~mo mioi~terio exigira da preMid"nr.iot d11 Perumbocú 
esclarecimentos acerca dos serviços preatados· P•lo gearo 
da peticionaria, cujo aome vem· d"ct .. r .. do 11m uma irifor:. 

'maçlo da ~ecretaria, e é A.ugu.to Emiliano Fal~lo. 
. Ed&118 ultimas iaformaçiiHS alo foram· ministradas ; 

e õ que d•z. a presid"ocia de Peroaiobnco em· r• la· 
çilo á agraciad11 ~lo póle comprebeoder as exigenciae 
do senado, r~l11 tivu ás· crrcomstanci111 do georo da agra
ciada e ena f•milia; ·pois que ellas devem coastar de do· 
cumciotos c•md.ea. · ~· 

NHetea &11rmos, a· commisalo, acb•ado-e.e privada· dos 
esclarecimentos que faltaram. á · mesa parà i o ter pór um' 
parecer d•8oil••o, ar.ba•fte DIU mesmas. circomataociu em 
qo~ O aan'o paHSado 18 IICbOU a mesa. 

R"coabtice, pcirém, que este negocio deve ter uma so-. 
luçlo. 

A mesll, ao s~u ZPio pelo regular aodameato dos aego
ciu, eotl'ndeo que>, trlltllodo 18 de .remaoerar serviçO$ por 
occ11sillo d .. guerra, nllo se "cklviam coarondir es1111 com OH 
prestado• na mesma euerra ; e allegaado-se o facto do 

· m1ss1o eoteoM qoe, para pó r· termo a este negocio, coo
virá qoe ·a dita propo~içllo s11ja discutida e appronda pelo 
~e.oado ; e asaim coacl.ue oll'<~recendo ~ segu~nte _ . 

P.I.IICIR· · . . . 

Que a propo'lçllo relativa a D. I•abel Maria Bra.ndlo 
eotr" na ord~m d••S tr•b·lhos, seja approvada. 

S~la da• r. .. mmrs~O·•, !& ~e ~gosto lia 187 ,.-1. P • 
IIi tu d8 Car11alho. -.t. Leiltlo da Cunha. - L. A,, YirirA 
~~~ . . . 

F1•~ou sobr11 a mesa para ser tomado em cobsideraçlo 
cnm a pr~po~lç4o a que se refere. 
. Fui igualm~ote.Jida, posta em discnsalo e appronda·a 

SPgUIOI8 . . 

RBilA.~fli.O " 

Emenda approvada. pelo s11nado á. propos.içllo da . caaiara' 
dos deputAdo~ de t9 de Julho. de 1871 acerc.a da 
p•o•~o dA 391 mAnsafls, que por decr11to de !7 de 
Abril de 1867 foi concedida 11 D. G•tilbermioa Outra 

'd1t FunM•C•, viU VIl tio t•nflole do exerc_ito . e capilllo de. 
cnmml••llo H '"'olytoo M-od"s da FoosPca. · · · · 
O ulnroo P"rlo,lo do ~trl; 1° sPja redigido assim : 
" E•t11 p~oaA•; sobsti•uirá quanto ao• dous p,rimeiroa 

m~ourt~s até a •n11 m111oridade; e •erá P•ira .desde a data 
do decreto de !8 d1t F~v·reiro de 187 I. » · · . · 

. P~tço do senado, "m 27. <1e 4~nslo d.,·f87Ao:-Jtarquo~: 
do St~pucahy.-Marquez ds ,S. Yicsnle. · 

o sr. vaeJra da 811va ·pronu11ciou um dis· 
cursa, que s~rá publicado no Appen_dke. 

BIQI!&K IIIIU'IT() 

· Se a bulia pDblieada em Roma pelo' papa sobre a 
qaestilo maçon1co·r~ligioaa, a que se refere um dos·.re
qnerimaatoa do Sr. 'seu·ulor Mendes de Almeida, jiL foi re:. 
c~bida peJo goverDO Imperial e Se Sobre eJia já 1oterpoz 
par"cer a secçAo do conoelbn de Ed&do. . • 

Paço do seuado, 17 de Agosto de 1871.-Vi.tra da: 
Silva. 

Foi lido, .apoiado, posto em discussão, a qual ficou 
arliarla por haver pedido a palavra o Sr. Mendes de 
Almeida. 
. o Sa. Dru DB. C.UV.4LHO requ'ereu verbalment'e dla

peasa de iatereticio para a 31 discttssilo do projecto qn 

'. 
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lix. "~ f~>rca:~ de t~rru para o anno financeiro de 1875 ~xistilOda é ·precarin, e. para curar-se-das enfermidades 
a '11176,· e~ 8enado consentiu. - · 'ojull .o nffi1g~llJ, lllle tem predsão de grande despendio. 

Ningu~m su trata- nas enfermidades sem despezas extraor
dinarias; c.s 60$ qne o senado lbo concedera md che

. garão para os alugueis da casa ; e então de cjue''vhirá 
PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

SBCPETARIA DO SENAI)O 

. Entrou em i• e ultima. -discussão é foi approvado o 
. ·parecer da mesa n. 601 do corrente aono, propondo a 

nomeaç&o de um official de secretaria e um amanueose. 
Segu,ia-ae em !• discussão o parecer da mesa n. 602, 

propondo a dispensa do servtço ao porteiro e a um cootiuuo 
da secretaria e a nomeação de outros emprega~os. · 

esse empre~:ado 'l · 
Me parece, portanto, de justiça dar-se-lhe os venci-

mentos. . . 
O outro, em favor de quem peço. igual equidade,· é um 

n)ho decrepito, com 84 a11nos . de Idade, . completameate. 
invalido, que serviu o longo espaço- de 40 annos nesta 
casa ; acba-se impossibilitndo de, por qualquer outro 
modo, augmentar eeas recursos para viver,. e, como disse, 
me parece lambem de equidade que se lhe dé seus ven
cimentos. 

Foi lida, apoiada e poeta em discusslto conjunctamente 
· a seguinte . 

Emenda 
« Na conclusllo' 61 do parecer accrescente-se : ficando 

readmittido o ex-emprf'gado .desta cua Jo11quim José de 
Soúza Filho, para coadjuvar os trabolbos do porteiro do 

-ealllo r.om o vencimento de guarda· continuo. 

E, senhores, não ~ por ahi que se escoarllo as rendia 
do Estado; ellas se m~lbaratam com as. despezaa feita• 
admi&istrativa e ill•galmllote, decretadas por actos do mi-, 
·ni~tério, importando, nllo em centenu .de mil r6is, mas 
em milhares de contos. · . _. S. R.-Paço do seoa\fo,28 de Agosto de 1874.-Jobim.» 

O Sr. Silveira Lobo a-Sr. presidente, pedi 
a ·palavra · para. otr~recer ams emen~a relativa aos doa• 
fuoccionarios, de que resa a cooclusilo do parecer. 

Senhores, tenho-me imposto sempre no "parl11mento o 
dever da .· ecooomia dos diobeiros publicos, acho que esta 
é 11m11· das principa•s obngaçiJas dos repr11•entaoc"" . d• 
nael\o ;. teoho muitos vezes levantado a minba rrara 
voz contra o funcciooalismo, contra o augm•nto d•sneces. 
sario de ampreg11dos ; ma•, Sr. pr•sidt~nte, de tod a as 
vezes que me ·tenho pronunciado sobre este assampto. h~i 
manifestado lambem o meu pensamento em rel11ção á 
devid11 remunera cão dos· servidores do Estado. Enttmd" 
que é por parte "d•lles uín dirtito e por parte do E·t•~" 
ama obrigaçilo, remon•ral-"s na rozAo do• ••r•iç• • .qu• 
prestam. A minha re~-ra t•m Ai~o : runr.r.ionllrios qollntn~ 
sejam oececesearios e iodi~penea':sis, mas b~m remu
nerados. ~. 

Nilo vou ti-atlll agora, •e~hore~. dA remnneraçilo a ser
viços que PSl•j•m sendo •fl'·ctiVamAnt~ pre~tados, maP 
sim des•e outro direito que ar.omphoba lambem aos servi 
dores do "Estado, ~quando, d•pois de di o turnos e bons 
servico•, se acbam oa i~possibilidade de cootionar a· 
prestai-os. - . · 

O par11cer C!!nclae daudo aos doas funccinnarioa, a qu~ 
me r~firo, ~imple•mente ne s•us ordenados Em rPiaçllo ato 
_prim· iro; qoe serviu por largo e•paço d•· port~iro de•ta 
ca~a, que foi contrnoo della, dá-Jh~. apeoas o ordenado, 
da-lhA ·~se ordPnado dPpois de 89 nonos de serviço, 
sendo 86 ~e etfectivo êxercicio, e quando invalidado por 
ama ,.,,r.rmidade qne ameaça a sua existeur.ia, qu•ndo· 
impn's·'•bllihdo de buscar outros recursos para· viver e 
alim• ola r a BUli f, mi lia 

E·•e ord~nado nllo pa~sa de 60~ mensaes, quilotia sem 
.. duvida insufficiente para a subsisteocia do emprl'gado. 

- E, pois, nllo vejo rúão para que se oito coosultPm s•a• 
intere•"es, dandio-lbe os vencimentos que ollo importam 
em m11is de 100&. Pareca-noe que,_ é o menoe.qu~ ae póde 
dilr a um servidur que con"umiu sua vida dedicando-se 
no serviço desta casa. Nilo é demais, e Deos permitia que 
posea elle gosar por muitas annoa dessa justa remune
raçllo ; inrelizmente, seu estado de aaade é tal que sua 

Em .nm poiz, senhores (nlto trago como argumento, re· 
cordo a penas), em quA ba summa facilidade de augmentar 
dP.spezae, · em que os orçamentos óllo passam de nominael 
e nllo s.e restringe de modo algum o arbítrio· dos ministe
rios, parece escassez exagerada e digna de reparo eetar-se 
~Htipulando veocim•ntos . para remunerar aquelles que se 
s•criflcaram a bem do 'servi!;O publico. 

E' fundado nestas ~impi"M razil•s, Sr. presidente, que 
tomo a. liber~ade de ofl'•recer a constderaçAo do senado a 
~mPnda qoe vou mandar a mesa. . 

E, repito, com 'este procedimento penso nllo deniar-me 
de modo· algum do meu programma . de economia dos di· 
oh~iros pubhcos, porque esse ,programma alo exclue a 
justi!;a ; quero apenas que o dispeodio eeja juatillcàdo, e· 
oeste C'ISO me parece que o 6. 

EmendA 
« No parecer da mesa o. 601; onde diz-com o or

denado-diga-~e-com os_ seus venciimt~nt'os. 
Foi lida, apoiada e posta em discu~sllo_conjunctamt~ote. 

o Sr. o.a&. de C::arvalbo a-Sr. p~eaidente, 
l!"d' a palavra somente para reclamar contra uma PXpres
"llo que me parecPa ter empr10gado o nobre sanador que 
a~aba d~ fallar. S. Ex. taxou de iniquidade o procedi
mfnto da mesa ••• 

O Sa. SrLvsuu. ·LoJo:-Nllo senhor; disse que havia exi-
gaidlldtl. · · 

. . 
O Sn Dru DB Cuv.ullo:-Pareceu-me ouvir iniquidade; 

deede qne o engano foi· meu ao ouvir a p11Javra, direi 
apenaB que não bouve exiguidade. A m~aa adoptou como 
prioctpio geralmente eegurde que, qoaodo um empregado 
venc.e orde.rado. e gràctficaçllo e se imp~uibili&a para o 
senrco, fica som•nte com o ordenado. 

Nio é meu intento combater a em11nda do nobre senador, 
mas declarar que a mes.a d~u seu parecer conscienciosa
mente: Se o s11nado entender qae deve praticar esee acto 
de rquidade para com·. esses doas antigos empregados, 
faç•-o. 

Nilo pretrndia tomar parte na discuselo, porque fujo 
muito de. queetilea pessoaea ; .uma vez, porém, que me 
lefantei, o ••nado me ha de permittir que dli& que 6 pre-

.. .. .. 
I 
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ferivel tomar-se uma dulibHraciln divers~ da IJU•' proplie o direito d~ r"reber aquillo que a primeira pealioniat&.J& 
nobre sealldor pPia provrncJa dn E•plríln s~qlu. - . bav•a rtll'~bidll. . ' . 

Se o senado julga qu;. fSSe 11mpr~gado qu" 'ervin ai· L~r~i o ~rt. t• da proposiçlo p~ra.que 01 nobres&"· 
gana annos, alo me.l~mbro q~~>o~nto~. e CJUtl Jmpn~~tbJti: nadnre~ lb" prP•l•m à devida allençlo. , . . · 
tou-s.e para. ·o trMb•lbo1 porque consta me que e«• fi' r., d~ Diz o ar! .to (I~). · 
aurdez,. merece alguma . equidr..de, contemple-o com os A.Lé nqui ealà u negocio corrente. Mae .•ata ultima ,parte 
outros de lfDe trata a emenda dei nobre senador pela pro- do Ãrt. t•, qne diz : • '! r11r~rida ptioelo .a~rá .paga da 

.,iacia de Miaaa; mas alo ee i:rêe um togar novo e des- d~&ta do citddo decreto de tO de Fner~iro•, 6 . CJUI ea 
aeceeaarlo, que blo foi proposto pela m•sa, quando o lo é· combato, porque me parece exceder oa Umita1 d!t poder 
mesmo coneaieate que por ama emenda a am parecer legislativo. . · 
uja creado. · · · O Sa. JA1RJAIII .. : .....;, Apoiado. 

Se o senado acceder. a esta opioilo, qa11 acabo de mani-
festar, fique certo de qu11 arteaderá' melbor a e8se emprP- O .s·a. Dr.u o• CAaY.lLDO: - O govera·o a·lo cónucl~u · 
:gado, que ilu,ido qo~ poss11 pre~acber 0 Jog,.r, para 0 qobl a: pen•lo dP8ole a d~ta· 11ai que se aiaada fa1er o paia
o nobre senador propli~ que elle sPja admiUido. m6nlo, lraa~r~·rio a P"nailo .que tioba lido concedula àeiiila 

oécasilo· ã 6nlld·• peo~ióai~tli para •oai. ftlbaa. Cnmo, .Poia, 
O l!ilro IIUwelra Loboa-Esta.va long11 de minha se ha de mand~&r pagar est11 peo·~ao de uma d11ta aatiiricii',_: 

iatençlo. 'offeqder o modo de proced•lf da. mesa ; eu até. re- quando as m~nores n4o tinnlo direito. a aflmelllaute pata:
coabeço qlie é essa a r~gra a aegoir-88 oa ploralidad'e ml!loto ? A. mie receb~li até o seu fallecimeoto, . o go
dos casos. Mas eu tan,líem po_s•o autorisar a excepçAo verao craosr•riu a p~n•lo para a1 8Jb,.s; côaio 6' qlie ii 
que peço para esses emprPg~&dOS COm preeedeotfiS do SP- .ba de pagar áe fiJbas aqu11J0 m111m0 qiJe . ji I~ pagOU 
nado, concedendo veucimllntos p.-r ihtHirO a· .Jeot~s d• a mAto ? . · · . · . · · 
academia Jl&lla razlo de .'booe aerviço1 prli1tados durante 
bagos annoa. 

... Haveodo ea1e1 precedentes, e,.· lendo o direito igual, 
parecPu·me que razilee para a esr.epçln milit .. v.àm t-m
hem em fnor de ruoccioallrios iwpoesJbiJit,.dus d11 s~rvir: 
e que .Pxerceram seu~ • mprPgo~, OID duraute nAo mePU! 

. de 86 anrios e. outro de (0. · 
Eu, p;•rtautÓ, invocava essa razão equitativa e in't'oco 

como de.feDdC! apro•eitar a esta. ucepçilo á rtgra, cojb 
prucedeocia alias reconbeço, em que ae 6rmoa a mesa. 
Nlo tinha intençlo alguma de o!doder as bases do pa~ 
r~cer da mesa a l'ste rfJ8peito. · • 

o sa: No!IBS Go~~ü.·ss :- Slo ralli•a excepcionae~. 
Findo o deb~&te e posto a volos o partcer, salvas a• 

emendas, foi approvado. · 
Foram igu~lmente approVIldas as ,.m,.ndas "ll'"recid.a 

1 adoptado o parecer com aa ditu emtndaa. 
·. PBII•lill 

· O Sa. Ju111nr•• :-lato. ha de ser eqai•Oco. Nataral-
mente ref"ria-se ao segundo decreto. . . : 

O 811 Dus os Cuv.ALHO :-Acredito que foi eqaiVoeo 
" já o •11~~~~. m 8 nós IHmos de aos dirigir aa •otaçlio da· 
mlst .. ri" p•fo antng,apho· vindo da outra ·camarll, qll'il' diz 
qa" " rPf•rid11 p D•&o será paga da ddta,do citado decre\C! 
de 20 de Fuvert.íro. . 

. Ora, . o decrPto de tO de Fnereiro já foi appro9âdo 
p•lo poder legislativo e em· •irtnde 4elle, já a primeira -
pen8ionrst~ goauu da referida pen8IO. _ · · - . · 

Agnra ha outro df!creto de 23 de luabo deste aliao, CJ11e 
lf8AofllriD 8 p11D840 para as Dlt>DOres. 

O Sa. J.aour•• :-E 6 a e1ae decreto qàe devia 1er à 
•efertonda. · · · 

O ,sà. Dru 111 . CuvÂLD~ : -Juatameata. e eil abi a 
razAo p •r qu .. a comm••~•lo ~1r"rec11u a ameada. A emeadt. 
esRenm-·1 é 1'8&a -~npprima-~ eeta part- ;-IÍlae,.como 

Entrou •m t.• diacaRsl\o e foi approvada para pa~Rar ii 
1 
ao art. l 0 "~" tinb" dit•1 que a penelo concedida aos .solda doi ·~ 

S•.a propoaiçlo da cam11ra dos Srt. dPpotados o. 119 do ro~RF p•ga .d11 data-do Clecrl'to da c.oaceaalo, propo1 lambem 
corrPnte. HDDO, ·Concedendo peatil~s a D. r .. lismina Mouih lt. conomi~~~o que 811 soppriDIÍIRem alta•. palavraa e rosaem 
Weidigre e outr1111, ~11•• ·ub.•lllui.t~a pelo art. ~·. que diz auim: ·• As peu-

. S•guJo-ee em !• diarn•eln c••m 1111 .. m•nd•• da Cflm~ ail•i' d .. •lU~' tr~ol~om o~ artigoe pr,.cedentea eerlo p11gaa li& 
mia~lo a propoaiç4o da mesmo enrunra u. t08 a Canditl ·••t• olo• d·•·r•tDM que as. concederam» aflm,de ,evitaram~ 
Poissoa e outros. rPp~trçAo dl'•nPc"s~aria. · . · . 

, F,, ... , port.a"to, em vigor o principio adoptado pela 
·O !Ir. DI•ÍI df'l «:l"rvnlb,cu -4 cnmmi~~~~~ d· ··~~~~·blPa Ir"'"' rm beneOcio doM agraciados,· mandando i' 

· peo~li.b e ord~n~doH ''"" de curn11" b• pou•·ua din~ no• pRftllr·lbe• d11~de a data em.que o goveroo coacedea a• · 
engano qu~ e8c~pno •m oma prupc•SJÇiltt d• • u1ra ••amar .. , m .. rrê·. NA" J!ln pr~judJcadas 11m couea alaoma e o. acto. 
Approundo p~D·i!•8 0 88Dado ·~tti'Ddf.D áS ubo•I'VbÇi!~S dll. J~gi•lllll90 ftca &B~im p!!rreltO, porque DO art. 1• eeappro~a 
commi•silo e llpprovon a •ua rmeoda. a p•n~Ao coocc.<dJda ao1 aoldados, ao art •. t• ae approYa· 

UPj~. apparece um Cll8o ilffatico. a tr•n•r,.renria da pPDRio para oa meoorea e oõ ar&. a• 
O .go·v~rno conc,.d~u 1h ml'norPft. filb•s d" uma penftio- se d~r~llira que 1u dit .. e penallea aerlo.pagaa. da, !lata doa 

Diftta, a tr~&n•rerencia da 1•11nsllo qo• Unbll Mi!ln r•Pn•:Pifida de••••tos qu• &ft concederam. · · . 
á ftna. mAA,, e que ella d•lxou de g••Hnr pnr '"' f.JI .. cldo. . r.,,;ho ~splicado as razilee pelas qaaea a commiaalo 

N" ~ppr•·V•ÇAo de~t11 P"""'" b•·nv11 o "qurvr ro d• MP propt>Z ••la• Pmeod~ts, . · 
mandar p•gar dc.<s·lll a !1at11 do dHr.rl'tn, qa11 r.on•·e•l•u "· .s .. nbo•"~ eu .inln quA a commiftailo tPnlla aido obri
prime!r" p~a.ao. · Se tal di6pos•çA" p~t~•·~ae, dnr-se-bi ·· gada " ~ll'·rllcer e•ta8 emend~tl Mas eoteado que para 
uma duplicata . de. paaamento, p.orqae as muore~ teriam aaardarmoa a barmooia . que e11 aoa o primeiro a deeejar ,. 
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para mostrar o rPirpeito que nos merece a camara do~ 
Sra. dPpat~do•, alo devemos aacr16car o que ea coriaideru 
priar.ipioe. · Portanto, alo ee noa a.tlribu~& · o dM•Pjo de 
emend~r os acto• daqoella camara ••m r•zlo .· auOiciêat" 
As emendas que temos trazido ao coubecimt~~nto d~& ·casa·. 
elo Ilibas .do desejo de que os actos IPgislativos saiam 
tilo perfeitos quautu é poash·el bamanam•nle f,.Jianrlo •· 
Creio que a correcçlo · de qualquer engano da um _acto 
da assembltla gt~~ral ioteraa~a ao credito das c•maras e 
devé .ser acte• um objecto de b~nra do qo11 de c~n·ur~ 
para ·as ·c••mmiasõe•, que examiu~m hra ar.tos •Am pre
Yeoçllo .e guiadae anicamAole pelo de•ejo de 11cer&ar. 

Poeta a votoil, a propoaiçlo, ealvaa aa emendiu foi 
approvada 

d· ~eus dPspacbos mas abreviados nas. repariiÇGes ilseaea.: 
Mas, 111 a•sim 6, p~rjlnotarei eu : a _qu~ Vl•m um pro-·. 

j.;r.to d11 c~mar" ~o~ depotodo~, cooeedend. aoi VIl por"• da· 
C•rmpilnbia. de N•vegaçlo Paulista, cuj ~ uavfgaçlo é li mi·· 
tad11 d•-le · porto para o de Santos, os pr_i~il~gios de: 
p~queote1 a vapor p11ra todo~ os portos do lmperlo? N4o é 
•:rplir.avel, porque ea8es mesmos favores _e isAÍIÇ~_8s, que.,e~.· 
virtude de contrato que ba com· es_8a ~ompaubla os eeua 

: vapore11 jâ goaam ·daqui p11ra Santos e de Santos para 
aqui. o governo péde concÀdel-os para ·qualquer part~ ~o 
l•np••io, par11 onde elles naveguem, _Jem eer ... oecesearto 
·•CIO J,.gjslalifo, . - . : . . . 

Foram approvadae as t~~mPndll~ .e adoptada a propoai
~o com ellaa p11ra PR&sar á S• disrasslo. 
- SPgoiu-~e em . i• di~cns~llo . com a flmAnd-• da r.om 

mis•lo a pr~pn•içllo da· mesma r.am11r11 n. i ti do cnrr,.nle 
anno, conce.Jeudo pen·il•a. a D. Maria Augusta C~&roelro 
da Cunba Arauba • outros. 

Ora, s~ohnres, 8B. isto 11~tá. ua alçada do governo, _se 6 
uma cnu•a f•cil e ju·lll até. Ps~e pnntn, P'"" qu" vem .a· 
··omp• nbia pAdir ao eorp'l l•gi•(~&livo urna PRpllcial cnà
c~·•.ll" de urifll•gin para t••do• oR porto• do J.op•~u·? E111 
prim•iro l·•g•r, ainda qo•n~n rsliVM·&• ju~ullc•do qo~tlqner 
vr.1v1le~io ••u para a oav•g•çlo da Cõr111 p•r~ Santo~. nlo. 
~•laV• josli6•1ado que de••RSH gour do. mesmo pdvilegio, 
p•ra qu• qoM porto do.lmp•rio. 

Post" a votos tói approvada a propo~içao para passar 
á 31 diiC1181lO. . 

Eutroó em !• discus~llo e foi approvada l!&ra passar á 
8• a propo&içlo da Õle~ma camara o. !16. cooced~a·lu 
pen~illl< a D. Sabiua de Faria Ribeiro da 81Jva e a se_u• 
doas filhos. 

Srgaiu-se em i• discussão. com a emenda da commis
slo e Coi approvada para passar á 3• a proposicão da 
mesma cauiara à, t18. concedendo peo!lies a .D. Êmilia 
Au&usta da .Fonseca Freitas. . 

COI!Pl!IBU _!IB IIAVBG4ÇlO PAULIST! 

Entrou em i• disrussão com o parecer d-t commis~llo 
. de razeuda a proposição da meMm!'o camara u.IS97 de 1878, · 
couc11dendo _ á · Compau~ia ·de Navegaçlo Paulista o privile
gio dos paquetes a vapor. 

O Sr. Silveira da :UÓttao- Sr. president~, 
fl"qaei" t4o · sorpreo•lldo com tt8ttt . pruj~cto, que reco• ri á 
commi&olo de em prezas · privih•gi • •los, qnA sobre elle dtou 
um parecer dabi&a.tivo, para s · b•r do Klcaoce que a illu~
trada commi~sll_o dsu ao meMmo j11o r~cr~r. 

Devo dizer ao senado a razio dA ·miubll oorprPza. 
Por !'àte projecto se .conce.de á Cnmpanh1a de N .. v•g"ç.llo 

Paulida, para qu-tlquer ponto do lmp .. rio, o prJvil•gio d. 
que gosam ·o" paquete~ a v11por. Sorpr•b"od~o-me, purqu• 
os privilegio& de qa11 go~am BMtes· paque111s ·nil.o dopeodem 
de lei, &Ao méral cuoces~iiM& do poder. "x"r.olivo. 

O mi.uiMterio da fazeoJa e o da agri~ol&ura por ~a•. 
parte, quanto ao que diz respeito aos correio~, d4o ctor&ll• 
couceeslles de prerereucia aos paquetes, que tt!em uavrg,;-
çllo . éerl11. · 

O miui.;terio da agricultara snjAita-cis á r.onrlurcllo d~t•· 
malas dos correios e á sua en~r•~ta poola•l no: P"r&"• 
para onde navegam; e o·mioi•t•rio d• ràzen•la dá a-e•••s 
vapores com o ôome da priVII•gro, •1ue nllo o é, cerlll• 
prerereociaS para desCargl\ e pRra C•'&'', !JU8 lb~S (ocililaltl 
o atracar na alf•odega logo que cb•g•m e 11brev.iar o~ s•U• 
despachos de sab1da~ A isto é q••e s" redoz8m ess)s cb•
mados privil,.gioa doe paqu·led a vapor. Ne.to '"rrt~n•· 
taes privilr8ios alto iuuoceul~s e ali\ c11rto pnnlo molt•· 
justificados, porque esses vapores r,z"m via~:~u~ a cur1o~ 
prazos, Dlo pod11m demorar-se muito nos portos e precisam 

O Sa Fraunu os MBLL~: -Apoiado •. 
o s· •. SrLVBIRA DA MoTTA : - A• proviuriii.P. do Nc~rte,. 

•l!••borPs, le,;m as suas cump•uhras de DIIV~gaçllo, ·ati!: 
·ubvrDCIItDIIdas p~l•s proviod~&~. Purqn" r11Zilo sé 11pre;;. 
-~m .. ftolllo um vapor pal•nt~do p~lo governo ger11l, p~&ra 
.JI~pular 08 f,.vttres de que goaam · ll8 Comp11pbiaa pro.:· 
viociaes 'I P,.rece qae se quer dll~ta maneira, . com a 
concarrencia desses vapores, prejudicar . a1 emprozas pro-· 
vioci,.ee. 

O SR. FulVBIRA PB MELLO:-Parecà. 

O 811. SJLVIIIRA DA Motu -III •S; aenhor11s, ollo é' por 
este t.do· que encaro a questão, pllrque •Oll o d€\OBor 
da livre coocurrrucia, do comm~rcio livre, e, por&11o&o, 8e 
Rraso •~ta COo•panblll IIVI'SSII mrioK, que olln tl'm1 para 
""tender a su11 cav•g•çllo par11 O• !JDiros portos, que nllo 
fossem estes doôs, ~lHa onrlio n•V•g•m os sen• v-•porea, 
"" ella ti.vPKSe meios p~tra rnz•r 011 v~g.l-us par~Jodos os 
uo.rlos do N .. rle e do Sul do l•up•riu, •a l'&&im~&ria muhcí 
" ênt•D•h qu" 1101.1111 •e 11 d .. vori .. coi!BCIIr ao mesmo· pé 
qu~ 'as ••atr11s lmbas. Mas oln é i~lo. &Ioda;• . ·. · . · 

Pllrece-mro, Sr. pre·Jdoutte, que I'Sift. prDJ"rto da ma- : 
nl'ira ~&mbtfCUa por qu11 A>lá redi~tldn, n!o ~ó·l~ ter a ioter
pr•laclln 1onnr.~<nl& que IIÓ• lbe devemos dar. ·Os •apores 
p11ra i .. r•m ·pr,.f,.rencia na ãrr .. ndeg .. Dilo· pr .. cisam de lei : 
p~&ra t•re111 ll·mula allo prPCidilrn de lei ; para terem a · 
i1undocçll.o de m11I~&B do correio . o4o precisam de l•i ; para 
n•rla nisto J•recJ&IIm de IIli : eolllo para que é PStll privi
•~gio para tod .. s os portos do lmper1o ? E .. diZ o projecto 
p~&rll toduft os portos do lmp· rio '' prlvi le~Cio d11 qui! go~am 
•e pa4u .. t•• a v• por ; p~tra ·,.stP fim é eVtrlente que a lei é 

i uulil. L••go 11 comp,._nhia qnPr PS•e privll•·gio para .alguma 
,1,u•a m'lll8. " 88111 olg•jmfl cou1a mais é que PU nilo .quero, 

f: DOI" o Stnado ~o~. •6 p•S•Iir 8•&11 COOCPB•llO, qne aliáS 
é ju~t,. oó até 11 pont\l qu" o gov~rno pódo P d~ve 11onced~r, 
" tmlllo a r~solucão é ocio~a ; se pas8ar com esse princi
pio uherior, ""~'~caso tnc11rra om• grande inja•liça e um 
Kr• ri~e ioc<~nv•nlente, porque " cnmp, abra ·pod•rá .ar~u
rn•niRr rltopois, !liz•nHri qu" tem o priVIIegi,o da Dli_veg•çllo 
vara a proVIOdll de S. l'aulur dado por UIDII .... ; e e JUS
tamente esta má. ioterpretaçAo que ea quero evito.r. 
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O aéo~do e lodo~ qD~> .observom. o niovim9nlo aacen
deo&e d.a pruvirlclá de ~- P.alo, uiii~Óifu_' ~ara' i-a.e olUVI
DJI"Qiu ,· tol:lra.•-rdlo•.~io. de J"I•BHg .. iroe, · prJocJplllm,.ute' dn 
cap1tal. do lrilpt>rio- para o por&· d" Snolue. · r"coob"c~ra •. 
que aqo•ll• pruvincia B!••da oAo car.ect<U ~té boj;. de c• n 
cea•Ao .d .. prml,.giO algum. p~rl! animar as • 011~ emjlfrl•• 
de aav•g•ç4o de. puno a pórlo . H. mala de .• 80 IIDfiUp 

existe a :ollv•g~çao·a vapor I'Dirt~ o porto do tl~toto~ e.u 
B1o de lnoelro ; e.ta naveg•çao ·por inicialin particular 
tem creecido eucceiosivam,.nte e bojl'1 seobure~, está ~>nr 
um .•ponto que e•pailta. Ó movimeulrr de pa~•ftj!P.Iroe :d• 
Santos .para u llro de J.,o.,Jro 11 .. de~ Rio d" Jotnflrro para 
Santos pãrece o movim•nlo. de um pa~u•l" tr~D·atlaolrco; 
ejlses V#po,re.s conduz. m r~gurarnr""'" d• eino·o em· doeu 
dia~, viH~eem r,.don•la 2011. 8110, 400 " llOO P"••ageirus 

pende, . é. ·porque aqoillo que. te pede :lllo. deve ter. coace-
di·Jo, » ÂbJ ·ral<tVIi·O·paréce,r. · • · .· ..•. ··.,,- : ;: . ;,[:-· 

Se .a ronopaobia quer eaaee .f~Yórea, qae o'to!er~~ ~~de· 
dar, o gr v .. rDo 01 dará, tem ilado e '1411 ·at6 ·ceriCI:''poato 
rno.octoot~s; mhl, se aqui ba alguma tlltgtril ,,;,.~ Alf'ilt; ·ai
r~ um ptlvrlegi" á iiorrelfa,entAoaao ae deve·dare o'miílhor'6' 
que" caia .o pr•·j~cto. DHos 'Doa livre que· do corpci::'legis
t.tlvo lhi.a um ar.to, que dê um privif,gio qualquer' pài'a ··a 
llhV•gRÇAo ole.te porto para s~ii&o" ; e Deus n"o•·Jiyrlfqae 
•111a do corpo lt>gi•l'*tivo . um prJVU .. gio ·. a qualquer. com
I'' nbi~ para a on.,gaç4o de lud•;ti o1 portiiil ilo lmjíilrio I 

E' i·to o que ,.stá oede. ír••jecto e o qas eu ai·ho"'iacóa
c• bivel. Portanto, voto co.Dtra elle e eepero qae a:, com~ 
rois!Ao me acompaoJie no vota que prateado· dár.: :· -: · ·: 

. -~ . 
. O sr. Vcb61J Vavalcautt:- Sr •. preaidea.te; ; 

o· projecto ·vrndo da camara ·doe Srs. depaladoa ·6 eciace-.. 
Portanto, esta lioba nA•• precr•a de IIPiml.cAo do go

l;erilo, e s• ac~t•Ó .o ftov .. r.oo coo•·edttr~lb~ qu~tlqu,..r.prrvil•· 
gio. i•to bit dd servir·· para· d~trrmr Dto da proflucia d~ 

.S. P .. ulo, par11 pear a m~ema provinda com um prmlegh• 

. damoo~o. pnrqoe esSPS v;.pores bnje mtt~mo, s•m lerem 
privrl•gin, H r;.z,.m o ""'viço em coodiçll~• morto ooero~a. 
para a provinr.ia. .h pass11geos daqur para 8notos, seod• 
a vi•gPm de. tIS a I 6 bnras, são. niurlo c11raa. pe'lo pr•çu 
de 80,J; e oe&$88 vi~geDs de f ll horas, seguodo o delalbe 

' que (.z _,. cnmp11ubra; os passag~iros aproas 1e~m alimPn
laçãn uma .v,.z; Dilo. ba ,boas commodrdad~s p•rã aliH~, 
porque os •~on.modo• qu11.1eem us ·v .• pnrtt~, qu,. s~mpr• VA•: 
cbero" de pa·~•g•irus, oilo silo· sulllcíeolrs para o oumer~o 
do- que 0.1 (o e~UHDiam. . · ~ 

Ora, Pd•tna circumslaDcias, Sr. presidente, o que quer 
dizer dar·ae um priv11~gio a· ama compa-obla, que· esJá em 
taes coodiçlles 'l Qqer dizer que est11 compaob!_a, desde qu" 
tivsr. es•e prlfll~gru que. a .livre da Ctoorurreocia, podHá 
até aug.n~olar o prt'ÇO das ~uas plls•'ag•os. b" de p•i••r•u 
o tralioDII'DIO doe pa~~a~l'ir••S, por força b• d,. I'St•b~l· • 
cer-se uma deprndenri11 maior d11 me•ma cumpKnbi~. 
. Aléilr di•to. ·as fl•g .. us des•"• vapores daqur p11ra Saotu~ 
&teío de ~u~urDar- 811 ·" dtt coucordar cóm a p .. rtida du• 
trPns de (erro d.Jt eompaohi11 if•gha d11 Santos p11ra cima. 
Ora, se·acaMo DAD b"Df"r ••oiros vapores qu~ po~ea·m c:uo 
correr com ~st11-, elll's pod11rl111 nté dir.t11r a lei e impór bS 
aabidas.e cbPg~tdas da estr~tda de r~rro, sl'gaoofo as roov .. -
ui•nci"a de D.!lla rnmpn11b1· omca q,o~ façn a a·av~g·çAo. 
daqui para S~totos. I-to, Sr. pr~·idehle, nllo é poM•ivrl. 

PorthD&o, peco A iliD•trada cummis~Ao qu•·r•tl•cla nu 
aea p~tr•t·er .. PÓ.to que o parecer o4u s·j~ · r .. vor~tvrl; é 
desses parecerrs da moda, para que entre o projecto rm 
discusa4o ; 6 uma cousa que a4o. é parecer,. zu1 emftm 
está-e.m moda. 

O 811 Dus ol: Cuvuuo: - Nlo, seobor; a· commie~lo 
de peDbii!Íe e. ordenados oilo dá parecere_11 por .e•ea fótmh 

O Sa. StLVJI!III.t. D.l MoTT.l : - .l commlselo diz que 6 
de pit.rece'r que o projecfo entre em dis_cD••Io. NAu .or•a 
adiHnlou nad11; mas qunai ·sempre ae con.mr .. o~~. quaodu 
acb~m al~um.a e'piuba DO Dl'godo e 111lo qa•r•m t~omar h 

respun~abrlídnde d11 negativa, lançam n.llo d~s~e meio pllrh 
se 11vrar~m do en•baraço : • qa11 entre o projMio em diM
cu~•Ao. • Eotr11tanto a commi•silo d~v~>.ria. dizl'r (voo 
agora dar ·o parecer por ella}: • O qae 88 pede 0111e 
projecto Dilo depende de acto leai.elalivo, e se acaso de-

biolo o~stes.l,.rmos: . ·. ·' ; .. 
· a E' o governo aotoriaado p11ra. cooceder.aoa npores· 
•I11,Cnmp•ob1a d~ NavPgaçao·.Paolida para qualqul'r póito 
do J,.,perio o privrl t:io de que. gosam os ··paquetel-a 
vnp~r . » .\ c~mmissAo eoteDdHo que a palavra .pmilegfó 
argoJDcna abl ravoree, d" que goaam 01 paqaetea. a ~Ytipor 
e a que acaba. de r6ferir-se o·· nobre aeuídur, qrie ~~ 
oppoz a ·ea&e projecto ; DAo .se podia entender qae .. desta • 

. m&oeira se cooc~dia um priviiPgio para navegar f.xchiai• 
vam .. Die l'm l~odos os portos do lmperzo ; oeai i.,o 6 o 
•!UII db o projf'cto. . , . ·. · 

E• ta companhia; ~~o .. Cem ·contrato 11eubam .com· o go-
.verot~1 Dem zona hmrtada. - ' -·, · · .. ~., ·,, .. 

_Creiu que ella póJe navegar para qaalqli!lr, por&o. qae 
qaJZPr, maa pede que DOS portos a. que cb,.gar tenba :o 
vrrvilegio de que go•am os paqaeles•a upor e que ilo. 
·~)a,; facilid~tdes ciladas pelo nobre seiliidoi ·p,.;eêeai ,. 
cummi"s~o que oilo havia nis~o iacoov,.nieall ·algum, 
'"nto m~tl& quanto D~'nbum" oppo1içlo eacoatrua o pro-· 
j· cto Da cama r a dos Srs •. deputados. . _ · · .. · · .. · · 

O Sa SJLV.Irll.l n.t MorT.t :-Eullo alo 6 precilo lei; 
u governo póde conceder. · 

O Sa. Ucu4& c .. uLcliiTJ :-.Talnz qlie hoavuae· da:. 
•i•la .na cooc,.~sAv ·de•~lll f11•or"~. e por is•~ a .comp_aliliia 
recorres"" ao corpo 'l11gi~l•ti •o ·Se o governo lllli~sutói'i
l••lo " quer ceocede~ os mesmos r .. vore8í é iodill'•reo&e; á · 
•:••R•m!s•40 1140 tem IDI11riiS8e 11m tjUII passe OQ D40~ pa•e 
•Hie prujllt:to ; Jl!lrecea-Jbe apenas. que Dlo liOpedia ahi . 
uada de r.:rtraord1nario. · A. commi111o oao podia:-tir. eia 
mente. conceder .privilegio para a · compaobia. ·iiaYegar 
e:rdumameole em o lodos 08 por&ol do lmperio, porque iBto 
s•rtli um desproposito. · · ·" - · ·. . . 

Eram e8sas as e:rplicaçoea que eu &iaha de dar ao· 
nobre 1eoador sollre o parecer d~ commisaao. Nilo hoii\•e 
abi eapruba .oeubamll que tl commtasllo quiieeae ~evitar 
.. u que a onga•g .. ue. O qu11 acabo de d1zer, .aaippoaho que· 
jueuftca· eal!lcrenlemente o parecer. 

O filr. vl•codtle do Dlo Braa~o ·(preÍi· 
d~r&l~ do con1erho)·: -.,.. Concordo iottJrra.meot" conr· as 
ob•orva~ll•e do nobre "~U •tlor pela proYiocia de Goyu. 
Nilo V•jo a raz4u de u&ilidado pahltca ·que poasa jaalill
car ula resolut.4o. 

As iaen~es de qao JOIADI . ., paqaeles de Tapor dt 

• 
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..eoaeedidal pelo mfDiRterio da_Faz"ada e em vrrt.ade da• . I•TRADA DK PIIIIIO 110 lf.•DWIIIl I JIAKOII •.. 
:::•Jeie llec&ll, • • • ~(O"tr-UiiJ li 8t 'cher.a•~lo do projwrto do I•P.ado,.r•la~ 

E) sa: !iiLll-liA DA M.oiu :-E' pelo da. i:r,rie!lllara. tivo • '•Irada de fer,J'O do Mal!ei~· .e MiuDor6.r .. 
O Sa •. vr~Gu!IDI•-Do Rro Bu11co (1Jrtlidsnle do co1111· O lir. vl•ronde de Abnt'lft! l-'8r •. pr~tal

lho).: ..... O. da agrteuhura · 11&11 e C••mp~t"ollll, tühcit .. do debt~. o proj~cto qu11 f11i dado 'para. ord~m do dia, e· sobre 
mroilterio-da f•zeoda I ieençllo DO que reap,.ita · aol deaa- O qúHI 'erait. O CII!Jom~oto; autnrisa O goveruo:paM lt'•ran
pac:hoa da alfandega,. eaha caoce»lllo ~t~pecial -por de!- tir o juro de '7 o/o •obre o capital addrcinnal .de·~ tuO 060 .. 
areto 011• cootrato. - . - •· compCIDbia dli estr~&da de. r~rro do ~Madeira e Mlimort, 

0 sa~ 8JLVIIB.\ iu llotn :-Sim, aaabor. depnis d1t empregada . oa mesma estrada a reaerva de 
· ;t· ISSO 000 IJUA 81 arbam em depositO'. 

'o 8a~·.lii(\OIID. _110 Rlo BaÁIICG (prt&itl~ntl do C011111l110) :- - . s .. br .. l!~t" proJIIr.to v .. raa o requ.-rimlloto de ~cliameDtO 
- Di~ia ea que eeaaa iaeoçO., alio <'oarciodi·la" peln no nua· qo11 ao•ru,.JaroPUII! I~'~ da•cnla, e é o &Pgaiote: . · .. 
terio da (a&eada, e coasiatem. em racilidadea para I! oirar e «· QCJ" o 'proj~cto eeja remeUido •~ comiai·~!Jetí de obraa 
aablr doe portos, carregar e dePcrarr•gàr. _O mioistcmo da 1-ubrico~s 8 de ·fdeoola,· para· diuem· parecer aobre· o· MIMlrn-
fazaada •• concede• .em 'irhld& dat, leia- floc~W"Jio .e·· o lo o pto » . _ . 

. \emJeJtB IIDIO ll08 p~tqU818S OU Y>tPOfiiS d.s liDh•• r~gu- fl1l bPid• Totsr pnr lli'tll' nqaeri1mllltD
1 

qae• jafgo muitO· 
lares. Ora, o senado compr,.bend" qu• e••11 ravor genora,- b,.m fund'••hi ,. qo .. ai demoMirado· aas poueaa pala~ra•; 
li•ado· toraa-ae inutil ou qurJi inotil, porque· sco lu BoUilo~ c:om qu" •·til.' . eda~eulo: : _ . -'-c' . · 
oa. onioA 111 pedir pr ... r .. r .. ncill na eua 'ca•g" e d .. ac~t•g•, .t.:hc.·qu11 u pruJ:-cto· dev• 1•r rPmAUi'do ·i eommiaalo 
a 11- alfaod•gaa DilO poderiO 8al18f&zer' li tudoa oimUtl•- di! r~tz~nda· pur~UII, se ,.IJ,. r(lf a11prnYad1t, trari' an• tbe
JÍitlllllftOle, suuro publico o onus anoual· de t80:000iJI'; por CtiD&e-

.,ara os •~pores· dlll liaba' -rPgolarPa. qu" lA~m· um qo~nc11,; pàr.,c:e-mP muito ju•tn qu11 nas· crrcunt~tanci&l 
mo•imroto__ activo, que pre•t•m · a•rviçcaa de paqu~tee, b ~m qu~, nos acbamos, e;em· que· coooidero o tbt'SIHirO, ·a 
iseaçilo é!bem;ea&endid~&, porque CODYem que elles poss11m en-. cu'mmis>llo, ooviodo ,O Sr. mioi•tro d~ f.,zeoda·, deve, lDio 
&raro e; nhir Cacifrneule dos portoe dt sua e• cal~& (apoiado•); formar se o these>uro · ou o Estado eati' DB8 circum&tàaciaa 
mu .para"qualqaer· outro vapor Dilo ba a meom~& ne•:e.si- de tomar a respousabilidade cta .deapeza de màis t80:000i1 
dadé, ollo ba a meema razio de coove'Uiencia publica ; · por· anno. . . -
Mm é ·p••Hi,el· prev~r a1 8U&8 entrada~ e aabidu, h fim Eu enteríclo que nlo, E. corno me peraua-clo que·da;ruioa 
de rPgo(at·le o' 8•tViÇO ft~ca( ~:llranrdnintÍO. par11 11 qu·l VliO atdh .. ncas CliffiÍObo~ol!o ·a larg01 p118~08 

Se a resuluçlo. nllo concAdll •• que é' da allriboiçilo do (à71oiodor)' lia ~ .. vrr a rui~" ltB &tt•dn (apoioiJo1); ~~i de 
neeuti•o, eot.lo trata-H d.., estlib~leQer D<n prroilegio. • • pr .. o·ur~tt• o~pGr 10., a tu•lo 'lU" fGr llDJÍhlliUo d!l deepe~:a,: 

O Sa, .S~LVIIR4 DA M'oTTA. :..,- Apoiado. qu11 ollu ""j" abst~1utarriAol~' iooli~P""'"'"'" · · · 
Q, S,a. VISCOIIDI ,DO Rio 8U!ICO (preddellte do cotuelho): s~nborel, ollo d'"!flm ser io~ajf ·reates aO' oobre~ preai-

- ~ •.• trata.-ae ,de rorcar· 0 govt~roo a coqceder ioeaca.o cleote do ccina .. tbo, mi"ietro ct~ faZ6nda, certos 8f111ptomu 
para .oe "apores deita • companhia em todos 011- portos ·do· :ou pbeoornenos que vao a_ppal'llc.endo. _ 
lmperio . aiDda qoe ella nilo teoha uma li aba de paquetea ~ As SCI'na~ deeagrad~v~~~ que ha pouco ~mpo o_caorre 
P .ca'c~a< ·lm dtlsee-poFtoa.. . . ! ram na ._Babra silo attrlb!lr_da~ a uma •~pecre de res•.steoci&' 
aR . . . ·• · . . . . . , que fazta a populaçllo"a uma· em preza que· traMa •0!1. 
O .8a. SruBIIA IrA Moru:-Aporado; esta, 6 que 6 " f donoa. dos pred1o~ oao8 eoDsidarav~is. -Si!· obser-warmoa•.• 

IJ!I~~tlo. . i ·~ue se. pa~sou tambPm ha pouco tempo; em· Pero~mboco; 
Ot S... Y«SC:oftDI oo Rro BRA!ICO (prelid•nt• do con,.lho)' j ve~moo que lá' bou,e· alguma· agitaçlo em' coasi'qu~Dni:&' 

-D.IliCI!••lo, HJ'Iia· uma ~>xcepçao odroaa qut~ Dilo se coo· (d" l~p?stos lnoçadoa· sobre a populaçlo pela aaeembléa• 
c'dNII.o meamo aoe· uutroa "6P0~811; qoe frPqueo.tam o~ i provloct~tl . . _. 
di&ll!l'ntea portos do lmperlo ; seria om privrlegio excla- i Com ~ fuoda.m.-o.to. ou o prete:mto, d~ qu. eaaes· ,unpoetos 
IIÍtfo d~~~cyaporaa-da compaobia pauliat ... ~,. :eram de llll"lll'tllçilo, bnuve.gra.qde. &&lt&Ç&o. na..populaç&o,. 

O 8'a. S•i.v•ru u M'oru: -Em qualqu.er viaaem ie·ollo sei ee aiDda:eziala.. . • -
accldaotal. _: . 0'811. Bnaoe·BaaltBTO :-E~ a primeira•- yer;qe·ouço• 

O Sa. viscoftDI DO Rr o Bu11co (preaiütde do cónulllo): 
....,., ••. :-em. ··~alqu.,r, vingem. ~cJdl\ot.l. 

-P!In co~weq,~aQio•.. opauo pel" rl'jsiçllo du projecto 
'Y,iado.da. oatf~<· .camara. . 

P.o•la· a,.Vlltoa. ~- propoeiçllo, Coai. rt~jfitada. 

S~goio-slf em !-- dis•;us•llo, e r.u • p1ornva i• para pa~~ar 
ã:- 3•• l!rsr.o~sllt~'a proposrçdu n. (. rl~ 1'R7:J'. c~unr•d•n·'o 
s~dlo á' compaDbi~& d~~oa~eg"ç~o a v~tpC>r oo rau Ir 
p&mlnm. 

• A requerimento nrbal do Sr. Jubim, foi dibl,lbDaao111 u 
iB'I«alicio-para· a &- diac:ue•lo. · ' 

j faltar que houvesse em Pernambuco movimeato· por·.éafta· 
:de .diabeiro. · . - . 

O Sa. VJsCq!IIIB DI AuuiTJt:--Podia V Ex. alo• o.uv.ir ;. 
. m"~ n qae li foi que até ee eepalbaram proclamaçlles e 
P""'IUÍOS .•• 

: O ""· P41s DR Mrt11 u~NcA: -0 · metlmo tem havido na1· 
. Al~t~Ga~. '· 

O Sn. VISCcoNoR oB AB.,RTÉ:-Nito. sei. IIII V. Ex .. sabe,. 
'""~ r,.fi, o m11 110 ~u~· 'lo; •111 que e~la. quebtlo l.em sido 

1 ha1tH~ttn na •'Ulf:ll r.a,mar~t ••• 

o SR ~ILVRIIIl O.l M"TTA! -E' é' qu~stllo muito nriao 
O Sa. TIBCOIIDI 111 Anlrí; :-. ,' • ie&o- 6; 1e esha fm·-

·''" 
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postos, lançados pela asse~bléa. provincial·. de Pern~mbuco 
'devem-se considerar de importaçilo ou nilo. 
· Parece-:-Die ·que o. Sr. ministro da fazenda deêlaron que 
com ell'aito eram· de importaçllo ; que as assembléa11 pro:
vinciaes ni!o estilo aatorisadas para fazei-o pelo acto 
addiciooaJ;. mas que todas o tinham· feito. 

Logo, perd4e-me V. Ex que, apezar de nllo ler a· honr.a 
de ser senador pela província de Pernambuco, todavia lhe 

·diga que algum~ cousa houve ; houve agitaÇão ••• 
. ' 

) 

O 811. Buaos BnaBTO : :- Nlo houve agilaçilo nen-
huma. · · 

O Sa. SILVBIJU. DA llorr! : ,:_HouYe, e muito· séria. 
O Sa. B.tnos BARRBTO : -0 povo de Pera ambuco nilo 

faz movimento por 1.0 réis. 
' 'O Sa.' FIOD'BJU DB I!IBLLO :-Houve desordem na praça 
publica. · · · · 

O Sa. Llmio DA. CD'NnA. :-Que lig.ação tem isto com a 
navegação do Mamoré 'l 

O Sa. llliUBJu. nB IIIBLJ.O :-0 paiz estâ em revolli-
ção, declaro-o. ·· · · · · : ·~ · 

O Sa~ VJStOlfDB .ns ABAErE :-Na Bahia houve grande 
agitaçilo ; membros distinctos da assembléa provincial 
foram mais ou menos desairados. 

Ora, estes factos, que nasc.em da reaistencia que· vae 
apparacndo na população para aceitar impostos que, nilo 

1 
• sejam essencialmente iodispensaveis para despezas intei~ 
ram~nle ateis, indicam que o Sr. ministro da fazenda alio 
poderá facilmente e sem perigo _para a or~em publica 
aconselhar novos impostos para acudir ás despezas ex
traordinarias, · que se es~iio crealido ou autodsaodo, sem 
se exp4r ao risco de que excitem séria resistencia, e pro
voquem deploràveis acontecimento~ no lmperio. . . 
· O Sa. FieD'BIIIA. BB MBLLO B ouTaos SBlfBOIIII:S : · -
Apoiado.· 

0 SJ. VISCOlfDB .DB !UBTÉ,:-Assim,. nesta, parte O re':" 
querimento está por si justificado, porque propile o· adia.. ~· 
meato afim de que se examine esta questão preliminar. · 

Pro pile lambem o requerimento·' do nobre senador pela 
província da Bahia, que a· questlo seja, examinada pela 
commis~iio de obras. publicas. . , . 

Nesta parte lambem. acho toda razllo• ao nobre senador,. 
e consequentemente hei de:votar )!~lo seu requerimento. , 

Senhores, eu peco licença ao senado, com o fim de .jus- 1 

tificar o meu voto."para apresentar alguos (actos que 88 
referem á companhia ou empreza, a favor. da qa1tl 1e 
autorisa o governo para garantir o juro de '1 •;. sobre o 
capital de :E. 400,000. · . . . 
. Nilo, .se sapponha, Sr. presidente, que esta companhia . 
ou. empr~za, de que se trata, não tenha sido já muito fa· 
vorecida pelo governo brasileiro. 

Não slo poucas as cooces•iles que. dinrsos ministerios 
lhe teem feito, sem que ella tenha cumprido pela sua 
parte uma. só das. obrigações que contrabiu. . 

, O primeiro decreto de. concessll:o é datado de iO de 
Abril de 1876, sob o. 41109, e foi expedido, sendo ministro· ' 
da agricultora o Sr. conselheiro Diogo Vellro Cavalcanti 
de .Albuquerque. · - . · ·. . 

Eu lerei ao senado, Jillo todas, mas algumas das eon• 
cessiles que se fizeram á pAssoa a quem se deu o. privi- · 
legio dessa eslr~Jda, o Sr. Cburch:: . · 

« 1.• Além dos terr•nos devolutos, précisos para o leito 
da estrada e suas dependencias, o governo .concede â com
panhia mais 82 Jegoas quadradas .kilometricas em lotes 
alternados, uonca maiores de quatro leguas quadradas'. 

2.• O governo concede á companhia- isençiio de direí
le>s de importaçilo durante o prazo do- privilegio, em favor 
dos :ma teriaes destinados á coostrucçlo da estrada, soa 
conaervaçiio, custeio e quaesqaer. outros trabalhos da 
emprj!za. ·• · 

3.• Obriga-se o governo a sol.icilar dos poderes com
petentes isenção de taxas e impostos de qualquer. natureza' 
para as propri~dades da companhia, durante o tempo do 
privilegio. ,. · . · · O· Sa'. vuaoNDB nK Aa.t.ETB' :..:.... Nito se. comprehend~ 

Sr. presidente, que, augmentada como se. diz a receita do 
Estado, oãci ·tenha sido· possível ao nobre ministro· da 
fazenda aliviar o' povo de. alga os impostos vexatorios ••• 

o Sa. SitVBJJIA LOBO :...:... co·mo os de guerra, que-sé 
continua.~ a cobrar. 

Ha muitas outras concéssiles importantes feitas á com
panhia, como a isenção do recrutamento para.os nacionaes 
,que trabalh~rem na e_mpreza, isençiio do serviço aa guarda 
nacionàl, e muitos ·outcos de que nilo farei mençilo para 
Dilo (11tigar a attênçiio do senado. . , 

O Sa. VIilCOlflÍB .nB ABABTÉ :-.;, .apezar de ter termi· 
nado h~> muito tempo a guerra, •para cujas despezas alguns 
delles Coram creados. Nilo se compreheode qoe,em logu de 
fázer-~~ isto, se possa algoem lembrar nas circomstancias 
do paiz de propor ás camaras, ou de lembrar-lhes a crea
çlo de novos imp'ostos. 

O Sa. SILVEIRA.. DA. lloTT~ :-Mais 280:000$000 para 
a Bolívia. · 
, · ·o Sa. VISCONDE DB .A.B.t.BTÉ :-Portanto, Sr; presiden
te, esta qoestilo é uma qaestiio preliminar, que deve ser 
examinada pela commissilo de fazenda, .ouvido o Sr. miais·. 
Iro da reparti cão, ieto é, se ali circumstancias do !besouro 
permUtem que· o Estado assuma a responsabilidade de ama 
despeza de mais 280:000$000 por anno ••• 

Farei todavia menção da ultima ·ou peoaltima condição; 
para mostrar como entre nós 1 se cumprem .os contratos e 
as leis. · 

Os contratos camprem•se como se cumprem as leis. As 
leis fazem-se para. se nilo obedecer a ellas, os contratos 
pelo mesmo modo para não se cumprirem. · 

O Sn. FIGD'BIRA »B MBLLo :-Àpoiado. 

, O Sa. VISCONDE ns ABAETÉ:..:...o ministro da agricul
tura desse tempo muito previden&emente estipulou com o 
cor.onel Cbnr~h a condiçilo a que quero referir-me (lendo): 
« Frca entendido que ~ companhia oito terá . direito de 
exigir garantia de juros. • • • · 

O Sn. SJtVIllRA. DA MoTu:-Ah 1 
o sa: MBlfnKs ng ÀUIBIDA :-Eterna. 
O St1. SJLVBIBA~ 'MoTT.\ :-Por cem ancos. 

O Sn •. VIsco~nB DB AnABTÉ :-•••• sobre o capital 
, empregado na.s soaa obras, nem prestaçito ou subvenção 
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alguma do, thesoaro nacional, nem quaesqoer favores 11lém 
dos qae vão ,estipulados. n~s preàe~tes clausulas. » 

O Sn. ZAcui.u:-E" verdade. 

O SR. vucoNDB DE AsuTJii :"-Silo novas exigencias do 
emprezario, a quem prtrece que nada conte~tta, ás quaes o 
governo não soube resistir, prestando -se a 'alterar C). con-
trato. · ' , 

O SR. VISCONDE DE ABAETE' :- Ora, como se tem cum"' As alterações ~il:o muito importante!. O Sr. ministro 
prido e como se vae cumprir o contrato na parte que se da fazenda explicará isto ,m!Jito bém, estou. certo, )Das eu 
refere ás obrigações do emprezario, á vista das reclama- de~Ajo muito oovil-o. ' · . ' · . 
ções do mesmo emprezario, o Sr. coronel Cborch '! Vamos s• àlteraçilo.' « Fica· r~do~ido a 1 ã "/o ~ tba,timento 
a ver. · de 20 o;~ estabelecido na clausula iiS• do decreto sopra 
' Antes, porém, de nos occnparmos do, projecto de qai!Se mencionado nos preços das tarifas da compaob'a, somente 
trata, vamos a ver o que já houve, segando consta de di- pela conducçiio de cargas pertencentes ao governo. geral 
versos relatorios do mini!terio da agricultora. ou provincial, continuando o de 20 "/o para o tran1porte 

o primeiro' relatorio que citarei é o de 1872; ou o da de forças militares, suas munições, :e qaaesqller outros 
1• sessão de 1~73, sendo ministro da agricultura o Sr. petrechos bellicos, e bem assim para o de colou e tinas 
Barros Barreto, que talvez se explicará a este re~peito, ,bagagens. ,. . . " · · .. 
como já se explicou acerca do motim ou da agitação q!le Ora, eis aqui como esta emp.r!lza tem cump.r,do .as ~~&s 
houve em Pernambuco. · · · obrigacões. E· eu pergunto se um emprezario assim póde 

Em um dos e.unexos desse relatorio encontra~se o se- dar ao' governo garantia11 de que ha de agora _cumJ!rir o 
gninte decreto : • Attendendo. ao que me representou o qne ello ·não tem cumprido até hoje. · · 
coronel George E. Cburcb, e tendo ouvido o. par~cer d!L 
sec~ilo dos negocios do lmperio do conselho de E>tado, O Sa. ZACARIAS:-A.poiado. , 
hei por bem alterar algumas das clansut~s do decreto O Sa.' VISCoNDE DE ABAETÉ:...:. Vamos a· ver o que diz 
·n. 4509 de 20 de Abril de 1870, pelo qual foi coocedido o actual Sr. ministro da agricultura no seu relatorio 
aõ mesmõ coronel, ou á compaobia por elle organisada, des·te anno, a respeilo .desta companhia. : . · 
privilegio exclusivo por tempo de iíO anoos para coo- Mostra-se no relatorio a differeoca entre a receita e a 
8troir, custear e ;osar uma estrada de Cerro etc.» despeza calcnlada desta compaohiâ, e depois continúa o 

Vainos ás alterações. relatorio (lendo): . 
1• alteração requerida pelo emprezario, e oa Córma do cr Para snppril-o (o deficit) solicita o corou~! Church 

coetume atteodida pelo governo (lendo): cr Fic11 pro rogado garantia de juros de 7 "/• ao ano o sobre quantia som- . 
por mais um anno o prazo de doo•, fixado oa r.Iausnla 4• do ciente de bond& de bypotheca, os qoaes representar!o um 
decreto n. 4509, de 20 de Abril de 1870. para a compa- direito real do prodocto da estrada de Cerro, sob a con
.'!hia dar começo ás obras da empreza.» Portanto, primeira dição de ser empregada esta lfUantia na sua conclusão, 

·falta. A. empreza não deu começo ás suas obras no prazo depois de despendido o deposito exi~tente de ;E. li80,0U0.» 
qoe estipulara, o que prova da p,arte dellB falta de meios ( Depois veremos porque). O engenheiro fiscal· do go-
para o fazer. verno, ouvido acerca do pedido, informa em 13 de De-

O Sa. Z.lCAIII~s:-- Apoiado. zembro do anuo proximo findo que o pouco &rabàlho rea-
lisado até o presente consiste em explorações e abertor• 

O Sa. VISCONDE DE ABAETIÍ :- Não. deu por este de veredas. sob a direccão. de alguas'engenheiros da com
modo súmcientes garantias para se poder contar com a panbia coustructora. • · · . 
sua palavra. · Esta comp11nbta parece que já nilo existe ••• 

O SR'. SILVEIRA ll.l MoTTA :- Apoiado. O s11 • SILVEIR.l DA MoTTA : -:- 4poiado. 
O Sa. VISCONDE DE bu:TÉ :-Ora, isto é o que teem 

leito qnasi todas as companhias, reconheço ; mas é neces
sario que isto acabe por uma vez. 

O SR. ZAcuus :--· Apoiado. 

O Sa. VISCONDE os ÂDABTÉ :- Vamos de abusos em 
abusos, e nil.o sei até onde se qoer chegar. 

Receio, porém, que tudo veuba a acabar mal, muito mal. 
Para mim a quostão é de tempo. 

2• altcração.-Al6m das 3! legnas·qnadradas kilome
tricas de terrenos devolutos preci~os para o leito da es
trada e suas dependencias, que o governo imperial conce
deu á companhia em virtude da claosola 7a do decreto 
acima citado, concede mais 68 leguas kilometricas. 

O Sn. FIGUlliRÀ DE MELLO :-Mais este bocadinho. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Cem legnas. 

O Sn.·LEITÃO DA CuNrrA:-Mais 100 leguns do tal de
serto de que os senhores teem Callado. 

0 SR. VISCONDE DE ÂBARTÉ :--Parece ig!lai!Jlente que 
nestes traballlos nenhuma parte teve o empri\Z&rio ... 
Cootinúa ainda o ministro e ·diz : . erA eiJlprez,a luta com ' 
difficuldades nos trabalhos da construcção. » 

Assiro é obvio que os trabalhos estilo maito atrazados, 
e póde-ile · dizer que a companhia assentou apenas o pri-
meiro pedaço de trilho. • 

O SR. FERNANDES DA. CuNoA :-Para vir ·depois fazer 
allegações e obter maior garantia de juros. 

O SR. VISCONDE oi AoAETÉ :-·A falta de operarias, 
a insalubridade do clima, a presença de tribos sehagens ••• 

O Sn. FERNANDBS DA CuNnA:-Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DE AoART.É:-(Isto é peior do que .os 

jacarés que at~~ocam as canôas que navegam o Rio de 
S. Francisco, segu9do affirm~o o nobre senador pela pro
vincia do Espírito-Santo; são tribos selvagens que atacam, 
matam; isto é mais 8erio) ••• concorrem para protrahir a 
marcba doalies trabalhos, e a execncão de uma obra de 
tanta importancia e alcance. » • · · 
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Ninguem 'duvida, e ninguem o demonstrou melhor, nem 
demonstrará ·do que o ÕobrA' senador p~lll proviuéia . do 
Jlfaranha:o .. Màs ha obras de igual importancia, e que nllo 
se fazem, porque o th•souro para ellas não concorre com 
gar11ntia de juro~, • nílo concorre ou po~qoe sllo muito 
ditn•~Ais de te faz•r. ou porque as circumstancias do 
lb~sour'o nlio comportam laes' despezas. 
' E' certo lambem que outras obras ha importantes que 

se estil~ fazendo sem garantia de juro&. 

O Sa. FBRI'IANDas Dx CuND&: --Esta é que é importante, 
é de fotur1• 1 nAo é de presente. 

cultura reconhece, e estabece : 1 o, que a estrada do Ma
deira interessa mais á Bolívia do que ao Brasil .(aptriad~•); 
2o que lambam interessa mais ao commereio do resto do, 
m~ndo quo ao do Bras1l ; So, que o Brasil é o me~os ia
teress~do na constracca:o da estrada. 

Eotretànto quem c~ncorrerá deveras para esta.obra s'erá · 
o &besouro do Brasil. não só com as concessões já feitas á' 
companhia, ou ao emprezario, mas lambem com a garantia 
de 7 •;. sobre o capital de :t 400,000, porque as ;f.l$80,~00-
do emprestimo da Bolivia não se sabe que destino terA:o,. 
:como se 'verá do relato rio. . . · . · 

o Sa VISCONDE DB AJAIITÉ :-Portanto lflmos por esta o Sa. FIIltTEIIU DE .MKLLO :-0 Brasil é um cavalheiro' 
"declaração officuol l(Ju . Sr. ministro da · agricliltura que a aodaole. · . 

empreza de que se trata luta Cllm grandes difficoldades, e o s11 • VISCONDE DE :AnsrÉ : - No relatode o nobre 
as obras nlio se poderão concluir. n.em mesmo ter adianta- ministro da agricultura f~z uma. eapecie de calculo da· 
me o lo rapido em pouco tempo. ls1o parece-me estar proVI! do. r~nda provavel desta estrada de ferro quando estiver . coo-. 
A cooclosao das obras, segundo o contrato, de.ve Ber no cluida ou muito adiantada. Diz S. Ex. (lendo).: a Acre
fim d.ll 7 annos. Mas o progr~>SSO qne ellas devem ter com dità o _empr~zario da estrada do Madeira (que lt o Sr. co
as ;f. !i80.000 que estilo dt~positadas dPVe ser muito lento.' ronel· Cburch) que coilstru1da ella, grande será o aeres
altentas as difficoldades que ha a vencer, e. assim primeiro r.imo do trafego, e, 00 proposito de demonstrar a. probabi
que se cón8uma _o d• posilo das :f 580,000 hão de passar hdade de uma receita lif(uida de n •/ •. para os capilaes 
alguns .anrios. - :que alli forem empregados , suppõe o movimento_ de 
. O Sà. ·SJLVBIIA. ·i>A Moru :-Apoiado. 46,000 toneladas, e\o transporte de i5,000 passageiros.• 

O Sa. VISCONDE DE AB!ETE' :-Fique lambem isto as- O Sa. FERNANDES DA CUNrr.t: -Mo alto 6 sario,· e 
sentado para eu daqui tirar as conclaslres que preténdo bastl( para eo votar contra. · 
deduzir a favor do adiamento. · o g8 , 'vlsco!OIE DE ABAETÉ :-A este respeito accres-

, Coritinua o Sr. ministro da agricultora (lendo) : rc Em· canta 0 nobre ministro da -agricultara (lendo) : , « Ainda. 
hora mais do que ao Brasil (note-se que é qu•m vae dnr o que oiio sejam ,bem fundadas taes presampçlres, são iocon- · 
seu dinheiro, ou a garantia) interesse .á Bolívia o estabe- le!laveis as vant11 g~us qne o Impeiro póde alcançar ecim 
lecimeoto das commooicaçlres proj~ctadas pelo Amazonas; esta linha. de. comlnaoicação, . e como o auxilio qa11 em 
por onde ter Ao· ~ahida os ricos productos da parte sriental ultin;o caso se po~erá ~xigir do Esta.do para a coustrocçiio • 
daquella republica, niio é com tudo sem ·imporlaoc.ia para da estrada não excederá a .uma garantia de juro de 7 .;• para; 
o Imperio, e ·até mesmo pará o ~esto do commercio do 0 capital a.ddlcioual de ;f. iOO,OOO, parece-me conveniente 
mundo. " que habilit~is o. governo a conc~der á em preza essa garaolia, 

(Veja-s~ bem· que o tbesouro do Brasil serve-pnra tlido ·com tanto. que •ó 0 raçaes depois de empr~gada na mesmã es
isto : para favorecer o commereio da Bolivia, que é mais :Irada e sob soa tiscal4'ação" reserva: de ;f. 580,000, que se_ 
interessado qae o' Brasil na edr~da de ferro do. Madeira e acham ~m d~posito;» Eis o pedido feito pelo ministetio da• 
Mamoré, e o commercio· do resto do mundo. O Bras'il é agrlcullura, por cons~qoencia autorisado com o voto do 
que ba de . fazer a despeza ; as 'fllotageos maiores serão Sr. ministro da fazenda, qae é com quem desejo entender
para a Bolivia, e para o.., commercio do resto do moo doe) . me, e de quem qaizera ouvir se o thesoaro está em eatado 

O tienado periniua~me ·estes parenthesis, por que oilo de razer esta e · outras despezas. Veremos, ae paaaar o 
,posso (aliar em .:ertu materias, apezar de lilo avançado requerimento, 0 que e~,.duvido, ~ qoeS • .Kx. dirá a e1te 
em amíos, sem que sinta ••• Na:o direi ·o que sioto.' respeito perante as duaa camaras. · 
(Apoiadot.) ~ . . Ora, oão convem que passe desapercebida uma outra· 

O Sa. MsrnÍEÍI DE ALIIJirD! =-:-Estes pontinhos sito snf- declar11cllo' do Sr. ministro da agricohura·, vaulêl'-a. 
tlcieotes. E' e~ia. Com relação ás :t l:i80,000 que esta:o deposi-

O SR. FraUEIRA DE MztLo :-Mas v. Ex. tem fallado &adas no B~nco da Inglaterra diz o Sr. ~ioialro da ,agri-
- • 11 cultóra (le11do): · · · · 

com veraadeiro palriOtrsmo e i nstraçiio. v Por motivo de questões que surgiram entre a 'Public. 
. O SR. vrscoNDG ,DG. ABAETÉ :-•.••. que de prererencia Works Construction Company e a empreza aub o fuodà .. 
á li oh~ do PaciHco os transportes da Repablicli se· ell'ectaem mento de falsas informaÇ'i!es 1f1ioiatra~as áqueUa compa
pela zona' oriental, que· é a mais rica e' ~opolosa porçltn obia, tem eido rer.lamado por dif!'erentes interessados o 
do territorio· d'a B~livia. P11r11 tornar saliente essa impor- rleposito de :t 580,000, que estavam destinadas á 'con
taaciá basta ponderar que o preço do8 transportes d~ traeclio da e~trada. Por este f&clo, e porventura leVllda 
mercadorias das costas do PnciHc~, a Ln Paz :regula cerc• por interesses locaes denuncia a imprensa a idéa que se diz 
de 400~a tonelada, quando pelo Oceano A.tlantico poderia ter o governo boliviano de applicar aqaella SDI~lma a fim 
descer a 80#)000. · · · diverso do a que estava destinada, e accrescerita-se que 

NA:n V IIII! a pena PXAmioar' dead'fl já a exactidA:o destes entra DO seu pensamento de abandonar o projecto de com
·ealcalos; basta lemlir:Ír ao e,enado ,que, conforiiJe a pala- municaçl!es p~lo Atlailtico. » 
vra official escripta no telatorio, o Sr. ministro da agri- Este facto 6 tambom de summa ,impol'tancia, porque. 

r 
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' augmeota todas as outras. di11!ctildados que já por si offe- - Aqui tem V. Ex., Sr. presidente, 'uma correspondencia, 
. recia a construcção desta estrada. . lfU~ li nci Jornal do Commercio de hontem: (UJ~ 

Acha o govtrno que oito será possível á Bo]ivia dar , cc A retirada dos coTres do Banco de Inglaterra de 
outra Ppplicaçilo. ás f, 580.000 que se acham depositada~ quantia' su11icieote para pagar o dividendo do mez 'de 
no Banco de. Inglaterra? T~m a este respeito alguma in- Jalho e a amortisação dó emprestimo boliviano, deixa 
formação o11icial? Prikeira questão e esta que deve ser ainda, segundo coasta. fundos insu11icientes para occorrer 
estudada ·e resolvida nas doas commissiies reunidas, se 'ás exigeocias do mez de.Janeiro; os commissarios boli
porventura a !!lias lor remettido o rrojecto. . vianos declararam ter já commonicado esse facto ao seu 

2" questão : Acha o governo que, · não obstante a má govern-". · 
vontade do governo da' Bolivia o a idéa que se propaga Sentem, dizem elles,, vêr o preço absurdo pelo qual são 
que elle tem contraria á estrada do Madeira, que· se pre- cotados actualm~nte os títulos; ·isto sabemos nós ser 
tende subvencionar ou a que se pret~odfl conc~der uma proveniente dos 

1
planos de algumas pessoas po,nco .eacru• 

garantia de 7 •;. sobre o capital de :f, 400 000 , o go- pulosas, sobre quem não temos poder algum ; eaperamoe, 
verno do Brasil deverá e poderá levar a effuito essa em- porém, que esta carta e a manifestaçlto de noesa inteira 
preza 'f Sobre esia segunda questão nenhumas informa- . confiança nos recursos do nosso paiz, a IIm de .ell'ectnar as · 
ç~~~~, ha; e é preciso que o· governo as dê para qae a operações do .emprestimo, ;ervirã!l para restabelecer o 
aasembléa geral do Brasil possa dar on recusar ~ soa preço dos títulos, preço pelo qual deviam ·aer cotados no 
approvação a semelhante projecto. · mercado. 

De alguns trechos do relato rio do Sr. ministro da agri- As causas que intentámos para obstar a que .o' co-
cnltora que já li, v6-se que, con'cedida este anno a garan- ronel Church e as soas companhias _se apossassem do 

.. tia. de 7 "f•• não se podendo ella realisar senão depois· de resto dos 82 •;. tiveram por IIm proteger os interessee 
consumidas as f. IS80,080, que se acham em deposito, dos accionistas, porém podemos ao mesmo tempo declarar 
terllo de decorrer· alguns annos antes que o governo possa que, independentemente do alvitre tomado· nesta intenção, 
usar da aotori~açil:o,· á vista das difliculdades que ha para os recursos do nosso paiz eram ,'bastantes ·para saldar 
a constrocçAo dessa estrada, reconhecidas pelo mesmo qualquer compromisso ' que o nosso governo contrahisse~ 
Sr. m1nistro. Acha o governo e entendem os membros ·Por ora deve-!e notar que Dito se recebeu remessa 
que assignaram o projecto, qae se discute, que póde ser ~I goma da Bolívia. para papll!ento do emprestimo, e em
levada a eft'eito a antorisação an'tea de tres ou quatro quanto não ftlr isso feito regularmente nlto é possive].dizer 
annos? Eu duvido e nego. · ' qual é o.•cr~dito ou a boa fé do seu governo. 

o' empreltimo loi levantado para que as companhia! 
do coronel Church- podessem entrar na posse dos 82 •;., 
e para ob~tar a isso os commissarios appellaram para os 
nossos tribnuaes. Suppoudo que sejam bem enceedados 
nos tribunaes, o que intentam ellea fazer com o reato 

O Sa. MENDBS DE AtJIEIDA:-Apoiado. 

dM82? , 
Esta questão deve interessar ao Brasil, que está prompto 

. O Sa. MBNDBS DB At!IIBIDA : - E' preciso esse confor- a c:Ontribilir para a despeza do caminho de ferro do 
tativo para Londres. Madeira e llfamoré. » . 

0 S11. VISCONDE DB ABABTIÍ :-Pois bem; se O governo. 
não póde asar desta aotorisação senão passados tres ou 
quatro ao o os, para que esta sofreguidão ? (Apoiade1·) 
Porque não ha de ir este projecto ás doas commissiicis, 
como requereu o Bobre senador pela província da Bahia ? 

0 SR •. VISCONDE DB ABAETÊ ; - !egondo as diversas 
correspondenoias, que se. teem publicado · no Jornal do 
Cemmercio, os titollls do empreslimo .boliviano para a 
coustrncç!lo d.esta estrada acham-se de rasto ••• ' 

O Sa. SILVBIRA DA MoTTA :-Nitl se teem pago os 
~~ . 

O S11. MBNDÉs DE ALMEIDA :-E' mister ·fazer ferver a 
cerveja. 

O SR. VIscó!IDB DB ABABTÊ :-••• e, sendo isto assim, 
não haverá alguma ~azão para receiar que haja ·nisto 
alguma especnlaçii.o mercantil 'f (Apoiado1.) · 

O Sn. FBRNANDB~ DA CuNnA :-E é o que ha de haver 
DO fundo. . .. 

0 SR. VISCONDE DE ABA.ETB1 :-De certo não me refiro, 
nem me posso referir ao governo, nem ao Brasil.:. 

O Sa. ZACAIUAS :-Apoiado. 

O Sn. viscoNDB DB AnABTR' :-••• mas oito se poderá 
suspeitar de alguma especulação estrangeira ? Parece que 
as correspondencias o dão a entender. 

\ 

O thesooro !lo Brasil é que deve pagar as costas, é a 
conclusão. Depois de tudo isto a correspondeocia termina 
a.ssim: " Esta questão de.ve interessar ao Brasil, que 
está prompto (não sei como já se sabia em Londres, note-se 
isto ) a contribuir para a despeza do caminho de ferr.o do 
Madeira e Mamoré. » · . · 

Portanto já lá se sa,be em Londres que o govero11 do 
Brasil está prompto a contribuir, e não me consta que isto 
fosse cootrariàdo oo no"Diario Oflicial, ou em algon~ dos 
diarios ofliciosos,. que ~ governo tem ; nil:o. sei se foi 
contrariado. · ., 

' . '\ . . 
O Sa. S!LVJIIBA DA MoTTA. :;_ Não foi, não. 

O Sa. vtsCO!IDB oi ABABTÊ : - Ab I Portanto em Lon
dres ha pessoa ou pessoas muito mais bem informadas do 
que os represeota11,tes da nação, e ha muito tempo. 

O Sa. SJtVBIRA DA MonA : - Bastava um telegramma. 
O Sn. VJsco~os DB ABABTÊ :-Por conseqneucia aqui é 

que está a soloçlto de todo : o governo 1ílo . Brasil é q11e 
ha de contribuir com o diaheiro, e _por este modo poder
se-ha elevar {quem eabe ?) a ootação dos fundos boli
vianos e haverá moita gente que possa n'egoclar com 
elles. Silo saspeitas. · 
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O SR. DAdo DB ConorPB dâ ·um aparte. SEGUNDA. P!RTE DA. ORDEM DO DIA.. 

PRDVI~CI.I. DO 1110 S. FR.I.!'iCISCO. 

Proseguiu ·a t• discossllo do. art. 1 o da proposição da 
camara ~os Sr~. depotados· (o. art7 de 1878)' creando 
uml'l. nova proviocia ée~m a deoominacllo de provincia do 
,Rio de S •. Francisco. · • 

\ ,· 

o l!ir. 'risconde do Dto Branco (pr11i
de11te do co111étho) proiruncioo um discurso qu~ será·publi-
cndo no Appendice. · . ' 

·O Sa. TISCONDB DE ABAETJÍ.- Portanto, Sr. presidente. 
parece-me que sem se discutirem bem .todas estas questões 
de que tenho feito menção, indo para este fim o project•• 
ás commis3ills de . obrRs pubicas e de fazenda, lião ha 
Ioga r a discutir-se o projecto' em si. Depois, com a pala
vra omci~l do go':eroo no relato rio da agri~nltora, . já 
ob!ervei qoe,ainda q~e se appliqoem as ~ 580,000 á con
strucito da estrada· de ferro, do qoB duvido,os trabalhos oilo 
se poderão adiantar (não digo compldar) seoiio em 3, 4 
o ii li ao nos, e· só llDtllo é que pod~rá ·o governo do Brasil 
intervir com a garan!ia' dos 7. 0/ó sobre o capital de 
~ 400,000. 'Ficou adiada a discussão pela hora/ 
.. Sendo assim, e mesmo no caso de não haver suspeita. o Sa. PIIESIDB!'iTE deu para ordem de( dia .19 : 

' a.lgnm:l de qualquer especulaçilo mercantil neste negocio, , '" 
para que havemos ~e 

0
aotorisar desde j~ o gonrno para :a• discussão do projecto de Jei, fixando as forças''d~: 

cooc?der esta (ara,otra • Qual é; o· pr~ve1to que vem· a_o terra para o aoeo financeiro de t87S a 1876. ,,., \ 
Brasil de se. conceder com tanta.: antecr~ação ~ma autorJ- . a• dita das. proposiçil~s da camara dos ~rs. de.putados,·' 
saç~o, &em estar provado que a empreza é reahsavel, em- o~. 119, 208, 2t2, 216 e 218 do corrente anoo aobre. 
hora ~eja util, e que ~a de dar os lucros que se calculam p~nsões. . · , , 1 . . ··· 

em. 1.2 °/o ~obre o caprtal, on o lucro . de i 0/o, q~e é a 2• dita das proposiçõe~ da mesma camara do ·corre~te. 
condrça:o com que o governo e~ tá aotortsado por le1 para aono : "·· · · · · · 
conceder ' garantia de juros a estradas de ferro nas pro N. :1 u'- sobre os vencimentos do contador cÍa · ca111ara 
vincias do lmperio ?· . · moroicip11l da· COrte. . · 

O qn!l dizem os dados estatísticos a que se refere o N. U,,illein. dos escripturarios da directoria daa obras 
Sr. ministro do agricultura 'l Silo os mesmos .que, em um da mesma camara. · 
memo[ial. que lhe. foi dirigi?o, aUegou o representante da . a• dila da proposição da mesma camara n. ( de 1S7 1,. 
compaobra actual, _o. Sr. Gurlherme ~.cully. . . concedendo subsidio á emp~eza de uavega~3o a vapor no 

Est~ ~eobor, cre1o eu, tem-nos ferto a honra de .vir as- rio Itapemirim. 
si_stir ás nossas discussões. Suppooho quo em toda esta · Discussão dos requerimentos adiados, a saber : . . 
drscossão tem e,stado ~reseote, na:o a tAm _abandonado.· Dó. Sr. Nuues Gonçalves para pedir-se informações 
. O Sr. Scully, que dtspile de um grande Jornal, é l~tmb•!D acerr.a da execuca:o das iostrucciles do decreto n. IS 036 

o procurador . da companhia ; não sei se está hoje pre. .je 1872 sobre • o serviço das. emprezás de naver~ção 
sente. sub•~ociooartas. 1 I 

O Sa. ZACARIAS : - Na:o, veio boate~ • 

O 'sa. VISCONDE DE ,bABTi : - l\fas com todo o intP
rBIBse, proprio de um procÍJrador ou de um reprllsentantP, 
tem acompanhado esta discussa:o, o que 110 ll>e louvo. 
.(Bfso.) E' um acto. Iouvavel; moslra•sA interessado p11la 
companhia ·que represt>nta, e pile lhe lAvo a .mal qo•. 
como bom procurador, deseje obter o que solicita. • 

O Sn. BIENDBs 1111: AL!IIEID.I. : ·- Está no seu direito ••• 

Du Sr. Srlv6ira Lobo, para pedir-se inform•ções acerca 
dA impDstos lançados p~la assembléa ltgislativa de Per- · 
o~mbuco ·sobre geueros de importacão estraogeira e das 
urovioci•s; e acerca de gralificaçiles concedidas por cada 
mini~t•rio. . 

Do Sr. Mendes de A.Jmeida, para pedir-se iuCormações ao 
governo : · ~ , 

I. • Sobre os processos : ios,aurados nas dioceses de 
Olinda, Pará .e Mariano& a· ecclesiasticos' por asaumpios 
qoA inte•~ssam á Igreja. · · ·' · . · '· . · 

O Sa. SILVEIRA DA MoTu:-C.ada um faz o que pó~e. 2·
0 

Suble a publicação em Roma de uma biilli. do 
Santo Padre acerca· ·da questllo maçoaico-religiosa do 

O SR. VISCONDE DE ABABTÉ: ·-Poderei comtudo nã" 
achar conveniente que nos apressemos tanto em discutir o 
projecto, pelo ·qual 86 interessa o Sr. Scully, ao mei1os 
antes que ~eja elle examinado nas duas commi~sil~s da 
obru publicas e de fazimda ; per~oado-me que oilu' 
convem prescindir de certas formalidades, pelas qoaes em 
geral o senado vota, e portanto o'ão deve· deixar de acei 
tal-as, deve proceder do mesmo modo, em relaçllo a um 
objecto de tanta importRncia, qo~ traz para o tbesouro do 
Estado uma dP.speza de 280 000$ por anoo. 

Portanto concluo votando pelo adiameoto.(Muito bem,.) 

oo.so paiz. , 
. 3. • Sobre licenças pedidas pelos Revm. bispos. do Ceará 
~ Rio de Jnoeiro para SllbirPm de suas diocesses em ·razão 
•le soa sande, e ~obre tumultos na Diamantina contra os 
missionarias de S. Yrcente de Paula'. . 

Do Sr. SilvMira da Mott~. para se .pedir informaçõés 
~·•bre a el~vaçao·da hxa do JUro dos bilhetes do tbesouro 
• a applknçãu dos d11positos da! caixa economica. . 

'Do Sr.· Vieira da Silva, para pedir-se i11formações se foi 
r~cebid11 pelo governo a bulia publicada em Roma pelo 
Papa sobre a qoestao maçonica e se teve parecer do con~ 
;eJbo de E~tado. · 

O Sn. MENDES DE A.LMEIDA : - Prestou um 
sim o. serviço .ao. paiz. 

relevaotis- As ·outras materias já designadas. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
Levautou-se a sesslto ás 3 horas o 31S minn.tos da 

, tarde. 
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O'&• ..... ü.o 
EM i9 DE AGOSTO DE 1874. 

PRBSIDBNCU no 'sft~ VISCODB DE 'uau.~>nY. 

Bolt~ira ou viuva, que viver em sua compaohia, .e o que 
alimentar e educar orphi!os seus irm!os menores de 19 
aneos.» 

Summario.- Redacção.-Discurso ·e requerimento 
do Sr. Mendes de Alri:Jeida.-P~recer da commi~Ailo d~ 

No n. IS, em vez das palavra!-na falta de 61ho o 
(ADro, e na de@te um dos netoH tambem á sua esculba,
tli~a-se : «na falta de filbo ou genro um dos netos, lam-
bem á sua escolha.» ' . , · razendl -OaDBM Do nu •. - Forcas de terra.-Discor· 

sos dos Srs. Silveira da Moita, "Junqueira e Zacarias, 
-Deputação.-Discnrsos dos Srs. Junqueira, Zacarias, 
Mendes de Almeida e Nunes Go11ca!ves. 

• , I 

A'l 11 horas da manhil fez-se a chamada e acharam se 
present~s 81 · Srs. senadores: a saber : vi~conde de Ja
goary, Almeida e Albóquerque, Barros Barreto, barão de 
Mamanguape, Chicharro, Jobim, Jagnaribe, Paranagoá, 
Godoy,- ~arão da Laguna, barito de Cot~gipe, Ucbóa Ca
~alcanti, visconde de Caravellas, barão de Maroim; FPr• 
naudeil Braga, Nanes·' Gonçalves, barão do Rio Grande, 
bar!o· de Camargos, visconde de Mur1tiba, Silveira da 
Motta, Figueira de Mello, visconde de Camaragibe, Cunba 
Figueiredo, m.arquez de Sapucahy, duque de Caxia~, Men-· 
des de Almeida, Ant!o, visconde de Aba~té, Zacarias, 

·Souza Queiroz,e Vieira da Silva. 
· Compareceram depois os Srs. Silveira Lobo, Ribeiro da 

Luz, Junqueira, visconde do Rio Branr.o, Dias de Carva
lho, Saraiva, marquez de S. Vicente. P"es de Meoduncn, 
Sinimbn, Cruz Macbndo, 'Visconde dé Inbomirim, L•itã~ 
da Cunha, Fernandes da Caoha, vis,,ood~ du Bum R~tir.,, 
barão de Pirapama; visconde de Souza Franco e T~1xdrn 
Junior. 

Deixaram de comparecer com causa pnrticipada ·os 
Srs~ Diniz, bar!o.de Antonina, conde de Ba~>pendy. 'F1r 
mino;· F. Octuisno, Nabuco, Pompeu e visc:oode d11 Nl
therohy. 

Deixaram de comparecer sem causa participada o~ 
Srs. Pnula Pessoa e visconde de Suas~una. 

0 811 .. PRBSIDIINTB abriu a sessão, 
Leu-se á actli da sessão ant•ced••nte, e, nlto haven~o 

quem sobre ella fizesse observaçll11s, deu-se por approvada. 
N!o houve expediente. 

O Sa. i• sscasua1o leu o seguinte : 

IIIIJID.U ,.ITA.S PBLO 51114.10 Á. PIOPOIIClo D4 IAIIAIU lOS 

DIPUUDII .I.CIBCl DO -IICIUTAIIIJirO PAU O BXIICITO I 
X,UIINU. 

( 

Ao art., t•-0 prin'cipict seja aubslituido pelo s~gointe: 
• O recrutamento para o •xercito e armad11 será feito. 
t.• Por engajamento e reengajameoto de YOiuntario• ·; 
i.• Na deficiencia de volonlarios por sorteio doM cida-

dAos, brasileiros alistados aonualmente o a couformi da de da 
presente lei. 

Em logar de-excptuam-se : diga-se : 
S 1.0 São isentos do servico do exercito e armada 011 

tampo de paz e guerra. • 
No n. 2, antes das palavras-os ostudaoles-accres

cente-se : •os graduados e». 
No mesmo humero-supprimam-se as palavras-bem 

como de estabelecimentos publicos de inbtrucção secun
daria-ai' o fim 

O n. 4. sq~~titua-se as~im: 
« O que server de amparo 1 alime11tar a irmi bonuta, 

No o. 7, ftOppri.uam-se as palavras- salvo em !empo · 
. de guerra. E accresceote-se o seguinte : ·· · 

Esla cootribuiclto . só é permillida antes de dar.-se o 
••aso de gu.err'a, ·comt•nto qoM' o ali~tàdo que ·assim pre
tender i~llntar-se .não tenba sido capturado por f•lta de 
comparecimento a que Cos~e obrigade em virtude do .sor-
teio, e mostre acbar-se em algum .dos sego intes caseis : 
que está servindo como caixeiro ou 1 empregado em al
guma casa ou estabelecim~nto' commercial, baoc~rio, in-
tln~trial •o agrícola ; 41ue applica-se com provrito 011 

••xerce •·ffeciívameote alguma induBtdà o,u -oecnp•çllo o til, 
ou .,gue e~ tu tia 11lgumn @Ciencia ou arte h bera I, te ado já 
~i,lo approvado em alguma des~/18 matÀrias. ' 

Supprima-se aqui o n. 9, que será incluído depois fOb 
n. 1 do § i 0 • , . • ' · ' , 

O o. 1 O sopprim>~-se aqui para ser sobslituide e coi-
locado sob n 2 do § 2.0

• • 

Accrescente se: ' · · 
9. 0 QUA tiV•r COIDpiAtlldO a idade àe-30 8DDOS, SBJVO 

s• for r•fractarío. no qu•l caM ~ómente será escuso 
quandu tiver compldado o Sf'U t~mpo de serviço ou ficar· 
•nv•llt111•1o, oo · qu• tiver sido indevidamente omittido nos 
.Ji•t·m~otos anteriores. 

D;poi8 do n. 9 accresceote-se : 
§ 2,0 Silo isAntos tfo referitlo serviço em tempo de.·paz: 
1. 0 0 qno já tiver frmào llm •ffeciiVO ser_viçn do exercito 

nu armada, on aqo~lle cujo irmãn haja r.llecido em com
bale ou em con~equencia de lesito ou de~·astre proveniente 
.1o serVICO, ou se tenha inotilisado nas me11111as condicões. 
E•t• ise~ci'íu a~ruveita 11 um em cada doas irmil.os. • 
. i o A• "praças do~ corpos policiaes da côrte ·e provínci11s, 
•njlaj••l•s por s•is annos. pelo menos, ou que tiverem ser~ 
vi•1o nesses c" rpos por .igual tempo, com a obrigação de· 
que trata o § 2• do art. 4°. _ · · 

3.0 O que fizer parle da tripolaç!o de navio D!ICional 
Pmquanto n~lle se co11servar. Ne~te caso· a isenç!o a pro• 
•••l11 t~m ttmpo de guerra, a respetto do serviço do 
~xercito, 

§ !1. o Serão di~pensados do serviço em tempo de paz, 
. se 8 dispeOMII não preJ udie11f O COntingente qne a parochi& 
tiV•r d~> tl•r no re•pecti•o anuo: 

t.o O pesc~dor de protls~!o do alto mar, costal ou 
~io• n11V•g11VOÍ8j . 

· 2 o O proprJetario, administrador ou feitor de . cadt 
fabrica ou f~tzenda rural, que contiver dez ou mais traba~ 
lbadorPS ; 

3 o O filho o nico do lavrador ou um á soa escolha; 
(.• O macbiDistn ao serviço das estrad~s de ferro, das 

limbarcaç õ•s a v,, por ou de fabricas importantes, e os em
pregados dos lel•gr~tpbos electricon e dos correios; . 

5o Um vaqueiro, capataz ou feitor 4e fazenda de gado 
que produzir 50 ou mais crias annualmente ;· 

G.o Um caixeiro de cada casa de commercio, que 
tiver ou se presumir que tem de capital1 O: 0011' ou mais. -
· Do § t• da proposiçio • supprimam-ae AS p~hmas-
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'mas sera:o obrigados ã cootribuiçllo pecuoiaria do o. 7 
deste artigo, se tiverem meios de renda para satisfazei-a 
- e altere-se a numeração para 4. 
· Ao a~t. t.•-Seja substituido o principio pelo ~P~uiote · 

cente-se : -do triplo · dos apurado~ ·nece•sarios par~ 
compór o coolingeute. 

·No § li•, em vez de tirar, diga-se-extrahir. 
' No mesmo I ll• seja sub11tituida. a· parte que começa 

a Todos os aonos, na epoca que o r~gulamentu determi~ 
nar, proceder~se-ha ao alisbmento d11s cidadãos que, oAo 
pertencendo ao exercito oo armada, tiv~rem a idade de 19 
aolios completos, e dos omittidos nos alistamentos anterro
res que não forem maiores de til a anos, ou 'tiverem perdido 
as isençileA do § t···art. 1 o ante~ de complet.arf'm I I annoM. 

No primeirb arJOo da exe;·ucão' desta M o referido alie
tameoto compreheoderá todo• ·os cidadã.os idooeos desde a 
idade de 18 •nD08 até a de 80 Annus iocompJet011 que peJa 
JegrslaÇllo a.CI!!almente em vrgor estão, sujnitos ao recru
tameeto. 

No § 1° em vez de um olHei ai da guarda' nacional no
meado pPlo góverrio: dig11-se :-e do parocho. 

No,§ 2° supprimam-se as palavras :-e quando os não 
houver, a pessoa que o governo designar. 

No § j• as palavrai-outra para ser rem~ IIi da, ao prr·si·· 
deot~-até o fim, eejam subsllto1das p11las •ttf:uint•s : 

Outni para ser remettrda ao juiz da dJriHto da t!O

marca, oorle· houver mais de um, ao· da primeira vara. » 
· No § S• em Jogar de~lllls capitaes daM provincias e 
na cõrte-diga-s11~oas rab•ças de comrra .. 

·Nf! mesmo § !)o depois da palavra-aporado~-~ccreM
ta·se :-e d~ciolid~~ as reMpectiva~ rBclam~oçõHs. 

O § 6• subslltua-se llllbim : .. . · 
u A junta revisora Aerá composta ·do juiz de dir~ito, 

como presidente, do d•legado de policia.· e do presi~ent~ 
da camara municipal:- · 

o promotor publico assistirá ás operaçi!es da revisllo, 
·reclamando cunlra as omis~il·s havidas nos alistaDi~otos, 
iDterpondo os recursos competentes contra as iuclusiles 
e exclusi!es illegaes e promovendo todos 01 termos do 
processo. 

Servirá. de s~cretario da junta um dos .escrivlle•, que 
o juiz de dir11ito designar. , 

São applicneis á junta revisora as disposiçiles dos 
§§ t• e 3• dede artigo. » . . 

Supprim•:-se o § 7 .o . 
O § 8• toma a oumeracllo de· 7. • ~ 
No § 9•, que fica send~ 8•, antes das palavras-do& 

interessados-áccresceute-se :-do promotor publico. 

-ns' immediatos a estes-pelo uguiote : · . · 
a Os immediatos a 1!les, dentro do triplo sorteado, 

.erlio considerados suppl•ntea dos designados. que tal
tarem por quotlquer mtotiyo. durante o anuo finauceira para 
completar • cuntiuge11te. Os demais alis&iidos nlo eor- ' 
teados lic•!io isentos do se~·viço do' exercito a ·armada 
em crrcum,tünciaa ordinllriaa (art. 11.~). . . - .. 

O• •upplent~8 que ne~ta qualrd11de entrarem ·)IO.·Ieniço 
~erão excu•os ) .. go que se .apreseotartlll os :nb.iíilnidos, 
mas ficarão •UJMtoa ao serviço de guorra: do art; .' 11•, . '18 

na o tiwer•m se~ vi do na referida qualidade· por. dous anuo• . 
ou m•i•. » . . .J . . . 

No § 7• em lugar de-terceiro periodo..;....dfga:se.,: .... 
prime11o período. : ·: <c~· .. : 

Au § 8• accrescente-se o seguinte : . ··. , . · 
• O• apor dos que pretenderem. ser dispeníados de· fa;. · 

zer parte dus r.ontrngaoles por se acharam comprehendi
dus em algum dos casos do s a• do art. 1°, devem re
querei o á juuta da cparochia, exhibindo a. COmjletenle 
pro •• na .occasião do sorteamento. . . · . · 

A jonla, d•feriodo ou rPjeitando a preteaçlo, a .lev.rá 
ao conheci meAto do presidente aa proYíncia e oa Côrte. ao 
do ministro da guerra para decidir alinal. . 

Da decisão do presidente poderá o interessaÍic recorrer 
para o ministro da guerra sem suspensllo dos efeitos· da 
mesnla decisilo. · · 

O conhecimeoto das isençiles do §"i• do art. ·t.o per- ' . 
leocA A juotll revisora, seguro do-se processo igual ao·das 
isenções do § 1 • ~o· citado artigo, menos qU:antÓ á eliini-
uaçito do ali~tamento (§ 9° art. ~·). · · . ·~ 

Os que tiverem adquirido alguma das iseriçõeà do .S t• 
do art. 1° poderão lambl!m 'Dessa occasião . olferecer .a 
respectifll pron.» · · . · 

Ao art. i. • - Antes do período, com que comeÇa o ar-
tigo, diga-se : · · 

a Tres mezes pelo menos antes de se Ja1er o sortea
m~nto anuual serão convidados os voluntarios para aséen..: 
tar praça no eurcilo e· armada, especificando-se ·aos 
edilaes, que os chamarem, aa -v:antarens a que elles teem 
direito. ,. . . ' · . 

No Om, depois da~ palavrris-ser(l· para o ministro da 
guerr~t-accresc•nte-se : 

Segue-se o periodo da proposiclio: Todos os-cidadllos: .. 
(como ao artigo). • 

• · Para decio4o de•tes fi! Cursos será .consultada _a 
secçllo competente do coo@elbo de Estado e qual1fuer 
outra que se JUlgar conveniente. " 
· Acr.rescente-se mais : 

a § 9• A junta revisora, reconhecendo que qualqu8r 
cidadão alrst•do tem provado alguma das iseoçilo8' do 
§ 1• tio art. 1°, o eliminará do alistamento, salvo os 
recursos legaes e o disposto na 2• parte do primeiro pe
ríodo do art. !•. 

As isenções e disp~osas do tempo de paz não exclu~m 
os alistados da clnsse do nono do alistamento. 

. Ao art. 8.0 -No § •·2• accresceote-se :-tiradus com 
prefereoCia dos dislrictos maritrDfOs e llaviaes, qao Cor•m 
designados no r~gul11mento. » 
· No S 4.• depoi~ da palavra-sorteamento-accros-

No li!f1 do s~gundo período do§ 1°-accrecente-se: .;;_e 
eem despeza algum~. · , · · 

No § !• em voz de cinco aunos diga-se~ - seis· aanos: 
E em Jogar de quatro annos diga-se Ires an1os. · 

No fim do p~imeiro periodo desse mesmo § !o accres
sente-se o seguro te : 

Ficarllo, porém, livres desta obrigaçlio os liceociados 
quo adquirirem algumas das isenções do § 1 • do art. 1 o 

e os . qu.e antes ~e . dar-se o caso de guerra pagarem a 
?onlrrbarçiio pecuorarra ·que ror marcada em lei bem como 
o~ Yiuvos e .os casados, que tiverem filhos lfgiÍimos a seu 
r.nrgo. N~t execução destas. disposiciles ter-se·ba em 
vi~ta o que vae determinudu no art. r;ô quauto aos omit
tidos . 

.No § 3•, onde se ,diz-:-cioco annos-diga-se-seis 
annos, e accrescente-stl no fim do primeiro periodo o se .. 
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raiate : esta 'dilposifll~ oito prejudica ao engajRmento, 
por menor. tempo, de marinbH gem, e de outros indivíduos 

' Ao art. 11.•-No priocJplo, em vez de ciaco .annoa, 
diga-se.: seis anoos.. 1 , . 

aecessarios ao serviço da marinha militar. . . 
No § 4•; Jêa-se : Os voluntarios e os designados nllo 

refractarios receberão o premio e vantagens que estivereo; 
marcados em lei. , 1 ' • 

Ne § 3.•-Em Jogar de§ .a•, d-iga-se:,§ 7.• ' . 
As pnlavraa -e a elas~ e dos cadele81 seja UI assim sub

stituídas: -Desde· então não se admittirá individuo algum 
no exercito com praca de ·cadete.u . · . . 

A.o art. 11.• Seja redigido assim, até ·o ante-penultimo 
perio_do : · · 
· « Q• alistados que Jillo (orem de~igoados pelo sorteio 
para o contingente annaal, e os seus suppleots~. qn11 nilo 
tiverem servido por ·dons ao nos ou mais ( art. 3• § IS• ); 
bem como . 08 isa.ntos em tempo de ·paz p'or virtude. dud 
.ns.' 1, i 1 3 do § i• do art. 1 • e os dispensados em con
formidade do § ·s• do mesmo artigo, ficam sujeitos a ser 

Artigo additivo.__:., Os cidadã~ qu~ independe~t6m'eolle 
de sorteio se uft'ftrecerem para o serviÇO do exercito, bem 

.como .os· d~Pi~tn•dos qu" comparecerem em devido tempo, 
no firo de 20 a.nnos de praça, teem direito a ,uma. remo-, 
oer•çllo de 1 .6.00~.e á rerorma com o respectivo soldo 
Por inteiro. » . , · · · 

' I . 
Paçu do senado, em iS de Agosto ~e· ~~,1.-Marquez 

d11 Sapucahy.-Marluez de S. Vicenle.-J ... L. d11 Cunha 
. chamados . por lei · para se in corpo.rarem · no exer~ito ou 
armada, aftm de preencher as rorças extraordinarias de· 
cretadas, se· nesaa occasilo nilo tiverem alguma das isen-

Paranoguá. • · . · · 

o l!ilr. Hendes de Aimeida z-.Sr. presi
dente, á vista 'd" l~r~ura, que acaba de fazer·o nobre Sr. 2° 
.secretario, da redacção das emendas ao proj,~cto de lei do 
recrut11 me o to, parece-me qne agora é que ba redacçllo e 

. çilea do J 1 • do art. t,o 
A.oa. alistados no primeiro. anuo ·da execuçllo desta Je1 

apro.vei~arito as ilençiles- actuaes, segundo o disJWslo na 
· ngunda parte do art. t.• · , 
··. ·N!' caso ele guerra interna ou externa nilo se ·acha ode·· 
reunidas aa camaras legislativas, e nilo concorrendo vn
luntarioa oa njJo sendo suOicientes as reservas do. § i• do 

·que é o caso de cumprir-se o precedente ultimamente. .fir
mado, e de se esperar as U horas depois de impress.a a 
re~acçllo. · \ · 

1 
• • • • • 

O Sa. Stu&JRA DA MorrA :-'-Agora é que ha.redacça:o. 
O Sa. MENDES ~E AtMIÍIDA :-Realmente, Sr. presi:.. 

lléole, é •gnra que lia redacção; e se o precedente é deixar 
-art. ( 0 para completar as rorças extraordinarias decreta
das nás respectivas leis, ou se nestas não estiver especifi 
cado o modo, de preen.cher . as ditas forças, o governo 
chamará para este ftm os alistados nas condiç!Jes da pri· 
meira ·parte deste artigo, prererindo quanto ror pos~ivel os· 
das classes mais modernas até as mais antifaa pela se-
guinte ordem : · ' 
· t.• Os solteiros .. e viuvos· sem ftlllos; 
i'.• 08 casàdos, que viverem deparados das· mullleres e 

DilO liVflrem ·filhos a Se& . cargo; 
3.• Finalmente os casados sem fllllos, depois de esgo

tadas as categorias 1 e i. » 
Accrescente-se n.o fim do artigo : . · 
« Os que foram· alistados depois ,de completarem !U 

annos .!lrio chamados achando-se nas condiciles acim'~ 
estabelecidas, emqoanto nio passarem 1 O annoâ, contados· 
'daquelle .em que entrarem no alidameilto, salvo 'se forem 
maiores de SIS aunos. » · ' 

Fica~ Cazeo·d~ parte deste artigÓ ~~ períodos . da pro-
posição que começam : '· 

« Os alistados que se subtrahirem, etc. » 
c Os que se apresentarem em divido etc. » 
Ao art. 6° - No'§ 2• as palavras - qo~ apresentar 

prova legal de isençlio-aejam_ substitoid!ls pelas seguintes: 
c Recusando receber prova legal de isenção, subtrabindo 
documentos ou denegando os recnraos Jegaes. » 

O mais como nn par" grapbo. -
Ao are. 7•-Na t• parle, em vez de 18 annos, diga-se 

1 !I annos. . . 
A, i• par~e que começa: Nilo ftca, porém, o governo 

iobi6ido. substitua-se pela seguinte.: 

por IS boraa o projecto redigido.sobre a_ mesa, inclusive 
a impress'llo, coutando-se: 21 boru do dia em que elle sa 
apresenta em manoscripto e outras 21 depois· de impresso, 
~u entendo qo• nilo ·se deve enjeitar boje a redacçllo á 
approvaçllo do 1e.nado, ·mas sim ua s~guoda'-feira, porque 
dá...:se'tempo ao senado para com attençllo ·,poder estudar 
se esta nova redacçll.o está de conformidade com o . ven
cido, por isso que da primeira vez reconbeceu-'se que 
bavia, ollo uma, mas muitas raltas; maa·agorà •aós·nil:o 
sabemos se todas as correcçiiBs estilo reitaa. 'O racto de 
s~bir hoj& a redacção impressa no jornal da easa .nll!l é 
soOicieote para nos demo.ver do cumprimento desse dever; 
estabelecido por um .. precedente antiguissimo na casa e 
ha quatro dias firmado por solemo e votaçil:o. ·' · 

Julgo, portanto, que, em obediencia;nilo direi ao regi
mento, mas ao. que se t~m ultimameate edabelecido, deve 
ftcar a redaçito sobre a mesii para ser votada ua ··segunda
reira, porque boje roi que ae pMe lei-._, maa!nilo COIIJ lodaa 
attençao possível ; e, para conrrontar easas emendas .·com 
o que possou e vencen-se é mister algum tempo. 

Eu recebo o jornal aa1casa quasi sempre ás 8 .horas 
da maobll. Ora, com os trabalhos que existem no senado 
a estudar, com a ordem do dia estabelecida para hoje, 
não el'a possível dividir. a attençito. o sobretudo em . nego
cio que demanda um cuidado extraordinario, uma séria 
conrrootação. ' . . · · ' . . . 

Neste sentido,eu nil:o. torei duvida de mandar. um 'reque
rimento de. adiamento,, se V. Ex. o exigir, até segunda-· 
feira. · 

« Fica·todavia o governo 6Utorisado para promover a 
ereação de CI•!Jlpanbms do 6preodizes ou de' operarioa mi
lil~res, dando-lhes a conv~niente orgnoisação em todas as 
proviucias, 11dmittiodo de pr.Cerencia orpbllos desvalidos, 
menores abandonados pol' . ~eus p11e~ e ~guelles de que 
~rata a lei de 28 de Setembro ds 1871, art. 1•, § t,o » 

O Sa.,PRESIDENTK :~Eu nil:o posso adiar sem delibe~ 
ração do senado. 

O Sa. MENDBS DE ALMEIDA :-Mas a quesllto não é de 
adiar, é de cumprir-se· o procedente estabelecido. 

O Sa. PIIEStDENTu...:. Já declarei que nilo tenho coube-
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' 
cimeato dedàe precedente.' Todoa 'o• diu alio •e appro- ' o filie ae linlla dado coino vencido; tendo-se preenchido a 
nado redacÇiJI8 sem ücarem U Jtoras sobre a meu. ctmmilelo, de redacç&o com am membro novo, era na-

O Sa. Buaó8 Buast.t:- O art. 86 do regimento tarai, )III, t~ndo·se . approvado u';D; adiamento por U 
manda discutir. e. votar immediatameiJt.e as· redacçDes. horas, •.fosse esse, adiamento extenSIVO á ·nova redacçlo. 
· o Sa. :als!loss JIJ ALIIBJD.A:- Neste. cas11 mandarei 0 ·O S•. MaNoaá DI AL111JD.L: _. Apoiado; mav querem 
requerimenlo. ' · · lnar. ai coazas de afogadilho. . . 

. F.i lido, apoiade e po1to em ·diaéaulo o 16piD&e O 8~. SrLV&IU DA Motu: - llas o .senado: •.m ~n 
· sabedoria a11sim entendeu, compreheadeodo, por :.certo o 

· IIQUBIJIIJINro acerto com que o .a-OYerao q11er andar depreua · Desta 
Requeiro que ae adie a appronÇio da redacÇio da& materia. · · ·· 1 

emendai ao projecto de Jei dD recratameoto por li horas. Apesar, porém,. Sr. presidente, de -divisar eate11 •ympto-
-c. M•AIJ,u d.• Alm~ida. mas de pressa de acabar a sesalo., o qae eu applaado.; •• 

Poeto a. votoe, foi rejel&ado. · . · ,·O sa: V•s•u D.l Sn.n :-Apoiado. . 
Prosegniu a diacassilo da redacçlo e, ·alo havendo ·mais 

quem pedisse a palavra, votou-se e foi approvada para ser O Sá. SJLVBII.L D.l Mo'lu :-•.• delibereí-me a temar 
' ~ remettida· i. outra.· camara. a· pala'vra nestà ·a· discasslo das forças de terra pira fazer 

• algumas. observaçiles sobre alguns serviç.os deeea reparti-
O Sa. to ssca~r~~1o leu o ·serainte çlo. Espero que o nobre ministro o!o me leve ã mal tomàr 

fABBclll JI.A coJUUssio DB F.lU:IID.L a palavra nesta discussão, porque ereio que .tenho. sido 
. parco DO ~O des,te direito .. ~4 20 dias, segando.· DIÍ!:;pa· 

M eio-1oldo rece, que. nao' !alio nesta C&! a ; eu trago isto estalisticado, 
. Foi 1preeeule á eoJDmi,s!o de Cazéilda -do' seriado a pro- porque ·quero andar de-contas ja~tas e boas com o nobre 
posiç!o a. f 37 do .corre à te' aaao, enviada pela cama r a presidente do coo~elho (riso) ;o ultimo diecareo que fiz sesta 
dos deputados. em 7 de Junho ultimo. · eaSil foi ao dia 1 O deste mez. Portanto, os aenllcirea tenham :.. 

A. proposíç!o declara que a D. Maaricia T,eiJ:f!ira'de alguma· indulgencia comigo. · -
Carvalho, viava da alferes rerormado do exercito Auto- ;Mesmo· creio que o nobre preeidente do eoaselbo, e 
llio Teixeira de Carvalho, llca . competindo o direito. de muito menos eot!o o nobre mioistro da guerra ·ollo são 
perceber o meio soldo da patente d• seu ·finado marido,' sclídarios com o Sr. míoislro do lrnl!erio, quando ,disse lá· 
n!o obstante a prescripçilo em que incorreu. oa cam~ra dos Srs. deputados, querendo impor silencio 

A comiislo de fàzeoda, atteoileade a que o' estado de ao e eeos amj&'os para que a· rolha fuacciooaeae em.Joda .a 
pobreza da· peticionaria e. a circamsta'nêia de residir fó.ra aua ioteosidà'Be, qoe pnferia um voto contra, oin máo . 
da capital do Imperio a impossibilitaram de reclamar em 'voto a· um bom diacarsci. . · · , , 

. t~mpo o seu direito; eoneideraado, Olltrosim, que a as&em- ; o Sa. llllli:DSS DB AL!IIBID.l :-A.h·l iaao é theoria mo.:. 
bl'a geral tem , sempre. conscllado ~o e~aidad~ em fl&sos derna. 
identicoa. ao de que se trata, e existem inoumeros prece- 0 sà~ SJLvinu D! MÓtu : _Creio ~aé pelo menoa·.·!J 

-dentes a respeito, é de · -. 
· , · PUICBI , nobre ministro da guerra ailo é da opioi!o do seu colleg.t. 
Que a referida proposiçlo 0 • 137 do corrente 10110 .ea• ! O 'sn. TJSC'OÍ'IJJB DO Rro Bll.lNCO (pr11iderite ·tlo COIIIIlliÓ): 

~re na ordem dos trabalhos e seja approvada. -'Quem disse isso ' . . 
PaÇo do aeaado; e111.t8 de Agostó.de 2874.- J. I. O 'sa. SILVBJII.l u Motu :..:.o seu ministro do lm-

J'ei~&rira lufltor.- :YilcoA(II th lnlwnllrim. ·. perio. 
·Ficou sobre· a mesa para ser tomado •m coosideraÇ!o · o Sa. VJBCONIIB no a10 BaANCo (prerid"''' tlo conulho): 

com a. proposiçlo a que H refere. _ Nao fei que' elle 0 ,dis•esse; - , . · . 

OBDEH DO DIA. '.,O 'l!la. SrLVBJft.l D.l Mon,.,:..:.. Ora, eu· nilo posso coi
locar oe. IJObres ministros oe11a collis4o, porque ollo llles 
pouo_olferl!'cer 'nem bum voto, nem bo.m discurso. . 

FOR9A8 DI TBRU 
Entrou em 8• iliscassAo o projecto· .de lei llxaod'o as 

forças de terra pa!a o anuo ftaaoeeiro ll'e 1871S a 1876. 

·o llr. 8U:.etra da lllotta1..:.sr. pre•ideate, 
vejo, pelo que se pae110a ha pouco eom a redacclo ·do 
projecto de lei do recrotaimen&o, que o governo toai presaa 
.de encerrar os nossos ''rabalhos Jegiafatlvos, porque na 
verdade a· exigeacia do moa honrado ·collega, ~enador pelá 
província do Maraohao, era eem duvida muito razoavel. 

O Sa; MaNDBS DB ALMBJDA::-Apoiado; era o cumpri-

O Sa, V1111U 111 SrLVA. :-N4o apoiado. 

o. Sa. VJSCONDB DO RIO BUIICO (prelitlente do cottrel119): 
- Uma ~ outra couea. , , 

. ~ Sa. 81~TBIII.l D.l Mo!r'l'.l: -Mas crei(!, qaa 01 nobres 
m1o1stros, vrsto que ollo silo aolidarios com o seu collega 
.do .Imperio nesta opioillo exceatrica, me relevarão qqe 
tome alguns momentos ao senado. . . 

·Sr. presidente, o nobre ministro da guerra pede parà o 
e~tado ordioario ao anao que se segue, .de t87i para 

. 2876, ama Curç11. tJUe elle calcúla, segundo 01 eeas relato
, . O Sn ~JLVBIU ~~ MoTn·_: -Tendo o_s~nado recoo~e-. rio8, em 16,1SOO praças. Seguudo a redacção, que 11gora 
c1do praiJcamenl.e o lDOooveoi~DI.e da p~eclplii&Çào ao terror; se dá á lei da llxaçao de forças. e que é diversa dos mo
&endo-ae veriücado 'qae havra necoaaadatle atá de alterar ,.delos,. quo nós &emoa das leia de Corças quando oóa linha-

. IDIInlo da lei. · · 
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mos ~ystema constitucional, as forças qae o corpo IPgi~la
tivn d~creta não eão 16,1$00 bomen~, Hão t~lvPZ 18 000 
Tomando· se o maximo d11s pr11ç os de ~ret, compr~h•ud•n~u 
. todas as outras forças que vllo ampliadas na lei (nqoi·t~nbo 
este calculo, ,que. nllo leio ._pa~a nllo tom11r _tempo .ao· se· 
nado), e sommando os outros corpos dt. officiaes, e _os 
corpos que estão fóra.: deste quadro, -·o nobre ministro tem 
pelo menos 18,600-homens na forca decretada para o' anoo 
seguinte. · .. · ·, ,. '' · 

pecLiva -de um orçamento ·que nlio con~omiue ·a !quarta' 
parte da renda do Estado ~ómente ém ga11rra, · em· arse
naes, em armamento. o. que é sem d.uvida. alg,uma., :'UIII 

de~peodio improductJvo,..fat~l ás industria& do paiz. , .. ,, 
Mas nllo faco mais do que manifestar eua.minha as

piraçllo a 'resp~ito da lei de forca de terra; limitando_ mais 
essa força ; á proposta jli passou em i• discussllo,·' pas~ 
sarli em, 3~ ; quando tivermos de, discutir ,o , orçamento, 
n'ó• t~rPmos então do procurar tornar essa despeza com 
IlM 18,000 praças menos ·avultadas do que ella 'vae .~er. Ora, senhores, é a primeira observação . que tenho a 

fazer : entendo que em tempo tão ordioario, tllo normàl, 
como -é eete em· que vivemos.. . . 
· · ·o Sa. FJODBJRA n_B MELLO :-Pt~lo contrario, aoo~mal.· 

O Sa. SJLVBJRA DA ·MoTTA :-•.• sPm receio 'de com
mociJes intestinas, sem· receio· de in•mi11o~: Pxteroos, o 
nosso governo·, em Jogar dll gastar 18,0oo: ooo& com a 

_ despeza ordina_ria da repartição da guerra, cifra que 
sempre tem sido' elevada a 23 000:000~ por excesso' 
das_ despuas'decretadas· no orç•miJoto; em Jogar de faJer 
oma' ·despeza que corre•poode á ,. parte da rend• d 
loiperio (note-se bem : a 4• P,•rte da r•nda. do lmp~rio é 
gasta com a repartrção da g'uerraJ, devi& antes oll'erecer 
um·a perspectiva mais lisoogeira e mais animadora., 

Até agora, o governo moetrava receio dos arm,am~nto~ 
da Cooredernção· Argentina; julgava que devia acautalar-se 
pelo menos com providencias, que o pozessem a salvo da 
responsabilidade· de dizer algum dia-não cuidei. Porém •u 
crei" que o governo já deve e6tar desassombrado com· 
pletam~nte dod perigos·qoe o fizeram vir pedir ao corpo 
legislativo uma Corça ordioaria de 18,000 .,oiens, força 
que só houve nó lmperio em 1866 no faro r diL guerra ; 
nunca tivemos uma força de linha de 18,000 homens sem 

. ser então, quando eshvamos. a braços com a· guerra do 
Pa~aguay. Mas h••je estamos em pa~. IJm todas as condi
çõ,es de' paz ; para que o mesmo numero qoe, tinham os nu 
Paraguay T · · · 

O Sa. JDNQiiar,u:_-Eotão; tinbamos 1!0,000 •. 

O Se.. SJLVBIIIA DA MoTu ~-Não, senhor, de rorça dé 
Jiliha tínhamos 18,000 ; nrifique o nobre mini~tro p'elos 
mapp!ls de8sa época, que oão há de .achar Corça de linh!i qn• 
chegasse a 18,000. O quadro ~o nosso exercito com• 
ponha-se da guarda nacional e de corpos de volon&Brios ; 
esses é que angmentavam, e~~es é que raziam a guerra 
Força de 1•1inha nem 18,000 tivemos, nu oca I 

SnbrA e•te ponto nAo direi maiS nada. •· · ' 
Eu qu•ria entrar com o nobre ministro na organisaçilo 

•lo quadro do oo~so exercito, mas VPjo· qo" o·at~nado ,tem, 
pres~a j essas diaCOil•il•" exigllm ·mais Mego ; olio seria 
11r~ciso fazer um discurso brochura; mas st.da preciso 
fnzPr um · dbcor~o mais extenso, jogando com rll)~ttorios, 
confrontando o deste anuo com us ante~rioros e com-'· as 
informlçlles officraes que os nobres mioisttos . sobmettem 
110 corpo IPgi"huivo. Seria preciso este e~lpdo parallelo, 
o que agon~ r.ao 'posso ·fazer no estadu

1 
11nfermo ~m. que 

roe acbo. p,,r isso ponho de pariA es"e as~ompto; na. ses~iio 
-rue vem PO empr•zo d~sde já ao nobre mino~tro para on- . 
Vlf -me sobre iMto. A minha tbesil serli :...:..o nosso exercito' 
está muito mal orgaoisado. . . . . , 

Sr. presidente, apezar dessas cootrarieda.des; 'aeduzidas 
da pessoa do or1.1dor e do, aoditorio, en insisti· ainda· em 
tomar a palavra por alguns instante8,- porque, como an
nunciei mASmO ao Dobre ministro rla guerra, eU desejava 
abreviadamfot~ disrutir com S. Ex. · uma these coo8titn
cional de admioistraçilÓ, que d'arli ·J0gar a que Oqne eó: 
nh~cida a divergeocià que ha llntrll inun e o honrado mi
nistro o· a sua escola, porque é jusLi.meote no terrelio das 
lioutriuas que .eu quer() eocootrar ·_a minha divergeiicia 
com o actual miniderio: Qoaoto á irrfgqlaridade ,'dos ser
VIÇOS adinioi~trativos, não me canso já e'm aoaly•ar·: ou
cens~~o·ar; ·estou tão all'ilito· a 'êr ·as' adoii"istraciJrs de di
ver~os credos pohticos marcharem no 'mesmo -te~reno, que 
não tenho pendor • para PStar aÕ~lysaodu actos da admi
nistraçllo\ fazer recrimina~iJes •. Mas no- terreou das doo·· 
trioas, naqoelle terreno justamente que me descrimina do 
gCiveron, dasoll dou trio·~, de séus· princípios de partido, é 
•toe eu quero estabelecer minhas 'idélis. Quero ·ficar ccnbe
"ido pelo que soo, e 11iio 'pelo que dizem q~~e soo. Soa· ra
,jical; o nobre presidente conselho •r11i .o primeiro. ·que 
prior.ipion a deouociar-m~ como., &ál,; aceitei a_ denomi
nação, e faço, jus a merecei-a, porém, merecei-a pelas 
doutrinas que sustento. . . : : · · 

Voo_ estabalecer, Sr. presidente, a. minha. questllo., . 
Senhores, eu vejo que .:s nossas rtlaçiles com a Repu

blica Argentina tendem :t. ~ranquillisar cada vez mai9 o 
nosso governo. Eu vi ha. dias o progràmma do partido· 
alsinista; sa~dando a ~levncão, do Dr. A•·llaneda á p·~
sidencia 'd"qoella Republica'; ful,:o~i d• achar 11hi qu~ c• 
ch~fe influ~ote na eleição, talvez o ce~siooano da carl•irk 
prosrd•ncial em favur de 1\ velluooda, fazendo o progr•m, 
ma. das' aBpiraçiJes do novo presidente, tratando da politic11. 
externa, reduz esse programma ás sPgointes exprCI~siJee : 
« E~ preciso limpar nossos hnrisootes ioteroaciooaes. » 

Se'nhores, eu creio que á vista de!sas disposiçiJés da 
Rrpublic~> Arg~otioa, donde vintiam essas t~lve:r; infun
dadas appr~h··n~iJea do p~rigo, · que motivaV'a o pedido d11 
força do exercito, creio. que o nobre ministro poderi~ 
muito bem ter modificado a sua proposta. 

'O nobre mini•tro da got~rra, désde .o ano o passado, e 
t ,Jvpz ·nnt•~, cpgita ria mod•oça\du ar8eoal de gu•rra da 
1:ôrt" para dift'dr~ote·logar do em que e•tá •. S. Ex., ao. seu 
r~tatorlO, . dá as raziJHs por que ·julga,que o.•,arsenal onde 
~xiste eslll. mal collocado, e' da h i veio a sua cogitação .de 
o mudar. As raziJes que. induziram. o nobre ministro'. á 
mudança ollo me parecem boas, e aquellas que o induziram 
á esco)ba do lugar m11 parecem peiures. · . 

Se acaso a modiflcasso, ~~~~ podoriamos ter a pers• 

O nobre mi01stro acbll acanhado o edificio ; nllo duvido 
•1ue, p~r esie lado, alguma razll.o , S. Ex. poder li ter. 
Julga Jl8rigoso ter-se um arsenal de guerra ao alcance 
•Jas bal•s inimigas em um ponto dPst~s e. quer amparar o ,' 
arsenal de guerra como deposito de materias hellicas. 

Senhores, en nllo njo que haja perigo alsu~ ~o Rio 
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de Janeiro de 'bombardeio ; "'e . tima idéa que escapa á faria com a edificação do novo arsenal de guerra'; estão 
-imaginacllo mais escddada · para mudar-se o arsenal de aqui no sea reMo rio dill'ereotes trabalhos de engeobeíros 
gue~ra. • ,, . . . , . · e orçamentos; S. Ex. optou, nllo pelo Camp,n Grande, mas 

·DepoiS', s& .. o nobre ministro quPria pó r o ar~enal de I por um outro Jogn. mais proxhilo da igr~ja do Realengo 
guerra menos ao alcance da ameaça de ama 11squndra .. na estrada ."de Santa Cru~; c:eió qu11 o _campo de Pira- · 
inimiga, ··tioba abi, es~a immensa ilba do Govern11rlor, ·qa-11ra ; a obra está calculada em 3,400:00~~00.0. . .· 
onde S. Ex. foi pó r o SIIUd11po~i1o de 'polvora ·e onde a . Ora, Benbures,, eu procurlli com avid~z. rio relatorio da 
marioba me~oio tem um esthb~Jerím•nto seu. Pois' o D••bre guerra deste aooo. do ~tono passado_ e , do· anterior -~cbar · 
mini~tro ollo tiob~ Ioga r onde podesse collocar o seu ar- qualquer palavra . do ministro . da guerra qtie . tivesse 
seo'hl ·de guerra s~m e•t~IT ao alcance de uma intimidação alguma alttinção com o· corpo l•gísl11ti_vo, pediodp autori~ 
destas dit um boir•bardeio 't" · · · . ·· - saçllo para lazer e1sa dospez~. Nao ha uma I I 

1
. 

Eu nao comprebendo como é que o nobre ·ministro, tendo . , · . ·. . · 
de mudar 0 : arsenal de guerra (estou: primeiram~nte na .O .SR. SrLvaru LoB~ :-Apurado, e falia-se · em lei 
questilo de coove~ieoei•), o vae collbear em uma dis!~>ncia do orçamento I Burla I 
como. ·ena do . campo de Piraquara do. Realengo, na es- o Sa. SrLvaru DA MorTA :...:.senhores, nó orçamento 
Irada· de Santa C111z. do anno pa~sado; quando. ·s~ Ex. tratou desta 4uest4o, 
. V~ja o nobre ;. ministro que inconvanie_ote~ immensos assim ~e exprimiu (lendo).: «A commissllo _ nomeada par_a · 

vem resultar desta soa má escolha. Em_ prrm~rro l~gar, .~- eumioar as doas pl~naas que (oram· apres.entada_s; e .ia-' 
arsenal de g~erra trab·l~a. !!lbre mater1as prrmas 1m por-. formar qual é a prla(erida ••• conforme já -troú:ifao vosso. 
la das, materJas de peso, que Mo de . faze~ u_m~ despeza. _conhecimento·, nos meus J'elatorios anteriores,- orgaoisoú;' 
enorme ao Es~~do; fer~o -~m bruto, balas, artJlbllflal arma~ I aproveitando o que aobou de AINibor um . novo projecto;' 
9u,e teem de ser depo;Jtadas e.concertad11! oo arBeolll, todo que' riléreceu a mioba approvacãÕ.» ·. . 
IStO ~~~sem~ .. rca· e. tem de oer 1 traoaportA.d~ pelll j!Str~da. d~. Veja o senado que o sr:mi~i~tró' ollo tev~ a menor 
tem:, cll!pors d~ste transporte, tem de ser· bllldeados para um atteoçllo com o corpo legislativo: mandou orgaoisar•. 
,cammbo .espe~ral que. vae ter ao logar_onde está o a~~enal prnjectos e d-eu ao que Jbe pareceu a sua approvaçllo_l 
de guerra. , ; -·; .. 1 _ • , ' • Este anoo, ao seu relatorio, S Ex; diz' que ~_sua des• 1 'Já vê o nobre !DlDrstro a. ~espeza rmme.ns~ que vae peza está orcada na qaa"otia de 3;487: 000~, que é iate
trazer ao Estado. Todo o mat~rral de gaerr!l é rmportado, rior ao profecto orgaois!ldo pela directoria . das obràs 
tem de _ser transportado. pela estrada -de ferro para o militares, em t,751:000al e que roi elaborado pela com
arse~al! quando se prr.crsar d~lle para mandar· para . as mis~ão presi!Qda pelo brrgadeiro Galdiuo em t839. Logo, 
provJDCJas ou para uma ~xped•çllo extenor, será prem~o houve a ioda do os orca mAntos superiores, um de 4,200:000~ 
fazer nova de~peza, tornar!" traosportn_r pelll .estrada de .e outro de 5,t00:000~000. _ . 
ferro e e'!'barcar parll segorr o seu ,.d~stmo. . Ora, seobores pois, tr~ tau4o o nobre mioistrQ' de.fazer· 

Nilo -sei em que está a vaot~gem de se mudar 0 arse- um e6tabelécimeoto qovo, cuja' despeza estava orçada em 
oal de guerra do _logar:.-e'!l qae se. acha para um lugar 3, 1 ou 5;000:000&, não é obvio que S. Ex •. no seu rela
onde todos os ~bJectos teem de f~zer .duts despezas ·de to rio, oa s,ua proposta, na sua lei de (orças, no· seu.orça

. t~aospor~epel~.- es,trad~ de ferro.: a . da entra,da: e , da sa- me o to. pedi•se ao ~orpo legi~!ativo aotorisaçiio paJ'a fazer 
h1d11. ·. · . • esta despeza 't ' · ' · ·• · 
. E d,po1s, senhores, como é. que o nobre mmrstro tem .. . . . 
a d•sbumaoida'de ·de ·mud'llr um -~stabelecimeoio destes que o SR. FIGUBIR4 PR MBLLO ':-Aporado. 
tem :um.· pessoal.immenso de empregados · pilblic•is, de O SR. SrLVBJRA da lfoTTA :-Ora, perguntarei, redu-
obreiros,• de trrib~<lbadores, e, obrigai-os. a ir para· o R e a- zirei a qoeslilo aós termos de uma · propo~içiio : o .poder 
Jengo trabalhar- -nas repartiçiJes ·do .arsenal ou nas suas ~x~cutivo, á vi~ta da nossa constituição, j)óde decretar 
officioas 't. ', · obra~ permaoeates, ·p11r,11 a~•qoaf'~ não trm os fundos de· 

P~lu• meoos é preciso que e nobre mini~tro crlle, · uma cr•tados· na· lei do orçamento? Não;-- decidrdaméote ·alo 
p.OV08ÇI10 no ft~aleogo OU- incumb11 algu~m d11 I C~eai,A ,- póde. 0 pretf'XIO dll qUH- 8e S!'IVe O governo de· que tem 
para àlurar casinhas, oode possa111·morar 300. 400 ou·llO.O no orçamPnto 3 000:0008 p11ra .,arsellaes, e' .que póde 
trab11lbadores do arsenal e além destes os. empreg•dos. desta verba tír11r uma quoh p11ra fllzer:face âa presta
. Vê,· o nobre ·ministro que ·todas as 11ccommodaçiles qut~ çiles qae 88 gastam aooualmente, não póde_ proceder, por-

tem actualmente o arsenal de guerra da Côrte para seu8 que os orçam~'ntos Rilo ,,,cal~alados para- as repartiçiles_ 
empregados tanto superiores como subalternos, S. Ex. tem competentes, em vista dos serviços normaes ·de cada uma 
de fazei-a no. Realengo, · porque não é póssivel qno eeses· das repartiçiles. · · 

' émpregados srjam obrigados todo~ os dias a viajar na O SR. Srl.vrnu LoBo : -'Apoiado Isto é cousa muito 
eetrada de ferro;. pagando .despeza de trao~porte por essa extrMrdinilria. • · 
estrada, e a da baldeacilo da esta9ão para o ponto em 1 ./ . . . . 

que vae ser esta baleei do o' arsenal de guerra. . O s •. SIL VBJRA DA MoTTA: -0 arsenal de guerra, tanto· 
São,· portanto, s•nhores, iocooVPDitmtes gravíssimos, e nllo pó~e f11z~r o' seu serv190 ordio~trio com ,3,000:900~, 

eu toquei nes~es dous. puntos somento porque me parecia qu,., e~ todos os balanços se. ver1flr.a que o govArno tem 
qoit, SHa- razllo da.d~~locação era má, a da collocação era •XcedJdo e~ta v~rba . em 3, 4, IS. 6, 7 e 8,000.000~ de 
peior ;: mas.este não é. o as~umpto principal. d~s_peza. Logo, ,esta ve~ba de-~rseaaes-oilo pód~ por 

. O ae~ampto pr10cipal é este : . . m~r~ de pre8taçiles autorrs11r as despezas que o nobre. 
O nobre ministro mandou. eBtudar as despezas que mmrstro faz. 
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O Sa. Srtvsru. LoBO :~Apoiado. 
O ·sa. S;tvsru DA.Mo'Í'TA :-Depois, senhores, ollo é 

preciso recorrer a iato. O nobre ministro, que é um homem 
illustrado, deve conscienciosamente olhar para. a qoestllo, 
e vêr que S. Ex. excede a, sua cowpeteocia administra· 
tiva, creando um seniço permanente, que nllo é da alçada 
do poder executivo crear. 

i> ·S"a. SrtVBtU LoBo : -Apoiado. 
O Sa. _SrLVBIU D& Mo'I!TA : -·Qual é a dift'erença, se

obores, que ba entre as doas competencias ? A lei, e só a 
lei, é que Crêa OS serviÇOS permaoent_es : este principiO é 
é · nllo eó constitucional, mas lambem administrativo 
A. lei créa os serviços permaoe:~tes, o poder executivo 
executa a lei, e o go•er no, desde qoo toma a deliheraçito 
de fazer acqubições, ·com? f~z. verbi gratia, até ~e mall'
.dar pagar as desap.ropriações na importaucia de quinze 
contos' e tanto para assentar o "rsenal . de guerra '11o Jogar 
que escolheu, o governo fez acquisiçAo de um proprio na-
cional. •-

Póde o governo fazer ~em autorJsaçito a acqui!içito de 
proprios uaciooaes 'I Está o governo antorisado 'para des
locar do eesviço ém que estão cónsagrados por lei outros 
proprios uacionaes ? Não está. 

O arsenal dé guerra não podia' ser mudado do Ioga r 
em que está, sem iufracçilo de lei, senão em vista de uma 
aótorisaça:o do corpo legislativo, porque noto que o .corpo 
legislativo · vota tudo qo&nto é uecessario· para soa ma
noteoçilo. O .corpo legi~ativo reconhece aqoellc eotidade..L 
arsenal de guerra -oaquelle local, e não pó:le o governo 
de um momento paru outro mudar. o arse!al, julgar-se 
autorisado a· gadar 3,, ou 4, ou ·5,000 OOOt!OOO. 
.(E, depois, se o nobre ministro de>xar a pasta da soa' re 
partição, tendo feito um cGotrato para as obrns do novo 
arsenal?) Elle podia fazer uma vez que se julgou aoto
risade para .mudar; contratar com um emprezario, com 
um fornecedor, a obra da edi6cação. No aooo seguinte o 
seu soccessor acha-se com as mãos atadas e apre~enta-se 
o foro~cedor pedindo-lhe uma prestação de 800 a 
900. OOOt!, todos os aonos, para fazer face ã continuação 
da obra, e o miois~ro. oóvo diz : •Eu oilo doo um violem», 
como. deve dizer, porqae esta obra foi decretada con.tra 
a lei. · . 1 • 

Senhores, eu sei que esta é a doutrina. , 
O nobre ministro o lo éo o uoico do actual ministerio que 

póda ser accusado por isto, porque nós abi temos, no 
largo do Paço, um edificio que nem fB sabe a que miois
terio pertence ; qo1t foi mandado construir pelo ministerio 
da. agricultora para a repartiça:o do correio, e depois de 
esta r em meio, uma commisslo da praça dirigiu-se ao 
ministro (está abi no relatorio), e disse que era inconve
niente esse edi6cio alli para o correio, porque apanhava-se 
muito sol em atravessar aqoelle largo, e além disso ficava 
fóra do centro commercial. 

O nobre· ministro, que lião tinha autorisaçiio nenhuma 
para fazer tal dospeza, ao menus na proporçllo em que a 
fez, . immediatamento aoouio á representaçlto e disp6z 
d~quliJo como cousa sua. Porém o edillcio foi logo d~s
viado do. seu deHtino primitivo e ollo se sabe ainda pára 
o _ qo~ é. EM tá se fazAodo um "<tiO cio em que se tem gi\Sto 
oito 'sei se 800 ou 900:000t6, ein que se ba de gastar 
ma \lo mah. 

O Sa. JuNQUBru. (minillro da guma) :- Metade ao 
menos disto, segundo estou informado. 

O Sa. StLVBIU DA MorTA:- Pau o anuo nós conver
saremos, e então apresentarei a conta a V. Ex> da des

. peza do edillcio •. 
Mas para que á este edificio, quem o autorisou 1 em que 

verba e de que verba sabem esses dinheiros para se pagar 
u despezas com esie edi6cio 'I 

Ora, .seobores, isto é demais. 
O Sa. FJGUIIrRÁ DB MBLLO :- Apoi~do; é iotoleravel. 
O Sa. SrtVBIRA DA Morr:L :- Os senhores teem uma 

margem muito grande para arbítrio. Nilo precisam· tratar 
com este desd~m o corpo legislati'!o, de modo que estl!jam 
mandando·, fazer obras para as quaes não teem ~ompeteo- · 
cia alguma, destinando milhares e milhares de" coatos, 
fazendo orçamentos uomioaea, com~'o nobre ministro da 
guerra •.• 

O Sa. SrLwru LoBo :-A.poiado. 
I ' - I 

O S11. Srtvtuu D.t. MoTTA :-••• que pede, nllÓ aei se: 
16,000:000i! pa~a o seu orçamento, e entretanto as des
pezas nos aooos aoteriores · teem. sido sempre . de J!lais 8, 
9, oo,10,000:000t6 daqaillo que está orçado. 

O Sa. l!INQusiu (mini.tro da g'uet-ra} :-N4o apoiado ; 
nestes oltimos anuos não tem sido assim. 

O Sa. SrLVBIBA DA Moru :-No ·ultimo aono foi de· 
8,000.000~000. 

O JuNQUBIRA (ministro da . gusrra) : - Nlo, senhor; 
v•ja o relatorio da razeoda, que ahi encontrará o accres
cimo de 1,000:000~ que passou do-exercicio a!lterior, 
em que nos acbavamos a braços com :uma guerrà. ·Por
tanto, vê-se que excedeu muito poac.o á verba.votada, 

O Sa. SrLVBIU DA Moru:- Creio que na:o solt muito 
exigente com o mioisterio. 

O Sa. JuNQUBIBA (minidro da guerra): Não t!, mas ••• 

o Sa. s;LVBIRA DA Moru:-Se SS; Exs. .~ndo~ 
naesem este máo caminho ·de jolur que podem fazer tudo, 
que só a lei p6de crear, tinbamos feito .muito; mas 6 que 
o mioisterio, apezar da .docilidade do parlamento, · n.llo 
qo"lr sujeitar-se· nem ã . necessidade de pedir as aotorisa
cões. Poi!, senhores, o nobre ministro da guerra, se aciao 
pedisse aatoris11çllo para reformar o ar.senal de· ·guerr11 e 
·mudal:o, ainda que fosse para o Mundo da Lua,· o nobre mi
nistro teria dinhéiro e aotorisação: a sua maioria dava-lhe, 
ainda qae fosse para mandai-o para llatto Grosso; ae 
quizesse collocar o arsenal de gaerra no forte Juqaeira, 
elle ia.• 

O nobre ministro teria esta disposiçilo na lei de forças de 
terra, e, S. Ex. poderia reformar o· arsenal transferindo-o 
para o Jogar que julgasse mais cooveoit~ote. Mas diz. o nobre 
mipistro que o póde fazer, que o arsenal·é uma eolidade que 
ollo está recoobecida na lei. Mas o Jogar para onde mo
dou ollo t~stá, e o oobré ministro vae fazer despezas para 
que não está 11 otorisado lambem. EDtão p·ara que este luxo 
de arbítrio ? Ora, eis, senhores, porque eu passo como 
ralbador ; outros dizem que -sou radical, otopist& · por 
querer estas cousas, estas frioleiras, e que o serviço se 
faça com certa regularidade. Abi eeti o meu radicaliemo. ·· 
Os nobres ministros conquistariam o meu radicaliamo ao 

'. 
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acaso Í11 adaptassem a eetas c~odiçiles da coostiloiçiio, ~e tretBolo os Srs. miDislros abandonam 11 linha · maia . ewrta 
qoi1esaem ser ministros coostilocionae8; e tendJ) camaras e l•zem a mais longa. ' · · ' 
tio boas, IAo ama veis, ·co10o silo e8la~ •que o governo te .. J. T~nbo· .feito, Sr. :pre~ideot11, o meu pro todo contra a 
Para que mais este laxo de arbítrio f E' só. para wos- doutrina qoe npliea !L ioauguraçilo do arsenal de guerra no 
Irar qu11 nilo precisa do corpo Jegialativo. · Re•l&ogo. S"i' qlle lá já está ·enterrada a con8&ilo_içlo. • • 

O Sa. FIGUBJIU. DB MBLLo:-E que todo o !Íem vem do · O: Sa. FJGUBJR4 os .MBLLO :-Apoiado.' 
poder execu1ivo f D4o do poder l•gislativõ. • 0 'sa .. SJLVBIBA DA MoTT.L :...:.:. ·~· ,e que ·s. Ex. tne' o 

O Sa. SILVBJU•DA .MunA :-Pode ser que aa~im &Pja; -e•pirilo de fn~er lançar, por Soa MagA~ade o .l01perador, 
mas eu creio que o-governo pom. um procedimento diverso :a .Primeirll pedrl\ do enterro em cima da coost•toi@.o.l 
havia. de cbamar para ai, para apoiai-o,· olo somqol6 essn · ·Lá e' tá Portnnto,. está preeocbido o meu, fim : .fiz. o .. ,meu 
nuvem de . apoiadores que o cerca, e que ~m. Jogar de . protesto, porquP, na verdade, niio h a uad& ,que me revolte 

. fortalecer, o dAhilita~ mas tambl!m do~ bomens iod~pAo- mais o ao imo, desPjo o de acquiescer •. de condescender com 
dentes, de priocipiq,~, e oilo de•ses e•pecoladorAs, d"~ses. o goverv.,, do· que este de~ prezo ~ysl6matico de Iodai. 11 
neJociaotes de lodos os mioisterios e que estilo ii sombra coild•çil~s do systema repreeeola!ivo. (Apoiado1.) .. ·. 

__ do lodos os poderes que se cream. : · ' ' o Sa.: Fumaru DB MBLLO : -Os Jegi8Jàdoru 'do páiz · 
O Sa: MBIIDIS 111 ÁLHBIDA :~Esseesiio os qÚe servem. oiio valem nada. '· ~ · · - · ' · 
os .... SJLl'IJJRA LoBo:-Apoiaflo; é a ~oa grande fórÇa: o Sa. SILVEIRA. DA .MoTU :::....renho co~cluido. : 

o Sa. Futosru o• MaLLo =--:- ~fDiado., ; · 011 ..... .Jonqoetra . e zaearla• pro
o· Sa. 8JLVJIIIIA DA MoTU:- Entretanto o govl'rno 'uooclnràm di~curso~ qDd ,eeriio' ·publicados no'·App8nciil8. 

tem o máogodo de e-tender ~oas sombras " es~e· sere.·. · · · · · s· z .. · · s ~o · ,· · · .,· ·· .D~poiM de orar 9 r. ..caruu, o r. .. 8ecre &fiO. eu o 
abjectos, e de niio querer conquistar ·a adbesiio' dos h - 1\gtogrllpbo do pr•·j~cto ote.lei6xando a força naval para 
meus serios, pell\ pratica coo.cieuciosa e s•ucera dos 0 anoo financeiro ds 18711 a 1876. . • 
princípios · cooetitociooaes, cousa· moi to facil •. 

"Eu, verhi gratia, que niio tenho repugoanciail exclltflivae, OS~ . PRKSIDENTB d!~se quu ia o.lficiar'-se .. ao gnvsroo, 
politicas, e que 0 que procuro no· poder é a sinceridade. pelo mm1sl6fiO du lmperJo, afim de saber-se'o d!a, hora e 
a· honestidade e a conformidade com a nossa fórma de go- Jogar em que Sua Mag•stade o Imperador sé dlgoar4 de 
ve111o, quando encontrar homens que queiram gnv~roar receb~r orna deputação do senado que tem ·de. apr11sentar .: 
com a conslituiçiio, que queiram· governar bone~tam_.nle, ' ae megmo aug.u•to seobor o , autograpbo da lei que aca-
que nlo .queiram cbicanar, .e. sobot•lisar soas di~po~içõ•s, baya de ler_ s~. . . , · 
PII:J:Il gosar11m de um arbitrio, esteril ; esses homens· é qu• Bm·:~Pgu•~a !oram sort.eadt-s para .a d1ta ~eput~çiio os 
hiio,di! acb11r ·o meu·apoio. · , Srs. Souza Q•u•lroz, Nunes Goa1ç~lves, Zacanas, ,VISConde 

Porém oa oo_bres ministros oiio q~erem isto. ·o que qoP- de .)nbomir.'m marquez de s: V1ceo1e,, Cruz _Machado e 
rem é mandar fazer arseoaes de. ggerra por 4,000: 000~ bariio do Rw Grande. . . . • · 

' quando lbes dá na cabeça e casas no largo do Paço, que . · Prosegu1u a 3• discussll:o do proJecto de le1 fixando, 
Dilo 111 sabe para que eAo. · · . . aa Corças de &erra. 1 

O 81. ~JLVBIRA LoBo:- E eocouracados de .cerca de o llr. Silveira Lobo .faz algàmis considera.:.. 
11,000:000"000. ' · . • · çiles oo sentido de protestiJr tambem contra â errorrea, 

O 811. SJLVBIU DA .MoTT.L: :._ Eocouraçado! para em- hh~orda e pllrigost·~ima doutrina erúittida péló-'hoot&ifo 
pacarem lá o os i's~le1rós de Londres, teado tres oJIIci,.es .mloislrci da guerra. · · . · . · · .. : . ... 
para vigiarem as condiçiles de viabilidnde do navio. 

'O Sa. FIGUBIRA DIÍ MIILLO:-E edillcios para a iu~
cruc~lo publica,··de que se niio p'recisava. 

,• 'I 
. .... . ··' 

011 Sr•· .runqoetra, Za.earla• _, e 
llencteiiÍ de,· tllmPid•a proonuclaram diàcaraos_ ' 
que BtitAo publicados ou ÁppBndicB. · 

O Sa. 8JLV.ÍIRA DA.llloTu:;-E',por isso, senbores, .que 0 sr. ~une• Gonçalvu ·~~Sr. preslden&e, 
eu .insisto em oilo querer (alfa r oe~te a~aumpto. . · niio d~seJ· 0 d•murar a •dupc,il·• d~ propoata sobre 88 for~as Discussiio de. orcameotos oós nllo temos e~ te anuo. · • · • , ' do terra, e mesmo. oiio tQmnri<~ à palavra, te nilo tite&8e 
·· O Sa: Jui'IQUBia.L (mi~&iltro da g1.1erra): - Na calhara sido iniciada a discu~silo. Visto, porém, que ,eoce&ouase o 
vae adiantada: · debati.', e · aiod~~; restam alguaa minutos para o encerra-

, · · ( · · · mento d~ aessiio, eu eo&rndi d~<ver aprovei&ai-ot para lazír 
O Sa. SILVBIRA DA MoTTA:- Se acaso tivessemos cfis• uma ~imple~ per.gont11 ao. nobre ministro da IJderra, e, 

.CD8Sllo de orçamento, ~o adiava. esta discus83o' para· ess• por •II'Hilo des~a pergunta, para lambem dil:igir um pedido 
occasiiio ; porquA era Jogar mais proprio, e eu podia 110- a S. Ex. ·~ ..., 
tender-me mais. Ma~ c!lmo oilo h a verá discossAo de orch- .. A mioba pergunta •ors~ sobre um ponto, ·&cerca do 
m~olo, eu não quiz deixar pnssar esta o~c11siilo parll ~ilo qoRI já tive occ11S1ão dA coov~<rsar co!D S. Ex., .• que teve a 
direi fazer um prolesto,· ma8 chamar a nttenção do Sr; ~mi- bondade de m~ dllf "'gnmas informa~iles. Mas, como niio 
nistro da gu~rr,,, íJUe· nilo deve e. lar aind11 tilo gnngr~- ·jfor•m doc'i~ivas tiSSIIs iofurm,..~i!A."• p11ra oh. tel-aa apro
nado. E' moço, par11ce qu11 ainda qot~r eotr~tr oo cam10ho v~ito o pouco tempo em que occupo a trihona pergun~ 
direito, e o eamiobo direito é sempre o mais corto.· En~ ta~do a s, .Ex. se já tom11u 11lgDilla: resoh1~0 relativa-
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mente á conclnsllo da obra do quartel militar da cidad~ 
de S. Loiz do Maraohllo. · · 

S .. Ex. di~se-me porticolarmente que ullo tinha tomadu 
resoloçllo alguma, porque estava á espera d.. um exame 
que mandara · fazer na secretaria de Estado, afim, d~ 
saber que credito tinha . sido pedido para essa obra, e 
depois resolver a éoncesÍillo des~e credito. · · 

E' .este, o ponto que desejo saber de S. Ex, se já tev~ 
~s informaçllos que solicitou da sun· secretaria, f, o o caso 
amrmativo, se está disposto a tornar efi'ectiV4 a conceesilo 
desse credito. ' · 

Move-me a' fazer este pedido um trecho do relatorio do 
nobre ministro da 'guerra sobre obras militares, no qual 
vejo que S. Ex. considera conclui da essa obra, assim como 
outras obras militares que alli .foram eoonci•das. . 
· . A obra do quartel· Dilo se póde. dizer totalmente coo
cluida ; ainda falta alg.urna cousa no seu revestim~n.to 
externo ; ainda falta a pintora, etc. E' para conclu~llu 
desta parte da· obra qne eu pPÇO a att•oçiio de S. Ex. e 11 

conces~llo ~e um credito que s~ja para isso suffil:i~utM. 
. E. devo ser franco; receiO qul'l, acerca .da 'obra do 

quartel do Maraohllo. se verifique o me•mo qufl te"' tli!Vtdu 
acerca de todas o• obras que teem sido iniCiil.das na drtnd• 
de 8. LuiZ: Parece que~ 11m mal fado persegue aquell• 
província I , .. 

O S11. MsNDBS DE AurEIDA:- Apoiado. 

O Sa. NoNss G"~fiAL~Es ·:- Já.aqJ!i disse qoe o M•
r~nbllo, com relaçilo a' melhoramentos materiaes, ,póde-s~ 
dizer qne está fóra da commuobllo. brasileira ••• 

•lampo da Acclamaçllo. E' um ediOrio Importante e da. 
vastas proporçiieM. ·Diz S. Ex~ no seu: relatorio que elle·. 
f,ij feito com· 88: 000~ ; pois foi muito economicamente 
r~ito, e eu duvido de . que se tenha feito outra obra com· 
tanta economia como esta, ,porque pó de-se dizer que ,o 
quartel foi recon~truido. Do quartel antigo, apenas se 
•P..roveitaram para a sua reconstrucçllo as paredes; as 

'telhas 'e um ou outro mat~rial. E' uma o Irra que h oura 
:o zelo do ~ngeubeiro 1ue a f~z, e a administração que . 
acompanhou de perto os trabalhos do engoobeiro, e seria 
·muito para peotir-se que. ella não ficasse totalmente coo..: 
cluida; com relaçllo ainda ao esque.cimento em que tem. 
estado o Marh.obilo -;,confrange-se-me· o · corilçllo de dôr 
immensa quando vejo 'o governo subvencionar oml( com
panhia americana para razer tocar os seus vapores em 
•lgoos póotos do Imperio, sem qne os me'smos va·pores 
laçam esc~ la por uma .cidade &iio importante comei' é 
o M~r•obllo. . . 

S•ml'llh~ntemente acerca -da telegraphia el~ctrica, o go
•erno rontrHiuu t~:'lle ser_!~Ço, passando o cabo · ·Pm fre.nte 
da barra do Maranhão, s~m tocar oa cid11de 'd~ S. Luiz,.de 
.•urte que, quando em lodo. o lmperio,já se. gusa de tllo 
'mportaute melburameolo, oma proviucia da categoria do 
M ·ra11bllo .ainda llStá flolle privada. 

T· obo pois, muita razllo em diz~r que, no que. re~pllita 
•os melburlimentos materiaeP,. a cidade do Maraohllo. estã 
~oNta á margem. • ' · · 

Portanto. se o nobre ministro, nos . poucos Q)inotos que 
nos re.tam hoje de sfssllu, pud"r dizHr alguma cou•a acerca 
da. ubra do quartel de S. Lu1z, eu lhe agradecerei1 

O S11. MENDEs DE ALMEIDA :-E' uma enteada. 
O-SR. NuNES GoNçÀLvEs :-!•sim é quA se iniciou a IIi O !ir • .. unqoPira (ministro da. gí1er;a) pró-

o ceJ.,bre:, Cáes da SagraçAQ para com memorar a cn ouuciou um· dl~CUrdu que ~6rá publicado no Âppendtce. 
roaçil.o de·Sua Magestade o Imperador em 18U ou 18U; F10do o•debat~ e,· não havendo num~ro sulncí~nte para 
votaram-;; e algoos fundo~. durante os primeiros exer<'icio~, votar-se, ficou encerrada a discli~são. 
'!las ailoal lodo dinheiro. ficou inutilmente empregado, por- , · 
qúe nunca ,maia ee concluiu aqu~lla obra. 0 mesmo se O S. PRESIDENTE deu para ordem do di& 31 : 

deu com a obra dot dlqoll, da qual .o meu illustre colleg• . ..t• parte 11ú á• 2 horo•.-Votac.llo- do. pr. ojecto de )e 
pelo Maraohilo occopuo-:se em uma d•S ultimas' ses~ii~s. e fixando as forç•s de terra. · 
ccim o qual se despendeu cerca de 500: OOOsS, segundo 
consta ; entretanto vimos o nob~e mioioti'o da marinha vir 3• discussilo das propn~içii•s da camara dos .Srs. ·depu-
dizer qne nllo sabill o que devia fazer dessa obra; tndos os. 119, 208, 212, 216 e 218 do corrente· anuo 

Ogoe. é CHio é que o capital e01pregado no dique, a~sim ~obre peo•Oes. . 
como ci que' foi empregcdo no-cães, estilo completameot~ 3• dit~ da proposição da mesma .camara o. 4 d,. 1871 
perdidos, porque nllo 'em bavido <la par'e do governo im- c~onc,.d~ndo suboid10 á empreza da .na.v•gaçilo a vapor no 
perial o. menor empeolio em concluir eshs obras. 1 <'iu lt•pem1rim. 

O Sa. MEIIDES DK AtliiEIDA :-Apeiado.· 

O Sa. No!IES GoN~ALVES: ·-· Emprehendeu-se a IIi 
tambem um canal no .log•r Arapapahy e com o qual s~ 
despendeu niio menos de 60,0:00 OsS, concorrendo os cofres 
geraes com uma somma, ·~ubv•nçilo aooual, e o re~ultado 
foi tainhem o pequeno abandono dessa obra, que ficou !em 
nenhum exilo. . 

• • • • • • . • Nllo conheço oa capita' de minha provir.cia 
uma só obra; um fÓ melhoramento matPrial in1ci•do e cnn~ 
clnido pelo governo ,geral, os poucos que r·om•ç• ou nuxi 
lia a 'llio Jogo abaNdonando. E rec•i .. udr\ que ltCnnt~ça 
o m~smo com a obra du quartel de S. Luiz t~ulrnrll 

·dever -.aprovt'l'itar estes momentos para chamar a all~nçlln 
de S. Ex. O quart~l de S. Luiz não é inferior ao do 

2• dita d•~ propooiç!lés da mesma ~amara~:. · 
N. 19 t d6 t 873 .obr6 pensllo concedtda a D. l~abel 

Marta Dran~ào. 
N. 2tlí de 1874 sobre pensii~s a· D., Bernardioa de 

Sena e outra., . 
N t li do me~mo a uno, sobrt'l os veuctmeotos do conta-

tor da C•m•ra municipal da Côrte. 1 
N. U id~m dos escriptorartos da directoria das obras 

•la m••ma camara. ·' 

~ 'diseu.~Ao do proj•rto ·do SPoado relativo á es.trada 
d• fMru rto M•d•1r1• e Mamuré ' 

I" dtta do projP•·to du ~euado (D) 8obre a estrada de 
f·JTrl• d6· Piranha~ a J.tubA. 

3• dita da prr•po~IÇllo o. ü9i dfl 1878 da camara do• 
depotad'oe, relativa á eecola de pharmacia de .Minas. . 
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!• port1, d1 ! hor 1 ou lint11 -!• fliRr,~s•lln ·da. pro-. 
posiçllo'd11 c"milr'a· rios. d~pulado, o. 81l7 ~~~ f·S73. s•bre 
a ouva provioçia deoumin.da do Rio de S. F••o··•~•lo. · 
, 3• dila da propos1ç11o .da .mesma CNmara u. 6 d~ 187 t, 

sobre· ·iseoçllo de diraitoa para um cbaf~~oriz na c1d11de do 
Recife. . , 

!• dila. da proposição da m•sma camàra o. 78 do dilo 
anno. sohre aposentadoria. de P~d·o Orlan~1oi. ' 

1 !• dita do proj•cto· do al4oado. (G) do corr~ote ao no. 
relativo â pretençllo de J. J. F~guude~ dt~.Rezeode e Silv&, · 

Leuoloo-se a sessão ás·3 f/1 boras da tarde. 

EM St DE AGOSTO DE 18H 
,_ 

I!BSJDBNCIA DO SR. VJSCONDB DB 1lGI14RY ' 
I 

Sammarlo.·- ExPEn.IBNTB.- Parecer· da com
nlld•An de f•Í·nda.- Dr~<curso e requerim•nto tio Sr, 
J,.birn.'-Ob·erVI&<Õ'S .do Sr. vi~cond" tf .. Riu Bc'aor.o. 
-D1,.curoo do sr: Figqoíra de· Mello.-Obd~r•açõ•s do,. 
S.rw. z.carias e visconde do. Rio Braneo.-OnoBM DO 
!IJ!.-Forças de· terra. - Pen~ões.- Observações e 
~mt~nda do Sr; Juoqueira.~DiH·cursos do~ Srs. Dias d" 
Carvalbo e S1lv~ira dá Molla.-Emenda da commrs~ão 
de pen•ões .e. Órd~oados.-NavPg~çllo a vapor ·D!' r1o 
ltapl'mirrm.-Di·curPOS dos Srs. M~ndes de Alm id~, 
J.,bim, Sil•emt. Lubo, SIIVPira da Mutla e visconde do 
810 Br11Óco -Piloioõ•s.-Emprllgado~ da llhna. c•mara 
muoimpal.-E.trnda le frrro do Madeira e .Mamoré.
Diitcureo do Sr. b11rão d~ Cot•gipo. 

I 

O Sa. 1 o BBCIIBTUJo ·deu conta do seguinte 
. . J ' . .·· " ' 

EXPEDIENTE· . ·\ 

Reqoerim•oto da directoria· da Companhia de S. Cbris
tova.o, pedindo remediu para os direitos . prejudicados· e 
offt~ndidos dos aeciooi•tas da mesma . compaohJa.-A' 
commisslo de emprezas. prifllegiadas. 

0 Sa; to ·sBCIIII'UJÚÓ leu 'o sesoio(e 

PAIRCBI D1 ~1111JB8lll DB l'AZII!IDl 
A' commissllo de fazenda· foram· presentes 38 P.ropoal

çlJes eo.viadas pela camara dos Sra.· deputados, ··co~cedeodo 
Hl6 loterias p~ra obras de matrize", boàpilaeli," ·Jyeens, 
a&ylos, .e para ltuxilio de diverslis assol'iaçlSes,. iasti&atoa;, 
escolns, exposiçlS~s indostriae"; etc., cemo detalhadamente 
se menciona·na relaçae· aonexa· a ·este parecer.··_ ·· · .: 

A com missão de fazenda jâ submeUeo · ao· senado, soa 
opióião sobre a iocon'venieocia de novas eoace!sile! de 
loterias, em·quaoto · nllo forHO extrabidas as qoil ,já· foram 
concedidas, e que, -monhodo a ceoteoares, exigem· alguns 
an ~os para ~Prem satisf~ltas. · · . 

Oauoa fund•meotos' addozio a commis8ilo ·ao ·parecer 
que iolerpoz em 6 de Jolbo a resp~ito .de· t!O proposiçiles 
concedendo 1123 lo&erias: e, referindo·se álponderações qqe 
eu tão fez, entende que ainda ·mais procedentes ae tornam 
ellas,_ desde que accrescém,· áquelle · numero de· loterias 
projActadas, mais as 1i& constautes' da rela~ao annexP, 
as•igo·ada pél~~o commissao. ' · · 
~R', portanto, de· · 

, t PUBCII 
Qqe as referidas 38 propo6ições o ii o devem ser appro• 

v.d .. s, .sendo para esse fim submettidas á di~cueallo. : 
Paç:, do senado, em 29 'de Agosto de 187(;.:._ J. J. 

Teia:eira Juraior.- Visconde de Jnhomirim.- YiiCOtldll d1 
~·ouza Frat~co. 

A'~ 1 i horas d• manb4 f~z se a cbamad·a· e a·cbnr.,m
se pre.eotPS. · 30 Srs seo11•jores, a saber: viacnodM dr 
JAgna.ry. ,-B•rros B~rrelo, Dr as de. Cnrvalbn, barão dr 
Mamangu•pe, vis•~on~f! de Ab~~oeté, Jubim, Dimz, marqo•z 
de Sapucnhy Souz 1 Q·•~iruz. Cbrcburro, Uo·bua Cavnl- Belaçdo dos propo•tf./Jel da .c(lm!Jra do1 Srt. rkpu.ltJdol 1obrl 
Cllolt. barão <111 Carnar.:o~, Silv•irll Lobo·, du.4ue d" CaxJ11s, C••Àc~s•ao. de l~ter&ot mllt~ciofl.odut no., par:ec11r ~a.c~m-
Fernaodés · Brhga, lí.rão da Coi•gipe, b~rão . de .Marou~.. · mi.r1ao- de [aZBflda. de11a .data., .. 
Jagunr1be, vi~coodn do Bom IWtiro, viso•onde de .c~ mar a- N 1 tG. de 10 d~·Julbo de 2871, concedendo dou 
gibe, Cuob" Figoeir~do, barão do Rio Grande, Leilão da. loterias em b•orficio dilo' Igreja do s~obor dos 'Mar.;. . 
,Conba., yisconde de Muritiba, Cruz Macbado, Vlscond~. de tyrios da·ciflade de MaceJó, província das Alagou. . i 
Carav~llas, .visconde, do.Rio Branc.o,. Junqueira, AnUlo e N. 147, da mesma data, concedendo duas loteriu 
Zacanas , · · . . . para a conclusão das 'Obras :d" ·igrtoja matriz·:de Silo 

i 
Comp~r~ceram depois os Srs. · marqu~z de. S. Vicente, Fraoci!ca de. Paula do Ouro Fino,· em ·Pouso Alegre, 

Mendes de Almeida, Nunes Gonçalves, Pataoaguá, Sioimbú, pro,incia de ·Minas Gera6s •••• .; ; ,\ ·• ~ ~, .• •'; •••• 
Frgoe,ira. de MHIIO, Teixeira JaniOr, Almeida e Allioquer- N •.259, de a de Julbo de 1874, concedeudo li 
qoe, visconde de Inb••mirim, viscood~ de Souza Frnoco, )o lerias em beneficio da Casa dli· Pro.videncia da capi-

. Paes de Meodonç''· Vieira da· Silva, Silveira . da Moita, '"' da provroc1a da· B;.bla .•••••.••••••. , • • • • • • :1! 
Saraiva e li;crnnodes da Cunha. ' . N, :160, da 'mesma data, concedendo doas loterias 

D.ixa_ram de comparecer com causa participada os. Srs. em benrlicio da. Santa 1c~sa. da Miserico1dia da ci
barão. de Aotuoioa, conde de Bdependy, Firmino, F. Octa- da de de NazaretlJ, o outras duas para a .Santa i Casa 
viano, Ribeiro da Luz; Nabuco, Pompeu, barão de Pira· da Miser~cordia da cidade de ValenÇa, proviocia da 
pama. e:~iseol!d~ de.Nrtberohy. , - B11 bia · ·. 
·Deixaram ilo 'comparecer sem eam participada os · N. i ai; d~ ·~~e:r;; d~ta·, ·~o~~~d~~d~··d·u~~ ·,~ie~i~~ 

Srs. bBrllo da t'aguna, Paula Pessoa, Godoy e visconde de ·em beneHcio do Lyceu de Artes e Olficios da provin-
Soassuoa. ci11 da B·bla .......................... , •• 

O Sa. PRBSJDBJIITB abriu a sessilo. N 162, d11o ·mes1na ,dhta, cooc'edendo quatr'o lote-' 
L•o·~8 a acta da sessão antecedente, e, não baveodo t11tS para a conclu·ilo das ohr~~os da igreja matriz de 

quem sobro Pila fizesse ob~ervaçiles, deu-se por eppro- Noesa Senhora do Roearió do Pilar, pro,iacia das 
.,.ada.. · · . Ala.goas • ..• ·• •.••• ·• ·• •.••• ·, •• _. •• ~ •• ,, ••• , •••• 
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N. t 63,· da· mesma data, concedendo doas loterias 
para a fundaç!o de um hospitnl de c1mdade oa 
cidade de Lavras, provmcili de Mí11a~ Gerae8 , • , , • 

N• 164, da mesma data, :Couced~udo umli loteria 
em beneficio das obras da igrl'j, matriz da villa do 
Prata e outra par a as obras das if(rejas matfiZés das 
cidades de Lavras, Oliveira e Uberaba, na pro-
vincia de Minas Geraes •••••• , •••••••••••••.• 

N. 165, da mesma data, concedendo cinco lo
terias pua a cooeluHilo, d11s obr~os da igr4a matnz 
de S. B~nto da cidade de Tamauduá, província de 
Mio as Geraes •.•...•........................ 

,N. 166, da 1J18sma data, concedendo duas loterias 
em benefÍcio das obras da capella d~ Sant' Anua da 
Vargem Gran'de, no monicip1o de Juiz de Fóra, pro-
víncia de Mina's Geraes... • • • • • • • • ••••••.••• 

N. t 67, da mesma data, concedendo duas lu terias 
destinadas, á compra de alfaias e parament~s para 
as igrejas matrizes .da .capital da província do Pi .. uhy 

N. 168, da mesma tlata, concedendo duas loterias 
para a couclu~lio das obras da igreja .matriz de Nossa 
Senhora da Cooceiçito das Barras, na província de 
Piauhy . . • • . • . . , ...... • . . • . •............ 

, N •. 1 69, da mesma data, concedendo d•~<s loterias 
em beneficio do asylo de m6oinaa ,desvalida• na pro-
víncia de Sergipe. • • • • • . • . • • • • • • • • • •••.••• 

N. t 70, da mesma d~ota, concedendo duas lorerias 
em bAneftcio do recolhimento de Nossa Senhora dn~Bu
mildes na cidade de Santo Amaro,provincia da o .... bia 

N. t 71, da mesma data, conc~dendo doas -loterias 
para a conclusito das obra~ da igreja matriz de Nn~sa 
Senhora do Bomsuccesso, na provinciá de Mrnas Ge
raes e canáhsaçito d'agua na mesma província •••••• 

N. 1~7,.de 18 de Julho de 1:874, concedAndu duas 
loterias para a .conclusão das obras !la igreja matriz 
de S. Miguel e Nossa Senhora dos Prazerus de Ex
tra"moz da villa de Ceará-'mirim, província do Rio 
Grande do Norte; ••••.••.•••••••••••••••••• 

N. f 78, dl ·mesma data, coo•:edendo quwtro lote
rias em· bentficio das .ob'ras da igreja · do Senhor , 
Santo. Cbristo dos. Milagres na Côrte e para compra 
de a !raias e paramentos destinados á mesma igreja. 

N. 179, da mesma data, co.ucedendo duas loterias 
em beneficio da Assoclacllo Promotora da lostrnccilo 
Publica da .província ,de' Pernambuco ; uma ao l~s~ 
titulo B•aturico e ·~eographico Pernambucano .e doas 
para auxthar. a COMiriJcçllo .. do ed18cio destinado ao 
Lyceu de Artes e Olllcins na mesma provincin ••••• 

N. 11!0, da mesma data, conced .. ndo dua. lot•rias 
em b6riegcio da igroja matriz de Nossa Senhora d" 
Conceiçito da cidade de .S. Leopoldo, na pro,iuci:a·do 
Rio Grande do Sol •••••••• , ••• , , •••••••• , •• 

N. 181, da mesma data, couceden·lo doas loterias 
em beudicio da Santa Cas11 de Carid.de da cidade de 
Diamaoltna,. pro'l'incia de Minas Gera~s •• -.. ••••••• 

N. 183, de 20 de i olho de 1874, concedendo 
duas lotflrias em bPneficio ila Socie<tade Amant~ da 
Instrucção nesta COrte. • • • • • • • • • • • . • • • , •••. 

N. 193,de 21 de Julho de 187&, concedecÍdo 
cinco lote~ias ~~~~.beneficio 'das 11olas de bumanida

!1 ~es e pbarmacia do Instituto Pbarmaceotioo :desta 

2 

Côrte. . • • . . . • . . • . . .. . • , •. , • . • • . .. . • • . • • 
N. 194, da mesma data, concedendo doa$ lote_. · 

rias para a conclusão das obras da igreja matriz de 
s~oto Am~ro, na província de Sergipe ••••••••••• 

N. 191>,·da mesma data, concedendo u seguintes 
loterias : duas para o Hospital da Caridade da cidade 
da· Laguna, e uma para o da cidade dtt S. Francisco, 
província de Santa- Calbarina •.••• ; •••••••••••• 

N 196, da·mesma data, concedendo as SPguintes 
loterias : duas para as obras da igreja matriz da 
S. Pedro e S. Paulo da Parabyba do Sul, província 
do R1o ll~ J,neiro; -dua·s. para as obras da igreja 

2 matriz de Nossa Senhora· da Saudade de Japaratoba, 
provinc:ia de s~rgipe, e duas para as obras- da igreja 
matriz dó Nossa Se" hora da Penha da cidade do Crato, 

2 provlncia do Ceará; , • • • ............... •. , •• , 
N .. 197, da me~ma data, concedendo tres loterias 

em be~eftcio. das ig~ejas matr1zes de Nossa Senhora 
da Cooceiçlio, de S. José do Rio Formoso; Nossa 

s 

6 

2 s~nhora da Porificacão de S. Goocalo de Una e 
Nossa Senhora da CÓoc-.iç!o de se;iohaem, (lrovin-
cia ~~~ Pernambuco ................. ~ ........ ; 3 

N 198, da 'aiesma data, concedendo uma loteria 
em beneficio d·•S obras da igrPja matriz de Nossa 
Seuhora da Ajuda de Caçapava, província de 

2 S. Paulo •••••••••••••••••• , . • . • • • • • • • , •. 
N. 199, da mesma data, concedendo duas lote

ria• em ben• fkio · da . San la Casa de M1sericordia da 
cidade de, Therezioa, capital da provinciJl do 

! P1aoby:, • ~ •••.•.••••••••••••• ' ••••••••••• 
N. 200, da mesma data, concedendo .doas loterias 

em b~neftcio das obras da igreja matriz de S. Gon-
çalo da Campanha, província de ·Miuas-Geraes·; ••• , 

. N. 20 I. da m11sma data, concedendo uma loteria 
2 ·em b•neftcio da igr~ja matriz de Santo Aotonto do 

ParRhybuna, prov1ncia de S. Pa·ulo ••••• , •• ,., •• 
N. 2112, da me~ma data, concedendo as seguintes 

·loter1~o s : orna para auxilio das obras do hospital da 

1 

2 

:1 

~ cidadA de Cor1t1ltll e outra em ben· ftcio da casa de 
caridade da cidad8 de .'Paranaguá, província do 
Paraná •...• · ......•.••.•.••..•.••.•••. ', • ·i 
. N. 20:1, da me;ma data, concedendo tO loterias 

para fundaçlto :do p11trimonio da eacola normal, 
creada n11

1 
Cl)rte e r~•g1da pelaM Jo·trurçilfls qae· acom• 

IS paobam o aviso deU de Março de 187&.,,.,.,. t'O 
N. 20-i, da me.ma data,coneedendo quatro loterias 

para aux•lio das expnsJÇillls tndostriaes pr••movidas 
pela Sociedade Patriotica Doze_ de Setembro, na pro-

i viocia de Pernambu1~0.. • . ~ .••••••...••..•••• 
N · 2011, da me~ma data, concedendo ·daas .loterias 

para a ·coocla~llo das obras dà i~reja ma.trlz da fre-
2 goezia de· Santo Antonio d~sb C!) r te •.•••••••••• 

N 213 <te 'i9 d~ Julho d~ 18 7 i, conced~odo qnatro 
loterias em b~n· fi.,io da~ obras do· asylo ·das vi uvas 

2 
IUvulitlaR d•st11 COrt~ ... , , .•• , • • • . .•••••••••• 

N. 2H da mesma· data, concedendo duas luterias 
para a conclusão das obras da igreja matriz de 
Nossa Seubo·ra da Conceição d Manáos, ro,incia do 

' 

N. 184, da. mesma data, concPdendo dez loterias 
para cooblrocçito do edificio destinado ao lo~tituto dos 
surdos-mudos 11esta COrte •. • ••••••• , •• , ••••••• 1·0 Amazonas. . . .•..••.•.•.•• , .•..•• , .•••• ~! .•• 
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N. !l7,de 13 de Agosto de187i;concedendo duas 
loterias em. heneticio da igr~ja de S. Francisco dft 
Paula da cidade de Ouro Preto, e uma ,em beneficio 
da Sociedade Propagado~& da Iostrocçlo Publica da 
cidade de Ubá, província de Minas Geraes ••••••• 

ioftuencia sobre a vida dos homens, elles podem viver 
sem nó a, mas nós Dilo pode11os ·viver sem elles, _porque é 
delles que &iramos a maior e a melbor parle da oli1sa ali- . 
mentaçao, é delles que tiramos grande .parle do no~. o 

3 veataario , é delles que tiramos a~jalorio. para quasi lodos 
os trabalhos da vida. Por coosrgolotA, é preciso que Dilo 

2!6 sejamos iod1JI'erllnlu á vida ·dell~a, e ao que se e~li pas
sando entre os nossos visiobos, nilo só pela sympatbia que 
esses po-ros nos devem merecer, como tambe!D pelos 
resultados que semelbaote epizootia · póde produzir 
oa província do Rio Grande do Sol, e talvez ~m tcido 

Paço do eenado,l9 de Agosto de 18't.t.-/. I. TeW:sira 
lunior.- Vuo~mlle de Inhominm.- Vi•con dede Souz 
Franco. ~ · · · · 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideracilo 
com as proposições a que se refere. · · • 

O Sa. PJISJDBNrB :-Segue-se a ,aprésentacio do pro~ 
jectos de lei, 'indiCações e requerimenlos. • , ' 

o Brasil; e uma vez ·que venba a passar áquella província., 
o que será da nossa cla1se p·obre,. que recebe a ao• prin· 
cipal alimentação d11 carne secca, e que boj" vaa .mesmo 
pal:A o interior .do paiz, em grande quantidade"' Vê-se pelas 
estradas, de Cerro qu.anta é introduzida no iaterior das O Sa. ~OBJK :-Ptiço a palnra. 

O Sa. PJEliJDBl'irB ::-Tem a palavra 
fazendas pela necessidade de melbor lratameJ!tO aos as

o nobre senador. cravos, o que nllo aco.otecia antigamente, porque elles 
, eram alimentados ,qaasi exclusivamente com o_ triste Cabá 

. O Sr. oifobim : - Um acontecimento, a meu ver e Ceiji!.9, á.s vezes bem 111al temperado. Mas llCtualrneate & 

muito grave dá-se actualmente nos Estados do Rio da carne aecca' está muito introduzida, é nm alimento muito 
Prata. Este acoolecimeóto tem-me impressionado muito, forte e sadio, necessario hnje em quasi todas as Caztodas 
e, como receio 'que· o. mal que aétualmeote ataca es,es do interior. Por con•equencia, a que preço cbPgará ella 
paizes venha a invadir a prov1ocia do Rio Grande do Sul. ·quando aconteça• haver uma desgraça, eot_re nós, como está 
·peço. licença ao senado para apresentar um requerimento a acoot~cendo em Buenos Ayres, oode o povo já está sof-, 
este respeito. . • Crendo moita fume, pela falta do alimento principal dessee 
. Todos DÓ8 sabemos que ha tempos appareceu na Uuo- pa1zes, que é a carne verde,? E' oecessario que olhemos 
gria e na Bohealia uma medooba epiznolia, que matou para estas cousas com moita attencão. Em gPral pouco 
grande numero de animaes. Consta que os governos da caso. f•zemo8 da vida dos aoimae!, quando alies .oQs &i!.o 
Europa empregaram os maior!lB esforços para que essa Ião uteis e necessarios e tantas riqu•zas nos podem dar. 
'pest~ não se introduzisse nos 'seus paizes, e entre esses Pnr muito tempo ,oãu sabiii eu, Sr. presidente, a que 
goveroos distinguiu-se sobre todos o da Inglaterra; qu& não atlriboir a cansa por· que a proviueia do Rio Gráode do 
só emprt>g11va lu dos os meicn para que os:aoimaes aff~ctados Sul, . tendo todas as proporçõell' para«~expurtar .grande 
da moleslia oilo ~>ntrassem no paiz, como mesmo fazia re- quantidade de Iii, com campinas 'tão aprllpriadas á· criaçi!.o 
.troceder immrd1atameote para o paiz donde tivessem vindo de ovelh•s, nilo exporta nem uma arroba lal•!'z; quando os 
os animaes aff ·ctados deli a e os suspeitos (azia recolher a o ossos •i~iohos exportam o. valor de milbões com tal com-

. depositos,- onde aada lh'es faltava, até reconhecer-se qu~ merdo. Qual a razão disto, quando o Eo&ado rJrient(ll e 
estavam bons. Mas entre nós niio ha cautela alguma, e Buenos Ayres Cazt'm um commercio. immeaso de Jils •. e lio 
não só a molestià nos póde. tir directamente da Europa, Rto Grande do Sul quasi nenhum absolutameate .? Fui oe
como ainda mais depressa agora do Rio da Prata, onde se c~ssario que eu lá fosse e· vi8jasse pelos campos da pro· 
diz que ella jfvse acba actualmente, até no Estado Oriental, vincia para.coohecer a.caosa principal desta nossa miseria; 
e dizem-me que lambem em Entre Rios, qoaai em coo· quasi lodos ou todos os rebanhos que vi andam alf6ctados, 
tacto com o nosso paiz, porqaú os campos de Urugoayaoa hll mais de 20 aonu, do ama especi!J de sarna ou tioba 
ficam fronteiros, divididos atf~nas pelo rio Uroguay. Por contagiosa, a que os Craocezrs ·chamam cla11elée, que os· 
cooseqollncia, ·nada mais Cacil do que passar-se para a raz defto~ar e perder a lã, molt>slia que _é Cac1l cura~·se, 
froote1ra do 1\io Gr11nde do Sal e produzir abi o mesmo e de que ni!.o se C.z caso, e os cordeiriahos apeoRs óas
effe.ito que está produzindo em Buenos Ayres, onde tem cem morrem quasi \todÕ~, oito 'só por já virem ,lf.,ctados 
feito estragos extraordinarios. do mal, como· ,de mais ·a mais por bnt1r no vaíz 
' NOs a esle respeito nllo. fazemos caso de nada, Sr. pre- am desmazelo completo a respeite da creaçlo e do 
sideote. Nilo lfmoe o menor estado pratico da arte veteri-· tratamento desses ãiumaes ·que. oil.o podem viver con- · 
naria; oada sabemos sobre a natureza e causas das tioaaméote 110 tempo ;· os cordPirinboslogo que apa~ 
epizootias que apparecem me~mo DO nosso paiz; em Mau.. nbam chova mnrrem immedlat~m•nle por Dão haver 
Grosso appareceo DQia que 'matou qoasi, todos os cavàllos, lugar oade SPjam recolbidos e, se se recolbflm a ai• 
sem que se soubesse ao menos dar o nome á · 111ol•slia a guma parte sem coberta, ás vezes esse Jogar , . por 
qne chamaram ridiculamente quebra bunda. Hii mais de 1 f•lta de cuidado, por preguiça.de limpar-se e varrer-se 
vinte 11ooos tambm apparecea no Rio Graode do Sul uma lodos os dias esse aposento, toroa-se de tal sorte infecto 
epizootia, que m~tou grande quantidade de animaes, e pelas dejecçiles desses aoimaes, que em pouco tempo tem · 
nooca se soube em qo~> consistia essa epizootia, dava~se- duns, Ires palmos de excrossões dos mesmos aoimaes; o 
lbo o nome do mal triste; e assim á proporção, ludo isto, por .si' só, torna·se uma grande peste O desmazelo, 
ignoramos sobre tilo importante matllria. a vadiaçilo, a prrgoiça entre 'oós é cousa incriv•l, como 

Ora, estas qoesliles em outros paizes são olbadu em parlti nenhuma do mundo. A gent~, da baixa classe, 
com muita atlençl1o1 ·porque os animaee leem graude. qae na província do Rto Grande do Sul mais pre~la 'para 
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alguma cousa ·s!Io aqoelles que foram soldados, e dizem a nolicia de grassar essa molestia iJa campanha i da pro
muitos estancieiros que não querem nos seus estabPleci- viocia de Buenos Ayres, o governo chamou . a attenÇilo 
meotofl, para trabalhar como peiles ou para serem capatazes para esse facto grave em tel~gramma ao presidente da 
tl raocbeirofl, senão aquelles que tenham sido. soldados, provincu1 de S. Pedro do Rio Grande do Sol, reci>ÍDmeo
goe tenham passado por'esga escola da vida militar, porque! dando-lhe que colhesse por sua 'parte IDform•çiles, e de

·aão os mais capozes de trabalba.r (•poiado1); os mais ·são pois de coo11ultar as p~s8oas mais competeot•s, adoptasse 
de uma vadiaçitl completa, não pr~stam para nada, não as cautelas que as cirr.omshnciaa coos•lbass•m· Por 
fazPm senão ·andar como v•~:•hondos de c•mpo llm campo soa parte o gonroo procurará informar-se para rerolver 
roubando gado aqui A •IIi á margem •lo~ ftrroio~. O:t onrcns o qoe ror m•Í8 acertado. 
qo_e teem algum preslimo, qoe são cnpazes de ser admi- O o• bre s~n~tdor não tem rRZão- qaanl!o sop~·~~~ que, 
ni•tradores de e~lancins, q~e. teem babttos de ord~m e de a resp•ito da epi8ootia qoe gras~oo Dll provinr.i~t d~ Mntto-

-rresp•ito a ~ens patrões, ·são, como- já disse, aquelles que Grosso e que ainda reina nos seus Cllmp~>s, o goverr10 foi 
-foram militares. lDt~irameot" desc11idado. Mandou-se-- até om 'vet~ririario, o 

A' vista do que tenho ~xposto, Sr. presidPnt~, o governo · Sr Vogeli, á província de Matto-Grc:~~o para e8tudar a· , 
não pó de, Íllio deve ser indill'·•rt•ote ao que se e~tá p~s·ando fpidemi~t, mas; -iof~lizmeote, como S. Ex. sabe melhor 
no E•tádo · Orieohl e oa Republica· Argeotin1_1, a e por do qo11 eu, não é fdcil achar remediu para es•e mal O 
isto que apreHento o ~el(uiot~ r•qoeri1nentn. (L~) mal vei.li da Bulivta para a oo~~a província ; tia Bolivia 

Peço ioformaçõ~s, Sr. presidente, tambem p•lo minist~- parece que dflsuppareceu ha muito, ·_mas locoli~ou-se na 
rio dos negocios estrang~iros, porque rstou pArsuadido d,A província de Mauo·-Gro~so. 1 

qua a no~~a diplomacia d~ve ter tomado rm mu•ta consi- ! Ainda durante a ~uarra do Paragoay, a·s nosilae élipe
deração este acootecimrntô ; deve ter acompooh•du os d1çõ"s qoe ch~garam ás cabeceiras do rio Ap& perderam 
factos que se tem pa8~ado-a este rll>peito, não ·som~ o te na toda a bUIL cnvnlha~. 

Europa, como tambem no Rio da Prata, mandando infor- 0 Sa. PARAN•GUÁ:-Apoiado. 
ma~õ~s no governo, porque é crise muito séri~, que muito 
interessa á nessa vida, á sande publica e á vida humana; O 811. VI~CoNDB no Rro BRANCo (pr~1idente do con1elho): 
e se a ·nossa diplomacia não 8e importa com tudo. o qne é -A cnallaria voltou com os s~Jios em carros e ás mãos 
ulil, ou que pó•Je ser fatal ao paiz que representa, se não do~ soldados E' o•gocio digno de estudo ; m·as nllo 'áop
se importa com a~~omptos vitae~ para o paiz, não sei então ponba o nobre sPnador qo11 o governo· não t~m pre~tado 
qual seja a utilidade delta. 1 , attenç~n á •neres~idade publica que S. Ex. a~sigoalou. 

Seahores, é para mim coo'a io•xplicnv•l a razão- p<>r O Sa. ME~DES 011: ÁLMKIDI.:-Aeeita, ou não, o regue-;.. 
que _entre nó~ 11(1.0 ~e esllJdn, ·,rnã_u de um mo~o mntto 'rinu•qto ? 
superficial, a arte veterinaria. Dizem go~ ba um profe~ · O Sn. vrsCONDE Do Rro BRANCO '~re~idetde do con1~lho): 
sor da arte vete~~·aria na escola da Praia Verm· lha; -Aceito~ ll' - , 
'mas. Dão sei o quíl"pode ensinar om unico professor desta 
mataria·, nem a quem a ensina elle, qnaodo por toda 11o Posto a -votos, foi 
parte, em todos os paizPs civilisados l1a escolas veterina- Sr. Jvbim. 

app_rovado o requerimento do 

ria!!, onde se e'tuda tres e quatro annos para se sab~r 
a!goma çoosa. Na Europa não ha om ~ó re~:imento de 
cavallaria que não ieoha pA)o meno~ oni cirurgião v~te 
rinario; entretanto eritre nós chamam alv~ilare~ os que 
algum~ cousa: sabem da materia como por zombaria; ma~ 
um bom alveitar na Europa é considerado om ·, saJ>io, um 
hnmem que gosa de muita coo~ideraçil.o, porquA t~m ne· 
cessidade de saber moita cousa, que não se "pr11nde em 
um· curso tbeorico, basta a anatomia comparada, que· é 
scieocia moi to vasta. Um bom · alveitar pó de ser um sa
bio dtgno de moit&' coosideraclio. . . 

Foi lido, apoiado e posto em discuseão o seguinte 

JIBQt!EJIIIIIBliT,O . 

Reqceiro que se poça com urgencia . ao govern'o pelo 
ministerio dos estrangeiros e da agri1:oltora, communica-_ 
çiles ao senado das noticias que tiver sobre a epizoutia, 
que desgraçadament~ -está matando qoa'si todo o gado nos 
no•sos visinhos do_ Rio da Prata; e IIDI! nos diga se não 
arreceia a sua inva~ao no U111 Grandll do Sul, e, neste caso, 
quaes as mfdld•s de pr~von~ilo gue é conv~nionte' ad .. ptar
se contra tão funesto m •1. 

P11ço do senado, 31 de Agosto de 1874.-/obim. 

O Sr. wbeonde do Rio Draneo (pr~li
àente do con~elho) : -Sr. presidente, logo' tjua'se publicou 

O l!lir. Figueira de Helio :-Sr. pre~idi>'o'te, 
logu 4U• (ui vnuiiCi>Qu nu Dwrio Offic•al do lmptrio 'o novo 
r•gulnm6nto das r~laçlles, apre~ent~í ao •eoado om prn
j •c to para o fim ds ~eclarar sem eft'eilo o mesmo regula
mente. 

Eu -vi na disposiÇlio desse rfgolamento, como eotlo 
~isse, ou a violacão maoif~sta' das l•is as mais claras' e 
po~itivas, ou diiposi~ões ioteiram•ot~ Jnr.onvenieotPS 'ou 
innovaçli"s, que não deviam ser apvro•adas. Esta 'minha 
opinião, senhores, fortificou-se pelo estudo continuado' q\le 
fiz desse regulamento, e cujos ruoltados vim apresentar 
em dons di~corsos, que posteriormente tive _a 'lióhra 
de fazer uesta casa; e as minhas opiniões se ·acha
r&m ainda ma.is fortal~cidas quando eu vi que um jods
consolto, , digno cooselh~iro de estado, vinha com ·a 
sua autoridade, com a a.utoridade das suas lozeN, declarar 
DAsta casa qoe eu tinha razão de dizer que a admiriis'
traçãn da jn•tlça no paiz estava inteiramente de•troida; 
maior foi ainda a minha satJ~fa~ão qunodo a 11luscrada 
commissilo de le~:isl~>çllo. cbamn·da a dar SPD p~recer 
sobr11 ·o meu projecLo, declarou qoA o r~~:ulam•DLo ·das 
r•laçii•R tinha, d~feitos e violaÇ'il~• de leis, que devt.m aer 
repolltdos pelo poder legisl .. tivo, e111bora a oiibre ccim'aiis
SIIO declar&sso que·o 'meio peremptorio' qoe eu tinha 'lem
brado:de'decretar ·sem ell'eito o re&ulameoto do'gci'feiio1 

•. 
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admjttia copl~8 taç~~. co,oteet~çllu, seoho_r,e~, q0.~, Dili) ~e cop.vicçõea ·eram fundad&s e que esse apoio qqe· eUe, a11ico. 
par11ce, r11od11da, e. que a no~_re comm1.ssão . não . po~1a nesta casa, pertencente alilu á opposiç4o, ia dar, ao,Jio~r~? 
·dei.rllr, de. apresent11r. pa~a desencargo de su~.consc•eoc111. ministro da jusllça tinha (andamento rea.l na11 s".as, coo-. 

De,clarei, seobo~es, em um desses meus discursos, que, vic!,!iles. 
se, acaso nó~ podia,m.~~-. revogar 11 lfi que nós mesmn • O 8.11_. LBirÃo DA CuNDA :~Niio te~~a, p.ressa ; deí,J:e 
fazii'IJ!OS1 era dfsar_r~zoado que nilo podfllsemos revog_ar estar ; em occasido, op,l'ort_uua hei da_r. a.s raz.õ,e_s. 
actos do poder execoliv,o, que coutilituitisem por.-eua na"'. · · 

d ·• · · ·1- · ' · , O SR. · F1GUBiftA DR MRLLO : -·senhores, não querendo tufeza ver ad~iras ~is.... · d 
eu demorar a & pprovaçào- desEa resoloçllo nesta casa e e-

O 811.· LR1rio DA Cu"DA :-Não se segue. st>jaodo, pelo contrario, qae a discussão na ou~ra cam~ra 
' O SR. FIGURJRA DR MELLO :- ••• que a iotervencão, fosse a mais simples po~sivel e que a idéa umca de dia

do, pode~ J~gi.slr~.uv,u. oeslti ca~o oiio era uma ioíerJeoÇao pensar os desembargadores de presideocia do· ju~y ,oas co,:
iqeon~litociooaJ, maa, inteiramente fond,ada oqs prioci.1•io.•: marcas especiaes, Cos8se admitlida facilmente, como fo1, 

· · que d•veiÍI dinig.ir; o, l~gis) .. dor, sob pena de e.n.tbronisar- porque ella estava na convit:eilo de todos, eu retirei.-essas 
mo~ o despotism·r, e de inuti!/.s.~,r~os um dos poderes coo- emendas, convencido de que brevemente seria dad~ para::a. 
ati tU tifos do Estado. . discussão o proje:to que tive a honra de otrerecer -ao se~ 

O .. ·sa. LBITÃO D.t Cul'IDA :- Quod probandum; nado. A~sim, porém, não aconteceu·. ' 
·· · ·. · · · · · ·,. · · EspBrei ainda, senhores, para me esclarecer, que o Sr. 

· Q, Sa. E•GUB1&,4 "R MBLLO :-S~nb9res, fU oito queri~ mioi,tro da JUstiça._ oa outra_ cama,ra_ refo.t~s.se, -as.r_az~~s 
• revogar um de•ses acto propriamente ditos do poder f'X~· qo~ eu tinb< apr~seotado, e que mesmo oes_ta fosse_ o pn-

coll•:O •. cumP· s~jam a oome•çãu deHt~ ou daqu~u~ em~re m"iro a solicitar do Sr. P!eside_ole q.n.e d~~se o. meu _pro:-
ga,do a. apoHentllduria da 1•1 uu 1<1 m•~•·t•ad:1; 111~8 ainrtn jecto para a di~cu-silo. · · · 
Drst.«. caso, eu lembrarei u op1o1iies aotorisadaH do8 di~- · Seuúores oio tenho o fofo orgulho de sustentar. opi
noa ·srs.- visconde d~. Mumib~ 8 marqun de S. V1c6nle,' ni~es errone'as, e por 'isso aguardna com todo' o· socego, 
amlíos, eiJes com grandes. estudo~ sobre a iolMpr• t"çllo da com toda a Jongaoimidadl', q8 e viesllfl á di~cQs84o es8~. 
DIJ!i/ill. c~ostitaição SPgnÕdo m~ parece, e•tes dignos sena- pruj•cto, 00 e~t;io que 0 Sr. ministro da.justiça, que ~01 
d\•r~8 declnrar.m aqui,. por o.:casillo. d~ ill,.gal e ior.oo•li- censot 11 do por mim, pelo Sr. visconde d~ Ab.aelé e p~la 
tuc1ooal aposentadoria de •II(Un~ m•g1strado~ do ~opre.no cummissllo de JPgJslação, apresentàsse nesta casa toda_& as 
tribunal de ju~tiça e da~ r~laçõ••s. que ~sse d•cret" d•v'" ra1õ•s que jllslllicafam 0 seu acto ollo só perante os 1~-
ser revo~:ado pelo poder lfgislativo. Portanto, s,nh .. res, s~ ~:i•larlores, coroo p~rant~ a oacão. . . '· . . . 
tiio autor1sada opioiilo s~ estendia aos act••S que silo pro Ouvi dizer, senhores, que ó Sr. ministro da .jqstiça, ~m 
priam~ote do poder executivo e edes dignos senadores a ~efeza do 860 ce:ebrado regàli<meoto, pronunciara. um dls
ju!gavam fundada, moilo maior razão· tioba ~n po~ra P"dir •·urso· na camara dos Srs. iltlpotados;· mas iilf~Jizmeote ba 
que se revogasse . um acto do R.o.der executivo que vinba quasi um mez aguardo e~ te di.corso, Colbejo com aocie
violando as leis, substltuil-as pela vontade do poder, se tal ·dada as Caibas dà Jornal do Comrnercio e ainda na:o pude 
tbeoria ·dominasse, como queria o nobre senador pela pro- lê l-o. PcYI' que razão és te silencio, quando se trata de illu
viocia do Amazoo3s, que me está ao meu lado, quando minar. 0 povo e de refutar um ad;ersari'o ·que .na tllibuoa 
em sim piAs apartAS, 8 ollo. em dJocQrsoa. d•d.uzr1os nem t~m se mo•lrado sempre.fiol áquillo que suppõe sé~ ·a sua/ 
ctrm razõ~s justificadas, disse que era inconstitucional a convicção ? Para ev1tar, portanto, este silencio, senhores, 
minha opinill.o. 1 · · IHvaotn-me. para pedir ao 'digno presid•·ote desta casa que . 

Mas, senhores, deixando de parle estas corrsideraçõe~. se d•gne quanto antes dar para a discussil~ o projecto a 
que. incideut.,meote trouxe ao vosso conhecimento, eotend! que me refiro •.• : .... r. · • · · '" '· · 

qn,; tioha toda a razão. e todo o fuod•meoto para. pro· O S z p · · S "d ·~· d 
corar a declaraç!o de que· fic11ta s"em ell'.ito nal tegula- . 11·"" Ac.uu~s : - . eça ll:~~es ao .. r. pres~, e~r,e .0. 
meoto, que eu julgo. fatal á boa adrDinMração da jutiliça, coneelbo. · 
qne. tnlo interesse a todos. os cidadãos. · 
. Por occa~ião,, Sr. presidt>ote, de s.e. discn.tir o projecto 

qu~. diNpeo•ava os-de~embargadorQs da presideocia do jnry, 
e1J,IÍ~8 de 141restnl11r dilf•rentes. emendas· e nessa mesma 
occ.~iilo nll..o vi que um •ó dos man.bros de~t~ casa,. do• 
seoador~s que se poem ao lado do go.v"roo, bouvesse. 
apresentado uma só razllo para contestal•as, o~m mesmo 
o nobr.e. senador pela proviocta do Amazonas, embora elle 
aoteriormenlll tivesse dito •que ao, lado do Sr. ministro da. 
justiç~ esla.ria para defender o novo regulame~lo das 
relii.ÇiSes. ' 

O S11-. LRITÃ.o DA. CuNnA :-E ainda o· digo,. 

O Sa. FIGURJRA oB MBLLo :- Nem lllesmo ne8sa occa
sillo, s~ubor~~, o nubre senador se animou a. relatar a~ 
raz?os que eu..,.tmba aprese o lado e. era essa occas1i1o a 
ma1~ ~l'~-~r&u~. ~~~r a_ que ~1.1e me D!,~sl~~sse_ qu~ ~ a~as 

O S11. F1GDBIIIA DE MBLLO:- ••• e que sé .convide e 
tligoo iriioistr'o. d~ 'justiçá a vir' aqui d~feodér o' ~eu aé\ó: 
Enieodi qõe DilO 'devia preterir esta discu~~llo, SPQbores, 
porq'ue não ~ei ~e o minrstério 'terá animo· de prorogar ou 
não a 8~~sllo Jrgi•la ti va. Se a ..:~~posta me rosse d~dâ 
p6la b'tllrinativa; talvez eu 'devesse d~i:ràr o m•u requ'11ri~ 
m•rilo para a sessão pro rogada ; mas, oilo o. tendo ainda 
o mroisterio feito, e qriereodó eu ter' com o· Sr. infn1stio 
da jostiÇa1'a' lota que te'em' os legisladores· perante ·a 
oH çllo, eu pPço a V. Ex. com tod"a 'a 'io~taocia que se 
digne dar esse projecto para, a discussão, alim d.e,que.·a 
uaçilo ouça ainda uma vez aqnelles que accusam. o 
Sr. ministro da justica de ter violado as leis, sub~li· 

_, ' 'J ., ' •• , •" ~ 'I I ' •• ": 1 • '"• 

toin,dN•S pela s'!a vontade, de t.~r ,ano":ll~d~ ~ cor.Ro. 
legi8latifo, e possa talfcz o Sr. ministro da Ja~tiça, 
fazendo' a sua défeza, colber merecidos 'louros. Disr.otumos 
esse regulâmento .. ~li ~ de M~i~ des~.~ a~~p1 , p~l,o qunl, 

' . . 
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como já disse, o hei de dizer como epilogo deste, men dis
curso, se violaram as leis, s& fiz~ram leis, e se .adopta
ram di~posições nullas on inconvenientes. 

Tenho concluído. · 
O Sa. PRESIDENTE .-0 projecto do nobre senador foi 

examinado pela commis~ilo de l•gi.laç!lo. . 
:Sfgnodo o parecer desta commis•ilo, nilo é da compe

teocia do senado adoptar as provid"ocias que sf contém 
no projActo ; .não o lenho cootPmplado -na ordem do dia. 
porque so'a di~CUB.ãO prPjDiliCaria a de OUtros projectos, 
qne mais f!lcilmente podem ter nma solução: Se houv~r 
tempo; ha de ser dado para ordem do dia o projecto do 
nobre senador ; por emquanto, me parece que devem ser 

1 ·preferidas outras ma terias Se o nobre se!lador, porém, 
entende que o sen projecto d~ve ter prefereocia, poderá 
re'qnerer a urgeocia e o que o senado resolnr se ha de 
observar. 

. I 
O Sa. ZAC4RIAS (pela ordem) observa que o parecer a 

que o Sr. -presidente se refere foi franco em declarar que 
não Ara da compeleocia do poder legislativo revogar nm 
decreto do executivo. A cuu•missão leve esse pensamento. 
mas concloin pedindo qne se submetesse o projecto á dis
cussão, porque· podia ser q)le o senado fosse de outra 
opimão. . · 

Qu,aoto á nrgencia, recorda a palavra do nobre. presi
deute do coo~elho. S. Ex. ba um mez declarou na casa 
que, logo que a commissão désse o ·~o parecer, o Sr. mi
nistro da jo•tiça viria ao senado defendA r o seu acto. 

Ora, o parecer foi d~do imm~dialameote d~pois dessa 
declaração do nobre presidente do cooselbo ; p~ rtaoto, é 
negocio urgente, muito mais do que alguns objectos que 
estilo na ordem do dia, como a escola de pharmácia d6 
Minas, a estrada Mamoré e outras que.tões. Estn é umn 
questão·. do governo; elle violou a lei por um decreto; a 
commissão entendeu que não póde o corpo legislativo 
revogar um decreto do . poder executivo ; mas lambem 
declarou que havia abusos flagrantes nesse trabalho do 
governo qne deve vir defender-se. - · 

' -O Sr. ril!!lconde do Dto Branco (pre-
lidente do conselho) :-E' 6Ó para dizer doas palavras em 
resposta ás qne me dirigiu .o nobre senador que acaba de 
falia r. 

Com, eft'eito, eu disse · q'ue o proprio Sr. ministro da 
justiça estimaria ter opportunidade de explicar e derPnder 
o seu acto, se esse projecto podeJ!se ser dado, sem incon
veniente, para a ordem do dia. Mas, de então para cá tem 
occorrido' o que os nobres senadores Sbbem : não temus 
aproveitado o tempo como poderia ser, afim de qne este 
e outros assnmptos fossem discutidos. Agora mesmo ou
vimos nm longo discurso sobre a materia do projecto, !Ó 
P,ar/1 pedir·ae ao Sr. presideD,Ie qne o contemplasse na 
ordem de nossos lrabal~os. 

o Sa. FlGDBIII.l DE MBLLO :-Para jnelificar o mea 
pedido. 

O 811'. PnEsiDBNTE :-Já disse que no meu entender as 
matarias que est~o oa ord~m do dia devom ter a preftiren
cia ; os nobres senadores qne pensarem de outro modo' 
podem requerer a nrgencia para a discussão do projecto 
de que se trata, e o senado resolv~rá o que .for Dlftlbor. , 
· Previno, porém, ao nobre senador que opportnnameJ!l8 

hei de tomar em consideração o sen requerimento. 

OltDEM DO DIA 
POII~!S DS TERRA 

Votou-se 1 e foi approvado para 'ser dirigido á sancçll:o 
imperial o prvjecto de lei fiXIlndo 'as for~as de terra 
para o ànno financeiro de de 1875 a 1876. 

' ' 

PENSÕES 
Entrou em 3• discussãÓ e foi approvà'da para ser diri

gida a sancçilo imperial, a proposição da camara dos Sra. 
d~potados, o. 219 sobre pensões a D. Felismioa.Maria 
Weidinger e outras. · 

Sfgoiu-se em S• discussão, com as emendas da commis-· 
.silo, foi approvada com eJias e remeuida á, commisslo de 
redacção a proposiçilo da mesma camara n. !08 sobre 
penPões a Candido Ponson e outros. ' 

E~trou em 3• discussão, com a .emenda da commissllo, · 
a proposição da mesma. camara n. 212, sobre peneiles 
a D. Mnria Augusta Carneiro da Cunha Aranha e omras. 

O Sr .. Junqueira (miniltro da guerra) :-.Eu 
oilo tenho l!bj .. cçll.u a fazer a este art. i•, uma VfZ que a 
peooilo cooc~dida aos filhos do marechal Jacintho Pinto de 
Araujo Corrêa seja entendida sem prejn1zo. do meio soldo 
que lhes possa pertencer. 

0 S11. D1AS DE CARVALHO :-E' O contrario." 
' O SR. PaBSIDEI'iTB :-A emenda' diz: « incluido na 
pensll.o o meio saldo » . 

O Sa. JuNQUEIRA (ministro da gusrra). :-A minha dnvi
·da, Sr. presidente, provém do stigniute: que as filhas deste 
mare'cbal, Jaciotho, Pio to ~e !ranjo Corréa1 teem direito a 
nma quota do meio soldo, e terll.o direito maior pela morte 
de soa mãe. Ora, se se fizer ,a coocessllo da peosllo 
para· ficar· anonllada COO) a percepção do meio soldo, eolilo 
a graça_ que se fez está nullific'ada. , . 

O que se .tem em mente é dar uma pensilo indepP.ndenle 
da quota d.o meio soldo qne porventura com pita a estas 
menores. Parece, porém, qne a commissll:o quer exacta· 
mente o contrario, isto é;• qne .a parte do meio soldo seja 
deduzida da pensilo, oa qae a pensão seja diminuída em 
tanto quanto importa o meio soldo e islo é anlinllar com
pletamente a concessão; desta maneira a pensilo deeap-
parece. , 
. Creio, portanto, que a emen_da a app1ovar-se deve ser 

que esta peosl!l de t 2,0$ repartida pelas filhas menores 
do fallecido general Janciotbo Pinto, seja independente do 
meio soldo qne poryentnra posea competir ás mesma1 
meoorea. · 

Neste sentido eu mandarei uma emenda. 
· O . S11. VISCOI'IDR no R1o BuNco (presidente do con
lelho) :-Quando o tempo é assim consumido, parece que 
da p1Hte dnquelles qae teem a responsabilidade do governo 
está o dever de ev1tar todo quanto possa concorrer para 
que os negocios cada vez mais se atr11zem. 

' Foi lida, apoiada e posta em discussão coojnncta• 
mente a segniute 

Emen~a ao art. !• 
aDep·ois ·ias palavras-peneilo de 120!5 mensaes-

• 

I 
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accresceote-se : independente do meio _soldo que lhes 
possa competir.-S. R.-Jungueira. » 

acPrlo ; ma~, ~e não approvar, enlllo ·é preciso qu~ alguma 
··ou~a se det~rmioe, porque, se estas seoboraa ~Ioda ollo 
le•m o mríote-pio, concedida agora a pfnsilo s~>m 11 clau-

Q Sr. Dias de Carvalho %-Sr. presideot~ ~ola d .. pod~r~m accumular, ellas nao poderao'obter o 
o assompto d~ que ora ooa IICCopamos tem alguma im- ·monte-pio, purque a lei txpressameotb o veda. • 
portaocia. · O Sa. JtJNQDRJRA (mi"ülro da guerra) : ·- Meí_o soldo.· 

Qoaodo foi aubro~ttido ao e:ume da commisslJ.o e.t~ 0 Sa Dus de Carvalho :-Fui equivoco de expressllo •. 
negocio, nós começámos por lêr o d•cr~to do governo qu~ . 
concede uma penallo á• Hlhas- do•marechat P10to Cor1éa e O Sa. JuNQOIJRA .'- Estã claro; é clausula necessaria. 
o decreto diz,assim: (LI!.) · , 0 Sa. Dua DR C.&RVALDO :-Elias oii~ podPm t~r 1meio 

O governo quando. expede decretos. coocPdt~odo pen~~~s soldo 611 a PfPSâo fór anterior, 'Por _coosequeucia
1 

se .o 
a viuvas ou tlllla~ de milit~rea ~ eotrnd" qo11. e•tae p~n· "enado quer que ellas accumulem a peoslio com .o JIIBIO 
alies devfm ~er dadas sem pr~juizo do meio soldo,_co~tumH · suldo, d~ve approvar a emtoda apresentada pe!o . ~obre, 
inserir rsta clausula nos decretos. mio rstro da gu11rra ; e, se entende que fica,m soffic11ote-. 

Não sendo 6sla clau.ula inserida no decreto 6 ~fodo a mente remuneradas cem o dobro qDB. lbes ~ompete por 
pensa:o anterior !'O monte-pio, bllo ba togar o mont,. pio, 'r,.i, >'Dtãó avprove a emfoda da com~i•slio, porque esta 
porque a IIIi de 1827 é expre~sa a I'Pie re~p•ito: diz qu• rnclue aqoillo " que ellas teem dlfelto como filhas do 
as viuvas e filhos do8 militAres teem direito ao m~io ~oldo tina tio mar11cbal de camjlo. . , 
comtaoto que próvem na occasillo de obt•l-o qne nào Nao ocru,oarei mais a attençilo do senado, porque JUlgo 
re.cehrm oeahuma peosilo do Eotado. Parece-me que isto t~r rrru 1 ,..j~do 0 peos&meoto da commieelJ.o, e assim, entre 
Dito S<•lrre eonlestacão. · na duas upioõ~s. o seoado póde julgar a que deve, preva• 

Ignoro ee estas' senhoras J'á obtiveram o moot~,..pio. E . . lec~r. . 
ainda qo.aodo teoh11m obtido o monte-pio, a nova Dl6rcê Dilo Aot~s d~ sentar-me, des~jo pedir uma informação ao 

'lhPs póde ser paga com a accuo•ulação do m o te-pio B~m 0,.bre ministro da ·suerra ou ao Sr. ministro da fazenda, 
qoe vã u:preSSilmfole ded1tr11d.a e• ta cfau~ófa, como propõ• QU·· não e· ta ~o gora presente, e é: se, morrendo a vi uva. ou 
o nobre Íllioi~tro da gu~rra. E o s•oado r~80ivfr~ ent,. ,rguma tilba dio militar, que r~cebam meio soldo, as _filhas . 
as duas eme11das qual é aqutlla que entender ser n1aJ~ .,,bre'•iv,.11168 ticam com a parte que tocava ás fallecJdas ? 
acertada. T•nbo 'rdéa de quA e~sa parle revllrte em h~oeficjo·do Es-

Quaodo a eommissão propoz que se ioclui•se nesta r,.~n- ta<ln. e niio é paga aos outros co-berdeiros; mas oilo estou 
lucão uma emenda declarando que na peosilo de t!i!O$ b~m c~rlo e, para fundam~litar o meu voto. nesta questão, 
mêosaes li cava inclui do o meió, soldo destas se~ horas, tev~ desPjav" que 0 nobre mi~istro da guerra 011 o ·~obre_ mi• 
algum fundamento para isto. oiotro da ,fazenda me d1aseasem qual é a pratJea a este 

0 ~eoado ba de. rç,cordar-se de que DA SeSPãO do IIDrlO respeito; 
pa8sa<io, tratando-se de approvar uma pensão de 12;1, 
concedida a uma s~nbora viuva qõe já liirb" mAio soltlo, 0 Sr. Sllweira da Ho'&ta :-Niio posso dar 
eu snsteJitei, neafii ca•a, que era preciso que SA d~cla- 0 m~u voto ;o prllj•odo da c~m11 ra tal qohl e•tá concebido, 
·rasse que esta pensão seria paga S•m prejuizo do m.-io lr•i de votar p•J,. fm•oda·do o~>bre ministro .da guerra. 
soldo. Entretanto " mir.ha opinião e a da me~a roi coo- Qu•ro aprov•it.r e.ta oecasião, po~to que rara, oara dar 
testada; e,·ae me não '!Dgaoo, P"lo nobre presidente do um voto minist•rial (riso) a favor da emenda d~ S. Ex., 
cooselbo, e pelo Sr. ministro da guerra, que SU>IIlolaraJD a 'que salva oma grandll IDjusti~a do projecto da camara dOS 
doutrina de que, fendo a pensão concedida po~teriorm•ote á deputados, e que salva. talllbsm uma ~ojuirtiça da commia
obleoção do meio soldo,.oilo era preciso cl~osula-sem pr11- ·são do seoado. 
juizo do meio soldo-para se aeeumularem amblls os v. o-
cimentos; Eu contestei esta opioiilo com os factos, mostrei O Sa. VJBJU. DA SrLn:,- Não apoiado. ~ 
que em todas as resol'uções que tinbam approvado peno~"~ O 'Sa. 'SrLv&ru DA MoiTA :- Uma nz que esta graça 
nestas circomstaocias, ti11ha-se declarado sempre-sem oilo sfja conceaida srm prPjuizo do meio soldo, que por lei 
p_r~juizo do meio soldo-e que, oiLo bavendoe~ta declaração. comp~te á viuva_ e Ilibo~ deste mrlitar,, _o beneficio da,pen
o lb~souro oilo mandava· pagar as doa~ pen;!Je~, mas tão silo Jica aunuflado, porque a pensão de t.iOa&. por me& cor· 
sómeote a m'aior. Assim, havendo l!sta duvida, eu tive com responde pouco mai~ ou menos. • • 1 

os· meus collegas deoejo de suscitar .outra vez esta · 0 Sll. JoN,QIÍBJIIA (minis~ro· d'12 guerra) :-Exactamente. 
que~til.o, e e~timo que o nobre ministro da guerra reco-
nheça que razilo tioba~os nós, quando o anno passadu os~. SJLV&IRA DA .l'tiOTTA ;__:, •.• ou ex~ctamao.te á 
sustenlavamos rsla dootrrna : que pua pod~r ~er paga imporlaof'ia du mero aololo, de que a viuva e filhos liea!D 
uma pensão a . qoem lives"e meio soldo, era indispeo- privados. Dtl maneira que e~te projecto~, em Jogar de .·a~r 
savel que a lei declarasse qae era sem prejuízo do meio um f11vor, é um desfavor a viun de o~ uiDcral geue~al,, 
soldo. · qu~ merece do corpo IPgislativo alguma cou~a. . • ·' ~· . 

O senado eslã, pois, ·inteirado do estado da qo~stiio. Eotr11 os nus;os offil'ines g~oeraes, o senado deve sabe~ 
A. commis~ilo prop11z que se inrluis•e o meio solrlo na que e• te mflrlar. é um d< s que teem m.elbo~es. servi~oa .de 1 

· 

peD.·ão ; o n•·br11 miorstro rla goefra propõ• o rontr•rio. guma no Imperro : for om offici•l mouo drstrocto. morto. 
Se o fenado julj:•r Q116 a emeona do nobr" mini~tro rl•v" vnl• nt~, ~ qu• ~e acbou sempr" nas occasrõ•s as mais ar~ 
ser '•ppro·vad .. , eu nilo m~' «•ppuroi 11 isto : o ~~n•du '6 b~ rt~··•d•~ ; creio que aio~a · ultimamente eeteve 111 gu,erra 
mais d.o qne a colllmts~llo e decide sempre com rnaiij, do Paraguay. 
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· O 811. JuNQUEIRA { mini1tro da guerra ) :-Assistia á 
hatalba de U d6 .Maio. 

'o Sa. SrLVEIRA nA MorTA . ..:.._Senhore~, oo meio de ta ola 
prodig• lidadl!, o que qu~r d1zer esta avarPZI\ com a ramili• 
de um m11itar que prestou' serviços tão rel.vante• ? O 
qoe quer diz~r t>star-se aonull.tndo por meio d" uma peo
&ão o direito que a sua viov11 tem'ao m•io •oldo? 

· Portanto, aproveito esta oecasiilo dH f•zer este minis
terialismo, votando pela. emenda· -'do nobre, miDi~tro.da 
guerra. 

O lliJr. Dia• de Car'l"alllo: -Sr. president•, 
d~pois -qn~ fo1 roformado de qu~ a viuva do mtlitar tem 
dirliito ao meio soldo por morte de s•u marido, e que B> 
filhu succedem á viuva, se eota morre aotes, deli c&~, s••n · 
obrigado a dizer ao senado que não sustento m"is a 
emenda da col!lmisello. Retiral-a-bia, se fosse poeeivel, e 
creio que os meus coiJPgas coocord·ariam na retirada; mas, 

_ como não é possivel, ·porque o senado já approvou es~a 
emenda em 2• discussão, declaro sol~mn~m•nte que .. vot~ 
lambem pela ~meada do nobre mini•tro da guerra ••• 
. O S11. lo Bill : - 4poiado. . ' 

l" Sa. Dus DB CARVALHO:- ••• 

1811ÇilO d8 pr~jodicar a oingu~m. 

) 

porque não tenho in-

Somente ch•m•rei a atteoçilo do nobre ministro para a 
expediçilo desses decretos. o decr•to devia ter declara d ... 
q.ue a peos~o era coocedilla ~em prejuizo do meio soldo, 
a que essas IÍeoboras tivessem direito •. 

O. que se segue daqui é qua a viuva terá dir~ito a•• 
meio solf!o do marido e as fitbas á pensão q11e lór coo 
cedida, emquanto viver a viuva. Não me oppoobo a isto, 
porque nunca foi o meu desejo ho~tilisar aqoelles qu~ 
mereceram reco'mpensas do governo pelos seus ~~rviço~, 

, e muito menos aquelles que derramaram eeu sangue em 
defesa d& patria. _ 

Declaro, portanto, que voto a favor da emenda do 
-Sr. ministro da guerra. 

S~goio-ee em 3• discussão Cllm a. emenda.- df', com.,. 
mis>ilo e foi adoptada com. P,l,la rem~ltida á (\OW!Jiissão de, 
re~acçilo a propo~ição da me•ma camara n. i 181 sobre 
P•osiles a D. Em1Jia Augu~ta. da ~onseca Fr~itas. 

NAVfiG4ÇAO A VAPOR DO RIO ITAPRIIIJR!III 

Entrou em 3• di~cos-ão a prnJtO~içAo 'da, m~~ma camara 
o. i do corr•ote anno, conr.~d~odo sil.~•idio. á e~ preza. de, 
nav•gacão a vapor oo rio ltapemirim. . / ~ ' 

o sr .• llfende• dé .-l.lmet'da I -Sr; presi;.. 
!lente, •U t•nbo vont.de de dar " m•o voto a esta pro.posi
Çil••, mas com conhecimento d11 r.Ru•a Examtn•i o r~I,.Sorio 
,'O nobre ministro da •gricultura. taroto do an.oo P"S.; 
• !lo, como de~te aono, e filio a•·h•i um ~~~rlare"ID'~I!.tO 
••quPr sobre est11 materia. Par•ce me qua a r.ooc•s~llo é 
d~ mais t~mpo, é de H rle Dezembro de 1872; entretanto, 
n~m no relato rio de 1873, oem no de 187 i, s~ encontra' 
urr.a idéa a re~p~ito. A•sim,, não quizera dnr o m~u· vot_o a 
·~ta prupo~içAo sem saber o que ella ~igni.tica. 

O· SR PRB>IDENTB : -Entre os papPi•, o nobre senado:r · 
ba de ao h •. r. o pare<:er da commi•Mil.o de faz~ o da. 

O Sn. M.s!I.DBS DB Ar.~BIDA : - A~ho.aqai, ·entre esses 
papeiM, um par~r.er muito r•sumi.!loi' da iiJuotre CommiS>AO 
qu• limita-se a •St~>s palavras (M) : 

Um p11recer a~~ 1m !AO' r11~omido. não se tMdo publicado' 
••O j<•rnal da casa as ioform•çil•~ que vieram ••• 

_O SR. vrsc<•!IDE DB · Souu' FnANCu : - A. infnrmiÍcões 
••l"r•oo-•e a um pllrecer auterior mais deseovuhi oo ;· -~~~ 
IDformaç~es P~tã_o "bi. · 

O Sn. MENDBS DE Au!BIDA :-••• não esclarece. a ma-. 
teroa; ole mudo 4ue nã" é po•sivol dar um voto. cooscieo
do:<o sobre esta propostçao. 

UM Sn. ~EN•DuR : - Apnar de examinada por uma 
com1~iosào da casa? 

O SR. MK!IDE; DE ALMEIDA :~ Eu não estou dizendo 
O SR. F•auBrRA DB MELLO :-E eu lambem. •JUH .a commi••:lo dn. .,a.a· · llào mer•ca, e mutto, o meu 

·O Sa. MENDES DB AUIKIDA :-E-tá buje muito po- r~speito, m•s como o P•recer A •obrem~do re -umido, não 
pular 0 .Sr. miDistro d·• -guerra 1 "dtanta nada e ~fere-se a d9CU utotos que existem o os 

archivos. · 
' O SR. SrtVBlftA DA MorTA : - E' o que acoot•c• · / 
quando os mioietros teem razão : até a opposição o• I' Sa. VISCONDE DB . Souu FRANCO : -E.tã:o juntos aos 
e.compaoha. papeis. 

e posta em discu~são O S-•. MK!IDB_s DB AI.IIIBIDA : Mas êsees , papeis, se Foi igualmt!ote lida, apoiada 
conjuntamente a seguiute . 

E manda 

~Ao os qu" ora ~xanoioo, oão foram poblio·ados no jornal 
<ta caea ; não pod~renoos informar-nos bem, porque não, 
temos ~e01pre tPmpo para ir-á m•sa ver pap~is, r~mexel-os 

Sopprima-se a' emenda' da commissão, approvada em p•ra euminal-os, 86 taês informaçil•s viPS~Pm e~tBmpadas. 
i• di•ca~sa.o. · no jornal dn. cua, seri .. m por certo b•m •stud .. das. 

Em 31 lle A~tn•to dA 1874.-Dias de Carvalho.- Por esta razil•~<, Sr. presidenttl, desPjava que o governo 
Vi1ira da Silva.- Leitão da Cunha. , ou mP.smo a huornda com missão di>SP&•tl al~uma cousa a 

. Findo .o debate e pu• ta a votos a emenda"SUJr~~siva •·»te r•~peitn, ao menos . para traoquitlisar-me act~rca 'do 
da commissão,, foi apprc.vada. •oto qu" pretendo dar. Nilo faço oppo~ição; de~•jo saber 
.' Foi i~almente approvadll a emeoda do 'Sr Janqu~irn ~ com quauto se vae auxiliar a MM comJianbia, se nos 

, adoptada a proposi~ão. com ella e remellida á commis•â.o sald•·S 11 qo11 s~ referiu o oubrt. mini•tro da fazenda cabe 
d~ redaccão. · · mai• e>te ~>rcr•scimo lle de•Jio?.a, porque silo tantas ~~~que, 
·' .. Eoti-oÚ em 3• discussão e foi approvada para ~er diri ""tlln ~e f·z•odu e a• qu" se vão fazer, ocmo cum o Ma-
gida á ~anrção imp•rial a propo~1ção da camara dos depu- mn1é e outras, que receio que Me não eegotem, e talvez 
tados o. 216, sobre peo.õ6S a D. S11b1na de Faria B.t• ?•m fructo, e~~es ~Ridos, qoe'julgo existem em vts.ta do qo_a. 
beiro da Silva e a seus dona filhos. Informou o honrado m_inistro da faseada. 

- ' 
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Estou "'incliaado a votar p~Jo projecto, vielo qae. se 
trata di' m;;lboramentos para ama provincia pequ•na, a 
do E•piruo Santo, por ·con~eqoencia eem amparo,, posto 
que actaaJm,.ote ella tenba no. mioi•terio um ~eu rl'pr~'• 
seotaot~>; e•tá, poiH, muito bem prote11id~. Com tudo, de
sfjo saber o que ba para poder tranquillamente votar, e 
se III' aso me a•·cnsarem p·lo m~u voto, . po'der d1zer-: 
vot~i. ·porque l•fS ll talls razõ'ds lllUi atl~odivets determi-
naram minba vontade. · 1 • 

A informhcão ,do bourado ministro da a~ricoltura . é 
até-atUJto bn~ita e •loqol'nte, mns pelo que li ~~.~stm por 

, aho não .satisfaz. Elia diz o segui o te (I~)_: 

Eis, Sr. pre~irl11ote, um · avi~o qoft diz muita cousa e 
nada iofurma ; é uma iofurmaçãu qu" não dá luz. Elia 
está no caso da dffioição que"" deu do opio : óPorqoe o 
op10 faz dormir» P .. rqoe tPm uma virto•le dormJtiVa. 
Â4Di JÍAdl'·~e uma Jnform•çãn cirrumstandnda s1obre ~s 
V8nlagen• da D8vegaç~o. " quant"m da •obv•nçi!o e o ti· 
Jid-de de que o paiz eolil·•á· pr~•tnndo-a, e .o oubr~> mi
ni~ Iro popco· ou nad" drz, m.s 11;·ba que "" d•V• appro
·var. Fui eloquente, mo~tr•·D Me enlbu•iH•Ia pela terra 
que rfprPSPnl•. o que jo•go mu1to louva vel, mas não des
cubro oo q'oe S. Ex. drz .uma ioform11ção que sali·faç~. 

E' por isto, Sr: presidente, que pAÇ!J iofurmaçõAs ao 
governo, .f'stou muito di~po.to 8 avprovar a idé• ; v~jn 
~oe o 'propOSIIO desta em preza é oavPgar o rio Itap~mi. 
rim até o ponto do Cachoeiro ponto 1mportaniA tle com
D•ll"ic•çilo 'f'nm al~ons monidvros da p•rl" oriental da 
pr<•Vioci• de M•oas G-raes. A··bo m~~"'o mui conV<'Ili•nt• 
"IJO~ •e de•eoVoiYII O COmm•rCio por ~tqo•lf•s 1-:,dmi em que 
''as t1u11s provJo<·ias se· Ji'n,jt.m, mas e pr~ci·o •aber . o qoe 
se vae dar, qoae8 as vantagens a obt6r-se, o que eu de 
repente n4o pos~o .ver. · 

- ·se a boorada . commissilo puder informar-me, de~de já 
hypolbeco meu voto ao projecto e com a melbor vontat!~t · 

O ~r . .Joblm: -Sr presidentP és· bidn que a barra 
do IIII lt•pADill lm, oa provincia do E•plrtlO· s.nln, é uma 
das !J.J"is · p~rigosas da cona do BraNil. porque a•sllnta 
sobre"'om rochedo pouco profundo, D•hi 8abP entretanto 
~rao·1e qo"_!Jtid~tde de prudocros agrícolas, e é a parte da 
provincia. do E•p!r1to S11olo que mais café produz. 

s~ndo, p• i~, a entra~a da b .. rra do rio ltnp~mirim\muiln 
·diffi,•il. é mPibor dar-se um •Ubdidio a um upor pnrlic, • 
lar, que se eocarrPgne de conduzir os oavioR pelo ~streito 
Jogar por oode pudem p<SS•r, do que ler um vapor na 
barra por conta do governo, como acontece oa b•rra do 
Bio Gr•nde e em ontr.os portos, o que seria muito mais 
disp~ndioso. : 

Es&a é a ra·1iio principal d~ste proj~cto. Melhor é aem 
duvida s~r alli um v• por, ·que já navega dentro do rio, 
encarregado de conduzir os, navi ·8 de fóra da b1rra para 
dMtro, do qn• ter um ~·por á cu•ta do govorno, o qual 
fará de@p za "'uito Hupurior ao &ub•idro que se dá a esse 
vapor parti••nl•r. 

' O Sr. Sll"elra Lobo: ...:. Reconheço a proce
~eocil• de ludo quanto diss11 o nobro senador pelo Mar11nhllo; 
eotMdo que negocios d~sta ordem devem ser _acompanhadoa 
d11 PMr.litr•cimeo&os qoe sirvam de Cuudameolo a quem, tem 
de votai· os.. · 

Jurg ... poi~, qaB S._ Ex. 1tu~ix~-~e comJazilo ila defli:iea- _ 
r.ia de basPs e de iof•·rmaç!le~. Mas, oiio obstante rAcoube~ 
··er islo, blv~z levado pelas ioformac'lJ~s que oliu•dl 
ltoohu b•bido e oão nos p~p6is que acómpaobam o reqne
rrmento do p•tir.Jonario, e•tou disposto· a dar meu vo&o .... 
para qoe SPja approva~a a cooclo~llo do parecer. . 

A provincill do E·Pi·íto Snnto, sPgon-do a estatbtica 
oluma, cont~m "m ~i. 22 000 escravos, e de~tes, ·7,000 
al:h.m-BA. nõ mooicipio dó .Cachoeiro. E' ·o Cocboeiro re-. 
r.onbtó• idam~ote a parte mais pYorluctíva, .maiM rica e de 
m•ior futuro d•qo~>lla p•ovincia,; exporta ilctualmPotA se· 
guodo coosta d• m•sma tstati,.tica, mais dA 150,000 ar• 
r"b1141 de c•(é : é lan•b•m produr.tora de .<~s·u•~ar e pro
duz de•&e g•n•ro 20,1100 arr~bns, e de agoard•nte, cumo 
C·i~tumn,., 11Cn11tecer; do valor· correspoodea.te . a essas. 
!i!U,OfiO arrobas. , 

·,quella po·oviocia ollo trm recebido protec~ilo alguma 
p•cun•iria dos cofres pobhcos. A navegação nasceu em 
virtude de ·o ma lei provincial. O emprezario, vendo que 
oa.o podA s~tisfazer o seu inlorto, prestar serviço.s aa ple
nitude a que tem dir~>ito a região de que fallo, meramente 
com os recursos proviociaes, recorreu aos -poderes geraea. 
Para fSS•s setviços, qne não são em escala que demande · 
~r· nd~ dispeodio, .. til · co.mprometleo-se 8 ter Iras vapores, 
11 dnr 8 •ia(ens meo~ats e a ter um rebocador que auxilie . 
não •ó aos vapores que l_be pBrtencem como aos .da 'lJa
Vfgaçil:o em geral daqu~>Jia localidade. 

Pede aos poderes do Estado, para realisar esse grande 
tlemeoto de prosperidade para aquella região,· o auxilio 
ou subvenção, que oillguem dirá que é exagerada , · de 
1. 600~600 por mez. · 
~·A oav•gnção que . se vae fazer, é seguramente demais, 

·nunca de m•no~, d" oito lego•s. é nav•g•ção de todo ó 
curso do rio ltnperr•irim até. onde 'cbega· a primeira de 
•uas cachoeiras, onde está sit11ada a povoacão de igual · 
nome. · -. ' 

Repito , da proviocia do Espírito ' Santo é aquella 
rPgillO 8 s~mma, 80& importaocia, eeguodo. 08 dadOS, 
"M~tisticos que •m re~nmo exp•ndi, é conhecida, 'é 
noturia. 16m coodiÇõlls de grande desenv• Jvimento porque 
é tamblom da prottocia o caot11 de maior· nberdade. ·' 

As terras ~ão excelleotes, e, ae ollo tem crescido, como 
era de esperar, a agrtcnltura aaqnelles Jogares, a causa '6 
conbecidnmeo&e Iliba· da· nova lei de/ terras que vedou o 
rot6ameoto, como antigamente ~e fazia em Mraaa ·e ·naqnella 
província por parle des p<trticulàree. Como sabe o senado, 
boje eBm crime· se nllo podem abrir eituacilea em maltas 
pertencentes ao gover110. A lei de torras, c~arctaodo estas 
emprPZilS, tolb•odo a accllo desses , roteadurPP1 faz com 
qu~ não continue 11 prosp;rar como d'antea o ltapemi~im, 
.eu do as ~uas· mall•s a hás da m•ior ob~rdade. .: -, · 

M11s é certo, senbor~s, que posooe condiçõHs de prorrp~ri- -
rlalffl, é Cfrlo que é " Ioga r mais iDiporlanle d~ prov_JD!li&1 · • ' A·~im, bavendo já o gov~rno iof· rmado a f•vor dMIII 

empreza e a comwi>'~ilo d ,d, um p•rec•r f•vorHv~J a eJJ •. 
creio que não pó~e bn ver mais duvida alguma sobre a 
'ull'l'idade e justiça desta preLeliÇiio. 

'E' o que'tinba.·.a informar. 

é c~~to qoe a ~ro~iocia nunca, pesou 5obre, ,.o.e 'c~Jrea .. ·. : . , 
· ~ublJcns. A prrm"1\a VfZ que a provio<'ia ~~,. Esptr!tO" .., 
~auto pede. om auxtllo aos poderes do Estado é esta,.e o· 

. auxilio do :":·ooo,s por anuo ou 1: OOOsS por mez uilo é 
/ 

I 
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f. 
I 

. ~ . . ~ 

,I liil,~ 
! ~l ' 
,11. ', 

1.'.\)'!11: ( .~ ' 

! 1':11'' l,,t,11· 
i' . .iJ(,-! 
1'1. t·;.,t' 

' 



248 Sessão .em, 31 de Agosto 

exorbitante, ~ pelo co~trariô insignificante em. relaçilo ao 
serviço que se promelle a agric11ltura e 110 commercio 
daqu•lla localidade. · 

Por. es"es dados, pois, que tenho, estor. propenso a 
vot~r para que a sobvençiio seja dada, approvando assim 
a cooçlusilo d11 parecer. 

O Sr. 8Uvelra dft Hotta.-Estou, como o 
•DObre een1uJo1 qui! iniciou est11 drb11.te, com dispo•içiie~ 

. favoraveis ao projecto, mas á vista das informacii"s tão 
limitadas qoe O acompanh•ram e .O parecer da commi•são, 
des•j~va que algum dos honrados miuistroH désse alguma 
ioformaçilo sobre o· o~gocio. 

O Sa. Z.t.c.uus :-A,poiado. • · 

O S11 .. SJLVBIRA .DA MoTr.t. ;_o gnverno, s~gondo a~ 
informações ·do m1nist6rio da agricultura, pHrece apoiar 
este favor que se. quer raz~r á provincia do E~pirilo Santo, 
porém, é preciso que o gonrno veja a importanc!ia do 
favor e a possibilidade de fazei-o. , 

O nob.re presid~nle do cons~lho sabe qÚe a p• ovinci" 
do E•pirilo Santo,. por estar hoje tão vant•jo~am~ote re
presentada o a camara pelo n••bre ministro da agncullu ra, 
já r~Ctbeu Um grande favor, q11•l foi O de e•hbelec~r-s 
mais uma escala nova para os vapores da naveg~çao do 
Norte.... . · . · . 

O S11: NUNBS GoNçÜvEs :-Sem necessidade. 

O Sa. StLVRIRA 1DA Mt•TTA :-••. obrigando os vapor~~ 
a locar na V~etoria, capital daqu•lla provincia, o qo• 
alongou as vi•g~os. Essa esc.la obnga a n•v··~t~çiio • 
nma grande curva, demora ai vi•ge'o~, . e PJ:,.(),. a•nd" a 
Davrgação do DOrle maiS aos perigue d/i CO!Illl do provwcia 
do ispirito Santo, que não é ·das mais is11ot•s de perif(h 
pela proximi •ade dos baixos de S. Tbomé e ~Pgoim•nto 
para os Abr<·lhos. .E .. tretàoto o govnrno desvino já o> 
vapores da linha do Rio de Jan~iro ao Pará, obngaodo-os 
.a tocar na capital do Espirita Santo ••• 

O S11. NuNBS Goileuvss :- Qoando ha servico espe-
Gial da Côrte para alli. , . • 

o s~ SJLVBIRA DA MoTTA :- Ha serviço e~pecial 11 RIÓ 
's11bvencionado para faz•r-se a commuuicacão da Cô't• 
com a Victoria. As províncias do' ftm' da ~o•~a co•ta, 118 

do Pará e Amazonas são u que ~e re"ent~m mais profun
damente de qu•lquer escalll que se cri~ no prin<llpio · ~. 
linha. Slio do os dias de demora que causa e•sa e~cal , ,·" 
veja ~ senado a importancia que podem t~r para o C.iará 
para o Maranhão, e para outras províncias int~rmedi~ts, 

Portanto, senhores, o governo, faz~ndo e•l~ innuvacãu 
DO contrai~ da companhia de navP~açiio do Nnrte, a~g
mentou-lhe a sabv~nçllo; e e11 4uizera saber em quanll• 
importa a addição. 

Creio, á .vi. ta da bar> leza com que a companhia raz o 
serviço, que PSR3 A•cala não importa ao governo em mtno• 
de ·6: O O O !li a 8. 000~. pu r viag~m reuonda. . . 

encargo que as companhias trazem ao Estado, era preciso , 
sabermos se a compPI•bia, acudo forcada a•uma escala 
maiH, q11e lhe dura 40 ou 48 boras, 'teve alguma c.ompen
saçilo qiÍA valha mais do que o augmento de subvénçilo. 

O caso é que a proviacia do E•p1rito Santo nlio tem 
razllo rle ser quanto, a communica~ii•s, porque, além dos 
vaporAs directos que ha da capital do lmperio para alli, 
HUgmentn11-se mais a escala, que traz, sem duVIda alguma, 
.in••onvenientes aos pass&g•·hos, quando nllo Sfja o incol1-
v~ni•ote de desviar a oangaçilo. Um passageiro que VP.m 
do· .Norte com um11 longa viagem ha de demorar-se ainda 
por mai~ <50 011 -18 boras para tocar na cidade da Victo
ria, que pó,Jc ser uma grande co9sa ••• 

O SR. MENDES' DB ALIIIBID.4 :-E' um dos primeiros 
portos do Brasa!. · 

O Sa. SILVEIRA o:& MoTTA :-Toquei ni~to, seobores, 
pllrqu~ queria que o gov~roo nus dé;se algumas informa
ções E•ta ~ubvençii.o que agora se pede para o ltapeme· 
ruil é pequ11na. 1:0001 por mez, mas por . isso mesmo 
que é p•qoena é q.uA d~~cunfio dtlla. Não sei que serviço 
•e pos.a f~z~r com t OOOi/l por m~z. . 

O Sn. StLVEIR.t. Loao:- Além do que t•m; a navegaç!o 
foi contrata~11 e a &S~embléa provincial deu privilegio·; é. 
um auxilio que se pede ao E•hdo, é melhor do que nada. 

O SB. StLVEihA DA MoTT~ :--:- E~ta subveaçiio por si s6 
não ~xplica o mll)horameoto das circnmstaocias, pois em 
vi o Robre s~nartor pelo Espirita Santo, cujo zelo noa inte
r-ssrs da provinda Ql16 rfprPSeota soo o prim~'iro a res
p•itar, qu~r~r j11·l•fi••ar 681& subv~nção pPlo s~rviço; qúe 
-e vóde esl· b·l~c~r. dA r~hoque pnra auxiliar a sabida dos 
~o:rneros, porqu• é má a barra do rip ~~·pemtri,m. 

Mas, sPnbore~, ~ts abi 'onde eu cbamar1a em· me11 soe
corro a aulorid•de g~ogravbica.do meu collfga pela pro
vmcia do tlar.r!hllo.' A produ•·çio· que se' diZ que aml1e da 
provinci11 de Mm•~ p~lu lt•pemirhÍI, niio é a que se quer 
f,z•r •uhre•abir, porqoA a prodoeçllo maior de territorio 
·te Minas qu~ pri•cora 'sbbi.la p~lo rio; é a prodncçil.o doa • 
monidp1o~ do Carangola e seus aonexos, que prefere s11a . 
•lrriv•çllo oataral p•lo.rin Muriahé, que é o que está liga
do a•·tu•lmente por. uma e!lre.da de ferr.o, creio que 1alé 
já .ubv• o ·iunada pela proviocia, e não sei se pelo gover
no g•r~l ; a ~strad" du Caraogola t~m por fim dar sabida 
MI~ g6nerus d~~se importante munidp1o e se11s vistDhos, 
q9e procuram a d•rnaÇilo p•lo M urilthé e ganhar a Pa
r~byba qoa>i ~m fr.,nte dà Cidade de Campos para virem 
11 S. João da B .rra;1 

O Sa. StLVBtu Loao :- Está enganado •. 

O S11 ~u.vs•u DA MoTTA ·-Por i~so é q11e pedi o auxi
lio du ntbrt> s~nador · ptiiO Maranbllo. 

O S11. Su.VBIU Loao:-H • outra r~~iiio que se dirige 
•o rio ILap~midm por onde se importa muito sal para 
Mlnns. . . 

O. Sa. vt~coND& DO R1o BKA Nco (presid.ntB do cont~lho) 
- N11o Hpoiado, não houve alteraçao de pr11ço. 

·O 811. SILVEIRA DA MoTTA :- S·ub'o•eR, foi b•·m fliz•r 
esta prrgu,n·tll, porq.Uil O honrado ministro rf,, l•z.,nda já 
·nos ·a~e•gurn que nl\o houve ~ 11gmento de prPço. · 
· Mas uilo é eó o llUgm~oto _ de l'rllÇO quo cun~tiluo o 

o·sn. SILVKtRA DA Mo'rTA:-Ha outros municipi~s, in
clugiv~ o. de AbrH C•mvo ••• 

O Sn SILVEIRA Louo: -Todo o norte da província. 

O ~"· StLVRJRA DA MnTTA:- •• que r~cebe alguma 
cuusa p6lo rio ltap~winw; m11s me11 argumenLo é este : o 

.. 
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legislado~ nãll. deve forçar artiOcialmenle as deriva~lles da 
prodncça:o. ""' · · · 
:O•S~. SltVBIU.· LÔBO :;_Não careee,.o· que já existe 

de. proilncçiio ea~étiva. s_erve _-muito· de pasto .á em preza. 
a Sa. SILVIIln.l DA MoTTA. :-Alem disso o gov.e'nlo.está 

sem systema ·na. concessão de·sses favores. O mesmo nobre 
· ministro acaba de !anr conceuito dé um privile~tto para 
abertura: de.docas no Gargahú, e no porto· àrti.6ci~l ao 
norte da província, qae ttm. por .IIm abranger estes pro-· 
duelos todos que boje dependem da navegação do Mori .. bé 
11 da Bima ·do S. João, de man~ira que da llaperr.irim ao 
Gargabú ao norte da prOYincia, h11verá umas cinco ou ~Die 
Jeguas, e batendo esta peifllePa distancia, llilÕ..,sei como, 
exiatindo doas barras más, a de S. João e a de ltapemi 
rim, haveudo o ponto. iotermedio onde se vllo eetabelecer 
docas,· e o .. porto artitlc1al do Garg~bú, o governo quer: 
subv'enciouar o' serviço de ltapemirim e abandonar Inteira 
meQte essa s_~bida, que por outro lada elle está artificial· 
mente fomentando. " • 

Não duvido dar este au"Silio · porque vejo que é cousa 
pequena, mas rec~io quo por pequ•no não sirva para nada. 

· Isto. nllo indica um sy.•temR, indica eó , protecçllo para 
facilitar a navegação do Rio ltapemiri0111té ·o Cachoeiro, 

. quando estou convencido de que a maior parte da pro· 
ducçllo da pro:•incia de Minas não deriva naturalmente 

· para o ltapemirim, mas antes para o Mn7iabé no Pa
rabyba. 
· O SR. A~Tio. :--E Itabllpoama. 

· O SR. SILVEIRA. DA MorTA :-Por isso eatas observa· 
çiJes, soggeridás pelo nobre senador pelo Maraubllo, 
teem fÓ por. fim insistir com ·o governo para aos dizer 
a.lguma cousa de mais positivo, para não estarmos aqui 
votando ás cegu. . · 
· Depois estamos amoaçadoa de ver os saldos do orçamento 

absorvidos em tantas despezas que se estilo decretando 
para aublençi!es a ·estradas de fe,rro, até para o.utro 
mundo (rito), que eu tendo qae devemos ser cautelosos 
nestas conces!ões; ao menos o nobre ministro da fazenda 
deve dizer : « O ~u.e leobG chega para is3o ... · · · 

aproveilarA á prodõcçlo ·da· provlaclâ .de Miaat,~.Jalrt: qae 
11llo pó de haver duvida. · . . . ·., ;, ·; ~ • .:.· .';::,_., ·. . ' ........ -........ ·-· ... ,,,. 

O Sa. 81LVBIRA Lo10 :-Apoiado.,· ... , .. ··~~ .·~ · ... · . 
O·SR: V1scoNnB DO R1o BUNco (pr.uideJ&Ií:do. é~íelAiif'• · ·- :-: 

-0 .nobre senador -por Goyueogaaa:ae qaaaílo:'sap'p,e.::: ·· 
que na:o bA outras relaçiles entre· a pro'Yiaciâ de~ 'lri~àí~i ~ .. 
u povoBÇiJea de leste n~:~llo pelo terrilorici de Varfalié:t' •. :~ •. 

O Sa. Sii.vBiu DA MoTTA. :;_Silo a ·m-~iohí~~~é; ~'J•·-·.;-;:: 
O' SR. vuéo!fDII no R1o Bu11co (pr~lfdeAie ~~~ · cO.aÍIIto) . 

-Eues territorios do Caraogola e Muriabi\ ·iait'lieàti.dá- •.. , 
lida muito f~rtei•; por abi .lia commuuicaÇIIel·ei:ltre:a~· . '"' 
pro\liocia de Minas e a cidade· de Campos,_·· p~de .. IJa~er··: · ·-
mesm~ comtt1unicaçllo com lhbapoana, que é' dá' proVíncia · 
do Espirilo-Sauto; mas lia tambem outrli'Í relaçiles entre • · 
Minas e o· interior da província do Espírito ·Santo.; refaçfes · . 
llto importantes que ba muilo tempo 18 penaa na aber&ara . : .·: ' 
de uma estrada de longo carao .para. aa&ii(azer iguollil ... 
interesses. · . . , •. , ·. -

O nobre· ministro da agricultura, .alt!m· daa.Jnlorm.aç~el.; 
officiaes que devia consultar, quando oa;vido pélojlenadoJ.a · · 
este respeito, como ex-presidente daqoella p~oviocia' ÍI,IIÍI . . • 
representante conhece bem. aa neceaaida~ea commer~iáe1· '· 
que o projecto &rata de favorecer; nil:o posso, pote, :deíiar · 
de louvar-mA na sua opioillo,, de que o auxilio em queitlo . 
de 12:000& é lkl, que peço. licença ao aenado para de-. 

. clarar que daqui nilo podem vir embaraços . ao,1lle•ouro. 
A proviocia do Espírito Saato, diase o: nobre. slui&dof, 

já rec~be um aotaveJ. !nor com. a obrigaÇão impolil(·aoi . 
vapores do N.1rte de tocarem no porto da Victoria;.: ··Em 
outro tempo os vapores da linha do Norte (aziàm essa 
escala, e quando· elle.s· JlOdem eotr~r ao porto da ·Vlc&oriá,: 
sem oa perigos de navegaçllo a que.alludio o Jiobre aenídor· .. 
porque privar aquella prolincia de uma vantàglim ·coace• 
dida a todas as outras? penso, pois,· que o aobre'mlaii&ro 
da agricaltâra procedeu bem, exigindo essa condiÇIO & .. 
que se prestou de boa vontade a compaaliia... ·• '<.1.i; .•. : , .. 

O Sn. VlllCONDB Dll ABABTB~ :-Deve dar a· sua opiniãe>. 

O Sa. SILVBJR.l D!. MoTTA :-••. ·e ainda h a de 
sobrar. ~ • porque .nutr~ a. eeperaoÇil de qne ainda ha de 
sobrar » .para animar eua npparencia de que ha sobra. 
Fiz, ·portanto, essas obeervaçõ~s, Sr. presidente, para obter 
uma erplicaçllo do goverao. 

Nilo veio dessa. coodiçilo augmento ·~e despeza,-'•: pelo 
contrario a terceira viagem, comprebeadida . a.eacalà <;do 
porto da V1ctoria, foi ~ontratactada, reduzindo-seéO .preço : . . 
de cada viagem rtdonda a ili:OOO,t, o que · importa··na• . 
Ires viagens meusaes uma economia de 8:0001000.'"::. : ·. · 
. Já se ve, portan!o, que a coodicllo de tocarem· .. 01 .T&• 
pores na V.icloria, em uma das três . viageu menale•~. alo. 
~~oUie augmento de despeza para~oií cofre~'·P.ablicoí; a ter;;, .. 
ceira viagem foi contractada com essa coudiçloj e óble'- • 
ve-se a economia do um conto de ·r6is ém cáda. ,Tiqem,-. 
e de tres contos measalmeu&e. · · • . "' :: 

O Sr Vl•eonde do 814) Braneo. (prB· 
lident11 do con1elho) : -:- Sr. presidente,. parece-me que a 
informaçiio prestada pelo ministerio da agricultura, e que 
está l,ID~.exa a estes papeis, podia sa tisCazer 11.0 nobre 
senador qae acaba do fallar O nobre ministro da agri
cultura; ouvido sobre a couv~ni•ncia deste p~quono aoxrlio 
de 1. 000$. mensalmente, 'durante J li IIDno•, A navegnçllo 
do rio hape111irim na proviocia do Espírito-Santo, io
formon "m:~antido ravoravel, ponderando que o auxilio 

_ pedido ern no<:Ps~ario para qu11 se complelasse o B••rviço 
da OIIVhRngno cum ·o do r~b que na . bnrrn do rio Qo• 11 

naveg•çlto do Itap•n•irirn . ~flrve n d1strict••S du" mais 
prodnctorcs daquolla provincia, e que em pa~te lambem 

3 VOL, 

o Sa. MBKPBS DE ALIIEID.Ú- E' uin dos maia. IÍellOI 
portos do Drazil, tem sido pouco li.Uendido pêlo gonrno: ' 

o 811 v1scoNnB Do R1o Bu.Nco (pr11irlente do co .. i-li!D)·:· 
:_.o que? · · 

o SR. MENDES DE ALMEIDA:- O porto da Victoria.~~.)· . . .... .,.., 
o Sa. v1scoND11 no Ru B:IANCo (preairlente do cotuilho)': 

-Agradeço n opinillo do nobre soa.ador pelo M11r11rib~~;- . 
r.ujll aotori~Ade tinb11 ~ido invocada· pelo o ·eco· ;lln~tra~!J~~ ... 
r.oiiAga por G~yaz, o creio que tfepoiN do qu" tAnbo' <l.itc;.Y .. :. ·c.

1 
~ do upa ri~ elo nubrn senador posso dar por preéncbtdic:•> " · 
minba tarera... · . . :·., 
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Ó 81. Srr.UIIA DA. lfo'l''I'A :-Está túdo acabado. 
O ·s •. •ui:o!IIÍ• Do Rio Duf(CO (presi:lenle do con&elho): 

- ••• com a esperança de que ·o nobre senádor ha de 

res, quanto o projecto tem sido atacado por um lado, de 
~lgom modo, senão oaensivo, ao menos pouco airoso. para 
aqoelles qoe o assignaram. 

O Sn, Lrm:i.o DA Cul'fn.l. :-Apoiado. · •o.tar . por eata peqaeoa aub•ençllo para a pequena pro
'iicia . do. Eaplrito':.Santo, que aliá& encerra em ai ele

. men&os de IIDI (aturo dft grande prosperidade •. 
: Fiado o , debate, e posta a .. votos a proposiç!to, foi 
approvada para aer dirigida á eancção imperial. 

, O Sn _MBNDEi JE AtliiiÍID.l :_:Não· apoiãdo • 
O Sa. LBrTXo DA CoNn :-Temos sido victima deua · 

injustiça. (Não apoiado•.) 

Plll!iiBI 
. SeauiraiD-:o~e em i" discnssllo e passaram para a S• as 

.P~opoaiçiJea · da camara · do~ Srs. deputados, approvando 
peoaiJ11: . . · 
· N. t 9t, a D. Isabel Maria 'Brandão. 

N. I tu,· a D~ Bernard i na de Senna 'e outros. 
•' : I • •. • 

... · .. -: 
.IIPIIJIGADOS DA ILÜ!!. ClAMARA MUNICIPAL 

·Entrou em· t• discossio, com a emenda sobstituliva da 
commisslo, a proposição n. 111 do corrente anno, sobre os 
veacimentos do contador da camara municipal da Córte. · 

Ninguom pedindo· a palavra, foi submettida á votaçllo 
e approvada a emenda sabstitutiva, e· adoptada a propo

. li~lo éom' ella para passar á s• diacu~silo. 
Seguiucae em 2• discus~ii.o, coni a emenda sobstitutiva 

da commis~llo1 a propllsição dn mesma camara, n. 24, 
sobre . OJ 'vencimentos dos escripturarios da directoria das 
obras da mesma camara. 

·Posta a votos, foi approvada a proposição com a emenda 
para passar á S• discassll.o. 

·o Sa. Dus DB. C.\RVJ.LHO requereu a dispen~a de in-
terslicio e· assim se vence a. - . 

Nesta ·occasiio foi lido o aothograpbo do projecto de 
lei, fixando- aÍI Corças de terra para o anno finjlnceiro de 
:1875 a 1876. 

O Sn •. PRESIDBNTB disse que a deputação já nomeada 
para apresentar a Soa Magestade o Imperador o r.utho
gràpbo _do · decréto da assembléa geral, fixando li força 
oaval, ·.lambem apresentará ao mesmo aol!osto senhor o 

O Sn. SrturaA DA MoTTA :-~eço a palavra, Sr. pre-
sidente. · .. 

O Sa. BABÃo DB CoTBGIPR :-Ea o d~monslrarei, quando 
tiver de .éoosiderar esta razllo. Não qoern dizer que tal 
seja a intensão dos nobres sênr.dores, dos quaes alJAs me 
pr~>so de ~er amigo ; Dias a soa argumentaçlo aatoriso esta 
ioferPncia. 

O. ruodàmento do adiamento proposto foi nilo existirem 
·os esclarecimentos precisos para ·qr;e o senado podesse 
formar a sna convicção, promettendo o illnstre senador, 
que o apresentou, votar _pela idéa, que lhe pareceu· van
tajosa, se taes e~claredmenlos fossem ministrados: •• 

O Sa. ZAcAaus :.-Em todo ·o caso, com ama emenda. · 

o SR DARIO DB CoTBGIPB :-· ••• ·COm ama emenda, 
qu~ resalvaa~e o emprpgu da quantia, que devia ser appli-
caifll p~>lo. Brasil a esta estrada. · . . . 

Senhores, em qoR devem coosistir os escli\recimeatos 
Pxigid,,s para a dRcretaçiio de garantia a qualquer es~rada 
de (l'rro '! O corpo l"gislativo,. pelo mRnos que eu uiha 
(R soa contemporaneo da decretação . das estradas de ferro 
do Br~il), no oca concedeu garantia a. essas estradas, 
com cooh~cimento prévio dos planos· e dados estatisticos, 
que aliás se julga hoje necessarios para essa decretaçlo. 

. - ~ 

O Sa. Nt111ES GoNÇ1LVEs·:-Tem sido esse o nosso erro. 

O Sn. DJ.RXo DE CoTBOIPB:-Aseim se ·decretou a estrada. 
de Cerro do Rio de Janeiro, assim se decretou a da Bahia, 
assim se decretou !1 de Pernambuco, assim, e:n ama_ pala
vra. se tfm decretado todas. (Apoiado1.) 

. O Sn. FumlirRA DB MBLL!l :.-Isso era filho do elitbasias• 
mo da inexprriencia de então • 

O Sr: 11nXo Dll CoTBGrPs: - E' am iilcoa'Í'eniente, 
diz-se : mas, ao menos, aqaelles qaP propazeram o pro

Proaegaia a 3• discussão do projecto do senado relativo jerto de que ·se trata estão a cohe.rto da imputaÇão de 

. aathograpbo do. referido decreto; e que ia officiar-se ao 
go,eroo, pedindo dia, hora o Jogar para o reeebimento da 

. dita depatsçlo. 
•s'l'IADA DB FERRO DO MADBIRA É n!Ul08E 

á eatrada de ferro do Madeira e Mamoré. · trazerem ama innovaçito prejudicial ao Estado ; e tanto · 
o sr. barão de Coter.;ipe : -_Sr presi- m_ais .!1. coberto e~ tão quanto, como ~ostra remos, em _relaçllo 

deate, tenho até agora l!eixado de tornar parte 00 debate á es~rada do Maderra e M11moré •xrst~m os osclarecrmenlos 
do adiamento proposto por am honrado sno11dor pela .pro• precrsos para a decrehçiio da garanlla. . 
vincia da Bahia, porque era mir:ha intenção f~>llar sobre O Sn. Ls.rTio DA .CuNn.\ :-Apoiado; essl~recimenlos 
a mataria qoan~o entrasse em discussão, e nem mcsm'! don qoaes · os impooadores nilo tinham conhecimento. 
me occaparia hoje com o adinmentó se porventura boa- A. culpa não ó nossa ; estudassem · 
vea~e, elle 'ficado ~ircomscripto a se~s .cevidos torm?s· o Sa. SrLTEIRA D.l MoTTA.: _v. Ex. está parlar
Como, .. porém, as.sr~ não t~m acontec.,do, talvez pela rm- bando 11 discussão. ora bem 1 
poulbihdade de hm1tar a drscassão a os te terreno. . . · ' 

· . . · • . O Sn. nAnXo DB CoTBGIPB :- A idéa d'a constracç~o 
O 81. Funnmu. DB MEI.LO .-Sem dovrda • de uma e~trada de rerro, ou do melhoramento da nne-
0 .Si~ BUle DE. CoTBGIPE :-••• -e tem·sc estendido no ~:açllo do Madeira não é uma idéa .nova entre nós ella oc-

, objecto em si, âl! vantagAns e de~vantagens do projecto, rorr~u quasi lfOil simultnaeamente entre o Bulivia e o 
julgo. do meu dever, especi~>lmento estando nós no fim dn Brnsil. Em 18~7 esta idéa com•çoa a avultar, por olhar
llllslo, proferir algumas pdâvras em jostifleação do mesmo se com mais attençllo para a Republica da Bolivia •. Oa 
projecto, sendo p11.ra mim este dever tanto maior, senho- interesses polit!COs do Im:rerio a$sim o. exigiam e foi isso 

... 

• 
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que levou-aos a acoroçoar a idéa da communicaçito 
daquella republica pelo Madeira com o rio Amazonas e, 

O Sa. L~rrlo o! CuNn :-E' -~erdade ; ~compaí~r~;u_.. 
com FranziDJ .f • · : -

portanto,- com· o Atlanlico-. , 
. O governo da Bolivia fez largaa conce1sõea ao coronel 
Cburch e a outro -individuo com elle associado · para a 
navegação dos rios da Bolivia e pará a conalrucçilo de 
obras que facilitassem a communicaçll~ do alto com o 
baixo "Madeira. E procurou entender-se com o governo do 
Brasil, e1pecialmente depois do tratado de· 27 de Jllarço 
de 18671 que em um dos seus artigos contém uma como 
que promes3a de fazer-se por parte do Brasil essa · com

. m:anicaÇilo. 

o Sa. B~ulo DE CorEOJPE :-Se acaso. ám'·-ÓII 'outro 
emprezllrio, um ou outro aventureiro, empregá nieios 're-. 
provados pela opinião pnhlica, ullo 6 isto riz&o pára,Jàl 
rnçamos o mesmo conceito .de .lodo e qualquer lillprelífJií, 
E' uma· iojusliça •• ·• · ·· ·· ' 

... :' : 

O Sa. z.~.cuu.s :-Certaméute.-

O Sa. nulo oE CorEarPB :-.. • e quaádo ·méao 
algum merecesse essa imputação, uilo seria ea que me· iD· 
cumbiria de vir fazei"-a· aqui uo seóado. : . . : .· 

O E!a. MENDES DE ALIIIEJD.l : - Apoiado.. Nestas circumstancias, Sr •. presidente, 'foi. qtie. o: 8'0•-
- . · P . . verno deliberou clilebrar o cootracto da éstradâ de ferro 

O ~a uuo D~ Cor.BarPs : - reten~ra 0 governo d• do. Madeira e Mamoré com o coronel Cburch:~lo lhe coa~ 
!ep_ubhca -da Bolr~1a que as _obras precrsas pa~a 0 fim cedeu então garantia de JUro, . ou ·subsidio algum; .conce
J~drcado fosse'!! (ftrtas por mero de u: accôrdo Jnleroa~ r deu-lhe apenas .certos favores, que lhe pareceram-.. iadis
CJoual em addrta_men~o _ao tratado de ~ 7 de Mar~~· Oc~1.1- peosavers para a ·realisaçilo da empreza, favores qae •lo · 
pau.do eu. então Jnterm~meole a pasta de ~strangerroA, lrve concedidos a. outras emp.rezas em terreuos,uem tio denr
de Ju_tervrr oeste. uegocto: Çom 08 meus rllaotres colleg~rs los nem tllo incnltos; como silo aquelles por oade dne 
~ssenla~os que nllo ~onvruh~ prender. no~ por um accór~o pa•sar a estrada. . · ... -
JDiernacJ_onal que darra drrerto _de fiscahsaçllo a -um parz Pareceu ao ill.ustro . senador pela proYiocia. ·de, Hlnu. 
estrang_eJro, fm~ora de har~o~ra c~mn~sco, em ·~arte .de que esses fnvores eram exagerados, e a ouuo Sr. aeiÍaclor, 
terrrtorro exclnsJVameute hr~srlerro.. Crer? que, ass!m pro- em um aparte perigosos. · 

_ ced•ndo, fizemos um servrço e prevenrmos· coiiHJes e ' . · . ., . 
conflictos fotn_ros. (~poiadot.) DQc)arámos, porém, que O Sa. FERNANDES D! Curm! :- SeTJa eu~ Acho per1-~ 
estavamos Rromptos a fazer poJa nossa parte todas as gosa. e~sa conc~ssito de terrenos a estrangmos em u~a 
concessões que fossem de mister ·para a realisação de provrucra frouterra, como o Amazonas. : . 

. ·uma em preza de ·lauta vantagem para 11: Bolivia•e de O Sa. BAftÃO DE CorE&JPB :-:-E1es favores nem. aio 
Dilo menor importancia para nós. - . · extra.ordinarios, nem ~ito p~rigosos. Nllo aio· exlraor.di-

. Foram uesse · seotido trocadas communicacões ofllciaeft 
entrA os dond governos por intermedio das·. respectiva~ oarios, porque consistem oa coucessllo de terras d;volll&ll 

para serem aproveitadas e colonisadas. Nao podem aer . 
legaçiJes • Tenho àqni por CÓJ)ia 'os actos offidaes, de 'qn~ perigosos, porque a idéa do nobre seuad11r lambem de . 
cona1a, .qoan'o acabo de referir, e que oilo leio para não alguma. manei r". occorreu ao governo que fez o c_outrac&e; 
importunar o s.enado • • • • :Se o rllustre senador prestar sua alleucito aoa ·termila da 

·o Sa. Z.lCUIAS. : ..;;.. Nilo 6 importuu~ção. concessão, verá que os prazos &Iro conc~didos}uti>rpillla

O Sa. IA Rio .DB Co~EGrPB : - Foi nessa occa,siilo qu~ 
appareceu nesta COrte o coronel Churcb par11 promover o 
contrato ua parte que dizia respeito ao Brasil. · 

daruente, que não ha concessão de· 32 leguas quadra'lfaí' 
de territorio em uma só área ; pelo contrario, niló~ .pólfe' 
a em preza occupar nm prazo que o immediato 'Dilo ·· pel'-· 
tença ao governo.· So acaso entendesse o ro\reróo · qae :a'· · 
COJomniSêi-Çilü estrangeira affiuia para ahi de modo peri.;.;' 
goso ao paiz, esta v a nas auas milos não conceder . 01 . 
prazos· que ficassem proxililos á frouleira e :iiriDiediat.ci• a/ 

Este senhor, tanto ·quanto se· póde julgar pelas· infor
maçiJel de· pessoas competentes, DilO desmerecia de modo 
algum ao coaceito em que era tido na Bolivia o uo seu 
paiz •. Veio elle ·recommendado p~Ja nossa legaçllo · na 
Bolivia (aqui tenho a cópia ·do officio), e apresentou-se 
uesta Córte sob os au8picios do ministro americano e du 
ministro inglez, com quem mautem relaçiJes. Eu, pois, o 
tive uo melhor concerto, como ainda. h••je teobo, porque 
não me cousta · ac1o algum do coronel Church que rue 

· · autorlse a suppór que não é digno da amizade e do con-
ceito dos· homens de bem. · . · 
. Seja dito isto em resposta a um illustre senador que, 

sem dutida contra eua inteoçl!o, de alguma fórma fez 
o1feosa . ao .car.acter desse estrangeiro .•• , 

'0 Sn. FrauEJR! DB MsLLo:- Não era.esto meu fim. 

O Sa. DARÃO DE Cor1ar PE: - ••. porque promove uma 
empreza Íle onde póde tirar utilidade, mas de que re~ult 11 
tamb~m grande vantagem a doas nações. Um h) estrani'eiro 
Dilo pó de do certo ser acata do com. comparaçiJes que Jbe silo 
desairosas. 

essa colouisaçilo. . - .. · .. . 
Mas, senhores, ainda que para ahi amuissem mailol_c..,; 

lo nos estrangeiros, e a Dilo teria o· menor receio de 'que 11 · 
pudessem elles apoderar de parte daquelle valle del&acar 
uma parte do territorio brasileiro, para coDsliiail-'0 'ia~e-· 
p~udente ou para unil-o a 11utro estado.· . . - ; . · 

Se assim fóra, mal estaríamos uós, prO!DOYtDdo com 
affinco, ~edrante s:oeriftci .. s euormee, a colliDiaaç&o ·alliiJDI · 
para o R1o Grande do Sul, província froa&elra.... · · -

O Sa: FBriNANnJs ri! Cu.NJU :-E será acertada a 
medida? 

. o ~R. BUlo DE Co'uGJPIII :-Por esse lado procura-•• . 
attrahrr a colonisaçilo. O que demonstra a experieDcia f 
E' q~e. os colo_mnos, ao· menos •eus Olhos, toraam"ll llo 
brasrle1ros como aquelles CJUO jli descendiam de oatro1 
brasileiros. · · 

O Sn. FBRN.l.NDBS D! Cu.Nu :- Nilo 6 uaim •. 

; .:· -· 
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O Sa. JJARlo 'os CoTEGIPIIi :-0 amor da terra em qo~ 
ae oa.cá é muito graudl'. O estrangeiro pó~e conservar' 
por Jnrgo tempo, durante sua vida, o sentimento do. amor 
da patria i . mas o Olbo do estrangeiro e~tabelecrdo no 

. paiz, nedica á patria em que nasceu. o mesr.ao amor, fiO' 
· tinham seus paes ãque!la de onde s~brr~m. 

Houv~; é verd~<de, época em qua se dizia que os Es-
tados· Unidos tinham vistas ambiciogas sobre o Amazonas, 

·mas provou·se depois que apenas destjavam a abertura 
daquella grande via de communicação, que no seu· en
tender nllo devia o Brasil ter cerrado ao mundo. Deadl! 
que foi decretada a liberdade de na vegaçito desse grande 
rio, cessou todo e qualquer perigo ante os olhos daquelles 
mesmos . que o temiam ••• 

O Sa. FlliJII'fAI'fDIIiS DA CuNs.l :-Não é bom dormir. 

O Sa. ualo u 'CoTEGJPIIi :-Eu, pois, quer por um, 
·quer ·por outro lado, Ditil tenho nenhum receio da appro-
vaclio deste projecto da em preza. · 

E, quando a~ clausulas do contrato de 1870, cele
brádo com o coronel Church, fossem de qualquer sort~ 
perigosas, e o mostrasse a discussio, a ceroclusiio_ seria a 

·'justa censura desse contrato i mas elle poderia ser levado 
á el!'eito sem nenhuma garantia de juro, se porventura 
houvesse, uilo vidas commerciaes, mas vistas politicas na 
realisacão da em preza. - . 

Em comperaaça:o, Sr. presidente, quaes siio as garantias, 
além das que referi, em relação ao territorio, que o 
governo impôz para pader fazer as concesoões que foram 

, impugnadas? · · 
O contrato (aqui o t~nho) foi lido pelo i!lustre senador 

por Minas, mas sóa.ente na parte em que podia. ser pro
. nitoso á empréza •.• 

o Sa. BAJ~aoa BARIIBTo :-Apoiado. 

· ·O Sa. ualo Dili CoTBGJPli: :-'-••• guardando S. Ex. 
silencio sobre à outra. q11e afiaoca a soa boa execucão on 
prt~vine oi' abusos que delle poderiam resultar. • 

(Cru~am-11 varior. aparte• ) · 
Se. o negocio toma caracter politico ••. 
O Sa. FaaNAll!DEI 'o.1.· CuNsA:-Da minha parte, não. 

O Sa anlo DB CoTIIiiiPIIi:- ••• a· queslllo é dilfereote. 
O Sa. 841l.l!VA·:-Nio pó de haver politica ni~to •. 
O Sa .. aA.alo 1111: CoTEGIPIIi: -Eu entendo que procurar-u 

revcslir esta ma teria de um certo caracter, é má o ••• 
-() Sa. ZAclaus:-Que não é pc:.Jitica, dizem os ap1utes 

do Sr. Fernandes da Cunha. 

O: Sa. FlliBNAI'iDBS ·DA CuNn:-Eu não valho nada. 

O 811. z·,cuus:-Oh l se vale I 

o Sa. i..uio DB CoTBIIPE: - Diz-lle qoP não havia 
meio de liscalisar-!e o modo por t~be ~e fariam as obras. 
Entreiaoto é um dos artigos do contrato ser sujeita a com-. 
pauhia que se organisar para construir essas obras, á fis
c'alisaÇa:o do governo. Ha um outro artijlo, em qpe se 
determina· que 30 ao nos depois de estar a estrada aberta 
ao trafego, a companhia formará um fundo do amortieaçilo 
o loso que este seja igual ao capital, passarA a eatrada 

gratis ao· governo do Brasil, ccndição que oilD existe ea: 
,!lenhoma outra concessiio, qoe se t~m f~llo no Imperlo. 

O Sn. SJLVii:IR.I. DA MoTTÁ: ~Passará gratis ao go
verno do Bra•il, tendo cuotado seis milbli~~ á. .Bolívia 'l . . 
· O Sa. BARÃO DE CoTEGIPE : - Ha ainda umà disposição. 

qu.e po~erA traoqoilli~ar os aoimos dos nobre~ ae·nadoros; 
é aqu~lla qae dá ao governo o direito do resge.te, passa.do 
certo prazo ••• 

O Sa. FJGusru DB MnLO : - NIIo discutimos o con
trato, discotimos a sobveuçl!.o. 

· O Sa. B.I.RÃO Jia CouGIP.G : - Lá irei. V. Ex. não dis
cull.u ist11, mas lembre-se que o illustro senador por Minas 
discutia. · 

Ora, desde que a estrad11 póde se~ desapropriada,. pas
sado corto tempo ; desde • que . ella passa sem uenbnl:l 
encargo ao governo, logo que o fundo da amortisaçil.o fôr 
equiparado ou chegar ao capital despendido i não sei 
collfl com essas e outras clnusulas e condições, que foram 
estipuladas, se. póde dizer que o. contrato é prejudiciál, -
que se deu á em preza. muito. Pelo contrario, eu entendo 
que as clauoulas que Bcabo de mencionar são mais gra
vosas á.empreza. do que lhe são vlintajosos os favore& que. 
Jhe foram concedidos .. 

Cbegoo-se . a negar, Sr. presidente, para combater o 
prpjecto, que houvesse c~mpanhia denominada. do' Ma
deira e Mamo ré. 

Disse-se mesmo que o emprezario havia .;on!umido_ · 
600,000 libras sterlioas, de que não dava couta o relato
rio. 4!sta aPgunda argoiça:o é ama daquellas que env~l
vem gr:.va olfdosa ao caracter do· emprezario, e não podia 
ser aqai apresentada sem uma prova immediata (apoiados), 
porque ella por si b3staria para que a um tal emprezario 
não se coocedeue mais favor algum. · _ 
- Mas .donds cpncloia o oobr_e senador qoe a colbpanhra . ·· 
ou o emprezario havia consumido 600,000 libras ·sterlinas, · 
e em quo? Eu desejl\ra. que S. Ex. dedarasse ourte, om 
que relatoriu dHVia vir ou veio apresentada semelhante cir
cumstancia. 

" Nilo ha companhia », •Sr. ppesidente, os documentos
officiaes provam o contrario, o eu não ~ei donde se póde 
deduzir que alio exi~tia companhia para a em preza do Ma-
deira e lllamoré. · 

O contrato qoe acompanhou o decreto de 20 de Abril 
de 1870, teve a pós si alguns outros actns do. governo 
imperial i por exemplo, o decreto u. 5078 de 28 de 
Agosto de 1872. Este decreto concede á cumpanhia in
gleza do Madoira e l!Jamoré autorisaçlto para fuocciouar 
oo lmperio. Se olio existe companhia, He is lo que aqui esta 
neste decreto é falso, sou levado a commetter um erro 
por um acto official do nosso governo, que de corto o não 
praticaria, se não estivesse provada a existencia da. com
panhia. 

O Sa. FsRNANDIIiS DA CuNHA : - Onde tem· sua séde ? 
no Imperio ou no estrànge'iro ? 

O Sa. BABÃO Dili CoTEGIPIIi : - Nlto se f11lla de séde, 
falia-se da exiitencia da companhia. 

Veio outro decreto o. IS085 de 11 do· Setembro de 
1872 que di~ assim : " Altera alguma das ·clausulas com 
quo pelo d_ecreto n. 41!09 de 20 de Abril de 1870 !oi 
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concedido a G•orll'~ "' .Cbarch 'priviJ,gio para a coo
~lrucciio de Úu•~a ,..,, , ••·• ola fHrro, e approva as respectivas 
pl~aoL~a e perfis. " Ud~ desfjo lnmbem mo~tra que existia 

o Sa. DAIJlO DB Co·u&IPII: :-. · •.. é &ai a. iD'Iportaocis ' 
1Jas commuuicações da Bolívia com o oceano qae aquelle 
governo nilo duvida· !azer os maiores sac11~cios para 
levai-as a etl'dito. · · companhi~. . __ 

Veió hinda o decreto o. !SfH de 20 !.le Novembro de 
1872 altcrandÓ nlgumas dh~ J•la6tas approvadas. pelo de
creto o. õ081'r de 1! de Se lembro de 1872 6 disse~ 
,{ Attendendo ao que requereu a compochia Jlladeiril e 
Mamoré, liei por bem, etc., etc. 

O SR. SJLVEIR.l l!.l Moru :'"7Abi está IL explictição e 
muito boa. · · 

O Sa. FBRNANJoEs ·DJ. CoNIU:- Na: o diz isso o ·pro-
curador do jjmprezario. : · · · .. ·._ · . · 

O 811. P~EsJ»ENTE :-0 orador &em todo ·o direito ·da 
ser ouvido com aueocilo. 

Ora, silo todos ·~ales actos consecutivos de nosso go
verno que dã~ p_rova da existencia legal de ama compá
ohia-com essa deoomina~ão. E' porlànto, mister que me 
demonstrem a fabidade de.sses act~~, para que me· da por 
vencido e coonocido. 

Mas, qaaotlo não txistlsse a campaohia e_ ainda o em
prezario que a organi~oa, oa qu~ tinha por obrigaçli~ 
·orgaoisal-'a, precisasse de algum outro mei,o que .eu jal
ga.se oeces~ario para levar avante a ~mprllza, · estu."cir
cumstancü; ol!.o i11fiairia de ·Cf!rto na approvação ou repro
vação do prfjtcto qoH lhé (os~e relativo. A questão então 
versaria sobre B6 os !avore~ eram oa não couvenieotlls· e 
justos por qaaot~ não é a primeira· vez .que temo a l61to 
alteracões em contratos com emprezario~ antes _que elle> 
verifiquem ·a constitai~ão ou orgaoisaÇão das companhia~ 

. que devem organisar. · 
. o sa: SiLVEIRA D.t MorTA: -A incorporação da COIIJ

panbia é esseoci.al i iblo é que nunca houve. 
O·Sa. BAiilo DE CorE~liPE: ;_V. Ex:. assim fu-me 

perder o fio de mioh,a argumeola~ão; eu -ailo qnero -to::nar 
· tempo, pe_to-lhe por especial favor qoo me ouça. · 

o Sa. ~!JLVB!RA o!' MoTTJ. :-0~ apartes a c~vor é' qull 
estão. Cazllndo mal. Edou à penas respondendo a algum~ 

· artilharia daqui; ienho estado cnlãdo. 
O Sa. BA~lo DE CoTEGIPE :-Por cooseqaeocia, senho

res, u'iste. compa~bia, sua uisteocia eelá offid~slruect• 
provada ; e é am romance o extravio das 600,000 libra• 
aterlioas : · 

Dir-~e-ha: « Como existe companhia e entretant_o (esta 
argumentação se contem no aparte de um- illustre sena
dó r) teve o governo da Bolívia de cootrabir um .empres
timo para rehlisaçlio das obras do Madeira e M~armoré 'I" 

Senhores; _oão tslon a par dessas m1oudencias entre a 
ccmpat~hia. do Madeira e Mamoré e-o gonrno da Bolívia ; 
só_ conh~~o oe fali o dos factos publico~ o a officiaes. O in
teresse qne tinha a Bnlivia naqoella commonica~ão er10 
tão grande qae ella m!o duvici11-Va sacrificar capitaes ,pro
prios para I• re;;.Ji~aÇão de· obra$ no territorib braz1leiro. 

A. principio d1sse-se qae a obra ia ser constraidu em 
terriiorio estrunseiro, mas por um equivoco _roi que se 
disso isso; boje pergunta-se cPmo ó que a Bolivta vem 
de~pe'oder somma tão avultada em- obras, que devem ser 
coustraidas em territorio brazileiro. 

O S11. SJLVBIR.t DA Moru :-Nilo me admiro disso. 

O Sa. FERNANDES DA CONBA : - O lavor é tamanho que 
se deve desco, llt<r; timeo Danao1. 

O Sa .. suio DE CQrEGIPE :- Senhores, é tal a impor
taocia das commanicações com o oceano ••• 

O Sa. SILVRIIIA- DA MoTT.t.:-Parn 11 Bolivia •.• 

O Sa. FEIINANDES ~ ... CuNHA :-Este 'mea aparte-Dl0 

perturba ; é .de argameo!a~ão. 
O Sa. B!lllo os·CorEGIPB. :-Tenho seguido um ·plano 

cn11forme minba intelllgencia me dieta i ma.s,. de~d"- que· 
Dlnll 'objr•CÇil01 que adiante hei de CODSidH·rar; COrta-me & 

argumentação, f5z·m~ l6vr.r mai.; tempo e perlurba~me. 

O Sa, ZACARUS : --:--:Qae pertube_ não creio. . 
'1.;•, 

O Sa. B&Rlo o" CoTEGIPE:-Mas outro ·aparte·! ·devo 
explicar a- raza~> por qu9 rue perturbo .•. Sabe y, Ex:- qne 
nilo egto!l continuamente- na tribuna, e por- con~egainte não 
tonho a mesr .. a facilidade, que tem o illastre -senador· para 
orar e niÍo pedurbi&r~se. Náo _leollo, como· o. illastre ~ena
dor, a pratica do m;,giste~io c ·a pratica por as~im dizer 
diaria da tribuna pnrlamemtar. 

O Sa. Z.&c.lMU :-So sei não dàva o apr.rle.· •• 

O Sa. r RESIDENTE :-Os apartes is vezes silo tolerados, 
mas DãO são permittidos, desde que O orador reclama e 
pede atteução. · 

O Sa. DARÃo DE Corl!&tP.e :-E' tal a importancia, diziá 
ea, que o governo di!_ Bolivi;;. liga ás suas commooicações 
com o oceano, que não duvida empregar c~pitae~ proprios, 
apezar de suas- circumstnncias, em obras que se lllO_ rea- - · 
lisar no territorio bra~tllliro.- · · · 

O Sa. SILVBJIIJ. DA MorrA :-Apo.iad'l. 
O Sn. BARÃO DB CorEGtPB :..;...Podemos temer -que esse 

Estado tenha v.idtas ambiCiosas sobre oo~so lerritorio'? Não 
admítto nem por· hypothese semelhante argumentação. 
[Apoiad01.) . _ .. · . , 

n~~coulla-se da e8mola, que pnrece e~.r grande ; mas, 
senhores, alio é ama esmola, não · podemo11 consid6rar 
meomo um fav~r, porque, desde qne a estrada fOr cco
stroida, a navegacilo qae se. estalielecer entre os rios da · 
Bolívia, Madeira: Amazonas e o oceano ' será' um :facto 
adquirido para a Buli vi ii, que só em caso extro~ordinario de 
guerra lhü podará ser contestado, c é bam possivel qu1 
essa via dd communicaçlto seja garantida por accordo 
internacional. 

E' porqa11 se ignora, Sr. presidente, que a_Bolivia, se dá 
grande importancia á e!trada que ileve ligar o nJto ao 
baixo Madeit~a, é porque com ossa estrada commuoica-se 
todo interior da rllpohlica, qne .pelos rios ahi vee ter, é 
porque sua navegação far-se-ha com moita eeon~rnia; ~ 
porqaP, comparada com outra-s vias de commootcaçilo, 
raz acreditar que aqoella republica pro~per~rá muito, 
desde qoe puder oLier poÍ' esse meio OS prudUCljlS que 
boje recebe muito mais caro por outro caminho. 

O Sr. ministro da agricultura ·fez ver o o seu relato~ 

.-
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rio, ·que uma tooelada de carra lenda do Pacifico á . O Sa. Fsarui.os~ D.l Cu;u.l :-Na:o apoiado; oior11em 
.Bolivia aoda •m 4801000, quaodo· pela via do ·Mnd•ira deroga a oltlureza. . 
Dilo cutillirá mais de '801000. No relalorio dos Sra. lflller 
vê-se qu11.'11ma carga du 2 1/2 qoiolaes do quina, que é . ·O Sa: B'aio DK CoTKGIPB::....A oatureza ollo.é deroga- .. 
um dos prodúctos_ que mais exporta a Bolivia, custa para. da, mu muilas vezes 6 cooqoislada. Acredita va-so que 
0 Pacillc·• ,I O <pesos boliviaDoa, 8 pre~eolemeote para 0 aeria impossível a perfuraç4o dos Alpes, e ellea feram per
Amazooae 1 o _pesoe. - . . f1rados. Nioguem acreditava que se podease abrir a com-

mllolcaçlo do mar das Judias COIII O lfediterraoeo, e eJia 
o Sa. Z.&c.uus : - E, uÍI:o obslaote, ella aoda por lá foi aberta. E aioda hoje projecta-se um IUD6l, que alr&-

ta:o cara. • • vesaará a Maocha ligaodo a Fraoça a In~rlalerra. . 
Assim a Dal11reza póde ser cooq11istada, como póde ser . O 811. BAiliO Dll CoTIGIPB:-Entretaoto o que Dllo seria 

le as con.muaicaçiles fossem facililadas por meio de uma 
estrada, ou por qualquflr outro me10, 'llle salvMse. aa ca-

aperfeiçoada. · · ' . . 
Continuemos, seohores. 
se· ealaa alo as nntareos que aufere com a coo• 

strucçlo da e6lrada a republica boli9iaoa parn que fazermos 
eacrillcios, para que empregarmos o nosso diobeiro, q,~aDdv 
nalllralmeDte o commercio tomará éssa direcçilo 'l Se -o 
Douo interesse é muilo meoor ou quasi neDbum na con
strucçilo de8sa estrada para que queremos la vorecer a 
paizea estr~ogeiros, e altrabir em. bem delles. o commercio 
do mundo, como se eslivessemos encarregados oa prolecçllo. 
do Universo? ·-disse o nobre seoador- pela· provilícia de 

choeiras do Madeira? Eu creio que é evideote. . 
.CoDaiderou-se. como pouco importante a população 

daquella· rflpoblica, para coja commuoicaçilo nós oiio de
'femos arriscar uma qu.antia equivalente a 280:00.01000. 

·O Sa. FJINANDBs Di CuNu.t.:-AnDIIalmeote, por 40 ou· 
lSO annos, que importam em milhares de contos. 

. O Sa. BARÃO DE CoTEGlPB:- 280:000&000 annual
meDte. lias esta populaç!o, que foi avaliada em 1,600,000 
habitantes · é solicilllda por outras nações visiobas, que 
preleodem com graodes sacri6cios estabelecer commuoica

. çiles dir~ctaa com aquelle E•tado: O Perú, s~nbores, pro
Cbra, com a sua estrada dos Aodes, altrahir o commercio 

Minas Geraes. · · 
Senhores, eu ponderei a princÍpio que .a c.ommu.oicaçl[~ 

do alio com o baixo Madeira, se era mais impor&ilnte para 
a Bolívia, ma:o deixava de ser importaote para nós, e o 
confirmo. Além de qoe o commercío daquella republica,· ·da Bnlivia. 'Será cust~so que .o consiga, porque a estrada 

dos Audes, para. a qual o coogresso do Perú votou uma . pas1aodo pelo Does o &erritorio,, maoterá movimeoto com 
que moi to ganharão as proviocias do Amazooas. e Pará ; 
além de que o commercio do mundo, eotrando pelo graDde 
Amazoou e s11biodo o Mádeira, necessariameate ba de 
deixar beoellcios aos.logares por oode iransilar ; além de 
•ne a proviucia de Mano · Grosso por alli fará as suas 
commuDicaç.ões cum rapidez, nilo Jevaodo os seus pro
duetos a capitaes estrangeiras, como hoje leva,· mediania. 
es ~occorros quo o Brasil dá .á Davegaç4o a . vapor, ál 
cap1taes das republicas Argeotina e Oriental, ha lam
bem, seobores, vaotagem administrativa e politica: e 
aquella via de commuoicaça:o com Matto Grosso que nos 
of•rece a ·maior segurança. (Apoiados.) 

- quaDtia· que regula por líO,OOO:OOO& da nossa moeda, 
na:o poderá ser Jevâda ao seu pcoto final, sena:o com o 
dispeodio de outros 1'$0,000:0001. SPgundo um escriplor 
como Degocio commercial, será o mais deploravel ·que se 
póde imagioar. 

Devo crer que, de par com o commercio _que se procura 
estabelecer com aquella republica, procura-se tambem 
mais algum outro fim. 
· O Sa. F!faN.&NDBS D.l CuNu : - Logo, esta raz!o. nl!.o 

prevalece .. 
O Sa. uaio · DB CoTBGIPB:-Prevalece para o IIm de 

mos irar qual é o caminho uatural do . commercio da 
Bolívia. 

O 811. FBR!UNDII ÍlA CuNB4 : .;..., Logo, nll:o Dos deve
mos apr11saar, Dilo temos a r.oncurrenc1a, e o 'Commercio 
virA naturalmeote qu~ndo cbPgar a sua vez. 

O Sn. auio DB CoTBGIPB:-A estrada que o Perú 
procura lançar por sob os Aodes, para vir ao valle que 
dils11gna no Amazooas, está em grande adiantamento e 
lambem tem pnr IIm attrahir ao· Paci6co os prodoctos deste 
valle. cojn caminho oalural, como tiO sabe, é o dos rios. 

A r~•publica de Bnenoii-Ayres lambem, com a soa es
trada d,. ferro ceotral, pro cura a tlrabir ilarte do· comrner
cio da Bolívia. 

D~ixo de fallar em outro caminho, ·que v11m ter á mar-
. gem du rio Paraguay. DO porto de Corurnbá, por ser lam

bem muito mais· .extenso. « Deixemos que 11s cousas va:o 
por si, porque. a oosaa VPZ chegará » Mas quando o 
commercio teru tomado uma certa direcção e criado ha
bito! e Interesse~, talvez · que tarde ou a más horas o 
procuremos atlrabir, e que com maior sacrillcio nilo coo
sigamos aquillo que hoje podemos conseguir com muito 
mo11or sacriacio. (ApQiados.) 

O Sa. CoNU.l F!ooaiABDO :-Nio ha duvida. 

'O Sa. B.t.lllo DB ·toTEGIPB :-Emqoanto se ·oito coD
slrnirem as estradas de ferro pelo ceDtro do .Brasil, e 
oxal~ que ellas &i•esseiD já sido coostrnidas, será aquelle o 

. cam1obo por onde' póde ser soccorrida a proviocia de 
llallo Grosso, sem perigo e com maior rapidez. (Apoiador.) 

O Sa. F!!RI'I~ODBa DA CuNUJ. :-Bem, Se esta questa:o 
tomar uma face· deslas, a estrada é esiralegica .o eu voto 
por t~lla, mas como empreza mercantil, Dilo. Como· es-· 
trada estrategica, o goveroo que a construa e oito o co- · 
ronel Cburcb. -

O Sn. 81LUIU D.l Moru :-A estrada ·.do Parauá 6 
que ba de servir para isto •. 

O Sa. nalo DB CoTEGIPB :-Senhores, quando de uma . 
ohra qualquer, que exige o emprego de dinh~iros publicos, 
resultam, nilo só vantagens commerclaes e politicas, como 
tambem eslratfgica para defe~a e seguraoça do paiz, de • 
certo que por isto a empreza lllo dimioue de valor ; pelo 
contra~io, é uma raz!o demais para quo srja approvada e, 
protegida, 
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o 811• ZAcAiu!s : - O Sr. L.eltio dir: qáe a grande van• • ehras. i. compaaÍiia ~rgaalaada pelo coroael Charch con
tagem' deata · eotrada . é. toro ar a Bolhia · uma •província tratou a coóstruc~o desaa eftràda . pelo priço . ile 
do Imperio. 600,_000 f.. A compaobia que tomou a si. a empreitada, 

O S ·i · -o·,u. CuNifl :- Commercialmente rallanao; d'P011. de com~çar 89 obras .enleo.de~ dever saspeodel-ae ... 
•· B!TA . e ped1r a retcls4o ~o contrato. Aqo1 com!~ram as.ddll-

(Ha outro• aport11.) . caldadas da empreza. .. ":' 
• O Sa. PRBBrDJNTB : -0 orador ~eclama aueoçlo, por~ · O ·sa. FBINANDBI D.l Cu.11íu: ~ E' a prova do lfUé a eti-· 

qae quer cooliaaar o sea clisc_urso. . Irada alo tem renda commercial; blo de ll_car.; oo.poo&o 
O SR. suio na.CoTBG!PI: -A. eommanicaçllo dá pro- emategico. Como eatrada economica ,olo preata. : · . 

vlocia-de Ma tio Grosso com o reato do lmperio pelo Pa":" O Sa. Julo ·DB CoTB&IP!Í :--. Recusaram 011 empreitei~.' 
raDA_'é Paraguay póde eefin.t~rrompido p~r qualquer emer• .ro• levar a obra. a!' cabo pele orçamento que tóra Jpre-. 
geoc1a1 de que resultem host1hdades no R1o da Prata. sentado. Insistiu a com"paohia oa aqaelles qu• ~a repre~: 

O Sa. v1sco~DE DE C&MA'RA&!BE : - Apoiado: · senlavaiiÍ pa~:a. que o. ·contrato folie cumprido; mai .creio. 
· · que a qaest4o alto' teve aiuda soluçlo. Foram comtudo 

O Sa. liuio .»B CoTEGIPB : --Cada barraDca naquelles empregados a.lguoa materiaea e outros exietem rio. ponto· 
rios é uma fortaleza, e com· o aperfeigoameuto da arli- d b b · 
lharia moderoa sarA impossível o trao11ilo. de' aossos em que evem começar 08 tra ai os .• · . · . ·: · ... 
navios,; ao menos sómeote os navio& de guerra poderllu o SR. LJITÃO D.l cu~DA : - Nisso g as ta·ra m-u. 
tentar essa. passagem. · f. ISO 000. . -

O 811. SARUVA : ...;. ~or isso é que a nossa estrada de O Sa. ualo DB CouGIPB: - As· 180,000 f. do. em· 
ferro _para. Matto Grosso deve ser a primeira a fazer-se, prestimo foram depbsitadas, porque essa foi cond~çlo OX•: 

. pressa,_que o een prodacto seria ap?licado a eesas obraa. · 
O.SR. 'BtRlo Dll CoTBGIPB :-Entilo, senhores, pergunto:· O go,eroo, da Bolívia di:.~em que teotoà 18fantar essa qui.a

o caminho para Mano Grosso por meio "do Madeira Dllo lia para applicnl-a ás suas despezas, mas DilO o.r.oose:- . 
será de vantagem capital A sego rança desta província ? guio ; e até duvidaram os depositados eutregár os- fuà-

() Sa. MBIIDES DE Atiii'IUD.l : ~ Apoiado, sobre isso -Dilo dos que estavam recolhidos para pagamento dos juros 
ha .da vida; veDei dos. -

O Sa. DARÃO DB CorEGIPE :-' F.oi por alli que em outro. 
tempo o governo portuguez . fez chegar a Matto Crosso 
materiaes para construir rorti6caçi!es, que aio1a 'boje slio 
admiradas por aquelles que as .visitam, foi por. esse' ca
minho que se transportaraiJI os _caDhi!es e as muoiçi!es pro
cisas para a. ciefesa daquella província. · 

O. 8.11. MENDES DE ALMEIDA : - Apoiado. 
O Sr. LEITÃO D.l Cú~H.l : "70 forte do príncipe da Beira 

foi assim montado, 
o s .. ; BUlO DE' CoTE61PB:- Digo, poit, quer sob .0 

ponto de vi~tlt comm~rcil\1 com u naçi!es eelraugeiraa.e 
com a província de Matto Gros~o, lfU&r sob o ponto de vista 
de segurança _daquella província, ·que nós devemos cuidar 
e cuidar sériamente de estabelecer commuoicaçlto rapida e Cacil entre o baixo e alto Madeira,· Bcaodo assim dea
embaraç~da. a navegaçito até 11. província de Ma tio Grosso. 

-Esta obra se ba de fazer. ou com o concurao da Bolivia 
oa sem o .concurso da Bolívia. • • . 

· O Sr. MENDBS DE lt.MBrD.l : _;,. Apoia. do. 
O Sa. snio DI CoTBGIPB : - Com a di1fdreo.ça· de que 

presentemente ella póde ser realisada, com menores sa
criftcioe nossos. Se a llzermos no futuro muito maiores 

. aacriOeios serão precisos, e talvez quaódo jA oa nio possamos 
aproveit~r. 

O SR. MB~DBS.DB ALMBIDA:- O culpado é o governo, 
que ha' 7 a unos alio tem cuidado disto •. 

O S11. SJLVBJRA . o1 MoTu: - Naturalmente elles se 
arrependem do deposito. 

·O SR. u~nlo on CoTBGIPE : -Feilo o contrato o gover~ 
no da Bulivia levantou em Londres um emprPstimo, parte 
de cujo producto devera sêr applicada A coaslrucçllo das 

Daqui veia a accasaçll:o .feita ao empr~zarie~, aem dia• -
tiogair.se a quantia depositada que. se' devia applicar·ts, 
obras, da que se devia applicar ao pagameato dos juros 
da divida. , 

O coronel Chorch,~como am ,dos ci&Ticularios,- foi coas-. 
&rangido pelo tribaual da chancellaria a entregar a qúaa-
tia (nolt·se que nunca teve o dinheiro em lll(podér);. 
que devia ser applicad .. ao pagamento do juro do. empres- .. · 
timo; e diz lambem uma correspoadelicia de Londre11 · 
que, Jogo que isto se· verillcua, o emprestimo boliviano 
sabia mais 'i 0/o. ' · - . . · 
· Entretanto aiDrmciu-se'qae os tilulos de!se erilprlllimo 
estavam de rasto, e ·qoe 11ta garantia de juros, que ia ia 
agora conceder à empreza, serviria ap~DBI de· iocenti?o i · 
elpeculaçllo sobre os títulos do empraslimo boliviano. Foi. 
aqai, seDiíores, qae eu ·enxerguei tarubem uma ioeiouaça:o, 
alo inleocioual, áquelles que advogavam a caqsa da ga~'·, 
rantia de juros para a estrada em questllo. Sorpreadeu"me , 
timto ·mais a ~bservação sabida cios labios do honrado , 
~enador, quanto . eu· nllo conípreheudi, a em posso ainda , , 
ago!a comprebeoder, a relaçlio· que haja entre â cari!Diia_ 
de Juros á em preza e a e~pecalaçllo que pornutará poasa,
apparecer sobre .as apolices representativas· do emprealimo 
boliviano:· nllo ha ·a menor relaçlo de uma i:ouêà com. 
õutra •. 

Se .o empresii!D? boliYiaoo · (dr servido pelas qaaatias. . 
remet11das da Bohv1a, ou que estilo em Londres depositadas · 
para esse ftm, nada tem com aq!lelle negocio. a garantia. 
A garantia 6 apenas para levantarem-se Condoa allm de 
concluir a estrada, fundos qae aerlo addiciooados ao1 que 
já existem em deposito. · · 

Como podemos s"ber o que 4 necessario 'para coochullo 
das obras, ae ollo temos plantas. nem planos apresentados 
pelo emprezario ? 
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·Sr~. presiclenle, em alguns· doa decretos que aqui li approximad~s '! Os. illustres se.nadorés, eabedores dll,ll cou- · 
acha-se. declarado que a companhia· apresenlára plantu, sae do nC)slo p11iz, mais do que. eu, .porque viVem semP.re · 
que toram approvadaa e rxis!'em archivadas na reparti~llo nesta Côrte, nllo desconhecem ·que pagamos antiualinentê · 

· .da agricnllura. ·. 200. 000~ do snbvensllo á nr.vegnçllo. a vap~r para o" ~s.:. 
o: s~: -MENDES de ÁLDrEID!:-E' para_Ja~tim~r qõo __ o tHdO" Unrdos da America: Dir-me'bil:O se esse 'súh'sidio' de. 

· - 200:000~ que Íemos pngo por tan(oé àonoa·pódne eóin.:. 
::c~:::tÕ~~o 1108 tivesse apresent~do logo todos I)S e&ela- pJHar.em vantRgPm âqaella que -podemoa.obter pela .aber-

tura da eommunicacão !acil .com llatto Grouo e 'com a 
O Sn. · DAnio DR CoTE~rPz:--.Estâ aqúi o decr~t~ de republica· da Boliviâ •• : . . . . . . . . . . · 

!O de Novembro de 1872 que diz " Attendendo·ao que 
me requereu a Companhia Madeir.a and Mamoré Railwliy O SR. SrLVEIIIA DA MoTTA :-:-De certo que nl!o. 
Company Lrmited, Boi por bem approvír · ns . alleraçli"s ·O Sa •. Jiulo DE CoTriilrPB: -Lembrar-se- bl!o t~mbem 
por ella propostas em· algumas das pla·ntas npprovarlas que, para -&e e~tabelecer y. navegaçllo a vil]lor no rio AJI!a: 
pelo decreto Ji. 6086 de U de Set~mbro do corrente :ona's, o D·uil contrihuia com uma sabvfnçllo creio que 
anno,"relativas á .estrada. do ferro, IJUe partindo de um de 40 a 86:000~, e por algum tenipo, nllo querendo o 
ponto vantsjoso nas proximidades da Cachoeira de Santo PCJrú contribuir, concorreu so.mente o Bràzil pàr~· qlis 
A'ntonio, . e evitando as quédu dos rios Madeira e Ma- es~a navegação !8 estendessri ás· aguas que banbam terri- . 
moré, termine nas proximidad~s da cachoeira de Gnajnrá- torios do Perú. · · · · · . · '· · 
mirim; de conformidade rom a pelifllO e pla'!ltas que Em ambos os casos •ob"onc!ooà_mQs ~uas -linhas _de a_a-
ficam archivada& na respectiva 1ecretaria de Estado ». vegaç~o para nações cstraog•rras ; de• pendemos dmbmro 

. Dizer-se, portant., que nllo existem informacõPs nem· para cbamar a nós o seu commercio. Os casos me pare~ 
plantas é uma inexactidão; e quando • Ofsas pla.ntas nãe cem ideliticos D.o-.actual. · · :. . · 
estejam exactas, quando possa a quantia necessaria para Eu não duvidarei, pois, votar despezas que. chamem o 
a rcalieaçilo da obra ser mais avultada do que a quo loi commercio ao paiz, ainda que YllO aproveitar lambem a 
.orça~iJ, temos no .projecto a condição que a quantia ga- paizes ~straogbiras. E se rormos coosrderar bem as _van,. 
ranllda p~lo Brazrl nilo será applicada ás outras .seoiio ta~ens resol.taotes da nav_egaçllo a Yapor que subvenciona
depois de esgotadas as 680.000 :E, que ee at·ham em mo~· !lara MliUo Groesu; devemos reconhecer que; preacin
deposito. · diz.,; .· -~s das razões politicas e admmistrativa~, todas aa 

_Onde o perigo,· .senbores, de que os dinheiros publico e 
SeJam malb11ratadoa? onde o ri se? que o emprezario ou 
a coo.panbia, que elle organi~ar ou se acha organisada, 
possa dar má applicação a esse dinheiro '! 

· Ha, é ~erda_de, o perigo lembrado pe)o illastre senador 
pela Babra, Isto é, que essa quantia não chegue para 
conclu.são .de t&das as obras. Neste caso, desde .qoe se 
apreeento qualquer emenda que previna esse rieco, a abjec
ção. tem de~apparocido; eu não duvido de modo algum 
o certar qoalqu~r cl&n~ula parz; que os· dinheiros. não s~jam 
de~pRndidcs ern pura perda oú malbnratadós. . 

Ó SR. L•mÃo DA CuNuA:-Apoiado· temos tanto in_: .. - ,_ 
teresse r.rsto como·todos os honrados senadores, que im-
·pugnalll o projecto. . · 

·. O.Ss. DARio DE CoTEarrs:-Os ~arri!icios. P.il'o enormes, 
. drz-se, sllo.avalrndos em 14 ou 16,000:000$. SenboreP,· 
não façamos o r.alculo assim, já por õO 11nn~s, por til•• 
Jovgo prazo ; façamol-o annuulmente. São cerca dP 

· i•O:OOO~ de garantia. llfas, parn qúo o~sa gnrr.ntia RO 

realrse em soa tohlrd~de, é necessario que a estrada nada 
renda. 

O Sn. Su.vsmA DA MoTTA:-Como de facto nada ren-
derá; não ha de dar nem para o cnsteio. . 
. Ô 811. DAIIAfl Dll CoTEG!Pil:-E' snpposi~ilo do V .. Ex., 
a J?llnba é que ella ha de dar rendimento que cubra a 
garantia; e quando nllo ·aconteça itto no primeiro, ~~~
gundo e terceiro anno, tal h a de ~er o desenvolvimento d•• 
commercio, qno em puuco tempo a renda excederá fi 
garanlia. · 

E,. s~~bore~, ~ara es!RbPI~cermos relarõos nmignvcis ~ 
commorcJnes com ns nnções fStrnng•iras, nlto teremos por
ventura f~ilo sacrilicios, senilo idtoticus, no menos morto 

vanr' ~,.,os pertfncem aos pnizes estrangeiros percorridos. 
por aquella linha de vapores, qiJ'lro dizer, o Paraguay, a 
Re~ublica Argentina e o Estildo Oriental. : 
. Portanto, o fÍlcto não ' Rein exemplo ; vem de m9il0 
tempo. 03 nossos bomoos politicos, oa nossos homens de 
Estado não olharam para .esses negocias como hoje' se pra-
lenda olhar. . . . . .· · 

Eu desejara lambem dizer alguma· cousa· a respeito 
do nome (até disto !o ~crusado a companhià· I ) que. se . 
tomou de Madeira e Mamoré. · . . · ... 

O SR. MxNDBs DI: ALlrBIIU ::..Não apoiado: 

. o s~. D!BÃO DI: CoTIGIPB :-M118 com a n~g~Úva' do 
nobre senador, que me p .. rece til o Cavora vel á empreza ém 
ei, eu receio lazer questão por um mutivo do que nenhuma 
vantagem resultarA·. • • · · · 

O Sn. ZACARIAS :~Isto não iotcreua â questÍio • 
O Sn. :auio nE CoTBOrP~ :-••• antes a·oment~ reRhrá •. 

um certo aggrnvo que l~o de ter o nobre senador ·de mim 
por cootr:uiar urna nut.,r.dade de eu a ordem em·· ma teria, 
em que sou quasi .nollo. 

O SR. MENPIS DB !r.arErD.I. :-Não apoiado. · 

O Sn. BAIIÃO 1111 CoTEG,rP!l :-Direi apenae, para resalvar 
os nossos neto~ políticos que o terdtorio, qae vae da foz 
do Boni á confluencia n~ Mamcré com o Gaaporé, oslá e 
é considerado Am H C lo~ • fficiaes modernos e antigos como 
>itundo nas m11rgeo~ do • !n Mamoró; por cons~guinte a 
estrn~n. se~uindo a m11rger;r que ~egae, compn·bende parte 
do> rio MH•Ieiru o parto do Mamoré. O tratado dn 27 'de 
lll·rço d• 1867 Dilo inVflltj.OU .n R""R' '''"'"· não r-.z maia 
do qun >f•guir 1>8 in~trucçllns e rla•ln~ . ffi-:luoe. 

0 ::in. MENDES DE AI.MErDA ·: -."N .. " , Hl neCC88ario, 
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Sessa:·o em 1 d~· Setembr'o ''25.7 

· O Si •• ,~l<l .. DI CotaGIPI : - Ene tratado uilo frz 
maisd o 11Ua ~rgurr o que sempre foi allrmado pelo•. antigo~ 
I'I!Ograpboa porlugUPI88, 

O lla. Msl'io&s lis ALIIIID4·:-0d tratados 'de 17110 11 
j ,,7'7 ·dtÍPm 11 llODirl>fiO, 

O Sa Juln oiÍ CuTBeiPI : - 8Pubores, tPobo aqui o· 
rot~iro8 d& nilY.:ItltÇAO r~tt .. pPins rios Madtir~t, Mamoré e 
Guaporll p•l11 •·o•nmis.lo qo". P11rlugal, para es•cuçAo d•· 
tral~t<to d• 177'7 m•a·1••u .. s.miaar aqaelles Jogares. Sao 
doas di~trios, aia do cal~bi-e eng11ab!'iro r.ar.erda, nutro de 
Brc1udo Franco; am~o• ••li• diHrioa alo mui posili•o•, 

· deacr11Y11m a aubrda · dae car.bÕ~iras peln rio M~d11rr11 e. 
qu .. udo cbPg~tm i foz do Beni, dizem: • Aqoi cnÔIIIÇil o 
rio Mamor6; • qaaodo cbPg~tm 6 coroOuencia fio .Guaporé 
DO ll .. moré, d11em: c Cuntioúa o Mamor6 e o Gaaporé. " 

O Sa. Ma11osa 01 AL11a1u:-8obre isso alo ba da
'ida. 

O Sa. J&alo .. DI: CttTIIIPI :-Do BADi para abai1n, 
.di•s11 o· aome rt• M"d"ira ; o• ·n.,~paab6~• lambem cham•m 
o B•ni rio lllad~ira. · · 

·Quaodo o &ralado de 1777, foi celrbrlldo,allo coubAcla.:. 
1e aiada bem o curso e a origem des"es rios ; &itoto 
auim. que ao . mapp" que servia para a aegociaçllo do 
tratado· de 1'750 •em o Bani como desaguando no Purú•, 
Os outros exploradores declárar11m qué o Pu··ú~ ,olo tiaba 
aenbumacommooicaçlo· CO!IJ o Beoi llla1, seabores, apt>oas. 
fallo oe818 .Puuto para Ju·trOc"r 01 oossol oegoci•dore~, 
afilo· (1,.· que le alio drg11, ~ou,bora ess•s· actos e~l~jam per
feitos, qa" r•ó~ obti98mos l6rrilorios que alo aos. perten-

N. I O I, idem, p,.Jiao Joaquim da Costa Gaides. 
N 1113, idem,' Alfredo Alberto· Leal ·do Canha. 
N. 113. idem. Fr~nci~co Severo. 
N. 136 A> idem, Aggê·· Eflaardo Velloso Freire. 
N. tliM, idem, Pt~dro·Vt!lbo do Rego llello e' loooceacio 

p,.r,.~erino Alvee, Aroch. . · 
i• diaicusslo da proposiçilo d11. meama camar'a, o~ '18, 

•lo otrlo anuo, sobre a aposentadoria de. Pedro Orlaodini. 
!• dit" do projecto do seoadu D do correutl aooo; sobre 

a IISif&da de ferro de P1raabas a Jatobá. ' ' 
31 dila do projecto do àeaado . relativo·. A e•tradâ de ! 

r"rr~ do lladflira e liamoré. . . 
S• dila da proposiça~ u. li9t, de 1873, relativa á 

•acnla d" pb~trmacla d11 llioaa. . 
1 t• parle, a~ 2 llora1 -·i· di•cusslo da proposiç&o da 
-.amara dos depul .. dos a. 357 de 1873, aohre a no•a 
proviucia do Ri'\ de 8. Francisco. · 

S• di&a da proposiçlo da mesma camara u. 6 de 187&, 
••·bre iseoçlo de direitos para. um cb,a(aru: na cidade do 
a .. r.ire. 

i• dita d&a propoaiçilea"' da camara doa deputa doa do 
corr~at" aaao, relativas a estadaales : ' 

N. lít. José Borg"s.R•beiro da Costa. 
N. 83, Francisco Belelho de Andrade Janior 
N. Hll. Conslaate da Silva Jardim. 
Levantou-se a se~alo ãs 3 horas ~a tarde. 

'f'f• •e••ã& 
EM t• DE SETEHBitO DE 18'11 

cem por direi&o . PIIBSIDB!ICI.l DO 811. VlSCONDB DB J.Í.GUUY 

O S1 Calllatulo DI 8111111111' :-Apoiado. l!ilamm•• to, - Parecer da mesa o. 60S.- Re-
0 Sa. '•ulu DÍ c .. ueiP& :-E' •Ó d•baiiO deate ponto d~c\il;•· OIIDBIII DO ou.- PenPilea.-EmprPgadoa da· 

de. 'i~ta; I'D Dilo di.eioj~tfa que a diecussll.o da es&r•d• do lll•na. eamara monicipal.-lllatricula de estadaotes.-
ladeira e )Í .• muré 'aos imporl118Se ainda o inconveoieate Aposentadoria.-Estr11da de ferro de Piranhas a Jatobá, 
de clames oa arrependimento entre nossos •isinhoe. -Discauos doa Sra. Sinimbú, Mendes de Almeida, 
:·'Vejo que eslá dada a hora em '.que o senado coetàma Leitlo da Cunba e visconde do Rio Braoco.-Pro•inci& · 

su~jieuder lia as IPH~/Jes, e ~n pauso ter. dilo bastante para do Rio de 8: Fraacisco.~Diecarao· do Sr. Saraiva •. ' 
juali6ear o prujecto e o procedimento da~aellea que o Ã's l t horas da m.•nbl fez-se a chamada ~ acha-
apreeeatiar•m 11 que o apoiam. . .. _'·':'" ... pre8eote8 SO Srs. ieaador~s. a· sab~r : visconde 

O ·Sa •.. MIKDIS o• ALKBIDI. :-Condemaando o proce• · de Jà11•niry, Almeida e Albuquerque, B~rros B.meto, .D1a1 
dimento do governo. ~ de Carvalho, barilo d!! Mamaaguape, VIsconde de Abaeté, 

marq!JIIZ de Sapacahy, Paraoagoá, harlo da Laguna,· Chi
. O 811. •.•alo ~~ Con.oiP• :-Qual condemuaodo. • • cborro, Soou Qo.-iroz, Diniz, J•goaribe, barlo de c~te-

(MuilD bem I Mudo b,• /1 gi 11e, viftcoor!e d" Moritiba, Cunh~t F1gofiredo, lobim, vis- / 
Freou adilld& a disrua~ao piPa hora. r.on~ll de c.maragibH, vhcoade de Carav~llae, barllo do 
O Sa. PII&SJD~IfTK dt~u pua ardem do dia t': Rrn G:~nd ... Silv~ira Lobo.' du•1oe de l:asiae, U~blla Ca-
. . . . . valcaau, M~aded de Ãlm~Jda, Gudoy, viscoade de .Souza 

·t• parl1 alll 01 I horar.- S• d1scossil.o das propo~rçil"s FrHnco .. visconde du Rru Branco; F•gueira •de Mello, Far-
da CHm,.ra duM d•r•nt~dns: n11nd~~ Br~ga e barlo de Camargos. . · 

N. 191 de 1878 sobre peaalo a D •. J~~obel Maria . . . 
Br~nrti ... · ' · . Combúl'~~c.eram dder;;1s :a SAra. Z"carias. Vieira da Silva, 

N. ii IS de 1871 sobre peusilaa a D. Bernardina dfl ,Srnrn. •- ellil.o a Dll a, otao, Rtbeiro da Luz, Cruz 
Seona.e outra. ' Macb.ado, Nunes Go.nçahea, Saraiva,. ~aes de Meudon9a, 

N. 15 do me~mo anno, s~bre os vencimeatoa do con- SrlveJra ~a Motta, VIsconde de lohum1r1m e Fernandes da 
tador da camara munidpal da Cll te Cunha 

N. U, idt~m, dos escrrptarariud d~ directoria das obru D•ixaram de comparecer com causa participada 01 
da mPMma CRmara. ' Srs b•rAo de Antonio.., barllo de Prrapit.rna, coude de 

N IS5 r•lativa ae estudante Francisco Ferreira dé Si- B~•pendy Frrmino, F. Octavra.oo T~rx~ir11 Jonior, Jua-
qu .. ira Var .. Jilo. queua, .l'l·buco, Pumpeu, víacondo do B11m Rolrru e via-

~. 98, idem, lllanoel Jos6 Ferreira. COlidO de Nuherohy. 
:1' Til, 

'/ 
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258' Seselào ! eIÍl''l de ~Setembro 

/ . . 
Deixaram' di! comparêcer sem 'c8Q!à· p(~rlicipadIlIÍl8 S's. 

b~rão·de lIIaroiin,·P.ola!Pessoa, milrqilll,·de S. Viceol~ e 
vIsconde de Soassooa, . .., 

. O SR, PRBSI08~TB abrio a s';8SI0, 

L~o-se '/a ~cla da '~e~~ilo ~~Iécedente,~, oilo havéodo 
quem .• obre'ella fizesse observações, de o-se por approva4a , 

· Nat) boove expediente. 

'rÍ'çer': que deu, . a· 1 11 ~de; Maio! ,do. 1",correote iaDDo., .propol 
qo.i'visto'lef o·gov.;roo. dedara,do q~e',a',tJ~' grapDia'.oa::-, 

:cluoal e~l.va pr.parada' p"r~ iocuml!ir·~~·'d .. pbblicaçlo. . 
:d98, ::d;,b.les ,,' r"s~e lI! . m.sml!,g"v .. ~oo prev.oido ,ell1 
tempo., se lhe .mel ... se De.le' 8.nlido. e ti.odo,o., as~im 
·ouvameote r.sfllVldo o. seoado· em' il'd';'M~lo L';':l'Dfo

t 

vrderito, 'o: 1° s.-cr':tario' do. 'siln~'du; dl"lgIO·.tu ·mioi.ltirio 
',da razeoda o ~mcio'do teor s.gulDle: ,'.' '", ' 

.' ,N. ":'-Ri" de' Jao~iro,~p.ço. do . &~~ado,; e~' 'I 11 ~ d~) 
· pUBcRa OA IIIBSA N, 603 ·DB 31 DB AQo.~~O OB 1874:' ,Ju"ho qe1874, , . , " " ." 

• Foi remeltldo. á mesa ,pelo. s~oado, para dar sohre ~II. :'. 111m' e E,lm::Sr:-Em S88SIo do,niez de: ,Mai'" pr~.limOI 
r .Ondo. O seo .. 'do. · ... ppruvaMo·o p .... c.r da'meM' n",1l911 de 

seo parecer, om reqoerimeoto da'ellJpreza do. Diario. do. Rio. , 

O SR. 2° 8BCBBTUio 'I~ti o siigoiote. 

de Jan~ro., pedlDdo que· se iosira 00 cootr.t~, :cele:. ·Ui do. dito mn. aot'·ri-oo o Ico.Olratu:com 'a, .mpreh·,do. 

b d 
. . ·Dia'io. do. RIo. M..)onelfo.l,ara·a 'publll:.r.Áo ,do.) ,\eb.t •• e, 

ra o. eete .noo'com.a dita empr.z. para a~public .. çãÕ dos' T 
debales desta cawara a cl .. o.ola 111~,do cootratu aol6- "UOOes na .e;.,A .. d .. .:urr"ote aooo', e.iÚDloucoí'jo .. ;;tall,,\ole. 
· . \ . a s.gollJle .dtbberaçao : ',,' ,,,' , 

lIor, que diz assim: ' .. ., ., •. ,.. I. "L ;(,,'1". f" l) 

: '1' 15" A' ILesa 68calis~rá a,ex~~~çAO do.preseole coo, -a A me .. pr~'lni!á d.sde já·o gov.rno na rór'",a,dO:~eOf. 
traIu, Ú qu.1 cuollouorA a t.i- iig"r sem o .. c ••• id.de,~. l.m,·.IO,O~ ia'de F.v . .rtir-o :dl·"r°-rr',0It;,.DI:UJ1~.j\i~ .. , p',;lo 
reuovaçao, sal'O o. c.su d. rti8olv~r o seo~do em qu~14~.r mlnlotH!U d. r';lenda. ao .1." 8eCrtt"rl".do~8-.n~,d .. ,: >,O""do 
tempo a sua reSClsao pur r.ltar o gtrtole da ~mVrna a sOf.m, dadas 8S pr"vidnclbs uec •• sorla •. , v· r• 4"·: Ji~íj"ó-, 
alguma das con~icões do contraio, :. ,lima .e.sao d. a." mb .~. gelai· >e .rb. b"bllll.' ••• a,lrui-' 

Ainda 010 80 ,;eiIOcando 8sle '~aso, po·derà. qualq~·e~, ·ui8Ir.ç~o,do OW'''IJ.OlJicial vara flO'c.rttg;r-;-.t d",~v",bli<:~~ã~. 
das parles resciodir, o coolrato, com'laulo que deouocls,' .. dus dr.bateo,6 auo .. t. ~O ato.d •. com" já,o •• ,'h'; 'o.ol'ldO 
.Oulra, com aotecedeocla de quatro .mezes, a ce,s'açao do .p~r· est .. camara em ddã de 6 it. Junb .. d .. '18-'U,:.· . 
mesmo coolrato. ;, ,I ,. • • E 3~silll teobo.a boora de :comn:uOIcar A"V, Kl:,' para o. 

Pbra jOditicar a soa preteoção, allega a emprela diver· 6m 'cooveoleol'-, a meliclooadà d .. llber.ç:i.o,. :. 1 ','. 

iaS rnõts, que se resom~m aSOIm: _', '."'. o.eus ~o.rde,a· V ."EI. -:-:'rederico. di AiA1buquerqua,' 

. t.a Neéessidade de coo~ervar ·um pessoal, babilit .. do A.S. Ex. '" Sr .• íacoode d~ RIO Braoco, presweole do 
para.o desempeoho do Ir.balbo da pobllcArAu.' 'coos.lho"ruioj,tro da (.leud ••• ',' '. ' . 
· 2,· ~cquiaição'· em t'~mpo.· opportooo d~:m.terial pre-· 

CISo. que tem de vir da Eoropa e reouvação do ~xi"teote, o NAo lendo o g"ve.~oo ·d.d.\l" aiuda respos,la ·;algom!, & 

que só pÓ'le (azer-se hllV6ndo cerleza' da pobllcacAo n .. ,.~Ie, meio, d"ve I. presuRur qoe exuedio suas ora.os á 
lua OmClOa., '. . .• ,Iyp"gr.pbl a oacioo.l par. sall.r.z';';a 'el!pecie d,:: c~mpro-

3,1. Ter a empreza cootratados os tacbygrapbos exisleo. rui.so ef!' qoe .II~ '6e acba para coru o 6eu .. do.~' poisqoe 
tllS .. qoe silo us.mal8 babllitados, e baver r.ha,di.lles Du oe b"u!eil8' .inda obst"clll,o que impedi-aei o-'Ir.balbo 
Imp"rio. " ! '1 l18;qu".iha 'lypClgh.~bllto, nAu 'd .. is.afla o g,,!.~rDu 'de'"cumll'g:.. 

,." .A falta de ,prubabilidade . de qoe ·o.Diario OÍficiOI . "ic.l-o ao' '.eo,do: A;,im, pl,i~,' eIJ,qu;,ólb óÁo' b"uv.r 
possa Incumbir-se d.sta pubhcação DO aooo·ruluro. declaracão em .é"ti·'u é.·ntiorlu 30 dó' ni;o do miol"ttr'lo' 

lia O mudo Bati.r .. torlo pur qoe ;. .mpr.z. h. ·d.~em- d~ r.z;no. ti·. ''13 d. F~,~r.iru deste 'áuno,'a ia •• a.' eo-·· 
peohadu' as: obrigações 'que t:OOIr.IÍIU p'ara cóio o. seuadu, te"o •• que· oad· •• u ~ó,le 1\.llbi:ra'r,· ,- '.. ( . 
@ 6.1, ~s vaot8gen8 qoe re,oltarão ,da CODservacão·. do . Dd;uod6,·purtaoto, de lomor JÍ'm·.coosideracilo. asüaliles 
cootraIO,: apoiadas nó' exemplo da, camara dos Srs: depo- ~1I.g.d.s pela emprel8 do Diorio., porque.· .. razAo'acima 
taoos, que ba' moitas 8000S' maolem . com o. Jornal. ckJ '.l~()"lal é ,pr·iu:~lc,al e, , •. ~!Dqu~.)~,,!, , • ., r~m'!'~, ,: .. se"ado 
Cummercio., «> qoe celtbruD p~ra' a Iloblicacão: d'os ,j~u. ..tá con,plol .. .t\i,1t> para, co .. ' o '~O,r"!Oo.~ 8.te', p"r., Cu[ll 
debates, . )' , '. • o seoado OuS terllJo. d6 ~o. cor'.'p"ud6oct. ·rel.ti,.:-- ao 
, A mesa, depois de pesar todas' 'edas razõ~!, ~,d. h~8umpLo"por laes n.oti'os, é'a ·ÕlolÍa 'de' 

.j, , 
~x.amloa~ o estado da qo~~tlo ,para poder Cormar o. 8~0 , pueu 
JOIZO e toterpor om lf.recer acerca, da maleria, passa a Qoe, achaodõ~se o seoaa~ J'á compCOlóettido':'p'or suas 
expor .ao seoado· o que peosa a· este re~p.ilo" 1 . : 
" TraIa-se da nuvaçAo de om cootrat .. , pois qoe pm tanlo dehber"cõ ••. ~"terlor8l!, para o· 6md.8 ,1 publicar-se' 00' 
Importa a adoiissilo da c1ao.ola 15" do. aoterlor: ,Pura 'Diario O/fieial e oa tJPographia oació~"1 óão 'só

í J.a.ba~ 
determioar om juizo' segoro_ acerca deste aclo cooVtm leti, coruo oS aOlla.s, e' oilo t.odo o. guv8rno . del'larado 
atteoder ao que se p.s8oa. ' ' ,:jue b.' impOSSibilidade de d .. s.m·penbiu·a ·tJpogr> pbia este 
: Foi por pedido da empreza .que· ces,oll o·'cóotrato 8ote- tr~balbo o~' s.""8âp do aDOO rUloro, D8d~ 66 pÓ~8 delibilrar 

acerca do 'opracil.do rtqlÍertm.otu. " . 
nor, e por oO'a proposta soa" uàminada pela mesa c ap-
provada. p.elo senado, ~ue se ce.lebruu' o Ouvo' cootrolo, 110 .Paço do seoado,- emil t .,I~. Ag .. ~to d_ I 8i 1:- Vuetl~d. 
q,oal se eetlpoloo a' condiçlo de qoe' ~ó doraria até a de Jagua'lI pr.sid6ol ... -:.Fr".tencil d, ,41111~iJja e Alb,,
~8sâo legislativa .do aono viodouro, A mesa, ~in vi.ta querque. t" .ee'.H_nu ,Franci'.c.o. Itl/.8'lIo:. Ba~ru. ·Bur
da ,rescisão,: e cooaideraodo qoe :S8 Ílchava em "igor & . .reto, ~o ncretario.-Jor6 'edro Dia. d. !:arc~/!IO, .3.~ ,sp-, 
deliberação do Je!lado de .i de JlUlbo :de .1870, !lO'P~ .. cretallO.-Bar40 cl"A1A~lt9ltGP~I.!:.e~l,e~io. I,: ',v'l . 
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, 'Ficou"sobre' a~mesa',rpara,entrar na ,ordem dos tra- concedidas a D. :Isabel'M:!lria;,BraDdilo e ,D. Bernardi na 
balbos. de ~eD,Da a outra" 

, O 88:' 'RBSIDB~TB di~se que, 'ia, ~m"i.r-se áo governo B!lPBBGADOS DA IL~!I!.' CUIAR!' !lUNICIHL , 
pêlo" ;.),ni,s't"rió ~" I'",p.iio~' afi~ dA 's"b~'~',se o dia, ,bórà , Seguiram-se em S" 'di~cnssão e',foram approvada~ como 
e 16ga~' em'qu'~ .s'u/! ~agéstáde o I'''perador se' dignará pR~sar~m em i" e r.m'Uid's á corirmi~8110 d~ r'edaccão à'e 
recebllr, ,uma, depot~çllodo Renll,do, 4u- t.m' d. p,e~ir"o proppSlçÕe", da 'mes,ma camara : ' . ' 
m-.~o',~~gu.)O" 8"n~~r. ~,' ~,e;ignaç~Ó' d!Í "di .. , ,b?ra e lugar ~,Ui !lO ",orrr.llte anno, sobre, os veucimentos do, con:' _:' 
P!lr,a;o ,e~cerrallteoto d~ .,ssembléa gera'l. " ":" tadnrda camara ,maoiCipal da COrte. '," 
.' Em ',egai~a' f~roms'orteado9 p.ra a,,~it~' d,.p~t.çÍlo 'o, ,N, ,U,idem'dos escripiurarios da djrecloria das obru 
Sr •• vi."nn~e' d~, Murit,b. ,O,,,j,,, J .. bim', NUII., G"nc .. l.e., la me.ma camará. " I 

S';Ul" Qoeiroz, Fer!la"nd,es ' da.' C!l~b:~,;e'.,Z ":~';BS." • 

: F';ralll IidaR~' post~R' .. m !'dis,"\i,slIo ~~oáe.8iv~'me'ote' 6 

apprtiva'das para ser~m, rem.i\lda~ , á' outra ' .. carDara, 'as 
8eglÍiD~ea'" .. , , ",' ',,' I 

'r IIIDACçllBS ' 

, EmoDd',s âppron'da. ,p.lo •• o"do á prnoo,iclln"da cAm.~a 
,dul' (h'pOladOlI d., !9' ti .. Julb6~ .. 187 t . que approv& ia", 

,'peos4~ c~oc~di I. 30 ~old~'d" C~IIdl~;; P o-uo,' ft 'd-r.lar. 
";<10" a' peôsAn de ~ I,~, 'conc;,did~ a I~ .. Maria 'Jo~é Wd~ 
lon~bb do., S.ntps Dca pftitellc.odo a .ua' filllas ,.,eoures 

, H,ui""S8 '8 ,Maria em pa'rte"igoàes. ' 
,A~a~ ~o:' " 
Sopurima-se .. o~,ltim~ ,periodci ,que começa ~ E~,t. 

~~s'Áo; :~tC" ' ' , 
Ao,~rl., 'o :" " 

, So'pprima'-se o ultimo' periodo,qoe começa~A refe:' 
rida;p~D,.Ao .~tea : -',' r . 

Àc,'r.'c'; ,ttÍ-Ie : 
~rt, 3· 1· p"o·lI,s:de qu. tr.lllm'OI artigns precedénle. 

•• r~o P8j/-S d3 d.ta :Ios 'd~cret'olÍ -que as coocederam' 
(j art ... S~ pa,se " 8~r '., , " 'I " 

Paço do "nalo" 1° de S~tembro de 1871,-,M. ds Sa-
l',,~ahy',,:-: Pllranqg"a:. ," " , ' , 
EOI",o la 'VP~"'7d" p"ln, 8.0~dn ,á pMpn~içl!.o da cam.r,a 

do. ~~plll1do~ d. i9, ,I. Julbo, d. lMit,' que approv; 
iI~a~, p.n:Õ"S .'n"ced, I.S h ,Irml\s d~, io t'"AOt. do tXer
:cit""Â .L,,,,,,,,Ollmpl,o C.r.~"!ro da "Cunba 1ranh., ,f"l
, I~d,lo ,611), i:o,n~"qu.ncl. di!' fer'm."to r.úbidó, eR) com
, bat-ny. ".r~gu.,y" e á., m~o".'e~ ,11th',. 'do fall~ci.'l,o 

, "m"r";;b~1 dl' campó .~~aduado ,J~ciotbo P,nto de,Maojo 
1~~Co.~rê~: ," "\ .',.. .J' . 

'Nu .rl. i O , d.poi~ dás palul8.s tiOJ!, ,men~ae8:' 
, açcr:8~eotH-~e:' iod:Í'eDdeDI6 do in~io soldo q}le ,Ibes 

pô~~~, c~m~.tir. ' r,,: '-' . . " 
""I>'.co rl,;' •• na'~íi,; 1·"'~e Setilmliro' de "1871. '-'-, Márquei 
ds Sapucah!l '-:'Paranagu6. "":,' '_ ' , , 
_I" ',," , , . ~:, . , " , 

'Em~",la 'RP',o!"da, 'p-I:,; s~~.d,o(á pr'lP~~içã~, da cam.ra 
: do· d.'~OI~,1!!S 11" 1 ,4 de, Agi~~,\o"d. 11!7' , qoe,approva, a 

_, p'~o~ão ",,,~c.dhl~ .. ~ [) R',Ulha Aogost,a ~. F",o.eca Freitas, 

r;A'o; s'rt-:" 1°" depois', d.s c'palavra; ,: ;1iO~(.'m'ensae,i 
accr.sr.eOI .... sA: se'!l p"j"izo,do"mp.in"'oldo:"' "JJ 

pac-> ~o -eD'~o, 1° 'de Seten,bro 4;1874, - Morquu de 
Sap"êah!l,-paiii~!,gil&: ," ":~""~~:",~ {l, <:l,',',,' ': 

• i' <'bPRIMEtRA"'hR'l'E 'D,\~!OROEM iOO:,DU,a;.o", 

( ',~:;t~~r~~ ~e,~)J'.~di~c;Z~~;':~"i~~~~'" ;ppr~~~d~'; ~.n 
, se~,emo~.iril!iJ!a~ ,á~,a,DCÇa~, sjmp.rjatà~ ,propo,içO~8 da 
, camua ~os Sra. depot.do8,~llUl.d9;l~ e .. t,lIhsõbr.i'pIDsllos' 

\ , 

!I.TRICGL! DB, ESTllDANTBS 

Eotraram soccr-•• iurDPote' pm ,S" ,dilcussão e' forãm 
ap'pr~v,~da,s para' serem dirigidas á saocçã~" 'imperial. as 
prOpOSições da' 'mesma ca'!lara sobre' dlsp,eo8as a eslo-
dl1n~p.s:· L,' , ' , 

'N '55 Fraocisco F"~r"ira de Siqueira Varejão .• 
N, ,9:1, ,M ,onel J".é F"rrerra. ' , 
N' '1111, P_\íoo Ji,aquim ~a Cõsla Goimarles: 

- • N I Íl3, AlfrAdo" Albftrto Leal d,'" Co oba. ' 
N, na Fr.oc,scu S.vero 

, " 
- N. 136 A' Ággê,' ~',lo~rdoVellolÍo Freire.' 

N '1 fl8, Pedro yeltio' do Rego Mello e IODocellcio 
Perrgrl~o,Alves Arocba. ' , 

, APOSBIITADOIIU, 

Segoiu-se em j" .. discossão com 'a emeoda substiluliva 
la comm~ssão ·a· proRosição. da me!ma camara n~ 78 
"orir..d.o,do aposeDI,;doria a Pedro Orla,odih!. I 

,Não bá.podo ,qoem pedissé,a.palavra, salva a emenda; , 
f:,i a~prova'da, .. '" ' 

Posta,~ vO,tos a ,emeoda, foi igualmeole appro:vada. 

, Fo( adoptada a proposição com a ~menda para' passar 
4,3" ,discils.ão. -- " , 

,o 8ft ViBIR'! DA SILH reqoereu verbalmenle a dis-
~eosR do iot.rsticio. ' , 

Postu a' volos o re~uerimento,"foI ~~jejtado. 

, , BSTRADA,'DB FBRRO DS ,PIBANB'U A lATO'BÁ ' , 
'" 

, ,E~lrou e';; i~ discosd,o o p'rojeéto do ,seoado H', do 
",orr"ote aooo, lobre a estrada de ferro de Piranhaa a 
Jatobá '00 art. 1°. - " 

o Sr. '{:lIInllalillão'~'e Stntmb6:,-Sr. pre
~id-~\e,,' ,fo~fçarei ' ~or ,.grad~fer áo oubre 8eoador pela, 
provinciado 'Maran,bão' a .. beôevoleocia qoe se digoou 
di~peÍl~ar-me oe~te' debate, fazendo toda.ia algumas con
,i~~~açõ~"c.un~ra' o, proi!lcto., E:'la! estas coo~id~raçile8 ,que 
'0, preteodo respooaú. ,\ l 

8, Ex, não combate o proj6Ct'0; 'pelo contrario nllo !ó 
enteode qúe elle, 'é de graode,utilidade, para 'a proviilcia 
~a8Alagoas 'e para a de PerDamboco, onde 'va~, ter a: I' 

e,tação ,termioal da via f.rrea'qoe'se "decreta" 'como de-' 
mou8troa :que" póde ser ,de moita vaotag'em .. para ÍI; nave;! , 
gaç~o ~o alto S. 'raoei,sco: '", ' , " , 

Sêribor'é's, 'M' ~rmpre eote'odi' ~4Í1e,'o pr~jeCto 'de uma 
via ferrea de' Pirao,bas a Jatobá era o precursor do 'd'e'il~ 

"nv .. lvimftoto, que ,podia ter ,a grande bacia~do valle ,do 
~;:'~raDclséo,'" -'" ::" ','" , <, ' 
e,t 08u. '.'P~BSr Di 'Ml!K~OIlf:A.::-API!,iado.\ ': :' " 

/ 

, 
,I 



260 Sessão em 1 de Se tem br~· 

o Sa. C.lii'S.Ali'~Io DB SJII'JIIII11: ...... Sem~re me pareceu, 
Sr. preaideo&e, que oa actuulidade oll.o ba na bacia d• 
S. Francisco productos tantos, cuja impurtancia poua sa. 
tisCatoriameote alimentar o tra(togo a uma luol(a via r~rrea, 
assim como. entendo hmbem qut m•is &ar~e. quando por 
uma aabida mais ecooomica e barata, aqo•lla pupul,.çAo 
puder pelo contacto com o m~rcado do Jittoral r~cuubeo~~r 
o 'falor do trabalbo e 11seim dar o maximo de~eovohimeoto 
á soa acti'fidade, aproveitando-se das vantagens oator11e~ 
do Jogar, que então surgirá a ot~ces~idade de um outrn 
meio de trao~port" ; cb~gará eotll.o o dia azado para a 
coostrur.Çilo de .uma maio longa via Cerrea, e e~sa aerá a 
estrada do Johzeiro ao porto da Babia. 

O nobre senador, como eu já di~ee, não combateu a uti
lidade do projecto ; pe.lo contrario, suneotou ~uae' vaota
geo" ;'apenas f~z Uma oberVaÇilO '!URDtO á redacÇilO, 

Devo dar ao o obre seoador uma explicacilo. · Sã no 
art. 1• que se acb" em discussio, accresceotei' que a t~S 
trada fosse Ceita 'segundo os eetullos do eogenbeiro Kr,.uss, 
6 porque, tendo de dar ao governo uma autori~aclo limi.;, 
tada, er" preciso que tivesse uma base. Sem essa iodi
caçilo o projecto seria vago, assim como t.mbem vagll a 
despeza com sua realisaçAo. Coovi,ba, portanto, impnr.·Jb., 
limites e outros oilo p11dia eu dar-lhe s~oilo o~ mesmo• 
que foram traçados pelo eoge.1heiro encarreg~>do des.es 
estudus, -. · . 

O que oito se diria contra o proj•cto, se, ara~taodo-m• 
desta prudente regra, propoz•sse que se autoris,.sse o go
verno a mandar construir oma v1a rerrea p"ra hg•r , 
navfgaçll.o do baixo ao alto S. Francisco sem indicar os 
pontos t•rmioaes, deixaodo-oR somente á discrição do 
mesmo governo ? Além dos iocoov~nieutes do arbítrio, 
vioba tambf.m a incerteza do qua11tum na çoo~trocçãu, .. 
com ella o receio de enorme sacriüdo impo!lo ao tbesouro, 
voando é certo que começ" a manifestar-se appr•Jheosic• 
fJD" o to á importaocia Jo o nus, que já sobre elle pesa. 

Entendi, pois, que para traoqoillisar os e.•piritos dos 
nobres sf!Dadores era conveniente indicar a n~>tureza d" 
obra, marcar o quantum da d~~pezll, a que o Estado 6cn 
sujeito com ~ua realisaçlio. Foi por isRo que tomei para 
ba8e os 111tudos e orçamento do eogeobeiro Krauss. 

Mas, se o nobre senador arha que dahi póde re•ultar 
algum iocnoveaiAote, que disto póde vir ao projecto a 

quanto aotPs de realisar eaeaa obraa; ~iato e· que eat.á o 
meu t~m~eobo·. ·, 

.. Argum~ntoo o nobre ~e•ull!or com a disp.oaiç~o. dll ·lei 
d11 ! i da Set~mbro de 1873. Devo d1zer ao oobr" aenlllior 
qur da ~011 p:.rte ha ~qurvur.oo;"r~IO qu~ .P·•s•~.l,.~m compre-' 
b•nd"r o e•p1ri1o de•s." lei, 11urqu" tur doM que 11qu1 . ao. 
•f'Hadn m•i• s11 empfob oram em sua di.r.u~•ll.u, olrereceodo. 
,. em~nda que pa•sno; e lembra-me lautn que .u e• perito da 
l~i nio é ·táo I• to, como pretende o nobro. ~eoado~, que oa 
occnsillo de propo~l-11, tendo conCereociado. com alguol 
rllu"tres seoddor~.i, no intuito de evrtar os escrupulos que 
contra 111la se ro;.oif~staralll, o meu nobre amigo .sea~dor 
peJ. Bnhra, o Sr. z .. cari•a, me. r .. z ob~ervor que o projec&o 
podflria p~<saar sem gr,.ude discuslo, se se limitasse 
SOmi!Dte ás eslrl&daB · propriamente proVJOCiiiiiS, Í8tO e; 
áqu~llas cuja utilidade, por .meio da lerislatara prD'fiocial, 
bouvesse •ido recoobed~n; m•s qu,., qa~<oto ia estradas 
que tive~aem caracter de obra geral, era preciso que a 
decrt-lacilo della~ viesse sempre ao corpo :l~gr~lativo como 
'prescrcYe a lei 6i í de 26 de Junho de 181SI. Portanto, 
Sr. presidente, o eMpirito da lei de U de Setembro de 18'73 
é q11e o governo só As tá au.tori~ado p • ra conceder a 
garantia d11 juroe á ueii4S estradas cuj" utrlilla1e,, t~odo 
~r do recoubecrdiL p~la aesembléa provrocr41 (e• lá entendido 
•IDe uma estrada destas oao póole ir alrm do territorio. 
da prnpria provioci~ ) , ama Vfll d11moo•tr,.do que 
.podem dar um rendimento liq.,ido de. t •/ •. Emqu•nl91 

porém, ád obras geraPS, ea•aa devi-m , ll•l>tr1 eomo dfl 
r .. ,·to t~st4n, sujeita~ ao reg•m~o d"- 1~1 o. 6.1 t .de .!6_ de 
Junho~ ti" 181St. 'A .. lteraçilo qa" s .. trrtou •ata .lei,,. em re
laçilo á~ emp•ezas d6 estrada de .rerro, Coi eomeote quanto 
ao typo de juro. · . . . , . . . · 

-o yoverno . estava autoriaado a fazer a incorporaçlo 
~~~ companbills que se propozes•em a · co,ostruir estr .. ,d.e.,de 
f,.rro. comtanto que o m~txrmo de joro8 . gar&otidoa alo 
•xr.~desRe de 5 •/0 ./i. lei de U de .Setembro alterou-a.em 
uQira p>Hte, tO'IIéíDdO n<.'fO IJ~O e elevando a .'7 •/e· . . 

Pnrt~oto, qu•n to 1111 lr•t~ de obra g11r,.J, é a l-r d11 t6 
'" Jonbo de 18!1! a que rt>gula, com a eimpltoa altAraçlo 

•lo .m~z•m" de juros e do . prazo de cuoce•allo, ~ue fiiU. 
cnmpAosaçlo da ele•açiio da grtrantia d11 juroa, Ocou re- , 
·lozrdu a 80 IIDDO&, de 90 que t~ra ; 11 qqereotto a11, .tr8trtr, · 
de tstr~dll provincial, oeria ella regal~ad.a pela lei d11 ti 
4e tit~tembro do ano o paea• do. 

Ora, Sr. presideotfl, oiogoem ll11sconh11ce .qu11 a estrada 
de . que se trrtta Diu per&.,or.e a u!Da a6 pro•iocia, como 

-pecba de .inconstitucionalidade, porque o poder ltgislatrvc• 
vae entrar oa espbera do executivo, Dilo tenho .a ,mrnor 
duvrda em pedir ao nobre eeoador que lrtça a soppr~s.~ilu 
deste ponto. E11 mesmo já o tioba leito ; invoco o teeie
IIIDDho do nobre presidente do conselho. 

O SR. vtsco!l'ol DO Rro Bauco · (pruitütall • eotals 
lM) :-Apoiado. 

O• Sa. C.allullsló DB Sri'IJIIIBD'' : -Atteod~odo á igual 
observaçilo ftit, por om nobre s~o,.flor pela ft,.bia, decldr~t 
que não duvidav11 Caaer eaaa alteração, porqo11, senbores, 
fique isto bem claro, o que dea~jo é que a obra ee faça. 

o mesmo· nobre senador d11claro•Q. . · .' 
A prnvincia drur Al•gnae, c•·mo n 8~'.M_clo ube, é' di•i

dida da d11 Pernambuco p; l•• rio M·•xnró. A liStrada, par
uado de Piranhas e cbe11ando i Jatoobá. atrave.sa lllll\ 
•luYJda em mazirua parte t11rr~oo da~ AI 'g•u•a, mas 11 tam
b"m certo que tihez 1110 uma &t~rça par\e ee prolonga 
prlo ttrreoo de Pernambuco. 

o Sa. IIIJIII.DIS DI .lLMIIDA :-E' isso, e o qoe tambem 
qaero. 

O Sa. C&li'SAII'slo DI SrNJIIIID'': -Muito bem; estamo~ 
de ar.c6rao; o qoH quero é quA o gov~roo ~o r ei, directa
mente ou aotorieaodo a incorporaçao da companhia, trate 

O Sa. Pus DB MI!IDOII~~ : - Apoiado· 

O Sa . .Ms!l'ols DB ALIIIJDA : - Nlo questionei sobre 
Isto. 

O Sa. CAI'ISANsio os Srli'JIIIJ'á : -Só q11iz demonstrar 
qoe a c•bra DilO é provioci• I, e que O SIID maior lotere~se 
n4o é da prnvincia da H. A lagoas, e se o roeae creio que 
por ieso nr1o denrla aor censurado •. 

I . 



I • .. 
• 

Sessãó·'em ·1. ·de· Setembro·-. 
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'. 0 s11. M•ttlils 111 \ LIIBJDA : - N•in ell censurei. · de maximo lnler11s e para os po~os que habitam :a•aUa 
· · · · · ·• ·· r••giAo du ril• ~~~ !t Fra .. ncieco, Se a· d~mora. da decblo do 

O Sa. Ca!IS•II&lo DI "'NIIIIÚ : - M•e que com filia 11 ,.,11rnu provinb11 " de nllo ar.b~&r elle compl~tos os ea&udoa 
~~abam &t11f<111 118 popUJ,.Çillld 'que bubl&~m aN m~&rg·~~ du que m.o tar

1 
f.ztor, maoda8811•08 rectlftllar, aftm de, ~Of 

8. Francisco, que aatAo ·•~ollo•:n~ae em •n•raçlln •DpMinr • -~~" mMio. fnzPr "obra, f~i omll prevençllo tomad• por llllm 
ella, por tll~m~ln. a dM 'PMn•mbur.o. (Apuiado•.) o~~·lt< .P•ra qu'" Cl gov•rnn IICIUSH em tu_~o caso b'•blll&ado a 
qu11 a f'Ur~td• cun-trui•t~, como ~~ pr~leu 1" p•l• '111''1C"m f.,zer 

0111 
J"uizu delluiaivo e resol.vesse a ·quea&ao. : 

e~que•da do r&o, for ntr1•~~~~· o· v~ll~ do lll .. xuló 6 ,;,,. o 
qa•, ~eguindo e~te nlle; ~ci oa, •~om al11um r11md pó•l" O Sa. lhutnls 01 ALIIIID! : -Mas a l!!iaaàim'o dil, 
eu,.· int,.raar·ee no aho ~ertlo d" P .. rnAn.bor.o e •ar d• .. o Sa. C411s, 11slo DI Surr111t. :...:.Era. p~echo ~eri8cir; 
grHn~e 'llintageiÓ 110 commér_CIO _d,li Boa Vt8111, Ouricu•y .; ·porque, ·~··mu' já dl&•e, tguori>'l4 o juizo do. gov~rno ~obre 
outrus ponto• daqu~Ua •a,.ta, rl'gJAo. • . . 11~811• f'Miutlo• '; ma•, v>~ndu depoia que a de•p•i&o daljuella 

O nobre •~n~dor pergunta por que razão o traço de•sa aolorrsacll.o. tal ret:&rlic•clo alio se tiob11 f,.llu. ua aesalo 
es&r~da foi ·dado de prefrrencia ·ao lado erqo,.rdo. du rio do ao no pà·s~ado; ·dir~gi·me ao nobre miilis&r.o', qu resp~~- 1 

e nAo ao direito ; 11 esta perjlan&a eu não pod•ria res.: deq qoe, ~e oilo Unba mandado r~c&_illcar esses 118lUdO,, er& 
ponder-Jbe, IIP'rqoe nlo fo1 qa•m _ordenou Ines estudos ;' , purqu 11, sobmellldosr,os do' engeobearo Kraat'3· ao exame de 
mas p•n~o que ulo será d•IDCJI .compr• b•oder a r~tz:to d11 <•tllro• · t~ng~ub,.•ros. como ,eU e tgualmfnle co~peteDtes, &o
preiPr•nr.ia dada ao lado "•qoerdo. do rio,·. ~aaudu· •~ !lo~ es•e• ~ng~nbeiro11 ~· jplgaram perfllilo~ e. ,c,mpletos, .e 
at~~od• qu~ nAo ~ómenle p•las curtatur•s qoA ab1 (d " qu" ·á 91814 ,1jslo o' got~roo drspeosna mandar .proceder 
r1o, a t~•lra·ta por .eeee lado 88 r .. ria 1111118 lunga, como a 11 ;,.,118 ex• me•. Eu Juo•n·m~, Sr. presilieote, no joizo. dó 
IObriiiU•lu p•Ja oator•u do terreno. . fCOV•rno· 11 (ui o~stà crenCd que, pre~ciodindo de DO'IOI 

Nao b~ qu""' igoure ~a" 111 &erraM qoe acompaob •m ~lltotlu•,' 0a .. r .. ci 0 pr'i·j~cto; ·que se ~cba em·· dia~ossllo:. 
a mMg•m t~•qu•r.la são farl~is, productivns e pu voa' das, · Sr. pr .. si'•l"o&~, · diss•'"•e qoe o proJecto reseule-s" d~ um 

. emq'uanle CID" as do ll1do uppuslo sao eslereis e d ·8po· c"r&o ~"P'"''' P"•vinclal. somente porque ad!oga oa.ln&e
'fOIIdiiÍI. B' rl~ro qu". em CPDdlçile~ taes .nin.:ol!m pr••· '"~s~<s d~t provinetll d"- Al•goas,. •• 
jec& .. ria am" e~tr11da por tllrr .. nos d•ssa nnlor~z". d•IXdo·lo 0 SI. MKl'l~~ 8 ~~ Ar.JIB;PA. :_;;Não, senhor, :ea nilo disse 
outros aíun" llllt.i• pro•eitosos. Só •SHiiD IJÓI" ""r rlph., tal; não fdJI•r •m ospirl&' pro•iocial. 
cadn a· fA.IIO por qa•, lfiO·In ·o g .. verno ord .. nl&tlu e.aud•'•• 
de um11 e~trada tendo p'or fim htc4r os tlon" puni•" de••a 0 SR , CaNSAI'I•lo ,,1 SJIIIliiiÚ :_.., •• que ad'logna 01 
an•gaçlo, fo~aa 8• m~rto 11•: ign••lo. p~tos 1111g•nbriro• inltor~s•~s !>•uvwcu1es. · <''' : • 

de1Jr8 ent•rreg~tflo a Rl••geill ·~qu~r•l" •lO riu, OU•If' · . . . . . . •, ::;. 
exio.&em •ill111 11 po'lua<lnâ , uru•ro·o· e rinpur&iti•l•_s. O '811. MB!IDJS, 18 ALIIBIDA.·: ....:..r .. mbem alo.~ ... ae,~a 

o'sa. 1111'111118 Dll AL~KIOl -0 811~1H•b•lrll qjj,; pr~re- sou f<>VIlrdVI!J á eâarad~. . · .. :- .. ,,, ''/•.o' <'· 

riu, n~m joOilia pro fllllr'amll 'e•trad ... á IIUtra porque ltUb•' o Sll C.&NUl'l•lo DI !iltl'IIIIIBÚ :-Sei ht!m.•lllas'pflrmit-
recebrdo-ord~lla fio presa•11!nlll d,.~ Al11gti""· j 11• 11111 ••m~>r• ,11z,.r, que a com11rca . de· P .. ulo· .Aft'onRo; 

O Se. C•ll84!1&lu ~" :Õil'IIIIIÚ :-0 nobr,. ~I'IDadur 111tri anlr,:a d11 M •IIII Graod11, qDe é o o nico· terrilorio corbldo 
bae IH~ t'l11l11raçao ao P" •ld~n&H da• Al-g6 .. ,M ; •lln f. 1 por ~~I· e•tr~tdn. j' •B 11prov11ila morto da livre nnega:.. 
com •ft' .. •lu i11•1ica·l11 por a'iu'"ll" pre~id~nca., m~• 6,·nndu· cllo d11 P~raub··· é .,,.rdade que muito ganb&'la ainda com 
quanto á con•,.ni~ncia e pro,.rted•de ~o lr•ç d" ~oj~tt ... ,· ~ no'la e•lr~l14 '"obr .. aodo os povoe que bnbn,m·a~uslimuéa 
aoll ~s&udo~ t~··bfiiCOI dll P~·s·•l& proQ•siOIIIII, ~nc.:rr•:f(lldli c:omo 08 ll~. PernanobUI:II; mas a verdllde lambem é qut~ a 
de fazel·lll O ,.rop•lo gov.,rno g~ral alio· p11der1a 1ao&eci- P"""ÍP•I Vnllogem s11rá para 111 b·bhan.tea. d~11ta l'lle~sa 

' padMRI .. P&II d,.l.,rminlll••"·' · · . prpVJocia.· qu11 H•·am ao luPf!O 11 a 16m. da nb•lra•do Moxntó; 
O nobre 111naotor dr~»e, quan&o aos ee&udo•, :que ~ile' p,.,:,.rlllU.~ C11b•obó e até P•j•ú E•aa estrada será uma 

eram incompl•&os. &•m~ot,. lauç•~•a _na grande!' .b .. ci" do S. Pran~ieco pa~a 
_ 0 Sa. III&NPIS 01 ALIIIIID! .·:- O proprio corpo Jegis- cr .. ar a a•·tivid•dlll na producçlo de seus reapeCIJ'I08' bab1• 

lati•o recunbeceu.IIIO .011 J i dto t871. l1101es, pl'lu valur qoe dnrá a &I'Uproduc&os. ;, · . ', 
· · Ni!.o s•i, Sr. pre•id11n1e; se o nobre 'senador ·rez ·alguma 

O. 811. CAI'II•l'ISin. os· i'IN!IIIU' :- Cun &·n~o-m11 IID", . outr10 ob.erv,•çll.ó, que ruer11ça r"'poa&a, porque ,·8. Ex .. tra
quaodll _~e·u b~. fe~to •••a •X~Inraçl••• um .. P"•IIO•ta Ji,.. 1ou m11 c11m t•nl• ·benAvuiMncia que BD nilo d111~jara fal
"" ~•do .llir•gila ao gnnroo imperJil) p~&ra 11 CnDMirucçao h r de mudo •lgum A curtezi:. com' que se li~uve' á meu 
da I'Sirndll, maM y,ndo t!D" "~'a propn~c.. nilu liob11. · •o- re•ptoilo, 0 qot~ "Irá• e~lá ern· ~fios: h•buos para com todos. 
hicl1•• ~lgum ... ent•n;li ~u que 8"8" dtomora >Ó P"lli. pru• ' o .. mun•lr•i t!D" "' ll>tr•d .. é de. interes~e •. e .. i~lo o .nobre 
,i; d"'"" ''11UH .. , i•t•.o é, qu" o ir0'"'"" jnlg•~· .. que "" ~~- sl'o•d•.or ollo. •:ontes&ou, rlemoo•&rei que ellll nlo póde fi~ar 
&D~us f•rtna pelo seu d·l~g .do,- nA o 11r•m Ll\o cum~l·t·•~, que no d"mrnio da '"' de. 1 R73, porqrie oAo 6 estrad11 provin:
o h •blli•aa••m a l.om"r um·• d•••i•411 ••t~llnili•a a Ps&r rt~s- r.t•• m•.s ger~<l. qu11 silo 11qo•llas que aegDado 'a lei de 
pea&o .. Fol por es111 r .• zão, Sr. P'8"i~"" 1"· •1°"• qDilndo a.. 1860, êom 11r,.b•M~m o tt!rri&orio de maia de .uma paovin
&ratou de discutir o crelfrto fifi .iii 11011. ()lltttl pnrn a f'R· 1:1•; d«~muo•trei 4ai1,8e eu tioba exigido·,os estudos :de 1871, 
&rada de r~rro de D. t11dro II, oft'drecJ a emeuda que fui ~r" na cr.ncli de qué o.governo ••ilo os coneiderava comple
referida pelo nobre senador. lo~ ; de•i•ll~do do.te propoeilo para ~jJ"drecér ·o projecto de 

Com . ~~~" l'lli!Dda linb• eu em •ista d~>sf11zer qu11e~- r.uostrucçA •, desdo qot~' soube que coa;no &aes silo esses• 
qDer objerçGe• que se l'.ode~srm uppor á realishçllo d• Dnr• e•lodos r .. coub· cidos pelo governo ··e peloi engeDheiros_ · 
empreza, que eu considerata en&Ao, como coueidero amda, que os examinarAm. 

., 
\. 

I 
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JUifO qae, SeDiO dAmonelreÍ, ninjiUem que leoba eAtlldO 
atleoto a e" ta diacussao• deixará dfl ter compreb•odido. 
que, 'se a oiodeata eetrad" de Paulo Aft'••nso com a dA•ob• 
atrucçio do rio até o So!lradinbo'nlin é o ~raode compl~· 
meato da ·navPgacllo· 10 alto S. Fraoe.Jsco, ·é pPio m~oo• 
o' meio mais ecoa~mico e mais prompto par~< ~fl'-c•o.r o 
trar~go actual daquella r•g•Ao. Ena utilidade oinguem 
poderá cooteetar, e o proprio nobre senador reconhece. 
Km todo csso é ~sta a minha próronda coovicçilo. 
' Se o nnbre seo11dor qnizer aprAsentar a 11mend11 dA qo• 
fallei, IIU a at!tlitarej ; 81'11 porém, nio O quizllr razer, 110 
apresentarei umil, que já tinh redigido ne~te Aeotido. 

Ora a lei de 1871 dAtermínoQ o a•~tuinl!l :. •lfir.a o- RD• 
VRroo aotorisado -para mondàr v~rifttlllr fi C"ll'Pl"t"r oa 
~·IU,IOH feitos de o ma Jínb• f~rrl'a, qu" JfgD~. niÍ'punioA. riH
v~g~v•iA dÓ alto e baixo M FranCIHCO; m~to.Íiir e~tud~& 
urn •Y•Itlma completo d" vi~&çio e.· 1evaot11r uma carb tli
RMIHIII do };nperin, •p1ohi1an~n para este. fim no·t• 11nno 
lllé a qUHJ!Iia ~~ !00:000,000.11 . . .. . . 

-Parece-me quA, pass• rido o projecto do honrado aen&
dor p•las .tl.goas, 6c.•rá ipro facto revogada esaa 1"•. de 
1871 ; Q8MRt~ caao, eu dirRi frlincameute;. _pre[Miria que se 
I'X••\Ut•~il• a Jai de 1871 a Al:fi:ntar-se a lei' que· •i•á da ' 
ap~ruvaç4o do pr11joH:to do bo••r~tlfo ~enlidor · p .. lits Ala- · 
I(Olt8 i e é sobre este ponto que •u · ff,s,.j•'VIi ou~•r 11 pala
vra autori••da do nnbr• presidente do coos,.lbo. E·tuu 
r.llaudo c.nm a maior ~JDc,rid~de aPm peÍIMamento. occulto. 

' f . ' 

O Sa. · · Ms11o1s DI ALKBJD4: - Não ; V.· Ex .. pó de 
~tpreaeutar. . 

O Sa. C&lfSAM~Io DB St!IIIIIÚ :-Quero res11lvar todos 
· 01 escropuloe. A mioba emeodll 6 a e•gointe ( l '"do): O Sa. F1GOBII.l DB MBLLO :-Cnmo s•mpre. 

O !ln. LRJTlo DA f.o"D• :-Eu te,.~j •ria qo11 S lh:. 
di•••ss• 86 " g verno ·t~nt~nlfe qo· o pllloo d~t l"i rl" 1871 
é pr~r-riv I áqo"ll" qu .. indiCii o ••obre s•nadnr pel~• Ala
gnas, porqu,., nu mnmento, a11nburf08, em qu" o bon~ado 
ur,.•idenl" rl•• Cun•elho lfis•er q11~< o govMrJo, qo,. eiií·á 
mais ao facto, m'ai• bab1lila~o cum11 •nomti•o DR•t"•· de
l•lbe• de ati ministração do qo ... nó·, qo~ o plano tr~tÇRdo 
p~l11 .l"i ·de 1871 é preferhel ao du bonr .. du 8!•D~tflor pellll 
Aliignas, p•rllrt~i licflru;a ao meu dJstiu,to ~tm•go ·para. 
v ·t•r contra. o seu proj•cto'; nu eíi nllo C•·mp ·•b,.n•lo per
f•lt•mtont• qual é o plano du honrado 1enador em face d& 
le1 d,. 1871.. 

• No final do art. 1° sopprim•m"ae· as pahtvraA : 811-

guodo . os estudoA r~itoA pelo engllnbeiro Carlos Krau·~· 
s·. R. -. Calllani4o de Sita,mbú; • .. 

O 8r Bende• de ..tlinel •la pronunciou um 
diacura~t, que poblrcA>remos. no . App•t~dicll 

Foi lida, apoiada e posta em discosello a aegoiat'e. 

·Efflltada. 

No art. 1° sopprimám-se as s~guiotes p~Ja·vrae : 

.. Segundo os estudos feitos pelo eugeoheiro Krauss.
Sini'mbá. 

o sr. llendell d4'1 -'lmelda proauocioo 
um discurso, qoe publicnr~moa no' App'encllc•. 

O Sr. Leitão da "nnba:-Despjaodo dar 
,.-meu ·voto ao projecto do meu: dia~uu.•t., amigu o bonrndo 

senador pelas • Alagou, nllo o podHei (dt~r sem PX~IIca
ções, qoe eftclareç~<m as duvid~s que actuam no m~u espi 
rito, e por esta occasi4o repetirei as ob•ervnções com qu~ 
começou st~u discurso o boora•lo ~eoador .pela provinda do 
llaraob4o isto é, que, para que po's"amo~ dllr um voto 
conscieocioao e isento de qualqoflr do•Ha a resp~>ito dt~•t~ 
projecto, 6 iDtlispeosavel que 11 bonr~&do pre•id~ole do con
selho nos dê "·soa opini4o açercll deste a•súmpto ela r~& 
e termiolloPmente. . · 

M"o pt~dido ao nobre prAáidente do cons~lho naó é ím
pertioeote, como V. Ex. vae dr; . &eobu realmente du
vidas ~éri~&s a este re~peilo. 
· 0 art .. ! 0 do projecto diZ O seguinte. • • 

O Sa. PRBSIDlii'ITII :-0 art t• o !lo está em discossllo 
O Sn. Lturio DA CuNHA -'-Nilo é o t• quê e•tá 't 
O Sa. vl~co:Nolil DI ABABTt ·: -PM~ f•llllr em ger~l. 
O SR. LBtTlo DA ColiDA :-ErnDm o projflcto rlá doa~ 

aotorisações ao governo: a primdra para raz6r as d~•pezas 
que [orem oecessarias com a co,~trucca.o de orna vr" r-rrt~a, 
que ligue os pontos navega veis do a"lto • baixo S. Fran
cisco a co·meçar uo porto de Piraoba~, terminando 6W J11.;. 

tobá a~guodo os estudos reitos por Kr11u~s ; a sef(noda 
autorisaçilo é para mandar r11mover certas d•tllcoldad .. li, 
que, aem embargo das vantagens que se tirarão da estra
da projectada, ainda permanecerllo no rio 8. Fransisco de 

· Piranhas: para baixo. · 

• 

O Sa. PAIÍs DE MBNoo!Ír.4 :-A lei' de 1871' someilte 
mandoU (~tzer ~HIUolns, • .. . · . 

O Sa. LBrTio D• CuNB& : - Mas, s• a lei. de t87t 
mandou ll•luJar. . • · · 

O SR. PAB~ DB MsNooNp' :-.\otorisoo. 

O SR. LBrTlo o.t. CoNo.t. : - • • • nã•• podia ·mRodar 
estudar seuao pMa O•h fi,n qu&lqoM, e este Dm nio p dia 
•er outro Sl'ol\o a cii"nstruccilo de ·uma e•tr11rl~& d" f"rrn ; 
Como é 9U8 ~Am 8KtMem e~888 I'SlU •lo• rt~il~o8, pergunto, 
••m qu,. o governo nos dtga K8 o• ""to•lod ... t4o oJo_nllo 
11nm~l•to•, vem o prnj~•·to 11 oo~ rllz: "F.ç~m':.se as obras 
"""onllo os e•tudos dr Kraud~ 't » 

O SR. z.c.llus :-l-do está emendado:, agora aàtori:::' 
~amo< as d""I'•Zhd. 

O Sá. L sr rio DA C oNDA : ~.\ccre~ce que o n11bre · 8ea~
dor p•lo M .. raobao IÍ·os-dJ••A qu11 11 r""P~'IIO da i• p~rte 
~o •prnj .. ctu, ~obra• de de•ob•tru ·ç~o· do r10 d~ S. F•~tnei~co, 
oS· d·•dos rl• Krau•~ PSIAo em m.nrf•8&" coutradu•ca.o .com 
us d rius llo Dr. H .lr•ld; eu ullo comparei os ~~~~dos do 
Sr· Kr·oss com 08-00 IIUtro, mns o nobre 8~DIIdllr pelo 
Mar~&obllo, quo muatroo Jer estudado detidamente .esta 
•uaterr11, ac•b • ~ .. drzer IJUB estes e"to •os estio em per
ft~lla C•· otr••licça.o o os com os outros i entretanto que o 
hnnr~&rto seu~tdur p~lu Alagoaa prerere oa _estudos de 
Kr•U•s para se razer essa estr~da. · · 

O SR. PABB DB MB!IDuN~A. .:-Sio ea. melboree. 
O SR. LBrrlo P4 Corto• :-Porta ato,. eu desejaria, 

repito, vêr solvidas as duvidas apontadas para poder dar 
um voto co••MdeHcioso ao projecto do nobre senador pelas 
Alagoas, e foi uuiCIIQIBJ!III para· .ou~ir esclarecimentos ,;· 
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ease r~~p•ilo ·que inv:qae! a autorhada · palavra do bon.: 
rado pre•idente 'do coos\<lbo ; ·nao tive 6)D vida outr• 
con~a, acred.ite S. Ex. Esperarei, port~oto. pel•s infurm• 
Çil~~-~~oe 'pÍoco '& S. 'Ex'' para me , .. ~ .. h~ r ou Yultlir: á 

. tribuna, se ~lias me p-rovocllf~m a ob~•r'fnÇII•~ DOVa• 
' . \ ,·· '' . \ 

O ~r. wl•cfJ •ade do Diu ar .. nco (prc,&-
d~nt~ do con~elho} ; -Nao ba a Dlllflor ro.:•·h••eo.-ia ~~~~ • 
o diHpuslu 1111. ltu de t871 e o projecto de q·ue ora tril-
tàUÍítM, , . ,' . . ' . 

. .l lei dt~ t' .. dll Julho de f87t autorisoo o gove•o" 
para .. m.ndltr · ···r•D•·IIr e •:om~tl•tllr DM e•tndo• ft~llns 11 .. 
ama. liuba (errea qa• l)gu~ O• 'pontOd naveg·~.veis .d~ ~lt•• 
e b•ix" S. FrMICis•:o.· Entllo ó oobr11 ~·nador' p•l~• 
Alhg0as, qÔ8 ror o •Olor d•·S• dltipO.IÇIIO ·ll'•rl!(:ldll. conw 
eni•itda, t!Dip~nb•Va-•e para qU11 fu•s•.m cnmpl· tirdos', os 
e~todo~ ou •e v~r~ftc"s"e _se Ód •studu• já feitoa · pelr• 
rngenberro Krauss •ram suffier•ot•s p•ra julgar-se da 
Utilidade e custo dt<ss. l!drad~t •. Pnrec•ndo que b11VJ• 
dnilfll' ou' be~it.;clo d" p11rte do govmio •• 

O Sa. C:.ns.uuÍ:\o- DB IOJNIMIU' :-A,-oi111jo~ · 

O· S1. vrsc- l'IDI DO Rro BR•l'ICo ~prelidllflle do conBeiÍu>): 
- ·,',. O nubre ~en••lur vrupé% ~&til rm•tlll' IJDH o go-
1'1lrDO maMasMe procll<ler aos "sludos qu11 julg•sse n~ces 
ear1os, " tr ""~Me bmb_ · m á vi•ta os IIMtudoM jll f11itos p~lt 
eogenbeir" Kr11u•s •.Agora que o nobre •ena dor pelas A la
goas Coi · tnform~td" d~ que. na opinr4o d" -go~>•rnu, "' 
eBtudoe fenos ·pt~lo f'Dg•·ob~iru Kr11u~s .ao soiildHotes; ••li" 
trata mnJs ·de ~>slo•lo~. npeo~tS .. ut••risa o guvt~rno p.r. 
que posl.a pro~edllr á cooAtrucç4o de~Sll estrarla, eomm~l 
ten<lo o tt·ab.lho a um• empreza, ou MIDp•nbia; ·ou pur 

. admioi.trAç4o,' na fórma d.i. lei de !U de Setembro· du 
anho pa.sado. 

Se ft.,a•A•mo• •Ó•nAnte cnm a dr•pnPiçlio da lei de 1871 
es_tá l:l.r, qu" o g•·Vf!Í'D·• ·poll•ria maod.r faz"r •&ludo•. "' · 
01 ll•IUduà rXI•I~u&~• nao lb" p..re•'I<S•Ilm bd•t~tol"• ; m•" 
O -pr~j·•itu va" '"diante, trata já de r•ali•ar a con,truc~4" 
da ~<•tr•d• -de ferro. · - · · 
· :0 Dt1bre ·seoHdor pt!l11 prnvincia dn MarHnblin. 'que fitll• u 

em · prrm .. iro Jogar, ofr r•ceu ·u·na uatr" cobj···çao, qu·_ 
aop~onbn 1á iot iram~nl" deotru1da pelo autor do pro 

·· ,j.,ctn ; · S. ·Ex. ooa diss• 1 . 

· « ·o .g .. v-rnu ollo C•r"c" de oo~a aatorisRÇilo; já á te01 
na hn de i( de St~t•mbro do anuo pass11do. » 

Seohores, se a letra d"ssa lei nao é ·oasta o te clara, a 
11111 rol--ll•g•nciir.,' p11li& qoáÍ opionu a maiorill do cous.,lbu 
de E~t ·do. e.• IA Ormafia, pt!IU r"gul .. mentn do governo, • 
ea, qa• conb.,ço o eoprrito que 'dict~u .o prr•j- cto buje I•• 
porque cuoheÇil o pensamento com que u rrt.ltgul o· s"u' 

. autor, de accordo com o Sr. ZdcarJas~ >osteuH oewprl! 
aos coos.elbo~ do governo que a lei nao podia ter senA~ 
essa iol~llig•oci~t, ioto •· que qoHntu a e~rada~ f;lRra"· .... 
gnv~>rno ti•:av" pnr e••" lei como e.t .. va P"'" :l•r dt! t8:ij 
obrr,;ado a auj~it~tr-ae ao 'foto do poder letet•lalivo. 

O. Sa. Zlcur.\s :-Apoiado •. 

0 ~11. VI C·•NIII o'o R1 • 811 •NCO (presidente rfo COII.\elhO}:. 
-A h·i 1tp O•• io .. u9 " " nugm~ulu ~a garaDLI<l ~. JUfn•, 
q~e r .. l elev .. da tle IS a 7 •/o-

. / . 

O SR YISCOI'IDB ilo R1o Bu!'lco (Fuidlllll do COflllll&e}: 
. Quanto •a ~~~Irada• provi'ociaes,· o· poder legtalativu·dea• 

ínt~tra fllculdade ao goYeroo,· sob aa·coodicçllea q,ae alli• 
estão lllprl!asaa. . . .-. · · ' 

D•"de que u estradas teobam ·sido aatorisadae pelai' 
u"""'biéu . proviociaes e ·teadam a commanicar ceotroll' 
pr•.ductores cum o littoral ••• • 

O Sa. C&ft84l'l~lo DB SINJ.II_Bú 1- Apoiado. , 

O Sa. vrsC.•oflol oo 810 Bu11~o (prllidenle 'do co~~.r~lho}:, 
- •• ,. o fi"VIlrno pód• auxiliar .a b'Ua cunatruéçt.o, pelo· 
modo como ~sd .. lei, facultou, sem mais d~peodeacia -do-
pn<l~r Jrgr•l~ tivo. · 

Ora,." l!str .. rla d• quA falia eJte projAcln 11 provincial .'t 
O o· bre sl'oad •r pelo Maraohllo parecto sustentar que é· 

proviuci .. J,. mas crejo ".que nAu é. 
Vozas :- E' geral. · 

o Sll. VJSC9ftDB DO a.o BuiiCO (prldd•"'' do cotiaelhO): 
.- Sendo-'g•rMI, jã B" vê que soa coostr.ocçto nAu• pode· 
s~r autnria .. da dt~llortivam_ nte pelo goverao, sem. approva:o, 
'çlio do poder ltgislativo. 

O 811. ZAC~Rus : - Elle paosaYa que a lei dó .aaoô· 
_pusa:to lim•t .. va-se·áa estr11d"s geraes; ' · · · · 

O 'la. '91•CDNDB on Rro Bu!'lco (prelid'!all do COIIIell&o) : · . 

- P·n~ava que a esírada estna -toda oa·proYiacia das. 
.\la~ou. · . · 

.· AíndR qu•ndo fo&A" provincial e satisílzRsse a corldiçlo 
ri~ l~i _de cnmmaoietar · centros prodor.torea com i liUoral, 
jA ~,. teollo Mtn uma r.once8H4o desta natureza á estrada 
•IA ferro de Maceio á· Imperatriz ••• 

o Sil. c.~l'IA_N•lo DI' Srl'llllltl' :-Apoiado. : 

O Sa-:- VI·CoftDI DO_ R1o. BRAftllO.:(pr•lid~flll, dp COII• 
ulho} --.. • • oa11. podia aer. ferta outr" cooceaa4o ·.da. 
ru-~m" o11tUrrz~ para 11qu .. Jia provioci~t sem que d"i:;,,_, 
re•all o 111mpo n•c .. ssario para se nrillcar ee a .. garantia 
dto juros ja coitcet11da e· uo o4o nominal. · · · · · · ' · 

Cr~io, •pohJ. ljUI! a dD'Ii1la do 'nobre 811DIIdor tltá re,ol-
1'1<111 comp~r11odo-~e o texto da lei de f8.7t com a ··letra· 
do pruj~c:lo ~tclual. · . : 

.lqu•·ll~ trata de eatados ; o projecto trata da cooa-' 
ltucç4o ·da estrada·;. concedendo todali as facaldadea ae
ces•~trias p11ra que se lefe a elft~ito. · -, 

Dila· o oobr";s~ilad~r .. pelo .Maranbao ... (ji que êatoa 
•:uo• a p,l~tvra, d~vo. rrsponrter a ambo•) q1111 eu d"cl~rarà 
•JUH 0," H•IUdn8' feitos 040. '~r~m 8Uffi<'II!OI8S1 ao pa~80 que 
o proJecto, cumu ·pstá rl!lltgrdu pre"u~pGe ·u coatrario; ra
f~rindo·&e aos .trlib8lbo!i .do . eng.,nb~iro Krauu Já ae 
ponderoó quo ba ama emenda suppriÍDindo essa rtCereocia 
"' s trab~lbus do engAnbHiro K•~to"a ; ,portanto, a e~trada 
"" lará segundo os e•tados exi~leotes, 111 furem wuftlcr~o
,.,~, no s~gundo •JD&I!squ~r oolros que o go"nroci julgue 
.. md• DACII&~arios. · · · · 

O Sa. L11tlo DA I.IUIII&A. : - laee quanto a eaLr~ad~~>• 
s~rael. . \ 

A ~rimii~ra nz que Cnllei oabre elta materia olo me
r~"nrdo em que oc~tsr4o, fur inl,rpelado ~·bre a atildade 
d • f)roj~cln ~ ~nlllo llr~' qnA dt~de 18JI, acfitlll•rto a' 
•u!~nda do oebre sen"dor pHIKo Alagoaa a rP~p~ito · do 
••IU•Io d~ssa hub~o f-rr"a, pr• ouor·i~r·rue a fovor do me-. 
Jbor·m~uLu que ·O nobre lloado qneria com razio qae 
reala&~emoa. · · 
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, Por essa ocaailll observ11i quA, aegond11 .as . iuCarmaçiJ•~ 
do nobre aooador, os estudo 'do. fDI'~"boiro Kr. U•l . d,,., 
es,clar~~imeotos com~l~to p~Jo que IOCM A , .. , '"' re11 ; 
mas, quanto As bbraa que 84o Dece~••riA~ . par11 torn~tr " 
rio navegavel d11ade o Sobradiobu ai~ o J~toM nA .. •·a 
dados dnda sulB•·ieotrs para oM tr11hlhu8 by·tr11uhco• 
serllo oeceaearios maia algo"" eotudo•. 

i• dita d11 propo~içito da camara doa deputados sobre ~· 
.. &jluAADtRdori" doa empngadua dae.caaas de correcçllo e 
d~t~nçao da COrte. ·1 , 

3• ·titA da pru11o"içito d• me.-m" camara u.l91 de 1878, 
,,., . tiV• á ..... ·ol• <IA ~bRrAofl«'ia f'm Minas. 

i• part• á1 t horal- i•. •118•·u•sllo da prop··~içilo 'da 
''llinara ·•lud •leput~dud, rehltvll á nova piOVIo'ela d11 Roo de 
S,. Fran••tsco. ., O projecto, . coo o está cunc-bi•lo, Ad•tphda ll •meo•l• 

do aeu illustre autor, habilita 'e~o:uv .. rno p.ra "''"'d•• 
I eo'mpletar·os ·estudos; nllo só P•lo qoll reep•llll á D•V•j:'•ÇA 

da parle superior do rio 8. Franei.,,o, s~nllu ta111b .. "' 
quanto. i estrada, se porv•u&ura os trabalho• do ~ngeob6iru 
Kra·l!!'s Corem iusulficieollls. 

3• ·•i ta d., prnpo•içAo rla· m11~ma r.am11ra n. 6 de 1871, 
•~<IIII•V·• a un• cb•f11riz na cid10dA du ft•c•Ce. · 

i•. dtli& d~s prujlOo·i~ll~s da eam11ra due d~~uta·doe, relativa& 
" ""'D•Ia.nii'S, do eore.Pnt" anuo: ' ', 

N li! J .. siJ 8urg11• Rtb•tro d11 Cnatll. . · · 
' Nao ba, pois, cootradicçllo àlguma entr" o qoe· di~ pile o 

projecto e o qoe llfe' a boor". de inlornoar ao ~·n4'dt.•, 
quando, ptla prim~oira vez e de p11ssageot1 C111lei sobr11 ~~~~~ 
aaaumpto~ 

N. 8lf li'r; Dt:I~CU Bu&tlbo d .. Andr~tde Juoior. 
N. U5 CotutllniH da Stlt'" J,rdim. 
N li~ H-rm1110 M'drllus Curv,.llo. 
Levaut·•u-ae a ~e.aAo A• · 3 borae da tarde; .. 1 

O , Sa. C.&NS.&l'I~Io DB ~JNUJBÚ : -Apni11do. 

O Sa VJSCONbB DO R1o- BAAI'Cil ·(pre1idenle do cnllle· 
lho :-Sendo a mal•ria tão cuub""'da, ••l•o•lo tAu lu••·• 
oosamenle sustentado o proj"d·• '. pelo s·o D•obr• kU'"' 1
cr•io que pu•eo hmitar-m,. ;b ttbd,.rv~çil•• qu ... ac•b·• 11• 

oll'ereéer A coUMideração' do ·senado, par~tt·.•odo m11 qu• ,., .• 
é uma das obras mais utei•,qoe podemos d11•:rp1ar (apoiado>) 
e que a · P~lrada ~llo .imphca com o proloog .woulu d. 
eatrada da B•bia (Apoiado11~ 

O Sa. C.&!IS~!Ido PB Sll'lllllo' :-Palo Mntrarío. 

o' S,a. VI~C.,NPB. PU Riu 8ft •l'ICO (prelider.le .to ~llrll•lho) ; 
-E' Uma . VIa '.de I'OmmPDICI<ÇIIu lJU6 VIUI •HrVIr " IJIUIIi" 

povoa~iJ 's, deeenoJv,.r um comm~rc:io que tiÓ c'ar~c .. d· 
animaçãu para que pro~p~>re e uulle~ . 

O Sa. 81LVBJ11.& D• MurT.t. :-Anl•• Jalobá qu~ M•mn·~ 
O>Sa.·VISCOl'IPB Do R10 Blh!ICn 1(pre:idenle do c ftlelh") 

....;..;;voto, pois, pelo projecto e o cre1o 51llBd•olerueuiH di•· 
eutido: • 

O Sa Z4cuus :.-Com o11 PmPnda. 

. O 811 VISCO!IItB DO R1o BIIAI"CD (pr11id1nle Jo con1;l1Jo) : 
-Voto pelo prujt!'Cio com a llmHuda.do·n•·b'" """"'lur, ,. 
julgo qu11 a materia está ioletrameote eadàrecida, que ' 
senado póde v,olar. com. iut•ira ,confiança. , 
·-Findo e ,deb~le e nllo havendo numero para votar-se. 

ficou encerr11da a discas~ao. . . ·. .. . . 

SEGUND.\ PARTE DA ORDEM DO'DIA 

PIOVII~CIÀ DO. I lO DI 8. J'ftA~CJSCO 

' Proeejloio a 2• diseo•sao do Ítrt. 1• tl11 · prnpoaiçllu ~~~ 
camara dos Srs. dPputados o. 3117 dA ·1873, crl!ando a 
nova província do Rto· de S. Frnncisco. 

O lilr llaralwa pr~ouuciou um dtscor~o, qu 
publil'.ar~mo8· no Appe,.dice. 

· Ficou a di~co~".Ao adiada pela borft. 
O S11. PRBSIDBI'4TB d~u 11 ordem d~ dia para 2 : 

1• parte, até á1 2 horo1.-Vutação do art. 1• do pro• 
jPclo •ubre ll e.tr~dll de fl.'!rru de Piranha• a J.otuba • 
dl~·cu.são d~d ·artigus d~gul~ot~~.· a~ IOr ~tppr .. v .. do ., 
pr•m~tro. 

~· d1scuo~itu do prQj•çlo do bllllaJo õetbl't> a jj&lrada do 
ferro do Madeira e Mamoré. 

ACT& Ell 'i DE sETrntBRO OE 1871 

PKISlOBI'Ch D·• SR. VI8CONDI DI I•&UUY 

A'· I I bura• Jl., m•nb4 (. Z-•• a cbamad11· e a«'bariim
.,. 1', .... ul•· 29 Srs. •~'D•d•ortl•, 11 •"b"r : Vi•coodCI de 
l.oJ~U.ry, Atm•"lit · ,. Albu.quHrqu•, -~ •rro~ B .. rr~t··· barllo 
•• M·m•ng'~··P··· Cbicburro, m•rqu~z "" Sapur.ahy,.,Vill
'"'''d" d• Ab••IP. b.rão d• L•guttn1 Duuz, ~ .. uz• Qu,iroz,. 
"''''''". L bu, Tdetr• Junt .. r, bar1J.11 "" IIIArutm,: J,...:ua
' I h•·, F~•.O•D•I•• B• ·K•. U 1111~ Cu .Jo:aoti, P11r8 de M"a
·1. n~a, ,,., ... n•l· •I" III .. Br .. rum, G .fl .. y, dU•tU" dM c .. xiaa, 
•:uub• F•gtt· ir,l1o:S.•I•~IIIl ol11 M lln, b <~lo do Rin·Gr .. aole,· 
ll•n•l~8 a ... AlmHidll, Ftrnotnn, vi•cundto d11 Marlliba; F•..:ueira 
•· lll•llo, vt•coode· d.o Bum Retiro e •iaconde d11 Cama-
··~• . 

:0' •la ram de comparecer com IIIIU~a· parlicipadll oe 
"'rK. Dt.s de Carv•lbo, Sinlmt.ú, Z11cariaft, P•rlln~gui, 
Nu,ni!S .Gnnç~Jves, Saraiv ... N obQo•u, VI•Coadl' "" lnbonoirim, 
.\ntao. F•ronndes da Cunha. bn•ll·• lle Utonina. LMitiO 
•la Cuob., b••lo d,. Porllp~tma. r.oo,le 11• .Bu•jlrndy P. Oc&a· 
'i ano.' Jun~u-i· a, Rtbfliro da Lu~, Pump.,u. Yiscende de. 
r.~,.vellnd víocoode d11 Souza Franco e viacoade · de 
Ntlb•rcoby. . ' 

I) lhraiD d11 CCIAip•r•cer I"AI CIIQI- participada .08 '" ,~ .. 
"r•· Cruz Mat·b·do, b<&rllo de Co&t>gipe, barlu de\Cnmarjtne, 
Pnl• P .. ssoa, · Jobim, Vieira da SiiYe., marquez de lkVi· 
C~DIA e vtecnnrf" d11 Suassuaa. 1 · , 

O Sa. 1• SBCIIITABIO d•o conta do eeguinte • 

·. . EXI'EDlENTE 
Olllcio do t• du •·o'rr•n•e ''" 1• •ecretario da ·eamara 

dos :irs .. dt>jiUl•~os, r•mf'tii'Odu DIU propuaiçllo sobre 
pM•iJ•A.- A • ,r•Kp~ctrva cm,mi~<lllo. · 

· ·Duo •lf• 18 rln mPZ prozimn 811~0 da p•esirl~ar.ift do 
R•o «ir.ndoo dn Sul. tllm•tl .. aolu Ulfl n~mpldr d11 , ull·r.clo · 
•I• lei• " rc!"nlndi•N rt11 olll• prt<•id~nCtll 1 promulgdollll ·na 
i• •Cl•S4n dll 11J1 J, gt•lalura.-A' COAIIDI••Io de aaaem
billllR proviDollll88. 

Doto de iO do mesmo m•z, da prosj,lencla da provia
cia de S Pnulo, rAmell~o•lo dnnK .. xemplareM d·• r"llllorio 
qoo 11pre~Ílnluu A II~Sambléa l•gislouv.. d .. mesma pro-
VIIICi~ -Au Ho•btvu. · · 

o· Sn PRE~IIII'l'TB ol•-.larnu· qu• a nrdPm do dia 
1•ara S er11 a meoma 'ja de.igiu•da e cou9ldou ·ci• Sra. 
teaade~r•• para 10 occu.(larom cem &rabai.Jlo• do collllllillh•• 

.. 
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t'S• •e••íio 
EM a· DE SETEMBRO DE tS74 

Pni!SIDENC!.I. D.O SR. VISCONDE DB .JAGUUIY 

Summarjo, -BXPBDIBNTE.-Parecer da commissilo 
de peosõ•s e ordeol!dos.- Redacção. - Discurso e re
querimento do Sr. Z.acarias.-Diseurso do .Sr. visconde 
·do Rio Branco.-ORDEM oo DI.&.. -Estrada ,de ferro de 
Pira11bas a Jatobá.-Discarsos dos. Srs. Mendes de Al
meida e Sin1mbú.- Estrada de rerro do Madeira e Ma
moré.-Diseurso do Sr. Silveira da Motta. 
A 's onze horas da manbll. fez .-se a ébamada e acha

ram-se presentes triota e dous ·srs. senadores, a sab9r : 
vfscoude de JagU11ry, llmeida e Albaquerque, Barros 
B8rreto, Dias de c~r•albo, Barilo rle Mamanguape, :Chi
cborro, marquez de Sl!pucahy, Souza Qu~iroz, visconde de 
A.baeté, Mendes dH Almeida, For~and•~ Braga, barão de Co
tegipe, Fernande~ da Cnnha, Paes de Mendooça, barlio de 
Camargo$, Jaguaribe, Paranaguá, visconde de · Muritiba, 
barão d•· Rio Grande, Silveira da .Motta, Firmino, Za
carias; F1gui<1ra de M•llo, Yisconde do Ri .. Branco, duqoe 
de Cax1as, Ucblla Cavalcaoti, Cunha' Figueiredo, barão da 
Laguna, Codo,y, ba'rão da .Pirapama, Teixeira Janior e 
Nanes Gonça!Yes. · 

Compareceram depois os Srs. Siuimbú, visconde d.Íl 
Camaragib~, Cruz Machado, Leitão da Cunha, Saraiva, 
vi~conde de lobomirim. barão de Maroim, Junqueira e 
visconde de Souz" Fr~>nco. 

D"ixaram de comparecer com car.sa participada os 
Sr•. Dwiz, barão de Antonioa, conde de Baependy, Octa
viano, R1beiro da Luz, N .. bueo, Po,mpeu, vi~conde do 
Bom Retiro, visconde de CaravdJas e visconde do Ni-
th~roby. · . 

D.iuram de comparecer seta cansa partieipadt os 
Srs. Paula Pessoa, Silveira Lobo, Antão, Jobim, Vieira da 

-Silva, marquez de S. Vicente o visconde de ··Suas~ona • 
O Sa·. PRBSrll&NrE abriu a sessão. 
Leram-se as actas· de 1 e 2 do corrente, e, não havendo 

qaem sobre ellas fizesse observa!;ões, foram dadas por 
approvadae. · 

0. SR. 1° SBCRBTARIO deu COo ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OJilcio do Sr. senador Diniz, participando achar-se 
doente, pelo que não podia comparecer. - Ficea o IS
nado inteirado. 

o Sa. PBESIDBNTB nomeou o Sr. Croz Machado para 
substituir o dito Sr. senador na deputação para que .fora 
eleito. 

O SR. 2° SEGIIB'tAII!O lea o seguinte 

PARBCBR liA COJilii(ISSÃO DB ·, PBNSclBS B OIIDENA.D08 
/ 

Pensões 

Por decreto de H do mez passado ·concedea o gove~no 
a D. Maria Luiza Sampaio, vioy,a do coronel · G;en.oin'e 
Olympio Sampaio, e a seu~ oito filhos a pensão mensal 
de tOO~ repartidamente, sem prejoízo· do meio soldo, que, 
compete I. dita viuva, em attenção ao estado a' que, fica
ram reduzidos a mesma vinva e seus filhos pelo falleci.;o· 
mento daquelle oJilcial, causado iJelo rerimento qoe recebera 
no tiroteio que h ou v e em o Serro de Ferrabraz, província 
de S. Pedro do Rio Gr11nde do Sul, entre os sectarios d3 
Maurer e as ror!ias l~gae~, que o sobrediLo ollicial comman
dava, limitando-se, porém, a mercê quanto aos· doas 
menores varões até á. sua maioridade, e ficando este acto 
dependente da approvaçã.o da assembléa geral. 

Subwottido o decreto á camara dos Srs. deputados, 
rtJsolveu ella dar-lhe soa approvação, como se vé na pro
posição datada do) o do corréote mez, accrescentando que 
deverá ser pAga a pensão desde a data do citado decreto. 

TeAdo sido a proposição enviada á corumissão de pen
sões e ordenados pára o competente exame, nll.o encon
trou ella documento 11lgom, porque o acto do governo foi 
espóotaoeo, mas, sendo noto rio o facto da morte do coronel 
Geuilino, e a causa della em serviço do Estado, a com
aliStião reconhece qaão justa e fundada é a mercê conce
dida pelo governo, . e .assim entende qoe .o senado deve 
tambem concorrer para que ella surta seus el!eitos ; 6, 

·portanto, de 
PARECER 

Que a proposição da outra camara snpramencionada 
deve entrar na ordem dos trabalhos e ser approvada. · ' 

Sala das commissões, 8 de Setembro de 1874 . .:...:. J. P. 
Dias de Carvalho.-A. Leitiío diJ Cunha. 

FICOU sobre a mesa para ser t~ruado em consideração 
;com a proposicão a que se refere. 
' Foram lidas, postas em discussão e .approvadas para 
ser remettidas á outra camara as seguintes redacções : . 

RBnAG~ÃO 

0Jil):io de 28 do mez proximo findo, do ministerio do 
Imperio, remettendo os. antograpbos sanecionados . das re·~ 
soluções da assembléa geral, qae approvam as pensões 
concedidas a D. Clelia Peres Valenca Guimarães e á Emenda approvada pelo senado á. proposicão da camara 
outra, ao major honorario. do. ex.ercito ·Feliciano Ferreira dos deputados, qoe autorisou o governo· para equiparar 
de Almeida e á outra, ao .t~u•nte-coronel refo.rmado do 08 vencimentos dos primeiros e segundos escripturarioa 
exercito Antonio de C11mpos 1\lello e outros.- Ao archivo da. directoria. das obras da lllma. camara municipal da 
os autographos communicando ·se á outra caml\ra. Cllne aos dos primeiros e segundos ofllciaes da secre-

Dous oJilcios de 31 do mesmo. mez do 1 • secretario da taria municipal da rnosma camaru. 
camara dos deputados, communiCilndo no 1• que fora 0 art. 1• s~ja substilaido pelo se~'llinÍe: 
sanccionada a resolução da a8sembléa geral, que deroga " 
o art. 6• da lei n. í!088 de 20 de Setembro de 1871 « Art. 1•. E' approvada a deliberaç~o d11 Illma. ca-
quanto á prcsidencia do jury ; no 2°, que a dita ca- mara municipal· da Cllrte, que equiparou os vencimentos 
mara adoptou e vae dirigir á sancção imperial a res.o- dos primeiros 11 segundos escripturarios da directotill das 
lnciip qoe concedeu licenç.a a BHnrique Ces11r Mozzio e a "'obras d11 mesma camara aos que pdrcebem os primeiros e 
oiltros empreg11dos.- Ficou o senado inteirado. · segundos ofliciaes da sua secretaria. 

-
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Paco dei senado· em 2 de Setfmbro de 18H.-Marquez cia do Paraná, e a que se torna. mais digna dos favores do 
dll Sapucahg.-Firmine Rodriguer Silva. » · governo. · 

·As diffienldades suscitadas pela Ampreza Pecego, Sebe. 
J1EDAC9Io rer & C. á do finado engenheiro R· bouças nãn significam 

Emenda approvada. pelo senado, á proposição da camara outra co11~a mais que a riv111idade anuga, secular, ás v~zes 
dos deputados de li de .Julho de. 1874, que approva a adormecida, mas.nunc~ ~xtineta,·de Puranaguil I' de Auto
resolu~ão da Illma. camara munit:ipal da COrt•, qu~< nina, de Paranaguá que de•eja subur~ina r a provincra ao 
elevou os vencimentos do een contador, igu<~lando-os SHU predomínio, que ella repelle, e de Ant•n•na onde a 
aos do secretario. maioria da província, qoe Dào é do·littornl, mas de ~erra 
O . acima, encontra o m•lbor e mài~ desejado purto. · 

art. 1• da. proposição seja sobstitoido pelo seguinte : Disse que a rivalidade é secular, e com elf•ito deade 
« Art. 1.• Fica approvada a deliberação da lllma ca- que o o se colo passa~o lançaram se os rood,.m•ntos · de 

mara municipal da Côrte, que igualou os vencimentos do Aotonioa, começou . Paraoaguá, qqe era povoação mais 
. contador aos que percebe o secretario da mesma camara,» antiga, a ver com mãos olhos a _recente fundação, como 

Paço do aeuado, 2 de Set~mbro de 1874.-Marquez que presentindo-a destinada a privai-a um dia da prepon-
de Sapucahy.-Firmino Rodrigues Silva. derancia de que se.achava de pó~se. . . 

O Sr. Zacarias : - Pedi a palavra, Sr. presi- Co.nsiderarei essa rivalidade apenas em algumas pbase", 
dente, para offerecer â consideração do senado o seguinte e notarâ o senado como o bom direito de Antonina foi 
requerimont!l (lendo): reconhecido constantemente a despeito de quae~qoer esfor-

ce Requeiro que se peça ao governo, pelo ministerio dos cos em contrario. 
negocios da agricultora, uma cópia do resultado do exame • Elll 1820~ Sr .. presidente, tratou-se de averiguar qual 
que o engenheiro Eduardo José de Moraes e o 1• te.nente era a, estrada -~ai~ digna d~s favoree do g?verno, s~ a que 
da armada J~5é Maria do Nascimento Juoior foram eocar• la ter do Cor1t1ba a Antonrna; se a que ta .de Cor1t1ba a 
regados de fazer a respeito do traço da estrada de Anto- r Morretes: ' . · . . 
nina á Coritiba, assim como da linha de Paranaguil a A decrsão do ~overno fot em prol de .!otonma, como 
Morretes, e da importancia dos portos de Antonina e da SA vê da carta régra de 17 de Julho daquelle aooo que 
enseada do Gatto.:u · · passo e _lclr (MJ : · . 

Na aoseucia de nosso collega, o Sr. barão de Antonio a, Da leitura, qu? acabo de fazer, resulta que.~ i\Strada de 
í digno senlldor pela província do Paraná, toca-me, já que Corrtrba a Autonroa mereceu toda a. pref~rencta para.uma 

me C!)Ube a honra de haver sido o primeiro presidentA "'trada como oaquelle tempo s~ faz1am, pDr doa~ razões: 
daquella provrncia, o d~ver de levantar ne>ta casa um 1! qu~ essa estrada era ma1s plana e de .morto menor 
brado em favor .de seus interesses ora am~açados. drspeodru, 2•_ que ;â Antonina podem ch~gar embarcações 

O relatorio do ministerio da agricultura, ha pouco dis- de grande qurlba. . . 
tribuido,. diz que o governo, para melhor resolver apre- . Assrm que ficou pelo ~overno naq~ella occa~tão' re~o)..; 
tenção do cessionario da estrada .de f~rro de Antqoina a Trda a contenda no sentido da supe_rtortdade de Antoo10a, 
Coritiba â garantia de juros, entendeu mandar examinar com rel_açil.o a Paranaguá, para ligar as povoações de 
o traco da mesma estrada bem como o da linha de Pa- serra-a!'lma ás d6 b~ira-mar, tanto mai8 quanto o porto· 
ranag~á a Morretes e a iro'portancia dos portos de Anto- de Aotonroa tinha capacrd•d" para rec~b.r gran~e~· navios, 

-nina e Lagôa dos Gatos. , Trrnta e Ir~• annn• depoi•, a cwmorca da ,.rovin··i« de 
Ha portanto ahi duas linhas ferreas a. disputarem-se S. Paulo. di! quH fz•~m part~ Paran;.gua" Aotonin•1 !')~

primazia, séodo juiz da conteoda o governo: a linha vav_a~s~ á cat•gorr .. d~ proyrncra e o •.~nado vae ver. qo.e 
. ferrea de Antonina a Coritba, concedida pl'imitivamente 11 rtvahda~e, â que tenho fe1to refere~1,1a, deu e~pra de SI,. 

aos engenheiros Antonio Pereira Reb oças filho e ontro~, dCI Peço h_ceoça p~ra lêr _algumas linhas da~ Instroc~ões 
·quem é cessionario o visconde de Maú ,, e a linha f•rra de que recebt ~~~ _marqu•z de Par•ná, qunndo rut estabelecer 
Paraoagoá 11 Morretes, emprehendida e'm virtude, de acto a nova proVJncra. E1l-as : (l'ndo) : 
da assembléa legislativa. da·pr·ovrncia, por Pecego, Seherer ~ A l•i, que creuo a provJocJ .. do P ... raná, fixou provj-
& C. sortamente sua capital na cida~ .. ~ d" Cnrir.iba. : como, 

Nunca, Sr. presidente, fui defensor de emprezaa e de porém, comp11te á a~s•mbléa prnvin'cr•l legi-lar ~obre à 
interesses do viscoode· de Mnoâ; elle tem sciencia e cone mn~ança da mesma capit•l, e a povulacáu do littoral da 

, scieacia disso. Tambem não tenho motivo de aversão ~os província tem alguma mlluencia pelo seu comm•rdo, é 
fautores da projectada linha ferrea de Paraoaguá a Mor- naturAl que se pretenda tff~ctuar essa mu~ança para Pa..; 
retes. lmpelle-me somente o interesse da grande maioria ~anaguá O!l Aotonioa, pen~amento este já eommonicado 
da província do Paraná, o qual nesta parte me parece para esta Côrte por uma notabilidade de influencia da 
ligado á coocesaiio do visconde de Mauâ. · · nova província.» 

Não sei, declaro-o positivamente, se na prorogaçilo de Essa norabilidade o nobre presidente do conselho sabe 
prazo que alcançou do governo a Iioha ferrea de Antonina que era de Paraoaguá, e que ainda hoje alli faz sentir a 
a ~oritrba houve as irregularidadae que lh_e ~ttriboem os ~ua. i~Oo~ncia·: n idé~ de fazer de Paranagoá o centro de 
amrgos de Pecego, Scherer & C. Não examroe1 nem quero dec1s1va preponderancra de província é o seu sonho dou-
entrar em semelhante questão. O que peo"o e asseguro~ rado. · 
com a mai_s pr~rooda. cunvicçiio é que alinha f~rrea de ,I Cootino~m as instrucções do marquez de Paraná (lendo) : 
que é cessto:~a.rto o VISConde de .Ma.uá, devendo hga.r An- « Areahsação de semelhante intento deve ser evitada ; 
to11i11a a Curiliba, 6 a mais ardeA&o a~pirasito da proviu.. porquanto, tendo o governo imperial do promover o ·esta .. 
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·h'elecimento de colonias nas margens do Paraná,Uruguay e 
Iguaset. conviria, antes que il administração da prov!n
cia, que deve. fiscalisar e superintender sobre taes colon1as, · 
lhes ficasse o mais proximo possi-:>el, sendo collocada em 
uma povoaçao mais ao. oeste, se a bouve!se importante ••. 

E quando aeonteca que, não obstante, triompbe na 
asslln•bléa uma maioria que se pronuncie nesse seoti~o 
(de mud•r a capitaJ·oara o .littornl). dllvArá a presidenciij 

nbecimeoto da bahia de Parailaguá, comprebendendo o 
canal directo de Antonina, auxiliado·pélo 2• .tenente Cons
tantino do. Amaral ·Tavares; devendo a so_ndagem ter 
Jogar em toda a largura do canal e designar a 
planta os Jogares balisaveis, compre-me participar á 
V. Ex. que ,· para · desempenhar a commissão, pas
sei me no dia 27 para Antonina com· o fim de' prin,;, · 
cipiar o8 trabalhos por aquelle porto, e alli estabelecendo 

nega~ san•'çlio li sAmHIMot~ acto 1-gi•latfvo. » . . 
O marqu~z d" P•r~tná, Sr presirt•nt", comprebend1a 

perf"it•m•ole o alcRoce da creaçãa d• nova província e o 
SPU futuro,. e, poi~. 'de o logo a d"vida hnpurtancia ao• 
iot~ress•s de serra-ul'ima ubre os du litttoral,,ent•nd•ndo 
qoe eru serra acima, e quanto mais ao oeste melhor. 
devera estabel6cer-se a c~tpital, e jámais a beira-mar. 

a base, fiz as medicõ•:s. nece~sarias, ob~ervei a profundi
dade do canal 'demàrcado, as pedras que devem ser bali
.•adas. e no 'dia 7 do corrente regressei a esta cidade, 
d~ixando o ·tenente Amaral em Autooiila para verificar as 
~ondas até a ilba do T•ixeira ; tenho entretanto formado 
" e~qu~leto e traçado a planta desde a ilba do Corisco 
até a Ponta-Grossa, isto é': a planta da parte do canal 
que e~ige m••s cautela ·para . navegar. Posso desde já 
"ssegurar n V. Ex qoe o porto de Antonina ndmitte· qual
quer navio que entrar na barra de ~aranaguá, porque o 
m•nor fundo; qu~ encontrei na baixa~mar das agnas vivas, 
f"i brnça e meià, e a differeoça do preamar Ires braças de 
fundo, lodo solto, e isto em um p~queno espaço em rrente 

como ·querium inOu•ncias de ParaoBguá. ' . 
Fi6l ao p•usumfnto do govArno lmp~ri•l, que era lambem 

o d1t grande maioria da populaçiio da proviocia, ind1qu•i 
no rHI11toiin. cum qq• assisti á ab•rtura da prime1r" •es>il • 
da as~•mbléa pro•inc1al, a eonv•ni,.ncia de s•r rl•llnitiv". 
aeote Corlttba a capitul da província, e assim decidiu-se, 

'VJ•to que · para o oeste ua:o h11via povoação mais im-
. portante. 

Não era, entretanto, possível resolver a quAstão da ca
pihl •em ao mesmo tempo e conjonctameote resolverem-a• 
·duas que.'tões coaoexus, ·a saber: a de u.ma e~trada de 
rodagem' que rommunicas~e serra-acima como o litloral 
e a do porto que para es•e fim fosse mais ad•qoado. ' 

Os engenheiros Rohan e Vlllnlva, ineumbidos do e~tudo 
do melLor traço da estrada. opinam pela dir~•·ção d.!' da 
Graciosa\ que vae de Coritiba ter a Antooina, como s• 
póde ver nos annexos ao relatorio da presid•ncia, que 
acima citei, e foi essa ,a op1n11to que 'se adoptou, senrln 
muito para· notar que 'a assemblóa provincial, composta 
de representantes dos interesses tanto do Iittoral como 
de serra-adma, assiru o decidiu sem discrepancia. 
· Depois varios engenheiro~ teem percorrido e e~tn

dado uqu•lles terreno~, e oe'nbnm me consta baja contes
tado até boje que para uma estra~a de rodagem que li· 
gasse Corltiba ao httoral houvesse melhor traco que o da 
Graciosa. ' ' , . • . 

Qua·nao ao porto, Sr,. presidente, ·a decislio ·não foi 
menos justa e acertada. Disiam as influencias de Paraoa
gná que o porto de Aotoo1na nllo tinba fundo · para ad
miUir embarcaçõ.;s de grand~ calado, e que o canal que 
v~m directamente da barra áquelle porto é ebeio de pe 
rlgo~. · 

á praia da VJJla, encontrando-se até o engeriho do barão 
, bastante fundo, assim como da pedra ltapolt até o Co-
. risco ou Graciosa, onde podem atracar as embarcações, 
uu ficarem abri&adas de toda e qualqner.marêta que possa 
uc•·a~iooar o vento SE, qua corre pelo canal do porto. » 

O 2• tenente Constantino do Amaral Tavares deu conta 
de sua incumbPncia, dizendo: 

« Desdo as pedras de Itapoii-Grande até a frente da 
ca~n.de Antonio Jo>é Al•e!, espaço maior que .o compre• 
benditlo ~'ntre os. extr•mos da vil! a na distancia estimada de 
500 a 600 braç1;s de terra firme, encontramos constan-. 
tem•nte na baixa· mar 9 Pés 'de gua e no preamar 18 a !O, 
r.r .. sl~endo o fundo tanto para eim~ das pedras até a ponta 
d" Graciola,.e para baixo d'a tal casa até o ltapema de. 
dm",~. bavendo oe~sPs dons pontos quatro braças ; isto na 
baixa ·mar. Daqui vê V. Ex. que ollo ha navio, não ·só do 
commercio, come mnit~ de guerra, inclusive pequenas 
fragatas, que deixe de pôr abi passar no· preamar. O porto 
é bastante abrigado, podendo soff•er apenas do vento SE. 
Exi~te acima da villa e da ponta da· Graciosa um anco
radouro magnifico que fórma qoasi uni dique ao abrigo 
de todos os ventos, em virtude de achar-se .elle por detraz' 
da ilba do Corisco, que o livra do SE. » ' · 

Com data de 30 de Abril de 1855 o Sr. capitão de mar 
e guerra Jesuioo Lamego Costa, hoje barão da Laguna, · 
passara o sAgninte altP>t.do : 

Pois b•m, Sr. presidAqte: a verdade é ioteiramPot~ o 
contrario de tae~ ass•rcões. Ha no porto de Antonio" 
tanto fon ~o como na ba.rra, de sort~ que 'toda 11 •mbar ' 
caçtto qoe possa tranRpor a mesma barra vae encontrar o. 
porto 1le Antooina agua suJllcJente e, por outro lado, os 

. d tte~to que o Sr. Antonio Catbnrina conduziu o vapor , 
Golfinho da ilha do T~ixeira para .o ancoradouro em 

perigos do canal niio são reaes · 

f· 60te á villll' de Antonina ; cumprindo-me attestar que 
~.te vapor demandava 1 t pés inglezes; e· que entrando em 
me.ia maré de vasaote encontrou sempre tres braças de 
•gua, occorrendo uma circnmstancia que á sabida cerrou-

O capitão-tenente Mano~ i Maria de Bulhões Ribeiro, ca
pitão do porto de Paran~guá, e o 2• tenente Con,;tantioo 
do Amaral .Tavares, iornmbi,los por mim em 1854 do exa, 
me do porto e canal d" Aotooina, deram a esse respeito os 
mais satisrntorios esclarecimentos. 

Dizia o primeiro em ofllcio de 1! de .Junho (le.ndoj 1:. 

se ·o tempo com um rorte aguaceiro no Jogar em que o 
canal era mais 'estreito, com tudo foi conduzido o vapor 
por mais de tres braça! d'agua ; o presente atlestado o 
passo sem me_ ser pedido. 
. Bordo do vapor Golfinho, e• Paranagná, 80 de Abril 

de 1851í.» 
:., Outro di~:no official da armada, o capitão tenente Tbeo

.. Tendo recebido o offi•,io de V. Ex. datado de 1 D de tonin Rnymundo ct,e' Brito, em Novembro de 185·7, escrevia 
Maio ultimo, em que y. Ex. me manda proceder ao reco- • o se~:uinte: 

I 
I 
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r. 
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r 
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• AtteetQ que. o Sr. Antonio Cathnrioa servia de. pratico 
no vapor Pedro II, e o levou a fundear em frente á cidade 

· de Antonina, calando este navio 14. pés d'agoa; mostrou 
muito conhecimento de todo o canal. 

Paranaguá, em 3 de Novembro de 1857. " 

Confio, 81'. presidente, que a nobre presidente do con
selho, ministro da marinha do gabinete do marquez de 
Paraná, que tão largas v'istas manifestava em rela.ça:o á \ 
nova província, ant6pondo com energia os gran'des inte
resses di\ maioria de seus habitantes ás aspirr.çiiea. -do 
mal entendido bairrismo de certas inlloeocias do littoral, 

Do que tenho exposto, Sr. -presidenJe, se conclue que não consinta que ~m soas mãos agora que se acha á.fren• 
informações igaaes ás que teve em 1820 D. João VI, te da adminiHtração do Estado, dfgenere o pensamento / 
sobre a profundidade do porto de Antonina, tiveram o go- grandioso qoo prendeu á creação daqoella província •. 
verno imperial e seus delegados na proviocia do Par;1ná l'lão perca 0 nobre presidente do. co'oselbo de vi_sta que. 
em 181$4, em 181il'i e 181i7, de olficiaes da armada dignos a mira das influ~ucias, a que tenho allodido, está sempre 
da maior confiança. · . posta em fazer d~ (neto a cidade de .Paraoaguá, ~mqaanto 

Parecia dest'arte acabada a questão do porto e do canal nllo a poderem fazer de direito, a capital da província do 
de Antonioa, tanto Msim que o governo imperial mandou Paraná. 
em r185( estabelecer em Antenioa uma mesa de rendas, . . 
fazendo-se por alli a exportação sem inconveniente algum, Está. f~tto o meu reqnerrmento o ao mesmo tempo o, 
ao tes com satisfação do commercio nacional e estf·'lngeiro. 1 meu protesto. 

Paranagoá fizera correr sempre e fortificar-se o pre- Foi lido, apoiado e posto em discussão o requerimento. 
conceito da ios~fficiencia do porto e do ca~al de Antooina; · 0 ~··· visconde do Rio Branco (preli
mas os Pscl~reclmeo.tos de pessoas as mats ~o~petentes e dente do comelho) :-Sr presidentt1, levanto-me para dizer 
e~ factos, a!nda ma1s eloqu~ntes do que os. JUizos .de pe~ que voto pelo rfqoHrhn.eoto do nobre senador; que' 118 in• 
ritOs, parecta haverem asslgnado á Aot?DIIla o trtumpbo formacões que o nobre S~DtldOr acaba' de aar serão toma-
da verdade. das ná devida coo8ideração pelo gov~rno, qoe ainda não 

Nilo era assim, Sr. presidente. resolveu sobre a questão da prefereocia entre Antonina e 
Viole anoos depois da creação da, província, ahi sur- Pllr;•nagoá •. 

gem dA novo erros já rebatidos, falsas ~preciaçlles já ao- . E' certo qoe co_m sorpreza ouvi que a commis~ão ulti
niquiladas, para combater a via ferrea. dL Antonina a mamente nomeada opinou a favor do p••rto de Paranaguá. 
Corltiba e sustentar a primazia da via ferrea de Parana- As idéas que au possui;. a este respeito são as que enon
guá a Morretes I ciou o nobre senador, e como ministro da fazenda posso 

Compre notar que a questão agora não é já entre o ' dar testemunho de. que freqoentPmente se pedem licenças 
porto de Paranagoá e o de Antonina. Poz-se, emfim, á para navios estrangeiros irem carregar e descarregar ao 
margem, o porto de Paranaguá, e s~ inculca outro de qoe porto de Aotonina ••• 
nnnca dantfS se fallava< o da enseada do Gatto ou de 
D. Pedro II (a mudança de nome é curiosa) e diz-se : 

A enseada d~ Gatto tem mais fonrlo. do que o porto de 
Antonio:1: a via ferroa d11 Paranaguá a Morretes é mais 
exteosa do que a de Antonina a Marretes apen.1s doas 
terços de legua ; G canal de Antonina é ch~io de recifes, 
a maioria .da província do Paraná applaude. a linha fcrrea 
dA Paranaguá a Morretes é é oppoe_ta á de Antoniná a 
Coritiba I l ' 
. Alguns momentos de attenção que o nobre presidente 

do conselho preste ao exame deste assampto, serão bas
tante para fazei-o conhecer a improcedeucia dessas ob-
jeeçiies. . 

Pouco importa que a enseada do Gatto offereca mais 
fundo, por estar na parte maiM estreita da bahia: do que 
o porto de Antonina : o essencial é qoe o pÕrto de An
tonioa tenbll tau to fundo como a barra, e quanto ás pedras. 

O Sn. ZÀcARU.S :-Apoiado. 
O Sa. VISCONDE DO Rro BRiNCO (prel'idsnte do conselho): 

-. • • o que revel~< a sua preferencia; e cen•~qv.~nte
meote os rendimentos da alfandPga de Paraoagoá de 
tempos a esta parte tePm diminoido. O governo ba de 
resolver com perfoito estudo da materia e com inteira 
isenção de interesses politicos. ' . 

Posto a votos foi approvado o requerimento. 

ORDEM DO D~A' 

JISTIIAD! DB PBIIRO DE PJIANH.U A lATO lÁ. 

·votou-se, salvn a emenda, e (oi approvado o art. 1• 
do prt,jecto do sena do H do corrente a11no, relativo y 
estráda de ferro de Piranhas a J'utobá. 

que ba no canal de Antonio a es8a8 DilO teem empedido a Posta a votos a emenda, foi lambem approvada. 
na vPgação e o commercio para o se o porto, podendo além Seguiu-se a discussão di\ ar!. 2• com os se.ns para-
disso ser balisad:1s de modo a evitar qualquer sinistro. gra(Íh• s. 

A extensão d~ v.ia ferrea da Paranagná a 1\lorretes 0 l!ir. UendeJIJ de :&lm.etda: _Sr. pre-
excede à de Antonma a lllorretes, nlio dous tercos de lagoa, 'd t · • do 0 art 2• deste p t om nh 
senão umas cinco leguas. • . SI eu e, exam1oan . . . . . roJec ?• a.c pn ~-

E 1 t à adh~sã d . · d . . â me o mesmo desgosto que t1ve quando d1scnt1 o art. 1 •. 
. pe o que oca 0 a ma1orla 11 provm~la J' 0 dever de senador é que me obriga a encetar esta 
!~~~and:e 0 Pa;::~~~tec~ rao;~:::â e ~!o:eoscofn~:~~~::s: d!scossã~ sobre c~ te artigo, porque o considero iuconve-
de que a opinião gerai é alli hojo como era em 181i4, I nlente e lnopporluoo. . 
como foi sempre, em favor 'da commonicnção de serra- Julgo inconveniente esto ~rtigo, porque, sem um prévie 
11cima com o littoral por Antonina e nlto por Paranasná. 1 e accurado exame, se automa o governo a maudar !azor 
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oltras, que repnt.P collossnes e que estão t•.m desnccórdo 
com o calculo. que re, o eo~anbeiro HalCeld. O propo~ito, · 
Sr. presidente, é torn1Lr nangavel 'li par ta até hoje reconb~
cida do rio de S. Frandsco, que SH presta a uma pequ,na 
navegação, mas que é toda cachoeirosa, E' nada rueno~ 
que uma exten•llo da 71S legoas, muito lllPnor do lfUtl as cn
cboeira8 d_!l rio MadAirl•, isto é, dos rioe M .. <Jeiru e Mamoré. 
segundo o novo estylo. . 

O ·pruiieiro engenheiro, que seriamente oceupou-•e 
de8ta ma teria,. foi o. Sr. ·Balfeld' quo em 1852 11 

181i8 fez; a tXploraçilo do•Ste grande rio de . S. Frnn
ci~co, e pelo que se conclue do •eu trabalho se vê que 
as ·ubras de de.ob~tra•,cilo do rio-são cullus;Í.es e tanto 
que elle propoz para to;nar oavegavel o rio de S. Fran
cisco oe~ees Jogares, mas uma nlivegacão convenieot~, om 
canal d~ 72 leguas, ·calculando o pre~o des~e canal em 
31S. 000$000. . • . 

1 
Só 11 ca.,boeira do Snbradinho, que al~umH en · 

gPnh•iro~ intitulam corredeira e . não saI! o ou verdadeira 
cachoeira, elle av.,Jiuva em somma avultada o tr .. b~lhu 
par.a' d••"b~tru.,ção. ·Formou Ires cal•·ulos: de 390, 420 
e· 670:0011$000, !IDment• para. drsobstruir esta s1mpl•• 
corredeira. Agora immagme SA até onrt.~ iria esta somma 
nilo direi de So•bradoobo á J.tubá, 71i l•goa~, mas no esloa
ço qoe vaeda Boa Vista a Jatobá, ou xtétl~ Itxparica, uma 
das prtncipaes cachoeiras do rio de S. Franc.isco, isto é,. 
!8 a liO Jeguas. 

· No rigor da palavra a. c~rboeira é om salto oma 
cataracta.. Por Pxemplo, a ltaparic•, a. segundr. d~>• 
principaes cachoeiras .do rio de S. Fràncis•,o, é com 
exactidão IISSi:Jl deouminad111 porqUA ba nm grande saJ.to' O 

rio trao~põe os montes que s;o chamam de It•parica.T•mb•m 
está neste caso outra entre haparica e Bua Vista em que 
ha lambem om salto, que é ·a cachoeira do Vão tan.b•m 

• mui celebrada, em6m muitos outros embara~os existem 
somente nesse espaço. do corso· do rio. , 

-Esse espaÇo é, chamado cord1lbeira de cachoeiras da 
Boa- Vista. Se se fossA s1mpl••mente limpar ou des•·b-· 
struir a corredeira do. Sobrailmbo a desp~Z" não pod~rin 
elevar-se. a mai~· de 670:011U$000 imagine-se o qn~ 
não derá 4õ á liO legnas de ri.. encacboeirado, e riu 
~a pnjan~a do de S. Fraocisr.o I 

Ora, Sr. presidentA, eu admitto, qoA é f•cil rlesobstroir " 
rio nessas 71S. legoas por 2 tOO OOOfl! qu~ é o cal•·ulo llo 
Sr. Krau~~,e que elle obriguu-s~ a •xecut- r M••,•m contr
posição tPmosa opinião du Sr Balf-1~. lambAm mu1 cone••• 
toada. EssA tlistincto t~ngeo.beiro d~morou-•e alll mal• tem~o 

. que o Sr. Krau•e, dispondo de uutros rA•·orso" e talv•z d• 
melhores in•trumer1to~, e lAVe, por consequeocia, occasiilo 
não de olhar para ~tquell•r espaço rapidamente, como o 
trabalho do Sr. Kr11uss parAce Indicar, mas SPm ttimp . 
marcado, sem praso de voH11r· para MnCAIÓ com brevidade, 
e s~m o temor da ins.Jubridnde do riu. etc. ; e pois exa
minando com a ttAnção, com todo o interess~ dA um tra
balho que não •·xogia pressa. · Orn ~e oeota~ 71i l•guas 11 

rlesobstrur.cllo de ufJia simples corredeira pó,te elev11r-so 1!. 

670:000/;; agora calcule-se até Onde irá O, rPSlante, 
por qu~ ba. por ~x~mplo, no e~paço que VILB da Boa. Vt•tll 
111 Jatobá, difficuldades muito euperinr~s ••• 

O Sn. FsnN.t.NDES DA CuNn.t. : - Sem questão ne.., 
nhoma. 

O Sn. MENDES DE ÂLMKJn.t.: --•• ; porque: até 'Boa• 
Vista ch~gam 111nda barcas do certo porte, mas de Boa
VI~ta a Jatobá silo 41S 00 50 ll•guas DO espaço das taes 
eortlilheiras de r.acbo~iras, tão oum .. rosas· são. Nedse es.:. 
paço· só alcauç ·m n~<veg~;r aa chamadas í;aochs, qcíe são 
p•quen"s botes, e. juntamAnt~ os denominados ajoujas, 
•10~ sAo· doa• canc~as ligad;;s á mci~a talvez de balsa~ ou 
j·n~adas. 

o. calr.olns do Sr. Batreld são reitos com mu~a atten-:
cãu ; teve para isto sobrado tempo, porque elle examinou 
i~gua por l~gna ; o Sr. Krnuss não fez assim, póde.:.se 
d1ze.r que fez um trabalho quasl que a vOo. de pasaaro, oo 
que é oJ~séulpavel, pur4ue foi mais vêr e estudar a eptracla 
de ferro do quil propriamente o rio. Póde-se a.aliar ialo 
pelo calculo . feito para a cachoeira do Sobradinbo : o 
Sr. B:d!eld diz que esta cachoeira e6 p6de desobstrtiir-se, 
dl!.r Jog;~r á nav•gnç~o, de~pendendo-se quantia · nunca 
inf•rior a 370:000$; ao passo que o Sr. Krauss àvaJia· · 
~s"" trnb~t.IIJo •m 31i 000$, e ainda ha outro individuo 
•lue f•z por 16:000~ ioda a empreitada! Quantas opinliles 
~m oegill'io á pr..m~ira vista tão fadl de' examinar I 

Náo ha rtuvid ·, Sr. presidente, que em pre~eo~a deesas 
cifras ·~e d~v· preforir o qae diz um ,ngeobetro nas con
dicõ•s do Sr. Kraas~, porque o outro individuo·. é um ano· 
oy"mo que se citn aqui no ~eu trabalho, e portanto não se 
pó•le av•li•r o merecimento ·do seu parecer. E mesmo o 
Sr. Krau•s não julgou conv•oiente dizer quem é que faz 
oor n•oos de matade de .soá proposta a desobstrucção de 
uma cacbo•ira da ordem do Sobradinho i C~>Choeira tãp 
j,·,portaote que DO traçado da e!trada de ferro da Babia 
110 Joaze1ro julgou-se coovt•oi•nte marcar um desvio do 
ponto da Suledade até Cas• Nova,, porque entendeu-se 
qu" bav~ria ainda serias difficold>ides de navegaçã.o para 
eh•~o:ar-se ao Joazeiro, e preferiu-se alca~çar a parte su
pHrior dess~ cachoeira, onde termina a livre na-vegação, 
üto é, ~m Casll Nova. 

O Sn. FERNAl'IDII:s DA CuNHA : - Ahi não .acho razlto 
nenhuma, mas é para V. Ex. ver como~são. as cousas. 

O Sn. MsNDES DE ALMEIDA : - Ora, a· 'opinião do 
Sr. H.tr•ld· tem além disto em seu favor a do Sr. Bu
lbõ•s, que nos seus estódos de6nitivos sobre a estrada de 
rerrro do Joa eiro e Ca~a Nova, diz o seguinte. (.L4) : • 

« M ... s, sPguo•lo todas as opiniõ"~, começando 'a uave
gaçllo fraRca do rio de S. Francisco acima da corredeira 
do Sobradiobo ;• entr.e o. ponto tPrmioal do prolongamento · 
da e~tr~da de ferro de P"rnamboco e o comeco ·da nave
g•çilo franca intArpõe dA mhiS de 36 IPguas, onde existem 
embaraços que •Ó p•rmittem a navegação em caaoas e 
njójos, o o para s•r franqueada·a grande navegaçllo á vapor 
coudl~n·a com a importn o c ia do .magesleso rio, será pre
ciso ~xecut~r obras hydraulicas proporciooaea à possaoÇá 
dP ·~nas lli!D"~ e a sna elevaçllo periodica de mais de 
6m .. OO ~ sm,QO" 

E m•i8 ube1xo accresceuta tratando da estrada de ferro 
do Pir»rih•s a Jntobá: 

" O vroj~cto de ligaçil.o do alto e qaixo S. Francisco 
t•l qoo.l ~·tá conc•bido com caminho de ferro de Jatobá 
até um pnroto rl11 nav~gaçilo do taboleiro inferior do rio 
parece nor deficif.flle na actualidade e ainda mais oo futuro. 

«Entre c.~,. Nuva P Jatobá .sou informado que existem 
muito muJorlll! dtfficuldades do que apresenta a cachoeira 
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do Sobradinbo, e a julgar por eda fue emaminei pe,oal 
mente, posso a16rmar que esse proj~clo, a m~nos de pre,
tender que se faça a na vegaçllo do rio de S. Fnncisco só 
cQm canda1, terá de s~r modificado' ou prolongando a Pt
tensão da linha ferrea até salvar todos os ob.qta<~ur .. ~ 
actoaes á gnnde navegação, o que exigirá uma e~tr-d• riP 
mais de 1 06 IPguas, ou serãu precisos trabalhos hydrauli 
co1 importanlildmol e grande lapso de tempo · p11ra Mua 

.~lle do caoal e ainda ba,taote forte para. remover os de
pusuos de cascalho, que existem abaiJ:O do Vtio. » 

Estas cachoeiras silo muito abaixo d11 Boa Vista, ponto 
im'portaote do rio onde alcaoçnm 11s barcai, e divisoria do 
ma1or 11 meoór encachoeiramento. O Sr. Krauss é de 
opinião que. desob~traido o canal navPgav~l de•s11' Villa 
par11 cima, os vapores dav~rlio ter o c .. Jndo de !10 pull•ea
<ias mas para baixo ~6 d11 2l. As r.orre,d~iras de Boa 
Vt~ta para baiXo cum•ção 011 c~trboeirA dos Curipói, 
m•ia legu• apó~ a villa. O• tr•balbos com essa cachoeira· 
"·com •s de Fu•il e Velb• Vt.-ira, torla• ba'•tantA empe
drhdas e razas orção por perto dP 110 0001, e notes de 
r.IJPgar á filmo~& cacbot~ira da Pánella do . Dot.r'ado, só
mente co'm a limpeza do· canal e· rll'IDcÇãO do cascalho 
terá rle d•~pendt~r-se 60:000~000. 

realiaaçlio. » . 
Entrehnto o Sr. Krauss diz que para se levar 11 pft'~it" 

a desobstrur.çio· do rio são preciso& quatro annos ou 8110 
dias de trabalho, por que é um trabalho qoe não ~e pôd• 
fazer senão' na baixa das aguas, e além disHo um pé~M·•al 
do 700 e tantos bome'na, o que oilo sei se se poderá con
seguir em um paiz onde es8aS obra& ailo pouco conbPcidn& 
e onde não se sabem oa seus p11rigos, porquanto o traba
lho a executar ·não é sómilole desobstruir o rio, .formar, 
aprofundar canaes, é 11lém di•to necessario fazer grandeM 
empedramento& em •lgnoa pontos. para farihtar a nave
gação. O proprio Sr. Kraues o reconhece oe.tas pbla· ras 
do seu reiatoriu (I~) : · 

.. Aogmenta a obra consideravelmeate o a legua !76 pela 
necessidade de remover grande numero de CllChopo~, afim 
de ganhar melhor rumo de corrent~sa, e em vari"s Jogares, 
tambem maior prlirontlidade. Em subido gráo o m•~mo 
acontece na l•gua '!177, onde se ar.ba a càr·boeira d· 
S. Felia:, que é baixa e semeada dP pedra~. O volume de 
rocha a remover calculo em 2,000 a !1.000 metros cu
bicos, e com as mais obra~ em 11ill. 000$0!10. 

«SeguAm-se nas IPguas 278 a 279 as ca•·boeiras da Im 
urana e Derataca-Calção, com algon~ baixios de pedra no 
canal, que ftcatontre as ilbas do Ara capá e da r .. pér~, ltS~im 
bomo em continuaç!o e~tre & primeira das ilha• e á mar-· 
gem f'sqoerda do rio. Orço a desobstrucção em 100.0001 
sendo," porção de pedra para PXIrabir cousa de 1,200 a 
1,800 metros cubieos em granito durissimo. » 

E mais abaixo, continuando ·o relatorio, diz : 

(H a um aparte.). 
Mas estas, Sr. pre1ideuta, são, pMe-se dizer, das mais 

p•qu•na• ;' bit .C11cboeiras cujo ~rab•lbo IIXC<lrle de 
150. OOOJ' P"r exempl••, o trab>ilhn d4M ca•·bueiras do 
E•pinho 11 fdo está r.al•:ulado em 250.00011!1, •6 e•ta •.• 

O SR. PABs· nB MBNDoNr.&::.__Tambem é a que oft'ereca 
mais d1fficuldades. ' · 

O Sn. MÉNDBS os ALMBJD.l:-Sim, mas ha outras de. 
150:000iJ: "' t:orrPrl•iraN du B·aooiãn 50.000$, · a r.a
cbu•ira rl• P•mbú 150' 0011$; a d.e (mbur.n• 100 OOO,J; 
a de S F~lix, cumo já mo•lr11i, 11m 150 OOil$11110, 11tc .• 

A noioh • q.o••tilo, pois, não é cjue ~e não possa razAr 
e•t~ •erVIço; pórl~ se, e o nosso paiz a1nda t•m ror~as 
para levai-o a t1I-11o; m~s pergunto eu: ba nec~s~tdade 
ti~ antnri:•ar-s~ já o governo a •mpr•b•ntle•-u, e sobretudo 
fixaodu-lh11 a qo,otia da de~pAza? Eot•ntlo, Sr. presi
d•nle, qo• h• inoportnnidnde ,;m dar -•e ao gov•roo uma 
aUitori~nÇAO ••m. 8" aaber o 4UA é qa• tie Vne raze~, porque 
a obra é· ~obreman•lra impo• taot•; ol\o ~~~ J>ÓdA desde já 
fixar com es•e futuito a quantia,o1e 2,100:000$. B já, 
Sr. pr~aideote, que o honrado senador por Atagua• mao
dou a soa eml'nda qunnlo ào primeiro artigo, isto é, ex
cluindo. os estudos do Sr. Krau11s, esta quantia importa ~ 
• br1g~çil'! de sPgoir e~les ~atados, e o governo. portanto, 
ficará sém hb•rdad• de poder contratar essas obras. 

« De Camauby. até a cachoeira do Cortume, o s~rviço 
parece m•nos pesado, consistinrio na simples narração de 
pedras, qne alli se acham e•palbad11s em toda a largur3 
do rio, niiD ob~fante sna grande profundidade no canal. 
Maior trabalho será aroodar o Jeito do rio nas proximi
dades da Miosão do Rodelas, por ser oaqu•ll.e Jogar mutto 
espraiado e con1ideravei1· o~ empedramento1, que podem 
tornar-se oecessarios para este fim. 

Diz se no art. 2e· que a de~pe7.a com as oliras do pro
j~r.to niin exced..rá ti• 6.1!00. 000$; por consequência;, 
4,800:0001 ou 4,400 000~ p•ra a estrada de ferro de 
Piranhas a Jatobá, e 2 100 0008 para a limpa oo deoob-

.. Ainda. maiores esforcos e iocontPstavelmente as obrar 
mair importantes de todo 'o rio ~erlio rPclamada8 para a 
desobstrucçlio das cachoeiras do Espinho e Vão, com as 
qoaes termina a tilo !aliada cordilheira de cachoeira& desde 
Boa-Vida.•, 

E c,outionaodo mais abaixo accresceota :. 
.. O meio mais proflcuo para a canalisacilo das men

cionadas cacbo•iras pare'ce-me: · af,todar-~e o canal o a~ 
cataratas de Tar.orúba e Espinho ; encanar maior volume 
d'agua para o Vdo pPII!. tapageJD de alguo~ bracos pe· 
qoeoos do rio, que se acham 011 extrell'idnde sopt~~ior ria 
ilha de Sorobabe, e abrir emfim canal pelos dour banco• 
de granito, que formão o salto, prolongando as cach,;ei
ras rio abaixo por meio de um dique lateral .. Deste modo 
póde realizar-se uma correnteza igual em toda _a exten-

. ~trorçilo do rio; porlantu, implicitamente o gov•rno tem 
de subordinar-se aos trabalhos do Sr. Kranss cas.o lhe 
sej• •dada a aotoriMacão. . 

E' por isso, Sr. J"residente, que eu enteado qo11 este 
art. 2• é iocooven~eole, porque, se a obra é ouces~ari», não 
Se pÓdH fiXar quantia para O SeU emprebendim.llOIHj é mi" ter 
que •e raça· um previu trabalho de exploração, por um 
•ngenbAiro de coollança, senão por uma commissil.o de 
engenheiros, visto que h11 diverg~ocia 11ntre dous enge
nheiros que desse ponto se ocruparam; no por outra, 
agora a duvida é entre tres, porque o Sr. Bulbõ•s acnm
panhll de ai~: uma sorte em seus calculos ao Sr. H ,Jf,.Jd, e 
o Sr. Krauss deiJe se 11parta; não ha, pois, .oeees~tdade de 
se impô. no governo a obrigação de seguir os estudos feitos 
peln Sr. Krauss. 

Por Olltro lado, Sr. presidente, qoe tempo será preciso 
para fazer-se a estrada ·'A. limpa· do rio, conforme o pro-
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j ecto, é .como que uma dependencia da estrada; é fazendo deve ~>Xceder de ·6:1100:000.1. Ora, ahi se . iàcluem os 
se a estrada que· ~e poderão levar para o rio varias ma- i:100:00D"" da Jioba do rio conforme os caleulos do 
chio as, que não pódem alcançar essa posiçllo por m~io mesmo ~ogflohéiro. E se se excluírem qs ealudos. do. Sr. 
das cooducçii•• boçaes. ou iusutfl~lentes, como as quA bo~j- [raos~, atlm de que o governo tenha liberdade de acção, o 
temns : nós precisamo•, prim•iramente d11 eslrad. pnrn art. 2• torna-se ioolit . . 1 • ' , • 

d .. p .. is hmparmo~ o rio. Pi•rto'nto um espaço de q~•tr.. F .ça-se primeiro a estrada de Cerr.o de Piranhas á Ja-:
annos, e• paço quH se ·deve d~ixar para o gov•rno mao•lar tobá porque .a estrada obrigará a olhar com maia aUençllo 
fazfr exames e"peciaes sob ri) essa parle do r1u, ventlcar o ~.~sra o rio, para as ditflculd11des de sua navegação, maxime 
que é qne realmente se póde gast.r, e nesse caso contra- quaadc. naquella reg1il.o se concentrarem outros interesses. 
tar com 8cieocia e s~gurança a limpa e caoalisação do Mas como na&uralmeole a estrada de ferro não se tará 
mesmo rio. deotro de quatro aooos, tléam esses qu~t1o ann'os para 

Por cousequeocia, Sr. presidente, é míoba éonvicçã.. dentro d~lles ·o governo mau dar fazer estudos sérios e 
que, ainda por este lado, a disposição do· a ri. i• é completos sobre tllo importante assumplo. Eotilo poderá f 
inopportuna. E' inconveniente p~rque vbdga-se o governo resofvHr com maior certeza, ou com maior segurança do 
a seguir os estudos do eo~·nh•iro. Krauss, que o propri11 qoe hoje., o ·empraheodimeolo de obra Ião collossal. 
governo e o nc.bre seuador por Alagôa~ com a sua llmeod~ O governo hoje, Sr. presiíleote, oilo tem e não póde ter 
ao art. 1•, reconbeceu que oão deviam obrig r o gov.ro ; ·~goraoça nos estudos do Sr. Krauss 'por ~elhores que 
é inconveoieute :.ainda por tlxar a quaot111 para trab,,Jbu s~j.m, faÍta lhA a cootrll-prova. .· · 
que tmperfellamenle se coob~ce; P••rquauto, Sr. pre•i- Os estudos do ·Sr. H•lfHid, que alias d!spuoba da outros. 
dente, se a obra é boa e custa ma i~ caru, ~ev'e ser t~ita recuroo~ mas a qite tambem se suborílioa o Sr. Krauss, ele
apezar disso, purqoll é de iott~re•se publicu. S" efla custar V•m " um" grande qd'aotia a despeza a fazer-se; e tllo aval
mais barato, tanto . mt~f~··r. mas caovem que se faça uno ta da lb~ -parfc~o, que entendem dever propor a abertura 
exame se rio e IICo·urado. da soa 1mportancit> e. das de•pe •l~ oro can .) da BOa V1s1a a Pão de Asaucar, por quere
zas a que soj~ita o &besouro oaciuoaf. . . cuubecen qu .. era mai• búalo ou mdi~ ecouomico lazer-s-

Hoj~, Sr. pr~sid~ote, nó,; estamos ~m du•fd~; temos a o caoal por 36:000 007;1, do que emprtheoder-se ae 
ópio ião cuntra. os e~todo6 do Sr. Krauss, cujo .m~r~r.1meo111 fimp~za ~o rio, e soa cao~lisaçllo. 
não descorobeco, e os do muito auturi.ado' Sr. H .. lt.Jrl ; Nulo ainda, Sr. presidente, neste art. !" um ioconveii• 
temos igualm;ote a opio ião do !Sr. BulbiiH• que tamb~.m ~nte de redacção, porqu-e diz o . nobre senador no § to:. 
ch"I!"U á es>es fr•g•res, i~to é, ás marf;:~Ds. do r1o ~e· • A• obra• dll qui! tratam os arts. 1• e 2°» Ora o art. 2• · 
S. Franci~co comqoat•Lo na.o exa.miDaMoH d•lld .. mente ~~ta cumprebeode d•,U• §§ do m~>smo projecto.·e portanto não 
qo,eslão do des(lbstruimento do rio de S. Fraociac~ e dttfl- vodia r•fem re Utll dos seus §§ á si proprio ·como negocio 
CUJdad8S da obra. já pasMadO e COObeCÍdO,/ . . ' 1 

• , 

O Sa Pus DE ME!IDONCl:-EIIe não examinou o rio. 
O Sa MENDES DE ALll!EID:!~Foi a cachoéira do Sobra

diabo. 
I 

O Sa. Pu:s DE llfENOONilÃ:-E' a uoica cachoeira de 
que trata. · • ' 

O Sa. MBIIDBM DE ALMEIDÃ -B•m; Coi o que elle ~xa 
mioou,, o. w .. l~ que aventura fui a,ui .. do em informaçiíe~ de 
peosoas conh•cedoras dessa na vegaçil.o. 

O Sa Fsa;ANDBS DA Curun:-Não se chama cachoeira 
em rt>lação as que ba p.r~> b<>IXO. 
· O Sa ME!IDBS DB Auli~ID!:-Nllo impor.ta, se nm• 
corredeira · demiind~S t1 abalbus \llo cuotoso ·, quanto mais as 
cachoeiras l 

Portanto, a dar-se ao gov11roo uma aulorisaçAo com 
esse ioto11o bas111va ·que o J•rojeclo ficasse oo art. 1 •; 
porque teua a •strada, ·a limpa do rio é indeclinutl 
maxime com a creaçllo da prov1ncía de S. Francisco. 

O Sa. F1GUBIU DB llfBLLO·:-Providencia-se desde já. 

O Sa. MsNDFS os ALMEIDA :-llfas então para qo" 
sugeitar-se o gov.roo a uma inut1hdade; isto é, a regu
lar-se pelos e~tudos do Sr K:r11u~s 'l 

O Sa. F10UKIRA DE TtiELLO :·-l~lo já acabou. 

O Sa. Ms!IDB@ os ALMKIDA :- Não, já acabou o o k ri: 
1•, mas o arl. 2• está subordinado ao art. 1", sub•i•le 
essa obrigaça:o bem que encapotada, por isso . que o pro
jec&D impGo a obrigvçao do garantir•&& um capttal quo nilo 

B<l nistu iocunvenieucia de redacção; seria melhor que o 
honrado senador, ·em Jogar de § t declarasse art. a• e do 
§ i, art. i•, porque um artigo não póde referir-se a si 
mesmo, considerando-se o passa,do ou fatoro. Acho que 
aqoi ba um engano .de redacç4o, natorahut~nta para sup
primir artigos que habiflitaasem para uma discussão mais 
prolongada. · 

En estou coovtncido, Sr. presidente, de que a estrada · 
de ferro de P1raobas a Jalobá .seria• de .mu1to prOTeito 
para o nosso paiz, aio da ·mesmo que o rio de S. FranCisco 
oa parte encacboei~ad11 v•nba somente a ser. navegado eom 
pequenas canO..s. E o Sr. Kra uss não prop!Je senão alva
reogas, r~ boca das por v11pores. e eseas can'ôas pouco menos ' 
-ao duque 'a. ahareog•s Mas o facto é, Sr. presidente, que 
a oav: g .• çao ~m bnrcas onquelle rio já alcança o ponto de 
B .. a. V ••la, e os ajoj os e canOas va:o a J&tobá I Portanto, 
" navfgaçau do rio S.· Francisco, ainda servindo-se 1com 
es.e recurso, isto é, pequenas embarcaçiles, será de mui-
lisl!ima ULihdade. · · 

O Sa. CAPSANSÃo 11 StNill!su' : - E V. Ex. vóta ~ou-
tra ella. · . . 

O Sa. ME!IDEs .DK ALMEIDA.; - Não ha tal, V •. Ex. 
ullu me C••mpreb•ntle; Vtolf"i contra t~ voto por outras ra
lil•• quo~ Dilo P•·delll pr .. jurllcftl-a. Trata,;.se dtl opportoni
·lnrte •cunh•cim•oto da obra que •e preteodll fh~er._ Tamft 
b· m dr,ee sempre '}ue pfla estrada de ferro votava, mas 
u ll••p•lo pro j,ecto .. Se son .amtgo da estrada, •Como votar 
coolr" ? 

O Sn. C,NSÃNSÁO Dll StNr!llsD' : - Disto é . que mo 
adaúro. · 
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O Sa. MENDES Dli ALMEIDA : - Eu di~·• qne "" V Ex nbeça as vantagens do transporte fluvial sobre qualquer 
no seu artigo parasse nas palavra-S; Francisco do ~>rt. 1• outro method" d~ vi&ção. Aprovei!ar uma via Ouvial para 
eu votava por es~a ·disposição; mas V. Ex. apen~s RUJ>- melhor fbvoreccr os 1nter~sgos da agricultura é boje o 
primiu a parte relativa aos estudos do Sr. Kranss. Não grande problema em todas as parles do muodo. 
estou em iocobereocia. N"s Esta~os Unidos, onde mais se tem estudado esta 

Não ha necessidade, Sr. presidentA, dA se votar este muteria, ~>pp•rece umn especie de lota entre a'hvoora e 
projecto já de afogadillio, max1me em rel11ção á de~obst. uc~- "" caminhos de ferro. A lavoura queixa-se de que os fretes 
ção ,do rio : não ba estudos completos; e não os bavenM~ •ão ruu1to •l•vados e que, por esta sorte, ficam 011 agricol
seoão imperfeitos, não se pód• 6xar quantia ao g"verno torAs privados de' grau de parte do producto de SIIU tra;
para a garantia que se exig•, porque a· obra io1ciada no balbo. b estrada~ de rerro sustentam que nilo podem, 
projecto é de uma importancia ~xtraordioaril1. tanto a da· <lir11-iooir ~> tarrf,. de frete•. potque, se a dimlnois8em, não 
estrada, como a limpa do r1o s., se póde fazer a e'•tradn tirariam o juru c"rre•pund••ote ào capitlll empregado., 
contrate-a já o governo, pois ~ara isso e•tá b;,bihtadu com G-r~lment~ o em1•r~go do cap1tal em 1~11miobos de ferro 
a lei de 185!, mas, o que é ju•to,espere-srqu• clla ostPj .. ' n••· Esta~ ... Un1do~ nlt•• rend6 m••i~ dh 5 1/2 •j •. 
prompta. para se cuidar da limp•za do rio. 1 Pnra vencer I'Ss• lu L~ ou ao menos para obvinr à essa 

Por outro lado entendo que essa limpeza do rio pr•nd•-s• Asp~cie de •· pposição que ba entre esses interesses di ver-i 
com a paseagem da creação da proviocia dti S. Franms•·o sos, oomearam-se divorsas Colhmisi-ões para estudar a 
que é de grande e iodiclioavel necessidade Estou crrt•• mat•ria. !lguhs Estados pr~ten·leram resolvei-a arbitra
e muito convencido, d~ que, se passar o projocto, creand.: ci .riwnt'e prolhulgando lers teildl'otes a coostraóger as 
e!Sil. proviocia o governo terá maiores rAcurso~ para •· .. mpanhius de caminho de ferro a ollo exigirem proporcio
poder veri6car a conv~niAncia da medida' qu" discuti· nalment• por duas milhas maior frete do que pedem por 
mos, ou conforme os estudos do Sr. Kraose ou de outros 100. Algumas dessas companhias desobedeceram essas 
que o governo poder mandar fazer. leis r"strict1vas, ~ob o funddmentv de serem inconstitucio-

Por est .s rasiles, eu não posso deixar e bem a contra oaes, e appellaram de suas disposições para o 5opremo 
gosto, de dar o meu voto contra o art. 2, porque o acbu tribunal de justiça. E a razão parece estar da parte 
sobre inopportuoo, inconveniente. Nada perdAmos com dellas, porqo,oto, ainda que as estradas ·de ferro sejam· 
esta . prudente demora, 80 SOUbermOS aprovettar b6m O cunstruidas por conr.es8àO dos governos, SãO em:1rezas 
tempo. pa·ruculnrPs, como qnalqoAr OJ!.tra propriedade, e 'o E~tado 

T- h d'to · não tem direito de 1mpor-_lhes coodiçiie~ a ponto de res-en o 1 • . · · t 

O Sr. Canwansão · d«'! Sinimbú: -
Sr. presidtiole, dti~~jav .. sausrazer a todo8 vs ti8Cropulos d~ 
nobre senador que acaba d~> sentar-se ; mas, pondo tud e 
auenção na sua argumentação, não pude c"u/prehend· r 
onde está a base de sua llpposição ao art. 2•, qu• Sti acha 
em discnssao • 

. Disse S. Ex. - o governe fica aotorisado para coo 
tratar as obras da limpeza e des•~b~tru•·çlto do rio d• 
S. Francisco, desde o termo da projeetada e>trada d~. 
ferro de Jatobá &lé ác,.cboeira do Sobfltdir•bo, sem qu• 
para isto se fizessem os estudos o6cessarios. Eutretantu 
S. Ex. é o primeiro a cooressar que ba estudos acerca 
desta materiá ; e não podendo combater os que · roram 
feitos pelo eogAobeiro Krauss, expres~ameote mand.ado 
para os fazer, pretende mostrar a io~xacudão ddles, com
parando.:os ··com os qoo Coram praticados pelo eng•!!beiro 
Halfeld. 

trr ngrr seu~ ln ~re~~es. 
Outros penshm •ro~ para resolver a qae~tão convirá 

construir _o .. v;.s llrch•~< de ~!Iradas pilrallela~, as quaes, 
P•·Stll- que coostrurda~ por m~io de cumpaobirt com 
capita~s partrculare~. tento garantia certa do E·tado e 
por meio desse ma.cbroisow •le combinacão entre o iate. 
r~sse do parlitmlar e o do E:<tado perlh.ittir a baixa do 
rrete de modo que aproveite à lavoura, que é o alvo de 
tudas e;tas iovesllgaçilds. 

Mns, depois de melbor ex~me, a commissão encarregada 
du estado da materia opinou para que, em vez dessas novas 
e~tradas parallelas,se aproveitassem as aguas do Mi~sissipe, 
r ,zeodo se tres grandes caoaes, o canal do· o~rte, o canal 
do centro e o cnoal do sul, porque onteode ella que será 
este o ooico meio de poder favorecer a li.voara. por
quanto é ""bido que o frllte por vi11o fluvial é .riO •;. mais 
barato do que pela via terre•tre. · 

Senhores; 08 estados do s·r. Kraoss e os do Sr. Halreld o Sn. MENDES DE AL~tlliDol. =·- Não ba duvida. 
silo moitissimo dilferentes. Uro, tendo em mente ligar 0 Sn. CANSANSÃO DE S1Nmau' :- O interesse do-
a alta com a baix~ navegação do S. Fr~oci:~co, compre .raiz ll:<tá, pu1,, ·.,10 nprov•it.r Ludo quanto é vin fluvial. 
beodeo que para elf~ctoal-a d• um too~ do completo, rrancu Pu r tanto, eu digo ao nubre seu• dor que, se- as condições 
e perm~neute convinba rnzer um gr.•nde C•ual rle juncçãeo du 1109~0 paiz Cussem tae~ qoe permi.ttissem a,,despeza oe
desde " Boa Vistu até o Pito ·du As,ucar, com 72 legun8 c~ssaria com a construccão do canal lateral no S. Frau
de extensito, 108 comportas, orçando a d"speza em ma•s cisco, desde Boa· Vista até o Pão de Assucar, ea seria o 
de 32,000: ooo~. obra de d:llicil constroccão por ter de primeiro 'a dar meu voto. . ' 
atravessar o vali• do J\loxotó e outras b•st:ot~mente pru• nfas, senhores, não é esta à obra de que. se trata ; 
fuod.•s, onde a reprAza das aguas •·lf~rer.rrla dif!i,~uldlld~s .. quillo de que se trata presentem•ote é tirar do lêito do 
talvez in>u~eraveis e om lodo o Cii"O de.,pendiosisslmas. s. Francisco nquellis !Jb•tar·ulos que impedem uma na-

Oxalá fosse e•se prujllct~ reali""vel e t•stivess~mos nós veg~cll.o um pouco mais franca. · 
em circurno\tnociaR d~ o _levar a e !feito. Ea ~tJrill o seu pri· A ·uavegnçlio 11lé Boa Vhta foi feita pelo vapor Sal
meiro advogado,. porque, senhores, nilu ba quem desco-. da11ha Marinho, Hob a direcção do tenente Francis.cs 



, · $essão, .em. 3 ~e· SetembrQ · 

.Kaooel.Aitel deA.raajo •. lato.pron qae al6:ahl ella se.ra ror o .commercio,.tanlo maia depressa.ficar6, o.Ba&ado dea• 
e com "&Jgalll lllllllOramoDlt. mais pódo toraar~se ma11z ODerado do. pagamento de juro'l1 qae ·YII acor& carao&ir~ 
fraaea. . · · . .. . . . Accrelce mais,· Sr. pre81deole, como diise o nobre ee-

. · No etlado aclaal ilo rio, dahi ·116. Je&obá é feita por oador, que as obras da desobstrucçlo do r1o de S .. Frao
·llltlo de c' alas 11a ajoajos, .6 nrdade .que alo .aem diftl- eiaco, ua' parte projecl11da, ailo. se podem fazer cooliDIIa
·CIIIdade o.direi mes.mo com algum.perigo., · u dameate •. O,seoadot .eabe que este grande rio, re.cebeodo 

· Ora, •eallores, o eDg•oheiro Krdal fei iocDmbido pelo 11 aguas de seus muitos amaenles, em ·certas épocAS do 
.co,.,rae de',propc'lr melbo~a/Dentoa, Dilo. para facilitar ama .anno, em Sel•mbro oa Outubro até Fevereiro oa M'~trço, 
rrude. empre1a de· oav,.gaçao, mas.,para melhorar. a fJU~ espraiam-se em grande extenalo, cobrem todas as,.pe~ral 
j •. esiate, toraàQdo.:.a mail racil e .sem. oa perigos .que Jaoj~ <111 sua~ cachoeiras, ed•l!l~oha-se o trabalho./i B; aeo.do 
11111. · c, . ,, . asaim, Dilo se pó <te contar como época de trabalho seailo 

. Para esae fiiD percorreuelle todo o rio, aondaodo-o com · aeiR mezes ao anuo. ' , . • . . . . .-
o'DilioFciiidido e esiÍiíiDIIDdÍI lodaa á's· cacJiueiras, todi!S · Or~,.o nobre seJiador. quer que III comeee .. a.obra d& 
~~ embiar&ÇOI q!l8 O rio aCIUIIIÍII•.Die ofereci! á liue o ave~· d88obstru~çllo. do rio, depois que se flz~r a 81ilra,d.ar; coja 
gaçlô, Como, pola, díz-ae que alo ba esludoR 1 conmucçAu tlle calcula em qolllro aonos •. Assim, q:aaodo 
· , : Sr. pre11dea1e; aa ioformaçGea ·que p·osso dar ·ao s~D·~do é. qne teremos o rio desubatruido, ae só se pó~e tra~•Jhar 
é que oa tr11balhoa · feitos por esse dlstiocto eogenheJru s~Js mezes n•1 ano o '! · · . :. · 
aabmeUidOI,, ao exame dol·.mala. peritos dessa'claRRI! silo .·Sr. presidente, a e:i:teosllo do rio que 88 vae d~aóbstruir 
coaaiderados · c'oliío ·pedeilos e complelol. Posso ~·ii.tnçar é de 47 Jpgu4s, desde a· Boa 'Vista até Jat,há. Destat 
ao. aeoado·.qae foi e~ta a opiDilo que laa poucos d1a1 ouvi i7 Jpguas, quatro ou cinco ~llo muito caeboeiradliS, e, 
do <ligno.:dlrector.da secçlo de obras ·publicas do miniA~ ~urlao&o, dft dea•·bstruccllo despendiosa. De 12 a tiS le• 
terio da: agricallura, e ctj li manifeataçlo me foi aatorisada. guas o serviço é menos· p•sa~o; o resto, isto tk i O leguas, 
, .Sr. 'Pr•aideole; do relatorio do Sr. eogéDbeiro Krau"~ é d~ anv~gaçAo inleirameole tranca ou ·pelo menos· muito 
l6·ee ... lfDII aea ·orçamroto (ui feito com o maior coob•Jci- ,, 11'rivoil. . · . . _ 
meato d•s obras e &r•balbo que se ltm do executar, por- · · · . 
!luaot.o ~~~Je s! encoplra a descripçllo de to~as euas obra" O Sll. p,Jis DI MIIIDOII~.l :-Apoiado. • .... 
com o calca lo das d. •pezas provaveis .. sen.llo c.ertaa: . O Sa. CA!IU!Islo DI l'illrtJIBn': -Portaotoi va o senado 

ludicaodo · o DDm~ro de correnteza• ou cachoeiras, que ·~ue das. 47 ·Jegu•s qun se tem d~ d~sob.trnir ao rio, ape
,esigem '•deniocou:caDIÍii•àçllo, elle marca o preço_de éad. n•• i7 silo de trabalho, porque 20 já estio eotrtgoes ao 
trab&lbo :· calculou em metros cubicos a quantidade d• lr~tfego. 

pedras a remner, declarou a posiçllo em que estilo» ess~> : ·. Q Sa. M'sN'DBS 01 ALliiiiDÂ :-h to é abaixo dâ' Boa 
pedras, deotro .• ,oq, f6~1l ;das agaaa,, acompaoha.tlo das res- Vista. · ~ · 
p~ctivas plantas ~ perfis, de 'modo que por/ elles se pos"• . . 
bem:rompreoender a Dato reza .e pra~tcabilidade ·deua obr•. o Sa C.liiU!ISiÓ 'DB' su;.Jl\IJU' :~Fallo da. Boa Vista 
'. o·s •. M.iNDBI DB ALIIIID.L:...,...B quem viu a superfido 'I para baixo. ' . 
· · · · ·' · · · ' ·. ' · · • Emquao·to ao orçAmt~olo dà despeza, o Sr. Krauss calr.ala 
· OS1o ·PAIS DI MBNDONÇ1:-E·tá nos mappaa. ' ' ·li dPsob.tru.cçllo da Boa Vista alé o S•bradioho em 70:000,J; 

O Sa. CAN•.lii:Io ·DI S1inaiau'!..:.. E~ta p:.rte technick do Sobr11diobo para cima refere-se elle aos cal eu los do 
alo ioterPS•a .muilo'ao curpu.l~gi•lativo ;·o quu·lbe int"· ar·~ellbPiro, ·H lleld; quA a · orçou em 7,0': OOOír; lá vlo 
reaea alo all'id6a• ger.aea (apoiado•);, o maid que é dd11lb•· HII:IIOOi). Agora,· da Do~ V1sta alé Jatobá caléubelle 
8cà. oà~aralm~olll á,.die~m:.ao,do ~o.v. rue. Se o gov•roo ·m 1,4lUS OOil.l ou 30:0UOIJ. por IPgua, os qn11es, unidos 
a qo~m ~~~cu acede PSla aolo.r!saç,Ao,.julgnr que os lr~balbo• aos u·o 000,$ acima, P"''··Z~m 1,800:000&: Calculando 
que lbe estio pr•aeute$ oAo silo "ulllc1eotes, e.IJe, autor1- ~ daraçilo.•l"s obras 11m· iO!),.diat,' com 700. trabalhadores 
Sado · como lka pelo proj~Cto, ~m!Jrtlglirá 08 meiOS pàriJ , (e ~Jie dá 200 dias, po qu~ é a. parle do aooo em qÍJe ~St&S 
fiiCtlftCal-o. Jloll O que po•ao nlll&DÇii·r. ao· SeÍiado é ·~as, •,bras podem aer, executadas), levando. em CODia,O jUrO 
Da opuulo·de &odos a qu· m tenho· ouvido a eaco reapeilu, 'deste dinheiro, isto é, do tempo da duraçio destatnb~as, 
es&ea lh.balbos aio completos. o complt~menlo do seu orçameuco vem a ser de I, 100. OOO,J,. 

o s.l.'' P~18 JIJ IIBKDD.ir"l ,:..:_.\poiad. o... . rç~m~oto que reputo exacto pelo cuidado ccim qne roi. 
.. liito... . ' . . 

o· 811. CA!IU!fslo DI SJNJIIJú ::_Disse o nobre senador 
qae. a ubra é mopportuoa; que primeiramente devià-se 

'construir a 'fi.a-ferre11; para df'puíe C"zer·se a duob,.truc
çlo do rio. Enleodo jaslamenle o ~ootrario. Entendo qae 
eatas . obr111 devem ser simultlloftas, porque de umà de
' pende o Jaturo'dis outra •. Quanto mais f11cil for a nave·. 
gaçllo,.no ponto em que ella é fdta boje com ditll,uldade, 
isto é, 'desde o Jatobá ai~ ~ .Sobradiobo, m~Jor.es vliotH~:en• 
terá a via-ferren, uue se vae construir, pnrqae oatur•l

. m~ote maior será o commercio e mais avultado .o transpor11. 
E, sendo assi111, ' até de interesse para o Eda.do que as 
obras se ·faça·~ aimllllaneamente, · porl(ae, · quanto 'maior 

a-·vel. 

o Sa. P!Bs DI MllfPOI'I~.t.: -Apoiado. 

·O Sa. CA!ISAN~Io DB SJ!IIMBú:-••• como ·se depre
heDde das plaot~&s que apre~eotou. Nao vejo, poriNoto, 
Sr.' presiden.te, onde ealá a· verdadeira objecçllo do .nobre 
senador. Huemos de esperar qoe, se ·faca primeiramente 
a-estrada para se cuidar da desobstracçlÍo do rio, quando' 
sabemos lfUA e.ta obra da· desub.trurcao · lem · de durar 
somente 200 dias por anuo, por1fue • nlo ~e pó de tra
balbKr todo o ano o, á vista do crescimento das 11gua ··i e., 
qu iodo. é qae contaremos, entllo com o bene6cio dteta 
oaveeaçilo 't 

-. 
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· '·o 'lioiJre .senadorreferiu•le aos trabalhos do fDgeobfliro rillo levo a'e cousas . ao ponto ide 'ilirvidar' da''pálál'rà' iíle 
Bulbões.·mas não me ··consta que esse engenheiro Cosa• <1u~m com autoridlltle. do 'alto cargo 'ljue··Jbe·foi' conbllo~ 
encarr~g~do de C11zer t~XRme algum acerca das obras du a bem das garantias de seu caractpr pessoal, me dá''oma 
rio. ·o Sr. 'engenheiro Bulbiles foi encarrfgado de C .. zer. ~seevtiraçllo ·desta n·atureJia. Portanto, Sr:•prflsi-.:tio'nte/o4o 
blpltu'n~Õdd 0/i estrada de Cerro da· Babia desde -Alagoi- i v~j_o mvtivo- p11ra não ~er approvadin' di•JI•MiÇAb do à ri. 'ti• 
nbas''até o Joaze"iro, e ·a idéa que propõe é' •de Caz11r-s·•: ~ ~spero que o s~oado'tom'ârá elo cunsider .. éllo 'as' dréJ;.ril-
um · ramlll do Joazeiro' A Câsa Braoqa. desde qne o! •:il•s que llc~·bo dti flizer>• · · ·. ,. · ~- . · · ·. 
poiito'escolbido para esta estrada não foi o mais acerlado,. Eu diis•j'•'f-' ~abe'r se 'póódiamos 'in'clófr nas'1dispritliç1'1ie 
vietli ·que a navegação franca, sfgondo elle 'mesmo diz. é· ·do· mes·mo ·1srtigo · um·• 'do• paragtrnpbos qiioi ,, 'tia'· aPgolliD1 

' da"Casa' Branca pór diante.' Mn' e~la alteração' qoP ·s·' porque, ·a··se'r"1assim, •eu·•des~jdra·fazer uwa'íillijolloaJ·iiJler&'" 
refêre só~11inte aos plauos da estrada de rerro da· 8hhi•. ção o o § t•. . "· ·• · 
não tem· relação alguma coui ·o prcJcclo~ que se abch~< ~m O 88. visco"~~ !to' 'R,·o:'liíiii•ê~ :(pr~,;~~n11'iltno~•e
disc u>'sil.o. Portanto, ni\O' eei em 'que se onda a o je'c~Ao lhO) :'-Os p•r~grapLos Íllitram, Ílm iliscus.au' com o_:a~iigo 
do ·aóbre 'sllnador. . a qui! pert6 n_'·c~m. .. · · .. "'.' ., 

St!iiborês, ·o nobre senador qnereria que ;des•emos um• · , · . · · ., ,,,, .. , 
aiíiori'saÇil.o iodPfioida ·ao governo? Que disses~emus: ·fie• i ·. ·O Sa •. C•N:~.u~slo os •Sil'nllaú: -'! modillcaÇllo1:Sr •1re~ 
o governo autorisado para mandar desob~truir· o riu; sldeote, que eu propoubu é ·a s•goi'ut~···.-: " :-.. :•; 
de ·S. Francisco 'l Mas até quanto? Seria uma nova caix•: Para uao abm ·um novo•credito ao 'fi'OVeruo;•eu deifl\0! 

. d'agua igual á que so fez aqui ua Côrte, para~a qual i jara 'ijue ·· aa 'des1••z•s •que se t~em ·de fa&Rr> com as:•lbrn 
nunca se roz orçamento, e. quando o corpo legisliilivo qu1z! iod1cada~ n"stH -projHcto··corram por ~corola •do••crei!Jto; •que 
conho cer desta obra já andava em uma Homma extr.ur-: roi •berto na l"i ·de 2i de r Se lembro do hlfno: pa~sado •O 
dioaria. Nós devemos dar autorisacõ"s, mas auloris~cõ"~~ •nrro•passado·u gove~no fo'ra llllluris~ad .. , ·p·fl)a ·~i~a· l"·i. pa·ra 
'limitadas, COntanto que ellas pOSSa~ attÍnjtÍraquilio 'qu• dar 8'1irautia de •juros até Um'~redltO dA·•100:·000:000~ 
se tem em vista·, i•lo é, a obra pruj6ctada. Ora, ~u parlo ~elos reo4imentos extraordinarios cdo Estado .·u·:pur·em'" 
de uma base' certa, que sito 08 estudos c~ i tos. O que mais pr•stimo. . , . . ·· · · ·· . . · . . ' . · ':' 
se poderia fazPr'? • · .O Sa. MBN.oss·. oB · AL'IIlirto.&·:;;:;_lsto: ~- llmluagrecíir. 'o ·~rij~ 

Tórno a dizer, Sr. presideate, que DilO Vl'jo objecçilo dito para as estradas de Cerro' dllll- provioci.&li. . . '. . : . 
séria oaquillo ·que expeudeu o nobre senadur·pelu Ma · ·. , ·• . . · 
ranbllo. S. Ex. affirmoo: que não é 'contrario a eotíi~pro- o Sa. CuiSANSlO DB Snunu' :..::..Não .. sei. em .que 
jecto; mas pelo modo por qoe elle o t~m disrulido,'mP pou•o estA o.credtto, nem· 88 el111 .. pódo .comportar esta 
parece que. elle Õil.o · mer~ce muito as ·su~s ~ymp•lblas, modificação... . .. 
porquanto as objecçõ-.s feitas Bié boj~ não deiiii/DSiram, ' o Sa. MBNDBS DB ÁLII'BlDA ;.;..;..Nilo! pcSde; nào. ' 
ueur que o projl!cto seja ioutll, nem irreallsavel. ! quer~<r , · . · · · . 
que ·autorbassemrs ·o· go'veruo .com.-uiii credilo indt8oi'do, O Sa. :CANUNSio ~. Sn'I;II'IU';-... porque,. se::·,~ 
eu leria escrupulos em o fazer, e n~m sei se o estado vóde cumporlar, ~u a propor; i, e . no caso ®otrario ·me 
actual do' tbepouro pod~ria comport!lr uma obra de tanto• .• bst~rei' de propol-a 'para' rido eorraquecer o r~vor que 
âiciance, porqiie; se· fosse· assim, em Jogar das obras indi- com o credito aberto pPla lei ·de ii ·de. Setembro .. do 
éaaas pelo eogtnbeiro Krauss,, poderia o gov•róo oiandar· anuo PII~Jiado se quer b~oellriar as provincias, , .. · 
fazer as obras iudicadas ptlCJ engAob••ro H ·lr~Jd, "e"tll" A · h d é · (I d ,\ 
teriaínos 'dádo 'ào governo um credrto de 3!,000:00018. mln a Pmeo a a sPgolnte en °1 : .. 

. . ' ' « Ao final do art. 1•' iic'érPMCP'nlll-SH : qUI' o·~arA': tom-
o Sa. MBNDBS DB ALMBJD.A.: -Em 18"11 V.:Ex. nllo ,P•PhMdida no credito de tOn·OOOiOOO'ol, c•;n(.rido; p'lo' 

lixou a quantia. . :§ i• do art. ·t• da lei a. 'UIIO de U de Setembro 
O Sa. C.&Nu~sio DB Su~nilllú:-Sr.preeideute,antllo tra- '.d., 1878. » 

tava;..se deestudos, faltava-me 'bàiie para 'mlir'càr quantia, ( Ha dillflriOI aparte1 ',) •. 
agora porém trata-Pe de uma ubra, que 'tPm planta e orça·- · , 
m~lito; O ·nobre 's~nador insiste na em~llda'·qu• tivti'a bonr~ ' O Sa. CANSANSlo IDB ~ll'IIMBO' ·:-Sr.· pre•idenre, ·i· 
de·ÓfoJre~ér1 em 1871. J§. declarei 110 s~n'•do ·qual foi'o'mo- VIS III das ob.erva~Õt'S qu~. ftnl üpltrl• ftzArAm 11" nob·r~" le--' 
oi'fv 'da ·apreselitaçil.o d~sta emenda. Sab•nlfo qu~ bavia um• ."nd•·reK. "qu•rt~udo f'"'"n1r a ~bj~•:.-.ã • '11D~ .s" p··~~a. ra- ,,. 
proposta para se realisar uma-obra e v~udo qu., o guverno.l ,z•r d~ que-a ml,ba· em•n•ta Vrill ~iHrítqo•c• r o cr•dlto.edn-
não tiuba dado solução alguma ,Robre ella, f'DI~nd1a 'eu qu" t•d•do_ P"ra P~lrnd~s de f6r.ro,pro_,locraea, P~.ç~ a _re~~r~da 
o governo estava oa crença de· que "as plantas levlint .. iln• da mlllba emenda. . . _ · .. : , , .. 
0 os· estudos feitos. não eram soffidentes, _e então quiz: d• . , O Sa PBBSIDBnTB: ·- Na:o tendo ai do apoiada, ··estAre-· 
a)guma maueira cons~ranger o gov,.run a LDmar uma de ti ·tirada... . . . . . .. . . . ·., ; . .. . . 
libernçilo sobre ella. Mas, desde que no anuo pa~J'IIdo om11- 0 Sr. ir~nde• de'A.ImeJda ;:.._'Eu ·•estava 
pessoa til.o competente quanto é o drgno ~J:-miOI>I•n " _já maravilb .. du v~odo, Sr:'pr·~iitente, qu• o nobre 8Aii'ndôr 

.1J.uem me r~ firo, teconbec_eu ~ue esses estudos eram ~um- . p•l•s :l!ilgous, que propuz,.·ra ·q'ue 'e~se 'credito ,pa'ra "a 
Cientes, cessaram mtnbaa dundas. '•etrada''dc ferro du'proviucras~.. ' · 

.... o· Sa • .MBNDBS DB !tiiiBIDA : -Nilo recoohecêil offié:ial- . 
Dierite. Voz1s : -! emenda já estA retirÍ.da. 

' I; o Sa. 1 CANSA~sio DB SiNÍKBtl' :-Para mim o recon'beJ ' ' ~ Sil 'MBN~Bs DB ALIIIBJDA :~IslO!I~i ~u. !dmi~an-me 
cimeo&o official ó a declaração do nobre ministro. : lio~ii' nodo como S• ix. que o àn11o passado se eslor2ara ••• 



• 
•.. 

·, 

''· 

.. --·-· .. , .. , . 
~ft(), «)m ·3 de Setem.brQ,· 

. •i 
2'75 . ........ 

-· 
,;(l 8,11. CAl'IAA."I4,"·. DI. ~IJNJMJo':- E' v~r.dade. . ha corr.edeiraa II!Di'to B,OJieriores á do Sobradioba '1'111 peri~:o 

O ,S11. llfR"oÉs oÍI A LllfKIDA : -. , , ·por ·manter e~m,.! e. em ~"~P~Za~. & qq•nlo 'montnri11m ePgondo Jl•IMd? 
lb~'l.t" cre~.~~p ~ó. para ~'"li ,estrada em r,ad11 proviocia 8 Sei be111 que eotre -8iobr11dinbo e llaparica ha 'apeoas u.ma 
agora por C~ USa deHI& dlrnda tle·(Mrrl! de Jalob,4._ e~tra~~t, , ' 11 cbo11ira, Ull rignr~SII accepçilo da palav~a, , q~e ~· lf: do. 
iot~rprovincr~l ou nadoo~l. S. Ex. qo1ZA•8e enfrAquecer V ao. tl,q, g~11nde d•fficoldnde a trao~p6r e d!speodaosJ~&Jma 
este ll!llgro credita, COIU pr~jOÍZO 'ddS ptOVÍQCÍil8 ·p~qO•Dil~ .11 l!lflb!lrnr, dH 11101(11 A 8~rvir para 8, D&Vegaçllo, : 
como ÍÍ• lambPm· a: soa,. porquanto a~ graotl~s b11 ri11m dQ.· 86 . Eu n41!. qorz,. Sr. preAidenle,, condemnar o trabalho, do, 
a"bar m.oito· b•m. p la f,.rça :de qne. tlr•po,.m,., llcan~o sn-. :sr.· B~l("l/1, ne.111 _o do Sr. Kniual!;. o qne eu dine ~o~ 
m•nt" "' pt>quen11s eacriflc11il&M. Eu, por111u1o, agraJeco a :•rn~ n~~. •11. ~~VIa lixar a quantia a tlespeJl~er em; 
S. Ex o tiirtióciralló a'au•·emen•l•. . . · ' ~.10.11:0011~ cunforme os calculos do Sr. Krau·~s, porque,. 

~:·" nll,n p~MMII, s~. P~•<>id~ote,. ~eix~.r 1e fazer lllgU,IJlll" :~~~~~8. Colcullla e.t~o-~~ desaccor~o com o" ~o .Sr. Hotlfeld,,. 
o~~~~r~"' õ,e~ ~~b.re .. ~1 qun o nn~rH seoa~pr pelas A.lago~.a " •~si !li o gCJ~~~no não·. se p~d1a .•pron,oo.ca.aJ:' p~r eUe~, 
dJssfl; ero respoeta ás ob.ery~çilea qoe llz. · · · .. · , ·apezar da rel11t1Va Larateza. Deve-se deJXItr .ao ft'n,veroo 

Eu já tlisse,. Sr. predidente;" desde o prioéipio que sou o~ste. CH8q,toda .. a lib"rdade, como «Jeilou e~ !~7.1 o 
~~~l!'"',el.~. estrad11, dé .fer~o de. Pip~qh.~s~ ~ ~alob!b e 88 ;nob~e eeoador ~elas Alagoas, qo~ndo coos~g~uu .a ap;· 
o,oobr~ sftn·a,lor, p0,r,·&l~tg,oa~.boot.•m &ivea,ae .apres':.ulad,~ prov•ç4o de ama_ emen.da coosJ!!'nada na le1 deAse anno. 
u.ma em•n4.a1 .. ,sopprimir\~o. aM p111avras.: -•.11 com~çar d·o qo11 mao~ou V!!.rJticar a .exncUdilo ·dos lrabalb•~•. do,, 
porto. d,e, Pira.~·b~~ até . J11~obás 7''~0 .leria . -ro!ado P~.lo · Sr. Krauss, e completar os estudos aem lixa~. qu11n11a •••. 1 
arl~ 1?., sem ;d,ivft.';gAncià ~lg,u~a. P.ur~.n.to ~e ~:pr,oject'l, · O '811.' Cucw•siõ' oB Sn'lfllfBU' : -:..Nem era po~~ivel 
~lq Je~~, CJ.. J:ll.~r,t Yoto,, a culp,a oilo. rd m1oba. . ·. .bar quantia p11ra esto•los. · · . · . · 

..,'.181 d1aae. h~u.t~~:o nobre seo~dor, qqw eu com,bah, qu. · · . · ._· . . '· •· 
c~~dfmnei, ~· lrab~l~os elo engeolleiro, ,K~ao~s. Pe~d«!P.•mfl. ~ Sa. MENDBB DB Âl.lllBIIIA. . Po1a é ~ mesmo C!i~O • 
s .. EL, ent41J .. oilo IÍUend• o. p~ra.a minha a~qm~ntaÇil~. 8~!1. e~t~dos a que se devem proceder para ae . .eab~~ e'!'. 
Eu. comparei 08 doq~ tra~lllb!IB de Hnlr .. Jtt ·e Krau·s,· e. •IDaoto lrnporl!'râo eua8 obr,~s de ~rande vo.lto. Ora, ~~·. 
di~f,8.,; .~~:,ba um eng11nb 11irJ de moita coollança, qo~ diz,. !Amos em nossa presPuça d•:u~ estudos dos Srs .. H ,Jf,.l~ e. 
referindo-se á desob•lrocçilo do rio de s. Fra.o-.i•co, q,ue. Kra~ss .. ~_obre essa,s c~cboe~ras, e. man~amos um te,,ce~ro 
est"s lrh~III~O~ ail,o. extraor,diljari08, e OU Iro da mesma P,~~a VerJftc~r, qua! ~ O que se ~proxlm,a da V~r~ade, .o 
orA~em qD!\ diz ii!le' 'oi!.o sao lllllr.aordioarios. .... . mn•.s P.XIICIO. para yto Dilo é prec~sll Oxar quao,lla, dne- . 

· · · · · · ' ' · · · mos ler alguma fé oo bom proc~d1mento do go"eroo, que 
Q; s •.. C.&NSursio· DI .s."IJIIO~ :·-Silo trabalhos di- mandará fltllmioar qunl desses trabalhóa é o pre(eriv~J; iie' 

versos; um é om ,caoal, ·e outro é uma eatrada. o trnblilho do Sr B~lreld se o do Sr. Krauss ou âindà' 
,; '· • • • , ~ • ' : • • • • < • • , J I •. ., , ', .. •J ·• • e:· I 

· O Stt · Mir~toBs'us AtliBIPA : - Eu nllo me p~ouuocie( se o de um terceno. . .· 
P"'lo can•l B.t~t!ld, lr.OJU:I! DHiCAmeote o canal para formar O ,Sa. FIIRNUDBS. Di C.oNn :-Uma commissllo .• 
a ba8e ·da minha argumenlacao. Se este eng~oheiro en- 0 Sn.. MBNDBS ui ÂLllfBID! :-Uma commissllo; diz' 
t~iíilcia{ qu.O para tornar ~:nnvtgave(o rio de S. Fr.ioci~co 
era" co .. 0v:0j,. 11 t'é . o.u· pr~.rtir'iv .. l ·con~truir um. canal,. é por moito bPm ·o bon ado senador; esta commissa:o vae á 

'· · .. · ' · esses. Jogares e ~xamiua as . .' d1ffi. coldad. es a.· velicer.·e ··as que. aS UU!rlill Obras Silo 'lrlibaJbo iJe'a_m ·grànde pre'Ço'; e 
Dilo dlo 0 re•ult;.do' ·'do c11n·al. Mas Dilo · inA pro.nuocie'i óbru que· silo possivftis, e oas Corças do lhesoúro: ·' · 

,. '• . .. .. ... • . • . RniAII, dij!'o ·~o. ·plira que fl:rar· logo a somma. de· P•lo .· .caoal ; quii: ·"ÜDICitai•nl• 'mnetrar a Plevacilo dos 
càJculn's dt~ om ~'!IDira"·a· dimiooiéilo .dos do oúiro. • . . !, 100:000,l' E' obrig•r. o governo a fazer 'aquillo a 
•. ··• ''"·' ·:· • · · · · ··• ,, • · . · · . que o4o e. tá obrigado P•lo art. t•. Se· o oubre· sena'dcii" 
O Sa Cllf•&,.sio .DI. SrN:III!Itl' : =s·ao obras diversai 11or Al~~t6aM no art. 1° julgou '·conveniente retirar os es

qu.e, oao. pn~em ~~r compara~11S. ·· : ,. . Jodus do Sr. Krau~s, dev~~tambem retirai-os no art. to,. 
' O :SJi. M'BrrDBS DB"ALJJBJD.& : -Qaanto a deAilb~truçláo que lra~a do melborlimenlo ~~ rio, tr11balbo que iJllci' jlóde' 
do ·rio s'An'if~UII~s; E deni•is. eu. tum~• por bue ostraballios in~pirar''tantll Cé como o ·primeiro. ··E ·Dilo' se déve, p~is, 
do 'Sr. ·a ,lf~lfl 'quanto á·' cachoeira ·nu corred•ira do Subr .. - llx~r quantia, porque; fixando-se· quitolia, ··obriga o go
dinho, tr.ob.Jbn qne e~lr.uiKYII em 39.0:0001!1 :ao minimo e \lef.IJo 'a 8Dhordio&r·B8 A esses IJStodos, e eotllo O 88Daifo' 
no maxiq,o' ·fi·n 70 OU O ,i e que o Sr. Krau8s diz • que vae 9irá' ~ar duus'volos, se ollo contrad1torios, pouco. deCen
fazer por 36:0001 Enrilo d1~se pg:· além desta importante ·aav•is;~ apprcivaodo e ·coodAQinaodo· ao mesmo teri.po os 
corr.AAi.~a; · 'ha mais abaixo .··grandes e mui· perigosas ca- tr11billbos do engenheiro Krauss. No caso da estrada de 
choeirà!, ·,. • · · . . · ·. · · . . · , ferro; que· o Sr. Kraoss examinou com maiorl cuidado,' 

'()"811. P4"Bs. Di MB!IDO~ci :~Sô duas. recusa-se os· seus éstudos·; lio caso 'da liinpn dei rio, a q~!l 
.... ,·,. · ·, · ... · ··• . : · · · · · · .. :.. elle nilo estava obrrg11do, e naturalmente fez· com me~os· 

·· O Saí;· MB,.oss ·oB ALllfBrBA : - P•rd6e-me o honrado esmero,- aceita-:-se os mesmos estliilos 
senador ;· ilu sl.i o: qÓe H•tou dizendo'; ·sei qoe cochoeira; ,Eó p,orta~.t~, .s~. preside~te, QJp CC!od•mu~ ~em u1n l!~m 
conformtr o que o Sr. KrauaM aqni· diz,· é 1alto d•M •11Ua". o oiro trabalho; o ~~~~üm.pto prec1sa s~r !l!,elb'!r esl,od~d~ 1~,~~ 
M11e 'eín·g•rai ·'as corr~d8iras tem· e•se onnle. NAo ~u"rÍI •ómenle que ba entre ambos esla de"ergenc1a e havendo 
lêr KO S~nado ID~O O que e~.t" babrl Mg•nbeiro :m• nrf••ta· 'tiiVHrg•DCIK 1 • DAo cu ovem , ·ftlar>a "qUilO \i& ·para a empresa 
oeste ~e.n relator1o ql!,e ag-or~< tan~~ pt~saul,l!, m"a u•IJ~ ~e ~\l QlH.Ibnr•mi!Pl'! de !110_,. río .pu,q~g !I$. Fr.~U~r.iscft, no es• 
1hz que,-alrlm da IIOIIIVol comllma do S11bralhnhn, c11jo p•Ç!I:.de 75· l~goa~. Peve-se pejxa~: ao .governo .liberda.d,o 
mel_.burameolo d•ve coAtar 3~: QOO.tl; ~II.I!DI,rns ••e ri():,MOJI. para man~ar ra~~r no.vos eatudos pllfll d~poilr ije proc~der, 
muuaa de J.A~;,9.~0.1 .!1 I!~\I.P.41DAI'II AR 1~~:»1).~' i ,~flm, IJI~IIRr. WR.rlllw, j JJ~!' .11~ .r~o .• ))Aro ,mes.mo qqo,í 
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ioopportuoo laser jáesSII. limpa porque ella demRoda ate .preciso cerrarmos já ê ta~to.')Seria· ·esforÇO :Yio e·: iím 
o emprrgo de certos mãcbioismos ·que oilo podaram Já proweito. E' o meu parecer ... ::: : ·· •.. :· '· 1' 

chegar sem . s.e construir primeiro a estrada de ferro de •· iodo o debate e posto a votos 'o art. t• • com 01 1101 
P1ranbas á htobá. .paragrapbos, foi approtado. ' . 

EdtfB trabalhos aproveitariam muito mais, e ~esmo ius- Foi adoptado 0 proje.cto · .. para passar · á sá dlacu1a1o •. 
pirariam outra confiança se acaso houvesee ·um ~overoo , 
no rio S. Francisco que· podesse de perto e facilmente A requerimento nrbal de Sr.- Pa~e· de Meudouça foi dil-

. fldcalisa-Jós. Passa a craaç4o da oon provinda, que peaaado o ioteraticio para a 'dita didCUM~Io~ • · · · · ·· ·. · 
entito muitas cousa• se po~erlo fazer, dedda. logo e,com . ' ' :1 •· 
facilidade a bem da navegação; e quando ·vier a edrada ao ISTI.lDA DB PBIIO Jio MUIIU B ••••IIi .. · 
ponto de Jatuhá tudo se 'f..rá com proveito. publico, ainda Pro~eguiu a 3~ diRco'~s~~ 'do proje~to tio ~~·~ad~, r•l~~. '·· 
·o que f6r maia custoso.· Em a~sumpto 14o grne convem tivo á estráda' de ·ferro do:M~d"ira e M"moré, começa~do 
sobr~tudo dissipar os nevoeiros. - • · t · d' · d" ' t · · · ' · h · d pelo requer1meo o . e a .. la~~oeo o.· : .. ,,;· · O•·Srs. K•llers, quando t~xamh18raw aa cac oeuas o 
Madeira e Mamo ré, lambem apreient~tram propostas para . o .... fiJIIVPira ila.H••& .• ,..:...Sr. prll~ideoti~. 
88 • eslabeJ~Cerem mor!0088 para COol mór facilid~de PU mo81r8i ao denndO a rPpBgD~DCia·' qae _11aba. db e'ntrar. 
transpor-se as Cucbo•iras daqoeiiPS rios,_ iguaes ~eoão SU·. n~sta diacus~ão pelo facto: de. DAO tornilr ,pa••t? Dem aa'. 
periores ás di) S. Francisco. Nas deste· lambem se pe- primeira, oem na ~egunda. Enrnioei ••td' 'proje<'lo' ,d"ilde · 
deria lançar mão de tal recurso como por ex•mplo, oa qui. 61Je foi apr ~talado e ail:o julguei Jamai~ _oppor,luu 
do Vilo. Emfim e emprego de certas ma• hi11as mui. a sua apreseolitção; ma• ab.uve-me da discussão, espe
pesadas, tornar-se-ba iodispeus&vel; nAo é possiv~l '11°8 raado que o seoado tomasse em coul<ideraçlo aa· rliziJea. 
ch•gliem aó.seu d.estino seuão com outro" meios d11 con- ~u11 porveritora lbe fotisem apre_sruta'd~s ·por algum o_àtrl·_ 

· dueçllo, porque os· que po~~uimos actualm11ote Dito 'sã" oobro senador. -B•firo· este (acto para demnuetrar ao 111-
suiBcieotes, 810 mesmo iuelftcases, SÓ mediule uma oado que ·v11oho a &til& didCU<sã~· CDmjJell~ lo · pe!ol :aeci~. 
estrada de ferro. d~otes della, .Jinrque oAo estava oas. m1obas Joleoçh• 

F•quem ·os oobr~a senadores certos, que oio se r~rá a tom>~ r a p•lavra; · · _ · · · '' · 
limpa ou deaobotrucçio do rio c11m vnutajlem •. mesmo E tinha· repugoancia, Sr. preaideate. parac' que iaaplrllllo 
para aqu•llês que a emp.rebender.,m, se não. de~o1s da es- por um· máo pr~senlimento do reaultado·desh diarunlo, 01 · 
trada feita, porque por ella é que h~ de •r. o pessoal pro- eHplritoe, que se acham abatidos pelas ,&raodel. d6re• mo-:, 
prio para aqu•ll6s trab~<lbo• P. m'u•tas oolras cousas in- raes, parece que ~coçam •O ,&eu poder dtt .preaeotir, e: j, por 
dispensavais, como, por exemplo, macbi_nas. , Então é que i•so t~<lvez que eu adiflnhei em. alo tomar .. parte oa rt•, 
se poderá preparar meios t.lllcases de levar ·á ffi'o1to a uem 08 t• discu~sao • .. · · . ·, :: . , 
desnb•lrucci\" do rio, e a cuootrucçllo oo proprio local, de _Mas 0 ' sGnado 6 teatemuaba de que, alo hiu_tlo eà to- · 
certa ord•m 'd11 barcas de e1cavaçlo. . . · . macio parte nem na t• nem o~ t• discue.slo, .o n••bre se• 

S~ 840 estas 118 eircnmslaocias, P•ra que e~ te açedamen- .Dador pela. provincia do III aranhão JnantoU .este dt~bllle. 8 

te ? Não ba. uecesHidude ; faça-se a es&rdda, o., gn~erno deu Jl1gar a uma suslentaçlo do projecto IICif um. d"' 81101 
pode contratai-a ; porque ella 'Obrigará DHCessarJa•n.eote 11 signatarios, o .nobre senador psi~ proviocia do. !m'lll~naa. 
limpa do ·rio, e, uo iult~rval!o. tim que se f6r coostro1n~o a Durante o discurso deate a obre aeuador

1 
s•r••atarJo .do 

estrada, .o govern.o terá tempe de sobra para proceder. aos, projecto, eu aem dei aparte&, ·. coÍI•~raava I!ÍD pàriicular 
con•eai•otes estudos, por o r<~. ainda imp~rreitus, afim de 011ste mea banco a respeito do que 11 eatna d11ende, 6 

. qae, tirada .a limpo esta questao, obra t4o. gigantesca .e verdadP, e 'fOU referir o que ae dea. · · . · · · ' 
de a~olt11dissimo diapeodio se faça com segurança e ot1h- Coil•ersaVIl ea, creio que- com o Sr;· marquez de Sapa-
dade do paiz. . caby. Nilo tioba ioterr_ompido o: diacurao do. aollre ~euador 

N4o coodemoo nem o Sr. H~lfeld, o em e .Sr: Krauss.; pfllo Amuo ou; S. Ex. 6 que estan com o .oU'fJdO· tio . 
digo apenas. que elles estio difllrg•ntes. , E ll&tabdo,. ellfla agudo a respeito de qu .. lquer c .. usa _que se ~ode~ll d1aer 
di•erg•utes, .um com preços elevados, outro com pr~ço~ •ubre 0 projecto, que ·tirou más illaçlea, tllog•ca•, te
moilo baixo•, é m;ster que •n. governo· não se ohr~gue oierarias· me~mo, das .. palnraa que· ·puticularmeate · •• 
desde já por um, é prudente cautela, embora o Sr K~liU~8 proferi em ,coÍinraa, pr~ximo ao orador.. . ; . . . 
di.-a: • Eu re~pondo pelos meus estudos, poaso'fazer ,essas Sou obrigado. a relllr1r.ao aenado, Sr. presJ~eate, ess.aa 
obras.» O go,erno oão se .deve guiar por isso, deve. te~ paluras, porque ~ nobre seoador pe.Ja p~u'fiDc~a di!o.B~hla, 
cerl~za da poss1brlidade de se fa1er aa. obras, e nlo póde meu e.timrt.'fll am1go, pare·'• que s.e dt~Jsoa IIDpreeiJOoar 
tél-a em.vista dllbtes dons calculos. . demasiadamen&o por ellaa para' dizer'. no liP'a diecurao, COla 

Em aumma, Sr. presiil.eute, creio que estou justificado a· muita .injustiça, que os impagaadorea do pr.ojecto (e • 
reap~ho da estrada: suo ssu devotado parlid11rio, desejo .. a, uao era, ainda. imp,ug_oador) tiaham tratado. de aqa c~ate•~ 
mas n4o aesundo o art. t• do projecto, e foi o 11obre ae- tação de um modo oll11osivo. aoa aigo11larioa du projecto. 
uador por A.lag6u qaem me ap·artou de dar o nto. Devo, poia, rererir ao seaado enas palaua1, par!l qae .. o 

o Sa. c.IIS.l.lUIO D&:811UNII1' :-Sinto maito. " aeoado aeja meu Juiz. ' 
O Sa. MIIIDBS DI Ar.KIIIIA :-Agora qoaato a limp~za Qiiando o aobre senador pelo Amazonas ae deleltan e ~ 

41o rio,.eotendo qlle·t~IJ,. é iuconvenienl6 e inopportuna : •de(endqr o projecto ~f) llamur~, eu disse: ~· reaalta••. 
á oma obra de summa importancia pela utilidade e pelo que b11 de ter e~te proJecto. li mel~or~wa _co~d•çlo de~~~· 

. dÍJpt111dio 1 8 ~e 88 ha di fazlf, Dili a IIIQ tempo; 11&0 6, 11Dflf8~1, que aliál IJtá IIII' mÍI'CirftlllltalleJU, ' ,,. " 

J 
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· Ora, em que p6de estar Di-to a ofensa ou de11r .aes 
autores de um· projecto; porque um· doa senadores, apre 
ciaudo divenamente o alcànco qa" ••se·:pr••j•eto tem em· 
•~u reeuUado,' julga que póde · ter o. ell•ilÓ · (•mbor11 nA11 
inten•·iooal dos s•a8 a~1or11o) de faz~r um (dvur a uma 
emprua que e•tA 11m mu cireum•thu•:ias.? Pu,.entu•a. 
alo ·• a•u I" ad~ argum•oto para o leg1sl11dor coll~•:tl9o o 

, iallngar UI ef•II08, ddS di~po~f~688 da• h i~ 't DAn:é 0" 

de'f8r inqa~rir n.as empreza8 indostrlrtes, qu11 ~~qu~r~no 
.fa,orll do.,B.tad11, e•tllu ell! pO~IÇilO, de as pu .ter 111pl·• ra•, 
detidamente, cum provllito publir.o, ou 811 b. t~qeri-llld8, 
cal•:alua d~ amboç4o indmdu~l 't ~ui• abi está a qu• 8• 
relluaiu a mioba apr,.ciaç4o p<trticalar, , em resposta a". 
DObre II!DIIdur. pelo .lmaznaaa. . . . 
· M ·~ qa,.m mai~ eave11enou ioti!DÇil~s fui o mesmfl oubr". 

•aado·, .porqu~ em respuna a e•lll minb11 apr .. ciaçlo ,par· 
&Jcular 8. Jb. interrompeu O S~Q d••CUrso. e diHBII:':"':'·poi~. 
u61,, 118 si~tnlltarios. do 'projecto, seremos procuradores de 
empr•n r.Iuda ? . . . 

Eo alo ·~·ei, iPobores, ·o qae o nobr" 1111nador tevl! · Pm 
vi•ta com a sa• alla~lo. P11rece .quA ~. Ez. no 1 quiz amor
daçar,·imp~r-uos a autoridade ..... trtll gr~tnd~snomt!s, f.,z~r 
eom,qae o aeaado perd~Pse o dir~ito de d1•cotir, 'isto quP 
o projecto estava eabscripto por· tres Ílum6s aolnei• de.tn 
Cl~ll. 

.Eu alo pollia crer que h I foss11 a int•nÇio do aobr~ 
noador. S. B1 1abe qne nós t11d,s, e ~a. qu" soa 11 .so
menos· (ttlo s,msliln), eMtamoM muilo aco•lumadoe a re•-' 
p~i~ar oa cooiiAIC•II ; · Dili disco~• ii ·s e.r .. rço me J•&rli qu· 
miobae reclam~tçiJ•e, embora •• ••zA• en,rgicas e anim•d"" 
Dili traneponbam jamaíll os deveres de ,.u~oçllo para con• 
01 ••••. collegas. 

ALIUKU vo111 : -.. B' 1'Ardade • .- · 

O ·sa. 8JLQIÍ'l .,· 'M•·!TA.; -Pur•m. acima dPssa Rtt~n
çlo dni·la, de.~a · · b•li"'"l"~..;â (~ á; '"l"". ma•• qu•' b~ · 
aevoleocia, _,quaQolo lia ref~r~DCI• a ~tm•r..,~J 11&11\ o <li ' 
nile de ÍD1'11•&ig•r, de 111Rm1aar, e•ti a iaolep.,ndt~ncia olt• 
legislador politicO. B di-to .t ... nbo dado 11rô•a noai~ d• um 
1'el e e~trondofa a••ta :casa, 'porqu" · lMnbo · ao. rum~" · 
meato· dede ·dner. ~b .. f•:tlo a .. m11 s•cnft•·ar com d6r · •· 

'Dlo derraman·fo lagrim~l, n11m 811Dgne, cl!•lla~o aiJ, moono~· 
am&riOrt010 por ter-me "P"IlO IIm 11ppoaiÇ40 a am•gos de 
mulloa uno• e at• da moéidade I I 
' 'l~p,.ro, pois, qa11 o a,.alldo •11j~ juiz m••U nesta cnr•tead.; 

N•a minbu elpres•ilel b11uve alj!U"oa ··c· u""' quR polless~ 
1or, collio disee e Do!bre s~n'ldor,.p8la. B ·h••, oft'.,nsiva, ,ou 
desairoaa, ao• •isnatar•o• do proje•:to ? N4u bouve .. · 

O SI inlo IB Co'l'I&IPI : '-Nio me dirigi a V. Ex .. 

justiç~ erave, como llz~ram; de l'lteroarem 11 IUII lOS-"' 
""Piibilidadea, porque a manir~ataçllo das su~eept1bihdades 
olos siguatarius do prujectu importa aal!a• · mruos; ·a ,meu 
v,u, do qo"'o' l6odo· se aqui f~&llado por alloslo uoa pe'rigol 
tf~t pruteo•çlo ao genfr .1 F• aózioi, · õ oubrii SADador_ P.,81a 
811boa, ·meu amlgn, acb4r qu,., · nea1a s&aceptibilidade, 
d~•i•mOM ficar Pm 11ma · r.oocba lia balança 11 o· é:oron,.J 
t:bi1rcb' n11· outra. De maae;·ra que foi prC~t>iso ao nobre' 
•êó•dor p·la- B .. hili,. p"ra 'dffender o coronel Cburcb; que 
"" mo-tuls·" 'agast11do com eras· amigos; ~6 porq·ue to
c r•m ·na famili11 do em.prezario t~straageiro; que ·DÓ~ '!alo 
t~mos •·b••gaç4o. de r.oobecer, e por amor, do' quai.B.·Bz. 
•os••.eplibih~uu amigos ttile d"'vi11ln' valer·· mais do qae 
•qo•llil, i• to · 6 qu" foi blr-o•ivil Aqàelles ·a quem ·se· 
rtUrlbÔ• Dili modo OfdD&iV01 Um dezar, que· DilO bOUYII1 em 
•Das upr.~'BSGes.. · :· 

O Sa. F•au11u. os M'ILLo :-.tpoiàdo; olo bouve. 
o ~ ... SJLVBIRA DA M·•'l'T~·: ~ Sr. 'préside'a&e; eu coi

lo• ú • ~otb o ,II•So de m~u• pre~~olimentos a respeito desla 
fii•CD~•lio; mas é mea dever entrar n~lla. . ·. , 

S•·U ubr•~e•IIÓ a dizer ao ~~n~llo qUt! I•Íibo-me ,oppoeto 
" e81e projl'tliO por IDt>pportuno. Nil . contedto que pos1a 
b~ver a.n. j,t•res•e pohucci e r~mul•lneot-. 'io~u~trial' aa·. 
••tr•d11 1:b11mada do Mad•ira fl M •mo ré. Reconb•co at6 
·:~rto p••olo )ID•. no est .. d•• de m·lootlre d• 11111~&• reÍa•·lea 
•livlnmatil:a~ com a11 r•publiMS •la B.llivi.ll, P11rú e Co- · 
•umb111, qu• t"em rec!am•do contra toMtea facto~,, ~·j~ d"ver 
of• um J:IIV~rno &VIdado por meio• inflirPclo, approzimar 11 
rela• Gd• 11·~""" e.tadu~ c"m••o•eo. ·E11 tr•jo aiuda· am ia
t•re•de poollt~t•o, que Dl'nbam goov•roo p6·1e· dl'~pr.,zar, lias 
·•O••IIS CI"'UffiMt;;.nr.iaM at:luae•, ~ '6 que DO lld&~O finS rlOIISal 
••l .. ·iJ•• com R puhlica ArJ:•nlin~&, sob " peadeocia de 
III~·• I~· "" limll8• 6lltre a R ·puboiCOt ArgPntin• 11 ó P .. ra
~u y· q•••rllndo aqut~lla ~stilM"I os· ate·a B •• bia N .. gri, 'o 
•ln~ e cnnt~~t'ado pel11' rPpoblica da Bdivia, é grande iote
r"~ti" 11' lítico nos~o cb·m~~or .a aUeoç4o do gnior"o holiv1a-. 
"'' par11, a orl~ da oo11s11 fronteira, para. a.proviocia de 
III u .. Gro•s .. ,. .porque eutllo uao se ·att•mde somente ao io
t•re•~" Co•mm .. rcuol e indU•trial, iodir11cto,· de f~tzer a re
pul•liea d" Bolivia prl!(erir ás suas r.ommaaicaçilei · pelo 
l'n•:o&o:o &S r.nmmuuicaçiJ ·s por M~ttto. Grosso e pelo 
Am•z.,n•s; ba intl!ri!•S!l politico de uma.ordem·eaperior •. · · 
· .. .laM1 atnboorAs, o·: proj"cto • ioopp~>rtuoo, porque. &I 
uos•8& .~lrcum•taoci~M lioaoéeiras ailn. perm1&111m fa1er pro. 
olrg~lid .. du. o. oos•o• orçam11ntot81 po•to qaa olo vieellm 
a e8111 casa, "~b"m"~• p ... 111s ao,tio·.ias quft delles temos aos 
r~lalnriua doA mioi•tros, e P•lo coobAcimento que poasui
onoM da mar.·ba doa Dlljlocios, que alo· teem margem para 
•·••s g•·aolle• emprllb•odiml'ntns. · · · 118111. oÍIYÍ1 ~u .. s pal~tYrae: Referi-me ao~ qaA fall~ram · 

' _0 Sa·. : M•IIDIB,. DI ~L.ÍII,Dl: .:_Eu :o lo fallei. . . 

O Sa. F1aJUNo~s Dl Cu11u: -Nem eu. 
O ~~; F••ulutA li• · MBLLO:-Bo f11ll~i,' mas ~lo u&Pi 

de· lermos· tm que emp'redtuall mas inteoçiJ~a aos autor~~ 
do prOJI'CIO. · . · 1 ' . . 

·O Sa 'lf•NDI& a1 AL•••o•:-Niaguem empre•tou ma• 
iot~JJÇGIB, 

O no•so p~iz principia a deaanfOiver interiormente .alga-'· 
mot iuieinliva. para esseA m•lburam ... ntos." !•' pro,incias 
l!.•tilu pobres, Dilo pod•m g11raotir jaroi is PDII estradas' 
•le fKrro com. a . largn•za qu~ é oece8saria para aoim11r o 
I•Yallt•m.,nllo d11 caplhi!M ·em• paizes e8traugeiros; ·a fiança 
rlu EMtado. ou 1tB gar11alias' sappiAmentares do ·•goveruo 
geral; t•em de' ~upprir essa de&ciencia . de recurso& daa 
prnviucias. · · 

' O Sa. 81LVIIRA DA llo'l''l'A:-Se acaeo os ~iena.tari~e li• 
proj~r.1o rec.,ber11m a cootrM&aç4o sem a suscevt1bitidnd• 
.de ofwa11 .a tlles, n&lo tambem a&o diYiam faatr a ia· 

. Or,., senhores, pOdl!mOI DÓS, quando 88 prOVIDCial 
... tllo prio,;illi•odo a movtor-all, qnerilndo mostrllr algamà 
ÍOoiCIIItiVIl p•rll ~~~88 mAibor&meot081 fAltar .i80 C0QW8 

por IDDO, para Pl&llllellto 'ila' raràutJI dt IDl capital de 
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de.:t 400,0.00, .para se fazer uma estrada de exito íocPrto, ·&AOS .t~~balbos ·que, pPça meios,. e o corpo. Jrgialat_i,vo ba 
como! e~·~b~r de mostrar, de rendrment~ nollo •.• ao menos de ir ~diantP, d•nflo aquillo,tle qoe elle prliCIIIll para fa:&y 
por.mortos .. aonos. •.• )a e~trada d6.S. P~tolo a M~uo Grosso. · 

09 ~118, FIGUBIRA DB MBLLO B FBIIN.I.NIIBS ÓA CuND.l: I Eu s.ou. poi~;' senbores, p'or e~te )a !lo' inteiramente· 
-J.poiado. · ! oppu~to ao projer.to por s11r innpportuuo. Mas quero liml-. 

O Sa. SJLvrnu n.l.. Moru:--., •• e com diftlculdades : t«r-me á quf·s~llo do afliam~nto. · . . .. , 
immensas, porque os primeiros passos de sua coo~trucçllo, I • Senhurfs ant~s dn ent~ar ru• quePt3o· do adra.mento. de• 
encontraram. na dianteira as fi•cbas dos iod,ios, 8 118 febres. 1 ~·J~ su~m~tter ~ sabe•lorra ~o sena fio o '!la q?~stllo> pra
que desaleot11ram .os primeiros eroprP.zarios 'l pois nós e,- !JUdicial a re~perto. tl•ste pr~Jecto. de CUJ~ con~n~u~·ro•~a-· 
tam.os .oadando,.em, dinheiro para que po~sam••s r-zer uma ~ l~tla•le eu lenbo mrnhas duvr<las.· B•le prnJ"''tO, P.or ltll~lll~· 
.eslr~tda ~oja vantagem priucipal. p.ditica .e industri11 JmAnte, I tm~ tio sen••ln1 ··nro.,e•le o,m" ~ubv~nçrl.o qu11 rmport"'~': 
·é para·a Bolivi~? pors nóujummus P'·~Veotura. como disse )em 2.60 a 280:0001 annu~lmnnte parB g~&rantrr u?' •m~~ 
o. nobre sen~dor pelo Amazonas, reduzir. a ·Bolivia á. pro,.. I pre~umo ou a organr,ação de umB com~a!•hra· para perfa-· 
viocia brasileira 'l . · ' 1zer o capitaJ n•ce~sario para a constrocção'da estrada' de• 
· · ·' ' /ferro do MadPirn. · :· · ' · ·· 
o ·SR. ZACA~I.U :-Foi ,uma grande inconveoieocia. . .·~er~ontart~J: Ha'.om, er~mpln de ter: o· lfiDRdiHnmaido:a;' 
O Sa Lrnuo oA_,CUNIIA :-Eu Dilo. que~ra dar apartPS, '!D!•·~~uva d~ uma <le~peza· de•la ord.em. ·8elll que· ella·&~~-· 

ma~ olio posso deiX<~I passar isto ;. não di~se tal couea •rnrcr•da' pr1merramentt1 oa camar~& dos Sra. d"putado•·7~ 
---- ' • 1 J ' • 

'O S11. Z•c•aru :-Está oo ·seu discurso. .. ( . O Sa. iiii'IDB~ 01: !L!IBJDA :-Mo applíca1se , a ma~ta' 
O Sa. L sr rio DA CUNH.I. : - Eo o explicarei depois, i cou~a. , . 

quando fallar. j O Sa SrLvBru DA Moru :-A: constitúiclo rio. E·tado . 
. o ·s s M . '·:diz: « a inlciatrva. de lmpo~tos é da camara. lJ ·Por este. 

. . R. ILVBIRA D.l. 0TT4 : - Bem ; mas está .DO seu 
discurso. · : prAceJtO da constiuiic4u tem-~e entendido, e em s~ntido. 

6 Sa Lrmio D! CuNIIA ;-Não está,. como V. Er. dr'•se 1maisdemor.ratico, qoe' a inrciativa dos impostos corres-. 
o , , pontlfl á iniciativa das de,pezas. ·, 

não podia e~tar. · · · Qual é a razlio por que os orçam~otos. nas proposias. 
o Srl. SILVEIRA D~ M••TTA :-E<tá on 8flQ diAr.urse qu~ 'do p. der ~xe.,a•ivo para despezu 8Ae apresentados de, 

o resultado será reduzir a B,livi.l a urna provrocia brn• ; pr•r~~rMcia á eamara ·dos d~putados?. SPrál r•orv~nta~a, 
sileira. . porque a camara dos deputa~o• tAnb~ a llJ:clusiva compe-, 

O S11. MBNDBS DI ÂLMBID.I. :-Isto até 80 diz em um lllnCI• só tia iniciativa de impn~tos' NAo. a· ca~ra ·doa 
relato rio. , . d~putado• tern a exCIUSIVII . C•>mpeteocia tla"iniCÍiiliJ&;.daJ. 

O S d~sp•za• JlUblicas, pruposta·s. pelo pode~ execatiY.o., n. LBrT.iO da CUNH4 :- V Ex. permitta qae eu 
continue oo m~n •ilendo, qu11 é inteuodonal. . O s.a MBNDBS 1111 Aúrsrn• : - E' tam~em ap~lic~,al 

o Sa SJLVBIRA 04 MoTTA ·' o b /lO projecto de Ullla, e!ltra.Ja de r~rro de. Piranhas e 
. •' · . .- ra, Afio _ores, nestA ;Jatubá. · 

estado de coo.as, eu po~•o JUlgar que o. Brasrl e~tá oa" . . , 
circuro~laocias de dar alimento a aven1rtras de estradas .. · O. Sa. SrLVKIIU DA M••TTA. :-E' applieavAI .a &niiAS•· 
pelo deserto 'I Creio que não. Nós temo~· tantas t!ÍIIra•la;. ;porque agor• ist;, é "x~mplo novo. N•lo ba exemplo. Ba. 
a favorPcer no nosso .interior, que ollo nos dev.-mos dis• mu1t .. s e•trad11s de rerro qu" teem u~lldo do corpo J,.cr•
trabir com es~a .. o góverno tem entre mito• .8 sua· prio- 'fatrv•• "ubvPnçrlo, no garantias !le. JUros; .m11s nAo ·. ha 
cipal estrada ~~~tratPgrra, que é o prol;·n~•niAoto d. es- lieolri!ama cuj~ iniet.tiv" ÍÍlio· tiv .. s•e.proviod8 tia c11ma~a~ 
trada do •Rio Claro ao P~raoá, ou por · !ta pura ou P"lo . d·•s dowutatlo.~ : d-~~" a e.~tr~tla dd r .. rro de D. P"drQ · 1(,: 
Paranapanema ' ou por Araralla~ra ; o g •• veroo. m-odou qu~ roi a pnmilira, a dil Biltia, a· dH P~rDIImbuco, e todllll. 
estudar e~sa· eotr11da por uma cumm•~sa:o· ·dA ·png•ni!Airns :11'8 outras. " ultifnBmAote a estrada. da ferro da provrnt:u& 
qllA já aprrseotou seus trabnlbo•, r~ltn~ llté A•·r•quar .. , do Rru Grandlf do Sul;... I 

ou até a barranc~ do Paraná, e qua tem 11m vista pa•&llr O 811. MBNDB~. DB ALIIIIIDA :-Apoiado. 
o Paraná, e cooliDOJir essa estrada, IJU" ha de ser. a da " ' · · 
defe,a do lmperio pelo lado do Paraguay, até Matto o sà SrLVBJRA D~ M~TU =~···. rorllm, iniçíadas·. na 
Grosso. camara I da• deputado" essaa garantias de subV'!JIÇIIes a 
~ O S11 • Su.1.ru : _Apoiado. favores. Nilo ba e~emplo do P~~·rin t•r-se ad~aotado ."m 

. . . . coocPtler um credrto de 280:000~ por 11ooo para esta 
O SR. SrLVBIR.I. D& MorTA:- Qoanto1 mil·bnes de obra Na.o ha ~xwmplo. Eu queria qoe os anbreueoadoree 

contos, senhores, tem.o goverllo de garantir para levantar,~". apr_j!seuta•s"m um :'não ,aP,resenhm .. l~fll·é ~/Da!9o
uma. grande companbra na Europa, 111lm de razer a estrada , vr~ade. roas pm. a novidade que oll.o devrll ~JIIscer ",r:e~r. 
do rro Claro a Ma~to G~osso ? Ha algllma cnmpara.ção pPito fl~ste prnj~cto, porque alt~m da (órma por qu11 ~~~~~ (ói, 
entre a vantagem rmmed1ata: qoA result~& ao. J,operio de apresentado, ha ~in~a outras substan91aes irr~I$Ular.itlades •. · 
fazer ?ma estratla da .provrncra de S. Po~ulo, que já t~m A lei do f 8112 é à· que rego la aro tia as co·nce~~iJes de, 
uma h~ba ferrea. d~sde Saolos até Campinas 11 em brevll estrad~s de fhrro g~raes,·que comprebendem,mais'do uma 
até 11: Cidade do r1n Claro para se estender ao ParADá1 e a província, caso em que fiStá esta, porque,, .C.Cl.lllq0Afll9 o 
que oos potlem trazer e&lllll e~pllcaiiiÇiles americllollft da l•ito da Astr~tda geograpbicameote esteja na provioci~,,t14 
estrada do .lladaira e Kamor•? O gov,rqo quo apreaont• , Jlatto Grosso.... . . , .... , ·IJ 

' c 
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·.o ·sa. ·rMstouiss Iii '!L1iBru ::lóOIA.pciiado. 'i~ o sómeo1e ao >~easo de :·garanlia ·de ·juros••;' estabeleceu 
• ·;n · · • ' · · .. ·., " ·M · ·' · · · · · · · tamb"m •ubre a convenieucra do traçado e a opporlllnida• '·u 811~ ·· SrLviliu· o.\ llTU: -· •••• entretanto esta fiR-. , 
tr8da é 8 cool:uuaeilo íle uml\ 'nflv~gaéil.ó p•ra 8 pr·o~in- .le das .. 61D,prez.•s. Logo, tratando-se d~ .. e,slrad~s .de,Je~ro 
cia··•do .Amazoõns, 'e, .. pelo Gu.,poré .para a província,~~ ~:eraes, ~· gove~nu ,nii.o .póde ·Conceder, .r~vores, a nenhDQ1" 
M~uo Gro~so. Portrwto, :(e~~a.4l•tr11 d~ dH commurucaçll .. , .compan~!.'!;, s~m q:ue esses contra_tos seJ,am dependeu~es do 
de mai~ urna pre~vin~•"· Está 110 caso de ller regul11~a curpo leg~s.IIIJVo. · ·., ·. · , . · ,>,.. ·, ·. 
d · 1· 1 ·1· · d 1·8"1 · · Porém, oenborea, uil.o ,parou a,or a rrr.egularrdade,.com. s men e. pe ll e r e u • . . . . . . . .. . . ... . . . . • 
i' . · . . . · :. . , • , . . . . . ,. . •qu~ se:1-rn procedrdo IIHSie o~gocro .;_:·.e~se contraio .. ;foJ' 
Ora 11 ler de~~~~~ •lrz no arl; l,_:~rSa app~~recer,Am com~; '(HJio em.1870, marcou-se.,,Pr"zo, par~~:·illcorpo~açllo .. da 

paobiu que se pruponbn~ a fazer ll&lriiOii~. d_" f,.rro. ""' • cumpao~'"· ,que, d~:via 1p.rfuer. o. capit11l oeceasa~io .para. 
qu~tlquer pouco do lmperro, poderá o gov"r.oo:r~:unlmebt• ·, cuuo:lu~ão ~a .f'str~da ""to:ttoe. a .. metade .do.empresti:-. 
CO.olratãr eum ell•il ~nbre a~ :meYQlllS b•S88 d~clara•l•· • III fi bohVIIlno de · f, "6011,000, se julgou '.desde Jogo ,.IJD8 
uo arlig'o · au&ecedenlfl. N~sta· c_:~~o,.,po•é!Jl, ·&Hrilo o;.r6"P" · uáo ·cbeg• va ,pnr~ f!IZer a e~trnda;o eu•prezariÓ obr1gou-àe 
ctrvo•a .. •cuotr~ttos . eubnwur>!us .11 a.,pr"v•.çlio .d" C·•• P". : • "drg.-rl'iliar 'a' companb1a ·nus 'E:<tado~ 'Unido•, ··e )ião p'óde 
lttgi81ativu, •Om· ·de. ·r~·oh .. r .snbre ·• conveniencia dur n•g'••ii•111 a; ··rel:urrHu 'pa.ra 'Luoiftl!a, 'e reco'rrim ·mal; 
linhar pr•f•cl11das, a,, opportunidade ·das er~•pre;ar, e a uurquH na 'pfa~'ile .. 'Lo'Odr•s ·os ~llp1eJJ.ri:ta'll "SII'bPrinedlidr 
f'81Jiflllloblhdudll do .. llleaos•ro... · : '" Mstt~ ·cnvall.:rro~ 'que ·apparecem ·'t'om emprlizaa 'bo·m:.; 
.. :Sôlo ·•• .b·,dth ·esuab·l~cld.•• .p .. ra. e~las e•trari~ts das pro-: i bli•tica8, ·tomo e~sa 'do lhdtiir'a ·e 'Mdmoré,"8hbe~~;~ câlcôfar· 
viac1~s d.o ·Riu, d~ .Mrn .. ~. G•rnea. S. Pnolo ~te, etc. 1 qli .ntu cu~ ta ca~n k•lometro· de ·-estrada em tae~ e ·.t-ae'e'coo-
, OIZ·D~ste C3SO: • Poré111 serilo. OH res~ecnvoH contr.tn•, · ,,,~(l•s; port11oto, 0 capitalri<la•ioglez ·O· mais avíRado.de>lodo 
sobm~tll~us ·á .approvaç_ao . do. corp•• ·IHfo:lsl :11 vo, afl•n •i•, • .1· ·mon•lo, ,0411 dá. íieo dJUblliro .para· faurem•estrad.ts ,uo ia
resulver sobre,a cooveuren"l& nas lrnbns P'"Je••ta~lls, a m , fflrlor da ·Amerrca, em am ·log11r d~~erto, sem i•ga
oppor&uoi~·rle daa eropr .• zas e a rHSP••ns bili.lade do tbH· · r.rnt1a d~>o ·jnroa. Ora, veja o eenado !Como . ·é que •eese 
s~urerro, sobre to JUS Ultts puntus. • . . . . . 'e1opreza'iiu 'apres~otou-se -na ·praça de ·L·oudres, -lendo 

. Pllrgootarei ~<D .:·. este contrato fAli~ ern 1R70 for eu- · .,011tralado com ·o -Brasil, obrigaodo-~&ellt~go·~a ·Dilo: pedir 
jeito ·á·-approvação :do· corpo ·legislltliv.o f Nao foi. , garantia •de Juro~, nem •sobveo~Í'iu .algo ma ; como .é 

,, • . :· · ". ·. . . : · . · · . . . , 1.,.,.,e8,H ,.rnpro~z~atio>'j)ottta arranjar diob111rl• ··oa . praça; de 
,!J ~":. MsH~Bs,. DB ALJI(BI.DA :-EIIe Jâ aio se rmporta. : L•ondres',?.Esta<'a ·88 vendo .. que-era um tpulf .americano.' 

com loto:... . . . . . . · Um·llom~m•pr11ticn, um ihomern. de 'Ot<gucio, -que eabe 
O SR. SrLVJIIA DA MoTTA :-0 decrPto o .. 41S09, d•, .,, 111 .. a.s.cou•as •se•fazem, 06Ve ·r~cu·oh•cer :que haVIa ai•: 

!O. de Abrll.•d"'.-1,8.70 co11c~deu ao;·coron•l Jo•g" Cburcb ;guiua outra ~spHraoça que oilo estava .oo _contrato, .p.or
priYJI .. gio 8XCIIISIVO· :p~JO tempo •de: IJO ·_8811,0!1 p~ra & ~8- !que ~ 'cun~•SÍ!IoD•riO da estrada d~ (~rtO que, Se apr,~Seota 

· trada de .f.,rro, .... VJtando •88 .quédae do ·rro ·M~&derra e Ma : , ,,o · m~rc~&do d" Londres com um ·contrato do .Bras ri, ern 
mor.é. ele.;· 'etc. Acompaobar11·ío a .esiR decr~to. as cl•u•u•"•· , .10., se d1z: .. 01b~ que o emprezario ·6slá obrrgado· a~nilo 
ano~.xae a eiiP, que aqui 81! ~eb~.m •~om a·m~sm.a dat11 d~ 20 t11e1ir garaoti11 oejuros ,,· oao pode. obter .. UIII sr;brlliog 
de·AbrJI,·>pobiiCIIdaS·pelo.mi·•~dlro (a agr~>•ullur~&·o•Sr. 01111(• •.naqu"ll4-:pr•ca, como de factu o ·sr.-·Chu~cb :Oilo "btllve',
Velho. lst"·cootratu, ·á ·ll•la .. d.t. ·lei d,.:,UIIlO, oãu podl• 'E,;trelarito, j~git'se aqui com·' o nome du M~tdeira.e Mamoié 
88r f'Xtli'Utado gem que. VIS•SH ·&O. corpo l~l!''dloliVu, •eno IP<fa fd6t 11 liStrada de ferro'; ma·S COm que Compaobià'.? 
littu 11.' do , ri, .j0 ·d.& ·ler dt!:-16. de Juobo .de 1851, por~U• iN.to era.possrvel, purlnoto. qu11 es~e em~rezario" fo••e jal-: 
e-curjlo·lt~,:bl .. tivo devia dar a. sua· op111i4o sobre. a coo· :gado proceder r~&àlarme.ote apreseotaódo~se em Londres 
velliHnCÍil, dii . hobll .projRctad•, .e< a io4>ppnnuuid.de da e, '""~a o~g·•DÍdllr um .. cump~&rihin. srm . garaotià algo.ua, ida 
empr.,zas ; oilo toria de dar opr~ido »obre 8 .reilpo S•bii.J-: ié um~ potsia qu6 não •e r.z em Londres. dar...diobei_ro,sern 

· dade •do .tbe•ouro, porque esla. clliU8ula não .rmpunbil r"~ tg .. raoti~t; e então esse 'b'omem•.que .é bomern P!llt&co, .• .'· 
poo.aa_bdr•Jade al~um~t a~ tbeson~o,.,porque o, emprez.arJo; ··En oiooo ·C)IDhii.Ço, ·'6 .as idéas vant~josas, que .tenho 
de•tstrra .de .garllutta d~ JUro~ . . ·' ; deli e são 8Ó ras,!que IIDVi . do nobre senador pela. Bobia, 

· •Nil clau•ula ti ee .~rz: • .Fr•:~·eoteo~rdo que& companhia, 1110~to que eu acbe que o m .. a n11hre amigo foi mystiflcado, 
oAu·'le•·á,drr .. rto ll ~x•grr g .. r .. utl. de .)ur~~.·ll<•b•e o r.apltal. tr,;i mago~lisa~o e u bomem.é r .. liz, 'porque o .. meu uobre 

, empregado Uil• ~U•d .obrAI, nem pre•t••Çll", ou· sobvHoçàu, :.,nii~:u's11 nador p~la Babia riãu-ébo•u"m de' ae il~ixar levar 
algum~& •lo th"d"uro · OriCiooal, 08111 •lu~,.s~uer favort~~ 'P"' qoolquer appar~ocia.; enttetaoto o bomem iuspirou.:.lbe 
alé•o doa que·veem expressados na pre~8" 1" clao·ula. » euulhllllll, e por ieso tauibtim 'jâ me inspira' àlguma mas 
Logo, ede cootr~tlo lluba lie "~para '8"r·approvado pel" •nil.o posso resistir á'.prova dos algarismos. 1 . · 
corpo lt•grol81iy.,,. se· os nflgucros ma~cb118•em rPf!Uiar·. · ' .. 
IIHllllt!,·embora oil.o bouves•e,guautilld·dt~.jaros, P••rque" , •E~~Ne h•om~m •coolratou-com.o 'governo bo1~911&DO, u~o ·a 
gover.flo,qu•rtdo .rez·.e•ta · conced•Au ollo·.conc.,dea .·gar•nli" ;e•trada ·do ·~rro, •mas a:desob·lruuçl\o dos· ~~o~ Madeua-.e 
alguma, e .11c:cedPo ás -b~•lb~&ntes demooslraçõ~s .do •mpr~<-, •M•munl;·~~goveroo •bo~maoo, não .tendo m"ros .. para .pO_r·á 
zario, 0 coronel Cbarcb, em 9irtode ~aS·IjUIIes or~& dis~eo-. di•po•rç~o rdo•emprezarro .pnrll a. ~esobstrDi'ÇilO·doslr~os,. 
all'YIII. a•Jg11ratoll• de juros. . 11orqu" a ,grMJdM va.otogom dll Boi lVI~& era ~ desob~truo;çllo 

Ora, .eubor.,s, aqur se prio~i·pia a ver 11 ·irr~f!ulariri •d• •Jos 11• s, q.o" ponr•m servrr de commomc,~çllo para o 
com .q·n6 'O 11 g11 VtOrn·o '·'procetleu D~•l6 oe~;ocio. O guvernu .·A•uHZ•H>ad "A.J·• tio G, o~so, o Pu r~•, VB'b' Q'r~tta, o que f•z 'l 
uilo·•podla coolralar eslll· eslrad~&,·•em •8 .. j,.il11r o t:ootratu ·LHv~tntou oa Eurup• o empte~umo d~ :f. 1!200,000,_ das 
ao·•cullpu Jeg1slatiVll ; ·é expreSftO ua,),.i, a1ttd11 m••mo qu• •tUn•s r~z .uoo d~ .600 o.~ o para seus . ntgocros. e d6st&uoa 
nilo~tiYesse "garaoLia 1.de juros,., porqlle a·lei uilo Jimuou· l6U0,006 para ae obras de desoblltrucçilo doe r1os. .. 
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Nil:o ·era para estrada de ferro, era . para deaob,tru"
Çio .doa rioa. 

. Or11; no relatorio do nobre miai~tro ,d11. e~trang,Jros •• 
:hcb" a coaflrm•çl\o sobre aa. prig•os dUia empreza, ... 
:Cora para oneg'•cló e "tiilo para eBtrad'a de ferro. · 

•• '; ' • • • • ' • • • • j ' ' '' • _. • 

Diz n1 relatorio do .ninlMtro de t~Rtran«eiroa,· -de 1870, 
:que llra o meu amige senador pela B.Jlia: 

1 • • • • I·. ; . , .• ., ·-'· . 

c O gnverOil h·•hviono coatr11tna com ,o coronel Cb'arcb, 
":i,d.tdl\o do• E.t .,fó• U nl•los, a nn~gaçlo do~ rioa. da ,lo-
, h via e tribu&arius do Madeira. • · .. 
. '. ' ' ~ '. 

' Depois o emprezario da nav~g~çll:o · e de~obatrncçlln 
dos rioa reconbijc~u, por eatudo• que ·ru. que a' obr11 nln 
se podia (azer'com essa. qu~tntia, que a obra f'Xigia quantia 
muito màior, e que "Iria m~i~ CODVeoienle, lllj(DlldO O• 

e~tudoa que elle fez 'coiJ•truir uma 'estral!a de f•rro das 
proximidades da Chrho~ira ·de ·s.nto Antonio 1111 Gr1 x•· 
ramirim,· pondo entilo em cpmmunicaclio 118 e~iaçG-il tAr
miaaea dessa e•tr11da com' a p11ri~ dos 'rio~ qnf! é ·nav~a-~~
nl, t11oto para a .proviocia ·de M~tto Grodso como para 11 
proviacia do Amàzonaa. '. . " ' " o gnvern;.. da 8-.1 vii, fti~DD~O o contrato r~ito pelo 

· · ~~u ormr•tro, D QuintJDu Q-uovedo, coaipromet&t~-ae a. DI• 
Modou-~e, P .. ortao. 10, de pl~nn, e as .I, lfiO,OOO qu~ K"Ciar com- u fCOVIIrOo do Bra•JI. o dar~ito de· cao,.Jiaar~al 

e·go_veroo holivi11nnhob~ ·arr~tnj•dB P•ra li obril d" D•V" r:.•cbu•irad, e de a• remover 'por caaaea Játeraei para dei
g~çllo, foram appl•cadas á ohr11 d11 cnastrucç:io dll e~tr11da iú hvr" a o•vAg•Çiln du M.deira::. . , . · · ' . ' 
obrigando-se o en.pre&~Ario a orgaai~ar uma. r:ompanhia ~ E.ta fui a 1dé~ prunitiV~<. e depoi• i qaaod o ae 'tratou 'de 

. entender-se . com o g-•v•rno do Br ... il para auxiliai-o_ na r ,z.,r " l'~trad~t, di•ltl " ogbre ~x-miaialro de ~~~tran«eiros : 
coaetrucça.o da estrada de ferr'!. " O guv~rno imp~riAI, ~~~pui~·d11 con•iderar eate argoclo 

·Foi justamente nessas cirr.nrn~t~tnr,ías que o tunprrz.riu r. .. m "· m .. ior at ~nr;ao · ea1eodea que oAo ·convinha' ao 
nio ao l•np•rio do BrilMil I!ID 1870, e teve com o nubr· Br .. -at 'hg~r-!e. por ama cunvençlo inuornaciunal; ;; para 
een~~odor p~ara 84bi~, então ministro dos nPgocio9 e·- ai~r.acilo da obr11s ~m ·t6rrrilorau exr.lualvamente 81!11 ; .• 
traog~iros, eeaas iotelligenci.u a re•peito da .c.,n•,.ni•o•'i·• D•s~" o o~hrt! ex-maoistro d •I ""lr'•CÍIIR e•trllngairoa : 
da listrada de .rt!rro. e roi.no m~smo aaoo d11 .1870 qu ... o ~ O g"v"rao,imperial ailo pod1a proauocinr-Me'eln obj"cto ... 
coo~•lbeiro Diogo Velbo lormul-,u aR claosolas •te.~e C••o-. •f~ t o ta gr"'id~dA, s•niio á, ~ista de informaçiJe~_ s•guraa; 
trato p11ra a coa.tro•:ç4o dll estrada d~ r••ro, 1:oneorrendo. gu~rd .. o, pois, a~· que d7V111m ·aprll&Potar :os Sre: K"llera, 
o. govtoroo da Bvlivia cum.'a~ f, 600,0110, IJD" ll•law·m , b .b .. is eng•nb•Jros, a qu"m u mini~t,rlo da Hgdeultara in· 
em L<~ól!res, e I tiób •III ti III) ilqD~IIa 8>pH•·i~l Hl>plicaçãn, . .:urubarn dli •:r.plor~<çl' do riu M llf~ira. o· ID~-r~IIRaote re.; 
compromett~ol!o-~" o.11mprezario a orgaoisar om11 compa- •-•tono d••'"" •mg .. nb~iro~ eotá aooexo ao que aqaiilla re-· 
ohia para perf~azer o Cllplhl que r~sae oeceasario. partição ·apree .. atou. • · 

Mas note 0 senado que ,.10 toda esAa nPgncial'lo do . O que se colhge d•qni é que eaae àcr.ordo iaternaciooal 
empr~z.,rio com 0 g"V"!!IO do Brasil n_llo bll uma. ,ó P• ~sp~ravn o "t'inudo que K"ller e.t.va faz,.uno ao lbdeira ; 
lavra qoe indicasse qo~l era 0 capital qu11 1111,. qu~riH ·por is~o o· nobre seoatlur,· eatiio mini•t'ro dos aea-o•:ioa ea·· 
para a 'obra da e8tradll ; elle a que se cumpr~•m·U•u fira lr•ng•iroR, cuocluaii sub ccinfereomas de U!D mod~ :·que 
a organidar uma companhia r.om OH favorfls. qu• •4n 11há· •·XJollca 0 lldtlldo dll DPgoci~tçAo boj11. · · ·. 
moilos, de ·terrenos, ile direitos de desa propri·~~~·~, ·ptc: Daz S. Ex. : •O guverao, depoid de considerar .liA a e
Com· e8ees favores comprom,.tlAo-sA a org•ni••r -,11 mp _ <o•·io com a maior atumçlio, 11ntendru qa11 nAo êoaYiaba . 
nhia par\', i·om 0 ea;Jilal que J 11vaata~se d~>•ea compaohi~ ·•O BradJI hg•r·u por coov~aç4o iotflrnar:ional para a na
perfazer 0 cap,tal do governo boliviano, qoe_ PSIIIVa d••ti- v•g •çllo, ou es1r11da -em terr1turiu PXcla~ivamHole seu, ·e 
nado pua este. ftm ; rn!U allo ha orna aó declaraçlio d•IIP . u•Uito .menos que u•oa coacedsllo que ell11 ddvia ruer di
a respeito do cap1taJ; Elle bavill de levantar a comp-nbiH r•ctameotfl ·d"P"Ddii•Se de acto praticado por outro go• 
008 E·hdos-UuJdos prlc eapitHI que, eejlundo 0~ s•U• 88_ .verno. • Or~ aqui utá aenbores o oos~o governo q"eQ 
todos, ruue demonstrado o'ecessarao, 8 n4o ~ra prPca•o in-· r~n~o ~sepllfllf a sua. acçiio intrirameote do· gonroo 
dicar capital ao contrato com 0 nosso gov11 rno, visto como :~uliv1aoo a respeito do ~1td11ira, rej~ilando todo o.accordo. 

11 "' · b · d · ·Jnlt!rn~cioo"l para HS oh,as oo M•deira. Ora,.ae o governo e· e n .. u pedia eu veo~l. o nem garaalla e. Juroa. . . . 
~u•rill lli•pPn•ar, se f'j•nua :todo: o aecor'do ioteroar.ioi111l; 

Foi oess11s eircam~taocias quando o Sr. Cborcb ar, ar de rej11ita v a toda parucipaçilo em eittrMda que t~ra (e III 
veio em 1870, e fez com o governo e~se r.ootr~tto, qo" ,.,·,· 'tod11 11m 1er• itnr1o no•so, e por-. coace~s4o ÍlosMa, como 
eotfodo que d~via ser ~uj•ito á appri"o~Ao 'da a•a•mhlé. · 1uer11111os aqui, s~nhores, pr'f.ja~icar oossa acçllo a rP~pPito 
-ger;.l, 8Mj!Undo a lei de t81SO; fui n~s~a occ•~il\o qu~ o· •I•Í!s" P8tr11d• do M .. deira, •··ra .. adu ,Jepeadente 8Da· coo
meu oo.hre .. mago seo~tdor pela Ba'hla, s•ndo mini, tru rfn·· •lrn•·çiio do c~tpital buhvlaoo, que, embora e~t••ja depo•ilado 
ot'lgncios I!Sifllng~•roa, teve uma .eunf•renria cnm ~lle, e em Lu odre~ coO'II edsll o• tu reza· de · apphcaçllo eipecial, 
desea r:oof•rt!ncaa, quA está e:r.traclada oo relatorio de e• ,1ue 0 g .. ve~no bol.•viao•• d~u··lbe, eMti no ca•o d11 eer le
traogeiros.de 1870, se deduz ainda m•IS clar11mAnle qo~. vantadu d" pleno dir~llo por aqueiJe,gov~rno 'I O goYerno 
es~e empr•zariu nooc&' teve fim viA ta · pPdir ao gov .. rno do b··liviano pM11 dizer: aN.to qu•ro razer• maia estrada· do 
Brasil garantia alguma, nem julgou isso oecestario. M•d~ira, all.o concorro mais para isso. •· 

· ô que "lle prAt•o lia em virtÔ-Ie rfe ir.telligoor.ia qo" Poi~, seobore•, o goverao bol,•Vi11no nflo ba de acb&r DOI 
teve com o Sr. Qu ''"dn, llDCarr.~: dn rfA n•gnCI· d da Bu- 1.rabuaaes de Inglaterra jnaz~~ par~< obstHr. 11 edta 14SP~CIO 
li via, roi. coos•guar que o guvernu do Bra>ll.lhe .. e um ac- de· I!Uibargo em que ·6~1ão us .~ f, 580 .0~:0 ? R1 de 
cordo 1nt~~rnadu~nal p•ra anxrliarrm. nrnb· s os g•>Ve•nos a· acb11r de.de que disser: .. Contr~>bi um llmvre~timo, ease 
coosttucçAo dessa estráda; mas 1 nunca !álloa ~m garaot1a 1 dinheiro I e v~ Jtoo-.eaobre credito m•o, alio do • Sr.' Cbarcb, 
de jiU'IIJ. . embora ali 4111ira 'ir rolici&ar a Boli,ia ; quero. dar ·lloje 
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a esse dinheiro outra applieagn:o, com todo o direito, visto · que nascem as emp~ezas entre nós, veem sempre com pés 
que o Sr. Cburch' nllo cumpriu as condiç~as do. contrato de Iii. O Sr. Cburch quando veio aqui e abalou meu 
que fez com o governo da Bolivi~t;" Portanto, a queiJe go.:. nobre amigo, disse-lhe : · 
ver no está. uo pleno direito de levantar as :f. 580.000, 11 ·A empreza é dé uma vantagem tal, que nllo precisa 
e quem nos assegura. que tribunaes ioglezes oilo reconhe- de garantia do Brasil : umas terras, a desapropriaçito, a 

'cem esse direito? · isenção de direitos,' etc., é bastánte , Eu oito sei até se 
Senhores, o governo da Bolívia repartiu esse emprestimo V • .Ex.' nllo lhe perguntou : "Homem, pois deveras poda 

destinando ;t 600,000 para essa obra, com tanto q:~e fazer isso sem snbvençito, nem garantia de juros'/ Onde vae 
o Sr. Church cumpris!e o compromisso qoe cootrahiu de V. buscar esse dinheiro 'I " , 
levaotll"r o capital addicional necessario par& fazer a es- Creio que .~ me11 nobre amigo, quando Church lhe ' 
trada ; mas desde qoe Cburch niio teve credito nem nos ez essa proposta, havia de ter pelo menos vontade de 
Estados Unidos, nem na lóglaterra para levantàr as lbe dizer : "Homem, parece-me que .é milagre muito 
;t 400,000, o governo . boliviano. está no direito de grande querer lazer estrada. no deserto sem garantia de 
dizer: •A obra não se faz senão com um milhão de libras juros» ; ido não é cousa para ioglez ouvir, inglez não 
esterlinas,tenbo ;t 6ÓO,OOO,e f. 600,000 •não chegam, o se- dá. dinheiro sem ,garantia, a muito menos os americanos, 
nhor não arranjou o resto ; dll cá. meu dinheiro. » Eis a que estilo fazendo agora roas suspensas em Nora York, 
posiça:o arriscada em que nos lanQa o projecto : nós vamos podiam dar dinheiro para fazer estrada da ferro no Jlla..: 
por acto legislativo dispor daquillo que nllo é nosso, que dJira, expostos. os constructores ás féras, e ás flechas dos 
é dinheiro do governo da Bolivia ; nós damos au empre- índios e ás febres 'para possuírem algum surrllo de ipeca~ 
sarío garantia de juros para ;t 400,000 depois que es- cuanha, alguns pacotinhos de ouro, alguma •• ; ••• 
tiverem consumidas as ;t 580,000 nessas obras, que que- o Sa. P.AIUNA.GUÁ :.....:. E borracha. 
remos se, laçam em territoi'io nosso, e por concessão 
nossa. . · · O Sa. SILYBIRA. DA. Moru :-Mas é como vem as cou-

.E, senhores, a prova de que a ordem nos vae condu- sas, é com pés de lã. Esse cavalheiro apresentou-se aqui, 
zindo para essa conclusll:o está no relatorio do ministro (ez, uma pintura poetica do Madeira e lllamoré ; que cal
dos estrangeiros deste a'Dno; estas minhas idéas já estilo colos; que orQamentos de tonelagem de cargas ••• 
nesse relatorio. . ' O s~. FBRNANnEs u CuNHA :--:-Nito ha uma aó povoação 

O Sa. FulUBIRA os MEL LO :-E no discurso do Sr. pre- em todas essas paragens. . 
sideote do conselho. o SR. SILVBIR.A DA. l(oTTJ. :-Quarento mil toneladas 

O Sa. StLVBlRA DA. MorTA. :-Ahi se diz que por motivos de carga, 1,380:000$, e 25,000 passa~eiros I Eu creio 
de questões que surgiram entre a Public Works Construc- q11e, se acaso se quizesae reunir os índios todos, nlto se 
tion Company e a empreza, sob 0 fundamento de falsas achava' 25,000 pes11oas ••• Vinte e cinco mil passagei
informaç~es ministradas áquella empreza,' tem sido recta- roa a 20!P silo liOO:OOO~, com 1,38&:000~ das cargas, 
mado.por diversos interessados 0 deposito das ;t 580,000, 1,88~:000~ de rendimento da estrada I Ora, senhores, 
que estavam destinadas á construcção da estrada. «Por foi assim que o Sr. Diogo Velho faz esse contrato com a 
estes factos e porventura levada por . interesses lo- clausala - sem garantia · de juros-porqoe .Church disse ' 
caes, · aonunciou a Imprensa que ·se diz ter o governo q11o era uma cousa tllo vantajosa que oito. precisava 
:boliviano dado applicação áquella somma. a fim diverdo garantia de juros. · · . 
daquelle ·a que estava destinada: , Aqui está o nosso go- Pois, senhores, . como é. que um homem que eóganou o 
verno reconhecendo qoe 0 governo boliW'iauo oiio está n 1 governo dizendo. que a estr~da é tão vantajosa, .que pa~:a 
ordem de idóas em que estava. de applicar as ;t 600 000 fazei-a nilü prociSava garaaua, vem agora depll!S de &res 
á estrada do Madeira: ' annos e diz : « Dê cá sempre a garantia de juros; aq11illo 

Ora, se 0 nosso governo reconhece isso, 3 qne vem o· que eu dis~e. •• Estava brincando ••• foi para o inglez 
projecto do senado dispondo das ;t 580,000 'l Esse ver •. , Es~â-3e vendo. qoe. esse homem nos en.gano~ : 
dihbeiro 6 nosso? Podemos legislar sobre 0 que 6 dos ,ofi'ereceu uma p~rspecttva brtlhaote d~ estrad.3, e ~~~UZIU
Oiltro~? Podemos impô r ama condição'! Podemos iocl 11ir nos a fa~er .esse contrat~, q11e .devia 1er s1do &UJetto.a~ 
em uma lei os ta condicão. «Facamos este favor mas é com corpo legtslatlvo, e não fot; mas Isto está se vendo que fol 
3 condição das ;e IÍ80,000 ·serem gastas primeiro do uma, illusa:o. P_ois ~om, feito ~ase ~ootrat~, nilo approvado, 
que o uosso dinheiro? .Não podemos: pelo corpo legtslattvo, o emprezar1o recorreu ás pra~as da 

. . . . Amarica, e da Inglaterra para levantar o .dinheiro e oito 
Aqut está o nos_s~ governo reco~heceodo as dtsposiçõos o pôde fazer • .Eu estranhei que o nobre senador pela Bahia 

do governo da_BoliVIa para retrn~tr~se,- mudar de plano, notasse da nossa parte a affirmacão de q11e não havia 
não querer mats estrada do Madetra; e se o governo da companhia organisada. • 
Bolívia nos tomar o pnloo, e presentir esse élan de gene- . · 
rosidade em qne estamos do fllZer ostra da, somente com a E~ fnt um dos q11e deram este aparte : «Nllo ha com-
mira de/deixar o commercio do Pacifico···para .9 Guaporé panhta., ·• • 
c para o Amazonas, sa a Do li via presentir isso, mais de· Senhores, a existencia legal das companhias organisadas 
pressa retira as L ã80,1l00 e diz : « Esses ricaços do na Inglaterra,segundo os bills de 1862 e 18117, prova-se 
Brasil que façam a e~trada á sua custa. " pelos actos do incorporaçllo e de emisell:o de acções, de 

Nesse caso, camo ;t 400,000 não ·silo bastantes para levantamente do. capit11l; é q11ando se diz que ha uma 
a con•trucçiio da ostrad11, o senado dará mais L 800,000 companhia incorporada e registrada; aliás não se chama 
pua nllo so perder o trabalho feito. • • Porq11e ase.im é orgaui!açiio' de eompánhia. A companhia provisoria é 

~~ 00 
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feita e.m · virtude de um memorandum de associação 'para a estrada de forro ; « pague-se a esta companhia:, 
assignado. por sete subscriptore~,que é o numere que a Iili a quom foi adjudicado o serviço da estrada do ferro, essa 

· iDglt•za exige, os quaes assignam urna acção cad:l 'Ílm e importnncia» ; e qQe importnncia é ? 
entram com :E. 1 cada nm, de modo que uma com• . Note-se, sanhores, que· DO relatorio apresentado este 
panhia dessas representa :E. 7. Este é o. ombry;lo da~ anno pelo Sr. ministro da agricultura dá-se uso a essa 
c ompaDhias na Inglaterra: ant~s de serem levados á sngge!tiio, porque se diz: · « Por motivo de questões que 
praça os títulos, esses sete SQbscriptores, um solicitar, um surgiram entre a Public Yorcks CoDstrutions Company e a 
director, um thosoureiro. etc. formam a origem da. compa- em preza sobre· o fundamento do Calsos informações mínis
nhia; mas isso não é companhia, ao menos eu creio que lr'aclas áquella companhia. " Por quem? Quem ministrou 
nl[o é disso que• nós !aliamos. ralsa& ioformaçú<1S fL companhia de obras publicas e con•. 

Perguntarei eu : essll companhia está registrada em strucções ? Entretanto o nosso· governo reconhece que as 
nosso tribunal do commercio? Não está. Está resgistrada· reclamações· dessa .companhia, a quem o serviço da os
em Londres·? Não. está. Na occasião em que so emiUirem Irada fo! a~judicado, são fundaáas em faisas informações,. 
as acções quando boa ver Shares, é quo. haverá com- e que tem sido r~~;lamado por di1l'ercntes interessados o 
paohias; mas companhia agora não existe lá ; · exist.e só deposito das :E. liSO, IJOO. · -

1 
con(orme. nos attesta o memorial.do Sr. Sculiy, que foi· Note-se que o nosso governo nem diz a importaocia das 
distribuído aqui no senado, dizendo que ba um represen- reclamações ; diz apenas, tem sido reclamado o de
tanto •. !lias· representante de ama companhia· provisoria, posito da a :f. 580,000; de maneira que pó,Je ser que as
nrro de companhia incorporada, realisada... :f. 580,000 já estejam absorvida!!, e então, qilaDdo chegar 

O Sn. vrscoNDE DR ABABTÉ : - E' memorial dirigido l:l. nossa garantia das :E. .wo,OOO, dizem elles : " Como 
ao ministro. estas :E. iOO,OOO foram dadas para -~ssa obra depois de 

o Sn. SrLVEIRA- DA nl1lTTA:-Foi distribuído DO senado, g~star-se o depu~ito das :E. 580.000, e e~ tas :E. 580,000 já 
eu re.cebi aqui. O Sr. Scolly assigoou esse .memorial como estão g~stas, venham agora as :E. iOO,OOO ~ l 
representante da companhia, e cü creio que elle é 0 roo Eu. nao aqirmo que as r~ clamações seJam do total da 
preseDtante dessa origem, dess~ projecto do companhia. quantra que se acha em cl~posrto,; mas ha de ser ~e perto ; 

, . pelo menos, segundo a rdéa que· em uma especre de ba-
0 _Sa.llb:NDllS n~ ~L!IEIDA :-E. represeutante da com- lanceto dá 0 nosso ministro da agricultora, do estado 

panbra qoe na Bolrvra tomou a perto fa.zor essa · est,rada. desHa companhia, _vê-se qoe essas ;t 580,0.00. tee.m dtl se·r 
O SR. SrLVBIRA DA ~loTTA :-Mas nrro é reprc~eotante muito de>!.lcadas pelas reclama~ões dessa companhia 

da companhia qne tenba levantado capital para e~se li'm Public Yort·ks Constrations e teern de ser desralcadas por 
e que precise de garantia de _juros para poder realisar o outras addições ;, verbi gratia, estas de que ofllcialmente 
capital. nos dá ·conta nosso ,governo : agencias. extraordinarias 

Tanto, senhores, que, comparando o memorial do re- :E. 75.000. 
presentanto da companhia com osse projecto, VÔ se que o o SR. FERNANDES DA CUNJIA·:- E' engraçado .. 
projecto dá mais do que elles pedem, porque elles pedem 0 S F - M . 0 d' 7,'0·00Ó$OOO 
ou a concessão (é uma .dijonctiva) de ama g~rantia de 7 •;. 8 • '!GUElRA DE ELLO,-~aer rzer . 0 • • 

sobre as- 400,000 libras que faltam, ou a garantia de .seus O Sn. Sn. VRIRA. DA 1\loTTA : - Setecentos e ciocoenta 
títulos de divida por este Capital, ficando a g;1rantia em Contos de ag~ncias extraordinarias qoe toem de ser tiradGS 
qualquer dos casos e1l'ectivaoómente depois do despendidas dos 580,0110, portanto as 580.000 já teem de sofi'rer esse 
na estrada de ferro as :E. 600,000 ou importancia dos ti tu- desfalque, ficam reduzidas a 505,000 somente.' ' 
los de divida da companhia ·pelo capital de :E. 400 000. Ainda· mais obraR rei tas (que naturalmente hoje não 
Logo, senhores, esse emprezario já tom contrabido dividas, valem ·nada) f.. 5000. As obras Ceitas são cem metros 
para qoe.precisa dé nossa garantia, afim de que esses re- de a~trada. 
clamantes. desistam das reclamações de que· as foi!Jas e 0 O Sn. FrGUEIIIA DE !lfllLLO :- De .cstrat!:l' nego. 
r.elatorio deste anno Dos dão ·noticia a respeito das O Sn. SrLVBJRA DA MoTTA. :-De leito. 
:E. 580,000, qoc estão em deposito. , 

Essa com,lanbia, a quem rora!D adjocadas as I obras da ' O Sn. FrGDEIRA nE MEL LO :-Nego. 
estrada de ferro, essa PQb!ir, Yorcks Construclioos c~m- o Sn.,PARANAau,t:- Movimento de terra. 
pan;y_ ~ez a.lg~ns trabal~os, ~omprou alga.m material 6 o Sn. SrLVEJR,\ DA nioTTA: - Matori~es DO Brasil 
adqarr.ro drrerto a respeito dAsse emp~ozarro ~ara coo- (onde estão em bom estado lá DO, Miideira ou no,caminho) 
strucção da est~ada co.n~ando no depo~rto d;Ls :E 600,000 :f. 25,000 com 5,000 das obras Certas são· 30,000; 
Essa companhra está lrtrgando a ~e~perto desse .deposito tirando 30,000 das 505,000, já ficam só i7õ,OOO. Agora 
para ser paga a custa dessa quantra. P~rgunt~re1 eu: os ; v1·jamos em, quanto puderão importar as rocla1nações da 
Sra. senador,~~ que querem dar ~ garaotra. de JUros resRI · companhia, obras .publicas c construcções, a quem esteve 
vando as :f. o80,000,_ SI\Qe~ a rmportanma da~ reclama- adjQdicado o serviço da estrada· de ferro, e qoe reclama 
ções des~a companhra? Sabem se a~ rocl-amaçõe~ dessa sobro as :E. [)80,000 e digam-me 0 qno fica. 
compaolua absorverão grande parte do d•posJto .das Logo, seubores, ainda ha mystiticação nisso. Se o em
:E. 580,000 ? . Podem assegurar-nos qual será 11 decr~ão prezaria entende qQe a obra nil.o se póllO fazer senão com 
dos trrbunaes . rnglezes a rospe1to das ·reclamações dessa um milhão do libras sterliaas 6 se deste milbão tem-so de 
companhia_? Os tribun_:>.es ioglczos podem d1zer'. «Pague-se timr para pagar a companhia que rescindiu seu contrato· 
pelo dep~slto», que for ? qoo entrou no conven10 co~ essa por· c~J~as informações, seguo-so quo corn as nossas . 
compnnhra vor ter npplrcnçito dada pelo geverno bolrvinno ;C ~00,000 nlio se fará. 
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E nllega a companhia qae·foi indo~idaa contratar, por-' 'Essas f. 26,000, pelo calculo·que fiz ha pouco, teem 
que se lbe pintou a obra da estrada do lUadoira como ell~s de ser dodn~idas tambem da importaocia total do empres• 
a pio taram aqui, di~endo que era uma cousa tão vania- timo, qae. está depositado e, portanto, já lica dimiauido. 
josa, 4oe não prcci8ava de garantia de juros." e por isso a 0 Sa. BARÃO 08 CoTEGIPE :-.V .. Ex. est4 enganado, 
companhia foi induzida em erro. porque além desse deposito existiam mais 17 "/o para o 

Ora, nosso correspondente de Londres, dando· nos ~eti- pagamento ílos juros. · · 
cia do estado desses negocias da estrada do Madeira, ainda · O SR. SrLVEIIlA D.\ 1\IOTTA :-Embora não se deduza 
esdareco mais essa minha duvida, qu:•ndo diz o Ecconomist essa quantia das :t 580,000, mas o facto é que o governo 
já h e. via d1t~. - · , da Bolívia, tendo-se visto· em embaraços e para pagar os 

" Por ama causa qualquer o caminho não foi coo- juros cJ.esse dinheiro, que estã estag!)ado, com grande coiu..;· 
stroido, allegaodo os contratadores que a' tarefa· não era promettimento de soas interesses, fez nascer a idéa de 
praticavcl pelo preço indicado no prospecto. " - ·mudar de intento, de não querer mais f11zer a estrada de 

Posteriormente a correspondtlncia de Londres diz·: " o. ferro. ~ que ·consta . d~ corresponde_ocia de .Londres, e ~o 
. commissarios bolivianos sel)tem ver 0 preço· absurdo ·pelo rela torto do ~o.bre mtmst~o da agrrcultur~ é ·que o go
qoar são cotados actualmente seus titulas : is,to sobemos 1 verno da B~l!VIa está na rdéa de não cootrouar a e~p.re
nós ser pro.veniente dos planos de algumas pessoas pouco gar o de_posJto na estrada de f~rro ; est~ no seu ~trerto, 
escrupulosas; etc., etc.» o é mo1to natural que os trtbuoaes 10glezes . astsdl o 

E diz-me: seotenceem, porque par.to desse emprestimo foi para um 
lirn determinado, e que não t'lm sido cumprido, porque o 

« Esta qaes'tão d~ve interessar ao "Brasil, que está contratante de- sua parte não concorreu com os capitaes, 
prompto a contribuir para a despoza do camioho da ferro qoa se cornprometteu a levantar afim de perfazer a somma 
do M~deira e Mamoré • · • • , neeessaria, para a coostrucção das obras. - · 

Não comprehendo qae o nosso governo, tfUe negou no Portanto; senhores, · nó3 não podemos deixar de reco-
contrato. que fez toda a ~obvençito, o a garantia. de juros, oheeer que o nosso governo, quando (ex este contrato, pro
teoliã intenção de contribair para esse c:>.minbo: ·EÓ agora ced•o irregalarmente ; esse contrato devi& ser suJeito á · 
depois do projecto ó qull· na.sceo essa"idéa, que adiantou approvação da assembléi! geral. E ainda mais uma cir- "' 
a correspondeocia de Londres. • . cumstancin, visto que estou fazendo sobresahir as irregu-

. !aridades com qco se, procedeu nesse negocio com o 
Ora, senhores, como se sabe, o Eco.nomist publicou qu~ ·ernprezario da estrada de ferro do Madeira : 0 contrato 

o governo boliviano viu-se em embaraço~ para pagar os é d6 1870 ; foi concedido 0 prazo de am aono para a ia
juros dos co.upons desse cmprestrmo, cuja importaocia es~ corporação da companhia ; e lia não se incorporou,. nem 

· tava depositada, porque, estando depositado aqoelle di- DOR Estados Unidos, nem na Inglaterra ; passou-se 0 
abeiro, creio qoe ao Banco . da lngllllerra, tendo sido 8 · 

d t. fi . 1 prazo e em 1 7 t. ... I.evaota o esse empres tmo para om . m espec1a , 'para se ' 
fazer uma estrada -que fosse proveitosa, não se tendo roa- O Sa. vrscoNDE DE An1ETÉ:-Houve·uma prorogaçll:o.: 
lisado a JD•Sma estrada, ficou estagnado aqu~lle deposito O Sn. StLVEt~A. DA MoTTA:-I<to foi em 1872. Em 
por espaço de tres nonos oo quadro. O governo da Bolivia 1871, sendo ministro .o Sr. conselheiro Theodoro Machàdo 
contrahiu um cmprestimo e destinou parte deli e para se. Fretre, no seu relatorio se diz (isto ainda é mais curioso): 
fazer ama estrada ; o cmprezario faltou aos seus compro""' •Já expirou o prazo marcado no decreto n. 4509 de 20 de 
missas, não fez a estrada, o dinheiro ficou empatado, e o Abril do anuo passado para incorporação da companhia 

· mesmo gover.óo ficou pagando os juros dos coupons desse destinada a construir essa estrada, e o coocessiooario não 
emprcstimo. Ora, ,era natural que ·o governo d"a Bolívia, rllqueroa prllrogaçil:o do prazo. » · 

pensando que e obra devia começar e tera.mar no prazo · E'. 0 ministro da agricollnra que·m diz que expirou 
contratado, não se provinisse com os meios e creditos ue- 0 

cessarias para pagar aos portadores dos coupons do em- prazo· e que caducou o privilegio em t 871: 
/ prestimo os seus juros, e então surgiu ama difficoldade. .Bem; veio em 1872 outro miaietro dzi'ligricollura, o 

O governo dn Bolivla já se conteo'tava com r~tirilr do Sr. barão d~ Itaúo.a, e disse: . 
Banco de Inglaterra· a quota nece8Saria para p~gar o~ •• o concessionaria requereu ultimamente (em 1872, 
juros desse emprestimo que estava depositado. Travou-se depois de ter cadacado o privilegio) prorogaçiio do prazo 
u1111i questão: o Sr. Sehoreh ,resistiu no levantamento da dtJ um anoo mais na clu'usola 4• do contrato para orgaoi
qoaotia necessnria para. se pagar até o juro, mas os tri- sar_a companhia •••• » Sigoal de que se oilo havia orga
bunacs inglezes mandaram que se levantasse essa quP.ntia, oisado essa companhia 'até ·aquella época. 
e pagaram-se os· juros do cmprestimo até o penoltimo· o sn. BAnnos BARRETo:-Isto é engano. · ' 
semestre. . 

' · O Sn. Srr.vErRA DA. MoTTA:-Engaoo I.. Está aqui 
Em Janeiro, segundo noticiam as folhas a respeito do eseripto. 

mercado do LGndres, as anciedades do boverno boliviano 
recresceram, porque não havia fundos para pngarem-81, O Sn. BARROS DARRETO:-E' engano; so lesse do. prin- . 
os juros do semestre. O govP.rno boliviano qui1. continuar 11 eipio, h avi~~; de ver que era engano • 

. retirar dinheiro do banco· para pagar os juros do 2° lri- O Sn. SILVEIRA nA MoTT.I. :-Eu lol:'o bei de fallar 
mestre: hoavo novas d10vidas' do Sr. Schorch, mas o no de V. Ex. e vHremos se ó engano. « O cooceseionario 
corto é qoo so consogniu retirar cerca de .C 26,000. 1.roqnereu ultimamente a prorogoçll:o de um auno mais ••• 

/ 
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O Sa. BUIIIOS · BJ.IIIIETO :-Nlio é isto ; é proraga~ · o Sr. Tbeodoro , o concessionario não requereu até fins 
çi!.o do prazo para começo do trabalho. de 1872. O Sr. ftaúoa ..tomou conhecimento deste nego

cio, e diue no fim do topico do seu relatorio que· elle 
O Sa. SJLVBJIIA D.l. Mon.1. :-Nilo é tal ; só se eu não pendia de dec'islio. · 

&ei ler I " O concessionaria requereu ultimamente a pro- Portanto, ,passou mais de um anno com o prazo e:rpi• 
rogação do prazo de um anno, etc., para organisar·a rado o ca~uéo o privilegio. Veio o nobre ministro interino· 
companhia » • ,da agricultora, qno aotorjsoo a runccionar uma companhia, 

O Sa. BJ.RIIOS B.~IIRETO :-E' engano, repito. cujo privilegio estava caduco. · . , . . 

O Sa. SJLVBJRA DA MoTT.&. :-Ora I·· · é engnno 1 · · · O Sa. BAna os BAI\RETO: - Não apoiado; nlio estav;a 
Possa'..se com isto I Elle requereu (note-se maís isto) caduco. 
esse ministro não lhe concedeu ; por conseqoencia, desde 
1871, o prazo estava expirado,.sem nova concess~o. Em O Sn. SILVEIRA DA 1\lorrA: ..:.. Em Setembro de 1872 
1872, o Sr. barão de I ta una.. d1z :-Este requerimento o nobre senador por Pernambuco, que -então era n1inistro 
pende de· decisão : logo, o contrato estava caduco desde da agricultora, approvoo as planl as. 
1871 e auravessou o anno de 1872 pendente de decisão. Sr. presidente, o nobre senador pela província. da Bahia, 
Vamo~ ver se ha engano no relatorio do !lilbre ex~ministro 'respondendo ao nobre senador pela província. de Minas 
da agricultora. Geraes, que tin!HI tambem impugnado este projecto, (a;.. 

0 SR. BARROS BARRETO :-Póde haver. zendo sobresahir a importancia das concessões quo o go
verno imperial tinha feito a esta companhia, apeznr do 
não haver subvenção, nem garantia de juros; o nobre 
senador pela província de Minas Geraes tinhá. notado a 
importancia dos favoreH concedidos a esta em preza do co
ronel Church. 'Então o nobre senador pe:a província da 
Bahia, contestando esta argumentação, disse que se tinha 
notado os privilegios,qu~ se tinha concedido; mas que ee 
não tinha feito sobre~sa'hir as vantagens que. resàltavam 
para o Imperio dessas ciAnsnlas de 1870. ExempJifi, 
cando os tas vantagens disse o nobre senador qne . era 
·uma grande vantagem a concessão do resgato gratuito 
da estrada para o governo do Brasil, depois ·da amor
tisaç!l.o no fim de 30 nnoos. (E' a clau-ula 15a.) 

O Sn. SJLVBIR.I. DA. MorTA :-Em 1872 concedeu-se á 
companhia ingleza do Madeira e Mamoré autorisação para 
funccionar no Imperio. Note-se,. autorisação para func
cionar. no Imperio, o que não invalida a ,irregulari
dade que fiz sentir; o privilegio tinha caducado em 1871 ; ' 
atravessou todo anno de 1872 sem se Jazer concessão 
alguma, e depois veio um ministro que concedeu aotori
sa~ão para essa companhia nominal foncciónar no Im
perio. 

No mesmo anuo de 1872 o nobre ~enador por Pernam
buco alterou algumas clausulu do decreto o. ·i509 de 20 
de Abril de 1870, approvou as plantas que foram apre
sentadas em Setembro de 1872; 

O Sa. ME!(DES DE ALMErD.I. :-Nao é decreto de pro
rogação do prazo: 

O Sa. StLVEiliA liA MoTU :-Niio é decreto de proro
gação do prazo ; este 'expirou em 1871 e não foi conce
dido até 1872 ; nQ fim de 1872 apenas o Sr. João Al
fredo, como ministro interino da agricultora! • autorisou as 
funcçiJes dessa companhia nominal uo Imperio. 

O Sa.•Bunós BAIIRBTo:- Presuppôz a existencia? 
São negocios qoe se d~cidem por sopposições '! 

O SR. S1LVBIRA. DA MórrA : - Não -á sopposição ,; é o 
que está escripto. . 

O SR. BAB'IOS BARRETO : - Não é o qae está escripto. 
O, SR. SILVBJRl DA Morr.l. : -Então, não. sei ler 1 ... 

Pois nlio vou agora tomar mestres em Pernambuco. Estou 
!aliando com o que está no relatorio; o rio!lre senador 
Dão póda contestar-mo o que estou lendo. 

O S.11. BAIIRDS BAIIIIBTO : - Em cinco minutos, que me 
deixasse, contestaria. 

-0 Sn. SJLVEJJiA D.l. MorrA :-Disse o Ôobre senador !ia 
pouco quo era eoganõ o que eu estava lendo I Ora, isto 

·não está direi to I 

Senhores, não vejo em 'todo este negocio senão uma 
completa mystificação, que é preciso destruir. · 

Ora, falia-se na cóndição do rosgate. Diz a clausula 1 li~ 
do contrato : 

«.Trinta annos depois de estar aberto o t.rafógo â ee
trada de ferro; a companhia, deverá formar um fundo de 
amortisação de seu capital, por meio de umll taxa addi
cional no transporte de passageiros e mercadorias que 
transitarem pela estrada de ferro e soas dependencia!. 

A referida taxa será opportooamento fixada pelo go• 
verno, de accôrdo com a companhia. 

Amilrtisado o capital, ·reverterá para o. Estado a es
trada de ferro o soas dependencias, sem indcmnisaçi'lo.» 

Este "roi. o grande favor · que o ,..pobre. senador pela 
Bahia enxergou aqui. Mas é jostllmente este favor. quo, 
combinado com a clausula 22•, se vé que é um verdadeiro 
logro para o nosso governo. 

" Se o governo imperial, diz a claosnla 22•, eoteoder 
conveniente elTectuar o resgate .da presente concessão, 
poderá fazei-o. em qualquer tempo, depois de 30 annos de 
duração do privilegio. O preço do resgate será regulado 
de modo que, reduzido a 11polices da divida publica. • • " 
Aqui só se trata do preço do resgate . 

. O Sn. Bnnnos BuRETO: -E é engano i continúa a O art. 115• diz que será sem indemnisação alguma, e . 
dJZer. aqui trata-se do preço do rogate, isto é, f.lm apolices, de 

O Sn. SILVEIRA D.l. MorrA: - Niio é engano; e_prazo modo que produza uma renda equivalente á media da 
o:pirou em 1871 ; foi isto dito no relatorio do ministro, . receita liquida da estrada de ferro, otc. 

... 
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Ora, senhores, esta claosilla tli•, que o· nobre ministro - r~s, quando se ccinteota agora com.um c.ontrato ,. destes, e 
inserill neste contrato, é iocompr~bensivel, porque em um com clausulas indefinidas, vagas, que o!lo. contem provi
contrato feito com o go1veruo do Brasil, que .não (az' senilo deocia alguma, nem garantia alguma para o .fOVerno. 
certos favores, nem um delles peqaeno, não dá garantia de O projecto. agora ató quer dar garantias para i. _400,000. 
juros, como é que, em um contrato destes, se e.tipula que Mas o. projecto regula algnma cousa a re$peito do systema 
t.rint:~ annos depois da estrada fonccionar, depois do pri· da estrada de ,ferre., de soas condiçiies, do transporte,, do 
vilegio, a estrada paderá davolver-se no E~tado, sem in· preço de ,suas tarifas, regula alguma. cousa a este respetto? 
demoisação alguma T Está se vendo qae isto é puff, e o ficamos todos a mercê do coronel Churcb. 
art. 22 ·o prova, porqt~e é sem iodemoisação e o art. 1 ii s~ohores, declaro que

1 
se 11caso passares te projecto ao-

exige os b~ses para a iodemoisaçào do resgate. toris<~ndo .a "garautta· de 7 •(o para essas I. 400;000, vae 
Supponhamos, porém, que no fim de 30 annos de exia-. ~coot~c~r ao governo do .Brasil o mesmo que ao d& Bo• 

tencia da estrada, o governo do Brasil diz: «Agora r.omeça livia com as soas ;t ii80,000 qoo estilo .em deposito cm 
a amortisação por meio de uma hxa addiciooal ·sobre os LondrHs,. porque (e é o receio quo tenho) conced_ida a ga
passageiros 1:) logo que estivor amortisada a importaacia da rantia do Brasil, o emprezario com esta garantia levanta 
estrada, ella devolve se, sem iodemnisação, ao governo o capital então,levanta ;t .tOO,OOO;levaotadas as ;t400,000, 
imperial.» Pergontarti eu: pois a estrada, que é feita com 'ãoellas para o tal deposito e,qaaodo nós perguntarmos pela. 
:t 580,000 do governo boliviano, ha de devolver-se sem estrad>t do Madeira, ella com .as I, 400,000 não ·P.e faz, 
indemnisação ao g;overno do Brasil, e aqoelle governo com as i. '1180,000 do goferoo bol!viano estou ce~to que 
ha de ficar de braços cruzados; vendo que a estrada por não sa f<~z, elle retíra.seu dinheiro, por<Jue está um pouco 
ser feita. em 't1!rritorio do Brasil é devolvida a nós, quando ení~btiado do seu empreiario,'e então o qne se segue'! E' 
o ·governo b"oliviano concorreu' para se fazer essa estrada? que esse capital fica preso e questionado perante. os tri
Está visto, senbores, que ioto é uma cousa que oingoem bon~es ingleze·s até que o governo do ·nrastl, para n!lo 
engole I No fim de 80 annos o govPrno dá :t 600,000 para perder as ;t 400,000 inteiramente, .dê maior capital, e 
so fazer eeta estrada, e no fim de 30 annos do priviiPgio, o portantooJDaior garantia, para se lazer uma estrada, que 
cm prezado ·lançará uma taxa, de • ac1:ôrdo· com o Brasil, julgo inopportona. . . 
para indemnisaçilo do nosso Cllpital, qoe foi. :t 400,000, A-prova aqui está,. senhores ; comecou este negocio 
e d•póis ainda de. indemaisado o em preza rio dessas por uma pintura divina das vantagens dessa. estrllda, que 
f. JÍOO 000, isto é os 'accionistas, diz ello: «Agora dê para disponsava garantia de juros, era nego.cio da Cbina; ~go
cá a estradá:;; ao que o governo da. Bolivia replicará : r a o emprezario, lendo-se obrigado a Dilo pedir . garantia 

\ " Alto lá, qae eu tenho ;t 600,000 sobre esta estrada. de juros, veio pedil-a, e o que se segue é que daqai a-
Se o governo do Brasil entender que é o prejudicado, o ~&lgom tempo elle ha de' vir pedir capital maior addicio~ · 

·que· eu é que quero locupletar-me, eu reclamo as minhas nál e garantia addicional, porque i. 400,000 facilJ!leote se 
.:t 600,000. • · · demonstram que não chegam par& completar a estrada. 

O S11. MENDES DE ALMEIDA :.-.E está no seu direito 

O Sa. SILVEIRA. DA MorTA.: -E está, porque ó governo 
da Bolivia n!lo pó de consentir nisto. Portanto,·· é uma 
claus!Jla nrililosa ineerida. no contrato. Não· se deve ad
mittir. Não é uma. clau~ola séria dizer-se que se ha. de 
devolver a estrada ao governo do B(asil, depois do 80 
aonos de privilegio, por meio de uma. taxa addicioual, 
quando o governo da Bolivia concorre para esta estrada 
com i. 600,000 e havia ficar e!pectador modCJ, vendo a 
estrada Ms pertencer sem' se pagar nada. 

O Sa. BAIIÃ~ DE CoTEGJPE : -E para qae é a taxa ? 

O Sn. S1LVBIIIA DA Moru : -Senhores, esta' clausula 
deste contrato causa.. estranheza. , 

Sinto muito que a hora esteja. adiantada. 

Eu n!lo quero exceder a hora nem abusar da paciencia 
do s~nado ; P,Orém, como es~e projecto ha ·de voltar 'á. 
discussão, eenâ!J agora, depois, eu terminarei entiio mi

·Dbas observaçiies contra elle ; são moitas. 
'Este projecto ó inoportuno ; nossas finanças n!lo _nos 

dão largueza para fazer estrada no deserto .do Madeira e 
no Miímoré (apoiados) ; precisamos muito de capital para 
fazer- estradas nas nossab pobres erovincias. 

O SR. LE1r.Io DA CuNnA: -·Pará e Amazonas niio silo 
proviocia.s do Brasil? 

O Sn. SILVEIR.I. liA MorTA.: -Isso não está no Pará 
nem· no .Amazonas. ' 

o SR·. LEITÃO liA CUNDA:-Oa mesmo JUatto Grosso. 

O Sa. SILVEIRA DA MorTA : -Malta Grosso não tem 
direito a essa reclamação, porque o nobre presidente do 
cons~lbo já mandou. estudar a estrada do Rio Claro para 

O Sa. JARÃO DE ~OTRUIPR : -lllns, tratando agora do o Paraná o do ParaQá para Matto Grosso; este é que ha 
adiamento, ainda. lhe resta a discos~ão da ma teria prio- · de ser seu titnlo de gloriA, não ba de ser a estrada do 
cipal. ' lllamoré. Em todo caso, pre~isamos de capitaes para as 

O Sa. SILVEIRA DA Moru:-Sim, senhor, e eu hei de ir 
a. e lia. O qno tenho dito ó propriamente' ma teria de adia
mento, á falta de informaçiias. Eu agora queria con
frontar os clausulas deste contrato coni as leis do estradas 
do ferro, que tcom passado ultimamente, e mostrar a diffe
rença de precau~ões com que o governo imperial tem pro
cedido, os rigores que tem tido com as cm~rezas brasilei-

nossas necessidades domesticas, e não-temos que ir atten
der á utilidade muito indirecta dessa estrada no deserto. 
Esta ó minha razão principal. (Apoiadot.) 

O Sn. J,EITÃO DA CuNuA :-Pobre Amazon11s I 

O , Sa. FERNANDES DA C oNDA : - .Amazonas oito tem 
s:ada com isDo. · 

. I 
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O SR. LErTio DA CuNrrA :"-Dizer isso ó realm~nte ... 
.silencio l 

Fi~nu adiada a discussão poJa hora. 
O Sn.' PRESIDENTE deu para ordem do dia -1 : 

- 1" parte àté á~ 2 ltoras.-3• discassn:o do projecto d~ 
senado~ relativo á estrada de ·Piranhas a Ja.tobá. 

2• dita da proposição n. 21'9 do corrente anno, Cünce
dendo' pensão a D. Maria Lniza do SampRio. 

.2• diLa das preposições da camara dos Srs. clapatados, do 
corrente aonor com os pl\receres da commissão de inHtruc
ção publica, relativas a qispensas de estudantes, cuja. re-
lação se acha anoexa. ' 

3• dita do pt·ojec~o do sanado, relativo á. estrada de 
ferro do Madeira e !tfamoré, começando pelo requerimento 
de adiamento. 

2• dita da proposição da camara lfos Srs.deputadas sobre 
a aposentadoria dos empregados das casas de correcção 
e detencão da Côrte. 

3• d(ta da· proposição da camara ·dos Srs. deputados 
(n. 592 de 1873), relativa á escola de pharrnacia de 
1\Iinas. 

2• parte, as 2 horas. -· 2• discussão da- proposição da 
camara dos Srs. deputados (n. 3ã7 de 1873) sobre a 

. . creação da nova província, do Rio S. Fraoci>co. 
...- 3• dit~ da proposição da mesrua carnara (n. 6 de 1871) . 
sobre a coostroc~ão de um chafariz na cidade do Recife. 

Levantou-se a sessão ás 3 horjls. 

Compareceram depois os Srs. barlio. do Cotogipe, Fer
nanda! .Brngn, Nunes Gonçaln•s, bllfão. de Maroim, Sil
veira da Mottn, Fernandeg da Cunha, Jnnqueira, Ribeiro 
da Luz o viscondo de Souza Franco. · 

D"ixaram de · corup:~reccr com cansa participada os 
Srs. Diniz,. barão do Autouiua, conde do Baependy, F, 
Octavi11no, Nabuco, visconde de Cnravellas e viacondll de 
Nitherohy. 

Dob:aram àe comparecer sem cansa par'ticipada os 
Srn. Cruz Jllnchndo, P<:ula Pessoa, Antão, Saraiva, mar

·quez de S. ViccÍl!o, Uch~a Cavalcanti, Tvixeira Junior e 
visconde do Seassuua. 

O Sn. PflESlDE!'iTE abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente B, não havendo 

quem sobre e lia fizesse obsorvaçue,s, deu-se p!!r approvada. 
O Sn.'PnEsrÔENTE disse qce ia offida~-3e ao governo 

!ltlra saber-se a hora e togar em que Sua Magestade o 
Imperador so d igoará receber uma deputação do souado 
que tor.a do. felicitar o mesmo augusto senhor no. di.:~ 7 do 
corrente annivHsario di! independencia do Imperio. 
Fora~ em sPguida sorte~dos os Srs.: Fernandes da' 

.Cunha, Souza Queiroz,-· Nunes Gonçalv~s, Jobim, visconde 
de Jubomirim, marque?. do S. Vicente, Cruz lllllchado, 
barão do Rio Grande, Godoy, Si!veira Lobo, Silveira da 
ftlotta, bari!o do Cotegipe, barão da L?guaa. e visconde 
do Souza Franco • 

O Sn. 1 • sEcnETAnro deu contá do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio de- 3 do corrente, do ministerio do Imperio, 
communicando quo Sull. Mag,stade o Imperador digna-se 

\ 

.. ~9· sessão 

, El\1 4 DE 'SETEIIIBRO DE 1874 
.I 

de receber no dia 5, ãs .3 horas da tarde, a deputação do 
senado que tem de apres~ntar ao mesmo augusto senhor. -
os decretos da assembléa geral que fixam 11s forças da 
terra· e de mar para o anno fiÓanceiro de 1875 a 1876. 

J>IIES!DENC!A DO SR; VISCONDE DE JAGUAUY 

Snmmni•io.- ExPEDIENTE.- Decreto n. 5739. -
Sorteio de depu!ação.-Discurso .e requerimento do 
Sr. 1\Iendes de Almeida.-Discurso do Sr. visconde do 
Rio Branco.-OnDE!II DO DrA.-E~trada de ferro de 
Piranbns a Jatc•há.-Discursos àos . Srs. !tfendes ae 
Almeida e Sioirobú.-Emenda do Sr. Siniinbú.-Dis
cursos dos Srs. Silveira da llloüa e Zncarias.-Provincia 
do Rio de S. FranciscQ.-Discimo do Sr. visconde do 
Rio Branco. 

· 'Officio_ de Z·do cJrrente, do mesmo mini$torio, remei
tendo o segoirite 

DECRETO N. 5739 DE 3 DE SETEMBRO DE 187~ 

Proroga a presente sessãa da assembléa geral Úgislativa 

Hei por bem prorogar, até o dia· 12 do. corr~nte mez, 
a presente sessão da 'assombléa geral lagislntiva. 

O Dr. João Alfredo Corrôa de Oliveira, do meu con
selho, · ministro e secretario de Estado dos negocio~ do 
Imperio, assim o tenha entendido e fa~a El'tecutar. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada ll acharam~ Pala.cio do Rio de Jr.noiro, em 3 de Setembro de 187 4, 
se presentes ~3 Srs. senadores, a sabor: visconde de ~a- quinqu•gesilno terceiro da independeocia e do Imperio. 
goary, Almetda e A lbnq\lerque, Barros Barreto, Dws Com a rubrica de Sua J\1a~estade o Imperador.-João 
de Carvnlbo, barilo de 1\Jamanguape, visconde de Abacté, Alfredo Corn)a de Oliveira.-Conforme, Dr. Domingof Jacy 
Silveira Lobo, barão da Joagona, Jobim, Souza Queiroz,• llfanteiro. 
Chicborro, barãn de Camargos, Godoy, bürão do Rio . 
Grande, visconde do Jtluritiba, Jngouribe, duque de Cn- O Sn .. PRESIDENTE d1sse que .o decret? da prorogaçáo 
xiM, Sinimbú,' Leitão da Cur1ba, b~ru.o rle Pirnpama,. era recebido pelo senado com matto especml agrado. 
marqucz do Sap:JCnby, vi8condo do Bom Retiro, Jtlend~s O Sr. Jllende:!i de Almeida :-Sr. presi
de Almeida, viscondo do .Rio Drnnco, Figueira de 1\l•·llo, donto, '!ou fazer um r<lquorimento ao senado rnni ano'ilino, 
Cunha Figueiredo, Zacarias, Pnrana;uá, l'n~s t!e Mcn· e penso qüo esse reqlitrimonto, depois das consirle!'ações 
donça, ~'irmino, Vieira da Silva, visconda .de Inhomirim o que vou f11zor, ha do moroccr a llpprovação do honrado 
visconde de Camarngibe. prosidooto do coosclho. 
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No relatorio do ministorio do. agricoltura de 1871, na pequenas, por certo, do que a transferencia para uma com
rubrica Companhia de Commercio c Navegação do .Ama- f1Bnbia- estrangeira, com séde fóra do paiz, do seu coa-
zonas, leio estas palavras : · trato, aliás sempre . ti!o· favorecido. peJo corpo legislativo. 

" A presidencia desta companhia pedia licença para Mas, Sr. presidente, o que acontece? O nobre ministro . 
transferir a ull)A companhia iogloza. seu contrato com 0 da agricoltura ·de 1871 deu c_onta ao corpo legislativo 
governo imperial. » Diz ainda 0 ministro que então geria deste requerimento da 'presidencia da companhia de Com-' 
essa pasta, o nobre· deputado 0 Sr.' Th~odflro Machado mercio e Navegação do Amazona~, e o que se· deveria 
Freire, que tinbljm sido ouvidas sobre 0 assumpto as entender daqui era, que qoa:lquer _aol~çilo que o governo 
secçlíes dos negocios do imperio, 'jastica e fazenda do t•>t?ass? a. semel?ante respeito _ser1a ~-presentada a~ corpo 
conselho de estado, o posteriormente o conselho de estado J)egls)atiVO, para .Omar uma _de}Jberaçao, COmO era JUSto e, 
pleno~ . · . legal. · 

E accrescenla o mesmo ministro, em continaacão: O. Sn. SILVEIRA DA MorTA: -Isto é se houvesse corpo 
« Acaba, entretar.oto, de solicitar o augme.nto do pras·o do legíolativo nesta terra. . . 
mesmo contrato, al!llgando ~er-lhe dilllcil, .som est6 favor, 0 Sn. FIOUEJRA DÉ MEtLo: _Apoiado •. 
conseguir a in.corpornção do uma companhia ingleza para , · 
ss encarregar do serviço no pouco tempo que lhe resta. , O Sn. MENDES DE ALMEIDÂ: -Mas não me a.dmirà! 
E mais adiante: " Foi lambem ouvida sobre este novo Sr. presidente, ,que se tomasse qualquer decisão a este 
requerimento a secção dos negocios do impofio do conse- respeito, indepen'déuteménte do corpo legislativo; Õ que 
lho de estado. · me admira o mui,o, é que se tomasse uma decisão a este . 

" Náo tendo sido poblico o relatorio annual da com
panhia não vos posso informar em particurarida de sobre 
o seu estado. Acredito, porém; que continúa em situação, 
prospera, não só por'que nào consta ter soffrillo pr~juizos, 
mas tambem por ter augmfutado consid~ravelmente a pro
docção do Amazonas, grande parte da· qual é transportada 
em s~us vapores.» 

Deste relato rio ·se vê que ~sta companhia, organisada 
em· 185'2, a dcspoito do seu esiado prospero· e do governo 
e as cam11rns lhe concederem constantemente tnvore@, pediu 

·licença para transferir o sou contrnto a uma companhia 
~strangeira. 

A companhia, no anno ·de 1871 ,, fez este reqaerimento a 
que alinde o relatorio, e requerimento tão importanta que 
o governo não"\ se julgou bRbilitado a. def~rir, sem ouvir 
as secções do conselho de E.~ado de tros repartições e 

, tambem o conselho de Estado pleno. Ora, Sr. presidente, 
esta compaollia tinha sido orga9isada, mui espac!almenta, 
em virtude -do lei. . . · 

O SR. SILVEIRA DI. nfoTTA :-Apoiado. 

o''sn. J\fRNDES DB ALIIIIllDA :-... que não /lUtorisaVIi . 
. o governo a celebrar este contrato com qo.alqaer compa
nhia nacwoaJ' o a estrangeira, o a simplesmente com qual~ 
quer cqmpanbia estrangeira, mas, pelo silencio, tão sÕ-· 
mente com naCionaos ; . porquanto, quando· o legislador 
quer que so contrnte com um individuo .ou cowpaobia 
estrangeira, diz logo e claramente ou simplesmente, que o 

' contrato se faça com companhia nacional ou estrangeira. 
. llias, neste caso, a lei n:lo fcJIJOa e'm companhia estran-

geira. 1 

o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :. -A não trnnsferir a nave
gaçã., do Amazonas á qualquer companhia ,estrangeira, 
diz pu'silivamente. 

O Sn. ME!'IDES DE AtniEIDA :-Isto ó um facto ínconto~
tavel. Refiro-me á lei n. 1>86, de 6 de Setembro de 181i0, 
ar I. 2, § 1. ' ' 

Ora, Sr.· presidente, esta con:panbia pede liconca ao 
gover110, que sabe que os menores favores que tho foram. 
concedidos e uilo eram flCqaonos, oram sempro dejJenden'
tos do assenso do corpQ legislativo, ainda cm cousas mais 

respeito sem ser por decreto do poder executivo~ pois en 
procurei com esfor~o na legislação de 187_1 e 1872 um 
decreto autorisando essa, transferencia, e infelizmente-não 
achei. 
. O Sn. LmTÃO DA Cu!<ln~ : - Houve decreto do poder 
executivo para a transfereacia. 

O Sa. Mlll'IDBS DE ALMEIDA : - Mas entã:o não está na 
collecção de lclis. 

O SR. LEITÃo o.~ CuNnA: -;- Não sei ; mas assevero a 
V. Ex. que houve decreto. 

O Sa .. Sr,LVEIRA DA 1\Io:rTA : - Peior um pouco. 
O Sn. JI1El'ln!ls DE ALliiEillA : - Ea souba qae o r~cto 

se tinha. ·dildo, porque li depois o decreto n. 15,020, de 18 
de Julho de 1872 concedendo a. companhia ingle,za, The 
Am'ason Steam Navig~tion Company limited, autorisacão 
para funccionar DO Iruperio. Note:se,- é concessão feitá a 
uma companhia ingleza. Isto presnppunha que havia uma 
companhia para fazer a navegação a vapor pelo rio Ama
zonas, comquaotv _ainda daqui se não podcsae colligir a 
transferencia por. parte da companhia brasileira de Com
mercio c navegação do Amazonas. 

q Sn. LEITÃO DA Cnl'IUÂ : - E' a este decreto que cu 
me· refiro. 

o' Sn. 1\fENDES DE AtnmiDA : ,- Nio ; este decreto náo 
diz nada em relação á approvação do contrato ; somente 
permitte á companhia ingleza alludidLl, o funccionar. no 
Impe~JO. A empr'eza eles!~ companhia podia executar qual
·quer nacionalidade, visto que a navegação do Amazonas 
está aberta a todo o ~un_do .. Port~nto assim como ao pro
cedeu coru a comparrb1a mglaza The Amason podia sueco. 
der com uma companhia fr&nceza, allemã on dos Estados 
Unidos, ou da qualquer outro paiz, o governo podia auto~ 
risar qualquer dollas a funccionar no Imperio. 

.Dias, Sr. presidente, o que eu .Jastirno ó que, nem no 
relatorio da 1872 do fallecido Sr. barão de Itaúna, nem 
no do nobre senador por Pernambuco o Sr . .Barros Barreto, 
nem lambem nos do actual honrado ministro da ngricultora, 
so toque neste negocio, e tão pouco se mencione a cxis
tencia desta companhia ingloza, quando s9 trata de outras 
compnnl1in~ subvencionadas para 11 nnvegaçlio do rios do 
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Imperio. Parecia.natural Sr. presidente, que, neste negocio, ' O Sn. MENDES DE ALMEIDA :-Como os grandes favores 
visto que se tinha feit~ a transf~rencia, e o goverco se que . tioh11 a companhia brasileira podiam ser tambem. 
julgou habilitado para fazei-a, aqui se dis~esse qne a transferidos, além deste d~~o sabveoçil:o pol~ m~smo pr~
companhia ingloza, subvencionada pelo Imp8rl0, tom feito cesso, isto é, sem autorisação do corpo legislatiVO?. Sao 
taes e taes. viagens, procedendo de$ la ou daqualla fórmn. facto.~ que merecem ser pelo ·governo bem e,;cla.reCidos. 
Porém, tem havido um silencio completo, e n!to sei como · Os p~gocios desta companhia, ,Sr. president~, .esUto 
qualificai-o. compeodiados em muitos actos do poder executiVo e do 

poder legislativo. Escusa estar agora apresentando· o~ ao 
Nu relato rio de 1872 do honrado senador por Pernam- senil do que deve conhecei-os. Entendo, portanto, em vuta 

bnco, .. o Sr. Barros Barretto, ligeiramente se alludo a esta do _que tenho ex pendido que houve violação do lei ••.•..•• 
licenca concedida a companhia brasileira do Amazonas, e a -
prop~sito da questão da navegação a vapor na linha do O SR~ SILVEIRA DA MorrA :-E' maoifesh. 
Norte. Nesse tempo, e nem é o nobre ministro quem cita 0 SR. MBNDI!S DE ALMEID.I.: - ••• permittiodo-se qne 
o facto, é a agencia ou directoria dessa companaia, Car~ uma avultada sobvcncilo que 0 corpo legislativo concedeu 
róre e outros, qúe reclama em pró do facto de ter, não a a uma companhia brásileira fosse trans!erid~ a uma com
sildo da companhia nos Esíados Unidos, mas um es~ripto- panhia estrangeira, com séde fóra do ImperiO, e por ~on
rio, e então ella allega, entre outras cousas, esta mrcnm- sequencia infiscalisavel, sem autorisaç.iio de. corpo Jegisla
stancia, isto é, quo se deu licen~a· á companhia Commer- tivo, ignorando-se quaes as coodrções e cautelas. com que 
cio e navegação do Amazonas para transferir o seu coo- se levou a effeito esse grave negocio. · 
trato para outra companhia que tem soa directoria fóra 0 governo não tinha poder para (1\f':e~ isto, e eu, por
do Imperio. E' a uoica menção que eu encàntro nos rela- t~nto, não posso deixar de reclamar c~p•a dos parecere~ 
torios d1> guverno a respeito dessa tunsferencia, por das seccões do conselho de Estado, assim como do con
quanto· diz assim o to pico do extracto ou cépia do reqne- selho dê Estado pleno, voto bem, estudado e que_ natnral
rimentO' daquella companhia: mente aotorison essa transferencia. Convém, po1s, que a 

« Esta condicilo satisfaz as exigoncias ultimamente este respeito não fiquemos em. trevas, a luz se. faça. 
feitas pelo gover;1o imperial ás companhias estrangeiras Desejo ig~a.lmente. saber, Sr. presidente, se a companhia 
com que tem tido contrato, como a do Naveghção Brasi- fl~vial do Alto Amazonas, que lambem recebe do governo 
!eira; e assim concedeu licenfa para ser transf~rida a uma avultada prestacilo, e cujo contrato roi approvado por 
Companhia Brasileira de Navegação interna e Iluvial do decreto o. 3898 _ do' 22 de Julho de 1867 para navegar 
Amazonas etc. » os rios Mad,.ira, Parúg 11 N'•gro, em virtude da_ lei n. 1245 

Sem isto, Sr. presidente, en não, poderia saber qual foi -de 28 deJuoho de 1867 art. 8. 0 § 17, q•Iasi100:000$ 
o ~elo do governo que autorisou a traosferencia de~ta por anuo; se esta companhia tambem desapparecen P_AI~ 
contrato I Sei por esta commanicação, por que não se fundir-se na compantiia ingleza, The Ama.:or., e Isto 
encontra, nem ao relato rio do Sr. ltaúna, noro ao do tamb~m com aotorisaçã:o particular do governo •. 
Sr. Barros Barreto, nom nos doas do actual Sr. ministro da Ainda este nono, Sr. presidente, eu li ·nos pap.eis pu
agricultara noticia alguma dessa tran8fercncia nem d1:s blicos, jornae~ de~ta Côrte, qae levantou-se uma grande 
CO!Jdiçõea impostas pelo governo. Procurei com baldado questão na assembléa provincial da província da A.m~
empenho esse documento nas collecções de leis, tanto nos zonas sobre autorisar-se .o presidente daquella pr~'VIDCia 
decretos do··podor executivo, como nas decisões, se havia para a transferencia dos contratos dessa compan~1a, nos 

. o quer que fosse. Póde ser qae me tenha enganado ; mas contratlls approvados pelo governo provincial, .co.mo por 
assevero que não encontrei. exemplo, 0 da nav~gaçilo do rio Jurná, e bem ass1m o da 

Mas, Sr. presidente, ainda mesmo que me enganaFse, navegaMo de Manaos com paizes estrangeiros, se a me·' 
o que eu lastimo é qn~, .depois de Cnnccionar esta com- moria 'não me illnde, questão,. Sr. presidente, que deu 
panhia estrang~ira por seus agentes no Imperio, nada.se Jogar a distnrbios na mesma assembléa. · 
dissesse a respeito do seu movimento nos dons relator10s Ea, pois; desejo saber se esta companhia tev~ lambem 
da actual nobre ministro· da agricultura. Não se· diz cousa licença para transferir 0 seu contrato celebr~do com o 
r.lgnma, ha silencio absoluto, e parece que seria, não governo imperial para a navegação dos rios MadeJra, Negro 
digo de conveniencia, mas obrigatorio, o C&mmunicar-se e Purús. 
alguma cousa sobre este facto ao corpo legislativo, por
que é nm Cacto importanie, e nllo ordinario. · 

Ora, 11 companhia brasileira Commercio e navegação do 
Amazonas teve uma grande aubveoç~o paga pelo lhe
sonro. E como, Sr. presidente, pôde a nova companhia 
ingleza, sem voto lagislativo receber tão avultados auxi
lio~ do Es1ado I Assim, en 1•ergnnto ao honrado presi
denta do conselho como ó que uma sobvençã~ que o corpo 
IPgislativo concede a uma companhia bra~ileira, póde pas
sar silenciosamente a uma companhia ~atrangeira, sem 
uma deci!ão do corpo J~si•lativo ? (Apoiados.) · 

O 811. FIGUillllA DE MELLO :- E' uma violaçito mani 
est11 da lei. 

Admira-me, Sr. presidente, e•te procedimento do go
verno, admiração que hoje já nilo é tão grande, .c~mo 
era ba alguns dias mais, p,or uma razilo, porque VI JDS
tilitar-se a edificacão do novo arsenal de guerra sem 
autorisaciio do corpo legi~lativo, depois de se baver dito 
nos relaiorios, que a pl11ntn ·do edificio ainda nilo estava 
prompta, e que o governo pretendia escolher de doas que 
lho rornm prese11tes, o que houvesse do melhor formnn.do 
uma, para depois sojeit~l-a á approvação do corpo legis
lativo. Vejo por ex~mplo, como ainda hontem notou o 
honrado aanndor por Goyaz; prorogar-se o pmso de om 
contrato da constrncção do estrada de r~rro com . um es
trangeiro sem decreto do poder exocut~vo, como acon-

-
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1e~t''em' 'rela~o·: ·ao coatrato··cem o coronel• .americaao .Q·~s.,.. M'"'IIDBB DI AtiiBIDA.:,_;.Mas que necessidade ba 
t::bárch. ': · '! ·•· · · '''' ' · · " ,.,. '" · , '· de aemel~nte •autori,ac!o, maxime com a lei de ... 181Sil. 'I 

. ",·;();Sa. FJ•u••i, .n• M•tto: ..... A.polado. 
•• . . ll · 'I •., '"> '/ )I 1 •· • /• '_1 · , ~ · • '• f ''' < • • • ' ' o· Sll. MrcliDBII ... AL.BIDA:-Quando njo destea faetoa 
coÔclno que o governo,, aio ~e imp~riá'. mais .C~lii.IIO ~orpo 

· Jes!~l~ti~o .. ,., " · " , . , · · · 
.. ,,iO, .Sa •. SrL:vrcru> ·DA.• MoTu · •, ounos :sJ!Irrous :~· 
Apoiado.n .... ,.,,,.,., ., , .. , .. i• ,, ., ... 

·. O S•r: ,SIL~J~~ LoÍ.o.:-) ~ajà: :vi!ta o. que eetá acon
teç~ndo COIJ! a dfiD~~çia ,çontra. o. proced!men!o do: gov~rno 
em relaçlo aos. bispos,_. a cousa ·mais ridi9ola ,do, IÍllJn.do I 

Seja assim~• oito obstante se o Sr. presidente do,.conselho 
approva o ,projecto,.e ea.ti disposto·a auxiliar eflicazmente 
&· .em preza ... de .. Londres na· construcÇa:o .da estrada .. , de 
ferro :do Maàeiru e Mamoré, eu pergunto a-S~ Ex.:;.porque 
nllo :se tem·dado .impulso •á naVégação .do. rio.P.urú~, -~io 
que não tem .as cachoeiras do.Madeiru.e que penetra moi 
longe ·DO·· coraçio .. da .Bolivia, rio por •.cuja navegaçllo,. 
superior ·á .. 240 legoas, suilvenciooou-se-uma .. empreza cbm , · 
somma niio mesquinha I . 
·• Sappoobo, .sr .. presidente, qae estas UO legaas es,tlto 
além da nossa fronteira, porquaato as''barreiras .de .HyÍl
taoaho.n,, ~ermo da" viagem, estilo, se não .. me. engano, em 

·:·o' Si. MBKDri:~ DB' ALIIKIDA.:-. Portanl~, como eu diil~e, Sltaação. muito_!óra -~a. nossa. fronteira •. E .. pois, Sr., presi
sr:. P,resideu,ie~ ·c,' reqa~~i~~JÍto. q~~;;!i·preseot'o •' é um)e_q~e'7 dente, se h a tanto interesse em attrahir o commercio: da. 
~~~~~to .~nodioo,,, r~~il ·.de exphcar e de. attender:· E espero Bolívia para o.-nosso paiz, por qae .não tem tratado.'de' 
que ·o nobre·· 'presidente -do conselho 0 apoiará com 0 explorar melhor esse ·importante rio maito além. dessas 
llea voto. ' ' . ' .. ' harr,eiras com accordo do governo boliviano, ' que, c_om o 
-:••·: ... - . . .. · · · '· " . · · nós, deve in:eressar-se tambem por essa navegação? 
•',: o,,Sa. F.rauirnA. DB.liBLLO:...:.; Os.Srs. ministros vão Segundo ea observo de nm trabalho do engenheiro. in-
.para. !l·Praça ,pablica e. groclamem · o.absolatismo . .J • glez Cbaodless, conjecturo qae ja por Jlssas explorações. se 
·' ·o SII.'BfBNDBS, DB. At!IIID'A. : - Tet~bo ·ainda·,· Sr·. ·presi.; chegou maito parto do La Paz, a! capital da Bolívia, .em 
'dente,· um segnndo · 'ponto ·a tratar. O gov:erno·. por orgiio ponto á margem do Parús, por onde facilmente se poderia 
do' nobre presidente · do· conselho, o Sr. visconde' do' Rio .alcançar aquella. cidade. . . 
·Branco,- disse "Beja i, : tratando~se · da estrada·· de ferro! tlo O Parús é nm rio que não tem cachoeiras qae, como o 
.lfadeira·e· Mamoré, qae·11ão "podia fazer•se· .'por parte do M-dAira,. embaracem a nnegaçlio, e, por.co.nseqireocia, a 
gcinrilo neilbama nntagem a essa e·mpreza, além das· qot< •.-navegação .é franca até, põde-se dizer, ao coração .. da · 
já ha-riam sido feitas,· porqual!to era uma empreza par- Buli via .. As .ultimas. explorações. cllegaram até. a povoações 
'1iealar ; 'e· de· mais' a mais quando· bonesse vontade de· de • indigenas qae ent:·etil)bam commercio com gente de , 
pendia de consulta ao gonrno da Bolivia, mais·ioteressado la Paz e nas visiohanças do curso do. Ucayale. . 
.do qae ncis .na construcção dessa estrada. O governo dessa· -· . Ora, Sr. presidente, se a navegação é franca por esse 
.repoblicachanndo sido cons1ltado .. ainda não, tinha dado rio, sem os embar~ços dó Ma~eira, era de pre•omir que o 
respost'a,:e, qne portanto este uegocio · àepeodia da vinda governo, que tem á pe,ito o attrabir aquelle comme• cio 
de~sa. respolll&, .se.,,Cosse satiafactoria •. ,P,ass.ado . ,algnm para ·o· Brasil, como todos desejamos, se··esforça~se solirll
tempo, .Sr. ;presidente, qu!indo se tratava da. diecussão, do .tudo por desen.,-ol!'er com o maior. empenho essa. navegação,
.projecto·;sohre .esq empreza,. proposto logo no ·senado, o previamente entendendo :se ·com ·o govér.no· da Bolivia. 
Jlobre presidente do conselho jã.bavia mudado. deHn·, Mas, Sr. presideljte, ea fico admirado 'de oa:u· encontrar 
gaarem... ' ,... . . . · .esclarecioi~ritos alguns sobre 'a navegação ·desse impor• 
' -•o-:sà:-vrscli!IDI n'. Rro'BRA!ICó (-.redt!erda·fio contelho): .tanta caudal, nos relatorios; ·que aqui se 'àcbam, aiada 
, r os. mais · receote's ·do · mioisterio ·da agricultora, nos 
•,.:_Jflo'àpoiadci; diilili'.o meíuiie •.. '(I'\ ''· . • ·'"" - • . . ., 

. • , ,,1, .. , relatorios posteriores a 18$8 I Não lla irifôrmações de 
. ., () Sa. MJ!'!I'.~· ~~ . .At.IID!:-:-.... já /disse qüe ~~tna' especie alguma, e, péde-se . dizer, nll:o :qe fez 'esforço 
prompto para aax1har•·a estrada· de empreza ··part1cnlar,, algum 'por alcançai-as ; não se tentou obter il&sse ponto 
auegarà'ado qae eata empreia 'era :Ma, e que o projecto' _resultado proveitoso. • . . · ' . · 
ofere'cidó'.'a discauiio aeata casa·deve aer approvado.; Eir'estóo' persnadiilo~·sr: presnreote,"ile qú'e,·ll'e à 'go

. Nlo ··ael o' qae mais deY&"maruilbàr~me. · · ' verno tomasge ,sério · emp"énbo neste negocio, há• muito 
· .. ". Poia' se· S.-Ei::, 'qàa'ndo o 'nobre seliador pelo .Amazonas' tempo que o commercio ·da Bolivia desceria pelo rio Pnrús, 
·r~· o alia orequeriaíanto;· ,disse que nlo se podia r~·zer nada com muil'a vantagem:para '.essa ~Republica e para o oosso 
•em·a resposl'a dci!gonrno da Bolivia·, que ain.da 'alo tinha! paiz ; comqaao.to não baja por essolado, ou não se poesa 
:v_iodo '.: •·· >~• ·~ · ,., • ' . · ., .•;;:. e.spe~ar o mes~o resullailo quii'se dá com a navegiigiio 
. . U11 Sa. ··~~poa;.:.:_~ Ainda nlo veio. . . ":'' · tio Mamoré. · ·. · · · · · : . • · : ·' 
·' · ·~. · · .. "·' · · · · .' ··· ·." ·: ·· O rio Mamoré,. Sr. presidente, com os seus ama-

. O Sa ... MaiiDu·ns·:A~arJro&:;.: •'• . rsto está no seu: entes, :sobretudo o Gaapaby; alcança a província de Cha· 
drseano, ~omo 8 que• d~ae. depOIS diz .qae. se pó de appr_o-: .qaizaça,, e. pódll·Se dizer . cbega até. á8 "visinhnnças de 
.nr ·O proJecto•'l L · · . .. ; · ,; , " · ·"" : Tarija, no centro' de 'uma grande e opulenti. reg1ão." Mus, 

O Sa. vrscoNDII" no ·aro"Ba.i.NCCí'' (pr~1ide~ttl!1llo 'cdru~- S~. pr6sidento, pelo Porás já se obtem nm bello e ~spe-
·lllo) :"7'1' uma autorisaçlo:·••.. · · ··~ ,., ,, rançoso resultado alcançando a navegaçãa áté as visinhan-
, ·o 'Sa; FIIUIIII.l •• Jlbtto:-Para que tanta pre8sa 'f' ,ças de~~ Paz, que ó boje a pr?v1ocia mai~ imp· rtaate 

· . · · • · · · · :.' . ; , • da BoiiVIa e onde está a sna capital ; e por ond~ nato-
: .. O 811. ,Srtvrcru. DA.. M'oTU:-.Approvar a automação ralmente .se encaminha todo o· commercio d~ss• • &•la 

.. 6 appro-.;ai a constrae~o da estr~tla. l,epablica, que demaada os pertos do Perú no Pacifico. 

S7 
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. Ora, Sr; p~esidente, ·pela · nangaçlio do ió Parús· não 
só se alcancari· esle resultado, como ainda o comm~rcw 
com proviuéiàs limitro~bes ia Buli~iil com o Pe1ú, i.to é; 
as de Puno e Cu•co. Em ver~,d~, se se cons~guisse esta
b~Jecer á margem do rio Pu• ú~ 0111 ponto commercial ·com 
a Bolivia nas prt :rimidades de La Paz, as proviucias do 
P~rú fronteiras dit.4U"IIa rPpabiJca, Pano e Casco, racil 
mente so ·eutllud.,ri .. m, com os nossos r.ommurc•antes, e 
por e~~O TiO t~tmbi>m , fanam O SPD CommPicio, e. BoaS eX~ 
portações para a Eurl>pa. O que e•te acontecimento po
deri~ prudu·zir niJ.o podemos agora cakll'l11r. 

. .M~s, Sr. presirlente, u gnvArriu ab.n•looou esta que~til•:.; 
foi someote.og-binele de 1867 quo occup•·u-.e cnm o Pu•ú•. 
dabi J:lu.r di~nle não se olb••D mai~ para o Porú•; .;,.,.. 
caud~l ·que dá eo•rada alé o coraéa:o d, Boh •ia, ficou 
entregue á · ~uil sorte. De10rle 'a ;xploraçilo feita p•lo 
Sr. engeubeiro Coutinho, em 18611, pMece •ue nunca ma•~ 
so olbuu para o Purt.• : a ult1m" exploraÇao inter~s•aol• 
de qué teobo noticia roi a do enge11ileiro ingiPZ Cbandlel's. 

Entretanto, Sr. presideute,. ella paréce-me tão impor,
taote que, commArcl•lm•õte, n11s ~hrtria·aa portas da Boli
via, ollo complet•ur••ntA, como succederá pela ·navegaçilo 
dos rlos Madeira e: M~moré .Mas, Sr. preaid11nte, terihmot 
asgim para tão ioteres~aote paiz. tres entradas commll.r~ 
cí.e~, dd muilo valtu; em nossa rront~ira do. Oe.te. A. do 
l'urú' ~u8 iria á priocip~tf proviuilia, I á La Paz : e pelo 
M11deira teri~mos o tr~of.,go em escala maia avantajada 
p-.Ja nn,gaç&o do Manooré fi· do R1o Grande; ou Goapaby, 
o a~a mais poderuAO aiDufl,ntA, ao terriloriu boliviano·; 
ile morto, Sr: presidentA, que. fariamo.s ,eocHm!nbar o com
rlierciu de Tlirija, de Cliuquisaca " de Cocbrih•mb<, afnda 
~ com d~stino a Europa pe.lo ci.ud•l giglintesco do A.múo-
oa·s, alem d11 outras l'•cJii•tades. e vantag•os: · ' · 

A aerceira entrl!,d" ,commercial no tmitor~o d!lo. Bolivia, 
podn dar-nos ·uma estrada déf~rro de Coru111bá A Santa 
Cruz de la Sierra, rorém essa ficará 'dep~u~eote da oavê.,.. 
gaçiin ~o ·P.araguay, e por,aolo subordiuada aos portos 
•lo Rio da Prata. ' · --. · 

~ n- v•g Çll!! do Purú~, Sr. pre~irlente, pode s~r plfi. 
cnzment~ uoim•d" com pouco didpen~io, .. jjm · VIsta'' de 
•UaM f~r.ili<farJes, mHS .é Di'fCOCIO de ·qiJÍI' O.· l!!l"llriiO 
.e deve occupar seri .. m~~n&e e com. empenho. c Nilo . mande 
•nlll•nte riaveg•l-o por homens pr.;ticos, aud·z•"~ .. ;iDas 
•n•lpb~bl'lo•. M11n~e tambe·m o Bra~tl nplur11dor11~. ba
bei•, a~~im como v.sos á vaper .. de um : caladJI espAcial, 
""m tripol~çl\o • llotta 110 d1ma, oad~< mais,; e nAu ~omo 
~e lP.~ ao prmci pio, i•tn é, mandando.-111 bom~ne muito io
lelhgentes como expl•lf&dores, mas .. OfUA ollo .. Mab!Jim •usar 
1os inslrUmPntos para filar as po·i~~d8 e lomar ~~ .)ati• 
1udea, mediaole calculos astronomir.os; 

O governo, Sr. presidAntA, não tem· mandndo de entl\• 
para ~~á f..zer DOVdS exploraçiJ•s para obtllr ~S>II r•snl 
tado, que, ~liâs, d•sde já d1spen~ava, ao menos por a·Jgun. 
tempo o avultado di>pen.rio que se vae ou pr•teode f•t•• 
pela linha do. Mad•ira e M;unnré. p.,Jo punlo de La Paz 
SPgue todo o comrnercio da Bolívia para Arica e l•lny, 
portos de commercio do . PMú ou Pacifico, mas d•siom 
bara~ada a uavegáçiio do Purús, modavHm a~ cousas. En. 
Jogar de se tornar e~sA camiobo 1110 e~cab•o•n das corl1i"' 
)beiras se desceria o.Purú• sem difficuldade alguma de im
purt•ncia até a foz do A;natooas, ii'IO é, ~•m eucootrnr 
cacboetras, sem eM"S tropeços da nav•g•ç4u Jluvial,· p cum · 
decidida vant•g•m para o no,.Ro paiz, "we.mo sem a pre
.tençlio de queror dominar a Boh via, • • - · • . 

. O Sa. _CANsANsio nE Su~rlllao' :-Niuguem a teve. 

Se o governo, Sr. pre~ident .. , tiv,aae tido e~se' pequeao 
t•vb•lb,, houvera j~ censflgiudo srnllo ·grau~e e prov~Uoso 
r~s•ltado, qoe 11ra hUr11b1~ d~s·•e logo o comir•ercio· das 

'· provinciiiB .~epiPotrionll~~ d~ Bulivia ~phra o Bra~il·: d~pois· 
O Sa. MBNDBS DI ALIIIIID.\ :-•• como o agente da ~~go111-~e' o trab .. lbo da 8•lr•d11 do Maia·or~ ·; ·llêta d11ria 

. companhia d" Lo111lreo o;io duvidou lemlirar na su. expo- ltogu immlldi.tus re~ult11· os. Se desde 1~681 Sr. pre~i.;. 
.,eição, A u bunrado senador p•lo Amazonas n di· se, e, ~intn ·l~ot111 Sll ••lba~SA com dupla attPnçAo, •~ri&luent .. , para·tiata. 
de:·larnl-o, .tamb•m o r~z um ·dos ult1mos min•otros da nav~gaçlo, ba mi11to &empo que a quert4o riu cnmm .. rcio 
pastd. da agrkulinra. DO SPD relti&orio, ainda qU• eote ~RI ·la Bullvia llstaflil r•solvidll em '"'"r do Br .. ~il ;. m .. s o 
relação ~Óm6nte,ao' commtirCiu. ' . .. guv,.rno, força é coovir, se tem deecuid11d0 n.outtu. deete 

O Sa LB1Ti.o D.L C~NB.L: -Dê-ma V. Ex;, licença: já ·~·ampto. · .· .. 
E' 'por esta cauaa; Sr. pre.8id~nte, :que ••fl'<fr~ço o. rrque

rlml'sto qu11 ju•Uftco ; . e tanto .mais n.e animo 11. m~nllal-o 
,1uanto v .. jo que o gov~roo parece olb'!f agt;r!'; .. pà~a·o 

protestei contra isto. 

O Sft. MENDIIS PI ~~IIIIIID& :....::Está no ~eu discurso. 
O Sn. LBITiu DA CuNHA :-H•i do explicar me em occa,. Purútt com al,:uma attençiio,. JI~NUII'nto h h~ .. pnuc(J~)Iiu 

aillo oppurtuoa. Não p•••su d!!iX~r pass•r sem proleslo um t•legramma d11 Londres diz11ndo: • ~ ·trni •p.•_riA·.PU:.. 
aem•lb~ote ~proposição. Nao di~se tal cousa. f'1tl t~unstruirlu nos ~<stal•iros · .d11 B!•• kw.U por conta do 

0 SR •. MBNDRS 111 ALMEIDA :-Muito appl u~o 8 de'- gov~rno 'br .. sile•ro,. foi 'an'çH'do brojM á 'agóa. •, .. 1.:1.~ é d~,3 .1 
claraçAq de v. Ex. Port~nto, Sr •. pre·i~ent•; como por L;, •16 Ago•t ... Pur&koto, o nom11 d~> Puro• .. urab•u ·a ~ttenç4o 
Paz f·z-se &IOda boje quast to•lo o commercio da Bulivll. ·1o gov~rno, já nA•• é. pnuco comqu •Dto e•t" nome nllo. te

nba 8idu RIUIIO re!•z "" Br•sil, Vl•tll qlt~ o 'pr'im'•iro vapor qae cum direcção aos port.oe do P~citlco ;, esse commPrdo .. m 1 a companbi~ FtuDiat dg 4 lo Ama:onar poz em ~Pntço, tinha 
~;=·~~: :::':o~~:~i~iz~ :::i~!o c:;::\~;::!atP~r~~c;:~ ""'" uome, m11s tufehzmbnt., foi "·pique em 1871 por um 

·h -lro~tmento enm outro VHpor da compa:nbia .Commercio 
uma lacil com nnni•~nçiiu com o rio B-ny, essa· rircum•tli•i-
ci• pod•ria, t•IV•Z, r~ciltt r as r..!~ço~. CIIID as p pul ÇiiH• e Nav'g~çdo do Ama:OIJOI, jfl r~u~~ida •. ,, 'I. ' •• 

de .Cnt·b·b~oiba q11e ,lic~&m proximaM d6ssas mn•g~n~, e bem E·la co•11pa.o,b•a, ~r. pre8irleote, 110 principio era emula 
a~~ 1m outro~ puntos .ta n11l1 a, 1011~ lllt"ra furloliram•>ll 11mba" na ingl •. z,. The 

PorqoA mutivo, Sr. presidPol•, nllo se mo~tra o govPrllo · 4muiOII, " • u t.,r,bo ·~j·,uito mrdi• q'uaod · 'um~ ~6· Cllmpa
mai.H cunbecedur das circumstancias des'ta naveg11çdu ? Se obia quer imptrar em um 'Jogar. O •rue d~s•Jo é a emu
~abo, c tom !.leaVAntageoa, deveria lambem commií'nicar-nos.- Jaçlio ; prefiro á ·uma manas companh1aa, ·porque ó 
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' . 
Frr.oa adiada a diseassllo por haYer pedido a palavra o , 

Sr. Lt'Íillo da _Caoba. ,. · 
fOliado O;lf"ÍÇO toma oà&ro':d888DVOJtimeot01 8 meJbor 18 
dieeaijleaba:· _ · 

O Sa. ·,,c:o!ftB.DIÍ b'srli :"'-Apoiado.· fRIMEIRA ·· P.\RTE D! ORDEM - DO ~IA 
o.s.·. Ma~DBS;D. A~~ •• ~. :.:....:Ma• ••i"· Sr. pre~idPDtfl 

~~~~ pcrden•ea, Cl>mprutbl~ ic•gJ~ZII 7/ae_ Âmolo111 qu•r~·bd• . BSTRADA 111 J'IRftO DB. PIR.llfDA8 A IATOIÁ ' • 

abaorYc-r Ioda e ás compBnbras do Amuoc•&s· prtrB ella ~6 Entrou t~m s• di@cu~sllo, cnm- 11; rm•nda _ approntfa em 
campear. PHoao que·'* nova colllp~tnbill trrHã dr~to muho. t•. o pruj•cto do· senado, relaliYo á e_strada de ferro de 
pruvtito, -~à·-·:éom o' p~iz oA'o' ~ucclldt~rá o ni•~m~. · Pirrtobrts a Jatobi. ' 

N4o 1 h·tar•t•, o filO•~rn .. ; sem aatoris•cllo drt~ camuns, 
rep~tiJ.;o-bei ·com mrcgo~, pflrlloittll' a trMn:r~r .. oeia tanto do l!ilr. lleode• de .liiDPida 1........,Sr. prPsitfente; 
contrato· _da' cumpa11bl11 Fluvial• do Alto Amaznttar rnm1> rollo pen•ei t'OII~tr b•.•je.t4o dopre~sa á rrrbuna.: Julgu•i que 
do da- ce>ÓipMobla C6mm~Te•o · e 'ttav• 911f4o do Amazonal om proj•cto de .tarrt• impofl•ocia, cnmo ·o 'que s11 vai 
á_ um~ •ó e •8lr,ng~irll. E C rço•o·é qo" 0 -r,.pita, na11 dá ~gora di•cotir em 8• di.cu•~4o, allrabioMe-·'a altencllo de' 
dr'~" con~n:l~•s ~-~_us r.•l·tetri!ls; conserfa·se m·odo. ootrfls m~mbro• de~l" casrc muito m~&rs .. iUas_tra~oe do que 

·M .. i p~lo ~ú'e respdi.t i prim~ira,parec" quii'jã ,. 0tori~nu. 1 o, 8 mai• conbecedorPs d1· assumpto. - ' 
a tr.!!H•fcmm•·la do cuulr~~ ... porque, s•gu.;du UIDII De>ticill :.O sn: SrLVBIU DA Mo>TTA :~N4o srnbor; isto nao'; 
qoio·Ji fl·• P .. rá.· ·no dia 11 do JBPZ. ui limo, a·compaobia · 
Flu,Di"l r~z um11 • ·re~'niAo de süa IIS>en•bléa geral para O Sn. Msi'IDB~ ou ALMEroA:-Mas violo que se Cn o 

. Jiqoid~çAo;: ':e · liqoidiiÇAri prPssoppil~ já 'licença para AJ!Por.icr em to_Íio• o~ l~<d"~. da camara, VPjo~me obrigndo, 
tran.rrr11ncra · do . cuntrilto·. Do a elo ~m~ral 6 que nin' uniramPote por ~~sPmpAnbo de d·•er a fazer a ioda algo-; 
go•m dã cópiiÍ' 1 __ _ ' mu eona!d8raçil•s sobre e11te grave as•ompts. · 

•· Limito aqui; Sr; pre~id•ÍI&A, a8 ·minlras 'obaert'Bçil•s. · 1'8~' O ·s,~ Srús'ru o.\· MorT.l :' - T.ambem qó•ro insistir 
peraodo qoir•: o· b1iDríido' priosid•nte' do COD• .. lbo (ncilile a' ll•hre O oeg•:cio. da IOCÓOStiiUciooalidade •. 
pass~gtm· _ de~tri r~querimer.&io flU '•!ê. infi•rmncliA~ que nos " ' · · · · · · -· 
&raoquilhsem_;'e co'mo reclaiDa (Ao imprirtao&e as.umpto. o SR. MKI'IDBS. DB ALMBID. :....;, Se eu, alrl_ bontt~m,. 

0- s~; ·su:vslu í.oau. :..:..o ;noti•~ por_ qu~ mudou de nAo podi11 d·r um vo•o a r .. vor .ie~ta medida, boje então 
. - B•t• o aicrd>t mais di,. posto a so•t11otar o. meu· par~cer, Nilo 

op!nillo. -· . . · · me occorr~o b.ontem um argumento sobre e• til matHia 
'"~, ~~~- ~~il~·~·.':o1 Jr~RIDA ; ;Tambem _ ii~~Pjua, ·Sr. aliá& t4o importliote. ' c•• mo o que: r.; i ·aqui 'P::cbibido ·. pcÍio 

presrtler;tP, ·que u gov .. rao rem'fllles8e copia_ doA pare.,•re~ boor .. do senador por Guyaz, :-tratautlo de · que,t4o iden
das 888>iles du r.oos6lbo de E~t~do ou ifo'cu.nscolho de'Esta- tir.a .. m11s r~lativa rc oma estrada de (erro.no lerritorio de 
d.o ;p_!e~oo,.aotorisftDd!l• ,., t.r.•n•fereocia de~.e coptralo ,,Clone M11IIO}hosso, a d·•. M'd~ira_ _ "· .Mamoré, • que tem por 
1'N,Jl: '1.~11, ._nós .. saib~mos -!~OIDO• m11rcba . a, adm•oi~tr~tcãu_ . Um aox11i11r e dar Shhida ao commercio da Buli via. 
deste p~<iz;·. e se_ ealamoa. uo nao f'm uma,época dfl. b .. ·m- Esle prujerto, que agora di~cú_timos; tem por _6iíln::ci..:. '·· 
avl!o,turrcnçu J•;Para e!'le, fXame 6, qrl .. fomos para aqui _coo-. lia r e dAsen.vcrlver o cnmm~rcie do. centro. do.- o osso paiz, 
vocadoe;.dllvem08 pois,fiscalisar a. ~u_a geBtl1o. pAió caudaloso rio de.S Fraodgco. O,d•slioo do ourro-'é 
. . Bis os termos do requerJmeoto .. ,(U.)c: . auxiliar o comiroercio da Bolivia, e'taorbem õ nosso, per'o 

• - III dO d·· III a IIO GrosS<r, com IlM proyiocias d; Amazonas- e do . 
: F_u(iid~','~poi~d~ -~ p·;slo,;e'm'di.~cus~Ío o seguiote p.,á. O .rgumento é de maior Corça, ri, argomentoconrli--, 

"' . lucro_oal e base11do nos precedente~ do nosso parlàmAnto • 
Para 11 e~lratla d" M · tfcoira ·.e Mamoré;- pede·8e o •acri6cio; 
aunual:.d" i80:0.00sl; mns para·o projer.to. que 8e drs•·o&e 
o ~acrificio é • oiro e muilil· mars avuh~d... n~r•me: a 
quantia mini ma que se apr~senta, é de, 6,500 000$000 •. , 

. ; -~ \ '· 'liBQUBi1lliri!rro 
' ::: 

_ · Requeiro qae' se peça· ao : ll'~'~•erno, pela comp~&enle 
repartiç&o, as seguinte~ informr.çiles· ( . · · 

Ô Sa. C.l!isAri,Io DB Sr!irMBú::_E'. ~ iilâximo • 
t .• 811 já alio flislem a8 'rrco!Bpanbias' de Comm,rcio " 

. ttovegafliO tio Am~zo,n'\! e Ftuvia~ do ,411o, AIQ~tlonas,. e, 
no Cllscr a III, m~livo, se o gov~roo teve disto conbec:imeoto 
e irit.emio ~:om acto. algu'm seu,: 'óov.rodii, plila esse IIm o o Sa. M!!No'ls DE Ar.MBIDÚ7Prir ora,~ ea,te o algarismo 
coo~elbo de EKtado. · · · ·. · ' · ' miui_oi!'· Pelos me~m .. ~ r..•l•·olos do Sr. Krauas. 6 qrie digo 

!:o Se se tem ,oa!Pgado o rio':Porús· além d'o ·aoslio limite qui. o mínimo é 6 liOO: O'Oii'Jt Por consequência é um sa
com· a- Rrpublida da Bolivia, Jia.veodó pos~ibilidad& de pnr" ·crrtldo anooal de UO:OOO!BOOO. 
es~e lado abrir~se 'rela:ciJe's .:commerciaes 'com ,.88a · Rfi· EKse s~<critldo, o bonr1'd" ~en~dor plllaa Alagoas quiz 
p'ublica·, lendo o grivêrno''Íiado para 'iiue 'tini ''algum:. bonlllm moflrflcar, quando &Jireseoloo •owa,eruenda qoe ao 
passo.· · · . · · · -· '·' • • · · · : ' depois com muito sPnso r~lirou, •i•to qu• a~sim iria en-

3.• So' eli~&ir' parecer' das'secelles do'COD8P)ho delEs-' Cr,aquecllr o ·minguado .cwdrLu .u~ JO~ op~~--~eslinados 
lado e do conselho" de' Estado· ple~cJ; sclbre a trali!IC~nmcia para as eslradiAS de r~rro da a proviot:ias. Mas agur11, 
de qualquer dos• .contra Los das .drta~· con•paob.ias ··de· nave- Sr. presidente, qoA 11s1!' crPdito, que aqui se ped~; 'não 
g~ç~o,, peço.,eópia.""7" ~-.fi,-:- ,q., M~11~1 d~ Al~ei~a. e~ lá iucluidil oo.o100.000 QOOI; mas· vao ati~ mental o; já 

•é qun é miii~ uma· Hob. ec11rgrt ao lb• so~uro, 11 &4o pouco' 
O 8•·· Vhlconde'·d;o 'RI'o Branco 'lpred~ nvullnd•. Aqui a chriglll'4o é de U$0 IIOOgll por anuo. 

dente do.·CII'""'ho) Jlfii8UDCIVU'.'UW dbCIICeu, :qu~ .. publi- Nl\o.-ubotijQie,· eu dig .• ,,que a eHirad~& .neruce ,POr sua im· 
caremo1 uo App111tlí11. ' porl~ocia aioda maiur sacritlcio. 

I . 
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. Sessão · em 4· de Setembro,-

'·O· 811. SrLVRrnA DA llloTTA :-Apoiado. 
0 SR. FERNANDES DA 4:UN!IA :-E 80 digo que njto;. 
O Sri .. MENn8s os ·ALMEIDA :...:..A. estrad& vale o sa

crillcio. 
0 Sa. FERNANDES DA CUNHA :-Não valEI nada'. 

' I / ,. 

O Sa. Als~DES DE AL!IIBIDA :-Soo favoravela estrada, 
Sr. presidente, mas o que digo é que o projecto partindo 
desta casa, é inconst.itocional. 

O Sa. SrLVEIRA .. DA MoTTA :-E'. 
O Sa. MsiiDBs 1 DB ALIIIBIDA :.:_Quem vota despezaa, 

vota 'impostos •.•• 

· O SR. SrtvinRA Lo110 :.....:Não apoiado. 
I 

O Sa. MB!IDBs DB Ar.!IIBIDA - ••• e quem Yota impostos 
é o corpo legislativo. Mas no corpo' legislaiivo ha ilma 
parte .que tem a iniciatin dos impostos, e é. a ca
mara dos deputados. Esta doutrina que agorp. vejo con
traru~da pelo honrado senador por Minas.·. 

0 Sn. VISCO!IDE DO Rro BRANCO (preiÍillllllll do COilllllho}: 
. ..:.,; Hâ' mo1to tempo qne esta conirariada. · · ' · ,. · 

' . ., . ,,· ..• · .. '.! •' 

O Sa. MLNilBs lis ALIIIJJ:ru:- ••. é a doutrina que sua-
tenta oom muito esforço: o ~artido liberal. ' 

' ' 
O Sa. SrLYBIRA liA' Moru _:-Apoiado. 

O Sa. SrtvJJ:rRA Loso :-;Nilo apoiado. Quanto i decre
tação de impostos, sim, porque é deJerminaçlto da cone-

, titoiçlto. · 

· O Sa. SrtvKraA u Mo'lrA::-Os aosaoa partido• liberaee 
1ilo, aeeim, nil~ teem doutrina. ' 

O Sa.- .MEII1lEB DB Atlii.BIDA : - Quem cr~a tleepezas 
crh imposto&.· Ainda mesmo que só alterasse para mais a 
verba dos impostos decretados, isto é sempre senilo . a 
creaÇão, o seu prolongamente, que ao fundo eeria a 
mesma cousa. · · · . · . - . · . · · 

, ,O Sa •. SrtVBIRA. Loao :,....:. Nlo,ha exempl!J.,.,e,já P!ll•!l~ 
aqui um~ proposiçilo, creaado uma estrada de ferro ,1em 
que fosse iniciada na camara doa 8rs. depatadoa, 

·· ·· · J·.· :·:" 1'1· :;· · ~· ·• _ ..... · "1.-li'J .:J • r) 

O Sa MBIIDBs .DB ALIIBID.t :-Os doaa exemplos que 
se . apresentam eoi contrario, conio' bem ·lembrou, o áo'lire 
senador pór · Goyaz, Í!ilo estes doas : la estradas: dé Ma:-
moré e Jatobá. . . . . ' . ' ' ' 

o si. SriVBru · Bi Mon• :_:.IIt.o ., J,IOYidade d~ete 
anno. . ....... " . 

o sa: IIIBIIDB8 DI ÂLKIIII.l :-o,·a, ea. desculpo. o li oU:. 
rado senador por .. ·.Aiagóas aasignatario .: deete .. projecto, 
porque S. Ex. b~seoa•se .no precedeate.do projecto · da 
estrada de ferro do Mamo r' •• ~ . ·' . ;, . . .. . 

·O Sa: Sri.'nnu DA Moru :....;Nio'lei qaàl6'.o 'qué'' 
'oáecea primeiro. ·· . · · · · ·· · .· 

. O Sa. MI!IDBs 111 At.iiinA :..:..r~i o da e~trada d~'liià-, 
moré .. S. Ex. vendo este projecto ex~ibido ao ae!J&d,o :.s.em; 
contestaçilo, naturalmente .fez estl! juizo : c ,Se. 6 admi.a
sivel a doutrina,. de crearmo.s aqui., despesas, e deapezaa 
avultadas com estradas de ferro, contra :o~ .. precedel\te•.· 
eonbecidos,. et . tamhem, pela minb.a parteí, poeao ela~orar 
am projecto, pediDdo ,que .se .façam eeall•:despezas ao ia.;. 
tere.sso, ailo de .estr,allgeir!J&, mas de oacioq.ee. .io , . 

Por e ate .lado é 4eacolpaYel .S •. Ex. · ....... · por .. oatre, o. 
nobre senador por .Alagóas, afastou -se das. doutrinas .oe-
tentadas pelo' se a partidci; · · "'· · •· '· · · · ..... " 

. .O Sa. SrLvJJ:Juu Mou.t ;-:-.. Se,m dnid~. ,Sempr~;i~{ 
idb liberal qae as camarae electins··aló 'as ·qae teem a 
iaiciatila da despeza.·. ' · · · · · · ",. :- · '· · ' 

' - . ..· .. 
o Sa: 'MJKDBS DI ALKIIDA:4 crea~o de desposai, e' 

deapens nona e tilo · aYaltadae como 110 ·eetaiW alo' 
podia ter iniciatin: 110 , seaado e ·'sim na camara ·deis· 
deputados. Procedende ·desta forma,· S. '~Ex. concilíl-io' 
com os nobres seoad~res qae aniparam · o··projecto de· 
Mamo ré, e com o governo qae 6 · aceorde em (ado isto, · 
porque, como bem dis!e o . nobre senador por llinaa (o Sr. 
viacoode de Abàet6), ·o boorado' presidente do• eôoeelbo 
alo sabe resiatir; e mes~o.,e.~ jiJlg~ ,dilllcil qae o faça com 

; o nobre aenador por Alag6as tilo" amestrado aoa ·debates 
Idas aos~aa·camaraa, e dispondo. de ama anuidade do ma
!neiras, 'que por força conquista adbealJes. .. . _ · . 

· O _SJI. C.&MáA•aio oll Sumraa':-Muito obrlgado. . 

. E demais, Sr. presidente, as despezaa 'estabelecidas 
teeni am certo uamero de impo1tos para cobril-u, ll aa 
despezas qóe· sobreveem, exigemoo o :alàrgauieato do im
posto' já creado, ou a creaçilo de- outro, se o primeiro nilo 
6 súfficiente. Eeta doutrina oilo é eó do· partido liberal, 
é lambem dos noasoa pnblicistas. que teeDi escripto sobre a 
constituição, porque é a verdadeira intellige~cia da aossa O Sli. SrLYBJIIA DB llorrj>: .;...._ E' geito'. · ·· .. " 
constitoiçilo, e entre elles posso invocar o nome .do ao)lre · o s~. llB~DBS DI. At~JD.t :. ~:Ea m~am~ '~atoa aqÍl 
marqoez de S. ·Vicente, do fallecido desell)bargador constrangido, combatendo o proJtcto •. Ea digo. que .e hfla
Rodrigaes de Souza na soa Ãftlll~'" roirll a COfldiluifão,. racfo presidente -do . co.neelbo alo póde' resistir, porque~ ae 
e outros. . ' ' · . qalzesse, com . ama simples objecçlo S. Ex. destraia .oe 
. Mas, ainda coneiderando o negocio por outra face, ob- doo_s castellos do llamoré e do,, Jat~bi.: o· nobre preei:

eervo que, em qoesllles ·desta ordem,. 01 precedentes elo dente do conselho diria : • .Nilo tenho ®vi4a de auxiliar 
contrarias. · .este projecto, mae deve partir da camara doe Sra. depu-

·· o· · ' ' ' • '" I[, · · ·tadoa, COmO Yeio O projecto dae estradal de ferro .. das · 811. SJLYBIIIA liA . o.ru : - Apoiado, alo· '.ba om . .._ · 
exempl.o. · · · • . 1 

, : • . ·, • • •pro:Yinciae • o dae do lio ... rande. do Sal •. i .. 

, O 811. Mllllrili& DI Atnrn.t : - Nem o roverno poderia ·O Sa. Br~_varu u lloru : - llim, e10bor. , 
contestai· o, e' creio que nenlJum membro. das ,nossas . ca.":' O 8a . .MIMilJJ:S 111 ALIIIIIIA :....o· Comece-se por ·111.; e nilo · 
maras tem até.·hoje contestado isto. ·por. aqui: campra-ee a leio;de.llllt.,,, . , ... , .• •· ,,, :.:-

0 811. vrsco!IDE DO lho BIIAIICO (prslidmte do COfltelM} :' O 811. Srtvaru n MonA ;--(}· anicoc.precedente eoiJi-· 
-Oh l • trario 6 o escaadalo da lei do o~eato ter ido . do 

· . ._ 
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I. 

IID~dq., pa~a a,pa~flra,. o
1 

&aDO, p&l&lldO .i mas.~nil?. ,&end~ . .Áioda bootem,am nobr.e deputado pelo ,Ceará qaei_XOII~II,, 
sido, o, e~aado quem., a. (~1, .. mae ,.o gOYer.oo,. por Isto. fo1; ahla~rame'ote da e iaTasies qaé todos · 01, dial'iJós' .fas.emos 
qn~ a&.:,~(lmat,a pa~•oa., · · , . . . , , , na1 iÍttribuiclles da camara 'deis Sra. depat~dós~. E, ba de o. 

' ·· leo&do~'CôrPoraéao·· .o~'de · deYe. hi\Yer .:.máis ... Pfo~eDéi&.·e· os •. MBRDII DB A.LKBID.t·:•...:..;D6stao.•JIIaaeira··b&·conio• mesmo certo 'de'coro, na apreCia'çlii ê ioté~pretaçlo ~da lei 
que ama,_ co~spir,ll.ÇII.O do. govern,o ... com,, a,• .. m~ioria.s das . - M S . con•thucionl, dar .. todo• 01 dias estes exemplo&, pari es-
camaras para illutilizar~se a conetituiclo. as, r. pro~•- tarmoe éío lut11 éo.m &·camar,·a· iiós.'·· Srs ... depatado's, océa. ~ 
dente, o que snae''ruer. é'préced'eóte tió. perrgo!·o. que · , · · .. N 
estou· persuadido de' que oseàado'não ba de éootiuaar a sue- paodo~~~ 0. '8eaad.o· ~e·i~ndir .a• suas. preroga~i'aa' lo,,. 

· , · , . . · . . · . tHmos tanto em. que nos occapar sem edtarmoa· tomando 
tentai~~· e ~em. repetir o ~~elo le"!~rado J*lo . aobr~ &IDa- •llt. cam .. ra deis Sn. dêputados aqulllo qa•i" Jb'e eomjlete/ 
::~:;~::!.l~: que í exphcanl, ·e aã~}ilo,~rú,_c~~o estes,, e ,q~e· a ~~a•iitaiÇÍlo ~.a)~gielaÇio ,o_!di~~~a'l~e tem d•él.o •. 

Demais, Sr. presidente,.~ a estrada é de ama·impor!.!1 : -0 Sa. SILTIJJ.t:·D.A. ,IJcin.t.;~Sem aeceeaid~de. , ... ·. 
taocia ioconteetaTel, eomo' acredito; o' gonrao ·tem aa: ler . · o s·r~; MBNDBI •li 'AL•••il.t ~·__;Qrfzil' é pôit. a aee"lf.;. · 

,.. , ~e 1~11~ . aa.toriaaçlo a11pl~ P.·~·.J~&-Al-:-a .•. Se_ o. go!e!~o dàde llo grande-e argê~te qail ·aos 'ob.rig'ue a' ntllr. pór 
J~lga boa a .e~trad.a; ·cllotr~.~~ ~om qaem:eat~oder coo~t~;-, .uÍIJá' Jài.'ideetlie, · qaaodo o gôyéroo··já' aqui .~i11•'qae o 
n1ente, e IDJerte o coo.tra~ ao corpo legrelall.o, para ap~ prlljecto' ila eiltradil'· de Cerrei ·era bom, tf'qne tem·.·coilear-_ . 

.. pronl~o, como manda a le1. de 1815!. · · · r~otee ·para· ella'-'l1 > ·• · ·:·.r ''' '.' "-' ",." J 

. o s· •. -Sii.nJ&l t.llllil!T.t :.:..;.Ap~iadéi; iltO ' qae ·, ra- ~ Es~ou)~~~~~di~o de 'JDI eeta. lei alo .... app~ónri'.elt~: 
dicalmeote ceoatitucloaal. <' '· · · • " aoao,.•salv~ ee o governo met.t.er hcimltroa .,, · ·empren• ; • · 
• o Sa 1 MsÍIIoiiâ' ··na · Ar.uJo.t : ""-• Que •Jieee•'afdadi· ·tia, .. O Sa .. s.1Ln1aA. o~ ,IÍon:l': :::...iá, lia . pro*oraÇao~ · _ · '·. 

portanto,_ de ama lei es~ecial para:'l!ita estradar qaalido' ·ci'· . O Sa•ti!IINDII. DI :AturDA·:-.,;, porque, .. aeodo· o .p~; 
goterno-Já•declaroa .aqur, ~: .· ;l&la· declaraçll.o i·lmportaate, ,j~cto aeKigaado ·por l!m. simples eeoador-,• é:ditlcil·qae paaae 

.qae·,es&a,.estrada 6:coavea1eate, é.oppor.tlina,. e-lloalmeo&e, ede aoao.oa eamara dos depaladós. Ora, neste caao, o go.; 
tae 18 deve fazer. . ' .. ·;. ' ·I'. \ 'v~~po;que ce,Íltrl\bi~,. á .~.brigaÇio;ao''aép&dO de,~CO~Bt~iJir. . 
. q~~~ e~m .'!~~~ ~~~laraÇ.~O àe~~~ ~rd~m,}IO ~~IJeg~r,ca, ·~··~ eatrad~,; DI!', p6iie ,~l!l~&f.~.de fazer, O COJ!trato : f~~eado. 

o goTerao que JÁ d11 ao~_seavel~torr~~. qae tem .~oneur;· 0 co*alo, ~o aiD~. YJadou~!'r.o apr,~s~otar.á,,áe. ea,mar,a• ~·, 
, rea~es P,ara esta. es~~~~a,,C'.oa.trate-a e, qaaodo o coatra.to o~tur~lme.~te eerá epproY&do,,~ist~.a ~airada reliDir. e• 11 
;::i~=~·~:~:~:::J.:':~t~i~~d: 11:~'//'"a~.~.o:do corpe .~~~~~ as quiÍ,Ii~a~~~-d~ u~iJ.~ ile_o~port~~f,.'', . ·'" . , ··~· 

• ······1 .. · .• • .:•: .. :·:• , , ·..:;., ,, :. . . ,; .•. ,., .• .,., ..... D.:Sa~·SJLT&JU.D.t:llot.'l.t:...,...Maslsto.i·.aiiJa appreTa~le 
~ Sa. S_JLVBIU DA llo!~~.i.:"'7:'. lP,~!·~~; 11t~ .. l ,1f11.11 i ·previa·• do coatratO•[I<•t· .: ... , . , . ~· ·"''' · 

·~~o·s ... .IIINID •• ALKilu::-(slo éqae ' ·asto .. te ai ···~ sá.ll~il'als Dii;:A:tKIJD.t:..:::O. Ora,''ÍipprOY&ÍI_do:.:•!;.e~~e: 
· · · · .. · .. · · · · · .. · · .. J · · '" ' g, ' proJecto BTII&•ae a appronclo do contrato 'l Nao ·porqae' 

e.m.eamo.o,atoral,, Q govf•ro~ alo.ae oppil!!.'8 mes~o JÍ.. fez 0 over~o. or elle eetá aoaiente aatorieado ara 'mandar 
a sua ieclarKID oeste seotrdo,.eullo é mrster que a. le1 de -.~ ·. · .... P 't' .. d b d. r · .·: .. 't' t' ,,,P .. ,. ,.,.ta.l 
tllii \80b11 ;, eea curso. Elle t~m ioaia de 0111 c'011'curren.t8 con~trurr a ee ra a, a e azer o coa ra .o e apn~e,.~. , ;~: -
para 'constrairlealirnslradá- segaudo dizem .. ·DI relatorio~ pua ser appr~'fado. ,.Par~ que. e~tea . doaa .. traliallios, 
do minlaterió d• agricultu;a .. Desde •o. principio, isto" e, qaao~o ·tudo p6de-~e reaprr·e~ ~a.''S6'i qa~·é"D coatrat.o 
destie 186!1, •.pós a uplora~llo Iraass, apreaeotaram-se par~ que o goverooo ~'coestáo aato_rr.•a~o pelale~ de ~811~ ma,•. 
divetsae pessoas para fa&er a estrada, .. O governo que a eom apprna.çlo. d. I • rp legralatiT~ t Que. oecealr~ad ' 
contrate com qaem ·maia garaoliaá''õíleréi:er ·e" i Titta· p~rtaato, ba· tisdrscutírm~s ea.te•aoao o pre~eoteproJect~ 
de eiiíàdoa:· :,azeàilo;.:s"~ isio1 uiê{~ lià'femoe',d/ir' riágâr a 1 ,PB,ra -.~ aaao 0 coatr.ato 'l· · , .... · , · · :· ... 
~~~~il,ai~o ·~ 'ere&~'lllii' prece'd~iite,, tlci''perigosô' ·qiiiV~Io , ~ _A.Iém·'d,ia.tó~. ~~·.'.P~~siihia~e, tenho ·~~a,.ana~e objeé~~ 
aabemos"Qiesllio q~e alcAnce terá ao-.fataro. · · · '· .· .. ' contra e&t6 p-roJecto, e teollo-a fundado e-. dou d~cretos, 
... ,. ·;, '· ·.: ..... ·.st,: •· ·· · · , •.. ·.: · ci'clec.'u-:''797'clé4,d6·0atillirode117.1'eo'ilec:·o.'IIÓOO o. Sa. StL't'KJU.t.t.lllon,...:-Um alcaocematto gra·ode. d ··a··a·".,•"Jil' .·d· · ... t'a7·, ·p · ,,,. ··d· ·. ·•• '·11·'··.· ··· · .... ·.' · · · · · · ~ · · '· · .. · · ·• "'' · · · · · · · · · . . · .. e , e .u o. e . ... o r eesea ecreto1 nram-ae coa-
•eiD ,,ba. 1neceasrdader dutQ, O "Onrao tem,.ma1orra em - ·•·.,. :· .. · · · 'h··•'·" ··'· • .... 1· ... · · .. ··.:.a· M.·.···d· ".-·'b ·1 · "'~ · · · · ' • · · · ·.. · · · ' " · - · " · • · · .. · ceasues aos eogea e1ros 1100e uuarqae .. e ace o e ar o ambu.a~.,.camaras, ""de· .fa&er passar. aa. coazas rPgalar- d L' -- 1 á · , .. b .. v'. · 1· · ., .. LJ'~'.m~· .... ···eo · · 

· • .. · · · • ' · Y": · '·. · · · · · · · • · • o rvrameo o e compao I& 1ng eza "" "' "'"'"'"' •-
.... m~n~!'·~Is~o .i, qa~ é,~xequ~vel. " ''"' .. : . .: Jll"l/ Limit•d Beta ·•compaa.bia1·e·à1'.meelllâ"qlie 'nao·•qai&, 

•:.0 Sa; M~NDBS·PDI 'ÀLKIIDA :-N&o· acbo • con!area~e, depois· de cootrst~r, co~stroir a es~rada de M~oré •.••. 
nem meamo é decente, .que se faça este aono o que Já boa" · .. · · · . ·.. - .. ~" 1 ·' • '' • .. : •• · • • •• ,1· • 

-v;, o·a'ílno pauado, isto·é,a.coneagração-·de.lim máo prece- , O Sa. 8JLVIIU,D.&..IIo_tt.t •. Por faleas.raform•çllea.. 
deríte d11 sua ado, e.· precedente della ordem: Bntretaeto o O SI!:· MBNDI~ DI .. ~LKBJD.t : '7' •.•••• ,~1~.autorieada 
precedente da .lei ·do ,·orçamento Bill· tem I '.clareza. deete, para fuer . e~ lados eob~e o rio S. FraociiCO ati. a la& .,fOI 
11&0 encerra o que. eatee dou• projectos, tem de oft'eosiTo e·. ao ' Tocàatios; 36m· de estallet'écér ·1ée&radáii·. de ·ferro e 
a conllitaiçllo,'taato o da, estrada•: de·ferro de Mamoré, abrir cairiieilliiai'do;a navi!gàçllci 'deíriei'doanioe: ·por 'c'oP
como O da• estrada de ferrei· de Jatollá, que 6: crear-1e "eqaeoci& deverá ter a prefereocia''para· lii.Tegar e11eí''rio1 
aqui :no senado, detpezas e deepeza1 anltadae, 'depeoden" oa ·fr~zer esaal ·:t~nradliiÍ, co~o a :do projecao~ ·B' .o quí:oil 
do .. de. impolitos. ,.,.,, '· ·, · o•d11r.reto de 187t aolt n. 15000. 1 1 , •" · :,: 

Po~rtanlo não ae· ,póde · iovocn o precedente do· ore•- Ora, pll'rguolo 1'ea: nilo aerá atacar· 11111 direito a appro-
mento do aooo pa1sado1 ·para· eale lim,. e eat~t~· .. pr.ecedeo·tes ração dene projecto 'l "Poil se' 111a ·comp~ollia aprt11entar 
qaaado existam elo prejatiiciaea. . :·;. '" ., .. ,, . oe eeas ea&~llea e exi.gir lfDI reate' trallalllo·llt IIII' ~--~ 



Seslão em 4 de Sétembro 

., que hade.ailc.~,de,r' Nilo b~Y~rá. uma '·oppcl,içAo entre S. Elt., bati~o por duas vezes p~la votllÇIO do liPDIIdO, 
a cooc~uilo feita a um e uta qu11 ~~~ vae fazor a outro• 'P :qo~nto: · á ·conve .. ieor.ia.do ,pr••jel~to, v 'm' bi j'•" aiod~ im• 
N4o 18 liiDilil a·~~im • f.ODC•ss&o f•ita a fllli"compaobi~. :pu. D d·o fuoda•lo em om ouvo principio, dlleDdO' que,:• 
aobre.tudo ioglezot f Nilo d!'vemos receiar' alguma recla ,at6m·d" tudo, 6 tambem•inconstltocil•D•I: :., · · · 
mA~A·o f · ' · ' · '· O S11 SJL vs1u D4 WoTr :~lli&o é' fóra de duvidá. 

Eu olo. se!, .sr: pr~sldent11, 1a/ o~ pruos dP.e~P~ dou• · . · , "· . · · ·::· · · · 
decr!'tns jà,'j!Jpíraram; ~e .t~:ipirararó, fui 11 3 de Jolb•· · O Sa. C•I'S•NSi.u os. SIN.IIIII' :.-.A io.coo•tiiDr.iuoali• .. 
dêate' ftDno ; ma~ hmbem oilo "' pcHe iabf!r se o go•eru11 ,dadft. do. p•nj~··to, Sr .. 1''8 ' 1~·~tH, · fulodi. le · ~m qú~t, oa · 
o~. p'rcí~ogo,u, S~ · pror;•gou o ~mbarH.~O é grat•. . ' 'upmi4o. du ou~r~ ~~na•lor, .o erna~o ollu, P.otl~ votllf .mate-
' /.Ne!tlll eondiclles. Sr. pr•fSid•Dtfl, f!DI~ndo que é mui tu ria IIII( um&' .. ~,CIIV!!O•lll d~sp•Zil~ E·t~ q~•81411 6, DOVIl, .e 

arri~cado ·' o'''approv&rl;~e este pi'ojf'cto 8~,0 t~r-em cuniu- ,ul\o me cioos~ que ·dz,s~e·parte ·do prugraml!l(do, partido. 
deraçlo ~fetl: 'dirfito 'adqu•rld&,' (Cut~•póilll'pc\rleona••n il•ber.~l •.•. ~ .. , , . ·: ·:·· :. · . .1. •. '·' 

qualquer oatro cootr,~~;~o. Ai~bo; qoe ISI,., tir .. presi.feniP, : O .da ·SJLVIIU P4 MIITU:-T•m ado .... · 
df,Ye m~rf'r.er, algum!\, att.oçilo, porqa", nilo ~e v~~ trat~r : . ~ · · . : . . • "" ' d ::: · 

· b 1 · · · 1 · dP d ~ ~-~ O.SI Cur.•AN>lo i1 SJNIIIIU'::-; ••• porque o p~rtido. -. ~:: :• t.!~::t~~~~~:.~:~8co!~V~::·::z~: IA: ::~c:;;~~;~:.:: 'l•ber11J. •Ó •li O. lb•"iÍo lU qUn l~em fnDd~&meÍitO •. DI .. CODeii~,. 
trata-se a~uí com uma companbi"' ingl~za •. Compa,,fi,,• itu1çllo du l•nprriu, · •• :·• :. · • ,,, · .. , 
ingi8Z!I ~resuppi!e ao., depoí• a recl•m•çlo de moí lo• Íl•l, · ,O Sa .. MINDB• ns ALIIIID4: .-,Eu. cloa o. t~~t~!DDÍibo ,do 
lbllree .de, Jibras, . P"'Cf~e ' e lia se obngiiD " raz~r f'81UdO·' ;aobre 8rD~d~r por G.:y.z. ' . '. ''; "·· ' 
sobre o lf'ito do rio de s Fraoci~eo, e 6f)lllmeDtft a r .. z~r o Sa. SJLVIIIIA par M•IT1'.t.:-B.'. doutriDa, ... de. todos. 01 
at6 as obras''·quo·' for11JIÍ CiiDVI!ÍJiento~ piÍrÍI~tÔrÓaJ-o DIOfl!- ·:p&r.IÍ•ICÍB hbar .. ~l do .:Oaodo. ..... . "·. 
g~t'ffl)l ; por&nolo .comprebtsod.,a··aa '7fi .. l~'gaaa de ·qoe .agorr~ · l . · · . .· · . . ·.c 
ee· trata De~ae:·projecto; · . , .. 1 ... o S1 •:C411'All•l" ·•• liJIIIIIIu'·-~·~·. e· oa :nossa·. alo .. 

·s · bj · ·t · · ·11 • • d ., :ea·eoolro di~pu~lcao e$cript~t, que eirra de faudameato. para 
; Ao o :cçiJee a meu ver g_rave~, ~ , ,a ~s me 1111pe em. .s'ust•nthr 8~ 111 iourrma. • · : .. ; · · ,, . 

de11dar' o meu: volo a liSte prnJACI~ da m11nrrra porque esta' 1 . • . .. .. . • ; • , :. . ... . , • . ••. 

cioDc~bidP. Em pri.meiro lugar f!U o julgo in~til, porqu" o gu j .. O .SA. ~JL_VIJ~!i DA,, MflT"U.::-:-E po~,que, en~~l> ~. P~.rl~do 
'fpro~ edA botbílít~do jiara m8Ddnr. coos&roir' a e•&r~tda ~.. hbml Dào leiD_d•,~pusl\~~A .~~~~ra~s. , · 

1 
, • , 

1
, . , 

Piraubae a Ja1obA,it jA ·dt>u iiqài a'ilua p~ ~avra, que.~~ torai- ,. O ~1. CANBAN•lo PI l;'IIIJMID~-:::P•;Ie bem .s.er, Bm &tido. 
m~Dte serà boorada •.. 'N4o'é de pre8omir q~e eMte gote~no ·o caso, é uma qu~o!IAo oou,. qoe.1'cumpre,,aer eetudada,1· 
ca1~·;· eatflu _pmuad1do Rté de qoe ~lle ·~urui 1tanto con•o . ma.~,. n,io , ~~•!lhld~ de afog~~i,bo~ ~~ .?~~o ,,~ec~!IO, ~e 
a v1da 01 a Idade d~ Matbu~all!'m (ruo) , PÓ• noe .. rPgala- opposicÍlo ·a um11 Jdéot oferecida. 

- remos com,elle ao. menos u6 o fim da~t• .eculo, ·8e lá cha· • • . . . . . 1 .. . 

f&nDOJ, ,j.. . .:. ' . OSa·SJLVBIRl Loso:,;_;!em.·~aia' ao,atrioa· pod~r· pro-
c~dert, ómeul8 quaooo As grjiDde~ despezRs ·; o mliJS é o ui- · 

o' Sa. FIIIUIJI4 ui MILLO :-Deus DOS livre 'destà cala~· Jiilcaçao." Botão elilabdlecli~SCI uma~·cain;úa'eih"'':"'". ' 
~id,~d~J·,· , . · : . . · · ··' , . . - ·.. • , ' .. · .. , , . , <õr 
.. :0 Sa. MBNDIS·PI-ALMIJD4 : _ Portllnto,. 0 nobre se-. ·O St.. StL'IJU DA MoTn:-Aa aeguDdu,r.amaraa em .. 

p11rte ueuhuma. ·du mood11 teem ioici.a&iva sobre ·as: dee-ll&dor_ por A1Hg441 eat.j• traoqulllo : este mioi•Lerio DAÚ per;ae.. . . , . : .: :-: , . '·' 
cae,: :ealà pregad.o a qu~Atro pararuao~.(rite), e elle.já dt~a,. 
pelo .~rgilo, do aubre pre-ideote do eooaelbo, a 'eua pala~ra., · (Bti outro1 ·apart•)· · · '· · 
Dllodo a aua palavra, o governo tem meioso11 Doaaa l~gia- -0. Sa •. C.arcs~ 118_1~.u. s1"1~1u~ ; "'-:- Sr.:.''pre.~id,~Í~~ a: 
lac4o para levar a eleito a eatrada; o dtlidwalum do coa&lituição .. do,lfllperio, ... e!lumeraDdo as attribaiçlle.~,,que, 
Dó"b're' aiiDador eetará.Jilenam~D&e eatiaf,'ito:'.e eD o appiÍia~ p11rteocem ao poder legislativo, diz. no art. t3. § tO:, 
direi. com s'' ElC DO moméóto éin que ae 'apresentar aqui ... -Filllr aooaalmeatci ' &I de8pezas ,publicas e. ~ep~rlir a 
o: contrato par& ie'Jazcir ama 'tal iibra: .. mas bem :eotepdido, cciatnbuiçlil' iiJrectiÍ•; e ·110· § :lsr·ao·'mêé_aio • artigo, ·accres-:: 
aprea~óiiiríil~ ;!~ a.qui o cóntrato .ÓÓa'te~mos da iei' dé' t~U centa: eA:uloris~t.r o • go"YiJro'o para cootrahir eio'j~restiml\i;.W 
eu eles de já, bypotbeco o meu feito: · · ' · · · ·DPpo·1·" '-d•=·c·o·o·a·g·rar· as -ra:cu.ldad.•í .. qáip-erleilcrm.caó'. ' ''· 'l, .. \,1', ~I ... ' ., • .',! 1 ') ' ( \., ;;11 "" " ' • 

O.Sa. 8JLVIIIIA. IA. MoTu :~.E oo hmbem.•. poder. leoglelalivo em geral,' eoà111era' dilsiaa . fei:uldade• · 
' · · ., · ''· aqoellaa•.qoe ~ilo privativas de· cada.uma das duaa camaras 

O ·sa.' Mario ~a DI A.i.aisro4 ':'.:..:..o. ·qae· e~ deaejo é qae e;· qaaoto á, c•mara dos deputados, dia ao art. 86 o se-
Dilo •ae 'oll'~odà A ccinst~uíiçao, nem is 'leia. ' · · · · :' guinte : ., " E' P.rintiYa da ca•nura dos dt~putadus · (note 

O Sa.•SJL,BJBA oot.·MoTu: - E·aaa abreviatura~. bHm o seoaii.,Lá ioiciatitll soh111 impNtos, sobre o recru-
0, . sa .. MsN. oiis, 'os A .. i:11ni;o. 4.: _:·T•.nbci .rou(\luido.; eea~ tllml'ato, .sobro a e•colba ·da, nova dyaastia, D.li c~aso da· 

. . . . . . . e:EtlD··çilo da imprrHote. • · · . · . · · 
11_odo Dilo ter. pudido _eMUlo agradanl,, com desejava, ao . .V e-se. pds, tk pre~id~ote, qae, doado racoldad•s ao 
Dobre .~~Dador P.0r Alllgc\ns. . .. · . ,. corpo J~g~8I&IIYO cummoDe a um11 e· 11 I!Uira camara,. a 

O·Sr. c ••• _ani!Íõo de Slnlmbúi-Sr .. pre-· CIID8tiiU1ÇllO ~ó deu .pr1Vílllgio à CAmKr& dos d~pu.tados 
sideole, 11 d•IMeUCIII qo11 me mereci! o D1ibr11 aeoador qoe Dllsses lrlls pootua, ieh é, DR ioi,:la&IVII. &t•bre ·impostos, . 
acuba .de seolnr·ae, obriga-me aind11 a; VIr. ·A tribuna para sobre recrulam•ato · e a eecolba da. ,dynasli11; qoaDIO ás 
ID~If'Diar o pr<•jecto, · qu8 ·tlfe a honra de u11'erecer ao 'ee- outru lltlnbutçiiee, a ldculdado é. comn.am a .urua " a oa- , , 
aado·t que se.ac!Ja.eaJ dilcasd~O.,:" ···rtra camara. , ; ··: : .... , · 

.I 
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o Sa. PARAIUio.L:- Apoiado.'· · .. ' , , ,, r.om a c~n~&rucçlo de um edillcio apropriado para a~eacola 
. O SR ·CaiiBANtilfl DI Sumllú:- Nn·art. llt, Sr. pre· ·le m~ilicioH dH~.Ia Côrte.•: ·' .. , ... : 

aidP.nte, tratnodo dBB' oulrlil DI~ leria~, diz a cuo~'tilu!çAo ; o Si. SILVIiu DA Moru :...:..Foram··approvados f 
.. A -p~opo8içlo, oppoatçlo 'e . approvaçllo ·dOS P' 11J6 CI08 o' s ... 'CaÍOtUIISio PK. SJNIIIIID'.: j__. São. prÓj~e&oe. ·~· ~ 
ccimpe&e'á ca~a uma dlll •camarll; •. . o:·sa'' Sti.VBII4. p' )lotr.t.:-Se: oito io~~~ ~ppro~adol, 
~-··. ·c~~o; pôia; se 'que~,tazer di~tiocçlo entre proj~c&o~ que nAo pronru nada. : . • . . . _ ., , .. ,_ ... 
ioYolvem lfespe_ua, e outro.~, que 11 nlo. envol!em, qu~.ndo O Sa. CANUI'I&Io PB · SJI'ItiiiU' :--Nao··po'de de bonl~m 
a proposiçAo 6 ~lo geoertca' No mo'!!~ o lo . em. q~e, por para ei ·recorrer á noiia · J,.gj~JaÇio · para ·verificar qaael 
decislo d~sla camara, 0 senado 88 !~'W.t~o rea&rteto e"! d_~uee·p'roiec&oa·roram·ou olo •. pprovad~,·nem:·'mea.aio_ áe 
ni~s atiribnlçilel que n~êi JÍOSI~ &efioleii.li.va ~m. ~~nbum~ ' I . ' .. (i . ". 
medida da qual resulle deapeza por mats 1081gntllc~at11 ou troa que, aeudo de· igoa · nato reza;: ·coiDeç,a eem : :ueafa . 
que et~j~, a· que 'll~ará 'reduzidO' ó •senado brasileiro 'l qual caea-e eatejam- vlgo~ado como ler, . . .... ,,. ··' . 
1erA soa-eapb~ra de acçlo'l Seoboree,-ila.Jnglaterra' eu sei qao a'J'âmarà.d,o~-iom.;. • 

0 Sa. PA141'1.&0UÁ·:- Uma chaucellaria. muae,,tilo:por direito eecriplo, iniu pi!Jà'jiid.ol~ dai .iol&i· · 

0 Sa. Sn.vaia.l Ji.t:MoTT.l :-Nio, senhor. tuitiles daqoelle paiz • peleis p~ivilegio~ qà:e aquellá caiuara 
· , se Íem arrogado, em &ado quau&o ~ mais' maté'rià ·de. iin-

0 Sa. C.&IIU!'Islo PB Sllll!llú :-Esta alo é a douirina posicllo e desp'eza; mame a.priciridade·e fai>_diteo' :uma 
qae temo• aaop&ado· IIDI D0$80 regim~n. re~reaen&a&ivo a_té. lillrlbui~llo. propria,·· de . modo·· que, <:?iado ·o·projec&ó' . i 
hoj11. · . · ' ' ' · ·. ·.. ·' ·' cama ri\ dos Iord~, ·'o dlrl!i&o 'desta • climara · fica· 'limitado a 

Eu·vou ler.proji!,CIOI que ~ora_m ,.ol~reetdol DO aeo~do,; ·pi4'D8 appronçllo ou r~jeiçlo, 'm'ail nlo'o· d~ emel!da; .· :: 
qáe t.imam . aqiJf'iua'iDJeiâ&iva,' eovolnado déep~l~s .. '~: M .•• é isto o 'quthe dá' entre DÓ"' Nlo' &eni'o' 'ileuiado· 'o 
nao ba muito tempo, s'm que apparece~ae nenb.uma recla·.~ p111no · 'dtreito de·approvar; rêjeitar' e emendt~r;ol')lrójêé&oe 
maç4o cóntra ~ adopçlo de8&e pri~cipio. . · . . " qo11 •eem da e11"mara doa d•putadoe, deerelaud~ diíapez.ie ' 
: ' o Sa. StLVIiü Loao.:-:-E com .. o valo dos .Dobres im• c .. mo se ·qu .. r·boje,· ·sem maior.exaiDI, ntirar ,'iio'''s'etiado : 

· d , . · ·esta aur_ibuiçllo 'l · · , · '·' · · ·' '' ... · •:_: · :.... · pugna ores. '· .. ,., i·.': 11f):'''' 1): 

o sa: StLVBitu''D4 MIITT. ::-.Vamos: ver; . . ·. . -.0 Sa. StLV.B114 D4 MoTU ;, ...... lsto.;:6 '.emendar e•.Dio-
. : O.Sa •. Si'LVIIIIA L~•o'::....:v. ':Ex.' votou)elae: rel_açile~.i ·niciar.·: ; ,,. 

'o s~. s.~ .. ~.u DA MoT~~ ;.,-~À? ba &ai; ~~o que roi 'o Sa. CAI'IB.&I'IFÃO DI Sli'IJIÍJ'It :' :.....:., ~ .. que quer di~er 
.um. a. praga qat~•-levaram ·••· pro,vtJJctaa. . . . . . . · _ . . : ~ddiciouar 'l nllo' a e decreta despeza 11ova 'l 

. o Sa. Cu•s:mio DI Sti'IIIIIÚ: .;..... Na ~Jonp.,e, que foi ; o';s~. Sii.~li.~' ai MoTTÁ; :...: •• ~~ 6 co~~f~iV~rl~·:. 
ptiblicalla'peiá me~a oa·;ses•ll~ do corr~til~ ~nno,·•no&••m·s•: . . .. _ . . . 
01 IP(toiotea: projectos, que tJVe~am Jntc.,ltva neet~·, ca-. .. O ·Sa~ C41{~.&1'sl0·' DI SJI'Itllllt :.-. Se-o oob_re • eedador 
mara (l•rrdo)": ·• · " . ·· . · . , entea•l~ que a d .. cr,&aç.ilo ·d .. d"peza• imporia' •'crea~o de 

·• Em IS d"'Agoa&o de· 18154:· ruJ11pr_.s,.nt11do um pro-· . 1m11o~to~. a con~fqntoncia aeria- que •o:·aenado·Ji&o poderia 
'je~&o ,'co~Cftd•nd~ ·~ril"credi&o d11 1ti;Ou0:0011lll"i!l'"'"rn•• .1t,.r11r project~s,~iu.do.•:,d!' c~~!'r,a doa.~epa.~d~e,::Po~que 

. ·;ara·. l'tiitofaar tuui~IJ · d11 · r•uot .. _s,. IJU" ':·r~om "m'u~~os.pM .1u.IIIIJDI!r .. eJeva.ç~~~~ de des~~"~~. !111., or~•.IJ!B~Io .e.q~•v,~:Gna a 
•aaaociltÇil~s d~ proprJ11dad~" ru~ttr.~•· Fr_•:ou ·~ t• tftr~•·o"•ll••. ·••errt•ç&o· ile·tmpostos ;·!Das: ul!ia···~.uaa,~ ~~-~re~r ~~apeaa · 
·com ·ó plirecer da cvmmt8~lo de·rut!Dda•de n·de_ArneiO '11 oo&r1t couea ~ d~eretar tmpos&oe; · ... _.: . · ' · · · .. 
-de 181SIS~ , ,, I •.': . . . .. . . . • ~ ' ; QuHJiílo ee: decrelii ·'a'Jgoma 'ileapeza, 'Sr;· presid~nte;·· êa· 
. · Em tl_de lolho ne 18157; ·um_ :pr~tjiiC!O ~a&ori8a~dn: &f.ti,Jil. ~e qiíir eat~·' ili!ip~za·'e~&~ deii&ro. ~o~ )•.~i:~• '~a · 
1ov~orno ~ara _er~ar .uma. c.olon~~~ •peoal· ua · provt~r;ta _de: ~rrAcadaçlo d~ts tmpostos . decre&~&du.e I. pela ''·camar~ ·doe 

· JIM.I&n· G·o••o, 'ou no p~tnl~··qol' ·Julgar ma11 eonveotenl•.•: . ''""o&adue.; .. E' DIUit~; possJVe.l; e:muJ&as·:.rezee ·ar.oolece, 
Niriiu ·m•dírA.cjuil d•b•·nln''re8ulle· cre11çllo· de ··~e~pl'l~. que p•ra u dt~R~"~as qae"nó~ .;a.,ui ·:decretámos 1110 ·tra 
11 Em U de Jo111Jode 181S8;: manllando qo• os ,,ftle•a•~>· .o"'''~~.i,d~tde. ,dt:t !l_~D,Ç!lr .o~~~·,I)~P~~,t~s.;,~, :; . :. . .. · ; . 

. rerormàd\IS do. flXttiCitO e d .. ··~ada, e 011 .d" i• hllbii_'CORI; . L~tilbrà-me que aindll o anno passado, quaod~,ve'" d.a· 
"Íoldo, e·oe boirimlriô~ p~slol!m··~ Mllr desde eot.Ao ·pagos•p•l• ·'~tmard 11os dPplllnd•·S um. proj11et~, conc"d•ntlu g!lra'Ôtia 
tsb;lla 'n._l d•• D•z•n•br•· ..... 11141.- . : . '':C' I .•. ' ''" joro~· b e~tradiiS''pro•iociae~:.'·IIBII;'jln·jlirildoi' ~tb.~odo-

•' Ei11 '13'di4"Junbo. ·dt~"185S;·p••·J•eto m11rcando··ord~na•lo: nado ,. vo.hoo para a cam11r11 um notro'~tqol,iniclàliô;,,~ln 
com qtl,. pudem •e r 1tpo••olltdus, nrarci•trados imped!dóe rd• ·que ;e ;Di,.rC4 'a o credito ·d,.,:J,OO .OU ti; 0001, :para· ·g,.;aiJ-

. conliou~tr no nercieio.·~· ~uaa run,t;\-~;·s. :•.·' . . _;;... ., · . .Jta .de•eae,,.•brMs. Cnmo, pois, 111 quer, buje· ei.&abelecar 

..,., .·Eiu ·16 d• M·••··· de;,1860 um proJ~·;~o ,1\brntdo .um err- ,0m11 dootrioa nOVII·~ , . · ,, i. . ·: · .· · . ; · , . / 
. dt&o. d" 6,000,0001 par" mulus ~" dUJd.a p~bhc" .a""'~' . Eu p~J11 mioba ·parte, Sr. p~esidente, declaro que: a olo 
-doe· ·(tizt~nd•}roa e r .. v,adnrea das. provJocJB,qd~t .. Bah•t: 10 11r~lln· se,m··C~~rtas .re~er.vda,, .stom.que sobre·' ella se.r ... Çtim 
Serg•p~. . .· . ·· • ; , · • ·. : · . ·: · . ·. .. , · .e•tudoa ••rios ; . enii'Ddo. qoe, 111 o &!!Dado aelimi&aeae lim-

E"' 9. d~ lar~bo d11 1R66. P~' Jllctn pua. crear. um q"~- 1,r ... metÍtll 11 .rner o• prr,jecloe qu11 veem da· cam"r" doe 
dro· •illr~tordio~tlin no.~l•rcuo 11 armada par11 r•n•_DII•·r,;, r d~pDIHdoa, d· ilMia .de ·aer a importaocia que 'dete ter DOI 

. eerYtçoM r~I~YII!Il• s pr••hdoa n11 r.11.!1•11an~'". du ~~f"BU Y· "'8'01~11'8 p~blicoe, •• 

. Em 16· d~ J11 1bv ''".a uno p~ts•ad .. um vnJ ... •~Io .uffer~o.•·t:•o -0· . z . E ·I 6 . 
· · E · "' 1 1 !Sa •C.&Ju.&S • - er • pelu ovbnueoado~ p~la prciUD•~III _du •pll.nu <ratl_ o ~u """ . . .. , . , . . 

~ando o soYerao a deapeader al6:~,q1Jan~Ja de iOO.O,OQ,S · O Sa. PAIIAN.lau.t:- Vma a ahdtcar alll cüret&o. 

' 

\· 
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' ·O·Sa.••CAIIeÁ!Isio DI· Srnríiau' :...:..Sr •. pre~ldenltl'; já nilu 
é pouco qno tenha vigorado entre nós o principio de qat~ 
o senado 'brasileiro, · coastitélido como ,se :acba, deve; se 
guindo as boas, praticas,_ ,adoptadas .n,o,pai.z ·onde o .·e-
ghõen constitucional DO~ serve ile, modelo, àbs'ter-ee de 
Jazer ·politica actin inlluindo ·directa'? e amiadadameate na 
existeacia doe ministerios. Este principio; que foi enan
,ciado, talvez .. com•: estraa~eza da,;part.e . de muitos, pelo 
nobre senador pela pr.ovincia da B.lhia, no seu ministerio, 
de .3 d11 A.gosto,já vae ,pauaado- entre néa .com_o doutrina, 
comquanto. ,todavia alo deva eer entendido de. maDeira tilo 
absoluta que aio haja occaaiiao em qae o senado, possa 
deixar de dar !aa approvaçilo ás leis de meios, . ,quando 
entender que:·o,ministerio que os ·pede' niio representa o 
'ferdadeiro··seiltim~ilto áaciooal, e aem consulta oe nrda
deires íntereeali8 do paix, · · · · 

Entretanto, é .nrdade/ Sr.· presidente; )qoe,:eatiÍ:llrojecto, 
nilo póde paasar:sem aer .açompanhado 1 .. de,.~U!Da .. mefi,ida. 
pela qual fiqao o go:Yerno.aatorisado a t.eros.meioe!1d8 
realisar a despeza •.. Por. isso, tomo a liberda~e .de o!J:er~.c~~ 
ama. outra emenda tendente ao. mesmo fim .. Decretar a 
eatrada 1em dar, a~' governo, os, ~eioa pa·riL fazei-a, é ,me
.d_ida _inconip,le~a. A. pássa~em dà e111end~, pois; h~c~a-~a~ 
r1a par~ complemento d~ ad·~ ; e; _,Por asso. tea~o a honra 
de oferecei a : (U) _ .· _ · · · _ · · . . · 
-. ·. Foi lida, apoiada 'é po~ta em diacasslo conja~ctameate a seguinte ' . . . ' . f• . . ' ' ... 

'Eni~~d~ 'para 1e accruce!'tar_ a'o § 1 o .do -4rt. to · · 
'Dnendo as respectivas despezas ser efectuadas ·ralos 

meios o~dinarios dô orçamento' e na.: dellciencia '.destes 
por operações· de credjto, para,1,e _.qaa,es.lica .,o . go':orao 
autorisado. · , 

' ,, . ·-· ... ' ·!' '· I l.; ' 

,. S. R.-Paço do senado, f. do Setembro, de.1,871~~ 
Ca"la•rão de Siftimbú. · , . ; 

. : )la•;· , Ho~~rea, ... ~.:.'~~·~e; . priocipio hoje· · Yigofa, . ee o 
senado tem-ao contido dentro de sua esphera, alio·: que
rendo tomar parte.. na politica activa, querer agora tira r-. 
lhe oa meio~ de, iaicit,r qaalqaer .. med1da de .melborameato, 0 sr •. 811 wetra d~ Ho1ca 'a:.:...sr. preside~ te, 
sob .r~ndamea.~o.de:qae _alo póde iaiciar .. despeza, ponde- 'ouvindo 1<ieitara da em'en'tia altima·melite oft'erecid·a jliilo 
remos bem, a .qae ponto ,ficará reduzida sua actividade' honrado senador pela ·provia da 'das 'Aia~toali, parecela:;me 
~legialaliva I : · · . ."' ·.. •. . . · . - · ·· . qae ella poderia . de a'lgam mode i'cconimcidar ó principio 
.. ~a. quero perpotar ao-nobre senador po~que .razio 88 ·constitucional que eu quero:salvar;- mas·-nlct-aécommoda; 
'nilo oppoz, quando em 1871- 8e iniCiou O augmento, do ficam as cousas ,DO meemo eatado. -~ : · - . 
eredito de 3,000:000!11 para as estradas de rerrõ da Se acaso s.,.Ex. na'/em'eada, dissesse :_,~~--.J>~v~~do, ~~ 
Bahia ·e ·Pernambuco:. :Era• ama õeepeza · que •se cieava e ~eapect_ivae ,despbz,a,s. serem efecta~dat pelos _meios _ -orda
ae, na opiniio do nobre senador. decretai deepezas ·•e 'narios'quidorem decretados' no cirça'niênto»;··Jiém'i flcan 
decretar impostos, .desde que.aqol.ae .decre.tou. ·augmento 'o sea'ado'· lo; 'seu direito de prop6r a· obra,· deixando· as 
dé despei:a, deéretava-sii a iuicia~lo :de)mpostoa. -:,... I despezu para serem ''decretadas pelo poder competente, 

O Sa. Srn11U. u MoTu: -A. iniciativa veia da que. é aqaelle. que.::· lao~a es imp•~tos e __ appli~& _!li ,des-
camara. · · · ···• · '- '·'' ··, · pezaa . que . se podem razR .. com a . impor;ta~~i.a , .desses 

O Sa. C.t.!IU!Isio DI Sr111111U'. :-Maa, .. elevando a·dee-· Impostos. --.. . .:: .. ,, :. -- · . -··· .. ·• -, 
peza, incluimoe 0 direi_to de 'iniciativa doe impostos com- Porém, accresceatando S. Ex.:· • ·e·. ·ua "d'eilcieaéia 
lfUe elle. deve ser aatideito. , . : . . . . destes. por operaçle~ de credito , para/ a~. qÜáe~, il~a ·o 

8 8 
. , . · governo autorisado • 1 !)ontrariuu nes~a ,sf)gnad~; p~rte a 

O, •~ lL'flrU"DA Mon~ dá um aparte. ,doutrina da.primeira,.porque, ee.: acaso,,oe. meioa ,de,_dea.:. 
_O Sa. C.t.nu!ltlo DI, Srnnrau': - Muhaa vezes cream- .peza oilo ·forem ;decretados ordi~arie,meute no.o.~çameato, 

1e daspezas,queal~' importam creaÇAo de,novoa impostos,·" ,o.go•erao;·6ca.auto_risado.•para.fazer ope~açiles,d~· credit~, 
, eaaaa .. n~'ae, deapezas, podem·se realisar dentro, dos meio~, para fa1er empreat1mos, antes' que a c~omara d~t!l': .. ~ept
já de.cr~&~doe.,pela;camara doe deputados, ai~g_unde aa fo~-j tadoa_ teaba decretado .impostqs-para ,essas .,deepe1a~, e, 
çaa do orçamento ji votado. . . , . , · .portanto, a tenllla-aat~rJsa1o. -.. , ,,_,. , ..•... , ...... ., ... ,._,, .. 
. o Sa. SrL'fll;~, iDA MoTu: _ Pide ~ !eaado decretar . Segue-se d11qui-.qu, i pae,nndo eat' ~ou~~.iaa-,.;9 s~aado 

.despeza .e. a :camara•oegar-impoatos;. -~-. , Corça. a camara doa .deputados . a. la~çar}mp~'toe .para 
,,. . , _., , , .. : . . . ,, ' razer face á,t despezas.que.·;:(orem creadas._p•Io .. eeaado 

• O _Sa~ C.t.'IIU!Isie ~ Sr111~u •:.: -::- ,Is.to nmguea pida anterior.meote,. on en&lo.ses•e-se,que.,o,governo.,rará. ope
·~,P~~_~Ir.·.: '· ' . ·. . . , _, ·.' ·:, · >., : raçiles .d11.credito, e~·-virtad.eA~ ,inici~tin .do .. tié.n~~o, 

.. , .. O ,!S~ •. MIIIDIS DI .. ALIIBID.t.: -.E~ o eacrillcio da coa_; em Vlrla_de ~e uma lei nelle. IDICJa,da, elD,h~raJ appr,o,e,.~a 

.,I&Uuiç,ilo. : , _,.,, ., ,_ ,, . , . de~is .. na. ca_mara, .. mas •• .. tiJUe,haja..meios .. pllra l~!nar 
-. ...-.0 Sa. CAilsnaio 'DI Sr!IIIIIÍI' :-Seaborea;· boatem eu .r,eah.avel • .-: · ' -~•- ·,' ·:" .. , _ .... ,,,_:·~ 1 •• ., · :. ·~~ .,_., .::: -, 

tinha 11ferecjdó ao ·senado uma emenda ao meu· projecto; Ena questão roi levantada''lllontem ·por' ·mim; quaa11o se· 
autorisando o ~tnveroo para que com~rebendeeee'no.çre!lito 'discutiu o projeCto- da estr~ili( ido: Madeira é' Mamoré. · 
de 100,000:000&1;' que já foram eonced1dna prla lei ,,.; ·Eu logo vi ·o alcaaee qa~ m10ha· 'doatrirlá• ltiaiii: em -.re-

. U de Setembro do·anno passado, o cred1to de 6,1100 :000~ 'laçllo ao· pFjlcto 'de estr~da'IJe•·rerro de latoliá· loi maia 
ell'. que .importam lU de·""'.::'" ·com· ll coostrucc!o da via um conetr~Angimento que me trouxe a esta discuuilo;• :par;.. . 

'ferrea .. projectada.' Mas, ouvindo: de alsum•·• p;~aoa• que . qÍiii I hdgoli ·me " expor' dóatrioâil appliCilVIiB ao este :caso, 
esta ·emenda concorria·· para eli[ruquec'er. esse credito, 1 mas qu .. podiÍIIII' ser commu•s;a' ·esta estrada• na· :provin· 
immediat .. mente me apreeaei em retiral:;a, · porqà~ · nilo cia de' Alagnàs,, comprt~bt~lidendo 'parte·'dá de Pernambuco. 
tleaE~jo por Córma alguma que fique. restringido u beo~ftc1o Foi um _con•trangimenLo, ·sr preaidente," porqai,: toda'e as· 
que ~o~ a lei do anao pa~aa,do IHI qui& faz~r ás emilr~zas :.miabaa,i~l'lin~·ç~s ~_ram. _ rnoravliia a esta ·eatrada"na ll&l• 
pro'fmci&N. · · ·· 'teai' do no de s .. JrliiC&He. ·i·" . .,. " · · · ···: ,, '" ·· · • 
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'Eu, que iuoquei contra a es!rada do lfamoré a 1noppor
tjlnidade da em preza, porque temoa no . paiz mnilas Deces
e,idades palpitanCeu que acudir, temos maito.qae melhorar 
Dai. uo,.aa proviucias,. tão abando11adas ; eu, que inVIWJDei 
a ne_cessidade de secaodar a iniciativa das proviucias 
11eata pbaee em que. ella& priucipíam ~ desenvolver ai 
gama vontade de promover seus melborameuto iuteriorea, 
eu, que ÍD!oqaei estes príucipios, parece-me que ficava 
C,!JDlradictor.io, oll'erecendo com uma doutrina que Jevan
tt~i um pequeuo ·embaraço á passagem do projecto da 
estrada de ferro do rio de S. Francisco. Eis o meu coas-

O Sa. Lsrrio· DA Cu!IBA: -E' a doalrina Jenatada ao 
fim de ISO aanos. 

O Sa. Srtvsru u Morn : - Agóra já 6 oalra 
o Sa. LII'I'ÃO D.l Cu!ln:.:....E• a mesma cousa. 

. ' . '•. 

· O Sa. SJLVIru D.l Mutu : - Não é, 

c o asa. 

O Sa. LBITlo D.l Cu11n : - E' doutrina levantada no 
fim de liO anaos I - · · 

o 811. SJLVIJil Jl.l ,Mo'l'T.l: - Nlo ha cal; pOIIG IIÍe 
provar com os· Atanllll do IIGIIIG parlamento qae a dn
trina conelítucional que vigorou no Imperio . al6. certa 
época foi a do ciume da camara . dos· deputados contra •• 
.inYJsiJu do teaado l 

-traugimeuto. 
· -- ·Porém,_ ~r._ preaidelite, os bom ena políticos alto devem 
olhar para o dia de hoje, mas para o de amanbi. 
-(r s~. M~llnS~ DI ÁL!fBID.l :-:-Apoiado. -

· . O Sa. Srn1ru D.l Mou.l :..o..Os homefls políticos neata 
~rra, em que o resimen eonstitaeion~'- degeoéra todos os 
dras, devem peccar antes pela reacclto contra as tendea
ciaa que debilitam a acçilo do príaéipio popular. Ha doas 
escolas e .os . homens poli\icoa que . pertencem á escola 
liberal, em uma época de earraqaecimeato · daa , doutrinas 

__ coustituciona_ea, qu.udo a oosaa fórme. de governo se de
turpa tod.os os dias, .quando ae eavilbecem as attribuições 

· daa camarae, em proveito só do poder executivo; os bomeua 
politicas, que teem doutrinas constilucionaes, devem peuder 
maia para aquellea que fortalecem o principio P-opular do 

.que para os que transigem com oa privilegio& da sagauda 
ca'mara. Oa homeoa politico• nilo podem olbanomínte para 
o_ dia da' hoje ; devem se occapar mailo das coaseqaen
craa qu.e de aeaa priocipioa implanladoa nas leia, podem 
ter~' E os senhores rellictam. ·Ea fallo com muita sinceri
dade de principias, _çom muita beaevolericia pelas idéaa 
que se quer ·sustentar de melhoramentos aãa proviaciae. 
Mas 01 s~nh~re~ rellictam qae no estado a qaa teem cbe-. 
gado aa tu~lttutçiea .cooatitucionaea nesta paiz, sem um 
~4~~r~.c1 m.urto, grande dos que querem restaurar o regimea 
4~ coaalitui~lo- alo a~ cons~gue nada. 

·E' preciso ·que ,.!vemos a pureza das doatriaae, e a 
ureza daa doutrinas coastitucio naea. . • ' 

O S_a. Z.lC.liU.lB::__Peço a :Palavra. -
O Sa. Su.VIrR.l D.l MoTT.l:-. • • é que aos daYe ·levar 

a apu.rar _ oa direito• popu.lares, a p6r-noi em oppoaicilo 
C~"/ 08 di~eitoa da autoridade qae aobrepaja boje todo 
P11~~an_to, alo nos _tragam precedentes, oito nos Caç~m 
recrrmtoaçõea pequenas .. ·cc Vós já votaatea por um aug
mento _de despeza no senado. , Pó de aer." 

Q, Sa. SrLvara.l.Lolo:-Diaae isao para aalvar-me, para 
salnr a minha cohereucia, porque, como todos nós aqui, 
teuh'o votado por despezas decretadas pelo seoado peaso 
que sem abas.~!. · 
_ 'O Sa. Srt VB111A vÁ Moru : - M'ae, aanhores, alo fa
çamo& estas ,Pequenas recriminações· de contradicclo, por 
termoa,· ama ou outra vez, votado por aagmeuto' da des· 
peza. 
~ Sa. Lsrrio ».1. CuNnl: - Ha llO anaos. 

.,O.Sa. SrtVBIR.I. DA Morru-Ha, 50 nonos, nllo; pro
te,,&o _contra a allegaçllo. Nllu é verdade o qo.e diz o no
bre senador. 

~ YOL. 

O Sa. Lll'l'lo D.l Ctn'la& : ~ Peç~ ~ pal~'fra. · • 
O Sa. StLVIIU D.l Mort.l: - Eetimo muito. Senhoree, 

· aós temos am período de mais pureza dá goY&rao consti-
tucional uo noaso pàiz.- ·· · · ·. . 
. Depoia da dissoluçlo da eonatitaiute, depois da, pri· 
meira -c~mara de 1811; o partido· liberal, ·répresentado 
por homens reapeitaveis na camar~ dos Srs. deputados, 
naac'a deixou de eaateatar ·esta doatriaa, de qae a _ini~: 
ciativa daa despezas perteacil 4 camara doi deputado•; 
.que decrelna · impostoe. Eu podia citar • autorid~dea, 
liomea que impoem algum reapeito e qué ji pertencem i 
, historia. Mas. alo preciso cital,os. Batta indicar qae nease ·• 
período de alguma pureza do ayalema repreeentatin. Desta· 
terra, que 1\ o período da regencia, depois de· 1:831 at6 
,18l0, o principio dominante· na eamara do• Sra. depu
tados · foi ·o da- soa ~ompeteacia exclasiu para decretar 
despezas, · 

O Sa. lo•rar: - O Sr. ZacaríaÍ nlo qaer acreditar 
que haja uma idade de ou.ro pt.ra o SJdtema reprelén-
ta&i'fO. · .- · -. : 

O Sa. SJtvr:ru D.l MoTr.l : - Poia, ea enteado que 
·h a eata idade de ouro. · . · ' · 
· Sr. presidente, a coaatitui~&o do Estado eatabdecea 
treir casos de ioiciatlva eaclasin da camara doa' Srs; . de.; 

:patadas: a iniciativa dos impostoa, a ·do recrutamea&o e 
.. da escolha da dyoastia:· llaa na iniciativa doa ilil~ 
poatos deve-'se _compreheoder a iuiciadva da despeza; . '. 
' Pergaatarei : se, dado eate principio de qae· o· senado 
póde iaíciar Alé grandes despezaa, comi) ala. aah•ilaçGea 
a estradas de ferro com garàutia de Juros para 400:0.001 
·para uma a dasentos e taatoa coa\oe para outra, ae rauar 
·este príPCipÍO, I camara deiS depatadoe, qaaado ti ter de a(l
:provar estas ,igiciatiraa do senado,· fica lim-itada nae aaas 1 

'aL&ríbaiçiies e á mera approudora; ficá· conatrangida na· 
decret~ç~o- dos impostoa para todas ai despezaa, qaenlo · 
foram Jotctadae por ella. ' · 

O Sa. MBIIIIBs v~ ALIIIIP.l :-Apoiado. 

O Sa. ~rLVBtaio.t M.onA :~Ora, Sr. presidente', eata 
é a doalr!Da oa sua maror exteaslo. . · 

Mas admitio uella ums limitacllo. Pela coetncieocia 
daa duas camaras 11a acçllo co-·Íegialativa, o senado, ·• 
nossa segou da camara, tem o direito de emendar os. pro
jectos, que vem da camara dos Sra. depotadoa, e coase
qu~otemeute tem o direito de· emendar os projectos, q~ 
t~•tabelecem ~eape~a. Ora, o d!reito de emendar projectos 

ss 
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O Sn. ·SILVEIRA LoBo :-Nito apoiado. · , de despezns encerra, a meu v~r, .o direito de alterar a'· 
despe~a iniciada e posso conced.er mesmo o ·de n.lter~r' a 
despeza iniciada para menos, asstm como para ,ma.ts, vtsto 

o· SR. SrLVRIRA DA MOTTA :-Quero que os ., senhõres 
mo citem O exemplo.·· de , a)g'oma Sfgunda camara. qn 
bnja no .mundo, que t~m vida constit~ci.~~al: a· qual gose' 
do direito de decretar. despezns •.sem !Dictatrva da camara. 
popniar. Pois porventura a ~essa segunda. camara é' 
qtie é sui generis ? Quando ·as doutrinas ~onstit~cio-

· como niio ha a tleclaracão, que o nobre senador quiz achar 
na constitnicão o nem' Ílo direito de· propor nas leis 11 

limitação, nÓm lambem o de poder ·o sen• do. emen~ar, 
quando se .tro.ta de despe:as, de somente ~m•nd~;r para 
menos. Neste caso,.so houvesse esta !imitação, tt·•ha Jogar 
então a argumentação Ceita pelos nobr~s ~enadores qu" ~uq
tentam esta doutrina, de qne na adopção 'do princlpto o 
senado· ficava muito debilitado na collaboracão das· leis. 
porque o senado, comquanto possa rejeitar e alterar sub
stancialmente· todos. os projectos,• quando se tratasse 'de 
préijecto de despeza, ficava a soa attribnição redudda a 
approvar ou a repro;var oil a diminuir. . .. 

na.es dão · especialmente aos· repr?sentantes 1mmedJn t~s 
•rio povo . â iniciativa do imposto de 'snns~e e de di~ 
abeiro, e, port•nto, da decreta2ão · das ~despezas, · nós 
havemos· de querer que a nossa segunda"camara tenha 
uma natnrez~ divHsa ? · ,. · 

Senliores, estou cada vez mais .. : triste,. vendo .. ·que"os· 
homens .que fizeram·. a, . constituiçiio .. de· .1826; ~ram, .· 
mais Jiberaes do ·:que .os . li~,eraes .:. de hoJ? I Ent,rt~te
ce-me v~r que os marquezes de Carav~llas e de ~n?l~z 
plailtassem ··na constituição do Impeno um. prtnclplo · 
mnis .liberal dô · q~e: boje, se qn,er. pl.antar .. no .. pllizl 

Neste caso, não havendo a distinc~ão !la conslitnição, 
nós devemos entender, e esta é qnil é 3 marcha . que o 
senado tem seguido até hoje, que DOS cumpr~ . salvar as 
novidades desta situação, e qne o senado, . quando rec~be 
da cama,ra. nm projecto que importa em despeza, que vem 

·determinada. em quantitativo, me~mo distribuindo os ser~ 
~iços em parcella~ dift'~rentes, . o sen~do . teni 'usado do 
direito de emendar,· dizendo : « O empregado' tal, em 

. Jogar de 1 :000~, tenha 1 :200sli ·i para à. estrada tal.' 
para que a camara dos ,deputado~. d~u um credito ,de. 

.3:000$, seja. este e.evedo a 4:000$000. »Este é que é o 
precedente que o senado tem praticado, é o de emendar, 
alterando o g~antum da despeza, decretada pela iniciativa 
da camara dos deputados. . .• ' · 

. Senhores, a época é de reacção i· .r~llo da reacção das 
idéas i . o partido liberal não póde res\!Lutar n.em compor 
as institnkões. deste paiz sem . a reacção das. tdéas i .e o 
caminho da reacção é a purificação das doutrinas: Não 
ba de ser com essas concessões, que .. podem encerrar um 
ou outro .melhÓramento para o paiz1 m~s á c'oja sombr~ se 
sacrificam. os .princípios Cundarnentli~S de ,uma doutrma, 
que h a de. s~lvar a nação i não ba de ller com ns ·mu

·dancas .de minist~rio que ~ nação se ,ba .. de salvar, por~ 
que ·as doutrinas ficam as mes~as~ impuras, como s~o .. as 
que querem dar á camara privtlegtada do senadQ ,o .dtre1to 
de iaiciar dcspeza e consequentemente. uma. correlaçito do O Sn. JUENDBS DE· ÁJJllri!IDA: -Nunca tomando a 

. niciativa." 
O. Sn. SILVEIRA. DA MoTTA : - •••• mas nunco tomando 

a.iÍliciativa. · · · · · 
O Sn. MENDES DE ÁLMEÍD.l :-Apoiado .. ·· 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA : - E note-se que o senado, 
procedendo assim, salva o principio da constituição. ll ,s.alva 

o principio liberal verdadeiro, porque a e~uhara fica S9mpte 

direito. de impostos. . , ' · , . 
O sr·. visconde do Rio Branco (az~me. muita falia aqoi. 

o Sn. ZACARIÁS :-Eile está prese,nte. 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA :-Naturalmente está con-
versando. · 

O Sn. '·SILVEIRA DA. MóTTA (ao Sr; visconde do Rio 
·Branco presidente do' conselho,· que entra no, salifó):"-Eu 
~stou f~zendo um voto, para que V~ Ex. continuo a gover-
nar este pniz. . . 

O Sa. ll1nNoER DE Ar:ntE:ni,\:'':-Disso · elle tem·:certeza; ' 
:esta preso por qu11tro parafusos.- (Riso.) ,,·•: 

· cinn o seu. direito· de iniciativa. O senado reconlúico.u 
assim. qne n.ão teria o 'direi.to' de inici~r a que !la de~peza, 
se não .tivesse sido iniciada pela camara. dos d•pntados, 
Este é que ~ .o principio, senhores,. isto .é o .que o senadq 
tem feito; todos .. os precedentes que. os senhores, lendo a 
synopse ''dos. projé'ctoe · do ~enado, . possam trazer, · re~ 
duz,eoi-se a isto : o .~enado, ~em alterado despezas d~~r~ta- o s~. StLVI!IM Di MoTT~: -O· m~u v~to 'pon'cô lhe 
das _pela camara, poré!D depois de iniciadas .pela cnmara.; acerescen.tn, .mas eu 0 'estou fazendo .. Eu. queria que V. Ex:. 
iniciadas pelo,,senado, '.nil.o. (Apoiados.) cahis.snoh o,p'eao ~11 ~eiic~it.odos princípios, porque V. E;t. 
· O SR. F1anEtiÍA DE DfELLO :-E o ultimo projecto sobr~, ·na pofi.i~ão omnipotente. em que ... se .collocon, tem com
relações ? Nilo foi despeza nova creada pelo ~enado ? ' • mettido o grande erro de nil.o querer ao ·menos salvar as 

O Sn. StLVIlni.\ DA nroTn : -O projecto de r~la~ões apparenciaa di) ~ystema constitucioiúll:'Um ministro com 
veio da camara dos deput.ados. · · ama grande' maioria ·em ambas as cnmaras, na ·popular e, 

,na priv1legiâda, podendo fazer tudo· QDI)nto lhe apraz, 
'podendo fazer passar como qnizer os nramoré's e os Ja
tobás ,('riso) ,<podendo encommend.r Da camara !I~ e. este 
·pn.;ecto do nobre senador pelri.S; Alagons fosse lá .Jntctado; 
npprovado e depois pnrn aqui rtlmettido,e V•; Ex. esta .con
Stlnr:indo · cm uma irregularidade do 11ystema, quando não 
tem disso necessidade . nenhuma. Então eu, que, .como 
dis•e, qneria qao V. Ex., a cahir do ministori?• cabisse 
pela roaccão d.,~ dontrinaP, :não des~jo que cata, porque 
Vejo que ns doutrinas Jiberaes genuina!1 VCrdadeiraP, DãO 
~ão as quc·tccm de derribar n V. Ex. 

o Sn. FIGUEiRA DE alELJ.o :-Não,· senhor.: 

O Sn. LEITÃO DA CoNnA :-Foiiniciado até por ~im. 

O Sa. StL VRIR.l DA liloTTA : ·-:- Por .V,. Ex. ? Ab I é 
. por isso;! ' 

·O Sn. LKJTÃo DA CuNnA : - Passou aqui o nunca· nin
guom, contestando-o, lembrou semelbante doutrina. 

O Sn. SILVEIRA vA MoTTA : -Senhores, e11 sustento 
que esta é que ó a doutrina liboral, que esta é qne. ó a 
verdade das rloutrinn~ libcraes, todo o mais é transacção. 
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. Neste caeo, digo, não posso aspirar as mudanças. de mi~ • que. estava com ó desej9. de não achar algum grão de 
nisterio,. visto que as doutrinas continuam as rpesmas;· · arêa, que obstasse a esta roda em grande declivo; .que 
Não tenho odio dos ministros; não ha moLivo pessoal pari!. até hoje não lenho tomado parte na dis'cussão •.. • , .. 
que eu os !(ueira·vêr ·derribados; o que queria era. que · .. o SR •. CANSANSÃ.o Dlll S1NiJIBÜ.:'"'-E'· verdade •. 
fossem ·substituídas essas · doutrinas; mas estou vendo, 
:verbi gr'atia, que, se o nobre senador pela província das 
Alagoas, que aliás podin. ser uma das minhas esperanças 
no caso de uma· mudança do ministorio •.•. · 

O SR. SILVEIRA DA MorTA :-••• e o nobre autor .. do 
projecto ha ·de ter reconhecido que isto .já era alguma 
cousa... , . · 

I ''' · '1 

O S11 •. CANSANSÃ.O DE S!NIMBú ·: --: Sinto .muito quo lhe O. Sa. C&NSANSÃ.o ·DB SINIMBU': ...:.nenevolencia. 
tenha falhado essa esperança. . . • · . O Sn. SILVEinA DA MoTTA :-••• ·eu, que mesmo na 

-didcns!ão do. Mamo~é .t~mei parle 'violentado pelo .nobre 
senador pelo. Amazonas, entretanto sinto .que no cors.o 
dessa discussão o nobre senador pela província do Mara
nhão, quqreódo' fazer,.,;ire um obsequio, qoe lhe agradeÇo· 

O Sn. SrLVEIRA DA M.oTTA.:- •.. se. S. Ex. sob ir ·no 
ministerio, ha de ser uma calamidade igual á actual 
(riso) , •• 

O Sa. CANSANSÃO ~E SINilllBÚ : - Não tenha raccio. · moi to, de :referir uma humilde opinião que eu tinha ilus-
0 Sa •. SILVEIRA DA MorTA: - .•. porque elle sustenta tent:~do 'hon!em a respeito do Mamoré, me· :pozesse na 

as mesmas doutrinas contra as prerog&tivas da carriara' nece~sidade, 'por causa dos apartes que tantas vezes tem 
popnlar; ·" . · · - . · ·. .. . . · . damnado essas. discussões, de vir tamb~m fazer extensivo ao 

. Sr.: presidente, não ó a primeira vez, .. nem .será. :talvez a pr11jecto' da estrada de ferro de Jatobá a DlBsma causa 
ultima, que eu me sacrifico· por amor· das doutrinas·;· ha pr~judicial de coostitnciooalidade, com que eo excepcio· 

,muitos.annos que eu teimo· em• que é'• preciso reagir .. contra· nei o projtrclo ·da estràda de ferro do Mamoré, . · · 
as doutrinas acluaes, qné dão tudo 1.00 governo por :meio Portanto, senhores, boje· a respeito ·da' estrada· de ferro· 

. de. au~~ri~a~ões,. ,qu~ . nullificam o .. parlamento ; ' e agora de· .Jatobá. para ser coosAquente, porque eo acho .qoe a 
vejo-me na necessidade de fortificar as minhas rcpugoan:- ~>rimeira qualidade do homem publico é a cobereocia, soo 

;ias, quando precencio qne se quer, á custa da camara obrigado a invocar lambem o mesmo principio jurídico, o 
electiva, dar força. á. segunda camara, o· que é um vicio no mesmo principio legal,. que invoqo~i a respeito da estrada · 
nos!o sy!tema ·de governo. do .Mamoré.. . · . . , . ; •· .. ' -:.. . . : .. , ... · 

SerihÓres, 'eu creio que ess~ inconveniente de se querer A lei de 1852 é muito expressa;- essa lei,:qoe l!'gDla. ê\S 
dar Corça ago~a· ao senado á cust'a da 'camara dos Srs. de- concessões das estradas de ferro, au,torisoo o governo para 
pulados, nasce de rima ·má pratica que em nosso paiz se ·fazer conttatos com· ta.es·ê táes ·bases, mas 'reservoo ao 
tem segoido. na orgaoisação dos mioiste'rios. o senado corpo legislativo o direi~o de approvar' o·s. contratos para 
sabe qoe qoem governa esta terra é 0 Sr. visconde 'do Rio julgar da coiiveoieocia dos traçados, a ·opportoliidade li as 
·Bran.~o (riso) CO!D os 'seos ministros; ora, dosde:que o go- despezas. · · 
vernador·da terra está no senado, tudo deve partir do se- Assim por essa ·lei de ~1852, a estrada·• de·;ferro de 
nado ; e é por isso que essas grandes idéas não germinam Jatobá .devia ser contratada· pelo governo. e sujeito o con:.. . 
lá no terreiui da cadeia. velba, vem. germinar no campo trato ao ·conhecimento' das. c:am'aras para ,ser.approvado: 
de Santa Anua.

0 
onde se estão fazendo obras novas. A As camaras teem o direito .exclusivo de recoobec.er ·'l 

, consequencia dessa preponderaocia dos senadores oil. or.:. julgar em ollima instancia ·a convenieiicià do traçado e a 
gaoisação de mioisterios ó o que explica essa desnatura- ~~s~ez!l que exige. a obra •. · o seo!ldo não. pó de ~er essa 
çã:o qoe se quer fazer agora: · ·: !DI~IatiVa, . mas a10da qoando a .ll:vesse, era .. P.reci.~o. qo~ 

_ . . · · , . . precedesse o contrato. . ·. • . 
O ·seu ado. deve ser todo; porEJue ? Porque. os governa-" · · Essa Jei de f8õ2 seohorés ainda está mo.is reforcadà 

dores da. terra sã~.do seoad~. ·O .nobre v!sconde do. Rio pel~ lei de 1860; qil~ 00 § 3• do art. 2~ estabelece éxP,res
Braoco só por alguma passagem rapida, como a do planeta samente'que os projectos lle con~essões' de vias ferroas de
Veous entre. a. te~ra e o sol, á que. apparece na camara vem vir ao corpo l•gislativo· .. por .interinedio·do governo· 
dos deputados:· (R1so:) A ca!Dar~ dos d~putados. é nma com as inror.mações e estudos. Onde· ·está. .preenchida essa 
cousa secundaria, por1ue é de memoos ; mas no. s~oado ?... rormalidade? · · · · 
No· senado está o governador da terra·, e; portanto, aqui 9~ · 
iniciam os·· Mamoré~ e Jat~bãs 1 Elle só com oro olhar Cáz' O Sn. CANSANs!o DE SiNmoú ::...;.No . rolatorio do' Dii-
pas·!ar oro Jiltobá 1 (~ilriridar.!e) Eotretaoto,' se acaso nistro da agricultura. 
encomineodasso isto a algum dos seus delegados na camara: O Sn: SILVEIRA DA MoTTA·:'"7"Foi o governo quem 
dos deputados, havia de ter as suas difficuldades. apresentou o coo trato· ao co.rpo legislati'o e pedi o a saa 

O Sa . .IIIENDÉ~ DE ALMEIDA :-Mas salvavam-se 0 ~ prio- •pprova~ão? Recordemo-nos de qoe · nilo ha exemplo de 
cipios. " . · . · uma só. estrada ·de ferro,. cujo emprezário tenha reqoerido . 

O Sr., SILVJURA DA Moru:-Salvavam-se os principio's· 
é a minha qoeixn delle ; mas estou fazendo votos par~· 
q~~ continue a governar esta terra, visto que pelos prio-
Ciplos elle ·não pó de cahir. . · 

Portanto, Sr. presid~nte, eu que, desde que nascen este 
projecto, não tenho eenilo bons olhos para ello; que .àió· 
mo ab8tive de estudar a maioria geographicamentcJ por-

ao senado pnra obler garantia de juros. . . . , 
.;Não. ha uma; ao menos chamemos a qoestilo para.esse 
terreno; desde a primeira que se .estabeleceu no Imperio até 
hoje, niio ha uma.unica empreza de,camioho,de~ ferro qoe 
se lembrasse de requerer. ao s.enndo, deixando a iniciativa 
da ca'l!ara dos de}lutadoR ,sobre. um tão importante 
assumpto. O nobre senador por Minas Geraes, que coo
estou a pureza da minha doutrina liberal ••• · 
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o Sa. SrL'fllll! Loao : - Sim, seohor, porque Dil.o 
ealá. na conatituiçlo ; nlo tratamos de direito tJ colldl-
fuettdo. · . ' 

1 
O Sa. SrLVBIU D! Morr! ·:..:.. ••• que é de direito •• • 
O Sa. FBIIUlfDBS DA CoimA :-Se não positivo e ex

presso, é da índole perfeita do regímen cooatitucional. 
·' O Sa. SJLVBIII! D! Moru :-••• o nobre senador, digo, 
já procurou uma evasiva· para aua má doutrina .• • 

O Sa. SrLVBIR.l Loao :-Está enganado. 
O 811. SJLVBIU · D! Moru :-••. porque disse-nos que 

faz uma dialiocclo entre grandes e pequenas despezas. • 
Pois bem, e~ admitlo isto, p111'que DO meio !'do meu 

discurso já expliquei . qual era a pratica e os. p~e.cedentea 
do seoado. O senado emenda aa despezas · rurcradaa Da 
camara para mais ou para menos ••• 

O Sa. SrLnru Loa·o :-Se emeDda para mais, àag-
meDta os· impostos. · 

O Sa. Srnsru DA 'MorTA:-••• porém nisto reco
ohece a iDiciativa da camara ••. 

O Sa. SrLVBJR.l LoBo:- Lá vae o priocipio de V. Ex 
pelos ares. 

O Sa. Srt vsru D! MorTA : - Nilo estou estabelecendo 
um priDcipio absoluto ; estou explicaDdo a V. Ex. os pre
cedentes que me citou; são esses ; esses precedentes tam
•em lenho acompanhado. 

O Sa. SrLVBIU LoBo: -Nós todos. 
O Sa. SrtVBru DA.IIoru:- Uma ou outra vez o se

Dado, teodo presente um· projecto iniciando deapezas, tra
tando de serviços que importam despezu, os tem alterado 
para maia ou para menos ; por exemplo, tratando· se de 
um official reformado, dá mais isto ou maia aquillo ••• · 

O Sa. FBIIIUI'IDB& u CuNn : - Emeodar oilo é crear. 
O Sa. SrLVBÜI4 DA Moru :-Nilo_ é iniciar. 

O Sa. Lsrrio D! CuNDA :-Mas é crear. 
O Sa. FnN.tNDBS DA Cu!IDA :--·E' proaéguir Do direito 

de legislar, já ioiciado competeDtewente por aquelle que 
tem esaa auribuiçlo. . · · 

O Sa. Lsrrio DA CuNII.I. :-Mas crê& a despeza. 
O Sa. SrLVBJI! DA llloTTA :-Eu quero responder, 

porque me merece muita consideraçlio a opinilo do nobre 
seoador por MiDas Geraes, á distincçilo que S. Ex.. fez de 
que o direito do aeoado era para aa pequenas deapezas e 
oilo para aa graDdes. · 

O Sa. SrtvBru LoBo :-Permilte um aparte ? 
O Sa. SrtVBIU DA MoTTA :-Pois DIO. 
O Sa. SrtVBIII! LoBo :-RendeDdo homenagem &C) prio• 

cipio de V. Ex., que é verdadeiro, mas que não e'atá coo.:.. 
sagrado na constituição, eu digo que ae use com prude~
cJa dewse ,direito de decretar deapezas, de que a conatl
tuiçlo não privou o seoado, Se se tratasse do direito a 
conltitue~tdo, estaria de accOrdo com v. Ex. · 

O Sa. SltVBih4 D! MorTA :-Bem; mas V. Ex. o qoe 
disse foi qoe o senado já tem dado exemplos de alterar 
despen; alterar, concedo; ioiciar, n![o. 

Se acaso V. Ex. se i'eferisse á imporlancia da despeza, 
eu diria que uão ba despeza· mais importante do que esta. 
Trata-se de dou estradas; cuja garaDtia de juros importa 
em seteceotos e tantos contos. Pois, senhores, pode-se coo
ceder que o senado se arrogue o di rei to de ioiciatin para 
despezas na 'importancia de 700:00'0~ só para duas es~ 
Iradas·? 

O Sa. SJLVBIR.I. LoBo:-Está V. E.x. fallando coDlra si. 
O Sa. SrLVEIU D! ltforn:-Estou relatando o argu

mento de V. Ex. , fundado na dillerença das despezas; O 
precedeDte é outro ; o senado emenda e tem emeDdado 
despezas, mas olio as tem iniciado. . 

O Sa. llfBNDBs DE A:t!IIBIDA :-Disto não ha· prece-
dentes. · · 

O Sa. FsaNANDBS DA CuNn :-Esta é a doutrio~ 'filr
dadeira. 

O Sa. SrtVBIRA u lloru :-Sei que para tnuita geDie 
6 impertiueDcia minha oo meia de um debate em que 
ae accommodam grandes ioteresaes mat~riaes de provín
cias, vir eu perturbar a discusa![o como . uma queatio 
constitucional. 

O Sa. LBrrio D4 CU!IH.I. :-Não apoiado ; convem que 
tique decidida. · 

o·sa. Nu!fBS GoN~ . .I.LVBS :-Apoiado. 
O Sa. SrtvBru DA Moru :-Mas, Sr. presideol8, acima 

de tudo estio os priacipios (ApoitJdos); E' com os princí
pios que havemos de combater o actual ministerio ; nio • 
ha de aer com questões de momento, Dlo ha de ser com 
o exame de um ou outro acto de administrà~ão ·em que , 
elle tenha abusado. . . . . . 

Os grandes abusos, senhores, vem ás vezes dos proprios 
principio&. E' no terreDo da ·reacção qoe o partido liberal 
deve combater as tendencias do arrocho da situaÇão actua.l, 

1m as os nobres senadores veem que as reacçile.s. âs veze11 
excedem-se, e é o excesso das reacções qna compoem os 
vi cios 8 abusos· contra que se· reage. · 

Esta tem sido a marcha da humanidade em t~as as 
suas phaeea. Todo o mundo sabe e condemna as acenas 
·da revolnçiio frauceza ,de 1789 ; maa quem deacon~ece 
que daa cinzas desse ·ioceodio foi que nasceram oa prin
cípios llberaes que governam o mando e que o hlo de go
vernar ainda ~aia do que hoje ? (Apoiadot) .-

Porventura, seDhores, rebentou a revoluçiio . de 1789 
para combater oa erros da monarehia lrauceza aos seculos 
precedentes com a pureza das doutriDas liberaes 'f Na:o.; 
combateu com excessos. Os restos de Luiz XIV 8 Colbert, 
de Anua d'Austria, doa cardeaea Richelieu e Mazarió, 
foram condemnados pela revolnçiio de 1789, que lhes deu 
a seDieoça final;' mas com que priocipios grandes e justos? 
Foi apenas uma ·reacção, que triumphou é. plantou um 
principio. 

Portanto,, senhores, se ha alguma exageração no meu 
principio, ao. menos concedam-me o julgar que estou mais 
no terreno opposicionista do que os senhores, porque quero 
reagir com i~éas contra as idóas más da situação actual ; 
alo quero reagir com meios materiaes, mas quero sustentar 
uma idóa e estou certo de qne o governo ha de aceitar, 
quer queira, quer nlio qn"cira, embora lentamente, a iollv.
eDCia dessa idéa ; o, fluem sabe ? lalvoz o miDisterio 

( 
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propenda maie para certas idéas radicaes de restaur.~ção 
do systema do que certos doatrioarioa do partido l1beral. 

NAo. é assim que ae ha de re~laurar o rBgimen ; não é 
transigindo . com princípios fundamentaes de uma escola. 
Nll.o fallemos no artigo casnistico da constitui~iio; eu quero 
a escola. · · 

O Sa. SrLVBJU. Loao dá um !IP&rte. 
O Sa. SrtVB!RA n.t. Mon.t. :- B' .a escola que faz op

posição aos governos; não eão artig-os de leis, que estão 
mortas e sepulladas no arsenal do Sr. ministro. da 
guerra.' 

O Sa. FERN.iNnEs 1'1.& CuNJi.l : - A. interpretação as
senta· na essencia na constituição. 

, O Sn. SrtVIIBJ. n.t. MonA :-Portanto, Sr. presidente, 
eu acho que, se o nobre senador pela província das Ala
goas qoizes!e accommodar alguma susceptibilidade de 
questão, devea:ia ter · tirado a !• parte da ·soa emenda : 
« Na defficiencia. destes por operações de credito·, para 
as qaaes fica o governo autorisado. » O senado não tem 
direito de autorisar operações de credito para esse fim. 
S. Ex. deveria deixar sómente a 1• parte : c Devendo as 
respectivas iJ'espezas ser.em efectuadas pelos meios ordi
narioa do orçamento. " · · 

Ficava assim resalvado o direilo de preliminMmenle, 
qaando se exigisse essa despeza, a camara dos d,epulados · 
inicial-a; _ Estaiido o-projecto . appr!'vado, segui:r~se-hia a 
regra adoptada na organisaçlio dos orçame·átos, qne é 

. quando ha uma lei orgaoisando am seniçolque importa 
em lleapeza, a commissão do orçamento con.templa o ser
viço que está decretado na lei ordiaaria. Assim ao menos, 
ao meu vêr, salvava-se o meu priócipio, ·que é o que eu 
quero. · · 

O Sa. · IIJBNDBS DE Ai.IIIIIDA: "'-0 welhor ·é esperar o 
contrato. 

O SÁ. SrLVBJII.l. u MoTTJ.:--Percam•se colonias,. 
percam-se Jatobás e ·lllamolis, m;&s · salvem-se os prin-
cípios. • 

· ,O Si. LEITÃO D! CuNa.t:,-.:..Apoiado; nós todos quere
mos salvar os princípios, que jalgaJQos constitncionaes. 

O Sa. SILVEIRA. DJ. MoTTA.:-Os senhores o que querem 
silo coloaiaa. 

. O Sr .. Zaear:ia• pronuaci,ou 
,Publica~mos. no App~ndic8. 

Ficou a.diada a discussiio pela hora. 

um diacurso que 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DU.. 

P .. OV!NC!A DO BIO DE 8. FftA.l'IC!SCO 

Foi lida •e apoiáda a l'egointe 
Emenda 

Se passar· o art. t•, s~ja capital provi~oriamente o 
Joazeiro.-S. R.-z. de G6er e VoscoRceUor. 

Jlicou adiada a discussão pela hora. 
O Sa. I'HESJDBNTB. deu a ordem do dia para 5 : 
Di~cu~sllo dos reqaorimentos adiados, a saber: 
Do ·sr. Silveira Lobo, para pedir informaçiJel acerca 

de 'impostos lançados pela assemblia legiSlativa de Per- ' 
nambuco sobre geoeros de importação eatraogeira e das 
proYincias; e acerca de gratilif:llções concedidas por cada 
·ministerio. 

Do Sr. Mendes de Almeida, para pedir•se informações 
·ao governo·: . ' . · · · · 

t.• Sobre os processos instaurados. nas dioceses de 
Olinda, Pará e Marianna a ecclesiasticos por assumptoa 
que interessam á lgrtja. · 

2.• Sobre a publi~acão .em Roma de ama bulia do 
Santo Padre acerca· da' questão .maçonii:o-religiosa do 
nusso paiz. . . . · 

3. • Sobre licenças pedidas pelos Exms. bispos do C~ará 
é .Rio de Janeiro para sahirem de a nu dioceses ém razão 
de sua sande, e sobre tumultos na Diamantina contra os 
missionarios de S. Vicente de Paula. 

Do Sr. Silveira da .Moua, para se pedir ioformaçiJes 
sobre a elevaçilo da taxa do juro dos bilhetes do &besouro 
e a applicaçllo dos deposilos da caixa economica. 

Do Sr. Vieira da Silva, para pedir~se informações se 
foi recebida pelo· governo à bulia piíblicada em Roma pelo 
Papa sobr11 a ques\ilo macouica e se \eve parecer do .·con-
selho de Estado. ~ · 

Do St. Meadas de Almeida, para pedir"'se ioformaçlres· 
ao governo sobre as companhias de eommercio e nave--
gação do Amazonas e Jluvial do Alto Amazonas. · · 

E as materias·já designadas, a sàber: · · · 
31 discussão do projecto do senado, relativo á estrada 

de Piranhas a Jatobá. 
!• discussão da proposiçilo n. !U 9, do corrente anuo, 

concedendo pensão a D • .llaria Luiza de Sampaio' 
. 21 discussilu das proposicões da c~&mara dos deputados · 

do corrente. anno, com os' pareceres . da commissllo· de 
instrucção publica, relativas á dispensa a eBtudaotes ,com
prebef!didoa na rela~ão, que foi impressa com desrgna
ção 4os. numeros. · .. 

3• discusslo do projecto do senado, relativo á eil&rada' 
de ferro do Madeira e Mamoré, comecando pelo requeri-
mento de 'adiamento. .. · ~. · · 

2• discussão da proposição da camara dos Srs. depu
tados sobre a aposentadoria dos empregados das ca!as 
de correcção ·o 'detenção. · 

3• dila da proposição da camara dos Srs. deputados 
ln 592 de ,873); relativa á escola de pbarmacia de 
llinaa. . 

2• discussão da pro'posiciio ·da camara dos Srs. depu
tados (o. 357 de .1878) 'sobre a creação da nova pro· 
vincia do Rio de S. Francisco. 

Proseguiu a !• discussão do lirt. 1• da proposiclto 
n. 537 creando uma nova província com a denomio;~Çilo 
de província do rio de S. Francisco. 

O Sr. vll!lconde do Rio Branco (presi 
dente do conselho) pronunciou um discurso que publi
caremos no IAppandice 

3• di~cusslio da proposicilo da mesma camara (o. I de 
1874) sobre a conslrucçilÔ de um ch11rariz na cidade do 
Reciro. 

Levanlou·se a sessiio ás 3 1/'l. horas da tárdo, 
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' · sa ·discussão do projecto do senado, relativo. á estrada 
de ferro de Piranhas á Jatobá. 

3• dita da proposição n• 6 do corre.nte aono, conce
dendo iMencão do direito~ para a construcção de um cha-

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e acharam- Cariz na cid.ade do Recife. · 
Be presentes 18 Sn. senadores, a saber : visconde de 1 · d' t 
J AI eida e Albuquer·"Ue, D•rros Dnrr•to, Da'as 2• dita das proposicões reatavas a. aspensas. a es u-
agoary, m ~ Q . " ·d· t h d'd ·na relacão publicada no jornal da 

de Carvalb'o barão de l!laman"napo Ucbôa Calvalcanti an os, compre en 1 as . . . • . . 
1 

• • " 
1 

• .t C/lSa. · . . · 
Cruz Machado, Chachorro, barito de Camargos, barão do . sa d't d . t do senado relativo á estrada de 
Rio Grande, Jaguaribe, duque de Caxias, Souza Qaoiroz, r· dI aM od ~roJeCMO é ' . : .. 
F. · 'd 11J 11 d s h · d d erro o a oarn e amor . . . . 

1gue1ra . e . e o, marquez 9 . apuca y, v1scon e. e 2• riita da proposicão da cnmara dos deputados n. 5~3 
Abaet_é,. v1sconde de Caravellas e VISConde do C~marag1be. d 1873 b . ~sentadoria dos empregados das ciásas· 

De1xaram de comparecer com causa part1c1pada os de 80 redatap ~ da CArte 
S Z · N G 1 b " d C · · · e correccão e e enc;.o u •.. ·• • . rs. acar1ae, unes onça ves, ar .. o e oteg1pe, v1s-. 3 d" • d ' 11 592 ·.de 1873 relativa ã 
conde do Rio Drauco, Firmino, Antiio, Paranagoá, Sioim- ; ~ta h a prop_osJ~ 0 IIJ~· · ·. . . ' 
bú, barão da Laguna, Silveira Lobo, Vieira da Silva, vis- esc

2
o a etp ~n~a,cu\ ·e .. · '~;sd. ··cns.s'io da propo.sicão da 

d d M 't"b N b ~·I d d AI 'd p d • par e as - !Oras.- • lo • • con e e or1 1 a, a oco, u en es e. me1 a, aes. e d d t d 357 d 18.73 creando ·a nova 
Mendonca, Leitão da Cunha, Fernandes Draga, visconde de cam~ra. os R~pn.da Sos Fn.. .. 0 

.' · . · . 

I 1 ·' • d d 'S F 0 b r. d ~~ · provmc1a do 10 ~ ~. •ra.nc.l•.co.~, . · . . . nnommm, v1scon o e ouza ranc , arao e • aro1m, 2 'd' d ·. i! d a dos deputados 0 '~á7 
Saraiva, Cunha Figueiredo, Silveira·. da. Motta; 'Jon- d • •

18
· 7

1.~a .• 11 pr~tpt~81dç 0 a cam.arbr•si.le.iros formado~· -em 
. Gd T". J. Jb" d sv·-r e ... ,,p.ormliDO q)J.e,,.~S; " .' qne1ra, o oy, e1xe1ra uDJor, o 1m, marqoez e . 1 d" . · · f ld d e .1 ao,.eiras possam entrar em 

cento, Fernandes da Cunha, barão· de J•irapama, Diniz, me .a cana por .. 11cn . a es. • r " . . . . . 
barão.de Antonio~, conde de Baependy, F. Octaviano, Ri- concur~o para oppo.s1tores e Ien,tes. . . .. . . . .. ·. 
beiro da Lu"z, Pompeu, visconde do .Bom Retiro e Vidconde' o Sn; PRESiDENTE convidou os Srs. 'senadores ·pará''se 
de Nitherohy. ~ccupa.rcm com trábalhos de commissões. · · . · 

Deixaram de comparecer .sem causa· participada os __ 
Srs. Paula Pessoa e visconde de Snassunã, .: 

·o Sa: to sECRET!Rio leu o seguinte 
EXPEDIENTE 

Dons officios de .3 do ·corrente do 1 o secretario da 
camara dos Srs. deputados : um, pnrticipando que cons
tara á mesmll camara ter sido sanccionada a. resolucã.a da 
ase~bléa geral, que approva as pensões concedidas a 
D. Rita Maria Moniz de So.uza e outras ; o outro,. que a 
dita camara adoptara e ia dirigir á sancção- .imperial a 
resolução da assMmbléa geral, determinando que a pensão 
concedida a D. Guilhermina Dutra da Fonseca fica perten
cendo a seus filhos menores, Joaquim, Hyppolito ·e Julie ia. 
- Ficou o senado inteirado. 

O Sa. PREBIDBNt.E declarou que·· não podia haver sessão 
por falta de numero snfficiente de Sr!. senadores. 

. Em seguida convidou . a depuiaçilo · ·encarregada de 
apresentar a Sua Masestade o Imperador os decret.os da 
assembléa geral, fixando as forças de mar e terra, 'para 
cumprir a soa missão á hora d~signada; · 

Declarou mais que o relatorio da· mesa sob n. 596, 
cujos impressos já· foram dietribuidos, vae á commissão 
do constituição para· propor o que julgar ccnvenie.nte, e 
deu para ordem do dia 9: · : · · · . 

1• parte até d1 2 horas.-2• discussão das seguintes 
proposições da camara dos deputados : 

· N. 219 do corrente anno, concedendo pensão a D. Maria 
Loir.a de Sampaio e sons filhos menores. · · 

N. 137 do mesmo anuo sobre o meio soldo" a que tem 
direito D. 1\lauricia Teixeira de Carvalho. · , 

.N. 177 do 1868 sobre o meio soldo á viuva do briga
deiro Vicente Jo!é da Costa e Almeida. 

, 1• dita do parecer da mesa, n. 603, sobre o requeri-· 
mento da ompreza do Diario do Rio de Janeiro acerca do 
uma clausula do seu contrato. 

' . 
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A'd 11' hor~s 'da' ~à~hir:fez-se á chamada e acharam-se 
presentes 2.7 s'rs. senadures, a.saber: visconde de Jagaary, . 
Almeida e Albuquer.qoe, Barros Barreto, barão de Mamnn· 
guape, Leitão da· Cunha, Dinil!j, Cbichorro, llari\o de Co
tegipe; barão da, Laguna, barilo'de Maroim, b~rão do Rio' 
Grande, Mendes. do. Almeida, duque rle Cax1aS',. Souza 
Queiroz, Fi'gueira de 'Mello, ,Junqueira, Paranaguá, Godoy, 
Jobim, marqÚet de Sapucabyl...visconte de Abaeté,.~i~conde 
de Camaragibe, Zacari<~e, Pa'lls ·de Mendonça, V1e1r.a da 
Silvà~ Crl!z Machado e Cunha Figueiredo. · · ' 
. Deixaram . de comparecer c~m causa participada· os 

s·rs. Firmino, Silveira Lobo, Ucbôa Cavalcanti, visconde 
do Rio Bran'co,. visconde do Moritiba, Sinimbq, Fernandes 
Braga Saraiva, Fernandos da Cunha, Jaguaribe, visconde 
de So~•a Franco, barão da Antonina, barão de· Pirapama, 
conde de Daependy, F. Octaviano,. Ribeiro da Luz, D.ins 
de Carvalho Nabnco, Pompoa, visconde do Dom Retiro, 
visconde de 'caravellas e vi!conde de Nitherohy. · · 

Deixaram , de comp.arecer som cansa participada os 
Srs. Nunes Goncalves, barão' de Camargos, Paula Pessoa, 
Teixeira' JuniÓr, • Antão, Silveira da Moita, ·mn~quez de 
S. Vicente, visconde de Iohomirim e visconde,de SuassuDJI. 

I ' , ' 

O S. 1 o sECRETARio deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ollicio de r; do corrente: dÓ ministerio d~ Imperio, par~ 
ticipando quo Sua Magostade o Imperador dignou-se de 
receber no paco da cidade, á. 1 hora da tnrde, ·a depu. 
tacão que tem' de felicitar o mesmo augusto senhor poJo 
anniversario da indopendoncia do lmperio. 
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Ootro de · 4 do corrente; do 1 • s.ecrelario da camara 
dos Srs. deputados, communica'ndo .qne .a mesma.:camara 
al!optou ·e vae dirigir á· ·sancção imperial ,a resolução da 
as'sembléa• ·geral relativa á obrigação . ·dénervigo militar 
do exercito e armada.-Ficou o senado inteirado. 

o Sn. SouzA' QUEIROZ' commullic'Óütcom~ orad~r. da de
putaçilo encarregada . de ap,~esentar: a:· Soa rMâgeetade o 
Imperador os decretos . d~ .. ~ss.~~blé~ ger.al. fixan~o as 
forcas de mar e de terra para o anno fioancosro de 1875 a 
1876,, que eJia . cnmprju ·. 1\ .sua. missão·, e :que. O mefomO 
augusto.senJior SO dignou· re~ponder : .«Qae e·~a!lJinaria,» 
. 6.sn. ~~B~,~~NTE,,d~clar~o :q;;~ a resposta de'.s~a· Ma~ 
gestade "'' Imperador era r~cebid!l com moit11. especial 
~gra.do • .' 1, .,,,;,. .,, ..• : . · .·: .•. · · .. , 

:~··DeclaroU ~'mais que· .ia se oflieiai- ·ao govern·o, afim de· 
,saber-,.se o dià, ·hosa' e Jogar. em· que· Sua Magestade·o 

Imperador s,e dignará receber a deputação que tem de pe• 
dir ao mesmo aogusto.senhor ·a designaÇãG. do dia, hora e 
Jogar para o ·encerramento da prese·ate sessão·:da ·assembléa 
geral::,· ·. ' · · · · · · 

· Declarou -mais<que não po,dia ha,ver sesslio .. P~?r falta, de 
nuinç~~ .~uf!iciénte 'd.e .. Sr,s .. ~eóad,ó.r~s •. 
. '·Em 'segorda··deo pâra a ordeiri do dia 1 o·: . ' ' . ' . •'" ,··· 

· A· .mesma já.·· designada,ne ,coovid11u os Srs. senadores 
presen.tes ,para se. ocuparem· coo;s ·trabalhos :de commissii'es. 

·:Deixaram ·:.de· comparer.er com. causa participada. os 
Srs •. barão' de · Mamanguape;• barão· de. :A.ntonina·; conde 
de Daependy, F. O~tavsano, Ribeiro da L~z, Pompeu; 
visconde: de. Cara.vellas e,; visconde de Nitherohy. •· · · .: 

Deix"nram de comparecer sem causa participada o.os . 
Srs •. barlio. ·:de: Camargos, barão de Mároim;·· •; Paula 
Pessoa,.: A:ntão;: Saraiva, · marquez de S. Vicente e. vis-
conde de Suassuoa. · ... I' 

o SR. PBESIIÍE!ITE a'briu .~a; sessão: . ' 
Léram;;,se· anictâs 'de 4, 5 e' 9- do· corrente, e, não 

havendo quem s.obre ellas fizesse · observaçiies, !oram 
approvadas. · · · · " . " . ' ' ·. . ' . . ·' 

Nilo houve expifdiente •. · · • • .. . :. ,., ' • 
o ssi;: Fs~N!NDJis ·DA CuNn!, oo;r;o, orador. da d~}utacã~ 

~ri~arregiíilà de felicitar ·a Sua Magesíade o Imperador" no 
dia'7. do ·.coOrrente, an~iversario, dlt independencia do Impe
rio,. cominilnicou. ao . senado . qne·. ella cumprira a su.a 
miS!ão, sendo .introdu.zid'à ·COm as formalidades do. esty)o: 
á ,presenga do mesmó augusto , senhor, pronunciando elle 
orador o. seguint~. discurso, que leu : · 

·Senhor. -:E' hoje o gra~de dia dâ Jlldepeo·deucia da 
patria I . . - . · · · · 

·Este eloguente verbo ....,.. diz tudo -para o coracllô 
brasileiro I _ · ·" . .· • .... 

AlvoroQada de jubilo, enlevada no fervoroso. entbosiásmo 
do ,patriotismo, alvoreceu'boje a. na~ão, 'trajando galas, 
para rememorar o festejar a gloriosa data'. . .· .. .. ' .·. 

Foi em um dia, . como este, senhor, (e já. la vae· màis · 
de meio .. ·seculo) que o 'inclyto pao· d~ Vossa. Magestade 
Imperial, m~gnanimo (andador do Imperio (:de·: sàudos.a, e 
gloriosa menioria);auxiliando o nobre esforço~ e .o sublime 
c'oíumettimento da aspira·gão nacional, soltou, nas margens EM 10 DE SETEMBRO DE i874 . . ' ··~ ,~· do. Ypiranga, .o immortal brado ·da indopendencia do 
B·rasil, e poz-se á frente d.a- generosa nação;. compatti
lhando o seu futuro destino, e justificando assim ·o seú 

· . · titulo ao Imperio. . , .· ... · · . , . · .. 
summario.-.Disciuso e requerimento do Sr. Tei- .. Era uni facto. providencial, senhor, a emaocipaciio 

., :xeira.·.Juaior.-Discórso e-:requerimento do· Sr. visconde brasileira 1 . · · .· · ' · • · 
de Ahneté.~Discurso .do:Sr. visconde do Rio Dranéo. Odioso e execrando, verda~eira maldiçiio: ·de;•.i>eós, -é 
-ORDEM no nu:-Peasiies,-Meio ~oldo.--,.Pobiiéacão ·o captiveiro do· individuo, es~a mutilação da :pessoa ha

.. dos · déb.iite·s._;,:_:Discursos d.o~· Srs •. barão·, de Co!égipe, mana, violação, da consciencia; aviltamento da dign.idade; 
·visconde do Rio Branco,· Dias de Carvalho 'e Zacarias.~· perversão do caracter, derogaçii'o emfim da· lei diviná t· · 
Província do RiD de S. Francisco.-Discurso do sr:· Fér- .. Mas. O:captiveiro das ·naçiies ?.! ••• C/umulo de horror, e. 

-:·nandes da Conba. ·.:. '· · • - . :.~. de impiedade, ... :verdadeira in.sania da razão, ou d.a cor.-
< ':<;:A:'s ·u horas da manbã fez·se a ·c~amada e àcharam~' rupgão da vontade despotica. 

se presentes 30 Srs. senadores, a saber : visc3nde ·de Ja.;; O grande Brasil não podia mais ser colonia do pequeno 
guary, 41meida e .Albuquerque, . Barros Barreto, D,ias ·de Portugal! . · · · · 

.. Carvalho,· Silveira Lobo, marquez de. Sapucahy, Cbicborro, . 
:visconde de Abaeté,. Souza Queiroi, .. Paes de JllendQuça, O movimento providencial,· e po~tanto irresistivel, do 
Firmino, . barão do Rio. Grande,. :UchOa Cavalcanti, ,_vis:- s~culo. ~IX impellia for~osamente o ··Brasil i\ soa .ema.n-
. conde de Jnbomirim, Diniz, Fernandes· Draga; Cunha Fi·. CJ~ação · . : ,., , . .. . , .. , , . 
gueiredo, Vieira .~~Silva, . g~r~~ndes da Canh11o, barão Era a conseq~encia Jogica o nece,ssaria' das gloriosas 
do. Coteg!pe, Godoy, Nahuco VIsconde do Bor::~ Retiro, revoluções franceza o ~mericalla,. as ; quaes rasgaram á 
Leilão da Cunha,. Cruz Machado, Parannguá, duque de face do mundo, e .esculpsram .á luz do.sol, que )llomina 11 
Ca:tias, Junqueira, Figueira de Mcllo .e.'l:eixeira Junior. · humanidade,· a carta: dos direitos das,naciies .. : ... 
. . Co~p~receram depois os Srs. Jobim, .barão da Laguna, :, O:fals~, ~caduco' antigo. regímen: (r~inado só do bel 
vi~ conde de Cnmaragibe, Mendes de Almeida, 'Visconde do prazer, .. e do ·capricho. dtspotico), carcomido e ·eivado· de 
Rio Branco, J;guaribe, Zacarias, visconde t!e 'Muritiba, viscer~l gi10grena, ,espbacelava-se por t~da parte, ii se 
SilveirtL da· Motta, Sinimbú, visconde de Souza Franco, dcsfazsa em pó, ao· sopro tão somente.do ospirlto de Jiber 
Nunes Gonçalves e barão de Pirap11ma. dado e á luz vivificante do direito das nações. 
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Certo, nllo ha, nem póde haver, senhor, interesse. nem 
direito adquirido, contra o direito e a liberdade dos 
'pons. 

Seria um contrasenso, ou flagrante aberração da vontade 

Luz, mais luz, sempre·. luz, senhor, seja a nossa gloriosa 
divisa, o nosso salotir ·e fecundo eymbolo I 

Sciencia e trabalho nllo é somente condiç!o de riqueza 
e bem estar, senhor ; é tambem, e sobretudo, de poder, e 

divina. . -· moralidade I · · · 
O Brasil foi, portanto, iivre, porque qoiz, e quando o 

_quiz, apeoa~ soou ~a· hora. aprazada nci insondavel plano 
da Divina Providencia. 

Scieocia, trabalho, riqueza e poder só medram, porém, 
e só se ~esenvolvem á. traoquilla sombra da paz e á luz ' 
da liberdade, mas sob a garantia solida ila ordem. 

Sim, senhor, porque ninguem salva uma naçllo, se por
ventara ella nllo quer, ou nllo cura por si mesma de sal-

Será este o grande sello que ·remate a obra gloriosa da 
independeocia da patria. 

Tal é o voto, senhor, e a a~piraÇ!o nacional. var-se. . 
Como ô individuo (afóra a gra~a de Deus), as 'nações 

só se salvam, senhor,, pelo sopremo esforço do patriotismo, 
pela abnegação do sacriflcio, pela energia da vontade, e 
do trabalho pessual, ·pela sciencia, e pela liberdade emfim • 

. Conquistar a iodependencia, estabelecer a autonomia, 
firmar a nacionalidade, na circomscripçio do territorio~ na 
identidade da religillo,· da lingua, da historia, e dos cos
tumes, se já é muito, ainda nllo é tudo, senhor. . 

Felizmente para a nacllo brasileira o chefe do Estatlo é 
altamente digno della. ·Ene bellauiente comprehende soa 
sublime missllo. Tem Jé Tiva e robusta. no maravilhoso 
destino da patria. Com ella se identifica, e,patriota-exéelso, 
porfia, inratigavel, oa lenta, pacifica, proftcoa e · gloriosa 
obra da 'regeneraçilo da patria,· . verdadeira e suprema . 

:E' apenas plantar o primeiro marco na· vida do porvir. 
Resta desenvolver os grandes elementos nacionaes, e reali
sar o ideal da nação, na evolução progressiva de soa. per-
fectibilidade. · 
. A liberal constituição que nos: rege, senhor; tudo pro
melte e gar.aote ; e ludo contém sabiameale mas ainda em 
germen,- somente.· 

Compre desenvolver o embryão fecnndo, propagar a 
semente alada, e tornar realidade palpavel a promessa 
constitucional. 
.. Nenhum homem, porém, nenhuma geraç!o mesmo rea-
lisará, per si só, essa grande ideal. · 
· · Mas a vida das oacões não é a vida ephemera do' indi
viduo : ella se 0!0 mede por dias. n!lm por &DDOS1 nem 
mesmo_~aioda por alguns seculos. · 

A chimica da natureza conlioúa inre!saote sua evolo~ 
çilo successiva, sua transformação constante, e reprodoc-
çllo natural e progressiva. · - · 

Quem pó de medi11 boje o alcance do destino do grande 
lmperio, no mais remoto porv1r ? I · ' 

Nio ha termo para seu i~menso horisonte ; nilo ha 
limite coohe'cido para o estupendo progresso deste paraizo 
terrestre, primor da creação, maravilha doa tres, reinos 
da oatoresa physica. 

Fé viva, pois, senhor, fé ardeotissima no grande ideal 
da patria, na soa vitalidade e progresso, no seu glorioso 
porvir I ·· 

A civilieaç!o eoropéa, herdeira da grego-romana, nllo 
morrerá, senhor. Seus oaturaes e legitimos soccessores, 
os dons colossos americanos, vinculados fraternalmente, 
perpetuaram a grande obra das famílias latina e saxooia. 

Para isso já aferem elles seus titolos, e fazem valer 
seus fóros, oo honroso prelio das conquistas da paz, quer 
no mundo industrial, quer mesmo no scien tiftco. 

Se a maravilhosa legenda do sec!llo, no mondo da in..,. 
dustria, é a coosommaçito do impossível, quer o a viaçã~ 
aperfeiçoada, quer oa eletrica transmissi!o· do pensamento; 
que elimina as di1tancias; oo mondo moral, social e 
politico, é a propagação da loz do rspirito, a firmeza da 
fé da cooscieocia, a educaç!o do coraçilo, a expnnAão, em 
somma, da liberdade, nos variados ramos da uctividade 
humana. 

emaocipaçllo nacional. , 
Nos termos e. limites de suas attribuicõss constitucio

naes, o monarcha brasileiro é modelo vivo de nobre emu
lação, e de e&timnlo fecundo nos trabalhos, e conquistas 
da paz. 
' E' profoodamente compenetrado, senhor, das idéas e 
dos sentimentos expressados que o senado brasileiro, le
gitimo interprete da coosciencia, e da. opinião nacional, 
Aos .envia reverentemente a saudar a Yossa Mageetade 
Imperial, e a manifestar-lhe as congratulações jnbilosaa, 
que desperta sempre a recordaç!o do glorioso dia da _inde
pendeocia_da patria, cada vez mais auspicioso de brilhante 
porvir. 

Digne-se, pois,· Vossa Magestade Imperial de acolher 
benevolo a cordial manifestação dos patrioticos senti
meotoe, e das lisongeiras eeperanç_!ls do senado brasileiro. 

Rio de Janeiro 7 de Setembro de 1874.--Como orador 
da commia_são 4o senado, Joaquim leronymo: FernondeÍ 
da Cunha. · · 

Soa Magestade o Imperador dignou-se de re~pooder : 
« Agradeç~ -ao senado as congraiolaçiles que' mé dirige 

pelo fausto aoniversario da nossa independencia. " 
O Sa. PRISIDEIITB declarou que a resposta de Soa llfa

geslade o .Imperador era recebida com muito especial 
agrado. · · 

O Sr. 're:ixelra. oifunJor :-Voo, Sr. presi
dente, occopar a attençilo do senado'· por poucos mo
meatos.-

U ma qaeet!o, que entende com a minha responsabilidade 
durunte o tempo que exerci o elevado 'cargo de preeidente 
da camara dos Sra. deputados, obriga-me a tomar a' 
palavra para explicar doas . factos, que foram-me aUriboi-
dos por modo muito.diverso .. da soa realidade. · 

Suscitando-se recentemente na camara temporaria uma 
discussão acerca de um contrato celebra-do pelo seu digno 
1 o secretario para a _publicação dos Annae1 parlamenta• 
res, soft'reu este acto contestação . de alguns membros da 
mesma camara, que entenderam nil_o ser competente o 
i!lnstrado t 0 secretnrio para por si só exercer as atlriboi
ções da commissllo de policia, sem aodiencia e delíbera
çilo dos oulros m.:.mbros, especialmeole para celebrar ~~~~ 
contrato, que importava avultada deap'e~a. 

\ . 
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· , Nada.&enho que ~r, Sr. ,prQside.a4Íl, ,,eo~, e.sse lacto, r"rem , necessariae P.~ra os· reparos ~o ediflcio dà cal!la~a 
nem me cabe a'tarefa de apreciar o,'proc~dimoo&o,,do"~igno dss Srs •. depa&a4oa e,~emeuer-me o orçamento da reapec• 
:1• secretarro ;da cama~a .dos Sra. deputados, .o qa..J. tor- ti~a d~speza. ' · · . ....-
ooa-ee .credor da minha cónsideração.e 1e~tima dude,o Deqs guarde a V. Ex.- João Al{r6do Corr~a de ()li~ri
tempo em que tive a hc•nra de servir coojqpc&amenee. com ,.a.- A S. Ex. o Sr. t• secretario da. cawara dos Srs. 
S. Ex. na commissllo de policia da mesma. 'cama r, a, oii.o depo&ad~s. i.. • - . 
_só p~Jo seu zelo e dedicação a bam. do serviço. que de sem- A iospecçito' das obras publicas enearregoa o .enge_nlleiro 
penhamos, como pela benevolencia com que sempre me Dr. Braga Mali o de proceder ao ref~rido exama e, ver1dcado 
tratou. · 1 ' . por t~lle o .estado arruinado do edificio, mormente do lado 

llfas, pretendendo-se justificar o acto do honrado-1• 8e· 
cretario da camara, invocaram-se divenos precedentes, 
entre os quaes comprehenderam-so dous Cacto1 que se de-. 
ram quando eu exer;:i o cargo de presidente da mesma 
camara, e q1:1e 8e realisaram por -modo muito ,diverso 
daquel.le por que ,(oi agora apreciado. 
. DJ88e-se que, ~aanrto presidente, tambem eu me jul
gara Competente para por mim IÓ fiOmeaf' um empregado 

. addido, ·e matadar .proceder a .importantilsimos rept1r01 
no edificio da camara, gastando-se CO!Jlo is lo cercn· de 
60:000~000. .· . 

· Esta all•gação Ceita na discussão, roi aioda repetid• 
em ama correspoodencia que aquelle meu honrado amigo 
publicou em diversas folbas dinrias. (U): 

Ha 'manifesto eog•no ; e eu julgo do meu dever res
tabelecer a verdade desses factos sobre os quaes S .. Ex. 

: foi mal informado. 

'da galeria de terra qu~, por Cacto pro.videncial. nilo_ecca- . 
sionou algum, desadre DOS dias de grande amoeocia de 
e~pectadores, mandou o governo encetar as obras oecesaa
rias sob a aireccito do referido engenheiro e administraçilo 
da in~pecçilo das obras publicas. · . · 

Vê-se, pois, Sr presidente, que nem eu nem a com
missão de poliêia da camara tivemos de nos incumbir .de 
laes obras. · 

A propria reqaisiçllo para que ellas se flzes,sem olo 
foi feita por ·mim só,_. ou por 'tualgaer dos membros da, 
commi~~ão isolad'ameote : foi o resuhado d!! ama delib.e
ração óllicialmente cÓmmanicada pelo 1°, secretario da 
camara ••• 

O Sa. Zu:ur.u :-Ap~iado, o que é muito f'galar. 
O. SR. TtJXBIRA JuNroa :-: .. e nlo um alvitre tomado 

por mim sõ. , . · "'· · 
E se o governo mandou proceder aos reparos neces~ 

sarios; foi porque reconheceu a s~a urgeociá e . estava 
Eu não· mandei por mim' !Ó proceder a reparo algum no para iaso autortsado pAla ver~a do orçamento geral des-

·edificJo da camara, nem celebrei contratonerihum para as tioada á conservação. o reparos dos proprios nacionaes, 
obras que allbse fizeram ~ob a immediala administração corren·dó o dever de attender de pre!erencia áquellali que, 
da repartição de obras publicas. por força maior, se tornam mais urgentes, como ~contAce• 
· O que ·bouve a esse respeito corre impresso, consta .. de a re.epeito daquelle edificio que, no conceito do refdrido 
/documento~ olliciaes e resume-se· no srgointe : engenheiro, exigia . prompto reparo, não só para evitar 
'· Nos Ílltimos dias da sessão de f87t, havendo rondadas maiores despezas ·em futuro não remoto, como para .c•o
aprréhen~ões de que ·em dilferentes Jogares do edificio Íla jurar qlialqaer de8astre, que uão era dillicil occorrer; 
camara· ee achava arruinado o madeiramento, além dos Nada, portanto, delib~rei por mim só c acerca de taea 
'considera veis estragos que haviam em todo o telbado, obras, .nem fiz éontrato algum. O governo encarregou dessa 
f'esolveu a mesa da mP~ma camara requisitar ·do ministerio tare r a á inspecção das obr33 publicas, .. 
do Impetio que mandasse. proceder a. esse~ c.oncertos. Quanto ao outro r~cto a que se a Iludia, o de ter nomea-
, Em execução de8ta de liberação, expedia. o seu 1 • secre- do por mim só um empregado addido, tam~em care~e de 
tario o seguinie ollicio (1endo). . , exaclldão. E, para cont~staJ-o,.haslll a proprJa portarJa. da 
· · · . · 23 nomeação de que se trata.· • 

, ;." N. 604. R1o de Janeuo, camara dos deputados, em o ervpreg~do a que ae ·.alinde é um. guarda das .galerias 
de Setembro de t 871 · interinamentiJ nomeado ,.pela commissao. de polici~, afim 

IJI,n. e Exm. Sr._:;,. Precisando de urgentes reparos o d" .G,b.viar' a em~rgencia,' que entãO' occorria, de acbar.em-so 
edifipio da .c.amara dos Srs. d~put;,dos, quer na., parto ex- enfermos tres dos empregados subalternos da éamara. 
terna, quer na interua deli.,, rogo a V. Ex. haja de expe · E i~ a !foi 11. portaria qne o. nomepa (lendo): 
dir suas ordeos para .que .se proceda aos di lOs concertos, os « Achando-se enfermos Ires dos empregados snballer• · 
quaes· seoi inconveniente podem ser feitos durante o i o ter- nos da camara dos · Srs. deputadoa, e sendo necessario, 
vallo da sessão. a bem do serviço, pruvêr-se um dulogares de !oarda daa 
. Deos gnar.d~ a y; Ex. _ Joaquim Pires Machado Per- g lerias, a comn•issao de policia, em virtude do parecer 
ti1lla.-A s·. Ex; 0 Sr. ministro do lmper1o. • appruvndo pela mesma camara em sessão de 26 de Julbo 

" · · · de t 871. nomeia para servir interinamente aquelle Jogar 
. A .esta reqoisiÇão,respondeu. o Sr. ministro, do Imperio 0 Sr. Manoel RCldrigues de Ohve1ra, perctbendo des,de já 

.. o ~eguinle '(lendo): ' a grattficação de 400~ aMoaes que comp61e aos referidos 
« 2• secçil~o. -·~finisterio dos negocias do Imperio.- guard.s; pelo que lhe maodamos passar o presente titulo, 

Rio de Jan6iro, em ~7 de Setembro do t 871. bfim de po~er receber .o m~nc1onada gratificação depois de 
111m. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., em resposta ao pagos os respectivos di~citos. 

seu . .cltlicio d~ 28 do corrente IJlez, que nesta data expeço I' aço d~ cam~rn. do~ deputados, em t li de Maio de Í 872 .. 
aviso ·ao ministerio dos nego cios da agricultura, commer · -Jeronymo José Tea:eira Junior. - José lllaria d& Silva 
cio e obras publica•, mata mandar examinar as obras que, l'4ranllos.-RaàrG FrQncilco finto l'eiiO(l.» · · 

' ' ' ' ' ' j • ' ~' . • ' ao vol. 
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Desta portaria vé-se que a nomeação· foi •feita p••ln 
commissão de policia ·e não por mim !Ó ; que o empre
gado,oão ~oi nomeado como addido, mas para servir apeAa~ 
intnrinamente, que não deu'-~e-lhe o ordenado que per
ceb_em os guardas das galerias, mas somente uma gra
tificacão. 

0 S~. VISCONDE· JIR ÁBAETÉ:- Até bojo ainda essas 
iufurmaçõeri não foram remettidas a•>. senado, posto gue 
em muito pouco tempo o Sr .. ministro. da justiça poderia 
ubteJ.as e sati~fazer o pedido. 

As informações que pedi nessa occasiiio, em virtnrle de 
um requerimento que foi approvado no dia li de Agosto ' 
(por conseqneucia h a muito mais de um mez), foram a a Assim se procedeu, porque, designando o regimento da 

camara o numero dos empregados, e seus ordenados, a 
mesa não se julgou autorisada a fazer uma nomeacilo com 
caracter permanente, nem a dar um ordenado ao, n~mea~o, 

spguint"S: · · 
1•. Cópia da acta da sessão da relaçào da C6rte de 

i2 de Maio de 187 -i. na qual o dA~embargador Cam•ra 
protestou contra li ~x,quibllidade do r~gulamtmtu n. 5616 
d~ 2 de_M,.io de 1874, no qtte foi acompanhado por outro• 

som prévia &utorisação da camara. . 
· . 1'aes silo, . Sr. presidente, as explicações que julguei 
conveniente .adduzir, para restabelecer a nrdade dos dons 
factos que me· fo~am attribnidos. · 

d~RPmbargadores. · 
Nada tao facil, como obter o Sr. :ninistro da justiça · · 

rópia dessa acta em oito dias, ·ou menos, e rem~ttel a ao 
~e nado. 

Talvez pareça que ha nímia susceptibilidade da minh• 
parte jf!lgando necessnria- esta rectificacilo ; mas tenhoo 
por habito tirar a limpo tudo quanto se refere á minha 
responsabilidade. 

O Sn. FIGUEIRA ·DB MnLo:·-4.poiado; era fac,illimo. 

O Sn. ""CONDE DB AusTÉ: --Não .o tendo feito, poderá, 
ficar ~m duvida para al_gnem :se avancei um facto nilo 
exacto, isto é, se porventura houve ou não bouve um 
protesto da relação da COr!~, logo qne se lhe enviou para 
ser executado o regulamento n. 5616. de 2 de Maio 

Assim, satisfeito o meu intuito, resta-me agradecer ao 
senado a benevola at!enção que me prest~u.; e concluo 
o:fl'~recendo o seguinte requerimento. (L~) : ' 

.F~i lido, apoiado, posto em discussão e approvado o 
seguinte· · de 1874.. · 

!IEQUERIMENTO 

' Requeiro q~e se , _s()licite do governo imperial cópia da 
correspondencut. ollicJal troca.da entre o ministerio do 
Jmperio e o 1 • secretario da camara dos Srs. daputados 
a respeito dos concertos que se fizeram no edificio daquella 
camara em 1871, e bom assim cópia d() relatorio que o 
engenheiro Dr. Braga M~llo apresentou á inspecclto das 
obras publicas, dando conta do exame a que se procedeu 
uo mesmo edificio. 

Paço do seDado, em 10 de Setembro de 1874,
, J. Teixeira Junior. 

' 
o Sr. -vt•conde · de Abae1é : - Sr. pre

sidente, pedi a palavra para mandar á mesa um requeri
mento, de que passo a fazer a leitura (lens!o) : . 

• I 
· a Requeiro que o goyerno Informe pelo ministerio da 

justiça: 
Qaal o numero de aggravos de peticão é de instrumento 

·e cartas testemunhaveis, que existem ~preparados na rda
çilo da COrte,· dependentes de julsamento, até o dia ·29 do 
me~: proximo . passado, declarando~~e !l data do preparo 
de cada um delles, e a razão por que não teem sido jnl· 
gados. " 

Antes de entrar no que e propriamente. justiflcacào do 
requerimento que acabo de ler ao senado, ha de o "senado 
permittir-me que faça algumas ObSOrVaÇÕRS prelimlnar~s, 
e peça a soa attençil:o p:ua o que fOU dizer, , 

Não serei muito longo. 

E' pass~<do mais de um mez depois que em uma da~ 
sc~hõcs desta camara pedi ao governo pelo ministerio da 
ju~tiça diversas informações, e o s~nado teve a bondadP 
dH approvar ll5Se requerimento, que por este modo passou 
do rPquerimento do um· senador a 'ser uma r;.quisiçiio do 
senado. 

O Sn. Fl&tTIIInA Dlli MKLLO : _, Apoiado. 

Como en receiasse q.oe a! informações pedidas fossem 
demoradas até encerrar -&e a actual sessào legidativa, 
procurei tl)llpregar todos os es_for~"S para obtel-aa antes 
disso. · 

ConsPgui-o ; .e, posto que não seja um documento olli.
cia·J o ·que ')'On apresentar ao senado, ·todavia parece-m'e 
que elle servirá para. moetrar q•·e não a Iludi a um acto 
que não existisse, quando asseverei ao senado que -tinha ' 
ba vi do esse protesto. 

Sou muito zelo•o da minha palavra. Vou, portanto, lêr 
ao senado a cópia da acta da relação da COrte, que o 
senado solicitou do g'overno pHio min1sterio da, justiça · e 
que o governo não 'lhe mandou até este momento, sendo 
deco~rido depois disto mais de um mez. 

O S11. FIGUEIRA DB MBLLO :-0 governo nllo faz caso 
das requioições que o corpo legislativo lhe faz. O mesme 
acon_tPcen comigo. 

0 Sn. VISCoNDE DE ABABTÉ :-Von )e)-a para se in<e
rir qnanrlo se publicar o m~u discurso ; se· nào, oito fati
garia o seno.do com semelbs.nte leitura (lendo) : · 

Copia da 'acta da maão de ii de Maio d• 18'71 

a Pr~sidencialiot~rina do Exm. Sr. desembargador Pe
reira Mont~iro -,A'H !I bora's da manbà,ahriu-Ke a sessão, 
achando-se preseates os Sra. desembarg•dorcs Camara, 
Almeida, Lisboa, Sayll.o Lobato, conselheiro Tavares Bastos, 
Azevedo, Campos; conselheiro Paiva Teixeira e Gonv!a, 
comparecendo depois o Sr. desembargador Magalhites Cas
tro. Esteve presente o Exm. Sr. conselheiro procurador da 
Corôa. FaltHaJn com cauwa· os dHmais senh~rea. O 
Exm. Sr. desembargador preMi dente, em. cómprim~nto ao 
aviso do mioisterio da justiça de 16 do correute, declc•rava 
desde já em txecuçilo o deereto n. 5618 de 2 do referido 
mez, que dá novo regulamento ás relações do lmpArio, e 
outro sim cummunican· ao' tribunal que, ·por aviso da 
mesma data, passavam os aggr11 vos a ser decididos 
com o pre$idente pae ee&ulldll o qv.illlaa toirae, .,mqtlllltlo 
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ni[o fosse remo'l'ido o embaraço de que tratou em seu 
oJ!Ir.io de !I do commte, isto é,' dA niio haver no edillcio 
um Jogar apropriado para esse fim, vi~to funccionar o 

O terceiro foi cópia de. outro acórdão da mesma data 
deferindo a um outro aggravo, no qual o desembargador 
Tavares Bastos V•· too com reserva, por duvidar da legillli-. 
midade da commis~ão creada pelo decreto regulamentar 
para jnlgam•nt.o dos aggravos de petição e de ins,ramento . 
e •:artas t•~otemunbav~is, e aguardar h decisão do poder Je~ 
g1slativo, a que estava.sojeita a,queat~o das innova~ões do 
oiesm·o decreto. 

· sopremo ·tribunal d~ ju~ticn 11a sala das confArt~ncias d• 
"r~l11ção; nas quartas e ~abbados, que, de conformt~ade com 

o rllgulamento, d~v~riam ser os dias destinados para tae~ 
jolgam~otos. Feitas Hstas- declarações, o Sr. desembar
gador Camara; pedindo a palavra, ·protestava, com todo o 

. re~peito, ·quanto á exequibilidade dll rPgulamento sopra 
referido, princiroalmenle na· parte em. que. sobrecarrPgando 
os d~sembMga~oreH de novos enr.argns, os obrigava a 
comparecer n11s si-guudas e qnintas feiras para decidir ag
gravo& com o Sr. presidente, . al6m dos d1as designados 
para as conferenr.ill& do tribunal, serviço este que rouba'Va 
muito tempo, pelo IJlle niio podia cumprir com con.•ciencia 
seus , deveres, notando-se aíáis que ellA, a~siai como 
seus coJIPgas do cvns~>llio supremo militar de ju"s
ti~"· nem am dia disp!lnivHI' tinbam na semana para es
tudar auto~, como deviam, e exigiam suas posicõ•s, visto 
COÓJO tinham de comparecer áS S~Ssões do CO~~~lbo Das 
quartas e sabbados, e uos demais dias á da rela~ão. 

Sendo assim, requeria ao Sr. prPsidente para mandar 
ÍDS~rir DO acta esse S"D protesto, DO qúe foi acompanhado 
pelos Srs. desemba.rgadores Almeida, Gouvêa e T.vares 

. . Bastos, além de outros Srs. desembargadortls preser.tes. 

. E como o E:rm. Sr. presidfote declarasse que o rega
I amento ·não estava em discussão. e sim em execocão 
entendia não devér ·mandar lançar na acta o protesto 'po; 
não. ~er cabível, ao que o Sr. 'desembargador .Camara 
ob•ervou que d•sejava que esse iu~eferimento fosse con
signado, como um facto occorrido em ees~ão,. e, havendo 
alguns Srs. desembargadores- tomado parle nesta qoestiio, 
enteod~u o Exm Sr. de•embargador pr~sid•nte dever sob
ioe~tPI-a á d·ll~er~tção do tribunal e, conforme fosse ella, 
ass1m pro·cedena. 

O senado ·vê tambem · que n·ada era tlto - racil ao 
Sr. miníwo da jo•tiça como de um dia para oulrJI 
remetter rópin desses doos a.có~dãns, e mesmo de outros, 
se os qu1ze~se maodar, proferidos no mesmo' sentido, onde 
diversos desembargadores · teem yotado, propondo o pri
meiro a questão preliminar:-se é legal a commissito 
creada pelo Sr. ministro da justiça_, determinando que o·a 
aggravos sejam decididos pelo presidente da relação e por 
dons adjuntos. , . 

Vou ler a cópia dos dous . acórdãos a que , me referi,· 
e de que o governo não Re d1gnou até boje mandar ao 
senado uma cópia antbentica, official. · ' 

O Sa. F!GVEIR~ , DE MELLO:-Tanta é a atten~ão que 
elle tem para com o senado, e tilnta é a .nossa pacieocia.l 

0 SR. VI!COIIDE DE ABAETÉ:.-Eis a Cópia do primeiró 
acórd"ão a que me referi. . . . 

' ' ' . 
Acórdào em_ relaÇI!o : Feito o sorteio e relalorio na 

fórma. do novo rPgalamento, foi proposta a preliminar. 
pelo desembargador Almeida, se se podia sem oJleosa da. 
J~i· expressa art. 18 da disposi~ão ·provisoria acerca de 
administr:•cào da jastiça...,-art., 122 da lei de 8 de ·De
:~rnbro de '4841 e 29 do regulamento de 15 de Marco de 
18n, e dns ·interesses du partes, reconhecer. como. iegi-, 
ti ma e legal a inlerferencia do presidente 'da· relação,. 
como r~lator permanHote e exclusivo dos aggravos, e .com 
voto no julgamento delles, constituindo assim ama ios-' 
tancia anica com adjuntos niL rela~ão, não passou a pre-. 1 • 

liminar. Entrando-se ou merilo do aggravo e tendo-se . E passando S E:r. ·a consnltar o tribunal; decidi~ este 
que-o indeferimento devia constar da acta, tendo ~'ll.t vista 
o· protesto, contra os votos· dos Srs. desembargadores 
Campos e Sayão Lub8to_, aqõelle ·por entender ~:rtempora
neo o protesto e nada se dever mencionar na actn, a este 

,que opinava somente para se e'crever o 1odefdrimento sem 
.adberir. ao protesto, e nem repellil-o». 

tom r-do conhecimento delle, n•garam provimento por' -ca- . 
b•r a decisão na alçada do juizo a guo.-Pagoe as cnst11.s 
a aggravante Bio, 1° de Jnobo de 1874..-F .. ·p, Mon:.. 
teiro, presidente i9terino.-Aime1da. vencido na preliminar 

Já vê·, portanto, o senado, á vist• deste, documento, que 
todo qunnto ~'O di~~e p11ra justificar o r•qnerim~nto, qnJ 
fiz em s~ssi'l.o de. I) do mez passado, era exaetissímo. 

Não tinbÍI· até· ~lltão podido obter cópia da acta, m~s 
prosegni n•s dilig~ncias que tinha feito, e obtive-a com 
grand~ diJ!I•·uldade. · 

Par~ca-me que o Sr. ministro da j ustica 'não negará 
que esta cópia esteja conforme ao docum~oio ollic1al qoe1 

S. Ex. d11via ha moit,os. dias. ter mandado, mas·não mau
. dou. ao sena~o, que fot quem o reqoisitou · 

Outro documento que pe~i foi cópi,a de um acórdão da 
mesma relaçi'l.o, datado de J• de Jonbo de 1 ~74 •m qoe, 
antes de referir-se a um aggravo, o des~mbarg~dor .\I· 
me ida pro·poz como quesUI~. pr~limi na r; se devia recoube
eer-se como legitima e legal a interferencia d-o presirlf'ntP 
da relaçl[o COmO relator permanente e eJ:CIDSÍVO dOS ag-1 
gravos, com voto nos julgamentos Foi- o segundo do
cumento que pedi. , 

e obrigado pela decisão judiciaria sobre ella a votar na. 
mater!a pr!ncipal (decreto d~ 28 de Agosto de 1834) 
neguet provtmeoto ao aggravo. " • · . 

Vê-se com etreito do acórdão que a questão preliminar 
não passou, e o senado ba de. recordar-se que no meu pri
meiro di~ corso eu já tinha dito ,que me parecia ser isto o 
que acontecera. 

Segundo acórdiio a que. alludi ,no me!J primeiro dis-, 
corso, e de que o senado .pediu a copia, que não se lhe. 
mandou: · 

« Acórdão em relação: Feito o sorteio, e relatorio na 
conrormid11de do novo re~:olameotfl, de . 2 de Maio deste 
anno, não tomam conhecimento dn aggr11vo por caber a 
d•c_isão recorrida.' na nlçada d.o juizo, nos termos dn art. 
27 § 7• da lei o. -2083 de 20 de _Setembro de 1871. 
Pagu~ as cu~tns o aggravante.-Rio, 1 de Jonbo d~ 1874. 
-F. P. Monteiro. presid~nle interino.-Sayão Lobato.
Tavares Bastos : Votei sobre reserva, por duvidar da legi
timidade da commi~sl!.o creada pelo decreto rogu
.lamentar para o julgamento dos aggravoa lie peli~ão e 
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de iMtrumento, e cartas testemunh~eis, e aguardar a decisão 
do pó der legi~lalivo, a que· está afi'ecta a .. quesUio das 
iuno~acões do decreto, submettido como foi o exam~ a uma 
das c~mmissliPs do senado por d~libernção dA 11 do 
mesmo mez, pelo que e~tá o negocio como 1ub judies.» 

O Sn. FIGUEIRA DE l'!IELL0:..,-0 Sr. ministro não quiz 
nunca que entrasse em discussão este projecto. , 

0 Sa. VISCONDE DE ABAETÉ:-PeJa cópia dos do.us 
acórdãos que acabo de ler, vé o senado que eram exa
cti"simas as informações em que me f!Jndei, quando fiz o 
requerimento· que o senado approvoo em sessão de li do 
mez prc•ximo paRsado. 

O 4• documento: que o senado rPquisitou .do Sr. mi-
. nistro da justiça em $essão de 5 do mez proximo paMsado, 
e por consequencia ba mais de um mez (irei recordando a 
demora para que se s~ iba a atten~ão que o governo dá 
ãs informações qne se 'lhe ped•m, e que deve , ter por 
objecto muitas vezes uma medida que qualquer senador 
que tem iniciativa queira propor), foi a. cópia da. repre. 
sentaçilo da relação de P~rnambuco. acerca do referido 
decr~to u .. 5618, ·dando novo· regulamento ãs relações 
do Imperio. ' · 

Poderã dizer o Sr _ministro· da justiça que lhe seria 
muito diflicil obter esta represeot•ção .? .Eu já obtive uma 
c6pia de11te documento. Portanto, muito m~is facilmente 
a. poderia ter obtido,· se quizesse, ·o Sr. ministro da 

que faltassem aos que o confeccionaram vagar, pratica e 
experiencia, os abaixo assiguados eutPndem que ·lbes com
pre a~signnlar o mal para provocarem a applicação do. 
remedio necessnrio. » 

Sim, não é somente possível, é certa a falta de pratica . 
e experieocia que ~e revela no regulamento. 

Esta r~pres~ntação está assigoada· 'pelÓs 'seguintes Srs.'. 
des~mbargadores : ' 

Caetano Jo>é da Silva- Santiago, presidente. 
Cu.·todio Manoel da Silva Guimarães. 
Lnorenço Joté da S•lva Santiago •. 
Affonso Artbur de Alm~ida e Albuquerque. 
Jo>é P~reira da Costa Motta. ' . 
J o•é lgnacio Accioli de V asconcellos • 
Frai'Jcisco Domiogue_s da Silva. 
José Felippe de Souza Leão. 
Esta •epreefntação ·foi apresentada na. camara dos Sra. 

dPpotados e alli· remettida âs comlliissões de justiça civil 
e criminal para darem o seu parecer. . · • 

Não me consta que as commis>õeii da camara dos Srs. 
deputados apresentassem até' hoje parecer algum sobre 
esta representação. 1 \ 

E que concln~iio deverã daqui tirar-1!1! 't 
.Nã.r é de crer que. a camara dos Srs. deputados qui-. 

zesse tratar com desprezo a · representacão de um tribunal 
judiciario tio i'espeitavel cõmo é uma r~lucão. . · 

Na cama r a dos deputados ,dem assento .o Sr. ministro. justiça. ' · 
Quando eu me referi ã representação da' relação d~ 

Pernambuco contra o regulamento do governo_ a respeito 
da lei que creou novas relações, dtsse qoe. me consLava 
que óessa representação se dizia, ã semAibança" do que 
na presença do senado disse o Sr. ~enador barão de Co
tegipe, que o governo' tivera ·~ror fim, menos melhorar a 
admioistraçlio da justiça do que humilhar o poder :judi-

da justiça, o mais . interessado em que se toma-Sse uma 
decisão qualquer, não só para e~coimar-se de qualque·r , 
c~nsura, como para convencer a relacão 'de Pernálitboco 
e aos qu,e o censuram por causa do séu rfgulamento de 

ciaria. . 
o senado provavelmente ha de lembrar-se que eu pro

feri e&tas palavras: 
·Vou lér a representaçiio. Não lerei toda porque é ex~ 

tenBa, mas lerei a parte em que mais ou menos. estão, 
escriptae estas palavras. Entretanto peço ao senado quA 
permitia que eu dé a representação para ·se publicar 
toda ella intPgralmente com o meu discurso. Jã disse qoa 
nlio lia toda para não fatigar a a~tenção do senado, 

O Sa_. -FHlUBIR! nB MELLO :-Mas é digna de ser pu
blicada para edillcação dos elogiadores do régolamentu 
do governo. .. 

0 Sa. VISCONDE DI .bABTB :-As palavras da repre
sentação, a que eu pretendia retem-me na sessão de li do 
mez passado, silo as seguintes (lendo) : 

« Os abaixo-assignados, augustos e dlgnbsillios Su. re
presentantes da nação, além do que acabam :de expór, 
poderiam ainda apontar a maneira por qoe legislou o pre
dito regulamento, 'ém relação á perCPpÇilO dos Vencimentos 
dos desembargadores, em seu art. 69, e dabi, com ju~tli 
razão, tirar motivo para crerem que o governo, promul;, 
gando aqoelle regulamento, teve menos por 6m acudir e 
prover a necessidades reclamadas pelà admióiotraçilo da 
justiça distributiva, do que humilhar a magisiratora nos 
seus juizes de segunda ioslaocia. Porém, sendo possível 

que nada ha "de razoavel a dizer contra elle. ' 

O Sa. FIGUEIR.l DE MI<tLci : -:-Isto é o qtie~elle nunca 
quiz, po·r Isso nunca contribuiu para que elle entrasse em 
discussão. 

- 0 Sa. VISCOl'ITB DE. ABABTÉ .:-Portanto eu desculparei 
a quem se persoadtr, que o Sr •. ministro da justica 
obstou a que as commissões se apréssassem . em dar·pâ:.. 
recer, visto como não podiam d~l-o ;favoravel ••• 

O Sa. FIGUEIR.l DE MELLO :-Apoiado: 

0 S11. VISCONDB DE.ABAETÉ :-••• e nisto faço j~stiça. 
ã camara dos Srs deputados, e ãs commis;'ões de 
d~ justiÇI!o civil e crimin~l, .que prudentemente não. quere.:.· 
rtam provocar uma crtse qualquer; . dando um parecer: 
desfavoravel ao regulamento expedido pelo Sr. ministro· 
da justiça. 

Na.o farei este · juizo, mas desculparei a quem o fizer 
isto é, que o Sr. ministro da justiça Dll.o tomóii interesse 
álgum em_ que as commis,õeft de:sem um parecer qualquer, · 
e a camara -dos Srs. deputados se pronunciasse ·sobre elle. 
, O Sa., FIGUEIRA DE MELLO :-Nem procurou fazer dis
cutir o projecto que annollava o seu regulamento · aprt~sen
tado por mim no senado, e estando. aqui tros m~mbros do 
governo. · ·1' ••. 

O Sa. VISCON~E Di ABAJiTÉ :-:-Esta suspeita qÚe algoem 
possa . ter é atnda conHrmada por factos occorridos no' . 
senado. 

O senado le'llbrar-se-ha perfeitamente de que o meu 
illastrado e nobre amigo, senador pela província do 
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tempo certo .e determinado, dentro do .qual devem ~·ioferir 
os seus julgamentos, é qaaudo, além de todo esse traba-

. lho, já por si insuperavel, procura-se agf!ravar semelhante 
situaçAo, como acaba de fazer- o governo com ,a expediçllo 
do decreto a~ i de Maio deste aono, dando aeeim a mais 
e:inberante "'Prova . de que, ou deaconhece a impoftancia 
das novas attrilluiçiles conferidas, 011 acon1ellla eloquente
mebte o s•a de8prezó, ou entAo (o que é peior) capricbR 
em fazer leis com a certeza de atirem de1obedecidas. 

O julgamento dos pleitos de todils as esp•ci•s, ~nlim•t
lidos e"m sl'go'nda instancia ao conb•cimeoto da& r .. l,.cil• 

-do I'mperio1 ·exige acar .. do estudo, quer do facto ·qu~r do 
di rei to, quer das fórmulas .Pre~cripl1it1 p•J,.s leis do pro
cesso; e quanto maior é o uum~ro dell•s tllnto mats ex 
tenso e l'mb11raçoso se torna o lrahlllho ·e attençll.o que lhes 
devem ser applicados p~lo magJ!trado, · ' 
. Entretanto,· havendo se augmentado semelha"ote traba
lho, em .razão da diminuição do numero dos 1 desembarga
dores, e tendo estes, pela legi~laÇila aotil(a, duas ses•il•s 

:somente por semana, 6r.aodo·lbes aisMim, tempo oecessariti 
para o estado dõs·feitos, actnalmeotll pelo .novo.r~gula
meoto supracitado,e para julgamento dos nggr11vos, aquelhu 
sessões são elevadas ao numero de quatro, não compre
heodidas nestas as extraordinariamente convocadu para o 
julgamento de ordens de habeat-cilrpus I -

Ora, se esta é a ve~dade, em sua pureza; se, àlém di~so', 
todo o processo crime, civil ou commercial, parà ser jul
,gado, exige imperiosamente um rtlatorio, por escripto, 
feito pelo respectivo relator ; e se, ~ara os m~mbros do 
tribunal, 6c~m1 irr~mi•siv~lmoote perdidos, em cada anoo 
270 dias coo~umidos .oa·pnisid~nc!:' de 18 sessiles do jury, 
que devem ter . Jogar nas qu•tro comarcas e.sp~ciaes do 
dislricto ; é Córa de duvida qu•, mesmo malerial!DeDle 

·fallaodo, oM •h·· ixo a8•igo• doM não podem s~<tJs(az•r o• 
preceitos contidos no rereri•lo r~gulameoto de i de Maio 
do anuo corrente, sendo por isso inuiilpen~a vel a sua re-
vi silo. ' .. ' - , , · · 

O fim· da creaçiio do~ jaize! e trilÍanaes de ju8tica, Coi 
sem duvida, o· julgamento dos pleitos de qualquer e;pecie 
a distribuição da mesma justiça, e a segnraoç11 dÓ direito, 

·por meio da applicaçllo, que aliás .oilo pod~rá .er legiuma
, mente fei&a sem serio e previo etitudo das qu~.•lilos, depois 

de elucidadas pelas partes E, pois, em que tempo seriio 
estudadas essas lides e , confrontadas com a legiataçllo · do 

I pa11 't, 

seus juizes de •egunda lotanci~; · porim, atodo, poaaiYel ·que 
r cltrr..asem aos que o confeccionaram ngar, pratica e· 
tlJ:perieDCi&1 08 ab&iltO I IISigoadOI eateDdem . que, lbtl 
cumpre au.ignalar o mal para provocarem a applicaçlo 
do remedio ·aecessario. · ' · · . · 

Por tanto, submetteod'o ao TOIIO illaatrade criterlo a~ 
pooderaçiles que acabam de .formular, oa ·abaixo asaigaa· 
doa esperam que, tomad~s ellas · na dnida cooaideraçAo, 
" au l"risados como vos acbaes para conhecer e. providen• 
cu•r subre ot males da naçAo, e com . espe.cialidade para 
remonr os· vbstaculos que se oppoem ao prompto deaen• 
••·h•meoto da justiça socirr.l, vos digneis sabmetter o sa
pr .. mhocioaado r11gulameoto de t' de Maio· dea· e ao no á 
vo"s11 'severa · apreciaçAe,' afim de decretardes a elimina
ção das di•posiçiies. que acabam de ser assignaladas com.o 
contrariaa á prompta administração da justiça, bem :como 
de · outras que, como taes, forem qualificadas por vosía 
sabedoria.- E. R M. 

Recífe, iG de Junho de 187 4.-'-Caetane lo16. da Sil"a 
Santiago, presidente.-. Cv.steàio Ma.floel. da. Sil1la· Guima~ 
rãe~.-- LoursnfO los~ da Silaa .Safltiago. - AtfofiH Ar
thur de Almeida .Albuquerque. - Jo16 Pereira. da Coda 
Mo.tta.- Jo•é}gflacio Accioli de VaiCOflcellol. - FraA• 
cisco Dómingue~. da Sil11a. - Jo.•6 Felippe di Souia Leifo~ 

Foi lido, apoiado • posto em discus11o o aegaiate 
• 1 ' • 

IBQUBIJIII[IIIT~ 

RAqueÚÓ que o governo informe pelo mioieterio da 
J-UMIICa : 

• I 

Qual o numero. de aggravoa . de petiçiQ e de · iDitra
mento e cart~s testemunhanis, qlie exi1tem preparádoa 
na relaçio da- Córta, dependentes de julgameato. at6 o dia' 
!9 do mez proxioio passado, declarando-se a data do · 
preparo ·de' cada um delles, e 'a razio por que nilo teem 
stdo julgados. · 
' P~ço do senado, em tO de Setembro de, 187&. """:" Jil. 
coflde às Aboeté. · 

PoMto 10 Totos ·foi approvado o reqaerimeato.-
Nesta occ~siAo o Sr. ta . secretario leu o ollclo do 

mioisterio do Imperio, participando que Sua llagestade 
o Imperador digna-se de rece_ber boje, á t líora da tarde, 
ao paço da cidade, a depataÇio do eeaado que tem de 
pedir ao meemo aagasto aeohor a. desigoaÇio do dia,7 
hora e Jogar para o encerramento da aêa110 da uaembl6& 
cera!. . ' . Chamados os desembargadores, to~os os dias da sema

na, ao exercicio de fuocçil-s que tenham e de, outras que 
acabam de a8r, lh•s. impo•tas por leio novas e, agora re
centemente,- pelo regulamento de i. de Maio, é vi•&o que 
a admmi~traçlo · da juauça se acha seriameo~e solrreodo, 
e que os legilimos interesses das partes ou soriio preteri-

· Ftcoa o 111aade i uteirado. 

doa ou mal julgadoa. ' 
pa' abaixo assignados,· augustos e di«llisliimos Sra. re-

~Preseotantes da oaçllo, além do q11e acab11m de expór, 
poderiam ainda apontar q maneira por que legislou o pre
dito regulamecto ~m relAção á pHrcepçilo doa vencimentos 
dos desembargadore~, em seu arl. 69, e dabi1 com justa 
razão, &irar motivo para crerein quH o goverroo, promul 
g. ndo oquelle r~gumento, teve menos por fim acucllr e 
prover a n~c~•"ld,.d6• reclam,.dns pela admini~tr.elln ~a 
justiça dislrihaitiva, do qqe humilhar a maaistratura nos 

,O Sa. Pallstni!ITB · d~claroa que a d~pataçle já ltaT_ia · 
sido sorteada ·e cvmpanha-se doa Sra. senadores: Tiacooda 
de llaritiha, Cruz M1chade, Jobim,. Nunea .Goaçalvea, 
Souza Queiroz, Fernandes da Cunha. 1 Zacari~1. -

PRIMEIRA. PARTE DA. ORDEM DO DIA 

PIIIPilll 
I 

Entrou em i• discussão e foi approvada para pa11ar 6. 
3• a proposiçll.o da camara dos Sra. deputados a. U 9 , 
do r.orr~otH aono, concedflndo peD!ilO a D. Maria Luiza 
de S11mpaio e seu~ Olbos menores. , 

A rPquerim~ota do Sr- . .Leitão da CuDha, Coi di1pensado 
o inters&icio para a· 3• dlacaeeilo. · ~ -
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Segain•se em. 2a discus~~o e passou para a 3• 11 pr"
posicão da mes.ma·camara o. 137 do corrente aHno, sobr~ 
o meio soldo' a que tem direito D. M11uricia Tetxllira do 
Carvalho. · 

0 SR •. 2.0 SRCRRTARIO r11qu~r~u verbalmente disp~ns11 
de interolicio e o. 6enado coo8~ntta. · • 

Entrou em 3• discussão e foi rPjeiLada a propo~içã 11 

n. 177 de '.1866, sobre o meio solno á vtDVa du briga· 
deiro Vtcente Jo>é da Costa e Alu.eidll. ' 

O tiii1•. "ViNCOnll«'~ do llio B«·anco (pre•i· 
dente do· conselho) pruouudou, um drocurso que publi
caremos no Appendir.e. 

PUBLICA!)ÃO DnS DEBATES· 

.Entendeu ·o nobre ministro. que só. ·dovia.responder defini
l.iv .. mente no pt·tncipto do anno proxtmo, seu do que: nesse 
io.terval:o podMia cooseguir os ta.cbygraphos ne•·essarios, 
~t~audlíudo-os buscar. em ultimo. ca~o a Portugal •. Ora, 
••nhures, eu creio qu11. qu•nrio o oenado ptn-guotou ao 
ouhr11 mini"tro se o Dia-rio O!ficial 11odií1 l•ocarr .. gM-se da 
vultlrcacão no" tr•·balhus du s,.n11do .na proxima ~essão, 
não foi" com ·o intuiLd de exclui.r nenhuma das eruprezas 
4"" purv··otura se propoze:'-"m a fnzer esse SPrviço.; ou, 
por .outra, o senado d•••j ·Va, ao m•nos é ~sta.a.winba 
"onvkçno, que nrto r.u•ta»e o trabalho maior preço do 
'lne aquelle qu<~ actoalrntlotn se pàga; rnas,Sf, como decla
. on o nobre mini•tro, "e tives~e <ld mandar buscar' tacby· 
gr•piJo, ate t•m P·•rtugal, para faz•r concurrencia aos que 
~•Ülo no p;>Íz. ju'go qoe arri8t~ar•nDs·hi11mos a ,uoe ll. se~
vtçu. fu>s~· p~g·· pu r preço ~operiur·, e_ lalv"z com sacrtficto 
1110ito maior, accrescentanrlo que em Portugal não ha 
t .. chy~r· Í1hos m• 'ltor~s do qu11 os nossos, e os qoe ba, 

·Entrou em .1• discussão o parecer tia m•Aa o. 60!1, riD ··um" ~<>L•s. mal cb•gam para o serviço que lá tem. ir Jor-
Cilrrflnte anno, sobre o requo.rrmento da ernpr•·z• no IJiario d 

• nnl do Commercio. na d•fil'ienda. de tncby~:rapbos, mau ou -do Rio·de·Janeiro, acerca de clnu;;ula do >o.u conl1'llLo. 
··•:nltnlar ;dgun' ~i« P••rLug,.J, mas nó• snb~mlls o· que os 

O Sr. barão.de Cott>gipe:- Sr. prll!ild•nt• .t. 1ru••dus que te•m ~ofl'ddo, que so.fl'reraru no principio o 
'é de alguma ·tmpurtaucta, para uáo diz11r de importanl'.ia ,,,.rtyno da cerrecçãD dos dlsCDrsoo, diziam dosses ta

. ,capitaJ, ." publicação dos. trabalhos do s<'llfodo. s~~~undo ~ chy:;rapbus. 
·pàrecer' que acaba de ser lido, a me~a declinou d" tom•• t:L" qunnto ao prrcó e merito do trabalho, mM eu 
qualq_Der dellb~ração por haver offi,·t·.<lo an guverno; p•r· .-,..,arn a qu•·~tl1u·.,iodi1. por nutra fac". Creio que a publi
guntaodo-lbe se já se aehi.va o D•arlo,O/fic>al h··brlrtil•h· , 8 cào du.; rl•b.ttes do s~narlo ·d"via ~"' f~ita em um jornal 
para encarregar-se da publieaçã" dos dt•b ':• " d,•·S •DD·•~· "" ·~~an•1o~ circuhção; orr., a lolbiL ,.ffi,,ial tem. njieoas 536 
do Senado j ma~ quP, Oào . hiiVPndo O !llll>l•tr<> l>lé i>~(" r" n>SII(iiallles. iodu,;ivll 81< fnlhas COm que ·faz~troca de 
re~Jl.ondldo, entendera a m• ~a dever agoar<lat· ~·t" r•·Fpu,;t. •x•mplan•s. P

1
..-guntn: r•ubl,ear ;~ d-.bates do seu;ido· em 

Eu pedtria ao honrado Sr. pr11std"ut~ do-_o·oo·elb ... qu~ s ··~'" foiiH qu• to·m 536 ""''11nantes .é querer qu• elles 
acha prestntP, uos infurma"e dus p<L•Sc'~ 40e t••m dndo. •· ••j•m r1,1o•? Entre nós os politieos qu• querem despender 

.,se.tem cert•za. :ou e•r•erança de qu~ a forb. ,,ffictal po>S· urt·r 11 l•il.ura d~ ]ornaes n:iu ~llo t~o numerosos que aug-

.. tornar-. o encargo -de. que se trata, pois qu• vão .. _ dA<'OrrirJ,., •n••nte !l drc~l.çíi." tio Dia,.io 0/ficiat o •irnple8 r .. cto, de 
mais .de ,• tres mezes, St!m qu .. () gov~rno .-.pnnd•>í<SII no ~ublu•ar os tlrbnles do s~nado. PMIO contrario, se o do elles, 
.officio que-lhe dtrtgiu n me•a. Ha grnude titll'·r->IÇ" •ntr". • rJUblkarlns em uma folha commercial, ba mais facilidade 
achar se a typographia nacion•l babtlttad;. cum o mat•rt··l .,,. lo•ttllra e n-i.i..r Clfculacilo. · 

.preciso pl\ra-:publtc~r os trab•lbo• du senndo A a urg•'"- l!:u se rôm governo r;cusai'Ía semelhante mandato do 
aacão do co.rpo dos-tao·hygraph••~< para o. >~panham•·nro d • .,en•do. . . . 
d•bates. E.·la é a qoestan, porque, peoo qu• to•~" an m•t" Já em época ·anterior tive do votar oeste ·m~~mo sentido, -
ria!, sahe-~e qn• ba muito ~o'tá a tnwgrai>hlll nacwn~l " opiu1ão do s~nado foi contraria. a e~sa publii!ação. o 
habilitada para a .publi~•çào dos n••ssos yab.olbós., goveruo errtào fugiu d_e encarregar-se desse ~erviço, e a 

, Antes de. pr~duzir DoVdS observaç6-s, que t•mbo a nfl'•- rnzdo ora A•ta : desde que os debates fore111 pllbltcados no 
.:recer á con,ideração do.senado. desej~va ouvir o illu•tre Diario Olficial tofiaij as faltas, todos ·os e_rros serão attri~ 

· ministro da f·z•oda sobre o etita.!o deste negodn. SH V· buido" oO mini~teri'o, sobretudo por. parle dos seuadorcs 
E r. permiti~ que ell inr.errompa p11rd qúe o nobr~ minj,lro op~osidt•ntst,.s, · niio drgo ;ó nos liberaes, porque os_. con-
dê e~sa infot m11ção. •• ser~)idore•)ll ~stivoram· Lambem em. oppo~içào. . 

O Sr. vh•conde do Rio Branco I'J)rc.li- Porhnto, a pÜblicaç<io -na· folha oillcirtl é 11m mal, na 
dente do cot~selha) .rez-,lllgumas. obobf~b~Õ•~: qu" ~ublica- minha opinião, pam o governo. e para o senado: .para u 
rtm<•S,oo Appendice.,, governo pela razAo dadà, e.para o senado pela.blta de 

0 SR.· BARÃo- DE ·COTKGIP!l :-Da infnrm~ção qu" 11cab · circDI·çàu •la fui h·•; isto ma parece evidente. 
de prestar o tllu8tre Dl!nrslro da faz,nd,,, ·qJ.,f, que n~tla O SR.- ZACARIAS: -Peço a pa'lavra. 
está ros.olvido; que· 11 pessoa ineurnbida 11 " obt"oç;iv d~ O Sa. n.,nÃo DE 'CoTKOIPR : - Eu teohiJ notado ha 
tacbygrapbos 'não 'coniio~niu sequer pr.,mnsra, · 1111 l•hrase muitos aunos que,· a resp•ito da publicnc.ão dos ,debates, 
do nollro mini•tro, quun,lo ao contrarto pudemos aillrmar 

· da-~e ••mpre uma e~p~cio d" contrartedade .e ntr~ a mesa 
que tem essa pessoa encontrado recusa para 05 contra- e a opinulo do senado. V. Ex. ba de ter observado qae 
to.~.·· quasi sempro a m~~a tem irlo dt• encontro á m11ioria do 

O Sn. BARMS RARIIRTO :-0 IJM é moi to nalnrnl. · • "'""rio ,, ••I~ ~'~''P''itn .. Ai11da· ultrmam~ntH a. omcodlo, rm 
o 8n. ~.IRÃo rm CO'T'I Gll'l~ :-t'en h a i tdu,tl'ill lt~rl•, e virtiodK tl.t .4U!>I fui noÍvirlo o 1(0V(\f00 par~ Sllbllr so a .fo.• 

muito "l)lur;.l qu" m;t•<>lt}gr"r'bo; se ~outr •• tcru cum aq.,ellt• lha ,,flif:i,d so rncumbirir~ deste ~erviço, passou aquiqunsi 
que melhores condiçõc~ o[~rec~r. . • ~om cunhectruontu nosso. 

.· 
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O Sa. PIIISIDII'Il'l : - A deliberaçlo 6 auteriór a e11a • r;; preço maior do qae actaalmeate, e pelo qual tambem 
emenda. se vá procurar ao estrangeiro tachygraphos para fazerem 

O Sa. BUlo DI CorBGIPI:- V. Ex. lambem dá coocarreocia aos do paiz. . 
apartes 'l t . O Sa. V111U. Di SaLU :-86 oeste pa:iz se lA i1&o. 

O Sa. PIIBSIDil'I!B:- v. Ex. referia-se á mesa,.. O fllr. ;)Ja• de Carvalho •-Como membro 
S · da mesa e aignatario do parecer, lenho obrigaçlo da· jas· 

O 11• SrLVIIII.l Di Moru : - E' ama explicação. ti6car as soas conclaailes. Não podia ser outra a opioilo 
O Sa. BA.aio DI CorBGIPB :-A inlençilo do Íleoado, de da mesa a reapeilo da proposta oa requerimento do Diarlo 

muitos aooos, tem sido conceder a publicaçllo ·dos ·seua d11 Rio d1 Janeiro. 
debates a uma outra folha para alo deixar que haja ama 
especie, alo direi de privilegio, mas de mooopolio oa 
pablicaçlo doa debatei e outros actos legilllatifos. Assim 
foi que o senado, em eaa maioria conservadora, coo6oa 
eempre a pablicaçlo de seaa debates ao Correio M11rcantil, 
que era oppoaiciooista; e aaaim procedeu em · todos os 
aooos posteriorel. Entretaoto ha lata para a poblicaÇio 
dos actos do senado todas as eesailes ; aa presente 
estivemoa perto de am mez sem contrato. , 

Porque mantrestarmos ess& especle de ten&cidade para 
tirarmos os debates de uma folha, qae tem comprido bem 
· aeas deveres, a quem se tem elogiado, que até o senado. 
tem mandado indemnisar pelo seu trabalho, para irmos 
dai-os A folha official, que nlo sabemos.como ha de pa~ 
hlical•os, com grandes inconvenientes ·para o governo e 
para o senado igualmente ? 

Creio,. pois, Sr. presidente, que convinha que se deixasse 
eata éx1geiocia da publicação dos trabalhos na folha om
cial, salvo se' ambas as camaras combinassem em mandar 
publlcal-118 uaqaella folha, porque isto lhe daria maior im
portaocia, concorreildo para que tivesse maior circuln çilo. 
Nesse caso as cam&ras nomeariam redactores competentes 
para flacalisarem a publicaçlo. de seus · debatu, porque 
declaro que não entendo jamais que o go•eroo seja o 
encarregado de nomear taes redactores. Desde que chegue 
a occasião em que ambas as camaras se combioem para 
que seus debates sejam publicados em commum na folha 
official, ·ou em uma folha creada exclu~ivameule para isso, 
mea voto estará prompto. 

O Sa. CUNuÀ. FJGDBIIIBDo:-E o mea. 
O Sa. Bulo DB CoTJOJPB:-Em todo caso,· eu pederia 

ao nobre presidente do conselho que fizesse com que o 
encarreg~dt> da obtençiio de iachygraphos e do arranjo 
dessa pablicaçiio não nomeasse procurador, tratasse elle 
por si mesmo. · 

O Sa. ZAc.nua:-EJJe q~em? 
O Sn. »uio DB CoTBGJPB:-0 Sr. De Bem. Elle que 

procure por si. Fallemoa claro, ha .rivalidade enlret diver.· 
versas folhas. O director do Diario, Of!icia.l é tambem em
pregado de oma folh~ importante ; por coosegaiute, não 
convinha encarregai-o disso, • • -

O Sa. Z!CUI! • :-Não devia ser encarregado. 
O Sa. BAaio DB CorsorPB :-••• porque é suspeito. 
O 811. Z&cuus :-Neste ponto estamos de accordo.-

O Sa: Bulo as. CoTBGIPB :-Sim, senhor. 
O Sa. Dus DB C.un~uo :-Voa explicar aos nobres 

senadores as ruiles que ~enho para dizer qaé a mesa nlo · 
podia dar outro parecer. . . · 

O eenado ha de ter presente qae existe ama delibera
ção sua tomada ao arino de 1860 ••• 

.O Sa. ZACUI!S :-Apoiado. 
O Sa. Dru DB Cuvnuo :-... pela qual determinou 

que a publicação dos debates do ·senado seria feita DD 
Diario Offir;ia!. Em virtude dessa deliberação, tem ·sido 
consultado o governo todos os anoos, e ultimamente 
declarou não poder, mas que _se ia preparar para esae fim, 

O Sa. Zicuus. :-E preparou-se. 

O Sa. Dru DB Cuvnuo:-Creio que, seado mínistro o 
Sr. conselheiro Zacarias, providencias foram tomadas a 
esse respeito, e S. Ex. declarou qae a typosraphia nacional 
estava preparada. 

O Sa. BARio Dà CorBGJPB :-Typographia, .sim. .., 
O Sa. Zicuus: - Teve ama machina, qaé alo &iaha 

até 1864. · 

O Sa. Dus DB CnuLuo : - Tem ai do consultado ·o 
governo a esse respeito, e tem respondido sempre qae nlo , 
Jlle era possivel. · - . ' 

Ainda este anuo o nobre ministro da fazenda, 8111 vir
tudo do officio que lhe foi dirigido pelo t• secretario -do 
senado, declarou que não ora possível, mas qae, se foase 
prevenido em tempo, a typographia eslava preparada, e 
podia encarrt>gar•se da publicaçlo dos debates. 

Tendo o . Diario do Rio de· J anliro .renunciado o coa-, 
trato, e por conseguinte cessado o que · tiaba com o 
senado e que era permanente, a mesa resolveu fuer 
aaouacios convidando propostas para a pablicaÇio, do• 
debat6s; compareceram doas proponentes, a empreza do 
Jornal do1 Debatei e o mesmo Díario . •• 

O S11 •. DARio DB Coraorl'l : ..:... O deCanto IIW'ftlll dOI 
Debal11. 

O 811. Dua DB Cuvnuo : - ••• e o mesmo IHario 
com algumas condições mais onerosas do que as do con• 
trato que linha subsistido até entllo. Sendo ouvida a mesa 
a este respeito, deu ella, em t li de Maio de t 8'7(, o aea 
parecer, expondo as coudiçGes qae as duas emprezas 

O Sn. BARÃO DB CoTEGJPB :-Em conclusiio, se appare- llavinm oll'·recido para encarrt~gar-se da poblicaçAo dos 
cer alguma emenda, ou se o senado mo~trar desPjos de nossos trabalhos, e concluiu a rnor do Diario, mas com 
que se conlinne o conlr!IIO com o Diario do Rio d1 Ja~ algamu modiftcaçi!os na prop()sta. Uma das modificações 
11eiro, eu votarei, mas de~de já protesto contra qualqu3r era quanto ao modo de contar~se o pr11.11o1 se por bora oa 
dolibera211o, pela qual ee la~a a pablica~ilo doa debate4 ~ minuloa ; .ficando estabelecido qne o e:rceuo de tempo dai 
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sessões seria contado por quartos .de hora ; e não se in · 
cluin a conlinRação do contrato por tempo indeterminado. 
Discutindo-se o parecer, a mesa offereceu a seguinte 
emenda (lefldo) : · 

parte no contrato que 'foi celebrado com acquiescen_cia 
sua ; é precieo que o senado comece por altHar aqu11lo 
que resolveu. Se a _opinião. da m11ioria é que,:_ não conv~m 
~ue se faça a publicação dos debates no D1ar1o- Oflic,tal 
resolva-se terminantemente, a men não tem flmp•nbo 

Emenda additiva ao parecer da mesa 1obre a publicafi%8 dos algum. em que sê · raça' a publicação notes neste do que 
debatei do ~enado naquelle jornal. · 

« O presente contrato durará someolo até o começo Concordo com 0 nobre senador que não convam o 
das sessões preparatorias do :senado, no anuo seguinte monopolio, que convPm animar ontrao· empr•zas, que não 
de 1875. . ee deve_dar a óma só a pnblicllçito do~ debat~M dA• cama_ras 

A mesa previnirá desde já o .. governo, na f~rmado seu seod,o p_articular; mas, sendo o Diario Oflicial, não ha 
officio de 28 de .Fevereiro do oorreote anno, expedido peJ,. monopolio, e estou de .accôrrlo com -o uubre se.oador.' 
ministerio da fazenda ao 1• secretàrio do senado, ·aftm de Supponhàmos que 0 Diario O{fic~al não . pó de j~ f~zer a 
sarem dadaa as providencias nec'essarias, 'para que na pro- publicacão· dos debates de aUJbas as camaras. como.elle 
xima sessão da assembléa geral se ach~ habilitada a se' comprometiiiu a fazer uma parte_· dessa . po~liCação, .a 
typógrapbia ·nacional ,pa~~ "encarreg:ar-se da pnbHca~ão dos que pertence ao senado ; demos nós o pr1me1ro passo, 
debates e annaes do seoaiio, como Já se acha resolvido por porque desde que ,a camara d'iis Srs. deput~do-8 observar 
esta camara em data de 6 de Junho de 1870. » 1 que se faz rtgularmente a publicação dos debates do 

O senado approvou que se contratasse com o Diario ·se- senado, poderá deliberar qos tamhem os seus debates 
'goodo as· bases. oft'erccida:s pela mesa e approvou lambem sejam publicados no mesmo Diario Creio, poi•, senhores, 
essa declaracão. . , . . que, se 0 senado h•·je entender que deve moda r da de_li
. Toda _a dlsenssli:'o, portanto, que suscitou o nobre senador beracão que tomou DO t• de Junh·· d~ste anno. deve 
iiae ha pouco fallou me 'pareco que vem fóra, de tempo, procéder deste. modo, deve então revogar es•!l delibera-

\· porque o senado foi quem resolveu a prefereocia da pu ção, deve commuoical-o ao governo, porque não convem 
:blicaçilo dos seus debates .no Diario Oflicial. : qo" 0 governo entre em ajustes com tacbygraphos e· dê 

O Sa. iuaio DB CoTBGiPB :-Mas á. vista das infor- ·outras providencias para fazer a pubh'c•çã:o uos nossos 
mações do ministro póde resolver O co'otrarJo. d•b•tes, 4DAndo não tenha certez"a o~m. obrigac~~' de :fazer 

e·~e servico Ora; o contrato ~eodo agora reno~ado,; c••mo 
O Sa. Dus DB Cuvuno :-Nem a me~a se oppõe a p~de a pa;te, se 0 senado ãssim deHb11r•r, ba de r.zer:~e 

_que o senado tome a deliberação que julgue mais acertadu, para o auoo uma declaração ds que cessa tal contrato. 
mas é preciso que eu, como membro da n.esa, sostc~>te , H·v~mos dfl f«zer novos aoouncio•? E llara qoe ba. de o 
que ftz e mostre qual.o fundamento qoe determinou o ~eu ~uverno tratar _mais' ~e (az~r pnblicnr os d~ba.tos. do 
juiz•·· Hnlá: uma deliberação de 1860 i ha_via a appro- •enado, se eiles vão se d&dos a outra emprrza? 
·vacilo da emenda de Maio desta auoo, quando se .dis•·uti• d 

• · · . Portanto, me parece <Jue acto•lmente · o parec,er a 
O parecer ; DilO podia portanto a mesa afastar-se daqoillo 

ê"ummlssão devia ser approvado, e oo começo. da sessão 
que o senado tinha dellb~rado. · · . ••I(Uinte, se o gove· no não estiver preparado, para t••mar 

Ora, em virtude da dolibHração do senado, (offi<:JOo-s• a si o trab .. }bo da pub·licllção, qual é de nó• o que ha .de 
ao governo pelo mioisterio da fazHoda dizeod!' qu~, á viot" r•cusar o srn voto a que continúe a empreza do Diario 
da sua declaracão de que se fusse preveoidll em tempo do Rio de Janeiro a fllzer essa publicação '! Elia não 
pederia a typograpbia nacional fazer a publicação dos de •ebará bosttlidade o~nbuma em oenbu . m"mbro d•sta 
:bates, o senado assim tlr.ba resolvido. , · · · · · · · · · d 

Ora, desde que o senado assim resolveu, desde que assim t:a~a, drs~e que o governo não . pudsr eocar~egar-se a 
1e communicou ao gciveruo, e d•sde que o governo não deu publicação. 
resposta negativa a esse .officto, não podia a mesa dar O· Sa. ·BARÃO DB CoTEGJPB :- Qual é a idéa da mesa, 
outro parecer porque o senado estava compromettido 'para é que a pobl:c.ção srja por que preço fôr? ' . 
com o gover~o desde que disse-lhe : " Qu•ro publicar o~ O Sa. Dru DB CARVALHO: -Não ba dA ser por que prPÇo 
meus debates e os meus aonaes na typograpbta nacioonl, fOr; na oi:cas1ão em que o governo c•lebrar o contrato 
e como l'ÓS dissestes que se fosse1s avisado em tempo o será uma da• confl,~õ-~ o preço Mas que importa qu~ o 
podíeis fazer, nós vos avisamos.• Desd_eque_ o .governo Dãu' g·•V•roo rPceha 200.ou·o~ pP)a publwaç~o dos debl!.tes 
nos respoudeu nem uma palavra, deVI~tmos entender qn• •lo senado ? Qu~m pnga· e recebe é 11 nação. 
o_ governo aceitou o convite do senado e que se prepar• 
,, . ·.· .. O Sn BARÃO os"CoTÍI:GiPB : -Obrigado I Então os ta. para ISSO. · .- . b p 

Ora, se o governo hoje doclara que não pó de, é 'questão c yg· aphos d" ortugal. • • 
á pa'rte, então o senado tome a ·deliberação que julg•r O Sn. Dus os CAD VALHO: -Sem duvida ; . é a nação: 
acertada; mas o que quero sustentar é que nós nao podia se a t}pographia DbCÍonal tiver uma renda de 200:000$, , 
moa dar outro parecer senão este, que é fundado na_ de!i- é renda nacioolil, por· conseguinte . oito ~>stá no caso· dos 
heração 'do senado, a ·que a ·mesa devia ser a primeira a contratos parti~ulares. Se formos contratar com um ·par
obedecer. ticular, a despeza ba de ser tirada do th~sonro, m11s se a' 

O senado está, pois, conhecedor da mate'ria, e pó de publicação dos nossos d•bates 'for feita no Diario Official, 
tomar a deliberacito que julgar conveniente ; ·mas se quer a maior despeza que o senado tenha de f11zer redirodará 
tomar , outra daiÍb"eraçilo é preciso que o ·senado volte em proveito dos cofres publicos, porque voltará aos mesmos 
atraz : não basta que se insira a. condição qae pede a cofres o excesso da. despeza que hóuver entre o qlle so I 
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pagava até ngora e o que houver de pagar-se á lypogra
pbia nacional. Portanto, esu1 que:;tilo não deve influir na 
deliberação do eenado nem eu entro nella ; não qneró 
saber ~e a typo~rapbia póde fazer 11 publicação pelo mesmo 
preço por que a tll<'m leito outras emprezas. 

O SR. SrLVEIRA PA MoT'T.l : - Deve-se suppor que seja 
muito b" rato. . , 

O SR. Dus DR C.uvALu•• : - Qu•lquAr quantia que o 
govAroo leve nãu !(r li v .. "" cofre• publi"us · 

o pensame.ntp do se"ado, p~rque deseja ' m111a no. prin
t:ipio de cada 8essão commetter a publicação. dos debat~~. 
do senado ao Diario 0/ficial, entretanto que e.st~ auguata 
camara constantemente decide que se confie a ·tarefa ao 
Diario do Rio de Janeiro. · · ' · " 1 

•' 

'As explic•ções que acaba de·dar o S• aecretario, digao 
•enador por Minas GPraes, devem ler já convencido 'il 
huorado senador da 1Jabia dõ engano' em. que labora. 
Nl\<1 se trata agora de averiguar o que mais convenha, se 
·• zM-sA a pubhéàção • dos nossos debates pelo Diarlo 
Olficial, se pelo Diario do Rio de Janeiro. Beta questiÔ 
•stá der.id1da ba 14 •nnos no sentido ·de commetter-ae o 
trabalho ao Diario Olficial, desde qu~ 11 rnerno deél~r.e 
que é isso possível. . ! 

O S11. SrLVEIRA D.l. MoTu:-Apoiado. 

Port~tnlo, b~i ~A votar pelo parAcer da mesa, porque en· 
tendo que uãt• fica bem ao seo11dq, leÕdn tomado ha tres 
wezes uma dehb~raçlln nesse s~ntido, voltar atraz sem 
eétár convencido da. impossibilidade d~ desempenb~r o ~ro~ 
verno ·o seu. compromisso, e ~ó porquH o actual emprez. rio 
reclama, para fazer o~. melhoramentos a que se propõe, 
que dé!!dfl já -e lhe assegure u contrato Se o nobre senador 
mesmo 088 sua• ob~•rvações disse que, quando 0 governo O Sfl. ZACARrAs.:-A mesa do senado, portanto, pe~ga~~ 
e•trve~se preparado para fazer a publicação, esta devi• tando todns os anuos ao governo se a typogr11pbia nacjon~ 
ser-lhe conc~dida, pam que bavemns nó• de embalar a e,t!Í babilitad~ a pr~st~r esse seniço, não colloca-se em 
parte com a ~spMauça de manter o coutrato no anDo "e- antagonismo com· o senado, o que aliás fora tmpouiveJ, 
gu1nt~; obrij:al a a ~acnfidos para preparar melhor 0 s~u mas ,obedece exactamente ás soas determinações, até'hoj!l 
estab•l•r.ime:•to, 11fi111 06 puder •atisfazAr ao DOVO cumpru não· à Itera tia~, de preferir·se a pabJiCaÇIO dOS -debdeS peJ~. 
mi~so, ao m•smo ieoopo ~tue acceoamos ao governo com a Diario Official, logo qll~ seja po!sivel, e dabi a pergontr; 
pubiJcnçãn ua lypngriiJ>bla nacional? Est•s idéas estão em que anriua.lmeote dirige ao governo. 
coutradiCilo e~ttr~· •L Ou iiJ' tlig11 ab.olut•lm•nte: " Nós nã" • · 
qutiTem·;,~ m.ia 8 publi"açlo nu Diario Olficial; 0 governo O SR. ~rsco!'IDE oB ÁJJABTÉ:......:.Aioda este anuo. .... 
presCinda de tu.lo quanto ll~tá fazllodu ue,.ll 8eot1do. » 0 Sr. ZACARIAS:-Lembra bem 0 nobre ex-tJresideule 
_ O SH. :tunlu PE CoTÊ:GIPE: - Está prnv•do qUA niin do li•nado: aindll este ,anuo fez-se a costumada pergunta 
pód•: ~- n:~o màod11r budc~&r tacbygrapll.os em PÚrtugal 'ou• A cumpre notar que todas as y.pzes que o governo· ba re~ 
na França. 1 

· • • pondido oiio poder ainda a typographia nac.ioual incam;, 
o Sn. DIAS PE C&nVAJ.Ko:-Se 0 governo não póde, en- bir-se do trabalho, de que se ~rata, , jamais, ~alle~ou falta 

tilo fe.z mal em ter declarado ao senado que estava prompto de tacbygraphos, mas de meios materiaes. . · 
e podia fazer. Prevendo, quando estive no mio.ist~rio ultimamente, 

o Sn. IIARÃO DB CoTEGIPE :-A impressão. que a pergunta auuoal ser-me-hia feita, procurei habi
litar a typograpbia nacional com os meios ueces'sarios .ao 

O SR. DIAs DB CARVALHO : - Nilo ·sei o que significa desempenho de~ tal iuciumbeucia, mandando vir da Europa 
publicur Od d•bates, sem 1er quem apanhe os discursos; é a · machina que· ·Se dizia faltar. Ceasoa, portanto, .·& 
uma cousa que niio .. so concebe. Seria uma . burla que o im'po!8ibilidade que até eutilo se allegav'a. para. de~ar . de 
senado 'fnS!B contratar .com o 'governo a impressão dos fazer-se pelo Diario 0/ficial a publicação' dos debates dó' 
seus debates, sem ·saber quem havia de apanhar 01 dia- senado... • 

1 
· . "' 

c.ursos. O S11~ SrLVBIRA 0.1. MoTTÁ :- Depois que V. Ex. sahiu 
O Sn. BARÃO DE CoTE.GIPE: - P,óde fazer.· do minlsterio, o Sr. [taboraby respondeu nos mesmos ter.; 

, O Si!. DIAS DE CuvALRo :-Não duvido, mas seria in- mos; que o Dia rio Oflicial .olo. estaya preparado. · 
•' . ti\:,: -·- ' 

conveoiAnte que o senado tomasse a si o compromisso de O SR. ZAcuus: -Se assim respondeu, nlo foi porque 
ajustar ·tacllgyra pbos, redactores, etc. faltas~.e.m á typograpbia nacional meios mat.eriaee. Com!);. 

Entendo, em coo'clu~ão, que se dave approvar o parecer çou eri~,lio a ~llegar-se .outra falta : a de pessoal, éo~P,. 
da mesa. Nn Bnoo seguiotA, se o Diario Offici~l não podAr acabou de fazer .o nobre presidente do conselho, dizeJ.IdO 
fAzer a publicaçlio, continuará a fazel·a o mesmo Diario que uão tem tacbygrapbos. • llbs, antes de apreciar ~ 

. do Rio, que ba de acbar da parte do! senadores a mesma informação do nobre presidente do co.nselbo, procurarei 
benevoiAocia que tem encontrado nos a~uos eutecedente8• avaliar os argumentos que o riobre senador pela Bahi~ 

O Sr. Zacarlalll :-Sr. 'p'residente, bei de dar 0 adduziu contra 0 parecer da mesa. . . 
meu voto ao p~recer d~ mesa. Niío move-me indisposição Observou .o honrado senador que o Diario O(ficial·nlo 
alguma com r_Aspeito llO Diario do Rio ds Janeiro; desfjo- merece ser encarregado da pnblicaçilo dos ·debates, por
lhe, ao contrario, 11 maior prosped'dade. 0 parecer da qu" não tem circulaclo; visto contar panco mais de :1100 

~~~:<ignantes. Mas por'que é pequena' a circulação do· Dia rio 
mesa, porém, assenta em rnzõ•·.• tão •olidas qae não po- .Oflicial ? E' porque o Diario · O(ficial é um Ilibo eugeitado 
deriam abalai-as os raciocínios' do nobre senador pela 

rov· 'a da Babin e por isso merece a miub~ adhesilo. ~o governo' (apoi~dos), o qual ab~ndona o proprio filho 
P toei ' . paru tratar de albetos. O pobre engetlado, nilo tendo quem 

Disse em primeiro log11r o nobre senador, a quem vou po~ elle se intere,8se, quem o proteja e 1oUcite ~J!Ítil,ios, 
responder, que a mesa do ~~n~do contrari~ .todo~ os ~~nos 

1 
~~~ v~!!'~~!!- ,e de~n~a.' · 

.. 
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· O Sa. C.l!IU!Isio DB SJNIJIBÚ : - E' sempre um engei- I receio haja minislerio Uto insensato, que desça ·ao ponto 
de mandar mutilar ou eoppr1mir discursos da oppo~ição. 
A públicaçllo far-se · hia sempre sob a fiscah~Rçlio da m~aa, 
a quem os oradores, que se sentis~em prPjudicarlos, pode·. 
riam recorrer, fazendo as reclnmações que quiz~s~em 
(apoiados), exigindo até a apresentaçllo das. notas tachy
grapbicas. 

tado. ' 
O S11. Z.lc.laus :-Nestas circomstaocias, a circulaçiio 

do Diario Oflicial, reduzida e diminuta como a descreve o 
nobre senador pela Babia, é ainda immenss em meu con-
ceito.... ' 

o Si. CAIIUIISio DB S!NJMBÚ :-E' verdade, 
O Sa. Z&CAIIUS : -.. porquanto o ~iario Oflicial Ílllo 

1ó é inferior aos outros ]ornaPS em artigos importantes e 
matarias attract1vas, mas cede-lbes o passo moitas veze~ 
na publicação dos proprios actos do governo ou, qua o do 

-muito, pablica~os ao mesmo tempo que as demais Colhns. 
O Globo, por exemplo, excita ioteresde, porque é ~ban

daote em oullci•s, e oll'erece á apreciação de seus JeitorPs 
bem deduzidos artigos· de fundo, corno alguns que, ha dias, 
publicou, fazendo sentir o modo inconveniente e precipitado 
por que se houve o nobre presid~nte do conselho na emis~ll.o 
de bilhetes do thesóuro; e o JorAal do Commercio, se bem 
que raríssimas vezes apresente artigos do fundo para 
esclarecer .e guiar a opinião, é attractivo pelas noticias 
que dá, quer do paiz, quer do estrangeiro, accrescendo que, 
qu111do alto precede o Diario Olficial na publicação dos 
actos do ~overoo, publica-os no mesmo dia : em caso 
semelhante acha-se o Diario do Rio d~ Janeiro. 

O receio allegado é, portanto, vão. Tenho ouvido alie-
gal-o ; mas sempre pareceu me e ainda parece-me ima
ginario. Entretanto, se 'no animo do senado mecPce alguma 
attenção esse aliPgado receio, decida o contrario do que 
ba H annos f.stá resolvido, e ficaremos sabendo que o 
Oiario Oflicial o!io tem que vér, não terá jamais que ·Vêr 
na poblicaçllo dos debates das camaras legislativas. Assim 
acabaria a farça de perguntar a mes11 dJ senado todos os 
annos ao governo : « O Diario 0(/icial . está prompto p11ra 
publicar os debates? » ,e o governo ~esponder-lhe : • Não 
•stá prompto ; ainda » I Este papel 'é indigno do senado 
e do governo ••• 

O S11. SltVBIIIA ,»-' MoTu:-Papel de caraogue;o. (Rito.) 
• O S11. Z&cAaus :-•• : e cumpre to.nar-ae uma soloçll:o 

definitiva.: sim ou não. 
Mas, objectõo o o obre senador: •Nilo ha tachygrapl!os.» 

Nilo ha tachygrapbos,? Pois haja tacbygrapbot!, creem-se 
tacbygrapbos, faça o governo alguma despeza e os t&chy-
graphos ,apparecerlio. · 

O 811. B.uaos II_~RRBTo : -Apoiado •. 

O Sa. ZAcuus : - O nobre senador pela Bahia, a 
quem estou respondendo, explorou habilmente a singular 

O Sa. SJLVBIU DA MoTTA :-Publica os actos ofliciaes de~laração do nobre . presidente do conselho; de que pro.;.. 
alguns dias depois das outras Colhas. , curava mandar vir tachygraphos de Portagal, e combateu 

Que motivo ha, pois, Sr. presidente, para se tomarem 
assignatoras do Diario 0(/icial com preferencia aos outros 
jornaes, se e!tea contem o mesmo que o Diario 0(/icial 
(pnblicaçll:o dos actos do governo) e moito mais do que 
lle? 

, o Sa. CAftBAIISio 08 Sumíaú :-E os mais triviaes. com vantagem essa declara~lio. A noticia até parece exco
gitada para tornar odiosa a medida de confiar ao Diario 

O S11. ZAcuus :-0 estado do Diario Official, entre- Olficial a pablicaç!io dos debates parlamentares. Tal é & 
tanto, mudaria completamente, aagmeotaodo-se a soa cir- m"dida, · notar-se-ha, que só será exeqaí:vel, importando-se 
colação, se o governo o qnizesse. Acabou de reconh•cel-o de Portugal tacbygraphos 1 · · 
o nnbre senador pela B8hia, ·quando diase que o Diario Temos até hoje visto realisada a pub_Iicaçlo dos debates 
Official poderia .ter grande circulaçlo, se publicasse os d11s camaras sem contratar tachygrapboe fóra do paiz, 
debates de uma e outra camara. sendo que uma empreza bem conhecida nesta Côrte tem 

Pois bem Comecemos por dar-lbe importancia, com- mandado vir um ou outro aprendiz de fóra, mas encontra 
metteodo-lhe a publicação dos debates do senado. A ca- no paiz os seue melhores tachygrapbos. 
mara temporaria oataralm!!nte seguiria o nosso exemplo, Demais, Sr. presidente, onde é que a industria privada 
passando para .o Diario 0(/icial a. pnblicaç~o dos s·~~ acha eotre DÓII 08 seus tachygraphos? Nas reparliçires 
debates, e com ISSO ganharia o pa1z, g~obar1a o prapr1o publicas : esta é a verdade. 
governo, emancipando-se do collosso do·Jornal do Commw-
eio, que tantos embaraços ás vues Ihs tra·z. (Apoiado•)· O Sa. Bnaos BnaBTo :-Apoiado.· 

E•t .. beleceodo o Diario O /rcial, parece que o pensa
mento do ~:nerno o!io foi ter uma .folha para publicar só 
os actos oiDciaee, seoil.o lambem oe debates das camaras. 
Compl~temoe eese pensamento. 

O Sa. UcuiU : - Empregados poblicos, que allo ao 
mesmo tempo tachygraphos; quando ae abrem as camaras, 
obtem permisslo do governo para se entregarem ao exer
cício da tacbygraphi& ••• 

O Sa. Sumrau' :-Apoiado. 
O ,811. Z&cuus :-Ponderou o nobre senador pela 0 Sa. SJLYBIU 04 MoTu :-Os nossos melhores ta-

Bahia : • Se entregar-se ao Diario 0(/icial a poblicaçao cbygraphos sAo empregados publicos. 
dos debates· das camaras, o goYeroo ·terá meio de exercer O S11• Z.1.cuus: - ... Calta.ndo entretanto ás suas r'epar-
inftoeacia nociva nos discursos dos opposicionistas •· tiçlles, anomalia que todos os governos &eem tolerado. E, 

O Sa. ulllo DB CoTBGIPII :-Haviam de &ccosar o go- pois, se nas repartições publicas encontra . a industria 
nrno. privada os sebS melhores lacbyl!'raphos com permissão 

O S11. Z.lClllAS :-Se accusauem, oito o fariam com do governo, como é que só o governo deixa de encontrar 
(andamento. Pela minha parte, 4igo·o francamente, não tachygrapboa ? Isto li uma zombaria. 
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Nlo 11 pos,ivel que empr11gadoa publico~, que servem .a 
indodria privada, recosem servir as camu~ts, se o go•er
oo os coovidar seri;om8ola a se encarr~garem d8 stme· 

. Jbante trabalho. O que occorre 11 que o goveroo os nilo 
proc~ura em tempo, e qnaodo os cbotn:a•• já elles se acbaor 
prevrmdos e contr•lados pelas empr~zos parlh1ulares. 
E dabi .reaalta que, na iocertfza d~ r•z•r·S•· o serviç~ 
pela iuduelria partiolular ou pelo Diario Olficial, a pabli
caçlo ·doe ~aossoe,debate• é dereilaosi~ima. 

· Com tll'eno, Sr. presidente, o fim do debate nlo é só 
esclarecer .a matéria e alcauçar a solução mais reclamada 
pela utilidade publica em qoalqoer das duas casas do par
lamento; é lambem lazer coohecido de lodo o paiz -o que 
se passa no parlamento, e como. cada um dos membros 
da~ camaras se desempeoba do seu m~ndato. O orador 
o lo falia só aos membros da camara, a qoe perteoce, · aão 
lalla só para Sl'r oa•ido das g.lerias (a do seoado aiod• 
repleta não póde conter muito maia de 100 pessoas), mas 
á naçlo... . 

A publicidade pela impreasa tem por objecto satisrazer 
esse IIm, immediato, importanlissimn doa debates ; mas a 

·• pnblicaçlo, que boje exrate, aão póde ser mais imperleita 
do que realmente é. 

Em primeiro Jogar, Sr! presidente. os discursos pu
blicam-se moi retardadameate, 10, !!O dras depois de 
enuociados e muitas nzea aiuda com maior demora. 

Em ngando· Jogar muitos dilrcarsos deixam de ser pu
blicados, o que é um graodA iocoonnieote. P~la minha 
parte não corrijo discursos e, pois, deixam. os que. profiro, 
de ser pablicados e, o que maia é, o nobre pre,idente do 
conselho adoptou-me o ses iro e deixa. lambem de corregi r 
e publicar os seus dJscarsos. S. Ex., cumpre ob!ervar, 
publica os pequenos discursos, os que pronuncia daodo 
ligeiras inlormaçlles, mu os graades di~carsos, aquelles 
em que o nobre presidente do conselho aventa doutrinas 
insastentaveis, e1ses desapparecem. • • · . 

O Sa. Trsco!lnB DO Rro Bul'lae (pnllidente do con1elho): 
-Qaaes silo ? Façámos uma apo~ta : publique todos o~ 
eeus drscursoa, que eu bei de tJOblicar todos os meaa. 

O Sa. Z&cuus :-Logo conlessa que tem sopprimido 
bastantes. E demais, Sr. presidente, de nllo publicar eu 

·os meaa diecursos ailo póde o nobre ministro tirar pre
texto para aapprimir os se:us. 

O Sa. VJICOI'IDB 110 R10 BJu!lco (pre~ide~tls do conssl11o): 
-Publique 01 seus : V. Ex. obr1ga-we a !aliar todos os 
dias. · 

' 
O Sr. mi1istro dà jn~tiça rez na cam11ra um longo dis-

curso, delend~odo-~~·da,s arguiçiles que III e teem sido. Ceitas 
11 propo~ito do rPgolamPolo das relaçiles, b11 muito mais 
de um m~z, e, oilo obstante a aociedade com que se espe
r,.va a re•peciJVa pablicaçilo, ~ó veio a lume o disc1urao 
d~pois do dia 11 do correole, isto é, teria sido pablicado 
ddpois do encerrameuto daa camarae, se acaso o poder ' 
mod~rador alo houvesse prorogado a aas~mbléã geral . no 
iolnilo de lrbArtar-se o mioisterJo da deoancia, que coatra 
eiiA apparec~a nos nhimos dias da s•s~ão I 

Tal abuso oilo póde continuar : é preciso que se mude 
de systema; que oa discursos dP todos se publiquem den
t•o de um corto prazo e mormeo&e os dos ministros, ainda 
qoo os · de opposicionistas que pensem como ·eu, 11e 

·pert·am... · 

O SR. vr~coi'IDB Do Rro Bunco (prelidsnts do cotliBlAo): 
-Perdemos todo., (Apgiado1.) 

O SR. Bulo DI CoTBGrPB :-Qaaado V. Ex. estiver no 
poder, s•beremos cowo V. Ex. ee enuucíava e como cum
pre as sua~ promessas. 

O Sa. z,cuus:-Promessasl Eu não faço pro~es1ae, 
porqu" oao b6i . de maia ser mioi~lro. , 

O 811. Bulo De CoTB&rPB : -N4o diga isto. 
O Sn. ZACARIAS :-Assevero-o moi rellectidameate. · 
O Sa. JhRlo DB ·coTBorrs:.-Não é homem de partido 'l 
O S11. ZACAIIUS : - O meu proposito, desde que .foi 

de~pedido a ultima vez de 8. Cbrietuvllo, o meu aoico 
proposito é deleoder dt>sla cadeira, como ~iinples senador 
e conrorme couber em minhas diminutas lorcàs, a nrdade 
~o regímen parlamentar é este o meu · prog~amma. 

Tornando ao CfUe ia dizendo. Sr. presideote, é forçoso 
cooleaear que a pobhc,.ção dos _a ossos debates . deve 
realiaar-se de modo maiM regular,. e julgo qne, para se 
coo~egoir e~se fim, o melbor exp•di•ote é. tentar com 
energoa a publichçllo pelo Diario Olficial, como ba tanto11 
aooos espera o seuado que ee r .. 9a, on decididam11nte 
ab~ndooar essa idéa, ·recorreodo como .até boje á iodos
Iria privada, adoptaudn-se cl•usulas po~ilivas para serem 
"a di•cursos com a mdor brevidade publicados. 

Avali•rei ajlora ; Sr presrdeute • o que disse o· aobre 
pre•idente do cons~lbo nas inlormaci!es , que ba pouco 
d•o ao ecin~tdo 8. Ex., permllta-mé. a liberdade! olo 
r"roPr.oa 'um só e~clarocimeoto que prt~slaase. 

O Sa. Z&cuu.s :-Emquanto rui ministro, publicavam
se todos os dr~cursoa que eu proleria : hoje que V. Ex. 

· é ministro, publique os seus. A palavra do minialro deve 
aer logo conhecida do parlamento e do paiz ; nilo assim 
a. ~e. ~m simples membró do parlamento, de um oppo
SJCJODJata • 

Amrmou o nobre mioistro que a typograpbia aacioaar 
está provida dos meios m.teriaes para tomar a si a tareCa, 
de que se trata. Ora, ningriem alimeata.a a semelbaate 

· rfl>y·ito a menor duvida: ba Ctirca de sete anoos que a· 
typograpbia oaciooalaeba-se perreitameute preparada, sob 
o ponto de vida de meios materi'aes, para eocarregar-se 
da publicação dos ooasos dfbates. . · 

0 811. VISCOI!IIIB DO RIO IR&I'IcO (presidente do COrll&lho): 
-T~em sido publicados muitos dis,carsos meus. 

O Sa. Z•cuus :- Mas devem ser publir.Kdos todos e 
V. Ex. conl"sea que aupprime al~uns. E oote-se qu• 
~ilo é só o oobre presid~ole do conselho c ministro qu6 
Incorre em semelhante lalta; os seus collegaa o imitam. 
Citarei nm exemplo frisante. 

Observou dopois o aobre presidente do coosPlbo, que 
nilo podia ainda dar uma resposta decisiva á perguota' da 
mflaa, porqua o director do Diario Of!Scial, incumbido 
dessa diligencia por S. Ex., ollo l•m eocootrado tacbygra
pbos. De~colpa ~ediça· e frivula, qoe aó serve para mostrar 
• o•gligeocia do governo e o pouco ou oeabum caso-em • 
que ltim a per ~uota da mesa l 

A nenhuma voulade de eucootrar taehygrapbos revela-, 
111 pela escolha que o nobre ministro roz do director do 
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Diarlo Official para contratai-os O Sr. Souto, pela posição 
que tem no Jornal do Commercio, era o menos 11pto •m 
minha opinião. neota parte eotuu de accôrdo com o nobr• 
senador pela Bnbia, para exercer essa mand~tó. O di recto r 
geral de uma das directorias do th•~ooro, a que allur!Ju 
o, nobre presid·ote do conselho, lambem não era mo1lo 
proprio para auxiliar o governo n•Rt• il•l•nt·•, s• é qu 
S. Ex. quiz•sst~ devéras cooOar ao Diario Oflicial a publl
cacão dus d•.bates. 

Outros seriam o~ meios, outros os 3gAoles a ~mpr•gar
se oo desemp•nbo de tal comntiS•Ilo, caso o g"V' roo "" 
>interessasse oo bom exilo da resoluci!o do senado : h-•
taria que o nobre presidente do coor<eÍbo inCUflJ.bisse desse 
negocio um de seus olllciaes de gabinete e tudo. estaria 
arranjado. 

O nobre presidente do conselho ponderou lambem qo• 
não respondera com prestt~za á mesa do ••nado por •nt•o
der que não h~via pressa· Eotr•laolo S. Ex. deviiL conb•· 
cer que o negocio e:;a urgente para a mesa saber o qo• 
lhe cumpria fazer, não ficllndo a decisão para os primeiros 
dias da sessão proxima vmdoura. · 

Di~se ainda o nobre praPid~ote do con~Pibo que tinha a 
idtl'à de mandar vir de Portugal tarby~r"t•bos. R .. go a 
S. Ex. quA nilo caia nessa De colonos preci•amos mortu, 
de tnchygrapbos não. Aq-o1 o nobre senador pela B•bia 
tem carrad•~ de razão contra o nobre pre~ideote do r.ou 
8elbo. Tomo~< ·oplimos tachigrapbos e 11hi -está. por ~x•mplo 
o Sr. Lopes Anjo muito bab11itado em sua profi,·sllo para 
dPsempenbar o serviço, que a mesa do SPnado lbe com . 
mellera, org~onisaodo-o da maneira a mais conv• ni•otP 

Ris ubi. Sr. presidAnte, o, que disse o nobre ministro 
eni 2:1 d~ F"vereiro, respond~ndc'l· ao offil'io da mesa dÓ se
n'<ido do di1L _1 O do '"ferido mez . S. Ex. &.ssever~ que a 
typograpbia oadonal t"m macbinas e mai~ material oe, 
"' ssario' para a publit:açlio dus 4ehat~s e a'onaes do ill
""do ; mas que. no tuc,.ote a tncbygrnpbo~. não havia pos. 
•ibrlidade de obteJ•OS para a SeSo[u dA 1874, ~-r.J~ran•IO, 
•• orem. pn•itiv~.w~nl• q"e só pnra a s~s,ão d~ 1875 '(JO 

'deria a admini.tração da typographia nqcinr•al inc .. mb•r
se do serviço. de que se trata, se ''"'e · preve111da com a 
neceuqri .. antecede·-cia. 

PuJ• bem: a mesa do aeaaJo prevAnill em t.~mpo o go~ 
v~roo, como elle exigira, e o uobre presiil•nl"- do con·~lho 
disse !la poucos minutos ao senado qne julgava não baver 
oJssu pr~ssa ; que não conta't'll aiorla com tach,grapbos,· 
t•nrlo em mente flllln~al os vir d11 Portugal I T•nho ou 
não motivo p•ra suppor qu~ S. Ex. ·não cuida ~eriameote 
do nbj~ct•J ? · 

O nobre presid~ot~ do conselho, quando aqui tratou-se· 
dA eou6ar-SA, ainda que por algum tem!Jo, á · indoMtria 
privada a pJJbli•·nçil.o econom•ca das leis, op,puz-se galhar
'·•am,.nte a ~'SS~ int•otu. Pu r qoe não b1L de .lambAm S. Ex 
f•ZIIr Um esforço 00 sentido dos deSAjOS, ba tanto l~mpn 
manJfPstado< pelo sen.ado, dn entregar ao Diario Official 
• publicação da p~Javra do IPgislador? . · ·, 

·O SR. liA liÃO PB CoTEGIPE:-Na Inglaterra di se· o 
contrario. 

o SR. ZA• RIJ.8'""7Na Inghterra dâ-se' muita cousa,. 
qoe rrilo pórl•· dar~se aqui. E' verdade, alli as camaras não 
pagam tacl ygraphos •. , . 

I 

O Sa. u.alo DE CorEGIPE:- Havemos de chegar a NPsle assumpto o nobre presidente do coo~· lbo. Sr. prp 
sideute, ~atá sempre a pisar o o mesmo terreno, se é qU\ 
ás vezes não recua;'VIIjamos com •ft'e11o o que r•~pond1a 
o -,presidente do coos~lbo no principio dest11 ano o â mP•• 
do senado e confrontemos essa resposta com o que S. Ex 
acabou de dizer. 

"""a prallC•. ' 

No principio deste anuo dizia S. Ex. (Leftdo) : 

O SK. Z•GARIAS:-Eu muito estimaria que podessemos 
adoptai a já. , 

O fa FlrLVIlJRA DA MorrA :-Acabe-~e com a sub
vpoção e vêr-se·ha como apparecem essas p~blicaçõee. 

• Ministerio dos oej;tncios da fazenda.-Rio de Janeiro, · O Ua. JoBIM: -Ab ? já p11osam assim; quando eu pro-
23 de Fevereiro de 1874. nuncic•i ma n~sse. sentido, cootest<lvam-me. 

,111m. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., em rt~sposb O :3R. Z•CARIAS:..,;,.;_Muito m~ a.:rada saber qire o nobre 
ao eeu ollicio o. 1 de 10 de• te mAZ, e par!l que se sirva d• ••nadc•r prlo Espírito Silo lo professa a doutrina da liher-

. dniiH c!a industria em IJda a soa latJtode. Note, porém, o 
o fazer coo o lar â mesa do senado, que, posto a typographl- boor~too ~enad .. r qu~ não ~e trata neste momento de esco-
uacioual disponha actualment• de1machioas e mais roa teria I " Jb•r •ntre " subv~ .. ção e a plena Jiberdude. necessario para a publicação dos debates e ann11~• do · O D. ario do Rio pede sobv•nção e quer garantias, e o senado, oilo póde todavia a administr"ção do Diario O"iciat 

, 11' ••n·d", no• t"rmos d11 sua antiga resolução, quer que, em encarrPgar-se ainda no corrente aono dt~sse trab~lho por 
fali• de tachygrapbos 0 di'rector da di' ta , I h " V•z rte ~~gar-s" a industria privada. cu mm. e~ta_-se o .tra-

u . • '" a, segun .... 
informou a dJTactoria geral das rendas publicas em ·of!ido balbo á ~~~mnuotraçilo do Diario Of!icial, em lodo caso não 

b 
IL titulo g• .uuilo, mas Pneroso. -datado. de 18, procurou o te l-os, eute,tdeodo-se p·ra t· 1 " " E' p•.,sJ;el, Sr. presidente, que o oous seja algum tanto fim com o Sr. Joaquim Francisco, I.opes Anjo ; nada, . 

porém, conseguiu, porque tanto este senhor, como seus mnlor, •egUiodo~se o ex~edieote que _o ~rnado parece pre-
c mpa hei· r ha se co Ir 1 do d d D b d f•rir; mas er. s~m de~coohecer a rigorosa oeceos1dade de o o . os, a c m· n a a s • ·s 11 •zem ro o 
aono passado .P~Ia empreza' do Diarlo du Rio de Janeiro, ecooornisar os dinheiros publicos, entendo que alguma des-
para servirem na proxima sessão. Nestas circumstijor,in•. peza mais que >e Caça com a publicação dos debates pela 
só para a sessão de 1871) pod•rá a referida administração typugrapbia racional, será largamente comp~osada pelas 
incumbir-se do serviço de que se tratav•·Se for pr8Veoida vuntng"n~ ~ue ha de produzir, além de que 'não está de-

mon•trado ~ue S6 dC'spenda .menos pelo melhodo da pobli-
coll! a uecessaria aotecedeocia. caçilo em vigor. 

Deus guarde a V. Ex.-Visconde do Rio Branco.- O quu noH mr,u• olhos oáo soffre duvida é que o eystc-
A S. 'Ex. o Sr. 1• .se.cr,etario do aenado., . ma actual de publlca2ilo, pó r mutto h11r~~9 ,que) seja, ' 
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possimo. Em rigor os discursos não devem ser apresen- · de 1873 sobre a aposentadoria dos empregados das caaa 
tp,dos ao orador para corri gil-CHI. de correcção e d~tenção da' Côrte. 

o Sa. S!LVBIR.4 DA MOTTA, :-Apoiado ; assim é que a• dita da proposição n. 592 de 1873, ~elativa i. 
deve ser. · escola de pbarmacia em Minas. 

O Sa. ZACARIAS :-Assim é na Inglat~rra ;·mas eM• i• dita da propo~ição da camara dos d~patados n. Sli7 
systema, presoppile o serviço de redactores iotelrig~ot•s de ~873,· creando a nova província do R1o de S. Fran-
que, á VISta das notas tarhygrapbicas. poobam os dJHt'Ur· CISCo. , 
sos em termos de serem imm~dial•mente publicados. O r• · 2• dita da propósiçil:o da camara doa deputados n. !117 . 
bons redactores, eis o que ollo te~m as empr•~a8, que coo- <Je 1873, permitlmdo qoe os bra~ileiros formados em 
tratam a publicação dos nossos debdes': a correc·ção do, medicra·a por facoldad~s estrangeiras possam entrar em 
discursos toca aos oradores e dahi vem a irregul11ridad• "oocurso p•ra oppo:oitores e lentes, . . · 
da publicação. Levantou· se a sessllo á• 3 boras e !5 minutos da tarde. 

r:. Ainda o o'atro dia foi-me apreseo·tado um discurso Po• 
··que eu dissera que o n~bre minrstro da guerra, ea:·proprio 

marte, admiltira contra a lei o juizo arbitral para d~ci•lir 
reclamações de dividas de exerciciu~ 6odus concMoeote~ 
a despezas da ~uerra : em vez d6 ea:-proprio marte, eo
cootrei-proprtUI martyr. Se a empreza l•ves•e reda 
ctores dos discurso~, ••ses e muitos outros ~ngaoos, qu~ 
tornam enfadonha cousa para os oradores a corre<'cão dos 
discursos, qoe profer•m. · Mo escapariam • 

Com a acqo1sição de redactures d•v•m dP~pPnder-s• 
alguns. contos de réis ; mas ga~tem-se e rfguhorise-se a 
publicação dos d~bates, de fórma qoe os discursos pro
feridos nos debates sejam •.ovanavelmeoto publicados dentro 

-de om prazo no oca maior de quatro ou crnco d1as 
Em CODCIOSãu, Sr ~resrdente, voto em f~vor do parecer 

da mesa, que assenta em razõe• moi procedentes. 
A discussão fica adiada ,p•ln hora. 

SEGU~DA. PARTE DA ORDEM DO DIA 

ACTA EM 11 DE SETEMBRO DE 1871 
~RIWnEl'lC1.4 DO SR, VISCOl'lnB J>B J.lGUAIIY 

A's 11 horas da· manhã fez-se a chamada e acharam
•e presentes ~7 Sr~. senadores, a saber : visconde , d~ 
J•guary, AlmPida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de 
C.rvalbo, barão de Mamangoape, Diniz, Cbicborro. Nunes, 
G .. nçalvfs, barão de Cot~gipe, b .• rão do Rru Grande, M•odes 
•1• Alnoeid··, Jagu-ribe, duque de Caxias, Souza Queiroz, 
Sinimbú, Gudoy, Cooba Figu~ir~do, Jobim, marqoez de 
S•pocaby, Uc.hôa CavalcaotJ, visconde de Abaeté, Yis
r.oode de Camaragibe, visconde de lohomirim,., Antão,· 
C• uz Marbijdo, Firmino e Zacarias. 

D•ix'aram de comparecer com cansa participada os Srs. 
VIHcuode do Rio Branco, Figueira de M•llo, visconde do 
o.,,., Retiro. Vieira da Silva, Leilão da Cunha, Tdseira 
Juoror Junqueira, visconde de Muriliba, Fernaode~ Braga, 
Fer;Ja~des da Cunha: VIsconde de Souza Franco, S1IVe1ra · 

PBO~Il'lCJA ~o RIO DE s. JI'RAl'lCISCO dll Moita, Saraiva, Nabuco, Pomp•n, vi•coode de Cara-
ProFeguiu a 2• di~cussão do art. to da proposicão •~lias, barão de Aotooroa, barão de Pirapama, conde de 

n. 377 de 1873, .creando, a pr~vincia do Rio de S. Fr;o. ~~~~peody, F. Octuian •, Paraoaguá, Rtbeiro da Luz e vis• 
cisco. cood" d• Nuheroby. · 

O Sr. ll'el'nandes da Cu1111a pronunciou D•ixaram de comparecer sem causa participada os 
um di8curso qu• publlcare.,.uM nu Appenr!ice. Srs. barão de Camorgos, barão da Laguna, . barão de, 

O Sa. CA!'lSAIISio DE Sil'liMBÚ Pll•le ao Sr. presidente o Maroim, Paula P•ssoa, Silveira Lobo, ·Paes de Me;0doo~a; 
especial favor de ·dar para a o•d m do dia de am \oh à 0 marquez de S. Vicente e visconde de. Soassona. · . 
proj•cto relativo á estrada de f6rro de Puaohas a Jatchá. Não bnove rxpMi~ote. 

Freou adiada a drscu•sllo p~J., hora, · •O Se. PRBSiDBNTE d•rlarou que não podia haver ~easão 
O SR. PRBSIDBNTS deu Jhra ordem do di11 1 t : por falta de noruero •ullicieote de Srs. senadores. 

· .3• discos8ão das seguintes proposiçõi!S da camara dos Cor,vidon em sego1d11 a deputação, egcarregada de pe-
depotad .. s: ·· dir á Sua Magestade o Imperador a designação do dia, 

N 1119 do corrente anoo, concedendo pensão a D. Maria bota e Jogar para o encerramento da sessão da assem-, 
Luiza 11• ..S11mpa io e eeus 6lbos menores. bléa geral, a dirigir-se ao seu destino á hora de;igoada, 
· N. 137 do mesmo aooo, swbre o m~ió soldo a que tem. H us Srs. senadores preseotes para permanecerem na casa 
dirfitu D. Maur1c111 Teixeira de Carvalho. •té a volta da dita depn~•çáo, aospdndendo-se entretanto 

3• discU••Iiu do proj6Cto do senado, relatiVO á estrada os trab lhos, 
d• f•rro d• P1tanll4s á Jatobá. A' 1 1/2 bora da tarde regressou a deputação, e o 
. 3• dita d~< propooição o. 6 do corrente anuo, conce- Sr. VISConde de Murillba declarou, coMo oraoor da mesma 
deu do Isenção de direitos para a coostruccão de om cba- •leputação, 'que ella cumprira a sua missil.o, tendo ai do 
fari~ nn cidade do Recife; • , introduzida com as formalidades do estylo á presen~a de 

1• dita do p!irecer da 'Ilesa, n. 603, sobre o requeri- Soa M·gestade o Imperador, o qual se dÍgoou de res
meoto da· emvr~~a do Diario do llio d6 Janeiro ac•rca d• 11ouder que a sessão imperial do encerramento da presente 
uma claooula do seu contrato. · .eKsito legisl~tiVa terá Jogar amaobii, á 1 hora da tarde,-

2• dita das proposições relativa~ a dispensas dA esto ·no paço do ~fnarlo. ·_ 
dantes, · comprebeodrdas ·na r~l.~ilo publicada no joronl O Sn PHBSinBNTB declaro o qoe a rPsposta de Sua Ma,. 
da cnsa. gestnde u !Jt~perador era recebida com muito especial 

S• dita do projecto d~, senado, relativo á estrada de ngrado e convidou os Srs. senadores para se reunirem 
Cerro do Madeira e· lllamoré. ~mnnhil ao meio-dia, do que ia dar-se conhecimento á 

2• dita da proposiç!lo da camara dos d~p.uta~os n. õ23 , camara -dos Sr~. deputado~. 
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' Ao.melo dia, achando-iii presentes DO paÇo do ••ado' o_ Imperador_ DO saiCo'.toi abi-recebido· pelóé-_•·Sr.t:.pfé_i(.;;:::;:~t\ 
. os Sra! ·depâtadoa e aenadorea,roram nomeadas as aegointea dente e. secretarios; o~ qaaes, reaoidol aos. meinliro,i· d!'::,,~ ::::~'; 
· ~epu&áçiles: . - respectiva deputaçio, acomp-anharam :o miiiÍio'· ·.àvgaiC.;; ('-:' :ci 

Para recebe~: Sal Magestade o Imperador: seahor até 0 lhrono. · · ' · · · · . _ •'o:~;:~·~·Y::i~ t·~· 
. Depu~dos oa Srs·i Rodrigo Silva; Wilkm de Mattos, : Logo qoe Sua Mage1tad~ o lmper~dor to.moa.-;aien""~-~~":{:~~~j 
Pi!! to de Campos, Joio·. Meodea,. Araujo. -Góes, Leal . de ma~~ o.~ 11saeotarem-se os !Sra. deputados e senadora~, leu • · o ::'2~ 
Menezes; Pereira Franco, Heariqaes.- 'Maaoel Cl6~eatino, a seguJnte . ·<. ·· ~"·~;·: 

j~~~§!~~ir~#E:· :::::_ . . '._ALL.l.· : . _ __ <. -• -..•. ~··_;_: __ ,) __ :_:_-:_ ..• _~~-;_.·_i.:~._·.ll. __ '_ •. • 
b·arlo de Cotegipe,_barlo da Laguaa, Antlo, Jobim,· Fer- , . -, 
na odes Braga,· viacondé . de Camaragibe, Cunha· Figueira- · .. ~agua toa 8 digniaaimos senhores representantes· da iia;,;:··.· ':··:.:·~;_;;. 

· ·do,' .Jaguaribe e.Nua~<s· Go!lçalves. .çlo.- Ag~ade~o-vos.maia !JÕiá te~ os aeati~entoaqài·me~>:::·:);~ 
' Par~ rec~ber Sua Magestade a Imperatriz: . ' expreiaastes. por ciccaailo do· mi~ IUCCello de iuioha llláitit'S c':f::~:~j 

· · Dt~putadoi osSu: Rodrigo Silva,·.:Wúkena de Mattoa, prezada filha,~apriacez~. imperi~I,_que, mêrd ili~!Dia~'it~;~~~l 
Jo~o M~ildeu Araujo Góes; -. · ji se ·acha reetabelecida. • .•".'·. ··{,''2;1 

de-~:::~~~es . oe Sre; : viscoade do Bom Retiro e visconde - . O socego publico alo foi pertarbado.em t,ocio o:lm~~~/··_-j(i;~~ 
.. Para receber Saaa Altezaá a 'Sereaiuima Princeza lm- com excepçlo· do muoicipio de. S •. Leopoldo; onde iuua . ··<<~~; 
· perial e o Sr.-conde d'Eu: · · · _ · · seita de homeas: raaa'ticos commet&eà graves attentàd~a;·~ ·• ·:.:~~* 

D~put~doa o~ Srs : Leal de Menezes, Pereira Franco, que roi preciso· ~eprimir com iatemn~lo da tor~a mllit~. ~ ;: . : "3/\f 
Henriques e Maaoel Cleme.otloo. • · · · . · . .' . . . · . ; .. -.· ':· :·· .~. '. ·.:L~ 

. .. . F' . . , As alterações do estado aauJtrarJo teem de1apparecJdo . · m .-+i 
Senadores o8 Srs.: Paes . de Mendonça e JgueJra de . 

1 
d t d · . 

1 
·. . · · . : ,:·,,, 

· Mello. : em quaa1 o os _oa pon 08. on e grassavam a 1'ario a e · .. ,, 

A' meià hora depois do meio dia, aoauociaodo-se a cbe·' 
gada _de So11 Alteza o Sr. conde d'Eu_, o Sr. presidente 
convidou a deputa~llo para ir recebei-o. · 

, A' t bo~a da tarde, .aonuDciando-se .a chegada de 
·Suas Mageatades Imperiaes, sahiram as · deputaçiles a 
recebei-as á porta do edillcio, e eotrando Sua Magestade 

outras enrermidadea. . :~ \2•: 
Cootiauamoa em pàz com at demais potencias, corréa .. 

poodeodo ellaa constantemente ao empeaho com. que. o 
Brasil procura cultivar_ as melhores relações· e promover' 
os· interesses recíprocos. 

a ~~-~~:~~ 
'· ... -~.;.:: 
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Espera-se eate àooo · ab~od~tole colheita de alguns de 
nossos productos agricolas i mas o . C aturo da lavoura 
reclama especialmente o poderoso au:x;ilio do credito ·sob 

: ~:~-.. ,p,~_·:t;_·:,~._: -~~~-- ;_' 
reorga_ou · ,Ji.;;~;;; , 

~ I ","!~--~;i-~~ 

coodiçiles (avoranis, _assim como o deseovolvimeoto da vi<oieocia 

a alta co~• ,; ;: '.: ' :.;,;~~: 
laça por oovai;: :::· ~--

· viagllo ferroa e do ensino prolissiollal. dispoeiçiles, que, . ~evelados n.a prà·· 
tica 'da -lei vigente, assegurem efficaz a livre e 

Os sacriftcios que fizermos com este intuito so~rllo am- ~ 
genoioa maniCeetaçllo do_ voto popul~r,· sem a_lterar ail 

piamente compensados pelas vantagens que delle• bllo de 
· · · bases 1stabelecidas péla cooatituiçllo _p·oli_t.ica do Estado. 

provir a todas · as clasees sociaes, e pelo aogmeoto d~ · · 
.\ugn1tos e d1goissimos Sra. repres~ntantes da naçlo.: )_· ... ·· ... 

riqueza nacional. 'O governo compreiÍeode a. ~asoito~~ 
dessas~p_rovidencias e Jbespreeta' a mais desvellada a&teoçllu: -No intervallo dos Írabàlhos l~gislati,-os,: OS\OU: ce~to .cf!i\it•:t~~~ 

qne proaegaireis em ;rosaóa esrorçoa pelo bem r~ra! do • ":~]C' .... 
A nova lei de recrutamento vae acabar _com o antigo povo brasileiro, a quem a natureza lado conctideu · p~ra ... '· . 

e I!Juitó, defeituoso syatema da leva forçada, real9ando a que aeja griode e feliz. . · 
conaíçllo do soldado brasileiro e distribuindo. com igual;: . E~tá, encerrada ue,sllci. 
dade e sem _vexames o onus do serviço militar. E' ·ama · D. PEDRO 11. IMPEU DOR CONSTITUCION.U E 
reforma coodigDil de nosso patriotismo e adiantamento. DEFENSOR PERPETUO DO BRASIL. 

· Ficaram dependentes de vossa illustráda decisllo v.ario~. Terminado estfl .acto, '~:eliraram-se SoB& M-'gA•Iades Im-
periaes e Sua :Alteza o Sr. Có?de d'~a c com, .o meam~ · 

projectos de reconhecida ·ntilidade publica. Além. do. orça- ceremoniul.com qne Coram· recebidos, ummedlaLamdo&e o 
· mento geral do Imperio, mencionarei, como mais urgentes, Sr. presidente levantou a eesslo. · · 

.. 
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laterias apresentadas, discutidás .e. vota~às no· senado, .:e' ·dos' oradores goe toma~~ "arte ' . 
: - nas -~cussões· de_ t -.de Agosto a J2 . de . Sêtembro . · e . cónfi~as. nes~::' '_ ,. ~ . ; 

. ... . ' : . . ', . . ' . .. .. ' ~. ·.-' : . '.. . 

---- . '•. 

· ..t.baet~ (O Sr. Viscol!_de de)_._ Discursos·pronun- Deel~çio ~e 'w'~-~ ci~ ,sr, FÍgtlé~a.de .. ?,leilo e 
c1ados em sessao . de : · · - · · · ; · -: outros Srs. senadores na ap_prova~o em sa· dls- ·. 

. . . •. ;.. . .• . . . . . · cussão do projecto sobre o recruta·mento, Pag,; 
8 .de·Ag. (Licença a L. O •. P .. de Andrade).: . 15U.. . · · ·. . .· ... ·· .· . ·: . _,. 
5 : · ». (R~~!ri~:n.ro). :i?a .)38. · · • i:>o· sr. Visconde de Abaeté nav:o.tação cio. · 

20 » (-Req; · Aposent. de g •P . 0 Í'lalidi- pare~er . da. m_esa que _c_ once.deu _-d~s-P_ ensa 40-
_ rii)._Pag. trlO. · • se_rVIÇO ac:-offi~1al da sec~et_arla. C, J, ~e-A:raUJ~ 

21. » (Pensoes). Pags.•151.e 152·. VIanna_. ag. 47.. . .- ·.· .\1. -·~ • . ~ ~-· 
21 » (Isenção de. direitos). Pag. 153. Dia•. ~e ()arvalll•.::(O Sr.) -D1scursos. pronun- . ·. 
28 11 (Estr. de _f .. do Madeira e Ma- . c1ados em· s_essao de: . . . . _ . · ·. . _ .: 

· . · moré), Pag. 234. . .· . . . . : . · · · . · · 
10 de Set. (Requerimento); ~ag. 306. S.-de Ag. (L1cença _a· r. .. ~e .c .. :Paes ,de--~~ 

· t4 · (Os ) O" · . - .': .. . . · ._. . · drade). Paga. 7 e 10.. . -- -~ ... 
AD o r. - uservaçoes fe1tas em sessao de .4 4 » (Rectificação;. Pag; 24• ·. ·. · . · · . i : 

d~ Ag. sobl'e emendal!_·do Senado a_propos1- 4 » (Licença. a J.- Alves .:da 1Silya). · 
çoes appro;vandopensoes. Pag. 24 . • . . · Pag'. 25. · ·. . , · . .--;::,: .. · · 

A.pos~_ ntadorla - Discussão ·da pr~p?sição c:on~e- 13 li (Escola de . p~arm!lcia' .. e~·· M'irias). · · 
. · ·dendu apusent. a -Pedro Orlandmi. Pag, 2()9. Pag..: 11 O. . ... 

a bl"'.G ·ai-D t . 5 ... 3.,·- :d. 21 » (Pensoes.aoma]or,F.-.T.de:Mello.· 
-sse~ , ""-~-' er ...• ecr~ o n, .. ' " prprogan o . e outros). Pai. 151:; .'~.:·! . 

a ses~ao da assemblea geral: até . .12 de Set. . 24 li (Req~~rirpento).- .Piig, . .16_9. . . .·· .. , 
Pag. -86. 25 » (Pensao' a.D. G; Dutra aa Fonseca); · 

- Sessão!mperiàl.de ence~ramento: Pag s2I. ·Pag .. 179. · ' ·'··. · ''· ~, · 27 » (Reci!Ut~inento-- .. R~d.) .P.ag. 208_. ·.· .. :·. 
_,ompanbla de Navegação Paullstà -. Discus- 27 '' · Prov. do R10 de. s. Franc1sco). · ~ 

são de uma proposição, concedendo privilegio Pag. 219" . .· ; ..... ,:,·: ... : · · 
· de paquetes aos vapores dessa companhia., 2~ » (SE>cretaria do .Sen11do) .Pag. 220. . 

Pag. 22:2. · · ·._ . · 28 '' (Pensões a C. Pob;son e outros)~ 
·Cotegipe (O Sr. Barã_o de)-Discursos pronunciados 3-1·-. · . .E'ag. 221 · • '' -·· · ,. ,_·c.-:-.· .. ;,,,:.·. - d Jé' (Per!sõesa .D .• M:. A. C.·C.;.A:ranha· 

em .sessao e :- · . · · · . . e .,utros), Pags. 245 e.246. · . 
6 de Ag. rForça naval). Pag. 52. 10 de Set. (Publicação dos debate!>) .. Pag; 318 •. 

27 11 (Prov. do Rio de S. Francisco). Diseurso·do Sr. Fernandes da Cunha comoorador ... 
Pag. 213. . . . · da deputação encarregaââ' ~é:relicitar ~p.a· M~ . 

31 • IEstr. de ferro do' Madeir~· e Ma- gestade o Imperador no dia 7 de Setembro. 
· \i · moré). Pag: 250. · Pag. 303. . · . · . 
10 de Set. (Publicação dos debates). Peg. 31'2. no. Sr. Marquez.de s. YiQente comO\Orador. 

C-l11a Figueiredo {0 Sr.) -Discurso pronunciado dâ' deputaçi!o encarregada de exprimir .a Sua 
em sessão de 20 de A:g. na discussão da pro· Magestaclo o Imperador, os .seniimentos do 
posição concedendo dispensa ao estudante Senado em relaçáo á Sua Alteza .a Princeza 
Tacito Corrc!a. Pag. 200. · · Imperial. Pa_,g. 79, . , , 
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3~4 Ind1ce alphabetico 

E•nendas offerecida~:pelos 'srs~.: 
Ba,.,.o s Ba''''eto ·: · , 

Licença a José: Aifoüso dos Santos Bastos. 
Pag. 24. . · · ·· 

Oansanstlp de Siminbú : 
Estr de ferro de Piranhas a Jatobá. Pags. 262 

Estrada tle ferro do Macieira e ltfamo••é..,... Dis-. 
· · cussã"· .do: projecto. do,.Senado concedendo 

garantia· ,de JUros· a uma _parte do capital dessa 
estrada. · Pags.: .10u, tOo; 1\6, 123, 'JS,,, 2.:9, 
2~:!4, 2:l0 e 2i6 .. ·. . · · . 

Faculdade de direito do Recite- Discussão dé 
·· uma proposição sobre a transferericia dessa 
. faculdade. Pag. 67. • . · · ·· 

· ·.Falia COD) que Stià Magestade' ,o ,Imj)erador éncei~' 
·' .. · .ro'u a sessão legislativa•:·Pag;' :321. · · ., · · 

e 296. . · 
.. ,· .. , ;.Com. de pensões.em·den"ados:. 

. Figueira de :lJiello·{O Sr.) '":":" Discursos proiiun-· 
· ''ciado'l em sessãó'de: ~-'. ·· ... ·· ·.· · . 

18 de Ag._ (Re~enseamento dA Pern~, Bahia e 
. . .. . . Minas.) Pag. 1~8. · . . . -

· 20 >> (Estr. de . ferro do Made1ra e Ma-

Pen~ões a D. M:. A. c. O.· Aranha e outros . 
P~g: 246 •. · 
Dias ·de· Carvalho·: 

Escola de pharmacia em Minas-Geraes. Pag. 
102. . . 
. .Taguaribe: . inoré.) Pag.',13i. • · · ': 

· · 20 >> (Recrutamento. 3• Disc.) Pag .. 14L-: 
Recrutamento. 3• Disc. Pag. 85. 26 » (Recrutamento. Red:) Pag. 198 .... · 

.T.o.bim: · 31 » (Projecto.'-Reg •. das relaçoes.) Pag. 
. 242. . . Parecer da mesa n. 6C2:Pag. · 220. · . 

· Força naval~. Discussãc;>· ·do J>rojecto · fixal!_do .· a 
.Junqueira: . força· na.:yal para ~8i5- 1878. Pags .. 25, 42, 

.. Pensões a D. M. A. ... C. C. Aranha • outros. · 47, 67, 8o, 92, 100 e 209.. . 
Pag · 244. · Forças de' terra - Discussão do _l)rojecto fi:xatii.o · 

Recrutamento: 3• Disc. Pag. 106.· . as forças de terra pllra 187õ -1876. Pags. 
Mendes. de Almeida: , · 2G9, 2ll3 e 244. . . .. . :· · . . , .. 

. · ·· · R!lerutament~. 3• Disc .. Pags. · 99 e 102. :fu.:Postos pro ... inéiaes ..,..Di se. de um. requerimento 
· Nunes. Gonçalves : do Sr. Silveira Lobo. Pag: 161. ·· · 

Licença a L; de C. Paes de Andrade. Pags. Isenção 'de direitos::.:_ Discussão de. proposições 
4 .e ~. . · · · concedendoisenÇão''de.direitos para·: . · · 
f.a,·an~gud: . CONS'J'RÜCÇÃO de um chaf~iz·noRecife ... Pags_ •. 

L . .. . . D J N R. . . 42, 4.7 & 158. . . . 
1cença ao· es. . . . . 1gue1ra Costa. !L.LU:W:NAÇio a: .. ~·az, em diversas cidades de 

. . Pag. 24: p b 42 47 . 
·Recrutamento. (Art. 4ó $ 8•) •. Pag .. 77. .· ernam uco;·. ags.· e . ' . · . 

Silveira Lobo: · · · !LLÜMINAçÃo ··a'.gaz n'as :cidades de Maceió e 
. Aracajú.~'Pags. 42 e· 4.7, _ . · ..... 

Parecer da mesa n. 602. Pag. 220. Jobim (O Sr.)- Discursos pronunciados: em ses-
Silveirà da Motia: · · são~ de : · · . ·. . : · 

Pré~enção de J; J. Fagundes de Rezende e 
Sllva. Pag: 44. . · 31 de Ag. (Req. Epizooiia no Rio da Prata) .. 

UcMa Cavalcanti : . 
· ..... Pag. 241.. · · ·. ·: ··: · 

. .... . .. -· .... ·31·· ..... »· (Na v.· do Rio Itapemiri:in;) Pag. 247,· 
LicAn·ça ao Des. · J. N. Rigueira .. Costa .. Junqueira (O Sr.) -.Discursos pronunciados em 

!»ag · 24. · . . sessão de : · · · ·. · 
ViiCMide de ·Muritiba: 3 de Ag. (Recrutamento·. 3a. Disc.) Pag. 13. 

Recrut{lmento. S• Disc~ · Pag~ 36. 21 · » (Pensão ao major F. .T. de Al~ 
meida.) Pag. 152. · · . .· 

· Yisconà1. do Bio·Branco : 31 » (Pensão a .D . .M. A. .. C; C. da A.ra· 
· .nh~.J Pag. 244. , . · .• , . . 

Adiamento da disc. da redacçiio das emendas 
· ao projecto sobre o recrutamento. Pag. 208. 

Empr4"'Jftdo• da Jllma. Crunara ltfnnlcipal -
· . · D1s.r.ussão. de duas proposições' sobre venci

~e!ltos de empt·egados_da'lllma. Camara Mu-
.· ·DICJpal. Pags• 250 e· 259 · · · 

Escola de pbarmaela em Mtuas-Geraes- Dis· 
. cussào de uma proposição que lhe é rilativa. 
Pag. ltO. . · · 

Estrada ele ferro de Plran1•as .JJ. Jatob4- Dis
. cussão do projecto do Senado autorisando a 

·construcção desaa estrada. Pags. 16!:1, 259, 268· 
6 281. ·. - ' 

Leitão da'tluaba (O Sr.);_· Discursos pronuncia- . 
· · : dos em sessão de : . .. . . . ·. · 

. 2o deAg; (Estr. de f~rro do Madeira e Mo-
. . moré). Pag 181. · 

1 deSet. (Estr. de ferro de Piranhas a Ja-
tobá.) Pag. 262. · 

LicenÇa ~ Discussão . de proposições concedendo 
licenças a : . 
Alexandre B. dos Reis e Silva. (Desembarg.) 
.Pags~ 24 e 100. · . • · 

Antonio de Araujo Filgueiras. Pag. S. 
Antonio da Pureza de V:tsconcellos (padre.) 

Pag. 1015. . . 
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Elceia~o. ~'Disê~ssão- ·de 'propOsiçõe~ concedendo 
• · · . hcenças ··a,:•- · · ·. · , ·-_..,-., .•... 

Francis~o Jose Xavier~· Pag. 2L _:· 
· ·· ·· :·:· ·HeOri'C[ue Cesaf Muzzio •.. Pag.·_lOO·. 

. João Antonio da Silva Pereira; Pag; 2-i. 
:· João Evangelista de Carvalho. Pag. 10;). 

. 'José A. ctos Santos Bi1stos.-Pag. '2~. . . 
. • José Alves da Silva •. Pag.- 2.·.. . : . · 

J ósé N; · Rigueira Costa .. (Desembarg.) ~ags. 
~!1: e 101, . . . - . 

. ' ·Lõürl:mço:Luzitano de Castro Belfort · Pag. 2!. 
Luiz. Carlos Pereira de· O astro. Pag. 6i. 
-Luiz ele .Carvalho Paes .de And1:ade; Pag. 3. 

· Manoel de .. Cerqueira Pinto. (Desembarg.) 
:: : .. Paga.: 25:e ll.iO. ~· . . • . · 

. :UaU:lcula-;d~: es~lido.Dtes- oisc~s'são.d~ prnpo· 
· · · sições córicedendo d1spensa aos .estudantes : 

· · A'ggéo :.Eduatdo: Velloso-Freire. ].>ag. 259. 
•' · ·- ·. · -Arfre~o ~lberto Leal da ·Cunha. Pags. -2t0 

. e .2v9. · . : . · - · .· -· · · · 
. , ·: ... Felino Joãquim da Costa Guedes; .Pags. 2CO 

. ... ; .. ·.,.e. 259 .. · ··. •- · · 
.. Filmando Abbott. Pag. 1!'19~ · . · 

Francisco' F. de Siqueira V~treJão .. 'Pag; .2f0 
·e 259; .·· · ·· · .. · . · 

·Franciscó Severo. ·pags:· 200 e 2:'i9. 
Francisco L •. do Livramento Coelho. Pag. 

. 200. ' ... · .. 
. Manoel José Ferreirá. Pags. 21'0.e 2:19. 

Peqro Velho. do. Rego 1\iello e_ outros. Pag: 
· 2o9. · .· · · · · · · 

· . __ , · Tacito .Corrê a. Pag. 200. · 

. Jlelo .soido- Discussi'ío de uma .proposição relá
. - tLva ·ao meio soldo de. D. Mauricia -Teixeira 

de Carvalho •. Pag: 312: · 

Hende~ .ii A.lnielda r o Sr.)_;_ Discurseis pronun
ciados .em sessão de : 

8 de Ag. ~Recrut. Sa 'Disc.) Pag· 21. 
. 18 » · (Estr •. de ferro do Madeira. e ~a-

moré.-) .Pag 12.1.. . . . 
22 >> (RepresentaQ~o.) ~ag. 1"'7. . : . · 
25 · ». (Prov.: :do R10 de S. -Franc1sco.) 

·... Pag. _ 1R2·.. ' _ . . 
· 26' · » (Recrutamento. Red.) Pag. 193. 
· 29 >i (Recrutamento · 2• Red.) Pag. 2!32. 
31 » (Na v. do rio ttapemirim.) Pag. 246 
.3 de Set. (Estr. de ferro de Piranhas aJa-. 

· tobá.) P<tgs. 21_;9 e 274. · · 
·4- » E.str de ferro de Piranhas a Ja-

. ·tobá.) Pag.· 291. . 
4 . • » · (Requerimento.) Pag. 291. 

· Jlontc•plo -..:_Discussão de uma proposição sobre 
. o monte pio de D. Luiza Bezt.rra Cavalcanti. 

· Pags. _42, •17 e179. 

· UurÍtilla (O Sr Visconde de) -Discurso pronun
. · , ciado flm sessão de 4 de Agosto na 3• discus

são do recrutamento. Pag. 35. 

. Naveg~çãlt do No~tc -.Discussã~ de um· reque
~lmento do ::ir. Nunes Gonçalves. Pag. 158. 

NaveG"ação do rio ltapemirhn- Discussão de 
· uma proposição cuncedendo subsídio para 

essa navegação. Pngs. 224 e 24.6. 

.• ; .... ~i • 
• • ~ ... ,_ ,' •• I• 

,,r:'" ..... 
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· .. ;_ 
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Fazenda..: 
.,: ·, 

LoT~RiAs;(126.):..Pag. '239 •. · - . 
Mliio-soLÍ>o de" D. Mauricia,_Teixeira de Car- .. 

_ valho. Pag. 233; . . . . . • . · . 
'N .. WEGA.Çio do Rio Itapeníii·lm; · Pag '''-179_:- ·. ;.~ 
PRETENçA:o dé.b. Feliéidade Eligenia•:d:a Moi;._: 
· · ta; Pag. 179 •.. - . · · . · •· · . 

1ri:st,·ucção publica : " · · · 
. Sobre· matricula dos·,estudante~ : .. :· .. 
·Constante da Silva.Jardim;· Pag. 87.-, _
Fidelis de Olh eira e. Silva. Pag. 2. 
lgnacio· de SOúza ·oias. Pag ... _2. ····· ...... --~· ...., ... · ·~' 
João Alves de Mattos Pitombo; :·Pag. 2;
João Velloso de Oliveira .. ·).:>ag._2 .. ·· -

·: Luiz Pinto de Sá; Pag: 46 · • .. · ~~', 
Olympio d.e Paula ·candido •. Pag':.:2.:. 
· L~giSZaÇão : . . · · " · · ·. 

Prnposição da camara dos deputadqs,sobre 
a legitimação por subseq'(lénte màtrimonio · 

·do;; filhos espurios. Pag; 2~; · · · · · · · · 
-Mesa: • .. 

:N .. 6! õ s ·bre um. requerimento·de·b: J, d~. 
· Araujo V:iarina. Pag; 1. ·. . : · .·. . . . 

. N. t)ill, propondo a noineação .. de uni o11'l~ial' 
e de. um· amanuense para ·a secre~r~a~ .· ·. 
Pag 11·4 · : · · · .·. - ·.··· .· o -.·.· ··. 

N •. Ar 2, propondo.a nomeàção · de diversos.~ 
guardas e contínuos. Fag: 104·. ·, ··:- .. ':c.< 

N. 61 !3 sobre um requerimento da.empreza\ 
do Diario do Rio de .J anmro. ·pa:g; 258 • . : 

Pe't],sões e o1·denaq.os : .... ···'· 

Sobre a aposentadoria de Pedro Odandini •. 
.Pag~ .. 17B .. ~· .· · ... .': ~ · . :·. :.~·.:;~~: ... " 

SobrA· pensões··concedidns a: -. , .. :::; ·. 
Agosti!1ho Bnsq.a.ldo. Pag. 103. . •.:. . 
Anto1110 de-Campos Mello · Pag. 8G. . .,,,~._._ ;} 
Antonio da· Cunha l<'rotli. Pag 119> ·•.··· ,· ··:· 
Athnnngildo .Joaquim Cid11de. F"ag. 86;,';<'~~'- -, ·· 

_n. Bernardina de Lima. Pag .. 203~ · .. · 
D. Cnndida. -Adolpbo da Fontoura Parrot; 
· Pag. 203. · . · 

.Candido P9iflson. Png. 119. · 
ÚMfliano Corrêa (lu Silva. Pag. 119. 
D. Clelia Pires Valençll 'Guimarães. Pag~ 

87 .. 
D. Elisa Amalia da Silva ~ery. Pag. 87. 
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Indica ~alp)labe"tico 
- ' 

Par_ceeres·..:.. Das commissões de : 

PensêJes. e 01•denados : : 
·sobre pensões concedidas a: 
.:P: Emilia Augusta da· Jj~onseca Freitas. 

•l?a~. 149. . . 
Felic1ano Teixeira de Almeida, Pag. 86. 
D. Felismina M. Weidigre e filhos. Pag. 

119~ .. , . ' ' 
D. Guilherinina Dutl'a da Fonseca. Pag. roo · · 

· Guineza e Maria (menores.) Pag. 119 .. 
. ;,D ... Isabel _Maria Brandão. Pag. 219. 

.Luiz Ferreira do Rosario. Pag. 86, · . 
D. Maria Augusta Carneiro da Cunha Ara-

. ' ~- ", 

. ' 

Recrutamento- Terceira disi:ussiió .· ·do proj éct.i), 
- · sobte o recrutamento. Pag,~ 11;:_.33,.,57, 77, 
. · 85, 98, 99, 102, 129 e 141. _ . · 

Discussão da red.'acção dâs emendai!. Pag. ·' · 
193, 203 e 1!32. · · 

.Votação em terceira discussão .Pag, -·~50.· . 

Réda~i)es-_Das emendas ás pr~posições, .conce-. 
· dendo h!lenças : ·. · ' · . . . 

Antonio Pureza de Vasconcellos (Padre)., 
Pag. 199. . · 

Henrique Cesar Muzzio (Secretario do con-
selho naval) Pag. 121. • . _. 

João Antonio da :::iílva Pereira e outros._ nha. Pag. 120; · . 
D. Maria Luiza de Sampaio. Pag .. 265. . , 
D. Marianna R. de P. de ArauJo Corrêa. 

. Pag. 3!:1. · · •. • . .·· • 
José. Antonio :de Araujo Füguel.l'as (Jwz 

Pag. 120. . · 
Prudencio José da Silva Levy. Pag. 86. 

.. Roberto von Schmadel. ·Pag. 1r•s. . 

. D. Sabina de Faria Ribeiro e Silva. Pag. 
' 149. 

Pensões- Disc. de proposições concedendo pen-
sões a·: · 

Agostinho Basnaldo. Pags. 179 e 199. 
Antonio de Campos Mello e outros. Pags. 

115 e 1:"8; · ~ 
Antonio da Cunha .Frota e outros .. Pags. 
· 1'i9 e 1!:J9. . . 
· D. 'Bernardina de Senna e outros. Pag. 250. 
Candido Poisson e outros. Pags. 221 e 244. 

· ~: D. Clelia P. Valença Guimarães e outros 
· · Pags. 105 e 1i>8. · 
.. D. Emitia Augu,;ta da .Fonseca _Freitas. 

Pag. 246. . . . -
· Félie1ano- Teixeira de Almeida e outro. 
. Pags 1115, 'Ifil e 158. 
Feliciano M.- Weidigre e outros Pags. 221 

e 24±·. 
D. Gui!liermina Dutra da Fonseca. Pags .. 

179 e 19!-J. · 
D. Isabel : Maria· Brandão.- Pag. 250. 
D. Maria A. C. C. Aranha e outros. Pag. 

'244. - ' 
D. Maria Luiza de Sampaio e :filhos. Pag. 

311. ' ' 
Roberto von Schrnadel. Paga 179 e 199. 
D Sabina de F. R· da.'8ilvn e 'filhos. Pag. 

246. ' 
Presidente (0 Sr.) -Observações feitas em ses
. são de: . 

26 de Ag .. (Recrutamento. Red.) Paga. 193 e 
' ' - 194 • . ' ' ~' 

.31 » (Req. Reg. das relações.) Pag. 244. 
Pretenção de J. J. Fagundes de Rezende e Silva. 
., Paga. 42 e 47; . · · · ' · 

~ · Da viuva do tenente-general Lazaro José 
· -, : . Gonçalves Pags .. 42 e -1'1._ 

P.~Jecto d'e lef..o.. Otrerecicto pelo Sr. Sinimbú au
torisando·a construcção da estrada de ferro 
de Pianhas a Jatobá. Pag. 92. 

Previneia de~ Rio S ... Francisco- Discnssi'io da 
~roposição creando esta provincia. Pag .. ISO, 
:.02, 21 9. ~2!:1, 21H, 301 e al9. . . 

Publicação dos debates- Discussão 'do parecer 
4P. mes!l, n. 603. Pag. 312. 

·substituto\ Pag. 23. . . . . 
Lourenço Luzitano de Castro :Belfort. (Em~ · 

pregado de fazenda) Pag. · 33. · -
Luiz de Carvalho Paes de Andrada. (Em

plegado de fazenda) Pag. 23.. · 
Manoel de Cerqueira Pinto (Desembargador) 

l:'ag. 121. . 
Das emendas às proposições concedendo 
· · ensões : · · · . 

D .. guilherminà. Dutra da Fonseca. Pag. 
219. ' ' • .. · ... _ 

D. Maria_ José Yillonghb dos Santos. Pag~, 
.~!:J. ' . 
Das. emendas' à proposição sobre o recrii-

tameuto. Pag, ·1H9 e 230. . . 
Das emendas ás propo,;ições sobre os ven~ 

cimentos de empregados •da Tilma. Ca;;· 
. maraMunicipaL Pag. _265.e 266 .. ~·· 
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